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DAS

QUINTO LIVRO

ORDENAÇOES(1).

TITULO 1.

Dos Hereges e Aposlalas (2).

O conhecimento do' crime da her(\sia

(I) Eslo Livro acha·so qllasi lodo ro"ogado, depois
que forão promulgados o Codigo Criminal em 1830. e o
Codigo do Procmo Criminatem 1832. .

Enlcndllmo, que não d.viamus segrega-lo dos oulros,
não obstante esta circumM:tanein J porque para os qne
c,tudão o Direito he sempre eonvenienle conhecer a
Legislaçiío re,'ogada, já para esiudos comparativos
ja !,lira saber·sc n blstoria respectiva os adiullta~
mcnlos que lem foito nesle parle O l'ai.'

Julgamos que com estas palanas lemos jllstifl
Olldo o nosso procedimento quanto ao LÊllro QI.II:nto
d~s Ordcna~ües Philipipas, que muita geute, que
.h•• consulla o Direilo noro.no, olha com desdem.

Co.snlle-se sobre as meleri.as dcote lino, além de
Rarlmse-com.,. e Ag.. Barbosa-Casligal., Mendes do
C;:Is1r~ - ~ra~llca LU:llana I Manoel Lopes Farreira
I rQotlca r.rll1ltnal, Malhcus Domem Leilão-De Jure Lu.
:italln, Leonel de Parada Tnvares-Practica sive modus
proud!l1di~u Delegatfon~buj Crimillaliblu,vulgo-Alçadas,
Helio Frelre-Instllutlones lur;s Criminalis Pereira e
Sousa-Clallu de Crimes, e Primeiras L-lltha.s ~obrc o pro.
"ISO Criminal, F. J. Duarle Nezarelh-Elamellto.• do
P!"';,,,o Criminal, O Bazilio Alberlo de Sousa Pinto
r,IÇOr, de Djftito Criminal.
.~ ?stes Jurisconsnltos podomo. accresceoter José

VIrI .11110 A~\'~s ~~ Sih'a-I'ltro~ucçã() ao JlOUO Codigo,
O? DUfertaçao crlttca sobre a pn.ncipal causa da ob.tCU~
..dod. r/o nn"o Codigo alllhantico (li'ro 5. ILes Ordena.
,õe)- L,sbõa fiSO.
~Ie ~uctor diz o seguinte no cnp. 5, tralaudo da

IcglSlo,ao deste Livro:
d • O livro V de. uossas Ordeneções corresponde eo 5
os 1)''''lou de Gregorio I X, e eo <1-7 c <1-8 do Di!!.

s ~;Iem se dã o Domo de l'er,'ioeis pelo castigo qu~
!la .cs se delermina para os delielos: Esta parle ~ra a
~alS CIII~asa da Legislação dos primeiros tempos (Le

dDare,lIa j porém 05 cadigos, que então erão app li··
~ 05 alOJa aos mais gr3\'cs crimos, ql1asi ludos p[1ra~
"110 cm certas (lenas pecuniarias.
ob:e A mesma amplidão de Logislação Criminal se
Rc 'da .0 ?O"O c, digo, de lal sorle, quo um dos
arlll a Atr:ca, leodo ouvido ler as no..as Ordenações,

4.0 e f';jao. mondadas, respon dilo aos Embailedores,
chão~ona al'ao om Portugal a quem puoha os pés no

to: ~~le ~\Iro, assim como n03 mais, occorrem mui-. A: ~s a antiga Legislação.
dalllenlo souada,: _os cuulO" as pro'as r.itas por bra
Direito lOS pClducs" as segu.ranças, naqllollc antigo
da Ju, em .na. ongem; assim como elle so doduz
as Calol~f;;'dencla dos povos do Norlo,. donde vierão
o,ttbele ê! qne pola rUlna do impertO Romano se

(
• .c roo ne Uospanha .•
.) /foreg.. e Apos'u/aB.

Ch.ma-so lf . .
(cn,cidado er ego e l?eSsOe que crê ou susten ta com
contra I u!n ~~Dllmenlo declarado por erronen

De or~i gr~Ja. ~ herege ho Sl"nouimo de heterotlo:z;o~
.Iguma n.ano a:;":!" so chama o que raz parle de
da lIosso.s~ti.C~;lda, e nega algum Ou alguus uogloas

Di'or e d~ '~.ao. . .
em ger~ I ~c1"s"'ac,,?, qno posto ~econheça o siga
a.larid.d ~da n duutnna lla LgreJa, desconheco a
pIa: OS;h ~ a~anta é,do verdadeiro Paslor. i'or Clem.

Sc1lum;.ma rego... .. _ _
snbdilos dOU 't"ma sl,gOllica dl\'l:sao, separaçuo, entro 09
ahcce onl: a gum BISpo ou do l'apa, em que so reco

o paslor, que não he o oanonicamenle .eleilo.

pertence principalmente aos Juizes Ec
c1esiasticos (1).

E porque el1es não podem fazer as exe-

~halD~'s" .4poS!ala o que inloiramente abaudona a
F!: Chnsla, c abjurando-a, pa,s" a perlencer ti Reli
glao Mahometa.e, J udaioa.. ou Pagã.

O crimo do lfel'esia ou de Aposta:ia não ho cutrc
nós punido pela Legislação Civil, cm ,"ista do 01'1.
179 § 5 da Constituição do lmperio, em que se dispioe
q~~e ""'guem p6de ser I'erseguido por motivo de Reli
gmo 1 uma. re: que 1'c.tpl'ite a. do Estado e niio oOt'ndn. ti
,nornl pub,..ica.

Antigamente a Religião eslave tão ligada com O
Estado quo n Heresia, ou politice, ou roligiosa priío
de igual sorle punides.

O Eslado prosenlemenlo eslá sUII/arisado, e por
is~o pouco lhe importa a heresia religiosa.

O no,so Codigo Criminal no art. 277 puue a quom
ah'lS.r ou :omhar de quelquer Culto eSlabolooido no
I mpcrio, por meio de papeis impressos, Iithoara
phados ou gravedos, ou de discursos proreridoso em
publicas reuniões, ou na oceasião e lugar em que o
Culto se prestar.

Mas se sériamellte allncaT qualquor dogma da Re
ligião do Eslerlo, a Eucarnação, e Trindade, olc.. póde
imponemqnte fasO-lo, visto como, sóm~nle se pune no
arl. 2.8, o que propager 1'010' meios Já nolados, dou
lrinas que directamellte destruão RS verdadclI funda
menlaes da lUislencia de Deus, e da immortelidade da
alma I

Já se vê que o L~gislador Brazileiro quo tinhe de
fazer leis organicn5 no proposilo fie tornar uma rce.li·
dade os principios conslilur:ionae., enlendon quo de,'ia
rle preferencin mouter uma doutrino. philoAophicn aos
dOl'"mas da l\dligião Catholieo, isto he, a do filiado.

llóde-se por esle specimen aquila lar fi sei\"a religiosa
que domiuava em ume As,emblée ondo taes dispMi
ções pa5sa\"ão sem cOl'recli vo.

Vido Barbosa nos respectivos COII>.

(I) lui:e. Rcclesias/icor.
Porque sómonlo esles podião desoriminar es dilfe·

rcnyns de doulrina, disliugnindo o "crdadoiro crente do
herege.

Eslos Jnizes .ão podendo impôr penes corporaos,
fuuccionavüo,póde-5u rlizer I como peritos, ufimdo que in
nocentes não fossem sacrifien.dos, como oulr'ora 5uceedeu

Os crimco de4e nalureza corriiio por um Tribuual
especial c privilegiado, o da TnquisiçãO, que deixou de
existir 0111 Portngal com a Ue"olução tle 1820.

No Drnzi! desde a "inda do Fnmilia Real 1'orlu
guoza em 1807, o del,ois do Tralado com e Grá-Drela
nha de 26 do }'everoiro cio I lO, no arl. 9, douou este
Tribunol de fanceionnr,lIão podendo mniscrcar'~6 outro
sernelhanlo eo do Porlugal.

Eis como se eX'prime o al'l. :
• Náo so tondo alé aqui estebeleoido 00 reconhecido

no Urazil a Iuquisição on Tribunal do Santo Omeio, S. A.
o Principo Regente de Porlugal, guiado' por ume illu
minada 11 liberal polilica, aproveita a opportunidado
quo lho on'oreco o prosento Tratado, para deolerár es
pontaneamenle no seu proprio nome, e no de seus her
deiros e ~uccc!soresJ que a Inquisição ,"lio scrd para o
futuro estrrbdecida nO:i meridionac1 dominios Ameri
cano da Corôo de Porlugal. •

O Tribunel do Santo omeio roi creedo em l'orlngel
uo reinado de n. J uão ln por Dulla do l'apa Paulo II [
de 23 de Murço do 15~6 que eomeçu- CIlII> ad lIihi! magis.

l'eve e,le celebre e temi"el Tribunal qunlro Regi
mentos : o primeiro no lo do Merço de 1570, o .e
gundo cm 16.13, o terceiro om 16~O, e o quarlo DO rei
nedo do. D. José I approvado 1'01' Alv de I de Setembro
de t 7H sondo lnqui'idor o Cardenl de Cunha.

Pelo Álv. de 20 de Meio, c Lei de 12 de Julho de
OIlD, 156
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cucões nos condenados no dito cri'me, paI'
se.:em de sangue (1), quando condenarem al
guns hereges, as devem remetter a ós com
as sentenças que. contra elles derem, para
os nossos Dezembal'gadores as verem: aos.
quaes mandamos, que as cumpram(2), pu
nindo os hereges condenados (3), como por
Direito devem (4).

E além das penas corporaes(5), que aos
culpados no dito maleficio forem dadas, se
rão seus bens confiscados (6), para se denes
f~er o que nossa mercê fOr, postoque /i
lhas tenhão (7).

M.-liv. 5 t. 2 pr.

1169, o Conselho Geral do SaoLo Omeio roi declarado
Trihunal Regia.

Sobre os privilegias desLe Tribunal consulle-se
Guerreiro-OpusCIllum de prilJilcgiis lj"(wu'liarilm~, 0fliciá~

liumqu8 Sanclm lnquisitiolu·s.
(I) Pur serem de sllngue. .
As penas desle deliclo niio eriio só de sangue, mas

tambem de fogo. Eccle.ill Ilbhol'rel sllnguiuom.
Convem no lar que sómeole no erime de heresia, por

quanto nosoutroscasos, para que houvesse pena capital
era iodispensavel que o prooesso Josse entregue aos Jui
zes Seculnres para ravO-lo, appro"ando Ou nüo n. pena;
exceptuado o erime de sodomia (Silva l'el'eira-Rep. das
Ords. lo. 2 nota (b) li pago 651).

Tanto em hum como em outro caso a praxe e lei era
passarem os Juizes Ecclesiaslieos para os Seculares
sómenle a sentença'para ser executada..

(2) Vide nola precedente.
(3) Hereges CDnde/lMo$.
Não se coasideravão como laes :
ia-Os Infieis que niio siio do gremio da Igreja (Cap.

13 de h",rel. in So:<to). .
20 Os que não disseotem no dogma, e .ó dispuliio

sobre pontos de disciplina.
3.0-0s qoe niio defendem com pel'linacill a sua

opioião, postoque falsa" e erronea.
Pereira e Sonza-ClllSxe..deCrimo$ tab.4 cl. 4,e.p. t §2.
(4) Como por Direilo deveu•.
tsle Direito he o Romano: a L. 3 Cad. de Paglluis e

a L. 2 § 1 Cad. cle Hmrel. de oode recehemos a legis
lação penal nesta materia,

(S) PenllS CD/poracs.
Essas penas erão de ordinario a queima dos cada·

veres depois de eSlrangulados, se os culpados não eriio
jJerlinasu, por quanto neste caso, erão queimados viaos
(Sih'a PerClra-Rep. dllS Ord•. to. I nota (b) li pago 128).

(6) B.... cO/l{isclldo$.
Oconfisco desles bens era para o Estado,ou para o Rey.
O AIv. de 6 de Fevereiro de 16/.9 delerminou que se

niio confisca..em as pess6as da Nação nebréa, que
sohissem eoodemnad&s no Sonto Omcio, para o que se
impetraria confirmação da Sé Aposlolica,

Mas o Alv. de 2 de Fevereiro de 1651 revogou o pre
cedeo te, mandando observar o Estylo Il/lligo do San lo
Officio.

Assim como o Alv. de ii de AgosLo de 1688 delermi
nou que, lodos os qoe sahissem 00 Auto de FJ penilen·
eiados, fossem exterminados para róra do Reino, com
peoa de morte.

ne porem DOlavel que a Lei de 25 de Maio de 1713
que acobou com a odio,adislincç.iio de Christiios uelho$ e
'lOVO$, no § 3, ainda maoLh'csse a infnmia nos filhos c
e nelas dos condamnados, escusando Ião sómenle os
bisnetos e seus descendenLes.

(7) Posto que (tlhos tenhiio. •
Tal era a imporlaocia que se dava ao crime de here

sio,de modo que em Porlugal graode era o rigor do con'
fisco, que nem os olimentos cuncediiio aos filhos; e
alé os proprios ascendeotes erão primdos dos beos, dei·
xando-se·Ules upenas o usoIruclo.

Vide Guerreiro-de Divis. liv. 2 cap. 4 de n. 28 em
dionte, e Iiv. 3 copo a, e Silva Pereira-Rep. das Ords.
10.1 ngta (c) li pago 591, e 10.2 nuta (b) li·pag. 51/,.

Consulte-se lambem Barboza 00 respeetlvo CDm., Ag.
Barbosa-CllStigat, n. I, ~[ello Freire-Inst. crim, 1. 1
§ 9,10, 11 e12.

1. E t.endo o tal hel'ege Pra7.o algum
de Igreja, o qual possa passar a herdeil'O
estranho per Lei, costume, ou contraclo
em tal caso succederá o nosso Fisco (i) e~
lugar do herdeiro estranho (2), assi como
deve succeder nos Prazos, que o tal he
rege tiver de p·articulares.

E Nós' mandaremos vender (3), ou tras
passar o tal Prazo dentro de dous annos em
pessoa, que o possa possuir conforme as
condições dene (4).

2. E se o tal Prazo fOI' de qualidade
que não pos!la vir a herdeiro e tranho, ~
se 'haja de tornar á Igreja, em tal caso o
nosso Fisco o possuirá (5), e haverá os fru
ctos deJle, em quanto o herege viver(6).

3. E em todos os casos, em .que o
Prazo tornar á Igreja, h:1.\'r.rá o nosso Fisco
o preço das bemfeitorias e melhoramen
tos, assi como 'de Direito o devem haver
os herdeiros (7).

4. Porém, se algum Christão leigo, quer
antes fosse Judeu, ou Mpuro, quer nasces
se Christão se tornar Judeu (8), ou Mouro,
ou a outra seita, e assi lhe fOr provado,
Nós tomaremos conhecimento delle (9) e
lhe daremos a pena segun~o Direito.

(1) Succcderá o nosso Fisco.
Vide suprll a nola (6) ao pr. desla Ord.
Ero por tanlo OFiseo qnem intere,sava aos coa6,cos,

e niio a Igreja, e nem o Clero.
(2) Hcrdeiro cstTllnho.
Ero queslionav~lse esla lei tinha lugar ao emphjle'!il

de livre nomeação. Vido oota do Dr. Themudo nO ntp.
das Orclõ. to. t nola (a) á pago 590 e 5nl.

Mas o Alv. de \1 de Janeiro de 1759 acabou com
essas duvidas comprehendeado 00 casO de que trato, W

Prazos de qualquer especie.
E,se Alv. eonflrmava a senlença do Tribnaal excep'

cional ou da Inconfidencia., proferida cootra 05 r~!il
de sacrilego insulto COlllra n pes,ôa do Rey, que se dIZ,
aconlecera 010 3 de Selembro de 115 .

(3) ~randaron.os vender.
Depois de requerido o senhor directo na rórroa da

Ord.do liv. 4 t.3~ pr. como ad"erle Portugal-Dadoao"
p. 3 cap. 22 n. 65 in fiue. .

(4) VIde sobre esla Ord. Barboza 00 re'pe~l"o 'O~,.•
Silra Pereira-Rop. das Ords. lo. I nola (a) a 'pa~ '9~,.
e em oultos lugares, e A.lmeida e Sousa-Dlr. mp.
lo. I pog. 79 e 86, to. 2 pago 201, e 10.3 pago m.

(5) Onosso Fisco opossu;r~.. Ode
Nem pertencendo á Igreja, podlll ella ~o'or log

um nsofruclo que já nãe e~a do coodemna o.
(6) Em qUlllllO o heregel".er. I ria
tom a morle do cond mnado era quaodo a g J

eolrava lia posso do Prazo: . . . -RI.
Vide Barboza no respech vo com. ,S.lva Peretra. P

das Ords. lo. I nota (Il) ir pago 590, lo. 2 ~ola (a~u~:~
519, e to. 4 nola (e) li pago lil, e AlmOlda e a lo 3
n.r. Emphy. lo. I pago 19 e 86, lo, 2 pag. 20I , .
pago 142. .

(1) O Fisco nada perdia com o Igreja. . _nl.
Vide Barboza no respectivo com., S;!;'a Pjre~rsoaxa~

dlls Ords. to. 2 nola (Il) á pago 520, e ffil
cl

2
a 308 e406.

Dili'. En.phy. lo. j pago 7H, e lu. 3 pago ,
. (8) Se lorullr Judeu, ou JIIo~ro.

ne esle o caso da Apostas.a.. I.
Vide Mellu Freirc-IrlSt. Jur. Crrm. L, t § .
(9) Nós tomllremos cOllhecime"to delle·S I es' não
Desle erimes eonheciã~ os Tribun~es ÊC~l::iastice',

era preciso a intcr\"coçao dos JUIZ~S c. outr'ora
como quando se Lralava de !feresio, eã:i·

ID
orqna.lo

acoolecio anles da Coneord.a de D. Jo ,p
nestl! eas~ a questiio era paramenle de facto.



TITULO 11

Porque a Igreja não l~m aCfui que conhe
cer, se erra na Fé, ou nao.

E se tal caso fbr, que eBe se lorne a Fé,
ahi fica aos Juizes Ecclesiasticcs darem-lhe
suas penitencias spiriluaes ('1).

M.-Iiv. 5 t. ~ § I.

TITULO II.

Dos que ltl'rénegão, Ol~ blasfernão de Deos,
ou. dos Santos (2).

Qualquer que arrenegar, descrer, ou pe
zar de Deos (3), ou de suaSanlaFé, oudisser
outras hlasfemias, poja primeira ,'ez, sendo
Fidalgo, pague vinte cruzados, e seja de
gradado hum anno para Africa.

E sendo Cavalleiro, ou Scudeiro, pague
quatro mil reis, e seja degradado hum anno
para Africa.

E se fbr peão, dero-Ihe lrinta açoutes.ao
pé do Pelourinho coro baraco e pregão (4:),
epague dous mil reis. •

E pola segunda véz, lodos os sobreditos
incorram nas mesmas penas em dobro.

Epola 'terceira vez, além da pena pecu··
nja~ia, sejam degradados trez annos para
Afnca, e se fôr peão, para as Galés(5).

L. de 27 de Julho de 1582 § 35.

I. ~ 3l'1'enegando, descrendo, pezando,
ou dizendo outras blasfemias conlra al
~um Santo, pola primeira vez, se fbr Fi
dalg~, pague quatro mil reis. E se fbr Ca
vallelfo, ou Scudeiro, dous mil reis. E
sendo peão mil reis. E pola segunda vez,

Ua"ia porem qnem sustentasse que a presenle Ord.
lrata,'~ do A~ost~la 'lOto'rio e impcnitcn(c-, c não dos ou
t~sl_nJDdn. na~ tuo pronunciados, ca~o em que inler
dlDhao os JUizes EeclesiasUcos (Silva rereira-Rep.
" Or~,. lo. 2 nota (c) a pago 652).

R(I) Jlde Barboza no respectivo com., Silva Pereiras:t a, Or(/,. to.4 nola (a) â pago 23, O Almeida e
uza-DIT. Empll·y. to. 3 pago 152.
(2) Blasremaa (/. Deos c das Sanlos.

nã~alre nós e.te crime não sotfJ'e pene, a menos que o
to cn.Cl!be~elU no art. 277 do Cad. Crim. lomando-so

mo ")Juna ou zombaria do culLo. '
, . OI,'lr nra era 8 blasfemia considerada mera., herctiea!
Impt8 Mtro:. '

q 9~·~do era herelica o conhecimento competia a ln
ulsláao.

<1J~ ~1l8rboza no respectivo oum., Sil""Pereira-llop.
IIIr ~~. to. 1 nola (e) li pago 309, Mello l'rcire-l'lIsl.
Cri~'/:"b' t. 1 § 17, l'ereira e Sou:8-Classes dos(,) p,.~;: gea. l.clas. 4- eop. 4..
a1gnmn ~ epoos, L C., arueaçar, que 8e hade fazer

li consa il pesar de Deos.
Ih,.irá48~e ..~Dtiga que se tiron da Ord. Manuelina

(I,I Baraça c preglia.
Bara oh I, .

enforcã~' eo aço :Ie apertar a garganta aos que se
fOl'ca e -'- e se punha aos réos vis, quo escap.não da
lend~.se'~O ~ a~oular pelas rua. com elle ao pescoço, e
reira_Re! (/egag daa culpa e da pena (Vide Silva 1'e·
Dez. João Ã.t r dS' toco I, nota (a) á pago 24, C nota do

(5) Vide vares a osta).
Cniliga•• nB~rb~so uo re~pectivo com., Ag. Barboza
.." DO lug:r e 't, e )'eriltll c Souza-Classes aos Cr....

u SUpra Citado.

paguem as dilas penas em dobro. E pela
terceira, o Fidalgo pague oito mil reis,
e seja degradado hum anno para Africa.
E o Cavalleiro, ou Scudeiro, pagne seis
mil réis, e seja degradado hUIll anno para
Africa, e o peão pague quatro mil reis,
e seja degradado hum anno para Galés (1).

L. de 27 ele Julho de 1582 li 35.

2. Porém, se alguma pessoa de qual
quer c~ndição per algumas outras pala
vras mais enormes e fêas (2) blasfemar, ou
arrenegar de nosso Senhor, ou de nossa
Senhora, ou da sua Fé, ou dos seus
Santo's,fique em alvidrio dos Julgadores (3)
lhe darem outras maiores penas corpo
raes, segundo lhes per Direito parecer,
havendo respeito á graveza das palavras,
e qualidade das pessoas, e do tempo o
lugar, onde forem dilas.

M.-liv. 4 [. 34 § 2.

3. E nas devassas ordinarias (M, que per
nossas Ordenações se tirarem em rada
hum anno, se perguntará lambem devas
samente dos que bJasfemão de Deoa, e de
seus Santos na maneira sobredita.

L. ele 27 ele Julho de 1582 § 35.

4. Porém mandamos, que em todos
os casos sobreditos, oude per esta Orde
nação cabe pena de açoutes, ou degredo,
ninguem possa ser accusado per Meirinho,
uem Alcaide, nem per outra pessoa do
povo, sem primeiro dar querela perfeita(5).

E nos casos, onde nao cabe senão pena
de dinheiro, poderá qualquer pessoa ac
e·usar sero querela, e perante quaesquer
Justiças.

Porém assi no caso da querela, como

(I) Rum anno pa"a Galés.
O Alv. de 4 de Dcsembro de 1608 determinou que

não se condemuasse à galé. por menos de dous anDO•.
Vide Darboza nO respeelivo 00'''.
(2/ Palavras maisot1.ormcs c{éus-
Si va Poreira no Rep. das Or(/s. to. 3 nola (a) á pajl"

815 declara qlle esta Ord. sómenle lrata dablasfeOlianao
hereticll cujo conhecimento compete ao Juiz Secular. A
harelioal era da compelencia do Santo Omcio.

(3) Alvidriu dos J"r.gadorcs.
.4Ivi(/,.ia 011 alvidro expressão anliga hoje subsLituida

por arbill·io.
Vide Barboza no respectivo ,"m.
(4) Devassas ol·dinarias.
Erão as que lambem se denominavão !ler...s, e se ti

ravão em crochas detcrmiuaaas do anno. "ide Pereira
e Souza-L",. Cri",. § 18 nota (48).

Vide Barboza no respectivo cam., Silva Pereira-Ra}).
<ias Orc/s. tO.2 nota (d) li pago tIO.. .

(5) Querela perfeita, i. e., a queIXa com Jurameato, C
não a simples denuncia.

Distingue-se por tanlo desta pela .denomiuação de
simples 9".ral'!l que vem!1 ser a queixa ou voz de al
gnem,sem o alUrm8r com Juramento, nem dar na teste
munhas da lei ,nem prestar fiança á perda e dum no.

Equivale á denunciação ou deauncia.
Mas esta sendo simples, não so autaava, c nem o de

nuncianle assignava, e tão pDJlCO nomeaVa lestemu
nhas,ole.
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da accusaç'io sem querela(l), não lhe será.
recebida querela, nem será recebido a ac
cusar, senão até hum anno uo dia, que
o crime aconteceo: e todos os autos, que
em outra maneira forem feitos, havemos
por nenhuns (2).

lIL-liv. 5 t. 3'. li 5.

5. E quanto ás pessoas, que disserem
cada huma das dilas blasfemlas, havemos
por bem, que os que osonherem, posloqne
não querelem, possão em segredo denun·
cial' per juramento, e nomear as teste
munhas, que disso sabem, aos Correge
dores do Crime da Côrte, ou da Caza do
Poria, quando a jurisdicção a elles per
tencer, ou a qualquer Dezembargador (3),
que com alçada mandarmos a algum lu
gar ou Comarca, se nesse lugar, ou Co
marca acontecer.

E' feitas assi as. ditas denunciações em
segredo (4), mandamos aos ditos Corregedo
res, ou Dezembargadores que c.iladas as
partes de que fôr denunciado, perguntem
as teslemunhas, que lhes forem nomea
das: e acIJando culpados os de que assi
fàr denunciado, os condenem nas penas
sobreditas de dinheiro,e corporaes, segundo
suas culpas merecerem. .

E da pena pecuniaria, em 'que forem con
denados, hajam os denunciadores ametade,
e a outra será para os Captlvos.

li sendo o denunciado achado sem cul
pa, será o denunciador condenado nas
custas, como se delIe ti vesse (Iuere-
lado. .

M.-liv. 5 1.34 § 6.
L. de 27 de Julho de 1582 li 35,

6. E quando' alguns forem por cada
11UD1 dos sobredilos casos accusados s6
mente por parle da Justiça, não havendo
ahi oulro quereloso, accusador, ou ue
nunciador, as penas d() dinheiro, em que
forem condenados, sajão Iodas para os
Captivos (5) .

M.-liv. 5 lo 3.l- li 7•.
L. de 27 de Julho de lii82 S 3ii.

(l) Accuraçe,o sem querela.
Vide nola precedenle.
(2) Vide Barbola no respecliro co"'., e Almeida c

Sousa-No!"" á MeUo to. 3 pago "ll32 C DelUl1/1lcia. á
pago :li.

(3) Ou aqua/quer »e<cmbargador.
• Sobre esla Ord. I'ers. ou á qualquer Dc:embargador,

dil Monsenbor Gordo, ,'eja-se o Regi",ento das Al
çadas de 28 de Janeiro de 1570, onde parece ha,·er lido,
quando o ilUde ver, hum 1ugo.r, de onde talvez fosse
dcrh'ada.lI

H) Dsnunciações em segredo.
iloje não so admilte esta especie de denunoias.
Vide DarboIa no respecthoo com., Silva Pereira-Rep.

das Ords. lo. 1 Dota (b) il pago 309,0 Almeida c Soula
lIenuneia. pago I~ e iiI.
- (ii) Vido Barbola no 1'e8pccli1'0 com.

TITULO m.

(I) }'.ilicciros. .
Vide o quc dissemos sobre. csla matcrIa lJa Ord. da

iiI'. '. I. 88 § 7 nola (8) a pago 93I.
Hoje este facto lJlio importa debclo.
(2) Tomar pedra d'.4.I'Ct.
Sendo de lllgar sagrado dc ordinario cra apedra

d'ara, a que se bense e se põe nOS allarcs,eondeoe
co11oca o calix. .

Ignoramos qual o meio de qn~ se ~errião os reosd"t~
crime para fazerem os seus 8ortileglos; o nem os Com
meuladores o explicão, e. tão pouco!, I'irlodo das pedru
desla ordom cm laes C1rcun,slaoCl&S. d

(3) Corpora.., i. e.• o. pannos consagra OS, ~n:
serl'em durauln a Missa, c que sC eslendem .obr
altnr para nelles por-se o calix e a hoslta.

(4) A/gwna l teitiçaria. .. e na.
Feitiçaria he sl'nonimo de Sorll/eg1o, e qac s g ,

do Pereira e Souía-CI"'... cios Crimes. tab. 4_ "'ee~l~
cla.. t" cap. 7, .he em. I;oral toda a o.peraçao,.trão
qual os que se dizem Felll"Jros, _ou Magleos, pro<
produzir os elfeitos que se e.porao de .ua arte.

(ii) Morra morte natural.' . 0010
A mesma pena se impunha 000 outros pa"e., e

dupla crueldade.. . T b • gen I
Vide Pereirne Souza-Classe.! dosC",nrs a. .

clas. 4 cap. 7 § 3. (3)

º
') Vido Ord. do iiI'. I I. 10 § I e nota .
7) Invocar .piritos diabolieos.. .
'sla he a sciencia chamada Ne","omone,•. b C""

Vide Barbosa nO re~pecti\'o ~n•• , Ag. ~.r ;::'-:-10. j
tigat. n. 5, 6 e 7, SII1'a Perelra-~ep. a~.U C10.10
nola (c) a pago 399, lu. 3 nota (b) • pago •
nota (a) a pago 2ii. da no 14"

(8) Esta (lona lambem se acha c~n~~~ra'iv....1.....,
tico cap. 2U "crs. 27 nesles .t~rm~s '. I ~ri' ,piritUl,
in. qlfibus pythonicus J vcl dUllllatlOnls fu
morte ~oriantur.

(9) lIem uara. par~ achar Ih".o.~o·1 tear ooraJHII.
l\loraes no DlCc. dIZ O segumle. 01. ho qna os

cleseobrir Ihesouro: fciliçaria, ~u/a~ra~Ol 'fingindo,
desejosos dc ler podercs do Dia o az OS descobrir
que com ollas ãchão thesoll;ros, e po~~~do.ic cavsa mais
para si os prctendem daI' a que~, iiI' ii I 33 &(!).
cCI'La (Ol'd.Arr. liv. ii. L. 1_ § lo ,..an. • .
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M.-Iiv. 5 l. ~3 § 2.
s.-p. <I. l. 22 I. ~.

3. E por quanto anlre a gente rustica
se usam muitas abusões(6), assi como pas a
rem doentes porsilvão(7), ou machieiro(8),
ou lameira vlJ"gem (9), e assi usam benzer
com spada, que matou homem, ou que
pas e oDouro e linho lrez vezes, outros
corlam solas em Figueirabaforeira( IO).outros
cariam cohro(11), em lumiar de porta, outros

agoa (t), cryslal (2), spelho (3), spada, ou em tem cabeças de saudadores (I), enca toadas
oulraqualquercouzaluzenle, nem.e~ spadoa em ouro, ou em prata, ou em ouIras cousas;
de carn'eiro, nem faça para adivinhal' fi- outros apregoão os dcmoninhados (2); ouIras
guras, ou imagens algumas de metal, nem levam as imagens de Santos junlo da
de qualquer outra cousa, nem trabalhe ag01, e alli fingem que os querem lancar
deadil,jnbar em cabeça de homem morlo(40), em ella, e tomão fiadores, que se até
ou de qualquer alimaria, nem traga com- certo tempo o di lo S:mto lhes não der
sigo dente, nem baraço de enforcado, nem agua, ou ourra cousa que pedem, lan
membro de homem morto, nem faça com çarão a dila Imagem na agoa; ouIras re
cada buma das djlas cousas, nem com volvem penedos (3), e os lançam na agoa
Ollln (postoque aqui nào seja nomea- para haver chuva; oulros lançam joeira (4)
da) specie alguma de feitiçaria, ou para oult·os dão a comer bolo (5) para saberem;
allivinhar, ou para fazer dano a alguma parle de algum furlo; outros lem man
pessoa, ou fazenda, nem faça cousa, per drágoras (6) em suas casa~, com lenl,lão qne
quehuma pessoa queirabem, ou mal aoulra, per ellas haverão graça com senhores, ou
nem para legar homem (5), ne.m mulher ganho em cou as, que lratarem; outros
pam não poderem haver ajuntamento passam aaoa per cabeça de cào (7), por'
carnal. conseguir algum proveito.

E qualquer, que as dilas cousas, ou cada E porque taes abusões não del'emos
!tuma dellas lize'r, seja publicamenle consentir, defendemo, que pessoa al
a~oulado com baraço e .pregão pela Villa guma não faça as dilas cousas, nem cada
ou . lugar, onde lal cnme acontecer, e buma della ; e qualquer, que a fizer,
mais. seja degradado par~ se~lpre para o Ise for peão, seja publicamente açouta(lo
IJraZll, e pagara lrez mil reis para quem com baraço e. pr~gão pela ViIla, e mais
oaccusar. pague dous mil réls para quem o acoosar.

E se for Scudeil'O, e dahi para cima,
seja degradado para Africa, per dou'
annos; e sendo mulher da mesma qua
lidade, seja degradada ~rez annos para
Castro-Marim, e mais paguem Cfuatro mil
réis para 'JUem os accusar.

E eslas mesmas penas haverá qualquer
pessoa, que disser alguma cousa do que
slã por vir (8),' dando a entender, que lhe
foi rel'elado per Deus ou per algum anlo,

Oh.ma·see,la arle Rabdomallcia.
Esln "ara eommummente era de aveleira e entre

nó, he conhecida pela denuminação ,'uI "ar de varinha
de condão. • t:l

P~la individuação com que são expostas todas as es
reOlllS de sorti/egios se vê o quanto anligamenle erão os
~lsla.d~res ,'crsados no coohecimcnlo destas pralicn~,
mnda hOJe em uso nos paizes onde o Cltrislianismo uiio
lem. voga.

V,de narbosa uo respeeli 1'0 con•. , Ag. DUl'bosa
C"(l~a'.. n. 8, Sil"a Fereira-Rap. das U,.ds. to. I
nula la) a Ilag. 51.

(I) .4goo.
E(.)tacarte ho denominada JJydromallcia.
• rYSlal.

Chama-so esta arle-Cryslalomancia.
(3~ Spdho.
C ~~n-se li esta arte CatoptromanGÍa.WCnboç~ do homo... "'orla. -
(si) proprlUmente osla arLe a Nocromallei•.Es f.egar homem, etc.

liga laewre- âo- Legar quer dizer alilr com ,ime,
(61', sUJe~lar, .obrigar, eonslrauger.
V.l/bllho", I. e, opinião ou pratica superoUcio,a.

comi elO rli e,ta Ord , alem do Harbosa no respeeLivo
Perclra gR arbosa-Castigal. n. 61 usque 18, C Silva

(i) S1- ep: das ~rds. lo. I nolas (a Ob) a pago D.
(8) ~ DU~, ,I. c'J 81lva mocha.

'C" pc ~~'t"&ro, I.. e., o aovoreiro antes de chrgar aO
rlel o creSCimento.

Po~lu Lalmeira ui~g..", i. e. planla, á quo O vulgo cm
(I O)g~.. supershelosameatc ullribúe cerlas virludcs.

se foze 1(J1U1ÍB ~.!foreiJ"a, i. CO) ligueira.bra,'a com que
(lt) Cou a"ao abusõo em )'orluga1.

deira daurE'tu· cdbro, i. e.,curlar .Obro ou sovereiro, ma·
uropa.

(I) Cabeças c/e samladores, i. o., de benzodoros.
Chamavão-se huubem saludadoras, que erão na lies·

panba c c!" l'ortugal os que. se ~iziao de~.!'eode,les de
S. CaluarlOa ou de S. QUllena, c IrazlOo nos braços
pintadas as suas cabeças, e as rodas de oa,'alh.. com
punclnras de ferro, nas quae.s se embebia linla azulou
prelo, e talvez por embuste usa"ão nominas (beo.
cil.,IO.) com semelhanles fignras, com as quaes be,,·
~ião para dar saude, como lah'oz se VÔ 1 diz Mo·
raes uo Dicc. em "eronieas com cabeças de S. Hl'az,
de S. Athan~sio, clc. Esla a.busão era o quc .0_ lei
punia por cvital' a illusiio do )lavo, e superstlçoes.

(2) Aprcgolio os demollillhatios, cllama-Ios, nomea-Ioli
com pregão, annuncia-Ios altamento.

(~) Reooluem po"odos, i. c., mo,em çm ~yro.

Neuhum Commeutador explica este sorliJegio.
(I) La-nção jocira" ou j~ciraJ i. e' l razer ad6vinJ~ação

com uma j ueirB ou penetra em cUJ 8. boroa es~o 05
110mcs de pcssôas suspellas de ha,'erem prallcndo
algulU mal, c julgão foi a pessõa diante do quem
eira pára.

Abusão já prohibida nn Ord. Man. li~" ti l. 83 §2,
Onão Eassa, d,z Moraos, de uma velhacaria para e"B".l
nar to os C eredulos.

(~) Comer bolo. . _ .rgooramos a e'I,hcaçao deslc sortIlegfo.
(O) rem manc/rdgo,·as. .
À mandrágora diz 'Moraes 00 DIU., lia uma hcrv(1,

lIe quu hn. duas' el'pecics, a mac1&a ou branca, c a.
(emda 011 lJrelcr. .

lIe mui n.rcolica, c purganlo fo~le : da cerl.a' frue
las como .orras: alLribuem-lhe vlrlude prohfiCll.

(i) Agoa 1'01' cabefa de ",o.. . .
Tambem isnoramos que quallllade de sor1I1elPo era

esLe. • . ti
( ) Algllma col..a d. que rsta. »01' Vir, L O., a c·

vinh..·, pl'erlizcr o fuluro.



TITULO V.

Dos qu.e fazem v'ig'ilias em 19l'e/a~ OI!
vódos (óra déllas (I). 'I

1. E defendemos, que não facam vódos de
de comer e'de beber nas Igrejas (3), nem
fMa dellas, postoque digão, que ofazem por
devoção de alguns Santos, sob pena de o
que o assi pedir e receber, pagar em
dobro da cadêa 1uc10 o que receber, para
quem o accusar. ão tolbemos poram
os vódos do Spirito Santo(4), que se fazem
na Festa de Pentecoste, porque, sómenle
esles concedemos, e oulros alguns não.

M.-liv.5 t. 33 §6.

2, Poré:n nos lugares, onde costumào
comer, quando levão o~ c1efunctos (B), o
poderão fazer sem pena alguma, não co
mendo dentro no corpo c1as Igrejas,

M.-liv. 5 t.. 33 § 7.

.l\!~lldamos, que pessoa alguma não faça
vJgIllas de dormir, comer e beber em
Igrejas(2), nem se ajuntem a comer ebeber
por razão das Missas, que mandão dizer
que chamão missas dos 'Sahbados neo;
guardem por devocão o Sabbado ou quarta
feira, não sendo' mandado gu~rdar pela
Igreja, ou per Constituição do -Prelado.

E a pessoa, que ca:lahuma deslas cou as
fiz,er, seja presa, e da cadêll pague mil
réls para quem a accusar.

1II.-liv. 5 L, 33 § 5.

(I) O Dec, de 15 de Janeiro de 1657 delcrmilloll
que nas Igrejas não fallassem homens com mulheres
ás portas, nos adros dellns, debaixo de penas arbItra·
rias, segundo o excesso.

Por Edital de 31 de Jaoe(ro de 1659 lIJlsignade pule
Regedor das Jusliças mandou'so executar esto D'o, i
o qual ainda se mandou recommendar por Dcc. de 8
de lonho de 1661.

(2) Vig.tias de dorntir, conter e beber cm Igreja•.
Estas vigilias erão oull'~orn mui t1slvla$, 8 freqQe~·

Lemente fozia-so á nOiLe' mas os abu,os que ,e pral"
cavão nas Iprejas concor:erão para aboli-lasJBarbos

a

DO com., Ag. Barbosa-Castigat. 11. 16, e 11 e. Sllla
Pereira-Rep. das Ords. Lo. 4 nola (a) a pog. ii).

(3) Vódos d. comer e bebeI' "cn fgrPJa,. __ '
Assim se chamavn os votos que se fazlU,~ a alge~

Snnto, promessas, romarias, que quando se IUO cnmprlr
erão occusião de comcsaí.nas e oulras desordens, e por
'8S0 farão só tolerados, com ~ondiçãodenã,o ha~cr b":'i
queLes /las Igrejas, eLe, (Ord. Mail. ilv. 5 l. •
§ 8). .. 'este

Os l'ódos de Sanckingo. erão os que se faZl"o a ~e
Sanlo cm toda a He,panba,e consis,lia em uma presl,ça,
do certa porção de Irigo, com da.LIDO a \.on!postella, a
Gallisa, oode exi.le o respecLivo SancLIIBrlO,

(4) Vódos d.) Spirilo Santo., ) I' e
EsteR erão os unicos permiUldos em 10rLuga '

esla lei explica as festas do Espil'iLO SanLo cem .aw:~
pnnbamentos c musica, como ainda se oh,enaad
muitas parles do Brazil (Silrn Pereira-Rep. das r',
to. I, nola (al a pog. 916).

(5) Qualldo leaão os def,,,,eto,. , sua.
Esta usança ainda se observa oa lIespanha e 0a:' la

antigas Colonias. mas enlre nós desapparecêo ía·n:m~
si"e os banqueLes que se da"ão quan~o fallec'm c·
criaoça, pela crença de que era um An)" que ,e Jl'l
cado .ubia ao Céo.

TITULO IV.

M,-Iiv. 5 L. 33 § 4.•
L. de 27 de Julho ele 1582 § 58.

~L-Iiv. 5 t. 33 § 3. .
L. de 27 de Julbo de 15B2 § 58.

Dos que benzem cães, ou bichos sem atlcto
ridade d'EI-Rey (3), ou dos P'relados.

Defendemos, que pessoa alguma não
L,euza cães, ou bichos, nem outras ali ma
nas, nem use dieso, sem primeiro haver
nossa auctoridade, ou dos Prelados, para
o ,poder .fazer. E o que o contrario fizer,
seJa publIcamente açoutado, se for peão,
e pague mil réis para quem 6 accusar.
E se for Scudeiro, ou dahi para cima, seja
degra~lado por, liu.m allno para Africa, e
pague dons mil réls para. quem o accusar.
E sendo J:!1ulher será degradada por dous
annos para Castro-Marim, e pagará os dilos
dous mil réis.

111)2

(J) E,n visão ou em. sonho. 
Chama-se à esla arLO Oneiroerisia.
Estas abusões, iguaos às precedenLes de ordinario

linhão por fim espeeular sobre Il boa fó do vulgo
no interesse dos vi!ionarios.

(9) Per Astronomia.
Os anLigos Aslrologos enLrelinhão-se no eulLivo de

u:rna sciencia hoje em desu~o_ a Aslrologia J ueliciaria,
terando boróscopos da pos.çao dos a Iros na oceusião
do nascimenlo de alguma pessoa. Temos de. obras
deste genero um specimcn DO Lllnario Perpetuo.

Apesar de qne esla seiencia era permiUida decla
rava,se superslicioso iudicar a bOa fortuna ,,'os índi
vIdu,os pelasH~has das mãos (Chiromaneia), e pelo con
IrarlO se se Imutassem a nolar as compleições humores
e apLidão dos indh·iduo,. '

EnlreLanLo aulhores de boa nota quo aponlão Bar·
bosa n~ com, n, 5, C Ag. Barbosa Castigat. n. l5,
snslenLao que he peccado mo. tal coosuHar as Cigaoas
para lorem a buella dieha.

Pereira e Sousa nas Class,.. d~ Cri",,!,, lab. /, g. I, c!.
4 esp. 7 § 4 traLando dostes crllues d,z o seguinte:

• As nossas Lei" que á esle respeito liverão por
fundamenlo o erra com,mom, tem JusLamenLe éabido
em desuso (Mello Frelre-fllst. II,r. Cri"" liL I
~ 23). .

• 11Ulll Aulhor celebre do ulLimo seculo observou
que depois que se deixou de queimar os Feiticeiros'
olles tIo'apl'arecerão da Lena (Pri", de la Justie~
arL. 9).

• Não de,\'em comLudo os preLendidos Feiticeiros
ficar ln'puDldos dos sens embustes que são muitas
vezos prejudiciaes á Sociedade.. '

(~) Se!" ~uctoridade d'EI.jtey.
ia erao lao el.evadas as prelenções do Poder Ci,·1I

n!! ,seculo deseselS, que não prcseindia de direito tão
CId .culo como esLe I

E~te singular crime era miui fori em visla da Ord.
tIo l!v. 2 I. 9 pr., quaudo trata do, Bell:edeiros.

V.de Barbosa nO respeclivo com.

QUINTO LIVRO DAS ORDENAÇÕES

OU em visão, ou em sonho (i), ou per qual-
quer outra maneira. Porém, isto não haverá
lugar nas pessoas, que ,per Aslronomia (2),
"~ndo primeiro as nascenças das pessoas,
disserem alguma cousa segundo seo juizo e
regra da dita sciencia.

..
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T[TULO VI.

no crime de Lesa AIagesta.de (I).

Lesa l\lagestade quer dizer traição com - .
meltida contra a pessoa do Rey, ou seu
Real StaJo (2), que!le tão grave eabominavel
crime, e que os antigos Sabedores (3) tanto
estranharaõ, que o comparavaõ á lepra;
porque assi como esta enfermidade enche
todo o corpo, sem nUMa mais se poder
curar, e empece ainda aos descendentes
de quem a tem, e aos que com elle con
versaõj polo que be a'partado iJa com
municação da gente: aSSl o erro da traição
~ondeJla o que a commette, e empece e
infama os que de sua linha deseendem
postoque não tenhaõ culpa (4). '

1tI.-liv. 5 I. 3 pr.

I. Os casos, em que se cOlllmette a
traição, sio estes. O primei tO, se algum
tral.1sse amorte de seu Rey(5) ,ou da Rainha
sua mulher, ou de algum de seus filhos, ou
filhas legitimos (6), ou a isso desse :Ij uda,
conselho e favor(7).

M.-liv.5 t. 3 § 1.

~. O segundo he, se o que tivar Cas
tello, ou Fortaleza do Rey, elle, ÕU aquelle
que da sua mão a tiver, se levantar com

(I) Crime de Leoa Mage&lad••
Os eri'!1es d~sl.a ordem tem correspondenles nO

nosso Cod,?" Crlm.nal p. 2 tits. I e 2 de arl. 68 á 69.
d A "..'te 1111110 pren~em-se as Leis de ~ de Setembro
: ~7.9, de 6 de MaIO de t765, de 2 de Agoslo de
I!~I, de 2 e de 30 de Abril de 1168, de 3 de Agosto de
1110 § ti, e ~e ~5 de Maio de 1773 ~ 3, acerea de
farlos oecorrldos no lormen tuso reinado de D. José 1,
em 9ue mais abundarão ca~os dC.:;la classe.
I Vldo Ba~bosa no respectivo com., Mello Freire
IIII.)ur. "',"" L 3, Almeida e Sousa-Faseic. to. I .

pago 10, e lerelra e Sousa-Class.. dos Crimes tab. I
seco. 9 gero I elas. I esp. I de O. ! 07.
P' Consulle.~e tombem o Dr. Basilio Alberlo de Sousa
d'"~ nllos I,'çõeo de Direitoo Criminal adaptadas as Inst.
0,J c o FrclI'C, pago 108.
(.) lIe esla ~ definição do orime de Lesa Magestade,

que.e deverá enlender em sentido restriclo.
~;) Sab.dores, i. e., sabios, prudentes.

Sabrrec~ qU,e o .Legislador referia-se aqui á nm dos sele
rinll~:. 'a GrcCla, provavelmenle Íl Pe";andro, de Co°

W. POltO q", CCII!lãO culpa.
V.~e nenhlllU crime produz tal e[eilo.

li. I e llarbosa no respeetivo com., e Silva l'ereira
p. ria. Ords. lo. I nota (c) a pago 728.ll) Mort. de "" R.y.

~dieg~sàe.o .crime jenominado-Regicidio, que o no.so
O ass ...mmal nao reconhecc.

cidlo ..,mato do Imperanle não passa de um homi
GDil'ncom cl~cumslnnClns nggrava.ntes, não h~UI desi-

(6"")~.:spec'al Ou odiosa qne o caracterise.
......Jltlnl.OS

e~~~i tanldo °L~ssassinato do 61bo bastardo do Rel' não
me e "a Mageotade.

rei~.!Rde ~arbosa no respectivo com., e Silva Pe
rp. lU Orrls. to. I nola (a) a pago 729.

ella-(1), e a não entr~gar logo ã pessoa do
Rey, o~ a qnem para ISSO seu special man
dado tiver, ou a perder por sua culpa(2).

M.-lIv. 5 I. 3 § 2.

3. O lerceiro, se em ttlmpo de guerra
algum se fosse para os inimigos do Rey,
pal:a faze.r guerra aJS lugares de seu
Remos (3).

M.-IiV.5t.3§3:

4. O quarlo, se algum der conselho
aos inimigos do Rey per carla, ou per
qualquer outro aviso em seu desservIco
ou de seu Real Stado (4). • '

M.-liv. 5 t. 3 §4.

ii. O quinto, se algum fizesse conselho e
confederação contra o Rey e seu Stado,
ou tratasse de se levantar contra ene, ou
pal'a isso desse ajuda, conselho e I'avor (5).

M.-liv.5 t. 3 § ii.

6. O sexto, se ao que fosse preso por qual
quer dos sobrediLos casos de trai cão, al
"um désse aj uda, ou ordenasse como de
feito fugisse, ou fosse tirado da prizão(6).

M.-liv. 5 l. 3 § 6

1. O setimo, se algum matasse, ou ferisse
de proposito em presença do 1I.ey alguma
p~ssoa que slivesse em sua companhia (7).

M.-Iiv. 5 L. 3 § 7.

(I) Se I.aalllar com ella.
Este crime pode sar capitulado nos arls. 16 e 110

do Codigo Criminal.
Vide Barbo a no respectil'O com., Silva l'ereira

Rep ria. Ords. to. I nota (a) a pago 730.
(2) O vC,.,. ou a perrl" po...ua culpa,. diz M~~enhor

Gordo, foi aqni posto por OCod. Itlanuel.'no no It v: ~ I.
55 pr. bayer declarado lOeorrer no crIme.de tr.alçao o
que perder Caslello por sua cul~a, ou neA'ltgenc.a .•

(3) O crime desle § está capItulado no. arls. 70 e
71 do Codigo Criminal.

Vide Barbosa no respeclivo COII\., e Silva Pereira
R'f. rias Ords. to. 1 nola (b) a pago 730.

(~) Esta disposição tem correspondenle no arl. 72
do Cod. Criminal.

Vide Barbosa no respeclivo com., e Silva l'ereira
Rcp. das Oreis. lo. I nola (a) a pago 731,

(5) Este crime lem o seu correspondente nos arts. 68
e 87 do Cod. Crim.

A Carla Regia de 21 de O~lubro de .1757 dLcln~o~l,
que esla Ord. tinha appltcaçoo ao mohm ou sedlçoo
do 1'01'10 de 23 de Fevereiro. do n,esmo ~~no. .

Vide Barbosa nO re.peclll'O-<lOIll., SIlva l'erell'a
R.p. das Ords. to. I no la (b) n pug: 731, e Pereira e
Sonsa-Clas. rio. Cri".. pag: 71, e.,"{". § 12.

(6) Este deliciO não he hOJe conSIderado de Lesa ~a
gestade. ElIe se acha contemplado no Cod. CrlUl.
arts. 125 e 126. b .

Vide nota (2) ao pr. deste til., Bar osa no respecltvo
com., e Silva Pereira-Rep. das Ortls. to. I nota (c) a

pai!' 731. d' t _. t .(7) Aclua1mrnte esle proce Imen o noo Impor a erl-
me de Lesa Mageslade. ..

Vide nota (~) ao pr. de.te li I. , Barbosa no respecllv~
COtll., e Silva Pereira-I1ep. das Oreis. lo. I uota (d) a
pago .31.
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8. O oitavo, se algum em desprezo do
Rey quebrasse, ou derribasse alguma iOl:l
gem (le sua semelhança, ou [lI'mas Reaes,
posl~s por sua honra e memoria (l).

M.-Iiv. 5 t. 3 § 8.

9. E em todos esles casos, e cada hum
dellcs he propriamente commeltido crime
do Lesa l\lageslade, e havido por traidor
o gue os commeUer.

E sendo o commelledor convencido por
cada hum delles, será coud~nado que

. morra morte nalural cruelmetlle (2); e
todos os seus hens (3), que tiver ao tempo
da condenação, serão confiscados para a
Coroa do Haillo, posloqne lenha lilhos,
ou oull'os alguns descendentes, oa as
cendentes, havidos anles, ou depois de
ler commeltido, lal maleficio.

M.-liv. 5 t. 3 S 9.

\0. E sendo o tal crime notorio, serão
sens hens confiscados por esse Olesmo fei
to sem oulra alguma sen lença (!~).

M.-Iiv. 5 t. 3 § 10.

II. E se o cul pado nos dilos casos falle
ceI', anles de ser pre o, accnsado, ou in
famatlo pola dila maldade, ainda depois de
sua morte (5) se pôde inquirir contra elle,
para que, achando-se verdadeiramenle

(I) Esle crime lambem não leIO correspondenle na
nossa Legislnção.

A destruição c dnmnifieação dns conslrucçõos, 010
nUlUentos c bens publicas são punidas pelo Cad. CrilO.
nO arl. liS.

Vide Darbosa no respeclivo ,om., c Silva Perei"a
Rep. dos Ord. lo. \ nola (a) a pago i32.

(2) Crlle1mente, i. c., com lodo o corlejo das anligas
eIecuções, o que dependia da rerocidade do eIeculor. e
capricho dos Juizes llue nesle ou cm ouLros COSQS
tinhão arbilrio. .

A casa do réo de ordinDrio era. arrasada
l

c salgado
o sólo. Póde-se ver em Gratian.-Forenses cnp. 1i9 a
razJi.o desLa pratica.

Vide Barbosa no respecLivo com.. , CSilva Pcreira
ReJ'. da.• Ords. to. Inala (b) a pago i31.

Ptlmbnl dou um specimeu. da exccuçãl) dCdln dis
posição, inlcrprelanrla comforme sua natureza c in
clinaçãos a pall!l'ra CI'lIelmente no AI". de li de JD
nelro de Iiti9, confirmando a senlença rjc. Tnconfiden
ria de 12 do mesmo mez, cm qne lodo n Legislação an
lerior r.i po.la de parle, subsliluindo-a pelo mnis
horril'el arbHrin.

(3) Todos os sells bens.
A primeira edição diz-tudos sellS bons.
(.~) S~m oul,.a alguma senleuça.
Parece-nos que cra sem procc<:~o algum regular, por

moio simplusmenlc administralivo.
Silra lloreirn diz que o que nfio havia era senlença

condemnaI01'1·a.mns era indispcnsn\'cl scolcnç:l dcclarQIO
.,.ia, como refceio julgado Portugal-de Donal. to. t
p. 2 liv. I call. 29 de n_ I,i em diant'.

''ido I3al'bozn no I'cspcclivo com.,Sih'R PCl'cira-Rcp.
dos O.·ds. lo. t nota (a) à pago 592.

(5) Depois do sUa morte.
Posto quo U lIcçao do l"isco durasse por ~o anno:", CIO

relação aos bens do condelllnado, todavin Ilara o pro
cesso, quanto aos oulros crroBas do crime, o espaço nüo
Clce,dia do 5 anDas, por pratica geralmente aceita,

VIde Sill'a l'"reira-Rep. das Ords. lo. Inala (b) IÍ
592 c 593.

culpado, seja sua memoria danada (1), eseus
bens confiscados para a Corôa do Reíno.

E sendo sem culpa, fique sua fama e
memoria conserv'ada em todo seu lado)
e seus bens a seus herdeiros.

M.-Iiv. 5 l. 3 § 31.

12. E quanto ao que fizer consêlho e
confederação (2) contra o Rey, se logo sem
algum spaço, e antes que per oulrem seja
descoberto, el re o descobri 1'(3), merece per·
dão .

E ainda por isso lhe deve ser feita
mercê, segundo o caso merecer, se elle
nào foi o principal tratador desse conse·
lho e confederação.

E nã'b o descobrindo logo, se odes·
cobrir depois per spaço de tempo, anles
que o Rey seja disso sabedOl', nem feila
obra por isso, ainda deve ser perdoado,
sem hal-el' 'outra mercê.,

E em lodo o caso que descobrir o lal
conselho, sendo já per oull'em descoberlo,
ou posto em orelem para se descobrir,
será havido por commelledor do crime
de Lesa Mage t~Lle, sem ser rel~vado da
pena, que por ISSO merecer, pOl~ o ~e·

velou e111 tempo, que o lley Já sabia,
ou sla va de manêi ra para o não poder
deixar de saber.

M.-lív.5 l. 3 § II.

13. E em qualquer tle les casos acima
declarados onde llS mllos são exclusos
da heran~ do pai, se forem varões, .fi
carão infamados para sempre, de maneira
fJue nunca JJOSSãO hav.er .honra de Caval
leria, nem e Outl'a dlgllldade, nem Qlfi·
cio; nem ,poderão herdar a parente, nem
a e tranho abintestadu, nem perteslamen~,
em que fiquem heraeiro nem Jloderao
haver cou a alguma, que '~hes seja. dada,
ou deixada assi cnll'C I'IVOS, como em
ullill1a vonl~de, salvo senuo primeiro I'e .
tilllidos á sua primeira farn3 eslado,

E esta pena haverão pola maldade, (Iue
seu pai commelleo. E o mesmo será lias

(I) Sllam,em.oriadanada. . rrulllr o
Ofim núo era só esle, haVia lambem a de roo, urlj.

co.lfisco dos bens, pri"ando-se du herauç. os r~,p

",'o~_ !' no.lUJ'lles 811CCeSSOl'es, . S'I Pareira-
Vide narboza no respe.cll\"O cnl1t., C I ia

nep. das Ords. to. I nolll (a) Ílllag. i32.
(~) Conselho e ,oufederaçM.
Vide O § 5 desle IH. . coa ira(;O
COllscfho confederado per juramento, t. c'ir: r' Pr. t,!

ou nonjur~ío conlra alguell1 (Drd. A .- 11','

§ 10). d I.,"as P'"Assim pode·se 10)11ar aquolla, nas Ila

conspiração Oll conJuração: SOlta l'ercitll-
Vide B:lI'boza no respe tlVO cm»., e 1

Rop. das O..e/s. to. t nola (a) á pago 133.
(3) EUc O elesrobri... . -o lIa i.di·,
Não basta ql10 diga ql1e houve conslJlraça •

pensa \'el Il ro\O-la. . d
Vide Silva l'ereira no lugar supra cl[a O.
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netos ;ómente (t), cujo avô commetteo o
dito crime.

Porém isto não haverá lugal', quando
as mãis comllJetterem a tal maldade, por
que neste caso a pena. e infamia desta Or
denação não passará dos fill1os(2).

M,-Iiv. 5 t, 3 § 12,

I•. Pon\m, as Jilhas dos taes traidores -(3)
poderão herdar á suas mãis, e aos outros
parentes, assi per linha direita ascellden tes
e descendentes, como per linha tl'ansversal ,
e li quaesquer outros estranhos, assi abin
testado o que direi tamen te lhes pertencer,
oomo per testamento, oa qualquer outro
justo titulo de ultima vontade, ou de en
Ire vivos.

E isto, não sendo as taes pessoas, a que
se houver de 'succeder, cufpadas no tal
caso I porque sendo culpadas, suas fazen-
das serão confiscadas. -

M,-liv, 5 t. 3§ 13.

15. E o que em qualquer dos ditos casos
oommetler traição, se tivel' bens de Mor
gado, ou Feuélo, ou fóro, que devão vir per
geração descendente, ou andar em pessoas,
se elle per Justiça morrer (4), não Ila-

(1) No, '610' ,omente. .
Vide '''pra nola (b) a Ord. deste liv. t. I pr.

,Tombem, se devia comprehender os Blhos pOlhumos.
Silva PerOlra-Rep. das Ords. to. 2 nola (a) á pago
5!>.

(2) Vide Rarboza no respectivo co'n., e Silva Pereira
-R'J" das Orl/" to. 2 nota (c) á pago 513.

(3) Porem os fil"os dos laes Iraidores
Vidc Borboza no respectivo co"'., e 'Silva Pereira

R'p.rlas Orl/s. to.:I nola (a) á pago !'GI.
(I) S, elle por J"sti~a mOM·er.
OAlv. de 11 de Janeiro dc 1159 approvando a sen

looça da I"cOIlfidcncia conlra oa réos da conspiraçiio
lle 3 de Selcmbro dc 1158,mandou que se não cu mpris
se csl. Ord, na parle rela L;". ás doaçõcs e iosLituicões
prcI,.leocndo aquella senLellca. - ,
. A.Lei de 3 de Agosto de "1170 nos § II e 12 revogou
lulc!comeoLe cs~ disposição, .ob o preleIlo de que
liam coolradlcçao enlre o principio deste til. e o § pre
~nte ; sendo C!'lta medida 110 intero$se ele tornar mais
rlgcdroS,a a legi,lação sobre esles crimes como a'lu irc-
IlfO lIZlmas: -

OdE pa~ quanto entre o luminoso Proemio da sobredita
r ~oaç.o, C Op~ragrnpbo decimo quinto della se tem

~n~dcrado 00 Furo huma cootradieção, e incllmpatibi
I. n c, que sendo inndmissh'ois om todas as Leis são
a~~~~ mui.lo. mais inlolcravei~ nesta, em que se lrdta dor· I DIa.. ImportanLe, edolIcado de hum crime 101 e
b~o 10rb~:Oso, que por ser directamente ofreooivo do
a ;r pu. 100, t:az aparlar no oastigo de Iodas as re~ras

P~I lnar18!l ; nao so. prescreve, nem ainda se Clt'inOgue
: mor~ do, dehoquentes.

dil COondclha,,-do, d~clarando, e ampliando a sobre-
aO J eouçao do liv. 5. til. G:

IIII~ r eno que todos, e quaesquer descendentes de
.u,,~ e oul.;o seIO dos Réos anlos, e depois desta in
ioh~bilitafito horrendo crime de lésq Magestade,B;l'lOm
cand a ~s para su~cederem nos ~[orgadoo vagos pela

emnaçuo dos traidores.lê:..E qne rep"l.ndo-se as Jiobos dellea por aridns
aqueli' e caducns, pa'~~m os dilos ~[orgndos par~
deUs, es, a quem dereCluo passar na eIlincção naLural
çUCI, q~~~ embargo ~as clausulas, condições, e "Oca
le pre e cOsLumao acaulelar lias Institnições para
sulas c::o; ~.r~ferida pena,e de oulras quaesque~elau-

, o lçues, quaesquur que ellas sejão, e de qual

Hõ5

verá o Fisco I)S ditos hens, mas bavel-os
ha aquelle, a que {lerlencerem per bem ela
instituição e condição do. seu M01'galilo,
Feudo, ou aforamento.

E fugindo o culpado da lerra(l),d'lmanei
ra que se não possa nelle cumprir a pena
da Justica, haverá o Fisco os taes bens,
em quanto viver o culpado, pois que elle
os não póde haver pola maldade, que com
metteo.

E morto elle, os baverá a pessoa, a que
dd direito pertencerem, segundo fórma
da Ordenanca e instituicão de seu cou
~racto (2), sem os mais haver o Fisco pai'
razão -da dila maldade.

M.-Iiv. 5 l. 3 § 14.

16. E se algum trouxesse Morgado, Feu
do (3), ou fôro do Rey, quer il1 perpetltul1l,
quer em pessoa, e commettesse lal cri·
me de Lesa l\'Iagestade, porque seus bens
devessem ser coufiscados, esse Morgado,
Feudo, ou fôro será tornado ao Rey, para
fazer delle o que fór de sua mercê.

~f.-liv. 5 l. 3 § 15.

i7. E sendo esse Morgado, Feudo, 011

foro Ecclesiastico(40), se terá nelle a maneira,
que dissemos no Titulo 1: Dos Hereges
e Apostalas.

M.-liv. 5. L 3§ 16.

18. E se fóro fór dado per alguma pes
soa privada a algum foreiro perpetuament'l,
e esse foreiro commelter a dila maldade,

quer modo que ,ejão "oocebidas, porqne Iodas hei por
cassadas, eabolidas, e de nenhum elfCllo, como se nun
ca houvesse lido alguma elistencia; e sem embargo do
sobredito Paragrapho decimo quinto da Ordenação do
Iiv.5 tit, G, qne hei por derogado com todas as inLer
prelações, e inteUigencias, que sobre eHe se preLendn
riio até agora, e pretenderem dar; porqne ordeno ouLro
sim, que esla disposiçoo se enlenda, e elecute sem pro
no genuino, e natural sentido,em qne se acha escripta.-

(!) E ("gindo o culpado da terra.
Vido. nota precedente.
(2) Forma de. ordenança e inslituiçiiO do seu contracto.
Vide no la (.1) snpra, a quo mais directameule se refe-

rem o Alv. de 11 de Janeiro de 1759 e a Lui de 3 de
Agosto de 1170.

Consulle-se tambem Barbola no respectivo com"
Silva Pereira-Rep. das Ord•. lo. t nola (c) e (b) â pago
593, e Almeida e Souza-Di,·. Empliy. to. 2 pago 201,
e to, 3 pa~. 27 e H2.

(3) Feudo, i. e., o dominio, possessão, on herdade, que
o, n..allo recebe do senhor com obrigação de bonesti
dade, e lidelidade, prestação de cerlo, serviços, e al-
gU11! conhecir:nento, fóro 9u tribulo. •.

Pereira e SOI17.a no '/;'cc. Jur. deBne a doaçao. fc.la
com encargo de prestar o doado ao doador cOIIJuocla
ou separadamente serviços militares, e domesticos.

Esles Feudos erão heredilario. ou vitalicios.
Vide Barbna no respectivo com., Sil,'a Pereira-Rop.

da,Ords. Lo. 2 notaia) á pago 421, e Almeida e Snuza
-Dir. E1IIp"y. to. 3 pago 21 e 142.

(!,) Fe",lo ou (aro Ecclesiaslico.
EstaOrd.eslâde accordoeomadotil.1 ~l. deste IIv.
Vide Barboza uO respectivo cam., Silva Pereira-Rep.

da.Ords. to. 2 nota(a);; pag.420, e to. I nola (a) a pago
590, e Almeida e Souza-Dil'o E,npi>y. lo. 3 png. 21
e 11,2,

Onn, IG1
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22. Além dos casos sobreditos ha outros,
em que segundo Direito so commeUe cri·
me de Lesa Magestade, a que chama Ca
pitulas da segwtda cabeça (5), assi como,. se
algum lirar per força (6) de poder daJushça
o condenado per sentença do Rey(7), que
levassem a justiçar per seu mandado, ou

alguem tI'alasse morle de algum descen.
denle, ou ascendenle . do Rey, a 1óra os
acima declarado, ou Irmão seu, ou I1lio
irmão de se'1 pai, ou de sua mãi, daqueJla
parte, de que o Reino succede, sendo a lal
pessoa, conlra quem esle caso commeller,
.legitima, quer seja macho, quer femea:

E bem assi, se o Rey em sua pessoa
per si mesmo (1) segurar alguma pessoa, ou
gente de alguma Comarca, Cidade, ou Vil·
la, e aquelles, de que assi dér a dila~
gurança, a quebranlarem , nesles casos,
nesle Capitulo declarados, os commelledo·
res e feitores de qualquer delles haverão
pena de morle natural, e sells bens serão
confiscados, poslo que descendentes, 011 as
cendenles lellhão.

Porém nem ilHes serão havidos por
traidores, nem seus fLlhos ficarão infama

.dos, nem inhabiles (2) para succeder, nem
excluülos das Honra, Omcios e Digni
dades.

E nestes casos, morlo o culpado, anle!
ele ser accusado, pl'eso, ou infamado, logo
o crime fica de lodo e:'(linclo, e não se
poderá deHe inquirir por causa de sua
memoria e bens (3), porque em todo ficará
inteira, eos bens salvos a sellS herdeiros (4).

se o lal foro per bem de seu conlracto podêl'
passar a algum herdeiro estranho (L), passará
ao Fisco, na maneira que tinha o foreiro,
que a mahlade commelteo.

R se pelo bem do contracto o foro não
podia passaL' a herdeiro estranho, não pas
sará ao Fisco, mas virá ao ascendente, ou
descendente daquelle, a que primeiro foi
dado, que para isso seja capaz.

E não havendo descendente, OÜ ascen
dente capaz, tornará ao enhorio, donde
procedeo (2).

ltL-Jiv. 5 t. 3 § li.

19. E sendo esse fôro (lado em cerlas
pessoas, que se hajão de nomear, logo deve
ser lorllado ao Senhorio(3), donde procedeo;
porqne esse, que a dila maldade commel
teo, não pôde depois de commeltida no
mear pessoa alguma.

Rse anles alguma nomear.ão tiver feita,
he bavida por nenhuma, cómo se nunca
fôra fei la.

M.-liv. ii t. 3§ 18.

20. E sendo casado o que o dito cl'il1le
commeller, se fór per carla de amelade
segundo coslume do Reino, haverá a mu
lher toda sua metade em salvo.

E se for per dote e al'l'as, haverá lodo
seu dole e suas arras.ao lempo, que fo
rem vencidas, e tudo, o que houver de
haver pel' bem de seu contl'3clo dolal,
sem embargo da maldade commettida pelo
marIdo, sálvo se eHa houvesse participado
no dito crime. '

E bem assi serão .pagas primeiro todas
as dividas, que o traidor liver feilas, e o
que tiver mal levado (4-).

M.. -liv. 5 1. 3 §19.

/

M.-liv.51. 3 § 20032.

Segunda cabeça.

21. E quanto' aos outros casos, ([ue o
Direito lambem chama crime de Lesa Ma
gestade da primeira cabeça(!)), assi como se

(I) Herdeiro estranllO.
Vide Silva Pereira-Rcp. elas Oreis. lo. I nola (a) fi

Pll(l:. 590, e lo. 2 nola (a) fi pago 595. .
(2) V,de Bal boza 110 respeelivo con•. , c Si"'a Pereira

nos J"g~res supracitados, e to. 2 nola (c) á pago L45, c
110la (n a pago 519.

(3) Deve o pra:o ser tornado ao Senhorio.
Esta disposição de" oul'ora molivo á muilas duvidas

que expõe Silva Pereira no Rep. das Ords. Lo. 3 no la (lt)
à pago 708, c Lo. 4 noLa (c) áJlag, 848.

ConsuILe·.e Lambem Barboza 110 "e,peclivo com. e
Almeida e Sooza-Dir. l!."mphy. Lo. pago 2U II Lo. 3á
pago 142.

(~) Vide Barboza no resl1eclivo com , SIlva Pereira
ReI'. elIU Oreis. lo, Inala (bl ã pago 215, lo. 2 nola (lt)
á pago 197 e Lo. 3 noLa (d) apag. 6!5, e Almeida e Sou
za-Execuç. pa'g. L57, Dir. Empity. lo. 3 pago 142, e
Notas d ,!felio Lo, 2 pago 328,384, 474 496 C 528.

(5) Lesa Magestade de primeira cabeç~.
'Não Lomos na nossa Legislação Criminal crime aseim

qualificado.
.q.. crimes de Lesa Mageslade de primeira cabeça, se

dlZlao os que se eommellião eonlra o Soberano, imme·

diatamcnle, econtraoulras pessoas queo Soberaaoigua·
lava si a esle res~eilo. PeretraeSouZl 00 OIC'./ur. ~O~I'
preheode Lambem uesLa classe o crime coolra o AliaI!'
lerio, o que he sem fuudamenlo.

Vide nota (6) ao § 1 desle Lil.
(I)P~rim~~. .
'Videin{raOrd. desle Hv.L. 129 § 6, e Silraperelr8

-Rtp. dIU O,'(ú. Lo. Inala (b) á pag.595.
(2) Inhabiles.
lIoje diz-se e eserel'e·se inh.bei•.
(3) Por causa de sua .nomo,·ia e bens.
Vide nola (I) ao § I t supra. 'ia
(4) Vide Barbola no ,'esl,eclivo com,., Silva Pere;

-Rep. ll.s Ords. Lo. Inala (b) á pago 595, ? Lo. ,ao'
(b) á pago 371, e Almeida e Soioza-DIT. hmphy. lo.
3 pago 1'2.

(5) Segunda cabeça. .. de
Ue para di lferençar dos crimes de pram~"" ,abera,

que já se lratoo no. primeiros §§ deste IIlulo.
(6) Tirltr por {v~ça. C· art
lIe cnlre nós Ocrime classificado na Cad. rim. •

120 e seguinles.
(7) Sentença do Rey. . mo a
OuLr'ora os Reys presidião oe Trlbuoaes, co

Caz~ da SUp'plicação,e proreriãoscnLeoqnsi d' . I iode·
AlDda hOJe uão obslante eer o poder u IlIItr."~o

pendenLe, eooeerva-ee entre nós OnsO de p Cber.
cabeçalbo da. senteoças o nome do Soberaoo,oo
do EsLado.



TIHLO VI 1157

de seus Offieiaes, que para is o lenbaõ
poder eautoridade sua (i) .

M.-Iiv.;; t. 3S21.

23. E bem assi, se ao Rey forem lIados
arrefeus(2), e alguem os matar, ferir, ou or
fender sem justa causa, sabendo que lhe
sào dados em arrefens, e durando PQr arre
fp,ns, ou lhes dér aju.ta, favor, azo (3), ou
eonsenlimenLopara fugirem de seu poder (l~).

lI1.-liv. ;; l. 3 § 2}.

2,. E se algum quebrar a cadêa da Côr
le(5), e della tiraropresogue já stiver con
denado, ou tiver em JUIZO confessado o
malefieio, porque era prezo, por se deHe
nào fazer jusLiça(6).

M.-Jiv.5 t. 3 § 23.

j5. E o fJuP. matar, ali ferir seu IUlml
g~', sendo preso em prizào, tomando delle
vlOgança, ou algum OfIh~ial de J lIslica
~ue tenha Officio de julgar sobre seu ór:
helO(7).

M.-liv. 51.3 §2~ e2,.

26. OuLrosi, .se algum Corregedor, ou
JUIz foss~ ennado p~r EI-Rey a huma Co
marca, Cljade, ou VJ1la, e depois por al
guma razao cessasse seu OfIiclO e E1-Hey
1~3ndasse Já ou tro OliciaI novo' com suas
çarlas e poderes ~ufficieJltes, e o primeiro
CorregedoJ.:, ou JUIZ lhe não quizesse obe
decer (8).

1I1.-liv. 5 l. 3 § 26.

O
(11lbO processo destecriUle ell' summario(Alv de 2' de
u u ro de 1-6~" 5 . •1803). I" c 6, e de IOde Dezembro do

".~8~d~a[bO~h no respe~lh'o com.,. ilm l'ereirn-Rep.
(b)á pa; 8°i7 '~ta .(a) a ~og. 596 e 734, c lo. 4· nota
~l e seg';;inte.~ e orerra e Souzo-Class. dos Crim. pago

~~ Arre(clIs.
ai o~ma..e Arre(e", a pessoa qne se dá pOl' fiador de
00'" p~~~:~~loll'a~to, tregua,- etc.... Iiea em poder da

Vide Pere' n roe ante: Tambem se diz re{em.
(3),\:0 . Ira c ~uz.~-Class. dos Crim. pago 35.

porluoid~J~ e'Ó~tCC3'd'a?, cor, pretexto, conjuncção,op·
(I) Y'd . ros lZeUl a"sa.

R'.!' d~g~arboza no respeulil'o com., e SiI 'a l'ereira
(b) ãpago r4~O.to. t nota (h) á pago 596, o to. 3 nota

(5) Qu,brar a cd' d ca .cadêa. a ca arte, 1. e., urrombal' a
Tamo. di 'po . -Cod. Crim. SIÇUO corre'pondento nos arL. 122 e -123 do

(6) Vide BarbOla no .R,l'. da. Ord t respeC~lvo cO"'., Silva Pereira-
(r)ápag. J7~' ~. ~cno!a(e)a~pag. 5961c lo. 4 nota
P'g. 9. ' relra e "Ollza- C ass. dos Crim.

(i) E.te crimo assim am d -deote 00 00"'0 Cod C .qu llca o nan tem correspon-
i~7, que não lIe p' .fIUJ., a menos qu.c não seja o arL.

Pareco ue a I rccl~ameDle u especto.
1+5 do Co~ C· c6peelO eo o ha contemplada no art.

Vide Barb rIm. .
R,l'. da. OrJ:O~O respeel1vo ~om., e Silva Pereira
á pago 419 to li ~O~o(ta)('!J a pago 596, to. 2 nota (c)
• pago 217:' a a o pago 466, e to. 4 nota (a)

~ N«~ quilcue ohedecer.
la crrme tem 11 I

t~ a lJ7 e . para e o nos designodos nos art 116
•egulOles do Cod. Crim. .,

27. E os Capitães, Feitores(l), ou Officiaes
del-R:y, de qU'lIquer qualidade que sej:io,
({ue nao ent.regarem os cargos (2), ou Olfi
CIOS, que tiverem, áquelles, que para isso
levarem Provisões del-Rey (3).

M.-Jiv. 5 t 3 § 26.

28. E nesles casos, e em outros seme
lhantes, que o Direito chama da segunda
ca1.Jeça (4.), além de haverem as pena que
per nossas Ordenações e Direito Comlnum
devem ha\"er, perderão seus hens os com
meLtedores (o) deBes, e lhes serão confi ca
dos, posto qUil tenhão descendentes, ou as
cendentes legitimas.

M.-liv.5l.3§ 26.

29. E em todos os casos deste titulo
não gozará o accusado de privilegio alaUl~
para não dever sei' meltido a tormenta"(G)
nem haver pena vil (7), porque de todo h~
privado.

E para ser mettido a tormento, bas
tarão mais pequenos indiclOs (8), q1.l0 onde
taes quaJidaqes não concorrerem.

E as pessoas, que em outros casos não
poderião ser testemunhas, nestes o pode
rão ser (9), e valerão seus ditos.

Porém, se a te temunlJa fór inimil(o
capital do accn ado, ou amigo pecial do
accusador, seu testemunho não erá. muito
'crido, mas sua.. fé deve ser mingoada, se
gundo a qualidade do adiu, ou amizade (10).

M.-liv.5 l. 3 ii 30.

Vide Pereira e Souza-Class. dos Cr",.. pago 81 u
seguintes, e MelJo Freire-.("SI.Jur. Cr"'" tit.4. § 1 ;
alem de Barboza no respeciivo cO.... , e iha l'ereira
ReI" das C!rds. lO: I nota (a) á pago 151.

(I) CapIL«es, FOItores.
nefere·se aos Capitães Geoeraes, Chefes dlls Colo

nias ou Commandallles de fortnlesas. o nos Aumini.
h'adores da Fazendo Ueol na India e Arrica. Chama
va-se Feitoria o lugar das fazendas e objectos que admi
nistr",'ão, e de que coLraviío direitos.

(2) Entregare". os Cargos.
À primeira edição diz- entreguem os carrt{Jos.
(3) Vide Barbozo no respeoli'o co"'., e Silva Pereira

ReI" das Or<1s. lo. I nola (a) á pago 134 e to. 4 nota
(a) á pago 362.

(4) &gllllda C<th~.a.
\Iule notas (5) aos IJ, C 12 deste til.
(5) Co...mettedores <1oUes, i. e., uelinquentes.
Vide Barboza no respectivo com., e iI.a Foraira

ReI'. das Ortls. lo. 2 nota (c) ü pago 597.
(6) Mel(iclo a tormento, J. o., torturudo, sujeilo a

Iralos.
(7) Nell,hauorpo"a oi/.
Quacs erão os diepensados dosla pena lê·se intra no

Ord. desle liv. til. 13 .
(8) Bastarôo mais pequeJlos illdicios.
l'or tanto nos outros easoserão indispen.avois os e,h,,,,,,,,,,,, Vide if.(ra o IiI. 133, e Parada Tavares

Prato Del,g. cap. 3 de n. 117 em diante.
(9) Nu/es o poderão ser.
Àté a testemnnba singular era crida como se fossem

tlous o. depoimentos, assim succeden no proc~3Sn da [n
confitle"cia de 1759.

Pereir a e ouza -Cla... dos Cri.... de pag. 35 lIsque
1)1,.·.

(10) Vide Barboza no respectivo com., Silva Pereira
ReI'. das Ords. to. I nota (c) á pago 15, lo. 3 nota (a) à
pago 5~. e to. 4 nota (h) pago 8t3 e nolo (e) a pog•
815.



1158 QUINTO LIVRO DAS ORDENAÇÕES

TITULO VII.

Dos que dizem mal del-Rey (J),

O que disser mal de seu Rey(2), não será
julgado per oulro Juiz, senão per elle
mesmo, ou per as pessoas, a quem o elIe
em special commetler.

E ser-lhe-ha dada a pena confórme a
qualidade das palavras, pessoa, tempo,
modo e tenção, com que forem ditas.

A qual pena, se poderá estender alé mor
te inclusiVe, tendo as palavras taes quali
dades, porque a mereça (3).

M.-lív. 5 t. 4

TITULO VIII.

Dos que ltbrellt as Cwrlas del··Rey, ou da
Rainha, Ott de outras pessoas.

Qualquer, que abrir nossa Carla (4), assi
nada per ós, em que se contenhào cousas
de segredo, que specialmente pertenção á
guarda de nossa pessoa, ou stado, ou da
Rainha, minha mulller, ou do Principe meu
filho, ou á guarda e defensão de nossos
Reinos, e descobrir o segredo delIa (5), do
que a nós poderia vir algum prejuizo, ou
desserviço, mandamos que morrapor isso(li) ..

M.-liv. 5 I. 80 pr.

I. E esla pena haverão os que abrirem
as Cartas, e descobrirem os segredos del
las, que alguns Grandes, ou outras pessoas
nos enviarem cerradas (7), que isso mes
mo (8) specialmente pertenção á guarda de

lt) Videsobre esla materiaa Ord.desteliv. t. 138pr.
e t. L. de 6 de Selembro de j 6.;5, de 8 de Fe,'ereiro
4 de Julho, e 5 de Selembro de J64ú, e dE! 25 do Ju
nho de 1760; e o Alv. de 9 de Janeiro de 1792.

1'elo D. de 17 do Agosto 1756 mandou·se abrir per
mallente devassa oonlra as pessoas que falIas sem mal
dos Minislros do Gabinele.

(2) Disser ma! de seu Rey.
1I0je as injurias conlra O Imperanle são punidas COn

forme o arl. 242 do Cod. Crim. j e não se considerão
crimes de losa Mageslade. '

(3) Vide Barbo.a no respeetivo co... , Silva I'ereira
nep. dasOr~s.lo•. 2 nola(a) á pago 158, e lo. 4 nola (a)
a pag .. 30, e,l'erClra e Sou.a-Class. dos Crim. pago 45
e segumles.

(4) Abrir nossa carla.
~sle crime lambem cslá pre,'enido no nosso Cod.

Cnm. nos art. 129 § 9 e 215. não se fa.endo dislincção
se he a carla ao Imperanle, ou de hum parlicular.

(5) Descobrir o s8gredo dcUa.
Está preveuido esle crime no arl. ~I í do Cod. Crim.

Tambem nesta especie se pode comlemplar o arl. 165
do mesmo Cod.

(6) Vide Barbo.a no respeolivo com" Silva Pereira
Rop. das Ords. lo. J nola (II) pago 2, e nola (a.) á pago
3~1, e lo. lo nola (a) á pago 32.

(1) ~errada., i. e., fecuadas.
(8)Vlde Ord. do Iiv. I I. 10 li I nola (3).

nossa pessoa, ou slado, ou da Rainha,
ou Principe, ou de nosso Reino.

E se as ditas Cartas nos sobreditos ca.
sos abri 1', e não descobrir os segredos dei.
las, se for Scudeiro, ou pessoa de igual
ou maior condição, perca os bens, qu~
tiver, para a Coroa do Reino, e seja ae
gradado para Afriea para sempre; e se laI
não for, além do dito degredo, seja pu.
blicamente acoulado.

E se sómeiJte abrir outras nossas Carias
cerradas, q,ue forem assignadas per Nos,
em que mandamos dizer algumas cousas,
que a Nós apraz, ou que pertencem a
nosso servico, que não são taes, como as
que acima 'declaramos, ou abrir Cartas,
que para Nós vierem, de qualquer pessoa
que seJão, do que lhe aprouver, ou per
lencer a nosso servico, se for Scudeiro,
ou de semelhante, ou' maior condição seja
degradado quatro annos para AIrica, e
seja riscado de nossos lil'l'os, se for nosso
morador (1).

E se não for da dita qualidade, seja pu
blicamente a~outado e degrarlado dous ano
nos para Afflca (2)_

~L-Iiv. 5 t. 80 § 1.
S.-ll. 4 t. 22 1.3.

2. E as mesmas penas acima dilas h~.

verão os que abrirem nossas Carias, assI
nadas per nossos Dezembargadores e om
ciaes de Justiça, ou da Fazenda, e selladas
com nosso seno.

M.-liv. 5 [.80 S1.

3. E todo o que dissemos das nossas
Cartas, se entenderá nas da Rainba, en~
que a ella forem enviadas: e bem as81
nas do Principe, segundo a diJIerença, que
nas nossas fazemos.

M.-lil'. 6 t. 80 S2.

~. E se abril' cartas do> Infanles, Du
ques, Mestres, Marquezes, Condes, BiSpOdS,
ou de outros Prelados semelIJantes, ou e
oulras pessoas, que a Nós forem m~i che
gadas em parenlesco, se for Seudelro, ~u
pessoa de igual, ou maior condição, seja
degradado para Africa .alé nos~a mer~j e
sendo de menor condição, seja pubhca
mente acoutado.

E o sobrt:dito se guardará tambem nas
Cartas das mulheres, que ás ditas pessoas
são iguaes em condição e slado.

1II.-liv. 5 t. 80 § 3 o I••
S.- p..~ t. 22 I, 3.

!fi' Cata(II Nosso Morador, i. c., oque li~ha o ~I~ nalfo,..'
Roa, e habilação com moradia. ASSIm 'ed~lJla-jeals'
do,' da Ca:a de El-Rey, O que tinha mora '!4 as' re
menlo, lença, etc. No mesmo ou~o cstarao os l::la.
gados no serviço Real, com mO~8dlaJ mas sem
São, pOI' que ião servir cm Afrles.

(2) Vide Barbo.a DO respectivo "'..,
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5. E os que abrirem as Carias de outras
essoas, serão punidos segun~o a quali

~ade das pessoa~, que as enVIarem, e a
quem forem envIadas, e ao que ll~lIas fór
conteúdo, e da pessoa que as abflr.

M.-Iív. 5 t. 80 S5.

TITULO IX.

Das pessoas do Conselho del-Rey, e De
zembargadorcs, que desr,obl'em o se
gredo(l).

Toda a pessoa de nosso Conselho, de
qualquer stado e condiçào que seja, que
descobrir os segredos (2), que ós com ella
em Conselho praticarmos, e falIarmos, em
cousas, que specialmente pertenção á
guarda de nossa pessoa, ou stado, ou da
Rainha, ou Principe, ou guarda e defensão
de nossos Reinos, ou de cousas, de que
a elIes se possa seguir I al~um dano, ou a
Nós prejuizo, ou desservlço, morra por
isso morte natural (3).

E se o segredo fór de outras cousas, que
pel·tellCaõ a nosso servico, que não são da
qualidide das acima ditas, o que o de 
cobrir, será degradado para Africa até nossa
mercê, e ficará infame e llrivado de mais
ser do nosso Conselho.

M.-Iív. 5 t. SO § 6 e í.

I. E as mesmas penas 'haverão os que
descobrirem o Conselho, que ós mandar
mos fazer apartadamente, sem ós, nelIe
slarmos presente, segundo as qualidades
sobredilas do dIto Conselho.

M.-Iív. 5 t. 80 § S.

~. E se o Regedor, Governador, ou De
zcmbargador n~sso descobrir gualquer se
s.redo da Jusllca, que em Relacão, ou
uomo nosso Official souber, ou déscobrir
os voto~, ou o que passar na Relação, que
d~scobnndo'se, fana prejuizo a nosso ser
\d'I~OÔ ou. á justiça das partlJs, seja privado
o mClO, e inhabil para nunca mais ha-

~) Vido Ord. do Iiv. I t. 6 § \1 nola (2).
Dobro e,la mnleria lomarão-se providencias nos
S~e'. ~e 9 de Novembro de 1629, 25de Janoiro e 19 de
AO cm ro do 1641, 14 de ],'evereiro de 1642 18 de

dgosto de 1649,3 de Oulubro de t669 e t2 'de Maio
e 1707. '
(2) Des~obrir os sCfJrcaos.

Cr~la d..posição tem corrospondenle no nosso Cod.,,'!l' nos arls. j6J, e i65.
R, 'dj Barbosa no respectivo com., Silva Pereira
/" •os Oras. lo. 2 nola (c) a pago 44 e nola (a) a
~g. '9, e lo. 4 lIotas (a) à pago 33 e 600 Pereira e
• ~~;CI~. dos primo lag.152 iII filie e 53, ~ Almeida

(3) - ego Lm. lo. I pago 638.
V'd Mo!ra por mo ",orte Ilaturat.

V.c~v~, '.(ra a Ord. desle liv. L. 18 § 3, e nola ros·

ver Officio ele julgar, e mais haverá a p~

na de perjuro (i).

M.-Jiv.5 t.. oS 9.

TiTULO X.

Do que diz mentira a El-Reyem prejlLizo
de alguma pane.

Mandamos, que toda a pessoa, que nos
vier dizer mentira (2) em prejuizo de alguma
parte, e sobre o que nos assi disser,
não impelrar Alvará nosso, seja degra.
dado dous anuas, para Africa, e pague vin
te cruzados para a parte, em cUJo prejuízo
nos assi disse a menlira, e mais ficará em
arbilrio do Julgador dar-lhe mór pena, se·
gundo a qualidade da pessoa, em cujo pre
juizo fór, e da cousa, que nos asai dis e,
e assi ue julgar á parte sua inj uria, se fór
caso de injuria.

M.-liv. 51. 80 li \0.

TITULO XI.

Do Scri'vào, que não põe a subscrip
çã,o (3) conforme a substancia da Ca1·la.
011 Provisão para El-R~y assinar.

Mandamos, ~ue todo o 8crivão em qual-
quer Doação, Carta, Alvará, ou outra Pro
vizão, que fizer, para haver de ser per
Nós assign.ada, ponlla mililo verdadeIra·
mente na subscripção deUa toda a subs
tancia, da dita sCflplura, sem faltar cousa
alguma do que fór da substancia em tal
maneira que possamos pelas subscripções
saber toda a verdade do subsl:lncial das
Laes scripturas, e não seja necessario ha
vermos de as vêr todas (4):

E quem o contrario fizer, semIo o que
assi deixou de pôr, de lal substancia, que
pareça, que com malicia foi deixado, seja
degradado para sempre 'para o Brazil, ()
perca Ioda sua fazenda, amelade para
quem o accusar, e a outra para nossa Ca
mera; e pela lal scriptura se não faça obra,

~l
Vide nola (2) ao pr. de.ta Ord.

2 Diser 11lelLtira,
'sla disposição não lem positivamente uma parai.

leIa no nosso Cod. Crim. Servem para esle lim a. dis
posições conlempladas no til. 4 da p. 2 eap. t seeç. I
do mesmo Cód.

Vide Ord. do li". 2 t. 43, Borboza nO respectivo
co"", Silva Pereira-Rcp. das Ord.. lo. 8 nOla (a) á.
paI:. 50 e 51.. . .

(3) SubscTlpç;;o, I. e., ementa, summartO do s~s.
tancial das Carlos, Provisões on Lo)" que o Rey LlOha
de "er e assignar. .

lie esla a expressão qne se lê na Ord. Man. \tv. 5
t. 7 rub.

Nas nossas Lois ainda se encontra no final dellas,
a respeetiva subscripção, com a declaração do Em·
prell,ado-para V. M. l. ver.

(4) lIaverll"" de as ver todos.
EsLas enulelas são hoje dispenoaveis, em ta"dO da

orgaoíaação do Governo.
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nem será de eiTeito a1gUlll, postoque sem
malieia (1) fosse deixado de pôr: .

E ..inda que deste easo haja de os
perdão, não Lhe será guardado, porque o
havemos por subrepticio (2).

M.-li\'.5 t.1$ 1 c 4-.
S.- p. 4- t. 22 I. 9.

l. E os nossos Scrivãos da Camera (3) não
subscrevão Carlas, AI varás, Regimentos,
ou Provisões, de qualquer qualidade que
sejão, que hajão de ser assinadas per

ós, ou per nosso Dezembargadores do
Paço/., salvo as que forem feitas c scriplas
pelo :Screvente, que cada hum dos ditos Scri
vães da Gamera tiver em sua casa para
isso habililado, sob pena de suspensão
do Officio até nossa mercê.

E os Dezembargadores do Paço (4) as não
assinem, sendo feitas em outra maneira,
e o Chanceller Mór as não passe pela Chan
cellaria, e o Scrivào da Puridade(5), c a
pessoa, que servil' de Presiden te do De
zembargo do Paço, llie não porão a visla(6).

AJv. (Ie 16 de Janeiro de )574

TITULO XlI.

Dos que fazem moeda falsa, ou a despen
dem, e dos ql~e cerceant a verdadeira, ou
a desfazem.

Moeda falsa (7) he toda aquella, que não
lIe feita per mandado do Rey, em qual-

(I) Poslo quc scm malicia.
Esla diaposição não ~e executava. Vide aola in{ra,

" Silva Pereira-Rrp. do. Ords. to. 4- nota (a) a pago
361.

(2) Ha.cmo. por subrcplicio.
A mesma doutrina se encontra no til. 53 pr. deste

iiI'. .
Vide L. da I G de Setembro de 1586 de onde, diz

Silva Pereira, roi extrahida e,la Ord.; alem de Dar.
boza no respectivo com., Silva Pereira-Rcp. das Ords.
lo. 3 nola (a) a pago 781, to. 4- nola (a) a pago 99, o
361, C nota (b) a pago 695.

(3! Seri.... da Camara, i. e., os 'lue cserevião diante
de EI.Rey, c depuis o fazião cm vaflos Tribunaes. como
uo Dezembargo do Poço, no Conselho da Fuzenda, etc.

ão presentemente os O(6eiaes c Amnnuenses de Se.
c!etarias d'Estado. Ord. do iiI'. I l. 82 § 17 e.18, c
III'. 3 t.5. .

(4) De••,..bargadorcs do Paço.
Silva Pereira diz no Rcp. to. 2nola (b)a pag.50, que

esta disposição roi tirada d a segunda Pro"isão de 16
de Se lembro de 1586, que vem nO fiOl do Regimenlo
do Dezembargo do Paço.

(o) Seri••o da Puridadc.
Este lugar era outr'ora tão imporlante con.o hoje o

de Ministro, Presidente do Conselho.
Vide 0 ..1. do liv. t t. 14· § 2 e I. 82 § 19, c iiI'. 3 I. 8.
(6) Vide Barboza no rcapeelivo com., Sih'a Pereira

-Rep. das Ords. lo. 2 nola (b) a pago 50, nota (b) a
pago 274, ele.

(7) Moeda (alsa.
Esle ~rime be lambem punido pela nova Legislação

peoal oos arls. 113 e seguintes do Cod. Crim.
Os Alvs: dc 13 de JUUIO de 1,91 c de 2 de Abril de

1805 appliearão a peoa de moeda falsa aos que falsifi
eas'eOl as Apoliees, qne girassem como dinheiro pelo
seu valor numeral, Eseriplos de Alfandega,. Letras do
Tbesonro, etc.

O mesmo aeootece 00 Cod. Crim. art. I i4.

quer maneira que se faça, ainda que seja
feila daquella maleria é fórma, de que se
faz a verdadeira moeda, que o Rey manda
fazer; porque conforme a Direito ao Rey
sómenle pertence fazeI-a, e a outro algum
não, de qualquer dignidade que seja.

E por a moeda falsa ser cou.a muilo
prejudicial na Republica, e merecerem ser
gravemente castigados os que nisso f9rem
culpados, mandamos que todo aqueHe. que
moeda falsa fizer, ou a ISSO der favor, ajuda,
ou conselho, ou fór dello sabedor, oo
não descobrir (1), morra morte natural de
fogo(2), e todos seus bens sojaõ con6 'cados
para a Corôa do Reino(3).

M.-liv. 5L. 6 pr. e§ 1

1. E se a caza, cu qualquer oulra pro
priedade, onde a moeda falsa for feita, não
for do culpado em o dito maleficio, serã
outrosi confiscada, se o senhor deHa ao tal
lempo stiver Ião perlo deHa, e tiver com u
cu] pad o tanta cOllversaci'io,que razoadamente
se possa conjecturar, que devia ser sabe~or
do tal delicto : salvo se, tania que do dilo
maleficio fôr sabedOl', o descobrir a Nós
ou a nossa Justiça: púrque .neste caso não
perderá sua caza, ou propnedade, o~dc a
moeda falsa for feita,pois não foi consenl1dor.

.E se o senhor da caza, ou propriedade
ao tempo do maleficio sl;vesse della Ião
longe, que verosimilmente parece~se, que
não era sabedor, não perderá a dita caza,
ou propriedade.
. Porém, sendo. acaza, ou ~ropriedade, on

de se a moeda fal a fabncou, de alguma
viuva, ou orphã menor de q'!alorze .annos,
ainda que cada hum delles stlvess(\ lao per
to deHa, que razoadamente devesse saber
do delicto, a não perderá, salvo moslrand~
se, que era dis o sabedor, porque enlão
não será relevado da dila pena (4.).

lIL-liI'. 5l. 6$2e8.

2. E neste crime da moeda fal a, nin
guem ~ozará de privilegio pesso~I, q~e lc
nha, de Fidalgo, Gavallciro, Cldadao, ou
qualquer outro semelhante, porque sr~1

embargo dl'l1e, será atormenlado e pUDI-

(1) Não descobri·r.·. 'ada
Islo obrigava a denuncia, mas a mulhar era clca.

de fazei-a.
(2) Morra. ,..o,". nalural de fogo. . r CO"
Esla pena era a qucíma do réo V1\'O, mM po role

lumu u pratica anligu prilneiramenlo sO dava gar
aos Réos, antes de serelO lançados ás .chaloma~; cri10"

A peoa do fogo sómeole era apphcada nO r acis.
de heresia c apostasia quando ~a~a-so a"l~r ~~ de

Tambem applicou-so por arbltrlo do d a ~ 3 de
Pombal 00 caso dos Réos de Lesa MagcsLa o
Setembro de 1758. '1 P reira-

(3) Vide Barbosa no respeelivo co,?, S. \'8a ~ol& I')
R.p. da.Ords. to. t nola (a) n pago 59~t to. oota (b &

a pago 553, Cnetas (b) c (c) a pago pI ~ra e SeGA
pago 734, c to .., nola (b) a pago .34. e crel
-Clas. dos Crim. pag. 55 e soguJOles.. Pereira-

(4) Vide Barboza no respectivo com., Silva
ReI'. das Ords. to. 3 nola (o) a pago 501.
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110, como rada hum do povo, quI' privi.lrgia
do não seja (1).

M.-liv. 5 t. 6 SL

a, Oulrosi, comprando·a (2) al~uma pessoa
ou vendendo-a, ou despendendo-a, ou pa
gando com ella alguma divida, a que seja
obrigado, ou usando deHa per qualquer ou
Ira maneira, sabendo que era falsa, se na
moeda, que assi juntamenle, e por buma
vez comprar, ou despender, ou no que del~
la comprar, ou despender por duas vezes
monlar mil reis, morra por isso(3), e perca
lodos seus bens, ameta«le para quem
o aCDusar, e a oulra para a Corôa de nossos
Reinos,

Essa mesma pena haverá q'ualquer pes
soa, a que fôr legitimamente provado, que
por trez vezes, ou mais comprou, ou des
pendeoasabendas(4) tanta moeda falsa, que
chegue a quantia de quinhen los reis.

E f) que menos quanlia de moeda falsa
comprar, ou despendei', sabendo que he
falsa .f'm qualquer quantidade, será degra·
dado para sempre para o Brazil, e lodos
seus bens sel'ão confiscados, dos quae.> ha
verá amelado qllem o accusar (5).

M.-Iiv. 5 t, 6 S 5.
S.-p. 4 l, 22 J. 9

(. E t?do o que cercear moêda. de ouro(6)
ou de praia, ou a diminuir, ou corrompe;
per ~ua.lqu.er_ maneira, s~ ~s cerceaduras (7),
ou dlllllllulçao, que assl tirar, quer junta
mente, que~ por parles, valerem mil reis,
morra POI' ISSO morte natural (8), e penJa

R(l)dVide Barbosa no respeelivo CO"'., Silva Pereira
d.?ie cul· °trd·I·3}0. 3 nola (b) a pago 55~, e infra Ord,

""l IV.. 't pr
(2) Comprando."

ri;~ ~~. de 20 de'Moio de 16S8 declarou, qne incor
comf me.,ma, penas de.ta Ord. as pe..o". qne

(3 "'"Ilisem moe~as, com avanço, para as eercearem.
o orra por uso.

d/~ ~~g. u.a ora desta formula, Ora de mor"a por
(4) A' ,:t,(ra 0.rd• des~e lh·. t. 18 § 3.

tieia. cnda$, I. e.) nClIlte, COiTo conhecimnto e nc-

n'~)d:id3 ~arboza no respectivo com., Silva l'e, eira
a p~g ~6 rt~.IO. 4 no la (b) li pago 5U1, to. 2 noLa (c)

(6) C ,e O. 3 lIota (a) a pag, 555.
cOrlaDd~~ear 'dnocda de oltro, í. e., apa.rar, dim inuir,

Cortar c:r
o

ll.
pegado de., be cortar de modo que nada fique

(1) Cu:,,".?usa q.ue se corta. _
c.reeada. oras, I. e., fragmeotos, que ficao da cousa

(8) Morra p .
Úg AI d ar uso m01'te natura.l.

de 1686r,. /11 de OUl~lbro de 1635, de n de Agoslo
'asos.U: eqa: ~O de ~[alo de 1688, erplicM diO'ercntes
Islsa ao Incorrem nas mesmas penas de moeda
lor~o ig~~í~~adoresde moedas. Taulo uns como oulro.

NOIte .ri Os. c • _
consultava oR n,(on havID perdoo, e nem I'ara tal se

Elta es . ey . ego do I~ez, do Paço ~ 18).
Crim. pec.e eot. prevenida no art. 116 do Cod.

Vide Barbo •
oe 1I.p dOI Ôadsno respectivo com., e Silva Poreira
(r) á pa; 13' r , to. I nota (e) á pago 414 e nota

o' ", elo. 3 nola (a) a pago 556.

todos seus bells, ~metado para nossa
Camera, e a aulra para 'rurm o acensal'.

E se menos valerem, em qnanla que I'

qllanlidade que seja, será dr.gradado para
sempre para o Brazil, e perderá todos sens
be~s: os quaes se repartirão pela dita ma
neIra..

lIL-lil'. 5 t. 6 § 6.
S.-p.·~ t. 22 J. 9

5. E defendemos, 'file nenhuma pessoa,
de qualquer condiC'iO que seja em nossos
Reinos e senhoriqs desfaça(t), nem mand'
desfazer moeda de prata, ainda que a moe
da seja de fóra delles (2).

E o que o contrario fizer, será degradado
dez annos para Africa, r. mais perderá a
melade do toda sua fazenda, amelade
para nossa Camera, e fi. oulra para quem o
accusar.

E eslas mesmas penas haverá quem apar
tar a moeda (3), que fOI' de-maior peso do
que deve ser, e a vender a peso.

E sendo nosso Omclal, que liver a cargo
receber dinheiro nosso, o que cada hnma.
das ditas cousas fizer', incorrerá em pena
de morte natural, e mais perderá por
isso toda sua fazenda pela sobredila ma
neira(4).

M.-liV,5 t. 6 S 8,

6. E a pe.ssoa, que descobrir, ou mos
trar Navio, ou caza, em que se possa lo
mar ou achar moeda, que vem de fóra do
Reino, batida do nosso cunho, ou pro
vai' que alguma pessoa a lrouxe, ou
mandoll trazer, ou a isso deu favor, aju
da, conselho, ou foi disso sabedor, o o
não descobriu, ou tmtou nella, per qual
quer maneira que seja, havemos flor bem
dlJ lhe fazer mercê de tudo o que per sua
indusl1'Ía fór achado, descoberto, ou pro
vado: e bem assi de ametade da fazelllla
e bens, e quaesquer' outras cousas, rrue por
o tal caso se perderem per bem desta 01'-

(I) Desfaça, .."n mande d..{a;cr .noeda d.prola.
O AlI'. de 19 de Dezembro de t 1;95 derlarou, que

incorrião nRS mesmas penas desta Ord. as pess(lQ!J que
no Bru1.il clcslizesscm as moedas de ouro, prata, ou
cobre das fabricas de l'orlugal, ou palac"" ou li

sua moeda l'rovincilli.
O Alv. de 20 de Agosto de t 12J delerminou, que in

corrião nas mesmas penas desta Ord., ns pessoas que
dcslizcsscm cdifioio, estatua, marmorc, lamtna ou clla·
pa em que estivessem esculpidas algumas figura., ou
tivessem letreiros antigos, ou desfizessem moeda 011
medalba anLiga.

(2) Ainda que a moeda seja d. (6ra 11.11...
Q Dez. Oliveira disse elO uma de suas nol89) que

esLe verso da Or.1. deve entender·se, $O a tal moeda
cor'resse no Reino, assim como corrião as palacas de
Castcllaj porque não correndo, nfio crio Dlf')edul', mas
uns ped8ço, de melaI (Silva Pereira-Ircp. da. Ords.
to.2 nola (b) á pago 32).

(~) Apartar a moeda, ele.
tsle faeto hoje uão importa crime.
(l.) Vide Barbosa no respecth'o ram., e Silva Pereira

-Rcp. <ias Ord•. to. 2 nola (b) lÍ pag. 92, e to. 3 nota
(II) li pago 551.
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M.-Iiv. 5 t. 11 pr.

soas, que com oulras do mesmo SllIO commelterem o
peccado de mollicie, serão castigadas gravemeole
com o degredo de Galés, e oulras peDas BIlraordi·
narias, segundo Omodo, e perseverança do peccsdo.•

5. Depois desla no,'a Legislação eontiDu,o o;
Filippistas com a Legislação antiga: ,E para que
este peecado seja descobcrto (n. 3).

6. Disto que tem~s dito se, vG que 08 Filipp;,l"
se enganarão, quaudo ao § 3, que tratava do pecc.do
de molLicie, ajuntariíD o § 4, que nas aatigas Orde·
nações era unido ao pr. deste til., com as poluvras:
E po·rque tlemos {Ó.'ma; as quae., com algum. pequeoa
mudança, os Filippistas substituiriio nS-llpara qu~ tlU
tlolicto seja descobort.o (§ I.), que dão a entender, 'que
este Paragropho só trala do macio de dalcubrir o
peecado de mol/ieie; o que dá hum sentido cODtrario
á razüo.

Porque se a Legislação do § 5 se deve eufeu·
der do peccado de mol/icie, segundo o elaro .co·
lido das palavras: E para que este delicio, eulão he
cousa bem alQeia da razão o ver empregados meins
mais enicazes em descubrir os crimes meDOS ~raves

e deisar esses meios na investigação dos mau gra.
ves.

B se as palavras: E para que este tleliclo, são relativas
ao peecado de Sodomia; como nas anligas s. referi.
a Legislação deste §, de nenhum modo i"o se pOde
entender segundo a ordem da Grammatica, Além
disto no peccado de mollicie niío se delermina ao de·
Iinq uen te perca de bens, como se faz mUDçãO uo 5
I.; logo a doutrina deste ~ niío póde referi .... ao p.c·
cada de 11101Jicie: Petgis puguau/ia seeum (ro.',b..
.adversis componere.•

Vide sobre esla rub. Barbosa no respeeti\'ocem" que
ha mui curioso in fine. .

A nossa Legislação crimiual não pune, pr~pn~'
menL. este crime. mas no arl. 280 do Cod. ClIm. ,mpoo
penas aos que praticarem acções, que na opiniãO .pn
blica sejão consideradas como evidentemente o~e~srfas
da Moral, e bons costumes mas CIigc a cond'ÇJo de
serem praticadns elll //\gar publico.

A mesma Legislação por singular pudicid~de não
declara o nome de toes acções, nem C!peo,6cn·a.,
ma. !te de eI lrema indolgencia para com os quo a'
commotlcrn seja activa, seja ~assh'ameDl~..~ j.

Neste pauto o no\'o Cad. Crlm. Porto fOI mSI, prov
dente ooort. 391.

(I) Peccado tle Sotlumia. d'áu
Na punição desle _crin~e n~o, se comprellCD~Io

os Dlenores, que erao o arbllllo castigado. P
luíz.

(2) Queimado, e {e>to por rogo em pd. , orli'
ti este caso CalDO no do heresia quahficoda o P I

nazlucnle sUS'!Cnlnd:l, não era o culpado preriameDe
estrangulado. Era queimado vil'o. d aado

O Alv. de 18 de Janeiro de t614 notau o o g: .ou
numcro do culpados de<le delicto mando qude a elo.
tenças do Soulo amcio sejão logo CIecute as p
Juizes Secularcs. . (X[[I CD·

Autes das Bulia. de Pio IV e dc GregollO "1 'Pe
nbecião desles delictos os Juizes Seculares SI va
reira-Rop. das aNis. tu. 4 1I0la (b) a pag.35).

(3) Inhabiles. i. e" inhabois. S·, Perei..
(4) Vide Barboza no respcotivo com"'9; ': noto do

-Rep. dos Ord•. to I nota (b) á pall' , M 110 Freire
Dez. Themudo, e nola (a) á pago .137, e :0 _CIo.,
-Inst. .T11r. C~i,n. I. 10 § t9, Pere"a e Son •
dos Crim. pdg. 232 e seguintes.

TjTU10 XIII.

S.-p. 7, lo ti I. 2.

Toda a pessoa, de qualquer qualidade

Dos que conJ11wttem peccado de soda m.ia, c
com alimarias(3).

denação; e lhe perd~amos'a culpa, que ti- l que seja, que. peccado de sodo!J1ia (1) per
ver, e pena em que Incorrer por qualquer qualquer manelrl\ commelter, seja queima
deliclo, que lenha commellido, não sendo do, e feito perfogo em pó(2), paraque nnnca
caso de morle natural, ou civil(1), ou .de re- de seu corpo e sepultura possa h:iver me
sistencia feita a Omcial de Justica, não moria, e todos seus bens sejam confiscados
tendo parte, que o accuse nos ditos para a CorOa de nossos Remos, postoque
casos. tenha descendentes; pelo mesmo caso seU5

E mandamos ás nossas Juslicas, que filhos e nelos ficarão IOhabiles (3) einfames,
tanto que alguma pessoa lhes áescobt'ir assi corno os daquelle que commetem crl
cada huma das dilas cousas, o tenhaõ em me de Lesa I\fagestade(g,).
segredo; e querendo-lhes dar alguma prova
disso, lh'a tomem com brevidade, e tirem
inquirição do caso, e façam todas as dilI
gencias p3ra se achar a dita moeda, e se
deseolarirern os culpados, e os prendam, e
façam logo serever e sequeslrar suas fa
zendas, e procedam contra clles, como fÕ1'
JU liça (2). .

(I) Caso de " ..rte natul'a! ou civil.
Seguudo a lei cbaum-se morte natura! a que se dá

nas eIecuções dos condemnados. Em geral he a cau
sada por doença, velhice, voneno, golpe, su[ocação,
dccapltação, ctc.

Morte civil, he uma eIpressão figurada, por isso que
não ba propriamenle perda da vida, mas simplesmente
perda de direilos e graduação social.

Deste verso se conc!úe que a lei' reconhece a morle
civil cemo pena, mas sómente no til. 45 § I t/\ {"lO faz
a ap'plicação dclla em termos claros c positivos.

(2) Vide Barbosa no respcclivo com., Silva Pereira
-Rep. das Ord•• to. 2 nota (a) pago 46.

(3) Sodomia e com alimarias.
Sodomia peecado ueIando seosua\. Tem este nome

da palavra Sodon.a, cidade antiga da Pal~slina, cn
jos habitantes o pratica,·ão.

Alimaria, i. c., allimalia, nome generico, que
COD"em á toda a especie de animal irrdciona\.

José Virissimo Ahares da Silva na sua III/1'oducÇão ao
novo Codigo diz o scguinte:

l. Entre oulros crimes, para. os quaes o Legislador es
tabeleeocastigos, vem no IiI'. 5 do Codigo Malluolino l.I2
os de Sodumia, e AliLnaria. Eis-aqui a ordem, que
aquel1es Compiladores observarão, para melhor se conh
ccr a desordem, que fizerão 03 Filippistas nn economia
deste titulo,

.' 2. Qualquer Pessoa, de qualquer qualidade que
seja, quP. peccado de Sodomia por qualqucr guiza
fizer, seja queimado. C feilo por fogo cm pó... ; e
mais peLo mesmo caso seos filhos, c descendeules fi
enriío iohnbiles, c infames, assim proprinmente como
os daquel!es, quP. comOlellem crime de leza Ma
geslade contra seu n"y, e Seuhor .

• 3. E porque dCnl05 fórma, como os mãos tt!nhí1o
mais temor do commetler os taes pecendos, com o
receio de SOl' sabido, e commetteudo-os, hnjão' de
ser azinha descubertos, para hayerem de seus pec
cados puniçiiO, no:s praz quo tl,lIulqucf pessoa, que
fizer cerlo, que algum he culpado DQ taL peccado,
haja o terço de sua fazenda, fip.audo os sua escolha
o querer dizer a Nós, ou ao nosso Corregedor da
Corte em pubrico, ou em segredO

I
qual mais quizor .•

I•. Entre estes doos Paragrap 105, que eutre si
são eouncIos, clepois das palavras c::mtra teu Reye
Senhor, inserirão os FUippistcu no § aa Extravagante
do Senhor Rey D. Sebastião de Y de Março de 1571
(Ord. liv. 5 til. 12 Cal. I n.), a qual diz: ,E as l'es-
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L P. esla Lei queremos, que lambem e
entenda, e haja lugar uas mulheres(1), que
humas com as outras commettem oeceauo
contra nalura (2), e da maneira que lemos
dito nos homens.

M.-Iiv. 5 t. 12 § 3.

2. Oulrosi qualquer homem, ou muI hei',
que carnalmente tiver ajuntamento com
alguma alimaria (3), seja queimado e feito
em pó.

Porém per tal condenacão não ficarão
seus filhos, nem descendentes neste caso
inhabiles, nem infames (4), nem lhes fal'á
prejuizo algum acerca da successão, l1em a
oulros; que per Direilo seus bens devam
herdar.

M.-Iiv. 5 (. 12 S 4.

3. E as pessoas, que com oulras do mes
mo sexo commellerem o peccado de mol
licie (ii), . erâo ca ligados gravemente com
tI~gre~Q de galés e out.ras penas exlraor
IlInarlas, se/.{u ndo o modo- e persevarancia
do peccado(6). .

L. de 17 de Janeiro de 1591.

4. E para que estl.l delicto seja descuberto
queremos que, a pessoa que fizer cerlo,
lJue algum he nelle culpado, haja amelade
tle sua fazenda; ficando em sua escolha
querei-o dizer a ós, ou aos Corregedores

(I) Jllllher...
Vide llarhoza no rC:::Ipeclivo GOm..) Si"'a Pereirn

R,p. das Ord.•. to. 3 nota (b) á pago 053 e lo. 4 nota
(6) á p'g 681. '

(t) Ptccatln (;011.1'00 natllra J i. e.) peecado ncrnndo.
i'atura. quer dizer natureza, e as I)arles da geração.

Tombem ,e chama o direito de natural herdeiro de
algom Mo.teiro.

(~) Com alguma. alilltaria.
~Ide nol. (3) â rub. de,te lil.
Compre nolor .qne sendo qneimado o delinquente,

l'Obem era o animai de que so sorvia segllndo allesla
o cz. l.'hcmudo ler visto fazer no an:10 de t G5·i- c cm
aDira occasião (Si/va Pereira-.1ep. lias Orlls. 'to. I
noto (a) "Jag. 138).

(4-) lnli Iles, nem infames.
Il.e o IOI'Orso do qne dispõo esla Ord. 110 pr.

d~i~Barboza no resp~etavo Com.,Silva Pereira-Rep.
193 r s. lo. 1 nota (a) • pago 1:18, lo. 2 nola (a) á p.g.

,e to. 4.nolas (a) e (b) â pa~. 3G e G81.
(5) Molllele II

f' Segllndo a 'definição qne dá esl. Ord. desle crime,
br~03 'e .eha conforme com a do ALI'. do 12 de OlltU
(1 I e. 1606, confnndo· se e.le deliclo com o do pr.
I .~ e III. (pedicotio), á menos qlle não se enlonda a pa
alta '~n) pelo feminino.

"bred' e Sooza lia, Cla•. dos C.,.im. â p.g. 232 com.
~e e,n e sob esta desi~Htiio tauto uma como' outra
":c~: ..e, mM no § I ueclara que pelo.nome de 1/10/'

crim:ô dey~ enlend~r somenle a manslrup'ção, ou
coito c:a~l lca, por lSSQ que n sodomia consiste DO

1I0ra n ra a ~rdem da natllreza.
tão. as DO DJcto, conrol ma·se com csta ultima ra

li \ ed 9no .nollitie he propriamente o Onanismo.V'd e ellclo cOllheciiio os Jn1zos Seculares.
(O' e;upra nol•. (3) ã rub. Ile..to tiL

peeJado~..·ernnClu do pecendo, i. e., porsoverança do

_X:e .rar~~a no respeelh'o cum., C Silva Poreira
(ti) á pa:s.{g:· lo. 1 nota (b) á pago 138, lo. 3 1I0ta

do erime da Côrle,e aos da Caza do r 01'10
em segredo, ou em publico e em cad~
huma destas maneira que ~ faca cerlo
haverá ametade da fazenda do êulpado ~

E querendo que não seja descoberlo
mandaremos avaliar a tal fazenda, tanl~
que o culpado fôr condenado, sem pessoa
alguma o saber, e se lhe dará ametade do
que valer.

E não lendo o culpado fazenda, per que
o descobridor possa haver cem cruzados,

ós lhos mandarem03 dar da nossa.
E esta parlr, de que houver de ser pago

de nossa Fazenda, não haverá, senão dandú
maneira como o culpado seja preso(1).

M.-liv. 5 t. 12 § /.
L. de Ode Março de I!ii J.

5. E isso mesmo havemos por bJIll, que
a pessoa, que souber certo, que algum ha
culpado nesle peccado, e o não disser em
publico, ou em secreto a Nós, ou aosdilos
nossos Corregedores, perca toda sua fa
zenda, e mais seja degradado para sem
pre fóra de nossos Reinos e senhorios.

E poderá ser accusado r,0r esta culpa no
publiCO, ou secrelo a ós, ou aos nossos
Corregedores, assi como o culpado no pec
cado.

E haverá o que lho as i provar ametade
de sua fazenda, ou a estimação deita, quan
do a secretamente quizel' haver.

E nào lendo fazenda, per que possa ha
veI' quarenta cruzados, ós lhos mandare
mos dar da nossa.

E esta pena não haverá lugar naquelle,
que sendo dado por teslemunha, o desco
brir em seu testemunho, se já antes não
ra descoberto.
E mais queremos, que posloqne algum

seja culpado no tal maleficio, -lindo-nos
descobrir, e fazer certo, e dar maneim
como seja preso afJuelle, com que assi
peccou, Ibe perdoar loda a pena civil e
crime, conteúda nesla Ordenação.

E se o nào poder fazer certa, não Ih
prejudiqne, nem lhe seja dada em u1ra a
confissão, que de i mesmo ti,'er feila(2).

M.-liv. 5 f. U §9.
L. de 9 lie Alarço de 1511.

6. E visla a graveza do caso(3), os Julga
dores serão advertidos, (fue quando os
10\lamenlos deslione'tús(4,) e lorpes não fo
rem baslantes para, conforme a esla Ord 
nação Direito, se haver per elle o de-

(I) Vide Barboza no respectivo com., Si/I'a 'eroira
Rep. das Ord•. lo. I, nola (c) â pago 681, e Almeida
Souza-V",""c. pago 12.

(i) Vide Barbosa na respectivo com., O Almeida c
Souza-D,nullc. p.g.12.

(3) G-ra ...a do ...a, i. c., gravidade do erro (:\foraes
no Dic<. referindo·se â Ord. AlT. IiI'. 2). .

(~) 7'ocamentos d",hon"'tns, i. e., loques, conlaelos
. dcsboneslos.
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liclo por provallo, de maneira que OS
culpa40s devaõ haver a pena ordinarja,
ao menos os taes tocamentos se castiguem
gravemente com degredo de galés, e outras
penas, segundo o modo e perseverancia
do peccado (1).

L. dll 9 de Março de 15i I.

7. Mandamos, que nestes casos se haja
por provado o delicto per duas testemu
nhas, postoque sejam de diITerentes actos(2).

E para que as teslemunhas possaõ nos
ditos casos livremenle leslemunhar, have
mos por bem, que nos feilo e processos
dos culpados não haja a1lertas e publica
das, nem se dêm os nomes das te~temu

nhas. Porém, isto ficará no 3rb! trio do Ju1
gador (3).

L. de 9 de ~Iarço de 15i I.

8. E em todo caso, em que houver cul
pados destes peccados, ou taes indicios(/l),
que conforme a Direito bast m para tor
mento, será o culpado mettido a tormento,
e perguntado p'elos companheiros, e por
outras quaesquer pessoas, que odi to peccado
commetleraõ, ou sabem delle (5) ..

L. de 9 de Março de 15i I.

TITULO XIV.

Do InfieL (6), que dorme com alguma Chris
lã (7), e do Cltl'islão, que d01'1ne com
] Ibfiel.

Qualquer Christão, que tiver ajuntamen-

(I) Perseverancia do peccado, i. e., perseverança, fir
meza, pertinacia em peccar.

Vide Barbozano respectivo com., e Silva Pereira
Rep. das Ord. 10.2 nola (a) á pago 193 OLo. 4 nola (e)
á pago 681. _

(2) Porlanla neste delicLo admiLtia-se a prova por
tesLemunho slngulnr.

(3).Mais uma excepção em pró da puuição de semi
lbanle delicLo.

Vide Barbola no respeclh'o com., e Silva Pereira
~ep. das Ords. lo. t nola (b) á pago 2 e lil. 4 ooLa (d)
apag.681.

(4) ["dicios.
"\Tide Ord. deste liv. L. 133 pr.
(5) Vide Bal'bola no respecLivo cam., e Silva Pereira

-Rep. das Ords. to. 3 nota (b) á pago 59.
Segundo um Aresto da Cam do Parlo, não podia o

Réo ser posLo em Lortura, senão no caso em que, con·
Cessando, se seguisse a pena de morLe, enLrelanlo aqui
não se dá esle aMO, e por iS80 lornou-se duvidosa u elo
cução desta Ord.

Silva Pereira rcmetle·se 'fuanla a intelligencia desta
Ord. para o to. 4 nola (a) á pago 3i, que he n duvida,
que já notamos na rub. á esta Ord. eslrahida da ["Irod.
ao "ovo Codigo.

Os Cammenladores dednzião argumenlo. das pala
vras tle/.icto e"eccado, quo usa o Legislador nesle litnlo.

(6) ["{lei, I. e., o que não crel, ou não segue a loi de
Cbnslo.

(i) Dormir com alguma Chrislii, i. e., passar a noilo
na mesma cama.

Re um modo decente de expressar o coito enlre duas
pessõas de dilferenle sexo. Era am delicio ",ix/i (ori.

lo ~l'Ilal (1) com ~lgllma Moura? 00 com
qu~lquer outralnfi 1; ou Chrislàcom ~looro,
ou Judeu, ou com qualquer outro lnlie!
morra por isso(2). e esta mesma pena ha\"e~
rá o lrifiel.

E isto, quando lal ajunlamenlo for feito
p~r vontade e a sabendas(3); porque se algu
ma mulher de semelhanle condicão fosse
forçada, nã/) deve por isso haver' pena al
guma, sómente haverá a dila pena aquellc
que commeUcr a tal força.

E isso mesmo (4) o que tal peccado fim
por ignorancia, nào sabendo, nem tendo
Justa razão de saber como a outra pessna
era de oulra Lei, não deve haver por cllo
pena de jusliça (5).

E sómente a pessoa, que da dila infi
delidade fõr sabedor, ou liver ju la razão
de o saber, será punida segundo a culpa,
em que fÓI' achada.

~L-liv. 5 1.21.

TlTULO XV.

Do que entra em Aiosteiro, 01; lira Frei
1'a, ou dorme corn ella, ou a recollle em
casa (6) .

Todo homem, de qualquer qualidade. e
condição que seja, que enlra.r elll Mosteiro
de Freiras de Religião approvada, e fór
lomado dentro (7),ou lhe fãl' prova~o, que
entrou, ou esteve de dia, ou de noIte deR'
tro no Mosl iro' em casa ou lugar dentro
do encerÍ'amenl~ delle. ~ pareça que

Vide Barbola no respedivo com., e Almeida eSoo18
-Nolas á J1Ie/lo lo. 3 pago 31 I.

Esle deUcto não tem penalidade entre nÓ. pela oora
legislação do Cad. Crim., a menos que se não d~ oc"'o
de estupro ou ad ulterio.

(I) AJun/amento carllal, i. e., o coilo. .
Eslas expressões explicão o dormir da rubrllm.
(2) Morra por l$so. .
~sto expressão mOf'ra por isso não sigD~ca morfl

nalltral, e não lem dilfereoça da expressao- morm
por ello, em vistn do que diz Silva PereITa 00 Rtp. dDl
Ords. 10.4 nota (a) á pago 38, e nola (b) li pago 41. Am'
bns significão degredo. le

Vide intra sobre esla ma leria a nola (3) á Ord. de'
liv. I. 18 § 3, assim como a do til. 18i pr. e § I~ IC

(3) A sabeodas, i. e.• com conhecimento da aoçao ql
se~rDlica.

4) Vide Ord. do Jiv. I t. 10 § I noln (3): 'ra-
5) Vido Barbola no respeatiro com., Silva pe~cl (b)'

Rep. das Ords. to. I oola (ti) á pago 444, lo. 2 00 • 59i
pag..190, to. 3 nola (a) á pago 15~ nola Sec) a ~}Dlrii
e lo. 4 noln (a) á pago 38, O A.lmelda O ouza
to. 3 pag.IH, 143, 15i,Obrig. pago 200. loma

(6) Não lemos para este crime. pe~ahdnd~ l~ ~'o d;
não obstante ser n Religião Catbohca, a "9"
Estado. 30 d Abril

Nos AIvs. de 18 de Janeiro de 1603, de e m-
de 1653, de 18 de Agoslo de 1655, ded I~J~; ~~:Dl'
bro de 16i I, e Circular de 3 de Março ~ la Ord
menda-se aos Corregedores o obserrancoa dos .

Vide Barbola no respecllvo COIl1., dentro do
(i) 7'omado den/ro, i. e., apanhado, preso

Mosleiro.



TITULO XVI 1165

era para fazer nclle alguma cousa illicila
'onlra a honestidade do dito Mosteiro, pa
gara cem cruzados para o dilo Mosteiro,
G mais morra por eno (1) morle natural.

M.-lil'. 5 l. 22 pr.

J. E o homem, a que fOr provado, que ti
rou alguma Freira de algum Mosteiro, ou
que ena per seu mandado e induz.imento(2)
se foi a certo lugar, donde assl a levar,
e se fOr com ella, se fôl' peào, morra por
isso (3).

EsefOrde mór qualidade, pague cem cru
zadús para o Mosteiro, e mais será de
gradado para sempre para o Brazil.

~las a execucào da morte não se fará
nos sobreditos c·asos, sem primeiro nol-o
fazerem saber (4).

i\L-Jil'. 5 t. 22 § t.
S.- p. I, (. 22]. 9.

2. E sendo provado, que algum homem
dormio com Freira de Religião approvada
fóra do Mosteiro, em caso que á ene não ti
rasse, pagará cincoenla cruzados para o
Mosteiro, e será degradado dous annos
para Africa, e além disso se fór peão,
será agoulado publjcamente com baraço
e pregão (5).

M.-lil'.5 t. 22 § 2.

3. E defendemos, que nenhuma pc soa
recolha, nem receba fi sua caza, nem
pousada Freira alguma sem nossa licença

II) Morra por .lIo.
Vide nota (2) ao pr. da Ord. deste liv. lo 14.
~qui so acorescenta-morte !la'u,·.!; palavras que

s~nãu escusadas. se o sontido das primeires não fosse
dlfferente, do que lhe cosluma dar o Legislador; como
se '.erá na nola (3) ao § 3 do tit. 18 de.te Iiv.

VIde Barboza no respect;'·o com., Silva Pereira-Rep.
da, Ords. lo. 2 nota (c) á pag. I nl, e nola (b) à pago
2~ , to. 4 nola (a) á pago 3n, e Almeida e Souza-Fas
CI'. to. 3 pago 1.13.

12) Indu,;m.nto, i. e. ,. persuasão, iustigação, por
palavras, promessas para se fazer alguma cousa.

(3) Morra POI' isso.
VIde s~pro nola (3) ao pr. desta Ord. e nola (3) ao

§ 3 do 1It. 18.
ilva Pereira no Rep. dWJ OreIs. to. I, nota (a) a

pago ·\0 '" p.,te diz:- que e.la Ord. impondo neste
""0 a pcna de modo por csta formula- "'o7'ra por
"", o_declarando no fim deste §, quo não sc faça a
CJCCuçao da pena, sem l}l'imeiro dor-so parle ao Re}',
~;~/orlllu'a importa dec arar-.e qlW a 1IIorlo ho ..a·

E.la Suspensão nunca se le"ava li efieilo senão
jO~ casos em que a pena de morle era imposla pelos
."0', como s. v~ da Onl. deste liv. l. 1~7 S ! e

D. de IG de Maio de 1121.
~) SOl" primeiro "0·10 (a;."m saber.

.• 'las,. palavras e.tão de accordo com as da Ord.
un.l.e IV. l. 137 § I.
l' Vide nola supra precedente, alem Barbo.a no respec
-"o ,om., e Silva l'ereira-R.p. das OreIs. lo. 2 nota (a)
a pago 591, e to. 4 nota (b) a pago 40.

(5) Vide Barboza no respectivo CO'I>., e ilva Pereira
-R.p. da< OreIs. to. 2 nota (a) a pago 191, o nota (b)
• f,ag. 896.
m '~slo que por csla Ord. não se impoResso o pena de

or e. o Alv. de 13 de Janoiro de 160S decretou-a.

special, postoque eBa lenha qualquer Res
cripto, ou Provisão para palieI' andaI' fóra
do l\losteiro(i)j e recolhendo-a, ou tendo-a
em caza sem nossa licença, perca loda sua
fazenda, ametade para quem o accusal', e a
outra para nossa Camera.

M.-lil'. 5 t. 22 S3.

TITULO XVI.

Do qlle dorme oom a ?nulhel', !JlLe anda
no Paço(2),011 entra en~ oasadecllgu711a
pessoa pa1'a dormir oom mulhervil'gem,
011 viuva honesta, ou sorava branoa de
guarda (3).

Todo o homem, de qualquer qualidade
que seja, que dormir com alguma mulhe~',

que andar em nossa caza, ou caza da RaI
nha, ou do Principe, perderá loda sua
fazenda, amelade para nossa Camera, e a
outra para os Captivos.

E haverá as mais penas abaixo declara
das, e as que mais per nossas Ordenações
e Direito merecer (q,).

M.-lil'. 5 t. 23 §6.

I. E sendo provado, que alguma pessoa
entrou em caza dê outro para dormIr com
mulher livre, que neHa stlvesse, per qual
quer maneira que seja(5), seo morador da
caza fOr Scudeiro de linbagem, ou Cavallei
1'0, e a pessoa. que lhe entrar em ~aza,
fóI' peão, seja açoutado e degradado CIncO
annos para o Brazil com baraço e pregão.

E se fOr Scudeiro, ou pessoa, em que
não caibam açoutes, seja degradado com
hum pregão na audiencia(6) por cinco annos
para Africa.

(I) Era isto conlrariar o Poder Ecc1esiaslico em
suas prerogath'as e direilo.

Vide Barboza no respectivo CO'I>., e Silva I'oroira
R.p. das OreIs. to. 2 nola (b) a pago 591, e to. 4 nota
(b) a pago 3nl.

(2) ilIulho,., que, anda no PIlfO.
Chama-se Paço a caza nobre em que o Imperante, o

sua familia residem.
A corrnpção de mulheres que ali ~ervem, pala J.o-

gislação antiga repnlava-se erune mUI grave. .
A nova legislação criminal non.huma Imporlaoc.a

lhes deu; estão no caso tios CrImes commu;ns ~a
mesma natureza nas especies que essa 10gls1açao

puÜeDee . e Alv. de 2 du J'unho de lS03, e Dee. de I,
do mesmo me. o anno são um eremplo .do rIgor CODl
que outr'ora erão este. delicto. punidos..

Vide Pereira e Souta- Clas. eIos Crun. pago 49
e 50. . d

(3) SeraDa branco. de guarda,.t. e., recata .0. .
(4) Vide Barbota no respectivo com., e SIlva PereIra

-Rep. das OreIs. lo. 2 nota (b) a pago Inl, e lo. 3
DoIa (a) a pago 631 ,Pegas-de Spuriis gloso 3 n;. 32:
e Almeida e onza-Faseoc. to. 3 pago 143 e 1~7, c
Ca,as pag.3n9. . .

(5) Par qualquer ",aneira que "10, I. e., OD por
von lade da pessoa q~e s.e corrompe, on por força.

(6) Pregão na aud.enCla _
Era pena inferior á de andar com borllfo • pregao

pelss ruas, etc. Silva Pereira-R.p. das Ord•• to. 4
nola (c) a pago 1.
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E se a pessoa, em cuja caza entrou,
fór de maior qualidade, llawrá maior pe
na de degredo, segundo a qualidade da
pessoa.

As quaes penas haverá sómente por a
entrada para com ella dormir, postoque
não dormisse.

E se com ella dormir sendo virgem, ou
viuva da qualidade, que diremos no Titulo
23: Do qlM dorme com a 17lulhel' 'vÍI'gem e
viuva honesta, além de baver as ditas penas
segundo a diITerença das pessoas, Ibe pa
gará seu casamento (I), segundo em nossas
Ordenações he contrúdo(2).

M.-Iiv. 5 t. 23 S 4.
s.-p. <1 t. 22 I. 9

2. E se pela dita maneira enh'ar para
dormir com scravabranca de guarda (3), que
ste das {Iortas a dentro, haverá as dilas
penas Crimes, ora dormisse com ella, ora
não(4).

~I.-liv. 5. t. 23 S 4·.

3. E se a pessoa, que pelo subredito mo
do entrar na dita caza quizel' casar com
a muI bel', com que assi entrava a dormir,
e ella tambem quizer, r o morador da caza,
a quem a tal oITensa f(lr feita, onde en
trou, nisso consentir, e lhe perdoar, será
relevado das ditas penas (5).

rtI.-lil'. 5 t. 23 S 5.

TITULO XVII.

Dos ql~e dorme/II com suas pat'entas, e ar
(tns (6).

Qualquer homem, que dormir com sua
filha, ou com qualquer outra sua descen
dente, ou com sua mãi, ou outra sua as-
----------------:.~

(I) Pagará seu casam.euto, i. c., seu dole.
(21 Vide Barbosa no respeetivo com., Ag. Barboza

Ceutoyal. n. 20, Silva Pereira-Rep. deu Ord.. to. 2
nota (b) a p8g. 191, nola (lO a pago 208, e Almeida e
Souza-Feucic. to. 3 pago 183, e Caseu pago 39~.

(3) Vide nola (2) á ,ub. desle tit.
A razão da dilferença enlre a escrava branca e a

negra ou parda "em da maior estimação que ás pri
meIras sempre se deu tOrdo deste Iiv. t. 201- § I t. 62
pr.e~2).

(0I-) O que sobretudo qneria a lei punir era avio
Jor..o do domicilio alheio.

'Vide Silva Pereira-Rep. deu O~a.. \0. 2 nota (b) a
pago 191, e nota (b) a pago 1901-.

(li) Será relevaclo deu ditas 1>OlIas.
Esta doutrina he melhor, e mais sensala do quc a

do nos O Cod. Crim. qne deua á vontade do corruptor a
C!colha do casamento. Pereira e Souza-C/eu. dos Crim.
pago 2101- § 5

(6) Ue csle o crime de incesto, que tambem não be
pUDIdo, nem quali{icado peja nossa Legislaçãe penal.

Parece que factos desta ordem ou não eristem, ou se·
gunrlo o moderno Legislader devem ser esquecidas.

Vide Borboza uo respectivo com,

cendente, sejão queimados, e ella lam.
bem, e ambos feitos per fogo em pó(I).

M.-liv. 5 t. 13 pr.

I. E sp algum dormir com sua irmã
nora, ou madrasta postoque sejam viuvas'
ou com sua enteada, postoque a mãi sej~
fallecida, ou com sua sogra, ainda que a
filha jã. seja. defuncta, marrão elle e ella
morte natural (2) •

M.-liv.5 t. 13 S1 e 3.

2. E O que dormir com sua filia, irmã de
seu pai, ou mãi, alI com sua prima co
irmã, ou com oall'a sua parenta no segundo
gr~o, contado segundo Direito Canonico,
seja degradado dC'l annos para Africa, e
ella cinco para O· Bl·azil.

E os outros parentes até oquarlo grão(3)
inclusive serão degradados, os homens
quatro annos para Africa com baraço e
pregão, on com pregão na audiencia({),
segu Ilda a dijIerença clas pessoas, e as
mulheres per cinco annos para Ca Iro-Ma·
rim(3).

M.-lil'. 5 t. 13 § 2.
L. de 27 de Julho de 1582 S58

3. E se algum dormir com sua cunhada
no primeiro gráo de aflinidade (posloque
alguma das pessoas, per quem se causou
o cunhadio, seja falleciilal, sejão degra
dados dez annos para o Brazil, para dif·
feren tes Capitao ia::. E se fór no segllndo
grão, irã elle degradado por cinco annos
para Africa, e ella por sete para Castro
Marim: e se fór no terceiro, ou quarto
gráo, será elle degradado dous annos
para Mrica, e ella trez para Cas!ro
Marim, com baraço e pregão na audien
cia(6), segundo a differença das pessoas.

{I} Vide Berboza no respectivo com., Silva Pereira-:
Rep. das Ord•. to. I nola (c) á pago 738, to. ! Dota (6)) ~
pag. 19+ to. 3 nota (d) á pago 86, e to. 4 aola ( •
pago +0, e Almeida e Suuza-Jo'eucic. lo. 3 pago III e
101-3 e 157, e.4cç. SUln. to. I pag.198.

(2) Marrão eUe e ella ,"orle natllra/. '
Formula dilferenle da de ,"orra por ello ou por ,U'.
Vide Barboza no respectivo com.. Ag. BarbolS-

CastigaI. n. 21 e 22 e Silva Pereira-Rep. das Qrdl. lo.
I nota {a} á pago 739, lo. 2 nola (a) á pago t951 nola
(b) li pago 257. nola (ti) li pago 625, lo. 3 aol.a (a) air
57, enota{c)ápag. 131,eIO. oI-nota (a)apag.. ,e
Per"ira e Souza-C/eu. dos Cri.... pago 211 e ,egurnle<.

(3) .4té°gllarlo grão. . .. Pt.
O Dez. Oliveira em nota reproduzIda por ~dll.

reira ReI'. to. I uota (b) a pago 139 di,.o segolO!e .•10
• Nota quod in lota hac loge non agllor de IUCC!.

iuter co~junctos cognationtupr"riwali;. cst Da~uBI c~
men mere ecclesiasticum, de quo Mas,stralus 00 ar
Co!"oscere possnnt. > • ut/·"ci4.

1) Com baraço e progão! ou com. preg(lO na.l' J r.
qui estãe noladu as dl5tincçlíes desla antiga peoa I

dode. Vide i ..{ra nota (I) ao § 3. . I aira-
(5) Vide Barboza no resj>eclivo com., SIlva lar l (b)

ReI'. das Ord~. lo. I nota (~) li palí.~ 739, to. 2 D~ aa •
li pago 195, lo. 3 nota {b)a pago .,, e uola (a) a P g
885. .

(6) Com baraço e pregão na alldie.c.o. . e 00'0
J'osó Virisaimo A lvares da SIlva na I.lrodllt{li'la da

Codi!!o ou Disscrlar.iio critica .obre a l'rmClp~1 ':;:'''10
obscuridade r/o ..osso Codigo GIl/Ãell"CO, dlJ 50

.versiculo O seguinle ;
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Porém, e nos ditos casos, ou pessoas
houver outra qualidade, por onde, por
assi lerem ajunlamento carnal mereçam
maior pena, que a conteúda em cada
bum dos c.asos desta Ordenação, não to
lhemos, que a bajão, segundo o caso
fôr, .e disposição de nos~as Ordenações e
Direito.

E al~m das sobreditas penas perderão
seus bens nos grãos, (fue dissemos no
segundo Livrp, Titulo '26: Dos Direitos
Reae (I).

1I1.-liv. 5 1.13 §.~.
S.-p. 4 t. 22 I. 9
L. de 27 de Julho de 1582 § 58.

4. E em cada hum dos casos sobreditos,
se a mulher, com que assi se houver o
ajuntamento carnal, fôr menor de treze
annos (2), ou sendo maior, se vier logo que.i
xar e descobrir ás Justiças, havemos a
ella por relevada de todas as penas, que
pelo dito crime podia merecer.

1I1.-]j,'. 5 l. 13 § 5.

5. Eordenamos, que em r.ada hum anno
o Juizes de todas as Cida'tes e Villas
do Reino no tempo, que tirarem devassa

, Dos coslumcs anligos da Nação passou para O
Corpo das nossas Leis a determinação de serem al
gu~l" das penas apregoadas. para que deste modo se
enlassem melhor os delictos com a "ergonha da pu
blicidade do castigo.

• navia porém esla dilferença entre os Nobros, e os
qae o não erão ; em que os Nobros erão só apregoados
na Audioncia, porém sem. baraço, e nunca. pelas rua6;
os Plebeas tiabão baraço, e pregão; e alpumas ,'ezes,
os pregõea não erão na Audiencia1 mas Slm pelas ruas~

hlo .e rê de muitos lngares das nossas Ordenações.
enlre oolros do pr. do tit. 38, e §2 l. 39 do liv. 5, etc.

'Segnndo esta dilferença, dizem assim os Filippi.,
las, fallando dos que carualmente.peccão com cunhada
(Ord. do liv. 5 til. 17 § 3.

'. Se fór no lerceiro, ou quarlo gráo de cunhadio,
~~a elle .degradado paro. Africa, o ella lrez para
"",tro'Ma.rtm com baraço. c pregão na Audiencia, se
B!lado a dll1'ereaça das pessoas •. Nas antigas Ordena
çoes .e lê esla clausula de lal modo: c Gom baraço, e
xrcgáa,oa pregão na Audiencia, segundo fi dilferença
a. pessoas. (Iiv. 5 tit. 13).
'. Comparando hum com outro lugar vê-se que a

anhM' Legislação ho clara, e conforme nos 'lugares
~ara elo., em q~e se falia da applicação desla pena,
gund~ a .dIverSIdade das pessoas' o que se não acha

nas F.hppmat. )
r' ,Os Compiladores destas cortarão a uracão: ou

P tgtU! '111 Aud,en~la, que era pena, que corrrspoudia
ao., Nobre. i e aao se lembrando desta mutilação pu
Jeraa ""palavras: Srgllndo'a ditrerellça das Pea.oas' as
quae. SilO relativas aos dous diversos modos do o.ppli
:. eslas penas, de que assima fallamos; e que nas
, Igas O~d~naçõe. se iudie"vão ; porem que nas no
as se omllho. ,

R(I) ~ide narboza no resyecti vo com., Sill'a 1'oreiro
p~: :;50r1" lo. J nola (~) â. pago 740, to. 2 nota (c) ~
pago 115.' O. 3 nola (c) a pago 57, e lo. '~ nola (a) a

(2) Mrl10r dr trc:c anno.••

i.~ ~'lsequencia maior de doze.
• ~ I "a Pereira-Rep. da.Ord•. to. 2 nota (b) á

ra•.•3, e to. 3 nola (a) apag, 58.

dos Officiaes da Justiça, a tirem dos que
tem, ou tiveraõ ajuntamento carnal com
suas parentas e aftins, com que ha fama
que stão concerlados para casar, sem te
rem dispensação(1); e prendão os culpados,
e proced,to contra elles, condenlmdo-os
n~s J?!:nas, que per nossas Ordenações c
Dlrelt':l merecerem, dando appeIJaç,ào e
aggravo nos casos, que não couberem em
suas alçadas.

Porém, sendo-.lhcs apresenlada per
qualquer dos culpados dispensação, V1Sla
pelo Ordinario, ou seus Officiaes, e mandada
cumprir, sendo Juiz de fóra per ós, c
parecendo-lhe que he conforme ao grão
do parentesco, pronunciará, que se não
proceda (2). sem appellar da tal pronun
ciação.

E parecendo-lhe que não he conforme,
procederá conlra elles, e o fará saber ao
Ol'dinario (3), ou seus Ofticiaes.

E não sendo Juiz de Fora poslo per
Nós, enviará a tal dispensacão ao Corre
gedor da Comarca com as cu)pas cerradas
e selladas, per pessoa sem suspeita.

E o Corregedor verá se he conforme,
ás culpas; e parecendo-lhe que o he, assi
o pronunciará sem appeJlação, nem ag
gra"o.

E parecenào-Ihe que não he conforme,
o pronunciar.á assi nos aulos, e os enviará
cerrados e sellados ao Juiz, para proceder
contra os 'Culpados.

E o Juiz, que não tirar a dila devassa
cada anno, incorrerá na pena dos que não
tirão devassa dos Officiaes de Justiça.

E o Corregedor, quando fizer correição
em cada lugar, saberá se se tira a dila
devassa, e a verá, como he obrigado velO
as outras.

s.-p.41. 17 1.8.

(I) Sc.. ter..' dispco&açiio, í. e ,dispensa.
l'arece que esla lei cabio em desuso, ou no Drazil

era fracameute guardada.

(2) Pronu'lciartiJ que se não proceda.. .
Porlanlo não se podia tirar dovassa polu lIlcestu;

e Rssim se praticava (Gabedo-p. 2 Areato 12).
O Dez. Olivoira a respeito nola o S"goiate :
• Sel;'Ue-se logo, que depois de havida a dispensat.iio

pQderão ficar no amancebamento i o que me parece
absurdo, e assim he preciso enteno~r o lei _da copula,
e ajuntamento carnal antes do dl8pensaçoo, e sobre
a qual ella foi concedida; porém o. Lei fR\la bem, .'
assim como ella diz se de"e enteader: por qne ~ep01s
de despedida a dispensação a copula rleim de er IOCeS'
tuoso.. e não tem lugar as penas do inceslo (Sanchcs
de Mat,.imon. lib. 8 dispo 25 n...).•

• (3) Fará saber '!O Ordina~io ..
Para que no JOIzO Eccles18sl1co se tomasse as pro-

\'irtenciae que o caso comporlal'a. .
Vicie Sih'. Pereiro.-R.p. das Ords. to. 2 noto. (e) a

po.g. 110, e lo. 3 nota (d) á 57, e Almeida e Souza-;
Notas á MeU. lo. 2 pago 316, JiruCIC. to. 2 pago 8, to. 3
pag.135.
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TITULO XVIII.

Do que àorme PCI' (orça (1) com qualquel'
mulhel', Otb Irava della(2), ou a leva pel'
sua vontade.

Todo homem, de qualquer stado e con
dicão que- seja, que forçosamente dor
roír com qualquer mulher postoque ga
nhe dinheiro per seu corpo(3), ou seja scra·
va(4), morra por ello (5).

Porém, quando for com mulher, que
ganhe dinheiro per seu corpo, ou com
scrava, não se fará execução, até nol-o
fazerem saber(6), e per nosso mandado.

E essa mesma pena haverá qualquer

(I) Dorme com força.
EsLe crime Lambem está J,lrevisto no nosso Cad. Crim.

no art. 222: ne o estupro TJl.CJlonto.
O moderno Legislador assim s'e.tprime :
< Ter cópula por meio de violencia, ou ameaças com

qualqucr mu/"er "ouesta.
, Penas-de prisão por Lrez OQ doze annos j e de

datal' a olfendida.
, Se a ,'ioleotada fôr prosliluta. I

• Penas-de prisão por um mcz ii dous annos.•
As Lcis de 19 de Junho de 1775, e de 6 de Outubro

de t78~ qoe selém ii pago 1031 e 1050 desta obra, a1Le
rarão a Legislação das Ords. cm maLoria de csLopro.

O Dcc. de 3t de Julho de 1787 ex~licando o § 9
da L. de 6 de Outobro de 178~, declarou qoe as de
vassas de esLupro sÓ erão aamiLtidas ii requerimento
das parLes ii qoem isLo competiu, oão de"endo ser
tiradas"" offi.cio.

Vide Barboza no respectivo com., e Pereira e Souza
-Clas. dos Crim. pago 212 § 2 a 5.

(2) Ou traaa d.Ua.
Travar de alguem, ou travar alguom. pelo braÇ<), diz

Moraes no Dicc., he Lom.-lo, agarrar-lhe, aLe.
(3) Ganh. diu"eiro pcr seu corpo, i. e.. merelriz,

prostiLuta.
Vide nota (I) á rub., e arL. 222 do;Cod. Crim.

parLe segonda.
(4) Ou scraaa.
Nada de posiLh'o diz o Cad. Cdm. qoanto á esLa

especie; mas parece que as palavras do arL. 222 com
qualquer mul".r hon...la comprehcndem tambem a ...
craaa, pois a coodição não excloe a honestidade.

(5) ,1Iorra por ello, i. e., por isso, por esse crime.
EUa, diz Conslancio, variação antiquada de eUe, que

corrcspoode á desinencia neoLra de ill., illud, isso.
Vide supra noLas (2) ii Ord. desLe lh·. L. II, e (I) ao

L. 15 pr. .
Qoando a lei falia simplesmenLe do que lira por

força qualquer mulhar, diz Barbosa no respectivo com.,
n. 4, impoado a pena de morLe, deve-se enLellder do
eaLoprador ou rapLor de molher virgem.

Silva Pereira no R8P. das Ords. lo. ~ doLa (b) á pago
!, I diz O seguinte:

~ A pena de morLe naLoral conLra o coilo ou copol"
violenLa, e feita por rorça com algo ma mulher roi
estabelecida POl' Direito RotOano como domonstra
Farillacio-ú, Proe. Crim., ele.

I E posLo qoe ~sta Ord. use das palavras-morra
por .Uo: esLa ~ena deve-se eoLender de mo-rt. "aturai j
por quanLo aqUl declara a Ord , que não se faça exe
cução de morte, aLé qoe se communiqoe ao Rey a
sentença. E nunca se aonuucia ao Roy a senLença,
senão no caso, em que a pena de morLe naLu·
ral be imposLa pelo hiz, como se v~ da Ord. do
Iiv. 5L. t37, edo Regia Decreto de 16 de Maio de 1721.

Vide inrra noLas ao § 3 desLe LiL.
(6) Até no-lo fa:erem. saber, e per 110150 'm.andado.
~ide nota supra, e Ord. deste liv. L. 137 § I,

além de Barbou no respecLivo CO"'., Sihoa Pereira
R.p. das Ords. Lo. InaLa (b) á pago 740, Lo. 2 noLa (r.)
a pago 52~. c to. 4 noLa (b) ii pago 41, e Ahneida e
ouza-!ascic. Lo. 3 pago 133 e H3.

pessoa, que para a dita forçadért\juda, favor
ou conselho .

M.-liv.5 t. 14 pr. e§ I.

I. E postoque O forcador depois do ma.
leficio feito case com· a mulher for~.ada
e aindaque o casamento seja feito pe:
von tade della, não será relevado da dila
pena, mas morrerá, assi como se com ella
não houvesse casado (1).

E toda esta Lei entendemos em aquel.
las, TIe verdadeiramente forem forçadas,
sem liarem ao feito algum consentimento
voluntario, aindaque depois do feito con·
summado consintão neUe, ou dêm qual.
quer aprazimento: porque tal consenti·
mento, dado depois do feito, não relevará
o forçador em maneira alguma da dila
pena.

M.-liv. 5 t. 14, § L

2. E !ie algum homem travar de alguma
mulher(2), que fôr per a rua, ou peroulra
parte, não sendo para dormir com ella,
sómente por assi della travar, sejapreso,
e até trinta dias na cadea, e pngue mil
reis para o Meirinho, ou Alcaide, ou ou
tra pessoa, que o accusar.

Porém, se além de travar della, traba·
Ihar para dormir com ella, haverá a mais
pena, que merecer, segundo disposição de
Direito(3) .

M.-liv.5 t. li § 2.

3. E o homem, que induzir alguma m~'

Iher virgem, ou honesta, que não seja
casada, per dadi vas, afagos, ou promel·
timentos, e a tirar e levar fóra da cala
de seu pai, mãi, Tutor, Curador, senhor,
ou ou tra pessoa, sob cuja governança,

(I) Se com eUa não "ou•••se casad~o. • ..
EsLe rigor cessou com a nova LC~lslaça~ cllm,~al DO

art. 225 j mas Já alltes do Cad. Crun. aDO bs",ar
execoção da Ord. o rigor da disposição, como" e·
prebende da Lei de 19 de Junho de 1775. .

Vide Barbosa no r· speclivo .om., SilvaAr·r~~:~
Rep. da. O,·d•. to. 2 noLa (c) á pago 524, .mel 1R1/
Souza-Poseic. Lo. 3 pago 12/" e Mello Frelr~, d;
lu... Crion. LiL. 10 § la, e .Basilio Albetlo-L1f'
Di..eito C,·iminaILiL. 10 § la.

(2) Trav... d. alguJM m"lhOl·. .
Vide supra noLo (2) a l·ob. deste UL.
(3) Segu"do disposiçãO de Dm,(o. d teots.
OLegislador em vez de declarar o pcoa. \. Ro.

tiva do esLupro ~iolenlo remeLLe para o nirOl
mano qoc impuuha a pena de de!l'redo pelfrp:~ooiroord.

A. Lui Romana era a L. I § qu, 1"'."0 . ,ex:
Crim,., .. l'dgn!-

Vide á esLe respeito Phrebo-Dcc. 150 n. 9 e
com. a Ord. do hv. 2 l. 5 pr. n. 75, pa~. &5~. Iiv. l.

O Dez. João Alvares da Costa em ooLu r·
1t j diz o seguintes oa palavra- degred';.j com oUa por

< Ergo Lra1'ar de mulber, para ler':,Óp ~ có ola, po~
força, ho ~aso de querela,ainda qoe oao haja r~do: rujo
he por DireiLo imposLa nesLe caso pena da dog s de morlt
in L. I § fiu If. do extr. crim.j e alguma ~ezl:: 80 rao"
Ord. liv. 1 L. 33 4: eL "id~ Gomes.n ~'. o. ii .•
n. 4,01e Leitão- de lure Lus!t. LracL. 3~'l'& Pereira

Viae Barbou no respect!vo com'J ~~ e Almeida
Rcp. das Ords. Lo. 4 noLa (a) a pago 4_ e I

e Souza-Pa.cic. Lo. 3 pago la! e t87.
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ou guarda sliver, Oll de qualquer outro
lu.ar, onde andar, ou stiver per licença,
m:ndado, ou consentimento de cada hum
dos sobredilos, ou ella assi enganada, e
induzida (L) se fór a certo lugar, donde a
assi levar, e fugir com eUa, sem fazer
outra verdadeira força a elIa, ou aos so
breditos, eolevador (2) fór Fidalgo, ou pes
soa posta em Dignidade, ou Honra gl'an
de, e o pái da moça fór pessoa plebea,
e de baixa maneil'a, ou Omcial, assi co
mo Alfaiate, Çapateiro, ou outro seme
lhante, não igual em condição, nem stado,
nem linhagem ao levador, o levador se
rá riscado de nossos livros, e perderá
qualquer tença graciosa, ou em sua vida,
que. de Jós tiver, e será degradado para
Afnca até nossa mercê.

E qualquer outro de menor condição,
que o sobredito fizer, morra por ello(3) .

(I) li~ganada. iadl/:ida.
A Ord. ~[anoclina diz engalhada e lndll:ida, assfm

"o~o no lil. 14,~ 3 diz angl/allltar mulher "irgem, ou ho.
ne,la 0001 dadll'as para com ella dormir.

(I) Leondor, i. e., o corruplor, seductor, que furlo ou
rapla a moça.

13) .1Iorra par .lio•
. Vlde'l/pranotll (5) ao pr. deste til., assim como a Dota
,"[ra.
~arbosaDo coa,., n. 10 diz que estas palavras si"Di.

ficao ~.odemoação á degredo perpeluo-id ost, pc;'pe
100 llIlho multaDdus est.

!'ara moo ter csla opiDião funda·se em dil1'ereDtos iDter.
prelesdo Direito RomaDo e em Caldas .Pereira-eom.
ana/yl/Co il Lei unica dd Cad. ex dclict de(unct. parte
! o. 41, que sc lê DO to. 7 das obras do mesmo Caldas
a ~og. 196.

olrelaato O mesmo BarboU! declara que os raplo
res em regra são peIo Direilo RamaDO condemnados á
peoa de morle.; e opon~ um exemplo de execução
de morle em Pavla na lIaha e outro em Lisboa.
d ~'!" ~ opioião de Barboza' fundada nos interpreles
o "~llD Romano. Oque Caldas bem explana no lugar

sop.raCIL1do de n. 38 a 42, e defeudida depois com
mOllo~alento pelo Dr.1'aolo Rabello,LenLe de Coimbra,
~oe~016Porlant~ Tratado do Direito Natural, qne infeliz
p .e cou medito, he combatida com calor por Sih'a
el~eJra em djlTerentes nolas rto seu Rep. das Ord,. e

pe, QD~. ?oao Alvares da CosIa na seguillte 1I0ta:
3 el ",dquld dleat Emmanuel Barooza ad Iib. 5 I. I §
':'r prll'c~pte~ Paulus Rebellus in Lrac'" d. lure Na"'·

'det qUldquld aliud in Jure sigDificeL pOlUa capitalis
apo . no. idem el importat- "'alTa paI' ./lo eL mOrl.J
~~ ~.~.. nLque "'or"!lnOrle "aturai' et palel ex til. 56
par; ,a'I. 61 § I, ubl ln dieta § 4 a ' pella de degredo,
il'lJ et ~Pda.lem, lugar, q·uRndo ceo!!sa a de morra por
mo~ra o . /Cto § i em lugar d_e morLe nalural, argo
civil ..p rjlsso e morto natural sao o mesmo e a morte

J nuo 16 morrer 1'0)' isso. » . )
"in~e:~e~" p~rladlo que o, J urislns se di vidião quanto
Rcool\o raçao. eslas. formulas dizendo o Dr. Paulo·
o pena 3:e eruo carnIceiros os Juizes que applicavão
pres.ües_ morte nos casos el!, que a Ord. usa das ex.
desj nilo smorra por elio, e oltlda 'ntor-ra por isso, que
lica~a ~me~Le a "'orlc eivil, conforme o que se ~ra.
o lioha'Cald trelto Romano. E este modo de sentir jli

E tanlo n~ uos Questões (orcnses sob n. 31 in fi" •.
Alaooel Lo ao era ~ d~utrina opposta clara que o Dr.
P<reiraapgse~ ~e%hl'elra em notou esle§'I.ue cila Silva
emreroçãoa o ez. Alvares da Costa, diz o seguiuLe
de raplo qua~i~nc':.~~ ~orte que deviasol1'rer o cl'i:ninoso

• Ad 3 in fi e 'b'
palavras ae soO' n J.

1 I: mOl'Ta morle natllral: destas
oo;case. anL ~ud eVidentemente, que a ]lena de morte
presença res~~e e~tes do mesmo § eo: que Dão houve
!!50 10io'delict encla,. ou brad~s do pai; ou mái, e por
a peoo de o o ma.. leve, nao se pane enlender ser

m rte nalural, mas somenle de morte civil,

J~ belÍl assi, haverá lngal' a dila pena
de morte nas outras peswas, onde houvel'
igualdade de linhag:em.

Porém, se o l.al levador, que levou a
dita mulher pur sua vontade, Jlostoque
ella seja de muito menor condição que
~!Ie, a I,evasse contra vontade do pai, mãi
lutor, Curador, ou senhor, com quem vi
ver, ou outra pes oa, sob cuja governan
ça, ou guarda stiver, sendo presente cada

c foi lemeraria uma senlença, que Destes dias se deu
D~ Relação, e se executou com pena do forca contra um
mls.eravel por furtar uma moça, posLo que ignal, ou
maIS Dobre do que ella.•

O Dez. Oliveira cm nota copiada por Silva Pereira
Rep. d'7' Ords. to. I DoIa (a) á pego 742 e'743 lá Ord.
de~Le ln'. t. 25 in pr., exprime-se.de um modo que não
dOlxa de ser favoravel á doutriDa de Barboza atá cerLo
ponLo:

• lbi-morra paI' ello : eL in § I morra por isso.
• MuiLos por esta dil1'erença de fallar da Lei tem

psra si, que no simples adulLerio não tom a mulher
pena de morte naLural, ut per Rebellum d. Leg. Na/ll
rali cap. 23 iIIal. ln. 30 et 31 , c eu sou de cODLrn rio
pnrecer; por que Desle til. IDdas n. veses que.e falln
em pena de morle, se euleude da 11alllral, ainda qne
não se declare. como consta do princ., ibi: n(in furoo
'11clle execuçiio, oU '110-10 {a:erem sabor: o que nüo ~e

verefica, ~enão cm execuçiío de morte 71a",ral' c o
mesmo no § 1, ibi: mOJ'ra por isso som mais t1o~/o {a
:ernm saber.

< Tambem se póde .rgumentar COIr. as pala vras do
§ 6 e j desle til., e melhor do til. 26 iu princ. ibi,
eila nuo mor"erri por justiça j el molins in § t, ibi: e$le
tal não deve morrer, que he a verdadeira I1cna do simples
adllllerlo , e esle verbo morrer na commum significação
he de morle lItUura!. •

E em Dota ao tit. 32 pr. diz (Rep. to. I pago 74~)'
• Ad verba: morra por cllo: enlende-se nesle til.

da morle natllral; por que no §~, em que se traIa do
menor delicIo, he condemDado em morle civil de de
gredo perpetuo, e confiscação; e lambem .e prova
da palavra-morrer, de qne se usa no § 6 e 7, em
contraposição de morte civil .•

E nccrescenla :
o Para inLelligencia das Ords. do li". 5 se de"e

ad"ertir, qne se em algumas se põe pena de morte
simplesmente, dizendo morra por USO, ou tnoJ"ra. por
eUa ; e em antras se diz. morra. morte natural: e desta
dil1'erença vem o dizer-se, que qnaDdo se falia em
pena de ,norte simplesmente, sem declarar natrlral
se ha de enteDder de morLe cioel; c esta he a com·
munissima opinião dos Auctores, apud Farinae. rle Pom.
q. 19 n. 3.

o Faz porem argumenlo em contrario a Ord. do
li v. 5 lo i g in prillc.,ibi : Porem n;o $(1 {«rli flUtUf/iO, até
"o-lo (a:cre", sabei' : e be semelhanlo ao § I do til. 25,
e oulros: e parece que.aquelJa dilação, c .con~ição lIa
execução não cabc, senllo na de pena ordmarl8 :

o E Ioda via o Dr. Pau/o Rebello no seu tracLarto
manuscripto d. Lege Natrlrali cap. 83 iIIal. I ii n. 19,
defende a. ClílUnl.lml opinião, e se cn"ia contra 08 Juizes
a08 qunes chnma carniceiros, que poem peno. de morlo
naLural 1l0S Réos, nos casos, em que a Lei assim o
nno declara; o prova esta 0l?illii;~ com grande efficarit. "
lOas não alcançou a sobred.ita dlenculdade.

~ Eu lambem seguirei n mesma, por scr mais fllvo
ravel' porem nol' cnsos, em qne u Lei UJíluda, que n
execuç:'o se tlilale, oté se dar conta á EI-Rey, me parece
qu~ não se pode seg~ir; ~ assim ,0 enleI!do I~OS lermos
da Ord. iiI'. 5 L. 18'" pr",c. eltlL. 25 tO pr"'c. e § I:
não assim nO caso da Ord. til. 60 ia prioe. eL § 3, em
que falia simplesmenLe em peua de morle, sendo qlle
no ~ I .e muda de estrIa, accrescenlando-se 11alural,
e não se falia em dar conla á EI-Rey, e nesta forma
O "alei já nlgumas ,"zes. .

o E considere-se t~mbem lodo o Llt. 32, e o~I~~s
muitos dos quaes se colhe, que, posto que a OplDlaO
de Dr.' Rebello seja a mais pia, não deixa de ter sU\l!l
difliculdade•.•

Vide mais sobre esta materia a nota ill(ra.
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huma das ditas pessoas, e resistindo-lhe o
dito levador, ou bradando cada huma das
dilas pessoas, mandamos que morra morte
natural(t) .

M.-IiI'.5 t. I·~ § 3.

~. E por quanto se muitos ch.lmão Fi
dalgos, e tomão appellidos das hnhagen ,
como lhes apraz, mandamos, que quando
tal c.aso acontecer, e houver duvii:l.a em
sua Fidalguia, antes que o julguem, nol· o
fação saber, para vermos e determinaremos
as qualidades entre as pessoas(2).

JlI.-liv.5 t. l~ § I..

A opinião de que das expressões morra por ello ou
morra por isso em geral se devem eulender pur degredo
ou desterro, posto que lenha conlra si dislinclos Juris
consultos parece·nos acceitavel, laulo mais quan lo
era doutrinn geral em Portugal que as Leis tinMo mais
por fim aterrar do que punir (Pcreira de Caslro-Dee.
10 iII princ.j-, e á este sentir parec1 bem inclinado Sill'a
Pereira nn fim da nola (c) do ll.p. das Orrls., to.4 á
paa. i3 "sque 82.

Consulte-se tambem o mesmo Sil"a Purei,·a-llep.
rias Ords. to. t nola Ca) á pago '742 e 71,.4, e to. 4 nola
(,,) á !;lago 46, noLa(a) à pago 60, nolas (,,)e(b) á pago iO,
nota (a) á pago ii, e nola (a) á pago i3.

(I) Morra morle 1Ialural.
NOl'a maneira de exprimir a penalidade no mesmo §

ou disposição, e bem indica dilferença no resultado.
Vide nola preceden le.
Caldas no eom. """lylico a Lei unica do Cod. ex de·

licl. def,ml. p. 2 n.3i dil'idiudo os crimes publico. em
cnpitaes e não (apitaes, scgun1lo o que os llomanislas
ensinão na L. 2 !T. de pubUe" juelieiis diz o se
guinte:

• Capilalia sunt, ex quibns pecna, U10 rs, anL cxi
Iium est, hoc e.t, aquill et ignis interdiclio, per quns
enim pernas eximetnr caput de cil'ilate: nam ccrla
Don cxi1ia, sed 1'clegationc3 proprie dieuntur, tune coiro
et civilas retrivetur.

II Non capitalia sunl, eI quibus pecuniaria:, aol in
corpus aliqua coertio puma e5t.•

• Ex quibus verbis, diz Caldus, colligitur, eapilalia
judicia in quorum poma ,mars est. •

Depois destas definições dh'ide em (rez parles a
pena de morle: em natural, doU, e mais que civil
(plusquam cil'ilem eI Baldi senleulia).

Cbamão·so mortos nalnralm.nte, os que per qual
quer modo perdem a vida.

Morrem Clcam.nle, os que perdem os direitos do
cidadão, e são degradad09 pora alguma ilha, os quaes
em Grego se chamão Apolides, e em Latim-J'erc
grini.

Os morlos -mais que cilJilmente, são Os Religiosos, 03
condemnados as minas (.IIelal/,",,), e os galés, os quaes
erão serpos da pena, e .considerão-se como se houves
sem fallecido.

Como no Direito Romano todas essas penas erão
em ger,,1 expressudas pela denomillução <lc morle, o
mesmo systemn seguirão em Portugal OR compilado
res dos trez Codigos A!Tonsino, Manoelino, e Philip
pino, e he a rllsão por que tão abundanlemenle se
nuta na Le~islaçno a penalidado do mOl'te, que mal
romprebeud.da pelos J oizes, e não explicada uas leis
de intcrprelação dava origem a deploravei. enganos.

A pena do degrcdo com <lestorro ainda que p"peluo,
não importaTa 'uwr(,6 civil, se não fosãe l1colllpanluula
de COllftSCO; mas o banimenlo se considerara como
la1.

O mesmo Caldas declara no n. 42 que onde na
oossa 1 egislaçno fOr a pena eupilal imposta si"'ples
mente, enlenda-:-c a de (lcgredo, que !le a maior das
penas capilaes. depois da morle.

Vide Barboza no re.pectivo co"'., Silva Pereira-llep.
da. Orei•. to. I nola (a) li pag. i-i-I, to. 3 1I0ta (b) á
pago 62, nota (a) li pago 361. e to. 4 nola (a) á p.g.
841, e Almeida o Souza-Fa.ic. to. 3 pago 15!).

(2) Vide Silva Poreira-Rep. elas Orei•• to. 2 nola(b)
á pago 45i, e nota do Dez. Oli"eira nesles termos:

TITULO XIX.

Do homem, que casa com dItas Illwlleru
e da mulher, que casa com dous lIIa~
?'idos('l) .

Todo homem, que sendo casado e re.
cebido com huma mulher, e não sendo
o Matrimonio julgado POI' invalido per
Juizo da Igreja, se com oUITa casar, e e
receber(2), morra por is·so(3).

E todo ° dano, .que as mulheres rece·
berem, e tudo o que dellas levar sem ra·
zão, saLisl'aca..se por os bens delle, como rór
de Dueito.'

E esla mesma pena haja Ioda a mulher
que dous maridos l'ecebtll'(40), e com elle.
casat' pela sobredita maneira, o que ludo
haverá lugar, ora ambos os Malrimoniol
fossem iJwalidas per Dil'eito(5), ora hum
delles.

M.-liv. 5 t. 19 pr.

• Enl611de-se do caso do se dedarar o delinqueate
Fidalgo e tomar O appellido. que lhe nãoperteoça,e
houver duvida em Eua l~idnlguin ; para cuja averigua
ção quer El·Rey que se recorra a elle: mas nãoharen·
do eslas circum.taneia." he certo que quanlo para.s
julgar o caso de rapto nfio he necessario lal recarso.-

(I) Trata-.e aqui do erime de bigamia, que he~'
bem punido pela nOl'a legislaçiio criminal no Cod,go
respectivo art. 2't-9,

Vide Barboza 110 resl,eeli,'o eom.
(2) Casar, .e se receber.
Casar be o acto religioso, e $C receber rerere-.e ,.,,1.

pula' e pOI' estas exp,·e..ões sc o bigamo sóUleole lner
cópul~ com uma das molheres, d.ui,ari.a.de ser r~idn!

A Lei 80 do Touro n. 2 era maIS po"l."., ,uJc'lm a
punição O roo, como se hooresse cópola com a..,ha•.

Tambem se toma a palavra receber nu sealldo de ca·
zar, assim diz-se: . .

Recebeu·a por ",ulher na face ele 19r~}",~. e.• du·lbe
a mão de marido. OCura recebeu 01 1I0U:OI, I. e, C&..'OU0i)5,

(3) Morra por isso.
A Ord. ilIanoelina diz ",orra por ello (Barhe.a-com .

n. 2). I' I li
Vide notas (3) e (I) ao § 3 da Ord. d..tc IY... .

. Sill'aJ'ereiru no llep. das Oreis. to. 4 nota (a) ~ pago
46, eom e Doz. Olivoira sustenla queaqUJ o Legulador
impõe" pena de morle naltlral, por quo nO § I_d"~
mcsmo tit. , t"lalluo·se do menor declar. que ••0
fará execuç;jo sem ql1e ao lIey fizessem Eaber. _

ilIas como este crime por uireilo de pre,~aç.Jll) e~
julgado pela Inquisição; e nesle Ttlbunal erao o.~
punidos, COIU fi pena de aço,Mas, degrt!do,lelD~:r~ri:
outras ,'ezes com galé:;: em Yl!:lta da tloulrlDa c '.'
á qne acima sustentão SiI,'a l'oroira c o De•. Ollle"a.

E a r;.zão por que o. Inqui.içiio occ';.fa~·a;~: l~:~
este crime rvi jlor que pelo Dec. de 26 do 1 alo

d
O~U:

iui declarado ",ixIi fotl ( S,1I'a Pcrclta-ll.p.. (IS ln'
to. I not .. (bl li pago 1«1) ; e por cosLllme dellou' le I
liça secular àe occlljlur'8e dcllus (llep . .1M Ord••
nola (a) á pago 372)

(fio) Duus mariúos "'l'~8beJt,eLe.
Vido supl'a nola (2) a e.le g.
(5) [n.,,/idos 1"" D,:".eito.
Ainda neste caso a Lei punia. landeotin..,
Cumpre 1I0lar que os réos de casamentos c t rio S1I.

feitos rÓr. da IgrcJa, .em proclomas, tn~benbr~da 165'.
jeito a estas penas pela Lel,de 13 de No'e'~a p.,reira-

Vide Barboza 110 respect'v,o eom. ~ s~ uo Freire-
R.p. das Qrel•. to. I nota (a) a r,ag: 31., ' ~a-Y.I4I.
Insl. Jur. Cri",. til. 10 § 9: A mOIda e I~4 e t'~, Pt·
M~1I0 lo. t pago IO~, e Fase,,: (o. 3!afi9 e Dr. SW·
relta e Souza-Clas. elos Crm,; pac' - ,
lio-Lifões de Direito Crim. til. lO ~ II.
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TITULO XX: 1171.

I. fi: SP. o condenado á morte palo elito
maleficio fôr men:;>r de vinte cincoannos,ou
róI' Fidalgo, e a segunda mulher, com que
casou fÓI' de baixa condiçào, ou se o co
denado, sendo-lhe fugida a primeira mu
lher, casOu com segunda(1), sem saber cer
lo, que ei'a a primei~ morta, ou em o_utros
casos semelllantes, nao se fará execuçao(2),
~m primeiro nol-o fazerem saber.

M.. ':"'Jiv. 5 t. 19§ I.

~. 1\ qualquor bomem, que sendo casadü,
e lendo a mulher viva, a deixar, e sti
ver com outra publicamente em casa teúda
P. manlelÍda, nomeando-sec tratando-se por
marido e mulher, e sendo dos vizinbos por
laes havidos per spaço de dous annos, alI
posloque com elle não sfe tanto tempo,
se elle commelleo, DU mandou commetter
a dila mulher, ou seu pai, ou parentes,
para com ena casar, e foi com ellaáporta'
da Igreja, para ahi serem recebidos, ou se
foram apregoados na Igreja, e feitos o" ba-

. Ilhos ordenados, e depois steve com ella,
posloque não slé mai de hum dia, e sen
do o primeiro ca amento verdadeil'amente
provado per testemunhas, qlle ouvisse as
palavras do recebimento, ou pel' sua con
fissio feita em Juizo, negando elle o se
gundo casamento, e não se podendo pro
\'~ per testemunhas, que lhes ouvissem
dIzer a palavras formaes do casamento,
será por laes indicias metliclo a tormenlo,
não lendo qualidade, que o escuse delle.

.R po.loCUle no tOl'ment6 não confesse o
segundo casamento (3), mandamos que palo
engano e injuria, que a ella e a seu pai e
parentes fez, seja degradado per qualró
annos para Africa, ou per mais tempo, se
i.o . .Julgadores parecer, que por sua ma
IC!a e engano, e dano, que se disso se

gUIO, maior degredo lhe dêvem da r.
Oqual degredo lhe seja dado com ba

raço epregão pelaVilla(1), ou com hum pre-

(I) Ca,ou com segundo.

(~s)ta~~c casn"a Cm boa ró, não era punida.
., J'lllosc(a)'((exccuçãO, ele.
~!de ,upro nota (3) ao pr. desla Ord.

n, 'de Darbo,. no respectivo com.. Silva Pureirapt 11:::?rl1,. lo. I nota (a) li pago 312, e to. 2 nola (e) li

Fal No tormonto .iia eOIl{esso, ele.
81~' 'a .Pcreira-;-lIo Re,!. da. O,·d'.to. 4 nola (a) li ppg.

r,0p,a asegulnte nola do Dez. Olil'eira:
.• ,r !IOC Ord. nOn infdiciter argui potest pro opi

n~ona .lllorum, qui ccnscnl per torturam indicia lia
~u:g·rb' ut.R~us, qui in illll cOllstanter extitit oegali°iI! a .'oITl lU totum debeat; quippe Lox islll exlrll
i:i~;'i~"am pQ)~alll ~éo illjungit propler fmudem, et
gnmia: ~nrcnhiJ~e Irr0!s!1tarnJ noo "ero propter poly.
id rir "e qU? v,de Derlleh-Dec. 63, etc j sed lumen

,Vid:1l1 .no "IX quidcOl obSC-rv8tur:
Od' eham Cnhleron-D.,.,. I·, de n. ij et vide Imne
P:ob~~~3-, \'crs.:-e negando, ubi contrarium videlur

PI~t~;'am bar~ço e pre9üo pela Villa. Era pena p.ra os
\,'d ,ou pCues.

I e'lpra nota (6) á Ord. deste li,. t. 17 § 3.

gàó na audiencia( I), segnndo a qnalidmJe r
diO'ercnça das pessoa .

E quando o primeiro casamento, se não
provar verdadeiramenle per testemunhas,
que ouvisse palavras, como dito he, só
menle per cada hum do"S 30breditos indi
cios, não será mettido por ello a tor
menlo (2)para provado primei 1'0 ca amento.

M.-Iiv. 5 t.\9 S 2.
S.- p.4 1. 2l 1.3.

3. E per este me mo modo e proceda
contra qualquer mulher ca ada, que for por
parte da Jus\i93 accusada, por . e dizP.I·
que tendo o marido vivo, se foi casar COIll
OUU'o.

Porque em este caso, sendo o primeiro
casamento verdadeiramente provado, e do
seglllldo havendo prova sórnente dos 80
breditos indicias, ou de cada hum delie ,
e não se podendo provar per verdadeira
prova de vista e ouvida das palavras for
maes de Matrimonio, seja mettida a tor
mento(3), para confessar o segllndo casa
mento; e negando, sejadegradada per cin
co annos para Castro-Marim.

E isto haverá lugar, quando o marido
a não quizer accusal' palo adulterio(fl), qllP
lhe commetteo,. ou quando ao tempo da
accusação o marido fól' já defullcto, por
quanlo sendo o pflmeiro mal'ido vil'o, c
accusando-a palo adulterio, não será mel.
tida a tormento para confessar (j segundo
casamento: porque a prova ómente do
adullel'io basla para ser julgada {l morlr .

M.-liv.5 I. ln § 3.
L. de 27 de Julho de 1582 § :;!l () r,n

nTULO XX.

Do Oflicial del-Rey, que dorme com 1ll7/l"rr
que pel'ante elle reqner(5).

Todo o DtJzembargador, 011 Omcial de

(I) Com hllo, pregão"" audieneia.
Era a pena dos Nobres .
Vide nola precedenlo.
(2) JlIettido 1)OT ella a lOf'lncllto.
V,de supra nota (I) a esle ~, olém de Barbosa nn

respecti'o com., Silvll Pereira-ReI'. da, Ord". W. 4
nota (o) a pago 8tJ, e Almeida e Sousa-Nntas rj MeUo
lo. 2 a pago 238.

(I) Seja "'e!tida a tormento, ele. .
Como já se disse na nota (3) no p", desle II!. esl"

crime lH! mizti for;', Cestando do ordinnl'io prBvcntn n
jurisdicção da [nquisição (Silva l'ereirn - fl'p. d~,
O,·d,. to. I nota (a) a pago 3i2), não erll pUDldQ o Cri
me com as penas desla Ord., mas com açoutes, des
terro ou degredo. E não sendo o bigamo suffioiente
mente castigado no Tribunal ecclesin~tico, !lup;tcnUio
al"ul15 Juriscol1sullos que podia sê-lo no seculnr.

'Vide Si"'a Pereira-ReI'. das 01',1,. 10.3 nota (b) a
pa". G30, eto. ~ nota (a) a pago 817,

I'.q Nãoqniur acclUar palo adulteria.
Parque neste caso tomando o delicto ootra e pior

feição, escusada em a pena de lo. Ortl.
(5) O Alv. de 25 de Ilezembro de IG08 00 § ~.

accrescentando a jurisdicção dos Corregedores pro"I-
ORO. 159



1l7:l QUI 'TO LIVRO DAS ORDENAÇÕE'

Defendemos, que nenhum homem cale
com alguma mulher virgem, ou viU\'a ho-

I
nesta, que não passar de rinte t;inco ano
n~~, que stê e~ poder de seu pai, ou
mal, ou al'0t VIVendo com elles emsna

1 caza, ou stanuo em pod~l' de outra algu·
ma pessoa, com quem vlvor ou a em caza
liver, sem consentimenlo(~) de cada huma
das sobredilas pe soa .

li: fazendo o contrario, perderá toda ua
fazenda pam aquelle, em lljo poder a
mulher stava, e mais será degradado hUlI
anno para Africa.

E se aquelle, a quem damos a dita
fazenda, a não guizer, sejaametade della para
nossa Camera, e a ou Ira para os Captil'os.

E estas nlesmas penas de fazenda ede
gredo haverão as testemunhas, que ao Ial
casamento forem presentes.

Porém, se fã)' pessoa, que notoriamente
seja conhecido, que ella ca ou melhor
com elle, do qué ii seu pai, 011 mãi, ou
Pp.ssoa, em cujo poder stava, podéra casar,
não incorrelá elle, nem a teslemllnlm na
dita pena.

M.-Iiv. 5 t. 32 pr. e t,

Ju~tiça, e oulro algnm nos O Omcia], as
si da Côrte, como de ..nossos Reinos,
Advogado, PI'ocurador, ::;crivão, Porleiro.
Meirinho, que dormir' com mulher que
demanda, ou desembargo requeira peranle
elle, se for leigo, perca o Omcio e mais
seja degradado para Africa per hum anno.

E se for Clerigo, eerca todo o que de
Nós tiver, e mais o Omcio.

E pelo esta Lei nào tolhemos as outras
penas, que per Direito mais merecer, sen
do a mulher, com que aSji dormir, ca
sada, ou de outra alguma qualidade,
por que deva em oull'a m:lneira ser pu
nido (i).

~I.-Ii\'. Bt. 20.

T1TULO X '1.

no.~ que dormem com Illltlhcre~ orrã~, ou
'menores, qnc sl.ão a. sell ca1'go.

o Jui?, ou Scrivão dos Orphãos, que
dormir com orfã de sua juri~dicção, per
derá o Officio, e será degradado per dez
annos para Africa, e mai- lhe pauará o
casamento (2), que ena merecer, em dobro.

~['-liv.1 t. 61 § ~~.

1. E se algum Tutor, ou Curador, ou
outra qualquer pessoa, que tiver orfã,
ou menor de vinte cinco anno sem sua caza
em guarda, on por soldada, posloque orfã
não seja, stando em fama de virgem pos
toque virgem não seja, com ella dormir,
será constrangido pagai' á dila orfã, ou
menor,' o casamento em dobro, que ena
merecer segundo a qualidade de sua
pessoa,Êalém disso será preso(3)e degradado
per oito annos para Africa.

E não lendo por onde satisfazer o dilo
casamento em dobro, será degradado para
sempre para o Brazi1.

Porém vindo depois a ter per onde

rieuciou Robre eslo malerià, impondo aos Meirinhos e
Escrivãea as penas desta Ord., delinquindo.

Vide Barbosa no respeclh'o com.
(I) Vide Silva Pereira-Rep. das Ords. lo. 1 nola (a)

a pago 501, lo. 2 nola (c) a pago 190. nota (b) a pago
I n, e nola (c) a pago 319, e lo. 3 nota (c) a pago .. OU,
e Altoeida e Suuoa-Aolas ti Mel/o lo. 2 pago 238 e 666,
e Fascie. to. 3 pago tI.3, 156 e 157.

(2) Pagará o catamenlo, i. c., O dote.
"\'.dõ Barbosa no respectivo com., Silva Pereira

Rep. das Ord,. to. 2 noLa (a) a pago 192, e Almeida e
Sousa-Notas ú Mel/o lo. 2 pago 666. e Fascic. to. 3
Jla~. 143 e151.

3) Será o preso.
Dez. Oli"eira em noLa a esta Ord. copiada por Síl\'a

Pereira-Rep, das Ords. to.2 nola (c) a pago 193 diz O
seguinte:

.Nota, que no caso desta Ord. não tem lagar a cau
ção, de que se lrala no til. 23, nem deve o Réo ser
.olto sobreolla, como "i julgado.•

possa pagar, lhe pagará o ca~amf\lllo sin
gelo (1).

M.-Iiv. 5 t. 07 S 63.
S.-p. 4 l. 22 I. 9

TITULO XXlJ.

Do que C~S(l com mulher virgem, ou l,jura
quc stwer cm ]Jodc/' de seu pai, lllâi,
avô, 01' senhol', sem SII(1 von/adc (2)

TITULO XXIII.

Do que dorme com mulher Vil'gCIII,.oll

vitwa(!~) honesta pel' sua vontade (5).

Mandamos, que o homem, que dormir

(t) Casamento si"gelo, i. e., dotc 'imple>.
Vide Silva Pel'e:ra-Rep. das Orrls. to.4 aO la (a) a

l'n~. 856.
2) Sem SIlo 00'1 tade.
sle deliclo niio tem correspondcnte no. n05'O C~.

Crim. O nosso J.egislador enlendêo quc o co'a!"ed~
era pallncéa capaz du SlInar todo. as irrugularida d'
enlre homem c mulher, qualqucr que Cossc o cca 1·

ção de cada hum. .
O Ass. de I de Jnlho de t63t declaron, que a dl~'

sição punal desta Lei procedia não só nc' q.~c ca.~\ I~
r.lallllcstioamenle, mas lambem nos que casa\·lo CD
cen~a do Ordinario.

(3) Sem. conscnt;mellt.o. er n"
Esse cot1~entimcnto segundo Barbozn de,·ora"

PI',~fd~ Darboza no respectÍ"o com" Silva rureir. R'p,
das Ords. to. I nola (c) á pago 3;2.

(4) O" oiuoa. .
A primeira edic;.ão diz-e, tl~uva. . bra.
Prererimo. u telto da e,ltçao nuna .de ~Olf.d oatn'
(5) As Leis de 19 de Julho de Iil",~ et , grl a'

bro ue 178i- no § ~ alt.erarão n.s pen3JJ es 3 t"

qnoe se lêem ill's.g. 1031 c 10iíO.



TI'l'l'LO XXlll 1173

l'UIll DJulher virgem (1) per sua vontade,
case com ella, e ella quizer, c se fôr con
"inhavel, e de condição para com ella
casar(:!) .

E não casando, ou não querendo ella
ca 'ar com elle, seja condenado para casa
mento della na quantia, que fôr arbitrada
Pp.\o Julg,ldor, segundo sua qualIdade,
fazenda, e condição de seu pai.

E se não tiver bens, per onde pague,
8~ for Fidalgo, ou de qualidade, que não
(leva ser açoutado, será degradado para
Arrica até nossa mercê (3). E se fôr pessoa
dm que caibão açoutes, sf'ja açoutado com
baraço e pregão pela Villa, e degradado
para Africa ate a nossa mercê.

Ese for pessoa em que caibão açoutes,
seja açouktdo com baraço e pregão pela
Vllla, e degradado para Africa até nossa
mercê.

E posLoque lhe esta pena seja dada por
não ter bens, se depOIS em vida della,
elle houver alguns, será obrigado a pa
gar ameLade da dila coudemnacão só-
mente. •

Porém, sendo preso pela di ta razão, e
pun~o caução. de ouro, ou prata, ou di
nhmo em JUIZO, que razoadamente possa
b~'lar, segundo a qualidade das pe soas, á
"1~glDdade e satisfação de seu casamento(~),
seja solto, e siga o feito pessoalmente, co
mo se anda se per carta de Seguro(5).

lIuje rigora o Cod. C..illl. no arl. 219 e seguinles,
q,o ""ndemna lanlo o eslupro da virgem, como de
'Iualquc.. mlllher hOllesla cOlllra sua vonlade.

Poreinl e Suuza nas Clas. dos Cri",. pago 212 § I defluo
o Ulupro,O carnal ajuntamento rio homem com n mulher
~'ne.'t", n~o Iigadns pelo maL..imouio, ilIicilo, posloquc
:10m IIlYOrsao da ordem da natureza.

o. OBtupro CIl1 muLher "irgemchama se rleflorOfão.
Vide S"pta nola (5) à Ord. desLe liv. l. 16 § 3, e

Barboza no rcspecli\'o com.
Il) Mulher oirgem. •

.' e.ndo itl1pudi~ a ~uulhcr virgem ou ,'iu\'a nzio lem
~1~<ltD.U csla sah.Caçoo ; ncm aquella. que usão de oC
fiCIOll \'I!!,

(~~ Ne::iles term~s, nos paret:o, que d~vcria elpres
~t.i;e °Cad. C_rim. quando lr"tando desLa ma leria
\ e~ ra que cessao as penas, seguindo·se o casamento.

\J) Degradado pa"a a A(rioo olé ,,"ssa merre.
.Ig. Barboza nas CastigaI. diz Cnndado cm Farinacio

-,Fprop. ,cl'lm., quee'la pcna não expira"a coma morte
10 rmClpe.

(:) Sá":'(OÇ>lO rle seu oo'an..,lIo. i. e., de seu dolc.
\~) C?mo sea",Jus•• par .carrad. Segul'o.

erClru c Souzu no DiliC. Jw'. flefine ca)·~a. de StJ
q"r~, u promessa judicial peLa q',a1 o RCo debaixo de

d' erliUl cundl ões 50 cximc da prisão aLô a decisão Iillal
11 causa.
~:'IIU Gnranlia impOI'lanle da libHdadc indj,'idual

que lavla no anLign regimon Coi prosoripln no aclual
P';.9J'" a Iibcrdade devia enl~nlrar maio .. a.nparo.
e .I Csobre .. cartas de Seguro Pereira e ouza-Lin

run cap, 9 in latum "
I'U~c~.v. de 29 de llnr~odc li::it declnrou. que não se
"prin !adcarla;; de Seguro pelo crime de defloração,

nllll o'se nestes lermos o Lcgislador :
la Da ~'.&OR btl '.. mnndar que daqui em diante se obser
;e prar' eCaçao (rio Porto), scu disLriclo o mesmo que
dias lea na azo ,la upplicação e que nem PO" L
iB.':~col~a Carla d~ Seguro para caucionar; po;qne
...·do\'co,~ dl~a OH\. (1<0-, 5 l. 23 pr.), que iotei,ramente
rda"d e nar ar, a callçao, COIll que Os Héo. podem .el·

li' da Cad~a, ,e de"e arbitrar, e presla.. e.lando

.E sen.do YOlldouado per senteu~a linal,
s~Ja satisfeita essa mulher de sua vir
gllldade pOl' a caução: e não baslando para
a condena~o e custas, pague-'e pelos
bens do JUIZ (1), que tão pequena caucão
tomou (2). •

~l.-liV. oL. 23 pr.

I. E sendo dado querela obrigatol'ia (3) de
algum homem, que per forca corrompeo
mulher de sua virgindadé, responder:!
preso (4), até o feito ser findo e llesembar
gado.

E lfU~~do achado fOF' qu.e f~i querela
do mallclOsamenle, seja-lhe satisfeito se
gllnuo fór direito.

Porém, se abertas e puhlicadas as inqui ..
rições, for achado, que a virgindade foi
corrompida por vontade dellii, sem oulra
força alguma, ponJo em Juizo caução ido
nea (5) de ouro, ou prata, ou dinhelJ'o, se
gundo Mima temos dito; seja solto. e siga
pessoalmente o feito, até ser findo(6).

llI.-liv. 5 t. 23 § I.

2. Porém mandámos, que as dita mu
Ihere ,assi corrompidas sem oulra força,

clles realmenle presos, e não podem de oulra maueira
ser ou \'idos, o para este mcsmo efToito son servido reyo
gar, e abolir o dito A.senlo (da Ca,a do Porto de 15 de
lunho de t6i5) .•

Percirac Souza oas Lili. Cri",. nola(158)lrataudo da
defloração diz °seguinle :

• Ne,Le caso não .e concedc Seguro, nem Alvarà de
fianc:a, lIem llomenagcm, por Lcr O Itéo O remedio le
gal da canção.•

Vide Pbrebo-Areslos p. I 01'.109, e p. 2 ar. 139.

(I) Pague· se pelos bens rio 'lli,.
imporlanlc c nlil medida que a nora Legislação não

aprorciLoll.

(~) Vide Barboza no respecLj,·o com., Ag. Barbozu
CastigaI. n. 28 C 29, Sill'll Pereira-ReJ'o rias Ords. lo. I
nola (c) á pago 3il, nola~ (6) á pog.668, lo. i nola (~)
á pago 191, to. 3nota (a) a pago 617 e uola do Dez. Joao
ALrares da Co.ta, uola (a) á pllg. 6J!), nolas (a) e (b) à
pago 6~O, nota (c) à ·pag. 908, o A.lmeida c ouza-i)"o
las á l!fello to. 2 pago 278, Faseic. to. 3 pago tH, 12G,
161,172, t76, e 1i8, Obr<g. llag.19. b'.&ecu9· pago 338,
e ClUas pago ,,01.

(3) Q"erela obrigalDria, i. e., a que c~a dada p~la
parle á quem o caso Locava, e que s6 ubn:;ava ao JU
ranJenLo, e uão Il fi.nça ; ao rerez da que era dada por
pessoa do po\'o, q,ue requeria fla~ç"a. cus las, omemla
csalisfação (l'erou'a e Soasa-L",. Cru... nola 10l).

O IH'azo de hum 01100 podia o De1.emblU'go do Paço
dispensar, em "isLa da Lei de 2; de .Julho de. t713 uo
§ dispensa ],arll se porIer 'JUIlrelar (S111'8 l'erelra-Rep.
das Orrls. lo." nota (b) á pago 165).

(4) Rupollderá 1' ..080.
Loao não podia ler carta dc eguro. Mas O COlllr8ri.o

decid'io o Ass. de 15 de Junho de t670, revogado DlOIS

larde pela Lei de 29 de M.arço de t751.. .
Vide supra oola (5)ao pr. de.taOrd.,ass.m como lha

Pereira-ReI" das Ords. lo. 3 nola (b) á pago 620, e noLa
do Dez. João Alvares da CosLa.

lo) CallfA'o idonea.
Vide a este respeilo os Ass. de 29 de Agosto de 1690

e de 7 de Fevereiro de 1692 .
(6) Vide Barboza no rB!peclivo com., iI"a l'ereira

nep. dasOrds. lo. I nota (b) á I.ag. 17, e nola(a) á
pago 688, o lO. !, nota (b) á Ilag. ~90.
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demandem.suas virgindades (1) e satisfação
até hum anno, contando do dia, que dei
iaremde ter affeição comellas(z), e passado
o dito anno, não possão mais demandar
suas virgindades e salisfação dellas, salvo
per via de resliluicão, se forem menores
de vinte cinco annos (3), ou tendojuslo im
pedimento, por onde no dito lempo não
podessem demandar (4).

!1.-liv. 5 I. 23 § 2.

3. E tudo isto, que dilo he em este li
tulo, haverá lugar em qualquer bomem,
que dormir com mulher viuva(5), que ho
nestamente viver, que não passar de vinle
cinco annos (6), \ stando em poder de seu
pai(7), ou avô da parte do pai (8).

M.-Iiv.5 1. 23 S 3.

TITULO XXIV.
,

Du que casa, ou âorme com pWI'enta,
c-riada, O!t scmva branca daquellp" com
quem vive.

Todo o homem, que com outrem viver,
quer por soldada, quer a bemfazer, e
com a filha, mãi, irmã, thia, parenta,
ou affim, .dentro no quarto grã.o contado
segundo Direito Canonico, daquelle, ou
daquella, com quem vi ver, quer slêm
das portas a dentro, quer fÓl'a de caza,

(:) Demandem su.. virgilldades.
A querela de estupro que por esta Ord. eompelia às

mulberes virgens, que se deixão corromper per sua von
tade, foi abolida e ex/ineta pela Lei de 6 de Outubro de
t 784 § 9, se a estuprada excedia à idade de desesete an
nos; e nesle easo fioava somente compelindo a querela
pela traição e aleivosia aos pais, Tulures e Curadores
da esluprada, c ua falla deUes aos irmãos.

(2) T.r afTeiçlio eom cllas, i. e., entreler relações com
eUas.

(3) Menores de 25 annos.
A Lei de 6 de Oulubre de 1784 § 9 Iimitoll essa idade

a 17 aunos, o que fói adoplade pelo nosso Codigo Cri
minal. Vide lambem a L.de 19 de Junbo de t775.

(") Vide Barboza no res~eclh'o co"•. ,Silva Pereira-Rcp.
dM Ords. lo. Inala (bJ ápag. 68Q, lo. 2 nota (b) á
pago 191, lo. 3 nola (a) a pago 621 e nola do
do TIez. João Alvares da Costa, e to. 4 nota 139,
(a) á pago 908, e Almeida e Souza- Faseic. lo. 3 pllg.
C De"une. pago 31.

(5) Mlllher villva.
Está lambem prevenido esle easo no art. 2~4 do Cad.

Crim. sendo menor de 17 annos.
(6) Nãopossar de 2õ alUlOs.
Hoje a idade he de desesele annos, e rlesde a Lei de

6 de Oulubro de 1784 • 9.
Vide nola precedente.
(7) Slalldo em poder de sell pai.
Parece, diz Almeida e Souza Obrigo pago 6i-, que esla

Urdo faz reincidir no pai rio poder a vluva menor de ~5
annos.Mas veja-se Pegas lo. ] eo"•. á Ord. do liv. I 1. 89
§ 6 n. 190••

O mesmo diz nas Nol.. á J!fello lo. 22 pago 177 § 18.
(8) Avô da parte de pa,:.
Logo se fosse avó, ou avô por parle de mãi, ou ainda

mãi cess.'·a o delicIo. 1510 era absurdo.
Vido Barbosa no resl!eotivo com., Sill'a Pereira-Rep.

lias Ords. lo. I nota (a) á pa\;. 6 9, e Almeida e SOuza
Notas ti ~[ollo lo. 2 pago l77e abriU' pago 64.

casar sem licença ~e seu senbo~(1), ou se.
nhora, r,om quem VIver, ou dormir com cada
huma das sobreditas, quer denlro em caza
de seu senhor, ou senhora, quer fóra, ou
casar, ou dormir em caza de seu senhor
ou senhora com criada, quesliver das por~
a denlt·ü, e não servir fóra de caza, morra
por isso morle nalural (2): e não lhe sejare
cebida defesa, por dizer, que era casado
com a dita criada, e que casou fóra de caz.a
de seu senhor, como se provar, que
dormio com eBa em caza de seu senhor,
ou fóra, ora a criada sLivesse por sol·
dada, ora a bemfazer.

Porém no que for condenado em cada
bum dos sobrl'\ditos casos 11 morle, nãó
se fará execução(3), alé no.. lo fazerem saber,
para vermos o ca o com suas qualidade'
e clrcumstancia, e assi mandarmos o
que fôr nossa mercê (l~).

M.-liv.5 t. 18 pr.e§ t.

\. E se dormir com alguma serava
branca (5) daquelle, ou daqueJla, com que
assi viver, que stê das parlas a denlro
guardada, seja degradado para sempre
para o Brazil. .

E o que dormir, ou casar com e~lada
daquelle, ou daquella, com que VIVer,
que não stiver das parlas a dentro, e
se1'\'ir fura de caza, quer com ella durma,
ou case fó ra de caza, quer em ca;t,a, será
degradado dez annos para o Brazil.

~I.-Iiv. 5 t. 18 § 1 C2.
S.-p. 4 t. 22 I. ~.

TITULO XXV.

Ou que don/I eeO/ll lJlulher casllda(6).

Mandamos que o homem, (rUe dormir

(I) SOtl setlhor, i. e., seu aOlO (Silva Pereira-R'p
das Ords. to. I uola (b) á pago 7~2).

(~) Morra por isso ,...rte naltlral. _ d' d lid..
Aqui he positivo, O Legislador ~a~ OIIa v~ ,liás

quanlo á qualidade da pena quo qUlz .mpor, q
era mui cruel.

(3) Não lo (ará execllcão. . 131' I
Eslá de accordo cou; o que se uispõed00 hJ~ o ri~o;
Nem sempre era oRe)' beolgno, mo crsorerido p~lo

desla Lel!islaçãOj e sirva de exemplo o Oll.l? ro RC]I dllJ
Dez. Ollveira,e copiado por SIlI'a Perolra - .
Ords. to. Inala (d) ii pago I t 8: S'l' l'crcira-

(4) Vide Barbo.a no respeclIvo CUO'., _' lao aola (e) a
Rop. das Ords. lo. I nola ta) á pog. al~, (b\ á pag.
pago 7~1, lo. 2 nota (II) á pago 19u, 00 a) I a. 11,
269, lo. 3 nola (b) ii pago ~88, ~ lo. 4 o~ta r~ 2i r, Se AI·
Pereira e Souza-C/os. dos Crrm. psg. _10
meida e Souza-Faseic. pago 1.\-3 e 157.

(5) Serava brallco.. . com., OOrd.
TIe mi,ter que seja Virgem (Barboza ao

desle liv. I. 16 § 2). . Mello Freire-
(6) V"le Barbo.a no )'ospecllTO com., 8 Pereira e

IlIst. Jur. Griin. t. 10 § 2,3, 1.,5, G,. 7i e eDr Dasilio
Souza-C/as. de Crim. ]lago .222e seg~1D ~8 .
-Lições de Direito Crim. tIl.. 10 de ~ ~ C:1lJ 00 arl •

Esle crime tambem be punlllo 110 Cu . ri •

250 usquo 253.



TITULO XX" 1175

~. E
perdoar

l'Oro mulher casada, e que em fama de
casada stiver, morra por ello (1).

Porém, se o adultero fór de maior. eondi
c.~o, que o marido della, assi corno, se o tal
ádultero fosse Fidalgo, e o marido Ca
I'alleiro, ou Scudei ro, ou o ad uI leI'O Ca
I'alleiro ou Scudeir~, e o marido peão,
não farão as Justiças nelle execução,
até nol-o fazerem saber(2), e verem sobre
isso nosso mandado (3).

~I.-Iiv. 5 l. 15 pr.

I. E toda a mulher, que fizer adul
lerio a seu marido, morra por isso (4l E
se ella para fazer adulterio por sua von
la:de se fór com alguem de caza de seu
m~rido, o.u donde a seu marido tiver,
se o marIdó della querelar, ou a accu
sar, morra morte natural (5).

li aquelle, com que ella se fór morra
por isso, sem mais nol-o fazerem saber (6).
E se fór levada per força e contra sua
vontade, morra o que a levar, e não
ella. E se o marido algum dano por
esta razão receber em sua fazenda, seja
lhe salisfeito pelos bens daqueIle, que
lha assi levar (7).

M.-IiV.5 l. 15 § 1.

(I) Morra por e/lo.
• Silva I'ereira no ReI'. das O,·ds. lo. I, nola la) á pago
'o dIZ que posto a Ord. use aqui das expressões-mor
ro por dlo, deve-ae enleuder da morle nalural como
adver_le o Dez. Ol!veira na nola la) ao to. I do 'nep. a
pag; '13. que copIamos na nola (3) à Ord. deste liv. t.
I ~ 3 pago 169 cal. 2.

(2) .41.' 110-10 (a;e,.", saber.
DaqUI se deduz que a disposição-mOI'r!' por e//o da

oola.•~pra, deve·sc enlender da morte natural c não
da "01/. .

Vide. Ord. desle Iiv. I. 137 § l.
I (3)V,de Barboza no. respecUvo c",,,.,Silval'~reira-nep,
Ia.Ord.te.!nota(b}apag. 58, nola(a)apag. 7~2eH3, e
10.1 OOla(a). pag; 50,Almeida e Souza-Fa$Cic. to. 3 pago
11\ ç154, e Pcrell'a e Sonza-Clas. dos Crim. pago 222 e
seçololes.

(4) ~forro por isso.
•Apeaa da mulher aqui pareee ser morle civil em

rd·1f do qne ruais abaiIo se diz, quando eBa foge e~m o
, ~'lterol oo~e se lhe impõe. a pena de morte "aturo I.
5<J~'.alerC1ranoRep. clasO,'ds.tn. 4 nota(bjapag.
i 51, suslenta que a eIpressão tl14rra por isso he mOr
00 nal'dra~ por que"" Ord. desle Iiv. \. 38 aulhorisa-sc
d~" e m~lal' a mu!hcr por adulterio, e a lei não

PCA,a dar m~l?r antorIsação ao marido que a Jusliça.
ond OSla addlelona outra razão fundada nos § 6 e 7
fica e e marIdo por ouusa do adullerio da mulher, póde
ra': COm os 2eos bens, se eBa for condemnada ii morle .

Aves que nao convencem, e que facilmente se conciJião~
ã mesma doulrina suslenta na nota (b) do mesmo to.

/
JOg.76.
5) JIorro IIIOI·tO natural.

lla~oesl E~[IYlus da . Caza da Supplicação diz- e uo u ! ~
ro. o segnlnle:

,,_,;,Na Ord. aatiga( a Manoelina) uão havia a palana
A..dn1eage~a s~ pdz morte naturol, porque havia um
tlU tiDiL ~ ~ e ~IZla .quo o mUmo fosse na morte natural
tende . lIS'''!! POIS aqueBa palavra se pdz se de"e en
1Il0r(Cr~J:raluao ter duvi.da.J cque só se' enlende na

Vid ra , em referenCia a Ord. do Iir. 5 t.6.
I

e oota supra
fi) Jforro por' • .

Aqui evid 1&10, sem. mOLS no-lo fa:e'rem $a~eJ'.
(7) V'd ealemenle se traIa da morle natural.

Rtp d~ ~~arboza no respectivo com., Si!va Percira
a I';g. 50 ~ ;j .10. 3 Bula (a) á pago 623,e lo. 'nola (b)

2. E postoque Omarido querele de sua
mulher, e a accuse, se lhe perdoar (t), em
qualquer tempo que seja, aS5Í antes da
accusação, como durando a accusacão
como dopois de ser condemnada per s'cn~
tel!ça, mandamos a qualquer Justiça, sob
cUJo poder a tal mulher stiver presa
que tanto que o marido lhe perdoar pe~
rant~ a mesma Justi~a, ante quem pender
o falto, sendo do dIto perdão pnmeira
IJ?ente feito. assento, assinado pelo ma
ndo e Scnvão, ou Tabellião do feito
e per elle Juiz, seja logo solta se por ai
não fór preza (2), sem mais appellacão.

E IstO haverá lugar, quando sÓlLénte
fór accusada de adulterio Simples. E sendo
ella não sómente a-ccusada de adulterio,
mas que peccou com ~rouro, Judeu, pa
rente, ou cunhado de aflinidade em tal
gráo, que deva haver pena de Justiça, se
lhe o marido perdoar, seja relevada da
pena,. que devêra haver por o adulterio,
e haja a pena, que deve haver por pecear
com Judeu, Mouro ou parente (3).

M.-Iiv. 5 t. 15 § 2.

3. E mandamos, que nesle ca o de
adulterio seja sómente recebido o marido
a querelar (4), assi da mulher, como do
adultero, e não outra pessoa alguma.

E aindaque per algumas inquirições de
vassas (5) geraes, ou speciaes se mostre cla
ramente algum aduHerio ser commeltido,
não sejaõ por taes inquirições presos os
adulleros, nem as adulteras, 'al' o mos
trando-se pet· ellas, que o adullerio foi
commettido com alguma das pessoas con
teúdas no para.grapho precedente(6).

h[-Jiv.51. 15§3.

posto que o marido nlio possa
ao adultero para ser relevado lo-

(I) Se lhe perdoor.
Entre nós actualmente não ha semelhante perdão,

mas o marido abandonando a aecusação por desisl.enea
taeila ou formal, he a mulher adulle~a absolvida; mas
não he permillido que o marido pr05cmda de aecuaa-Ia
sem o adultero (CoeI. Crill1. arl. 253). . •

Segundo o ar!. gS2 do OJesm~ C d..Crllll. ~uo
se permille a accnsação deste CrIme senuo á marido
ou mulher, os quaes não poderão aceusar, se em algunl
tempo consenlirão. .

O que esta de accordo com o que dispunha a L. de
26 de Setembro de 1769, l'rohibindo o Urar devassas
elos concubinatos publicos. . .

(2) Se )l0r a! nõo (ôr pro:a, I. e., se por antro ur"no
não cslil'er press.

A! oxpressão antiga significa-outra eOllsa, cousa di-
vel'~a. . .

(3) Vido Barbosa no respeeU"o com., Silva l' 'reIra
ReI'. rias Ords. to. I nola (c) a pago 58, lo. 3 uota (b)
a PU". G23 e nota do Dez. Themudo, e nota (a) u pago
625 °0 Almeida e Souza-Faseic. lo. 3 pug. 113 c 179.

(i) Seja somellte reoebido o marido á querel.r.
Ue a mesma doulrina da Lei de 26 de Setemhro du

1769, c do Cad. Crim. art. 252.
(5) IlIquirições devassas. .
Vide illfra nota ao § 2 do III. 27.
(6) Vide Barboza nn reapcetJ"o com., Silva Per.cira

ReI'. das Ords. lo. I nota la) a pago 19, nota (c) a p.?g.
59, uota !") a pago 7-1-3, e 10.3 nola (b) a pago 620. u
nota (a) • pago 430.



1176 QUINTO LIVI\ú DAS OllDEt'iAÇÕES

7. E sendo caso, qu a mullier accusada
polo adulterio fór condenada em alguma
outra pena, que não seja morle natural, o
marido não vencerá os bens(3).

E s a mulher fór absoluta do adultcrio,
de que o marido a accusava, por o não
provar, sendo o casamento provado por
confissão da dita mulher, feita a principio,
antes que fosse dado lugar á prova, h~verà

a mulher lodos os bens do marido, que a
esse tempo tiver, ou lhe per Direito per
tencerem, não lendo elle filhos, ou outros
descenuen tes, como dizemos no para·
grapho precedente, quando o marido "cocu
os bens.

E sendo absoluta por se não provar o
casamento, não vencerá os bens do dilo
marido (4).

M.-liv.51.15§ü.

8. E quando o marido accusar sua
mulher,oll o adultero por aduUerio, posto
!Tue nào possa provar p r testemunhas, qur

ouviraã as palavras de presente, se provar,
que fomã á. porta da Igreja, peraote .o
Cura, ou qualquer C!t'rigo outro, que sl1
ve 'Sfl em acto para os recebr:r,. e que se
tornaraã para caza' como recebIdos c ~
sados, e com essa voz fama de casados (~)
dahi por dianl . vivaraõ cm homa caza
telida manteúda, como marldo e mulher,
per spaço de hum anno, bastarã aseme
Ihantc prova, para se provar o casa
mento para este caso sómente(6), poslo~uo
as testemunhas não vissrm dar as maOS,
n mouviss mas palavras dorecebim~nto(7).

AI -liv. 5 t. 15 § 7.

lalmenle da pena, somente á adultera I verá O marido que li accusar, lodos seu
em favordo i\lalrimonio (t): porem, porque Ibens(i), assi dotae~, como quaesqucr outros
pareceria scandalo ao povo, sendo a adul· que a esse lempo tiver, ou lhe pP!' lJireilo
tera reconciliaria com seu marido, ser o perlencerem, nâo tendo mhos, ou outros
adultero justiç~do, hávemos por bem, que descendentes, q~.e houvesse dodito marido,
quando o mando perdoar á mulher, e ou doutl'O, se Ja danleS' outra vez rõra
accusar o adultero, elle não morra morte casada, ou havidos de algum outro homem
natural (;!), mas seja degradado J.>ara sempre o~ qllaes per nossas Ordenações, ou pe:
para o Brazil. E deixando o feito do adul- DIreito Commum lhe podessemsucceder(2;.
tel'O á J~stiça, dizendo express~mente, JI( -liv. 51.15 S5.
que o deixa á Jushça, ou que o nao quer
accusar, ou não respondendo cousa alguma
á citação, ou sendo lançado de parte, por
lião vir accusar, será degradado dez annos
para Africa.

E quando perdoar ao· adultero, será de
gradado sete annos para Airica. E tudo
isto haverá lugar, quando o adultero fór
somente accusaJo por simples adulterio ;
porque se além do adulterio fosse accu-
ado por levar mulher casada per sua von

tade, ou per força, ou. de sua caza, ou
doutro lugar, donde sllvesse, nem a re
conciliação da mulher, nem o perd,to do
marido lhe podem aproveitar, nem ore·
levará da pena, qlLe mereceu por a assi
levar, postoque á adultera aproveite, e a
releve (Ia dita pena, perdoando-lhe seu
marido (3).

~['-Iir. 5 L 15 S:/"
S-p.4 t. 22 I. 3 e Q.

G. E em lodo o caso, onde a mulher
for condenada á morle por adulterio(6), ha-

5. E morrendo o marido que accusa
va sua mulher por adullerio, depois da
lide contesL.'l.da, não ficará a accusação ax
lincta, mas proceder-se-ba pela Justiça até
final sentença, não havendo parte ,a que
per Direilo perlencer a accusação, que a
queira proseguil'. E absentando-se o ma
rido, postoqlle seja a lide contestada, seja
a mulher absoluta da !n tancia, e 301 ta,
se for presa, constaOllo primeiro aos Jllize
do feito, ser o m:lrido vi 'lO, ficando
porém reservauo ao mesmo mal ido po
deI-a aecusar, se quizer, a todo o tempo (5).

,<;.- p.!' t. I I. ir;.

(1) Sórncnte á adaltm'll em. r,wor rio mat1'imonio.
O Cod. Crim. DO 0,'1. 2:;3 "'lO admiLlio oslo doulri

lia, que amas he l.11ui sensaLu.
(2] Não 'I')~01'rtL morte natural, etc.
Esta. palavra. bem dislingnelll o qnn 11(1 II.Mle na

lllraL o civil
(3) Vide Barbosa no re")!eeliro com., Sill'u Peroira

/lep. das Ords. lo. I nola \h) a )lag. r,Q, o lo. 3 nola
(/1) a pago 430, c Almeida o Souza-Notas á 111.110
Lo. .;. P"g. 363.

(4) 11'iio havendo "aTt•.
Vide s«prl! n~t.a (4) ao § 3 desla Ord.
(5) Vido Barboza no respoolivo COII'., Silva Pereira

-Rtp. das Ords. Lo. 1 not. (a) á pltu • 59 e 62, e to. 3
DoLo. (a) O(b) á pago 422, e no las (l~ e (a) a pago 6:!:;
o 626.

(6) 1,'6r condenada <Í IIIo"e por atI«l'erio.
Vide supra Dolo (I) ao pr. desl. Ord.

(I) l'odos os sell bons. .. Ibanlo
A no\'a lerrislação criminal Dão adnllltlO SOIllU

doulriná. o . '• B' rbola-
(2) Vide Bal'boza no rospocll\'O co"'·, ag. /. 0,,1•.

CllsLigal.. n. 35 e 36, SIII" PorOlra-:-Rep. :8 lv.3
lo. I nota (a.) á pog. 00, to .. 2 nola (h) a I'~~'t~ ,f.Vtllo
Dolo (a) a pago .,21, e Ahoo,rll1 o Sonza- o
lo. 2 pago 482 o 527.. _ . s b,'a•.

(iJ) l'~ão v6/~t:crri os banI, 1. eO) naO ganhara"06 alélll de
(.)Vide nota (1) precedenLe,e,"praRo. ,

Barbozl1 no respectivo ..m.
(5) COII. e.SI' v,h • (ama do casada .. , liL 16 ~ t.
V,de sllpra o pr. desLa Ord." do III. + .
(6) Para ut• .:aso ,ó"","o. O d do iii.:
Parece estar em desaccorJo c~m". r·

l. {6 § 2. que demanda prova !DOIS 'Ll"Icl~·va Pereira-

I
(7) Vide Barbola no respecliro cO"3;OSI~ Almoidn e

ReI'. das Orei•. lo. I nol.. (a) a pago I,' 2 I,ag. I;'
Souza-Notas J. Melto lo. I pago 109, e o,
c ZJ8.
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9. lo: !\i'lldo prúvàtlo, ql1e algum honll'l11
consentio a sua mnlhel' (l), ([ne lhe fizesse
adullerio, serão elie e ella açoulados com
senhas capellas de cornos (2), e degradados
para oBrazil, e o adn~tel'O será degradado
para sempre para Afnca, sem embargo de
o marido lhes querer perdoar (3) .

M.-liv. 5 l. 15 § 8.
S.-p. 4l. 221. Q.

10. E se algum hoo·.em accusasse sua
mulher por lhe fazer adnHerio com alguma
certa pessoa, e por não provar o aduHerio,
ella fosse absoluta, e elepois da, morte do
dilo marido ella casa,r, o dormir com
aquella mnsma pessoa, per que o marido a,
accusara, sel'ão ambos condenados, assi elle
comoella, em morte natural(4), eqne percaõ
3S fazendas pam os herdeiros do primeiro
marido, que a assi accusou, e o accu ar
quizerem.

Porém s ella tiver filho, ou oulro
descendenles, que lhe possaõ u.cceder,
não haverão os herdeiros do primeIro ma
rido que a assi accusarem, os bens deIJa,
mas barel·os-hão os seus descendentes.

E não querendo os herdeiros do pri
meiro marido accusar, po.del-os-ha ac~usar
qualq uer do povo; e a fazenda, que os
Iierdeiros haviam de haver accusando, será
amelado para quem accusar, e a outra para
nossa Camera (5). .

M.-Iiv. 5 t. li § 2.

TITULO XXVI.

Do que dorme com mulher casada de feito,
P. não de doireilo, ot~ que está em (ama. de
casada.

ohomem que POCcal' com mulher, que
fOr casada de feito e não de direito(6), por

H) Consenla'o a ,sua 'mlllllcr.
. Cud~Crim. no arl. 252 nega oeste caso o direito
:a,:,~~i~~;~o de qualluer dos culpados, e não pone

(2) S.oh", rap./las d. caril os, i. r .. cada um COlO a
,u, grioaldas de cornos.

[;se pena cahio em desnso.
Senh..
Vilorbó no li:Iucidario di7. o seguinte:

V t'llhos, ai. Seus ou suas, ou cUlla um seu, ou 8ua.
cm do JJatino si/lguli, "~o g. senhas colmeiros, senhas

~ac~', cada um seu colmuiro, caua um sna vncca.
• ~I 4$ cellal á cada um !un.

Barbaza no cam, rofere que na AlIrmaollll onlro
Ua. o costume; o marido era ca li gado com nçou tes,
ou manlado ClII um asno com a (dce Toltada para a
~nda do animal, o qual era c'lnduzido pelo IllUlher,
~endo um llregoeiro: qui sic {nclet

J
sic capiet. Quem

(Jm~roccdc, he desLo fôrma cOlllpensado.
-8) Ido Barbo7.a 00 respectivo com., C , ,h'a l'ereira
P.g~Pi2~~SOrds. to. 1 o pog. 59, C LO. 3 noL.1 (a) Õ.

~) Mort. natura!.
(So)oa. cruel, e muitas velea seria Inj o,to.

8 ~'de Borhosa no respeclivo cam., Silvo Pereiros:,P. as Ord,. to. t nola (a) Õ. pago GOO, C AJmeitla e
'~a- Scg. Lili .. to. 1 pog. 591.,Ja) C"'la1la d. (tlto, ,"áo d. Direito. i e .. rcfere-so aO

meo o pntativn. .

causa de algum pal'entesco, (II} cnnharllO,
que enlre ô mal'ido e a ml1lIJel' haja, ou
ouLro impedimento, porque o Matrimonio
nào seja valioso, assi deve haver a pena de
morte (1), como se o casamento per Direito
fosse valioso, se ao tempo do dito peccado
ella fosse havida e tratada. por casada da
quelle, que a recebeu pOI' mulher, e a teye
em fama publica de. mulher (2), nomeando-se
publicamente por marido e mulher, e pur
tues havidos gl~rallllente na visinlJança, onde
moraõ; porque em e te caso respritou o
Direito muilo a lenç;io(3),que o adultc!o teve
de peccar com mulher casada, CUIdando
que o era, aindaque o ella não fosse, poi 'J
casamento per Oil'eito não valeo.

E por tanto deve haver aquella pena, que
he daria ao f[M peceou eom mulher casa(Ja.
Ees a me ma penacorporal(l~)haverá aquella,
com que o dito p(ccado foi commettido.

Poré;n, se o marido era abedor do im
pedimento, porque o matrimonio não era
valioso, ella não morrerá per Justiça(~), nem
o marido a poderá malar (6), ma haverá IJlla
quando rôr accusada polo adullerio, a pena,
que bem pareeer aos Julgadores, ha \ endo
re peito á qualidade .do iIJI'p~djmenlo: e
lambem haverá o mando essa mesma pena
arb itral'Íil, quando a no dito caso matar'.

E não haverá o marido, os bens da
mulher, com que assi fôr casado de feito,
e nào de direito, por razão do parentesco,
ou cunhadio, se per Justiça em pella de
morte a fizer condenar, posloque dantre
ambos não fique filho, nem outro algum
descendente (7).

M.-Iil'. 51. Ii pr.

I. E se algum homem pec.:asse com
mulher, que não fosse casada de feito,
nem de direito, :lo qual tivesse em poder
doutro em fama de mal'ido e mulher, e por
lal havida, e tratada delle na meza, e no

( ) Dev. haver a p,"a d. 1II0rl•.
O casamento pulnlivo era nestes casos equiparado

ao legitimo.
E.la pClla de"e eslar de aocordo com a da Ord.

desle liv. I. ~5 pr.
(~) Em {allla publica d. lIIulher.
Bslá d aecordo com as polaYrllS da rnhrica-quc

está elll (an,a d. cosada.
Vide slll"'a l1eta (ii) 00 § 8 do Lil. 25, o I'ereira o

Suuza-Clas. dos Crim pag. 223,
(3) ~4. tençtio, i. e., o inlento, o proposilo,
(1-) E C$sa muma pena corporal.
Vide a Ilotn preccdcotu. Silva. Pl.lruirn- Rtp. (las

Ords. lo. I, nola (h) a pago 76 e .1 ainda de. las pala.
vras deduz, o argulUt'uto de quI'! lambem nesle caio as
polaHOS lia Ord. importáo em mort. nal>lral e ""0
civil.

(5) Elia náo lIlorrerrí POI' , ....tiça.
Vide oola precedeote. Sendo esia Ord. -referenle a

do lit. ~5, á e.ta de"c snhortlinar-ae.
(6) Ne-m o man:tlo ,o. podcrd mata.r: '
Ontr'oro e,ta "10 ,11 ela era por le, anlllorl.ado: I.'!,J"

não, oiodo quo 1111I lal faelo sOJa tolr.rarlu pela OplO"~O.
"ide Ptlreira e Souza-Clas. dos CrJlIl. \Jllg. 2~1 ~ 9.
(1) Vide Barbola no respcctivo ""m., Si ~a l'ereirn

R.p. tias Ords. to. 2 nola (c) õ. pog. 191, to. 3 nota (a)
ii pago 1,32 e G~9, p to. " nota (n) li pago 51.
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leito (1), e por lae!> eram havit.los per Ioda a
vjsinhança e "illa, onde forem moradOl:es, e
elles ambos assi se nomeavam contlllua
!lamente nos contractos, e em quaeslJuer
outros actos, e!>te tal não deve morrer, que
he a verdadeira penade simple~ adulterio(2) I
pois a mulher, com que peccou, nunca fOI
r..asada de feito, nem de direito; mar. ha
verá outra pena, que -seja áquem de morte(3),
·segundo arbitrio do Julgador, por a má
ten~ão, qne teve, de peccar co~ mul~e.r ca
sada, cuid?ndo qne o era, pOIS sabH' que
PQr tal era tida, havida e tratada do ma
rido, e de toda a outra gente gemlmenle.

Pordm o Julgador não poderá nesh\ caso
arbitrar menos de dez annos para Africa(l~).

E neste caso deste paragrapho ena será de
grajada cinco annos para C~ tro-Maril1?'
pela offensa, que fez à Republica, que CUl-
dava que era casada. .

Porem, se além da prova sobredlla neste
paragrapho, o marido, quando accusar sUll
mulher, ou o adultero, mostrar instru
mento publico de contracto de casamento,
assi o adultel'o, como a mulher serão de
gradados dez annos parao Drazil (5)[Jara dif
ferentes Capitanias, eella perderá a fazenda
para o maridtJ, 11:\0 tendo ella filhos, ou
outros descendentes, que lhe hajão de suc
ceder(6).

M.-liv. 5 t. 11 § I.
L. de ~1 de Julho de 1;;8~ § 5 .

TITULO XXVIl.

Que nerthmn homem Cortesão, ou que cos
lume anàal'1!lt CÕTte, t7'aga nella bct7'
1·egã:J. (7).

Defendemo, que nenhum Cortesão, ou
pessoa, de qualquer condilfão que seja, que
costume andar na Côrte, traga nella man
ceba(8), nem a tenha em eBa teuda.

E o que o contrario fizer na Côrte, e a
dila rr.anceba tiver telida em sua pousada,
ou fóra della, posto que ella e elle sejaõ

(I) Ka me:a c no leito.
Na separação dos conjnpes cm processos de dh'orcio,

diz-s !l'epnração quoa,tll/lorU»l ct 111 cllsa m •
(2) Q"6 hã a uCI'dadeira pcna do sitaples ad,lIterio.
Éslas palo,,"as tambem dão a Silva l'creira moteria

para sustentar nsoa opinião de que o morrerlJol' ello ou
por isso não ho a morte civil.

(a) llavera Olftra pena, que seju aquem da t11.0J"lc.
'Vide "Ola prccedenle. Esla morte lalllo par"ce ser a

nalural como n civil.
(~) Arbitrar monos a. de: alUlOS para Af,.ica.
Esla limitação he contraria á opinião de . ih'l.l J)o-

reira.
(5) Dcgràdarios de; allllOs para o Bra;i/'
Esla disposição confirmo a precedente..
(6) Vi,le n.rboza no respecliro com., Silra l'ereira

~ep. elas Orl/s. lo. I nola (a) á pago 31:, lo. 2 nola (b)
a P~p. 192. to. 3 .nota (fi) á pago 6~0 ..

(j) Darrr.!lãa, I. c, manceba) n.masHI.
O simplC3 concubinato nito Icm cnlre nós pena cm

visla do Cod. Crim.
(8) Traga ne/la mnnceh.., i. e, barrcgão.

solteiro!>, se fÔl' Cavalleiro, ou dahi para
cima, pague vinte cruzados, e se fOr Sen
deiro, pague dez cruzados, e se fOr homem.
de menos qualidade pague cinco oruzados, e
erá degradado cada hum ~elles hum Hnno

fóra da Côrte (1).

M.-Iiv. 5 L 2t pr.
S.-p. <[ t. 18 J. 2.

I. E as mulh6l'es, a que fOr provado
que stão por mancebas de cada hum do so~
bredi tos, sejão degradadas por hum anno
fóra da Côrte, e paguem dou!> mil reis; e
mais se forem Pescadeiras, Padeiras, Re
gateil'as, ou usarem doulros semelhante!
mestéres na Côrte, não possão dahi em
diante de laes officios e mestéres usar na
Côrte, nem na cidade de J;.isboa.

E porque isto seja dado melhor á. m
cução, damos lugar, que qualquer do povo
possa accusar e demandar as pessoas, que
as ditas manlJebas em a Côrte tiverem, ea
ellas, e hajão para si as ditas penas de di·
nheiro. E sendo o tal Cortesão, ou homem,
que costume andar na COrte, casado, ha1'Cf1l
a pena de barregueiro casado, além d:lS
sobreditas penas(2).

M.-liv.5 1.2" § l.

2. E quando algum I\leirinbo,ou Alcaide,
ou qualquer do povo quere!~I' das dIlas pe'·
soas, o Corregedor, ou JUIZ, que a quer61a
receber, lhe dê juramento, e mande que
pelo juramento, que fez, diga, q~e quere!;\
bem e verdadeiramente, e nomeIe Illdasas
testemunhas. qne do tal maleficio sabem,
e per que se possa provar, pondo-lhe seus
proprios nomes, sobrenomes, al~unhas e
mestéres, de que usão, e onde sao mora
dores, em maneira que claramente se possa
saber quem são as testemunhas, e não se
possão oull'as tomar.em seu lugar.

E postoque depois queira da~ outras les·
temunhas, lhe não serão receb~das. E. no·
meando-as nesta fórma, lhe seja recebida a
sua querela, e em outra maneira ~ão,

E sendo o querelado preso, ou lll'rando
se pel' carta de Seguro, ou Alvará de fiança
dos ditos casos, nào serão ao quereloso, 011
á Justica (não querendo o quereloso aceu
sal') recebidas mais testemunhas, que as
nomeadas na quere·la, e .segundo. o q:~:
ellas disserem, se julgue ofeito o maIs bre
que ser possa. .

Porém, se do dito crime, de que f~1 q~f:
relado, LouveI' já alguma prova per Illq
--_.._------

(I) A Lei ou Alv. de 26 de S~telllbr6 do 1169 pro·
hibio tiror·se e1evas,a do coneublnalos'

S
'
1

a poceira-
Vide IJarbo1.n nO respeem:o com,. '~o 8 nola (c)

Rop. (Ins Oreis. lO: 1 uoto (c) o pog. 1~8JJell; lo. I p.g.
á pago 41~. AIOlCldn O Souza-Notas o "06.
163, Pereira e Souza-Clau da! Cl'Im. PS'-Y,:a'Pereira

(2) Vide Barboza no r..pect~vo com., 5 I

ROfl. clas Ord•. lo. 3 nolo (a) a pago 4t .
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ricão devassa,ou judicial(1 ),poJer-se-hão os
taês testemunhos dar em prova, assi pel
quereloso, como pela Jusliça, não querendo
oquereloso accusar, e segundo elles julgará,
como fõr Direito(2).

M.-Iiv. 5 t. 2-! § 2e t. 25 § 4.

3. ~Iandamos que este crime não possa
ser accusado per Meirinho, nem per outra
alguma pessoa, sem T!ri rneiro dar querela
perfeita (3), como aCima dIto he; ~ qual
não poderão dar, nem lhes será recebIda, se
ao tempo, que a quizerem dar, forem já
os ditos barregueiros apãrlados do peccado,
havendo trez mezes que slão apartados (l~).

M.-Iil'. 5. t. 2,~§ 3.

4. E se as .mulheres culpadas em este
maleficio, antes de serem por elle presas
(postoque já dellas seja querelado, se ainda
não forem começadas a accusar ), se casarem
ou enlrarem em Religião approvada, serão
relevadas das ditas penas,que pelo dito maIe
ficio merecião.

E casando- se na Cadêa, depois de serem
presas palo dito r,rime, ou começadas de
areusar, posloque solla' andem, não serào
por isso relevadas de haverem as penas coo
leúdasnesla Ordenacão, sendo em o dito
peccado convencidas "(5).

M.-Iiv. 5 t. 21§t•.

TITULO XXVIII.

Dos bW/'l'eg'lleiros casados (6) e de suas
ban·egüas.

Ordenamos,que'o homem casado ,que tiver

(I) [~~uiriçno devasso. ou judicial,.
I' TnqulrtÇ<io-deuas$a era a que se tomava pelos respee
I~vo' Inquiridores acerca de quem commetteu certo den.o, ". g. a morte de João; Ou se olguem commelteu
e:to,.deque se devassa ragDI~rmente, T••g. de caças,

pe eard'as derezas, onde o dehcto e o dellnqueDte sãoIgnora os.
lnquiriçdo Judicial era a que se tirara de pessoa. ou

p,~o.. certa., ol'cusadas de deliclo denuncilldas
~[ r. eolas ciladas para "er jurar tesiemunhns (Ord~
no D;;;:)~ t. Gl § 8, o .IIaD. liv. 5 til. 24 § 2 e ~loraes

n':t~ocq~e sobro esla maleria diz Pereira e Souza
• m., run. n~la (14) e seguinte~.

lãl J~da Almc.d~ e ~ouza-Denullc. pago 51 o GO.
ramenlo".10 per{erla, I. e, ~ que dependia de jura.
gida ' eLde todas as Cormalrdade. em taes casos exi

a~or ei.
á ~~) ~.e Silva ~creira-Rep. das Ords. to. I nots (c)
"'2 g. D '0, AlmC1do e Soula-Notas <i Mel/o to 3 po'"
"'" ~ e .ellunc. pago 31. . I".
3GI·JICV.d~ Almeida e Souza-Notas ri Mel10 to. 4 po"'.

, ascrc. tO.3pag. 135. °
(6) Borregl"'iro. casado.
Borrtgutiro he . b' .

barrtgãa m O concu mariO, amancehado: de
llDatia teúdaDceba. Mas ~~priolllente ho o quo tem
pecU,'o). a e mantendo (\ .terbO-Elucidario ar!, res.

Vidc Dota (4) á Ord, do Ih·. 4 lit. 6G rub.

barregãa leúda e manlelula (1), seja. degra
dado pala primeira vez per trez annos para
Africa, e da prisão pague a quarentena(2)
da valia de todos seus bens, tirando a parle
que a sua mulher pertencer.

E pala segunda vez, que fôr comprehen
dido no dito peccado com a dita barregãa,
ou com oulra, h-averá a dila pena de degredo,
e pagará a quarenlena em dobro.
. E pela terceira vez será degradado pelo
dito modo,e pagará a quarentena em tresclo
bro. E se a quarentena de cada vez, que
fôr comprehendido, não chegar a lrez mil
reis, sempre queremos que seja conde-
nado em trez mil reis(3). .

M.-lil'.5 t. 25 pr.

l. E a mulher, que sliver por manceba
leúda e manteúda de algum homem casado,
pela primeira vez seja açoutada pela Villa
cumbaraço e pregão, e degradada per hum
anno para Castro~l\iarim,e mais pagará ame
!ade da quarentena, que seu harregão
deveria pagar, se polo maleficio conde
nado fosse.

E pola segunlla vez, que for compre
hendlda com o dilo bar:egão, ou com
outro, baverá a dila pena crime, e pagará a
quarentena em dobro.

E pola terceira vez, pagará a quaren
tena em lresdobro, e mais será acoutada, e
degradada, como dito be. •

E não cbegando a metade da quarenle..
na de seu barregão, cada \'ez que a hou
ver de pagar, a dous mil réi erá con
denada neHes (4).

M.-liv. 5 t. 25 S I.
S-p.4 t. 22 I. 4.

2. E as sobreditas penas de cfUarentena
dos barregueiros e meia quarentena de
suas barregàas, e assi a pena pecuniaria,
se applicarào ás pessoas, e pela maneira,
que temos dito no Livro primeiro, Tilulo
74.: Dos Alcaides Móres.

M.-liv. 5 t.25 § 3.

3. E nas senlencas dos degredo", que
forem dadas contl1l os barregueiros, ou
barregãas, sempre 'Ihes seja defeso staram
ambos em hum lugar, durando o lempo
de seu degredo .

O) Dan'egüa telida 6 ,nanteúda.
'Vide nota prccedcnte, O (4) da Ord. de liv. ~ t. 60

rub. e deste l. 27 pr., o l. 39.
(2) Quarentena, '. e , n quadragc.ima partc, qoo o

foreiro paga DO Senbor predIal de laudom.o, ou terra
do"'o, quando ouLra quantia não tcm estipulado (Ord.
,lo

o
liv.4 t. 5S).

(3) Vide Barbo,za no rc,.poctivo com., Ag. Barboza
Castigat. D. 37, S1I.. Perelra-R.p. das Ord•. to. I nota
(a) á pago 270, e Almeida e Souza-Notaf d Me/lo to.
3 pago 319, o Obrigo pago 2tO.

(I) Vide Ord. do Iiv. 1 t. 74 § li, e Barboza DO res
pectivo com.

ORO. tGO
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E sé o que por razão do dito maleficio
fUI' degmdado, levar sua manceba ao lugar
do degredo, havemos, por bem, que por
esse mesmo feito lhe nque dobrado o dito
degredo sem remissão; e elia será logo
lá acoutada e deitada f6ra do lugar, onde
o degradado com elIa stiver, sem mais o
Juiz do dito lugal', onde assi stiver, apel
lar, nem receber appellação.

ili.-Iiv. ii I. 2ii § 2.

4,. E se as mulheres culpadas em este
maleficio, antes de serem por elIe presas,
se casarem, ou entrarem em Religião, se
guardará em todo o que dissemos no
paragrapho final tlo Titulo precedente.

ill.-lil' ii (.25 § 6.

5. E mandamos que este crime não pos
sa ser accusado per l\Ieirinho, nem per
outra pessoa alguma, sem primeiro dar
querela perfeita (1) na f6rma, que àissemos
no Titulo precedente, a qual mandamos,
que em todo se guarde nas querelas e ac
cusaçàes dos barregueiros casados e suas
barregaãs.

Â qual querela não poderão dar, nem
lhes será recebida, se ao tempo, que a
quizerem dar, houver já seis mezes,que
esses, de que qllerem querelar, são apar
tados do peccado.

M.-liv.5 t.25 §4, e 6.

6. E queremos, por se este peceado mais
evitàr, que para prova do casamento do
que se diz ser barregueiro casado, assi
quando elle fuI' accusado, como a barr.e
gaã, haste pl'ovar-se, que elle slá em voz e
fama de casado (2), postoque se não prove
que farão 1l porta da Igreja, nem que os
vissem receber, nem mais outro acto.

E bem assi bastará para prova da bar
reguice, provar-se como stão em voz e
fama de barregueiros(3), e que são costuma·
dos, e vistos entl'ar hum em caza do ou
tro: porque a tal fama junta com o que
se assi prova, que os vem, e costulf.ão

(I) Querela porfei/.a, i. e. pOslo que não lenha sum
OlarIa na eonforuoidade do I. 117 § 6 c 12.

A queréla si",plM era a gueixa, võz, ou dizer de al
gUCffi, sem o aflirmar com Juramento, nem dar as lrez
le51emu nbns da Lui l nem preslar fianç.a à perda c
damno: equi\'alia a aeuuoeiação ou denuucia.

A querela perfeita, era qnando jura\'a o quei.oso
nomeando leslemunbas, e dando fiança, se fos e caso
que lhe não perlencesse.

Diferia da simples querela, denuncia, ou informação
cl di...• dlU pal'/es, porque nesla faBecia o juramento, ou
teslemunbas.

Perfa~er a querela, consistia em complet.ar a 3implCl.
Vide Barbosa no respeelivo com., e Almeida e

Souza-Nota. Ú .Irollo to. 3 pago 232, e nenunc. 'pag. 31.
(2) 3tú em oó. e fama de ca.ado.
Vllle ••pra nola (5) á Ord. deste iiI'. 1.26 § 8.
(3) SIão em vós e fama d~ ban'eguti'1'os.
Vide nota precedente, e Ord. desle li\'. l. 30 pr.

entrar hum em cna do oula'o, havemos
por sufficien te pr.)va neste caso para a
dita conrlenação, postoque se nào prove
bem fazer (1).

M -liv. ;; (. 2;; § 7.

7: E por quanto na cidade de Lisboa
algumas mulheres abarregadas se casão
com homens de fóra da cidade, não a
fim de con: elles viverem, senão a que
os maridos se tornam, .e ella~ fiquem
abarregadas, sem as Justiças entenderem
nellas, nem serem pre as, maudamosque
sem embargo de ás i serem casadas, pro
vando-se qlle eus maridos são absenles
POI' spaço de dous annos, e q~le não se sabe

I onde são, s~ando ellas nolonamente aman·
cebadas, n;io sendo os ditos seus mari
ridos Scudeiros de linhagem, ou dahi para
cima, se proceda conlm elJas, como se
casadas nào fossem.

S.-p. 4 t. j 81. I.

8. E mandamos, que o. Rendpiros da
Alcaidaria de LislJoa não possão trazer
homens, nem requerentes, qu~ querelem
de pessoas por bal'l'egueiros e mancebas
de Clerigos.

E provando- e, que ljuereh\rão per seu
mandado, haverão os ditos Rendeiros
as penas, que haverião os querelados,
sendo-lhes provados os casos das quere
las, e pagarão as cuslas em dobro, ame·
lade para os querelados, e a outra para
os Captivos.

S.- p. lo· t. 18 1. 3.

TITULO XXIX.

Das bal j'e~aãs, que (ogem_ áqu.elles, WIII
quem vwe1ll, e lhes levao o Sel!.

Se alguma mulher sol.teira sliver &o~
harregaã de homem solte,ro, .c~ado, :~e
rigo, Frade, ou pessoa ReligIOsa, c _
ella fuair e levar qual~ler cousa roU

lO - o.barla, ou furtada desse Jarrega~, rode_
damos que nâo possa se~ por ISSOt roe
mandada nem constrangida que 10,. I' cI'arao dIto barregão o que 11e aSSI ,
nem haja pai' isso pena algnma(2).

~L-li\·. & l. 2 pr.

I. Porém' sendo o barregào casado,

t nota (I')
(I) Vide Sil\'a Il'ereira-R.p. dOI Ordl. to.

li pago 270, c 371, e to. 4 nola (c). á pago 337. Silr. ""
(2) Vide Barhoza na rU!pecll\'o C?III.; e 268 lo. i

reira-Rep. das Ords. to. I nola(d).a P g'615' ePe'
nola (d) à pag. 619, lo. 3 no!a (b) a pago 7~ ~ 'n. I.
reira de Castro-de ~ra"u B.glG p. 2 cap.
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não lollJelUo~ a sua mulher poMr ci
\'ilmente demandar o que a dila barre
gaã furlou, ou levou á seu marido, assi
como poderia demaudar qualquer cousa
que ~eu marido dé~se á dita sua har
regaã.

~l.-liv. 5 t.2 li I.

TITULO X.XX.

Das ba rregiias dos Clerigos, e de outros
Religiosos (i) ..

Toda a mulher, que fõr barregaã, de
Clerigo, ou lleneficiado, ou Frade, ou de
qualquer outra pessoa Heligiosa, sendo
lhe provado que slá ou steve por sua bar
regaâ(2) letida e mantetida fõra de sua caza,
havendo delle mantimento e vestido; ou
posloque se não prove o que dito he,
se e provar que stá em voz e fama de
u~ barregaã, e assi que em spaço de
eis mezes continuas foi visto o Clerigo

ou Beneficiado, ou Religioso en lrar em
sua caza, ou ella em caza delle sete,
o~ oito veze , postoque cada lluma das
dilas yezes ~e não prove, seuào per buma
só te~ten!l~ha (3) mandamos que pa
la prImeira vez, que no dilo peccado
róI' calwen,cida per cada hum dos mo
lI~s sobredltos, pague dous mil reis, e
seja ~egradada por .hum anno fóra da

. Cidade, ou Villa e seus termos onde
sleve por manceba. '

E pola segunda vez, que lhe fõr provado
que sleve amancebada com a mesma pes
s?a, ou com outra de semelhante con
dIÇã?, pngue a dita pena de- dirlheiro,
c seja degradada fõra de todo o Bispado
hum anno.

E pala terceira vez seja publicamenle
açoulada, e degradada fóra do Bispado alé
nossa mercê.

,E se d !pQjs tornar ao dito peccado,
8I!.Ia degradada pal'a sempre para oBra··
lll. •
. Porém, sendo pl'Ovado, que slava, ou

.~Iá. por manceba letida e mantetida 00-
I'Iamente em caza de cada hum dos

d(11'dVi~ Barbosa no resl'ecliyo com., e Concilio Tri
e(;), 80 C.s 'l4 de Reformal_ .lIalrim. cap. 8.
A .'COI! por su« barrcgrra.
_qn~ esta. ,'erdadeir. e com piela definição da bal'o;'9"d' I, e., • SllIasia leúda e lIIanleúda C6ra ou dono

lí30. c COl8, havendo do barregiío manlimenlo e "es-

\Il~o como se .diz na Chronica do Rey D. João II eap.
.,;,;" q...m ""114 manceba., não Iinba manceba, que o

E i'h hum homem '.migo d. ,nulher... •
na'o lIlbo no ~r. I"~ lraz Julgado na Coza do Suppli
qO~ , qne se nao podia accusar de barreguir-t a mulher
(3ie:s~uma dar á homens por diaheiro.
Ei .no, po. ",..no..6 lesleml/nha.

,ia I~r~~~a um f'8!l0 em que o Ie.,temunho singular Ca-

sobl'editos, as i pola. primeira vez, co
mo pola segunda, seJa açoulada publica
mente, e d~gl'adada ~óra do Di pado até
nossa. m.erce, e J?'JaIS pagará as prna
p~cun.lal'las sobl'edllas, as quaes penas de
dlUhelro (1) serão ap~lic~das, e as havcrâo
as p~ssoas per ~ m.an6lr.a, que temos dc
termmado no prImeiro Livro Tilulo 71~ :
Dos Alcaides jlfóres (2). '

M.-liv. S t. 26 pr. e § I.
.- p. " t. 22 1. g.

I. E se algum Clerigo, ou Beneficiado ti
ver alguma s~raYa com sigo em caza (3), que
com elle Viva, e alguem quizer deJJa
querelar, dizendo. que dorme com ella
e a tem por manceba,. não seja recebida
~al querela, nem' seja por isso preza, nem

-accusada, .salvo se o quereloso na quc
rel~ per JU~~Dlenlo affirmar, que lie no ..
tono e mal1lfesto, que tem dclle filhos,
e que os baptizou, cria, e nomêa por
seus filhos: porque com tal dcclaracão
se receherá a querela. •

M.-liv. S L 26 § 2.

2. E quando algum lei l'inlio ou Alcai
de e seus homens, ou qualquel' do povo
dér querela das laes pessoas, querelará
na fórma, que temos ditá no Titulo 27:
Que rtenhum homeln Corlezão, Ult que
costume andar na Côrte, truga nella bar
reg~;â" o qual mandamos que se guarde
em todo em as querelas e accusa 'oes
das barregaãs ~los ClerigiJs, e pessoas 'Re
ligiosas.

M.-lil'. 3 t. 2G§ 3.

3. E qneremo que este crime não po 
sa ser accusado per Alcaide, nem Mei
rinho, nem por outra pessoa, sem pri
meiro dar querela perfeita (4.), comu acima
dito hei a qual não poderão dar, nem
lhes ser-it recebida, se ao tal temllo hou
ver já hum aimo, que 'ssas, de que
assi querem querelaI', são apartadas do
dito peccado (15) .

lIL-IiI', S t. 26 §~.

(I) Pen(J$ dedinlu:iro. .
Silva Pereira De Rep. d(J$ Ordl. lo. I Dota (a) a pago

30~ uiz que a quarentena de que aqui Calla a Lei, era.
applicAda para o Alcaide-mór, na r6rma da Ord. do
liv. I l. 74 !O 17.

(2) Vide Barboza no res'peclivo co"'., Silva Pereira
1l~. d(J$ Ord•• lo. I nola la) á pago lOS, e lo. " nola
(aJ á pago 383 e Almeida Souza-Nolal d Mtllo to. I á.
pago 183:

13) Sera•• e,,,,.igo e". <4:a.
Vide Si! va Pereira - Rep. das Ord•• to. 2 pag. 269,

lo." nola (a) 11 pago 3 3.
(.» !:II/trtla pB;feita. .
VIde aota (I) a Ord. desle 1,,'. L ~ § 5.
(5) Vide Silva Percira-RBJ'. d" Ord•• to. I nola

(..) á pag, Ha o Almeiua e Soll~a - D'"~IIC. pago 81.
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4.. E se as mulheres~ culpadas nesle ma
leficio, antes de serem por elle :presas,
se casarem, ou entrarem em Religião, se
guardará em todo o que fica dito no
Titulo 27: Que nenhum homem Gorte
:tão, ou que costnma andar na Gdr
te, etc.

M.-liv. ~ t. 26 § 3.

5. E mandamos que toda a pessoa que
querelar de alguma mulher por manceba
de Clerigo, ou Religioso, ou de homem
casado ou cortesão, ou querelar de algum
llOmem de barregueiro casado, ou cor··
lesão, ou de pessoa, que costumar andar na
Côrte, depois que tiver querelado, não
faça avença com nenhuma das ditas pes
soas, nem com' outrem por sua parte,
nem receba dinheiro, nem oulra cousa
de pessoa alguma, por não accusar cada
huma das pessoas, de que liver querela
lia, antes que a senlença, de que não haja
appellação, seja dada; nem se possa con
flertar, nem levar-lhes dinheiro por dizer
que as farão ir á mancebia.

E fazendo o contrario, pagará vinte
cruzados, ametade para quem os accu
sal', e a outra para os Captivos, e mais
se fôr pessoa, em que calbão açoutes,
será açoutado vublieamente.

E sendo Meirinho, ou Alcaide, ou ou
lro algllm que nosso Officio tenha, além
dos ditos vinte cruzados de pena, por
esse mesmo caso perca o Officio, que assi
tiver; e islo além de qualquer outra pena
que per bem de nossas Ordenações por cã·
da hum dos ditos caso~ merecer.

E eslas mesmas penas haverá a pessoa
que levar e receber dinheiro, ou outra
cousa de qualquer oulra pessoa por não
querelar de outrem de cada hum dos
rutos crimes.

E (JUeremos, que os quc ;l.ssi derem
dinheiro, ou outra cousa davenca(1), ou por
lIeixar de accusar, ou de güerelar em
cada hum dos casos sobredltos, possão
accusar, quem lho levo11, e provando-o,
haverão ametadc dos ditos vinte cru
zados.

M.-liv. 5 t. 26 § 5.
S.-p. <l t. IS). 2

TITULO XXXI.

Qu~ /) Frade, que (dr achado com al
guma mulher, logo seja entregue a
seu Superior (2) .

Mandamos aladas noss'as Justiças, que

(I) .out·ro. causO. do..enço.·, i. e., oulra cousa de pacto,
Degoclo, etc.

(2) Esta Ord. está de accordo eom a Legislação Ca
DODlC~, e seDdo do Estado a Religião Catholica, parece
que Dao se acha revogada.
. EutretaDto o ar!. S do Cod. dó Proc Critn. permit

liu .ómente a osistoDcia do Juizos Eccleeiaslicu. om
matorias puram"'tc espirituacs.

,
não prendão, nem mandem prendet, nem
tenhão em nossas prizões Clerigo algum
ou Fmde p.or ter barregaã, salvo scn~o~
lhes reque1'ldo pelo Prelado, ou Vigario
ou seus Superiores (1).

E quanto aos Frades, que forem acha.
dos fóra do Mosteiro com alguma mu
lhel'(2), mandamos que os tomem, e tor
nem logo ao Mosteiro, e os entreguem a
seus Superiores, sem mais irem á Ca
deia (3).

M.-liv. 5 t. 273.

TITULO XXXII.

Dos Alcoviteiros,. e dos que em suas
ca:ta3 conse.ntem a '1n'l.uheres fazerem
mal de seus ClJl'pOS (l!!).

Qualquer pessoa, assi homem, como
mulhcr, que alcovil'ar mulher casada(5),!lu
consentir que em sua caza faç<'l. maldade
de séu corpo(6), morra por ello (7), c perca
todos os seus bens.

Seodo o regimeD dos COD veDtos objecto espiritual,
auxilia-lo por parte do Pod'er temporal Dell~um obit:e
póde eDcoutrara preseuleOrd, Da parle em qucm.nd.
coDdosir para o Mosteiro, o Frade irregular.

O Dec. de 6 de Agosto de t 691 mandava dar ajuda
do braço secular para se preoderem os Frades, qne
COrem achados sem companheiro, em obsenancia de
humo Pustoro.l do Arcebispo de Damasco iII, pUrlibus,
NUDeio em 'Portugal. .

O Dec. do to de Setemhro de 1692 Coi lambem o'p.·
dido em observaDcia de outra Pastoral do Arcebi.pn do'
Rhodes iII po.rtiblls. .

Ambos estes Decretos lêem-se Da eoUecção segunda
da Ordeuação do liv. 5 á pago 266 e seguiDle. d. edlçãu
VicentiDa de t 1~1.

(I) Superiores.
A primeira. edição diz: -Priores. . _
Preferimos a correcção do ICltO da ed,çao.uona d.

Coil11bra porque está de accorde com a rubrica deata
Ord. e fi~ deste §, e iDteDção do Legislador.

(2) Com alguma mulher.
A primeira edição diz eom alguma mulbor, o que Ca·

bedo relifica. .
(3) Vide Barhosa DO respectivo 'O",., Silva l'erstra-

ReI'. das Orda. to. 2 nota ("l á pa(l. 5096. .'
Cousulte-se talO bem DO DOSSO Dmito Ci'ilE'tle""'to

Dra;ilei·ro as Concordo.'as dos Reys D. João I, 8 D. •
fODso V, de oDde parece que foi estrnhida esta Or~. u

(~) O Lellocill'o simples ou qualificado, gratu1.'Jodo
lucroao, he aeto que aetualmeDte Dão tem. pena I a. o:
apeDaa ha para reprimi-lo o desprezo publiCO. o a vln.
dlCta dos J,lrejudicados. • . ~l.

O AlCOVIteiro tambem era oulr ora denomlOado.
cayote.· I . io

Vide supro. Ord. deste lho t. 25 § 9 aobre o euoCln
do marido. e DOt"S(1) e (2), alem de Bar~.nsa .uo ro.~~·
clivo com.• Mello Freire-Illst. Jur. CfI"" lIl. tO'~1 '
Pereira e Sou7,a-Clas. dos Crim. pag.. 23S e sogum ea,
e o Dr. Basilio-Lições de D.r. Cr.m. 111.. 10 § t4.

(5) Mulher casada. _ . nadas
Se he o marido quem o Caz,as peoas estão r.onSlg

Da Ord. deste Iiv. til. 25 § 9.
(6) COllsentir que em sua =0, etc. . . r0-
A eaza dos que se empregão em tiío \'11 OftiCIO P

priameDte se chnma o.kou<c.
(i) Morro. por ello. . . 18 § 3 e
Vide supra Dota (3) á Ord. deste h', lIt. .'

ill!ra o § 2 deste lit. d ntorle ei-
rarooe que esla locução aqui e~teDde;;8. ~ p ,,,,,a

vil vistu como o leuociDio ã reapCl tu da Freira ro ,
ec~do mais gravo, a pUDa seria inCerior.
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E se alcovilar alguma Freira professa(!),
ql1e sté em Mosteiro, ou consentir que
a Freira em sua caza faca mal de seu
corpo, seja açoulada,. e degradada para
sempre para o BrazJ1, e perca seus
bens(2) .

M.-liv. 5 t. 29 Spr.
S.-p. ~ t. 22 I. 9.

I. E se altovitar alguma moça virgem,
ou viuva honesta de boa fama, ou con
s~ntir que em sua caza faça mal de seu
corpo, seja açou~da, e degradada para
sempre f6ra da VIlla, e termo, e perca
sens bens.

E qualquer, que polo dito malelicio
fór a primeira vez accusada, e em a dita
pella condenada, se depois commettcr
ontro qualquer maleficio da sobredia qua
li~ade de alcovilaria, sendo pOI' elIo se
gunda vez accusada, e lhe fór provado,
será degradada para sempre para o Brazil,
e perderá seus bens (3).

M.-liv. fi t. 29 § J.
s.-p. 4 t. 22 I. 9.

2, Ea pessoa, que alcovitar filha, ou
irmã daqueIle, ou daquella, com qur. vi
M, ou de que fór paniaguado(4), ou de
que recebeo bemfazer, ou consentir, que
em sua caza faça mal de seu corpo,
morra por ello (5), e perca seus bens.

E se alcovilar alguma sua parenta, ou
affim dentro de quarto grã.o cOntado se
gundn Direilo Canonico, que stê guarda
d~ das porlas a dentro daqnelle, com que
I'Ive~, vá degradada para sempre para o
Brazll.

E se. al~ovilar criada da pessoa, Com
que aSSI VIVer, que stê guardada das por
tas a dentro, ou moça, que stê em caza
.. --'------:.,,---------

d Adlllitlindo·se a nossa cpinião, haveria neste caso
egredo ~ confisco completo dos hens, c no segundo

taso, haVIa, por ser mais grave o acerescimo dos
açootC!.
oEntrelento a opiDião geral, e o que se dedu. dos § 6
,1 11 he que a peua Deste ceso he morte natural e Dão

"9"(I.j Freira pro(..sa.
f1~'d~a PerClr~ no Rcp. das (}rds. to. t nota (b) Dpago

1Z o segulDte :
de'l~t nota, que pela Lei extravagante de 13 de Janeirn
lu 03 se determinou .que as pesaõas, que levarem caro

.) ou recados li Fretras, para algulll Iralo illicito
:Jah oçoutadas, e degradados por sete annos:
Brazirmens, tara as galés, e as mulheres para O
do 18 ida qual ei se conlirmou por outro oIlro"ogante
5 lil. 15 ~o~goslo d.e f 655, gvas vidc '" Ord. do Ih'.('1 V'd . o. I e 3.
osi ra·po '~pra DoIa (3), BarhosD no respectivo com./
pi . IItOlra- Rep. das Ords. lo. I Dolo (a) e (b) a

_~~V~de ~a~boza no respectivo com., e Silva Pereira
(4) Pa~ r I. to; I notala). á I'ag. II 5.

pão on ?u·ddo, I. e., apaDlguado, pessOa que recebo
(5) Jlraçao e aiSuem, e se veste do aeu ponno.
V. orra por eUo.

rei Id~i~pra nola (l) ao pr. desta Ord., Borbo.a no
re~ra 011 <0":t" Ag. Barbosa-Ca.lipol. n.3 e Silva

- 'p. o. Ords. to, I nola (b) & pOS'o 115.

do dito seu amo sob sua guarda. ou
deposito, seja degradada dez :mnos para
o Brazil.

M.-Jiv. 5 1.29 §2.
s·-v· 4 t. 22 I. 9.

3. .E o que alcovilar alguma Chrislã pa
ra I\louro, ou Judeu, ou para outro In
fiel, ou que em sua caza consentir que
faça mal de seu corpo, morra por eTIo,
e perca seus bens (1).

M.-Iiv.5 t. 29 § 3.

4. E qualquer pessoa, que dér consen
timento a sua fillia, que tenba parte com
algum homem para com ella dormir,
postoque não seja virgem, seja açoulada
com baraço e pregão pela V111a (2), e de·
gradada para sempre para o Brazil, e
perca seus bens.

E sendo de qualidade, em que não
caiMo aço.utes, bayerá somente a dita pe
na do Brazll (3).

~L-liv. fi t. 29 § 4·.
S.-P.. 4f. 22 I. 9

5. E quando alguns forem condenados
nos sobreditos casos em perdimento de
bens, será amctade para quem os accu
sar, e a outra para nossa Camera,

M.-Iiv. 5 t. 29 pr.

6. E em todos os casos, em que al,guma
mulher fór condemnada por alcoviteira cm
alguma das penas sobredilas, onde não
haja de morrer (4), ou ir degradada para o
Brazil, traga sempre polaina (5) ou enxara
via vermelba na cabeça f6ra de.sua caza(6),
e assi se ponha na sentença; e não a

(t)Vide·nola precedente,Barbosa no respee.livo corn.,o
Silva Pereira-Rep. das Ord•. to. I Dota (c) a pago 115.

(2) Bar.ço e prcgão pela VilIa.
Vide .upro nola (~) á Ord. desle Iiv. tit. 19 §~. .

. Se heo pai o delinquente, perde .1~lIlbem .0 paIno
poder. c o usofructo dos bens ~d\'enhclos ~o hlho..

(3) Vide Barbosa no respecllvo com., Silva l'eretra
-Rcp. dos Ords. lo. I Dota (a) li pago t 16, c lo. 3 oota
(4) á pago

(4) O"de lião haja de morrer. .
'Vide supra noto (7) ao pr. desta Ord,
(5) Tlraga "'''pro polaina.
Moraes definiDdo a palaYrapolaina diz sõmeule: i"si·

gllia, que as alco"ileiras, que nãn COrãn degradada., de·
"iüo sempre Irazer Da cabeça. O que nada explica.

Conslancio não "ai além.
Vide nota i,,(ra.
(6) Ou e"",araa'a .e~elha fia cabeça ~óra. dc Sua "!';a.
Vilerbo no Elucida"o, art. En",arav.a diZ o segumte:
• EII:wravia lambem se chamava Polailla. Era a

insignia opprobriosa das.aleo,·ileiras. .
Consi.ha n'uma beatllha (lenço que serna fara tou

cas ele.) dc .eda acrmelha, q.ue Irazião as AlCOViteiras Da
cab'eça tmquanto ~ão parllãO' para o deste. ro .•
Mor~s chama EnuraDia loneado antigo o voo

que cobl'Ía a cabeça.
E dislo apresenla exeDJpl03
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trazendo, seja degradada para sempre pa
ra o Brazilit).

M.-liv. :; t.. 29 § 5.
s.-p. 4 t. 221. 9.

i. E toda a pessoa, a que for provado
que alcovitou algumas das sobreditas
pessoas, postoque se não prove que a
alcovitaria houve efIeito pelo dilo com
mettimento, seja degradada dez annos
para o Brazil, se ena houvera de mor
rer (2) por a dita a1covitaria, se viera a ef
feito.

E nos oulros casos, em que não hou
vera de morrer, será degradada qualro
annos para Africa, sendo homem, e sen
do mulher, seis para Castro-Marim.

M.-liv. 5 [. 29 § 6.
.-p. 4 t. 22 I. 9

L. de ~7 de Julho de 1582 § 58.

TITULO XXXllI.

Dos rufliães(3) e -mulheres solteiras.

Defendemos que nenhuma pessoa te
nha manceba teúda .em manct'bia(4),de
que receba bemfazer, ou ella dene.

E o que o contrario fizer, assi alie,
como ella, sejão acoutadas puLJieamen
te pelo lugar, em que isto for(5);e elle
sera degradado para Africa, e ena para
o Couto de Castro .l\Iarim(6)até nossa mer
çé. e mais cada hum deltes pague mil
reis, para quem os accusar.

Pórém, endo elle 'Scudeiro, ou se
tralar como tal, seja sómente (legradado
para fóra de Villa e termo(7)pan sem
pre com pregão na audiencia, e mais pague
os ditos mil réis.

M.-li\'. 5 t. ao pr. .
L. de 27 de Julho de 1582 S58 C59

(I) Vide Barbosa ôo respectivo co'''., e Silva Pereira
- Rop. dai Ords. lo. Inala (b) á pago I t G.

(2) Se clla hUllvera de morre".
Vide supra nota (7) ao pr. tle.ta Ord .. e nola (4) ao

~ 6.
(3) RIlff.lies.
Cbama-se rufião O homem que l..oz eomsigo mere

trizes para ganhar por ellas (e d'anles as mantinbana
mancebia, ou bordel), e raz rts suas I?artes, toma os
seus duellos, etc. (Ord. AffoQs. lh'. 5 llt 22).

E,le facto não he presentemenle considerado Cl'imi
noso. O Cad. Crim. não o qualifica tal.

(4) Mancoba teMa em mancebia i. e., mantida no
oflicio ou pratirA dn mnretriz.

(5) Em que istd (ôr, i. e., em que o faclo aconleeer.
Vide Barbosa DO CO'".
(6) COIlIO de Castro Marim.
Cbamaya-re onlr'ora Couto o lugor de algum Senhor

em cujas lerras uão entrayão as .Justiças do Rey: e re·
gia·se por seus Juizes, tinha privilegias, servindo de
llSl,lo, e refugio, á quem neHes se acolhia.

rambem se chamaya Couto as cidades, ou terras po
voadas, aonde os que se coutavão, ou recolhião, ficavão
isento. da Justiça por cerlos crimes (Ord. AfI'. liv. 5
t. !l8).

(7) l'ôra de V.-ua e lel""O, i. e., fôra do Dibtriclo, ou
IlOmo lambem disemo. fora da Comaroa.

I. Porém, se as miJ.Iheres assi culpadas
neste maleficj'J, antes de serem por eDe
presas, se casarem, ou entrarem em Reli.
gião(t),se guardará em todo, o que disse.
mos no TItulo 'n: Que Itl11lhuIIl homem
Cortesãp, 04b qaecostullle andar na Corte'!!},
traga nella bar-regãa.

~~r.-liv. 5 l. 30 § t.

TITULO XXXIV.

Do. homem, '[ue se vestir em trajos de
mulhe1', .ou mulher em trajos de ho·
mem, e dos que lrazem mascaras.

Defendemos que nenhum homem se
visla, nem a.nde em traJos de mulher,
nem mulher em Irajos de homem, nem
isso mesmo (3) andem com mascarns (q),
sal \'0 se for para festas, ou jogos, ~e
se houverem de fazer fóra das Igrejas,
e das Procissões.

E quem o contrario de cada.hu!lla das
di las cousas fizer, se fôr peão, seja açou·
tado publicamente, e se fór Seudeiro,
e dahi para cima, será degradado dons
annos para Africa, e sendo mulher da
dita qualidade, será degradada lrez ano
nos para Castro-Marim.

E mais cada hum, a que O, sobredllo
fór provado, pagará dous mil rêis pan
quem o accusar.

M.-li\'. 5l. 31.
S.-p. H.li 1.20.
L. de 21 de Julho dc 1582 S 58

TITULO XXXV.

Dos que 11lalão ou ferem, ou tirãa cajU
Arcab'ttz, ou lJésla (5).

Qualquer pessoa, que matar oulra, ou

(I) E..lrareno 011. Religião, i. e., professar, serFroira
em alguma Ordem. . q.,

(2) A primei ra edição diz incorrectam~nte.-
nenhum. homem. Cortuão traga neUa. barregaG.

(3) TISO mesmo. .
Vide Ord. do lh·. I t. lO § Inala (3).
(4) Com mascara. a ralica ds
Estes fillgimentos se não lem porófim. Ja alguma

ã1gum crime, não sujei tão entra D s a p
(Cad. Crim. art. 16 § 16). h'bio totalmenle

O Alv. de 25 de Agoslo do 1689 pro I a
o U80 de masc"rao; ainda m~smn em feS~ ~ Pereira.

Vide Barbosa no respecl"'~ COII'., ': 3 aola ('P
Rep. das Ords. lo. 2 nola (c) a pago ~5\ I (b)Jipag. 90S.
pn~. 45/,e nola (a) á pago 603, e to. + DO a

5) Arcabus ou bésta. ua lem a
oraes chama arcablÍs a arroa do. fog°rd q Onnme

arca do cano mois larga qne IIS esp.,nSj as.
de arcabt!: vem do Arabe alcabbs,/,.l0 a~ebiaabellic,

n"la, conlracção da p~layra a ISto, :de atirar sei·
de arremessar pedras. Significa a arroorda _'qual ~
las e pelouros; constava. de a.rc~ e c cu'a exlrenu'
troz a ..ás que está no mela do

l
pao, I edia~ador, dis·

dado se acba o arco, e solla 01. pc o
pára o tiro coro 'iolouoia,
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nwidar malar, morr:t por ~Ilo morle
nalural(l).

Porém so a morle for em sua neces
saria defensão, não haverá pena alguma(2),
salvo se nella excedeo a tem perança ,
que devêraJ e podéra ter, porgue então
será punino segundo a qualidade do
excesso

E se a morle for por algum caso sem
malicia, ou vont:tde de matar (3), será pu
nido, ou relevado segundo sua culpa,
ou innocencia, que no caso ti\'er(4).

lIl-li,·. 5 t. 10 pr.

l. Porém, se algum Fidalgo de grande
solar malar alguem, não seja julgado á
morte, sem no·lo fazerem saber(5), para \,el'
mos oslado, linhagem e condicão da pessoa,
assi do malador, como do mOI:to, qualidade
ecircumstancias da morte, e mandarmos o
que fôr servico de Deos, e bem da Re-
publica. •

lIL-IiI'. 5 t. 10 § I.

2. E Ioda a pessoa, que a outra dé\:
peçonha (6) para a malar, ou lua ll1~ndar

dar, posLoque de tomar a. pr.çonha se
não siga a morte, morra morte natural (7) .

M.-Iil'. 5. t.74 pr.

AI búlas erão de arco de páo, ou de aço: e ultumas:::0a:;nl~~~~.com mais força, e fazião tiros mais onge,

Vide Barbosa no respecti\'o com.
II) lIarra por ,/lo ",arle noturo!.
Ei, a "erdadeira formula da pena de morte do Le·

golador Porluguez.

d
Ene crime lem tambem enlre nós a mesma penali

ade no arl. 92 do Cod. Crim.
(2) 1'iiio harerri pana algu,"a,

C
9nlro lanlo succade com a nova Legislação do Cod.
"mo art. U.
(3) Sem malieia • "Onlnd~ ,I• ..atar.
Vide Silva Pereira-R.p. das oras. to. 3 nola la) árag.•63 e nola do Dez. João Alvares da Costa na in·

erpret~çio e elpl1cação desta Ord.
R(I) VIde Barbosa uo respecti"o com., Silva Pereira

ep. dos Ords. lo. I nola la) á Jag. i!t5, to. 2 nolas
~13e (I,) á pag 6ro3, lo. 3 nola la II pago 456,461 e
C .,el?"n?ta lb) Íl pag 52; Me lo Freire-Illst. lur.

ru". tlt. 9 UI ta tum, }lereirb c Souza-Clas. fiM Crirn.
ri:!'9~95 osque a~I, c Dr. Basilio-Li~. de Dir. Crio..

~) Se," 110·10 (":erenHaver.
ra eate um dos privileS'ios da Nobreza. Confirma.se

rl~ nque ae diz ill(ra no til. 137 ii t c supm Iiv. I I. I

nVid; Barbosa no respectivo com. Silva Pereira
a,~....Or<l,. 10,2 nola (b) á pago 664, o to. 3 noln (a)

P
p g. 4.5, e Almeida e Souza-Ca:aspalr 405 c Aoalag. 115. ~..

(~l Dar p"fonha.
Nao temo . .bOlllieid' s peua especIal para O oeneficlO. Todos os

pina' lOs e.tão contemplados em um só arl a pro·
OfI do veneno ho circumalancia aggravanl~.

devassar. de 2i. <le !evereiro de 174~ Gedarou 0110 de
t. 65 §3~. proplUnçao de veneno. Vide Ord. do iiI'. t

V(~) M"'ra '.orle nalurol
Ide lU ( •bosa 00 pra n~la 7) ao pr. desla Ord., além do Bar·

le, I nol r,,"(pe6)~lYo.co"', Silva Pereira-Rep. das Ords.
a " a pago 847. to. 2 nota (h) ã pago 8, e
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3. E. qu~lqller pessoal que malar onlra
por dmhelfO (I), ser-I Ir-hão nmha as
mãos ~ecepadas (2), e morra morte natural,
e mais perca sua fazenda para a Corõa
d? lleino, não tendo descendentes le
gll1mos,

E ferindo alguma pessoa por dinheiro,
morra por eBu morle nalural.

E eslas mesmas rena haverá o que
ma~dar mata~, ou Jr nr outrem por di
nheIro, segul11do-se a morlr, ou fel i
mento (3).

~r.-Ji". 5l. lOS 2.

4. E se alguma pessoa, de qualquer
conrllçào que seja, malar ouLrem com
J3ésLa.(l~), ou Espingarda, além de por isso

not~ (a) paS'. 664, e to. II nolas (a) á pago I 063, Mello
Frelre-fllst. lur. Crim. til. 9 § 15, l'ereira e SOllza
CI~s. d~s Orim. pago 3li, Dr. Basilio-Liç. de Di,'.
Crna. III. 9 § 15, e Almeida e Souza-Ca;as pago 1.05.

(I) Jl[atar outro por dillheiro.
Ue este propriamente o crime de a$lassinio, qno a

nossa Legislação do Cod. Crim. uão ,Ieserimina.
A Lei <1'0 15 de Janeirn de 1652 declarou esle crime

aso de devassa.
Vidç as Lei. de 6 de Oulubro de 1612 § 13, Ali'. de

H de Agoslo de 1751, Dec. de .~ de NOl'embro de 1;55,
Av de 6 do mesmo mez" anno, Loi de ~6 de Juabo de,
1760, e Alv. de 20 de Oulubro de 1763.

(2) Amhas as meios dcupadas.
A. ...Ililação be pena ruras vezes empregada pelo Le·

S'islador Perlugucz, ao revez de oulras Legislações da
mesma epocba.

Mas mesmo esla borril'el peua cahio cm desuao se
gundo attesta O Dez. João Alrares da Costa cm nota
copiada por Silva Pereira no Rep. das Ords. to. 3 nota
(a) á pago 157 e 458 tendo já o Rey algumas ,'ezes de
terminado que quando o réo fdsse condemnado á morle
não se amputassem as mãos.

No mesmo seulido se expressão Mello Freire-ln.t.
lur. Crim. lil. t § 15 e 29 nola, Pereira e Souza- Cla••
das Crim. nola (35), e o Dr. lJasilio-Lir. d. Dir. Crirn.
lil. I § !5 e 29.

(3) Vide Barbosa uo respectivo com., Silva Pereira
Rep. dasOrds. to. I nota (b) á pago 747, lo. 2 OQla (a)
á pago 1.16 e 418, c nola (c) á pago 66'., to. 3 nola (a) á
pago 457 e lo. ~ nola (b) ii pago 53, MelJo Freire-fnst.
lur. Crim. til. 9 § ll, Pereira c Souza-Clas. dos Cri...
paS'. 314, e o Dr. Basilio-Liç. d. Dir. Crim. IiI. 9 § II
e Almeida c Souza-Ca,as pago 4~5 e Aoal. pago 112
c 115.

(4) Com bésta.
Vide supra nola (5) a rub. deala Ord.
lIronsenhor Gordo em nota á fonle desla Ord. diz o

seguinte:
• Jorge de Caberlo nos seus Arestas p. I .4r..'o 5:;

diz, que no Juizo dos Corregedores do Crime da Corle
fóra jlllgado cm 15!18, e no dea OUI'idores cm 1600, que
a Ordenação, que maoda receber querelas dos que li
rão com bésla, postoqne ferida se não siga, não ha"rin
lugar U(J que tirava cum C:lllingarda, ou arcaúbz J não
obslante ser m esle. dous crimes igualados na Exlra,..·
ganle p. 6 1.21. 17, pura o eifeil. ,16 seus aulores
serem eqtreS'uos ás Ju.toças, quau.lo fOSFem reqneridos
per parte dos Rers de Ca.lelia, ou Porlugal.

• Porem que uesl~ oova Compilação fOra isto ec
crescenlado,

• Com effeito estes trez crimes se achão igualados
nesta Compilação. aoid. além <lo recehimento da que·
rela o que bem ae conbe"e da Ord. iiI'. I t. 65 § 31,
Iiv.1; t. 80 § II, t. II Ge t. 117 pr., .\'oco R,gim.ntn
do 1Jt,.mbargo do P"fO § 18 c 25, a. qunea Ordenaçiies
Iodas forão sem duvi<la deril'adas de,ta razão de ana
logia, que tanta força fazia, :i esl E,criptor, por
iSolO quasi sempre notei como, fonte dellas, a Eatrava-
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morrer morle natural, lhe serão decepa
fias as mãos ao pé do Pelourinho(t).

E se com a dila Espfngarda,. ou
Bésta ferir de. proposilo com Farpão(2),
Palheta, Séta, Viratão, ou Virote ferra.
do, posloque não mate, morra morte
uatura!. ,

E se ferir em rixa com c,ada hum
dos ditos tiros, pos,loque não mate, se
fôr Scudeiro, e dahi para cima, seja de
gradado dez annos para o Brazil, com
hum preg:io na audiencia: e se for peão,
seja publicamente açoutado, e degradado,
com baraço e pregão pela Villa, por dez
annos para o l3razil.

E se tirar de proposito com Espingar
da, ou C0m Bésla, ou com cada hum
dos ditos tiros para malar, ou ferir, e
não ferir, se fôr _peão, seja degradado
publicamente pela Villa com baraço epre
gão per dez annos para Africa, e se fôr
Scudeiro, e dahi para cima, seja degra
dado com pregão na audiencia per dez
annos para Africa.

E se tirar com Espingarda, ou Bésta
em rixa com caja hum dos ditos tiros,
e não ferir, se for Scudeiro e dahi para
cima, .seja degradado com pregão na au
diencia para Africa por dons annos, e
se for peão, seja degradado com baraco
e pregão pela Villa por dous annas
para Africa (3) .

M.-lív. D t. 51 § ,I·
S.-p. !d. 22 I. 9

D. E o que tirar com Arcabuz de me
nos comprimento que de quatro palmos
de cano (4), postoque não lira, morra mor
le nalural.

gante p. 6 t, 2 I. 17, bem que o não seja n3 sua sen
lença, mas sim na igualação, que rez dos que !irlHão
0001 espingarda, ou areabúz aos quo liravão com bista,
para serem remellidos de Uoino á Reino, como fica
dilo. II

(I) Decepadas as ml,as ao pé do pelourinho.
Vide supra nola (2) ao § 3 desto lil:
(2) Farplio, ele. _
O (.'1"'0 era uma arma de guerra, espeeie de dardo,

ou grande sela com baste ,::rossa, e ferro com barbas
ou farpado; n qusl era disllllrada com bésta.

A palheta, diz Moraes, le inslrnmento de feri." ou
al'ma dtIesa, mas não cx~lica o quo ho, nelll podemos
hoje deli a ter uma idéa aJuslada.

A Séta era uma frecba de alirar com arco ou bêsla ,
n.l~umn5 crão armadas de fogo, como tombem usão ain
da os Iodigenns.

O uirallio ou vl:rote ferrado, "cm da palavra vira séla
delgada e mu i aguda.

Assim virotc,viratão Ou virotão he augmentati\'o de vira
e signifien uma vira grando, e sêla curta empeollada,
sendo algumas de arremesso.

(3) Vide Barbosa 00 respeeliYo co",., Silva Pereira
-Rep. das Ords. to. 1 nola (a) á pago 14S, lo. 2 nota (b)
ii pago ~H. c nola (a) ii pago 665, lo. 3 no la (a) ii pago
4~S, e lo. I, no la (c) ii pa~. D:j e nota do Dez. João AI
Vires da Costa, e nola (a) ii pago 8S9, e Almeida e Sou
?.a-Casas pago 40,;, lias.ic. to. 3 pago 187, e Aval. pago
112.
~ ('t.) Qua-cro palmos de cano, i. c' J com pilitolas.

"Vide Silva rereira-Rep. das Ords. to. 4 oota (e) ii
pago 839, e Almeida e Sousa-Avo!. pago 112 e 115

E matando, on ferindo, além da (lUa
prna de morte, perca todos SNI~ bens
para a Corôa, e havendo aceusador, ha.
verá a terça parte delles.

S.-p. "t. 2 I. II.
. Lei de 10 (Ie Outubro de 1596.

G. E se algum preso ferir de proposi.
to oulra qualquer pessoa, que na Cad~a

stiyer, sej~-lhe decepada hUi1Ja mão(l), e
haJa a mais pena que merecer, segundo
o caso fór.

M.-liy, ;; t. 110 S9.

1. E quem. mandar dar cutilada pelo
rosto (2) com elIeito a oulra pessoa, olllha
dér, constando sua tenção e proposito
não ser ou tro, senão de lhe dar a dila
ferida p8l0 rosto, será degradado para o
Brazil p'!ra sempre, e perderá sua far.eu·
da para a Corôa do Reino, e se rôr
peão, ser-lhe-ha mais decepada huma mão.

E estas mesmas penas haverão os
que para isso forem em sua companhia.

Porém não lhes será cortada a mão,
e em lugar disso serão publicamente
açoutados, se forem pessoas, em que
caiba pena de acoutes.

E além das ditas penas setá julgado
ao ferido a injuria, segundo a quahdade
de sua pessôa, com tanto que não seja ".le·
nos de dez mil réis, Jlor muito baixa
pessoa que seja o fendo.

A qual quanlia, que lhe fór julgada,
será primeiro tirada da fazenda, que
assi havemos por perdida.

E o perdimento da fazenda em cada
hum dos dltos casos não haverá lugar,
quando o malfeitor tiver ascendentes, ou
descendentes legitimos.

E por se este delicto mais evitar, b~
vemos por .bem que quem descobrIr
quem o fez, ou mandou fazer, ou pa~
elle deu ajuda, e l ér maneira como seja
preso(3), haja a melade 'das fazendas soo

(I) Decepada huma ",''o. ,
'Vide svpra nota (2) ao ~ 3 destu Or~. ma'
A lei oão desi~nava qual era a mao a decepar, .

oa praxe eotendm-se a esquerda. Ordl
Vide Darbosa no CO'''., Silva .Pereirs-Re~. d~l'are;

lo. 3 nola.(ai á pago 229 c nota do Dez. JOllO \
da Costa assigul'ando oãQ oxeeular·se esta Ord,

('2) Da·r cutilada pela rosto. . or as
O antigo Legislador Purtugnez linha Jnslo borr

Illutilações, e ferimentos no rosto. de Cerro
Foi elle quem pl'imeiro exlermiuou a marc)a

na Europa (Ass de 27 de Fevereiro de 1523 . a.
Eis a razão por que era demasisdo severo oape n

lidad~ imposta á osles crimes. . Dczem-
E,ta disposição roi ampliada pel~ Le. de 6 de Nobrel

bro de 1612 no § 13, oodp. dolermlllou-seque OSa ose.
que eomeltessem este crime perderiiio a Nobre. ,
rlão punidos como os peões. . de 165').

E era caso de deva"a (L. de 15 de J~nelro .ior p;.a
O nosso Cod. Crim. impõe a esle e rime m

no al'I. 202. _ .. d' r o' mcOlS
(3) Ter ma..e"', como Stja preso, I. e., 10 .08

que torDem eifeetivaa prizão.
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bredila.q, quP, se as i perderem; e posto
.que fosse participanle no caso, lhe per·
doamos toda a pena, a que por o male
licio per esla Ordel1acào fôr obrigado;
e não podendo provar' o dito maleficio
contra aquelle, que assi diz que Q com
metteo, a I~onfissão, que fez de si mes
mo, lhe não prejudICará(i).

M.-Jiv. (; lo lO § 7.

TITULO XXXVI.

Das penas pecltnial'ias dos que ma/aõ,
ferem, ou tiraõ arma na Côrte.

Todo aqnelle, que malar qualquer pes
soa na Côrte, onde [ ós stivermos, ou no
lermo do lugar, onde ós stivermos, até
huma legoa, ou no lugar, onde a Caza di
Supplicação stiver sem ós, ou Pom seus
arrabaldes, se lôr em rixa nllva (2), pague
cinco mil e q'ualrocentos réis, e se fôr
de ~~oposilo, pague o dobro.

h Isto, como fOr condenado por razão ela
dila morte em qualquer pena (3).

lIL-liv.5 t. IJ pr.e. I.

I. E o que lirar arma na Côrte, ou em
seus arrabaldes, ou no Iugar onde a Caza
da upplicação sliver sem nós, ou sens
arrabaldes, ou na Cidade de Lisbôa, e
seus arrabaldes, e com ella não ferir,
pague dous mil réis da Cadêa; e se com
ella ferir, pague trez mjI réis, ametade
p.ara a Piedade (4), e a oulra para o Mei
l'Inho da r.ôrte, ou Alcaide da dila Ci
da~e, ou para li pessoa, que os der a
prisão; e se fOI' aleijamento, pague o
dobro.

~. se de proposilo tirar arma, ferir ou
aleiJai', pague o e\obro do que paaaria
sendo. el~ rixa: e Isto além das pena~
pecunlarlas conteúdas nos Forae dos lu
gares, onde forem feitos os ditos malefi·
CIOS.

E ~slas penas não hav~rão lugar .no
que tIrar arma ou ferir em defensão de
s.eu corpo e vida, nem nos scravos capti
los (5), que com pão, ou pedra ferirem,--
n(IJ Jille llarbesa no respeclivo'com ,Silva Pcreira
• ;;~g a~ Or:_. lo. I nola (o) a pago 782, to. 2 nolas (a)
SóIlM' / ,19 e lo. 1· nola (a) a pago 55, o Almeida o

(t) Ri ra. pog..113 e 115, o DenllllC. pag.20.
!CID prezadJ~ova!. I. e.) casual, impensada, sem esperar,

me Ilaçao
_~) V~le Barboz~ no respecli"o COIll., e Silra Poreira
Soo:::"'c"t Or~<. to.. 2 nota (b) a pago 665, e Perei ra e

li) Piw';:,;~ 0< CTlIIl. nota (39).
1I0lia oul '.

Corre ood r ora u.~a Arca da Piedade, qne era um
00 ootras ~ se l~eco~lllao os produclo, dc coudemuações,

Vide Orl~ ,claçoe. para obras pias.

1
3) Sera' O I". I t, 18 § 6 nota (2).
laver' ['Ol.capllVOS.

nodo le~a dllferença desles para outros escro"os?
lemos enconlrar que nos elucidasse.

nem na pessoa, que fuI' de menos idade
de quinze anllos(l), que com qualquer arma
ferir, ou matar, ora seja captivo, on
fOrro, nem nas mulberes, que com pão,
o.u (ledra ferirem, nem nas pessoa , que
tIrarem armas para estremar (2), e não
ferirem acintemente, nem em quem
casligar criado (3), ou discipulo, ou sua
mulher, ou seu filbo, ou seu scravo,
nem em Mestre, ou Piloto, que castigar
marinheiro, ou servidor do Navio, em
quanto stiverem sob seu mandado.

Porém, se cm castigando ferirem com
arma, não serão relevados das dila penas (4).

M.-liv.5 t. \1 §2e3.
S.-p. 4 L 2 1. I •

TITULO XXXVIT.

Dos delictos com)!;, 'Ol os aleivosamcnle.
, ~r~ ,1~,

Aleivo la he huma maldade commellid3
atraicocil'amente sob moslrança de amisa
de(5)~ e commetle-se, quando i1guma pe soa
sob moslrança de·amizade ma~a, ou fere, 011

faz alguma orrensa ao seu amIgo, sem com
elle ter rixa, nem contenda, como se lhe dor
misse com a mullier, filha, ou irmã, ou lhe
fizesse roubo, ou força (6). E se algum, VI
vendo com senhor por soldada (7), ou a
bemfazer lbe dormisse com amulher, filha
ou irmã, ou o ferisse, ou mala se, ou lhe
fLzesse oufraoJIensa pessoal, ou algum gran
ele furto, ou roubo (8).

M.-liv.5. lo 3 § 27 C 28.

\. E em estes casos, e outros semelhantes

(I) Meuos idade de qui",e anJws.
I No Cod. Crim. a idade quo isenta da culpa ilo a

dos men.:res rio 14 annos (arl. 10 § I).
(2) Paro estremar, i. e., para aparlar brigas, ou

pessoa. qne estão brigando.
(3) Ca$ligar criado, ele.
O mesmo e.ta pre"inido no Cad. Crim. arl. H ~ 6.
(4) Vide, ilva l'creira-Rcp. das OYiJ.. lo. I no III (a)

â pago 390, lo. 2 nota (d) a pago 4.19, to. 3 nola (b)"
pag.1,25, nola (a) a pag.' b17, nota (b) ii pago 538, c
nola (a) a pago M7, c lo. <I nola (o) ii pago 838, . Al
meida e Souza-Noras á .Ucllo to. ~ pago 80,298 e 301
e Obrigo pag. 78.

(5) Sau mostrança d. amisad., i. e., sob moslra
apparencia de amisnde. . .

(Il) E,les aclos são lambem repnlados ClrellUlslanrlC'
aggra\'antes, pelo Cad. Crim. no arl. t6 § 9 e lO.

Vide Barboza no com. e Ag. llarbosa - Ca.tlgat.
n. 4~.

(7) Seahol' por soldada.
A palavra Sen1lor oeste § he o 9ue vulgarmente so

cha.ma Amo, á quem malar O crmdo, que com cUü
yi\'ia' c não se entende do escravo, de que lraln a
Ord. ~o li". 5 lil. 41, ,,' natal ilic enator Oliveira
( i/va Pereira-Rep. dos Ord.. lo. I nota (ti) á pago
118 c nola ~b) a pag: 722).

(8) Vide Ih'a Perelra-R,p. da. Ord•• to. 1 nota (b),
(c) c (d) pag 118 c nola (a) a pago 722, lo. ~ nola (a)
a pago 662, ·to. 3 nola (a) a pago 28~ e to. " nola (a) ú
pago 512. e Almeida o Souza-Fasc,c. lo. a pago !l3 e
157.

Duo. 16l



1188 QUINTO J,IVIlO DAS ORDENAÇÕES

\. E não sómenle poderáo marido malar
sua mulher e o adullero, que achar com
ella em adulterio, mas aínda os pôde lici·
tament-e malar, sendo c.erto que lhe com·
melterão adullerio (2) ; e entendendo assi
provar, e provando depois o adulterio per
prova licita e bastante conforme á Direito,
será livre sem pena algu ma, salvo nos casos
sobreditos, onde serào punidos egundo
aC1ma dito he (3).

mulher em adulleri 0, não morrerá por i 80
mas será degradado para Arrica com pregiq
na audiencia pelo tempo, que aos Julga
dores bem parecer, segundo a pessoa, que
matar, não passando de trez annos (1).

M.-lil'.5 t. lG pr.

M.-lil'. 5 t. S ~ 29.

3. E em todos os deliclos, commeltidos
atraicoada e aleivosamente, não gozará o
acr,us·ado de privilegio algum, para não de-
ver ser meHido a tormento, ou para lião M.-liv. 5 t. IG § I.

haver pena vil. 2. E em caso, que o marido malar sua
E para ser mettido a lormento basta- mulher licitamente, não a achando porem

rào mais pequenos i>a(1icios (4), que onde n!> adulterio não haverá cous.nlgumados
'tal qualidade uão CL na·rer. E as pessoas, bens, que el~ dote lhe fossem dados, ouprr
que nos oulros casoe n,,~ .'Qdem sel'_ tesLe-\ successào 01\ doação a ll1U01er houvesse; e
munllas, nestes opoderaoser,e valemo seus se tiverem outros bens, que ambos h~u
~e~te~lInhos: Porém, se a testemun.llà fól' vessem acquÜ'ido, estes ha eril o mando
lDl~lgO capItal do accusado ou amigo e_ - in~~olujum, sem os herdeiros da mulher
peClal ~o ac~usador, ~eu. te~temllnho nao baiei'em parle alguma; porque sómrnte
será.mUlto crIdo, mas dll~lI11U1t'-se-lh~-ha o haverá os bens todos da mulher, quando a
credIto, segundo a qualidade do oc1l0, ou accusal' por o aduHerio e for por elle con-
da amizade (5). denada a morle, ou qua;ldo a matar junla-

1\L-liv. 5 t. 3§ 30. mente com o adultero,polos achar ambos no
adulterio(4).

em que se commellerr.sta maldade atraiçoada
ealelvosamenLe. a pena corporal será muito
mais grave l}maior, do que se daria em
outro semelhante malelicio, em que lal
qualidade de aleivosia não houvesse (I).

M.-Iiv. 5 t. 3li 29.

2. E sõmente no caso, em que algum
matasse osenhor (2), com que vivesse, alem
'da pena corporal serão seus bens confisca
dos, postoque o condenado lenha filhos, ou
outros descendentes, ou ascendentes (3).

TITULO XXXVIll.

Do que matou sua ,Iltulher, pola achar em
adulterio (6). .

Achando o homem casado sua mulher em
adulterio, licitamente poderá malar assi a
ella, como o adultero (7), salvo se o ma
rido for peào,e o adultero Fidalgo, ou nos
so Dezembargador, cu pessoa de maior qua·
lidade. Porém, quando matasse alguma, das
sobreditas pessoas, achando-a com sua

(I) Vide Silva Pereira-Rep. (/0$ Ords. lo. nola (a)
á pago 149.

(2) O Senlao,·.
VIde sI/pra nola (6) ao § inicial.
(3) Vide Si/va Pcrelra-llcp. das Or(/s. lo. Inala (b)

á pago 122, e to. 2 nota (a) li pago GGG, to. 3 nola (b)
á pag.459.

(4) Bastarão os mais pequenos indicioso
Lógo em ontrOij r.a os não se cmp regava a 101'lura

on tormento seaão havendo indicios vehemenles, etc.
Vide Ord. deste liv. l.13' § 3, e infra nota p) á Ord.

deste liv. t. 39 li 1, no fim.
(5) Vide Silva l'ereira-Rep. das Ords. to. Inala (f).

pago 15, 10.3 nota (c) a pago 58, nola (b) á pago 12, e
tO.4 nota (a) a pago 834.

(G) O Cad. Crim. não aulhorisa a morle da mulher
pelo molivo do adulterio, mas considera circumslancia
allenuante no 01'1. 18 § 4.

Vide Barboza no respectivo com.
(7) Licitamente l'0der4 ",atar assi á c/la, COIllO ao

adultero.
Vide nola (5) á rllb. deste til.

M.-lil'. 5 I. 16 § 2.

3. E se o marido, (rue matar sua mulher,
quando se poz em livramento, confessou
que a matára por ser sua mulher, elhe ler
feito adulLerio,e paI' não provar sua defeza,
for condenado que morra morte natural,por
a malar sem causa os herdeiros da mulher
vP-ncúào os bens do niarido, não tendo elle
filhos, ou descendentes oulros de ou~mr
lher, que per nossas Ordenações, ou Irei o
Civil lhe possão succedel'. E sendo ca o
que o u1arido seja condenado em out~ pe~:~
que não seja morte natural, os herdClfos
vencerão os bens do matadol' (5).

M.-lil'. 5 t. 10 § S.

. Sil"a Pereira(I) Vide BarbaM no respeollvo <O,,,., 2 ta li']
-llep. dO$ Ords. lo. 1 nola (e) li p~g. 60, lo. c :la •
li pago G58, C lo. 3 ~olas (a) c (e) a fag. 4?1.\r1l1. 10.1
ii pag. 459, e AlmeIda e SOl~za-l\OrC ;:, pago ~l.
pa~. 69. e Pereira e Sousa-C/as. dn~ r duittrio.

2) Sendo ""/0 que I/,e commetreruo a fi .te a
ão baslava o direilO?e OIola-1as d'dcag~:lar' o'

Lei concedia aioda ao DJando n faculda ~ ·0 de pro'
adulleroij depois; sómanle iOlpooho ~ ob~g~:jector ...
var o faclo ; o que se podia faze! OJD a p Silla Perein

(3) Vide Barboza no respecll.vo <o.n 6GO lo. 3 aota
-1\rp. das Ords. lO. 2 nolR (a) o ~og. ,
(b) á pago 431, e to. 4 lIola (e) li pago 333. poreira d'

(4) Vida Barboza no respccllVO eom
N0/aJ

• JltlI.
Caslro- Dcc. 53, e Almoida e Sou,a-
10.2 pago 4Sl. . Barbo,a pO rtJ·

(5) Vjdc Ord. desle Iiv. t. 25 § ,e
pcclivo M1Jl.



Dvs que arra-ncâo em presença del-Rey, vu
no Paço, ou na Corte (i).

M.-Ij\,. 5 L. lO § 9.

2. E os que tirarem arDia na Cidade,
Villa, ou lugar, onde ós stjvermos, ou a
Caza da Suppli~agão sem nós, ou em seus
arrabaldes para ferir, ou olIender outrem
fól'a de nossos Paços e seu circuito, se fór
peão, filho de peão, e com ella não feflr,
seja açoutado publicamente com baraço e
pregão.

,1. E se tirar arma dentro nos Pacos,
onde IÓS stivermos, ou em seu circuitó da
primeira porta para dentro, para com ella
ferir, ou orrender outra pessoa, ora com
elIa fira, ou 011'enda, ora não, se fól' Fidalgo,
seja de~t'adado per quatro annos para A
frica. E m todo o tempo, que servir o de
gredo, não baverá soldo nem mantimenlo
nos o pam ôi, nem para os seus. E se fór
Cavalleiro, ou Scudeiro, ou pes oa de menor
condição, seja preso e decepem-lhe huma
mão (4).
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TITULO XXXiX.

, Toda a pessoa, de qualquer stado e 'on
dlção que seja, que ferir outra em rixa em
nossa presença, ou na caza onde Nós stiver
mos, morra morte natural, e perca sua fa
zenda para a C0róado Reino.
, E se arrancar arma (2) para com cJla fe·

1'1!', ou oJIencler alguma pessoa sem
com ell~ ferir, será degradado dez'annos
pll'a Afrtca,e perderá amelade de sua fazen
da para a Corôa, e mais haverá as penas
abaiXO declaradas do que fere, ou arranClL
em nossos Pacos egundo a diITerenca das
pessoas (3). • •

M.-liv. 5 t. tOS .

(I) , 'a Cdrt•.
Não Lemos pelo nosso Cod. Crim. nenhum delido

l!S"im qualifioado.
ii. presença do MonarellO, c da Côrla podem aggra"ar

a pena, mas nüo da 6-"pecialidadc ao crime.
Ag. BaJ'ho5ll nas Castigai. n. 39 oita O .4".115 du Fbm·

bo em que su julgou quc-o a"rallm'lUloto na CorLe se
niio enlendia seuão do MosLeiro de Sou Los o velho, aLé
San los o noro, e olé o chafariz de Arroyos .• Espaço que
depois foi esquecido com a reedificação de Lishõa, de
pOIS do lerremolo de J:55.

Vide Barbosa no.om. n. 6.
(2) A'rrallcar arma.
lIe o mesmo que "rraucar "espado, que significa li

ra-Ia arrebalamenle da bainha, para ferir, ou estremar
os que brigão.

Desembainhar a espada, lira-Ia 011 meLler a mão á
ella para brigar.

(3) Vide Barbosa no respe Liro com., ilva l'ereit'a
ReI'. da. Ord•. lo. L noLa (c)á pago 211, Lo. 2 nota (II) á
pago US, Lo. 4 noLas (a) ã pago 56, e 839.

(~) 1)eupem'/M hUI"" mão.
lIe a primeira "e1. que um nobre Lem a pena da mnli

laçJlo.
• Parece .er caso especial, diz o Dez. Oliveira, em

que Lem pena de corLamenlo de miio o Cavalleiro, ou
Escudeiro j L'or que em oulras Ordenações não se piie

S,. E d~claramos, que no caso, em que o
marido pode malar l;Ia mulher, ou o adul
lera,. como aCIma dlssemos, poderá levai'
comslgo as pessoas, que quizer para o
al.udarem (5), comlanto que não seJão ini
mIgos da adultera, ou do adultero por oulra
cansa afóra a do adul terio.
. Eestes, que co.msig.o levar, se poderão
hvrar, .COIIJ~ se hvral'la o marido. provando
?~a.trllDODlO e adolterio. Porém, endo
IDIUJlgo , serào puni.dos segundo Direito
Pílsloque o marido se livre. '

M.-liv. Gt. 1,6 § 5.

V.~ Que UUl"'ioYs6rn.as palu.DrCl& do ,.ecclJimcllto.
"Ol~ (;)Or~:lsdo IIv. 3 l. 16 '2 o desle li •. L. 19 pr.

(,) i"O I .25 e 26.
6) lilVro dos .".ada., i. e., Assoo los dos casamenLos.
Elit srouando-p na forma, elc. 4

re'"It::ilo:'as qualidades de prova produsem di(ferenLes

A du liL 25 • 8 L (') .SlJne para' li ':0 a b menos plena, Innomplela,
tOm rn . I a nC~lIsncao do udulLerio, aqui ho exigida
lIIicidioa~. rcsl,,· ãu para jusWicar o marido do ho-

Vi'le li m~dher adultera.
eLo • ~lmI'lda e Souza-Notas á Jlcllo lo. L pa<T. LOO

.. - pal;o Oe 238. o ,PMorrerá morte lIatural.
CI;:'squ~nIO nesle caso lhe falLa o jus de marido e

(~) P~ie!nena dos ho!"icida . '
ajttdnrttn. lmar comngo as pessoas, que qui:cr, para o

110 um dirc" I ..toler.r lO comp elo de vlIldlcla. qno se poderia
Vide' S~~ ~"nca auLhorisar. .

pa" GGi I er()Jra- n.p. das O,·d•. 1.0. 2 noLa (a) ã
O' ,Le. 3 aula (b) á paI[. 76 c nola (d) â pàg. 4.31.

'f1TULO XXXIX

I. E no caso, que o marido matar sua
mulber, ou o aduHero, por Ih fazer adul
terio, será necessario para ser livre da dila
morte s~m pena alguma, que prove, o ca
samento per testemunhas. que ouvissem
as palavras do recebimento (i).

Enão bavenrlo as taes testemunhas, que
ouvissem as palavras do recebimento, bas
tará prol'ar-se que o marido'e mulher farão
á parla da Igreja perante o Cura, ou qual
quer outro Clerigo, que stivesse em acto
para os receber,.e como casados tornarão
para caza, e em voz e fama ele casados I'i
verão dahi por diante em huma caza telida
c manteüda, como marido () mullJer, e jun
lamente offerecer certidão autl1entica do
Cura tirada do Livro dos casados(2), per que
se prove o casamento.

Porém,não provando per cada hum desles
modos o Matrimonio, e prol'ando-o na fór
ma (3), que . dissemos no Titulo 25 :
Do q"e dorme C01l1 mu·lher ca ada, não
morrorá morte natural (4), mas será degra
dado para sempre para o Brazil.

Enão.pr~~.a.ndo o ~btrimonio, como dito
he no dito Itlulo, rustoque mostl'C instru

. menlo dotai, e provem starem em voz e fama
de marido emulher, morrerámorlenalural. ". ,
POl per SI qUlz tomar I'JOg.anr;a, não lendo
cada huma das ditas provas .•

M.-liv. 5l.16 § I.
S.-p.4t.22I. 9.
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E se com ella ferir de proposito, dece
pem-lhe huma mão (1), sem ser acoutallo.

E se for em rixa, será acoutado e oegrarla
do dous annos para Africâ. E se for Cayal
leiro, ou Scudeiro, ou de outra semelhante
qualidade, que não seja peão, filho de peão,
nem fór Fidalgo,ecom ella não ferir,seJa de
gradado dous annos para Africa com pregão
na audiencia. E se com ella. ferir de propo
sito, seja degradado por quatl'O annos : e se
ferir em rixa,seja degradado por trezannos.

Esefor Fidalgo, earrancar arma, ora com
ella fira, ora não,será degrailado para Africa
até nossa mercê; e em todo o tempo, que
ervir o degredo, não haverá soldo, nem

mantimento nosso, para si nem para os
seus (2).

M.-Iiv. 5 I. 10 li 10.
S.-p. 4 t,wl. 3.

3. E estas penas sobreditas dos que ar
rancão, ou ferem no Paço, ou na Côrte,
nao haverão lugar no que dér, ou ferir com
páo, ou pedra, mas ser-Ihe-ba dada a pena
que merecer, segunclo o desacato e dano,
que fizer.

Nem haverão lugar, nos que tirarem ar
ma, ou ferirem em sua defensão, nem nos
que tirarem arma para estremar (3), e não
ferirem ácintemente.

M.-Iiv. 5 l. 16 § 12

4. E além das sobreditas penas, poderão
as partes demandar suas injurias segundo a
qualidade de suas pessoas e das culpas.

Ehaverâo mais os delinquentes pelos taes
delictos quaesquer outras penas declaradas
em nossas Ordenações(4).

M.-liv.5 I. 16 li II.

TITULO XL.

Dos qne ar'rancão em 19l'eja, ou Pro
cissão.

Mandamos, que qualquer pessoa de qual-

tal pena, senão aos peões, e eoosta do g.l· desle lDesmo
tiL. , e do tiL. 35 § 1, do til. 1.9. § 6 (Silva Pereira-ReI'.
das Ord•. lo. I nola (b) á p.g. 211 ).

As penas mutilanles eahirão em desnso em Porlngal
desde o secnlo 17.

Pereira e Sousa-Clas. dos Cri.".. nola 35, e Mello
Freire-l,lSc. Jur. Cri",. tiL I § 15 e §29 nola. Eoulro
lanlo a.segnrn o m smo uulhor quanlo a torlnra, cor
",."co,·como lhe chamll o Legisla'!or, mas esle fac lo só
leve lugar oepois rIo reinado de O. Maria L

Vide lambem so~re esle § Silvll l'ereira-Rep. das
Ord•. to. 1 nola (a) e (b) á pago 2tl 10.3 nol. (a) á pago
8;;3, e lo. " nola (bl á pago 839.

(I) Decepem-lhe Ii,uoa fnão.
Vide nola precedenle. Aqni Iralll-se do peão, e ali

do Nobre.
, (2) Vide Silva Pereira-ReI'. lias Ords. lo•.4 nola (e)
a pago !ia9.

(3) Arm" para escr.ma,·, i. e., para separar os que
brigão.

(.1) Vide SiI"a Pereira-Ilep. das Ords. lo. 2 nola (b) li
pago U6, e nola (a) ii pago 411.

quer qualidade .e condicão que seja, que
den tro em IgreJa, ou hlosteiro arrancar
spada, ou punhal para ferir outrem ou em
Procissão, ou outro lagar, onde ri Corpo
do Senhor fOI' (i), ou sti ver, seja degradado
para sempre para o Brazil.

E fazendo o dito arrancamento em Pro.
cissão, onde não vá o Corpo do Sonhor
seja degradado dez annos para °Brazil. I

E ferindo alguma pessoa, haverá, além
do dito degredo, a pena, que per nossas
Ordenações e Direito "Qor tal caso merecer
e que ba eria, fazendo o dito ferimento e~
qualqner outra. parte, porque só polo dilo
arrancamento Incorrera nas penas desla
Ordenação (2).

M.-Iiv. 5l. i5 § I.
S.-p. 4 t. 22 I. U.

TIT LO XLI.

Do scravo, o'u filho, qne arrancar arma
conlra sen senhor, ou pai.

O scravo, ora seja Chrislão, ora o nào
seja, que matar seu senhor (3) , ou filho
de seu senhor, seja atenazado (4), e lhe

(11 Onde corpo do Se..""r (ôr. . .
Silva l'ereira copill a seguinte noln do Dez. Oll ..e".

no lo. I nola la) ii png.212.
r E nole-se qne Frnncisco Pereirn Peslana por .r·,

raOCnr nn Igreja de S. Mnrinlln do Lisbôn, e haver ps.'·
lurbado os Urncios Divinos, e lhe aer achada lIuma 1',1"
lain, foi cundemnado á ir tomar pregao uo adro da d~la
Igrejll, e Ioda a vidu pnro Angola, e e~' peoa pOeOOlo'
ria pora a mesma Igreja, em que o Sonhore,tora n·
posto. • . }.

(2) Vide Barbosa no respectivo co"'., e lIva lenllra
-Rop. das Ords. lo. I nola (a) á pago 212.

E neste caso não ha"ia perdão, como se võ do Reg.
do Dezembar/ío do Paço § 18.

o EI-Rey dIZ Silva Pereira, mandon qne se 81 ~eola'se
a penn de dçoules em um homem, por commoUor 001

excesso na Igreja em Quinla foira sanla, sOOlcmbsr3odo privilegio de uobreza, que allegllva, como eonsl~ O
Dec. de 13 de Uarço de 163i, que cila na Ord. dohv.5
Iii. t3U <olloc. 2 n. I. •

(3) Ma!ar seusenhór. ds
Este crime lem lei espeeialeutre nÓS o Doe. du lU

Jllnho de 1835. d 83"
Vide lambem oAv. n. ,~9i -de~ Oulubro e I I.

(.» Seja azena:ado. _ I .,. da
E la disroosição está em re)açao eoOl o crlM ""

Ord. desle li". I. 6 § 9. "fi criar
A palavra aecna:ado "cm de ten~, e SlgnllOíl ap ~ .

as carnes á alguem COIU lena~ nrdenle, ,como ~~ M:;~
nOS delinquenles de certos .crunes, e oulr oro ao.
Iyre.. _ plicio um

A ullima vez que se empregou tao UI"OZ"~ , ,.
Portugal foi em 1i59, quando farão executa ~s o~r.~sa
teudidos nulhores dos tiros dndos eOl D. Jo~ '~á du
roproaenl.r 010 1'0l'Iugnl uma sncna seme lao
supplicio de Damiens em França. < 9 do iii.

Mello Freire susleola que o cru.luu",'e do. I mão
6 leIO llma explicnção menos rigorosa d. quc c~l~f elA
Jar os Juristas, qunndo dividem a peoa c'P'
atró=, e cruel. d do circums'"

A pena capillll ai r,!: era aeompanha~a o solfriOleolo
taneias qUI} aggravavao a morLo,. mas nilO niJ(ldc cda
do réo r.onlcl1c1o-~e delllrorln~ rUIns da huma . lU' ou
jnsliçd. Assim erão o confisco,os açoules, oq~'~ p~'
fazer em qunrlos o corpo depois de morto o r •
cripção da memoria, e~c. fi I' a vida leul&'

A cn/tl era a 'Iue llOlta por mirar
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81'jão decepadas as mãos (1), e morra o se ferir seu senhor sem o ma·
morte natural na forca para sr.mpre (2);

meola, o 00 meio de tormentos, para t?rna·!a mais do·
lorosa, como cm o ateo8zamento, queimar o.u esquar
tejar vi\'O o rêo J mala ·10 a fome.1 011 com 'coeno, ou
.0010.10 até morror, enterra-lo "IVO. eto ..
ÇFeli,mente depois dos horrore. do remado do D.

losé I Porlogal não presonciou mais,nem o"Bra,i1,scenas
dee.e~ução cruel, ma.lime depois do Decreto de 12 de
De,embro de 1801, que ~eduzlO em extremo ~s condem
naçôás de morte. Aballo exaramos este Impor.ta~te
docnmento, que faz époeb~ na historia do nos.so Du:elto
Criminal, e honra o l'rlDClpe, que depOIS remou
cem ooome de D. João VI.

Eis a integrn:
• Achnndo·se nas Cndéas publicas muitos céos con

demnados por Sentenças definitivas, a pena de morte,
e a ontras que podem commutar-se em galés perpctuas,
ou temporarias, sem qoe.por humo pa~te se arrenda com
esta Commutaçiío a graVIdade dos delIctos ; ontes com
taes castigos eonlinuadamente presentes aos olhos do Pu
blico, se consiga o fim principal do exemplo., a que
são destinado.; e por outra parte podendo lIrar-se
parlido da mesma lastimavel condição do, Delinquentes,
empregando· os nos tr.balho publico. mais pc,nh'eis,
qoaes os de limpar e desentnplr de lamas, e lixos os
Canesda Cidade, que o necessitem; e de varrer e de
limpar diariamente as r,las; e outros semelhantes, a
que se destinem com vantagem da Sociedade.

.Sou servido,quc-uo Coza da Supplicação revend.o-s.e
os processos de todos os prezoa,que se acharem nl':s md,
cadas cironmslancias, sOJão commuladns cm Gales pe~
peto"" ou lemporaria> (seaundo a grandeza dos. C11
UIOS ),pora os trab.lhes püblicos da cidadc de LlsbOO.
a. penas em que estiverem condemnados por sentenças
dehnith'as.

•Maode outrosim. que nesta eonformidade se senten
cêem os processos daquelles réos que uinda não estio
memjulgodos a final; e lodos os rlilos rcos serão re
mellido. as Galés da Ribeira dos Nãos á disposi~ão do
Inteodente Geral da Policia pera o indicodos lraba·
lhos na fórma das prm'idencins que lhe tenho ordenado.

• Exeeptno porém destagenuralidade os réos de orimes
ellormis51mos nos quaes de,'em sempro ter lugar a C1e
eução da pena ullima; essim como tum bem não ho da
minha Real intenção, que deixo de embarcar-se o nu·
mero nece,"erio dos condemnados a Galés paro a 'ao
da lodia que deve sabir DO proximo anno.

• OConde Regedor o tenha assim entendido, e faça
Clecotar, não obstunte 'luaesquor Leis, e Ordena ões que
ellabelecem pena di{ferMte, ou de outras disposições
que possão potender·se contrarias, que todas hei por
derogadas para esLe e{feito.

• Palacio de Queluz em 12 de Dezombro de 1801.-
Com a rllbri«:ct do PriJlei]J8 Regente Nosso Senhor...

(t) .ião decepada. (J$ >nãos.
VIde .upra nole (3) a Ord. de.Le li". l. 39 § I.
(2.) H morra mor16 natural na (orca parascm.prc.
Aformula do § 9 do til. G supra he-morra marIO

natural cruelmonte. Tanto ulUa como oulra I)areccm
pluonaslicas, mas a deste § parece encerrar nm absurdo.

Apena de morle he ja por si uma crue/dade,e não póde
hater morte rrooi8oria.

Mas as expressões deste § que a primoira vi ta parecem
conler um centrasenso ou necedade lem sua explicação
nalural, e eqni a daremos, acceitando lima que dou na
~"/lla dos Tribllllacs de Lisbóo o Dr. João José Miguel
Jorroira da Sih'ae Amarnl,que'nos pareco haver perfei
la~~nLe eomprehendido a iostiluição.

E.. como so exprime o distincto Advogado:
. bIoeerto aobre a intelligencra qne applicaria ao ado

ler ro-..mll~c naquelle Ingar da cilada Ld; o ne le
~~do de dnl'lda segui o exemplo de todos os que d~.
"lJ••o ,aber, e aeerlar com a "erdade: eonsultOl e1l1.·
nenle. e eruditos Jllrisconsu1Lo. ami~os e noodiscipulos
para que me io~lruisselD no que i15 ngro;'o.

• To~os belllgnamente emillirao suns opiniões, e
c.~reerproea hene"olencia Ih'as agradeci, com in~e
no, .ade n franques. lhes confessei que a minha dUVIda
~~~hnna\'a, e que suas reflexões me não salis6scriío, C
u.rçOOS OOn'·encerão.

• Çoo.ulLei a Ord. Man. no tit. 10 § 6, C01l10 fonlo
~;r"~a dal'lrili llpioo, C do sua lição ~ojo quo so ex

we CUIU .gual fraso de-JIlorte "alaral na (orca para

.empr•. Esperava pois encontrar remedia ao mau roo
paro, duvidozo sobre a intelligencia de-morte lIalllral
n~ (orca para sempre, permaneci na mesma ignorancía.

• Lêr os Criminalistes Reioicolas be despender tem·
po ns mais do. "ezes seUl proveito, porque na faeil, e ob·
via das Ords. esorevem com verbosa sll]lerOuidarte, sob·
carregada de citações, que se escuso vão j no difficultoso
porcamente doutrinão, qnaodo nã", totalmente eilen·
ciosos, prescindo pois da sua leitura .•

E declarando que examinando o Ellsaio do Cad. Cri",.
de 1\[ell0 Freire, obra manuscripta, apenas eneon
trou, qne esle Juri,eonsullo e crevera qlle os Compila·
dores das Ords. as deduzirão das phrases das Leis
Mosaicas- in mtcrtUl'n.~ que não resoheln a dirficul
dade "isto como na mesma Eserilltnra Santa o in QUer·
'1lUrn,' umas vezes significa a perpetuidade da pena, c ou
tras o esquecimento perpetuo dos punidos palas suae
malfeilorla.', eto. E aecrescenta : .

I: Na escuridão que me cercava !cm ahoar com O
caminho a seguir, abracei o prudente conselho que
adoplaria o viajante cauteloso o quem escura e Lene
brosu noite sllrprehe~<Ie? em silio erm?, O detle des
conhecido, o paror ale I alar o astro l.unllnoso, que Ibe
ensinasse a "erdadeira estrada a caminhar, assim ubs
lire-me de meditar e escrever .obru laes Ordena·
~a .

« A minha inclinação curiosa c pacie.~le a CIa~lI.nar
e l<lr velbos papei., ando se me o{fereClao m~ hablhlou
a saber o qne de tanto lempo de antes dO'~lavo:

c Salvei uns nos quoes se encorrava 10~1S1ayao. ~a
trio, a qual fixa sem controversia O sentido lundlCo
dos termos-morte 1lB'ural na {orea para sem.prc-:"s
quaes nem o minha jurisprudencie, nem a do mUlto
bôs gente bem entendia.

• E d'ora em dianle sera intelligivcl para todos.;.c
dos estrangeiros acebarão os sarcasmos com qnr: a ,·iIi·
pendiorão na dila passagem .10 nossa Ordenaçao.

, São Leis do Sr. D. Manoel, confirmadas por sen
filho o Sr. D. ;roão lU, e por sou nelo o Sr. D. Sebo,·
lião' e passarão na Chancellaria aos 16 de JII lho de
1518, dczenove dias antes de sua mor.te nos ~1mpos
de Alcar.r-quibir em Africa. CoUeeçao dn. vl~te e
lrez diplomas a fa"or da. 1\[izerico~dia de L!sboa, c
exlt'nsivus ás outl'US do Remo scrvatu scroandll. _

.Vão copiadas as dnos Leis, que ferem a queslao,
fielmenle dos impressos que lenho, guardo, ove·
nero...

Copia da primeira.

• Nós EI.R.y fazemos saber n quanto? este nossa
Alvora "irem que a nÓs praz, havendo assIm. por ser
viço de Deos e nosso que n. Confraria da MlZerrcordlo
que agora ~ovaUleate ho feila em o~ta Cidade, possa
tirar os justiçados da forca desta CIdade. e ossadas
deUes por dia de Todos os Senlo. de cada hÜ;m ann?, e
soterrai·os no Cemitono da dita ConfrarlO,. e Isto
para sempre em cada um anno. I>orem o Dall.ficamos
a85i por esle e mandamos "s nossas J uS~lça. da
dita Cidade que lhe não p'onhão a ello dUVIda, nem
emb"r~o algum parque as" nas praz.

• FOltO em Li;bõa, aos don. dios de Novembro.-AII-
10llio Carll.iro o fez, anno de t,~98, .

• O qual A/rarli lhe confirmo assi,. e da manelf~
que se nelle contém, e mendo que as" se cumpra, o
guarde.•

Copia cio "9"111/0.

• Nós El-R.y por este nossa A1I'ara dal119s lugar .e
licença aos Mordomas e Omeiaes da Co.nfrarla da M"
zericordia desta Cidade, que elles pussao '!Jaudar fezele
110 ribeira de.l" Cidade uma Forca levadl~a naquol o
lugar em que melhor seja para p.adccerem, e .u fozer
·usliço daquelles que não forem Julga~o'-l'or~ .e»l
l re- e acabodo de padeeerem os possuo logo lrrar! ,e
~oter~ar segundo seu bOI11 co.tulI;'0' Pore~1 o .notrfI.
camas assi aos Vureadore8, e Officlaos do. dIta CIdade.
e as nossas J usliças delle. E mandamo. que a ell~
lhe não seja posta 111I\'ido, nem embargo, porque as"

nos praz. d· d NbA"• Foilo em Lisb(,a aos I\OUS las o ovem ro.- •
tOllio Carneiro Ofez, onno de 1\98. _

• O qllul Aloará lho cOllfirmo com lal declara'ia~
que .e oão faça a dila forca levadiça; e os quo assl
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lar (1), morra morte nalural (2). Ese arrancar
algnma arma conlra seu senhor (3), poslo
que o não fira, seja açoulado publi-

houverem de paliecer serão enforcados no Pelouri
nho••

I A Nação carece de lima historia domeslic" dos
seus usos, c cosLumes : eis porque se ignorão os mo
livos que derão origem" muilas disposições legi,lati
\"os, c aos.. lermos, cm que são concebidas; como se
deprebende da frase da Ordenação, que se analysou, a
que os dous All'arás ese!arecem.

I Aos delíctos que se lhe commioa pena capital as
Orolenações se exprimem de Jous modos, que os réos
se pUDão com -morte lIatural-, e á oulros com
morte natural para semprej-fraselogia posterior nos
citados Alvarás que seguudo elles a explicaremos.

Os Juizes que em suas Senle/lças condemnavão o
delinquenle a pena capital pela expressão de-morte
Jlatl.ral-Clphl."a o crime sendo enforcado no Pelou
rinho. seu cad''''cr era lemdo pela Confraria da I\fize
riuordia, e uo seu cemilerio sepultado.

I Qnando porem na Senlenço os Juizes usa,'ão da
frase-morte natural para. sCtnpJ·e-Q padecente ia a
forca da Cidade, onde morria, e ficava pendente até
cahir podre sobre o '010 do palibulo, insernllo. des-
piodo-tle seus ossos dn carne, que Os 'lcslHl: nli!lc
uonserv8\'ão alé a tarde (lo l0 de NOl'embro, c condu
sidos pela ConIr~ria da 1Ilizericordia cm suas tumbas,
para a sua IgreJa, e no seguinte dia os sotorra\'ão
cap. 31 do Compromisso da m...ma Confraria.

I Sem he itação podemos asseverar que a dita frase
a eOlpregaviio os 1ulgadores conlra os réos de delicIas,
rc\'cslülos de circulllstnncius alehrosas, ntrozes, crucl
]issimos,c que maior nUl1Iel'O de pactos socines iufrillC'iüO
e quebrantavão : e que para eIemplo forte. e impressão
mais duradoura convinha que o cadal'er do réo assim

'"'se conservasse! com c~ta continuacão de castigo, para
mais alemorisar nquelles que se lembrassem de o
imitarem commellendo igual delicIo.

• Os Compiladores Philippislas adoptarão as mesmos
frases, ou porqne .elluirão a praIe cm vnga lanto na
oIllressilo do senlenclado, como na execução da pena
com as dislincções ja dilas, ou porque em muitos
titulo. só com a inversão dos §', forão meros copistas
da 1Ilanoelioa. •

I Do que se escreveu se eollige com evidencia que
servindo-se os Juizes cm sens jnlgados da frase
morte natu.ral-o réo a padecia no Pelourinho, mas
era enterrado: e quando a Sentcnça capital o coo
Liemna"á com os lermos-m.orte natt,ral para sempre
O delinquenle a solfria na forca da Cidade, que era no
Campo de Sanla Barbara, c carecia de sepultura.•

Vide Ga,eUa dus Trihuna.. de Lisboa, n. 310, dc 13
de Setembro de 1843, arL.-Dis..rtaçeln ana/ytica do
'õontido 'latural e juritlit;o das palavras-e morra mUrte
nalural na forca para sempl'c c/o ~ inidal do t·it. "t do
/i•. 5 das Ord..."çllcs do Reino, uOlllposla pelo Bacharel
João José Miguel Ferreira da Siha c Amaral, natural
de VilIa Franca de Xira.

(I) E se fmr sen senhor, ele.
Segnndo o arl. I da Lei n. t -de 10 de Junho de

t 835 os escrRYOS q"'uc feri sem graVtmerlle ou fiserem
outra qualqner graue olfensa p!ty,ien a seu seuhor, li
slIa rllulher, li descendentes, ou a,cendeoles, qlle cm
sua companhia morarem, li adminislrador, feilor, c as
suas mulh Ires, que com clles \'h'cl'elll, s[to punidos com
u pena ele morte.

Se o ferimento, 011 o[cnsa ph)'sica forem leves, a pena
•era de açoutes a proporção das uircumstaocias ma.. ou
menos aggl'DV8Jlte::'.

12) ,!forra '"orte natllral.
O O"d_ não distingue o ferimenl.o gla"e do leve, eo-

100 a Lei de 1835.
Vide nota precedente.
(3) E $11 arr/lll(:ar algUnfft arma, elc.
Estu delicto não foi contemplado na Lei de 1835, li

meoos que 'c lião considere tootatil'a de lUorle ou de
fêrirueolo, u de actos dc~La Dillllrt!za.

cam~nle com bamç':l e pregão pela Villa,
e sep.-Ihe decepada huma mào (I).

M.-liv.5 t. 10§ 6.

I. E OfiI110, ou fi) ha, que ferir seu pai
ou mãi com tençào de os D1alar(~J, po lo~
que não morrão das laes feridas, morra
morte nalural (3).

s.-p. .r 1.21. 13

TITULO XLlI.

Dos que ferem, ou il1jW'ião as peSSllaS,CORl
quem (razem demundas(4).

Toda a pessoa, que ferir, disser, ou fi
zer qualquer injuria a outra, que com ella
trouxer demanda, ou o mandar fazer, ha
verá a pena crime e ci\'il em dobro, que
uouvera, se com elle não trouxera de
manda.

E se a pena fÓI l:ll, que se não possa
dobrar, ficará em arbitrio do Julgador dar
lhe mais outra, segundo o caso merece!.

E no caso que ferir ou mandar fdrIr,
perdtlrá todo ochreito que na demanda po
!lia ler em vida do ferido, e por sua
morte seus herdeiros o poderão prose
guir.

E islo se enlenderá, se se não pro~ar

que o ferimenlo foi feito por ou.lras 10
jurias ou causas, que para isso llvessem.
mas sómenle por assi andarem em de
manda (5).

1Il.-liv.5 1.10 Sic o.

I. E se algum fe.ril', 011 per o ~i!o .u1O
do Ilzer qualquer oJIema, ou InJuna a

(I) E sejo.-/", decepada humo. nl(lo.. esla
Como aqui não se Irala de pumr co~ a morli"'!>t_

pena de lDulilanão se elecuta,'a, mas o IDlorea , d fa.
nhore f"sia IJI·éleril-a· Jlreferiulio nesle.; caso> ea
zcrem-se do esera '·0 pcla renda; além do dosu'o ClU qae
logo call io esla horril'el pena. .. reirl-

Vide Barbosa no re.peolivo com., S'lv~ Fetal.)a
Rcp. das Ords. lo. I nota (h) a pago 212, to. - DO a 56
pal(o 2iO e nola (h) a pago 666, e to; ~ Do~e(hl:~l ~en.:
e Pereira c SouM-Clas. dus Cri'" pagiJ B'asilio-
Freire-Inst. /nr. Crú". lil. § 12 e 13, e r.
Liç. dc Dir. Cri"'. tiL. 8 § 12 e 19.

(2) 1,'erir seu pai ali ma" etc. . . Idio ~o~
. Este • trata somenle da lool~tlva do pil!""carri~iílio.

diz-com tençào d, os matar, o nao do proprd
o prea1iIaÇ;O

E .e a pena da tenlativa era. nlOrle, a a tarohenl
do crimc de"óra ,er maia aggra\·ali~ .. O m.~s~o, 13,. a
observa 1I[~1l0 Freire-Inst. Inr. Cri'" II. ,
Dr. Basilio-Liç. deDir. Cri".. til. 9 § 1~. r sea

A morte de qutllquer indi~iduo praticadadrbomi•
filho, segnndo o no'so Cod. CrlOl., nao pa'(~rt 16 § i).
cidio com essa circumstancia .8ggra"aD~lva :Perefra

(3) Vide Ilar.bosa no respecl'vo co~'9 'ota (b) apago
ReI'. das Ord•. 1.0. 2 nola (f) a pago 4 ,o
4fil, P. nota (r) a pago 666. ta espeeie de

('.) O nosso Cod. CrilO. não .conheco!JS. ., aIO lati
delicto, apena, considera o rerlmento c :DJ(~r:1 165 'l.
condições COIltO circulUsÜlDUI8 ~sgravaD C •

(o) Vido Barbusa uo rcsveoltvo COIII.
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algum Procurado.' do Conuelho, com o
qual Coneelho elle, ou outra pessoa, ({ue
lhe loque, trouxer demanda, ou a quem
conlra elle procurar, ou requereI' qual
quer feilo, ou causa, ou lho mandaI: f~
zer, haverá a pena em tresdobro, aSSl CI
vel, como crime, que houver~, se com
ene não trouxera demanda (1).

M.-lil' .51.10 § 4.

TITOLO XLJIl.

Dos que fazem desafi,f)(2).

Defendemo , quIS pessoa alguma, de
qual!(uer condição que seja, assi nosso n:!
tural, como estmngeiro, postoque seja
Offieial de armas, não seja tão ousado,
que em no os Reinos e Senhorios em
sell nome, ou de outrem repte e d~safie

oUlro(3), ou o requeira pam se eom elle ma
lar,oll com a pe soa, em cujo nome o de
safia, ou que lhe fará - conhecer alguma
eous3(~) mão por mào(5), ou com mui tos, ou
eoOl poucos, sob pena ue por esse mes
mo feilo perller lodos seus bens para
a Coroa do Reino, e mais perder quan
I~ de nós Liver, e ser ri cado de nossos
Imos, sc nosso morador fOr, e ser degra~
dado para Africa até nossa mercê, e n~ais

(I) Vide Barbosa no respectil'o com., e Sill'a Péreira
-R.p. das Ord,. to. 2 nota (h) opa". 417 e to. 3 nola
(ai a pago 85. o
. (2) Alei cil'iI e.n aqui de accordo com o Eeele.ias

llca ~ue coudemno os desafios ou duellos (Concilio Tri
de~tino-,ess. 25 de /lefol·mal. ea p. H,). O nosso Cod.
Crlm. n~n conhece esle crime.
_Os re~lmentos e m rtes que resultarem dos duel1o.

"'o ~unldo como tons
05Al'orlaria ,!e 27 d~. ~elembro de 182<1- (Ieelorou que

.doeUos erao proh,b.do. pelas Lei. do Imperio e
serlào ri$oro:nmente punidos lIS que assim FC bnlcsse~l.
lia, entao nao h"'ia o Cod. Crim.
~a~~ nesle casu se pouesse appliear o art. 190 do

V: rim. adaptando-se ás Cil'Cllmslancins.
.de Cad. Crim. arl. [I. § I n 5, arl. 18 § I a O c 8,

e~b, 19 e'20, além da parI. 3" til. 2 cap. I sec. I e 4.
Ah'. de 30 de Agosto de 161' tornou caso de de

~•• os ddesaUos, e o de lti de Junhõ ,Ie 1668 augmentou
- ~o.. osta Ord
em' ~ulte.se tambem_o Ah-. de ~t de Outubro de 1686
c...'k~se eslnbeleeêra~ penas contra os que não re
subindo I:dei~~~ungeus nos lugares demarcado., ou

~) ll'ple?u <lC&afie O"Iro.
arrt?:~:J diZ l\1ornc8 no Dice., "em do Latim 'Teptare
CalOU' r. Ant'gamente era neeosar algum ],'idalgo ou
e eleiv~roáoUlrRo dianle de ElRey pnr de.leal. traidor,
a ror"o ~lIQ ~1 PC$SOR, O Estado, orrerecendo-se
diqOi ar a aeeusaçao em Juizo, 011 por .neio de dllello'
ao re t~ãlar se toma por desafiar para faT.er cbnre..a;
li•. ,Ptit. ~4).que elle he traidor e aleil'Oso (Ord. Alf.

Replo be o d!!Safo .
(4) Fo' h la proposto por lluem repta.
A &:1 (c.ln CCCr alguma COula etc.

•r.l~';o d' rbosa nas ClUligal. o.' <1-0 eilando a I'hrebo
IBIO'que lZ

, .qoe Da Caza da Supplieação julgou-se ell1
palie de p"iO .era drsafoo mondar, ou lançar repto li

lú) M,. o 31r1lS.

gaadou: ~;r mão, i. c., em d1lello, de.ó a só, bri
I,or tanto., nlro o outro; oppo.to a desafio de tanlos
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em nenhum tempo nos servirmos delle
em cousa alguma.
. Porém. se as palavras forem dilas em

fixa nova(1), e depois não se seguir mais
algum acto de desalio, não haverão as pe
nas deste Titulo (2).

~r.-Iil'. 5 t. 93.
L. de 7ue Outubro de 1589

t. E se o replador desafiar Fidalgo nola
vel (3) (o que ficará em nosso arbilrio), ou

(I) Rixa 1101'0.

Os Francezcs cb.nmão Tcnconlre á rim J que vem a ~er

o combate de improvi.o e impeusado (Pel'lJira e Souaa
Clas. dos Cri",. rng. 95 § I I.

?\[as a verdadeira 8coepç.l\J dt! ri.x:a ou rciJ:d 110Ua, hc
a briga repentina scm pr"'llosito anterior, scm haver
inimilade, ou odio anterior, não premeditada.

A violencia de caso pensado chama-se ,'i.ta oelha,
A violeucia que he premedilada, intilllál1o, 011 til!

combioação com o nd ..er.ario. he propriameule O
daello, replo ou desafio.

(2) Vide Barbosa no re.pectil'o com., Silra Polreira
Rep. rias Ords. lo. t uola (h) apng. H9, lo. ~ nota (a) a
pago 39, e to. 4uola (h) a pago 5i, c uola lc) a pal;o !i18,
Pereirn c Sousa-Cla.s. dos Crim, pag, !li, c Almuilla c
Sousn-D'''lIl1c. pago 83.

(3) Fidalgo norare/.
Vide sllpra Reg. do Dez. do Paço ~ :;, Orol." li,'. 2

t. 48 pr., t. 5~, li". 3 l. :;9 ~ 15. e illf,.. deste li ... t. I I ~
§ 3 e t. 130 pr., além de outrns.

Ei o que sobre a palnHa Fidalyo c suu;; cspecios,
.1;1, ODez. Olh'eira em nota ao ~ 15 do I. 59 do iiI'. 3

-supra.
• A. pal"'ra -Fidalgo h. generica. que comprehen

de "arias, e diver38s eSJlecics de li'idalgos.
• Uns disem Fi<lalgos <I. Solar, de qne ralla a Ord.

do iiI'. 5 t. 120 pr., e Iiv. 3 I. 59 § 15 e li,'. I I. 65
§ 26.

< Oulros Fidalgos de Solar conhecidos, de que falLa
a Ord. li\'. 5 t. n2 § 8•

• Outro. de Solar grande,de que faHa a Ord. do Iii'. 5 t.
35 § I, e quaes .•eJão, e porque se e!lOmão li'idalgos d.
Solar Irala Gu lIerrez-Prau. QUD!SI. h ... 3 qa. 10 per 10
111m Azel'edo IiI'. 6 no.'" /lCC/lpilal. til. 2 Larrea
;l/I.. 'Fiscal. 4·6 n. 13,Gareia-d. Nohi/il. gloso 18, uhi
e.cplieal. que eou.n sejn ~olar conl~ccido j i\larl1~a-de Jn·
Tisdie p. e8p. 26 :i n. 7~, ,uem G..".rr., d,clo I,,'. 3 cap .
13 ex n. S Carl'Olho-d. Tesla",. p. I n. 20.1, )(oraes
d. f;zecul.' lil'. 4 cap. 8 n. 108, Xohliarehia PO!Iu~~..'a
caro 16 por lolam, uhi b.n.!l late, que cousa .eJO 101<101
go d. Solar, e qua~lo. sejão 6. .solore. Irala o Çhan.
Ire Soma, e Sel'erlm nas NoticIaS de Porlugal d"c. 3
§ t in l1ne. . _

• lia oulros Fidalgos de I"."ag.", de que roz mençao
a Ord. tLo iiI'. 4 t. 10'. ~ 5, que são O' que procedem
de A"ós e :,"~enassados. que farão Fidalgo.. .

• lia oulros Fidalaos asseu/ados nos ilHO' de E1- Re)',
. de que falia a Ord. 'ào iiI'. 5 til. 120 pr. e iiI'. 3 t. 5!1 .

15 que são os chamado. folhados, que he o mesmo que
lo~ados pelo Rey para o seu serviço, da pai . nnliga
l,'i/har, lIue he o mesmO que tomar com oulhor,dade le
gal e jlll'ldicn.

« na outras que se chnmão }'i<lalgos da Cofia d•.•4r
mas de que ralla a Ord. do li". I I. U5 "20, et e:phcat.
'fhom. Vaz-Ali. 13 n. 239.. ."

• Oulros se disem Fidalgos fe,tos p~r especuil meree
de El-Rel' dil'ersos dos asseutados no II\'ros, COU10 se vê
da Ord.:\iv. 5 t 92 ~ 6. .

c Olltros se chamão j t itlalgolllotulIllI, como dil li.

Ord. do li\'. 5 t. .\3 ~ I. .
• E não ha nesle Reiuo outr." casta de F,dalgos, ou

outro nome porque se exphque a F.dalgu,a; -:.endu
que em l1cs'panha ba tombem .Fidalgos, que.chamao de
t1itlgar 500 sCJldos, dOi quacs falia CovnrrU\II~~ no I!CU
T"C&ouro da Linguo CaMi/ha... "erbo - 1oI<l.'.Ig01 d.
uingar quinhentos soldos, onde d.cclnra q~acs seJôlo. JI

Esle.l~idaLgos, aecreseenta 5,1\'0 l'erClrn, que.e ehn
miio de Dingarquinllfll-tos aoldo., tambem se commcmo
rão neste Reino de 1'orluga\ em Cel'to Foral do Re)' D.
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o requerer para se com elle matar, ou que
lhe fará. conhecer alguma cousa, haja as
ditas penas, e mais será açoutado publi
camente, se fõr [leão.

E estas mesmas penas haja aquelle, que
o repto pelos sobrdditos modos fizer em
nossos Reinos a algum outro, posloque
fóra stô delles, se elle reptado for nosso
nalural e sujeito.

E nestas mesmas [lenas incorrerão aquel7
les, que o replo a eIles fcito aceitarem, e
os que forem por Padrinhos, ou assegurado
res(i),ou que acompanharem aos sobredilos
no desafio (2).

M.-liv. 51. 93.

2. E os que levarem scriptos, ou recados
de desafio, [ler qualquer via que seja,
incol'ferão em pena de dez annos de de
gredo para o DI'azi!, e perderão amelade
de suas fazendas sem remissão (3).

S.- p. I, t. 22 I. 9
Lei de j I de Ago to de 1590.

TlTULOXUV.

Dos que nos al'midos chamão oll,ll'o, ap
]7ellido, se não o del-Rey .

linguem seja tão ousado, que em ruido
ou briga, que levante, chame outro apel
lido, sa1vo: Aqui del-Rey.

E o que outro appelJido chamar, seja
degradado com pregão na audiencia por cin
~o annos·fóra do lu[ar e termo, onde
Isto aconlecer(4).

M.-liv. 5 1.61.

Arronso lIl, segnndo refere llrandão na .ua Monar
chia Lusitana lo. 5 liv. 16, cap. j 9 no pr.

E veja-se lambem Mornes-de Execut. Ih·. 4 eap. 8
do n. 3 em dianle.

(I) Padri,,1los ou Asseg"radoTes.
,Cbama-se ainda hoje Padri"ho a teslemunha do,

desafios. Tambem assim se chama"o. o AsscglO'ad01", o
que segurava o campo do desaBo, e assistia, media o
camno, e protegia aos eombaleules cm dueUo, cada um
o seu. interYindo cm suas nccommodações.

Enlre nós serião complices, ou co-réos de homicidio
ou feril!l!!.nlo.

\
2) V1lII! Barbosa no respectiro con, , e Silva Pereira

- \ep. llll' Ortls. 10.2 nola. (II) a pug. 1,0 e 450, e lo.
4 nola (a) a pag. GI n.

(a) V,de ,obre esle- delinquenles 0.' BlIllas dos Papas
Grcgorio XIU, Pio rv, c Clemeule VIII, Uarbosa uo
respeetivo COIll., e Sill'3 l'oreira-Rrp. da.Ords. lo, J
nola (a) á pago 40.

(4) O nosso Cad. Crim. não conhece esle crime. Ou
tr/ora no iDterc:o!sc da Rcnlcsn crfl csla uma providencio.
imporlanle eID razão dos grandes lla,'ões Feudaes.

Barbosa no com., diselldo qlle a fOllle desla Urdo foi
u!Da lei do lempo do Rey D .. Dnarle, em razão de uma
dispu la que houve naquelia opocha, cm que figurarão
de uma parle Marlinho Arrouso de Mello Govercador
da Praça ou Forlaleza de Evora, Vasco ~larlins, Con
deslavei, e sell irmão João de Mello; e da ou Ira AII'aro I
do Abreu Ui.po de E,'ora, e seu irmão João Falcão, U
lho de Gonçalo João de Abreu.

Vide tombem Sil,'a Pereira-Rep. das Oras. lo. 1
nota (a) á pago 139, c uola (d) á pago 4?5,

TITULO XLV.

Dos que fazem assuada(l), nlí q/lebrão por.
tas, ou as {eellão de noite por (óra.

Qualquer pessoa, que com ajuntamento
de genle, além dos que em sua caza ti.
ver, en lrar em caza de <lIguem para lhe
fazer mal, e o feri r a eIle, ou á oulrem, que
na dita caza sLiver, morra morte natural.

E postoque não fira, se felr peão, seja
publicamenle açoulado pela Villa com ha·
raço e pregão, e degradado dez annos
para o Brazil.

E. se for . Scudeiro, ou Cavalleiro, ou
dalu para Cima, será degradado dez an·
nos com pregão na audiencia para Africa(2).

M.-Iiv. 5 t. 51 pr.
S.-p. 41. 221. 9,

(1) Assoada.
Pereira e Souza nas Clas. dos Crim. pago 15 § I dir,

que qualifica-se Assuada o ajulltamenlo de pal5llU t<.
tranhas para fazer mal a nlgueUl.

Chama-se outr'ora (J$suada
J

o clamor ou grila-a\ia I'OUJ
que se pedia socorro, ou do L.lim barbaro-lWunalU.

Hoje usa-se desla pala,'ra 110 senlido da qaalquer
briga, IlImullo, mOlim de pessoas com grandc .Iaridb,
e voseria.

A Ord. lanlo a Alfollsioa, como a Mauaelin. e a
rhilippioa, deline .4ssuada o ajunlamenlo de geole ar·
moda, convocada p3J'a fazer alguma guerra, damoo,oa
desordem li caza de oulrem, ou cm ulgum lagar, ViU"
elc .....

A <ird. por laulo não fixa o nume"o de pessoas para
constituir u assuada , como prel~ndiü.o Poreira eSoutU,
c ~[etlo Freire-lllsl. Jur, CT'm. IiI. 4 § 3.

Mendes de Caslro na Pratico Lusitallo p. 2 IiI'. 5cap, I
n. 41 opinam que para haver assuada basla"ão lrol,oa
quatro homeos. Era esla a opinião de BarllJolo. ,

O AI v. de 12 de Agoslo de "11 dcclarou que COJ'"
lamen lo de q II iO7.e p,,"soas lau lo escraI'a" eomo ram':
liares na. iihas de Cabo Verde era CMO dc dcvo.S8~ I

mas como bem nola o Dr. Uasilio nas Liç. de Dor. ~,,~.
til. 4 § 3 não se acha bem defiuido eslc crime, pOIS d':
O Alv.-se ajuntar algum tnorador com o 'lumtrO d:,h
pessoas dahi pora cima que se repute .como lIIJlIO a~

Loi 4 § 3 Dig. d. vi bOllor. raptor. U.. cm 10 °
tõ pessoas o nUlllero do! indÍ\'hlu02 necC5sarlo5.pa~
constituir assuada; por ella como subsidiaria se g'IDle.
os J luzeS. • d Cad

Este cl'ime se acha 'pl'urit~ido no ari.. 2~~ o ~!i~
Crilll. sub a designação do aJuutameulo ,lhCllo, ~ de
como nas Leis de 6 deJu~hodel 31 arl. I,ede Ú'
Oulubro do mesmo OIIDO arl.1, oode o mode~a~oui:
gislçdor usa lambem da palavra assuado, coalo r
1110 de tumulto, e motim. d I 'I peso

l'ara dar-se assuada basla o eoncu"O e rc
sôos. ectifO

Vide sobre o mesmo objeclo Barbosa 00 r::r ii au.
Gom., C lnslruc. de 4 de Novembro ie 1182~5 d"Oalo,
nexas li Parlaria da mesma dalo, L. .' e • ri G6
bro de 1821 arl. 5 §.3! de I da ?~I~b:~d~,.182GI~de3
§ 4,God. do Proc. Cr11n. arl. 12 S 2 . 1-' ~eorl
de Dezembro de 1841 orl. 4 § 1,.5, c !j, art· ~IS 5S s~,
91, Dec. n.120-do 31 do Jaeo,ra ~e 18

A
- °d~29C3o

arl. 62 § 1,01'1.635 1, urls. 6,~ e Ga, c IS.

de Selembro, e de ~o Outnbro. de 1831. Barbe;l-
(2) Vide Uurbosa no respcDUro C.OIII., Ag. d lJrJ••

Castigat. n. 4.1. 4-. e ..a, Silva I·creJra-:-8IP· ,;;: lo. ~,
lo. luoln (b) á pag, 24G, o oola (uJ.a pog. 59 'Mellu
nola (c) li pago ~58ê e. lo. 4 1I0~a .(a) J~ ~~~~ e 80usa
FI'Cll'e-IlIsI. /"". "''''. III. 4 ~ a, ar Jo'(JS1CC pago
Cios. dos Crim. )la.l?' ,.1, Alm~idal e SDlJnzaCrim. Iii. I i
184 e 192, e o Dr. uaSllto-L,ç. 'o oro
3 e 4.



TITULO LXVI U9ã

t. E se o ajuntamento de gente, que assi
Cez, fõr para Cazer mal, ou dano a algu
ma pessoa, e nã~ entrarem caza alguma,
põsloque com o ajuntamento n~o fa~a mal,
nem 'dano, se fór Fidalgo, )eJa preso e
degradado quatro annos para Africa, e
pague cem cruzados, ametade pa:ra quem
o aceusar, e a outra para nossa Camera.

E sendo Scudeiro, ou Cavalleiro, pague
cincoenla cruzados pela mesma maneira.

Esendo peão, seja açoutado publicamen
le com baraço e pregão, e pague vinte
cruzados pelo mesmo modo: e não os
lendo, seja degradado dous annos para
Africa.

E estas mesmas penas, segundo a dlf
ferenca dos casos e das pessoas haverão
os qúe forem na assuada e ajuntamento
para fazer mal, ou dano, posto que não seja
oque Cez odito ajuntamento: salvo DO caso de
morte natural, porque sómente haverá o que
em tal ajunl'\mento fór, morte ci vel em lu
gar de morte natural (1).

M.-IiI'.5 t. 51 pr.

2. E se flzer ajuntamento de gente pela
m~neir& sobredita, para ir fazer mal, ou
da.no, postoque com ella não vá, nem
s~la a fazer mal, mandamos que polo
ajuntamento, que fez, de gente para f,t
zer mal incorra nas penas de dinheiro
80breditas sómente, segundo a diITerença
das pessoas acima ditas(2).

M.-Iiv. 5 L 51 § 1.

3. Eo Juiz do l!lgar, em que cada hum

(I) .!lort. cioi! em lugar do morta natural.
.!le o primeiro til. que trata positivamente de morte

~I'" por conlraposição de morte natural. Vide nota (3)
• Ord. de.le liv. tit. I a§ 3.

Apena de mortecivil segundo as Leis do Reino, e
nlte.la Pbmbo-Dec. 155 o. 5, be cousa duvidosa, por
quanlo alguns soslentiio que essa pena be o degredo per·
psiao, • oatros od..terro, que be o degredo perpetuo com
~afi"'ação de bens.

Asegando opinião apoia-se na Ord.desle liv.til.55 § 2,
c eDil la em Cavar Tb. Vaz-De Refor. Ju.t. n. t2, e Í'e
gU-<a... á Ord. do liv 2 til. 4 pr. pago 35i n. i5.
PbAflTor da primeira opinião eslá a praxe qoo atlesta
. Olbon~ Du. 155 n. 10, disendo que aosim sempre

tlra pra.h.car, e que desterro alem de 10 annos já era
~orlc 0"',1, alSegurando que-assim oO"ira fóra resohi
a~elo Rey em certa Consulto.

8B a opinião de Phmbo foi fortemente combalida
~ela oelebre proCessar Paulo Rebello no .eu Tralado
;,I/"ge Naturali, cap. 23 iIIaL I n. 25, disendo que

<lbo Callava ineptamenle por qnanlo nunca o desterro
~r::1.a confi.cação do. b~ns se pode cbamar morte

boEatretanlo Silva Pereira mantem a doutrina de Fbm
a ~o Rep. da. Ord•. to. 4 nola (a) é pago 60 e 61,
,ralando-,. nas Ords. de.t~ liv. 1.25 § 4, I. t5 § t. l.
co~r. 6~d' l..9 pr. e os t1ls. 51, li8 e 59, e por ultimo
nio a r. do me.mo Iiv. t. 143 pr., declarando que

poncas vezes o degrodo sem confiscociio de bens se
reputa morte CiDil .. ..

V'd .
to ~ e :al(:)e~ o mesmo Silva Pereira nO Rep. da. Ord•.
215 e~o Ona a pago 77 e i8, o lo. I notas (a) á pago
_~ ~6, rbosa no respectivo com ,e Almeida e Sousa

tv~c. lo. 3 pag. t 92.
_~) ,de Barbosa no re.pectivo com. ,e Almeida e Sousa-o. to. 3 pag. 192.

dos. sobre~itos maleficios acontecer, será
obpgado tI~ar devassa, postoque lhe não
seja requend.o, e proceder por ella con
tra os malfeitores, como fór Direilo(i).

M.-liv.5 t. 51 § 2.

4. E qualquer pessoa, que per forca en
trar em alguma caza, quebrando as por
tas, ou lançando-as fóra do couce(2) ora
comsigo leve gente de assuada(3), 01'; não,
e Cór para fel'lr, matar, roubar, forçar,
ou tomar mulher, ou injuriar alguma
pessoa que dentro na caza stê, postoque
nenhuma das sobreditas cousas faça, será
degradado I?ara sempre para o Brazil, e mais
pagará a injuria á parte pola força, que lhe
assi fez, havendo respeito á qualidade das
pessoas(4) .

E além disso será punido, segundo o
dano, ou oITensa, que lhe fizer.

M.-liv. 5 t. 51§3.
- S-p.4 t. 22 J. 9.

5. Defendemos, que nenlluma pessoa fe
che porias algumas por fóra contra von
tade de seus donos, ou sem o elles sa
berem j e o que o con trario fizer, se fór
peão, seja açoutado publicamente com la
raço e pregão pela Villà; e sendo de
maior condição, será degradado doU,8 an
nps para AfrlCa.

E se quando assi fecharem as portas,
fizerem outro maleficio, ou forem com
assuada, serão punidos, segundo per outras
nossas Ordenações merecerem(ã).

lIL-Jiv. 5 t. 3i S 12.

TITULO XLVr.
Dos qlle vem de fára do Reino eu! ass'ua

da a fazer mal.

Se alguns forém tão ousados, que de
fóra destes Reinos venhão a elles com
assuada, ou per outra maneira, para mal
fazerem com armas(6), mandamos que per-

(I) Vide Barbosa no respectivo com., Si"'a Pereira
Rep. da.Ord•. to. 2 nota (a) á pago 110, o· lmoidn e
Sousa-Faseic. lo. a pago t 92.

(2) Lançando-a. fóra do COI/ce, i. e., Córa da couceira,
dos eixos, ou gonzos. .

COI/ce ou CouCtira be a peça de pau,lobre 'j:ue a parla
.e volve, em seus gonzos, dobradiça', quieto.

(3) L.oo gOllle de ...uada.
Vide AIv. de 12 de Agosto de 1111 sobre a. as!Uadas

nas ilh.. de Cabo Verde, ua nola .upra ao pr. de.ta
Ord.

(4) Vide Silva Feroira- Rep. da.Ord•. to. Inala
(b) á pago 246, lo. 3 nota (b) á pago 308, lo. 4 nola
(c) á pago 146, nota (a) á pago 3i2, O Almeida
e Sou.a-Ca:a. pag 404, e Fascic to. 3pag. 182e 192.

(5) Vide Sill'a Pereira-Rep. das Ord•. lo.• nola (b) á
pag.146.

(6) Com arm...
Segundo Barbosa no com., nüo .e entende por arma.!

os in.trumentos agrieolas, como Couces, enehadas, 01
v;ões, etc.

ORO. 162
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cão as armas, que trouxerem, e sejflo pre
sos até nossa mercê.

E commeUendo algum crime, ou ma
lelicio, haverão a pena, que per nossas
Ordenações e Direito merecerem.

M.-liv. õ t. 78.

UTULO XLVJI

Qu.e lIeflhuma pessoa traga comsigo ho
'M/H scudados (t).

Defendemos, que pessoa alguma não
traga c.omsigo pela Cidade, VilIa, ou lugar
em tempo de paz, ou tregoa homens scu-
dados(2), nemadargados(3). .

E o que os trouxer, se fór Fidalgo,
ou pessoa de Slado, pola primeira vez pa
gue cincoenla mil cruzados, e pola segun
da cento.

E se fór Scudéiro, ou Cavalleiro, pag!Ie
vinte cruzados por cada vez; e sendo n!s
80 comprehendldo trez vezes, ou maIS,
haverá a mais pena de degredo, que hou
vermos por bem.

E se fór de menos cóndição, pola pri
meira vez pague trez mil reis, e pola se
gunda seis mil reis. e pola terceira seja
degradado dous anóos para Africa.

As quaes penas pecuniarias serão ame
lade para o Meil'inho, que os achar, e a
outra para os Captivos.

M.-liv.5 t. 106.

(I) Eslecrime está comprehendido no art. 285 do Cad.
Crlm.

e!!) Homens scudados.
llarhosa no com., diz que esta lei tem por fonle OUlra'

da epocha do Rey D. João i, contra os bandos das se·
jeitol armados de escudos e de adagas, que se punhão
ao serviço de qnalquer poderoso, ou por sua conta pra-
ticavão malfeitorias. _

O mesmo Barbosa copia a referida lei nos seguiules
lermos, que pintão a epocha :

• Item, nos foi dito que em n05SO senhorio, especial
mente nas Comarcas da Beira e dentre Douro, e Minho
~ Detraz-os l\!:ontes homens de pé • &Cudados se lanção
nas maltas, e conlinuadamndte andão 1'a1dios pela terra
comendo o alheio pelas terras chans, forçando mnitas
moças virgens, e fazendo muitos outros males.

• E es.o mesmo os Fidalgos, c Abbades os aj nn tão a .
si, c fllllem com e11es aodando am,mados, llUns contra
os ouh'o" em tal guisa, que os ditos homens do pé, e
.,cudados não curão de ter outros officios, de que se á
nós segoe deserviço, etc. •

BarDosa assegura que no seu tempo já nãe ou via fal
lar de taes homens apesar de coutar na epocha em que
cororoonlara a preseute Ord., 73 annos de idade.

Outr'ora tambJ'm existião nos sertões do Brazil ho
mens da mesma e.peeie soh a denominação de gllartla
costas.

Propriamente erão da classo dos ContlOlli.ri.
(3) Nem adargados, i. e., armadcs com atla!JM ou

adargas.
Não se deve confundir adaga com adarga, ii. pri

meira era uma arllla curta, pontaguda, como punhal,
que se trazia ã cinta. da parte opposla onde vinha a
~padai deUase servião tambero os quo jOlíavão a espada.

Pelo contrario a adarga era um escuoo oval de cou
ro, tendo embraçadeiras, que erão dua. azas por onde
se enGava o braçO da parte de dentro deUa, a golpe por
onde se mettia o dedo polegar, para segura-Ia.

Aqui devêra-se ler adagados, e não adargatlo. que
parece ser o mesmo qne escudados, i, e., cobertos com
escndos.

TITU LO XLVlIJ :

Dos que lirão os presos do podfr dJ JIIS'
tiça" ou das ]lrisiieB, em que SIão, e 1108
presos que assi são tir~do8,- ou (ogem
da Cadeia (1).

Qualquer pessoa, tle qualquer slado e
condição que seja, que depois de algum
ser preso cm poder do Official de Justiça,
que poder lenha para prender, lhe tirar
o preso de poder, incorra nas penas, que
incorreria, se resistisse á Justiça(2), tirando
armas contra clla, segundo for a qualida
de dos Officiaes da Justiça, a que tirar o
preso, como diremos no Tilulo seguinl~.

E lirando-o da mão de qualquer outro do
povo(3), que houvesse achado o dilo preso,
em algum maleficio, se for peão, seja
açoutado publicamente pela VilIa, edegra
dado para Africa dous annos.

E se for Scudeiro, ou de semelhanl~,
ou .maior condição, seja degradado para
Afrlca pelo quatro annos.

E além das ditas penas crimes pagará
ás partes con trarias, por cuja ca.usa se
prendia, todo o interesse de dinheirO, em
que for condenado o preso· que foi tirado,
sendo accusado per edictos, e condenad~; e
isto não o podendo haver as parles pelos
bens e fazenda do preso. que assi foi li·
rado, e per edictos accusado c condena
do (4).

M.-lív. 5 t. 35 pr.
.-p..~ t. 22), 3.

1. E se o preso stivesse já na prisão aeri
zoado (5) em poder do Carcereiro, e debaiXO

(I) Este crime de resistoncia á lusli.ça ..,tá pre'eD:~~
na llIoderna Legislação do Cad. C"m. DOS arls.
a 127. . I Cri'"

Vide Barbosa no com., Mello Frelre-Inst. c"~. plg
tit. I, § 7, 8 e 9, Pereira e Sou.a-:-Clo~. dos Y1me9 .
84, o Dr. Basilio-Liç. d. Dir. Grua: lIt. 4

1
§1, Sq.~ o'

O Ah'. :lo 23 de Setembro de 1653 de<: arou. imo
soldados que tirassem prcaos do po~er da JU'~~iiiO o
pedissem as prisõe., ou lhe re..,lIssem, per
privilegio militar. 110 de 1151 e

Consulte-se tambem o Alv. do 20 de III! 04 de O~IU'
Lei de 3 de Agosto de 1759; o os AlIs: de.- • 2 e de
bro de 1164 § 2, de 1.\ de }'erereiro de 1112 • I

IOde Agosto do ligo.
(2) S. resistisse ri Justica.
V.de Ord. deste liv. t: 6 § 22, 25 e 28.
(S) De q1lalq"er outro lIu pou.o. I copiada por
O Dez. TlIelUudo diz o segumte em nO fa a a pago

Silvo Pereira no Rep. tias Urds. to.4 no ()
218 ia {me. . seUS iaimigos

.Limita notabiliter, se e.lIver pr~so ~or os pareate.
de noito em alguma eaza; porque tlraa °b~igaçãa de li.
do preso não serão pUDidos, J'0r lerem o 'ão 1Iabes.ft
"rar a s~u parente da veuçao cm qoe o VI •

tua lib. Me.storum cap. 13... 1\" BarbosS-
(4) Vide Barb~sa no re~pectll'o com., ã;J~. lo. I aota

Castiga,. n. 44, S.lva Peroira-Rep. d'::l1 e aota (o) •
(b) a pago 750, to. 4 nota (b) a pago - ,
pago 218, e nota (a) ~ pag._838. . - re>O.

(5) Na prisào aprlSoado '. e., Da pmao P



H97

TITULO XLI X.

Dos que resistem, ou deslJbedp,cem ao' Ofli
ciaes da Justica, 011 lhes dizem pala11ras
injwriosas(i) .•

Qualquer pessoa,que resistir conlra al
gum dos Desembargadores de cada huma
das cazas, assi .da Supplicação, como do
P.orlo, ou contra algum dos Corregedo
res da Corte, ou da Caza do Porto, ou
da cidade de Lisboa, ou ~Ieirinhos da
nossa Corte, ou da Caza do Porto, ou
Alcaides da cidade de Lisboa, queren
do-os prender, ou mandando-lhes fazer
cousa, que toque a seu Officio e poder,
que lem, e na J'esistencia algum dos
sobreditos fosse ferido, quem o fizer,
morra por isso- morte natural (2).

Porém, per tal s.enlença se não fará'
execução, até primeiro nol-o fazerem sa
ber, para vermos a graveza do caso (3) e
qualidade das pessoas, e mandarmos o
que houvermos por bem.

E quem a cada hum dos sobredilos re·
sistir com armas, postoque não haja feri
mento, seja degradado para o Brazil
para sempre(~).

E se resistir a algum dos sobredilos,
não tirando armas, ou Ibe disser pala
vras injuriosas sobre cousas de seu Offi
cio, será degradado para Africa per dez
annos(5) .

M.-Jiv. 5 t. 36 PI'.
s.-p. 4 t.22 I. 9.

I. E qualquer pessoa, Ilue resistir con
tra algum Corregedor das Comarcas de
nosso Reino e Ilhas (6), ou Ouvidor, que

(1) Esle crime tambem se acha contemplado no Cod•
Crlm. nos arts. 116 e !l31, e Dec. de 2 de Julho de
1850.

O A\'. de 12 de Abril de 16'.1 declarou que qnem re
,isU..., arrancundo armas conlra Minhtro, on Orncial
ola Jusliça, incorreria em pena capital, qoe se exeollla
l'ia irremissivelmentc.

O Av. de 22 de Abril de 1131 maodoll exocular a
senleMa em que foi coodollloado um soldado por ha"er
re.islieIo á J usUça, sem enlbargo du opJlosição qne fez
o COlIselho de Guerra.

Consulte-se lambeu. os Al"s. de 21 cle Oulubro oIu
1164, de 14 de Fevereiro de 1'172 que dllc1ara os de 2t
de Oulobro de 1163, de 2. de Outubro de 1764, e de
lO de Agoslo de 1'190.

Vide Bál'bosa no respectivo 'o.... , e nola (I) li rnb. do
lil. ~8.

(2) bforra por isso ' ...rto lIatural.
Aqui lemos a exaclu formula da condelOoação 010

pella de morle do Legislador Porlugnez.
(~) Grao"a do caso, i. e., gravidado do caso .
(I.) Seja degradado para o Bra,il para sempre.
Não impõe aqui o ~ogislador a peu,!, .de con6soo, u a

coudemnação pareee ''!1portartnOrle .,,0,1• ..
Vide SlIprel nola (I) a Ord. deste !t". t. 1,'0 § I.
(5) Vide Barbosa no respeclivo com., Ag. BarbosB

Casligat. n. 41, Silva Poreira-Rep. das OriJ..lo. I nola
(a) a pago 151, to. 3 nota (a) a pago 86, e to. 4 nota (n)
a pago G5. e nota (c) a pago 532.

(6) Comareat d. 110110 R.ino • Ilhas. _.
Às circnlllscripçõeo das anligas Comarcas erao mats

extensas do que as de huje.
A Comarca de oulr'ora equivalu a Proviocia acto111

meale.

~I.-liv. 5 t. 35 § I.

~1.-JjV..5 t. 35 li 2.

11TUlO XXXVI

de sua guarda, quem per ~ol'ca o lh-ar de
seu poder, ou der a ello 3J uefa, guebran
do as portas, ou ferrolhos da prisão, ou
furando as paredes, ou telhados, ou que·
brando os ferros das Cadêas, em que
slivesse preso,. ou 10mando·l~e per força
as chaves e abrmdo os ferros e porIas, ou
!irando-o per força em qualquer oulra
maneira de seu poder, ou posloque o pre
so não seja lirado, fazendo cadabuma das
cousas sobreditas, morra por isso (t).

E se o preso, que assi for tirado do
calcerc, fosse já condenado, ?~ em Juizo
houvesse confessado o maleficlO, por qlle
era preso, além de morrer(2), perderá lIlais
seus bens, se não tiver descendenles ou
ascendentes Icgilimos(3).

~. E será bavido por provado o malefi
cio de qualquer preso, que fugir da Ca
dêa, quallllo assi fór quebrada(4), postoque
se lhe não prove, que per seu mandado
se Jez (5).

3. E os preso~, que per si, sem oul~'a
força, ou ajuda de fóra fugirem, serao
punidos segundo arbilrio do Julgador, !Ja
vendo respeito ás qualidadfls das pessoas,
oculpas, que nas fugidas tiverem (6). .

M.-liv. 5 t..35 li 3.

ti) .1I0rra por isso.
Viderupra nolasao § 3 do tiL. IS, o IiI. 1.5 § I.
(2) Awm de morrer.

. ~go a pena do quo acima so traIa não ho a morte
an'l!.

(3) Vido Barbosa no cu"'., Silva Pereira-Rop. tias
Ords•.lo. 4 nota (a) a p.ag. 63, e nota (b) a pago 3'13, o
Alme,da eSousa-Famc.lo. 3 pago 181.

(~.r Quando assi (or quebrada.
Silva ~ereira no R.p. tias Ords. lo. 1,. nota (b) a J,ag.

C
3'l8. cop,a a .eguiole nola tio Dez. João Alvares da
..Ia:

d ~Requiril.U" fuga CUIU fraclura, ct conspiratione, ut
/hclum dICalur probalum (Guerin-de de(en•. reor.
Der. ~ cap. I n. 8, elc., 01 est commuois (Boerio-

" .•13, ale.)
I' ·A eonspiração deve ser com ajudo de fóra para se
: lZor.pro~do pela fuga o delicIo. como se colhe do ~
egOlole, .bI:-ou aj,ula de (ora: .eodo que parece pelo
~ 3 ~oe basla força som njuda de fóra.
rl 'E esla peua desle § 2 se praUcou na Relação; e
a:n~o o Corrcgc~or ola COrle, como he coslume, parle

. r. Rey D. h,lro II. respondêo 'e fizesse ju.tiço'
porem que esta Lei era rigorosa. )
. EI ha.nc Cugre cnrcerali prresuml,Uouem e.ljúris .t de
IRur., a~ml~ nolamos a pago 215 nola (a) do 10.4 do.p., dIZ StI va l'ereira.

R,(5)dVidg ~arbosa no respeeli"o com•. , SiI.. Pereira
ap"ag ~'25 r s. t!l' 2 nola (b) a pago 60'1, lo. I. notas (a)

_. e 2,5, e nota (b) a pago 328.

c2l Vide Barbo.a no respectivo co"'., Ag. Barbosa
~Ula·r)l. II. 45, ~. ilvo. Pereira-R.p. da. Ords. to. 2
Tbcm~do~ pago GU'1, u a,s nolas dos Oezs. Oliveira e
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por nós seja posto, ou Ouvidor dos
I\lestrados(1l, e seus Meirinhos e Scrivães,
que com eíles servem, e na resistencia
o ferir, ser-Ihe-ha decepada huma mão(2)1
e mais será. degradado para o 13razi
para sempre(3).

E se resistir com armas, postoque o
não fira, será degradado para Africa por
dez annos.

E se lhe resistir, não tirando armas,
ou lhe disser palavras injuriosas sobre
seu Omcio, será degradado para Africa
por seis annos(4).

M.-li\'. 5. t. 86 § I e 2.
S.-p. 4 t. 22 I.~.

2. E a pessoa, que resistir contra al
gum nosso Juiz de fóra(5), ou Ouvidores
de quaesquer pessoas, que de nós poder
tenhão para os pÔr, e seus Meirinhos,
ou Juizes ordinarios das CIdades e ViIlas
notaveis (6), de nossos Heinos e Senhorios,
e seus Alcaides, e Scrivães, que com
elles servem, e "na dila resistencia o fe
rjr, ser-Ihe-ha a mão decepada(7), e irá de
gradado por dez annos para o Brazil.

E se lhe resistir com armas, postoque
não fira, será degradado para Africa, por
seis anuas.

E se lhe resistir, não tirando armas,
ou o injuriar verbalmenle sobre cousa
de seu Officio, será degradado para
Africa por quatro annos(8).

M.-liv.5 t. 36 § 2.

(I) Ouoidor dos Mestrados, i. c., Ouvidor das trez
Ordens Militares que linhão Mestres á sua fronte, como
a de Christo, S. Bouto do Aviz, c de Santbiago da
Espada.

li) Ser-lh...!>a deetpada huma mào.
Outro crime em qoo so impunba a pooa do mo tíla

ção, que como já vimos, cabira logo em desuso cm Por
togal (1110110 Freire - rnst. .Tur. Crim. m. 8 § 13 no
6cholío).

Tambem não se fazia aamputação da mão, se o réo só
possuia nma.

(3) Vide supra nota (I.) ao pr. desta Ord.
(4-) Vide Barbosa no resl'ecti"O com., Silva Pereira

Rep. das Ords. to. I nola la) a pago ;52, e to. 4- nota (a)
a pago 533.

(5) Nosso .Tuis de Fóra.
Silva Pereira copia no Rep. das Ords. tn. I nota (b)

a pago 152 a soguinte nota do Dez. Oliveira:
.I", § 2 !lotaluium, que quanto aos Juizes diz a Lei,

nosso .Tuis de Fóra, de que se segoe, que se fór Juiz de
Fóra posto por Donatario, não Gca comprobendido
Deste §; de quo vide eleganter Narbon. in L. 20 til. I
Iiv." Reeopilatio". glos. 18 ex n. 92 pago 531; Mastrilh.
ad ["dult. cap. 36 á n. 13; apud quos iuveniea an, et
quando OCfiClalOS Baronum ceuseantur O!6ciales Regis:
etvide Carlov. de .Tudic. tit. I di'p. 2 n. 505.•

Vide tambem o mesmo Silva Poreira no Rep. to. 1
nota (b) a pago 533.

(6) Vlllas '!lota.eis. /
A Ord. AD'onsioa no li •. I l. 2 § 22 apontava como

laes Sanlarem, LeiJ:ia, Olivença e Guimarães. Barbosa
no com. encaroce muito os titolos da nllima, quo foi a
primeira capital do Portugal, o a patria do D. Alfonso
llonriques, e do Papa S. Damaso, que aliás tambem era
a ~alrra do mesmo Barbosa.

1) Ser-lhe-ha a mào decepada.
'ide supra a nota (2) ao § 1 dosLe liL.

(S) Vide Barbãsa no respeeth'o com., Ag. Barbosa
Castiyat. n. 41, c Silva Pereira nos lugares sopra cila-
das na oota II). .

3. E quem resistir contra algum dos
Juizes ol'dinarios, VereaJores, Almolacés
Alcaides das Villas e Concelhos de nos~
sos Heinos e Senhorios, Porteiros, Jura.
dos, 'Vintaneiros delles, e homens dos
Meirinhos ,da Corte, e çomarcas, e Ilhas,
e aos homens dos Alcaldes(1), assi da cio
dade de Lisboa, como das outras Cida.
des, Villas e Concelhos, e na resislen.
cia ferir çada bum delle~, ser-lhe-ha
decepada huma mão(2), e será degradado
para AIrica por dez annos.

E se lhe resistir com armas, posloque
o não fira, será degradado para Afma
por quatro annos.

E se lhe resistir, não tirando armas,
ou os injuriar com pa~avras injuriosas
sobre seus Olicios, sera degradado para
Africa por dous annos(3).

M.-li\'. 5 t. 36 S3,

4. E nestas mesmas penas acima COI!
tetidas incorrerá qualquer pessoa, que
não c6nsentir, que cada hum dos ditos
Oliciaes, 6U ouLro qualquer Ollicial de
Justiça. en lre em sua caza a fazer algu.
ma execucão, ou penhora.

E quando taI caso acen lecer, fazendo·
se alguma aJIronta, ou oJIensa, ou dizen·
do-se algumas palavras injuriosas aos
ditos Oliciaes, elIes farão de tudo aclo
com o Scri vão, que levarem, (rue dará
fé do que passar: pelo qual aclo efé o
Julgador, a que pertencer, prenderá logo
a tal pessoa, e suspenderá de qualqu~r
alicio, cargo, ou jurisdição, que .LI
ver, e proce'derá -eonLra elle summarla
mente, dando appelIação ou aggravo nos
casos, em que couber; e posLoque .as
partes culpadas (4.) sejão livres da ~obredlta
culpa, não serão sollos. da prlsã,?, em
que stiverem, alé a dila execuçao de
todo, e com eJIeito ser acabada(5).

M.-Iiv. 5 t. 12 § I.
L. de 27 de Julho de 15S2 S29.

5. E se o ferimento, resislencia,?u in
juria ,erbal fôr tal, que.o OmCla), a
que se fizer, mereca por ISSO emeuda e
satisfacão de Jinheiro, havel-a-ha, eser·
Ihe-ha' julgada, além de todas 3S' penas. -

(I) lIorneus das Alr.aidcs. . R
VIde Orrl. do liv. I t. 13, § II, e Sih'a l'erCl~a- 'P~

das Ords. to. I nota (c) á ~ag. 1~2, oodcsee1phcaequ
hcV"oprillm...tt O!6oial ~e Justiça.

2) Decepada hurna rnciu' . .
Ide supra nota (2) á Ord. desle tlt. § !. 'ra-

(a) Vide Barros. 00 resJ!ect!vo corn., Slha r:.r:'DO!&
Rep. das Ords. to. t nota lc) • pag.15!, e
(c) á pag. 583.

(9 As partes culpadas. .• licres laxo
A primeiro edição diz: e posto que StJoo a1sm'

bredita culpa. não estando contempladas as p
supra ootadas. C· bra qoe pre·

Preferimos aqui a edição nOoa de ellU
enchéo a lacuna. S'l a poreira

(5) Vide Barbosa no respectivo COIIl.! e
3

I'
-Rep. da. Ords. to. 4-, nola (lI) à pago 53 •
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alraz declaradas; a qual emenda e sa
tisfação será trez yezes ta~ la pena. pecu
naria, como o dilo Omclal poderia ha
ver dalJneHe, que o offendeo, se Official
da Jnstiça não fôra.

M.-lil'. 5t 36§5.

6. E no casoj em que per esta Orde
nação damos pena de cortamento de mão(1),
se não entenderá nos Fidalgos(2), nem nos
Cavalleiros; porque estes, quando forem
comprehendidos em casos, em que per
esta Lei mereção. a mão cortada, ser
lhe-ha dada por ISSO outra pena, qual
parecer que merecem por o dilo corta
mento da mão, de que os l'elevamos; e
mais haverão o degredo, segundo acima
he declarado(3).

M.-liv.5 t. 36 § 6.

1. E além das penas sobreditas, não to
lhemos, que o que feril', ou matar al
gum nosso Official da Jusliça, perca os
bens, segundo he conteúdo no Titulo
6: Do crime de Lesa 1IJagestade(Il).

M.-liv. 5 1.36 § 7.

8. E bem assi, todo o que resistir, ou
otTender com armas, ou sem ,ellas, per
cada hum dos modos acima conteúdos,
a qualquer Omcial da Jusliça de nossa
Corle, ou do lugar, onde a nossa Corte
sliver, além das sobred,itas penas seja
mais e?ndenado em trinta cruzados para
o Ollietal, á que fór feita a resistencia,
ou olfensa.

E se o Omeial fôr Meirinho, ou AI··
caide, será ametade para elIe, e a outra
ametade para os seus homens.

E se fór feita aos seus homens so
menle, ou a algum Porleiro, seja con
denado em vinte cruzados para os dilos
homens, ou Porteiro.

E não accusando o Omcial da Justica
cada. hum dos sobreditos dentro de vin
te dias do dia, que a resistencia, ou of
fe~sa fór feita, a dita pena de dinheiro
seja para. as despezas da Relação, e não
para o dilo Omcial.

M.-liv. 5t. 36 §8.

D. E por se mais evitar este delicto,
mandamos. que pessoa alguma, de qual
quer quahdacle que seja, não acolha,

v.t PCRll dc ,orlall"'>lo de m,'o. .
.' e DoIa (2) á Ord. doste til. § 1.
~)dS. ncio ellLenderá 1101 Fidalgos, ele.
(a' eOrd..deslo liv.l. 35 §7, t. 39 fi 2, e I. 9~ "1.

á 1.V~~j.S'11'a Pereira-nep. das Ords. lo ... nola (a)

~r f!o 'rime de Lesa Mageslade.
vi~~'sTra pedi~ão diz sómtnte.: da Lesa Mages/ade.

pago 53.... \'a erelfa-Rep. d,&S Ords. lo.', DoIa (b) ii.

nem encubra, nem traga comsigo em
nossa Côr~e algum culpad.o em fa.
zer, ou ajudar a fAzer reslstencia, ou
oEensa a qualquer Omcial da Justiça de
nossa Côrte, ou do lugar, onde a Côrte
stiver.

E fazendo o contrario (postoque seu
criado seja), e sendo-lhe provado, que
sabendo, ou ten' lo razão de saber como
o tal resistio, ou olfendeo pela sobredita
maneira, e o mais trouxer comsigo, aco
lher, ou encobrir, pague trinta cruza
dos, amelade. para. o Qfficial da Justiça,
a que a rCslstenCla, ou offensa fôr fei
ta, e a outra para a Piedade(1).

E não accusaudo o Omcial denlro de
quinze dias do dia, que o souber, a ame
tade, que para elle applicamos, seja para
as despezas da Relação.

.E mais, por assi ser neg1i~ente na
dila accusação, não baJa os tnnta cru
zados, C[ue lhe damos no prerl'dente
paragrapho, e serão os trinta cruzados
para as despezas da Relação, como acima
dissemos.

E além disso mandamos, que o dito
Official da Jusliça, que assi não accu
zar cada hum dos que comsigo trouxe
rem, acolherem, ou encobrirem os ditos
delinquentes, dentro do dito tempo,
sendo-lhe provado que o soube, pague
lrinta cruzados para quem o accusar, e
seja suspenso do Oflicio seis mezes(2).

M.-liv. 5 t. 36 S 9.

10. Outrosi havemos por bem, quantIo
alguma pessoa, de qualquer condição
que seja, resistir contra cada huma das
nossas Justiças, que o queira prender,
ou o tenha preso, para se deHa defen
der que o não prenda. que as dilas
nossas Justiças o possão livremente ma
tar em esse acto de resistencia sem pena.
alguma(3).

M.-IiV.5 t. 36 S 10.

II. E ([uerendo noss!\s Justi~,as prender
algum malfeitor, que deva ser prezo por
maleficio grave, em que coubesse pena
de morte natural, sendo o Omcial da
Justiça dello sabedor, e não se querendo
o maICei tor dar á prisão, e posto «lue se
não defenda, fugir, o pode.rá o Omclal da
Justiça malar sem pena alguma(4-),se de oulra

(J) A Piedade.
'VIde sopr" nota (4) a Ord. deslo Iiv. l. 36 § I .
(2) Vide Sil,.a Pereira-ReI'. das Ord•. to. '" Doia (b)

á pago 535, O nola (a) á pago 536.
(3) Sem p",a al?oma.
À mesma doutrlOa se acha con8ignada no Cod. Crim.

art. 118.
Vide Barbosa nO re.pectivo cam., e Silva l'eroifa

Rep. das Ords. to. 4, DOta (6) á pago 536.
(4) Afatar .em pclla alguma.
Vido Doia prccodenlo.
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maneir:!. o não poder prender, sal v() se o
lal Olficial da Justiça fOI' ·inimigo d.) de
linquente: porque em tal caso o nã'> po
derá malar.

Porém o Julgador respeitará o modo e
temperança, qu.e o Olficial da ~u.stiça te,:e
em ferir, ou matar o que asSI lhe fugia
por não ser preso; e :lchando que opa
dera prender per oulra maneira, sem O,
matar, ou ferir, dar-1I1c-ha a pena segundo
a culpa, em que o achar: porque não
deve o Olficial da Justiça facilmenle pro
ceder a :nalal', ou ferir aquelle, a que

- quer prender, ainda que fuja, senão quando
já per outra maneira o nào poder pren
der.

E sendo o maleficio do que foge lal,
em que nào caiba pena de morle natural,
fJ o Oflieial da Justiça fôr disso sabedor,
não o deve matar por fugir, aindaque de
outra maneira o não possa prender; e
matando-o, haverá. a pena da Justiça, se
gundo no caso couber (I).

M.-liv. 5l. 36§ 10.

12. E se por cada bum dos sobreditos
casos se acoutar a algum nosso Coulo (2),
ou llaza de alguma pessoa, de qualquer
stallo e condiçãú que seja, posto que per
Nós, ou. nossos antecessores lhe seja privi
legiado para lhe valer, mandamos que lhe
não valha, e seja logo dahi tirado, sem
embargo de quaesquer clausulas e condi
ções, que nos ditos privilegias seJão pos
las, porque queremos, que 1he não sejão
guardadas em os ditos malefícios.

r,L-liv. 5t. 36S II.

TITULO L.

Vos 'lUc (a.em, ou dizem illiurias aos
Ju.lgadores (3), Qn a sms Oflicútes._

Se algum fizer, ou dis er alguma cousa
que não deva, a algum nosso Desembarga:

(I) Vide Ag. Darbosa-Cqstigat. n. ~S c Silra l'e·
l'cira-Rep. das Ords. 1.0. 2 noLa (d) á pago 666, Lo. 3.
noli.. (a) á pago ~65 e S07, e Lo. 4 nola (b) li pago 530.

(1.) •.tlgwn. uosso Couto.
VIde .obre Coutos, i. e., lugares de n.ylo e de refugio

fi noLa (6) " Ords. desle liv. 1.33 pr., e nola (2) li. Ord:
do lh·. I lo 2~ § 4 •.

(3) llli.rias aos Julgadores, ele.
fute delicl.o tambem he punido pelo Cud. Crilll. no

ar!. 237 § 2 e 3.
.A L. de 24 de Outu~ro .de 1764 que declarou e amo

pitou as Ords. dcsle ltv. IIt,. 6 e 1.9, ele,'ando o delicLo
de re.islencia, ao gráo de crime de Lesa Mageslade, no
§ 3 dispôz Oseguinle sobre o presente titnlo:

• ~'orém naquella. casos, em que a. olTensas e resis
tenelas ao. Minislros, e Ornciaes de JusLiça, coosisLirem
.ó~enle em lhe. dizer palavra. injuriosas, que conle·
phao alTronla; seUl comtudo lhes impedirem com eUas
algu!"as das dilig~ncias,~ que se dirigem: Ordeno, que
os.R,!'O. des~e dellcLo seJão condl<lIlnado. na peRa de
\lrnaO debauo de chave na. Cadêas pabUcll:I da. cabu-

dor, Corregedor, Ouvidor(l), Juiz, 011 outro
qualquer Julgador. que per nossa auelo
ridade tenha Oflido de julgar, ou mandar
em algum acto sobre seu Omcio, ou cou~
sa, que a elle pertença, assi em Jnizo.
como .rór~ delle, se .!or em sua presença,
e abl. I1ver Tabelltao, ou Scriv,lo, que
tudo vISS~ passar, faça logo no mesmo aia
fazer hum acto disso ao Tabellião

j
ou Scri·

vão, que prer.ente sliver; o qua dará de
tudo sua fé como passou, e pelo dilo acto
mande pergunlar as testemunhas, que
presentes forão, e as que elle nomear, per
o Tabellião, ou Scrivão com bum Enque
redor, sem o Julgador ser a isso presente,
e será a parte 'ci lada para as ver jurar.

E lanlo que tiradas forem, olle Ulesmo
o julgará, e punirá segundo a qualidade das
pessoas, e como achar per nossas Ordl'.
nações e Direito, que merece pela dila
culpa.

E não tendo o Julgador Tabelllão, nem
Scrivào presente, quando lhe for feita, ou
dila a injuria, fará fazer hum acto a hum
Tabellião, ou Scrivão a sen dito.

E o Julgador, que o dilo acto não man
dar fazer, será degradado por bllm anno,
para Africa.

E os Tabelliães, ou Scrivães no caso,
que presentes forem, screvào o diló acto,
e ponhão em slado como o Juiz por elle
não mandou proceder, para depois lhe ser
dada a dita pena. .

E o Julgador, que lhe succeder, lD~n'
dará perguntar pelo acto, que achar fello,
assi com fé do Tabellião. como pelo aclo,
que fúi feito a dilo do Julgador, as leslernll'
nha~, que nelle achar nomeadas, e ~ro'
cederá contra os culpados, como achar
per Direito (2)'.

M.-Ii". 5 t. 66 I'I'·
S.-p.4 t. 221. J.

I. E sendo presenle no lugar, onde 68
a dita injuria fez, ou disse ao tal Julgador,

ÇlI! da Comarca. onde hou"erem delinquido: para~I!
ficarem roclusos desde hum me. aló ~dm anno... . r·
mc a graduação do Ministro, ou Ol6cial, qae IdJuna:
rem, e oregulado arbitrio dos Julgadore.,. aque per
tencer, se"undo a dispo,ição das Minha. ~'" .

• E scnfo " injuria LaI, que moreça maior coadeUlaa
ção, corporal, ou peenniari., se Ihea impara tambem ao
mesmo rogulado arbiLrio dos di!"s Julga~ores.' CAro.

Darbosa nO com. rcfere Osegallllo, copIado da
.. ic. dos Ilcys do Dr. DuarLc Nunes do Leão :F'd I por

• m-Rey D. Pedro mandou dogolar um I agueira
depenar a. barLas, e dar uma pa..cada em am Pari .k
quu o foi nolificar. e~allla..do por nm CO!!~gedo~15
t:orle qne lhe acudisso, porque lhe depen'fao ..
barbas, e lhe derão uma pancada.•

(I) Ouvidor.
A primeira edição niío conlempla c.l. t·l~raA"'II"
(2) Vide Barhosa no rospcoUvo co!"., P ~9 50 51 •

113, I H, e 129, Ag. Darbosa-Castlgal. n. (',) ,~.
,2, Silva l'ureira-Rep. das oras. lo. I. rIa !5t AI·
47, e Lo. 3, nota (b) á pago S6, e nola (o) f~g~ Pdeira
meida Souza-Not.s d llIrJlo lo. 3, pago "leI lIe1!<l
Souza-Clas. dos Crim. pago 269, e ·B8".i~o-'LiI dI
li1reire-lrtst. Jur. Crim. lil. 8, (J o Dr. 1111 •

Dir. Cri... m. S.
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algum superior do dilo Julg~dor, remel~
elo á elle' o qual superIOr mandara

~~lar as' te;lemllnhas nomeadas n?
acto e as que lhe bem parecer, e dara
dele~minação no feito, como lhe parecer
justiça (f).

Jl.-liv.5 t. 66 pr.

2. E sendo a injuria feila, ou. dita a al
gom Julgador em sua. absen?la, terá a
mesma maneira, que aCima d~ssemos no
caso, onde lhe be feila, ou dila .em sua
presença, e fa~á fazer acl.o do dIa, que
vier á sua nolICla, atê trez dias.

Enão °fazendo no dilo tempo, não o
podem mais fazer, mas poderá demandar
soa injuria, como qualquer. do povo. .

Esendo cada hum dos dllos aetos feitos
em outra fórma, será nenhum (2)

~I.-Iil'. 5 t. 66 S lo

3. E no caso, onde a injuria fosse fe!fa
ao Julgador não por razão de seu Offi~lO,
maspor carisa de alguma inimizade antiga.
00 fIXa nova(3), que acontecesse enll'(1 elle
e o injuriante, não poderá esse J~lll(ad.l)r
rondenar, nem proceder por tal InJuna,
qoe lhe assi seja feita.. mas podel-o-ha
.prender, se o caso tão grave fôr, que m~
reça ser preso, para se delle fazer cumpri
mento de Direito.

E não sendo da qualidade par~ ser
preso, emprazal-o-ba, que a certo dia pa
reça pessoalmenle perante Nós sobre a dita
caosa, e fará saber a Nós o caso como I?as
soo, em lal maneira que ministremos JUs
tiça segundo o caso fôr (4) .

M.-Iiv. 5 t. 66 § 4·.

4. E fazendo algu"lm injuria a algum
oulro Official sobre seu OmCIO, assi como
~caide, l\leirinho, ou seu homem, Tabel
hão, Porteiro, Scrivão, ou outro seme
lhante, que não ll;nha poder para jolgar,
ora o Julgador seja presente, ou absente,
lo~o sem slrepito, nem figura d.1} Juizo
(Cllando porém a parte contraria, para ver
Jurar testemunhas) mande sobre isso fazer
act~, e tirar inquirição ;' e summariamente
sabida a verdade, lhe faça cumprimento
de J)ireito, de manei:a que os Officiaes
ousadamente possão cumprir nossos man
dados odos Julgadores sem receio de al-

III V!de Barbosa no re.pectivo tolll.i Vldo Barbosa no respoctivo com.• e Silva Pereira
- 'P. dOI Ord,. lo. 3 nola (b) á pago 71, e nola (a) áPII· 88.

V> /lira M,·o.
Ide '''Pra nola (I) ã Ord. desle li". IiI. 43 pr.

~) Vide Barbo,a DO respectivo com., e Silva Pereira
(6) ,'" dOI Ords. 10.2. Dota (c) á pag. 232 o lo. 3 notapago 88.

gum homem poderoso por isso lhes fazer
olfensa, 011 !lem razão alguma (1).

,'lo-iiI'. 5 I. Gil § 2.

5. E em todos os casos sobredilos o
Julgador, que de cada hum deBes conhe
cer, darà appellaçao ou aggrav~ (\!) de sua
senlenca ás partes, que deBa qUlzerem ap
pellar óu aggravar; e não appeBando, ap
pellará por parle da Justiça, sem embargo
de o casa caLer em sua alcada, salvo no
caso, onde fOr julgado pelo superior; por
que, se couber elll sua alçada, não será
obrigado a receber appellação, nem appel
lar por parte da Justiça.

M.-liv. 5 t. 66 § 3.

G. E dilfamando alguma pessoa de algum
nosso Olicial, quer em Juizo, quer fóra
delle que levou alguma peil.a, ou que
acceitou a promessa dell~, ou que fe~ ma
liciosamente algum erro em seu OmCIO, e
o não provar, mandamos que seja cond.e
nado na injuria e emenda para o tilI Offic~aJ

em dobro daquillo, que merece o dIlo
Official'por lhe dizere~ tal dilfamação; e
mais haverá a pena cr.lme, que .nos bem
parecer, havendo respeJt~ á qualIdade das
pessoas, assim do que dllfamou, como do
OfficiaI diffamado .

M.-liv. 5. 1.56 S 6.

TITULO U.

Do que alevanta volta em Juizo (3) perante
a hlstica.. .

Defendemos que nenhum alevante volla,
nem arroldo (4) peranle Justiças, ou contra
ellas.

E o que o conlral:io fizer, s~ de pro
posilo alevantar arrOldo em JUIZO contra
a Justiça, ou contra outre!lI em sua pre-
sença, e ferir, morra por ISSO. ..

E se não ferir, fique em arbJlrl? ?O
Julaador dar-lhe a pena, que lhe dll'C1to
par~cOl" além ~as mais, que por outras
nossas Ordenaçoes merecer.

-.------------
(1) Vide Barbpso no respec~lvo CD.... Ag. Darbo.a

CastigaI. n. 53, O Silvo Perelra-R.p. d., Ord. lo 3
nola (a) á pag. 89.

(9) Dará opp,lIoCãO 011 og9raeo.
Ãprimeira edição diz: dar. app,llofão e oggraoo.o que

he orro. .• I' b' _
(3) Aleeonta ["01/11 em 1111:0, ele., .azer UIO 1m, ri

gar, ele. . 'fi b' motim 01Vollo. r,ala"ra anHquada, SlgOI IC& roga, ,-
voroço, C loque, pel 'JO. "

(I! Aleua'lte volto, ,Iem arroulo.
Vide nol. precodente. .. cI
Arroido ou a"fllido, i. e., penden la, Imga com a·

mores e gri la.

•
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E alevantando em rixa nova sem outro
proposito, esse Julgador o condene logo
na pena, que merecer segundo a qualidade
das llessoas, e da culpa, que em tal arroido
tiver.

E em todo o caso, assi de rixa nova,
como de proposito(1), faça o Julgador scre
ver aos Tabelliães, ou Scrivães acto do
que perante elle passar, para se depois
poder ver, se' se houve nf) caso, como
devia.

E não o fazendo assi, mandamos aos
Tabelliães, ou Scrivães, que ponhaõ tudo
em stado contra elle, para depois se ver,
se o deixou de fazer por favor de alguma
das partes, e assi haver a pena, que per
Direito merecer.

M.-liv. 5 t. i5 pr.

TITULO LU.

Dos que fals'ifi,oãosinul, ous€tlo del-Rey). ou
outros sinaes authentioos, 014 s€ltos(~)

Toda a pessoa de qualquer stado e
condição, que Jer si, ou per outrem
falsar nosso sin (3), ou sêllo, ou depois
de nossa Carta, ou Alvará ser per ós
assinado, accrescentar, mudar, ou min
goar algumas palavras, ou letras, per que
se mude em alguma parte a substancia,
ou tenção da dita Carla, ou Alvará,
morra por isso (g,), e perca seus bens para
a Corõa de nossos Reinos, se descen
dentes, ou ascendentes legitimos não
tiver (5).'

. M.-liv. 5 t. i pr.

(I) A3si cle 'ri"a 1l0VI>, como de p,·oposiw.
'Vide suprI> nota (1-) á Ord. deste liv. 111. 43 pr.
(2) Este crime lambem he punido pelo Cad. Crim. no

art. 129 § 8.
Consutte-se o Alv. de 24 de Julho de 1713 no § Tom

bem se dev.m á pag. 723 desta obra.
Vide Barbosa no respectivo com., MelJo Freire-I...t.

Jur. Crim. L 5, § 4, Pereira e Souza-Cios, dos Crim.
pago 100, e o Dr. flasilio-Liç. d. Dir. Cri»l. til. 5, § i.

13} Falsar nosso signa!, i. e., falsi6car O signal.
(i) Morra por isso.
Aqui estas expressões indicão a morle ualUral, em

~isla do que diz Silva Per~ira no Rap. clas Ords. lo. I.
nota (a) li pago 65, e o Dez. Oliveira nu nota copiada pelo
mesmo Sill'a Pereira, no to. \ do Rep. nola (a) á pog.
i5~:

• Quillquid ilHàs probore nilutur Rebe/las in mauus
cripl. de Lego naturnli ""p. ~~ iIlat. i de n. 19, simites
Ordinaliones intelligendas esse de morte civili; altamen,
sollem in boc caso, videlur pralCise intelligendom esse
hone Ordinulionem de mort, ..aturali, quia in § \. ubi
loquitur de ful,ilate leviori, pccnam impollit esilii per
l'l!lui cum publiClltione bonorum, qure pcena, ipso fa
teole, mOra est civilis. Et facil Ord. hoc.libro liL 3~
cum aui. §§.•

O meamo sustenta na nota (a) do Rep. lo. I pago i4-\.,
tratando da Or.1. deste li •. l. 32 pr.

(5) Vide Barbosa no respectivo co.... , Silva Peroirn
R.p. das Ords. noeJugares supracitados, e to. 2 nota (fl
á pago 39~, lo. 3 nota (c) ti pago 509, e to. 4, no la (bJ li
pago 667.

I. Outrosi): todO' aquelle, que falsar ou
mandar falsar (1) sinal de algum nosso De.
sembargador no que a seu Offici0Jer.
tencer, ou sêllo de alguma Cidade (~), Villa,
Conc~lho, ou outro qualquer sêllo au.
thenl1co, ou acrescentar, diminuir, ou
mudar alguma cousa depois da Carla
assinada, ou senada, per que se mude
em alguma parte a tencão deHa, ou falo
sificar per qualquer maneira alguma sorip
tura publica, ou sinal publlco de Tabel·
lião, ou Scrivão, que nossa 'auctoridade
tenha para o fazer (3), seja degradado para
sempre para o Brazil, e perca os bens
para a Coroa de nossos Reinos, se des·
cendentes, ou ascendentes legitimos não
ti"er (4).

M.-liv. 5 t. 1 § 2.
S.-p. 4 t. 22 I. 9.

2. E O que falsar sinal de qualquer
oulro Julgador em cousa, que a seu
OlJicio pertencer, ou algnm Alvarã, a
que segundo nossas Ordenações se de·
veria dar fé, se verdadeiro fosse, como
á scriptul'a publica, seja degrqdado dez
annos para Africa, e perca os bens para
a Corõa.

E nestes casos, postoque de Nós haja
perdão (5), não lhe sefá guardado, porque
o havemos por subl'epticio (6).

M.-liv.5 t. i § 3 e4.
S.-p. 4 t. 22l. 3.

~TITOLO LTlI.

Dos que fazem Soriptttl'as falsas, 011 1/são
dellas (7).

Os Tabelliães, ou Scrivães, que fizerem

(I) Falsar, ou ",allda.· falsar.
'Vide nota (3) ao pr. desta Ord. .. d' •
(~) Ou smo de alguma cidade. A pTlWwa C .ç>G

diz somente, ou d, alguma cidade.
(3) Nossa autoridade tenlta pa"a ° fa:..... e I
O Ah'. de ode Dezembro de 1606 delermln~O tq~

pessoa que conseguisse Iilllamento, o eem papel! ~ l~e
fesse presa, e Iizc<se Iivrameoto da eadêo seOl'
conceder carla de seguro. • ..

O Dec de l6 de Julbo de 1672 ordeaou, q~eli:o;
concedes~e perdão nO delicto ~e fabricar V'Pp' aira~

(4) Vide Barbosa no respect",o com., Silv"s55 ar: 10.3
Rep. dos Ords. to. I nota (a) li pago 2S e I "

nota (b) ii pago 599. . 'a"edição
(5) Posto que de ,,6s haja perdão. A pTlmelT ,

di. haj,.o. . .
(6) O Itl>vemo. por subrepllao. .
Vide supra nota P) ao § 1 desle IItulo. 2 ota (a) l
Vide Silva Pereira-R,p. dos OrJ•. to. ,D

pag.895. . Cd C'm arl•• 1!9
(7) E.tr crime eslá previnido.no o. n •

§ 8, e 167. . M 11 Freire-I../.
Vide Barbosa 00 respecll.ro com" e ~l dOI Cri...

lur. Cri",. lil. ã § 3, I~erelT~ e sou~a-c ~. tit. 513.
pago 342, e o Dr. Bas.ho-L.ç. ds DIr. " •
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seripluras, ou aclos falsos, mandamos
que morrão morte natural( l), e percão lodos
seus bens para a Corõa de nossos Rei
nos.

E postoque de Nós hajão perdão, lhes
lião será guardado (2), porque o havemos
por subreplicio (3).

M.-Iiv. 5[. 1 S4.

I. E o que ordenar, que algum Ta
lJellião, ou Scrivão faca scriptul'a falsa,
ora o Tabellião seja sabedor da falsidade,
ora não, se a scriptul'a' fõr de qualidade,
qUA se poderia por ella negociar valia
de hum marco de prata (4), postoque se
não negocêe, morrerá morte natural (5),
e perderá seus bens.

(I) Hoje a pena he mais brando (Cod. Crim. ort.
129 § 8).

(I) PtrdãO, Ih'S1,ão serd guardada.
Si'fa Pereira copia a segllinte nota do Dez. Oliveira

00 R.p. to. 2 pago 280, nota (n):
• Ad verbaJ ibi: - e posto que dI nós hojéiO pe-J'dliO,

Ih.. não serd guardado: mos nos casos do § t e 2, mie o
perdão.e EI·Rey 111'0 conceder, porqne não se diz nel·
les oque .ediz na principio deste titulo, e nO fim do § ~
do Tilulo antecedente. e no principio do Titulo seguin.
te: e mim o votamos no Desembargo do Paço unifor·
memente.1I

Vide Reg. do Dez. do Paço no § t8.
(3) Vide Barbosa no respectivo tom., Ag. Barbosa

Caltlgat. n. 5. e 55, Sih'a Pereira-R.p. das Ord•• to.
I o?ta (b) á pago 155. to: 2 noto (a) ii pago 280, noto
(,\~pag. 2t6, nota (b) a pago 39h e 395, e to. 4 noto
(a a pago 66 e 99.

(I) Hum 11Iorco de prata.
Vide ill[ra Ords. deste IiI'. tils.51, 58 e 60 pr.
O.Dr. 10aqnim José Nogueira Pimental em um orl.

pubhcado no Ga:ella dos 1'Mbullaes de Lisboa n.508
do 1:1 de Jaoeiro de 18'5, diz o seguinte á~erca d~
mare<> de rrata de que trata eslll e outras Ords.:

• AOrd, do lil'. 5 tit. 00 pr. impõo o peno de morte
á ~ue01 furtar um marco de prata, ou oulra cousa que
;:J~.'aato COIUO valer um mareo de prata ao tempo do

~ Onlarco de prata quando foi compilada esta Ord.
nha 29600. segundo escre,-êrão Pegos e Leitão nos
lugare. citados no Rel'. da. Oreis. no la 00 art. - (UrlO
de marco de prata.

• Depois a Lei de 4 de Agosto de 1688. e.tabelecendo
a proporção entre a prata e o ouro, como de I para tO,

o valor do marco de prata '11' barra, e
o I~]arco de prato la,'rado pelos Ourive•. E
Brollo no sua 5' HcmoriaPolitica § 30 diz qne

por e,ta ~i ficou o marco de prata amoedada valendo
'8600. FInalmente pela Lei de 2'. de Abril do 18:15 foi
o ~arco de prato elevadu ao ,'olor de 19;50.•

lorlanto se o marco de prata pela Lei de 1088 impor.
:,.,a em 6$000, pelo Almra de 10 de Setembro d'tl18t4
UI ~.ta quantia ele,'oda á 188uOO.
~) .lforr~d morte natural.

Jt D~. Joao de Souza dos San los Ferreira em uma
bÓalll<>r1a q.ne publicou na Ga:etta dos Tribullaes de Lis

Pai' 16 •• de 22 de Outubro de 184-2 sobre a Digamia:0 ~gamja ,imulta/le~, que a Ord. do liv. 5 t. 19 pu.
e com a pena capital, dIZ o seguinte:
• A pena de morle (no caso dc bigamia) foi adoptadodesmo por uma Lei de m·Re)' D. Diniz dotado de II

5d~'g"~0 de !3'.0, ao qual se formoa o til. 14 do lh'.
lit 19: enaçao AD'ons~no, que depois passou para o

; Melinto d~ Manuehoa, como da Philippina.
oa r o Freire, achando esta peno mUI ardna como
prl re~ "Ia~e ho, !liz qne não p6de ser appliea<l'a sem
de m:llro ar-so d.sso parte á BI-Re)', como já fMa oro

~a O por EI· Rel' D. Duarte.•
.. aeereseenta :

fe;la verdade. en não p.osso sem u1trojar a razão, ~f.
er osIóros da humamdade, e escandalizar a opinião

. E sendo a scriptura de menol' qua
lIdade, será degradado para o Brazil para
sempre, e perderá seus bens.

E a8 testemunhas, que ao fazer da tal
scriptura intervierem, sabendo que se 'faz
falsa, incorrerão nas mesmas penas(l).

lIL-liv.5 t.1 S5.
s.-p, 4 t. 22 1.9.

2. E lanto que alguma pess~a appre.
senlar sCflptura' em algum feito, se de·
pois a 1~1 scriptura fôr achada fal a, o
que aSSl appresentou, será degradarlo

publicaI deixar de aecusar a Ord. do liv. 5 pelo seu ca
racter ae atrocidade, que oslenta na multidão de '"01'
..a. por ello que- a cada passo tonto prodiga!isa, qne
parece ser orna obro escripto em earoctere. de sangne
pela mão do atroz Dracon, o 'l0ol dizia no seu Coáigo
Penal, dado por elle aos Athemenses, que não applican
outra pena senão a de morte; porqne não conhecia ou·
tra maior, e que todos a merecião.

• Mas sem querer justificar e.te caracter Draconino
da nosso Orden.ção, se bem que ainda hoje falle quem
defendo est.. sptema de manter uma Legislação l"ro7.
nos seus prinCipio., e Adoça·la na pratica, por essa ra·
zão he qne o celebre Alelaódre de tiusmão da parte de
EI·Re)' de quem erA Secretario. declaron ao Correge·
dor do Crime que as Leis ainda qne mnito rigoro....
.,lio mais para terror do que pa)'(J sert!tn applicadast di
gn, que quem se lembrar de que no tempo em que se
compilárão as Ordeuaçõe•. csle era o caracter seral do
Legislação Criminal de Ioda o Europa, a qual.a então
como a trechos sahindo do anafchia feudal, em que o.
po,'os do Norte, que invadirão, e conquistarão o Impe
rio Romano o ha"ião nbysmado, não póde deirar dp, re·
conhecer, que os Compiladores tem direilo ti nossa in·
dulgencia; pois elles não fizerão m.is do que cingiren.·
se aos costumes de então, para eff~ilo de glJ3rdar nisto
nquella relação que aindn hoje Filangieri e Pastoret, e
outr08 recom8lcndão, que em todo o s)'stema penal se
guarde com o cstado da sensibilidade dos po"os. e com
o tempo. e lugar; d'e maneira que 'e pode. dizer, que o
caracter de otrocidad". de qne o Ord_ do liv. 5 he ar·
guida. mais se de"e atlrihuir á brutal e feroz in.ensibi·
lidade dos po,-os. do qne ao caracter indhidunl dos
Compiladores.

• Com eD'dto, os PO"os que entãu habitavão a Euro·
pn, erão pela surnma ignorancia, e rudeza de costumes
tão broncos, e agrestes, que parecião ter inlciramen~c
perdido aquella sensibilidade que caracteri.. a especte
bomaon; de maneira, quo, quando mordião o freiO dl1.
moral, abalançaudo-se a grande. crimes, elles destemi·
dos, CQUlO feras ferozes, an'ronta"ão a morte, e os tor
mentos de qne ella era muitas vezes acompanhada, com
uma indiffel'ença, e impnssibilida~e tn.l, 'lne desafia",
mais a ruria uos algozes, e por lf!SO Lluhao-noiJ, como
feras que devião desterrar da fac, do terra, para soce·
go dos bons, "isto que delle. pcla ~un depravada lndole
não se podia esperar emenrlo de \'Ida, nem tombem po·
derem ser deportados para fóra da Buropa, por aão
havei' ainda Culonias para onde fos,em mandados, nem
tão pouco podião ,er condemnados a trabalhos pnblicos.
~orque ainda os não havia, e quando mesmo os looul'e,·
sem a anarcllia os não deixs,". seguros Desles traba
lho,'. porque delles logo e.ão arroncados por oulros
taos, C0ll10 elles .•

E em nota tambem odd!cciona:
« Em nenhum pai. do Mnndo, diz Benjamim Coas·

lant, no elogio de Samuelllomilly, .e pun~ com a per·
da da vida nma tão grande variedade de acçoes humana; ,
COIU.O na Inglaterra, pois até se pune com a peua .ap'·
lal o tirar uma (laUinha je um lerreiro ~ chado, e outro~
roubos de um insignificante valor. comlutlo desde 180 I

para 1810 de 18;2 pessoos que enlrarão em processo por
estes e outros in.ignificantes crimes, apenas .6 umapa·
deceu pena de morle. • . . .

(I) Vide B01'bosa nO respeellvo c_., S.lva Pereua
Rep. das Oreis to. 2 nota (b) li pago i80, noto (al li pago
394, C lo. 4 nota (b) á pago 66.
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TITULO LV.

~I.-li\'. 5 t. 9.

Dosparlossnpposlo (5).

(I) A pO'l·te 1.00'" perellia rle Nós. . .
Vide nota (2) ao pr. da Ord. dosto lov. L 53 pr. r,
(2) Vida supra noLa (4) ao § 2 do Lil..52 daslo li;

Barbosa no "espectivu com-., Sih'a PerCll'a-(lJ)'P~p~
Ords. to. 1 nolll (a) II pago 756, lO. 2 nola I 8'1"
395, to..~ notas (o) ú pago 67 e 100, nola (a) a pago • I

e nola (b) á pago 834. Barbo.a-
(3) Vide Barbam no respeclh'o com., Ag. Od lo I

Costigat. n. 56, e SilYa l'ereira-Rej1' das G~ :'0;,:
nota (o) á pog. 757. e lo... nolas (o) a pa~. 4 Doia tr)

(4) Vide Silva l'ereira-Rep. das Ords. o.
ii pago 832.

(5) Partos suppostos. C •u ao arl.
Deste crime tombem se oecuPQ o Cad. ru.

25... B bosa-C..·
Vide Barbosa no respeclivo com., Agi; .ar til 5 e5

rigat. n. 57, Mello Freire-J~st. Jur. r·m~. Ór. ãs:
Pereira e Souza-Clas. dos Cnm. pago as ,
silio-Liç. rle Dir. Crim. LiL 5 § 5.

AI.-liv.5 t. S pr.
S.- p. 4 t. 22 1. 9.

t. E provando-se, que alguma pesso.l
sobornava testemunlla, promettendo-Ihe
dinheiro, ou qualquer outra cousa, por
que testemunhasse falso, postoque o não
quizesse aceitar, nem dar testemunho,
nem ser appresentado por testemnnha,
se a causa, para que assi sobornava, rÓI'
civel, seja açoulado pela VIlla com ba
raç.o e pregão.

E se fôr feito crime, em que não
caiba morle, llaverá a sobredita pena.

E se fór em caso de morte para con
denar, seja degraJado para o Brazil
dez annos, e mais será aconlado.

E .se fOr para absolvei:, sejf\ degra·
dado dez annos para Africa(3).

M.-liv. 5 I. 8 li l.
S.- p. 4 t. 22 /. 9.

2. E o que appl'esentar leslemunhas
falsas, hayerá a mesma pena, postoqne
depois de appl'esentadas diga, que nào (Iner
usar dellas(4).

O crime do parto supposlo lIe acom
panhado de muitos outros, e em grand~
dano da RepubUca.

Por tanto mandamos, que toda a mu
lher, que se fingir scr prenlJe, sem.o
:-131', e uer o parto alheio por seu, .seJa
degl'adada para sempre para o Brazll, e
perca tod.os seus bens para nossa COfoa,

E as mesmas penas haverão as pes-

QUINTO LIVR.O DAS ORDENAÇÕES

E em cada hQOl destes casos não po.
derá a parte haver perdão de Nós (I): e
se o houver, mandamos que lhe não
seja guardado, porque o havemos por
sl1brepticio(2) .

TITULO LIV.
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Df} q/Le disser lestemunho falso, e do que
() faz dize1', 01~ commet/e que o diga,
m~ usa delle(2).

dez annos para Africa, e perderá os
bens para a Corôa de nossos Reinos, se
descendentes, ou ascendentes legitimos
não tiver.

O que haverá lugar, postoql1e depois
de. a appresentar, di~ que não quer
usar da ta1 scriptura.

Porém, se a parte allegar e provar al
guma razão, per que pareça ao Julgador,
que do feito conhecer,' que elle não fez
a lalsidade, nem deu a ella ajuda, con
sblho, nem favor, nem' podia delia ser
sabedor, ser··lhe-ha recebida; e provando
tanlo, per que deva ser relevado das
dilas penas, não lhe serão dadas (I).

M.-liv.5 l.9.
S.-p. f, l. 22 1. 3.

(I) Vide Barbosa no CO»l., Silva Pereira-Rop. das
Orrls. to. 2 nota (a) á pago 281, e lo. 4 nola (b) á pago
66.

(2) lIe este o crime de Perjurio, e delle se occopa
tambem o Cod. Crim. no art. 169.

Chama-se em geral Perj""io, a "iolação do juramenlo
commeUida por ilol0 ou culpa.

Mas na presente hypolhese he o Perjurlo o crime da
quelle, que dolosamenlo presta um juramenLo falso',
nffirmando em prejuizo de outrem, ou dn Justiça, ser
verdadeiro um facto, que se sabe que não he, e em
contravenção á prome,.a que fez soh a fei e religião do
juramento.

Vide Barbosa no respectivo com., Mello Freire-Inst.
Jur. Crim. L. :2 § 17 e 18, Pereira e Souza-Cios. l/OS

Cri.... pago 253, e o Dr. Basilio - Liç. de Dir. Crim.
t. 2 § t7 e 8.

(3) Em qualquer caso que seja.
OCad. Crim. no art. 169 faz á este resp~ito differen

los di.lincções, e nesLe sentido gradúo as penas.
(4) Se rOr para absol.er.
Neste caso o Rey reservava para si o conhecer do

motl\'o que movêra o Réo, a6m 011 de perdoar· lhe, on
mandar xe utar a sentença.

A pessoa que testemunhtlr falso, em
qualquer caso que seja(3), morra por isso
morte natural, e perca todos seus bens
para a C;orôa de nos~os Reynos.

E essa mesma pena haveríL o que
induzir e corromper alguma testemunha,
fazendo-lhe testemunhar falso em feito
crime de morte, ora seja para absolver,
ou para condenar.

Porem, se fôr para absolver(g,),não se fará
nelle execuçào, até nol-o fazerem saber,
declarando-nos as causas por que fo,i
movido a tal fazer.

Ti: se fuI' em outros crimes, que não sejão
rle morte, e assi no civeis, será de
gradado pera sempre para o Brazil, e
perderá sua fazenda, se descendentes, ou
a cendentes legitimos não tiver.
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soas, que ao tal vl'ime derem favor, ajuda, I
ou conselho(1).

I. Porém porque na accusação deste
crime não ;omente se .trala de castigar
a mãi mas lambem de pl'lvar o filho, que
e di~ sei' suppo to e falso, da herança e

ben do pai, que se lhe dér, quanto á
pena o marido sómente poderá accusar a
mulher e sendo eHe fallecido, os herdei
ro , qu'e abinte.qlado lhe havião de succe
der se filho não houvera; os quaes pode
rão' prose~uir sua accusação, postoque a
mulher seja nv)rta, e poderào accusar o fi
lho, que se diz ser suppo to por seu inle
resse(2).

~. E por que ao filho, que se diz nascer
do parlo, que se accusa por falso, se podia
causar dano pela sent611ça, que contra aua
mui se désse ; mandamos,que no que loca á
pena da mãi, ella possa logo ser accusada,
ccondenada, ou absoluta; mas por (Iue toca
á successão do filho, stê acáusa suspensa, até
ene ser de idade de quatorze annos(3); por
que se pr,gsume, que ella se saberá .defen
der do lal delicto, como cousa, que I.mpol'
t~ a vida, sem tel' necessidade do adjuto
r.o do filho, e não se sperará por sua puber
d&de para ella ser julgada: mas quanto áo
que toca ao /ilho, porque não lem idade
:131:a se deli e lratar, se perará o dilo tem-

E a senlenlla que contra a mãi se der,
aene uão prejudicará, nem a sentença. per

'1{1\6 ella fór absoluta, apro eitará a élle;
porque para lodo o caso se !Ia-de sp'lrar,
que o.filho seja da dila idade, porque como
cau amdefensa antes aella poderião os pa
renleshaver sentença em prejuizodelJe, em
lugal' de odefender e ajudar(4).

3, E~orque aconlece, que o marido e
mnlher, Juntamente fabricão e ta maldade,
a fim de privarem a outro da lJeranca e
bens, que de necessidade lhe baviào de\'ir,
por elles não terem filhos: queremos, que
oque acima se disse da mulher, e entenda
em ludo no marido, sem a sentenca de..sua
condenação, ou absolvição aprove)'tar, nem
ompener ao filho(5).

. (I) Vido'Sill'a Poroira-Rop. aas Ords. to. I nola (a)
a pog. lú • lo. :J nolas (b) a pug. 631 e 918. e nola (c) a
pago 9.18, o lo." nola(b) á pago 69 e Portugal-do Do
IIUL, 1t'::J eop. 33.

(t) Vldo Barbosa no respectivo con,., e Silva Pereira
-R.p. ~"' Ords. lo. 3 110ta (c) ã pago 918.

(3) Sle a causa SlIspcllsa, alli .!le ser ds idade do quatorr, UllnOl.

Pareco-nos quo nesta parto ainda não foi revogada a
pre'enlo Ord.

('1 Vide nola precedente, além de Barbosa no res
~:)elL'o COm., e Silva l'ereira-Rep. d.. Ords. to. 4 nota
(I a pago 634.

d (~b Vide nota (I) ao §preeedenle, Silva l'ereirn-Rep.Es rds. l~. 3 notu (a) a pago 9t9.

e· lo deliCIo lambem so aeba conlemplado no Cad'fim. arl. 255.

TITULO LVI.

Dos Owriveses, que engastão peal'a.s falsas,
ou contrafeitas, ou fazem falsidadES em
suas obras (1).

Mandamos, que nenhum Ourive lavre
ouro em obra sua, nem alheia, de menos
quilalbs (2) do que se lavra na 1\loeda(3).

Mas as peças, que comprarem, de ouro,
que forem feitas fora do Reino, e que no
toriamente parece que são de obra estran
geira, poderão vender, postoque não sejão
de ouro dos ditos quilates, que corre.

E primeil'o que as vundào, as mostrarão
aos Juizes de seu Oflicio, para verem a qua
lidade deHas. E quando as venderem será
por a lei do ouro, de que as taes peças
forem (4).

I. Nem oulrosi venderão peoas de pI'ala,
ou ouro á olho, senão a pezo, 11elll farão
manilhas de prata, ou ouro (5), sobre outro
metal algum, qualquer que seja.

(I) o Cad. Crim. não ba um arl. qno Iralo especial
mento deste crime/lalvez o possamos encabeçar no arl,
265, do cap. 2 do til. 3 e parlo 3 que trata dul1ancarrola
do eslellionato e deoulros crimos contra a propriedade.

O Alv. d020 de Outubro de 1621 delerminava,.que
nenhum 'egro. Mulato ou rndio pod!lSso ser OUrives,
ainda qne fosse forro, e vedava quo a ellos se podesse
ensinar essa ade.

O Alv. de 25 de Fo"ereiro do 1669 declarava, que
nenhum Ourivos podosse l.vrar, nom vender peça. de
ouro de menos de vinte e um gnilatos, quo era o valor
de onzo tostões (1$100) cada oItava .

O Regimenlo de 13 do Julho dn 1689 dado aos OUrt
,'os pelo Senado da Camara de Lisbóa foi mandado
obsorvar por Decrelo Real.

Em 10 de Março do 1693 promulgou-so um novo Re
gimeulo para esles Artificcs reformando o p~ecedenle.

O Alv. do t1 de Janeiro de li35 delermlDa"a que
aquelle qne fabricaaso ouro em pó, misturando-lhe
oulro de difi'eronte genero, alé o ""lar de um marco de
praca, fo se coofiscado, o so lhe impozess~ a peua de
OIl1rlo, o não chegando á marco, fosso eonfiscado, e de-
gradado para Angola.. .

No mosmo senlido pronunCia-se o Alv. de 4 de MaIO
de 1146.

O Docrolo de 16 de Agoslo de 16 9 ordenava ao Se
nado da Camara quo nomoasse Ensaiadores para exame
daa poças quo fizessem os Ourivos, podendo mandar fa
zer v:lrejoS' e tirar devassa.

Vido Barbosa no respecUvo com., Ol'oreira e Souza
CIM. dos Cri.". pago 202.
~Q~~. ,
Chama-se quilace o nome do poso qu.e _exprtmo os

grãos do porfeição, e pureza, ou ImperfOlçao do .ouro.
O ouro puro do que 'onsta qualque~ poça consldera

se COOlO dividido em 24· parles, ou qu.laces. Quand~ ao
ouro se ajunla 112~ de hga ou cob~e, perde nm qUllacs
do I'alor lDtrinseeo, o fica de 23 qUIlates, olc.

A palavra quilalc vOm de quiTaI, lermo arabo, que
significa a somenle de aUarroba do peso de qualro
grãos.

(3) Moeda i. e., a Caza da Moeda. .
(II) Silva Pereira-Rcp. d.. Ordl. to.4 nota (b) a pag

10. e Almeida e Sonza-Hze<;uç. pago 182 a ln.
(5) Mallil"'" ds pra"', ou Ollro. .
Bracolotes ou argolas de melai, ou pedrarta, quo al

guns povos lrazem nos braço" e oulros membros para
adorno. . U D'

Alguos confundem cem p,u.SIIra• ...oraes no KC,



1206 QUINTO LIVRO DAS ORDENAÇÕES

2. E mandamos, que Ourives algum, ou
outra alguma pessoa não engaste, nem po
nha pedra alguma falsa, ou conlrafeita, assi
como são RubillS, Diamantes (1), Esmeraldas,
Safiras, Turquesas (2), Balaes (3), Jacin
lhos (4.j, Perolas,Aljofar grosso,ou mjudo,(5)
nem outra alguma pedra, ou annel de our(l,
ou de prata, nem em outra cousa, nem peça
alguma.

O qll~ se não entenderá nas (lousas, que
lhes mandarem fazer para serviço das Igre
jas (6).

M.-IiV.5 t. 86.

3. E quem fizer o contrario em cada hum
dos «asos acima ditos, perderá. todos os seus
bens, metade para a arca da Piedade(7), e a
outra para quem o aC(lusar. .

M.-liv.5 I. 86.

4. E nenhum Ourives de ouro, ou de
prata faça falsidade alguma nas obras de
ouro, ou prata que fizer para vender, met
lendo-lhes alguma liga, per que a lei, bon
dade e valia do ouro, ou prata seja abatida,
nem mettão nas obras, que lhes mandarem
fazer, mais baixo ouro, ou prata, do que os
donos das obras mandarem.

E qualquer, que maliciosamenle o con~

lrario fizer, se a falsidade, que tiver féila,
chegar á verdadeira valia de hum marco
de prala, morra por isso(8). E não chegando

(I) Rubi"s, Diamallt...
O Rubi ou Rubi", he uma pedra preciosa cór de fogo,

de que ba duas especies. O lIalaos que he cór de rosa, e
o Espillol cor de brasa (carbullculos).

O Diamall/< he uma pedra fma crislalina. a mais rija,
e brilhante que exisle. Uos são de cór amarellada, ou
lros preLos, verdes, "erm~lhos, seodo os mais puros, os
brancos e limpidos.

Coo forme a lapidação chama-se rosa, c"apa ou tabla,
brilhante ou [ullda.

(2) "nusrafdas, Saphiras, Turquo:...
A Es",eralda he huma pedra preciosa verde, mui co

ohecida.
A SapMra he huma pedra preciosa de cor azul, incli

nando á purpureo.
A Turque:a, tambem he huma pedra preciosa de cór

azul t iuferior á primeira.
(31 Balau.
Éspecie de ruhim cór dc vinho mui palheLc ou rosa:

he menos ardeole e iocendido que a eSjlioella, ou ru
bI'" upinol.

OuLros dizem Bolais ou Dalache.
(4) Jacillt"o. '
O Jacint"o he huma pedra preciosa, leodo cór difl'c

rcole conforme a procedencia. O Ori,"tal he da cór da
ca~ca de larauja; o de Portugal Lem a cor de malme
queres; o da Bohomia ou gabadillho Lem a cor "crme
lha como O escariata.

(r) .~Ijofar gro6$o, ou miudo.
OAljofa,' he a perola menus fina, menos graúda e

desigual.
(6) Vide Sill'e Pcreire-Rop. dos O,·ds. Lo. 2 noLa (a)

á pago 393, Lo. 3 nola (b) á pago 839 e Lo.!'· nola (c) a
pago 3.

(1) Arca da Pied~de.

Vide SI'pr,J nola (-1) á Ord. deste \i". I. 86 SI, e Sil-
"a Pereira-Rep. dos Ords. lo. 2 nola (-.) á pago 393.

(8) Morra por iuo.
1'arece que oesLe caso a ' ..orto he uatural.
Vide supra nota (3) ao § 6 do lil. 18 deste \iv. em

visLa da ticguioLe Dola do D~z. Olheira:

á. dita valia(t), seja degradado para. sempre
para o Bralll. E em cada hum desles casos
sua fazenda será confiscada.

M.-liv. 5 t. 6 57.
S.-p.4 t. 22 I. 9.

TIT -LO LVII.

Dos que (alsificão rnercadorias(2).

Se alguma pessoa fa.lsificar alguma mef
cadoria, assi como cêra, ou outra qual
quer, se a' falsidade, que nella fizer, valer
hum marco de praIa, morra por isso (3).

Porém não contratando a dila mercado·
ria, a execução se não fará, sem 001-0
fazerem saber_

E se fór de valia de hum marco para
baix.o, seja degradado paTa sempre para o
Brazil (4).

M.-liv. 5 t. 81 li t.
S.- p. 4 I. 2~ l. 9.

TiTULO- LVlJl.

Dos que medem, ou pesáo com lIledid.tu,
Ol~ pezos falsos (5).

Toda a pessoa, que medir, ou pesaf
com medidas, 011 pezos falsos, se a fal
sidade, que nisso fizer, valer hum marco
de prata, morra por isso (6).

• Ihi : -lIIorra por isso. NesLe caso enlende..o do
morte natural, porqu.e 00 ycrfiiculo .íll1medillt.U-e no1o
chegalldo põe p~n. de morLe ch'iI (S'\l'a Pereira-li.,.
das Ords. Lo. 4 oota (a). á pago 10).

(I) E não chego..do a dtla uolla ele.
Vide nota prccedeote.
(2) Vide nola (I) á rubrica do Iii. prccedeoLo, o Bar·

bosa no respectÍ"vo com. . ~
(3) Valer hu",marco deprota, 1IIorra por.IS,o·d
Aqei a pena he de morto natural, em.\'ISta .. qOB

mais ahaixo se diz. quando o mercador .,oda oao ~m
di~OSlO da met'cadoria.-Porém puio l;oPtrBtdn~U, es:-

.1) Vi~e supra nola (4) ao § 4 da Ord. desL~ hv.l. \l'
O ih'a Percira-RoJ'. das Ords. to. I nota (b) a pa~3~ ~
10.2 nola (c) "pag. 395, lo. 3 nola (d) a pago :'
to. 4 noLa (b) li pag. 10. . '( b

(5) Os faclos desLa ordem estão enlre nÓs '~Je' osri
PosLuras das Camaras Mnnieipaes (Cod. Crun. a .
30S li +.) ... b ' ore.;·

Vide supra uola (I.) á rnb. do bt..06, e ~r 0'd a"arra
peclivo CO'". e Ag. Barbosa-Castlyat. n. 08, on ,e e
que 00 reio~do dc D. Sebaslião em 1515, promDJoou~i
ullla Lei eslabelecendo uma sÓ medida p.ara. o saoEoLr;
nho, a qual oão foi obsel'\'lld~ oa ProvlDu.. o a me.
Douro e Minho manLendo-.e aIDda enl ,en lempO
dida anLiga de~omineda rIl:a uelha.

(6) Morra por isso. . • alo de Barbesa
Vide supra nola (I) ao pr. do L.l. 01, elD d \0 2

no respeclh'o co"'., Silva PeroirD-R~p. das ~~ ;'131, e
nota (6) á pago 393 e \0, +nolas (a) a p~~: 3H C No'
Ahnelda e Souza-Ac~. 5o",. lo. 2 I'ag. 350 o
t•• li MeUo lo. \ p.g. 362.



TITULO XLIX

E se for de valia de menos do dito
marco, seja degradado para sempre para
o Brazil.

M.-Ii\'. 5 l. 81 § I.
S.-p. 4- t. 221,9.

TITULO LIX.

Dus qlte molhão, ou lanção lerra no pão,
que trazem, f)U vendem(l).

Qualquer Carreteiro, AImocreve, Bar··
queiro, ou outra pessoa, que houver de
entregar, ou vender pão (2), ou levar de
huma parte para outra e lhe lançar ácin
lemente terra, agoa, ou outra cousa qual
quer, para lhe crescer, e furtar o di to
crescimento, se o damno e perda, que se
receber do tal pão, valer dez mil reis,
morra por isso(3 .
~ se fór de dez mil reis para baixo,

seja degradado para sempre para o Brazil.
M.-Ii\'.5 l. 8i pr.
S.-p. 4l. 221. 9.

TITOLO LX.

Dus furtos, e dos· que /i/'azeln artificios
para a.Mir purfas (6,).

Mandamos, que qualquer pes oa, que

(I) Este d~licto tambem he da compeleneia das Ca
maras MUOImpacs, e se acha prc"cnido nas respccth"as
Posluras.

Vide .u~r.. nota (I) á rub. do lil. 56. alem de Barbusa
DO respectivo com. . .

Consulte-se tambem o Regimento de 20 de Dezem
bRlll de 1683, os Editaes de ~ e 4 de Julho de 1813 a
"'. de 19 de Abril de 1811, e os A,·s. de t3 e 20 'de

,lbrJ!, de 24 de ~Iaio de t81 t j e os Ah·s. de 26 de
Agoslo de 1605, de 30 de A"osto de lia1 . 2 e 3 de 15
deNOTCIObrodeli11 §2, eOde 10 de Abril de 'n13,e

d
EJllla! do Senado da Camara de Lisbôa de 8 I!e Outubro
e 608.
,\cstes actos cumpre addieiouar os Alvs. de 16 de De

::~ j ~e li60, de 16 de Norembro de 1111, § II, e de
1801e dU ho de 1116§ 1, e };ditaes de 19 de J nneiro de

(~l e o 14 de Julbo de 1800I I'ellder Pão. .
_6Palavra pt1O, tanto neote lugar como na rub. si_oS0v,d' !rigo, e oão o bolo aSlÚm den'ominado.
I e,'/I(ro Ord._ deste Ih·. I. 112 pr.

(~) laZer d~ tnalTe." morra por isso.
aJ~ddo"ít'í~nota (!) ao pr. da Ord. deste liv. tit. 5i,
• I 'a PerClra-Rep. dos Ords. lo. Inala (rt) ilr.h ItG, n~taa (b) á pago 268, 338, e 161, to. a nola
(~)~g. ~J1, c to. I, oota (a) il pago 12.

do. no ~d"'Cs.de que trata este lit_ não COrão olvida
e segoi I . rlJll. do que dão testemunho os arls. 251

CI o os, e arl. 300.
da c~~:-i~ .l(orlo a tirada clandestina e fraudulenla
daquell a ela para o fim de lucro contra ii "ootade

CuU':1 a quem perte,ce a propriedadu, ou sun posse.
riur os Dto-se sobre esta materia oa Legislação ante

ces. de 25 de Janeiro de 1660, de 31 de Ja-

1!07

fllrtal' hum marco de prala(l), 011 outra
COllsa alMa, que valer lanto, como o dito
marco, estimada em sua verdadeira valia,
que a dita. prata !aler ao tempo do furto,
morra por ISSO (2).

M.-li\'. 5 t. 31 pr.

I: E se fôr provado que alguma pessoa
abrJO alguma porIa, ou entrou em alguma
caza, que stava fechada, per a porta, ja
ne~la, telhado, ou per qualquer outra ma
neira, e que furlou melO marco de prata,
ou sua valia, ou dahi para cima, morra
por isso morte natural (3).

E postoque se lhe não prove, que fur
tou cousa alguma da dita caza, queremos,
que sómente pelo abrir da porta (4), ou en
trar em caza com animo de furlar, seja
açoutado publicamente com baraço e pre-

neiro de 166~, e j O de Meio de IiO:2, e Leis de 21 de
Outubro de 1163 § ~ e seguinles, e de 20 do mesmo
aono que ampliou a de 14- de Agosto de 1151.

A estes aclos eumpre additar os AJ"s. de 25 de Dc
zembro de 1608 §26, e de 12 de etembro de 1150.

Vide Barbosa no respectivo eom., MeIJo Freire-IlIst.
lur. Cri", lit. 6, Pereira e Sousa-Clas. do. C...i",. pago
322, e o Dr. Basilio-Liç. de Dir. Cri",. tit.6.

(I) Furlar hun""areo de prata.
Vide supra oeta (~) a Ord. deste liv. t. 53 SI.
(2) J1forrapor isso.
Esla Ord. solfrl!o duvidas na sua iole11igeneia, acre

ditando oos que pela. palavras morra por 'ISO se cn
tendia a morte âoü, e não a 'latural, distioguiodo.se
principalmente o celebre ProCessar l'aulo Rebello, que
no seu Tratado de Lege Naturali cap. 23, iIIal. I de n.
19 em dinntej e outros que aqui !rate-se do morte "".
tural.

ilva l'ereira nO ReI" das Ords. to. 4- Mta (a) ã I,ag.
13, combatte O mesmo Rebello em uma extensa di...
que he conrellieute eoosultar, bem que quanto á eota
Ord. não responde ao conleodor.

Ue bem para sentir que a ob!a de Reb.el.lo uão fo."o
impressa, e qne SóOleote nos Tlesse a nollcla do seu '01
porlante trabalho pelos seus antagonistas.

Barbosa Machado (Diblioth..a (u.sitallo) oa bio~ra.
phia deste celebre ProCessar que elle ehama Pa ..lo Rebello
de Sou:a, depois de relatar os trabalbos que fez, e os
c,,!,gos que exerceu, diz o seguiote sobre a obra de que
aCima tralamolll.

« CompOI :-De .T.. ,e Ce/ltium, Naturf,lli cL Cioili: dou.
lomos cm manuscriplo.

« Con.an-a-se esta obra na BihHotbeca Real seodu
peja acclamação do. maiores Professores da Jurispru
deocia, a mais dou la e profuuda que se eserevl!o nesla
maleria. ,

Re siogular que ounca hOU"es~!lm Portngal quem
editasse um trabalho em taes candlçoe',

Vide Barbosa na respeetivo "' .... , Silva Pereira-:-l1ep.
das Ords. to. I uota.(b) á pago 158,10.2 nola (a) ~ pago
611, to. 3 nota (a) a pago 203e ,nola d~ Dez. loao AI·
vare. da CosIa, o lo. ~ nota (a) a pago ,3.

(3) Morra por isso morle natur~. _ .•
Este yersiculo jnsti6ca perC6Itamenle a OI'IOlao do

ProCessor Rebello, de que traIamos na ~o!a pre edeot~,
por isso que o crime de furlo nas cond'eoe~ da espeCle
presenle he por eerto mais gl'a ve do 'i~c o SImples fu~to.

O que ainda mais se con6rma em ,",slu. da pena '01·
posta ii tentaliva na segunda parte deste S·

(4) Quere....s que .o",e..le peÚ>.abrir da ~orla. .
O Dez. Olil'eira em nota copJa~a por SII.,"" Perell'a no

ReI'. das Ords. to. I á pago i5~ dIZ o segum~e:
,Se Corem mUitos a Curtar alOda que unHO arrombas

ss aporIa ou telhado e cntrasse em r..azo, todos incor
rem na pdna ordinari'a i e assim o julgamos em 28 de
Março de IG8U, e .e executou a pcna de morte em trcI
réos. «
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gão, c degradado para sempre para o
Brazil(l).

M.-liv. 5 t. 31§ I.
S-p.4 t. 22 I. 9.

-. E qualquer pessoa, que fm'lal' valia
de quatrocentos reis(2), e dabi para cima,
não sendo o furlo de qualidade, por que
deva morrer, seja publi<\amente acoutado
com baraço e pregão; e sendo de valia
de quatroc.entos reis para baixo, será açou
lado publIcamente com baraço e pregão,
ou lhe será dada outra menor pena cor-

IJoral, que aos Julgadores bem parecer,
lavendo respeilo á quantidade e qualidade
do furto e do ladrão.

Porém, se fór seravo, quer seja Chris
tão, quer infiel, e furtar valia de quatro
centos reis para baixo, será açoutado pu·
blicamente com baraço e pregão(3).

M.-Iiv. 5 t. 31 § 2.

(I) Vide Barbosa no resJlecli 1'0 com., Silva l'ereira
Rep. das Ords. to. I nola (a~ á pago 159, to,2 nola (a) á
pago 258 e 612, to. 3 nola a) a pago 29·t, e lo.!'. nola
(a) a pago 2, e Almeida e ousa-C/Uos pago 492.

(2) .Furtar valia de quatriJCelltos reis.
O AI\'. de 6 de Dezembro de 1612 no § 20 disp',z o

seguinle:

• E por quanto os con"-emnados por ladrões mudão
os nomes de ordinario, de que procedem não serem
conhecidos, qnando onlras I'ezes são prezos por seme
Ihanles delicIas, e assim ficão sem se lhes poder dar a
pena, que merecerem pela roineideocia dos deliclos, e
com esla confiança os toroão a commetler, sem trata
rem de .e emendar, pelo qnal respeito se usou ja no
Reyno signalare..·se semelhanles delinquentes, daqui
cm dianle aos laes delinquentes se porá hum sigual
com fogo em hum a das espaldas; aos dos dislricto da
Coza da Supplicação hum L, e aos da Caza do Porto
hom Pi c sendo achados segunda vez com oulro furto,
que provado não mereça morte se lhe para o segundo
signal, de huma forca, com que' serão cpnhecidos posto
que mudem de nome, e casligados com pena capital,
por reillddir terceira ,·CZ DI') mesmo crime' Couerendo
emendar-se, .nunca podera. ser "isto o diio sfgnal , de
modo que os ,"fames '.

E o Alv. de 31 de Março de I142 no § 8 confirma esta
dlspositão, expressando· se assim:

• E aHendendo á que as penas rstabelecidas conlra
os mais réos, que se cosluD1ão sentenciar nas dilas vi:;i
las, não são as que bastão para condignamente sereni
f:mstigado~, e..se conseguir o Am d~ so c"itarcOl seme
Ihaotes delietos :
_ n liei p~r bOlu que se Ibes possão impôr com porpor
ao a qualidade das snas culpar, e pe'soas, as ponas de

a~oules, galés, serviços nas obras publicas e dous lra·
los de polé, para cujo cn'eilo ordeno que lo'~o se mande
levanlar duas polés, humo no llooio, o otf'l,'a no largo
da Ribeira.

• E sendo al!,uns dos réos noloriamente ladrão de
qnalrocen!os reiS, ~e pralicará o disposto no § 20 da
Refurmaçao da Jnstltlt, pon 'a, porl!lo-~e-lhe marca nas
co tal'.

• E as me.smas penas se porlerão impor pelos referidos
crime, aos quejudioialmente forem sentenciados e con-
vencidos delles.. '

Por estas Leis "é-se que a marca tle (crro exlerminada
por D. João lU, por Ass. de ~1 de Fevereiro de 1523,
foi reslaheleeida no reinado de Philippe 11 de Portogal,
e 111 da liespanl,a, bem que em lugar quo podia oe·
cultar-se, por que oulr'ora ora no ro lo.

(3) Vide Barbosa no res/,eetivo com., Silva l'ereira
Rep. tias Ortls. to. I uolu a) á pago 160, lo. _ noLa (b) á
pago \!10, notas (a) á paq-. 613 e GIl" to. 3 nola (b) ii
pago 291·, e to. ·t nola (a) a pago 83.

3. E fazendo alguem lrez furlos per di
verso~ tempos, se cada hum dos furtos
per ~I valer hum cruzado ao menos morra
por Isso(1), postoque já por o prim~iro, ou
segundo, ou por ambos fosse punido.

M.-liv. 5lo 31 §3.

1,., E qualquer pessoa, que furlar alguma
prata, ou ouro, vestimentas, vestidos dos
Santos, ornamentos dos Altares (2), eoulros
de 19reja, de dentro da 19reja, ou Mos·
teiro, ali de alguma caza, que denlro da
19reja, ou Mosteiro stil'er (3), ou furlar ai.
guma scriptura de algum c~rtorio de Igreja,
ou Mosteiro, morra por ISSO morle nalu.

(I) ,Uorra porisso.
Vide supra nola (2) ao pr. desle lil. ,e nola (I) ao S

precedente, alem de Barbosa no re.pectivo com., Ag.
Barbosa-Castigat. n. 58, e Sih'a Poreira-R.p, álll
Ords. to. I nota (a) ii pago 160, to. 2 nota (b) á pago
614, e to. 4 nota (a) á pago 81-.

(2) Vestidos dos Santos, orIlltIllC/Lto. dos altoru, eLt:,
Este crime he conhecido pelo liame de Sacril.glO,

mas o nosso Cad. Crim. niio o reconhece. Ue hum furlo
com circumslancia aggra\'anlc, mas esta mesma não be
reconbecida pela Lei.

A expressão-Sacril.gio na sua significação seourica.
he, diz Poreira Souza nas Clas. do. CriOl., lodo a 1"0'
fanação commellida contra as pessoas e as conso' cOo
sagradus ao serviço de Deos.

« Em accepção mais restricla sig.ifica a aetão de
desviar para o uso particalar as cousas destinadas ao
cuilo publico.•

Por tanto esta disposição he a qne traia especialmeele
do crime de sacrilegio.

Vide Mollo Freire-I1lst. Jllr. Crilll, til. 6 § Ll e Dr,
Dasilío-Liç. dc Dir. Cri.... lil. fi § I t.

(3) 011 dc alg,,,na e/Ua, qlle dentro da Igreja ou MOItn·
ro stive,..

O Dez. João Ah'ares da Costa em nola á esta Ord,
copialla por Silva Pereira no ncp. lO. 3 á 1'0". 295. diz
que scndo o sacrilegio qualificado se impunha a poou
de morle' e que esla só linha lambem lugar qoaodu
nessa qu:Uidado so furlava colI.a .agrado, o~ lo/tlm
deslinada aos ..llares dc loco sacro, hoc e.l, ]Jllbhc,,"''''
como !te a Igreja; e lião bastava se tir~$.lc do ~ol.ra
parte ftlra da Igreja, e alguns o eslenderao a saehrlStra.

Conlinuando accrescenta:

• Donde diz Del- Dene, O CardealPelra, e Fagund,:;.
que as Capellas que eslão denlro da olausara, e nao
enlendessem p.;a a pena do Saeril.yio, logar sagrado,
porque ó o he a 19reia . I

Il Donde "cm que a Ord. nesle § }. hc cO,IItra DIr't1 o,
e assim se deve reslrin!,ir o que fur pasSIvei. ESOl"
posto imponha contra Direito a pena de marIo ao. que
furtão as cousas dos Allares e Igreja., posto qoeesuJ".
(ára da l~reja comtudo se deve entllDdcr cootorme o
Direito, qOualldo o furlo he das cousas destinadas, cp'"
lencenles Í1 Igreja, e não Cap.ella do claostro. •

c E ossim o valei em 12 de J olho de 1136, qos Aoto
nio de SOllza culpado por furlar 11100 alaUlpada no C~
pillllo rle S. Domingos de Monlemór o Novo, so nao
comprehendia l1e ta Lei, e foi Ih're da torca_po' s~íua
alam poda de pouco valor. e pl·imeiro furlo nao qoa .

cada. d 'd ~".• Foi condemnado em açoutes, e to a a 1'1 a '0:-
BenglleUa, ets. tlor," unauim.iter, quia unns f.l f~~~~
dizia q ue pondo a Lei peoa de morte ao qoe • ur( 'a
do C~rlorio do Mosteiro escriplllra, porqne a 000 erI
o que forlar uma alam pado ? s' •

• Porém em maleria penal "ao oa/em eS\6 adr.
menlos e o furlo do Carlorio sempre II. qoahbc ".
se o nã~ fór por estar o Carl~rio . nberlo, lalO em ;~e
lera lugar então a pena ordlOal'ra, c~oforlll3 '.~ I '
universal da Europa, c dcsle Reioo, l~rada os ~S ,.
e 3 desla Ord.'
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ral, posto~ue não chegue a valia de marco
de prata (I).

E neste caso nào se fará execução, sem
nol-o primeiro fazerem a. sal:>er (2).

E os que na Igreja furtarem alguma
cousa, postoque da Igreja não seja, nem
chegue a marco de prat3., sejão açoutados
publicamente, e vão degradados per quatro
aooos para galés (3). .

M.-Iil'. 5 t. 3i §4 .

Ó. E quando alauma pessoa comprar al
guma COllsa, que verosimilmente pareca,
segundo a. qualidade della e do vendedór,
que he furtada, ou que não he do que a
vende, e depois se provar que era fur
tada, o que a comprou, seja punido, como
que a furtára (4), e não lhe seja recebida
auloria alguma (5).

M.-1i1'.5 t. 3i § 5.

6. Oulrosi, em a Corte e em a cidade
de Lisboa pessoa alguma, de qualquer
qualidade que seja, não compre cousa,
que valha de cincoenta reis para cima,
~enão dos Pregoeiros e AdellaB, que para
ISSO sào ordenada.s, ou dos Officiacs, que
as tacs cousas fazem.

E comprando-as alguem de fóra das
mãos dos sobreditos, e provando-se, que
são de furto, queremos que parne da Ca
dea em quatrodobro (6) a valia da ~ita cousa,
amelade para a Piedade (i), e a outra para
quem o accusar, além do principal, que
haverá o dono da cousa.

E não chegando o quatrodobro a dous

(I) POlia que llcio cheglle ti oalia de marca de praia.
Nesle caso não TOgo. O padrão estabelecido para qua-

lifica. o S"ande furlo. •

(~) E llest~ cOo!0 neio se fa)Od execuçüo, elc.
ODe,. Ohvelra em nola li esle "ersiculo diz o se

galOle:
• Ibi :-lIule caso, id esl, quando o furto não chegartmArco de prata; porque se cbegar, não be nccossario

azc.·,. saber li El-Rey, senão no. lermos commuos
~o; coedemnados li morle no lugar, em que El- Rey cs
tll'e., coeforme a Ord. liv. 5 IiI. i3i § l..

V,de SII\'a Pereire-Rep. lo. I nola (c) li pago 614.

h,(3) Vide ~arbosa no respeclivo com, Pegas-TraI.,'iler. e!urld. sobre o (urlo da Santis. Euchar. em Odi
e cu, SIlva Porcira-Rep. das Ords. lo. 1 nola (b) a
~g. i60, to. 2 eota (a) a pago 611., 615 e 616, lo. 3
1~IB3 ta) a pago 2M, e AlmeIda o Sooza-Notas 1\ Mello

, pago 12.

~) Cemo que a (""Ia...,
é ena 9uc collocando o comprador no. posição de co

r O, multas "elOS seria iniqua.
II O De,. Olivoi.a em oole copiudà por Si! Vfi Poroira
'fi. apaÕ' ~42 di, o seguinlo:

lu.~f'la O·d: o. pralir.amos, condemnando á morte oa
ueuum:'! nrlV~s, que comprou a praln d3S alampadns,

~I-Re~ Frade lmhn furlado no seu Com'ento. posto que
. lhe perdoou a pene, por Ib'o pedir o Prelado .•

C~~! ~idi! Barbo~a no respeelivo com., Ag. Barbo,a
(,) a g I.~. 58, Silva Pereira-Rep. das Ords. I.... I note
616 ~afi .4.1} nota (a) u pa~. i61, lo. 2 nola (b) e pago

~ melOa e Souza-Sego Lin. to. 3 pago 56 e i2.
( ) Em qoa/rodobro, i. e., em qnadruplo.
V.) Para a Piedade.

Ide nola (4) a Ord. deste Iiv. t. 36 ~ I.

mil réis, queremos que eja condenado
nelles.

E mais pola primeira vez stê na Cadea
quinze dias, e pola segunda, além da
pena dos dobros, erá degradado hum
anno p3l'a o Couto de Castro-~Iarim, sem
nnnca para sua desculpa lhe sei' recebido
autor, a quem as comprou, postoque o
al!egue para sua defesa (1).

M.-lil'. 5 t 3i § 6.
S.-p. 4 t. 22 I. 4.

i. E sendo alguma pessoa commellicla
per algum ladrão, ou per outrem, (fUe
compre alguma cousa 'furtada, queremos
que elle o possa prender, e entregar ás
Jusliças com a dita cousa; e provando
se, que he furtada, esse, que o prendeo,
haverá a valia da dita cousa, que lhe
vendião, pela f3zenda do ladrão, que pren
deo; e não tendo ene per onde pagne,
queremos que o haja da arca da Pie
dade (2), com tanto que não passe d cinco
cruzados (3).

1I1.-1i1'. 5 I. 3i § i.

8. E por quanto alguns fUl'los se fazem
por algumas pessoas, não comllçando em
fUl'lo, por as cousas furladas a principio
virem á sua mão per vontade de seus
donos, assi como sào Feitores, Rer,ebe
dores, Mordomos e outras pessoas, de que
se fia dinheiro, ou qualquer fazenda, e
assi Ouril'eses, ou outros Officiaes mecha
nicos:

E bem assi , se alguem empre lasse
a algum seu amigo joia , prata, cavallos.
ou outras quaesquer cousas, eelle fugisse
com ellas, ou as vendesse, ou recebesse
algum depo ito, e fugi se com elle (q), ou
o vendesse; nestes casos serão punidos
os malfeitores ~egundo arbitrio do Jul
gador, e até morte natural vnchlsive, se
lhe t.anto parecer que merecem, conforme
a qualidade do caso e das pes oas, e cir
cumstancias aeHe (5).

M.-/iv .51. 3i S s.

9. E toda a pessoa, de qualquer con
dição que seja, que fôr acflada que ll'a7.

(I) Vide Barboza no r"-speelivo com., Sih'!! Pereire
Rep. (Ias Ord•• lo. I pago 26:, e Almeida o SOllza
Fascic. lo. 3 pag. i 84.

(2) /Jaja da arca da Piedade.
Vide sllpro nola ('.) a Ord. desle liv. I. 36 § t.
(3) ,v,;o pa .e de ti..co ,,",.do•.
Vide Barbosa no respecli"o com, Ag. Barboza-Cas

tigat. n. 59, e Sil"a Pereira-Rep. das Ords. to. 3 nol3
(a) á pa:,;. 295.

(,~) .4Ig"''' depo.ito, e (ugisse com ell••
He Ocrime ~e cslelliollalo, punido lembem pelo Cad.

Crim. no arl. 26~ e s§.
(5) Vide Barbosa nO respecti vo com., Phrebo-ArulO

10t, Ag. Barbosa-Ca.tigal. n. 60 e 61, e Sih'a Po
roira-Rep. dos Ords. lo. 2 nola (a) a pago 61" o
to. r. Dota (a) a pag, 125, e nota (lo nez. João Ahare.
cla Cosia.
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gazúas (1) em qualquer parte de nossos Rei
nos, seja publicamente açoutada e degra
dada para as galés por hum anno; e se
fór de qualidade, em que não caihão
açoutes, seja degradada cinco annos para
o Brazil.

E qualquer Ferreiro, ou Official, a que
fôr provado, que fez quaesquer gazüas,
haverá a sobredita pena {2).

JIL-Iiv. 5 l. 37 § 9.

10. E sendo alguma pessoa achada de
pois do sino de recQlher tangiuo (3) com al
~uns outros artificias, que se mostre que
são para abrir, ou quebrar arcas, ou por
Ias, ou as lancar fóra do couce (4,)1 haverá
a dita pena ae açoutes e degreoo. para
galés, se fÔr peão, e se fór de qualldade,
em que não caihão açoutes, será degra
dado por cinco annos para () Brazil (5).

M.-Iiv. 5 t. 37 § 10.

11. E qualquer pessoa, que fór lomada
cortando, ou desatando bolsa, ou met
lendo a mão cm alguma aljubeira (6), ora
nellas se ache dinheiro, ora não, se for
peão, seja açoutado, e sendo em Igreja,
será mais degradado dous annos para ás
gales (7).

S.-p. "t. 31.1.

TITULO LXI.

Dos que /,D/não algltma COll<a pOJo (m'ça (8).

Pessoa alguma, de qualquer qualidade
que seja, não tome cousa alguma pel' força
e contra vontade daquelle, que a tiver em
eu poder.

(I) Tra: ga:úas. -
E.te crime tambem he punido no Cad. Crim. art. 3l10.
Chama-se Go:úa um ferro com gancho, de que os fa-

drõe. u.ão para abrir fechadura•.
(1) Vide Barbosa uo respectil'o com., Silva Pereira

R.p. das Ords. to. I nota (c) a pago 21, lo. 2 Dota (h) a
pago 621, to. 3 nola (a) a pago 296, o to. 4- nota (h) a
pa~. 125.

3) rangido, i. c , tocado.
\) Lançar fÓ"a do couce.

Vicie supra nnta (2) li Ord. de,lu Iii'. l. 45 § I..
(5) Vide Barbosa no respectiyo com., Ag. llnrbo,n

CastigaI. II. 62, e Siha l'oreira-Rep. dos Ore/s. lo. 1
nola (a) n pag. 3 c 1I0ta (c) a pago 2~9, c to. 4- 1I0la (c)
a pago 1%, e no la (d) n pago 14-6.

(6) Aljuhúra, i. c., algibeira.
(i) Vide Dalbo,a no '·••pauLi,·o con. , Ag. Barbosa

CastigaI. n. 63, • Silva l'ereira-Rep. das Ords. to. 2
nola (a) a pago 618, to. 3 nota (a) a pago 2Di, e to. 4
ata (o) li pago 126.

(8) Esta crime he propriamente o "ouho, que o Cad.
Crim. pune nos arls. 269 e Feguinle~.

A este respeito tinhão provideociado as Leis antigas
de I.~ de Agosto de 17,1 e de 20 de Outnbro de 17ú3,
,,"sim como o l1oc. de 8 de Fe'·ereiro de 175S.

Vide 'Borbo.a no respectivo com., Mello Freire-bll',
Jur. C"j",. til. 6 § 9, 10e II, Pereira o Son1.a-C/as. dos
t:;rjm. pago 332, C o Dr. Dasilio- Liç. de Dir. Cri",.
hl.ll§9,tOell.

E tomando-a per força, se a consaaMi
~omada valer mais de mil reis, morra por
ISSO morte natural.

E se valer mil reis, ou dahi para baixo
haverá as penas, que houvera se a fur~
tára, segundo fôr a valia della.

O que tudo haverá lugar, postoque ai.
legue,. que olIerecia o preço da cousa ao
possUIdor, ou que IlIe deixou o dito preço:
porque, como fôr con lra sua voniade, que.
remos que haja as ditas penas.

Porém, se forem mantimenlos, eoque
os tomar for Cavalleiro, ou pessoa seme.
lhante, ou dahi para cima, não haverà
a pena desta Ordenação, mas as peRU,
que dissemos no segundo Livro, lilulo 50:
Que os Senhores de terras, nem oll/ras
pessoas não tomem, etc (1).

l\l.-liv. 5 t. 38.

I. E a pessoa, a que fór provado, que em
caminho, ou no campo, ou em qualquer lugar
fóra de povoação tomou per força, ou con·
tra vontade a outra pessoa cousa, que valha
mai~ de cem. reis, morra morte nalural (2).

E sendo de valia de cem reis para
baixo, seja acou tado e degradado para
sempre para o Brazil (3i.

S.-p. 4 t. 3 I. 2.

TITULO LXlI.

Da pena, que haverão os que achão_scra.
1 os, aves, ou out1·II.S cousas, e as 7l~O til'

tregão a· seus donos, lIem as apregoao (\).

Se algum scravo, que andar fugido, fÕf
achado, o achador o fará saber a se.u
senhor, ou ao Juiz da cabeca do AlmoxurI
fado da Comarca, em que fór aohado,
do dia, em que o ach~r, a quinze dias.

E não o fazendo assl, haverá pena de
furto 0). .

E o Juiz desse Lugar noLiJique per
sua carta ao Lugar (6) onde morar o se·

(I) Vide Sih'a Per.ira-Rep.dasOrds. to. 111011(0)
á pago IGI e Dota do Dez. OIh'eira, to. 2 Doia (r) a ~~g..
523 e nola (h) a pago 618, e to. 4 nola (b) a pago e
Doia (cl a pa~. 81·9. b de

(2) Á appheação da pona de morle ~e!o r~n o 1
quanlia. tão diminulas he em verd.ade ,"Iqua, m" a
questão Dão he a quantia, e sim O meIo qoe se emprtgll
para adquiri-Ia. .. _ e,eras

O Cad. Crim. não fixa quaulla, c Impoe peoas a

aos réos dc~te crime. iate!
(3) Vide Lei de 20 de Outubro ,le 1iG3 ~ I e .ego d.:

Barbosa no respeel1\'o co,n., e Sih'a peretra-~~o AI.
Ords. to. 4 nola (e) a pago 84, c nola do Dez. a aO lea. "ares <Ia Costa, a respello de certo réo que lomo
devedor beu. para seu pagamenlo. t '60 do

(I,) Este deliclo tambem tem pena DO ar .•
Cod. Crim.

(5) lIaverá pena de furto. .bD O
... Loi de I lj de Outubro de IS3i declaroo'o ,

furto de e,ora\'o.. ue ViIIJ,
(6) Lugar, i. c., povoação pequeoa, menor q

C maior qno. AlMa. . . te DOllle i
D'ante., dl1. Moraes. n9 D,C"., da,n-.e es

qunlquer povoação.
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nhor do seravo, ou ao mesmo senhor, e
á sua cusla se leve O' recado.

E á pessoa, que liver tal sCI'avo per
áucloridade de Justiça, se dará para seu
mantimento vinle réis cada dia, e os
dias, que se servir deHe, não haverá
cousa alguma pelo manlimento; e mais
haverá o achador de seu achadego(l)por
scravo negro h'ezentos reis, e por scravo
branco, (lU da lndia(2), mil réis.

i\f.-Jiv. 5 t. 41 § I.

t. E porque muitas vezes os scravos
fugidos não querem dizer cujos são(3), ou
dizem, que são de )lUns 3enhores, sendo
de outrús, do que se segue fazerem-se
grandes despezas com elles, mandamos
que o Juiz do lugar, onde fÓl' trazido
scravo fugido, lhe. faça dizer cujo he, e
donde he, per tormentos de acontes, que
lhe serão dados sem mais' figura de
Juizo, e sem appellação, nem aggravo,
com lanto que os açoutes não passem de
quarenla(4).

E depois que no tormento affirmar GU
jo he, então faça as diligencias sobre
dilas(5).

i\L-liv. 5 t. ·11 § 1.

~. E tanto que algum scravo fôr preso
na cidade tle Lisboa, autes que o mel
lào na Cadêal,. ou em outra parte, o le
Vem a hum Julgador, e lhe digão como
o lel'ão preso por andar fugido; o qual
Julgador lhe fará as perguntas necessa
nas, para saber se anda fugido, e disso
se fará assen to.

E se lhe ~arecer, que anda fugido, o
mandará ao franco, ou á Cadêa(6), ou a
seu dono, se fôr morador na Cidade.

E achando-se, que passa de oito dias,

(I) De,," achal1ego, i.. e., da cousa achada .
. Tambem se chamava aehadego, o premio que se dava
aquem achava, c nos Lrazia a cousa perdida,

Ol'8Cravo aeslas condições he bem do evenlo,
(~) ~"ra.o brauco, 011 da [udia.

IJ!'ovavelmenle MOII"OS, laos, ~u Cooli.. como hoje se
ri "bma aos habiLanlos da Ind-ia, que se empregão cm
ra .alho. posados.

RVule narbosa no respectivo com., C Silva Pereira
'P. das Ords. lo. j noLa (b) á pago 24, to. 2 nolas (a)

apago 273, o nota (c) a pag, 618.
(3) C'90' .ao, \. c., de quem siio, ou á quem perten-cem.
ViUe iurra as Ilalavras cujo 71~.
II) N'io pa...m d. qua,·,,"a.

.0 COI~. Crim. no arl. 60 determinou que o escruvo
nBO podm levar por dia mais de ci71cocnta.

O Av. n. 305-de 10 de Junho de 1861 determina
~naes ascoutelas que cumpre observar-se na imposição
a pe.na da açoutes aos réos escravos, e na e~eclJção lla
m~ma penn, que nunca devera exceder de duzentos.

(.) Vide _ilva Pereira-Rcp, das Ords. to. 1 DoLa (a)
apago ~4.

(O) TroIlCO, ali Ú Cadda.
. !doraes no Dicc. chama TrontO a prisão ou Cadêa,
Me" caza fechada com !lrades, para segurar prCiOS.

lU nessas mesmas pri.:IOCS haYia o verdadoiro Tronco
que e~a uma prisão de madeira com olhaes, onde se
prcadll o pé ou pescoço.

que anda fugido, mandarA pagar de
achadego(1) ao que o achou, cem réis só
mente, se o dono fôr morador na Cidade.

E se se provar, que anda fugido, sen
do seu dono morador fõra da Cidade, ou
sendo scravo achado fóra dos muros tlel
la, e de seus arrabalde, postoque seu
dono seja morador na Cidade, e postoque
não sejão passados os oito dias, pagar
lhe-~ão t~ezentos réis por seravo negl'o,
e mIl réls por scravo branco, ou da
India(2).

M.-IiV.5 t. H S2.

3. E lodo aquelJe, que achar ave alhêa,
ou oult'a qualquer cousa, tauto qu sou
ber cuja he, lha enll'egue logo, postoque
requerido não seja.

E não a entregando, e uzando deUa
sem vontade de seu dono, seja cons
trangido que lha torne, e mais seja pu
nido, como se a princ;pio lha furtllra.

E não sabendo cuja he, a mandará a
pregoaI' por spaco de trinta dias em lu
gares publicas é costumados.

E não mandando apregoar, e usando
delia depois do dito tempo, seu dono
lha poJerá demandar, e lhe será ju1íl'a
da: E será outrosi punido de furto.

E vindo seu dono a demandar essa
cousa achada, no caso, onde o achador
não commetteo furto, .pagará primeiro ao
achador todas as cuslas e despezas, que
fez por achar e guardar essa cousa que
achou,

E mais, se fôr caçador, pagar-lhe-ha
achadego, convem a sabei' do Açor pri
ma(3) cem réis, e pelo Acol' terçó(((,) e Fal
cão prima cincoenla reís, e por Gavião
prima vinte réis(5),

M.-Iiv, 5 L 41 pr.

'•. E nas oulras cousas, [ue achadas
forem, o achador seja obrigado geral
mente em todo o lempo entregai' isso,

(I) Pagar de achadego.
Vide Sllpra nota (I) ao pr. desla Ord. .
(21 Vide slIpra uota (I) ao pr. desLaOrd., e Silva p~

reira-Rep. das Ords. to. 1 nota (a) a pago 210-, e Almel-
• da e Sousa-Sego Lill. to. 3 pago 56.

(3) Ator prima.
O Aoór he huma a'-e de rapina que se acostuma á r,a-

gar pombos, perrlizes, e lebres.
Açor priu,a, he a fumea do Terçó, ou macho.
(-!) Açor lerçó.
Vide nota prltcedente.
O tercó ho Oraacho do uma capecie de ave de rapina.

Açar, rálcuo, gaviã~ terçá, inferiores aos primas, ou pri
tnClSCS C suas espectes.

Cumpre distinguir ttrÇÓ de lreçó, nome que se dá ..,
ulLimo leitão, que nasce do meimo "euLre, e geralmente
ao ultimo animal da lUesma ninhada.. .

(5) Vide Barbosa no resl'ecth'o com., S,lva Perelr&
Rep. clas Ords. to. I nota (b) a pago 25, nota (a) a pago
195 e nota (d) a pago 252, e to.:2 nola (d) a pago 61H,
e A'lmeida c Souza-NollU li Metlo Lo, 3 pago 1116.

ORO. 16t
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que achou, sem poder demandar acha
dego, salvo se lhe fOr promeltido(1).

M.-Iiv. 5 t. 41 S 3.

5. E se algum achar Lobo, ou Ave Ca
çador(2), que leve preso algum Cordeiro,
ou outra cousa alguma, e lha tolher
com seus cães, ou por outro qualque~
modo, mandamos que a torne a seu
dono, sem outro algum achadego, e de
vem-lhe ser pagas as despezas, que fez
por tolher essa cousa.

E não querendo tornar isso, que assi
tolheo, e retendo-o forçosamente contra
vonlade de seu dono, seja havido por
commeltedor de furto.

M.-liv. 5 t. 41 S 4.

6·.E o que achar alguma ave, ou ali
marla fera em laço, ou em cêpo(3), que
o~tr~m armasse em lugar, que segundo
Direito e costume se devem armar deve
entregar isso, que achou em laca 'alhêo
sem outro achadego(4). • ,

M.-Iiv. 5 t. 4-1 § 5.

1. E quanto .ás beslas e gado, se guar
~~rá o que dissemos no Livro terceiro,
fttulo 94: Como se hão de arrecadar
e a·rrematar a. cousa. achadas de e'vento (5).

M.-liv.5 t. 41 § 6.

TITULO LXIII.

Dos q·t,e~ ajuda aos scravos captivos para
fugtrem, ou os encobrem (6).

Defendemos, que nenhumas pessoas le
vem fõra de nossos Reinos scravos para
os .pôrem em salvo, e sairem de ~ossos
Remos, nem lhes mostrem os caminhos
per 0!1de se vão, e se possão ir, 'ne~
outrosl dêm azo, nem consentimento aos
ditos scravos fugirem, nem os encubrão.

E qualquer pessoa, que o contrario fi
zer, mand.amos que sendo achado levando
algum capt!vo para o pOr em salvo, aquelle,
que o aSSl levar, sendo Christão será
degradado para o Brazil para sempre'.

(I) Vi~e Barhosa DO respectivo com., e Silva Pereira
-Rep. das CHds. to. 1 nota (c) a pago 20.

~2) Au, caçador.
i~e sup!a Dota (2) ao § 3 desle lil., além de Barbosa

DO respecllvo com.g) Ou em cépo.
ehtpa he huma armadilha usada em Porlugal para

apan a~ ave., coelhos, e ladrões.
(4) VIde Barbosa DO respecli"o ca>ll. e Silra Pereira

;;;R:;'5~os,CHds. lo. 1 DoIa (d) a pag.' 20, e nollI (b) ~

• ~) Achados de evento
A edi.ção nona de é~imbra diz-aehadas de velllo

al~~ Xld;: su~ra ~ola (5) á Ord. deste liv. Iii. 62 pr.;
"onbo ar '1 Cd I, de Outubro de 1831 que considera
• w o or o e eeeravo!.

E. sendo Judeu, ou M()uro forro, será
captlvo do senhor do scral'o (1), que assi
lev~va. E sendo Judeu, ou ]\Iourc captivo
sera acoutado. '

E se"ndo-lhe provado que o levava posto
que com elle não seJa achado, ha~erá as
mesmas penas, e maIs pallarlt a valia do
seravo a seu dono (2).

M.-Iiv. 5 t. 11 pr.
S.-p. 4. t. 22 I. 9

:. E quanl? aos que derem azo, ou ~nco·
~flrem, o~ ajudarem aos captivos rugirem,
mcorreráo nas penas sobredilas.

~r.-Iiv. 5 t. 11 § 1.

TITULO LXIV.

Como os Stalajadeiros sào obrigados aos
f1trtos e danos, que em SIWS Sc(/lagtns SI

fazem..

Por se escusarem os fllrtos, que se fazem
á algumas pessoas, que pousão em 81a
lagens, e em outras cazas, em que os aga
salh~o por seu dinheiro, e outros danos.
e ~rlmes. mandamos que todo o Slalaja
deuo, ou qualquer outra pessoa, que aga
salhar gente por dinheiro, cada noite, anles
que se deite, cerre as parlas (3) da 8tala
gem, ou eaza; para o que terá as chaves
de todas as parlas, que a dila caza tiver,
de modo que, como as porias forem fe·
chad~s, ninguem possa sair, sem lhe pe
dir hcenca.

E como fõr manhã, e se alevanlar,
não abrirá a porta, nem deixará sair pessoa
alguma fóra, até perguntar a toda a genl~,
que em sua caza, ou Stalagem dormlO
aquella noile, se lhe falla, ou lhe foi fur
tada alguma cousa, ou lhe foi feito algum
mal.

E dizendo alguem, que lhe falta qualqper
c0!1sa, ou lhe foi feito mal algum, ni~
deixará sair pessoa alguma das que ahl
dormirão, sem primeiro o notificar ao
Juiz do ·Lugar, onde isto acontecer,'e sem
ma~dado do dito Juiz, depois que lhe
nolIficar.

E não fazendo a dila diligenCia, o 8ta
talajadeiro, ou pessoa, que a dita gente
agasalhou seja obrigado pa"ar todo ofurto
e rl~no, q'l} se provar qu~ foi feito ao
qUeIXOSO (!:).

d.-Ii". 5 t. 39.

(I) Serd cap/iva do ..nhor da serMO. . . i
Pena cm demasia severa que a epoch. parecle Jusl-

6car. . a
(2.) Vide'1Jllrbn'll no respeclivo eom., c safa PereI'

-R,p. dos Ord<. lo. 1 nola (b) á pago 20.
(3) Cerre as portos, i. e.• fcche as porIa.. eDI
(4) Pelos rortos que ee fazem nos holeis e estalag1be

não respondem hoje os daDOS, salvo se os objecto.
ro,rem directamenle entregue.. -Cos'
Vide Barbo,a no respectivo com., M' Bar bUia
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TITULO LXV.

DO$ bulrões einliçadores, e áo.ç que se le
vantão com fazenda alMa (1).

RuIrão e inliça' 01' (2) he aqu.elle, que spe
cialmente hypolheca, ou obrIga í,er fian~.a
hUDla cousa a dous, não _a tendo deso
briaada do primeiro credor, não sendo a
con~sa bastante para satisfazer aos credo
res ambos.

E bem assi, o que vende a diversas
pessoas pão, vinho, azeile, mel, sal, e
oulras cousas dante mãçl., promeltendo
pagar logo no primeiro anno de suas
herdades, Vinhas, Olivaes, Colmêas, ou
Marinhas, affirmando a cada hum deHes,
que tudo aquiUo ha.verá neHas o dito anno,
não tendo laes propriedades, de que ar
razoadamenle possa haver o que assi
vende.

Item, o que pede dinheiro emprestado
tle Dluitas partes, promellendo e fazendo
seguranças per sCflptura, ou palavra, que
abreve tempo pagará, e depois que tem
o dinheiro em seu poder, diz que não
lem per onde pa.gar, e que o citem.

E para que taes maleficios e outros se·
lUelbantes se não fação, mandamos, que
quando fOr querelado com juramento e
summario ás nossas Justiças de algum
por. bulrão e inliçador, que taes cousas,
ou oulras semelhantes fez, declarando nas
querelas as bulras, e as pessoas, a que
as fez, sendo o summario obrigatorio, que
basle para o querelado ser preso, o seja
logo, e não se'rá soIlo, até que pague da
Cadêa tudo o que dever, e fOr obrigado

. pelos ditos modos; e mais perderá para

ligat. n. H, o SiI"a Peroira-Rep. das ardi:. lo. 2 nola
(b) a pago 342, nolas (a) e (b) a pago 3i3, no!.a (a) á
pago 3H,onola (b) á pago 619.

be
(l) Eslo crimo bo O ..tellionato que o Cad. Crim. !.am
m pune no arl. 26...
,'O ..ltIlionato, diz Pereira e Souoa, be hum crime

~an~ricol debaixo 110 qual as Leis Romanas comprebeode
aroo louas as cspecie. de fraude e enganos, que podom

commtter-se nos conlraclos, e á que as mesmas Lei.
n&o demo nome parlicular. o

.' O..'e/lionato eslá posto pelas Leis no numero dos
cruues, e deduzio osle nome de uma especie d. lagado
botaTllI pela sua grande snbtileza, e pela variedade de
su~ cbres ; porque aqneUes qne commettem esle crime
""0 de Ioda. s~rtc de rodeios, tl de ardis para oocultar
asna !,raude (Phnio-Histor. Natur. liy. 30 cap, 10).
_' Noo 'ó póde commellor·se ..Icll;ollaro nas conven

çoeo cxproe.sa., mas !.ambom pelos fac los, o som que se
tdaças premia algumo expressa declaração (L. 3 § 1 Dig.
e "/l,onat.)

J Vide Barbnsa no rcspeclivo <o",. ,MeUo Freire- [nst.
por. ~;lm. til. 5 § t." Pereira e Souza-C/... dos Crim.tYi. 03, e o "Dr. Basilio-Liç. de Dir. Cr;m. til. 5

(I) Dulrao e;nliçador.

rB.~~rão vem da palavra buira ou burla, que significa
'aMUe, engano, etc.

, ~.lrao ou Burlao "cm a ser o trapaceiro, enredador,
e
1

a~o, trampo,o ou Irampista.
" l~lÇad.or ou E,,/iço.dor veDl da palavra e"liço, fraude

q e pr~l'~ o burlão, e c"/içador.
Apl"melra ed;ção diz: iltiçador o iI/içar.

-ós a terça parle da quantia, ou estima·
ção, que valerem as cousas, que inliçou,
vendeo, empenhou, trocou, ou per qual
quer outro m040 bulroso alheou, e outra
terça parte para as pessoas danificadas.

E além disto haja a pena de degredo,
ou outra, segundo {ór o caso da buha,
que fizer, e o Julgador eI.ltender, que
merece, até morte exclusive, não sendo
em nenhum dos ditos casos menos a con
denacão de degredo, que de dous annos
para África (1).

M.-liv.5 l. 65 pr.

\, Toda a pessoa·, que alguma proprie
dade, ou cousa, em que caiba arrendamento
vender, ou arrendar por sua, não o sendo,
nem tendo razão de a haver por sua,
pagará em quatrodobro (2) a valia della

E sendo de valia de dlJz mil réis para
baixo, será degradado quatro annos para
Africa.

E 3l'ndo a cousa de valia de de't mil
réis até vinte mil, será degmdado para
seml,lre para o Brazil; e sendo de valia
de VInte milrêis para cima (3), morra morte
natura!

E estas mesmas penas haverão, segundo
a distincã.o acima dita, os que venderem
huma côusa duas vezes a dilferenles pes
soas (4) ..

M.-liv. 5. l, 65 S 2.
S.-p. ~ l. 22l. p

2. E a pessoa, que comprar, ou per qual
qaer titulo houver alguma cousa de ou
trem, sabendo, ou tendo razão de ~aber,
segundo o arbitrio do Julgador, como não
era do que lha vendeo, ou traspassou, e
que hou.ve pe~ D?áo titulo: haverá as
penas aSBl pecumana8, como corporaes, que
acima pozemos ao que vende a cousa, que
não he sua (5).

M.-lil'. 5 I. 65 § 3.

3. E se alguma pessóa tiver algum Ca-

Barbosa no Com. diz que a palavra .n!ir.ador vem de
eniicor pôr as liça> no tear, lecer, tramar com o fio, qae
se des~nrola da lançadeira; por quanlo o trabalbo dos
burlõe. se assemelha as urdiduras dos teares.

Esle crime prescrevia denlro. de dous a~nos. .
(1) Vide Barbosa no respectIvo com., Silva PerClra

nep. d.. ard•. lo I no!.a (a) á pago 313. to. 2 nola (b) á
pago 681,.to. 3 uolas (a) e (~) ã pago 26 o 797, ~ lo."
nota (c) á pago 883, e Almeida. Sousa-Not... a MeUo
to. 2 png. 476.

(2) Em quatro dobro. ..
Vide .upra nola (6) á Ord. deste liv. IIt. 60 § 6.
(3) De vinte mil ~... para cima, elo.
Nesle caso o e,lellionalo equiparara-se ao rorlo qUIl'

li6cado do .alor de marco de praia.
(4) Vide Barbo,a no respeclivo com., Pbrebo-Dec. 99,

Ag. Barbosa-Castigat. n. G5, Silva Peroira:-R.p. d~'
Ords. 10.3 nola (a) apago 27, lo. "nola (a) a pago 80,
e 881. • - • 5'1 P .

(5) Vide Barbosa no respecllvo com., e ,va 8re.'ra
-R.p. d... ardI. lo. 1 nota (b) á pago 541, e Almeida
• Souza-Sego Lin. lo. a pago 72, Fasci•• to. 2 pago 10.

Consulle-se lambem a Ord. deste liv. I. 60 ti 5.
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sal, ou outra propriedade, e pagar algum
fôro, ou pensão della a. oulra pessoa,
llomo seu Foreiro, ou Pensionaria, e a
fór tomar novamente de emprazamento da
mão de outro senhorio sem'consentimento
daquelle, a que paga o fóro, ou pensão,
se fôr peão, seja açoutado: e se fór Seu
deiro, ou dahi para cima, será degradado
dous annos para Africa.

E além disso perderá todo o direito,
que li ver na cousa aforada, e será devoluta,
e applicada ao senhorio, se a elle qui
zcr (1).

M.-lív. 5 til. 65 § lo·.

TITULO LXVI.

Dos lIJercadores q!be quebrão(2). E dos que se
levanlão com fazenda alhea.

Por qU'anlo alguns Mercadores quebrão
de seus tratos, levantando-se com mer
cadorias que lhes farão fiadas, ou di
nheiro que tomárão a cambio, e se ab
sentão, e escondem snas fazendas, de
maneira que denas se não póde ter no
ticia, e outros poem seus creditas em cabeça
alhea(3), e para allegarem perdas fazem
carregações fingidas.

Querendo nós prover, como. os taes
enganos, e roubos, e outros semelhantes
e não fação, ordenamos e mandamos,

que os Mercadores, e Cambiadores(4), ou
seus Feitores que se levantarem com mer
cadorias alheas, ou dinheiro que to
marem a cambio, ausentando-se do Lugar,
onde forem moradores, e esconderem seus
livros de razão(5), levando co'msigo o di
nheiro que liverem, ou passançl.o-o por
letras. a outras partes, e esconderem a
dita fazenda em parte de que se não saiba,
assi nesle Reino como fóra delle, ou
por qualquer outro modo a encobl'ire~,

sejão haVidos por publicas ladrões, rou-

(I) Viole Barbosa no respecth'o com., O Silva Pereira
-Rep. das Ords. to, .2 nota (a) à pago 590.
. (2) Este crimo lambem foi comprebendido no Cod.
Cr.m. art. 263, quando Irata da DanCa-1'ola qualificada
do írau:lulenta, conformo as leis de commlrcio.

Além desla Ord. o crime de banca-. ota desperlou
I,rovidencias que se I~em nos segnintes actos:

L. de 13 de Novcmbro do j 156, declarada depois no §
22 do Alv. de 10 de Junbolde 1157, assim como os §§ 19
e.22 pelo Alv. do la de Selembro do mesmo anno de
1151. O § i 8 tambem foi pela L, de 30 de Maio de
1759, e toda a Lêi de 1756 pela, do li do Maio de 1159
e 12 do Março de 1760, e Ass. de 29 de Março de 1110.

A estas Leis cumpre additar a Provisão de 19 de Fo
"oreiro de 1805, o os Alv. de 29 de Julbo de 1809, e de
8 dlt Agosto do t8tl.

Vide Barbosa no respectivo con, Mello Freire- blSl.
lu•• C.im. tit. 6 § 17, Pereira e Sousa-Cios. dos Crim.
pago 335, o o Dr. Basilio-Liç. de Dir. Crim. til. 6 § 11.

(3) P6e sous c,'edilos em ca'beça ..Iheia, i. o., em pes
aoas denominadas lesl.. de {erro (Pereira e Souza
CIM. dos Crim. pag. 336.)

({.l CambiadoTes) i. C' J cambistas.
(5 Lioros de Rasao, i. o., o livro em que os Nego.

iante. lanção em resumo as suas contas do receita o
despeza, oxlrchidae do livro denominado Diario.

badores, e castigados oom as llIesmas
pe.nas(t» quê por no~sas Ordenações, eDi
reIto CivIl os ladroes publicas se cas
tigão, e percão a nobreza, e liberdades
que tiverem para não haverem pena \'i1(2).

L. de 8 de Março de 1591.

1. E quando por falta de prova, ou
por outro algum respeito juridic.o, nos
sobreditos se não poder execular apena
ordinaria, serão condenados em degredo
para galés, e outras partes segundo o
engano, ou malicia, em que forem com·
prehendidos: e não poderão mais em sua
vida usar o OlJicio de Mercador, para o
qual os havemos por inhabilitados.

E usando delle, incorrerão nas penas,
que por nossas Ordenacões incorrem os
que usão de OlJicios públicos, sem para
isso terem nossa Iiçenca.

E nas mesmas pênas incorrerão seu
Feitores, que os ditos delícIas commel·
terem (3).

L. de 8 de Março de 1597.

2. E bem assi não poderão fazer cessào
de bens (lj,), nem gozar de quita, ou spera(!l),
que os crédores lhes derem, posloque per
escriptura publica Iba concedão, por (roanlo
as havemos por nuHas, sem embargo de
quaesquer clausulas e condições, que neHas
forem postas. E poderão os crédores fazer
execução inteiramente, por o quo lhes
deverem, em suas pessoas e fazenda, que
lhes fôr achada, ou depois per qualquer
titulo adquirirem (6).

L. de 8 de Março lle 1&91.

(I) Casligados com as mesmas penas. _
Sobre esto ,'ereiculo diz em nota o Dez. Joao Alvars

da Costa:
c Esta Ord. se praticou em 28 de Fevereiro de 16J1

com Luiz Alvares Caste110, que foi eofoleado.
« E a mesma pena se julgou cootra Manoel Bcrnar·

des Lima á quem perdoou a Rainha de Joglaterra, go
vernando' por seu irmão D. I'edro U, foi açoutado e
coodemnado li galés (Silva I'oreira-Rep. das Ord,. lo.
a nota (c) a pago 526 e 521)••

(2) Vide Barbosa uo rospecti,'o co"'., Silva rcreiraí
nep, das Ords. to. 1 notas (b) e (a) li. pago 31,l~ 31 ~(~i
2 nota (d) li pag. 401, to. anota (c) a pug. 5.- ,oS a
pago 521, o Lo. lo, nota (a) á pago 310, e Almclda c OUI

-8xecuQ. pago 185. . r 'ra
(3) Vido Barbosa no rcspe~tivo c~.'n., SIlva orul -

nep. das Ords. to. 3 nota (e) a pago 025.
(lo,) Cesseio de beus.
Vide Ord. do liv. lo, t. 1.~ pr. e notas. 'la ão
(5) Co,ar de quilO Otl 'pera, i. e., gosar de qUI ç ,

ou morator; a, 'd' de algu·
Quila propriamente be a rem.ss1io_o~ p~r 'b0 perdoar

ma divida, ou obrigação; assim, r..er qu,11J c
a divida. • . Igado

Phmbo no Areslo 96 da segunda parle trRI lU
b cu

na Caza da Supplicação, que quando o de'e~i{oe p~'lD
a haver-so por quebrado, e fulto de se~ ore·o .~rão os
quo lenha espora des de lIlaiores 9uantul~, n'perar (Ag.
credores de dividas menores obrIgadOS a es
Barbosa-Casliqal. n. 661.. Sil Perdri

(U) Vide Barbosa no respeohv~ co.... , e ~~I.
-Rep, das Ord•. to. 3 notas (a) a pago 530 e
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3. /lelll, vindo á noticia dos.Officiaes de
Jnstiça, que alguns beus d?s ditos 1eyan
lados stão em algumas Igre]as! MosteIros,
lugares pios, Fortalezas, NaviOs, ou em
cazas de pessoa~ poderosas1_ de qu~lqu~r
qualidade e condição que seJao, as brarao
dellas, sem lhes ser posto du~ida, ou. em
bargo algum. E farão -deHas lfiventano, e
depositarão para pagamento dos crédores (1).

L. de 8 de à[arço de 1597.

I. E as pessoas, que em seu poder tive
rem dividas, conhecimentos, scnpturas, ou .
oulra qualquer fazenda, que pert«:nça aos
ditos levantados, lha não entregarao, pos
tO(lue em úeposito, ou ..suar~~ a tenhão
recebida. nem lhe pagarao dividas; mas
sabendo per lfualquer via, que algum 1\ler
cador se levantou, o manifestarão denLro
em quinze dias aos Officiaes da Justiça, a
que oconhecimento do caso pertencer.

Eprovando·se, que lhe entregarão algu
ma cousa, ou pagarão divida, depois de
serem levantados, ou quebrados, a pagarão
outra vez. E os encobridores perderão
outra tanta fazenda para os crédores, quanta
foi aque encobrirão (2).

L. de B de Março de i591.

5. E manJamos, que'pessoa alguma, de
qualquer condição que seja, não receba,
nem reculha em suas cazas, Fortalezas,
~áo ,pessoa alguma, que se levantar, ou
quebrar de seu credito, nem fazenda sua:
antes os entreguem ás Justiças, quando para
isso forem requeridos.

E não os entregando, serão obrigados
pagar de suas fazendas aos crédores, tudo o
que o dito levantado lhes dever, e haverão
as mais penas crimes, que per nossas Or
denações são postas aos que recolhem furtos'
emalfeitores (3).

Lei de B de Março de 1597.

6. E os que derem conselho, ajuda e
favor para os ditos Mercadores quebrarem,
ou lhes ajudarem a encobrir, ou salvar suas
pe soas e fazenda, pagarão as divida , que
elIe' deverem aos crédores, e serão cas
ligados, como participantes no mesmo le
vantamento, conforme a culpa, que con
Ira clles se provar (i).

L. de de Março de 1597.

~) Vide Barbo~a no re9peetivo com. e Siha Pereira

(-li) 'p. àa. Ord•• lo. j nota (a) a pag.' 286, to. 3 nota
,a pa.g. 112, e 10.4 nola (b) a pago 3iO.

(.) V'de Ilarb09a no respeclil'o com., e Sill'a Pereira
-Rtp ..dru Ord•• lo. 3 nota (a) a pago 52 •
~I V,de Barbosa no respectivo com., e Sill'a Pereira

- 'p. ~IU Ords. lo. 3110la (b) a pago 531.
~) Vllle Barbosa no respectivo com., e Si"'a Pereira

(:) tp. dlU Ord•• lo. 1 nola (b) a pago 92, e lo. 2 Dota
a pago 7.

i. E as pessoas, que por sua culpa per
derem sua fazenda, jogando, ou gastando
demasiadamente, incorrerão nas sobredilas
penas, excepto que não serão havidos por
publicos ladrões, nem sHrão condena
dos em pena de morte natural: mas em
penas de degredo, segundo a qualidade da
culpa, em que forem comprehendidos, c
quanlidade das dividas, com que quebra
rem, e se levantarem (1).

L. de 8 de MarçO de 1597.

8. E os que cairem em pobreza sem
culpa sua, por receberem grandes perdas
no mar, ou na terra em seus tratos e com
mercios licitos, não constando de algum
dolo, ou malicia, não incorrerão em pena
alguma crime. E neste caso serão os
alltos remeLLidos ao Prior e Consules do
Consulado (2), que os procurarào concertar e
compor com seus credores, confõrme a seu
RegImento (3).

L. de B de Março de 1597.

9. E mandamos aos Julgadores, a que o
conhecimenlo pertencer, que tanto que á
sua noticia vier, que algum Mercador se
levantou, "ão logo a sua caza, e fação auto
e inventario do que neHa achar~m, e lhe
tomem o Livro da razão (4:), e se mformem
de seus acrédores, da quantia do dinheiro,
ou fazenda, com que se levantou, e do
tempo, em que lhe foi dada; c tirem de
vassa (5) de modo, que se saiba a verdade, c
a causa, que teve para quebrar, e procu
rem de prender os culpados, e procedào
contra eHes, como fór ju~tiça. E sendo
absentes, procederão per edIctos na fõrma
de nossas Ordenações (6).

L. de 8 de Março de 1.97.

. (I) Vide Barbosa no respec\il'o com., e SiJI'a Poreira
-Rep. das Ord•• lo. 2 DOla (b) a pago 396, o nota (a) a
pago 620\., e lo. 3 nola (b) li pago 529.

(2) Prior c COI..ul~ do COII.solado.
Mornes no DIU. dIZ o segnmle: _
• Consulado. Aduana de fazendas para eIporlaçao,

onde pagão corlos direilos. O tribulo do COfl.ulado ~e
dc Irez por cClllo Da Alfandega, para ~e9.pezas da Mar,
nha de guarda·costas. lDlroduzlO'o liebppc 1 em Pur
lDgal em 1592 •

E accresceala:
• 1I0ave em Porlagal am Prior do COIIJulad? e COIl

.ul.. com allribuições analogas as que 10l'e depoIS a Real

.runla do Commercio.•
Esle9 ConsDlos farão estinclos por Alv. de 13 de No·

I'embro de 1:56 § 13, creando-ge em sen lugar o. COIl
9Drvador da Mesa do Bem Commum. do Co'."m rclO.

O mosmo AIv. coofirmou e ampliou o III. pregeole

de la Ord. . 5'1 l' .(3) Vide Barb09a nO re9peclll'0 com .• e 1 l'a Crelfa
-Rcp. das Ord•• lo 3 nota (a) a pago 529.

(4) Liaro da Ra.iio.
Vido .upra nola (5) ao pr. desla Ord.
(5) Ti,,", devas.a. .. • Il'
MaDdoD.,e empregar esta prondeDcm con.lra os ,a I-

dos qDe sODegal'ão bens (AJv. de 30 de MaIO de 1759).
Vide Lambem os Alv. de 13 de No.embro de 1756 e

de 17 de Maio de 1759. ..
(6) Vide Barbosa DO respeotivo com., 5,1,," Pere.lfíl

Rtp. das ardi. 10.3 aola (dI a pago 112, e AlmeIda e
Sousa-Bzccuf. pago 456 e 463.
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Dos Vadios (I).

TiTULO LXVIII.

. }Ial~damos, que qualquer homelll que
~ao viver. com senhor, ou com amo, nem
bver OffiCIO, nem outro meslér (2), em que
trabalhe, ou ganhe sua vida, ou não anaar
negoceando algum negocio seu, ou alMo
passados vinte dias do dia, 'que chega;
a qualquer Cidade V!lIa, ~u IUllar, nào
lomando dentro nos dllos VIOle dias amo
ou senhor, com quem viva, ou meslér'
em que trabalhe, e ganhe sua vida, o~
s!,! o tom~r, e depois o deixar, e não con.
tmuar, seJa preso, e açoulado publica
mente.

E se for pessoa, em que não caihâo
açoutes, seja degradado para África per
hum ~nllo (3).

lIL-Jiv.;;lo 72.

1. E na cidade de Lisboa os Corre
gedores da Corte e da Cidade, e Juizes
de Cl'ime deIJa, se informarão particu
larmente cada trez mezes, se ha nella aI·
gumas pessoas ociosas e vadias, assi ho·
mens, como mulheres.

E achando que as ha, as mandarão pren
der, e cada hum delles procederá sum
mariamente, sem mais ordem, nem figura
de Juizo, que a que for necessarla parasc
saber a vedade.

E os dilos Corregedores darão suas seu
tenças á execução sem appellayão, nem
aggravo.

E os Juizes darão appellação eaggral'o
nos casos, em que couber.

E parecendo a cada hum dos dilos Cor
regedores, que merecem mór castigo, o
fa.rão saber aos Dezembargadores do Paço,

TITULO LXVII.

M.-Iiv. 5 L. O~.

s.-p.·~ to 22 I. 3.

Dus que al"l'ancào mm'cos (2).

10. Qualquer pessoa, posloque I\lerca
dor não seja, nem seu feilor, que se ale
vantar com dinheiro, ou di lida, ou qual
quer fazenda aU,ea, Oll se poseI' onde a
parte não possa delle haver direilo (se a
divida, com que se alevantar, for de cem
cruzados, e dahi para cima), morra morte
natural.

E sendo de cem cruzados para baÍlco,
não descendo de cincoenta cruzados, seja
degradado por oito annos para o Brazil.

.E sendo de cincoenla cruzados para
baIXO, será degradado per o tempo, e para
onde aos Julgadores bem Ilarecer.

As quaes penas assi da mode, como
as outras, haverão lugar, postoque pelas
laes dividas, com que se ale I'a.n taram ,
podessem fazei' cessão (1).

l\I.-Iiv. 5 L. 65§ I.
S.-p. 4 to 22 I. 9.

Qualquer pessoa, que sem auctoridade
de Justiça, ou sem consenlimento das par
les, a que pertencer, arranr-ar marco, posto
em alguma herança por demarcacào, se
fOr peão, seja- acoulado publicamente pela
Villa, ou lugar,'e degradado dous annos
para Africa.

E se for Scudeiro, e dahi para cima,
seja sómente degradado os ditos dous
aunos.

E metteudo marco novamente, sem auc
toridade de Justiça, ou das parles, a que
tocar, haverá as mesmas penas, e pagará
a valia da propriedade, que queria alhear
com melter o marco, amelade para a parte,
e a outra para nossa Camera.

E arrancando marco, não sabendo que
o era, mas sómente com lenção de furtaI"
a pe1:lra, ou a cousa posta por demarca
'tão, haverá a pena de furto, segundo a
valia della, pois que teve lenr-ão de fur-
la.r, e furtou cousa alhêa (3). •

(1) Eslo crime lambem he punido pelo Cod. Crim.'O
arl. 295, e L. de 25 de Outubro de IS31 § 4. .

Sobre esla classe de réos lomarão-se em Porlugal dll·
ferenles pro'·idencias.

No seeulo 17 lo.oos as Leis de 12 de Março de 160J'
de 30 de Dezembro, de 1605. e de 25 do mesmo meJ o
1608, além dos Decr. de 13 de Agoslo de 1639, e de 16
de Março de 16'.1.. de

No secu10 18 temos os Dee. de 23 de Sel.embr~ d
\70\ e de4 de Nov,~mbro de liij5,a!émdaLeldd~./
Junho de liGO §18 e 19, li Ah'. de 13 do Ago,to o
mesmo auuo. . d 1802

Noseculol91emosailldao A,v.do!deAblll eEdU.!
o Reg. de 6 de 1I1arço, a Pari. de 9 de Julho, o
de 13 de Abril de 1810, o I'r v. de 14 de Junho "'.
guiote. . d t8 da

A esles aelos cumpre additar: os Edllaes oFOle.
.. . .. A$'oslo o de 31 de Outubro do 1 07 e de 19 de od

fi) Vide Barbos. no respeehvo COII'., e SIh'. l'erClra relro de 1811 a l'ort de 9 de Junho e Editai do 1 ~
-Rep. das Ords. to..~ uola (a) á pago 116. Julho de ISt3, e a P~rt. de 8 de Ab~i1. e Edllal de II

(2) Este .erime lambem lem sua punição no art. 267 , do ~lesmo mez e anno.. 111 II F ire-JIlII.
do Cod. Crlm. VIde narbosa no respecti~o com., e 0/ redo• Cri...

Vide Barbosa no respectivo com., 1I1e1l0 Freire-lI,.r. I Jur. C~im. til. 16 § 10, ~~rClfa.e Sollsa:-.cC~· til. 10
Jur. Crim. til. 5 § 5, Pereira e Sousa-Cios. dos Crim• . pago 122, e o Dr. llaSlho-LIÇ. ae Dlr. rim.
pago 350, e'o Dr. Basilio-Liç. d. Dir. Crim. til. 5 § 5'1 § t6. .

(2) M l' ró: • fi são meebamC8.
(3) Vide Barbosa DO respectivo cO/n., e Silvarereira eSl.r, I. e., 01..010, pro I." . pereira

-R.p. das Ords. to. t nola «) a pago 212, e nota (a.) a (3) Vide narbosa no respecltm ,on'., C Slha
pa~. 762, e to. 3 nota (a) à pago '.l9. -Rcp. das Ords., to. ~ nola (6) a pago 862.
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e collf 3eu parecer ailel'arão as di tas pe
nas mandanào-os embarcar paraoBl'azil (1),
ou 'para as Galés (2), per o tempo; que lhes
bem parecer (3).

Alv, de 2 de Juubode 1510.
Alv, de 16 de Juuho de 1519.

i. E .allegando cada hum dos ditos va
dios, que os vinLe dias desta .Ordenação
não são passados, ou que teve Justa causa
para andar nos ditos lugares, elles serão
obrigados a o provar do dia, que o aHe
garem, a dous ilias seguintes.

E mandamos a todos os Julgaclores que
sobre es.le caso tenhão particular cuidado,
e sejão muito diligentes em prender e cas
ligar os taes vadios (4.).

Alv. de 16 de Junho de 15i!l.

TITULO LXIX.

Que não entnln -no Reino Ctga,nos, Ar
IIl1lnios, Arabios, Persas, nem IIfouris
cos de Granada (5),

Mandamos, que os Ciganos, assi homens.
como mulheres, nem outras pessong, de
qualquer ação que sejão, que com elles
andarem, não entrem em nossos Reinos
e enhorios. E entrando, sejão presos e
açoutados com baraço e pregão.

.E fei.la neHes a dita execução, lhes
seja asslOado termo conveniente, em que
se saiam fOra delles.
. E não se saindo dentro do dito termo,

ou tornando outm vez entrar nelles, sejão
outra. vez açoutados, e percão o movei,
que tiverem, e lhes fõr achado, ametade
para quem os accusar, e a outra para a
.\lisericordia do lugar, onde forem presos;

~) EmbarGar para o Bra:i/.
~ec. de 16 de Março de 1641 mandou IJU') f1ssem

laes reos para a [ndia.
(i) Ou para .. Galés.

d
oDoe. Je.13 de Agosto de 1639 reforçou esta pena,

e eo.l~e slrlcta elecução.
(3) V.de Darbosa uo respectivo com., e Si"'a l'ereira

-Rtp•.dOl Ord•• to. 4 n"ta (a) a ~ag. 863.
R(I) Vld~ L. de 25 de De.embro de 1608 § 12 e 16, e

ego d~ I. de Março de 1603 § 4' além de Barbosa DO
reope(cll~o com., e Silva Pereira~R.p. das Ords. lo. l,
oola c) a pago 863.

(5) Mouri.co. dc GrallOdo
A primeira edição diz :":'Mouros d. G-ranada o IJne

esla enl desaecordo com as palavras do § I desla Ord.,
e emendou a edição nona de Coimbra.
O~olre .nÓs não ~lisl.e mais o crime de que trata esla

. Crime lraDSltorlo que a epoeha explica.
•Alé~ desta Ord. outras providencias posleriores "ie.

'Iraom refiorça.la, tpas como eflas mesmo delllonslrão,forão
pro ICOas.

Assim o Dec. de 30 de Julho de 1618 veda"a dar..e
eallJ para morar, Ou mesmo nluga.)ns á CigAnos.
d No .ccnlo 11 lemos ainda os Dec. du 20 de Setembro
e.1GI9. e de 21 de Agoslo de 1686 oS AI" do; de la

~'I'O d~ IGOG, de 13 de Setembr~ de IGi3, de 23 de

F'sr~o. ed1621,de24 deOulubro delG~l edeod
l'!h!telfO e tG!"9. '
rlo seguinte elistem lambem 00 Dec. de 28 de Fe"e
deNo~~~~o' de.alej~J. de Julho de IHõ, e AlI'. de 10

e sendo algumas da ditas pes oa9, que
co~ os Ciganos andarem, naturaes de te.
Remos, nào serão lançados delles, mas
serào além das sobrerlitas penas degrada
dos dous aonos para Africa (1).

S.-p. 4 lo 131. 2.

J, E sendo achadas em nossos Reino
pessoas, que nos trajos, lingoa e modo
pareção Armenios, Greg08, Arabios, Persa,
o~ de oulras Nações sUjeitas ao Turco (2),
seJão presos, até constar de S\las pessoas,
e da causa de sua vinda, e negocIo, que
vem tratar, e per quanto tempo.
. E. ~s Julgadores, cada hum em suaju

nsdlçao, per suas carias e autos, que disso
farão, nol-o farão logo saber, para man
darmos ver os ditos autos i e constando
delles tanlo, que baste para não serem
havidos por espias (3) e vadios, lhes será li
mitado tempo conveniente para sua stada
nestes Reinos, confórm'e ao que constar
do negocio: passado o qual tempo (sendo
nelles mais achados), serão) presos, e. de
gradados para Galés pelo terilpo, IIue hou
vermos por bem.

E mostrando os dilas Estrangeiros Bre
ves, ou Bulia" do San~o Padre, (lara pe
direm e molas, ou para publicarem In
dulgencias, as Justiças nol-as enviarão,
para as mandarmos appresentar aos Prela
dos (4). a que vierem dirigidas, para exami
narem, se são verdadeiras, e a informa
ção, com que farão impetradas, e se vem
nellas cousas, que seja justo rescrever a sua
Sanctidade (o) sobre a declaração delias (6).

S.-p. 4 t. 131. 5.

(I) Vide Barbosa nO respecti"o com., Ag. Rarbosa
Castigot. D. Gl, Sill'a PerClra-Rep. dos Ord•• to. 1 nDla
(a) â pago 446.

(!) .Yafõ" slljeita. ao Tllreo.
Eis o. causa doo rigores desta Legiolação. A prepon

deranuio. dos Turcos no i'{editerrnDeo tra%ia em cOllli
nuos sustos as l'otencias Chri,tãs, malillle Portngal e
Ue,paDha.

Vide Ah. de 23 de Março de 1621. mandaDdo inter
Dar os escravos i'[OUIOS ou Turoos â mai, de 20legon.
dos porlos ma ritimos.

(3) Ha.idos por espias.
Vide Dota precedeDle.
(4-) PaTa 4$1llandarmo. apresentar aos Prelados.
Entretanto )'ombal nO secula seguinte susle,la qne

o Placel se achava estabelecido de tempo immemoriRI.
(5) Rescrc••r ú So.. Santidod., i. C., responder por

esertpto â Suo. Santidade.
Rescrever lambem significa tornar a C&ereoer, e dar um

re.r.r~pto. .
Quanla distancia do Placet de hOJe I
O Dez. Oliveira em noto. copiada por Silva Pereira no

ReI'. lo. 2 pago 330 diz o seguinte:
.. Proya-sc por c~le ledo, que ainda que uüo tenhamo

hoje no Reino a pratica de Castella de não se eleellla
rem Breves Apostolicos, sem serem examinados, para
ver se se de"e ..escr""'" no .rapa, póde comt~d? Su~ M!L'
gestade impedir ~Ignns, de que tenha not,cla que 5"0
prejudicia~s t\flS Ulrcutos do n.,InO, e susponder lia es.e
cDção delle,. rescrevendo à Sua Santidade. e RsSl1II
o requeri algumas "e~es~ ~elldo .Procurador da COl'Oa:
vide "Mcnochio-delllrfld.ctlOne, lav. 1 cap. 19 pago 81.,

(6)' Vide Sil"a Pereira-licp. da.Ord•. to. 2 nota (d) o.
'Po.g. 330, e nota (e) a pag. 3.0, e to. 4 nota (o) ti

pag; 5iO.
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2. Eos Chrislãos novos(t), MOUl'iscos na
tllraes do Beyno de Granada, e os qlle
delles descenderem, assi homens como
mllIheres, qlle li nes forem em nenhum
tempo poderão entrar neste Reyno de Por
tugal, nem viver nelle com Sllas famílias,
nem sem ellas; e os que o contrario fi
zerem, serão presos, e degradados para
as Galés para sempre, e perderão todus
seus bens para nosso Fisco: as quaes penas
exeçutarão os Corregedores da Corte e
da Belacão do Porto, e os Corregedores
das Coníarcas, sem appellação, nem ag
gravo.

E os Juizes a elles inferiores appel
larãQ. para os dilos Corregedores.

E as appellações, que sa1rem dos 011
vidores, e Juizes dos DonaLarios da
Corôa, irão aos Julgadores, a que per
tencerem, e nelles fenecerão, sem mais
se poder appellar(2).

S.-p, 2 1. t31. 2.
L. de 28 de Agosto de 1592 (3).

TITULO LXX.

Que os scravos não vivão per si, e os
Negros não (ação ba'ilos em Lisboa.(!.).

enhum scravo, nem scrava caplivo,
quer seja branco, quer preto, viva em
caza per si; e se seu senhor lho con
sentir, pague de carla vez d('z cruzados,
ametade para quem o accusar, e a outra
para as obras da Cidade, e o scravo,
ou scrava seja preso, e lhe dem vinte
acoutes ao pé do Pelourinho.
•E nenhum Mourisco, nem negro, que

fosse captil'o, assi homem como mulher,
agasalhe, nem recolha na caza, onde
viver, algum scravo, ou scrava captivo,
nem dinheiro, nem fato, nem outra

(I) Chrisluo, 1Iovos.
Erão os Judeos e Mouros converlidos, e seus descen

dentes, accusados de conserrarem em particular as pra
litas de suas anteriores crença•.

Era nma denom;nanão odiosa que CesSOn com o AlI'.
de 20 de Janeiro de 1771, e L. de 25 de Maio de 1773
§ 4, bem qoe sobre a mesma materia já hou,'esse pro
videnciado O Alv. de 24 de Novelllbl"O de 160-1 prohi
hindo cbamar algum C/tristuo Novn, Judtlo, Coufesso, e
h(a)'rano.

Pode-se ver no Rap. de Fernandes 'l'homaz no art.
C/.ristcios Novos as providencias que a Legislnção do se·
culo 17 tomon coutra elles, e o receio que inspiravão.

(2) Vide Silva Pereira-Rapo das Ords, to. 3 nota (a)
rL I'ng. 596, que he ioteressante conhecer como historia
desla disposicão.

(3) Estas rÔllles dá Barbosa no CaD', á rub. desta
Ord., c com ella. a conforma Monsenhor Gordo na
nnL~ á este §.

(I) Façuo bailas om Lisboa.
Uoje não tem mais execução esta Ord. Os Senhores

podem dar a permissão aos a.'craros que lhes nega aqui
o autigo Legislador, mas os temores de outr'ora com es
cravos Monros não existem

nailo he o mesmo que nailo, diz l\lorae. no Di«.
Vide Barbosa no respecti"o com., e Pereira e Sonza

Cios. dos Crim.-pag. 177.

cousa, que lhe os captivos derem, ou
trouxerem a caza; nem lhe compre COusa
alguma, nem a haja delle per oulro alo
gum titulo, sob pena de pagar por cada
vez dez cruzados, ametade para as obras
da Cidade, ou VIlla, e a outra para
quem o accusar, além das mais penas
em que per nossas Ordenações eper Di~
rei to lficllrrer(i).

s.-p. " t. 5 I. 9.

I. E bem assi na cidade dp, Lisboa, e
. hama legoa ao redor, se não faea ajun
tamento de scravos" nem bailos(2), nem
tangeres seus (3), de dia, nem de noite, em
dias de Festas, nem pelas semanas, sob
pena de serem presos, e de os que tan
gerem, ou bailarem, pagàrem cada hum
mil réis para quem os prender, e a mes
ma defesa se entenda nos pretos forros(~).

S-p.l. t. 5 I. 10.

TlTOLO LXXI.

Dos Ofliciaes del-Rey, que recebem serviços,
ou pettas, e das partes, que lhas dão, nu
pl'omettem(5) .

Defendemos a todos os Dezembafga
dores e Julgadores, e a quaesquer outros
Officiaes, assi da JusLiça, como da nossa
Fazenda, e bem assi da nossa Caza, de
qualquer qualidade que sejão, e aos da
Governanca das Cidades(6), Villas e lugares,
e outros quaesqller, que não recebão paro
si, nem para filhos seus nem pessoas,
que debaixo de seu poder e governança
stem, dadivas algumas, nem presentes de
pessoa alguma que seja, postoque com
elles, não traga requerimento de des
pacho algum.

E quem o contrario fizer, perderá qual.
quer Omcio, que liver, e mais pagará
"mte por hum do que receber, ametade
para quem o accusar, e a oulra para nossa
Camat'a.

(t) Vido Darbosa no rospeclil'o com., e Silva Pereira
-Rap. das Ords. to. 2 nota (d) a pago 272, e to, 3001.
(a) a pago 6~0.

(2) Nem bailas. . .
A Port. de 29 de Novemhro de 171 ~ prolllb'\ OO~

penos mais g"aves que houvessem baIles em Ll.bo,
sendo tombem á cdas sujeitas as pessoas que presta''''"
para e.se fiul as cuzas. so.

(:-J) .Nem tangeres seus, i. C., tonatas, soadas, ou .
\laIas de instmmeolo . Ia (6)

(4) Vide Silva Pereira-Rol'. das Ords. lo. I nO
a pago 262, to. 2 nola (tl a pago 272. lambeU!

(5) O crime de paita e qoe traia esta Ord.
he puoido 00 Cod. CrinJ. arts. 130, 131 e

b
132. II

Vide AlI'. de tI, de Abril de.1i8B, B~r os~ 110 ~oli'
Mello Freire-IIIII. Jelr. Cri"': til. ~ ~ lo e til.; 'Us:
Pereira e Souzll-Clas. dos Crlm. pag.. "~,.elf r.
silio-Lir.. d. Dir. Crill'. til. ~ § 15 o til. 5 § .

(6) G""~rnallça das Cidados, etc. eJho
Assim se chamava outrora a Camara do Co~c _ J

pessoas que a compunhão, e andavão oa_ VereaÇUC5·
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Ealjuelle, que o lal presenle. der, ou
enviar, perderá toda sua fazenda, ISSO mes
mo(t) a metade para nossa Camara, e a ontra
para ljuem o accusar, e perderá qualquer
Omcio ou Officios, Carregas e mantimen
los se' os de ós tiver, e será degradado
cin~9 annos para Africa.

Não tolhemos porém, que possão receber
tudo o que Ihl:'s quizerem dar seus des
cendentes, ou ascendentes, e oulros paren
les transversaes até o segundo gr[\o inclu
sire contado segundo Direito Canonico.

E'assi pocleráõ receber pão, vinho, car
nes, fruclas, e outras cousas de comer,
que entre os parentes e alTllgos se costu
mão dar, e receber das pessoas, que com
elles tiverem razão de parentesco, ou cu
nhadio até o quarto gráo, ou que tiverem
com elles Ião streita amizade, ou outra
razão, por onde com direi lo não possão
cr Juizes de suas causas.
~em isso mesmo (2) nenhum dos sobredi

tos Olliciaes poderá ser Feitor de ouIras
Olliciaes seus Superiores, nem para elles
comprar nem nmdet'-Ihes, nem enwres
lar-lhes cOllsa alguma do seu.

E os Officiae', que assi derem, vende
rem, ou lhes comprarem, ven~erem ou em
prestarem cousa alguma, perderáõ suas fa
zendas, amelade para quem os accusar, e
aoutra para nossa Camera. .

E perderáõ os OffiCIOS, Carregas, orde
nados, e mantimentos, que com elies tive
rem., e serão degradados cinco annos para
AírlCa, e não pocleráõ mais haver os taes
Officio~, ou Carregas, que assi ti verão.

E as ditas fazendas e Officio~, que assi
se hão de perder, e dos que as ditas cousas
derão, venderão, comprarão, emprestarão,
ou negociarão para ou tros Officiaes, ha
vemos por bem, que se possão demandar
até dez annos sómente (3).

~l.-Iiv. 5 t. 56 Jlr.

l. II trazendo feito perante os ditos Jul
g~dores e Dezembargadores, e mais om
Claes acima ditos, ou requerendo desem
bargo, ou despacho, e recebendo qualquer
cou a daquelle, que assi trouxer, ou reque
rer, ou de outrem que lho der por elle,
sendo cada hum de todos os sobreditos
~fficiaes, Omcial, que tenha Omcio de
Lulgar, perca para a nossa Coroa tvdos seus
ens, e o Olicio, que de lÓS ti ver.

\' ~ se a peita passar de cruzado, ou sua
aha, além das sobreditas penas será de

gra?ado para todo o sempre para o Brazil.
E sendo de cruzado, e dahi para baixo,

será degradado cinco annos para Arrica.

Iii V!de Ord. do liv. I l. 10 I nola (3).
(1 V"de nola preeedenle.

R.~ dV,de Rarbo,a no re,pecli\'o' COln., SiI"a Pereira
(d) pR 0$2 0rds• 10• .2 nola (al â pago 97, 10.3 nola

g. 51, e lo. " nola (d) á pago 3.

li sendo a peila de valia de dous marcos
de prata, ou dahi para cima, além do per
dimento da fazenda, morrerá morle na·
tural (1).

M.-Iiv. 51.56'; 1.
S.-p. 5 l. 22 1.9.

2. E sendo o que recebeo a peita, Official,
que não tenha Officio de julgar, e a rece
ber, lrazendo perante elle, ou requerendo
qualquer despacho, a.lém de perder o om
cio, pagará trlUta por hum do qne rece
ber, ametade para quem o accusal', e a
outra para nossa Camera.

àL-liv. 5 t. 56 § 2,

3. E tendo cada hum de todos os sobre
ditos aceitada a promessa de alguma cou a,
nào a tendo recebida, perderá o Ollicio, e
pagará o tresdobro da promessa, que tiver
aceitada, para a Corõa de nossos Reinos (2).

M.-liv.5 t. 56 § 3.

4-. E qualquer pessoa, que der, ou pro
metter ouro, prata, dinheiro, pão, vinho,
azeite, ou outra cousa a algum Juiz, ou
Dezembargador, ou a outro Omcia!, de
qualquer Ofllcio que seja, ainda que de
Nós não tenha mantimento com o Omcio,
em quanto perante elle andar a feito, ou
requer algum desembargo, d qualqu I'

.qualidade que seja, além das penas sobre
ditas perca todo o direito, que na tal causa
tiver, e seja logo applicado á parte (3).

111.- Iiv. 5 t. 56 § 4-.

5. Porém, se I) que prometteo, ou peilou
ao Desembargador, ou Julgador, ou outro
Olicial, o descobrir a Os dentro de hum
mez, e antes que disso sejamos sabedor per
oulra via, de como assi peitou, ou pro··
meUeo a peita ao dito Ollicial, e foi POI'
elle aceitada, e nos fizer diss~ certo .per
provas dignas de fé, per que sejamos d~sso
certificado, elle seja relevado das UlL"l
penas, e lhe fique todo seu direito con
servado, como se nunca tivesse peitado
nem promettido.

li ~e a sentença fOr já dada, eja nen
huma em todo o caso, ainda que seja con
lra elle.

E sendo impetrado algum despacho em
faval' do que a peit~ deu, o~ p!"omelleo,
será válido palo aSSl descobrir, não.sendo
em prejuizo de alguma pessoa parhcular.

E descobrindo-qe per outra maneira. o
despacho, ou cousa que lhe foi. impe
trada per aqueHe que recebeu a peIta, ou

(I) Vide Silva Pereira-Rep. das Ords. to. 3 nota
(c) a palJ. 799. c to. 4-1101ll (a) á pag..1-

(2) VIde Silva Pereira-Rep.dlll Ord•. tu. 4 nnla (a)

á ~;rVi"d'e Silva Pereira-Rep. das Ords lo. 2 nolll (b)
á pago 7, c lo. 4 nolll (b) á pago 5, e Almeida e Souza
_DemH1c. {Jog. 1~.

ORD. 16"



QUINTO LIVRO DAS ORDENAÇÕES

aceitou a promessa della, serã nenhum,
como que não fosse impelrada, ou havida.

E no caso, em que o que o descobrir, o
não poder provar, havemos por bem, que a
sua confissão feita pela dila maneira lhe
não prejudique (1).

M.-lil'. 5lo ,,6 S 5.

6. Outrosi defendemos aos Juizes das
nossas Alfandegas, e aos Scrivães. The··
soureiros,Almoxarifes eRecebedores dellas,
e aos Scrivães e Recebedores, que tem cal"
rego de screver nossos Direilos, ou ren
dimento de nossas rendas, ou fazendas, e
aos Contadores, que tomão as contas das
nossas rendas e fazenda, e aos Officiaes
della, de qualquer sorte e qualidade que
sejão, e aos Arrendadores, e oulros quaes
quer nossos Almoxal'ifes e Recebedores,
que não levem cousa alguma dos Rendeiros,
a elIes subditos, posto que por snas von
tades de graça e sem sêu requerime!1to lha
queirão dar; nem tenhão parcerIa com
enes, nem com Official algum, a elles sub
dito, em rendas algumas, sob pena de
quem o contrario fizer, perder o Officio, e
pagar vinte por hum do que receber, e o
que lho der, torá a mesma pena de vinte
por hum, e se tiver Officio, o perderá isso
mesmo (2).

E se tiverem parceria de renda, carla
hum perderá loda a quantia, por que a
rend~ fór arrendada, e mais o Olicio, que
tiver (3).

M.-lil'. 5 t. 56 § 7.

7. E em estes casos desta Ordenacão não
bastáráõ trez testemunhas singulares para
perdimento 'dos Olicios, mas requerer-se-
ha pl'Ova bastante segundo disposição de
Direito (4).

M.-Iil'. 5 t. 56 § 8.

8. E mandamos, que nenhum Official de
Justiça, que lenha Officio dejulgar (5), nem
Meirinho da Côrte, nem Alcaides de Lis-

(I) Vide Si! va Pereira-nep. das Ords. lo. I nola (a)
li pago 606, to. 2 nota (e) á pago 43 e to. I, nota (o) à
pagO 6.

2 Vide Ord. do Iii'. I lo 10 § 1 nota (3).
3~ Vide Silva Pereira-Rep. das Ords. to. 3 nota (a)

li pago 882.
(4) Vide Pereira de Castro-Dee. 5·., e Silva Pereira

-Rep. das Ords. to. 4- nola (a) li pag. 338.
(5) Olflcial deJllsliça, que lenha ofliâo de julgar.
Sobre este veniculo eis o que diz o Dez. Oli"eira na

seguinte nota, que copiou Silva Pereira no Rep. lo. 3
pag.805.

~ Nota verba-Oflieia.. de Jusliça, que 'e", oflieio de
julgar, et similiter in § 10: donde se infere, que
quando não se faz esta expreosão, não s50 comprehen
didos na appellação dos Officiaes de Jusliça, por que
sc entendo que são allerius ordinis, para o que alle
gava em outras Ordenações, e prinolpalmente o uso
commum da no..a lingua, que não chama aos Julgadores
OfliCÍ4es: aliás autem, qui nomine Officialium com
preheudantur, vide Narbon, in eoncord. famil. glos. 20
ex n. 68. ~

boa recebão, nam .aceilem .de alguma
~essoa de nossos Remos? aSSl Ecclcsias
Ilea, como Secular, Igrejas, Prazos gra
ciosos, rendas, tenças, de qualquer sorte e
qualidade que sejão, Ecclesiasticas, nem
Seculares, nem para filho seu, nem para
pessoa, que de baixo de seu poder egoreI"
nança stê. .

E os que o contrarIO- fizerem, perderáô
os Omcios, que liverem de Nós, e mais
suas fazendas, ametade pal"a quem os aeen·
sal', e a oulra para nossa Camera.

E a sobl'edila defesa, havemos por bem,
que haja lugar, e se guarde inl8lramenle
em todos os Officiaes (i) de nossa Caza, Ca·
mera e Fazenda, em nossa Corle, e fllra
delia sob as ditas penas (2).

M.-liv. 5lo 56 <lO.

9. E pelo mesmo modo defendemos, que
nenhum dos Offir.iaes conteúdos ne la Or
denação possa comprar de litigante, que
peranle elle litigar, ou requerer, despacho
algum. nem menos lhe vendei' cousa algu
ma, em quanto perante elles o tal litigio,
ou requerimento durar.

E comprando-lhe alguma cou~a,.ou I'e~

der.do-ltia, havel'ão as penas ml'elS e crI
mes sobreditas, assi o comprador, como o
vendedor, como que a cousa comprad.~, ou
vendida fóra dada de peita, e aceitada s~
gundo a distinção da valia das cousas pel
tadas acima ditas (3).

M.-Iil'. 5lo 50§ II.

10. E isso mesmo (4)mandamos~que~odos
os Officiaes da Justiça, que lem ('metO de
jui "'ar (5), não possão rogar a pessoa alguma,
qug quite, ou remilta (6), ou largue algnma
cousa a outra pessoa.

E fazendo o contrario, incorrerá o Qffi
cial, que assi rogar, nas penas, em .qne
incorrêra se recebêra delie tudo aqUlllo,
porque r~gava, posto que a parte rogada
não quizesse fazer o rogo (7).

M.-lil'. 5 t. 56 § 12.

TITULO LXXII.

Da pena, que haverão os Officíaes, 9ue Te
vão mais do conteú,do em seu Regun~nlOI
e que os que não twerem Regimento, o
peção(8).

om ' da Jusli.Defendemos a todos os IClaes ~

(I) Olf.eiaes. . lia engaDD,
A. primeira edição diz-O{fielos,. na que

que a edição nona de Coimbra recllfic~l. I 3 nota (r)
(2) Vide Silva Peroira-Rep. das Or s. o.

li pago 805. t IllOta (/')
(3) Vide Silva Pen'i!·a-Rep. das Ords. o.

li pago 806. t (3)

l
.;) Vide Ord. do liv. I til. 10 § I.no a .
5 Vide supro nota (4) § 8 desle tIt. d
Gl Ouile, ou remilla, i. c., perdoe OU J: ~~ 3nDta rdl
i Vide Sih-a Pereira-Rep. das Or . .

pago 806. I e pUDido DO
(~J Este crime a concussiio l~mbem J

Cod. Crim. 3rt. 135 n. 5.
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l'a e denOSSl Fazenda, e a quaesquer outras
ae'qualquer qualidade e condição que sejão,
á que be ordenado per Re~imellto o qu~ hão
de levar ás parles, que nao levem mais do
que per seus Hegimentos lhes he orde
nado, postoque as partes lho queirão dar.

E°que o contrario fizer, e mais levar,
per qualquer quilntidade, que lhe fôr pro
vado que levou alem do ordenado, que
não chegar a quinhentos réis, seja de
gradado dous annos para Africa.

E provando-se, que le.You quinhentos
réis, juntamente, ou por partes, além de
seu ordenado, ora os leve de huma só
pessoa, ou de diversas, seja degradado trez
annos para Africa.

Eprovando-se,que levou dous miLréis,jun
lamente,ou per partes,além do seu ordenado,
seja degradado para Africa até nossa mercê.

E provando-se, que levou seis mil reis,
juntamente ou por partes, seja degradado
para sempre para o Brazil.

E em todos casos sobreditos perderão
os Omeios, para nunca mais os haverem,
e ruais pagarão auoveaclo (I) tudo o que
levarem mais do ordenado, duas partes
para a parte, a que foi levado, e das
sete havera o accusador ametade, e a ou
Ira amelade a nossa Camera.

E se a mesma parte accusar, haverá
ametade das noveas (2), e a outra a nossa
Camera, e haverão as mais penas conteú
das,em seus Hegimentos.

Equeremos, que se não possão escusar
das ditas penas por costumes, nem usancas
geraes, ~em .speciaes, que possão allegár,
por mUI anlIgas .que sejão, nem por seno.
lenças, que sobre ISSO tenhão (3).

M.-Iiv. 5 I. 59 pr.
S.-p. 4- I. 2~ I. 9.

I. Ese a algum Olicio não fór ordenado
Regimento do que ha de levar, mandamos,
que dentro de quatro mezes do tempo,
em que forem providos os Oliciaes o
venhão requer~r a Nós (4), sob pena de p'er
derem os OlliClOS, para os darmos a quem
róI' nossa mercê.

M.-Iiv. 5 t. 59 t.

TITULO LXXIII.

Dus Atmomari{e , Rendeiros, e Jw/'ados, que
fazem avença (5).

Dofendemos, que nenhum Almoxarife- ,
de~i:u lambom a Ord. do liv. I I. 8+ § 3D, o o Deo.
do Iii d~IDozorro de 1723, além da nota (I) á rub.

(I) '1' ,o a,:bosa no respecU vo cum.
(~l' :lo(leado J I. c. J nove vezes lDais.
3 J1?veas, i. o.) nov6 vezes ouLro lanlo.

rei "de Barbosa no respectivo com O Silva 1'c-Ir. - R,p d O d •, .
3 nola ( ) .' as r s. to. 2 nota (cl) a pago 2, lo.

II'Vid' Oa Pdag • 800, e t{l. 4 nola (cl) á pago 3.
vem Cd r • do lI\'. I I. ~8 ~ 8 O AI v. de 8 de No-

ro e 16~9.

p~~ Este deliCIo ~e oulra cspeeio de eOllelUSaO qne
Vid~cB cn~abe';ado no arl. 185 n. 2 do Cod. Crim.

ar osa no respectil"O con.. •

nem Mordomo faça avenças, nem as C011
sinta fazer sobre as coimas o penas, quo
são postas por razão das armlS tirada,
e das feridas, e dos outros malefieios, au tes
que essas cousas sejão feitas e julgadas.

E as avenças, que assi forem feitas, não
valhão.

E o Almoxarife, ou Mordomo que as
fizer, ou consenltr, seja obrigado a todo o
dano e perda, que se disso seguir, e pague
outro lanto de pena, como fór a coima,
ou a pena, que ha de pagar a pessoa, com
que 1 avença fór feita, ametade para quem
o accusar, e a outra para os Captivos (1).

1l1.-liv. 5 l. 62 pr.

I. E se algum Jurado, ou Rendeiro do ver
de(2) de nossos Reguengos (3) e terras Juga
deiras, ou de algum Concelho fizeral'euça (4)
sobre alguma coilna(5), qlie ainda não seja
feita, ou se fõr feita, não seja ainda julgada,
será açoulado publicamente pela VilIa, e
degradado para fóra delta e seu termo
hum anno (6).

M.-liv. 5 I. 62 pr.

TITULO LXXIV.

Dos O{fi.ciaes del-Rey, que lhe fW/'lão, 01.6
deixão perder sua Fazenda per 7rlalicia (7).

Qualquer 01Iicial nosso, ou pessoa outra,
que alguma cousa por ós houver de re
ceber, guardar, despender, ou arrendar
nossas rendas, ou administrar por qual~

quer maneira, se alguma das ditas cousas
furtar, ou maliciosamente levar, ou dei
xar levar, ou furtar a outrem, perca o dito

(I) Vide Borbosa no respectivo com., e Silva Pereira
-Rep. do. Ords. to. I nota (b) a pago t"l, o nota (a)
á pago 255, e 10.4- nola (b) á pago 418.

(2) llelldeiro do verde, i. e., o qne trazia a renda dos
Dizimos das I'erduras e ~orlaliças, o das coimas cm que
incorrião os Senhnres dos gados damnin~os.

(i!) De IIOSSOS RegueIlgo.. -
Sao os ll,g","gos ll!l terras que os Reys de Porlugal

conquistarão, e reserva rão para seu patrimouio; de
aorte lJ,ue as adquiridas depois por dividas, ou ou
outro llluJo não linMo este caracter, nilo erão -re
g"",gos.

Assim não se repUlavão laes aa torras adquiridas
depois do Roy D. Pedro I cm diaoto.

(4·) 1;'i::6r avença.
Os Alv. de 2 do Outubro do 1601, e de 24 de Maio

do 1608 lomarão sobro esla materia novas prol'iden
cios declarando as penas desta Ord. Vidc Silva Poreira
-ll,p. das Ords. to. 3 nola (e) á pago 259. .

(5) Coillla, i. e., multa de Postura, por elltrada de
gados em tcrras al~eias, ete.

(6) II"m al"'o.
O Alv. de 2 de Outubro do 1601, doclarou quo este

anno de degredo ho para galés.
Ve-se em Silva Poreira no R,p. nota .upra citada, a

Dota do Dez. Oliveira, em que diz que a disposição
desta Ord. deve estar de accordo com a do liv. 1 1.61

I§ 5.
(1) Esle crime he o Peculato que o Cod. Crim. pUDe

I
nos arls. 110,171 e 172.

Vidc .upra Ord. do li •• 2 l. 51 rub. o nota (!) alem
de Barbosa DO respectivo COII'., e Ag. Barbosa - Cas
tiY'lt. n. 68 e DoIa (5) a rDb. do lil. 71 desle li•.
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Officio, e tudo o que de ós tiver, e
pague-nos anoveado (1) a valia daquillo, que
as~i for furlado, ou levado, e mais haja
a pena de ladrão, que por nossas Ordena·
ções aos ladrões he ordenada, ~egundo !ôr
a quanlidade da cousa.

E as mesmas penas haverão lugar nos
nossos Officiaes, conteúdos nesta Ordenação
de qualquer Officio que seja, que derem aju
da, conselho, ou !avor aos.Officiaes parafazer
catla huma das ditas co~sas (2).

M.-liv. 2t. 28 pr. e § I.

TITULO LXXV.

Doç que eortão Arvores de (rueto, nu Soverei
1'OS ao longo do Téjo (3).

O que cortar Arvore de fructo, em qual
quer parte que estiver, pagará a esbma
cão delIa a seu dono em tresdobro.
• E se o dano, que assi fizer nas Arvores,
for valia de quatro mil reis, será açoutado,
e degradado quatro annos para Africa.

E se fÔl" valia de trinta cruzados, e dahi
para cima, será degradado para sempre para
o Brazil (4).

M.-Iiv. ;;t.loopr.
s.-p. I, t. 22 J. 9.

I. E mandaplOs, que pessoa alguma não
corte, nem mande cortar Sovereiro, Carva
lho, Ensinho, Machleiro por o pé, nem'
mande fazerdeJle carvão, nem cinza; nem es
casque, nem mande escascar (5), nem cer
nar (6) al8uma das ditas arvores, desde onde
entra o no Elga no Termo da Villa do Ros
maninhal, até a ViIla de Abrantes, e dahi
até a foz do Rio de Lisboa, nem até dez
leguas do Téjo, contadas delle para ambas
as bandas do Sertão, desde onde se melte
o rio Sever no Termo de Montalvão, até
a foz do Rio de Lisboa, e donde se metle
o rio Elga, até onde entra o rio Sever.

(I) .4nooeado.
Vide supra nota (I) ao pr. da Ord. deste liv. t.12.
(2) Vide' Silva Peroira-~ep. das Ords. to. 3 nola (b)

a pago 800.
(3) E,to crimc cdá lambem prcvenido no art. 266

do Cod. Crim.
Vide sobro csta materia os Alvs. de 11 de Março

de 1191, de 24 de Maio do 1140, além de Barbosa no
respectivo com., e Poreira e Souza-Cios. dos Crim.
paa. 310.

(4) Vido Barbosa no rcspectiyo co .... , Silva Poreira
Rep.das Ords 10:1 nota (b) á pago 236 c 690, e to. 2 nota
(d) a pago 2, e Almeida e Souza-ADal. pago 106,
Interdictos pago 109, e Faseic. to. 1 pago 451,466,
528 c 538.

(5) Escasque, nem mallde esca~cal', i. c., desca,car,
limpar da casca.

(6) Ne,. etrnar, i. e., eortar alem da easca das ar
vora., dcscobrir·lho o cerne.

Esta Ord. 50 ampliou á respcHo dos paúes do Salva·
terra (Alv. do 11 dc Março do 1601), e quaoto ao Braúl
c Maranhão, aoorca úas arvores ou planlas de bauni-
lhas (Alv. úe 2~ de Maio lHO). .

As quaes dez leguas se contarão da banda
de Portugal sómenle.

E fazendo o contrario, vá degradado
quatro annos para Africa, e pague cem cru.
zados, e perca o c.arvão e ci nza, amel3de
para. quem o accusar, e a outra para os
Captivos.

E se for peão, seja além disso acoulado.
Porém os que tiverem Sovereiros pro.

prios, os poderão corlar, não 'endo 'para
carvào, ou cinza; e corlando-os para ISSO,
incorrerão nas dil"as penas.

E os Juizes dos Lugares dos dilos limites
tirarão disso devassa. ao tempo, que tirão
a devassa geral, e procederão _contra os
culpados, como fõr Justiça (1).

S.-p. 4 t. 1 J: I.
L. de I;; de Julho de 15~3 (2)

TITULO LXX\ L

Dos que compl'ãn pão para rtveltder (3).

Def~ndemos, qoe pessoa alguma não
compra Trigo, Farinha(4), Centeio1 Cevada,
nem l\fil h(} para tornar a vender, as i
no lugar, onde o comprar, como para o
tirar para fõra, salvo se o comprar
para o levar a vender á cidade de Lisboa,
ou ao Reino do Algarve, 00 Ilha da
Madeira, ou á aJgum nosso Lugar de
Africa, ou se obrigar em nossa fazenda

(I) Vidc Silva roreira- Rep. das Ords. to. 1 noto
tc) a pago 69~, o to. ~ nola (c) a pago 109, c Almeid.
e Souza-li'as,ic. to. 1 pag. 528. .

(2) Vi depois, diz Monsenhor Gordo, uma COpIO de (.
LOl com a data de t5 do Junho.

(3) CO'IIpr<ia peio para reoellder.
Vide s"pra nota (2) á Ord. deste liv. t. § 59 pr. .
TIojo a pratica deste acto não imporia DDI Crime,

em rasão da liberdade do Commercio.
Suppõo·se que os mOllopolios ou t~aD ...sias não 'o

mantem com a liberdade do commerclo.
Barbosa no co'''. traz no fim o seguiuto Areslo da

Relação do Porto d~ 21 de Novembro de 1584 e.m quo
50 declara não ser caso de del'assa, nem proce.duneulo
Omcial por parte da Justiça, contra as pes!lI3S q~e
arrendarão moyos ou alqueires de pãO ,ab.do (o P'o
destinado para s~.tento dós Paroc~os, ~tc.) ~rq:
esta lei que defendo a rovenda do pao naO ba ug
neste caso. iro

Cbamavão.so sabidos os ordenado', que o padroe.,
da Jgreja ou Parochia, paga va aos Parochos, Vlgarlo
ou l'riares. . s e

Da mesmn sorle denominava·se snbt-dosJ os lucro I

emolumentos legitimos, c não fraudados, ou lesados oe·
~~~~ . ~

No sentido da antiga doutrina que. puma ~s . enlC!
polisadores 00 ,lfallopolistas tomarao-so d~lfer
pro"idencias quo consta dos segwntes aetos. b de

Ah·s. de 4 de Oulubro de 16«, a 24 do ~leÃbril de
16!t.9, de 20 de Outubro dc 1651, de 22 'O dem de
169;;, o Dec. de 25 de Jaooiro de 16í9

M
, c de 16~

12 do Agosto de 169;;, Dec. do lo de arço r d~
do 3 de Setembro de 1695, do 19 de Marça/~~ 'de
15 Juuho de 1151 eLeis do Iode Julho e
26 do Fovoreiro Je 11í\. h de 1811,

Editaes de 13 do Fevereiro e do 30 do
l
: ul

do1815.
do 10 de Junho de 1812, e de 26 deiu o .eaeSoull

Vide Barbosa. no respectivo co"':' o ParClr
-Cios. dos Cri,•. pago 191 c sO.&,U1Dtcs. - e reduzido

(4) trigo, Farinha, i. e., o lrIgo om graa,
a farinha. Vide intra ~3.
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vender-Iue por certo pt'eço pão para os
nossos fornos, ou para ontros lugares;
porque então o. poderá c0!1?prar, ha
vendo primeiro 11Cença do JUIZ da terra,
e dando fiança á valia do pão em dobro,
em que se contenha, que ao tempo, que
pe10 Juiz da terra, onde o assi quer
comprar, lhe fór assinado, trará cer
lidão dos Officiaes da Camera de cada
hum dos ditos Lugares de como o pão
ahi foi vendido: e não a trazendo ao
dilo tempo, perderá a valia do pão em
dobro.

I<: os Juizes, que as fianças houverem
de tomar, assinem sómente o tempo, que
parecei' conveniente, havendo respeLto á
distancia dos Jugares e qualidades do
tempo(1) .

M.-Hv. 4l.32§ I e 2.
S.- p. 41. 9 1. I e 1. 3 pr.

I. Porém os Almocreves naturaes deste
Reino, que quizerem comprar pão, para
em suas bestas, com que costumão ga
nlmr sua vida o levarem, poderão comprar
o pão, que nelIas poderem levar, e
irem vendeI-o a qualquer lusar destes
lIeinos, sem serem obrigados áar fianca,
nem pedir Iicença(2)'. •

M.-liv. ~ t. 32 § 3.
S.-p.4, t. 9 I. 10.

2. E a pessoa, que tiver pão pura vender
o qual tllnha per outra alguma via licita,
O não per compra, nào o poderá vender,
sem pl:imeiro Justificar ao Juiz do Lugar,
onde hver o pão, donde o houve, e como
não foi comprado, nem havido para re
vendor.

Econstando ao ditoJuiz, lhe dará Jicenca
para o vender; e vendendo-o sem el la, per
derá a valia do pão em dobro, amelade para
que~ oaeeusar, e aoutra para nossa Camera,
csera degradado.dous annos para Africa(3).

S.- p. ~ lo 9 I. I pr. l. 3 pr. e L 8.

3. Mandamos que pessoa alguma não
.ve~da em.lngar algum destes Reinos
fr!go, Cenlêo, l\'lilho, nem Cevada em
grao, nem em farlDha, não sendo pessoa,
que o tenha de sua renda, ou lavoura,
nem compre mais pão do que para des
pesa da sua caz.'l e familia lhe fór ne
ce sario, e para a gente, que houv~r

c(\l Vide lJarbosa no respectivo com., Ag. Barbosa
("' ;gQt. n.69 e 70, c Silva Perei.a-Rep. d.s Ortls.r nota (eI) á pog. 2~9, o nota (b) a pago 563 e to.
pan~~.(b) a pago 877 e Almeida e Souza-Den,,,,•.

O~) ~ide Barbosa no con•. , e Silva Pereira-llep. d..
s{{ 0.1 nota (e) a pago 126 e to. 3 nota (a) a pago

Ore;] V(ide Balbosa ao co"'., e Silva Pereira-Rcp. d,.
• o. S nota (d) á pago 878.

mister para adubio de sua fazenda(1), para
o anno sómente, o em que comprar, ate
a novidade do anno se~uiJlte.

E fazendo o contrano, queremos que
seja havido por provado, que o comprou
para revende!', postoque se não prove,
que o revendesse.

E perderá o preço, que por eUe tiver
dado, e o dito pão, ametade de tudo
para quem o accu:sar, e a outra para
nossa Camera, e será preso, e degradado
per dous annC's para Afriea(2).

S.-p.4t. 9 I. 3 pr. e1.8.

~. E defendemos, que ninguem compre
pão, que se crjar nestes Reinos,. nem dê
dinheiro por elle dante mào aos Lavrado
res e pessoas, que o lavral'em, para lho ha
verem de entregar na novidade, postoque
digão,que o querem levar á cidade de Lisboa,
ou ao Reino do Algarve, ou a quaesquer
outros lugares; e comprando··o dante mão,
incorrerào nas penas sobreditas.
. Porém os Lavradores o poderão vender

as pessoas, que lho comprarem para des
peza de suascJZas e familia, como acima
ilito h_e (3).

S.-p. 4 t. 9 I. 8.

5. E mandamos, que pessoa alguma não
atl'avesse o pão, que de fóra destes Reinos
vier, nem o vá atravessar ao mar, nem aos
caminhos, nem entenda neHe com partido
algum, e o deixem descarregar e vendeI' á
proprias pessoas,que o trouxerem. Equem
o contrano' fizer, perca o pão em dobro, a
metade para nossa Camera, e a outra para
ql,1em o accusar, evá degradado cinco aonos
paTa Africa (4) .

S.-p. I. t. 9 I. 8.

6. Epessoa alguma não venda. pão aEstran
geiros, Almocreves, ou que tratem em o
comprar para vender, por quanto somos in
formados,que o tornarão avender no Reino
por de Caslel\a ; sob pena de os vendedores
pola primeira vez, que nisso forem compre
hendidos, perderem o preço,por que o ven
derão, e os ditos EstrangeIros perderem as
bestas e pão, que tiverem comprado, ame
tade para a nossa 'Camera, e a outra para
quem os accusar, e de serem de~radados

J1UOS e outros, hum anno para Afl'lca.

(Il Para adubio de sua (a,ellda, i. e., para o amunho,
e CII tura de sua fazenda.

(2) Vide Barbosa DO respoctivo com., Silva Pereira
Bcp. das Ords. to. I Dota (a) á pago 564, e to ... nota (b)
a pag.33S.

(3) Vide Barbosa no respectivo com., Silva Pereira
Rep. das Ords. to. I nota (b) a pago 56~.e to. 3 aota (a)
a pago S79.

U) Vide Barbo'a.no respec~ivo co'''., Ag. Barbosa
C<lSlifat. n. 71, e Silu Perelra-R'1'.. da. Ord•. to. I
nota (c) â pago 2-t9.
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E pola segunda vez, endo peães, serão
açouladós edegradaJos dous annos para Afri
ca; e não sendo peàes, pagarão cincoenla
cruzados, e [erão degradados quatro annos
paraAfrica (I).

S.-p.4 l. 9 I. \0.

7. Item, havemos por bem, que todas as
pessoas destes Reinos, ou de fóra delles,
que trouxerem de Castella pão, o possão -li
vremente vender onde qUlzerem, lrazendo
certidões dos Juizes do primeiro lugar, por
onde entrarem, assignadas por eJles,de como
o trazem de Castel1a, sem embargo de quaes .
quer Posturas em contrario(2).

S.- p. 4 t. 9 I. 5 § I.

8. E loda a pessoa, que ti\'er pão seu, ou
de suas rendas, o poderá lewr livremente
ondequizer, deixandoa terça parte no lugar,
~onde o tir.ar, e a dila terça parte poderá
lirar com lJcenca da Camera do dito lugar.

E no termo da cidade de Lisbôa, ou cle'z
leguas ao redor della, o poderá lirar e levar
a alia, sem deixar parte alguma no lugar
donde o tirar, sem embargo de quaesquer
Posturas (3).

S.-p. /,t. 9 1.6 pr. § 1.

9. E os obrigado~ a levar o pão ãcidade
de Lisbôa,que na Camera della. tiverem para
isso feitas suas obrigações, poderão livre
menle comprar em qualquer lugar, que o
acharem, e lho quizerem vender, lodo o pão
que forem obrigados levar a ella, não sendo

. u que vem {lor mar, nem dos lugares de re
dor da dita Cidade dez legoas, nemao longo
do Tejo até a ViIIa de Abrantes duas legoas
de cada parle; os quars obrigados levarão
certidão dos Officiaes da Camera da dila Ci
dade da quantidade do pão, que sião obri
gado levar á eJla, e nas costas da cerlidão
declarará o Scrivão da Camera do lugar,
onde ocomprarem a 'luanlidadede pão, que
comprarão, e será assmada pelos Juizes (4).

S.-p. 4 t. 9 I. 5 pr.

lO. E mal1l.lamos que osJuizes da~ Cidades,
Villas e Concelhos desles Reinos lirem em
cada hum anno devassas nos mezes de Março
e Setembro, eprendão os culpados, e proce
dão conLra elles, dando appellação e aggravo
nos casos, em que couber.

E os Corregedores e Ouvidores das Co
mar~as, e os das terras, onde os Corregedo
res nào entrão per Correição, quando forem

(I) Vide Barbosa no respeclivo com.
(2) Vide Silva Pereira-Ilel" das Ords. 10.3 nota (o)

• á pago 877 e nola do Dez. 'l'heDludo.
(3) Vide Ag. Barbosa-Casliyal. n. 72, e Silva Pe·

reira-Rep. das Ords. to. anola (c) a P&g. 877 e nola
do Dez. 'fhemudo.

(4) Vide § 9 da Ordu.m de 12 de Agoslo de 1604.

fazeI: Correição, saibão se os Juizes tirarão
a.s dilas del'~ssas; e achando que não são
tIrada, as tIrem, e procedão conlra os 1ui.
zes, que as não tirarão, e contra os que em
humas e outras acharem culpados (I).

s. -p. 4 t. 91.3 S \,J.7 e 8.

TITULO LXXVIT.

Dos que compl'ào vinho, uu azeite parti re
vendeI' (2).

Defendemos, que pes oa alguma não com
pre vinho(!.), nem azeite, para tornar a ven
de.r no lugar, onde o c~mprar.; efazendo-o,
seja prezo, e perca a valta do vlllho, ou azeile
em dobro, ametade para quem o accusar, e
a outra para nossa Camara.

Poderão porém comprar vinho e azeite
para o tornar a vender no lDesmo lugar as
pessoas, a que a Camera der licença para o
venderem per medidas miudas de canada, o
dahi para baixo. E pela mesma maneira po
derão comprar vinho os Stalajadeiros para
vender pelo meudo, dando-lhe a Camora
para isso licença (4,).

S-p.4 t. 9 J. t § I.

I. E as pessoas, que quizerem comprar
vinho, ou azeite eOlhum lugar, para ole
var a vender a oulro, o poderão fazer, e so
rão o])rigados a o comecar a vender no lu·
gar, onde o assi levarem, dentro em trinla
dias do dia, em que o comprarem, para o
que levarão certidão publica do Juiz do lu
gar, onde o comprarão.

E serão obrigados a terem sempreaberla a
venda do dilo vinho, ou azeite, sem o en
cerrarem, des o dia, que ocomeçarem a vo~

der, ate se acabar, e não o fazendo asSI,

perderão a valia do Villho, ou azeite, ame
Iade para quem os accusar, e a outra para
nossa Camera.

s.-p. 4 t. 9 l. \ § 2.

2. E mandamos aos Juizes, que tirer.n
devassa dos dilas casos assi como são obri
gados a lirar dos que comprão ~ão para r~
vender, nos lempos epela maneira, que dls-

(I) Vida SiI va Peroira~ Ilep. da.' Ords. lo. 2 nola (d)
li png. 564, e to. 2 1I01a (a).á pago .lI!.

(2) Vi~e nola (3) ii rubrica do III. 76. _
(3) Vide Barbosa DO res~eclivo com., AgÍJBtb~'a I

Casliyal. n. 73, silva Peretra-J!ep. df ~6~' l~: I
nola (d) a pago 249 nota (a) a pa9· ~6 c 901'
nola (a) a pago 342, e to. 4 nola lO) a pago .

(~) Vinho. C d Suppli.
13arbosa uo co,... lraz .julgado '!" a:; r:bendia o

cação qlle ua pal",Ta v...ho sO uaO co ?mas Perras
mosto, o. vinho do~e anles de rcrmcn~ro~ 82 e liv. 1
no 0011I. a Ord. do 11 • I t. 35 § 8 cap. t;' '0 [SilVa Pe'
1.26 § 35 !lI. 35 n. 57, suslenla o coo(d)ar~ o) li pago
l'cira-Rol" dos Ords~ lo. j e DOtas
2.49 e 565).



TITULOS LXXVIII E LXXIX 1'!2ã

semos no Titulo precedente. E outrosi os
Corregedores cumprirão ácerca disto o que
no dilo Titulo lhes temos mandado (1).

S.-p. 4-t. 9/. I § 3.

TITULO LXXVm.

Dos qlle comprão Colm€as paTa mata,r (tS

abelhas, edos que matào besta.~ (2).

~fandamos que se alguma pessoa comprar
aI"uma Colmêa (3),ou Colmêas para sõmente
se" aprovei lar ela cêra, e matar as abelhas,
se fôr peão, seja açou lado, c se fôr pessoa,
em que não caibão aç~utes, será. degradado
dous annos para AfrIca. E assl o que fôr
açoulado,como degradado, pagará em qua
Lrodobro (4) todo o que valião as Colmeas
que assi comprou, de que malou as abe
lhas, amelade para quem o accusar, e a
outra para os Captivos(5).

M.-Iiv. 5 t. 9i.

t. Ea l'essoa que malar besta, de qual
quer sorle que seja, o~Boi, ou Vacca alheia
por malicia, se fôr na Villa, ou em alguma
caza{6), pague a estimação em dobro, e se fôr
no campo, pague em tresdobro, e lodo para
seu dono; e sendo o dano de quatl'O mil
reis, sejaacoutado,e degradado quatroannos
para Afl icã. E se fôr de valia de trinta cru
zados, e dahi para cima, será degradado
para sempre para o Brazil (7).

Al.-Iiv. ó L iOO pr.
S.-p. lo· t. 22 I. P

TITULO LXXIX.

/)0.1 qlle são achados depois do Sino de reco
lheI' sem al'mas, e dos que alldãu embu
çados (8).

Toda a pessoa, que fôr achada depois do

(I) Vide Alv. de 24 de Selembro de lH9 e Silva
Pereira-Rep. <Ia, Ord,. lo. I nola (b) á pago 565 e
10.2 aola(b) a pago III.

(2) No no 50 Cad. Crim. noo existe providencia
alRuma sobre esle objeclo.

Impunemeule se porlem praliear laes deslruições.

1
3) Culméa, i. e., cortiço de abelhas.
, Ouatrodobro, i. e., o quadruplo.
5l Vide Barbo,a no respectivo com., Silva Pereira

-R,p. da, Ord,. to. I nota (a) a pago 2, e Almeida
aSouza-Seg. Li". to. 3 pago 71. •

(6) 011 em a/yuma C<l;a.

Deve·se entender ainda que a eaza esteja situada
no carnp?, como stJ julgou em I i35 em cansa aJll'e1.
lada da ,11m da Aradeira onde foi 100"10 UII1 boi no
ca.ml, segundo allestá oDez. Jooo Ah'ores da Co.ta
\~;'~ Pereira-Rep. das Ords. lo. 3 Dota (a) a pago

( )
(1) Vicie Sih-a Pereira-Rep. das Ord•. lo. I nolas

, a pago 30i e 30R, e to. 3 Deta (a) a pago \60, e
nota do Dez. Jooo Alvares da Costa, e Almei'la e
eO~~~Fa"i'. to. I pag.539, e Abal. pago 120, 122

( ) Esle.s. factos boje DOO importoo crimes. Outr'ra
era a Pollc,a neste ponlo muL reslricla.

ino de recolher em qualquer lugar de nossos
Heinos sem arma, pagará sessenta reis para
quem o prender; o que pagará da Cadêa,
quando o não quizer logo pagar perante o
Juiz, á que for levado, anles que vá a Cadêa.

Porem os que forem achados depois do
Sino na eidada de Lisbôa, per cada hum do
Meirinhos da Côrte, ou onde quer que Nós
stivl'rmos, ou á Caza da upplicação sem

ós, pagarão duzentos reis para quem os
prender.

E os que forem achados depois do Sino
sem armas, e com candeia acêsa, ou laote;'
na, ou oulro lume,indo pela rua para algum
certo lugar, e bem assi os moços, que não
passarem de quinze annos, não serão prezos,
nem pagarão pena alguma(i).

M.-Jiv. 1 t. 5i § 2.

\. E qualquer scravo bl'anco, ora seja
Mouro, ora Christão, que passar de dezoito
annos, sendo achado na Côrte, ou na cida
de de Lisbôa, depois que fôr cerrada a noite,
'eja preso,e da Cadêa pague mil reis para o
M.eirinho, ou Alcaide, que o prender. E
não os querendo seu senhor pagar, seja
acoulado, e todavia seu senhor pague dn
zêntos reis.

S.-p. 4 l. 5 I. 3.

2. E qualquer hom6m, que andar embll
cado na Côrte, ou na cidade de Lisbôa de
dia, ou de noite, será preso, e p.a~ará tre
zentos reis da Cadêa para o Meirinho, 011
Alcaide qu~ o prender. O qual não será
preso, s~m hum Tabellião, ou Scrivão das
arrr~as ser presente, ou duas teslemunhas,
que dêem fé de como stava eJ.Ilbuçado(2).
A. qual pena não haverá lugar, vllldo de a
minha.

S.-p. 4 lo 171. I.

3. E a pessoa que fôr acb~da com ~ual
leira de rebuço(3),posloque seja pe.r camJDho
vá degradado hum anno para Afrlca, e pa
gue dez cruzados, ametade para o accu~a-

Vide AIv. de 9 de Setembro de 1697, e, ~e 25 de
A ostode 1689, alem de Barbosa no resp;ctllo com., e
Pe~eira e Sousa-Clas. da. Cr'~I. pago 11-.

(I) Vide Bnrbosa DO r~spechvo ':"111., Ag. Barbosa-
. -4 e i5 e S,lva Peretra-Rep. <lo.. Ords.

Ca,,;ga', r (b) á Jl~g. 21 e to. 2 nota (c) a pago 22i.
tO'(2) ;~'b~,çado, I. e" coberla com vêo ou capole.

d" lado
Di~!,;Ç~i~~. d~S1~ude Agosto e Gde Outubrv de 16109.

I e b '\ "0 de Setembro de 16;4" Carta
do 25 de ~ de' J~1Dho de 1626, e o Edital de 1t d"
Regia d~ 1649 alem de outras Leis apontadas por
~e~i~~, eeSouz~-Cla., do, Crim. pago 172 e 1i3.

(3) Gualleira <I. reb~. . I
Chamal-a.,e gllalteira da r.alavra Lallna 90 ea capa

:fi de uma só ua.
cele, ~ carnpuç 1 "a de 'F'ebuco era a carapuça que

ASSim a gua leu ,'ão ar 'diante do meio rosto, e
tinha nbb~~ qU\~'dsCe ~~':nbeo~ o Alv. de. 6 tle Outuuro
o eoco rtaO. I
de 1596,
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dor, e a oulra para Caplivos. E sendo pes
soa de qualidade, pagará vinte cruzados.

L. de 10 tle Outubro do 1596.

4. E todas as pessoas, que na cidade de
LisMa forem pre.sas pelos Alcaides della,
por serem achados de dia, ou de noite, em
buçados,ou com armas defesas,ou de noi te(1),
depois do sino de rec01her com quaesquerar
mas,ou sem ellas,sejão levados ao Tronco(2)
e presos em elle: e os AIcaides não levarão
as peasoas, que por os ditos casos prende·
rem, á Cadêa da Cidade, e no dilo Tronco
lhes darão as Jusliças, a que perlencer, seu
livramento.

E o Alcaide, que levar algum dos taes
presos a oulra qualquer prisão, incorrerá
em suspeição do seu Officio alé nossa mercê.

E assi na\'emos por bem, que não sejão
mudados nenhuns dos dilos presos para ou
Ira alguma cadêa da Cidade nem da Côrte,
sah-o Vlando per special mandado do Re
gedor algumfo.r mandado mudar, por lhe
sahirem culpas mais graves das acima decla
radl}s.

E sendo pl'esos por outros casos, os po
derão levar ao Tronco, comLanlo ql1eao ou
Lro dà pela manhã aLé ao meio dia os levem
á Cadêa da Cidade, sob pena de as Jusliças,
que assi o não fizerem, pagarem tl'illLa cru
zados por cada vez, ametade para o accusa
dor, e a oulra para o Hospital da cidade dp,
Lisbõa. .

S.-p. I,!. 21 I. 2 e 13.

TITULO LXXX.

Das anlla$, qne são defesas (3), eqlwndo se
devem perdê/'.

Defendemos, que pessoa alguma, nào
lraga em qualquer parLe de nossos Reinos,

(I) Con, a,·ma. der",a. de lIoile.
tste facto tambem ho punido pelo Cod. Crim.

art. 29; o L. de 31 do Outubro do 1831 ort. 3, O
Pari. de lide Joneiro do 1837.

(2) L~vados ao Tronco.
VIde .upra uoto (6) á O~d. desle Iiv. t. 02 § 2,

C Silva Pereiro-Rep. das O,·</s. to. I nnta (ú) á
pago tiO, alom da uota do Dez. Tavoreo neste lugar
lrallscripla.

(3) A Logislação moderoa snbre nrlllas de{esas he o
art. 297 do Cod. Crim., c Oart. da L. de 20 de Outu.
bro de 1831.

A Legislação antiga sobro a mesma materia consta
dos seguinles aolos.

Noseoulo I~: os Alvs. de 19 dé Janeiro tle 160 ,21 de
Maio de 1610,5 de Jllnho,O C 7 de Nnvembro de 1013.
n de l'everoiro 02 .Ie No,'embro de 1618, 20 de Janeiro
de 1031, I Lde J unlto de 1636, 23 de Féyereiro de 1617,
20 de Dezembro de 1690, I, de Outubro de 10/,9, IOde
Abril de 1060,23 de JuLho de 1618.

Enlém disto as Cartasd'EI-Rey de 7 Abril de lO!!, e
Ode S~tembro de 1010, Porlaria de 17 de Setl'mbro de
11'.·1, c Deos. do 18 de Novembrn de 161,.2,30 de Abril
de 16',2, 30 de Abril do 161'0. 22 de Julho de 1687, 5
de Novembro de 1013, 5 de Novembro de 1673, 1'> de

péla de cbumbo, nem de férro(f), nem de
pe.dra feitiça(2); e sendo achado com ella,
seja preso, e sté na Cadéa hum mez
e pague quatro milléis, e mais seja açou~
lado publicamenle com baraco, e pregão
pela Cidade, ViIla, ou Lugar onde fór
achado.

Esendo pessoa de qualidade (3),em que não
caibão açoutes, além das sobreditas pena
será degradado para Africa por' don~
annos(4).

M.-Iiv. I L 51 pr.

I. Nem outrosi, possa trazer armas of·
fensivas, nem defénsivas, de dia, nem
de noite, salvo se fór spada, punhal,
ou adaga(5),como abaixo diremos: sob pena
de perder as ditas armas, e pagar du
zentos réis de pena da Cadêa, se fór peão;
porque sendo Scudeiro, e dahi para cima, 011
Mestre de _ áo, ou de semelhante, ou maior
condição, ser-lhe-ha coutada a arma (6),
e pagará a dila pena sem ir á prisão.

Porém, no lugar onde nós stivermos,
e na cidade de Lisbôa, ou em oulro
lugar para ando se mudar por algum caso,
a Caza da Supplicação, o q:ue fór acha~o
com qualquer arma oifenslva, que uao
fór spada, punhal, ou adaga, depois
que as Ave l\fárias forem dadas, afé que
seja manhà, seja preso; e stê ~a C~·
dêa hum mez, e pague dous mIl réls
para quem o prender.

E tudo isto que dito he, nào haverá
lugar em pessoas que andarem caminho(7),
ou que forem ver suas herança.s, que
tiverem fóra dos lugares onde VIverem,

Solembro de 1616, 22 de Novembro do 1690, o AIs. do
29 de Janeiro do 1000.

No oeculo 18: os Alv. de 29 do Março do 1119, Dcdc.
de30 de Junho de 1714 e Rocom..dol dei\lar~o c
1131,,1,.1,. de 25 de Junho de 1749, de 21, dcJan~rode
1755, de 21 de Abril de 1751,21 de OntubrodOI!63'd:
de II, de Fe"ereiro de 1772 § I, alem da .Pragm••hc8 d
21. de Maio de 17>9, c Alv. de 11 do AbrIl de l1a3 e e
6 de Dezembro de 1159. d 1801

E. no seculo 19: o Alv. ~o 26 de No~om~ro c5 u,;
VIde Barbosa no rospOChYO COIl':, Olerl:1ra O O

-Clas. dos Crirn. pog. t61 é segu1otes.

(I) Pé/a de chumbo, 1Iem rIe {e"·o. r
noje escrevemns pdl/a, bala de ch~mbo ou de erro:

lambem se chama'Tll-pellota. ou nUm-
Ero arma quo se tras!a, c com que se da1'aihia oulra

'ou' e aodando presa n um9. corda, se reco
"ez' (~Ioraes-Dicc. aIt. Nlla).

(2) Pedra {eitiça, i. e. preparada com ar!ilicio COIIIO

arma offensi '·a. .
(3) Pessoa de qualidade, i. e., qualificada por oasOl·

menlo.

(I.) Vide Barbosa no "''''., Silra'll'er~\r.;~';f;,:~
Ords. to. t noto (a) 11 pog. 206, C .1 me" a
DemOle. pago 83.

(ii) Adaga. _
VidollOlll (3)áOrd. deste Iiv. I." pr.
(6) Coutada ... arma., i. c., nppreheodldn a arma.
(~) Andarem caminho, i. e., fazerem jornada.
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ORO. 166

em quanto para lá forem, e lá andarem,
ou tornarem para suas cazas(1).

M.-liv. I t. 57 § I.
S.-p. 4 t. 2 I. 4.

~. E quanto a spada, punhal, ou ada
ga, Ioda a pessoa a poderá trazer (2), assi
em nossa Côrte, C'1mo em qualquer parte
de nossos neinos, de dia, e alé o sino
de recolher tangido(3); eacabado o sino,
sendo achado co;n spada, punhal, ou
adaga, pagará duzentos réis, e perderá
as armas com que fôr achado.

E isto se não entenderá nos Officiaes
mechanicos de. Lisboa, e homens que
vivem de seus mesléres; porque estes po
derão depois do sino iI' de suas tendas
para suas cazas, ou das caza~ pal'a as
téndas com eslas armas.

Porém, nenhuma pessoa poderá trazer
adag~ de feição de sovéla(4), sob pena de
]lagar dez cruz\ldos para quem accusar,
e Captivos, e ir degradado hum anno
para Africa(5).

M.-Iiv. j I. 51 § 2.
s.-p. 4 t. 21. 5.
L.lIe Iode OutulJl'odc 15D6.

3. E toda a pessoa, que na Códe, OU
cidade de LisMa fór aehado com spada
de ambas as mãos(6), de dia, ou de noite
(não sefilln estrangeiro) pagal'á dous mil
réis, e perderá a spada para quem o
accusar.

S.-p. 41.21.3.

~. E qualquer pessoa, que fór achada em
qualquer lugal' de nossos Reinos com spada
nua de noite, ou de dia, não constando
claramente que não be para fazeI' mal,
slará dous mezes na Cadêa, e pagal'á
trez mil I'éis, ametade para o Alcaide que
oprender, ea .outra para os Captivos(7) .

S.-p. 4 t. 2 I. 2.

c (I) Vide Darboso no respectivo com., Ag. Darboso.
.'llgat. n. 76, Silvo Pereira -llep. das Oro/s. to. I

nolas (o) ã pog. 206 o 297 o 10.4 nola (o) li pago 852.
(2) Vido Ah·. de 18 do No,·embl·o de 1681 que vedou

no, Cocheiros e lacoios o uso do adaaos e oulras armos
cnrlas, c bOl'dões. o I

(3) Sill~ de recollaer tallgido.
\1llle SiI\'o.l'ereira-lle', das Ords. lo..; nola (a) ii

pog.668. ' . ,
(I) Adaga de (ei!àO de sovela.
Eslo.armo .he Oestilete, de 'luC cm gcral fazem uso

00 Hnho OSSlCarios
1l (5) Vido Bllrbosa ~o respectivo com., Silya l'creira
(biP~ ::::.0;-::: to. I Dolo (b) li pago 50, e to. 4 0010

~) Spada. deambas as mãos, i. e.,o tnOl\tante,
sla ~rm«. o montante, era uma espada mui grande,

~;::~Jogal'O ccrn ambas as mãos, pltra aculilar ~or

qa~;gu~1 de Arnide, diz Couto, era lão agigantado,
0/8zla um nlOut.?llte por espada ordinaria.

d' 'loJaponezos u ao lrazer ,tuas espadas uma do lodo
Ire! ,oulra do esquerdo.

~ ~'do.Barbosa DO respectivo co"..
( ) Vide Barbosa no respecliYo c:om.

I 5. enhum estrangeiro, que ao Lugar
de Belém, Termo de Lisboa, vier aporlar,
ou nelle andar, trará armas algumas of
fensivas, ou defensivas, nem punhal,
nem faca, sob pena de ser preso, e da
Ca.dêa pagar mil réis, amelade para o Al
Caide, e a outra para os Caplivo, e
perderá as armas que lhe forem achada
para o Alcaide que lhas tomar(i).

.-p. 4 t. 2 I. tO.

G. E mandamos que. pessoa alguma de
qualquer slado que seja, não traga em
nossos lleinos, e Senhorios spada mais
comprida que de cinco palmos e meio
de vara, entrando nelles o punho, e
macã(2;.

If a pessoa que fór achada com spada de
maior comprimento, seja pl'esa, e perca
a spada com quaesquer calloS que nella
trolLxer, ainda que de ouro, ou prata
sejilo, para quem lha coutar(3).

E se fór peão, stê trinta dias na Cadêa,
e pague dous mil réis, arrfutade para quem
o accusar, e a oulra para os Capliros.

E sendo Scudeiro, ou de mór qua
lidade, pague quatro .mil réis, e seja
degl'adado por hum auno, pal'a fóra do
lugar onde fór mOI':ldor, além das penas,
que por esta Ordenação são postas ás
pessoas, que sào achadas com spadas aos
tempos defesas.

em outrosi, pessoa alguma faca as
ditas spadas, nem as venda, nem "guar
neça, nem alimpe, nem Omcial algum
as tenha em sua caza, ou tenda.

E o que o contrario fizer, pela pri
meira vez seja preso, e degmdado paI'
hum anno para fóra da Cidade, ou lugar
onde fór morador, e pague quatro mil
réis. E p~la sagunda, seja degradado por
hum anno para Africa, e pague oilo mil
réis. E pela terceira seja degradado Ilous
annos para Africa, e pague doze mil réis.

Das quaes penas sel'á amelade para
nossa Camera, e a oulra pal'a quem o
accusar, e pel'derá outl'osi a pada pam
quem o accusar, todas as vezes qur. nisso
fór comprehendido.

E o Julgador que do caso conhecer
as fará cortar perante si, de maueim
que não fiquem de maior comprimento
que de cinco palmos, e meio(!~).

S.-p. 41.21.8 c (D5).

~l
Vide Barbosa no respeelivo com.

2 Maela
maçá da espada he a cabeça o~~e.o em.be,be, e

prendo (rebolido, ou em porca de (elçao) o esplguo ria
folha.

Vide AlI'. de nde Janeiro de 162t.
(3) Coutar,:i. c.,apprehendcr, coofiMar.
(.1) Virle Silm l'erelra-B.p. das ard, lo. 2 nota (II)

á pago 3õD. c Ag Barbosa -CaSliyat. n. 11.
(5) Veja-se Lambem, diz Monsenhor Gordo, a Pro

"isão de 6 de Outubro de 1565, qne cm parle Il,e
scrl'io de fon te.



(I) Vide Barbosa no respectivo com. .
(2) Vido Barbosa no respectivo com., l~ereltn 11~ Cas

tro- de Man" Regia p. 2 cap. 43, e Silva PerOl~d
lIep. das Ords. lo. I nota (c) á pago 291, e Almel • e
Sousa-Notas ,OIello lo. I pago II S. .

(3) Casco,i. e., armadura que defen:ha a csboçai da
(4) Saia de malha, i. o., armadura guaraeCI a

malha, que cobria o corpo.. . ido;
A malha consislia em annCls de rerr~J t:tas

uns nos oulros, como o. meia, de que ~6 fas180. el~
para. cobrir o corpo das laoçadas. Hana malha "og
o dobrada. •. S" Pereira

(5) Vido Barbosa no respectivo com. ,e I;a do Dez.
-Rep. das Ords. lo. j nota (dJ a pog. 207 e ao a
Tanres.
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réis; e da demasia levará quem as coutar
amet~de, e a outra amelade será para os
CaptIvos.

M.-Jiv.-j l. 51 § 3.

S.- p. 4 l. 5 I. j C 2,
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1. E o Mouro ou egro caplivo a (Iue
fOr achada spada, ou punhar, ou páo
feitiço(1).. não indo com seu senhor, ou
sendo l'legro, ou Mouro que o não cos
tumasse trazer com seu senhor, pague
da Cadêa quinhentos réis para quem o
prender .

.E não os querendo seu senhor pagar,
seJa o scravo acoutado.

P?rém isto nilo haverá lugar, quando
o dito scravo foI' do Paco, ou do luaar
onde seu senhor stivêr, e por :eu
mandado for caminho direito (2) para
sua caza, Oll para outra parte, aonde seu
senhor o mandar.

.10•. E as pessoas, que em Lisboa são pri
vII.efíJad~s, nào poderáõ per bem de seus
prlvileglOs, nem de alguma clausula que
nenes haja, andar de noile, salvo per ~quel
la maneira, que podem andar os que pri
vilegiados não são; e sendo achados de
noite fóra de horas, se procederá contra
elles, como contra os não privilegiados.
.E se forem achados com armas, que po

dião trazer por razão de seus privileglOs
8. E qualquer Mouro branco, ora seja não lhes serão tomadas por perdidas, e so~

infiel, ora Christão, ~ue na Côrte fór mente pagaráõ quinhentos reis por ellas (I).
achado com armas de dia, ou de uoite,
dentro do Lugar, ou fóra deHe, seja pu- s.-p. 'I l. 21. 1.

blicamente acoutado. !lo E porque aos Clerigos de Ordens
E sendo achado com armas depois das Sacras e Beneticiados he defeso per Direito

onze horas da noite, mona morte na- que não tragão armas, Nós assi mandamos
tural na forca(3). • que se cumpra; e se forem achados com

ellas, que lhes sejão coutadas e pedidas,s.-p. 4l.5 1.1. -' I d '0 IIAlv. de 1 de' Setembro de 1517. e se as nao qUlz8rem ogo ar, sepo- les
tomadas per os Meirinhos, ou Alcaides, e
seus homens, quando lhas assi acharem.

E isto se não entemlerá, quando os dilos
Clerigos de Ordens Sacras, ou Beneficia
dos forem ás !\'latinas, ou deJlãs vierem
direilamenle para suas cazas, ou andarem
caminho, ou forem fora da Cidade, Villa,
ou Lugar, onde viverem, e em quanto lá
stiverem, P, tornarem para suas cazas : por
que em taes casos mandamos que lhes não
sejão coutadas, nem tomadas (2).

M.-Iiv. I t. 57 S 4.

12. E por quanto ós algumas vezes
por justos respeitos concedemos a al~mas
pessoas, que possão trazer armas offenslvas e
defensivas, declaramos ser nossa tenção, que
somente possão trazer couraças, Ca5ClJ (3),
saia de malha(4),ougibão, elcalçasdemalba,
e que as tragão de sorte, que andem co··
bertas. .

E não poderáõ trazer per bem (la lal h·
cença armas algumas olIensivas, salvo spa
da, punhal, ou adaga (5).

M.-Iiv. 5 t. 106 § I.

9. E as ditas armas poderão ser cou
tadas por qualquer Meirinho da. COl'te, ou
da Comarca, ou Alcaide da Cidade, VilJa,
ou Lugar, ou por cada hum dos seus
homens, onde com ellas, ou cada huma
dellas, forem achados.

Das quaes armas, e penas haverá o Al
caide Mór ametade,. se no lu'gar onde
forão coutadas houver Alcaide Mór, e
aquelle que as coutar, outra ametatle,
sa1vo se forem coutadas por c.ada hum dos
Meirinhos da Côrte, ou por o Meirinho
da Comarca, stando nós, ou a Caza da
Supplicação no lugar onde forem cou
tadas, como dissemos no Livro primeiro,
no Titulo 74: Dos Alca.ides JlIól'es (q,).

E se no dito lugar não houver Al
caide Mór havel-as-há o que as coutar.

E isto que dizemos que o AlcaIde Mór
haverá ametade das penas no dito lugar,
e modo em que as póde haver, enten-.
demos das penas de duzentos réis, por
que nas penas de maior quantia, que
acima dissemos, levará o Alcaide Mór só
mente das ditas penas (nos casos sobre
ditos, em que tem amel.ade das armas) cem

II) Pao feitiço, i. e., com ponta ou cachamorra para
oll'ender.

(2) FOr caminho direito.
A edição nona de Coimbra, diz: fOr por eaminh. di

reito. Preferimos a dicção da primeira.
(3) Morra morte natural na ForGa.
ne para di[erençar da morle natural 00 Pelouri.

nho.
Vide.apra a nola (2) a Ord. desie liv. I. 41 pr.
(4) A primeira ediçâo diz - Do Alcaide·mór. e não

aponta o livro da Ordenação.
Vide Barbo~a no com.
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M,-liv. 5 t. 10 § 5.

E das dilas penas ue dinheiro os Alcai
des Mõres dos lugares, onde a Côrte stiver
levaráõ aquellas. parle.s, que. per bem d~
llossas Ordenaçoes bao de haver: e assi
quaesquer outras pessoas, qUE: nellas tive
Iem parte, a qual parte .haverão, como se
por esta Ordenação as não accrescentas
semos.

E do que ficar, ti raudo as ditas partes
seTã amelade para quem as cutas pessoa~
tomar com as sobreditas cousas, e as ac
cusar, e a outra será para os Captivos (1).

(I) Vide Silva Pereira-Rep. d", Ords.lo. I nola (a)
a pag 22.

(2) Tira'r li. pOllto comSpillgarda,i. e., alirar ao ai \'0.
(3) Pelouros pequenos, i, e., munição, cbumbo grosso ou

miudo.

Arcabuzes.

13. Defendemos outros1 que pessoa al
guma, em toclos n~ssos Reiuo's e. Senho
rios, não traga de dIa, nem de nOite, nem
tenha en sua caza Arcabuzes de menos
comprimento, que de quatro palmos em
cano; e senJo peão o que o lro uxer, seja
aooutado e degradado para sempre para
as galés.

E sendo pessoa de maior qualidade,
seja degradado para o Brazil para sempre.

E sendo scravo, morra morte natural.
. E quem o tiver e~ sua caza, sendo peão,
seja degradado por CIl1CO annos para a.s ga-
lés, c' pa.gue vinte mil reis. 15. E mandamos, por se não destruir

E senuo de maior qualidade, seja degra- a criação das aves, e por não se perder o
dado por cinco annos para Africa, e pague primor, e a arle de til'ar a ponto com a
quarenta mil reis. Spingarda (2), que nenhuma pessoa uze na

E o Ojficial, que o fizer, alimpar, ou con- Sping~rda, Arcabuz, nem. em oulro qual-
cerlar, seja degradado por trez annos para quer tiro de fogo, de munIção de pelouros
asgalés, e pague vinte mil reis. pequenos (3), nem tire com ella, nem a

Das quaes penas de dinheiro será ameta- lrag~ comsigo, nem a forma deHa.
de para nos.-a Camera, e a oulra para o E o que (J conlrario fizer, e tirar com
accusador. . munição, ou pelouro, que notoriamente

Eos Julgadores mandaráQ quebrar pe· não fôr da medida do cano da sua Spill-
ranle si os dilas Arcabuzes (1). garda, ou Arcabuz, ou tiro de fogo, ou

s.-p... t. 2 I. II. lhe fôr achada municão, ou pelouros mais
L.de 10 de Outubro de 1596. pequenos, que a meeUda da sua Spingar-

II I da, postoque se não prove, que atirou com
.. E qualquer pessoa, qu~ fôr achado elles, pala primeira vez será preso, e

de nOII~ depOIS d~s Ave-Mafias na Côrle, stará vinte dias na Cadêa, e perderá a
o~ Jl~ Cidade de LISbo~, ou no lugar, onde Spingarda, ou Arcabuz com lodas as per·
sltvCl a Caza da Supphcação, ou do Porto, tencas delia, e pagará dous mil reis, ame
com SpLng~rda carregada (2), ou com Bésta tadê para quem o accusar, e a outra ame
arma~a, s~a pres.o, e da Cadêa pague qua- lade para os Captivos.
Iro nu\ reIS, e sep açoutado publi~amente .
com baraço e pregão per a Villa, e degra- ~ pala segunda, alem das dlt~spenas,
da~o quatro annos para Africa. ser~. degradado por hum anno pala Caslro-
.li se~d.o pessoa de qualidade, em que Mallm.

11:10 calbao açoutes, seja degradado por E pala terceira, será degradado por hum
Cl,nCO ~nllo~ para Africa, além de pagar o anno para Afl'ica, e perderá a Spingarda e
dito dlllhen-o. p~!teI!ças deHa) e pagará ,l dita pena de

E essas mesmas penas haverá, sendo (linheIro ~m dobro. .
achado com a Bésta desarmada, ou Arca- E os JUJzes de ca~a .Lugar braráõ ~evassa
buz descarregado" provando-se que o leva- no ~empo, que se. llrao as dos OffiCl~es da
va para malJazer. Justlça, sobre o dito caso, !lo prenderao os

,E sendo achado ~m qualquer Cidade, ou cu]pado~ e proce~erão contra elIes, dando
VIIIa de nossos Remos de noite com Ar- appellaçao e agglavo nos caso~ em que
cabuz ?arregado, ou Bésta armada, haja as couber.
sohredllas penas de . dinheiro, açoutes e E mandamos aos Corregedores das Co
degred~, segundo a ditIerença das pessoas, marcas e Ouvidores das terras, onde não
Como dito he. en trão Corregedores, que cada anno samão

Das quaes queremos, e nos praz, que on- pelos lugares, .o?de forêm !azer Correição,
d~ a nossa Code stiver, e fôr comJlrehen- se os Jl1Jzes tJ~arã~ as. ditas deva~~as; e
dlda algullla pessoa elll cada hum dos di- achan~o que nao ~ao tiradas, as tuem, e
lo~.cas.os, que? CorregedoI' da Côrte seja prendao, e pr?cedao conlra ?s culpados,
JUIZ c!Isso, e nao outra alguma Justiça. e c~ntr~ os JQ1zes que as não bràrão, como

fór Jusb~a.
E se Já farão tiradas, vejão õa proce-

rJ:JVWc A~ Barbosa-CastigaI. n.18,c '79 C Silva Pe-
Dala -() ep. OS Ords. lo. I nola (e) â pago 203, e lo. 2

ct a. apago 2;1.
~) Spillgar</a carrogada.

Gor'dbro c~la Ord. no Tors. Espingarda, diz Monsenhor
li\'. ~'3~eJ;:t.c ,o qne deL,o notorto sob a Ord. desle



1230 QUiNTO LIVI\O DAS OI\DENAÇÕES

dêrão os ditos Juizes contra os culpados
em ellas pela dita maneira (1). ,

5.-[1. ~ l. 21.12 o L. 2~ I. ~.

GOl6tam enio (2) .

16. E havemos por bem que as ditas ar
mas e penas nos casos, que neste Titulo
dissemos, que se podem coutar e perder,
sejão demandadas do dia, que forem cou
tadas, a oito dias; e a parte, que entender
que lhe são mal tnmadas, as poderá isso
mesmo (3) demandar ao que lhas tomou, do
dia, que 1l1e forào tomadas, a outros oito
dias; e nào se demandando no dito tempo,
nào sc poderão mais demandar.

i\L-liv. l L. 51 § 5.

TIT LO LXXXI.

Dos que (Ião musicá de noite (!~).

Por se evitarem os inconvenientes, que
se seguem das musicas,que algu.ulas pessoas
t:ostumão dar de noite,cantando ou tangendo
com alguns instrumentos ás portas de outras
pessoas j defen~emos,quepessoa alguma, de
q~alquer qualidade e condIção q'ue seja,
nao se ponha só, nem com outros a tanger,
nem cantar ii porta de outra. alguma pes
so~, desque anoitecer, até que o Sol seja
saldo.

E sendo achados dando as ditas mu
sicas, mandamos que assi os que tan
g~r~m e can.~'lrem, como os que ~ isso as
SI tIrem, seJao presos, e stern tnnta dias
na Cadêa sem remissão, e da Cadêa paguem
todos dez cruzados, cada hum a parte, que
lhe couber, e percão os instrumentos,
que lhes forem tomados, e as armas para
o Meirinho, ou Alcaide, que os prender, e
para seus homl:~ns.

M.-Iiv. li l. 103.

(I) Vide Silva Peroira- Rep. das Ords. lo. 2 nola
(e) a pago I! I e to. I, nota «(.) ii pago 8~·0.

(2) Coutamento, i. c. I a tomadia de cousa cujo liSO
he defeso, e se apprehende para se pagar paI' ella o
ellCoul", ou pena da lei, qne he a perda da caUia, ou
"alol' della, por ex: as armas defesas, as besLas muares
a quelU UIH'O 'uvnlgar em·cn"aIlo, sedas e roupas con
tra as !lrugmnticas ~umptuariasJ elc.

Tambem ,se chama coutamento a demarcação da cou·
tada, e asslgnamenlo dos ar Ligas, que he defeso lirar
ca~~r o~ usar nella .. !le prohibição, defesa. e ~rh'i1egio~

(3) VldeOrd. do1Jv:IO ~ 1 nola(3), e AlrnClda e Sou.
za-Nulas li ,1I.lIo to. 3 pago 232, e Dem",e. pago 30.

(~) Dao musiea de noite, i. e., fazem serenatas.
Este facto. se n.ão lem por fim algum delicIo, não he

presentemente CrIme.
Vide Darbosa no rospecLivó eom,. e Silva Pereira

llcp. das Ords. lo. 3 Dola (ol lÍl'ag. 65~.

TITULO LXXXII.

Dos qlle jogão dados. Oll cartas, 016 a.
(a.em, ot6 vendem, ou dào tobo/agem
e de o16t'ros jogos de{esos (t). '

Defendemos, que pessoa alguma, de
qualquer qualidade que seja, em nossos
Beinos eSenhorios não jogue carIas (2), nem
as tenha em sua caza e pousada, nem 3S
traga comsigo, nem ,IS faça, nem traga de
fórll, nem as venda.

E a pessoa, a que fó! provado, gue jogou
com cartas qualquer Jogo, ou lhe forem
ar;hadas em caza, ou as trouxer comsigo.
pague da Cadêa, se fór peão, dous mil réis;
e se for de maior condição, paçue dez
cruzados, e mais perca todo o dmhciro,
qne se provar que no jogo ganhou, ou
que lhe no dito jogo, fór achado.

E islo se não en tenderá no dinheiro,
que na bolsa, ou em oulra parte comsigo
tiver, que não tenha mettido, nem posto
em jogo (3).

M.-Ii\'. 5 I. 48 pr. § 2.

'I. Quem fizer carLas, ou as trouxer do
fóra do Reino, ou as vender cm alguma
parte de nossos Reinos e Senhorios, seja
preso, e da Cadêa pague vinte cruzados,
se for peão, e seja açontado publicamente.

E se fór de maior condicão pague qua
renta cruzados, e seja degra'dado hum anno
para Africa(!~).

i\l.-liv. {; t. 48 § I.
S.-p. 4 l. 22 I. 3.

2. E os que jogarem dado's(5),sejão presos,
e da Cadêa paguem \'inte arulados, se forem

(I) Esles delictos eslão hoje "ljcitos, além d~s malla.
decretadas nas lJosluras dns Camara:! MnDlclpacs) as
penas do arL. 271 do Cod. Crim. . •

As rifas e as Loterias não autbotisadas por LeI "!'
coosiderad.s jogos prohibidos. e punidas na conforml'
dade da Lei n. 1099-de 18 de Setembro de 1860 arl. I
e Dee. n. 2.814-de 31 de'Dezembro de 1861.

Vide Lambem o Cad. Crim. arl. 166 e 21,~, Cod. Com.
art. 800 § 2, Dec. n. 120-de 31 de Janeiro de 1m
.rL. 163t..e n. 6i8-de 6 de Junho de 185i ~rt.140.

Vide Jjarbosa no respectivo com., C Pereira e Sou"
-Cl.s. dos Cri"•. pag. 142 e 149.

(2) Não jogue cartas. . .•
Ao passo que se eSlabelecia esta sel'era problblçao n'

Ords., por Alv. do 11 de Março de 1605. foi la' Jogo
auLhorisado,sendo as carlos do E ta~qne Rc:!. ,AI'

Vide tambem a nes de 16 de MlIJo de llo.J, o IS.

de 26 do ~la ..ço tle 17B'" e dc 3 de Jolho de 1169 ..
(3) Vide Darbosu no respeclivo eOll'., e Slh·a I'o~tn

-Rep. das Ords. lo. 3 noLa (a) a pago 122, e AhuOl a e
Sousa-o otas á Melio lo. Ipag."I I • . l 'ra

(!,) Vide Burbosa no respectivo co...,) e StJva 10rOl
-Ílep. das O,.ds 10.1 nola (h) ápag. 34i.

(5) Joga"e", dados. 11\ •
Os Alvs. de 23 de Outubro de 16~6, e de 2i de d~~

de 1656 probibirão o jogo da bacela ou banca, e o
dados seccos; on jogo de parar. iro de

Vide lambelll a l'ragmalica de 25 dc Jaae
16i1arl.Il.
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Outr'oro essas cazos abrião-se sob o pretoxto de laes
jO"OS, que er.io os permillid03 e autiorisados.

(j Cod. Crim. no arl. 2 1 lambem usa da expres ão-
Cn:n. puMir.a dI! lalJ014!]em.. .

(I) Vide Barbosa no respoollvO c~m., e Sl~va 1'e
rcira-R,p. das Ords. lo. I nula (a) a pago 765, lo. 2
nota {bl a pago 110 o Lo. 3 not~ (a) li pago !2S. .

(!) Vide Bllrbosn no respeollvo ,om.• e Silva Perelf~
-Rep. das Ords. to. 2 nota (a) á pago 3, e nota (e) II
pago 619, 10.311010 nota (cl.a png~~4 e 120, e to 3.
1I0ta (bl li pago 86, e aota (d) a.png. 108.. .

(3) Vide Bnrbosa no respectno cont., e Slha Pereira
-Rcp. tia. Ordl. to. 3 nula (a) á pago 121.

(1) Afom de se desquitam.., i. e., nesrorrarem, lorna·
relll á recohrar o perdido, sat!srazerem·se ~a perda:

(5) Vide Bill'bosa no respectIvo com., C 111'0 Per~lra
-Rcp. das Ords. lo, 3 nola (b) á pago 121.

. 6. Porém, se os jogadores entre si se in
Juriassem, ou roubassem buns aos outros,
serào julgados e castigados com as penas
ordinarias, que se dão aos outros úelin
quentes de semelhantes delictos (3).

7. E porque acontece algumas \'ezes,
que os jogadores obrigão a oulrús a jogar
forcosamenle, ou depois que jogão, a lhes
ma.nterem jogo, quando perdem, afim de
se d~squitarem (4,).

fandamo~ que o que a tal forca fizer,
s~I'<\ degradado quatro annos para o Bra
Zl.

E fazendo além da força alguma injuria,
será mais condenadú para a parte, que o
demandar, em pena corporal e pecumaria,
conforme a quali(lade da pessoa olfendida
e da injuria, que se lhe tizer (5).

8. E os que forem culpados em jogar
dado, on cartas, poderão ser citados, ou
demandados do dia, que commetterem o
maleficio, até quatro mezes primeiros se
guintes.

E os que forem culpados em os outros
casos sobredilos de fazer cartas, ou "ender,
ou lrazer, ou jogar com 'cartas, ou dados

~I.-liv, s t. 48 § 3.

(I)'S'i.ugüo com tabola•.
;a I'"'o Ogamão, as damas, o ou Lros,

R() ~Ide Barbosa no respocth'o co'''.,e Sil,'o Jlereira
I~. "Ordl. ~o. 3 nola {a} li pago 124.
(I) .4no"ad~ l. e., nOI'e vezes mais.
(~ :ooeas, 1. c. I IIOVO '·ezes ou tro lao lo.

R,H dldeOBarbosa ao respectivo com., Silva l'ereira
pa~: I;:. rds. lo. I nola (c) li 762 e to. 3 nola (c) li

os ~~ lJin~"iro d. tabolag.m, i. e., premio que cobrão
r"o, ns~ e casrs de iog~, vulgarmente cha"!ado-ba.

(") r' qae requentao O!'sas coza, e jogão.
E' ln mm, tiecassos.

IIaio d~a:Le. da Ord ro,i ~erogada po)a Ues. de 16 de
bio der lS3

d
qae )JcrmlLUo o jogo de earlas, e prohi

O n",ar e qaem da oaza ne jogo.
(8)qD~~~rl'Ou a ~)orl. de 26 de Março.de 1754..

chamadas d o agem, I. e., Lem cozas dc jogo, aSSIm
mornol o I a pal.ana labala, peça redonda de osso,
dalJ1as:et~. lUadclra, quc se u'a nos jogos, de gamão,

~L-liv, 5 I. !t8 o 4.
S-p.4 lo 22 I. 9.

·l. Mandamos, que pessoa alguma, de
qualquer qualidade que seja, nào leve di
nhOlro de tabolagem (6) por jogarem em sua
~za, ~em dê de comer, nem de beber por
dmhClro aos que nella jogarem.

E quem o contrario fizer, pague cin
coenla cruzados, e seja degradado dez an
nos. para o Brazil, e sendo peão, alem. disso
sor~ açoutado publicamente.

E os Julgadores em cada bum anno no
t~mpo, em que tirarem devassas geraes,
tIrem dovassa(7)dos !lue dão tabolagem(8), e
das pe$soa-, em cUjas cazas se joga con
ltnuadamente dinheiro grosso.

poàes, e sejão açoutados publicame!lte com I .E sendo os culpados pessoas de lal qua
baraço e ~regão; e se forem de malDI' con- lIdade, que pareça bem aos Julgadores não
dição, seJão degradados hum anno para se proceder no caso, sem nol-o fazerem
Africa, e pagarão quarenta cruzados;. salvo saber, dar-nas-hão disso conta, pal'a man
se joaarem os Jogos, que em tabolell'o se darmos o que houvermos por nosso ser
jogã; com tabolas (1), os quaes lhe não ve- viço (1).
damos, porque a,s pessoas tenhão com que M.-Iiv. s l. 48 ss.
so desenfadem (2). S.-p. 4 t. 22 I. 9.

L. de 27 de Julho de 158_ § 36.

5. E por se evitarem mais os jogos, man-
3. E se for provado, que alguma pessoa damos que se ao que dá tabolagem em sua

foz dados, ou cartas, per qualquer maneira caza, algum dos jogadores, que nella jogão,
falsificados, ou que com dados, ou cartas, ou outra qualquer pessoª, que a ella vai
sabendo que erão falsos, jogou, ou lhe ver jogar, em quanto se na caza joga, lhe
fo om achados em seu poder falsificados, fizer algum furto, injuria ou dano, llllO
se fOr peão, seja açoutado publicamente possa pela pessoa, que dá a tabolagem,
r.om baraço e pregão,' e degradado dez ser demandado, ainda que a injuria seja
annos para o Brazil. atroz, e de lhe pôr as mãos, salvo se o

E se for de maior condição, será degra- matasse, ou ferisse; porque em tal caso
dado os ditos dez anuos súmente para o Iserú o delinquente casligado, como se em
ilrazil, e mais pague assi o peão, como o oulro lugar, ou a outra pessoa ferisse, ou
de mór condição, ano veado (3) ludo o que matasse (2).
com as ditas cartas, ou dados fa)sos ga
nlm.

Esendo o ganho de vinte cruzados, ou
sua valia, ou dahi para cima, além das
novoas(4), será degradado para sem'pre para
oIlrazi,l, e t~do isto além de pagar a pena,
quo aCima dlssell)os, dos que jogão com
cartas, ou dados (5).
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falsos, ou por lerem tabolagem, poderão
ser accusados alé hum anno, e mais não(1).

M.-Iiv. 5 L. 18.6.

E os Conegedores da Côrte despacharão
os taes feilos em Relação.

Alv. de 16 lie Setembro de 1586 (I).

TITULO LXXXIII.

M.-liv. 5 L. 48 § i.

9. Das quaes pena de dinheiro, CJnteú
das nesta Ordenação, será amelade par
quem os accusar, e a outra para nossa Que nenhuma pessoa se concerte COlll outra
Camera. .. pam lhe fazer 4espachar alYlwl negocio

E quanto ao dlllhelro, ouro, ou vender, na Côrte (2).
ou trazer, ou jogar com cartas, ou prata,
que fôr ac11ado no jogo~ será am~tade do I Porque algumas parles, que vem, ou en.
que o ach!!,r, e a ?utra do Alea.lde Mór vião á nossa Côrte requerer seus negociose
do lugar, o~de am. fôr ac~ad? Jogan~~, causas, que não são de Jusliça, se concer.
como fica dito no .Llvro prImeirO, no fl- tão na Côrte com pessoas, que lhos hilJlo
tulo 74: Dos Alcmdes Mores (2). de requerer por certa cansa, e isto por os

taes ús vezes os desesr.erarem, e lhes fa·
zerem seus despachos dlnkultosos, os quaes
se as proprias partes os requeressem, se·
rião breve e justamente despachados: de·
fendemos, que pessoa alguma uão faça os
taes concertos, nem os aceite, postoque lhe
sejão re'.'[Ueridos, sob pena de quem o
fizer, pagar anoveado (3), o que pelo dito
concerto lhe fôr dado ou promettido, eper
elle aceitado, amelade para quem oaccusar,
e a outra para os Captivos, e mais será de·
gradado para Africa per dous aunos (4-).

M.-liv. 5 t. iOS I.

10. E qualquer pessoa, que ao Domingo,
ou dia de festa, que a Igreja manda guar
dar, antes da Missa do dia, jogar a bola,
pagará de Cadea 'quinhentos réis para quem
o accusar (3).

E na mesma pena incorrerá qualquer
OlIicial mechanico, ou homem de trabalho,
que na Côrte, ou na eidade de Lisbôa, jo
gar a bola pela semana em qualquer dia,
que não seja de guarda (4).

S.- p. ~ lo ~ J. \.

II. E aos scravos, que forém achados
em qualquer parte de nossos Reinos, cul
pados em cada hum dos casos acima ditos,
ou jogando outro qualquer jogo na Côrle,
ou na cidade de Lisboa, ser-lhes-hão da
dos vinte aooules ao pé do Pelourinho,
salvo se seu senhor quizer pagar por o
seu scravo quiuhentos réis para quem o
prender, e que o não açoutem.

M.-Iiv. 5 t. 48 Si.
S. -p. 4. t. !l J. O.

12. E quando os ~Ieirinhos e Alcaides
acharem jogando dados, ou cartas à alguns
OJliciaes mecbanicos, ou pessoas seme
lhantes, leva-los-hão perante hum Julgador,
onde serão ouvidos, como fôr justiça.

E !lendo pessoas de mais qualidade, os
Julgadores os farão chamar a suas cazas,
e os ouvirão, e farão em tudo cumpri
mento de Justii(a, dando sentenças, das
~uacs as parle poderão appellar e aggl'a
\ UI', qual no caso couber.

(I) Vide Barbosa no rcspcclivo com., Silva Pereira
Rcp. das Ords. Lo. I nola (d) á pago 76~.

(2) Vide Ord. do liv. I l. .4 ~ 20, além de Barbosa
no re.peeli.l'O com., e Silva Pereira-Rcp. das Ords. Lo.
2 no la (b) á pago I II.

(3) E'Le crlmH lambem podia ser punido pelo Eccle
siaslico (Ord. do liv. 2 I. 9).

(4) Vide Barbosa no res)leclil'o cal"., SiLva Pereira
RCJ'. ,Ias Ords. lo. 3 nola (b) á pago 124, e Lo. ~ nota
(b)ápag.121.

TITULO LXXXIV.

Das Cartas d'i(fanutlorias (5).

Por quanto alguns scriplos de lro-

(I) Sobre eslo §, diz l\Ionsenbo.rGor~ol note.,oq~eo
Alv. que lhe servio de fonle, o Imlla VISto maooscfl~lo
com a dala de II de Oulllbro, a qual sup~ooho erra a,
pois na SY/lOps/s Cltro/lologíca, vem referIdo com a de
IOde Setembro. • d

(2) Esle facLo presenlemenLe não imporia um e·
licLn. . - de

Esta lei só se enLendia lias quo negoClavoo Si
pachos de graçn, on mercê do Sobc,:aao (Phrebo-Pdoare.ttos 167, e Dec. 12i n. 23), e naU DOS cau.u
justiça (Pegas-<om. Lo. 6 cap. HO per 10/U/,.'I. ~ BRi.

Barbosa no co"'. refere qoe Martlal DO ri. rdgram...a 5 chama á esles impostorcs-ceudtdoru ,
fumo ou fumaça. . . "d d I era·

E acerescenta que Elia Lamprtdlo oa ~' ~ o :dart
dor Aleiandre Severol diz, que este Pr,!lClpo 01 fUDlo
aOagar Velronio Turmo, rco deste CrtOlO/ e:l' fumo'
declarando o pregão, que ia morror por mClo O ,

q uem o tinha "cndido. l\l' . Iros ro.
Sohre aquelles que dirigem carl.~ ao! lO" uiolo.

conlluendando preleoçõC3 se publtcarao os seg
aelos : d JaDeiro do

Dcc. de Ode OuLuh,·o de 1061, de 'iS e, Re de
1645, de 19 de Novembro de li2~, c Carta d 131- 1
21 de Setembro de 162i. .

(3lAflooeado i. e. J no"e 'ICZ~S mais. Da bosa
(I Vide Barbosa na respecL""o COI··,/gO d,' 10.1

CastigaI. u. i9, SiI,'a Polroira-~cp. 'os. {o '300b
nola (a) á pago 569, lo. 2 noLa (bl a ~g. r~ o~la (b) i
(a) li pag O 9, e lo. ~ noLa (a) a pa•.
pug-. 121. I'b II famosos

(5) Cartas dl:ffall.atorías, i. O. ( I e os Sod 'Crilo,
Desto crime não Ira ta espectaJmoto~3~ e 038 re.·

mas acho·se comprehendido 110' arls. - .; 100do,
peolivo., lião sendo impressas as carla.,p~~q o;iL 32,
esLão sujeitos os rcosás peoas dos arl•• 2 ,. ,
ou 235 e 23i.
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vas{i) eoutras carIas de maldizel'(2) se.Janção
em alguns lugares! para se darem ou dizerem
!lquelles, de que aesejão diffama.l', manda
mos, que se algum tal scripto achar aberto,
eo ler, que logo o rompa de tal maneira,
que se não possa ler, sem mais falIar, nem
publicar o que se neHe al~hou. .

E publicando-o, ou mostrando-o, ou fal
lando nisso com alguma pessoa, mandamos,
que haja a pena, que haveria o que fez (3).

&J.-1i1'.5 t. 19 pr.

I. Ese o tal scripto, ou carla, que assi
acliár, fuI' cerrada, e não tiver sobsrriplo,
a abra, e se vir que he de maldizerT logo
arompa.

Ese fôr de outras cousas, pode-a dar a
quem vil' que vem enviada. .

E~ublicando o dito scripto, ou carta de
maldizer, que assi achar, ou mostrando-a
1 alguma pessoa, haJa aque\la penn., que
haveria o que a fez (l1).

M.-liv. 5 t. 19 S 1.

2. Eo que fez tal scri pIo, ou carta, ou
lroyas de maldizer, mandamos, que haja
maIOr pena. da. que merecia, se puLlica·
men~e e em pre.sonça daqueJle, que doesta,
ou dlfTama, o dissesse, havendo-se respeito
!lquali:lade das palavras e diffamação, e das
pessoas. contra quem os taes scriplos, ou
Irovas ão feitas, o que queremos, que seja
gravemente castigado (5). .

M.-li\'. H.19§ 2.

TITULO LXXXV.

Dos Me.'l:er·iqu,eiros (6).

Por se evitarem os úlconvenientes, que

t~· d!l2 de OUlubro de 1153 fez caso de devassa a
pu !Icaçaa de SIlt)'ras e libellos famosos. .

Vide Barbosa 110 respectivo com., Mello Freire
~~'. lur C~im. lil. 8 §§ 8, 9 O lO, 1'oreira e Sousa-

C I. d~, Crom, pago 211 e o Dr. Dasilio-Liç. rlc Dir.
"'m, ht .. 8§§8,9010.
(I) SGrlplos d. Irouos.
~ trova era uma composição em verso vuln'ar o niío

m~ll~ polida, teodo as mais das 1'ezeg por fini' co'osorar,
IDJllrlar,diz~r remoques, etc.
le~ell!o FrClre .e !'ereira e Sousa, seguindo Dar.au con"
fi :r, 'o como IUJurla escripta o Plagiato, o 'fue com
:e~ic~llIaolo cootesla o Dr. Basilio, considerando autes

• o cootra a propriedade.J.) Eoutr~ carias ti. malrli:.,·. i. e. libellos infama-
oS'lasqulfis, elc. '

~)d edida excelleute, mas de diffieilltosa execução.
R I: Barbosa no respectivo com e Sill'll l'ereira
t~, ",-ard•. lo. lUOla(b) ápag: '13'>.-k! V~de IInrbosa ao respecli,'o cm"., e Silva Pereira
5'1'· i III Ords. lo. 2 nota (a) á pago 349.R})/ de Barbosa DO respechvo com., Silva Pereira-

'fiG ~ Ord•• 1.0, I ~ota (o) li pago 350
pr~)ão tz.eJ'lq1ItlrO', I. e., os que fazem 1J1cxericos, ex
1IltU que, sel:uDdo diz Barbosa no com., "em de

r, por quanto os réos deste delicto, semeão a zi7a-

dos mexericos (i) nascem, mandamos, que se
a)J~uma pessoa diss~r á outra, que outrem
d.ls~e mal dell~, haJa. a mesma pena, assi
CIVIl, como cl'lme, que mereceria, se elle
~esmo lhe dissesse aquellas palavras, que
diZ, que o outro terceiro deHe disse, posto
que queira provar que o outro o disse (2).

M.-li\'.5 1.19 § 3.

TITULO LXXXVI.

Dos que põem (ogos (3).

Defendemos, que nenhuma pessoa, de
qualque: qualidade e condição que seja,
ponha fogo em parle alguma; e pondo-se
algum fogo em lugar, de que se possa seguil'
dano, os Juizes e Ofllciaes das Cidades,
ViHas e Lugares, onde se taes fogos ale
vantarem, acudão e facão a elles acudir
com muita diligencia, para prestes se ha.
verem de apagar, fazendq para isso os cons
trangimentos, que lhes necessarios pal'e
cerem (4).

~l.-liv. 5 t. 83 pr.

j. E tanto que o fogo fôr apagado, se
algum dano tiver feito em pães (5), vinhas,

-olivaes, e em algumas novidades, arvores de

Dia entro Os c.idlldãos, excitando uos contra outros
Elles mexem e etllbrulhão tudo com proposilO 111 ai
fazejo.

Eutre nós esle faclo, aliás Ião prejudicial, e motor de
lantas desgraças, não lem penaLidade.

Vide Barbosa no respecti1'0 com., e Sil1'a l'ereira 
C/lU. dos Crim. pago 2 I.

(1) ,1f.x~ricos.

Chama-se Me~erico, a acção de contar, dizer t ou re·
ferir o que se ou"ia em segredo, ou cm confiança ii
alguem, ã seu inimigo, ou no amigo. pllra Os inimisar.

It Como os me.z:ericos, diz João do lIorros, pela mór
parle sempre são fundados em algo mas conj eclura.
pro1'a,'eis. qunsi sempre produzem elTeilo.

(2) Vide Barbosa no respectivo com., e Silva Pereira
-llcp. dos Ords. to. 3 nota (b).iI pago 5H.

(3) Esle crime, oulr'or~ conheCido por (og.o .pOllO ou
inC811diato não he espeCificado no Cad. CrIO!., mas
póde ser ~ncabeçado nos arls. 200 e 201 qoe lrnlão do
damao.

No senlido de impedir'os ÍJ,eoodios, Jlrol~ll1lgar,ão-Re
oulr'ora diU'erenles actos, cUjas dalas aquI conslgua-

mOXi",. de 9 de Janeiro do 1620, 1 de Dezembro do
1636 2 de Agosto de 164!, 16 de Março de 1684,9 de
AgO;lo de 1689,29 de J olho Je 1095, ~ de Julho de 1109,
Dee. de 3 de Junho de 1153, e L. de Ude Ju,lho de 1151
vedaudo a vencia de. pol"ora em cazas parllCnlare•.

A estes eon,'um addiccionar o Alv. de 2!) de Agosto
de 1183 o Edilal do Camara de Lisb6a de 20 de No
..ombro' de 1809, e a Portaria du 2 de Ootubro de

I8~~de Barbo a na respectivo C07l'., Mello Frcire
Inst. lur. Crim. til. 1 ~ 10, Pereira c Sonsa-C/as. dos

o Cri••• pog: 363, e o Dr. Ba,ilio-Li~. ri. Dir. Crim.
m. 1 § 10. .

(4) Fa;endo para isso eonstrall9l1nentof~ etc.) .
VIde Barbo,n no respectivo c~m., e S.h·a EereJra

-llep. dos Oras. to. 3 uolas (~) o pago 21,0 c 801.
(5) Pães, i. c.. lrigos, centeiOS, etc.
VICie supro nota (t):I Ord. de,te iiI'. I. 59 pr.



QUINTO LIVRO DAS ORDENAÇÕES

fruelo, colmêas, couladas de matos, sove
ratls,ou em oulros arvoredos, ou pascigos (1),
quer sejào de partes, ou proprios dos Con
celhos, quer oaldios, os Juizes vão logo com
algumas pessoas ajuramenladas, que DISSO
bem en tendão, estimar o dano, que o fogo
fez, sendo presente a parte, ou partes (2), a
queo dano tocar, seem esse lugar stiverem,
ouo Procurador do Concelho, se o dano outra
parte não tiver; da qual estimacão darão
certidão, feita per Tabelliào Publico, às
parles, que a requererem, e ao Pror,ul'ador
do Concelho do que a elle tocar: a qual
será assinada pelos Avaliadores, para per
ella cada hum requerer e arrecadai' a e~

timaçãC' de seu dano pelos bens do daDI-
ficador. •

E os matos e pascil(os dos Concelh?s e
baldios (3) se estimarão, havendo respeIto á
perda, que os Concelhos receberem p~r
falta das ditas cousas, que assi forem queI
madas (4).

!lL-liv. 5 t.83 pr.

2. E quando o fogu fizer dano, manda
mos aos Juizes, que em o dia, que fól' al?a
gado, ou ao mais tardar, alê ao outro dia,
comecem sobre isso tir~r inquiriç~o .de
vassa (5), e acabem atéqulllzedlas prllnelr~S

seguinles, sob pena de pagarem dous. Iml
I'éis cada hum, ametade para os CaptIVos,
e a outra para quem os accusar; em a qual
inquiriçã@ perguntarão aquellas pessoas,
per que mais asinha (6) possam saber a ver
dade, e que mais razão tenhão de saber
quem o tal fogo póz. A qual lirarão nos
lugares, que para isso lhes mais conve
nientes parecerem,

E em os Concelhos de pequena povoação
perguntarão até seis testemunhas: e em
outros mÓl'es até doze: e em as Cidades e
Villas grandes até vinte, e mais não.

Porém, se per ellas se não provar quem
póz o fogo, e os Juizes ti vel'em de novo
noticia de algumas pessoas, per que se
possa provar, pergnntal-as ·hão, POStOqUd
se)ão além do dito numero.

'E se per menos testemunhas fór pro
vado, não perguntal-;lo outras mais, posto
que no dito n~mero caíMo.

!lr.-Iiv. 5 t. 83 pr.

(I) Pascigos, i. e., os lu.gares onde. os gados paslão.
Chnmão~~e lambem aSSim os proprtQs pastos.
(2) SClldo prescnte a parte, ou partes.
A primeira edição diz somenle:-sendo presente as

parles. Preferimos a dicção da oona edição de Coim-
b~ .

(3) Daldio, i. e., os lerrenos incultos, desaproveI
lados e que de orliinario servem para pastos CQl11muus
e log:ndouros do Concelho, ou ClllUll"a Municipal. As·
~im 1;0 diz: os baldios do Concelho, etc.

(I) Vide Silvll Pereirll-Rep. das Ords. lo. 2. nola
(a) n png. 5. e lo. 3 nola (a) u pago 2\1, e Al.ne,un e
Sonsll-Avat. pago t 05.

(5) TnquiriçCio devassa. ..
Vj'le 'I/pTa oola (I) á Oru. desle 1Iv. hl. 27 § 2.
(6) .\Iai. asil/ha, i. e., mais depressa.

3. E se o que poseI' o fogo, o confes ar
e.m .J uiw, nào se til'ará a devassa e endo
tirada, não se vá per e\la em diante (I).

Mo-liv. 5 t.83 pr.

4.• E quando do fogo se não !eguir dano
ao Concelho, nem a outrem, nem se quei
x;ar disso alguem, não.se fará aclo, nem se
tirará devas a (2).

M.-liv.5 t. 83 pr.

5. E se se ae·har culpado no pôr do fogo,
de que se seguir dano, al~um SCral'o, seja
açoutado pubhcamente, e heará na vonlade
de seu Senhol' pagar o dano, que o fogo
fez, ou dar o scravo para se vender, e do
preco se pagar o dito âano.

E~.se o culpa:io fór homem lim, sendo.
peão, seja prezo, e da Cadea pague o dano,
e mais seja degradado com baraço e pl'fgão
pela Vilia ~el' dous annos, para África.

E sendo l::icudeiro, será degradado per
dous annos para Africa com pregão na au
diencia, e pagará o dano a seus donos.

E se fór Cavalleiro ou Fidalgo, per
seus bens farào as Jusliças pagar o dano
ás partes, e mais nol-o farão saber, para
lhe darmos o castigo, que nos bem pare
cer, segundo o dano fór (3).

M.-liv. 5 t. 83 pI'.

G. E quando os culpado~ neste maleficio
fore.m absentes, proceda-se contra elles por
ed ictos. .

E não vindo á elles, procedão os JlIIzes
á sua revelIa, e dêm contra elles sentença .
. E tendo nos taes lugares alguns bens,
per elles mandem pagar os donos.

M.-liv. 5 t. 83 PI'.

7 E porque alguns, por caçarem nas
queimadas, ou fazerem carvão (I~), .0UJtSl~~'
rem com seus gados, põem escondldnn no
foO'os nos matos, pam se poderem aprb
vel tal' das queimadas, e porque se nãda~o:
quem o fez, não são castIgados; mano da
que '{lessoa algnma não cace em queima.,
do dia, que fór po.sto o fogo,deques~:e~:J\~
algum dano, a tnnta dIas, nemp en I oa fio
a pastar com seu ~ado até :1 _ ase 1 nella
rida (5) e CarvoeIro algum nao faça
carvão ~té dous annos. .

- O d lo. Dot. (d)
(I) Vide Silva Pereirn-Rep. das r S. 10' :ii.

a pago 109 e. Almeida.o Sousa-Ddenua'·dsl. ~o, ~ Dois
(2) Vide S.h'll l'el'eIra-llep. as r

(ti) a pa~. 109. d I I" e SiIra p,.
(3) Vi'àe 1'01'1. do 2 Jo Oulubro c u~G3 e to. 1

reira-Rep. das O..d•. Lo. I 1I01~ (b) a ~~N' j

nola (c) u pOS'o 2,0, e no La (f) a pago .
(4) Jta:erem ca,·vao. .,\ osLo de 17 3
Vide neste respeilo o Alv. de -rd~mgns ciotlU das

'1" 0 impunhn penas nos que oxLro 1155

qlleimadas. . L a ua. florl\!,'
(5) Paschoa Joio r ida, i. e., aPllsc.'.~o

que se segue ao Domio9o d3IRp.~.~~i~;~:.s(J"to, oe ptn·
DiO'ereoÇll-se dll PosCMa {O r

tecost".
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Eos que o COllll':lrio fizerem (se outro
certo danificador se não achar), serão obl'l
gados per seus bens pagar todo o dano,
que o fogo tiver feito, sem por is o have
rem outra pena.

M.-liv. 5 lo 83 SI.

B. E o que temos dito, não haverá lugar
nos que pozerem fogo por licença e ;mcto
ridade dos Juizes e Offi.ciaes, que para isso
li verem poder, nem nos que em suas her
dades, casaes, vinhas, matos e quaesquer
terras suas, ou que tragão arrendadas, po
zerem fogo para I}ueimarcm restolhos (I), ou
manias, ou malo, para fazerem suas la
vouras e semenleiras, ou para põrem bacel
10(2),ou fazilrem outros aduhios (3), como se
costuma fazer: pondo porém os laes fogos
nos tempos, que não forem defesos pelas
l'oslUl'as dos COllcelhos: porque estes serão
sómenle obrigados pagar o Llano, se o fi
zerem, sem incorrerem em ou tra pena (lq.

~l.-liv. 5 l. 83 § 2.

tl. Quando os danos dos fogos local'em
aos Concelhos, os Procuradores delles 11.1'
l;.c~darão a estimação tios danos pelas cer
hdo~s, que delles lirão.

.E será o dinheiro entregue ao Thesou
rmo, e carregado sobre elle em receita.

.E onde nã\) houver Thesoureiro, seja
cal'l'egado sobre o Pror.urador, e delle se
nao fari~ cousa alguma sem nosso man
dado.

II quando pqr culpa tio Procurador ficar
pora.rreeadar a tal paga, ou parte della, elle

t
ner SI e seus bens seja obrigado a palJar ao
,oncelho. "

M.-liv. l.83S3.

10. E os C1.ue .pozerem fogo âcintemente
em caza , edlliclOs, pãe (5), vinha, olivae ,
ou a!'\,orcS de fl'llllto, mandamos que sejaõ
punidos confurme ii Direito Commum(6).

bt-li\'. 5 t. 83 .4-.

(I) nestolho.• àu 1ll011/as
I:".ma-s~ r";tolho ou ";stol"o a cana do Irigo se

(fado, qnc hca com a raiz na lerra.
Entre nós chama-se sdca, tratando-se da cana de as

surnr.
O. dilferenlcs talos tias canas conslituem lIS 'MII!as.

1~) PÓ"em b.",lIo.
or boctllo entende-se a \'ara da "ideira cariada

e:-::e rormar! o~ rer.nrúr a 'Tinha; leva no pé um
3dlOho ~a v!deIra, a que chamão unha.

d.U .4.dIlUIOS, I. e., a.uanho, trabalho. cullora que se
a aJi Vinhas.

• ~~g~\~~.~ih-a Pereira-Rep. das Ords. lO. 4 nola (b)

(õ) Pões, i. e., trigos, cenleio • etc.
_Wl Vide Barbosa no re'peclivo com., e Silva Pereira
I'.g~',.~~s Orlls. to. I. 1I0La (b) n pago 81, e nola (a) a

TITULO LXXXVII,

Dos daninhos, e dos que tirão gado, Ott
bestas d'l Cur1'at do Concetlto({).

Por se evitarem o danos, que' se
nas propl'ietlades fazem com ~ados, e
bestas, e para que cada hum sela senhor
livremente do seu, mandamos, que qual
quer pessoa, que ácinlell1ente melter, ou
manda.r melter gados, e !.le tas, el1l
pão (2), vinhas, olivaes, ou pomares no
tempo em que são Coimeiros (3) pelas Pos
turas das Cameras(2), sendo..llle provado
de.ntro de seis mezes, pola primeira vez
seJa degrada~lo . trez mezes fóra da Villa,
e Termo. E pela segunda \'ez seis mezes para
Castrofl1arim. E pe1aterceira hum anflo
para Africa.

E mais por cada vez pagal'á o dano
que fizCl', e coima, segundo as PosLnras
da Camera (k).

M.-H\'.5 t. 85 pr.
S.-p.4 t. 22 I. I••

I. E sendo achados os gados, ou lle tas
nos pães(5), vinhas, olivaes, pomares no.
tempos defesos trez vezes em hum mez,
serão lancatlos seis meies fóra do termo
da Cidadê, Villa, ou Lugar onde o dono
do gado, ou besLas n10ral',e assi do
termo, onde forão achadas trez vezes (6),

E neste caso bastará para prova das
achadas, a f6 que se acha.r scripta no
li "1'0 das achadas do rurado, 011 pessoa
que tenha poder para coimar, e dar f",
oUI'indo primeiro porém os donos rIns
bestas, ou gados, e pl'\}I~edendo Sllll1l11:l
riamenle sem outro proces 0(7).

)I.-li 1'. 5 t. 5 S I.

2. E querendo prover, como os enhores
de tenas, e Alcaides !\Ióres, e eu L·

(I) Vide supra nola (3) a rub. do til. 86.
Sobre e,la mate ria tomou o unligo Legislarlor pro

"id ncias no AI". de 2~ de ;\laio tle 1608, e na r,. de t t
de Selembro de 1750, que mandava nas devassas gJl
ra~s de Janeiro (115 denominadus lancirtJIllas)tl'lIlar Ilos
damnillhos c ladrões (ol'migueiros

Vide Dal'bosa no respectivo co.n., o Porei"a o S o,a
- C/à.'. dos Cri"" pag: 358.

(2) Em puo, i, c., em campos d trigo. centeio, eLr.
(3) Co~m8irosJ i. e., cobradores de coimas, multas,

eh..:
Correspoudem hoje aos Fiscae. da. C.mara. moder-

nns.
(.1) Vide Barbo;a no respecth'o com., Ag. Illlrbosa

CostigM. 11.80 e I, e Siha Percira-Rep. das Ords.
to. luola (d) a pago 306, e lo. ~ nota (a) .a pog. 7, e
Almeida e Sonsa-Dir. Dom. pago 41,Ubrig.pag.2iO, e
Aval. pago 106.

(5) p(jt:$) i. e., trigos, cenleios, etc.
(6) Vide AI\'. de 21 de Joneiro de tGg~, sobre o apas

ceutamcnto de ovelhas nos campos do Mondeg/).
(i) Vide Barbosa no respeclivo com ,e Siha Pereira

-J!ep. das Ortls. lO. 2 nola (a) a pago 022, e II not1
do Dez. Oliveira ao "ersiculo-nos tcmpos derrso$.

Onu. t 61
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golentes(1 ,) e os Comm~ndadores das Ordens
com suas criações, e gados não fação
dano aos moradores, e visinhos; man
damos, que nenhum Senhor de terras,
Alcaide Mór, nem seu Logolente(2), nem
Commendador traga gado algum, de qual
quer sorte que seja, nos Lugares, ou seus
Termos onde forem enhores, Alcaides
Móres, ou tiverem as Commendas(3).

E fazr.ndo o conlrario, percão o dito
gado, e mais paguem duzentos cruzados,
ameLade para quem os accusal', e a outra
para os Captivos.

Porêm tendo terras proprias, ou da
Alcaidaria, ou da Commenda, poderão
nellas trazer aquelle gado que rasoada
mente possa, nellas pa.~tar, o qual será
taxado pelo Corregedor da Comarca, ou
pelo Ouvidor deHa, não havendo Cor
regellor, sendo para isso requerido; e
antes de lho taxar, irá per si ver as
terras com quatro ou cinco homens sem
suspeita, que tenhão razão de saber o
gado que nas dilas terras póde pastar,
e tomada assi a dita informação, lhe ta
xará o gado que bem lhe parecer, da
qual taxação não haverá appellacão, nem
aggravo, e se fará delia assento no livro
da Camera assinado per elle Corregedor.

E trazendo cada huma das ditas pessoas
gado nas ditas terras, sem lhe assi ser la
xado, ou mais do que lhe fôr taxado, in
correrá nas ditas penas.

E o gado, que lhe fór taxado para poder
trazer nas suas tenas, não poderá pastar
outras algumas do termo do tal lugar, nem
os gados dos outros moradores entrarão a
pastar nas terras dos di tos Senhores de ler
ras, Alcaides Móres, ou Commendadores(fi).

S.-p. 4 t. GI. 3.

3. E bem assi defendemos, que nenhuma
pessoa não lire besta (5), boi, vacca, ou oulro
qualquer gado do curral do Concelho, em
que fôr mettidopelo RendeiI'0,ouJurado(6),
ou per outra pllssoa, por a achar em lugar
coimeiro (7), ou fazendo dano.

(I) Logolenles, i. e., Locotenente, e Lugarleoente.
He eIpressüo antiquada.

'fambem oe dizia Loguo- Teenle.
(2) Vide nota precedente.
(3) Vide AI"s. de 2 de Março de 1613 e de 2 de

Maio de 1615.
(4) Vide Barbosa no respecti"o com., C Sil"a Pereira

-Rep. das Ords. to. 2 nota (c) a pago G20 e lo. 4
nola (a) a pog. 620, e Almeida e SOosa-Nolas d
Mello to. 3 pago G3.

(5) Não tire besta, boi, etc.
~áo se traia aqui do furto do gado propl'iamente

dito 00 abigealo, que tem seu assento nas Ords. deste
Iiv. til,. GO e 115.

(G) Jurado, i. e., o empregado que a\'Blia"a as per-
das e damoos feitos pelos gados. •

(7) Lugar Coimeiro.
A lorra ou lugar coimeiro era aquelle oode era pro

hibido, apasceolar gado., cortar lenha, ou madeira,
caçar aoimaes} ou aves como nas coutadas, ou pescar
quando ha deleso ; oode o he, e com a peoa de pa~ar
COima, quem o fiser.

Godo coimeiro he o que he sujeito á coima, ou multa,
ou fa-Ia pagar li seu dono.

E a pessoa, que o lirar sem Iieenca do
Rendeiro, Jltrado, ~ú da pessoa, que õassi
!lletleo. ou de OmeIal de Justiça, que para
ISSO tenha P?der, ou, sem ~ôr penhor bas.
tante na mao 110 CurralclI'o, ou da visi·
nhança, _quando ahi não houver Curraleíro,
ou se nao podêr achar, palTue dous mil
réis para o Concelho, e seja degradado hum
anno para fóra da \ illa e termo, .

E se fól' scravo, e seu Se!lhor os não
quizer pagar, demo lhe dêz acoules ao pé
do Pelourinho (i). .

M.-IiV.5 t. G2 § l.

TITULO LXXXVIII.

Das caças e pescarias de(e::as (2).

Defendemos geralmente em nosso Reino,
que pessoa alguma não male, nem cace per·
dizes, lebres, coelhos com boi (3), nem com
fios de arame(4), nem com oulrosalguns; nem
lome,nem quebre ovos das perdizes,sob pena
de pagar da Cadêa dous mil réis de cada vez
que I1lSS0 fôr achado, ou lhe fôr provado
den tro de dous mezes, e mais perder as ar·
madilhas.

as quaes penas isso mesmo (5) incorrerão
as pessoas, em cujo poder, ou cazas forelll
achadas armadilhas, ora sejaõ snas, ora
alheas (6).

M.-Iiv. 5 t. B' pr.

1. E nas Comarcas da Estremadura e
danlre Tejo e Guadiana, e Reino ,lo AI·
garve, nos mezes de Março, Abril e ~~aio,
e nas Comarcas da Beil'a, Riba de Côa, Iraz·
os-Montes e Antre Douro e Minho no
mezes de 'Abril Maio e Junho, pessoa aI·
guma não cace perdizes, nem criação dellas
com percligôes (7), uem com avesde qualquer

---------------:-'
(I) Vide Barbosa nO respectivo com" O Sil,a Pe·

reira-Rep. das Ords. to. I noto (ti) a pago 306, :
nota (a) a pog. 7i I, to. 2 nota (c) a pog. G1I, e lo.
nota (c) a pago 837. L '<1oçáo

(2) Em nosso paiz não temos por ora eg l _

"edando a coça e a posca, O Cod. Crim. :I este res·
peito he omisso. . 'd ioo

O Legislador antigo além do que aqlll prOVI 001°. rl~
tomou outras meuidas que constáO lo, Alvs. ~e I; do
Ootnbro de 1612, e 23 de Fe,'ereiro de IG2' e o
Julho deli7G. . Souso-

Vide Barbosa no respecti"o com., C PerelTa e
Clas. dos Cri.... pago 15\,.

(3) Cace coelllos co'" boi. la (n) ;
Vide Silva Pereira-ReI" das Orás. to 1 DO

pago 315.
(4) Ne", co'" aram" etc.
Vide nota preceden!o.
(5) Vide Ord. do li•. 1 lo. 10 § I not~J3)porlOgol-lf'
(G) Vide Pereira de Caslro-Dec . R ' dai Ord. lo.

DOllat. Ii". 3 cap. 9, Silva Pereira- f'(a) il pag. 'tOõ,
1 notas(a)al'ag.315e51I,elo.4no a 13~
e Almeida e Sousa-Nolas d ,1Iel/o to. 3 P;.g· .

(1) Perdigóes, f. e., os machos da:' per ,~~. ss eoW'
tom elles so. faz negaça as perdizes pa

acudindo Ou de os .nem.
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qualidade, redes, fios, ichós m, laços, nem
per outro qualquer modo,nem lhe ~oE1e, nem
quebre os ovos, nem as cace a corrlcao (2) no
lIlez de Julho até meado de Agosto, nem
no tempo da neve, onde a houver, quando
a terra stiver coberta della, em quanto
não fuI' derrelida, nem com boi em qual
quer tempo do anno.

S.- p. 4 t. 14 L 3 [11'.

2. OE nos lugares da E tremadura, e entre
Tejo e Guadiana, eHeino do Algal'l'e, nos
mezes de Fevereiro, Março e Abril, e nas
Cômarcas da Beira, Rlba de Côa, Antre
Douro e ~'1inho, e Traz-os-Monles, em
Marçu, Abrjl c Maio, se não cacem coelhos,
nem lebres com cães, redes, fios, laços,
furão (3), besla, espingarda, nem per outro
qualquer modo, nem no tempo da neve nos
lugares, onde a houver, e cobrir a lerra, em
quanlo não fôr derretida.

]i; quem ocontrario fizer, sendo Fidalgo,
'JU Cavalleil'o, pala prinJeira vez seja degra
dadu hum anno para Africa, e pague "mte
cruzados.

E pola segunda lJaja as dilas penas em
dobro: e sendo de menor qualidade, seja
preso trinta dias na Cadêa, c pague dous
mU reis.

Epala terceira seja degradado hum anno
fúra de Vllla e termo, c do lugar, onue fór
~ora~or, e pague em d0bro a dita pena de
dmhelro, e percão as aves, càes. fios, redes,
~ armadilhas, com que caçarem.

s.-p. ',l. 14 I. 3 pr. e § I.

3. Havendo tau ta criacão de coelllOs em
alguns lugares, que facãô dano ás novida
des, os Officiaes das CaUleras nol-o poderão
screver, enviando com suas carta illfor
I~ação do Corregedor da Comarca, para
niSSO provermos, corno fõr nosso serviço.

S.-p. 4 l. H I. 3 § 2.

I. Edefendemos que em Lisbôa, Almada,
.Cintra, 'forres Vedras, Sanlarem, Tomar,
~olTes ovas, Porlo de Mós, Coimbra,
lwo.ra, Monte Mór o ovo, Arrayolos, Vi
nlleIrO, Estremoz Sousel Fronteira Viana
V'd" .' , "! Jgu Ira, Beja, Akaçovas, pessoa alguma
nao mate,nem cace perdizes com candéos (4),

Z3(ld)I'!'.ÓI! i. e., armadilhas de caçar coelhos e perdi-
s a :elçao de alcapão.

pe(tl. ,I,,!, as "'ce d corric<io, i. c., acossando com cães
rdiguc,ros.

ra(l) Fur.io, i. e., animalejo de que os caçadores usão
o:~ c~çar raposas, e coelhos, enlrando pclas suas lócas,

~v's, e razeudo-as sahir pelas bocas deltas onde os
í~ tor~s lem redcs eslendidas, c talvez arerr~odo del

I razeodo·~s aCima (Moraes DO Di... )P'b·"dlfo., I. e., rachas de caçar perdizes.e8JJJ em sc wc candcio.
lu~·':. co". candéu, hu de noite COUI rachus, que dcs

rao as a,cs &lÚnhadll.l. Outro lanlo se faz na pesca.

redes de cevadouro (I), perdigão,ou perdizes
de chamado (2), sob pena de pagar por cada.
vez que fOr achado cacando com huma das
dilas cousas, ou se lhe provar dentro de
s~is mezes, ou sendo-lhe aclladas em sua
caza, ou em seu poder, e em cada hum dos
ditos lugares, ou eus lermos, dous mil réi'
da cadêa.

E caçando com boi nos ditos lugares c
seus termos, ou sendo-lhe provado dentro
de dons mezes, ou seudo-111e achado em
seu poder, ou caza, pagará dez cruzados,
e será degradado dous annos para Africa.

M.-Iiv. 5 to 8.1 ~ 2.

5. E pessoa alguma, de qualqueJ' quali·
dade que seja, não cace, nem mate perdü:es
com Açor, Gavião, nem com armadilha,
nem a corricão (3), na coutada nova da cidadc
de Lisbôa, que começa da strada, que vai
della para llemfica, e de Bemfica a Silo
Marco, e de São Marcos a Oeiras, e tlahi
direito ao mar.

Nem cace, nem mate na dita coulada
lebres com galgos ([~), redes, besta, espin
garda, nem com outra alguma armadilha.

E quem o contrario fizer, sendo Fidalgo
seja preso, e da prizão pague por cada vez
cincoenta cruzados.

E sendo de menor qualidade seja preso,
e da prisão pague vinte cruzados, e percão
as aves, cães, e instrumentos, conl que ca
carem, ametade para nossa Camera, c a
ôutra para quem accusar(5).

S.-p. .\.l. 141. 2.

Pescar'ias .

6. Edefendemos, que pessoa alguma não
pesque em rios, nem em lagõas de agoa
doc~ com rede, cóvão (6), nassas (7), le-

(I) Redes de cc••douro.
Cbama-se coulldollro o lugar onde se dá a ceva, ou se

cevão os animaes.
li' redes de ceu.douro servião para cacar perdizes de

fesas nas couladas reaes, fazendo ccuadOllro de modo,
que as redes se podião fecbar, e apanhar no rio ou saco.

(2) Perdi.es do ch.",.du.
Provavelmenle erão os Perdillões, os machos das per

dise ,que ,ervem para allrabi-Ias ao pooto .on_de se scha
o caçudor. Cbama-se Rey da D.II~. O perdigao, qu~ .he
como um guia. ou cbefe do. perdigotas de algum 51110.

(3) N.". a ,0rriC<i<J. .
Vide supra nota (2) ao § 1 desle lJL.
(,.) CO'" galgos.
O galyu he hU~1 7ão ~e caça, pe.nnlto, esguio, de fo·

einho longo, mUI hguelro e corredor.

g') Vide Almeida e Soosa-NolIU áftfoUo to.3 pag.131.
O) Cóuci... .
LJama-se cdviiO, covo, ou GOuom um ceslo comprld?

de "imes, que da boca p~ra dentro tem como um fuml
de "aduhss, d'onde o p~lxe que por ella entra não pódo
sahir. Usa-se na pescaria.. _ . .

No Drazil diz Moraes no DICc., chamao a esle fuml
sanga do eó~o ou eovão, e os fazem de duas .angIU para
enlrar o peixe por a~os os lado~. . .

Em algumas Provme,DS cbamao a esle ceslo G.quy.
(1) N........ . .
ne a "IU.a um iustrllmento de pesca feIto de v,mes;

.0 peixe entra-lbe pela boea,. que esri coroada de pon
lelros com as ponlas para denlro como fuuil, a qual no
Drazil cbama-se .anyu.
('arece·se com o có~ao.
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sões(t),nem per outro algum modo,nos mezes
de Março, Abril e Maio,somenle poder-se-ha
pescar á cana com anzol.

E entender-se-ha agoa doce nos rios,
onde não hou\"er maré, e nos em que a
hÔU\'er, onde ella não chegar.

Tem se poderá oulrosi pescar nos ditos
rios e lagôas, aindaque' seja f6ra dos dilos
trez mezes, com redes de malha mais
slreita, da que fór limitada peja eamera,
nem com rede varrelloura (2), lenç6es lras
malhos (3), nem galrilos dobrados (4), poslo
que sejão feilos pela vit6la (5) della das Ca
meras, nem pessoa os tenha em sua caza,
nem f6ra della.

'E mandamos que os Officiaes do Con
celho ordenem em Camera a largura da
malha, de que devem ser as dilas redes
para que quando {lescarem, f6ra dos dilos
lrez mezes da cl'Jação, não possão tomar
l)eixe miudo; do que e fará assenlo nos
livros da Gamera, e pela vil61a (6), que assi
ordenarem, que nas Cameras stará, se farão
as dilas redes.

E quem o contrario fizer, incorrerá nas
penas acima declaradas no paragrapho 5 :
E pessoa alg!/.11la, poslas aos que cação
conlra fúrma della.

Porém os bordalos (7) se poderão pescar
com cóvãos e nassa~ da v:it61a, que as Came
ras ordenarem, por quanto ás vezes se man
dão dar aos enfermos (8).

S.-p. 4· 1.14· I. 3 § 3 e ,L

i. E pessoa alguma não lance nos rios e
lagoas,em qualquer tempo do anno (postoque
seja fóra dos ditos trez mezes da criação), tro-

(t) Tesões.
O Tesão be uma especie de rede de pescar, e dilfere

do santella outra especie.
(2) Rede oarreda ..... , i. e., de arrastar, arrastão.
(3) LenÇ<Íes "",malhos. .
Trasmalhar-se quer dizer sollar o peise da rede den

u'e as malhas della.
O Iresmalho, Irasmalha ou 11"'Mlho he hum. rede

larga, ii que anda unida oulra de malha menor para
pesc..·.

(4) Galritos dobl·ados.
Chama-se galrito uma espeeie de rede de pescar; ou

anLes, diz 1\[ol'aes no Dir.c., cspeoie de covão, ou uassa,
lJUO 50 meUe na boea dos eauelros, para apanhar o
peise que desce, como os r.iq ..ls do Brazi!.

.Dotir«o ou antes covão COIU rede na garganla eslrelta,
ou funil de ponleiros por ondo o poete entra, o depois
não pMe sahir-

No BrllZil r.l"lm~o ÍI esle funil de pouleiros sallga elo
coo"o, porque eslá pegado á borda, e se afunila para o
fundo: o botir,in he de buma só peça afunilada.
~) l'itóla della, i. e., hitólll della.
l;humn-se bilóla a medida por onde alguma obra se

ha de regular, padrão, modelo.
(Gl Vide nola precedenle.
(7 Dordalos, i. e., peixinhos, qne, diz Constaneio, são

da cspccic muge ou mugem. Estes vivem DOS rios e tem
escama, e nma eonoreção pelroa na cabeça. No Latim
tem o nome de sii..r..s, que lambem lem o mugom do
N~. ..

(8) Vide Silva Pereira-Rep. eI", Oreis. to. 4- nota (c)
n pago \10, e Ahneidn u Sonsa-Nola. ,i MelÚJ lo a
'Pag. 13i.

visco ('1), barbasco. (2), CD.cca (3), cal, nom
outro algum material, com que se o peixe
mate.

E quem o fizer, sendo Fidalgo, ou Scn.
deiro, ou dahi para cima, pala primeira vez
seja degradado hum anno para Africa, e
pague trez mIl réis.

E pala segunda haja a dila pena de di
nheiN e degredo em dobro: li assi por
todas as vezes que fÓl' comprehendido,ou lhe
fór provado.

E sendo de menor qualidade, seja pu
blicamente a.oulado com bar~ço e pregão,
e por qualquer outra vez que DISSO fOr com
prehendido, ou se lhe provar, haverá as
mesmas penas: e erá degradado do IUh'ar,
onde fór morador, e dez legoas ao redor,
per lempo de hum al1no.

O que assi havemos por bem, para que
se não mate a criação do peixe, nem se
corrompão as agoas dos rios e lagoas, cm
que o gado bebe (4).

.-Jl. I· t. 1.11. 3 § 5.

8. E porque a principal pescal'iado' .'fI
veis (5) e Lamprêas (6) 1Ie em l\Iarço, AbrIl c
Maio, havemos por bem que os Silvei, 5a
bógas (7), e Tainhas (8) se poss:io pescar nos
di los trez mezes com redes de vilóla c
malha de largura de sete dedos ao lravez ao
menos. A qual vilóla slará nas. Cameras
dos 1ugares mais chegados ao riO, onde
se houver de pescar

E as lamprêas se podel'ão pescar ~os

dilos trez mezes com redes, e pela manem,

(I) Trooisco.
Chama-so troeisço ou trovisfJueira um arbu:)to vulg.R!

e",l'ortugal que nasce uos enmpos, e Iam uUl le!l.
amargoso, ê 'nor nmarel\n : pisa-se e lança·,e nos rIOS
para mala I' peixe I • ., _

Faz o mesmo elfeilo que o llIlguy, o o I.mbo Mlreu';;.
(2) Darbasca.
lie humo herva medicinal' tem nor amareHa, semee

les uegras, e folha larga. n~ veneno qnc InuçaJo nO!
rios, e onde ho peixe, o mata, ou cmbarbfUGa.

(3) Coca. .
II e bum fruclo da feição de erVilhas, quo coolém

humo semento amareHa.
Mala piolhos, embebeda peil~ que a com~m,cdo 'orl~

que andão sobre-aguados; se dCIl:110 lomar a lIIao, coro
o peise embarbnseado ou atroviscado. )

(4) Vide Silva Pereira-llep. das Ords .. to. 4 aol~;~
á pago 1/3, a~Jota (c) n png. 121 , e Ahuulda e Sao.
Notas (lJIfello lo. 3 pago laL

(5) Sáoeis. . 5 UO
O sáoel he hum peLte do m.ar que ~nlra no' riO •

mui saboroso c de muitas esplOhas IllIudas.
na na Europa.
(6) Lampré"'. . I S' de 00'
A Lompl'éa he huma e.petic. de engnln.' LI 11I11 daJ de

praLenchl, ,'ontre branco, e llJ8$ coslas 8~O OI~O~:
azul c braneo: enlra pelos rios, c Iie IIIUI gOia oÍtama-

os nossos maros ha huma aspecle de caqUI 1 US
da mor.a, quo se lhe assemolha um pouco a aUlpr .

fi) Sabógas. . .
ne oulra denominação dos ,.o..s.
( ) 2'aill""'. .. i vulgllI,'
A laillha em Portugal he pelSe de fiO ~ueiro 00 )Ii'

lamb.em se ohama falar'" Oll./agalla. O p:l~ llllperie de
nho chamão tain"a, e em RlbaloJo loyo, a .
UJul;cm graude.

No llrazil he peue do mar.
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que fór ordenado pelos Officiaes das Ca
moras.

E os ditos sáveis, sabógas e tainhas não
so poderão pescar nos dias, que a Igreja
manda guardar, nem com. redes de mais
streita malha, que a sobredJla.

Equem o contrario fizer, ou pesr,ar as
lalllprêas fóra da di ta ordenança, incor
rerá nas penas conLeúdas no paragraph0'5:
E pessoa alg~~ma, em que incorre os que
caça~ contra a fórma desta Lei (1).

S.-p. 4 t. ti. 1.: 3 § 6.

9. E nos l'ios, per onde estes Heinos
parlem com os de CastelIa, se poderá pesear
li"r'menLe em todo o tempo, e per qualquer
maneira que seja, em quanto correm entre
os ditos Reinos sómente.

S.-p.4t. HI.3§7.

lO. E passados- os trez mezes da criaçào,
se po~erá pescar todo o peixe dos Rios,
llue se seccão tle todo, com redes; de qual
quer "itóla que seja j os quaes Rios os
OJ1iciaes das Cameras, onde os houver,
declal'aráõ per assentos, que farão nos Livros
das Cameras, para se saber quaes são.

Porém em nenhum tempo se poderá pes
ca~' uen~s com os materiaes peçonhentas (2).
aCima ditos.

S.-p- 4 t. 141.3 § 8.

II. No Rio Téjo, assi no limille e terlllo
d~ Lisbôa, como fóra delie, pescador algu:n
nao Vesque azevías .3) com tanchas e fale
xas (4).

E °que o contrario fizer, pola primeira
vez pagará dez cruzados.

F. rola segunda vinte cruzados da Cadêa,
cas I dahi em dianle, cada vez que nisso
róI' comprehendido.

s.-p. ,. I. 14 I. 1.

~2. E de todas.as penas de dinheiro, con
lendas nesta Lei, será ametacle para quem
accusal', e a outl'a para Cap Li 1'0s e as
rerl~', _cães e armadilhas para o acchsadol'.

11 nao lJavendü quem accuse sómente
aJustiça, serão para as obras do'Concelho.

S.-p. 4 t. 11· I. 3 . 9.

13. ~ mandamos, que os Juizes de cada
lugal1 tll'eU1 em cada hum allno devassa dos
casos conleúdos nesta Lei, nos mezes de
Junho, 'Dezembro e procedào contra os
cnlpados, '

(I) Vidc Sil~a l'creirll-ll.p da. Ords lo I, nola (a)a pago 112. " .

,'i('.!) MUICriQs pet;on!umtas, i. e. t ycnenosas, como o lro·
(~)' .~ar~asco, tinguy, limbó, e oulras plautas. I
ü Jt..:'VJ.o8.

I~e hum pei.le da especie <\05 li..guado•.
(.) r.ucl... c (a'W18. São iuslruuienlos de pescar,

E não havendo accusador, Procurl,ldor
do Concelbo os accuse até final senlenca.

E o Juiz, que. dóI' a sentença, faça "logo
carregar em receita a condenação das ditas
penas de dinheiro sohre o Thesoureiro do
Co.ncelho, e as que pertencerem aos Cap..
tivos sobre o l\'1amposteiro deUes.

E os Juizes. que Ilão til'arem as devassas,
e .não cumprirem o sobredilo, serãu de
gradados per hum anno fóra do Lugar, Villa,
ou Cidade e seu termo, e pagaráõ dous
mil réis, ametarIe para quem os accusar, e a
outra para os Càpli\'os (J).

s.-p. !,t. I ~ .), a§ 10.

11.. E sendo os cul pados pelas devassas
Fidalgos, ou CavalIeiros, os Juizes de fóra,
onde os houver, e onde os não IJOuver,
os Corregedores das Comarcas conhecerãà
dos ditos casos, e proveráõ as devassas,
quando forem aos ditos lugares; e não indo
os ditos Corregedores a elles, os Juizes 01'
dinarios as farão trasladar, e dentro em
trinta dias do dia, que forem acabadas, as
euviaráq aos dilas Corregedores, ou Ouvi
dores das Comarcas.

E os Juizes dos lugares, em que os Cone
gedores não entrão per Correiç:1o, as eo
viaráõ aos Ouvidores dos ditos lugares.

E os ditos Corregedores e Ouvidores pro-
cederão contra os culpados. .

E os Chancereis (2) e Promotores farão a
accusações, ou os Scrivães, a que forem
distribuídas.

E os d.itos COl'1'egedores, quando proverem _
as ditas devassas, saberão se os Juizes do
allno passado as tirãrão, e procederáõ contra
os que acharem culpados (3).

S . -p. 4 t. JIt. I. 3 § i l.

15. E as senlenças, per que os culpados
forem condenados, não se tirarã,õ do pro
cesso, lJem. elles serão soltos,. até. mos
trarem cerLtdão de como o dW1helro Ile
pago e carregado em receita soure os dilos
Ofliciaes.

S.-p. 4 t. 1.1. 3 § 12.

16. E se os Juizes, que as devassas tira
rem a,~barem culpadas pessoas Ecc1esiasti
Calí 'maudaráõ o t1'aslado de suas cnlpas
aos Prelados, ou á seus Vigarios, com suas
'cartas requisitorias (4), para que procedão
contra elles (5).

s.-p. -lo t. 141. 3 " la.

(I) Vide Silva Pereira-ReJ!o da. Ord•. lo. 4 nola (al
a ~ag. III. . - O ..

(2) Challcerei., i. e., Chancellercs. Erao lticllle. 9ue
linhão o sello Real, de que usa~a o Corregedor. VIde
supra Ord. do liv. J l. 61 e n~la (i). _,.

(3)Vide Almeida e Souza-l'ascIC. to. 2 pag.. I e ,3.
(i) CIJ'rl.a requisitoria, i. e.! a carla d.e um JUI" para

oulro, pedindo-lhe COI11 a deVIda corle8~e, que faytl: e~c·
cutar algum mandado d6!S6 que cm'la a rt'qulntorla,
deprecalol'ia, ou precaloria.

(U) Vide Silva J'ereira -llel" da. Ord•• io. o( no la
(a) á pago 111 CAlmeida e ouza -Notas d bf.lIo Lo. I
pag, 150.



QUINTO LIVRO DAS OUDENAÇÕES

17. E nos lugares, onde houver oulros
Regimentos nossos, em que sejão posias
outras maiores penas, ou defesas, guardar
se-hão,como neHas fõr conteúdo.

M.-liv. 5 t. H S z.

TITULO LXXXIX.

Qu.e n-inguem tenha em sua caza 'rosalgar,
nem o venda, nem outro 11Iai.er-ial ve
nenoso (1).

lenlmma pessoa lenha e.m sua caza para
,ender, rosalgar branco, nem vermelho,
nem amarello (2),nem solimão (3), nem agua
de1le, nem escamonêa(4), nem opio, salvo se
rÓi' .Uolicario examinado, e que tenba li
cença para ler JJotica, e usar do Ollicio.

E qualquer outra pessoa que tiver em
sua caza a.lguma das dilas cousas para ven
der, perca toda sua fazenda, ametado f>ara
nossa Camera, e a outra para quem o ac
cusar, e seja degradado -para Africa atê
nossa mercê.

E a mesma pena terá quem as ditas cou
sas lrouxer de fóra, e as vender a pessoas,
que nào forem iloticarios (5).

M.-Jiv. 5. l. 109 pr.
.~.-p. 4 t. 221. 3.

I. E os lloticarios as não "endão, nem
despendão, se não com os Omciaes, que
por razão de seus Omcios as hão mistêr,
sendo porem Officiaes conhecidos per
elles, e laes, de que se presuma que as
nào darão á oult'as pessoas.

E os ditos Oiliciaes as não darão, nem
ven~erão a ot~trem, ·porque dando-as, e
seglllndo-se dISSO algum dano, haverão a
pena que de Direito seja, segundo o dano
fÔl'.

M.-Iiv. 5 l. I09'~ I.

2. E os llolicarios poderão lIJeller cm
suas mezinhas (6) os ditos maleriaes, se

(I) O. delicto. de.ta ordem tem seu a.sento no Dec.
n. 82H-de 29 de Setembre de I 51 que mandou exe
eutar o Regula,"e"to da Jonta de llygiene Publieo; nos
m·ls. 43, 6~, iO e i9.

Na antiga Legislaçãe ha sobre esle obJeclo o Regi
mento de ~o de DezeILbro de 1683, Edilae. de 3 e 4 de
de Julho de 1813, Res. de 19 de Abril de 1811, e Av•..
de 13 e 29 de Abril e 24· de Maio de me.mo ao no.

Vide DaI'bosa DO respecth10 com.) e Pereira e Souza-
C/lIs. dos Cril... pago 199 C seguinte•.

(2) Rosalgar branco, etc.
Chama-se rosalgar o oxido de arscnico,
(3) Solimão, cerrupção de sublimcvlo. Ue o sal de

mercurio corrosivoJhoje chlorato de mcr.;urio.
(.~) Escamonc'fJ.
tre UlUi planta de cuja raiz se exLrahe pot inei.ão

nm sueco resinoso, calharLico mui activo, di.agridio.
A planta he um eOllooloullls, tem a raiz mui gros.a e
branca.

(5) Vide Silra l'ereira.-Rep. das Ords. to. 4 nota (d)
á papo 866.

(6) Jl1ê'inilas, i. c., remedius cascirus. Ue corrupção
da p31R"ra-JIledicina.

Mera.,. no Di«. diz, que de ordinariu se cnlende 1,0r
csta pala"ra u ely.tór ou "juda, ou ainda qualquer
medicameute.

gundo pelos Medico, Cirurgiões, e Escrip
tores fõr mandado.

E fazendo o conlrario, ou vendendo-os a
oulras pessoas, que não forem Officiaes co
nhecidos, pola primeira vez paguem cin.
coenla cruzados, melade p3ra quem aceu
sal', e descobrir.

E pola' segunda haverão mais llualqller
pena, que houvermos por bem.

i\I.-Jiv.5 I. lQn §~.

TITULO XC.

Ql~e não (a!}ão vódas, nem baptismos de
(ogaça, nem os amos peção por causa
de seus criados (I).

Por se escusarem os gaslos que ~e fa
zem nas vódas, e baptismos de fogaça (2), e
alguns deliclos que se nos taes ajunta·
mentos commeltem, defendemos, que peso
soa alguma de qualquer qualidade que
seja, não faça per si, nem per interposta
pessoa, vóda de fogaça, ou dinheiro, nem
convidem para o jantar, ou ceias dos noi·
vos pessoa alguma, nem para 05 convite,
jantares, ou cêas dos baptismos, salvo os
parentes denlro no quarto gráo: os quaes
não darão cousa alguma para a dita vóda,
ou baplismo.

E quem o contrario fizer assi os quc
comidarem, como os convidados, c que
forem aos ditos convites, e os parentes
dentro no quarto grão, que derão alguma
cousa para a dita vóda, posto que não
levem dinheiro, nem fogaça, nem co~:a

alguma, uem a dêm para a vóda, ~~Iao
açoutados com baraço, e pregão pela .\'1 la,
e degl'adados dous annos para Afrloa ..

E sendo de qualidade, em que não caiba
pena de -açoules. e baraço c pregã~,
serJo degl'adados quat~o a.nuos para Afr1l:a
com pregão na Audlencla (3).

M.-liv. 5 to 45 pr.

(I) Estes facle. hoje não constituem crimo.
Vide Barbesa no J'espectivo COID.
(~) Vodas e baptismos de {ogaço, i. e., CasamenLes.

bapti.ados de fogaça.
A fogaça era o bóio de soboJ'ralho, .bolo do massa,llue

se fazia para dar om preço, ou premIo sos que lulavau,
eaotavão, corrião pareos ao desafio. . . I 1m

Chama"a-se tam belU o bóio que se o[eruma a. a S' .
Santo, c se arrematava: quem pngava, fie.aI'a.obrlsado a
dar outro tal, eu melherado 00 ~ono sejlulDteiJe cem

Chamava-.e tambem e pliO de lo, ou pao mo das
ovos e assucar,qnc 50 levava de mimo âs re~eRl6&5:ron:

Vódas de {ogaças diz-se as em que O' alDlgO', P .
tos e convidados ;uaoda"ão Cogaç~. ou preie~~eirã:
compctencia de quem melhor o fana, opor
mÓl'e. festa., de.pesas e ~nsordens. V·d.. do}'..

Vide Vilerbu-Elucidarlo arts. YogaçJ e o
!laça. . por isso cahio

Esta dispo.ição era sumptnarla., e
lego cm desuso. . . 5'1 a Pereira-Rep.

(3) Vide Ord. deste hv. l. 5 e 1 v (d ii a".
JIU Ords. lo. I nota (c) á pago 216 c 10.1 Dota / P e
n15.



TITULO XCI i 21\. 1

t. E porque alguns amos de enhores
de terras(f), e Fidalgos, quando lhes levão
para sua cazas os filhos, depois de os
acaharem de criar, pedem a muitas pessoas
que os ajudem com pão, vinho, vaccas,
c.1rneiros, aves, e outras cousas para le
l'3rem ás ditas pessoas, cujos filhos crião,
o que não havemos por bem, mandamos,
que nenhum amo das ditas pessoas peca
pela sobredita maneira, nem tome o qúe
lhe derem.

E fazendo o contrario, haverá as penas
acima declaradas.

al.-IiV.5 l. 45 . 1.

2. E queremos, que por os casos conteu
dos neste Titulo, não possa ser deman
dada, nem accnsada pessoa alguma, passado
hum anno do uia, que se commellerem,
salvo, se dentro do dito anno, forem por
isso presos, ou ci tados (2).

ill.-liv. 5 l. 45 § 2.

TITULO XCI.

Qlte nellhuma pflJWa (oça Coutados (3).

Mandamos, Clu~ pessoa alguma. de qual
q~er s~do, dlgmdade, e condIção que
seja, nao faça Coutadas, nem defesa, assi
nos montes, e terras de porcos mOlltezes,
veados) coelhos, perdizes, e pastos, como
nos RIO , e Lagoas de peixes e aves (4,).

M.-JiV.5l.tll pr.

t. Outrosi, não facão Coutadas nôs matlOJ
maninbos, e charnecas, porque defendão,
que não cortem lenha, nem tirem cortiça,
nem a~ranquem cêpa(5), sem lhes pagar al
gum tributo.

(I) Amo.~. Senhores d. terra., i. e., criados que .e
encarregavao de acompanhar e criar os filhos dos mes-
mns Sen hnres. '
• (2) Vid~ Silva Pereira-Rep. da. Ord•. lo. 4 oola (a)
'Pe,g· 916, C nola du Dez. Oliveira ali lraoscripla.

3) CO~lad.. '
naChamava·.e 'Catltada, diz Moraes no Diae.. a mala,
se te.rr~, cerca, ou torras demarcadas, e delesas, onde
soa~·a\a caça. pa!a o. Ueys, l'rlOcipes, Jnfanles, ou pes-

, qoe as IlIlhao; c oode era prohibido oescar caçar
reer~os moote,es, perdis~s, veados, etc., pÓr fogo~, fazer
pan _~~' ele. Elias se faZliio por privilegIo Real, ou usur-

a ~hAlV. de ~7 de Novemhro de 180. chamou Coutada
~/ de !,erra !eservada por algum lempo para paslo.

I Je he...to livre no nruzil, por serem suas eircutn
s an.tlss <hll'erenles das de Portogal.
reiVld~ AlV!. de 4 de Abril de 1605 de 3 e 7 de FeTe
50 ro e 1695, alêm de llarboza n~ com. C Pereira c

a,.a-CI... <lo. Cyim. pago 156 c 157. •
_~) V.de Ag. Barboza-Castigat. n. 82, Silva Pereira
5ou::-.!":>Ord•. lo. I nola (b) á pago 707, e Almeida c
Portagal ·dr·DVom• pago 41, c Ag.... pag, 9 ; "'em de

• - e ouat. IIv. 3 cap 9
~laNem ar,?nquem c~pa.. . .

fica :::.a-se cepa a parle das arvores, c arbustos, que
ve ,q odo.e corlão, com a tIIiz' as quaes parles ser
te m para della. se fazer carvão dilo de upa maio for-

,que o f.ilo de bicada', o lenba menos gro~sa. -

R fazendo -as, mandamos que sejão ne
nhumas.

E mais o Senhor de lerl'as, ou pessoa
que as ditas Coutada " ou cada huma del
las .tiz~r, .o~ manday Jazer, seja suspenso
da JUl'Jsdlçao, que llver na Villa ou Luaar

T . , e'
e seu ermo, em que as I fizer as di tas
Coutadas. •

E o Omcial que por elles tiver carrego de
executar as penas das Coutadas, por cada
vez que d'~mandar ou executar alguma
pena por rasão das ditas coutadas, será
degra~ado dous annos para Africa, e pa··
gue VInle cruzados, ametade para queOl o
accusar, e a outra para aquelle que assi fór
demandado, ou ex.eclltado.

E mandamos ás nossas Justiças, que as
não guardem, nem jl1lguem per ellas
taes tributos, c coimas, nem penas algu
mas, nem consintão fazer penhora per
ellas; e alcem as taes Coutadas, e defe
sas 1).

1I1.-l1v.5t.lll § 1 e2.

2. E quanto as nossas Coutadas feilas
per Nós, ou pelos Reys, nossos anteces··
sares, que per Nós não sej:io revogadas,
mandamos que se guardem, e cumprão,
segundo he ~onteúdo em nossos Regimen
tos sobre isso feitos, e as oulras Coutadas,
e clefezas que algumas pessoas per nossas
Cartas, e Privilegios liverem, ou per Car
tas dos Reys passados, e per nós confir
madas, lhe sejão guardados.

E querendo os que laes Coutadas de
pastos, e lenhas- ti verem, usar dellas con
tl'a os que ti I'erem herdades, que con
frontão, e vizinbão com ellas, mandamos
que as ditas herdades sejão isso mesmo (2)
coutadas, sómente para os que semelhante
Coutadas e derezas tem; e cm as ditas her
dades lhes lel'em aquellas peaas e coimas(3),
que os donos e Senhores das Coutadas levào
aos que com ellas assi confrontão, e em
lodo com elles visinbem, como os qae as
ditas Coutadas ti.verem, com elles quizerem
visinbar(4-).

i\f.-liv. 5[. III §3.

3. E se os que tiverem as ditas Coutauas,
as quizerem guardar, n:\o poderão enlrar

(I) E 01...., a. lau .c~UI~lU e defuas, i. e., devassa
las, não guardar o prlV.'l:glO do Couto, .Cotllada,. e.tt.,
não execular as prolllblçuc.-' _c penas, c Ir,bolos engodos
das pes,"a. qoa cnlrão, e lorau, ou colhem o que he rins
Coutada•.

Vide Si"'a Pereira-Rep. do.Ords. lo. I oola (..) á
pago 708.

(2) Vide Ord. do liv. t to. 10 § I nola (3).
(a) CoimlU, i. e., mollas.
(4) Vide Sílra Pereira-Rep. dai Ord•. lo. t notas

(I,) e (e) a pago 708, c lo. 4 nola (o) a pago 259, e AI·
meida e Sousa-Nolas cf Mello lo. 3 pago 133.



QUINTO LIVRO O.\S ORDENAÇÕES

nas Coutadas e paslosereciosdo Concelho(!),
pOEtoque com elles não confrontem.

E enlrando, pagarão ás penas ao Con·
celho(2),que elles podem levar nas suas Cou
tadas(3) .

M.-liv.5t.11I§4..

4. E quanto ás penas, que sào postas
pelos Regimentos e Ordenação, ou pelo
nossas. Cartas, aos que quebrão as Coula
lias, poderão ser demandados até trez mezes
do dia, que assi quebrarem as ditas Cou
tadas.

E passados os ditos lrez mezes, não se
possão mais demandar, salvo quando ós
nas nossas Couladas mandarmos, que em
mais lempo possão ser demandados(q.).

M.-liv.5 t.!l1 § 5.

TITULO XCII.

Dos que f07llâo insignias de armas (5), e
dom, Ol~ appellidos (6), qlLe lhcs não per
tencem.

Como osBlasões das armas e appellidos(7),

(l) Pastos e recios do CO/lcelho i. c., pastos e "ocios
do Concelho.

Moraes no Di.. diz o seguinte:
" Duarte Nuues du Leão diz, que se deve diZei' "écio

por praça, e rocio do onalho, ou banira; ou Iras escre
vem-Res.tio .•

E em outro lugar accnescenla:
.llceio ou Ressioi posto que heje diz UlOS o Rocio, ou

a praça, e POI' excel1encio. uma praça de Lisboa.•
(2) Pagal'iio as penas ao Con..lho. -
tsta disposição não procedia nos que tinhão Coutadas

por privilegias incluidos in corpore Juris, como eriio os
Dezembargadores (Cabedo-p. 1 Dec. 151 u. 9 e 213
n. 9).

(3) Vido Silva Pereira-R,p. das Ords. to. I nota (a)
a pug. 109, e to. I, nota (a) a pa"'_259.

('1 Vide Silm Pereira-Rep. 3"" Ords. lo. j nolo. (b)
a pago 700 e Almeida e Sousa-Notas á .u,lIo to. 3
pago 133.

(5) Este crime lambem tCIlI puniçiio no Cod. Crim.
art .301 e 302 e L de 6 de Junho do 18al ar!. 15.

Além desta Ord. o Legislador anligo aeeresceutnu
outras disposições e penalidade nas Leis de 3 de Janei
ro de 16tl, du _9 do mesmo mez de 1139, e de 9 de Se
tembro de 1769 §§ 23 e ~4, Resol. de 13 de Oulub,·o de
1110, A(". de 20 de Outubro de 1763, e Edital de 26 de
Ft,'ereiro de 1198.

A' cstes acll)s cumpre ainda accrescenlnr as J...cis de
15 de Janeiro de 1759, c du 20 de Setembro de 116S, e
Alvs. de 25 de J aneirn de 1163, de 20 de J unho de 1161·
e de 20 de Maio de 1,69.

Vide Barbom 00 resrectivo COIl1., i\le1l0 Freire-f"st.
Jur. Crim. lit. 5 ~ 8, Pereira e Sousa-Cios. dos Crim.
pago 150 a 153, e o Dr. Ba9ilio-Li~. de Di,.. Cri",. til.
{; § 8.

(6) Dom ou app,l/idos. Chama-se Dom o tHulo hoo"ri
fico, cquh'alontc ã Senhor, como em Fmncez ][ollsicu,r,
o em Jnglez Lord.

Antigamente dava-se só aos Rej's, e seus descenden
tes, ao~ Ricos-homens, c a Carallciro::l que lilll!ão pri·
"ile?;o Real por gl'undes sen-iços.

(1 /llasões das armas e appel/idos.
n aseio ou braslio , como hoje ho mais usado, chamn-se

a arte, que I rata d.. armas, e iosignias de Nobreza uas
famili.. ilIustres, e das pessoas, que as consegUirão por
al!í,nm feito nobre cm ~rma'l etc.

rambeOl se chama o escuoo com .. armas.
Coostaneio no lJia;. defioe o bra:fio arte heraldico.,

bue trata das iosigoio9 e córe, dns armas ou e,endo da
Nabresa. O escudo com as armas pintadas e lavrauas,

ql~e se dão áquellea, qur. per honrosos
felto os ganharão, sejão certos sinaes e
prova de sua Nobrez~ e honra, e dos que
delles descendem, he Justo que essas insí.
gnias e appell.i~os andem em lauta certeza,
que suas fanlllIas o nomes se não r.onfun.
~lão com as dps outros, qUtl não lirerem
Iguaes mereClmen los.

E que assi como elles per servicos feitos
a seus Reys, ou Hepllblicas se assinalarão
e ave.nlaJarã.o d.os oulro., a si sua preemi
nonCla o dlgllldade seja á todos notoria.

Polo que ordenamos, que qualquer pes
so~, de qualquer qualidade e condição que
se,la,.que novamente tomar armas, que de
DlrelLo lhe não pertenção, perca sua Ca
zenda, amelado para quem.o accusar e a
outra para os CapLivos. '

E mais porderá loda sua honra e privi
I~gio de Fi~algllia. c Iinhagem,e pessoa, que
hver, e seja baVldo por plebêo, as i nas
penas, como nos tributos e peitas, e sen~

nunca pod.er gozar de privilegio algum,
nem honra, que por razão de sua linha·
gem,ou pessoa,ou de Direito Iheperlença(I).

M.-liv.2 1.31 §5.

l. E o que Liver armas suas, e as deixar
em lodo, tomando novamente outras, que
lhe não pertenção, haverá as mesmas pena,
e polo mesmo caso perca as suas armas
proprias,sem as mais podei' ter,' nem dell~s
usar.

~r.-)h'. 2 L 31 g 6.

2. E quem accrescentar nas 8uas armas
alguma cOllsa, que per Direito não po.sa
nellas acrescentar, ou dallas til'ar alg1lma
cousa, que per Direito não ptldia tirar, in
correrá em pena de dous annos de degrerlo
para Africa, e pagará cincoenta cruzados
para <1 Hey de Armas Porlugal (2), ou
o1Jll'O Oficial de Armas, que o accusar, e
não usara de outras armas, se não da' que
propl'ia e direitamenle forem suas(3).

i\l.-Ji\'.21.37§7.

3. E além das penas acima ditas em c.,da

(1) Vide Silva Pereira-Rcp. das Oras. lo. I uat•.f'Il
a pag, 209, to 3 no la (u) a pago 100, oola (c) a pago ,01.
e to. ~ oot. (a) a pago 12~.

(2) O Rcy li Al'lIIas /'ortilg.al.. ' 'eu
ORcy d' ~,.,nas he o omci01 publiCO, que teUl ir'

cargo cs~r~\'cr ns geDcalog:as do!! NobrciI, e,sud5 Do a~~~;
ças; e~pltcal' Oque tuca aos brasõe9 deli... dar c
de brasões, etc. . . , de que

Em hCl'aldic3, chtlma~~e armas. tU IOS1gn13: di..tlll.
usão as familias nobres nos seus escUdo5 para:l6 -
guirem umas da~ OUll'J5. n· ai! Ci·

Da It1cs-rna ~ol'le S~ 110llleãO ns dos Ue)':1, cIO I

dadcs) Or(icns n~ligios{UlJ elc.. se inlú,)
Tombem se dá rste nome aos slgnoe~ que "",~O pe

no escudo, ou se abrem sendo de 1001c"a lal,
dra, melai, elc' I orqOO tae'

l' l'orn\'cll11enlo S~ chamou.-Po.:tu9..a, Jl tes uclhOi
Funccionarios em ou 11'09 p.,ze9 IInhau os p
oOIDes. . Almei.)a •

(3) Vide Barboza na respectl\'o com, e
Sousa-Vil'. Emp1ly. 10. apago 93.
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hum dos ditos casos, queremos que os
que de novo tomarem al'mas, não. lhes per
tencendo, ou acrescentarem, ou lll'arem ás
que tiverem, hajão mais por pena, que em
quaesquer demandas, g.ue trouxerem, ora
sejão autores, réos, aSSistentes, ou oppoen
tes postoque no principal sejão vencidos, ou.
ve~cedores, sejão sempre condenados nas
cuslas para a parte contraria em tresdobro,
assi nas do pl'Ocesso, como pe~s.oaes.

E a parte, que com elles litigar, poderá
oppor no feito, depois de sentença dada,
cada huma das ditas cousas, e provando-as,
lhe será a dita parte condenada nas custas
cm tresdobro.

M.-liv. .2 t. 31 ~ 8.

4. Epara que cada hum saiba a ordem,
per que deve trazer as armas, que per Di
reito lhe pertencem, declaramos que o
Chefe de Linhagem(1) será obrigado trazer as
armas direitas, sem di1Ierença, nem mis
tura de outras algumas armas.

Esendo Chefe de mais que de huroa Li
nh~em, será obrigado trazeL' as armas
direitas de todas aqueHas Linhagens, de
que for Chefe, e sem mistura em seus
quarteis (2), segundo lhe será ordenado per
Portugal Rey de Armas (3).

E03 outros irmãos e todos os outros da
da Linhagem as bão de trazer com a diJIe
renç.a ordenada no nobre Omeio da Ar
mafia.

Ea.ssi poderão trazer alé quatro armas,
se qUlzerem, daquelles, de quem descen
derem, esquarteladas(4),e mais não.

Ese quizerem tomar sómente estremes(5)
as armas da parte de suas mães, podel-o-bão
fazer.

Eos bastardos hão de trazer as armas com
uacluebra da bastardia (6), segundo ordem

da Armaria (7).

M. -liv, 2 t. 31 pr. e §, I 2 e 3

(I) Ohefe de U ..hage,,, i. e. o Fidalgo que de.ceude
~ors~a familia, em linha' recta; que gosa por soa 85cen
m~~i~.a do. fóro. de Nobresa, e he o primeiro na sua fa-

(i) Ouarteis
Vide infra ~ota (I) ao § 5.
\~) Portugal lley d'Ar"'M.
4·de.'u1lra nola (1) ao § 2 deste til.
~~ ~.,qllart;eladM, I. e., feilo em esquaques.

leraadl~:~aldlCa,esqllaques, significa ~adrez de córes al-

(5) RI/remes
m.l\m heraldic~ Qtm.Q..I estrema DO brazão significa sem
~)urOa dbas de outra familia. '
E ue ra de bastardia

r.a q~eheriidica, no brazã~ a quebra .ignifiea a dilferen
6e umaue e haz quem não he chefe da familia, a qual
lambem cohca, que alra"essa o escudo em banda: ha
trazer quebra d. bastardia, que os baslardos devem

A
aos escudo•.

eoll.. he blarga' Ia uma peça como a banda, porém menos
(l) ·V·dnça.se ao tra"é. do escudo.

Rtp da.: 8~arbosa no respeeth·o cum., Silva rereira
(a) ~ a r_s. Lo. I notas (a) (b) o (c) a pago 209, nota
-.vol~~~;'111' enota(b) a pago 444-, e Almeida eSousa

e O 10.2 pago 241.

5. E não po.derá l?es~oa alguma trazer. as
armas do ReIDo dlrellas, postoque seJão
misturadas com outras armas, mas hã'.> de
ser trazidas no quartel direito(i)com diffe
rença, assi como a cada hum pertence
trazei-as, convém a saber, as que vem per
bastardia, com a quebra da bastardia (~), e
as outras com a d.1fIerença ordenada pelo
Rey de Armas (3).

M.-]iv.2 l. 3i § 4.

6. E todos aquelles, que não stando a
sentaclos em nossos Livros por Fid~lgos, ou
não forem feitos Fidalgos per nossa special
mercê, ou do Reys nossos antecessores, 011
não sendo filhos, nem netos de Fidalgos da
parte de seus pais, ou mãis, se chamarem
Fidalgos, assi em contractos, ou Alvarás,
ou quaesquer outms scripluras, ou apre
sentarem cada huma das taes scripturas, ou
Alvarás, em que lhes chamem Fidalfos, ou
dellas usarem, haverão a mesma pena de
cnstas em tresdobro, e mais pagarão cem
cruzados, amelade para quem ós accusar, e
a outra para nossa Camera (4-).

M.-lil'.2 t. 31 § 10.

i. E defendemos, que nenhum homem,
nem mulheL' se possa chamar, nem chame
de dom (a), se. lhe não pertencer de Direito
per via de seu pai, ou avô da parte de sen
pai, ou per nossa mercê, ou que nos Livros
de nossas moradias com o dito dom anda
rem,

(I) Quarlel direito.
Chama-se em heraldica quartel uma divisão do e.cudo

em quatro, e exLensivamenle qualquer dh'isão, ainda
quc esLe se divida em mais porçijes ou quarLeirões.

(2) Quebra ele bMtardia.
Vide supra nola (6) ao § 4 deste til.
(3) Vide Barbosa no respectivCl com., e Almeida e

Sousa-Nulas á Mello lo. 2 pago 247.
(4) Vide Barbosa no respectivo com., Ag. Baruoza

Castigat. n. 83, e Silva Pereira-Rep. dM Ord,. lo. 2
uota (c) a pago 457, e 10.3 oota (a) a pago 102.
. (5) Nem se chame de Dom.

A disposição desLe § foi revogada em parto pelo AlI'.
de 3 de Janeiro de 161 I, em que se declarão as pesso..
que podem usar do tilulo de Dom, e ampliada pelo
AlI'. de 3 de Desembro do mesmo auuo, u. quaes se le
rão noS Additamentos á este liv.

Consulle-se lambem o RegimenLo dos 1\'ooos Direito,
de 1I de Abril de 1601 "-o § que Cllmeça-da Mercê.

Da mesma sorle o Alvará de 29 de Janeiro de 1139 em
que se determinarão os tratamentos, que se devião ,lar
de palavra, e por escripto em Portllgat e seus Oominio.;
assim COOlO o AlI'. de 16 de Selemhro de 1597, á qne se
refere aquelle AlI', Ambos podem o. coasulLados nos
ildditamentos á esle Jino.

Nas Leis sobre Tratamentos Lemos ainda á addi14r os
de 15 de Janeiro de 1159 e de 20 de . eLembro de
1168 e Alvs. de 2~ de Janoiro de 1163, e de 20 do JUllho
de 1164.

O Av. n. 419-de 27 de Dezembro do i8~9 mandou
cessar o abuso do. traLamento. indevidos. Prol"idencia
que já se bavia tomado DOS Avs.-de I~ do Julho de 18..1,
e de 14 de l\larço e 20 de Maio de HH2 (Jornal do Com·
mereio de 1 42 ns. 90 e 141).

Mas os ultimas Aviso. referiáo-se tão sómente aos orn
ciaes da Armada, e do Exercito, inclusive CommandaDle
de Armas.

Quanlo á Armada tambem exisLe o Dec. O. 2.536-de
25 de Fevereiro de 1860 DO ar!. 1 § 21.

ORO, 168
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E as mulheres o l)odrrúô lomal' de ens
pais, mAis, ou sogl'as, qne o llilo dom di
reilamenle liverem, como sempre nesle
Reino se costumou .

.E os bastardos (1), postoque legitimados
seJão, não.se.poderáõ chamar de dom, ainda
que d~ .DlreJto ~hes Jlodéra perlencer, se
de legItImo l\1atnmonlO forã6 nascidos.

E quem fizer o conlrario do couteúdo
neste Capitulo, perderá a fazenda, amelade
~ara quem o accusar, e a outra para os Cap-

• UVOS, e perderá todo o privilegio de Fidal
guia e pessoa, que tiyor, e ficará plebeo,

E trazendo alguma demanda, em qual
auer tempo que seja, se seu adversario
lhe quizor oppor, que se chamou de dOIll,
será a isso recebido, e sendo-lhe provado,
perderá a aução e direilo, que tenha, sen
d~ aulor; e sendo réo, perderá todo dl
l'eJl.o, e será havida por pI'ovada a :.l.llcà:>
~~ autor, ~ sem en~bargo da exceição,' se
Ira pelo feJlo em dlanle, e a exceição se
receba, o se proceda uella; e sendo prova
da, não se vá mais pelo feilo em dianle e
o pr~)fiunciem, como dilo he. '

E não se provando a exceicão, condena
rão a. parte, que a a)legou, nás custas em
dobro (2).

M.-liv.2 t. 37 § 11.

8. E os pais, que a seus filho, que não
chegarem a dezasete annos, consen lirem
quo se chamem de dom, não lhes perten
cendo, ou ás filhas, em quanto as tiverem
em suas cazas só\teiras, haverão todas as
sobreditas pellas, como se elles mesmos
se chamassem de dom, não lhes perten
cendo (3),

M.-1i1'.2 t. 37 ~ 12.

n, E nenhuma pessoa tome appellido de
Fidalgo ~e ~ol~r_conhecido, que tenha le\'
ras com Jlll'lsdlçaO em nossos Reinos não
lhe pertencendo, nem vindo de tal Linha
gem, posloql1e seus pais assi se chamassem
se na verdade lhes não perlencia. '

E quem o fizel, perderá a fazenda, ame
lade para quem o accusar, e a outra para
os Captlvos, ~ perderá todo o privil~~io,
que per suaLmhagem e pllssoa tiver, e Ílca
rã pieMo.

Porém os que novamenle se converte
rem á nossa Saneta Fé, poderãõ lomar e
ler em suas vidas, e traspassar á seus filhos

(I) E os bastardos, elc.
Esla disposição roi re"ogada pelo AI". de 3 de Janei

rOdel61l.
(2) Yide Barbom no respecLivo co,n, Phr.cbo-Dec,

16 e I., Ag, Barbola-Castigat, n, 8~, e ilva Pereira
-Ilep. das Ords. Lo. I nola (b) a pag, 38 e 2;1, Lo, 2
nolas (o) aâag. 188 e513,10. 3 nola (a) pag.433 e
lo. 4 uola ( a pag, 843. '

(3) Vide il"a Pereira-Rcp. dM Ords. lo. I, nola (e)
a pago 912.

sómenle, OS n~pelliclo' de quaesquer Linha
gen , que !]UIZrrem, sem pena alguma (I).

M.-1i1'.2 l. :n § 13.

TlTULO XCUI

QtLe não tragão..habitos,· 1.tem insignias
das Ordens lIltlttares em Jogos. ou em

mascaras (2).

i\1andamos, .que pessoa alguma não tra·
ga em fes~a-, .Iog~s, ou mascaras (3), ou re·
~rasentaçoes, habtlos das Ordens de ChrLlo,
l::)an liago e Aviz, nem fóra de festas não
sendo proyido de lal habito, sob pe~a ue,
se~d ,achado, ser preso trez mezes pala
pl'.lInelra vez, e pagar da Cadê:l qualro mil
1'e1S, ametade para o COl1l'enlo da Ordem,
d,e g~e t.roux.er o habi to, e a oulra para o
iVIell'lnho, ou Alcaide, que o accusar, e de
ser pola segunda vez, além da dita pena,
deg~'adado para Cnstro-ThI3rim, ou para
Ainca, segundo a qualidade da culpa e
acto, em que profanaI' o dilo habilo.

E além das ditas penas, haverá as mais,
que per nossas Ordenações e Direilo del'e
haver (4).

S.-p. 4 t. 16 I. 2 C t. 2~ I. 4.

I,. E mandamos, que em nenhuma Con
frana se use de manto branco com Cruz, ou
sem ella, por reverencia do habito de
Chrislo(5), sob pena de qualquer Mordomo,
ou Confrade, que com elle fOr achado, pa
gar pola pl'imeira vez dous mil reis, e
star hum mez na Cadêa: e pola segunda
pagar quatro mil reis, estar dous mezes na
Cadêa.

PaI ém poderáõ trazer em lugar dos ditos
manlos brancos oulms insigr.ias por sna
devoção, sem scandalo e prejuizo de algu
ma da Ordens.

S.-p. I, I, 161. l.

(I) Vi do Barbosa 00 respectivo COlO., e Silra I'ereira
-Rep. d"" O..ds. lo. 1 nota (b) a pago iD3. . .

(2) Nenllllma providencia ha neste respello 'da 'r
deroa Legislação. ~\penas nol.mos o AI'. de 10 • 'a
"ereiro dê 1847 ,'edando bailes de mascaras duranle
Quaresma (G~. 0((. lo. j \l. 135). . _

"Ide Barbosa. no respectivo com.., c Pt1reull e Dnla
Cios. do. Cri",. pago ti4.

(3) Masca..as. • de
",de sI/pra Ord, desle lil'. l. Bl, e Ah'. dc ,

Agoslo do 1689. \ti (o)
(4) Vide Sill'a Preira-Rep. das Ords, lo. 2(J)OÓ ....

á pog. 635, e lo. 3 nola (b) á pago tOO e oola I~'
4·5-1.

(5) Habito d. eMulO. ola (o)
Vide em ilval'creira-Rcp.das Ord•. 1D.2 01' ~

á pag. 035 a nola do Dez. Oliveira sob.e !:"e.
para um .Porlu/l:uez poder acceilar coodecoraça
Irangeira, oulr ora cousa moi rara.
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TITU LO XCIV.

Dos MOll/'os e !"deos, qtte llndào
sem inal( L).

Os Mouro e Judeos, que em nos os
Reinos andarem com nossa licença, a si
IivrtlS, como caplivos, trarão sinal, per que
sejão conhecidos, convém a aber, os Ju
deos carapuça, ou chapeu ama\'{~\lo, e os
Mouros huma lua de panno vermelho de
quatro dedos, cosida no hombro direito,
na capa e no pelote.

E o que o não trouxer, ou o trouxel' co
berto, seja preso, e pague pola: primeira 'lez
mil réis da Cadêa. E pola segunda dous mil
reis para o Meirinho, que o prender. E
pola terceira, seja confiscado, ora seja cap li 
\'0, ora li VTC (2).

S.- p.., t. 5 I. 8.
L. de 12 de Agosto de 15 3.

TITULO XCV.

Dos que {a'tem canere privado (:3),

Mandamos, (Iue nenhuma pe soa, de qual
(Iuer slado.o condição que seja, faça per si
earcere pnvado, retendo em eUe alguma
pessoa, do qualquer qualidade que eja, por
cousa alguma.

E declaramos haver fcito carcere prirado
aquelle, que per si, ou per ouIrem retem
algum como preso em alguma caza ou em
oulro lugar, ollde seja retetldo (4),e g~ardado
e.m lal maneira, que não seja em toda sua
hb.el'dade) posloquo não tenha nenhuma
prIsão.

Eoqu~ o fizer, se fôr peão, seja açou
lado pubIJcamente, e degradado para Africa
per ClOCO annos .
.~ se fó~ Scudeiro, ou de semelhante con

~Içao, seja .degradado para Africa cinco
anno_, e maIS pague trez mil réis para a
nossa Chancellaria.

Ese fór Fidalgo, ou Cavallei 1'0, seja de
gradado para Africa per quatro annos (5).

llI.-liv. 5 t. 68 pr.
S.-p. 4.L. 221. 3.

--------------
(IJ E.ta Legislação além de oão ler hoje "igor cahio

f~ r~uso uosec?IO 18, P?r odiosa. Na êpucbn c:n ~ae
,e,d mDlg~a lmha elplicação, e Lahez utilidade.

R'~ ~ ~r/Sll 00 respectivo com., e Silv'a l'ereira
;) O" l~" to.3 1I0lUs (4) á pago 133 e 598.
O< ra Ivre.
13iu~~lee ~ivamenLe severa.

Crim le erlme Lambemeolre oó. tem puoição no Cod
Vid:B:~ 189 e 190. . •

lur. Cn'm ~.a o~o resteCIl~'o com., Mello Freire-IIIII.
pago G2 ~ O04 • 10:. erelra e Sousa-Cio•. dos Crim.

(4) R.ieúdo !. lJ .1l?-L.ç. dc Dir. CrÍ>n. til. 4- § 10.
(5) V'd B ,I. e., relldu, prOl>O, etc.

-RIp. 'd~ t rbe•a no respecliv? """.. , ~. Silva Pereira
nota (b) á pa:d'·.~~o' 1 ooLa (4) a pago !I~ C 763, c to. I

ç' ...a .

1. E declaramos, que se entenda haver
commettído carcere pri.vado o que retiver
alguma pessoa contra sua vontade per vínte
equatro·horas (l);e retendo-o menos de vinte
e quatro horas, postoque não cáia em a
pena sobredita de carcerc privado, haverá
outra qualquer pona publica, que ao Jul
gador parecer, seglllldo a qualidade das
pessoas e tempo.

Porém, não tolhemos em cada hum dos
di tos casos poderem as partes demandar suas
injurias (2).

M.-liv. 51. os § I.

2. Porém se o marido achar com sua
mulher em adulterio algum lJomem lal, que
per Direito não de\la matar, assi como Fi
dalgo, Cal'alleiro, ou de oulra semelhante
qualidade, podel-o-ha reter preso pelo dilo
spaço,.sem commetter carcere privado (3).

o M.-liv.51.68§2.

3. E poderá. outrosí o crédor reter pruso
seu devedor, achando-o fugindo, ou que
rendo fugir, por lhe não pagar sua diVida,
uão podendo haver soccorro de Justiça para
com sua auctoridade o prender.

Porém retendo cada. hum destes mais do
ditó lempo, incorrerá em crime de carcere
privado (l~).

M.-liv. 5[, G § 2.

4. E esla Lei não haverá luga.r no 9.~e
encarcerar seu filhofa.milias, ou scravo (5),
polos castigar e emendar de más manhas e
costumes; porque em lal caso os poderá
prender (6).

1\L-liv.5 t. 68 S 3

5. E se o Julgador souber, que algum
COillmetteo carcel'e privado, e não proceder

(I) Por oilllo oquatro horas.
Onosso Cad. Crim. oada á esLe respeito dispõe.
(2) Vide Barbosa no respectivo com., e iiva Pereira

-Rol'. das Ords. lo. 1 DoIa (b) ii. pag. 331 e lo. ~ nota
(c) ii. pa~. 551.

(3) Vide Barbosa 00 respecLivo com., e Silva Pereira
-Rol'. d4$ Ord•. lo... Dota (4) á pago 551, e Almeida .
Souza -Xotas tL J[ello Lo. 1 pago 69.

(;) Vide Barbosa nO respectivo com., e Silva Pereira
-R,l'. das Ordo. lo ..1 nota (c) ii. pago 196 e Dota (d) li
pago 551, e AJmeida e ooza-Nota 4 Mello to. I pag.
68, Deli""'. pag. 69.

(5) O'''traoo.
I De . de 50 de elemLro de 1693 ordenou que ao.

escravos se não posessem forros, ncru metessem cm Cu
dêa mais aperLada por mandado de .cus Seohorc••

I'or oulro Dec. de ti de Jaaeiro de 1702 se 'Dandou
julgar bem e summariamente na Relação a queixa .ob~e
a maldade de am oeabor com ema sna escrava, autorl
sando os Juizes para puoirem os mesmo réo, Cerno
julgassem digoo, e o obrig....em a vender Wl escravas
que tinha, e declara-lo inhabil paralcr onlras.

Vide CarIas Regias de ~o e ~3 de Março de 1688 re
lativas ao elcesso de castigo oos escravos,e .l'izarro
JIemori4$do Rio delalleiro 10.5 pago 251 nota (7J.

(6) Vide Barbo.aoo respectivo com., e Silva 1'ereira
-llcl'. das Ordl. lo. I ooLa (u) i pago 331, tu. 3 nula
(a) • pal;. lOS, C DoLa (c) ii pago 6t3.

..
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contra elle per inquiricão eaccusação, perca
o Officio, que de Nós tiver.

E neste caso lodo Julgador poderá devas
samenle inquirirpara saber a \'erdade, tanto
que della tiver informação.

E pela devassa, que tirar, proceda, como
vir que o caso requere, de maneira que o
crime seja punido (1).

M.-li\'. 5 t. 68 § 2.

TITULO XCVI.

Dus qne sendo apercebidos para servir
per cartas de El-Rey, o não fatem ao
ltmpo ordenado (2) ..

l\'Iandamos, que os que forem apercebi
dos (3) para nos haverem de servir em algu
mas parles per nossas CarIas, ou Alvarás, ou
per nossos Officiaes, qne para isso'lenhão
nosso Mandado, ou Regimento, e não forem
aos tempos per Nós ordenados aos taes
serviços (nãonavendo Provisão nossa, per
que os hajamos por escusas), percào todo
o que de Nós tiverem, de qualquer quali
dade ~ue seja, e não haverão de J ós mais
moradia, nem tença, e serão degradados
tlous annos para Africa.

llt.-Ii". 5 t.98§3.

TITULO XCVII.

Dos que fogem das Armadas (li).

Se algum Piloto, Meslre, Contra-Meslre,
Marinheiro, Grumete, Bombardeiro, Spin-

(I) Vide Ord. do liv. I I. 65 § 31, Barbosano respe·
ctivo co,,,., e Silva Pereira-Rep. das Ords. to. 2 nota
(b) á pago tOO.

(2) O raclo aqui capitulado em delicIo não be pre
senlemenlp, salvo em cargos de Policia, em que ba
obrigação de acceilar a nomeação, ( Lei n. 261-d.e 3
de Dezembro de 18il art. 2 in filie).

Vide Alvs. de 21 de Março de li12 e de 9 de Onlu
bro de 1116 sobre os que tinhão de servir na India e
Africa, além de Silva l'ereira-Rep. das Ords. to. I
nota (a) á pa~. 161.

(3) Aperceb,dos, i. c., notil1cados, avisados previa
meute para estar aparelbado e presles.

Os Militares uestas con<Uções não podem recusar-se ao
serviço, nem darem parte de doeute. E estando, sujei.
tão-se á rigorosa inspezção.

(ó) O Crime de deserção nn Armadahe punido de con
formidade com Alv. de 26 de Abril de 1800 que eonfir
mou os ArLigo. de GllclTa para o serl'iço da Real Armada
de 2" de Setembro de 1799, no arl. SI.

Vide tambem a Res. de 13 de Outubro de ·1821.
A deeerção no Exercito rege· se pelo Regulameulo

de 18 de Fevereirode li63 cap. 26 arl. lO., mais
couhecido lle10 nomo de Reglllamenlo do CondedeLippe.

Esle Regulamento veio subetiluir o Regimeulo de
20 ,lo Fevereiro de I i08. •

Ra alem dislo oS AI,,". de 15 de Junbo de 1663, de 6
de Selembro de 1i65, de 9 de Abril de 1805, de 9 de
Fevereiro de l807 c do 1 de Abril de 1808, § 9 c ontros
que tratão desla malaria.

Vide Barbosa no respectivo CDUI., e Pereira c ollza
Clas. dos Cri.... paS'. 65 e seguinles.

pingardeiro, e qualquer outra pessoa desta
sorte, que indo nas nossas Armadas, dei
xar a Não, ou Javio, em que for or
denado, e della se fôr sem ncença eau
claridade do nosso Capilão Mór (1) da lal
Armada, ou do Capitão do Navio, em que
assi fôr ordenado, se do corpo da Ar·
mada se partir, ora a Armada vã para
cousa de guérra, ora de mercadoria(2h pagara
em quatrodobro (3) todo o que llver re·
cebido de seu soldo.

E sendo de maior qualidade, pagará
da Cadêa o dito quatrodobro do que
liver recebido, e será degradado per qua·
tro annos para Africa.

E huns e outros além dislo perderão Io
dos os privilegias, que tiverem, de qual
quer sorte que forem, sem mais os po
derem lornar a haver, nem deBes usar
per modo algum.

E postoque os hajào (porque poderá
ser que passem por esquecimenlo), não
lhes serão guardados, nem haverão er
feilo.

E além dislo perderão quaesquer Of
ficios nossos, que ti verem, ou das Cidadc~,
VilIas, e Lugares, onde viverem, sem mais
a elles poderem ser resbtuidos, nem ha
ver quaesquer outros.

E se os houverem, havemos por be~,
que por este caso lhes possão .ser pedI
dos, e os percão palo mesmo feito, como
per pl'oprios erros, que nelles fizessem,
porque com direito os devessem perder.

E isso mesmo (4) não enlrarão em oulros
ameias, nem Carregos honr~dos do Con·
celha dos lugares

1
onde viverem, posloque

de tempo limitaao sejão (5).

JIl.-liv. 5 t. 98 pr.

I. E nestas mesmas penas in~orrerão o
que deixarem as áos e NavIOS, slando
nossas Armadas no parlo da cidade de
Lisboa, ou em ou Iro qualquer, onde se ar
marem, depois de serem a senlados em
rol (6), e lerem recebido o soldo, coroo se
depois de partidas em qualquer outro por-

--------------
(1) CapiLão·Mór da Armada ou do ~!,~. . lalre'
Era um poslo mililar aotigo na ~tlhcle naval ,

,Ilmirallte. . Y'I' a diz
Cunha ~rattos 110 Repertoria dar.ouislação '1\ r

o seguinle : . r amente
«Capilão-Arór rio Mal'. - '1'llulo que an ,gs' oroi

se dava aos Generaes das Armadas Porlugnote ,
heredilal'io em algumas caras:·

C
ln d Lima-Jl~

Vide a aeogl'apliia de D. Lu.'z oe DO e
moria de Seoerim e oulos ESCflplores.

(2) Ora de mel'~adol'ia. • • ocou al'l-
A marinha l'orluguera da guerra outr ora p

se lambem em neguciar (rugaLar).

l3
lQllaLrodobro, i. e., quadrupolo.

o. Vide Ord. do Iiv. t t. 10 § t nota (3). c á ag.
5 Silva l'ereira-Rep. das Ord•. to. I oot: (Jta rol;

210, lo. 2 nota (a) á pago 608, e 632 "lo. n
pag.4.54, . d

(6) Assentados no rói, i. c., ahela os,



TITULOS XCVI1I II XCIX !2t7
lo o fizessem, polo desaviamento(t), queás
dilas NAos disso se seguiria.

M.-Iiv. 5 t. 98 pr.

~. E porque alguns Mer0adores e outras
pes oas armão NáO~ e avios per nossas
I;cenças para a Indla, e para oulros resga
les(2) de partes de nossos Senh(.rios, e rece
berião grandes perdas edesaviamento(3), por
assi lhes deixarem as áos e Navios, que
remos que os que semelhante commetterem,
paguem da Cadêa anoveado (4) para os ditos
~lercadores, todo o que delles tiverem rece
bido de seu soldo.

E nas mais penas desta Ordenação não
incorrerão, senão quando as taes Náos e •
Navios dos ditos Mercadores forem em
companhia e conserva da Armada e Fro-
ta (5), em que fôr nosso Capitão 1\'1ór.

lIf.-liv. 5 t. 98 St.

TITULO XCVIII.

/lllO os Na~uraes deste Reino não aceitem
navegação ró,.(/, delte (6).

Mandamos, que nenhuns Pilotos, Mes
Ires, I\larinheiros, que nossos !aturaes fo
rem, aceitem partidos alguns em nenhu
mas naveg.ações, nem Armadas, que fóra de
nossos Remos e Senhorios se facão, nem
vão em ellas em maneira alguma, sob pena,
se o contrario fizerem, e lhes fôr provado,
de perderem por esse mesmo feito todos
seus bens, ametade para nossa Camera, e
~ oulra para quem os accusar, e mais se
jão .degradados por cinco annas para o
Brazll.

Porque pois em nossos Reinos tem
bem em que ganhar suas vidas em nossas

Armadas e navegações, não lie razão
que sendo nossos aluraes, facão em ou
tra parle as ditas navegaçôes. •

E isto se não entenderá naqueUes, que
fOTem para fazer guerra a Mouros (I).

M.-Iiv. 5 1. 98 § 2.
S.-p. 4 t. 22 I. 9.
L. de 21 de 1ulho de \582 § 59.

TITULO XCIX.

Que os que tiverem scravos de Guiné, os
baptizem (2).

Mandamos, que qualquer pessoa, de
qualquer stado. e c~ndição que seja, que
scravos de ~U1Dé ltver.. os faça baptizar,
e fazer Chmlãos do dia, que a seu poder
vierem, alé seis mezes, sob pena de os
perdeI," para quem os demandar.

E se algum dos ditos seravos, que passe
de idade de dez annos(3), se não quizer tor··
nar Chrislão, sendo per seu senhor re
querido, faça-o seu Senhor saber ao Prior
ou Cura da Igreja, em cuja Freguezia
viver, perante o qual fará ir o dito scravo;
e se ene, sendo pelo dilo Prior e Cura
amoestado, e requerido per seusenhor pe
rante testemunhas, não quizer ser bap!i
zado, não incorrerá o Senhor em dita pena.

M.-Iiv. 5 t. 99 § pr.

I. :E sendo os scravos em idade de dez
annos, ou de menos, em toda. a maneira
os fa~,ão baptizar até bum lDez do dia,
que stivel'em em posse delles: porque
nesles não he necessario sperar seu con
sentimento.

M.-Iiv. 5. t. 99. pr.

bs
(l) D"..iamento, i. e., desarranjo, e impedimenlo,

o taculo, estorvo, ele.

!
~\ O~tro. r"gales, i. e., ponlos de commercio.
3 VIde ,upr.a nola (I).

(
4 Anoo"'do, J. e., nove vezes mais.
5 Armada e Frota.
~eguodo Moraes no Diu., "Frota he mais que Armada,

poIS qua a segunda comprehende poucos navios de guer.
raSe a Frota mnitos.

sodo .'yoooymos os dous termos, a Frota he o nnme
rodo oavles que navegão em conserva. Se os navios são de
guar~a e urmades, chama-se a collecção Frota ATmada
ou s'!Oplesmenle A'rmada.

BUJeos dous voeahulos tem dilTerenle significação.

GArmad.. cnmprehende tndos os navios da 1I1arinhll de
Inerra de um paiz.
AFrot.. ha posilivamenle o numero de uavios mero

cantes comboiadn por náo ou náos de guerra.
dParece·nos que nesle ultimo sentido, se pode enlen
er a. palavras desle versiculo.
h(U) Esle faClO não imporia hoje crime. Tinha na epo
~ a uma razão especial para Portugal, a fim de se evIla
ew.caso• semelhantes ao de Fernando de Magalhães.

va "A~bslante e.ta Lci cahio em desusn, como bem pro·
ao~ec '. ~c 27 de Selembro de 1756 recommendando
Esla rV8ncladesla Ord., e augmenlandna penalidade.
Iics Alv. veda que os Marinheiros se assoldadem sem

uça Cm nação eSlrangeira.

2. E as crianças, que em nossüs Reinos
e Senhorios nascerêm das scravas, que das
partes de Guiné vierem, beus senhores as

. fação b~ptizar aos tempos,. que os filhos
das Chrtstãs naluraes do Remo se devem c
coslumão baptizar, sob as ditas penas.

lIl.-liv. 5 t. 99 § I.

(l) Vide Si Iva Pereira- Rep. das OTds. to. 3 nola.
(a) apago 540e665,enota(b)ápag. 570.

(2) IInje esle facl.o não imporIa crime, pnr que o Cod.
CTlm. não o conlemplou como.lal; accresc~udn .q~e te!'·
dn cessado n trafico de Afllcanos, li. dlspoSlçao Dao
tinha maisrazão de ser.

A COM/it"içáO do Arcebispado da Bahia nos §§ 50,
51 e 52 fazem á este respeito muil~s r.ecommendações, e
impõe preceilos com penas ecc!cslcslleas.. .

O AI •. de 3 de Agoslo de \70 delermlOou que ~IO·
guem liras.e aos Inglezes seus fil~os para baphsar
cODtra sua vontade, salm sendo de Idade em que po
dessem e.colher Religião, que craaos sete annos.

(3) Idade de de> anno•.
Vide nola precedente. . .
A Con./il"içá' do 4rubupado da Bah16 6,a em SOl.

annos essa idade, no § 53 e 57.



contrario fizer, seu
e degradp.do com

3. E não se poderá trazer dó por oulro
algum parente, em qualquer grão que
seja: (9).

E a pessoa que o
do peão, sep. prezo

I. E nenhuma pes oa poderá lrazer dó
mais que alé seis mezes, posloque seja por
as pessoas acima dilas (6).

E assi poderão trazer dó o dilo tempo
de seis mezes seus criados efamiliares, que
com elles viverem, e sliverem,não sendo
capuzes, nem lobas, uem tabardos, nem pe·
lotes, nem roupetas de mangas largas,
nem de maior comprimento, que até co
brir os giolhos (7).

s. - p. 4 l. 1J.G § l.

2. Nem se poderão outrosi lrazer guar
nições, nem cuherlas de sclfa (8) de panno
de dó nos Cavallos, nem nas Mulas, de
qualquer modo e feição que s~jão, ainda
que seja por as pessoas aCima ditas.

s.-p. 4 l. 1 1.6 § I.

(I) Tl1bl1rdo, ou 1l1bl1rro, do IlaHaoo la~a""o,
Moraes no Dicc. define orna capa, ca..cao, 00 capole

cam capuz e mongas.
(2) Lobl1 ce,·rl1dl1.
Roupa roçaganle antiga. Deriya o nome de loba do

Francez 1'I1l/be, a alva. . ' d
A ldbl1 era um vestido escolasbcu antIgo,. coostao o

de lunica aberta, que sobrepunha por dIante, .cm
mnngas e de uma ca~a talar. - d lia

Ainda em 1119, diZ Moraes no Dicc., u.al'ao e
alguns Medicos de Coimbra.

Tombem era veslido de dó antigo.
(3) P.lOles • rotlpótllS. Di"
tra Op.lote ou pellole, com~ quer Mor~e. nOd ab~:

uma veslidnra Porlugueza antiga, cOJUO ,este e
grandes, que se trasia por baixo Je cap~, opa, 00

roupa. el ,.nICO.
Benlo Pereira pretende que o p ale era a ais f)S'

ROl/pell1, diz Moraes no l11cc.,> .era a roupa 01 be a
lreita: assim se diz n. lunica religlOsa, como era e
dos J esuilas.

(4) G-iolhos, i. e.,joelhos. S'l' Pereira
(5) Vide Borbosa no respectivo com., e I la

-Rep. das Ord•• lo. 2 noto (b) á pag: Il6'W9 cap 11. (6l Vide Pragml1liro de 2l de Mala e .•
(1 Vide nota (4) precedente. d . alIO! SCO·
(8 Ctlberlas d• ..1111, i. e., armas os cal'

herlados. Diz \\loraus no Dicc.
Cl1vl1l1os Com coberla. d• • ceiro, i. ?, de aço. cS t1.
(!l) Vide Progrnali'. de 24- de Mala do llle, p.

QUINTO LIVRO DAS ORDENAÇÕES

trazer por dó capuz, labardo (t), ou loba
cerrada(2), per tempo de bum mez sómenle
e não serão de mais comprimento que alé
os artelhos, e dahi por diante poderá Ira.
zero capa aberla de dó, que não passe de
mela perna.

E quando fallecer thio, sobrinho Oll
primo co-irmão, poderão trazer cap~ de
dó .sómente, que não passe de meia perna.

E os pelotes e roupeta~(3), que trouxe
rem por dó,. não se~ão mais compridas,
que alé colmrem os glOlhos{4i, e não trarão
nelles mangas largas (5).

s.-p. 4l. I 1.6 § l.

TITULO C.

eOI'8aS, que se não podem trareI'
pOI' dó (I).

Das

Quando á alguma pessoa fallecer pai, ou
mãi,. ou outro ascendente filho, ou filha,
ou outro descendente, sogro, ou sOl(ra,
genro ou nora, irmã, ou cunhado, poderá

1248

(I) Dó, i. e.,lucto. Chama"iío-se Dósos ~estidose
luetos.

Este facto hoje não tem penalidadc, pois não suhsis
tem cntre nós as leis snlIlptuarias.

Ne.te sentido estabeleceo o antigo Legislador dilfe- 
rentes medidas conhecidas pelo O nomc de Prl1gml1licas,
que em breve cahirão em desuso, e que aqui perfuctoria
mente nolamos.

No .ecnlo 17 : aP-rl1gml1licl1 de 25 de Janeiro de 1611,
AI~. de9 de Agosto de 1686, de5 de Agosto e de 28 de
Setemhro de 1688, de 15 de Novembro de t690, c de 14
de Novembro de 1698.

No seculo 18: os AI... de 21 de Julbo de 1102, de 26
de Abril de de 1104, e de 31 de M.io de \108, e de 5 de
Oulubro de 1142, além das Prl1gmal;cllS de 6 de Maio
de 1108 e de 24 de Maio de 17<19, que foi a u\lima.

Transcrevemos aqui a parle do Cap. 11 desla Prag
maliro que ainda tem entre nós applicação:

• Sendn jnslo atalbar as despezas, que se lem introdu
zido na morle dos Principes, • dos par.nl.., ordeno que
em nenhum caso se dê lucia aos familiares. nem ainda de
escada acima,e qne por Pessoas Reaes, pela propria mu
lber, por pai., avós, e bisavós, por filhos, nelos e bisne
Los se traga lucta só mente seis mezes, por sogro ou sogra,
genro ou nóra, irmãos e cunhados ql.atro me:es j por
loios, sobrinhos e primo! co·irmãos, dom me:e.s : e não se
tome lucto por oulros parentes mais remotos, senão por
quin::e dias.

• As pessoas que veslem de capa e voita, não porão
por causa de lucia capa comprida.•

O Dr. Nogueira Coelho no trabalho qne fez sobre esta
Ord. diz o seguinle:

• Progrno.liC4 de 6 de ~[aio de 1108 derogou todas as
antecedentes, e veio aser revogada pela de24 de Maio
de 1749. De cujas fazendas prohibidas sahio mappa em
24 de Maio de 1151.

• A Prl1gmaliro de 24 de Maio foi declarada pelos
Alvs. de 19 de Setembro de 1149 e de 21 de Abril de
1151.

• Sobre o cap. 18 da mesma Pragml1lica houve aRes.
de t 1 de Abril de 1153 e Ass. de 14 de Maio de 1754.

• A mesma Prl19ml1liro foi ampliada, e recommenda
da pelas Leis de 14 e 19 de Novembro de 1151, c poste
riormeole ampliada pala Lei de 11 de Agoslo de 1161 e
AI\'. de 2 de Abril de 1162.

• Foi dispensada esta Prl1gml1l;cl1 pelos O cs. de 21 de'
Abril de t161, de 30 de Maio e de 6 de Agoslo do mes
mo anno, e de 24de Agoslo de 1162, e pelo § 16 da Ins
liluição da Sociedade dos Thoolros Publicas, confirmada
pelo Alv. de 17 de Julbo de t111. »

O Av. 11. 98-de 21 de Abril de 1849 declarou, qne o
1I0jo por morte dos pais, ",'ós, mulheres tem por oilo
dias os Empregados Publicas de Fazenda para se acha
rem legitimamente impedidos, e Iroz pelas de Ihios, ir
mãos e cunhados.

Esta decisão está de accordo com a Prov. de 29 de
Janeilo de 18t2 no § 5, qne marca tambem 8 dias para
a gala de casamento (Av. n. 43 -de 31 de Dezembro de
1856).

O Dec. n. 2.869-de21 de Dezembro de 1861, e de n.
'>O-de II de Fevereiro de 1862 mandou apr.lica-Ia
aoo Empregados do Ministerio da Jusliça aqucl a Pro
visão de 1812.

O Av. n. 594-de 20 de Dezembro de 1861, e den.
49-de lt de Fevereiro de !862 mandou tamhem appli
ca-la aos Empregados dos Minislerios do Imperio e Es
trangeiros.

O Av. n. 12-de 28 de Março de 1853 declarou que
someute o Governo lmpel'Íal e.s Camaras Legislativao
podem (Iesanojar. .

VIde Barbosa no respectivo co",.



TITULO CI E CII

hum pregão na audiencia por dons annas
para .i\.frica, e pague dez cruzado , ame
Iade para q.,uem o accusar, e a outra
para nossa Camera.

E sendo pessoa de móI' qualidade, eja
preso e degradado dous annos para Africa,
e pame dez mil reis, ametade para o ac
cusador, e a outra para nossa Camera, e
Imns e outros perderão os vestidos, que
trOll.'terem contra esta defeza, para quem
os accusar.

s.-p.· ,ll. I 1. 6 • I C ó.

TITULO CI.

Que lião haja Al(eloeil'os..7!em Obl'eeil'os(i).

Mandamos, que nenhum homem, ném
moço, de qualquer qualidade que seja,
venda Alféloas(2), nem obrêa (3i, em ne
nhuma parte de nossos Reinos publica
mente, nem escondido.

Eo que o contrario fizer, seja prezo
e açoutado publicamente com baraço c
pregão.

Porém, se algumas mulheres quizerem,
nder Alfeloas e obreas, assi nas ruas e

Praças,como em suas cazas, podel-o-hão
fazer sem pena.

M.-liv. 5 l. 10l.

TITULO CU.

Que se lião impI'ilnão Livros sem licença
del Rey (4).

POI' se evitarem os inconvenientes, que

(1.) Este Cacto hoje não importa crime.
Vide Barbosa no respoolivo com.
(2) ,l/(rI/oas.
Chama,..-se assim uma massa de mellasso em )lonlo

rorte, que 6c.,'a alvo depois de manipulado.
Parece .er.o al(el1;I1'. Mas de oulro seotimento he

M
d

o;aes no DlCc. pois limita·se a dofiuir o al(enim massa
clJcadfl de assucar mui alvo.
(3) Obrias.
Este producto lJe mui vulgar, e conheoido: diz Milraos

q.e ~ etymologia deslo nome he a palavra Francezn
aubhe, ou oblie.

lIe uma Colha delgada de massa de Carinha do trigo
rosida n'um rerro de hoslias, para Cechar cartas, e pur~
!to. lias de Ui sos

Hoje ha obr~.s· de outros materias.
d (4) E,te C.elo não he hoje e";mino,o. lia liberdade
e Imprensa, em CooCormidade da Consl. do lmperio

110 arl. 119 § 4.
~ Dec. de 2 de Março de 1821 su,pendendo provi·

r"amenle a ce"$I"o previa. ho a dala da libordade de
mprensa entre nós, porque d'enlão por diante fioresce••

d Seguirão-.o O Dee de 22 de NO"embro de 1823 e Res.
e.~1 de Se!embro de 1826 e de 13 do me.mo mez de
lS'~ posterIOrmente subslituida pela Lei de 20 de Se
eÕro ~e 1830, e Cod. Crim. art. 1, 8 e 9.

LegISlador antigo tomou sobre esta malcria dilfo
;:~~:. pro,·ideDei•• que aqui porCuncloriamente nota-

se podem seguir ue se iinprimirem em
nossos Reinos e SenhorIOs, ou ele e
mandarem imprimir fóra delles Livros, Oll
obras feitas pelo nossos Vassallos, sem
primeiro serem vistas e examinadas, man
damos, que nenhum morador nestes Rei
nos imprima, nem mande imprimir neHes,
nem fóra deHe~ obra alguf!1a, ~Ie qualquer
matel'la que seja, sem primeiro sei' vista
e examinada pelos Dezembargadores do
Pa~,o, depois do ser vista e approvada
peJos Ofliciaes do Santo Olicio da Inqui
sição.

E achando os ditos Dezemhargadores
do Paço, que a obra lIe util para se dever
imprimir, darão reI' seu despacho licenca
que se imprima( ), Il lião o sendo, a ne
garão.

E qualquer Impressor Livreiro, ou pes
soa, que sem a dita licença imprimir, ou
mandar impnmir algum Livro, ou obra,
perderá todos os volumes, quP. se acha
rem impresso~, e pagará 'cincoenta cm
zados, amelade para os Caplivos, e a ou
tra para o accusador (2).

Alv. de" de Dezembro de 151ft (3).
Alv. de 31 de Agosto de 1588.

A1.s. de 16 de NDvombro de 1623, e de 2 de Agado
do 1703, Carla d'EI-Roy de 3t de Maio do 1632, e A.s.
de t 9 de Janoiro de 1634.

A Lei de 5 de Abril de 1768 creou a ,\fe:a Censoria
com o proposilo de dar eslas licenças, cuja Meza teve
o seu Regimento em t8 de Maio do me.mo anno.

Este Regimenlo Coi modificado pelo AI". de 21 de
Julho do 1781. n..pois voio a Lei de 11 de Dezembro
de 1/9. e Alv. de 30 de Julho de 1195. reCormando
aquella Legislação.

ALei de tl9J abolia adenominação de ,1fe:a Ceusoria,
daudo ao uo"o 'l'ribuual o{lome de Real Me<a da Com
missciu Geral sobre o Exame e Censura dos LifJTOJ.

O AIv. de 30 de Julho de 1195 "eiD ser o Regimento
por onde se regulou a non Meza.

O AI". de I~ de Abril de 1803 mandou regular
mais ampla e li.-remenle a censura dos li,'ros. lie
citado por M. Fernandes Thomaz OQ seu Repor/orlO.

Passando n Côrle )lorLugunza para o Brnzil creou·so
a Commissão Regia de Ceusura por Doe. de 21 .~e Se
tombro de ISOS, recommendaudo· se como de"tao ser
nomeados os Censores, e o modo do proceder (Av. de
5 de Outubro de I 1\ em Borges Carneiro-Addit. I).

As ih6ll'uCções que parn esse fim Corão dadas por
A". de 26 de Julho de 1808, Corão alleradas por A•.
'le 11 de Julho de 1815, annelO á1'orl. do 30 de Ou
tuhro de 182>'

Por Av. de 4 de Agosto de I 15 Coi confiada ao qr
ficial mnior da Seerelaria de Eslado rios Negoclos
Eslran17eiros n censura da Ga:etta do Ria de Janeiro.

Os p~imeiros Censnres Domeados nO Brazil depois
da chegada da Côrte Porlugueza Cor~o: Fr. Antonio
da Arrabida, l'adro João Mauzooi, LOIZ José de Car
"aU,o o ~lcllo e José do ih'a Li.Ma.

"ide Barbosa no respeetivo com.
O) Licença qtle '8 imprima.
VIde em Silva Pereira -Rtp. to. 3 nota (ri) a p.ag.

383 a nala do Dez. Oli"eira obre OLivro ,!as Add~Du
ri Rozas. e o lo. II dos AJIIlau de Baronia' cutlo.a
acerca do proCllsso do el.me do. LiI'ros anles da crea
ção da Me:a Censoria

(2) Vide Sih'a Pereira-Rep. dM Ords. to. 3 nola
(lI) á pago 383, e nota (a) a pago '01.

(3) • Sobr esta Orrl., diz ~lon.enhorGordo, c~mpro
nolar qno o Ah·. que lhe senio de Conte, o acheI L,m
bem com a dala de 4. do Abril n'uma collecçiio m ma·
DuscriptO.•
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TITULO CHI. TITULO CIV.

Qu,e licio peção esmola para invocação algu
ma sem líçlmça de El-ll ey(1).

ManJamos, que pessoa alguma não peça
esmolas para invocação de algum Santo,
senão as que' para isso mostrarem nossas
Cartas, em que logo vão nomeadas pelo
seus nomes as pessoas, que houverem de
pedir as ditas esmolas, e arrecadar as Con
frarias ;os quaes não forãopregar, nem PI'B
garão, nem darão Carias de Indulgencias (2),
e será nomeada s6mente hUlIIa pessoa em
cada Bispado, e mais não.

E ao que não mostrar nossa Carla pro
pria, não 3erá'guardatlo o traslado em pu
blica f6rma, postoque o amoslre.

E as pessoas, que em outra maneira pe·
direm para as ditas invocações, mandamos
a todos os Officiaes da Justiça, que sendo
requeridos POl' parte da Redempção dos
Captivos, os prendão, e lhes tomem logo
quanto trouxerem, e tiverem dos petito
1'10s(3), eo entregnem para a di la redempção
aos Mamposteiros de1Ja; e os p didores nào
sejão soltos ~em nosso mandado. E com
licenca dos Prelados(4) poderão pedir nas
Igrejás e Adros dellas sómente(5) .

M.-Iiv. 5 t \04.
Provo de 18 de Março de J578 § 4.

(I) As licenças para liral' esmolas lem cabido em
desu,o, e não lemos lei que as impeça, pois não ha
conlra os Iransl>ressores sancção penal.

A esle respello lemos só!Oenle a Porl. do 4 de
Noyembro de \825 § 5, o o Cod. Cl'im. arl. 296, que
para o caso não lem applicação: assim como não
tem a L. de 15 de 01ltubro de 1827 art. 5 § 6 e Cod.
do Proc. art. \2 § 2. L. n. 261-de 3 do Dezembro
de 1841 art. 4 § I, 4, 17 § 2, o 9·L e neg. n. 129-de
31 de Janeiro de 1842 'urls. 1,58 § 2, 5t, 62 § I,
63 § I c 64 i por que aqui não se Irala de Mendigos,
mas de oulra ordem de l'edidores de esmolas.

O Legislador anligo além desla Ord. linha aiuda
proYideneiado no Alv. de 9 de Janeiro de 1504, quanlo
aos Mendi~os, de 25 de Dezembro de 1508 no § 13,
que especia1menle Irala desla maleria, e a L. de 9
de Julho de t610, de 25 de Junbo de 1760 no ~ 18 e
19, e Dee. de 4 de Noyembro de 1755.

Vide Barbosa no respectivo con,., Ag. Barbosa
Castigat. n. 85, e Silva l'ereira-Clos. dos Cri",. pago
i3!.

(2) Cartas de IlIdulgcncias.
Chama se Indulgencia a remis5ão, perdão, que os

}lastores EcclesiasticosJ i, e., o Papa, Palriarchas, Ar·
rebispos, eLc. dão ao peccador arrependido, qne

• linha de purgar os 8eus peceados, erros, eLc. neste
mundo, ou no Purgatorio.

Parece que Cartas de Indulgencia era o tiLu lo em
que erão aponlados os casos elu que os Fieis, depois
de convenientemente confessados, podião adquiri-luso

(3) Petitorios, i. e., acção de pedir a propriedade, diz
~toracs no Diec., no q·ue cnganon·sc, por'1uc aqui O
Legisladur refere-se ao producLo das esmolas.

(4) E co'" Iic<n~a dos Prelados.. . .
. VIde a "sle respeito a Conmtul~<iO do Arcebispado

LII. 5J § 879 e segutnles.
(5) Vide Silva l'ereira-Rep. das Ords. to. 2 nota (a)

pago 331, e to. 3 nota (a) a pago 384.

Que os Prelados,e Fidalgos nua acon(em
malfeitores em seus Coulos, Honl'as, Bair.
ros, on Gazas: E dos devedores, que se
acolhem a ellas(.).

Defendemos, que nenhum Senhor de ter
ras, Prelado, Fidalgo,nem outra pessoa, de
qualquer stado e condição que seja, não faça
novamente Coutos,nem Bairros coulados(2),
nem acol ha. nem cou te neHes, nem oulros
antigos e honras (3), postoque approvadas
pelos os Ileys nossos antecessorp,s, uenhuns
malfeitores, nem degradados.

E fazendo os ditos Coutos, ou emparan
do nelles(4) malfeitores para não serem pre·
sos, perderão ajul'isdiçào, que nos laes lu·
gares tiverem(5)e nào lendo jurisdição, se
rilo degl'Udados dons annos para Africa, e
pagará ~ada bum duzentos cl·uzados.

E os Alcaides Móres, que trouxerem

(I) Esles fac Los niío eonslituem hoje crime. Aaulho·
ridade compete dar busea onde e,tiverem acoulado.
os criminosos,fuzendo·se essas buscas, e entradas na con·
formidade das Leis.

A rosistencia li essas buscas ou entradas s~o 0' de
licIas por que podem ser punidos os reo, donos dos COI'
los ou cazas (Cad. Crim.art. 211).

Vide Barbosa no respectivo com., Pereira e Soo.a-
Clas. dos Cri",. pago 102 c seguinles. ,..

p) Dairros coutados, i. e., que Lem o prlVlloglo do
CouLos, de asylos, etc. .

Alguns dos Bairros de Lisbôa esla,'ão aesl.,. cond,·
ções, como os cm que residião os Grandes c F'~algos,
e erão contados á J usliça por merc~' dos Rey, a ":SC3
Grande,' mas desde II Ord. Alfousina forão abohdol
(AO'. liY.' 5 t.;;O § 3, Man.lil'. 5 l. 90, o Philip. lil'. 5
't. 104).

(3) Honras.
Assim se cbaul'rão as lerras onde alguns Scnho.r~'

tinhão suas cazas ou solares e por Vas,allo. os I"SI·

nhos deli.. , as q~aes erão i;enla, de Iributo' Reae!,
gOl'ernadas por J uize. po.Lo, por elleal do! quaes
havia appellação para a Chnncellaria: nel ai nllO ealra·
yiío Juizes d'EI·Re,·, ou Alçadas. , _

Aa HOllras, diz Moraes no Dic•• , parece que 1I0bjO
diversas deuominações, segundo o modo porquo se a·
zião ou constituião. .

Assim erão os Páramos, .J,nadigos e Ma/adias. I
Em geral o nome de lIonra dava-se II cer~o~ ugB!C3

prolegido, pelo. Fidalgo, principae.,qne os prlVlleglarao,
e lhes pagllviío certas foragens, servlç.~" elc... o 011

/lolu'as de.lIssas : erão a, que perdlUo o dtroll ,
privilegio de IIbnras.

(~) Ou e"'pao'ando nelles, etc. e do.
Emparar significa amparar, proteger, acolber,

fender, como na caso preseale. , franCO
Emparar alguo,n ou algum lugar era fuze-lo . 'lo.

de imposições, isenlo das Justiças Ueaes, eto., pr'"
gia·lo. como os Páramos. §. Emportlm

Assim la'se na Ord. Alfon. lh'. 2 1.. 41 -~ morlo
os amos (qne erão Fidalgos), e dopols que ,aO uanlOS
emparam o lugar,pont.lo41hconomcdcIJdra;O, e ~ sem
IDorão ao rodar delle O por alll ficn honra ,:/)'
pro (o 9ue era fazer Honra, CO"t~ ou Maf6~: ',obreas

(5) Vide AlI'. de 10 de Ja~etro de ; dorO! do
Carias de Segnrv que possayuo os Corre.~ de todo
Crime, onde se Irata da necessidode de ext~ngul~rque já
os Coulos, Honras, elc., e dando ~ ~az~o fac, insti.
n03sB. epocha não erão mais adrnISS1\'CI5
tuições. g nltimo,

Vide lambem Ord. do liv. ~ I. ~8 pr. e j 0013 \á)
assim corno Silva Pereira-Rep. das Orí/s. ld~ Dez Oi·
â pago 706, on<1e I'em copiada nma. noLa r Gnerreiro
veira sobre um erro desta Alv., publicado po
-de Pri"i/' Ji·amil. cap. i6 n. 13.
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comsigo, ou acolherem em suas Fortale
zas, ou cazas malfeitores, ou degradados,
serão suspensos uas ditas Alcaidarias Mó·
res, rendas e direitos dellas até nossa mer··
cê, e mais pagarão duzentos cruzados(!).

M.-Jiv. 5 t. 90 pr.

I. E mandamos, que não haja ahi Bair
ros, nem se guardem, nem valhão a pessoa
alguma, que á Justiça seja obrigada, quan
to pertencer á execução da Justiça,sem em
bargo dequaesquer privilegios, e Provisões
em cuntrario(2) . •

E em todas as outras cousas declaradas
nos privilegios, de que sempre stiverem
em posse, poder~o delles usar, como nel
les (sendo per Nós confirmados) for con-
teúdo. .

M.-Iiv. 5l.00§ l.

2. E por quanto alguns malfeitores, que
notoriamente são culpados em alguns male
ficios, andão per nossos Reinos, e por se
rem chegados a alguns poderosos(3),asJusti
casos não podem facilmente prender: man
anmos atodos os COITegedores, Juizes e Jus
!iças, que fação toda a diligencia, que po
derem, para saberem os lugares, onde stão,
eonde e.acolhem, e fação de maneira, que
os prendao em quaesquer cazas e lugares,
ollde forem achados, tirando os lugares,
que per nossas Ordenacões se mandão
guardar. •

M.-5 t. 90 § 2.

3. E tendo nossas JllSticas bastante in
formação, que algum delinquente stá aco
lhido em ~aza de algullla pessoa, de qual·.
CrUel' ~ualtdade e preeminencia que seja,
o~a seja Duque, larquez, Con:le, Arcebispo,
BIspo. Prelado, Dom Abbade, ou Prior de
M~st~lro, Senhor de terra, ou Fidalgo
prlllCl paI , possão entrar, e enll'em livre
mente na lal caza a buscar e prender o de
lInquente.

Eo mesmo possão (azer, indo em segui
~enlo delJe, acolhendo-se a alguma das
dilas cazas, postoque o que o seguir, seja
JUIZ pedaneo, ou Quadrilheiro (4) sem
da parte das ditas pessoas, par~ntes,

R (I) dVidg Barbosa no respectivoco.... , Silvo. P~reiro.
:P. a, rds. lo. 1 noto. (c) á pag•. 21, e 101" nola (a) á

fo gi:63 ,nota.<1>/úpag. 10(;, to. 2 no lo (1)) Ú pog.45~
Aimc·d'lo. (a)S n pago 412, e lo. 4- nola (b) á Vago 185, é

(2) 'V~d e OUsa-Notas li MeUo to. 4- po.g. 363.
pago 2; 6~ Almeida e Sousa - Ifotas á J1[ello lo. I

(31 Algu..s poderoso.
r~; AI•. de II d~ De~embro de 164-8 impôz penas nos
roo ~~~ oe refuglASscm em caza de lllioi,lros Eslrnngei
nistroJ 1m ~mo aos que recorressem no§ mesmos Mi
minoso~,Ohc\'hl'!-dodo beoeplo.cilo paro. a colrego. do. cri-

,aco lOS.

~tld:Õ'l~an,,!, ou Quadril"eiro.
mcsma Ord· . o hv. I t. 73 § 1, e oota (2) ao pr. do.

r . acerea da palarra-Quadril"eiro.

ou criados lhe ser posto impedimento, nem
duvida alguma na entrada da caza, bu ca e
prisão do homisiado(i).

E. qualquer ~as (l~ta~ p~ssoas, que o con
trano fizer, se tIver Junsdlçào, ou terras da
Corôa, por esse mesmo caso fique suspenso
de tudol

E n" tendo terras, ou Jurisdicão, se ti
ver juros, tenças, moradias, ou âcostamen
tos ue nossaFazenda(2),se lhe não fará paga
mento algum alé nossa mercê, c incorrerá
nas penas, em que incorrem os que tirão os
presos do poder da Justiça; nas quaes ou
trosi IOcorrerão seus parentes, ou criados,
e quaesquer ouli'as pessoas, que nisto fo
rem culpados.

E as Justiças farão de ludo aclo , que
1I0S enviarão, emprazando as ditas pessoas
grandes, que em cerlo termo pal'eção (3)
pessoalmente em nossa Corte.

E isto se não entenderá nas cazas dos
Arcebispos, Bispos, Dom Abbades e Prio
res, sendo as cazas laes, que per Direito,
011 costume devão gosar da immunidade da
Igreja nos casos, em qne ella vai (4).

S.-p.2 t. 2 J. 2. .
L. de 27 de Julho de 158~ § 53.

4-. E no lugar, onde Nós stivermos, e na
cidade de Lisbôa, pessoa alguma e não
acolha a caza de algum Grande, ou Fidalgo,
por não ser demandado por seus .credore ,
ou por não ser accusado por crime, que
tenba commeUido, quer eja tal, em que
a Ju liça haja lugar, quer não.

E fasendo o contrario, st:mdo na tal
caza mais que hum dia, o Julgador a que o
conhecimento pertenr.er, sendo informado
per duas testemunhas, .como assi stá a~ou
tado e não anda publicamente pela VllJa,
pari/poder ser em pessoa ciL.ado, o faça logo
citar per seu Alvará de edICtos, para que
até oito dias peremptorio appareÇa perante
elle, para ser ouvido com o que o quer lj.e
mandar; e assi o ha por cltad~ para todos
os actos judiciaes, e para ver Jurar as les
temunhag, e ouvir a sentença, e pal'a a exe
cucão della e arrematação de seus bens, se
coódenaclo fôr, a qnal cita~ão havemos por
Qoa e valiosa, po toque seja certo o lugar,
onde stá, e pO!' ella se procerlel'á, sem ser

o Juizpedoneo,ero. o Ordinario das ViIlas, aldtlas,
elc., eoppõe·se ao Juiz de Fóral c nos JIlI1.Cslelrados.
Erruivalo no Joizí\lnoicipal snpp ~nleac.tuo.l.

'ralllbclll assim se chamava o Ju~~ ela Vintena, por Lam
bem oão ser lell'lldo. Vide Ord. do liv. I t. 65 S 73 o
noto (t).. ..

(I) 1Jusca e pr..,;o do homiliado.
Vide Lei de 12 de Março de 1602-que oonlém o

Reg i.."", 'o <los Quadrilheiros nO ~ 7. .
(2) Acostament.s de noua Fa:endo, I. e., leoço. ou

beneficio pecuniario. _
(3) Paref«o, i. e., compo.reçao.
(~) Vide Silvo. Pereira-Bcp. da, Ord•• 10.2 nola (a)

á po.g. 17, 10.3 nota (b) á pog. ,li 3, e lo. 4- nola (h) ú
pago 623, e Almeida e Sousa-Notas á Mello lO. I
pago 21 Ü.

ORO. \60

..
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neccssaria oulra ciLação, nem requerimenlo
da parle condenada.

Os quaes Alvarás se. porão á porla
do Paço no lugar, onde Nós stivermos, e
na cidade de Lisboa á porla da Helação (1).

1>1.-liv.5 t. 90 § 5.

5. E se o caso, porque se acoular á r;aza de
algum dos sobredilos, fór crime, e passado
o tempo da citação dos editos, que pelo
dito modo deve ser feita, se não vier livrar,
e pôr a Direito, proceda-se conlra elle á
á revelia, e além da pena, que polo malefi
cio merecer (se nào fõr de morte nalural (1),
ou civel), pagará mais dous mil reis para o
l\1eirinho(3),ou Alcaide, que oaccusar, posto
que polo maleficio pnncipal não seja con-
denado. .

M.-liv."5 l. 90 5.

TITULO CV.

Dos que encobrem os que querem razennal(4).

Mandamos, que ninguem tenha, ou en
cubra em sua caza, ou em oulro lugar pes
soa alguma, que queira matar, ou fazer
oulro mal a outrem em nossos Heynos, e
Senhorios; e se alguns pousarem, ou se
acolherem encubertamente· em alguma caza,
ou em outro lugar, o senhor della, ou quem
em ella morar, sendo disso sabedor, os
deite logo fóra, e faça-o saber á Jusliça da
terra, anles que se o mal façP.

E os que assi o não fizerem, se de suas
cazas saírem para matar, ou fazer oull'o
mal, bajão a pena que merecerem os que
fizerem o mal.

E Jlosto que os que o mal fizerem se
possào escusar, e defender, que o fize
rão per Direito, 'não sejão porém escu
sos da pena os que OE encobrirem; salvo
se aquelles de cujas cazas sairem, ou en
cobrirem, forem laes pessoas, a que o Di
reito permitla, pnderem ser nos taes fei
tos com elles (5).

M.-liv. 5 t. 71.

(I)VideOrd.desleliv.I.117 §IOeI.121,,3,eSilva
Pereira-Rep. dasOrds.lo. 2nola (c)á pago 120, e nola
(a) á pog. 206, e A.lmeida e Sousa-Sey. Lin. lo. 1
pag.68.

(2) Morte lIatural 011 cioel.
Vide supra nola (2) á Ord. desle li v. I. 60 pr.
(3) Meirilllio.
A palavra Meirillho, diz Monsenhor Gordo, foi posla

em lugar da palavra Morador, que SA achava 00 Codiao
il1noueliDo por julgarem lalvez os Compiladores do
Philippino, que fôra ali posta engaoosameDle.•

(4) Eslcs factos lambem são pelo Cod. Crim. consi
derados crimes, na fórma do art. 5 re.pecli"e.

Vide Barbosa no respecti"o com., Ag. Barbosa-Ca~
ligat.n. 86. e Pereira e Sousa-CIos. dos Cri",. § 9 /lola
(lO) á pago 7.

(5) Vide Sitn Pereira-Bep. dás Ords. lo. 2 nola (b) á
pag.241.

TITULO CVI.

Que cousas dI) trato àa India, e ~Ji"a
e Guiné se não poderão ter, ?!Clll '

tra/aT nel!a~ (1).

Defen~emos, que nenhuma pessoa, assi
estrangeira, como natural, seJa ousado a
ter, ou possuir, ou ll'alar nesles Reynos,
ou de fõra para elles, ou deBes para fóra,
conchas, cOl'iis (2), contas pardas (3), 00
das oulras que na ~liua valem, ou ao diante
valerem, que vem de Guine, ou lambeis (4),
soh pena de s~r publicamente acoulado, e
por esse mesmQ fl}ilo perder toda sua fa·
zenda para nós.

E sendo pessoa, cm que não caiba pena
de açoutes, será degradado por cinco an
nos para o Brazil com pl'egão na A.udien·
cia, sendo nisso comprchendido L 011 seno
do-lhe provado legitimamente.

~L-liv. 5 t.113 pr.
S.-p. 4 t. 221. 9.

I. E bem assi, nenhuma pessoa Irará ria
Ind.ia cousa alguma das que po: nós são defe·
sas nas Ordenações, e Regt1llentos (5), qlle
para a In(Lia temos feito, o quaes se guar
daráõ sob as penas neHes conteúdas, po lo
que nestas Ordenações não sejão incorpo
rados.

M.-liv. 5 L 113 § I.

(1) Este facle hoje não he crime, e esla Ord. cshio
logo cm Portugal cm desuso, por ter passado li
épocha, em que 'Uas disposiçúes podiáo aproreilar.

(2) CO/lchas, coriis. .
Estas conchas servem como dinheiro na costa da Alrlc.

occide/ltal.
Coriis. No singular ehama-se Caurit, Coril, ou C••·

rim, mas es Africanos di<em Cori: no plural ~Orel!- Mo
raes no Dir.c. define, busio 'Iue serre de dlUhelro Da
Cosia d'Africa.

Em oulros lugares diz: . '
« C01'( dizem os Negros da Cesla da Mina, e Da ilo

gua delles Cor( he dellte, lal)'ez do tnmanho e alrnro_o
derão ao mnrisquinbo, ou busio. nl\'o, que cbll.dlao
assim, e serve de dinheiro: nóS hOJc chamamos P'A'Ol
nos Cruzndos nOVOf. :t

(3) Cllllta. pal·das. .
Erão conlas cle que os Africanos da CosIa do Mina

u.a,-ão, e de q ue se nlilisal'ão os Europeos nO seu tra6co
com os mesmos. .

As Africanas dessa Costa "são muito, espeClal~fnle
em pulseiras. lia de oulras cores, ,'erdes ,"erme la"
elc. Pro\'uvelmenle o que se chamava I'uigarmaale
Aoel101'ios on Velorios.

(4) Lambeis. h' as
A.sim se ehamüo os pannos de li,lras, de cO rir C

banco., ~lc., antigamenle usadas O'l trafico da G~~';S;
como hOJe os riscados, snrnças, cadelas, ,elc. e o Dl
lençarias gl'ossas de algodão pinlado, chltns, ale.assl

dizMoJ'aes no Dicc.
Nu singular diz-se lambeI..
(5) Ordenações e Ilogim"l/o,. - - ulaes
A Legislação sobre a Tndia e conqulsla afie

nunca foi codificada. . .. da cerpo
As OrdellOçoes da /ndi.a, parte mm hmlt'Sda hro de

de tal Legislação, teUl a dnla de 8 cle ete~ar.eaeio
1520, no reinado de D. Manoel, e segu~do ln Lishnn
no Diee. Bibliog., forão imfressas em 1,39, em
na Iypographia deLuiz Ro( ri~es.. Li bOa

As qne "unos e pussuimos forno Impressas. e~
no anuu de IS07 por Lourenço ADlomo CamlO •
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~. E todos os de.scaminhados de cousa (1),
a si de Guine, como da Tndia, que tomarem
os Guardas, e Requeredores (2), ou outras
quae quer pessoas, na bora, que forem
achados tomados, seráó levados perante o
Juiz de Guine, e India, e assi as pessoas
cm cuja mào as acharem, quando a acha
rem em poder dc alguem.

O qual Juiz eom ~ Scri~ão dant.~ elle
fará aclo cOIlHler.laraçao da lllformaçao que
houver) per juramento dos que lhe trouxe
rem o oescaminhado, para proceder, como
per Direito deve, e para as parles, a que
locar, saberem o que pa sa, e erem ouvj"
dos com seu direilo, quando o pretenderem
ler.

Eisso mesmo (3) mandará \ ir pérante si,
o Recebedor das lae cou as, e crivào de
sua recei ta, para o que fõr sem duvida, se
carregar sobre eH , e o duvidoso se deposi-:

-tal', e se pór a hom rec'ldo, como cumprir
a nosso serviçu, e bem das partes (l1).

M.-li\'. 51.113 §2.

3. Edos descaminhados,em que não hou
ver dUI'ida, faça o dito Juiz logo perante si,
enlregar aos que os trouxerem o terco que
a elIes applicamos, e assi o terço do que
se logo nào p.oder d~terminar, tanlo que
for julgado por perdido.

[lorém, do que fór lomado pelos Guar
das, e lhes da[1I amelade, Gomo está. man
dado per nosso Regimento.

M.-Ii\'.5 t. 113 § 3.

l. E defendemos, que ninguem leve, nem
IlIJulle de parltJ alguma de nosso B.eiuos,
nem de fôm uelles, as IllJas de Cabo-Verde,
odo Fogo, ferros da feicão(ã) que os negros
Os querem em Guiné~ de que nas ditas
parles podem fazer, c fazem ferros de Aza
gayas(6J, e outras armas, e ferramentas; nem
os faça nesles Reino , nem \ á fazer fóra
delie , nem mande fazer, sob pena de pelo
mesmo caso ~erder toda ua fazenda, ame
latle para no a Camera, e a outra para
quem o accll:ar, e mais scr preso, C degra
dado por cinco annos para o Brazil.

~I.-liv. 5 t. Il3 § 4.
s.-p. >1.22 I. 9.

õ. E isso me mo(7) ninllucll1 mande, nem

g" /JucarniJlharlos de cOllSas} i. e. , conLrabandistas.
lama-se tluCal1li'lho o C'ILr-avio a tirada da fazenda

1'0r".lto, sem ir ao despacho da A'lfandoga ou Estiva.
(-) Cuard"" e Requeretlor...

\If'lllSRU]ueredarts erão os cobradores das rendas da
i (~Dd;'.lm cbamada Caza da lndia, Mina c Guiné.3l ,.deOrd.doliv.1 til. lOS I uota (3) .
. (>..v~de Siha Pereira-Rep. das Ord•. lo. 1 nota (a)
a pao ' '06, c to. 2 nota (b) á pago 41.

(5) F~ras da feiçao, i. e., do modo, ou conforme o
go..to dos Negros da Guiné.
ra~) ."-'agay.., i. c., lanças curtas, arrojadiças, for
er Com ossos do onimaes, ou púas, de que nsão os

o({)CS,'t.e outros Barbaro . Moraos no Diu.
Ido Ol'd. do Iiv. I t. lU li I nola (3).

le\/c desles Reinos, nem rle fõra deites ás
Ilhas do Cabo-Verde, e do Fogo manilha
de láIão , e de estanho(!), e laquequas de toda
a orle (2), latão de .toda sorte, cristalino de
toda sorte(3),matammgo(4),pannos da India
ear~s de Chalil(5),brocadilhos de Frandes(6l:
camisões de seda, ou de córes, da feiçào
que os lrazem os Negros, [lannos I'ermelhos,
e am,lrellos, que se eostumão levar a Guiné,
sob pena. de se perderem em lresdobro, a
m~tade para nossa Cam~ra, e a outra para
quem o accusar. .

E o morador das ditas Ilhas que incorrer
na dila pena, alem della, scrá. degradado
dellas per dous annos, e os que lá nào forem
moradores, serào degl'adados dous annos
para Caslro-Marim (7).

M.-liv. 5 t. 113 §'.
S.-p..\, t. 221. 4.

TITULO CVII.

Dos que sem l'icença deI Rell vão, ou 11I0.'11

dão lÍ India,ilJil1a, Guiné;·e dos que indo
com licença, não guardão seu.s llegimen
tos (8).

Defendemos, que pessoa alguma de qual-

(I) ,1Jaui/h.. de /alao, e de "Iaul.o, i. o., braceletes
ou argolas desses meloes de que u5avão os Africanos
daquellas Ilhas.

(2) Laquequ.. li. lotia a sorl••
À iaguequa Ou i"'Jueca era uma pedra lustrosa, branca

leitenUl, ou dc ,"ormeluo alaranjado. lie da Asia.
Os brioeos fcilos dcssa podra leva vão-se por com-

mercio á costa d'Arrica.
(3) C"islaliuo d. toda a .orle.
Vidriluos, brincos, c continhllll de vidro.
(.') JUalulIliugo ou "'alamuugo.
Disem uns scr o mcsmo quo laqueca j oulros que erão

aveUorios, c conlas de tratar na Costa d' Africa.
lle o que diz Moraes no Di«.
Cbama-se em geral .{ce/orios 011 A••l/orio., ou I'e/o

rias as coulas de vidro de "arias côres. do que os Eu
ropÕos usão no Irato com 05 Cafres ou Afrlcauo;, em
vez de dinheiro.

Prova"clmeule derão os Portugueze. 06te nome á os
StlS conlas cm razão da semelhança com as uvas cua
rnadas Velorias, que não se comem, e nem senem para
vinbo.

Vide supra nota (3) a Ord. deste lil. pr.
(5) Cap.. d. Chatil. .
Ignoramos que fazenda sOJa.
(6) Broca/li/hos de i·rm"I...
O Brocado era uma têla do sedu enlretucida de ouro,

de varias sortes, n mais preciosa era a que Linha racamo
du ouro rclewldo, e se disia-brocados d. Irc> ailol.

Chamal'a·so Broeadilho Obrocado mais liguiro que o
de Irc; altos.

Fraudes i. e., Flandres na Belgica.
P) Yid ' ilva Pereira-Rep. (Jas Ords. lo. 3 pago

.18. . _ "
(8) liojc esla Ord. não lem appücaçao alguma, e JU

de !ta muito tinha cahido o'!! desnso em Porlngal
Vido Barboso no respecUvo co.... c Cabedo-p. 1

Dee. lnl c 105 c p. 2Det. 6~. ..
No ioleresse de prolegor o e~mmerc!o oaclOnal, ou

aates o monopoJio Real, o anlJgo LcglSlad~r ... tabc
lec(;o algum.. providencias em aclos, que aquI perfunc
toriamente nOUlremos :

'o ScculoXvn: IIs Alvs. de.18 de Março de I~OS
(cm qne se oomprehendia o llrazll), de j Ode FeverClro
dc 1602 de 13 de Julbo de 1624, de 6 do Setembro de
I615 d~ 8 de "Fevereiro, de 4 dc Julho. e 5 de Se·
lelD~I'O dc 164-6, de 6 de Dezcmbro du 1660.
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quer stado, e condição que seja, assi na
tural destes Reinos como estranjeira, não
vá, nem envie fóra de nossos avios, em

avios oulros alguns, ás partes, terras, e
mares da India, oU á cidade de S. Geol'ge
da ~lina, ou ás partes de Guiné, ou ouiras
quaesquer terras, mares, e lugares de nos
sa ConqUlsta a tratar, resgatar (1), nem fazer
guerra sem nossa licenea, e authoridade,
sob pena de faze·ndo-o,· morrer por isso
morte natural, e por esse mesmo feito per
deI' para Nós todos seus bens.

li estas mesmas' penas hajão os que rou
barem, ou tomarem os Navios, ou alguma
cousa deIJes, que ás dilas partes forem, óra
sejão de nossas armações, ora dos que lã
forem, ou enviarem com nossa lic.ença, ou
por bem de nossos contractos.

li assi haverão as ditas penas os que
forem achados nos mares, e marcas das di
tas partes (2), posto que outra cousa não fa
ção, nem Ibes seja provado, salvo serem nos
ditos mares, e marcas achados.

Mas nestes não se fará execução de mor
le, sem pTimairo no··lo fazerem saber, para
sobre isso mandarmos o que houvermos por
nosso se~viço (3).

l\I.-liv. 51. \l2§ I.

I. li per esla Lei damos .I!0der· a todo
Capitão, Piloto, Mestre, ou ::lenharia dos
nossos avias, ou dos nossos Contratado
res, e assi a oulra qualquer gente destes
Reinos, e Senhorios, q,ue ás ditas partes, e
mares per seus privileglOs, ou nossas lic.en
ças poderem ir, que os (aes Navios nas ditas
partes, e mares, e marcas acharem (4), que
os possão tomar, e os tragão a bom recado
com a gente deHes presos, como pessoas que
nos desservirão, e serão entregues aq Juiz
da Judia, e Mina, e por elle julgados, con~

forme a.nossas Ordenações, .e suas culpas.
li do que lhes fôr tomado, e julgado por

perdido, haverão os que o lomarem amela
de, e todo o mais ficará para nós.

E isto se não entenderá nos scravos,

No Seeulo XVIll: Os Alvs. de 8 de Fevereiro do
1711, e 20 de ~larço de 1736 (que truta das Frotas
para o Bra,iI), e de 16 de Fevereiro de 1740.

Cumpro notar que os Alvs. que tralão sobre as 1"'0'
tas do Brazil, deixarão de ter vigor em eonsequeneia
do Dee. e Alv. de IOde Setembro de 1765; bem como
u AI v. de 16 de Fevereiro de 171,0 que Coi derogado pelo.
de 2 de Juoho de 1j66, segundo de 7 de Abril de ]770,
l) de 12 de Deze.nbro do 1712.(Il Resgatar, i. e., comprar ou permular.

(2 .1Iareas das ditas partes, i. e., limites das ditas
parles.

• Narcas. Diz·so dos Na vios estrangeiros, que nal'e.
gão .nas Colonias: e marClls defesas, onde o Soberano
problbe n no.vogal}ão aos éstrangeiros l ou no.cíonnes, c
quo não levem cousas deCesas. » 1\[oraes no Dicc.
. (3) V.ide Si1l11 Pereira-Rep. <la'Orás. lo. 2 no la (a)
a pago 350 e lo. 4· nola (a) á pago S.

(4-) Marcas acharam.
Vldo supra nOla (2) ao pr. desta Ord.

que por não serem tomados, como devem,
forem havidos por livres(!).

l\l.-Iiv. 5 l. 112 § 2.

2. E bem assi defendemos, que pessoa
alguma não leve, nem mande ás dilas par.
tes e resgates de Guiné(2),mercadoria alguma
de qualquer sorte, ora seja das de nossos
Reinos, ora das que de fóra deHes vem para
os ~ratos das di tas partes, ora das que ha em
GUlllé, que se vendem e resgatão nas dilas
partes nos lugares de nossos tractos; nem
leve, nem mande cousa alguma, que em
Guiné tenha valia, posto que cá seja de
pouco valor, resalvando as cousas, que
per nossos Regimentos e licenças tiver
mos ordenado, para os taes poderem res
gatar.

E os que o contrario fizerem, sendo nisso
comprehendidos, ou sendo-lhes provado
pu provas legitimas, se fOr Capitão da
cidade de S. George da Mina, e levar
mais do que per nossos Regimentos, 01\
Provisões lhe fôr ordenado, e o que assi
levar mais, valer neste Reino seis marcos
de prata (3), por esse mesmo feiolo perderá
para ós toda sua fazenda, e tudo o que de
Nós tiver, e o ordenado da dila Capilania,e
lhe será. mais dada qualquer oull'a pena
até morle natural, incll!st~e, que nos parc
cer que merece.

lIL-jiv. 5 t. IL§3.

3. E se fôr Alcaide 1\1ór, Feitor, Scrivão
da Feitoria, e outros quaesquer OJJiciaes da
dila Cidade, ou moradores deHa, assi os
que slão taxados, como os que o não sião, e
bem assi os Capitães e Ser! vães de nossos
navios., que em cada huma das dilas culpas
incorrer, se o que mais levarem, ou ma~da
rem levar além do ordenado, valer na Mina,
ou em outra qualquer parte de Guiné, para
onde a tal mercadoria levarem, a quanha
dos ditos seis marcos de prata'(.i), por esse
mesmo feito perderáõ para Nós toda sua
fazenda, e o que de Nós li.verem e seus
soldos, e ordenados, sendo OIS o compre
hendidos, ou sendo-lhes provado pe~ pro
vas legilimas, e além disso incorrerao em
pena de morte natural.

as quaes penas incorrerão o dilo Ca·
pitão, e os mais acima nomeados, ora levem
a dita mercadoria per huma só vez, ora reI'
muitas vezes, que juntas va!hão a ~lJla
quantia; e não chegando ã valta. dos dltoS

(I) Forc", havidos por livres.
Parece quo esla disposição não sO oxecuta,'a. C·
(2) Resgates d. C'Uillé, i. o., os lugares onde 'c ti~~~a

o resgate ou troca de mercadorias, escral'o', ea~ d~
Chama"a-so tambem a Ceira, o alercado DaS coo

ACriea, e semolhantes.
(3) Seis marcos de prata.
Vide S1'/lra Ord. deste li". t. 53 § I.
(4) "ide Dula precedcute.
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seis marcos, perderão para ós lodos seus
soldos e mantimentos (11, e inco~rerão em
qualquer pena outra clvel e crune, que
houvermos por bem, alé perdimento C~) de
tadas suas fazendas, e degredo para sempre
para o llrazil.

Ese forem pessoas, em que ca!bão açou
tes serão acoutados, como a valia do que
as Imais le,;arem, passar de mil reis.

M.-Iiv. 51.112 §3.
S.-p... t. 22 J. 8.

... Em todas as penas acima ditas incor
rerão o dito Capitãn e pessoas sobreditas,
encobrindo, ou consentindo a outrem, ou
não o manifestando á Justiça, tanlo que
disso forem sabedores.

ilJ.-liv.5 t. f12 § 4.

5. E nas culpas desta Lei incorrerão os
que levarem, ou enviarem, ou encobrirem
as ditas cousas e mercadorias, no momento
que f(jrem mettidas no batel, barca ou al
madia (3), para serem levadas ao Navio, em
que houverem de ir á Mina, ou á qual
quer parte de Guiné sem nossa licença, ora
sejão embarcadas nas ditas partes, ora nes
tes Reinos, posto que as ditas cousas e
mercadorias não fossem levadas, nem res
gatadas; porJfue este comeco e desejo, e
culpa de encobrir, e dispol'êm-se para nos
desserl'ir, queremos que seja castigado,
como se em eJfeito fosse acabado e consum
mado.

M.-lil'. S t. 112 § 4.

G. E provanclo-se, que cada hum dos so
hreditos, ou outra qualquer pessoa res~á
lou contra nossa defeza cousa, que valna
hum marco de prata (4), ou dahi para eima,
morra morte nafural.

Esondo a valia de marco para baixo,
sera llunido, como se furtasse o que assi
resgatou.

I
Aqual. valia se eonsiderará~ segundo va

er ,onde fez o resgate.
Eem ambos estes casos perderá seus bens

para Nós.

M.-lil'. 5 \. 112§ 5.

i, R porquo muitas vezes mandamos
-----------

d(I) .lIa"ti""'I.S, i. e. etapa Alv de 29 de Agostoe 1801. ,..

ljll'trdin!~nt~J i. C. J perda, ruina, elc.
3 AI",~dla, I. c., uma embarcação sublil de uma

peçahInletrtça. Especie de cnoôa que por outro oome
I!e e ama Ton~ ,

uJalrez s~ lo~e por jangada, ou balsa de pe"car, ele.
do B~~:n~'lO lJa [odia, Africa, e em algnmas parles

(P Iilnn marco de prata.
I.de l.pra Ord. desle.liv. l. 53 § \.

fazer armações para Can tor (1), e para outras
parles, e os Capitães levão poder para per
si resgatarem as ditas armacõe~, declaram os,
que se os ditos Capitães {iossos, e bem assi
os de nossos Contratadores, Pilotos, Mes
tres e qualquer pessoa, que levar poder
para fazer os dil~ resgates, não fizerem
nelles verdade das mercadorias, que leva
rem, e do que verdadeiramente resgatarem,
sonegarem tanta mercadoria, que valha
hum marco de prata, marrão morte na
tural; e valendo menos, haverão a pena,
como que o furtassem, e em ambos estes
casos perderão sua fazenda para ós .

~l.-liy. 5 t. 1J2 § 6.

8. E se aos Guardas dos avios e Cara
velIas das ditas partes, que stão na cidade
de Lisboa, fãr provado per legitima prova,
que para e]]as deixarão levar algtuna mel"
cadoria, ou cousa para resgate, como a
dita cousa valer quatro marcos de prata (2)
(cuja valia se regulará pelo que se achar
por ella no lugar do resgate), morre
rão por isse morte natural, e percào para

ós toda sua fazenda; e estas mesmas pe
nas haverá o Meirinho da cidade de
George, que na dila cul pa incorrer.. .

E quando valer meno o que a SI dei
xarão passar, serão julgados como acima
fica declara:lo, que se jul~uem os 9ue con
sentem levar menos quantia dos seis marcos
de prata, assi de mil Téis para cima, como
de mil réis para baixo.

M.-IiI'.5 t. 112 § 7.

9. E qualquer pessoa, que receber em ~i,
ou em sua caza malagueta ou outra spema
ria (3), ou mercadoria, que de Guiné venha,
sem primeiro ser trazida á nossa Caza da
Mina, e dentro ne]]a despachada per nossos

(I) Ar..açõell'.ra Contor.
Chamá-se ar".açoio o fundo cabedal de carga para

negociação.
A Ol·d. )Iaooelioa lambem diz Can/or. Não he prova

vel que seja C.n/ao na Chioa, e que oulr'ora ..silO fo"e
conheci.la pelos Portugnezes. .. _

Suppamos ser Cantor ou Can/o;" antIga povoaça,o da
Africa (Visconde de Soolarem-Deconoert. de LAr,,
que occidentole pago U): e ,eguodo o que eolhemos
da mesma obra o rio Gambia lem por anueote u 111

rio do nome Cantor, onde clislia uma ilha que os
Porlu"nezes denominarão dos Elephau/os, pela nbuo
dnnci~ que ahi havia desses aoimaes, e quo se tornou
imporloote pelo cOln·","rciu do marfim (Visconde de
Saolarem-obra citada ã pago .1). . ..

João de Barros'-Oe..da. I lt\".3 ~p. 8 da oobOla de
um pOI'oado na rÍll G-arnbia, chamado Cnnfor, celebre
pelo resgate do ouro.

No Alias de Garniur Coutor vem com O nome ~e Ca.u.
tora, c e acha silua.Jo ~ ma.rgem 65.querda do rIO Gam
bia, pouco acima de Plsama. A ilha dos Ekph>nr.es
fica abaüo deste pooto.

(2) Quatro ",.rcos de. prato. . .
"Vido supra oola (I.) a Ord.de.sle J,v. t. 53 § I.
(3) MalagUlt. 011 uulra.speclaroa. , .
lle a pimenta desle oome, ou Ir ora con..der~da pe

las suas vi rludes mcdicinaes $e~nte do J>a~aJ:o. Ji e
oalural da Costa da Guioé, deoommada da P,..enla, 00
da .lfal.gueta como s'exprime o Alv. d.o 18 do Ma~ço d~
1605 que prohibia irem não. o nav,o. eslrangelCo. a
1ndi~, Brillil, Guiné c outra. Colomas de Portugal.
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Officiaes, se a tal cousa va\(!r de mil réis
para cima, perca para ós por o mesmo
feito toda sua fazenda, e valendo dabi para
baixo, será preso. e pagará dez por hum.

M.-1i1'.5 I. 112 § S.

la. E defendemos, que nenhum Capitão
de Tavio, que para as ditas partes de Guiné
vá, assi das nossas arma.ções, como dos
Contratadores, tome á ida outro algum
porlo, senão aquelJe do resga,le, para que
for endereçado, nem lance em outra parte
algum homem dos que no a,rio levar, sob
pena de perdimento de todos seus bens (1),
e mais ser degradado cinco annos pari!
Africa.

Porém, quando com extrema necessi
dade de algum dano do Navio, e reme
dio de sua sa\vacão, llão poder aI fazer (2),
poder-se-ha ir rémediar onde lhe melhor
vier (3), não deixando na parte,onde assi for,
pessoa alguma; e saindo em terra alguns
do tal Navio para se proverem do que
111es cnmprir, serão buscados pelo Capitão
e seu Scril'ão peranle l!:lda a companhia, e
não sairão mais homens, que os que forem
necessarios para provimento da tal neces
sidade.

E cada vez que os laes sairem fóra, o Scri
vão fará. em seu Livro assento da busca e
diligencia, que se nelJes fez. para se saber
como se guaruou o que nisto mandamos.

E se com esla necessidade os taes avios
forem tel' a alguma das nossas TIhas, e em
lugar, onde stêm nossas Justicas, ellas farão
estas diligencias, e dellas hai·erá. o Capitão
e Scrivão instrumento publico, de como
assi se cumprio, e de todo o mais, I:jue pas
sar, para trazerem para sua guarda (4).

M.-liv. 5 t. 112 § n.
S.-p... t. 22 1. 3.

~hre a origem e eL)'mologia do nOlDO Mulaguota.
cUJa descoherLa os Fran elOS pretcndião chamar para
si, prcLentjão que valenlemente dC'5lruio o Yiscontle de
Saularem na sua obra sobre a prioridade da descoberLa
da CosLa occidenlal ela África pelos Portuguezesj eis o que
diz João de Barros ua Decada I, po/? 33 verso cal. 2:

Assim como da Cos:la donde veIO 8 primeira 'mala
gu,ta qoe se fez para o InfanLe D. Henrique, da qual
alRunm q ue cm llalia so bl\via anLes desle descobri
lIlento, era por mãns de Mouros desLas pa.'les de Guiné,
que atravessavão a grundc região da l\laudinga, e os
,lu,erLos de Lybia aLé aporLarem no mar l\lediLcrra
neo cm um porlo por elles chamudo JII!IIldi-barca, o
e\'l'I'uptamcnLe Mo"'. da Barco., c de lhos Italianos não
s~lJcrom O lugar do seu nascimento, por sef especiaria
lao preciosa llle cbamarão-fJrana Paradisii. 11

Dos eSLudos que fez o Vi.conde tle Sanlarem vê-se
que a pahl\'ra-Malaguêta (que AnLouio Nolle, compa
nheiro de CadamosLo traduzio em Latim por Meregê!a)
era o nome que os nalurocs do lJaiz davão ti. essa
produCçiio ou especiaria, c não foi imposlo, uem plJr
l'orluguczes, nem por Frnocezcs como pretendia ~ir.
VillauL de BeDelond.

(I) l'crdimerHo d. todos mlS bel/S. i. c., pcrda, clç.
(2) ,Vão poder ai {a,cr, i. C., não poder fazer alguma

COUSA.

(3)0 Alv.11e27 deNovembro de 16 ~ dcterminavaque
n~nhum na"io ou emhareação que vie..e do Brazil, po
dlS Lomar volunLariamenLe porLo estranho.

(~) Vide Silva l'ereira-Ilep. das Urds. Lo. 3 uota (b) a
pago G6U. _

II. Epol' quanto ~Igu~s navios dos Conlra
ladores das Ilhas de S. fhomé e do Principe
e Annob:>m. (L) para ll~alJlimenlo dos scra.
vos mandao Ir seus uavlOsa Bizeguicbe(~',ea
o.utros portos. ao redor, para tomarem man
tlmentode nlllhoecouros (3) pararepairodos
scravos, que hão de trazer: estes laes
quando lhe~ for mandado pelos Conl,rata:
dores e Capllães das dilas Ilbas, poderão
alh tocar, e J)l'over-se das dilas cousas só.
mente, não ei.xand? alii consa alguma das
que lev~re~, sob a dl.ta pena, e os Capilãcs
destes avLOS cumprlr<lO nos que enviarem
a terra a diligencia acima declarada (,I).

M.-lil'. 5 L. t 12 § 9.

l~. E chegando os avios, que forem
para as parlrs de Guiné, aos lugares e res
gates, pa:a que forem endere~ados (5), as i
eOtOO ii Cidade de S. George, ou em qual·
quer outra parte, onde nosso Capilào,
Feitor e OIliClaes stiverem,os Capitães dos
Navios não lancem batel fóra, nem pessoa
alguma sáia do Navio, sem primeiro para
isso sperar, e ter recado e licença do Capi·
tão, que no tal lugar stivcr.

E fazendo o contrario, percão polo mesmo
fei to para Nós mda sua fazenda, e ejão de·
gradados dez armos para o Brazil; e sendo
pessoas em que caiM'l açoutes, serão açou
tados.

~I.-Iiv.• lo t 12§ 10.
S.-p. 4 t. 22 I. 9.

13. E quando os taes avios tornarem
para esles Reinos, e com extrema necessI
dade tomarem algum porto na cosIa de
Guiné, ou cm qualquer das nossas Ilhas,
ter-se-ha a maneira sobredita na busca,
como se lia de fazer á ida, não deixando
pessoa alguma na terra; porque além da
pena aqui declarada, quando o fize~em(pof
que seria com malicia), haverão mais qual-

(I) São llhas situadas no Golfo de Guiaé, aa Arrie.
occidenLal.

(2) Bi'Cy"ichc. o
ProvavelmeuLe he o povoado que tlépois e ~h;ml~

D"enegue na ilha tia Coré., ponl~ ~e es,!,,!." d', rO
e navios que ião para lodia e Gumc me,',d,eaal.

(3) ,!fll/IO C COl/ros, elc. no
Não sabelUos que destino tillhão os Co~r05 do q

aClui se LraLa, maxime traLando-se de manllll.'oalodr::.
supprimenLo duo cecessidades ela ",da (re]la".) II
cra \'05. Não parecendq nalu"ul ql1e os escraVOS anque ,
clima FC vestiss~m de couro.. l~raDC~lb

A lUe1ll11ll ilha chamada. hOJe pelos d Ilha dos
Corês linha lambcm oulr'ora o nome ,e couod,
Co"ros, nome que se lê oa Corla de Gaslold ,,: Óbr. a
alLesLa o Visconde de SanLarem no sopracllad
pago 1.3 I. . pellll3 rOl

Qual OdesLino que Linha esses couros ou
relação aos escravos. igoor~mos. Sdia. Ihreo

(I) O Alv. de 11 (]eJaoell'odc 175 eoarazillll3IÍ•
c011lmer~io de ~ngolaJ e p.ara o por~os:10 d~r Ju~bo de
me Balua. e R,o (le J aoelfO (AlI'. e
1169). _ 'á I ,. abolido 15

O AI". de la de Selembro de I !65J I·'~du Iii""
FroLas e Esquadras para o BrlUJi,. declor
navegaçãO.

(5) Elldoref'Jdus, i. e., consignado!.
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qner oulra pena ci"el e crime, que hllu
mmos pOl' bem (I).

bI.-liv. 5 t.1l2§ II.

11, Evindo os taes Navios da tornaviagem
porlal'a Lisbõa, ou á outro lugar, em que o
Juiz de Guiné e o nosso Provedor e Offi
ciaes slil'erem (palo que trabal~arào quando
nelles fOr), não mandará o Capalão. la~çar o
batel róra, nem homem, sem pflmell'o os
nossos Oficiaes ordenados serem dentru nos
Navios, e serem buscados segundo fórma
de nossos Regimentos; e com ~eu despa
cho se lancará o batel fára, e saIrá a com
panhia, e '1110 em outra maneira, êob pena
de oCapitão perder para Nós tqda sua fl\.
zcnda, e ser degradado cinco anilas para
Africa (2).

E sahindo alguma pessoa sem mandado
do dito Juiz e Ofliciae , perderá o soldo,
eserá agoutado publicamente; e sendo pes
oa, em que nâo caibâo açoules, será de

gradado para o Bra.zil por cinco _annos, e
perderá todo seu ordenado (3).

M,-liv. 5L.1I2 li 12.
S.-p. 41. 22 I. 9.

15. Enesla pena de perdimenlo de bens (4)
edegredo incorrerá o Capitão, quando da
lornal'iagem tomar algum porto, llue não
rôro de Lisbàa, podendo vir sem risco.

E assi mesmo o Pi!oto do Navio palo
cargo principal, que tem, de o navegar (5).

M.-Iiv. 5 UI\! § 13.

16. E quando os tae" avios tomarem
o~lros parlas de no sos Reinos, e nãõ o de
Llshôa, por não poder~m a1 fazer (6) (do que
o crivào do Na"io fará assento em seu Livro,
para se saber a causa, por que se fez), nos
quaes portos per bem de nossos Regimen
los os Capllães hão du lançar o nosso ouro
róra, para o trazerem per terra, serão obri
gados cumprir o lleglluen lo, que sobre isso
slá dado, sob as penas nelle declaradas (7).

M.-Iiv. 5 l. 112 ~ 14.

.li. ~landamos, que pessoa alguma, que
silveI' na cidade de S. George (8), em quanto

(I) Vide Dec. de 11 de Nove,"bro de jj61 que man
d~u que fizessem escáln cm Angolo os náos c emborco
çues ,ue "oltassem da ln dia.
ti (t! 'ide Ahs. de ,de Outubro de Ii05,do 16 de Agosto
e 1!2.~, de fi. de i\oycrnbro de li51 no g por obuial',

po!lenormonle declorado pelo do 9 de Jaueiro de l1'iB.
I (lhe) bre esla 0"0, diz Monsenhor Gordo, ,'eja-se
am ma .Lei de 2i de Julho de 15 2 § 59.

!~ll'trd,menlo de bens, i. e., )lerda de ben•.
U VIde Si"'a I'ereiro -Rep. das Ords. lo. a no la (b) á

psg. 669 e 6iO.
I (6) I'or niio poder"'al (aoer, i. e., )lor não poderem
Qzrr alguma cousa
(i) Viae oota (5) precedente.

IJi) Relere-sc sempre a S. Jorge du Mina, impor
te lorlaleza que [l09S0U ao domioio dos UoHande,es.

nella stirer, não traga corôa aberta (1), de
maneira que os cabellos do lugar da corôa
façào differença dos outros da cabeça, mas
lodos sejãl) iguaes.

E quem carOl trouxer, perca lodo seu
soldo, e o que de lá tivel' vencido do tempo
atraz (2), c o Capitão o enviará para estes
Reinos no primeiro Navio: e n~io o fa
zendo as-i, perderá tanto de seu orde
nado, quanlo valer o soldo do que trouxe.'
a coroa aberla.

E o que fizer a cO"oa fi. uutro, incorrerá
em pena de perdimpnto (3) de lodo o seu
ordenado.

E a pessoa, que na dil.:tCidade sliver, em
fim d'l cada hum mez sob a dita pena se
apresenlará perante o Capitão e hum SCl'ivào
da Feitoria, para lhe ser vista a cabeça, se
lraz a coroa; o qual Sr,rivão fará disso hum
aõsento no Livro, (fUe para isso terá, sob a
dita pena.

M.-liv. 5 l. II\! §L5.

18. E esta mesma maneira á cerca da~
cl)roas (4) se lerá em lodos os Capitães, Pi
lotos, Mestres, Marinbeiros, Gl'Umetes e
loda a oulra companhia, que andarem e
navegarem nos navios das dilas partes de
Guiné.

E mais do dia, que ,\ estes Reino~ che
garem, a dez dias, não farão as ditas corí'Jas,
sob pena de perderem os ordenados da
viagem, postoque os tenhão recebidos.

M.-liv..5l. 114 § 16.

19. E qualquer pessoa, que da cid:tde de
S. George da Mina trouxer ouro fõra da
a1'l'ecadação, seja punido, como se verda-
deiramente o furtasse. . .

M.-lir.51.1l\!Sli.

20. Defendemos, que nenhuma pessoa dê,
nem ponha, nem per maneÍl a alguma f'!'n
die em Navio (5),quepal'a as parles de GUlHé
for, mercadoria alguma, sob pena, que sen
do-lhe provado qne o rez, perca o batel,
barca ou Navio, em que se provar que o
levou e incorrerA em pena de morte na·
tUl'al ~ pel'dimento de todos seus bens para
Nos, valendo a lal mercadoria seis ll1arcos
de pl'ata (6), e valendo menes, hal'erá as pe
nas, que dissemos no paragrapho 2: E bem
assi.

(I) Niio traga Corôo abarla. .
'l'Dlvez provenb. este disposi~ão da imporlauel.• qu.e

lerião os Saeerdole. eulre o; oalulaes, c que dull1 mUI

lo se apro\'eitn~scm p~ra abusar no l[~r~'go .com O:i Dn~
luroes. Ou receio do FISCO Real dos )lrmleglos tia Cle-
rilsin . .

!
~) Tempo atrO', i. c., tempo pas;ado.
3) Ptrdimcnto, i. c' f perda.
"I COI·ÓOS. •

Vide supra noLa (I) 0.0 li li desle til. .
(5) Fuud1'e cm 'UlfllO, l. C., cnrregue cm lH1VIO.
16) Seis marcos de prata. . .
Vide supra nota (t) ao § 8 deste lIt,
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E esla mesma pena haverá Iugar nos qne
dos avios da Mina fundiarem em outros
Navios ouro, ou cousa oulra, que da Mina
venha.

M.-Iiv. 5 t. 112 § 18.

21. E mandamos, que nenhum CapIlão,
Piloto, Mestre, Marinheiro e gente, que
nos avios de Guiné navegar, leve arca (i),
barca ('2), boêta (3), seirão (l~), nem oulra vasi
llla; que seja de dous funuos, sob pena, que
sendo-lhe provado que a levou, perca todo
seu ordenado da viagem, e seja açoulado pu
blicamente.

E sendo de qualidade, em que não caiba
pena de ~çoutes, será degradado dous annos
para Afl'lca.

M.-liv.5l.I!2§19.

22. E nenhuma pessoa se lance com os
Negros (5) em parte algumadeGuiné, nemse
deixe lá ficar com elles por nenhuma ne
cessidade, ou razão, que para isso possa
allegar, sob pena que fazendo o, morra por
isso morle natural, e perca todos seus bens
para Nós.

E o Capitão do Navio, Meslre ou Piloto,
que a governança do tal Navio ti \'er (não
havendo ahi proprio Capitão), que o tal
deixar ficar, ou o cODsentll', como lhe fôr
provado que o podéra resistir, ou haver ás
mãos, e não o fizer, incoTt'erá n<t mesma
pena.

M.-liv.5 1.112 § 20.

23. E havemos por bem, que as pessoas,
que descobrirem, e fizerem certo das cousas
e culpas acima conteúdas, e per sua dili
gencia alguns forem condenados, ou com
prehendidos nas penas desta nossa Orde
nação, hajão o terço de todo o q~e para
Nós se houver e arrecadar, e elles tiverem
descoberto e solicitado.

E mandamos ao Juiz da India e Mina,
que lhe faça logo dar, eentregar o terço,quc
.se arrecadar; e para as accusaçõe,; dos cul
pados nas cousas, nesla Ordenação conteú
das, não haverá tempo limitado, mas em
todo tempo poderão os culpados ser reque
ridos, accusados e pu.niuos segundo fórma
desta Ordenação.

M.-Iiv. B t. 112 § 21.

(L) Arca, i, c., caixa ou bahú.
(2) Darça, i. e., capa de I'imcs ou palbinhas, com que

se forrtwáo vasos de vid ro.
(3) DO.la, i. e., cofrinho, arquêla ou caixioha para

guardar dinhciro e preciosidades.
Unje dizemos Doe.t••
(q Seir<io , i. e., "aso de espol'IO, alcofa. cêsla,

maior que a Seí·ra.
IToje e.scrCl'e--se ceira, u-ircio e ceirinha.
IB) Se lance com os Negros, ele.
lsto qocr dizcr ir l'iI'cr com os Negros, abandonar o

seu paiz, tornar-~e parcial dos Negros, com clles coo·
I'il'endo, o tomando 05 seos costumes, etc.

2/,. E descobrindo alguma pessoa em se.
gredo ao dilo Juiz, e ao Procurador das
cousas de Gui!lé cousa, por que alguma
pessoa logo seja comprehendida nas dilas
cousas, culpas e penas delias, damos poder
aos sobreditos, que de todo o que se arre.
cadar de tal descobrimento feito em segredo
eIles lhe possão dar e dêm secretamenle ~
seu lerço, sem mais para isso ser neces a.
ria outra mais publicaçã:>, nem aucloridade
de Justiça.

E neste caso lhes damos para isso inteiro
poder, fazendo-se porém recadacão (1) no
Livro do RecebedOl' das taes cóusas das
ditas condenaçõe~, da partI!, que foi dada
ao ljue em segredo descobrio, posloque no
lal assento o nome do descobrIdor se não
declare.

Porém, quando este terço se assi hou
ver de dar ao descobridor, será com se
fazer saber ao Provedor, e com sua auclo·
ridade se lhe dará; e o dilo Provedor com o
Juiz e Procurador assinarão no assenlo do
Livro do Scrivão, para sempre se poder
saber, como se fez per todos Irez, e em
outra maneira se não fará.

lIL-liv. 5 t. 112 § 22.

25. E tudo isto se entenderá, cumprirA e
guardará nas Minas e Irados de Çofala(2),e
as~i nos traclos e resgales de Arguim (3), e
em lodos os outros nossos tractos e resga·
te (4)c1esde Argllim até as ditas MinasdeÇo
fala,assi como se entendem(5),ebãode cum
pri r e guardar na dita cidade de S. George,
e todos oulros tractos de Guine.

E assi se darão em todo á execução, por
todos serem conformes ao menêo(6)das cousal
dos tractos da dita Cidade,e dos Outl'uS lrac
tos das ditas partes.

M,-IiV.5 t. 112§23.

26. E mandamos oulrosi,quese nãopossão
resgatar nenhuns Gatos dalgalea(7),om ne-
--------------

(Il Recadaç,io, i. c., arrecadação.
(2 Ço(ala. . •• d Africa
nojc escrel'e sc SoCála na Costa orlCnlw' .
(3) Resgaees de .4rguin,. I' lo !'ú"
A ilba de Arguim foi o primeiro eslabe ~mea Iras'

tngucz na Africa oeeideola!, ao Norle do. neg: ~blo
SOll dopois ao dominio dos Inglozos, e hOJO est
donada. 4 521

Vide Sill'a Poreira-Rtp. da.s Urd,. lo. pago .
(4) Traceo, e Resgae... .,,, que
A primeira edição não contóm n pnl3sra ~u~ a ~iD1

se aoha addieionada no terto ria nona de Conn r ,
como nas Vicenlinas, mn.ximedc ti41.

(5) Assi como se enundem.'
Na primeira odição 1~'8e_el1eel1dtrd. DO' de
nIas taoto na Vicenli"a dc 1141, oomo oa o

Coimbm se acha conforme o lexto.
(G) M.n.o, i. c., meneio .ou rlJeocl'~' A oi porllCe
A indu.tl'ÍR: o~ diligene.'u p~ra /'l'e(~ba'lho', eapi'

que he maneJO J 1. C., a dlrccçao 09 r
tues, etc. d I lia

(1) Gatos dalgalea, i. e., Gaws O a g~ã~Ci.ellt, be
OGato de algalia, quo 05 Francezes elé 1 em am bolao

um animal da Africa c Azia, qoc coo n
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nhuma parle de Guin~, sa1l'o C0m nossa
.pecial Iicen~a e allctombde" sob pena de
os perderem para ós, e maIs haverem a
pena crime, que houvermos por bem,

M,-liv, 5 I. 112 § 21,.

27. E porque somos cerlilicado, que os
Capitães e companhias das C~ravelas .e
nossos avios qne mandamos a nossa CI
dade de S. Gebrge da Mina, por irem á. Dha
de S. 'fhomé e á do Pri'lcipe tratai' e ~el'
cauejar,tomão achaques (l) de tere~ streltas
necessidades, polas quaes ,com razao devem
lomar cada huma das dilas Ilhas, pura
nellas se repairarem, e em vez de. cumpri
rem nosso serviço, comprão nas ditas lIbas
muitos scravos, e o trazem para estes
Reinos e fazem oulra compras e vendas,
de que' somos desservido, afóra as demo
ras, queJlol' eslas causas fazem:
n~feu emos aos Capitães dos di l~s n,o s~s

,ariose Caravelas, que mandamos a dila CI
dadede S. George da Mina, quenã,)\'ão as
Ililas1lhas de S.Thoméedo Principe;e vindo
a ellas, ou a cada huma dellas, por terem
para isso extrema necessidade para sua se
gurança e navegaçào, não tragão nos di tos
Navios nenhuns scra\'0 , nem cousas outras
algumas, ;ostoque sejão havidas e com
pradas daquellas pessoas, que as podem na
dila llha vendei', e postoque dellas tragão
recadações(2); sobpena,que trazendo algu~s
seravQS, assi os di los Capitães, como SCI'J
vàes, como Marinheiros, e quaesquer outras
pes oas, que nos ditos lavios vierem, os
perderem para Nós, e mais perderão lodos
seus soldos e ordenados, que de Nós hou
verem de haver da viagem; e além disso ha
verão qualquer oulra pena crime e civel,
llue houvermos por bem.

E o mesmo se en tenderá. na Ilha de San
tiago, e nas outras Ilhas do Cabo-Venle, e
na Ilha 'fel'ceil'a e da Madeira, e em quaes
quer oulra' Ilhas, em que tocarem os
laes ~avios.

~I.-Ii\', 51. t 12 § 25.

28. Emandamos ao Feitor, Thesoureiro,
Recebedor, e Scrivães da Caza da 1\lina, que
lrabal~lem quanto nelles fór, que esta OE"
della.çao se cumpra inleiramente, e nao
conSllllào que ás ditas part\ls se leve mel'-

membrallo:o por baixo do Onus um licür espesso e cbei~
ro!~ .cgregado por gldndulas. '

1~lIe, vivem na GUiné, no Congo, C cm ?tfadagnsear,
I1s~lm c0!D0 na Abrssioia, c nu Judia.
C. Ol.eg,,!ador reCere-se aqui ao. da Cosia da Guiné e
~~o, cUJo 1II0nopnlio era Real.

m~ ~'~ de'·.e confundir esta produeção com o instru-
no clrnrlPeo chamado Algali. que 110 uma tenta ôca

ou ranuladn para dni curdO l)~ durinas.
lell~o.Tomão achaqllu, i. O., tomão pretertos, OU pre-

I li: R~a~.., i. e., aUeslações de COIllO se pagou
trad: ou .mposlo, o elfeito ou cousa, que .e de"e na en-

pelos parlo., o se le"a de umas lerra. para outras,

cadol'ia, OU cousa alguma das aqui per 6s
defesas .

E fazendo ocontrario, e enviaudo, ou con
sentindo enviar ás dilas partes alguma das
ditas cousas, incorrerão nas penas, em que
incorre o Capitão, Feitor e Scrivão da cidade
deS. Geol'ge da Mina, e mai perderão seus
OfficiQs para provurmos delles a quem fUI'
nos 'a mercê,

?tf.-lil'. 5 t. 112 < 26.

TIT LO cvnr.
Que nenhuma pessoa váa terra de McJ?lrOS

semlicellça d'El-Rey (1).

Defendemos. que nenhum Chrislão no so
natural, nem E tl'3naeiro, que stante seja (2)
em no 'sos Reinos e Senhorios, postoqlle
,lieja Alfaqueqlle (3),.Vá a nenl~um lugar da
terra de 1\'1ouros sem nossa hcença, assI
nada per Nó ou de cada hum dos Capitães
de Africa, do'lugar, em que stiver, quando
fór por cousa de sen'lço de Deos, ou
nosso, sob pena de perder lodos seus
bens ametade para nossa Camera, e a oulra
para'quem oaccusar, e mais seja degradado
para o Brazil até nossa mercê (4).

- ?tI.-liv. 5 t. 81 S·L
5.-p. 4. t. 22 I. P.

TITULO CIX.

Das COI/BaS, que sã.o defesas leVlII'em-se (/,
lerra de Mouros (5).

Defendemos, que nenhumas pessoa, assi
de nos'os Reinos e Senhorios, como Es
lranaeiros, que nelles stêm (6), não levem,
nem vendão, nem mandem vender á alguma
terra de louros armas, de qualquer sorte
que sejão, offensi I'a ,!lem defensiva, f?l'l'o,
polvora, nem maLel'laes para se f~zel Na
vios, nem madeira para os fazer, 1In11O ca
nave (7) ,artel harla, !lem ou ~'a cousa ~1~I.'ma,
de que se os Ioliels possao aproveItaI elll
acto -de guerra, sob pena de perderem lodos

(I) As necessidades da po!ilica da cpocha im,~llOba
e.ta Lcgi.lação, hoje sem razão rlc ser, c que altas ca
hio depois em desuso.

Vide Barbosa no re.pccli,·o com.
(2) tallte seja, i. c., que está de assenlo c resid n·

cia. d
Fie singular uma lal disposição lralando-sr. e ...,ral1

gei,·o. fóra por lanlo dajorisdicçiio <lo .oberann.
(3) Alfaq lIequ., i. c., individM qoe .~ empregava .elO

re gatar csera'·os. Redemplor de caphvo. na. Pal7.l'S
~l uso lmauo.. - ( .

(I) Vide Silva I'ereira-Rcp. da.s ONI•. lo. t nota a) a
pago 120, e Almeida c Sousa-Aval. 'pag. 8.

(5) E'l3 Ord. eslà nas cir.cum.lane,as da prer.e<leute.
Vide Barbosa no re.pechvo com.
(6) C""io Strangeiro., que "el~ .Um.
Vide,"pra nota (2) ao pr. do \lt. t08.

(7) Lin"o canave, i. c" acanhamo.
Ono, 170
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s~us bens, ametade para ós, e a outra pam
quem os descobrir e accusar, e mais sejão
(legradados para sempre para Brazil ('I).

M.-liv.5 lo SI pr. § I
S.-p.4 1.221. 9.

I. E eslas lI:eSmaS penas haverão quaes
quer estrangeiro, ou nossos naluraes, que
forem achados em alguns dos nossos lugares
de Africa com armas e cousas sobreditas,
tendo-as secretas (2).

M.-Iiv. 5l. 81 pr.

2. E sendo tomados na passagem, indo
para vender cada huma da ditas cousas a
terra de Mouros, ou sendo là tomados,
além das dilas penas, sejão feitos scravos
daquelles, que os tomarem (3).

M.-li\'. 5 to 81 § I.

a. Outrosi, pessoa alguma, de qualquer
condição que seja, aiisi dos nossos naturaes,
como estl'angeiros, não leve à terra de
Mouros, pão, vinbo, azeite, mel, sal, c61'a,
cévo (4), nem mercadoria alguma,-durando a
guerra, segundo pelas Constitu.ições dos
Santos Padres he determinado (5).

E o que fizer o contrario, se róI' estran-'
geiro, por esse mesmo feito perca a merca
doria, que assi'levar, e os bens, que tiver
em nossos Reinos e Senhorios; e assi se
perca o avio, em que fór carregada.

E se o Mercador, ou Senhorio do avio
fOr nosso natural, ou subdito, além de
perder.a mercadoria, perca todos seus 'l)ens
para a Corõa de nossos lleinoii.

Porém os nossos naturaes poderão levar
as cousas declaradas neste paragrapho, para
resgatarem Captivos Christãos, que là stêm,
mostrando expressa licença nossa,

j~ não a mostrando, não serão relel'ados
das dita penas (6) .

M.-liv. 5 t. 81 §§ 2 e a.

TITULO ex.

Qne se não 1'esgatern Alou'/'os com ouro,
p'l'ata, ou dinheiro do II eino (8).

Mandamos, que nenhuma pessoa fone
Mouro, ou Moura, que tiver captivo, por

. .
(1) Vide Barbosa ne. respectivo co»>., Silvu Pereira

Rep. das Ords. to. t nola (c) a pago 205, nota (a) a pago
236, e to. I, nota (d) a pago 840, e Almeida e Sousa
Denunc. pago 5.(2l Vide Barbosa no respectivo com.

(a Pena demasiado severa, hoje ioapplica,'e1.
(4 CêDO, i. e, sébo.
Tombem se chama assim a pol"ora da escor"a. .
(ii) Constituições dos Santos Padres, i. e., decisões dos

Concilios.
(6) V{de Barbosa no respecti.o com.
Vide Barbosa no respectivo com. .
(7) Esta Ord. está no caso das precedentes.
Toda. desde a do til. 106 legislão sobre COlltrabandos

ouDescamillhos no que ha suadilferença.
Entre nõs tambem o Cootrabaodo lem peua (Cod,

Crim, art. liii,

OUI:O, pra~a, OU dinheiro, que em no sos
Remos ~a.la, nem P01' tempo certo, que haja
de. Serl'II' com .seguran~a: all'o por din.
helro, qu~ o dilo Mouro baja de fóra de
uo sos RplOO~, ~u por resgate, que se faça_
delle por CJ1l'lslao, que stê captivo em ter
ra de Mouro . ou por cavallos, ou merca,
dorias, que de l:í. tI'O u;,\:e I' •

E fazendo o contrario, o 1\1ouro, que assi
fOI'l'ar, se perca para Nós, e isso me 010(1) o
dinheiro, ou cousa, que o senhor delle ha.
ja, ou tenha recebidopoladita redempção(~).

M.-Iiv. 5 t. 81 S5.

1. E isto não l.av rá lugar nos JIOllrOS e
NIouras captivos, (fue houverem nO.sa li
ce~ça para viverem e morarem em nossos
Remos; porque estes se poderão rEsgalar,
e forrar com dinheiro do Reino, e per qual
quer outra maneira, que com seus senho
res se concertarem, os quaes viverão sem
pl'e em nossos Reinos, e não se irão dalles
sem nOS3a speeial Jiçen~a.

, E indo-sr., e sendo tomados no mar, ou
uos lugares dalém, oudo estremo(3) pm se
irem, serào caplivos de quem os tomar.

~I.-Iiv. 5 t. 81 § 6.

TITULO cn

Dos Oh1'istãos novos e Mouros, eChristãos
mOU1'iscos (ll), q!he se vão para ter!'a de
MOU1'OS, O!h paTa as partes de Af/'lca, e
dos que os levaõ (5).

Defendemos que nenhum Chrislão novo(6),
que fosse J u~leu, se vá, nem passe de -nosso'
Reinos para terra alguma de ~[ouros, sob
pena de perder toda sua fazen?a, e er
captivo, sendo tomado no proprlO aclo de
sua ida, ou em qualque I' oulro aclo, per q~e
conhecidamen te pareca elle se querer Ir,
ou fugit' para as ditas pal'les conlra esla
defesa.

E nestas mesmas penas incorrerão os que

------------
(1) Vide Ord. do li •. I tit. 10 § Inole (3),
(2) Rcd""pÇ<io, t. c" alCorria, liberdade.
(a) Ou do est'remo. . r 't" ceefio,
Chama-se estremo ou extremo nraUl ou Iml . I

de um Paiz. . m Mu,ul·
(~) CI...istáos Mouriscas, i. e., os de erige

mana do reiuo de Granana. I da procc·
Difi'eriiio dos denominados NODOS, em gere

deneia lsrealila. , lo Ord uso
(5) Cbmo as precedentes oão tem hOJe es '

algum. C exposição his·
Barbosa uo com.. , li esta rub •. az uUla offreo de>de o

torica desta Lei, e das alternatl;;as ~rcc~osullar como
reioado de D. Manoel, o qne e u I

historico.
(6) C"rist'io llODO.. o nola (I), alAm de
Vide supra Ord. desle 11 •. I. G9 b- J ~oIIT copiado

um AI". sem dala, da epocha de . ADaendi;dI' L.i;
por SU"a Per~ira no 4 tomo da~ Ords. afl' a13, c oulro
Extravagantes, Decretos e AVias, a P o'

de 2 de Março de I1G8.
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TITULO CXII.

E se os levar paTa qualqullr oulra parle
q~e 1l~0 ~eja terra de 1\Iouros, perderá ~
dIto avIO, em que os levou, ou queria
levar, poslol{ue não seja seu, e toda sua fa
zenda, e erá degradado quatro annos para
Africa.

E se alguma pessoa os liver, ou se pro
var, que os teve encubertos em alguma caza
ou em qualquer outra parle, incorrerá n~
mesma pena de perrlimento de fazenda e
degredo.

M.-lil'.5 l. 82 § 3.

Das cousa, que se não podem levaI' (óru du
Reino sem l'icença de El-Rey (1).

L Das quaes fazeudas e Kavios, que por
esla Ordenação dizemos que se percão, será
ametade para nossa Camera, e a outra para
quem os accusar.

M.-liv." L. 82 § I, 2 c 3.

Pe soa al~uma de qualquer' qualidade,
posto que seja Estrangeiro, que neste Rei
n.os se ache, não lire, nem mande tirar pêr
SI, nem per outrem destes Reinos e Se··
nhorios para fóra.delles, por mar, nem por
terra, se~ nossa licença, lrill'o, farinha,
cevada, ll1Ilho, nem outro pão (2), de qual.
quer natureza que fór, nem couros vaccun ,
nem pelles cabruas (3).

E quem ° contrario fizer, e com cada
huma das ditas cousas defesas fôr achado
em lugar defeso, ou lhe fór provado que as
passou, incorrerá em perdimento de lodos
seus bens, ametade para quem °accusar,

'eforem com sua caza movida (1) plra qual
lJuer lugar ~além em Africa .Pos.toque de
Chri lãos seJa,sem nossa espeClalltccnça(2).

M.-liv. 5. t. 2. pr.

I. E nenhuma pessoa, de qualquer con
dicão e qualIdade que seja, leve os dilas
Clíri lãos novos para as dilas parles.

E a pessoa, que lhe fór provado que os
lorou Pílra terra de Mouros, mOITa por isso
morle nalural, e perca toda sua fazenda.

E so se provar, que os queria levar para
lel'l'a d':J l\'Iouros, perca sua fazenda, e seja
degradado qualro annos para Africa.

Eseos levar para cada hum dos lugares de
Africa., que de Chrislãos seja, com sua <Jaza
mo\'ida se~ nossa licença, perca sua fa
zenda, e seja degradado qualro annos para
Africa.

E se se prov~r, que os queria .levar para
cadaIJum dos ditos lugares de Clmstãos,per
derá loda sua fazenda sómenle.

~r.-JiI'. 5 [. 82 § 1.

2, nIandam?s, que n~nhum ClIrislão, que
fosse converhdo da Lei dos Mouros á nos
sa, sendo forro, nem Mouro forro, de
quaesquer partes que sejaõ, venha, nem
o~lre nesles Reinos e Senhorio', postoque
(liga, lJue vem com tenção de negociar, sob
pena de, éndo nelIes achado das arraias
fiara denlro(3), ser capti \'0 de quem oaccu
sal', p~bltcamenl' açoulado, e fenado no
1'0 lo (ol), para se saber como he captivo, e
perderá sua fazenda (5).

M.-Iil'. ~ l. 82 § 2.

,3~ E nenll.uma pessoa, de qualquer con
dlçao (J qualtdade que eja, leve os ditos
Mouros, nem CI11'Íslàos novos que houves
sem sido :Mouro (6), fóra desle Reinos per
mar, nem per terraE .

qualquer pes oa, qne os levar para
lelT.! de i\louros, .ou lhe fór provado que os
le\uu, morra por I so morte natural, e per
ca ,lo~a sua faze?d.a; e ° lavio, em que os
le,\ aI, .se perdera 1 so mesmo (7), posloque
/lUO eJa seu.

(I) Hoje e·ta Ord, niin lem applicaçiio. Erão medidas
fi.caes da época, hoje condeOlnadas e só por excepçiio
uma ou ouLra "ez auLhorisadas. A probibiçiio abso·
lula da oxportação de Cerenas seria hojo inLolerave!.

O oossoCod.Crim. pune 00 al'L. 177o-eonlrabaodo,
mas sob esLa palal'I'a comprebeodc o des,a ..i"ho, que hu
o defraudamenlo dos direilos(NazarcLb-EI."•. do Pro,.
Cri"•. pag. ~93 oota).

Além desta Ord. o antigo Legislador lomou oulras
providencias, que aqui enumeraremos em resumo por
ioLeresse bistorico.

i
) . . No seeu lo t7: AI vs. de 30 de Jsoeiro de 1671, do t

~) ~~da1J~Ovlda, i. e., casa mudada. do AgosLo de 1697, sobre as Larangeiras da Clúoa, e
ã t o J huelda e Sousa-DOI,,"'•. pago 58, Pao Brazi!.

limile~a' arradlas llaraa'ntro, i. e., das raias, ou dos No seculo t8: os Alv•. de 20 de SoLembro do 1710,
(~) ',para enlro. de 10 de Abril de 1715, d. 9 de Abril de 1749, Leis de
fu/,trl·ado."o ro~to. H de Outubro de t75t e do 20 de Fevereiro de 1752 c

do A,~ p~na21mbll.,s.ldo ertineta por D. João lU em visla Dec. de 8 de Abril de 173n.
resde.i e 7, derevereirode 1523, mas os Compilado· Aque cnmpreadditar:
Uav~ e Clldlg'l a reproduzirão neste caso Lão sómenle. A Resolução que consta do Edital de 20 de Abril de

enlrs:a o lemo,' de que sob o preteIlo de Religião não 1757, que foi limitado e dispeosado, e a presenl1l Ord.
qoemailOemp~rluga~eIlospaohaespiãedaPoléociapeloAlv.de7de.l\.ovembrodeI765.Dec.do8 do
sua Irras I~rror Infundm a osse Paiz ha pouco escapo de Abril de I i5 ,Alv. de 7 de Agoslo do 1767, L. de ~ de

(5) V·dola. Fevereiro do 1713 § 3, e de lt ae Feveroiro de 1773.
_ R.p ~ e ~gd Barbosa-Castigat. o, 87, ih'a l'ereira Vide Barbosa na respectivo <:o"•• e Pereira e Souza-

(6) Qas r s. 10.1 oota (c) a pago 444. Clas. dos Cri.... pag.178eseguiuLes.
neta ~ Mee..sem sido MOllros. (2) Nc.' olltro pãO, i. e., nem oulro qualquer farioll-

lingui: ;r nos no\'amonlo cathequisntlos, e para dis- ceo ou ~rãó. Vide Ord. desLc Iiv. t. 59.
nhecido os gc ,procedeucia Israelila, geralrueulc CO' I (ii) Pclles cabrllas i. e., de cabrlls ou bodes. Diz·se

P) Vid ~oOrdh,,>tã.OS Novos. lambem cabril"', ou cabraa (Alv. de 22 de OuLubro tl~
U r. do IIv. 1 LIL. 10 li 1 nola (3). 17 8).
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M.-liv,5 [. 8 §2.

S.-p.!, t. 1 I. 2.

procedão contra os Juize;, COOlO for Jus
tiça(l).

. m e Si!va Pereira
(I) Vide Barbosa no respec!lvo co ãi9 lo 3 nolo(&)

-Rtlp. da. Ord~. le. 2 nola (a) a pago ,. I' (á •
a pago 291, c AImuida e SOUSO-O<ll""'. poru.!a (a) u

(t) Vide Sil va !'el'cira-Rcl" da. Ords. lo
pag. :H!J.

5. TI o lugares, em que p.odorão :c~
tOlDadas as ditas cousas por perdidas, deda
ramos por esta manei ra:

2. Mandamos, que pesso:l. alguma nào
leve, nem mande levar cOUl'ama para as
parles da India, cUl'tida, nem em cabello
nem obra feita delia, mai~ que a que Ih~
fór necessal'ia para a viagem.

E levando-a sem nossa licença, sendo-lhe
achada na Não, ou provado que a leva
perca a dita cOllrama e obra, ou sua jus~
valia em dobro, e pague cem cruzados,
ametade para quem o accusal', e a oulra para
nossa Camera (2).

s.-p. 4. t. 1 I. 3.

3. E se algumas pessoas houverem de
r ós licença, para tirarem qualquer das cou
sas acima dilas, alem da Dizima, que em
nossa ChancelJaria per Hegimento delia
hão de pagar, pagarão mais outra dizima
para a redempção dos Caplivos, e os lacs
Alval'ás, ou Cartas de licencas se não farão
sem primeiro verem certidão do Thesoll
rei1'0 da redempcào dos Caplivos, feila per
seu cri vão" de como a dila dizima bo paga
e carregada em receita sobre o dilo Thesou·
reiro.

E sendo o lal Alvará, ou licen~:a feita,
sem declaração de como e pagon a (1I1a
dizima, mandamos que se não gnarde, neru
haja elfeito. ,

M.-liv. s. t. 8 § I.

JlL-liv. 5 t. 8 PI'.
S.-p, 4 t. 22 J. 3 e 9.

(1) AIloveado i. e., nove vozes mais.
(2) Vide Barbosa DO respectivo com" OSilva Pereira

-Rep. da.Ord•. lo. ! nola (a) á pago 105, c Almeida
c Sousa-Denllnc. pag. 5 e 58.

(3) A.lmafe(Ja, L e., paDDD grosseiro reilo"dt lã chur
rai borel brauco ou preto, de que se cobrem as albardas.

(~) Liteira, Lc., leDçaria de lomeDtos para saccos. O
lamenla lIe a parte fibrosa aspcra do liDho, dc quc se
lira o assedado; e he a ullima escoria ou alimpadura
para o afinamento do mesmo liDho.

Chamava-se oulr'ora lençaria toda a sorte de télas, ou
pounos de linbo, ou de algodão. Estas se dizem hoje
lUais propriamente cotonias.

\
5) Céuu, L c., sêbo.
6) Cumprehendido e eomp,.Ildido participio passado

do vurbo Compreheudur e Cam]Jrendur que significa acha,'
culpaLlo, culpar erndclJassa, lJr(nltUlCiar, etc.

,. Outrosi, pessoa alguma não tire, nem
mande tirar destes Reinos para fóra delles,
pannos de lã feitos no Heino, burel, alma
fega (3), lã, pannos de linbo, ou de stopa, li
teiro (4), linbo em rama, mel, cêra, cévo (5).

E o que fór acbado com as dilas cousas,
ou lhe fór provado que as levou sem .licença
nossa, cada vez que fór comprebendldo (6),
perca a mercadoria, que lhe fór achada, ou
a estimação do que lbe fór provado, que
levou, e mais pague cem cruzados, ametade
para o accusador, e a outra para nossa Ca
mera, e seja degradado quatro annos para
Africa.

E os.Juizes tirarão devass~ cadl!- seis mezes I 4. E as pessoas, a que dermos ~ di!as
sobre ISSO, perguntando ate tnnta teste· licenças, não usarão dellas, sem primeiro
munhas. . . apresentarem as propTi~s ao Juiz da terra,

E alé.m. da .dlta devassa, cada ,:ez que a ou Alcaide das Sacas dos lugares, per onde
lia noticia "ler,. ou lhe fór denuncl.ado, que houverem de passar as ditas \lousas; os

alguma pe.ssoa ~lro~ alguma das dilas cou- quaes, tal'\to que lhes apresentadas forem,
sas do Remo, tuarao devassa de dez teste- as c~serão no Livro da Camera do l<lllugar,
munbas, e procederão coutra os culpados, donde não serão mai tiradas, para ~ue
dando appellação e aggravo nos casos, em com ellas não passem outra vez as dila'
que couber. . _ cousas por outras partes. .

E os Corregedore~ e O.uvldores verao as E pelo lI'a lado das ditas lIcenças, po lo
d~vassas, que os JUlzes tIrarão, e procede- que seja em publica fórma apresentado, so
I'ao contra os culpados. se não fará obra all1uma.

E se o~ Juízes as não tiver tiradas, ou E sendo provad~, ou achado, que alg.uma
não procederem contra os culpados, elles pessoa passou as cousas, p.ara 9.u.e tJO!la
_________________'" licenca sem fazer a sobredita dlltgonCla,

incorr~'á nas ditas penas, com quo não
tivera a tal licença ,

e a outra para nossa Camera, e será degra
dado paTa o 13razil para sempre,

E nas ditas penas incorrerão os Juizes e
Alcaides das acca, equaesquer outros nos
sos Officiae , que a isto derem consenti
mento, falror e ajuda, ou sabendo-o, o não
defenderem, nem contradi serem a lIrada e
levada lias dilas cousas, postu que ao tirar
deHas outro consentimento não dêm.

E hem assi- quaesquer Mestres, ou Se
nhorios de Navios, que as ditas cousas
levarem sem nossa licenca.

TI sendo Alcaides Mores de Fortalezas, ou
Fidalgos pagarão sómente anoveado( 1) o que
das ditas cousas pa sarem, on mandarem
passar, e serão dEgradados dOlls anllos para
Arrica (2).



TITULO Clm i263

Aos Estrangeiros serão tomadas, tanto
que com ellas entrarem na derrªdeil'a ViJla,
que stiver junto ao e tremo (1), ou passarem
por ella.

Porém quando entrarem na dila YiIla,
não lhes serão tomadas, antes IJue 1l0usem.

E stando já pousados, se nâo tiver(\m
assentado no Livro dos Registras as di tas
cousas defesas, como as alli ruelterão,
para alli fazerem seu trato, ou as tOl'llarelll
a trazer para nosso Reino, poder-lhes-hão
ser tomadas.

E aos naturaes destes Reinos não serão
lomadas nos ditos lugares, senão quando
forem achados com as ditas cousas dentro
demeia legoa do estremo.

Porém, 8e dentro da dita meia legoa do
estremo houver alguma Villa Castellada,
não Ibes serão lomadas, posto que dentro
nelJa sejão achados com ellas, salvo quando
forem achados além da dita ViUa (2).

M.-liv.5 l. 88.5.

. 6. E defendemos, que pessoa alguma não
IIre, nem mande tirar, nem dê ajud3, nem
consentimento para se liral'Cm destes Rei
nos cavallos (3), rocins (4) , egoas, nem ar
mas; salvo ~e levar lança, spada, e punhat
de sua pes.soa, porque estas poderá levar
sem as registrar.

E fazendo o contrario, perr.a as ditas
cousas anoveadas (5), ametade para quem o
acc~ar, ~ a oub'a para nossa Camera, e
mal seja degradado dous annos para
Arrica (6).

~I.-Iiv. 5 t. 88 § 6.
s.-p. 4 t. 22 I. 3.

i. Os naturaes destes Reino, CJ..ue nel
lcs forem moradore indo para Ca lella
poderào levar quaesqher bestas cayallares;
c muares que lhes forem necessarJas para
ua8 c~.vallarias, e carre~as, com tanto que

as !eglsLrem, e se obnguem que as tor
na1'3o .~u ouLras tão boas por ellas, posto
(Iue seJaomoradores nos proptios lugares
(O~stremo (7).

b n~o mostrando, ou provando como as
toroarao, ou lhes morrerão lá, ou trouxerão
por ellas outras tão boas, incorrerão nas

(Il ~tre'noJ i. e' J raia, limite.
Or~ V,de Barbosa no com., Silva Pereira-Rep. das
811~' lo. 2 no la (a) a IlUg. .jf, e to. ',nota (c) a pago

~) CaDal/os
liOidu ~lvs. 'da B de Julho de 16.7, de 9 d~ Agoslo de
Cande?uc,s. dde 20 de Julho de h36, e lleglDlenlo das

I .".•s.e 13 de Oulubro de 1i3n.ii) ROCIIIS, I. e., covnllillhos, ou máo clnallo e fraco
~.1r.e.. n~ Di... diz que he mais acerlado escraYe~._.n. nTOUUl! .

\~) A~!Ollea~a;, i. C., nove mezcs mais.
a .j '!~e SIlva PerrÍla-Rcp. da.Ords. lo. 2 nola (a)
"P v.:. 3,~, c lo. 4 nola (') a pago 840 c Almoidu eSou.

-;utlIlUlC. pago 60. t

( ) ESlremo. Vide "'I"'a nola (I).

p~nas conteúdas no paragrapho acima pro
>nmo.

A qual conta lhes não poderão lomar
~ais que ate seis meses do dia, que as re
glslrarem.

E os Estrangeiros não poderão tirar des
tes Reinos nenhuma~ das ditas bestas com
registro, nem sem elle.

E se de Castel1a trouxerem algumas para
este Reino. antes que descarreguem, ou en
trem em caza, o notificarão ao Alcaide das
Saccas, e não slando abi, ao Jniz da terra.

E se bouverem de passar adiante, e spe
rar'm tornar as ditas bestas, as registrarão,
e nào as registrando, e tornando-as a lirar,
sendo-lhes tomadas, as perderão, posto que
queirão provar, que as meHerão de Cas
tella.

E quanto aos asnos, podelos-bão passar
assi os estrangeiros, como os naturaes, sem
registro algum.

M.-li\'. 5 t. B §I.

8. E o Alcaide das Saccas (I), ou pessoa
por quem houverem de pa sal' as certidões
dos registras, levará de assinar cada huma
dez reis, quer seja a certidão de natural,
quer de estrangeiro.

E o Scrivão das accas de assentar o
_registro no livro que para is o ha de ler, c
de fazer a cerlidão doz~ réis, quer as cou
sas que se registrarem sejão muitas, quer
poucas, como for buma só pessoa que I'e
gistrc, e as cousas forem sua, ou ene só
tenha deHas carrego.

M.-Iiv. 5 1.88§8.

o. E para que a passagem das dilas cou
sas defesas se possa melhor impedir, have
mos por bem, que a pessoa que descobrir
aos nossos Alcaides das Saccas, ou a nos a
Juslicas, onde as ditas cousas stão parl
passai' para fóra do Reino, sem nossa li
cença, e dér ordem. para serem acbadas
haja por eu descobl'lmento a ter<.:.a parte
de tudo o que fór acbado, e tomado, sendo
porém as ctitas cousas tomadas naquelles
lugares, em que per nossas Ordenações, c
Regimentos se de\'em perder.

E das outras duas partes, será huma
para o Alcaide das Saccas, que as ditas cou
sas tomar e a outra para nossa Camera(2}.

i\I.-liI'. 5 l. 8 § 9.

10. E havemo por bem, que o· Alcai
des-Mórcs dos Castello c todo o· Oli
ciaes de Justiça, e quaesquer outras pes-

(I) Alcaid. das Sauas. .
Vide sobre esle empregadn a Ord. do iiI'. I 1.16,

nota (i) á rubrica.. . . .
(2)' Vide Ord. neste "v. t. 107 § ~3 024, Silva Por.ol

ra-ReJ'. da.Ord•. lo. 2 nota (a) a pag. !,\, o Almeldll
e Sousa-Delu,"c. pago 12.
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soas, possão lomar, é mandar tomar as
ditas cousas defesas, que se passão para
1'óra do Reino,. sem licenca, como se fossem
Alcaides das Saccas, peia maneira, e nos
lugares acima der.larados; e do que assi to
marem, (: mandarem tomar hajão amelade,
c a outra ametade seja "para nossa Camera.

E mandamos aos ditos Alcaides das Sac
cas, que lhes não ponhão embargo algum,
porque assi nos praz, por melhor se l'C
mediar o dano, que se nisso faz.

M.-liv.6 L. 88 10.

TITULO CXIlI.

Que se 'lião l'ire ouro, nC11t d'inheiro ]Jura
fóra do Reino (t).

Pessoa alguma, de qualquer slallo que
seja, assi nalural, como estrangeiro, não
tire per mar, nem per lerra, nem leve,
JleJU mande levar, nem llrar para fÓ:'a
de nossos Heinos e Senhorios prata, ou
ro amoedado, nem por amoecfar, nem
dê favor, nem ajuda para se levar.

E quem o contral'Ío fizer, sendo nisso
achado, ou sendo· lhe provado, morra mor
le natural; e por esse mesmo feito per
ca todos seus bens e fazenda, ametade
para qnem o achar, on descobrir, e a
oulra para nossa Camera.

Nas quaes penas incorrerão outrosi os
que conseD;tirem, ou derem favor e ajuda,
ou encobrll'em, que outros levem, ou
enviem as ditas cousas, e sabendo-o, o
não manifestarem ás Juslicas, tanto que
disso forem sabedores. •

E os que assi levarem, ou enviarem o
dito ouro, ou pr<\ta, ou derem faval' e
ajuda, ou o encobrirem, incorrerão nas
ditas penas, tanto que a-di tas cousa
forem mettidas em algum batel, barca, ou
outra vasilha, para neHa serem levadas á

áo, Navio, ou Caravela de estrangeiros
o.u naluraes, postoque .ainda não sjljão mel
\.idas na tal Não, NavIO, ou Caravela para
que as levarem:

E ainda que se allegue, que antes de
parli.rem os taes avias, as havião de
tornar a lena, e que as levavão, e ti
nbão Já, porque por não serem naluraes
ou moradores do Jugar, em cujo porto as

(I) O racLo de que Lrala esLa Ord. não constiLue
actualmente crime. Ue o resuHado das idóas economi
cas da epocba, hoje condemnadss pela sciencia.

EsLa disposição dalavado reioadode D. AO'onso IV nas
CÔrLes de Sanlarem, depois confirmada por uma lei de
D. Alfonso V.

O {\oh'. de 22 de Abril de t6~8 deLermioava que não
ae levasse dinheiro para O Brazil sem ser re~islrado.E
o Dee. de t I de Março de 1652 ordenava a slnela ob,er·
mneia d La Ord.

Vide llarbo"" 110 re.~eelivo CD"'., PorLugal-de /Jo
1Ia1. p. 2 eap. 25 D. 25, e Pereira de Souza -C/as. c/os
Cri",. pago I I.

ditas áos, ou Navios sla~ão, as levavão a
e!]es, al~ as empregarem; e que houve
rao o dito ouro, ou praIa de lrigo ou
de oulra mercadorias, que lrollxer:lo ao
Reino(1) .

S.- p. 4 t. 1 I. I pr.

1. E porque muitas pessoas metlem ouro o
plala, amoedado e por amoedar, 0111 far
dos, lJolas(2), pipas, I arris e caixas,emque
n-:,eltem oulras cousas e mercadorias, que
J1ao de levar, ou mandar para fóra para
assi o levarem mai- dissimuladam'enle. ,
por ISSO ómenle, sem maIS oulra pro\'a
de como as querião levar para fóra do
Reino, ineorrerão nas ditas penas, posto
que os laes fardos e vasilhas stêm fóra
dos Navios, _áos, Caravelas, Barca ou
bateis(3) .

s.-p. 4l. 1 ).1 § I-

2. E assi incorrerão nas dilas penas, os
que levarem o ouro, ou praIa de algum
lugar perto do mar per terra á barra, ou
a outro lugar mais perlo da barra: po
rém nã'l ineorrerão na ditas penas as
pessoas, que levarem dinheiro amoedado
para sua despeza, e que lhes róI' para isso
necessario, segundo suas q:ualidades eJa.
gares, para oncleforem, nem os que levarem
ouro, em que fór engastada alguma pe·
draria, não eodo o engaste tão grande,
que notoriamente pareca, que se leva a
pedraria por causa do eoga te(4).

S -p. 4 t. 7 I. I § 2.

3 E para serem relevados das ditas pe
nas, os que levarem dinheiro para sua des
peza, ou pedraria enga-tada em ouro,
primeü'o que embarquem as dilas cousas
sendo em Lisboa o farào saber á pessoa
que para isso le~lOs ordenada, e Jl~
outros lugares d~ poria de. mar. aos JUI~
zes; os qLlaes laxarão o (11O!Jell'~, q~o
Ihes parecer que as taes pessoas hao .mls
ter para sua, despeza, havendo respeIto a
qualidade de suas pessoas e lugar para
onde houverem de ir.
_ E si informarão disso, e lhes passarão cer
tidão, para o poderem levar e embarcar.

(I) Vide Silva Pereira-Rapo das OrJs. lo. I uota(a)
a pago 02, Lo. 2 uola (d) a pago 2~2, e aola (b) a pal~
34.0, Lo. a noLas (a) a pug, 366, 651 e 8iO, e 10...1 00
(b) a pal;o 88 e 170, e Almeida e Sousa-Sego Lon. to. 3
Pa~' 11, e Dellanc. pago 5 e 58.

2) Botas. lelar
hamava-se bola li umaespeeie de borracha, de

agua ou vinho. O I a bota
Segundo DuorLe Nunes de Leão na rt loq.

carregava Lrez quarLos de pipa.. de,'
Tambem se rhamava bola oma vasilha, que, sgr j. o

raz e so meUe oas adegas po~ bailO das pIpas, e P
so diz bota abalida. Ia (n

(3) Vide Silva Pereira-ll,,/'. clas Ords. 10.3 no
a pago 361. J I • oota (r)

(í) Vido Silva Pereira-llap. do. 01' s. o'·
a pago. 14·').
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E assi verão a pedraria, que qui-'
zerem levar engastada; e achando, que
o ouro, em que sti I'er enga tada, he coo
renienle 11. ped raria, Ihes passarão disso
rerLidão.

E sendo achada alguma pe soa na 11.0,
Navio, ou Caravela, que haj'l de ir para
fóra, ou baleI, ou oulra vazillia com ~i

nheiro, ou joias engasladas, sem a dita
cerlidão, incorrerá nas ditas penas pos
toque diga, quç levava o dilo dinheiro
para sua despeza, e ([ue n~o he maiS,
que o que lhe he necessano para seu
caminho e viagem, e postoque alJegue,
que o engaste, não he mais que o neces
sario paraa dita pedraria: porque por levar
as dilas cousas sem liI~ença, -havemos por
bem, que incorra nas dita ~enas.

s.-p. ,j, t. 7 J. I § 3.

I. Eassi poderão levar o dito ouro, ou
prata, amoedado, ou por amoedar, per
mar para as Ilhas, ou lugares outros de
nossos Heinos e Senhorios, e delle pal'a
outros lugares, com tanlo que, <{uan.do
os quizerem embarcar, o fação prJmelro
saber na cidade de Lisbôa ao JulgadOl',
que cJisso ti ver cargo: e nos outros luga
res aos Juizes delJes, declarando-lhes para
onde o querem levar.

E os ditos Officiaes mandarão fazer as
sento em bum Livro, que para isso ha
verá, de como a tal pessoa leva a dita
prata, ouro, joias ou dinheiro, e para
onde; no qual assento se obrigará tra
zer cerlidão de como levou as ditas
cousas, e as desembarcou no tal lugar,
para que lhe será assignado termo con
veniente, segundo a distancia do cami
nho e disposição do tempo, o qual assento
será assinado pela tal pessoa.

E não trazendo certidão no dito tempo
que lhe foi assinado, não send<; impedido
por algum caso forluito, incorrer:\ nas
dlt~ penas, como se as levasse fóra do
Hel~oi porque por assi não trazer a dita
cerhdao, o havemos ~or provado.

Porém, se forem Estrangeiro, ou na
luraes, e quizerem levar as ditas cousas
em. Navios Eslrangeiros, além da dita
obl'lgação, darà'l fiança baslante á quon
lIdade das dilas cousas, a traz3rem a cer
tidão.
•E não a lmzendo no tempo, que lhes

for asslgnado, alé.n1 de incorrerem nas
ditas penas, a valia das dilas cousas se
havel'á p~la fiança, sem eJles para isso
serem maIs requeridos (I).

s.-p. 4l. ; 1.1 q e5.

5. r. porque algumas pessoas, qu~rendo

M(llVide Leis de II de Fevereiro de 1710 e de 20 de
klarço de 1;20, além de Silva Pereira-Rep. tias O,tls.

I I Doia (a) a pago 416, o lo. 3 DOI.ll (a) li pago 51.

levai' as ditas cousas a alguns 1 avios,
para irem per mar para róra dos lugar'!
onde stão, as metteriào em barcas, di
zendo que as levão para alguns lugar>s
do Rio (1), para onde hão de fazer seu ca
minho, e as poderião embat'car nos ditos

avios, ou Náos, havemos por bem, que
quando alguma pessoa houver de levai'
as ditas cousas a algum lugar do Reino,
as leve em buma das barcas da carreira,
que fÓr do lugar, para onde ha de fazer
seu caminho, a qual barca não será fre
tada per eJle sómen te.

E indo em OIitra b:ll'ca, ou .batel, ou
na barca fretada per eJle sómente, incorrerá
nas ditas penas, e em perdimento do que
lhe fór achádo, Oll se provar que levou.

Porém as pessoas, que conhecidamenle
parecçr, que nào levão as dilas cou
sas para as emhàrcar em Aos, ou 1a
vios, que slêm no porto, poderão ir, e
levar em qualquer balei, ou barca, po to
que per elles sómente seja fretada (2).

S.- p, I, I. 7 J. J § 7,

6. E mandamos, que os Corregedore
das Comarcas em cada II um anno tirem
devassa de seis em seis mezes dos sobre
ditos casos nos portos de mar; e na cidarle
de Lisbôa o Julgador, a que livermos dado
o dilo carrego; e prendão os culpados, e
procedão contra EJles.

E quando as tirarem vejão pelos Li..
VJ'os do registro, se a pessoas, que levarão
as ditas cousas para as Ilhas, ou oulros lu
gares de nossos Reinos e Senhoriosltroux~
rão as certidões no tempo, que erao obri
gados, para procederem contra os qne as
não troux.erão (3).

S.-p. 4 L; I. I § 8.

;. E os Corregedores, que as devas~as

não tirarem nos dilos lugares e tempos, m· I

correrão lias penas, em que incorrem os
Juizes, que não tirão as devassas, que pelas
Ordenações são obrigados.

E nas Residencia 14.) se pergtlnlará, se as
tirarão, e e as proverão, para se proceder
contra eHes.

~.-p. 4 l.; I. I § 9•

(I)R~. ,
nOrOrO-6B ao rio Tojo, tambom 'hamado Rio tleLlIbOa,

no espaço mais largo, prolimo á rÓI.
(2) Vide Silva Pereira-R,p. tias OrJs. to, 3 nota (a)

a pago 3G7. •

~
) Vide nol.ll precedente, e to. 4- nota (b) a pago 840,

'.) Residencias.
hamava-se Resideneia Oelamo ~u informali!'0 que.so

tira va do procedimenlo do 1uiz, ou Governador a respe!l.o
do como S8 baviacomportado nas cousas do seu ameIO,
durante o tempo qne residira na terra., onde o PJ rc~r3)

DarsulJ.'Yr.tidcneia, locução figurada, dar conla~a '"Ida,
e acçõBs, v. g. no Juizo de ~eus .. ~lol'aC!l no lhe•.

Tambem se chamava .ynd.canew.
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,

8. Poré:1, O qne róI' para fóra do Reino,
poderá levar joias de ouro, ou prata de
sua pessoa, que não passem de cincoenta
cruzados, sem lhes serem tomadas, e sem
pena alguma.

E bem assi os que forem desles Reinos
para os de Castella

1
poderão levar o dinhei

ro, que para sua nespeza lhes for necessa
rio, segundo a qualidade de suas pes ôas e
distancia dos lugares, para onde forem; o
qual lhes será taxado pelos Juizes e Alcai
des das Sac~as, se presentes forem nos 1l1
gares per onde passarem, fa'zendo, antes
r~ue passem, a diligencia do registl'o ; e se
rão ci"idos per seu juramento guanto á de
claração dos lugares, para onde vão.

M.-liv.5 [. 8 li 5

n. E quando dermos licença a alguma pes
soa para lirar desles Reinosouro(i), prata,ou
dinheiro, pagará paraa redempçào dos Cap
livos huma dizima, além da que na Chan
cellaüa he obrigado a pagar (2).

E fará as mais diligencias, que são obri
gados fazer os que com licença nossâ lirão·
mercadorias defesas, que se contem no Ti
lula precedente.

10. E os que levarem ouro, prata, ou di
nheiro para os Reinos de Castella, poder
se-Ihes-ha tomar por perdido nos lugares, e
~ela maneira e pessoas, que se conlém no
fitlll0 precedente.

~l.-li v. Ó 1.88 § I e 5.

TITULO CXIV.

Ons que vendem Náos, Navios a Est1"!lngei
ros,ou lhos vão fazer (óra do /leino(3).

Defendemos, que pessoa alguma não
venda a Estrangeiros Caravelas, nem IlIos,
para fóra do Reino, nem as vã lá fazer a
Estmngeiros, nem as freIe para fóra do
Reino mais que per hum só anno, e não
será hum anno após oulro.

Nem tirepanno de treu(l~):quese façanesle
Reino, nem madeira, nem laboado para.
fazer 1 avias fóra do Reino, sob pena de
qualquer que o conlrario fizer, ser preso

(Il • A Ord. do IiI'. li l. 113 § D, diz Monsenhor
Gordo, roi aqni po.ta por gnardar lalrez aualogia enlre
os que tirito ouro ou prata, c os que sncão as outras
cousa!" defesns. 'li

(2) Estas dilimas hoje se não coltrão mois.
13) E ta Ord. esta no caso da precedente. Ilojo não he

crime o faclo ue 'fender nal'ios á EslraDgciros, ou de
fazer para ellcs na"ios fóra da patria.

Vide Barbosa 110 rC5peclivõ com.
('» Panllo de Trell.
Cham!\\'a-so Xreu, do Franccz treou l a vela quaurado,

que em temporal se põe em navios latinos.
Panno d. Trell era lima loua estreita e forle para "e

la. do lIa"io: pallno de velanle.

alé nossa mel'cê, e perder todos os S~llS hens
pam l ÕS (I).

M.-IiI'.5l. 88 SI'.

TITULO CXV.

Da passagem dos gados f2).

Mandamo , que pessoa alguma, de qual
quer stado e condição que eja, não !ire
pel' si, nem per outrem destes Reinos para
fóra delles nenhum gado, de qualquer 501'1
e qualidade qlle seja.

I!: quem o contrario fizer, e com elle fór
achado, ou lhe fôr provado que o passou,
ou mandou passar, ou vender, incorra em
perdimenlo de todos seus bens e fazenda,
ametade para nossa Camera, e aoulra para
quem o accusar, e sera degradado para sem
pre para o I3razI!.

E neslas mesmas penas incorrerão os
Juize$, Alcaides, e quaesquer outros Offi
ciaes, qlle a isso derem ajuda, favor e con
sentimento, ou sabendo disso, nâo defen
derem, nem contradisserem a tirada, ou le·
vada dos ditos gados(3).

M.-Iiv. 5 t. 88 pr.
S.-p. 4 L. 22. I. 9.

I. Porém sendo os taes culpados Senho
res de terras, Alcaide l\lóres de Fortaleza.~,

ou Fidalgos, havemos POI' bem, que paguem
sómente anoveado(!~)o que assi pas'arem,oll
mandarem passar, e eJão degrada~los dOIl
annos para Afrir:ü. O quaes sendo com~rc·
hendidos nos laes easos, erão pel,\ Ju hç~s
emprazados a que appare~'io peraute oJI/IZ
de nossos feilos, para se livrarem.

M.-liv. 5 t. 88 pr.
S.-p. 4 t. 12 I 9.

2. E lanto que os gados fore~l aC~lados
denll'O de m.eia legua do esb'emo(5),se~ao t.o
mauos por perdidos, não slando na tllladls

. lancia alguma Villa Ca.slellada, porque s~d·\.t1
do, não serão tOl11ado~, senão passada alta

(I) Vide Silva P~rejra-Rep.d.. Ords. to. 2 nota (6)
á pog.3óO, c to. 3 nota (a) a pago 660. .,

(2) Esla Legislação lte peculiar a Portugal: ao Umz,
nunca leve llpplicação.

Vide Barboza 110 re,pectivo com. • J
• Toda. as Ords. desle Titulo, diz ~Ionse~hor (;~r .;::

farão lil'adu!t, ou aules lr8s1ndnria~, da Lm de a r~'
Ago.to de 1512, que eu não tinha miO qllando cmp
hendi este meu t,·aoalho. lO de

• Elia foi imp"essa na eidade de E\"ora, em ea ·0
And ré de Burgos, Cdclln não lenho "isto 01 \ dgo~e~e:.
nm e~emplar impresso, em p~dor de pess0i' lJ~hliothcca
nher.llueolo, c ouLro malluscrlpto na Rell
Publica. , '. dI' r etc

(3) Leuada dos ditos IJIU/OS. i. e. '. oaeç:S"~I' c f.'.~cim'-:
Vide ne~. do Dez. do Paço § 18, I \~ ~ta ( I,)

Rep. das ONY•. to. I 1I0La (a) óyag. ,li:!, !o. - Almoi.lao
a pago 620, e lo.', nota (h) n pago 3" e -
Sousa-No,O$ a MeUo to. I pag.250) e Den''''C pag., .

(~l Anoveado, i. e. J n~ve ':ez~s mais.
(5 Estremo, i. c., rala, limito.
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S. -)l. ·1 I. G I. 12 § 4 e 5.

(I) Vide sI/pra § 3, e intra os §§ 18 e 2;.
(2) Passadore•.
Vide sI/pra nota (2) oe • 3 deste til.

ORO. 111

modo se fará. dahi em diante cm cada hum
anno, e em nenhum outro tempo t.lo anno
scl'~o obri~a~o~ a ~cl'ever, nem de 'carregar.

h o SCl'lvao da Camera não levará maj,
de ~ilo reis por cada assento, que fizer.

h a pessôa, a que fór achado mais gado
daqulllle, que tiver scripto, ou descarre
gado, perderá o que lhe mais fôr achado
ametade para nossa Camera, e a outra par~
quem accusar.

E os Juizes, Vel'eadores e mais Officiae
das Cameras dos luaares, em que se hão de
~rever os dttos gad.Js, farão l'ep~rlição dos

dias, em que cada vmtena deve VII' screver
e descarregar o gado nos dilos trez mezes~
oque farão com a m nos oppressão dos cria~
dOI'es, que póder seI'. E vindo algum scre
ver depois dos dias, que lhe forem taxados
uentt·o dos trez mezes será o Scrivão da
Camera obrigado a lho ~sCl'ever (i).

.-(l. 41. GJ. 7§ 1 e I. 12§2,3,.\ e~5.
L. (Ie 2HleJuJIJoc1e 1582§32.

.. E as pessoas, que nào tiver 111 mai
que até duas rezes, ou vint cabeças de
gado miudo de toda a sorle, e até cinco por
cos, não serão obrigados a o screler, nem
dar delle conla, posto qUtl vivão dentro das
dez legoas. Porém provando-se, que Oven
derão, ou passarão para fóra do lleino, iu
correrão nas penas de Passadores(2).

S.-(l. 4 l. o I. 12 S I~.

3. Enào serão tomados por perdidos os
ga~os dos Lavradores, que per licenca e
obrigação, feita no Livro ela Camera, foi'em
com o gado taxado a lavrar além da Raia
o tempo, que lhes fór assinado. E pas
ado o tal tempo, nâo o tornandú, nem

registrando, se procederá contra elleS'como
Passadores(2) .

S.-p.l 1.0 1. 9 § 15.

Villa ; salvo se forem os gados ua laroul'a e
cl'iaçào dos mOl'adores ria. Raia (I), qne estes
não poderão Sol' tomados, senão quando pas
sal'em o estremo, ou forem achados em acto
de pass:l4lem.

M.-liv. 5 t. 8 § 5.

\. Mandamos, que toda a pessoa em
qualquer Cidade, VIlIa, ou Lugar de nossos
lleinos, e em eu termo, que stlver dentro
de dez legoas da Raia de Castella, postoque
o dito lugar stê fór3 das ditas dez legoas,
so alguma parte do termo stiver dentro nel-
las, screva todo ogado vaccul11 (3), porcos, e G. OS Scrivães das Cameras serão nisso
outro gado miudo (4), de qualquer sorte que muito diligentes, e obrigados a star nos dias
rol' (não sendo ovelhas), am humLivro, que e mezes de Abril, Maio e Junho nas caza
para isso sómente será ordenado na Camera das Camems, ou em snas pousadas com o
da tal Cidade, Villa, ou Lugar. Li1'1'0, e dar despacho ás partes, sob pena

o. qual gado assi sere\ erão nos mezes de de polo pr.imeiro dia, que a parte perder
Abril, MaiO e Junho até o dia de S. João pagarem cem reis, e polo segundo quillhen~
Baptista de cada lJUI11 anno, declarando cada tos reis, e polo terceiro serão suspensos
assento, que se fizer, quantas cabecas tem de seus OJIlcios per hum anno ; na quae.
d~ ca~a sorte do dito gado; ora sefa de sua penas o Juiz, ou Corregedor, a que se as
Crlaç:.o, ou lavoura, ou de qualquer outra pal·tes aggravarem, os condenará logo sem
maneira qU'1 o tenha, e assi o que se der aos appellação, nelU aggravo, [)I'ocedendo nisso
}'aslores em pagamento de sua- .0Idadas(5). summariamente, sabida a v6rdade,sem mai~
li a pessoa, que- não screver o dilo gado o ordem, nem figura de Juizo.
~erdcrá, ou sua valia, ametade para no~sa E executará logo com efTeito as rlitas pe-
Camera, e outra para quem accusar. nas, sem e.mbargo de qualquer suspeiçao,

que Ibc seja posta.
S. (l. 11. G1.1 PI'. el.12§ l. E sendo o Scril'ão da Camera impedido

5 . ou absente, os Jnize proverão logo em sed
I . ~ no a~no segul1\le,. 1~0 mesmo tempo lugar de outro Scrivão, ou Tabelllão, que
,\Abl'll, l\IalO e Junho, Vl1'ao descarregar(6) lhe melhor parecer, durando o dito impe
I O( ~ o gado, que lhes mOI'J'eo, ou que Ye.n -I dimento: e não o havendo uo Iugar, o Jujz
lerao,.ou gastarà~~ I~er 3ualq~er maneHa Vereadores, e Officiacs da Camera poderão
que ep, u? que Ja Ilfihao ~Cl'Jpto o anno eleger para isso huma pessoa apla, que sai
~assado, declarando suml1Jal"lamente no fim I ba bem ler e screrer e lhe darão juramento
o asse.oto) o que lhes fica, e juntamenle o I e entregarão o dito 'Livro, para nelle faze;

que m.als hverem havido até aquelle tempo, os ditos assentos.
ora seja de ua criação, compra, herança,
renda, Oll de qualquer outra maneira e li
tul~, per que o hou vessem.
J Ede todo o gado se fará receita, para se
'e CaI'regar o anno, qu vem. E per este

l~l ~idc DoIa precedeDk
Rci;o d"r~dor'." '. e., o que le"a gado para 1'61'0 do

Vid o ~ {ol'lugal, °cootl'abaodisla de gado.
... ln ra § !i,

I (3),8"""0 todu o gado .aCWnt i C inscrev" regis
rCtêill'ol l't td ' 4', ~J

~
II Gad ,~IS e. O 00 gado vnCcnl1l.
5 r O ml~doJ l. C' I cabras, ovclho.~J elc .

•a Ir~ IIranl Coslnmiio dar ao vaqueiro um quarto de

en~)rgDesC4rr,gar, i. e., alli"iar do peso, do onU8, dos
os.
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A. F. para que mais sr. evile a passagem,
havemos por bem, que lodo o Pastor, ou
pessoa, que descobrir .ás Justiças {l gado
que seu amo, 011 oulra qualquer pessoa pas..
sou, (lU vendeo a Passadores("), ou a pes
soas suspeitas na passagem, e por seu des
cobrimento fór o caso provado, e con1'en
cido haja por issoa terça parte do dinheiro,
gado, ou fazenda que ràr applicada a nossa
Gamera, alem da parte que lhe pert 'ncel',
sendo accusador.

E sendo o tal descobridor culpado na
dita passagem, havemos por bem, de lhe
perdoar a pena, flue disso tivel', descohrin
do-o primeiro ás ,lu liça, e provando-o.

S.-p, 4t. GJ. 12 § 13.

n. Mandamos, que cada hum dos Scrj
vães das Cameras tenha hum Livro enca
dernado do tamanho que o requerer a qua
lidade da grandeza. do Lugar, c o numero
dos criadâres que neHe houver, do qual Li
vro as folhas serão numeradas,e assinadas(2)
pelo ruir. do tal1ugar, e nclle se farão ti ..
tulos ap~rtados, convem a saber: hum titulo
no principio do livro do que toca ao scre
ver dos gados, e clescargas delles, c ou
tro no meio delle das Ca.l'las de vizinhança,
e de guia (3), e licenças dos Officiaes das
Cameras, certidões, e registras dellas.

E no titulo dos gados ficarão tanlas fo
lhas, quantas fOl'em necessarias para SI)
fazerem os assentos dàquelle anno, e dos
segginles, se para isso bastar o Livro.

E em cada pagina das folhas em que se
screver o gado, sr, não fará mais que
hum assento, e nelle se assentará o nome
da pessoa que screver o tal gado, com
as mais declaracões necessarias, da manei-
ra que nesta Ley se contem, e abaixo do
llitO assento se assenlará a conta, e desc.1l'
ga que a tal pessoa deu do gado que assi
screveo, ao tempo que por esta Ley he
obrigado ao fazer.

E a mesma ordem se guardará nos as
senlos das Carlos de 1JiZ'il1hanca., e de
guirt, e licença dos OlJiciacs das ·Cameras.

s.-p. lo· t. 6 I. 12 § 24..

10. E toda a pessoa poderá comprar, e
vender no Termo onde viver(q,), o gado que

(II Vide nota precedente.
(2 Assignadas, i. e., rubricadas.
(3 CartM d. vi,inhal1ça.
A Carta d. vi,inhança era nque\la pela qual alguem

era recebido por ''Ízioho da vil1., cidade ou .Lugar,
Carta d. guia chama"a-se O passaporte, ou Iiceo~a

para exportar.
Tambem cbamava·se Carla de gllial a qúe se dava aos

pobres viajaotes, para serem agazalhndos e l>roTi~os
nos hospitaos e albergarias.

Fazer viagem com Carta d. guia, era ir ás esmolas.
(~) Não se fixa ao ""rln fi Pllensão ~esla circllms

cripção jll~iciaria.

houve!' ~isler p!)~'n ~un lnvoura, ou para
sua cfJa~ao, c mais nao.

E ~s_si poderá o Carniceil'O obrigado do
tal Lugar, comprar o que lhe fM neeessario
para_o lalho, sen.l ou~ra licença, nem dili.
genCla, sem por ISSO tnCOl'l'cr cm pena al
guma.

E querendo comprai' fóra do Lugar e
Termo onde lJe morador, o não pod~rá
fazei: sem Carla de vü;inha'llÇll, na maneira
segUlnle.

M.-IiV.5 I. O~ 5.
S.--p. 4 t. 6 J. OS;.

Cartas 4e v 'zil1hança (I).

II. O Carniceiro, on pe soa obrigada ~

corl.a1' carne cm cad~ lugar, quando lJui
zer n' comprar gado 16ra delle, será obri
gado pedil' elll Camera Carta de v-i::inhança,
na qual será scrila a cerlidão de sua ohri
gação que lhe será passada, e as inada pelo
.ruiz e Vereadores, cm que lhe declarem a
fórma de l-aI obrigação, e o anno, em que a
hade cumprir, e o numero do gado, que
s6menle ba de comprar ao tempo della.

E lhe será dado juramenlo(2) se lem com
prado algum gado, para ajuda de cum,
prir sua obrigação, e se pede bem, e ver·
dadeiramente a dita Cllrta de vizinhança;
e com isto lhe será passada, para colllprar
o garlo de que ainda tiver necessidade, c
será feita em buma folha de papel inteira,
para no que della ficar limpo, se pôrem as
diligencias que abaixo serão declaradas.

E indo ao lugar em (lue quiser com
prar o gado, appresenlará a dita pàrta aos
O/Jiciaes da Camera delle, s(ando Junlos COI
Ca01era; e por elles lhe será. mandado, que
vá buscar o gado que lhe qUlzerem vender,
e lornar-lhe··ha a lrazer em rol as pessoas
que lho vendem, e quanto cada huma1 c
com o traslado do rol, e licença que lhr
(lerem, lhe passará o Scri vão da ChDleJ'il
certidão ao pé da Carta., do gado que com'
prou, e leva do dilo lugar.

E por esla maneira o fará em cac1~ lugar,
onde fór comprar, até encher a copia con
leuda na di ta Cm'ta.

M.-liv. 5 to O§ H.

12. E se a Cu,rla de 1,izillhança fOI' pa
ra muito gado, e pal:a muitos '1ugares1 • o
Scrivão da Camel'a aJuntará dua, ou lic7.
folhas de papel, l'llima dent~o na oul ra ,
cosidas á dita Ca.rla, de ma:lell'a que ber
possão caber os assenlos dos lugares OIlC II
o Marchante (3), ou pessOa fàl' eomprar o
gado.

(llVide nola (3) preccdCll!e aO § g d~sle til.
(2 Era i.to uma verdadclra opl'rcs5'lO fi'~' m gado
(3) Ma"oha"te, i. e., a pessoa qoe tra a e

para os talhos dos nçoll~IIC'. d . ação an°
. A primeira cdição dI.': A~ro"ant~, eS\~a do LP

toga de ~J.roador, quc oh:l. nao lUp"mC a
gisla~nr ne.le §.
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Ealém da dita Curta s':\r assinada pelos
Olliciaes da Camera que a passarem, tudas
as folhas que forem em bra~co p'ara os di
los assentos, serão outrosl assllladas em
cima na cabeça ue cada folha pelo Juiz,
eoScrivão da Camera declarar'á no fim ua
Carta as folhas deIla quantas são, e como
Ião assinadas, e pôr quem.

s.-p, • t. 6 J. 12 27.

13. Ea pessõa, que assi houver de Ira
zer, ou levar o dito gauo, lJarerã as licen
~as dos Q~iciaes dos lugares onde o com
prar, a slDadas per eIles nas cosias da
Cartlt, e folhas que ha de levar em branco,
('IJI que declare as pessoas que lho hão de
vender, e a quantidade, e sorte deHe, para
olodo tempo se ver, se tem já cumprido,
e I.he não ser dado licença para comprar
IlJalS, nem lhe seril recebida outra nenhuma
certidão de fó ra.

S.-p.!. t. 6liy. 12§ 21.

10. E as pessoas que comprarem gado,
n:\o guardando a dita fórma em lOl\O, ou
em parl~, pagarão anoveado ('l) todo o gado
que aSSl comprarem; e se comprarem mais
do .conletido na Cm·ta, perderão o gado que
lIliUS comprarem, e os que lho venderão,

• perderão o preço do que assi venderem,
amelade para nossa Camera, e a outra para
(Iuem accn ar.

M.-lil'. 5 I. n § 14 e 17.

.'5. E tanlo que os Marchantes, ou sens
cmdos, ou outras quaesquer pes oas che
yarem a qualquér lugar com o dito gado,
(lue houverem ~e cortar,. o farão a sa.ber
~el!tro Clíl trez dias, do dIa que chegarem
~1.Corle, ào Almotácé-Mor, e na r.idade de
LisbOa aos Vereadores della e nos outros
lugares _aos ,J uizes delles,' os guaes lho
mall~~rao ver, e registrar no Livro a Carla
~e v~:;t'llll(mça, e as diligencias que com elIa
tiz.erao, ~0}6 de assento, crue se fez quando
Iha}assarao, com declaracão .~omo tr011
.\cr~o lodo ó gajo conteüdo hella.

_E nas certiLlões que l!le passarem os SCl'i
vaes da Camera dos IU l1ares onde o OIll-
prarão. II

~t.-Iiv. s. l. 89 § 16.
S.-p... L 61. 12 § 35.

II;' E esla mesma oruelll leràu as pessoas
quê com Carta de vi;;inhança forem com~
prar gados para suas cl'Iacõe e lavouras'
aos !Juaes e as$inará temio d~ lrezfileze~
para () comprarem, e virem registrar sob a
mesma. pena de perdimento do l1ado (2) ou
ua valta. ""

t(l) A:IO••aJO, i. c., novc vezcs mais.
2) Ierd,,,,,,,/o de gario, i. e., perda de ,;ado.

E passado o dito tempo, prla dita Carta
se não poderá fazer ohra alguma, soL a
mesma pena.

M.-liv.5 t. 89 § 15.
S.-p:4. L6I.n§IO.

li. E querendo alguma pes ôa comprar
gado. para o levar a vender á Corte, ou á
cidade de Lisbôa, ou ao Reino do AIgar
ve, o não poderá fazer, sem trazer Carla
de vizinhança, e obrigação em fórma do
Almotar.é-l\fór, ou da Camera de Lisbàa,
ou da Camera da ViIIa, ou Lugar do Al
garve, para onde o quizel'em levar, assi
e da maneira que hão de fazer os Car
niceiros obrigados, sob a pena de Passa
l'1ol'es (t).

:E as pessoas, a que se derem as taes
Cartas, serão conhecIda, e taes, que pu
são cumprir sua obrigação.

E não a cumprindo, se procederà con
tra elles por parle da Ju tiça, para serem
castigados.

E não sendo conhecidas, nem abona
das, não lhes sf\rão passat.l't\s as laes Car
tas de vizinhança.

lIf.-liv.5 t. 89 § 16.
S. -p.•. t. 6 f.D!j g.

Licenças(2) .

t • Todos os Criadores e pessoa", que li
verem gado para vender, o poderão ir
vender e cortar em qualquer lugar do
Reino, com tanto que peção licença em
Camera, e fação assento do gado, que
levão, e dentro de quatro mezes Iragão
certidão do lugar, onde o corlãl'ão, e 1'13
gislrem ao .pé do dilo assento, sob pena.
de perilimento da valia do dito gado, ame
tade para nossa Camera, e a outra para
quem accusar.

.-p.H. 61. i §3.

19. E por menos oppressão dos Criadores
e povo, havemos pOl' bem, que os mora
dores de fóra das dez legoas da Haia, que
stiverem e viverem tão perto Lle huma
Villa, que nào passe de legoa, não sejão
olJrigados a pedirem Carla de vizinhança,
nem fazerem regislros alguns nas compras
e vendas dos gados, que comprarem e
venderem, e levarem a pastar aos lugares
assi vizinhos e conJUDctos.

E sómente haverão licença da Camem
para o poderem tirar, e dar-se-Ihes-ha a
dita licenlill, sendo pessoas conhecidas, e
vizinhos das outras Villas comarcãs.

(tl Passador...
Vidc nota (2) ao § 7 deslc til.
(2) Liun~a, i. e, carla do gnia na qual se conlemplava

a licença.
Vide Sllpra nola (a) ao g 9 deste m.
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Deva,ssas.

M.-liv. il t. 89 § 25.
s.-p. I, l. Gl. i § 5, e 1.9 la.

E fazendo o contrario, incorrerá em
pena de Passador(I).

S-p, ,L l. 6 I. 12§ 16 li li.

25. T'Jdos os Juizes de fóra tirarão os
lugares de sua jurisdicão devassa partí
cular em cada hum aD"no, desde princi
pio de Junho até por todo o mez de Agos
to, sobre \fuem levou gados para fóra do
Reino, ou deu ajuda, azo, ou favor para
se levarem.

A qual devassa tit'arão apartadamente
das outras, perguntando neHa lodas as
testemunhas, que tiverem informação, que
tem razão de saber deste caso, ptJslo que
passem de trinta (4).

s.-p..~ lo 6 I. 9 § J.

23. E assi. bavemos por bem, que as pc.
sôas que qUJzerem fazer varas'de porcos(2)
as vão craveI' alé quinze dias do mez d~
Setembro de cada hum anUI), nos Livros
da Camera de cada hum dos lugares
oude as houverem de fazer, com as decla
rações sobre ditas, e não o cumprindo assi
incorrerão na pena de Passadores(3). '

S.-p.4L61.12§IS.

2
/
". E as pessôas, que se quizerem mudar

de Vivenda com seus gados de cada hwn
dos lugares de dentro das dez legoas da
Raya_ em ql~e_viverem! para outro lugar,
levarao cey-tldao de gUia do gado que ti..
verem scnto, para o lugar onde se pas
sarem.

E registrarão no Livro da Camera do
tal lugar, dentro de trez dias do diaqllc
~ntl'arem nelle, e não cumprindo mi,
mcorrerâo em pena de perdimento do dilo
gado.

26. E quando vi9r à sua noticia, qlle
alguma pessõa de qUlLlquer qwl!idadc, c
c')nd ição que seja, passou gado para fóra
do Reino, ou mandou passar, ou. d~u
para isso azo, ajuda, ou faVal', lIrarao

Cahuimdas(i).

20. E a pessoa que quizer levar gado seu
fõra do termo do lugar, onde viver, ou
onde o gado se criou, para o tl'azer lá
a pastar, anles que o leve, o fará as
sentar no Livro da Camera do lugaL',
donde o leva, declarando-se no assento
quanto he, e se he vaccum, se miudo,
ull porcos, e será obrigado a o tornar a
lrazer ao lugar, donde o levou, dentro de
:leis mezes.

E levando o gado do dito lugar, sem
fazer o dilo assento, ou não o tomando a
eJle dentro nos seis mezes, perderá o
gado, ou sua valia, ametade para quem
o accusar, e a outra para nossa Camera .

S.-p.4 t. 6 I. 9§ 12.

21. E vendendo os Pastores, ou Cria
dores o gado, que assi trouxerem a pastar
nos ditos lugares, o não farão, sendo
dentro das dez legoas, sem licença da Ca
mera do Lugar, ou 'Villa, em cujo termo
o trouxerem a pastar; na qual licença se
declarará quanto gado vendêrão, e de que
sorte era, e a que pessôas, e onde erão
moradores.

E não sendo das pessoas, que o podem
comprar, se lhes não dará a licenCia; e
dando-lha, se fará de todo assento ao
Livro da Camera, de que lfwará sua
certidão, para descargo do dito gado, sob
as penas sobreditas.

M.-liv. " L. 89 § 8.
S.-p.4 t.6 1. 12§ll.

(I) Eslo § ':om o 23 e 25 forão deolarados nO Ass. da
8 de Agosto de 1758.

(2) Varas de po,"os.
JIloraes no Dioo. diz OseguinLe: ui'
• Vara: diz.se proprismenle dos porco., por mI

lidão ou nU!Lero de 40 alô "O poroos grado. e de CGD a,
que por isso se cbamãn de var!>, e não por lerem uma
"ara de comprido como o vulgo cuida. • .

Constaneio no Di... diz qne vara de porcos behnha el-
(I) Caroeiradas, i. e., rebanbos de carneiros. tensa grande enfiada de porcos, 40 á 50 pO"lOll. 7
(2) Chibarradas, i. e., rebanhos de chibarros, bodes, I (3) 'Vide nola (I) preocdente, e slIpra nola (2) au S

cabras, ete. desLe tiL. . ' e
Tazahem se chama-ohih!>rrada o faLo dos chibo, 00 I (í) Vide slIpr!> nO La (I) ao §2~ de>Lo tiL. ,e Ahueufa

budes. Sousa-1"usojc. Lo. J pug. :l.

~2. Os que quiz~rem faze,r carneiradas,
c!ubarradas(2) e bOJadas, pedirão para isso
Iicença em cada hum anuo rro mezes de
1tfaio e Junho pa Camera de cada hum dos
lugares; onde as quizerem fazer, 'decla
rando a sorte e quanlidade do gado de
que as sperão fazer; e se fôr Criador, 'de
clarará logo o gado, que tiver de sua
cri~ção, assi novo, como velho, e o que
mais spera acrescentar para fazer a dita
carneirada, chibarrada, ou boiada.

E havendo de ir comprar gado fóra do
Jugar, onde fôr morador, levará Cartl( de
'V1::::'inhwnça dos Officiaes da Camera do dito
Jugar, com declaração de quanto gado ha
tle comprar.

E nos Jugares, onde assi houver de ir
comprar, fará todas as diligencias, que
se contêm nesta Lei. .

E passado o dito tempo, lhe não darão
mais licença para todo acruelle ahno até
o tempo, que ha de registrar, e dar conta
do gado pelas Carla de vizvnhança.
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logo sobre i so devassa specialmrnte, e
prenderão os culpados, e pl'or.ederão con
U-a elles por parle da Jusliça, ainda que
não- baja accusador, dando appellação, e
aggIavo, nos casos em que couber, poslo
que a parle não aPlleUe.

Rainda que já seJão liradas outras de
vassas geraes, todas as vezes que forem
informados, que ba hi( l)cu Ipados no passar
dos gados, as·j em geral, como em par
ticular, lirarão a dita devassa (2).

s.-p. ~ L 6 l. !J § I.

21. E esta mesma ordem terão os Juizes
ordinal'ios de todas as Villas e Iugares de
nossos Reinos, no lirar das ditas devassas.

E acaBadas de tirar, 611viarão o tras
lado deHas dentro de trinta dias aos
Corregedore das Comarcas.

E os Juizes das terras, em que os
Corregedores não en trão per via de cor
reição, as em iarão aos Ouvidores das
ditas terras, e cobrarão conhecimenlos
delles de como lhas entregarão.

E não o cumprindo assi, incorrerão na
pena da Ordenação dos Juizes ordinarios.
. Porem, sendo as pessôas, de qne tiverem
mformaç,ão particular, poderosas na ter
ra, não tirarão deva 'sa dellas, e o farão
logo sa~er ~o Corregedor da Comarca; o
qual a Irá tirar com a mais brevidade que
poder, e procederá. conLra os culpados na
maneira que dito he (3).

S.-p. 4 t. GI. 9.§ 2 e 3.

~ . E quando os Juizes ordinal'ios rece
berem querela de algun Passadores, lan
lo que forem pre os, ou se apre,cnlarem
~crallle elles com ÇarLa de Seguro(4.), para
se ~averem de livrar, remelterão logo
aO' ~llaS querelas aos Corregedores, ou

uVldores, com os aclos de suas pri
sões, ou apresentações das Cartas de Se
guro; os quaes Corregedores, ou Ouvido
res c?nh~cerão dos laes fei tos, e os de
lermmarao, dandoappellação e aggravo nos
caS?S, em que couber.

E mandarão levar os presos ás Cadêas
~e 'ua Correições: ou Ouvidorias quando

les .parecer, que não slarão seguros uas
Cadelas dos lugares onde assi sliverem
presos(5). '

.-Jl. 4 t. 6. I. 9. §3.

"9 E '
Mo. os Corregedores e Ouvidores dos

eslrados e das tena em que o Corre
~edores não entrão per' via de Correiçào,
m cada hum dos lugares de suas Correi-

II) I~i. i. e., alú. .
5~!de.,. Ta.nola(l) aos 22 de,te til..I VI'dde ~Ielda u 8011za-l/a<eic. lo. ~ "a". n.
'~l .U&lIfra o til. U9. . D

lO VIde Almeida o Sol1bll-l'asCic. lo. ! flag. ~.

ções e Ouvidorias tirem devássa cada anuo
sobre os Passadores e quaesquer outras
pessoa • que forem culpadas em passar ga··
dos, Olt a isso derem azo, ajuda e favor,
postoque já. pelos Juizes s.ejlio tiradas
no dito anno, e cumprão louo o que acer
ca do tirar das ditas devassas aos Juizes
he mandado.

E verão as devassas, que pelos Juize
forem tiradas; e achando que he necessa
rio perguntar algumas testemunhas refe
riuas, as perguntarão, e farão as diligen
cias, que forem necessarias.

E havendo culpados, contra os quaes.
os Juizes não tenhão procedido, proce
derão contra elles.

E sendo passado o tempo, em que os Jui
zes havião de tirar as dilas devassas, c
as não tiverem tiradas, procederão outrosi
con lra os ditos Juizes (t).

S.-p. H. 6.1.9. §4.

30. E nos lugares de suas Corl'eições c
Ouvidorias, onde não houver Juizes ue
f6ra, vejão o Livros dos gados em qual ..
quer, lempo do anno, que a elles forem•
e os provejão, e saibão se se cumpl"Ío em
todo o que esla Ordenação dispõe, ou
per cuja culpa. se deixou de fazer, e sen
do per culpa dos Officiae, procederão
contra ·elles.

E achando culpados os criadores, com
pradores, ou vendedores dos gados, pro
cederão outrosi contra elles,dando appella
cão e aggravo nos ca os, em que couber.
• E nos lugares, onde houvel' Juizes de
f6ra, ell s serão lamhem obrigados fazer
esla diligencia e provimenlo no mez de
Julho em cada hum anno(2).

s.-p. I, lo G I. 9. § 40.

31. E sendo as pessôas culpadas morado
res na Côrte, ou na cidade de Lisboa, ou
em outras Comarcas do Reino, os dilas
Corregedores e Ouvidores passarão sua
Cartas precatarias, para as Justiças, a que
o conhecimento do caso pertencer, proce
derem contra elies, como fôr justiça(3).

S.-'Jl. 4. t. 6 I. !J § li.

3~. O Almolacé 1\'1ór proverá cada-ann!l os
LivrosdasCul'tas de,,;isinhança(i) e obnga
cões dos ~Iarcbantes e Carniceiro da Corte;
ê acbando-os culpados, os fará prender, e
remeLlerá com suas culpas ao Juiz dos
nossos feitos da Caza da Supplicação, para

(IlVide .upra nola (3) ao § ~7.
(2 Vid nola precedenle.
(3 Vide ,u/"a nola (3) ao § 27.
(.\) Carla. d. oi.illhança. .
Vide .upra 1I0la (3) ao § 9 t1ll:>le III., " Alweid« e

Suu a-Fa"ic. tu. ~ I'ag. 9.
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que proceda contra elles, despachando seus
casos em Relacão, como fór ju liça.

E não slando a Carie no lugar, onde a
tlila. Caza stivel', os rcmelterá ao Correge
dor deHa, para que proceda conlra elles.

s.-p. ~ 1. 6 I. 12 § 38.

aa. E o Corregedor do Crime da cidade
de Lisboa, que deHa lem ordenado, fará na
dita Cidade todas as diligencias acima de
claradas, e provflrá o Livro do Scri\ão da
Camera, e procederá contra os culpados,
como fõr justiça,

S.-p.4 L. 61.12 §39.

TITULO CXVI.

CUI/lO se perdoará aos malfeitores, que
derem ou~ros á pri.~ão (1).

Qualquer pessõa, que der á prisão cada
hum dos culpados, e participantes em fazer
moeda falsa, ou em cercear, ou per qual
(fuer artificio mingoar, ou corramper a
verdadeira, ou em fals:u' nosso sinal, ou
sello, ou da Rainha, ou do Principe meu
filho, ou em falsar sinal de algum Védor
de nossa fazenda, ou Dezembargador, ou
de outro nosso Omcial 1\'1ór, ou de outros
Ofiiciaes de nossa Caza, em cousas, que
toquem a .seus Officios, ou em matar, ou
ferit; com bêsta, ou espingarda, matar com
peçonha (2), ou em a dar, ainda que morte
della se não siga, em matar atraiçoadamen
te,quebranlar prisões e Cadêas (3) de fóra per
força, fazer furto, de qualquer sorte e ma
neira que seja, pôr fogo ácinte para quei
mar fazenda, ou pessõa, forçar mulher,
fazer feitiços, testemunhar falso, em soltar
presos por sua vonlade, sendo Carcereiro,
em entl'ar em l\'losteiro de Freiras com pro
posito desbonesto, em fazer falsidade em
seu Officio, sendo Tabellião, ou SCl'ivão j
lauto (lue assi dêr á prisão os ditos malfei
lares, ou cada hum delles, e lhes provai', ou
forem provados cada humdosditos delictos,
se esse, que o assi deu á prisão, partici
pante em cada hum dos ditos maleficios,
elll qLte he culpado aquelle, que he preso,
havemos por bem que, sendo igbal na
culpa, seja perdoado livremenle, postoque
nã.íJ leuha perdão da parte

E se não fôr participante no mesmo ma
Jeficio, queremos que haja perdão para si

(I) O Poder Moderador póde perdoar a pena á quem
entender que merece clemencia. A doutrina desta
Ord. não he seguida pre,enlemente, palecendo hnmo
ral, ou promotora de lendencias ou aclos em desac
corda com os bons ,enlimenlos qne de,'em e,islir em
Cidadãos do um Paiz li1're, e quo so respeitiío.

(2) P.çonha, i. e., ,-eneno.
Vldo Barboza no respecti 1'0 C01lI.
(3) Qu.bra..'ar prisõ.., i. e., al'l'omba-Ias.

(len~o perdão das partes) de qualquer ma.
IeficlO, que lenba, poslo(]ue gravo seja e
isto não sendo maior daquelle, em que LI~
cu.l pado o que assi deu á prisão.

E se não li \Ter perdão das palIes, have
mos ))01' bem de lhe perdoar livremenle o
degredo, que ti ver para Africa, alé qllalro
annos, ou qualquer culpa, ou malelicio, que
liver commetlido, porque mereca degredo
até os dilas quatro annos. •

P~r~m, isto ~e ~ntend~rã, que o que dêr
á pmao o malfeitor, nao haja perdão de
mais pe.na, nem del{redo, que de oulro
tanto, quanto o malfeilor merecer (1).

M.-liv. 5 t. H ()1'.
s.-p. 6 t. 2( li.

1. E além do sobredilo perdão, 'qu~ assi
outorgamos, nos praz, que sendo omalfei·
tal', que assl foi dado á prisão, salteador de
caminhos, que aquelle, que o descobrir, e
dêr á prisão, e lho provar, haja de Nó
trinta cruzados de mercê.

M.-Iiv. 5 t. H§ 1.

TITULO CXVfL

Em que casos se devent receber qlteré/as (2).

Os pasos, em que se deve e póde receber

(t) Vide Silva l'ereira-llep. das Ords. lo. I nola(dl a pago 8, to. 3 aota (b) a pog. 412, e lo. 4 nola
('b a pago 10i·. .

(2) Esta Ord. eslá boje SCnl applicação, por ISSO quo
ouh'o he o proJesso criminal eslabolecido pelo Codlgo
do Ptoccsso Cri",i"a!, qne lle a Lei de 29 de NOTelllbro
de 1832, Lc . ,

As querê!as, e'pre..ão proscripla pelll: nol'a S," a·
ção, c Ião hoje substituidas pelas segumle,: que..o ,
dfJn.unâa. '

Estas tem o seu asseato no eap. 'l do til. 2 p. 2 do
Cod. citado de arl. 72 á 80.

Sobre as antigas quertl!as convem que '". cODsulle~
alem dos aulhores aponlados na nota (I). a rub. d
til. I deste Ih ro, Vangner\'e-Prailca. lud,:,.I, e co~
especialidade Pereira e Souza- Prnnc".' L,.ha...b
o P"ocesso C"imilla! co ps, 3 e ~ da § 26 á ~i e Daarl!
Nazareth-Elemell'os do Pro....o Cri...illa! caps.3 e
de § 81 á 121. C d' o di,

José Virissimo na Introdueção ao 'lUDO o '9
sohre esla Ord. LI seguinte: . 'n' eo 'a

1. A jurisrrudenci. dos povos AlJslraes faZIa dI Dr \,
ealre OS delInquenlts apanhados em Ihigrante, e ~qao.;
lo., que o nãn el'ão. No primeiro ~aso o a'dcos~aor ri.
clamando alé chegar á J UIlO, ose linha fugIa, 81
tando se ninda via o delinquenle; o~ com, o nlJ"mo ~,~;
rido ia ao Julgador pedir ajuda (lIemneclO- ,m.

• C·en... 1i1'. 3 til. 5e 14). o outiga
« 2. Deste modo rio accnsaçiío se acha 00 noSS II '0

Direito não poucoS1'csligios. U Foral de CasleUn- drDII~~
enlre onlros determinações, Iraz es.'a, qu~ bemd ,~~o ro.
o uso de que fallamas: Qui vellm' V.,"'O • o
.illo pro homine de {oras r1e Vil/as pcclel". Sol:;- ~j8qds
vier bradar no seu "isiubo por homem, que naO s
Villa. pagará dez soldos, •. O,..... quI

• () Foral do Pombal diz: Prohibcn•w 811.m r i.la
sc {aciant ,'o..rios falso.s, et 11011 hablll.' ~':a:us ti
cnim omnis te-rra perdt.ta cs." .Qj,~mtl~ .;! (.Onqu~ra.
.fllstitire eint prmsentes, ct ahqulS 1" ~~n:' ~:mrimo"jcz",
tur de aligua re, Majordolll" no" teell"41 • diuril,
il1am pro voce, IIi i me qui 9,,!,ri"'.l"'- '"::_ p...bi.
nlajOf'dOmo do tibi is,am 9U<Bl'ImOl\llJmpro'



TITITJ.O ex VII

quel'éla, são os seguinles: quando fôr que-

bimo, a todos, que não lem coza, O poderem ser vozei·
r{,s fal.os, por causa de lIles homeus eslá a lerra per
dida. Poslo que o ~lordomo, e as J usliças eslejão pre
senle., e algum no Concelho se queixar de alguma
cousa, o Mordomo não receba a queixa como querélo, 50
a qua ocousa não disser: Mordomo, dou-le esla queixa
oomo aecusação de Grilaria.

«Nos Foraes de Pon,bal,e de Torresoovas se faz meoção
de!;le anligo rito nas pala"rns : Siq/âs venerit tum 1"0"

(Uram od Commendotorem:-sc alguem vier com accu
!\lição de Gritaria ao Gommendador.

c O mesmo rilo se acha. tambem nos Foraes mais an
li-os do tempo do Conde Ileorique, COmo he no da
"iYla de Constaotim de PaDoias: Et Toncuro 'non valeal
SI/I) qurerimoniasintl te&lirnOllio bOJiorum homi"um :-Ao
qaerelanle nito lhe ,'a\l.a a quer lo sem o leslemunho dos
bon. homens (Anlonio Caelano de Sousa-lo. 1 das Prova,
Íl n. 2).

,3. Dcstc uso anligo he que lh'erão origem as uossas
qlltrllas1 em cujo Direito o tempo, as im como cm
todas as m;;,is cansas, Lem feito val'Íos mlldnnças.

.Alóaotempo doSr.HeyD. Manoel Crauso do Foro,
logo qne alguem dava queréla, procedcr o J olgador a
prisão; porém esle Mooarca fez distincção (1e ca os.-

, 1\OS que crão mais graves, logo que a llarte quere
lam, procedia. OJulgador a prisão; no mais só hayia
este procedimenlo, quando o quereloso dava deotre
em "inle dias unta prova .ummaria do caso da queréla;
o que se moslra do lil. 1.2 do liv. das Ords. desle neI.

• 4.. E por quanLu lemos "isto por experiencia o
granrie dnll1nu, que se cm nossos Reinos s~guia das
prisões, qne so fazião por serordeoado, que por qoal
qner qucréla jurada, lestemunhada e recebida, preo·
d,,'em aqocllcs, de que assim era qoerclado, q u"r~nrlo

evil:lr os ditos damoos com lal ordem, q ue os mal~fi

cio n~o fiquem por punir . ... 11

Aqui oegoe-sc o refcdrem aqoelles Compiladores os
...,0', em qoe basla ·,a só a '1ueréla poro se proceder á
pris;o, que siio IIS que se contém no pr. deslc lil. 117
.135 P"ihppiuas; e dcpois conlinouo: • E cm qoaolo
aos ontros crimes, que não forem dos sobreditos, posto
qne.ejaqoerclado por qucréla perfcila, mandamos,'1ue
aão prendão por semelhantes querélas, sell1 embargo d~
algoma nossa Ordenaçuo dizcr, que Bejlio preso. por
lal queréla, até contra clles ser laoto provado, porque
mereç,in ser prel;Oil. 11

, õ. Toda esla legislação do Codigolfanllelino,que fazia
ditTereaça enlrc os crimes, nos quacs boslo"a SÓ que·
r~la paro ha,·cr prisã.o, a crimes, que para tal proce~
dlDlento ria Justiça era preciso nm summnrio conheci~
meato. foi mutilada pelos Philippistos; e Iodas as que·
n\las para ser~m obrigalorios a prisão fica ruo pendendo
.losammario conhecimenlo de lrez 00 quatro tcslemu
oh", do qual se falia no § 12 (Esla Legislaçlio he lirada
da I\eformaçiio da Justiça de Philippe II, publicada om
'd. Janeil'o de 15 3).

• G. Porém os no,·os Compiladores não odvol'lio-do a
mndançado Dircito, que liuhuo feito,conservarão moitos
par~grapho. das anliga. Ordeooçõe co'mo se nada li
\fritO mndado.

• Eis aqni como se 11\ nO Codigo Manuelillo O§ t 9•• E
m,,"da~os, que nesles casos, oode pelas dilas que
rNas nao de"em logo os querelados .er presos, qoe
todos os querelosos, R qoo forem recebidas RS dilas que
r~la.,aceusemos malfeitores, de qoe assim quorolariio, do
II .., q,:e lhe forem recebidas as dilas quer61us até um
p.~ao nno sendo aquelles, de que assim be querelado,
Jil prc;lójos por alguma inquirição, ou prO\lQ..•

• Nas oovas Ordcoações dizem:
, • ~Ia!,damos, qoe quaodo pelos sumlllarios eias que

relas, nao fór lanto provado, que os qoerelatlos de\'ão
'" ~hesos,os goerelosos accusom o. malfeilores do dia,
qule d e ~~rem recebidas olé um anno, não seodo os que
re_/1 n~ Ja pr~s~s por algnma inqUIrição, ou prora. »
I I. Nesta hçno aas Ordenações fico o das antigas a

r nu .D~a : Não sendo os quereladus lá presos por alguma
'.qu,,,,,ão ou prova (o. G).

\" Porém nas anl;gas era osla clausula compole"lc.poisI' se faliava daque.Ua. querélas, pelas quaes se oãopodia
ogoproceder a pr18ão, aenão depois de haver inqUlrição
~~ rrov.;que he o mesmo '10e o summarioconhooimeolo
n' rb~z ~u qualro leslemoohas; cojo summario liea"a

ar ~Ino dOsquerelO8Oll.
E ncsle eaeo de oão serem ~J'8iOSo. querelados pelo
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relado de algum (t),que sendo Christão (ora
antes fosse Judeu, ou ~Iouro, ora nasces o
Cbrislão), se tornou depois a fazer Judeu,
Oll Mouro, ou de oulra sei la, que arrene
gou, ou pesou (2),ou per oulra, maneira põz
indevidamenle a boca em nosso Sen!lOl' (3),
ou n.os anctos,que lIe feiticeiro, sorteiro (4,)
adlvlUhadoT, que commelteu crime de Lesa
Mageslade, que !le roubador de estradas, que
matou alguem(5), ou dormio com mulher de
O.·dem (6), commelleu peccado de ince to,
f~rç~)U-algum~ mulher,he sodollli tigo(7),alco
YJtelro,falsarlo,põz fogoempãe (8),ouemvi
nhas, ou em outras cousas, que !le ladrão de
cem réis, ou dabi para cima, que ferio
sen pai,ou JlJ ãi (9) ,fez assuada,quebran lou Ca
dêa (10), salLou por cima do muro, slando a
Cidade, ou Villa cercada, Oll guar1ada, ou,
sendo Carcereiro, lhe fugirão presos, fez 01 oe
d.'! fal alOU adespendeu acinle(11 ),Oll cerceou
averdaueira, disse tes.lemunho falso, ou ofez
dizer, que casou, ou dormio com criada da
quelle, com que vive, ou casoll com duas mu
lheres, sendo ambas vivas, ou mulher, que

summario conhecimento, que LicaTa á ,'ontado rios: quo
relosos darem-no ou não, cutão ha que os mesmos que·
relosos ficavão com a obrigação de fazerem a aecosação
denlro em um anDO.

• Nas P"ilippiuos be csla clausula ineplo, pois que
lodas os qoerélos ficárão dependenles dc summario co·
nbecimenlo ; e se oesle coohecimenlo (o. G) nuo se pro
"ava lanlo, porquc os querelados deressom ser presos,
COIllO se poderá ycrificar a cln.usuht; N do sendo os que
rclados já presos pOJo a-lguma tnquir;çllo 011 prova?

• Fieoo lambem "elalivo á antiga Legislaçiio o § 3 do
til. 27 do liv.5, onde se diz,que as querélas, que os Mei
rinhos o A Icaidc. derom das balf,giíes, dos que eos
tumão andar na Côrte, não fl(~rão senão qnerélos per·
feilas; esla legislaç'lo he anliga tirada do IiI. 2~ do
Codigo 111anuelinoj e os Philippisl4s {L conservarão não 50
lembraodo, que ellos tiohão reduzido as querelas a uma
só especic; o mesmo no liv. 5 lil. 2 § 4.•

Vide lambem Buboza 00 respectiro eDm.
(1) Reuber quorela, clc.
Vide Ag. Barb07a- Cas'igar o. 88 e 89, oode diz

9ue sc o caso fossc civil não era admissivel a '1ueréln
(.Phcobo-Ar..tos n. t5~ e IBD).

(2) Pesou, i. c., ameçou nrrcoegar.
Pesar qoer dizer ameaçar que se hade fazer alguma

COUSII a puar de Ocos, etc. .
(a) PO" iudevidamente a boca 001 Nosso S",ho,', I. O.

jorar ou pesar do Deus. E lambem criticar, mormu·
rar, blasremar, etc.

(.;) Sorteiro, i. c., sorlea~or, qoe be a pessôa qne
sorteia e lança sorles para ad~rinhar: obosiio •. 00 aolcs
embuste a impostora para, dIZ Moraes 00 Dle,., poso
cnr os \"intens dos nescios, e credulos.

(5) Que matou algllcm..
Áa. Barbolll-CasC/:gat. n. 90, diz que oslo lei taon

beufhc applica"el no caso de deslroição do féto ani
modo,

(G) Mulher de Ordem, i. e., Heligiosa, Freira, elc.
A primeirã edição diz: mnlhtr.dordClII.
(1) Sodomitigo, i. e., Sodomlla o que commellll

o cflme nefando de Sodomia.
( ) Pôr fogo "" póes, i. e, em trigos, cenleios, elr.
(9) Ferio sem pai ou mãe.
A cslls palavras diz O Dez. Themudo, copiado 00

Rtp. lo ... pago 381 : .
'I Et non requiritto· que n. rcrid~. ~eJ3. ~berta c Slln~

guentíl) como n d § I d~ste t.Jl., a)H19 .flt/l1~ {Jpe~arl't.ur
t>erbum in IIoe CIlSO qnahficalo i qll.d'l~ld a\.'tor v.derllll
judicalum in Senalu ]lorlnenst per '1IIl'erllOo Senalo·
TOS, me ,.eluetante.•

(10) Quebrantar Cadlla,. j' e., arrombou. .
(II) lJupendéo a'inte, 1. o., gaston de proPO>llfl, e

com .oieocia corlA.



(I) O Legi.larlor parece uqui fazer lodos e,lo' de·
liclo:;. . "

Vido llarboSR no respoctivo com., e SIlva loh'lra
-Rep. rin. 0,.,[,. lu. 2 nola (nl ii pago 415, lo. 3 u0t:'
(b)a pllg. i02e lo. !.noLu(b o poa.3 :i,onota(~)'
l'ug 386 e nolu ,lo Dcz. Thelllndo em rolaçiio à all,m.
purle desle § e lil. 15 pr. desLe m. na palov,a-'''''
dobro,.n nota (e) á pago i63. . I

Consnlle.se lambem Almeida e Souza -F.''''. te.
pago '.. 57 e 528) e Delume. pago ai. . a

(2) Q".,.,loso. i. e., o quo dá que~·tIIa ~u .qn~d\r;
A exclusão desta palavra da termlnologl' Jar

do processo cl'Íminal moderno trouxe uro pequeno
embal'oço. OuLt,lol'n se disia quero/aso C qutlrelado! l~lü
hoje o uso não 1)l!l'lIlille diser qUlluoso C qU~~j 0

1

nno oh.Lol\le Ler n Dec. uo 18 dc Março de '.~~ rl~
art. 1,. usado da pnlanQ quei%ado corou s~'1l0Ul

querelado. .
(3) 7',.edoT, i. e., traidor, fcmonll.tl.il. o,c;s.ilT.
(1) l'alsou .'iinal nosso: i. é., Iulslfico.u l1üS<L .' t'

natura. . . Ph bo-Ar'"
(3) Vide Barbosa no re.1'ecll\·0 Mil.! re 91 0ie

tos I :W, 12~ u.1 10, I\g. 8arboza-raltlgl1l.~La '.' .:tg.
9~ , ih'a l'ereJrIl-/lop. da. Ord•. to. S Doias (Js ~) e
i~: 71 e iô, c uota (b) ii pa.g. 1 I, e (n. I n~_
lo) á pag. 3 6 c 381, e Tbcmnuo-p. I ~r. H~rbo"'

(6) Vide I'brebo-A,. ... m o 1~3, g... (WJ.
Castiga•• n. 9. e 95, e ilva p..-ma-Rtp. .
to. 3'nota (b) á pag_ i4, e lo. 4 DoIa (o) a ~.

QUINTO LIVRO DAS ORDENAÇÕES

que lhe commelleu aclulll'rio com sna mu
Jher,on da ditasua mulhel',ouque IIwforla
roo alguma arvore de fructo (1\.

(I) [lIfi,l, i. e" ~[ollro 011 Pagão.
(~) Posta certa pena etc.
V,UO Ag. Barboza- Castigai, n. 90 segulI.do porindo.
(3) lJegr,do ",,,poral, i. o., o que nilo h~ porpeluo.
(01) .ViTle BUI'boza no respeclivo com, Silva l'OI'oil'u-

llrp. da,O,.d•. 10.2 nola (e) á pago 419,n Lo.4 fonlas (a)
ria pago ~i8 á 385, e Almeiua e Souza-Ar.ç. Sumo to.
2 pago ~i\, e Fa,cio. lo. 3 pago 132,143 e 18, .

• Esla Ol'!!., diz o Dez. João Alvares da Cosla elll
nola copiada uO R,p. lo. 4 a pago 385, so enlenue nns
cusos wio apressas neste Ululo, por que Jlesl~s s~ rc
"ebe a qneréla, ainda qne nellos h'Ja pena 111'''iLI'''
"ia. II

(5) Pttridas ahertas e sangwUltas.
'Vide .'"pm nola (9) '0 pr. desLa Ol'd.
(6) Em riz4, i. o., elll dispuLa ou conlenda re·

pentina.
(i) Ventr'o ae hum anuo.
V,de Ord. desleli". l. 2 § 4· e lo 23 li 2, Mcrao~

Ezuu•. Iiv. I cap. 4 §2 n. 10 in (tlle, o DO fillJ1. lo. ~
noL, (b) o pago 3ii, Dola do Dez. N UDO da.F~

2. E nos caos, em que cada hum do povo
p~de. querelaI', não será re~bida queréla a
~l~m!go; e sendo-lhe recebJda por calara
inImIzade, e depois lhe for provada, por
onde a l/ueréla fique nulla, condemnarào°
quereloso (2) nas cu tas.

Porém o lUimigo podera querelar de qual
quer pessoa apostala da nossa anta Fé, ou
h'Mol' (3),ou culpado em falsa moeda,on que
falsou siual nosso (l~), ou fez scriptura Calsa,
ou deu testemunho falso.

Oull'OSi, o inimigo poderá proseguir ci'il
me~te a causa, que lbe pertence, quando
pedlO algum OfficlO de seu inimigo por olltos,

-e Ihefoi dada Carta de mercê delie (5).

M.-Iiv. 5 L. .,2 pr.
S.-p.6 l. 1}. 1.

3. E bem assi, se o quereloso for Meiri
nho, ou Alcaidl', ou cada hum dos seus
~~Ill~ns, poderá quorelar, posloque seja
llllmlgo, nos ca~os, em que per nossas 01'·
denaçõ6s lhe be expressamente applicada
pena de dinheiro, per razão de alguns cri
me3, nos quaes além da penade dinheiro be
posta pena corporal (6).

l. E bem assi se póLie e deve receber que- ~ r· o
réla a pessoa, que for feriua, se mostrar I - IV. 5 t. L pr.

fendas ab.ertase sanguen,tas (5),?u.~isadura~ 4. E havemos por bem, que se ?I~uma
~ no~oas I.nchadas e ne,~1 a ,q~el d!"a ~lue fOI pessoa, postoque seja Alr,aide, ou MelrlOho,
le PlOpos2to,quer ~.m 11xa.(6)~ e nao as mos- querelar de outrem por contemplação de
Irando, nao ~he seI ,a ...ecebl~_a. salvo se mo~- algum seu inimigo, o qual lhe houvesse e
traI' acto, f~lto pel rab~III.'lo com au~~oll- gllrado as custas,ou odano, que. ror causada
da~e. de JUIZ, em que,.del. fe, que lhe. \ I~ as querela lhe podesse ';1', a t~. q~erl;la e
feridas na fórma sob. edita, e que 11lote~.tou accusacão seja nenhuma; e G 100mlgo, quP
querelar, t~nlo que soubesse quem o f~rll'a, I pelo di'Lo modo fi)z concerto haverá a pena,
P?rque entao dentro de hum anno(7) (Visto o '
dito acto), poderá perhzer a queréla, pos
loque já stê são das fel idas.

E passado o anno, n1\o lhe será receLida,
mas poderá accusal' sem queréla, quem lhe
bell1l'icr.

E bem assi, se querelai' de alguma pessOa,

ca~oll com rlous mari(lo~, sendo amuos vivos,
ou, sendo nosso OlIicial, ilormio com mulhel',
que p~ranle elle requeria, qU6 sendo Iufiel(l)
dornuo com alguma Cllrlstã, ou Chrislão,
que dormio com alguma InrLel, que he barre
gueiro casado, barregaã de homem casado,
barregueiro cortesão, barregãa de ho
mem cortesão, que he manceba ue Clerigo,
ou de outro Religioso, ou he rufião, que
sendo degradado, nào cumpria o degredo,
que ajudou a fugiL' Captivos, levou cousas
defesas para terra uelllfieis sem nossa licenca,
ou foi, ou mandou resgalar á cidade de ·S.
George da Mina, ou ás partes e mares de
Guiné, que arraucou arma na Côrte, OLI em
procissão, ou na Igreja, quetil'ou combésta,
ou espingal'da, postoque nào ferisse, que
re.~isljo,·ou desobedeceu á Justica, fez car
cere pl'ivado, tolheu algum pl'esó á Justiça,
que sendo preso fugia ela Cadêa, sendo
Julgador deu o pl'eso sobre fiança antes de
sentença final, de que não haja appellação,
nem aggravo, ou se disser, que commetleu
algum caso, no qual he poslacerta pena de
açoutes (2), ou de degredo temporal (3) para
fóra de certo lugar, ou dahi para cima, per
algum(l nossa OJ'Clenação, a quem o tal caso
commetler, por que nestes cacla hum do povo
póde querelar, não sendo inimigo ('~).

M.-Iiv. 5 t.~2 pr. eS 11.
S.- p. o l. 2 I. 11.

1'174



TITULO CXVII 12'15

que haveria a pessoa, de que fór querelado,
se o maleficio lhe fôra verdadeiramente
provado,e a queréla fôra licitamente dada('!).

M.-liv. 5L. 4-2 § l.

5. E postoquc algumas pessoas queirão
!lar querélas de outras, porque lhes disses
sem más palavras, ou porque saltarão com
elles(2)paraos matar,ou paralhes fazer outro
mal, as Jusllcas lhas não rer.ebão, mas po
derão demandar suas injurias e dauos,
dando petição; e será a parte, a que tocar,
citada para verjOl'ar as testemunhas,e nestes
casos os Juizes as mandarão tirar, e proce
dão segundo fórma de nossas Ordenações(3).

M.-liv. 5. t. 4-2. pr.

6. E quando se houver de receber que
rela, se dará juramento ao quereloso aos
antos Evangelhos, em que porá. a mão,

se odá bem everdadeiramen te ; e jurando-o
assi, e nomeando testemunhas para a dita
querela, pondo-lhes seus proprios nomes
esobre llomes,alcunhas emestéres(4),de que
usão, e onde são moradores, de maneira,
que claramente se possa saber quem são as
testemunhas, e não se possão ao diante
lomar outras em seu lugar, lhe será rece
bida.

Ea parte e o Juiz assinarão a di ta que_O
réla; e se a parte não souber, ou não poder
assinar, bastará o sinal do Juiz com a fé
do Tabellião, em que faca mencão de como
o. quereloso não sabia; ou n&o podia as
smar.

E bem assi dará fiança bast:mte a toda a
perda e dano, emenda e satisfação e custas,
que se fizerem sobre a queréla, quando não
fOr de caso, que a elle toque, ou pertença,
c a der, como cada bum do povo; e
dando a queréla de caso, que lhe toque, ou
pertença, não será obrigado dal' fian ça.

Porém os l\Ieirinhos e Alcaides, quando
quer~larem de c:asos, de que se lhes possa
seglllr algum proveito, darão fiança (5).

F. sendo as querélas dadas nesta fórma,

(I) Vide Silva Pereira-Jlep. das Ords. to. 3 no la (a)
~~~~g. i5, nola (b) a pago 496, nola (c) a pago 389 e

(~) S.llorão Com ,lIes, i. c., accommeUerão' do re
penle.

Moraes no Dico. diz o seguinle :
, Salt~r ca,,, algu,,,,, occommelté-lo de repente:

outros. dizem ,altar em alguam..
, DIogo do Couto na Decada 4- liv. 5 cap. 10 diz:

la/laraacam ',Uo, c lhe derão !7, ou 18 culiladas.•
, (3) VIde SIlva Pereira-Rep das Ord•• lo. 4- Dota (e)
• pag. 38i.

0
('1 A/cunh.. omesUra, i. c., appellidos inJ'uriosos, c

niCIOS.

~) Darão f!4nça.
lo ~d. ~m(S)'lva Pereira-RBJI. to.2 nola(e) a pog. 44-3.
da ~~a. n a pago 831 a notu do DeI. João AlvaT6I

o Juiz as receberá, e de outra (ôl'ma serão.
nenhumas (1).

M.-Jiv. 5 t. 4-2 § 8.

7, 'E nos casos, em que os querelo
sos são obrigados dar fiança, será de vinte
mil reis ao menos.

E postoque o fiador não exprima a
quantia, bastará dizer sómente, que fia
as custas, emenda e satisfação (2).

E se o Juiz, que tomar a fiança, se
contentar de fiador, cuja fazenda ao tempo
da fiança não chegue á dita quantia, e a
parte contraria opposer contra a queréla,
que o fiador não he bastante para poder pa
gar os vinte mil reis, tal excepção lhe
será recebida j e sendo provada, se annul
lará a queréla, e o Juiz, que tal fiança
tomou, será condenado nas custas, que
por causa da dita queréla se fizerão (3).

M.-Iiv. 5 t. 4.2 § 8.
S.-p. 3t. ~.l. 2.

8. E se o quereloso fór Clerigohou Bene
ficiado, ou outro Religioso ou omem de
Ordem, que não seja da jurisdição' secu
lar, não lhe receMo a queréla, postoque
seja de caso, que lhe toque, sem dar fia
dor leigo, que se obrigue, que sendo o llue
reloso condenado em custas, ou emelüla e
satisfacão, lo~o per a mesma sentença, em
que 'o' querelOso he condenado, se faça
execucão noo bens de seu fiador em todo
e por' todo sem mais para isso ser cita~o,
nem demandado, sómente será requel'ldo
para a ex.ecução (4).

1I1.-liv. 51. 42§ P.

9. E nenhum Julgador receberá quer6la,
salvo sendo o quereloso morador na sua
jllrisdiçàO, ou quando o crime fór com
meltido em sua jurisdição, postoquc o
quereloso não seja nelIa morador.

Porém querelando peran te 08 Correge
dores da Côrte, ou da Caza do Porto, ou
Corregedor da Comarca, onde o tal ma~e
ficio fór commeltido, ser-lhe..ha recebida

(I) Vide Barhosa :10 respeclivo com., ·Themudo-p. a
Dec. 55 n, 55, Silva Pereira-R,p. da.l Ords. lo. t noll
(a) li pago III, e to. 2 nola (e) a pog. 4-4-3, c nota (a) li
pog. ,14-'., lo. 3 nola (d) a pago 781 e to.. 4- nola (e) a
pago 390, c Dola (a) a pag.831, e AlmeIda c Souza
Sog.Lin. to. I pago 3~5, A.aL. pago 171,Denuno. pog.
5l c 53.

(2) Fia as cUlla., emenda e .atisfaçãa. •
J:1oje tal fiança não se exige. . '
(3) Vide Barbosa no respectivo cam., SIlva Perelta

nep. das Ords. lo. 2 nola (c) á pago /0-43, c lo. 4- Dola
(b) o pago 388, c Almeida c Souza-Diso. pog. 90, Sego
L••. lo. I psg. 3~6, A.a!. pago iii o Iii, Do"unc.
pago 53. . d

(4) Vide Barboza no respectivo oom., Perelta c
Castro-do Manu Rogia p. 2 cap•. 43 c 68, Silva Pc·
reira-Rep. dlU Orth. to. 1 Dota (d) li pago 501, to. 2
nota (b) a pago 444,e to. o\. Dolo (<1) a pago 390, c AI·
meida e Sousa-DIU. pago 90, e A.al. pago 171.

ORD. 172
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~ queréla(1); equerelando em o11lros lugares,
erá a queréla nenhuma (2) .

M,-liv. 5 t. 42 10.

10. E se o Julgador, que houver de re
,ceber a querela, ou o Tabellião, ou Scri
vão, com quem a tomar, não conhecer o
quereloso; primeiro que lha receba, lhe
mandará que apresente huma testemunha
conhecida, que diga, que conhece ser u
quereloso a pessoa, que se nomêa, e onde
he morador, c tudo assentará o Tabellião
na queréla, sem a dita testemunha assinar
nella.

E o Julgador, que de ouh'a maneira re
ceber a queréla, pagará todas as custas,
que por essa causa 8e fizerem,po'tém a que
réla será va110s3.(3).

I\L-liv. 5 t. 42 § 11.

t1. E defendemos aos Tabelliães e Scri
vães, que nas querélas, que tomarem, não
sCI'evão outras razões, nem accrescen lem
mais palavras, que as que as parles disse
rem, nem diminuão cousa alguma, e scre
vão o caso pela maneira, que a parte o
contar, e mais não. .

E fazendo o contrario, percão logo os
OJlicios, e sejão presos, para lhes man
darmos dar a pena dd falsarios, ou outra,
que houvermos por bem (4.). .

M.-liv.5 t. 42 § 12.

12. E posto que seja querelado per qne
réTa perfeita (5), os Julgadores não prendão
per ella, alé contra os querelados sei'
tanlo provado, por que mereção. ser
presos.

Porém, se os querelosos quizerdm logo,
tanto que dão as querélas, e lhes forem re
cdbidas,ou até vinte dias contados(6),do dia,
que a queréla fôr recebida, dar ao Jul
gador, que lha recebeo, trez, ou quatro
testem unhas, pergun ta r-lhas-ha secreta
mente com o Tabellião, que a screveo,

(1) Ser-lhe·ha recebida a quc,·éla.
Vide em Si1Ya Pereira-Rep. lc. 3 nola (a) a pago

782 as nolas dos Dez. Diogo Marchüo 'l'hemudo, Joüo
Alvares da Costa, e Manoel Lo~es 110 Oliveira sobre a
possibilidáde de se castigar na Côrlo e processar, ele·
liclos commeUidos na India e Conquislas.

(2) Vide Ord. deslc iiI'. IiI. 130 rub., AlI'. de O de
Dezembro de 1012 § I~, c Lei de l~· de Agosto de
1751, aleul oe Barboza no respectivo com., e Silva.re·
reira-Rep. das Ords. lo. 3 noLa (a) li pago 3il, c AI·
mcida jl So..za-Acy. Sumo lo. 2 pago 3;';, c Fascic. Ic.
2 pago 9,30 c 30.

(3) Vide Silva Pereira-R.p. dM Ords. 10.4 nola (a)
á p.g. 808.

(t.) Vide Ord, do liv. I t. 19 § 30, c Si/va Pereira-
·Rep. dM Orth. lo. 2 nola (b) IÍ pago 299.

(5) Qu~rtla perf"'t., .
Vide Ord. desle liv. t. 28 § 5 nola (t),
(6) VinIs diM contados.
Estes dias- devião ser continuos, segun:iu .Ieclarou

ter·,e julgado o Dez. Joüo Alvares da Costa (Rep. lo~"
pAg, 801).

polo c.onteürlo neJla, sem a parle ser para
ISSO cilada.

E mostrando-se pelas ditas testemunhas
tanlo, po~' que deva ser preso (o que ficará
em arb111'l0 du Julgador), o prenda Com
loda a diligenllia (I).

M.-li\'. 5[, 42 § J

t3. Mandamo.s, qu~ nenhuma parle con.
denada em fello cl'lme1 011 cirel, pos a
de caso algum querelar da parte, que
c~nlra elle houve a sentença de condena
\iao, até ser execulado'com elfeito pm lodo
o em que fór condenado daI', ou entregar
á parte: sall'o e fuI' ca o de feridas
abertas, que mostrar e jurar que lhe forão
dadas

j
ou mandadas dar pela parte,qu con

tl'a el e houve a selltenca.
E depois que a exécucão com etTeito

fõr feita, poderã o condenado querelar da
parte, que contra elle houve a sentença,
Coom lanto que não querelp, senão de COII
sas, que a elle perl&nção, alI dos male
ficios, de que os inimigos pel' nossas Orde
nações, ou Direito podem querelar (2).

M.-jiv. 5 t.42 §2i.

14. Ouh'osi nio se recebão querelas dos
presos, que sti verem condenados em de·
gredo val'a sempre, para qualquer parle
que seja, postoque os querelosos digão
que querelão de cousas, que lhes per-
tencem (3). .

Lo de 2 de Novembro de 1m (~).

15. E porque muitas vezes as parles vem
nos fei tos com artigos de subornação, ou
falsidade, ou oulros semelhantes, e n~o
lhes são recebidos ou sendo-lhes recebI
dos, não são os de que se assi queixa
rão polos taes arligos condenados, e de·
pois vào a outros Juizos. querelar dos
mesmos casos; por se eVItarem seme·
lhantes malicia e oppressães: manda
mos, que as quel'élas de cousas, que
toquem a fei tos j ul.gados, não se re·
cebão, senão pelos JUlzes, qu~_delles forão
na mór alçada, postoque seJao Correge
dores do Civelou outros Dezembarga·
dores, que não 'tem poder para receber
qnel'éla, pOl'qUl:l ÓS lho damos nos taes
casos, sendo para receber.

(i) Vide Barbosa no respe tirn COlll., c Sil~a l'r~~~
-Íl~p. das Ouls. lo. I nota (eI) Il pago 199, o'la (al'
(a) a pago 236 c lo. 4 uula (b) a pago 3 9, B na
pap" 807. d I 4 nolo (r)

\1) Vide Silva Pereil'arRsp. 'das Or '. O.

a pog. 388. t 4 nata (a)
(3) Vide Silva Pcreira-Rep. dos Ords• . O.

á pago 316 c Cabedo-p. I Aresto n.;6 ,j!' ~[;~.eahor
(~) -Sobre a 01"1. iiI'. 51. 111 § I," le ae

Gordo, hc I,reciso advertir, que n EllrAvSgaond~ ó,.
lhe servia de tontc, n achei cilada noRfi~er~~neabi diI
de"acões do enhor Bey D, ~lauoel, 3 a. , e aio
Duarte Nunes de Looo, seu ."lhor, que pO!IO Q1I
ro~se praticaria. erA digna d~ o !ter.·
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I~ serão recebidas e scriplas no livro

das querélas pelo crivão, que o liver, e
não nos actos, e serão remellidas aos
Corregedores do Crime da Côrte, e ao da
Caza do Porto, para em seus Juizos se
livrarem. .

Ese os laesJulgadoresforem Clerigos(l),
as laes querélas se não darão, senào perante
os Corregedores do Crime da Côrte nos
f~itos, que na Caza ela SupJ!Iica\!ào forão
despachados, ou perante o Cor~e.gedol' do
Crime da Caza do PorLo, nos feJlos des·
pachados neIla: os quaes Julgadores, an Les
que recebão as querélas, verão os feitos,
que entre os querelados e querelosos forão
tralados; e se por alIes virem, que os
querelosos vierão já nclIes com artigos da
materia das querélas, (rue querem dar,
postoque lhes não f,'ssem recebido, não
lhas recebão: salvo se lhes ficou ácerca
~enes seu direito expressamenle reservado.

E havemos por. nenhumas quaesqucr
querélas, que em esles casos em ouLra ma
neira forem dadas (2).

M.-I jv. 51.1,·2 § 28.
A s. de II de Janeiro tle 1586.

ACCllsações.

16. e os quereloso quizerem aceusar e
demaudar, \'ão os Juizes per esses feitos
em diante, até darem ueJles livramento.

E n[o querendo accu ar, tomem os Juizes
o feito pola Ju tiça nos casos onele eJla
ha lugar, (; fação as accusações á custa
dos querelosos, se tiverem bens, ou de
seus fiadores; e se não Liverem bens, nem
dado fiança, serão Ioga presos.

I~ sendo os accu ados presos por razão
destas queréla', tragão os quereloso onele
os accusado stiverem e far-se· ha accu
saçào á. cusla do Cbncelhos, onde os
maleficios forem feitos.

E os quCl'elosos nào serão solto, até
que paguem aos Concelhos lodas as cu La ,
'Iue devlào pagar, se os feitos seguirãu em
IJP. soa, com todos os danos, que os Con
celhos por essa can a receberem.

Porêm, '0 os accusadores, amosLt'al'em
pel'3nte os Juizes da Lerra, onde essas
accu~a\:ões forem feitas, que as não podem
seguir por pobi'eza, se disto as JusLicas
forem l)erla~, e jnrarem esses accnsadores,
Ilue. ~ão delxão de fazer as accusarues por
!Uahela, mas sómente por pobreza, digão
ne lo caso além da lestemllllhas nomeadas

na queI'éla os nOllle das mais, per onde
entenderem, que se provarão essas accu
saçàes; e eu tão não sejão presos, nem Ibes
façào mal por esta razão, e os Concelhos
paguem estas custas, não Lendo o quere
loso dado fiadores; mas se esses aCCUSR
dore vierem a tempo de terem per onde
paguem as ditas custas, fação-lhas pagar(i).

M.-Iiv. 5 L 1,·2 § 13.

17. E se as accusaçôes fôrem feilas na
Côrte, e os accusadores quel'elosos fizerem
certo de sua pobreza, e jurarem e no
mearem lestemunhas, como dito he, os
SCl'ivães da Audiencia, onde esses feilos
correm, façào sem dinheiro as sGripturas,
qne de\'erão pagar os accusadores, dos
quaes despachos se não pagará ChanceJlaria
alguma.

E se sobre essas accusações se mandarem
ás terras tirar algumas inquirições, pa
guem-se das rendas dos Concelhos, onde
os malefícios forem feitos, e as enviem á
Côrle, e assi irá na Cal'la.

E se os accusadores em algum lempo
tiverem donde pagarem as d.itas custas,
fação-lhas pagar (2).

M,-Jiv" 5 [,1,2. § I...

I . E não dando o quereloso as tesle
munhas, que he obrigado summariamente,
alé os vinte dias, ou dando-as, e não se
achando tanlo per el1as, por que deva o
querelado ser preso, e o quereloso o
51uizer accusar, mandal-o-ha citar, e dará
I1bello conlra elle, e appresentará querêla.

E bem assi, suspeiLando o querelado,
como a queréla he dada delle,e querendo-se
deIla livrar, mandará citar o quereloso.

E lanto que cada huma das citações fór
feita, será obrigado apparecer nas Audi
encias, assi como sena, se tomasse Carla
de Seguro negativa(3).

M.-liv.5 l. 42 § 19.

19. E mandamos(4,),que CJuando pelos sum
marios das querélas nào fóI' tanto provado,
per que os querelad03 devão ser presos, os
querelosos accusem os malfeitores do dia,
que lhes forem recebidas, at.~ hUIll anno,
não sendo os querelados Ja presos per
algnma inguiriçã~, ou prova. . .

E se os malfeJlores forem fugidos, ou
absenLe ou sliYllrem acolhidos em caza.
de algun'l poderoso, ond os não podérem
cilal', enlão os querelosos os accusem per
edictos.

(I) E &_ os tau 'te/gol/oru (orete. C/erigos. (I) Vide Barbosa no respee!;,'o <:o,n. . . .
V,de elO Sil<a Pereira-Rep. das Ords. lO. <\- nola (a) (2) Vide Barbosa nO respeclh'o <:om.,e Silva Perelra-

a I'ag. 375, as notas dos Dez. João Alvares da CosIa e Rep. das Ord~. lo. I ~ota (b) á pago 771. ( )
Lõpo ~~var!lS de Araujo. (3) Vide Silva Perelra-R_p, das Ords, lo. 400ta a
Cl2! ,.de Barbo,a no respecUI'o com., Ag. Barbosa- I á pago 801.

. a".gal. n. 96, Cabedo-i'. I .De<. 23 n. I e Pbcebo- (~) li mandam?,: .
Ar..,. 119. 'Aprimeira cdlçao diz: '/landamos.
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E não accusando dentro do dito tempo,
a Justiça procederá Jlelas querélas contra
os querelados; segundo fõrma de nossas
Ordenações, e os accusados seguirão as
Audiencias, como seguros.

E postoque ao diante, antes de os réos
serem livres, os querelosos queirão vir
accusar, não serão ouvidos para lhes ser
julgada emenda., nem satisfação, se já a
Justiça, por o anno ser passado, proceder
con tra elIes.

Porém, se quizerem ajudar a Justiça,
podel-o-hão fazer (i).

M.-"liv. li t. 42 § 20.

20. E o Tabellião sob pena de perdi
mento do Oflicio, tanto que passar o anno
e dia, que a queréla fôr recebida, noti
fique ao JUlgador como eBe tem huma
queréla, de que he passado o anno, sem
per elIa se fazer obra, para o Jul.gador
per elIa proceder, segundo fõrma desta
Ordenação, a qual notificação screverá ao
pé da queréla, e o Juiz a assinará(l!) .•

M.-liv. 5 t. 42 § 21.

21. E não tolbemos,que em todos os male
ficios que forem feitos a alguma pessoa, de
que pôde querelar por lhe a elle tocar, e
pertencer, se tJU:erelar não quiser, poder de
mandar judiClalmente contra a parte con
traria sua ju-stica, e seu interesse, e injuria,
sendo a parte para isso citada.

E se a parte. citada se quizer livrar, não
se poderá livrar por seu Proc.urador, mas
apparecerá em pessoa nas Audiencias(:j), e
não apparecendo, nâo será ouvido seu Pro
curador (4).

Porém, se o crime fOr tão leve, que não
caiba neIJe mór pena que de degredo tem
poral para fóra de certo lugar, ou dabi para
baixo, poder-se-ha livrar por procurador.

E isto não haverá lugar, se elle tomar
Carta de Seguro(5),e se com eJla appresentar,
porque então postoque o crime seja muito
leve, sempre será obrigado apparecer em

(1\ Vide Ord. deste liv. t. 104 § 4 e t. 126 § 3, além
de Barbosa no resl?eclivo com.• Ag. Barbosa-Caslipal.
n. 91, e Silva Pereu·a-Rep. tias Ords. lo. I nola (c) a
pago 6, 10.2 nola (a) a pago 205, e lo. 4 nola (c) á pago
390.

(2) Vide Barbosa 1IP respectivo com., Silva l'ereira
Rep. d", Ord•. to. 4'!101a (6) li pago i63.

(3) Apparumí em pessoa ..as Audieocias.
Vide l'hrebo-Dec. 6~, e Ag. Barbosa - CastigaI.

n. 98, onde se declara que o Reo nesles casOs não he
obrigado á comparecer pessoalmenle tralando-se dc
questão incidenle.

(~) Não sorá oo.ido sell Procurador.
VIde em Silva Pereira no Rep. to. 4 nola (a) a nola

do Dez. Themudo, combinando esta disposição para
o caso de ler o Réo l'rovisão para se livrar por Pro-
cnrador. .

(5) Carla de Segllro
V.de intra O lit, 129, e supra nota (2) a Ord. do liv. 1

til. 1 § 10.

Juizo: e não apllarecendo, não será ou ido
per Procurador (l).

M.-liv.5 t. 42 § ~~.

22. ,E"quanto ao accusador, sempre appa.
rece~á em pe~soa n~s Audiencias, salvo, se
o crJme fOr tao leve, em que não caiha mór
pe~aque de degredo temporal(2), edahipara
baIxo, se o Accusado não tomar Carta de
Seguro: porque tomando-a' sempre o Ac.
cusador apparecerá, pois o accusado ha de
apparecer (3).

M.-Iiv. 5 t. 42 ~ 23.

:3. E mandamos, que quando alguem
qUiser accusar outra pessoa de morte do
algum honiem, o não possa accusar, sem
primeiro delle querelar, salvo, se a outra
parte o citar, que o venba accusar, por ter
tomado Carta de Seguro, ou por ser preso
por alguma devassa· que se por causa da
morte tirasse(4).

1\1. -liv. 5 1. 42 2/"

TITULO CXVllI.

Dos que qtlereltio maliciosamente, ou não
provão suas querélas, edenunciações (5)

Se alguem querelar de outro, e o réo
accusado fOr livre per sentença do male
ficio e queréla, por se não prorar o con
teúdo nella, mandamos, que o tal quere
loso seja nessa mesma sentença condenado
nas custas, e em todo o dano, e perda,
que o réo por rasão dessa queréla, e acen
sação receber, o que lodo pagará da Cadêa.

Porém, sendo o quereloso achado em
malicia, será condenado nas cuslas em
dobro, ou em tresdobro, segundo a ma
licia em que fôr achado (6).

nL-liv. 5 t. 43 pr. o ~ t.

j. E além disto, se o Julgador achar que
o quereloso querelou maliciosamente, ou

(I) Vide Silva l'ereira-Rep. das Orr/s. to. 3 aota (a)
a pago 84 e no la (b) á pago 391, to. 4 nolA ro) apago
30S, nola (b) a pago 31!, nota (e) a pag.. 39J, no lo (e) a
pago 509, e nola (a) a pago 601, e AlmOlda o Sousa
Sego Lili. lo. 1 pago 269, e Fasclc: lo. 3 pag~ HI~~ por.

(2) Dogredo ten'poral, I. e., o que nuO

pe(~tvide Silva Pereira- Rep. das Vrr/s. to. luor)(')
a pago 18, o 10.4 nola (b) a pago 1~9 e nota a a

pago 601. t't 30 § 3 a\.1O
(~l Vide Ord. desle liv. I. 28 § 5 e I • I la' (ol •

de Silva Pereira - Rep. das Orr/s. lo. ng te liv
pago 20, to. 4 nola (a) li pago 387~ ~ O~dsi31 '§S, ma:
t. 2 § 4, lo. 27 § 23, I. ~S § 5, 1. 30, o. ,
rime a ultima sobre o caso d~ morall~.. eole são boje
. (5). As ponas dos quo accasao m 'C'05am
IOIerlorcs M desla Ord. S'\ 'a Pereira-

(6) Vide Barbosa no reseecti vO C01~. e • • ~ nota (b) a
Rep. das Ords. to. I nota (c) a pago 7 'Ál tO'ida e Souza
pago 28, e lo. 4 nola (d) a pago 3i3, me
Dellunc. pago I L
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que !Ie revoltoso, e useiro a dar laes que
rélas e fazer semelhantes accusacões, dar
Ihe.ha mais a J.lena crime arbitraria (1) que
lhe bem, e direi to parecer, segundo a qua
lidade da malicia, e a prova, que della
houver (~).

M.-Jiv. 5 t. 43 § 2.

~. E denunciando algum com juramento
de outra pessoa, sendo o denunciado achado
sem culpa, sera o denunciador conaenado
nas custas, como se tivesse querelado (3).

M.-Iiv. 5 L. 34 § 6.

TITULO CXlX.

Como serão presos os ma,lfeitores (g,).

Nenhum Julgador, Alcaide, Meirinho, e
pessoa que liver cargo de Jusliça, prenda,
nem mande prender pessoa álguma, se
não as de que for querelado de taes que
rillas,. pOI'que segundo nossas Ordena
ções mandamos prendér, ou contra elie,
se acharem culpas de devassa, porque de
vão ser presos, ou por lalls cousas que, se
gundo nossas Ordenações, o mereção ser,
sob pena de q:uem o contrario fizer, pagar
dez cruzados para os presos das nossas
Cadêas, e além disso haverá o castigo, que
nos bem parecer, nas quaes penas o
condenará oJuiz,que mandar soltar o preso.

E se o mesmo, que o prendeo, o mandar
sol lar, poderá ser demandado perante
qualquer seu Superior. .

Porlanto o Alcaide, nem Meirinho, e
eus homens não prendão per queréla,

que lhe seja mosll'ada, sem mandado do
Juiz(5); salvo não se achando o Juiz, por
que enlão o poderá levar á Cadéa, alé
liaver copia do Juiz (6).

lt) Pena crime arbit'raria.
Ue assim que o antigo Legislador suppria as laenuas

da sua Legislação. O arbltrio, ulLimo remedio, iovadia
lndn.

(2) Vide Barbosa no respecth-o com., e Silva Pereira
R.p. da. Ord•. to. 4 uoLa (a', a pago 391.
S (3) Vide Barbosa no respecltvo com., e Almeida de
ouzu-Fo.",. to. 1 pago 8, e 1)ellullc. pago 51.
(4) Esta Ord. lnmbem se acha sem v.gor. O modo de

procedo:·se tl prisão dos criminosos, segundo a juris
~rndeMla mod,erna, se acha estabelecido no Codigo do

roeesso Crnomal, p. 2 til. 2 cap. 3 e 6,e arts. 131,
132,e 133, e 175 uSlfue 188.

(~) Se... mandado do .flli,.
Vide Ord. do iiI'. 1 t. ü5§ 37 e Ul. 75 § 10, e Alv.

de 25 de Selembro de 1603 sobre as prisões em {la-
grall". 1

Coasulte-se mais a L. de 6 de Dezembro de 1612 oha
JlI~da dn Reformaçiio da JWitiça no § 14 qne foi am
lhada pela L. de 19 de Onlubro de \754; bem como a

'Ide l~de Agosto de 1751, ampliada e reeommendada
pe a de 20 de Outubro de 1763.

Aeslas cumpre additar a L. de 25 de Junho de 1760
~p § 11! e os Dees. de 17 do Agoslo de 115. e do 8 de
revere"o de 17~8.

(6) lI~aer ~opia do Jlli~, i. e., relfUerer-lhe despacho
oulroVldenCla, pod~r req~el'er-Ihe, ter audieocia.
• ua Ord. Man. hv. 4 bl. 76 § 2 lambem se lê : E

(u
ao poder haaercopia do .rui~ para o mandar prender
ao del'edor que vai fugiudo ao credor).

E das pessoas, que assi forem presas,
não fação de seus feilos senlenças para
passarem pela Chancellaria, posloque ve
nhão per appellação, se os presos stiverem
no lugar, ou a cióco leguas, onde os

. taes Julgadores despacharem os dilo
feitos; sOmente ficarão as inadas nos pro
cessos pelos Julgadores, que as derem, e
em poder dos Scrivães dos feilos, e as
pal-tes levarão Alvarás assinados pelos dilos
Julgadores para Sjla guarda, de que pa
garão sOmente a assinatura, que lemos
ordenado, que se leve dos Alvarás(l).

M.-liv. 5 t. 42§ 2S.

1. E todo o Desembargador, e qualquer
outro Julgador, que tiver poder para man
dar prender, não mandará prender pessoa
alguma, senão pelos Meirinhos, ou Alcai
des, ou pelos JUizes dos Lugares(2).

E quando mandarem prenuer per seus
Alvarás(3), irão ueHes declarados os nomes
dos que houverem de ser presos: e sem
a dita declaracão os não assinarão.

Porém, se pal'a maior segredo e segu
l'ança da Justiça passarem Alvarás que
prendão a pessoa, ou pessoas, (fue lhes
amostrar, ou nomear, o que o la Alvará
lhe appresentar, levará todavia sempre
outro Alvará secreto(4.), em que vão decla
rados os nomes dos que mandão llrén
der o qual será appresentado ao Mei
rinho, ou Alcaide ao lempo da prisão, c
pelo Alvará sem nome(5) poderão buscar
o que houverem de prender.
. Porém não o prenderão realmente, sem

(I) Vide Silva Pere.ira-Rep. da. Ora.. to. 4 nol!! (b)
á pago 190 e 221, e nota (a) tl pago 226, e Alme.da e
Souzu- Notai á Mello lo. 1 pago 146.

(2) lui,.. dos Lugares, i. e., aos Juizes dlL Vinlena
(Ord. do liv. I tit. 65 § 74).

(3) Prender per seu. Alaarás.
Chama-se Alaará qualquer carla de escriptura ou·

theoUcn, que .eontenha clarezas, obrigações, ordeos,
quitação, etc.

OuLr'ora o antigo Legislador chamava .4laará a carla
que conliulia a expressão da vontado do Suberano; come·
çaodo por eslas palavras-Eu .El-pey.. _

Não levaYa o se\lo Real, e 000 tlOlia v'gor, sOoaO por
um lLono, salvo lfuaudo exp.'es amente ~o re,-oga,'a a
Lei, em que isto se delermln~YD. E assim. ora noccl5
saria revogação expressa dlL Lei em e.onlrarJO, para ler
eOeilo. E lalvez, di. Moraes no DICC se oppunha á
Carta cam ..U. (Ord. AO"ons, Iiv, I t. 8 4).

E accrescenta .
• Nom passará nenhum desembargo (d..pa,ho) por

alaard, se uom sómcnle per carLa scillLda com o !'OSSO
seilo ou da dicla senbora (refor",do-se ao. Ollald.res
da. terras da nainha) citlLúa Ord. Atron•. II •. 2
t. 81 § 2i). » .,

E por isso em algumas Carlos de Ju".. ee põe-I. S.
S. E. C" isto bo, aalha .e'" .ello CJ) call&a.

Chama1'0 ·se lambem Alaorá de lell,brança, a promessa
Real por alaará., para se lembrar ~e fazor .mercê ~o
diaote á pessoa a quem se deu o dito Alv~ra, que nao
era sellado, e nem passava pela ChnnceJlarla:_

Os Tribuoaes e Magistrados lambem podlUo pas ar
alaarás como o de que Irala esle § e os de Seguro, de
soltura de fia'lIça, de editol, de correr, etc.

(,q Aloará &CCreto.
fie este o verdlLdeiro maodado de prisão. porque

continha Iodas as precisas formalidades.
(5) Alaará wn liame, i. e., sem designação do pessoa.
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verem o outro Alvará, em que o nome vai
declando; e no Alvará sem nome se fará
menção, como ~ parte leva o outro, em
que o nome vaI declarado.

E se per Alvará sem nome prenderem,
pague cada hum, que o fizer, ,jez cruzados;.
e a parte, que o levar sem nome, sem
fazer mencão do outro, em que o nome
vai declaratlo, pague outros dez cruzados.

E o Scrivão, ou Tabellião, que o fizer,
outros dez cruzad'ls para o HosJ?ilal de
Todos os Santos da cidade de Lisboa, e
mais cada hum delles será degradado hum
anno para Africa,

E se fór pessoa, em que caiba pena
de açoutes, seja açoutado.

E o Julgador, que o passar, pagará' ao
que per tal Ah'ará sem nome fór pI'e '0,
eem reis por cada dia, que stiver preso,
lJ mais será suspenso do Olficio até nos
sa mercê(1).

M.-liv.l t. 39§get.44§39.

2. E os Corre~edores do Crime da Cor
Le, e outros O:ffieiaes della, nos casos, em
q'ue por razão de seus 01Iicios podem
mandar prender, poderão mandar pren
der per Alvarás feitos pelos Scrivàes dano
te si(2), e per elles assinados, em todos os
logares de nossos Reinos e Senhorios, as
pessoas de que lhes forem dadas queré
las na Corte, 1}ue elles receberem, e forem
obrigatorias para prender, nos casos, em
que o podem fazer per seus Regimento;
os quaes Alvarás nào assinarão, até lhes
as partes, que os houverem de levar,
1Il0sLrarem os traslados das querélas, scri
ptos e assinados pelo Scrivão, que as ti·
v~r, c será feita melição nos Alvarás,
como a parLes levão os ditos traslados(3).

M.-JiV.2 t. 20§8.

3. E havemos por bem, qu~ os Fidalgos
de grandes slado (4)e poder não sejão pre
sos em caso algum sem nosso special
mandado.
_E quaudo acúuLe~el' (;'.ISO, por que dll

vao ser presos, as JusLlças nol-o farão
sabei:, dedaraudo-n~s as culpas, que d~l
les LIl{i:I'em, para nisso proverlUOS, COl110
for Justiça.

1t1.-IiV.5 t. 67 § 3.

•. E todo o Juiz, ou oult'a qualquel' JiL

(I) Vide Barbosa no respectivo co"'., c Silva Pereira
-Rep. das Ord•. to. 1 noLa (e) á pago l!t~ to. 3 nota (b)
" pago 416 e to. 4 nola (a) a pago 191 ..

(2) Aloarli feito pelos Serio"es dante ".
(3) Vide Silva Pereh·l-Rep. das O..ds. lo. 1 nola (c) á

pago 657 e'lo. 3 nota (al á pago ~16.

Vide sup..a nota (I) ao § I deste tit.
(4) F,da!gas aegrandes stados. ..
V,de supra nota (3) á Ord deste hv. tIL 43, I, e

Silva Pereira-Rep. das Ore/s. lo. 2 nola (a) á pago 450.

tília (i), que fór negligente (2) em cumprir
Carta precatoria de outra Justiça, emquelhe
fó.r mandado, ou requerido que prenda ai.
guma pessoa, pague vinte cruzados,ametade
p'ara quem o accusar, e a oulra para a
nossa Camera, e mais seja degradado bum
anno para Africa.

E sendo o caso, por que SI) manda pren·
der, grave, ou acontecendo de sorte, IIue
pareça ao Julgador da maíor aleada, que
merece mais pena, ser-Ihe-ba aada, se·
gundo o caso merecer (3).

~['-liv, 5 t. 42 • 26.

TITULO CXX.

Em que maneira os Fidalgos e Caval/eiros,
esemel1wntes pessôas devem serpresos(4).

Mandamos, que os Fidalgos de Solar (5),
ou as entados em nossos Livros, e os nossos
Desembargadores, e os Dou Lores em Leis,
ou em Canones, ou em i\fedicina.(61, feilos
em Stl1du universal'(7) per exame, eos CavaI·
leirosFidalgos, ou confirmados per 68,eos
Cavalleiros das Ordens Militares de Chrislo,
Santiago e Aviz, e os Scrivães de nossa Fa·
zenda e Camera, e mulheres dos sobredllos,
em quanto com elies forem casadas, ou sli·
verem viuvas honestas, não sejão pre o
em ferros, senâo por feitos, e~l !lue mere·
ção morrer morte naLural, ou Civil (8).

(I) Carta precataria de oulra Ju,tiça.
Vide Ag. B~rbosa-Castiga!. n, 09, al'.h:ebo-A",.le

n. 13:;, em qne permilte sobr eslar no p"sao do dell8'
quente upresentando este Carla de Seguro.

(2) PÔ,' neglig."te. etc. . .
ODec. de 22 de Setembro de 1649 deeloroa 1I1h,bll

para o serviço do Juiz, os negljgentcs cm preador c
perseguir criminosos. .

Silva Pereira junla á esle Decreto um A,lSo do Secro·
taria d'Estado sem data, determinado que o, G.r~'
"eiras nãO tornassem assenlo dos presos do ordem e
Sua Mage,tode, som espeeial OJ'dom sua. . .

(3) Vide Barbosa no respectivo co"'., eSilvo Peretra;
Bep. das O,·ds. to. t nota (b) á pago 311, e lo: 3 aO
(b) a pago 214, e Almeida e Souza - Sego LIR. 10.2
pa!l" 198. . - .. I I em

(~) Esta Ord. boje não lem apphcaçao, ". o. ~r d
eessado por virtude do ar!. 179 § 16 da CO","tUI(" ,

lmperio os prh'ile~io5. . res
Sómenle tem direito â prisão nos Estado Ul~IO I,

dos respectivos Corpos os Militaros, e o' que gozao t

ignaes flrerogativRS.
(5) Ficla!yos d. Solar, ele. ..
Vide supra nola (4.) á Ord. deste II\'. tIl. !lO §3.
(6) Doutores em Leis ali e'" Callall!S, .ele. M ,Iro elll
l'ambem goza.va dos mesmos direitos o ~ do

Arles, o Licenciado, oBaeharelsimplos~oUlO~OU:'III;
o Ad"ogado (Barbosa no COI/I., e Cammbaa,,,,. ;;3 e 54). C . I alOU

Deste priVIlegio, (liz Ag. Barbosa - aslly•. . o.~

não gozavão os Ca1!l~ãe$).A.lrel'ts e 'SarVblllUs, ã~~ra:ÍlJ
que t,,'es em o privIlegIO de CavallOlro'l n
no e080 dos assentados ou confirOlado~ pe ~ldY'ouAca'

(1) En. Swda ,mioers",!, i. e.,em Von'erSl a o
demia.

( ) Morte nawra! e cioil. ..,5 § I a Ag.
Vide sI/pra nota (1) á Ord. do'l~ hv. lIt: • Ord.' .eado

Barbosa-Castigat. ,n. 101 ond~dlZ que etooata se pódo
exlrahida daL. I n. de ",stodH.,.eru", ' d orla'o ou
conlemplar eomo morte civil a pODa ,de ';!ia lato dil'
banimento, não se podendo eonlemp ar co
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R pai' os oull'os, em qne não caibão as
dilas penas de morte, serão presos sobl'e
suas homenagens (-l), as quaes devem fazer
aos Juizes, que os prenderem, ou manda
rem prender,

E per elles lhes serão tomadas, e 111es
uarão por prisão o Castello da Villa, ou ua
caza, oua mesma Cidade, Villa, ou lugar, e
gondo fOr a qualidade do caso (2).

~l.-Iiv. 5 l. 6i pr.

I. E quando alguma pessõa não quizer
ilar a homenagem, todavia o havel'ão por
pre o sobre ella, e far-se-ha disso aclo, e
valerll a prisão, como cwe a déra: e não a
cumprindo, lhe será havida por quebmda,
como que verdadeiramente a déra: e pola
desobediencia de a não querer dar, se fór
Fidalgo, pagará dez cruzados, e sendo Ca
valleiro,pagará cinc9 cruzados,ametade para
(1lIem accusal', e a outra pat:a Caplivos (3).

j\['-Ii\r. 5 t. 6i I.

2. E se de algum Fidal~o, ou Cavalleiro
fõr querel:rdo, ou elle 101' accusado de
algum maleficio, porque não mereça pena
de morle, se o malelicio fór commnttido
conlra oulro Fidalgo, ou Cavalleiro, pos
loque não seja igual a elle: mandamos,
que em aquelle caso em que outra pessoa
de mais baixa condição deveria ser presa
cm ferros, o Fidalgo, ou Cavallei 1'0 seja
preso sobre sua homemgem no Casle.lIo
da Cidade, ou Villaonde ofelto fOr ordenado.
ou em oull'acaza hOlresta, se aili Caslello não
houver, segundo arbitrio do Julgador (lt,).

M.-Iiv. 5 t. 6i § 2.

3. E sendo o preso sobre sua home
lla"em ~ccusado, n~ caso que lhe foi
dad~ a Cidade, ou VIlla per prisão, será
obrigado a ir seguir. a 'lppellacão em
pessoa, e andar. as i pj eso sobre suá h0me
nagem, no lugar onde se homer de livrar
no )ca~o da appellação, sem sair delle.

I orem, se o lal preso quizer antes firal'
em sua caza preso sobre sua homenagem,
sem della podei' sair, alé haver livramento)

gretlo aind~. que perpetuo, em vislu da L. 2 lf. d.
puM. Judie'" gl. iII I,. 2 fT. dc pom's, com que parecem
"armomcas as Ords. do li v. 2 t. 5 § 4-, e dfosle fi v. I. 15
§~~l. 85§/., 1.!'Oel. 45§ 5.

I) SlIas homenag,"s.
hnma-sc ItOfuenageln ou 1l1enagem n promessa j urnda c

.olemoe do razer al~uma COusa. Assim se diúa I.OIMT

:J".agem, cra presllH' n jurameulo de fidelidade debaixo
o qual se promellia C...er al~uma cousa. '
T~mbem se ohamava o lugar que se dava como

~.,.ao á alguem, de oude uãll poderia suhir olé que
he IC\'nnlaslIem a menagem 011 homenagem.. '

(2! Vide Barhosa uo r(.."ecH,'o eom., A~. nárbosa
fasllyal. ns..100 e 101, Sllva Pereira-Rtp. dos Ords.
0.1 nola(~) ~ pago 40., 10.2 nota (d) á pao' 4-;;10 uola

do Dez. Olive.ra, nolas (a) e (1)) á I'ag. 65G, e 10.4 no la
(da) á }ag. 221, e Pereira e Sousa-L'u. Crim. cap. 10
e~~ ,I, aSO.

. (3) VideSil"a Pereira_ Rcp d/1$ Ords. lo. 3 nola (a)
apago 95. .

(I) Vid Barbosa no respeclivo com.

podel'ã seguir sua appellação ppr Prof;lI
l'ad'lI', e .ficará preso em sua caza(1).

~L-lil', 5 t. 61 § 1,.

.4. E no c~so, onde logo a pri ncipio lhe
fOI dado o Castello, ou sua caza per prisão
sem. del~a poder sair, po loque o pre ~
queira nl' em pes3óa seguir 'ua appellacão
para no caso da appellação star preso • en~
caza como slava, não poderá vi,', nem sair
delia, antes mandará. requel'pr sua appel
lação per Proeurallor, se quizer, P. "mdo,
por esse me 1110 ff\ilo fica quebrada a home
nagem (2).

M.-lil', 5 t. 67 § 5.
S.-p. 4 t. 211. 12.

5. :E mandamos, que nenhum Julgador,
desque l1uma vez lo mar a homenagem a
alguma pessOa, lha alargue mais, salvo se
delre não houver appellação, nem aggravo
naq uelle caso(3).

M.-liv, 5 t. 6i. 5.

6. E se a pessõa li. que fOI' tomada a ho
menagem, a quebrar, perderá o pri\'ilegio
que pel' sua qualidade Linha para lhe sér
lomada; para nunca mais gozar r1elle, '
será preso em carcere publico(4).

TITULO CXXr.

Que ao tempo da prisão S8 rafa (tOlo do
habito, 8 tonsura do JlI'8so(5).

Mandamos aos Desembargadores, COI'
regedol'es, Juizes, e mais Justiças, Al-

(1) Vide Barbosa no respectivo com., o ih'a Pereira
- neJ'. das Ords. to. nola (b) á pag s. 222 e 226.

(2) Vide Barbosa no respectivo com., C Silva !'ereÍl'a
-Rep. d/1$ Ords.. 10.4 nota (c) à pago 226, e:l'ereira e
Sou.a-L,". Cn"•. nota (I~9). .

(3) Vide Barbosa uo respeclivo com ., e Silva Pereira
-Rep. d/1$ Ords. to. 2 nota (CI á pago 656.

(4) Vide Barbosa no respeotim com., P1Jrebo-p. 2
.4:1'''1050, oSill"a Poreira-Rcp, das Ords, 10.2 nola (d)
á pug. 656, e Doia do Dez. l'hemudo, e lo, I. Dola (c) a
pag.226.

,Faltou mencionar, d:z MooseDhor Gordo, O§ G,
O quul lem a mesma disposição, que se acha estabe
lecida no Codi~o AfrousiDO, iiI'. 5 t. fi!. § 6. "

(5) Esta Orei. he um Regulamento de Prisões e CadD•• ,
que hoje nua se obse",a j por quanto em relação às
CadOas o qlle aclualmente vigora ii. o Oec. n. I ~O-tIe
31 de JUlleiro de 1842de 14-4 à lia, lendo cnda CadÓao
sen reglllameDto pecoliar.

A CIL:a dc nt'ellçao da Côrte lem o seu Hegulnlllenlo
no Oec. n. lii~-de2 de Julho de 1856.

A Ca:. dc COI'rI'cção tia Côrle teve o .eu primeiro Reg.
UlI Oee. o. 6i8-de 6 de Jul~o de t850, que em parte
r.,i depoi. alterado pelo Oec. o 90~-de 23 de Janeiro
doI 5~, eaddilado pelos Dec. n. tO~2-ae28 de Julllo
de' 185~ qllanto li labull. das raçüos dos sentenciados,
e pelo De~. II. tS96-(\0 14de Fe.vereiro de lS3i,dando
pro\'ideoClRS sobre 05 escra\'O:i ala dt.':llorados.

SómeDle na Ca:.. de Co,'rccçâo he que o condemnado
muda de habilo, 6 se lhe Caz a tousura do cabe110 e barba
(art. 6 do Oec. 6iS-de 1~50).

Vide Barbosa no respectivo eom,
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TITULO CXXJI.

M.-lív. 5 t. 108 § 4.,

(I) o" n,'o sabendo ler. . 3aa á nalll
Vide em Silva Pereira-Rep. lo~ 3 a Wig· L. de 2sde

do Dez. Joüo Alvares da Cosia, a,",m COIOO a
Abril de 1681 uos §§ I e 7. d Od lo aaola (a)

(2) Vide ih'a Pereira-llcp. a.! r ,. .

á pago 336. . L d rna esta Drd.
(3) Em v.isla do processo crimIDa mo c

não lem bOJe vigor.. Juiz de Direilo
As appellações "" OIfiCIO por parle d~ l-de áde De

lem seu assento 00 art, 79 da Lei O••6
zembro de ~41. d I ou que nO!

O ALv. ,le 20 de Janeiro de IHI e~o~~ por parle
criõles dos Soldadu. appella.sem

G
os Aud~ qoe rerogou a

da J usliça para o Cooselho de uerra,
L. de ~ll de Oulubro do I ~.63. Pereira e SoU!lll-

Vide Barbosa 00 respecllvo com., e
Mn. Crim. nolas !41, 149 e497.

Dos casos, em que a J·usliça /ia lugar, e
dos em q!be se appel!arlÍ rOI' parle dil

Justiça (3). t

Em todos os casos em que se recebeI'

ilL-liv. 5 t. Ia pr.

(I) Se tem Ordens 'nenores.
Como eslavão separadas as jurisdicçõcs Ecclesiasli

lica e Secular era indispensavel esla formalidade.
(2) "Vide Barbosa no respectivo com., c Silva Pereira

Rep. das Ord•. lo. I nola (a) á pago 48, e to. 4 nola (a)
It pago 209.

(3) Vide Ord. doliv.1 t. 10 § I nota (3).

3. E antes que entreguem o preso ao
Carcereiro, o dIto Carcereiro será obrigado
perguntar áquelles, que lhe assi- trazem o
preso, se lhe foi já feilo acto do hab,ito e
tonsura per algum Tabellião, ou Scrivão
que presente stivesse á prisão; e dizendo
lhe, que ahi steve Tabellião, ou Scrivão
presente á prisão,' o screverá assi o Car
cereIro em seu Livro, screvendo o nome do

I. E screvendo como linha cOl'ôa, não
declarando a grandeza, ou 3crevendo os I
vestidos e trajos, e não screvendo as côres,
ou comprimento delles, ou cada huma das
sobreditas 'cousas specialmente, não incor
reráõ em perdimento dos Officios, mas
serão suspensos dOE OlIicios até nossa
mercê, e mais pagaráõ as' cuslas, que se
fizerem em se tornarem a fazer as ditas de
clarações.

1\I.-liv. 5 t.IOS § I.

caides, Meirinhos, Scrivães, e Tabelliães, ITabellião, ou Scrivão, que lhe he dilo que
que em as prisões de quaesquer pessoas fez o acto, e o que lho disser, assinará no
se acharem, sejão obrigados perguntar ás di lo Livro.
pessoas que prenderem, lanto que forem E se lhe dissel', que não steve ahi Ta.
presos, se tem Ordens Menores('L); e o que belliào ou Scrivão, então faça pergunla per
responderem screvã9, ou fação screver no juramento dos Evangelhos áquelles, que
acto, e os vestidos, e trajos em que forem lhe entregarem o preso, da corôa e dos I'es
achados, e as côres e feição, e compri- lidos e trajos, que tinha ao tempo, que o
menta delles, declarando se trazem corôa, prenderão, e quaes erão as testemunhas
e o tamanho, e comprimento dos c'llbeUos que presenles stavão ao tempo, que foi
deUa, e quanto mais curtos são que os preso; e fará assinar ao pé aquelles, que
outros cabellos da cabeça: e não o fazendo o assi disserem, e no dito acto assinaráõ
assi, o Julgador, que alll presente stiver duas testemunhas, que sturão presentes ás
á prisão, e os Tabelliães, ou Scrivães, perguntas, qne o Carcereiro fizer aos que
que ahi presentes forem, percão os Olicios. lhe entregão u preso, ao qual acto se dará

E postoque outros Oliciaes stêm ã. dila i!1.teira fé! como que fusse feito per Tabel·
prisão, onde' sti~er qualquer Julgador, que lIao publico. .
assi prender o dlt~ preso, oU.?lanllar prel~- E não sendo presente o Carcereiro, ou
der (hrando os ditos T.abelhaes1 ou SCI'l- não sabendo ler(1), os Guardas, ou suamu
vães), nào perderáõ os dilas Offir,lQs. Iher, primeiro que tOlllem a entrega do

E não stando ahi o Julgador ao tempo pres?, mandaráõ chamar ~um Scrivão, que
da Wisão, incorreráõ na dita pena todos os .per Juramento faça as dllas perguntas ao
oulros Officiaes, Meirinhos, Alcaides, SC1'i- preso. .
vães e Tabelliães que se na (lita prisão E o Carcereiro) que tomar o preso, sem
acharem(2). ' ~ fazer o acto, peraerá o Officiot e pagará ~ez

cruzados para os presos pom'es da dila
Cadêa (2). I

M.-Iiv. 5 1. 108 § 3.

4. E os Juizes da mór Alçada, que ~o
fei to . do tal pl'eso conhecerem, serao
Juizes para condenar, e execular os.Tahel.
liães, Scrivàes, Carcereiros, e qificlaes so°
breditos, que incorrerem nas dItas penas,
sem os remetterem ã outros Julgadores ..

E se o Juiz que ti ver alçada no dilo
preso não for Desembargador, .pronun
ciará sobre o perdimento do omClo dando
appellação, e aggravo para os Julga~ores
a que pertencer, segundo fór a quahdarle
elo Officio.2. E se ao tempo da prisão ahi não sliver

Tabellião, ou Scrivão, que screva o acto,
enlão o que o prender tanto que o pren··
der, lhe olhe logo a c~eça, e os vestidos e
1raJos, ese ahi stiverem testemunhas, vejão
isso mesmo (3) os ditos vestidos e corôa, e
leve o preso ã Cadêa.

1\1.-1 iv. 5 t. Ias § 2.
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2. E processando-se algum feito de e.
melhante qualidade perante algum Corr 
gedor da Comal'Ca, e a par'le querelosa peL'
doar, aules de sei' dada . entença, o dilo
Corregedor proceder!1 na maneira aCima
dila, e pronunciará pel' sentença, ([ue a.
JusLiça não ha lugar, e mandaTá soltar o
preso, em appellaT por pal'te da JUstiça (2).

S. -p. 1 l. 17 J. 8 § 1.

(I) Vide Barbosa no respecH,·o com., c . iil'a ['oreira
-il.p. das Ord. lo. 3 noLa (a) ii pago 215.

(2) Vide Almeida e Sousa-A..r. pog. 11 n.
(3) Vide Silva l'ereira-Rep. das Ord., lo. I nola (e) á

pago tR3 O Lo.3 nola (a) a pago 259.
('.) Vide Silva Pereira-Rep. das Oreis. lo. I noLa (a)

ap0l!". 182.
(5) llou.<rpereJiiO rle ],,-ó.. .
O Av, n. ISI-de 22 do Julho d 1835 d clarou quc

os Decrelos de perdão ou minoraçiio de ponas se não
de,'em cumprir .em que soure elIes se pronuucie O.jul
gamonlO) de co .. formu, nos lormos da Ord. do IIv: r.
1. 1~2 t;;,S c 6, por isso qne a aHti!JCI lc~ís~4Ç(iO ,ub'I~t6
ii re.peito daqaelles acLos do proces~o cr.mmol, qne naO
forão rejl"uhulos pelas dispo ições do Codifío do I'ro
Ce5tlO CrlOlioal, que se liOlitou ri primeira. lOstau('ia J e
nem por lei. algum...

EsLe A,·. foi expedido an Jn;z ~[unir.il'aJ da C,;rLe por
haver por uDlseu despaeho mondado:.utoar o deoreto ne
pernão de um agl'aeiano,julgando a.gr~ça por r.o1,tor,!,',
C mandando passar conLramanda,lo em favor dn rt.to
agraciado.

a. E nlo sómente devem os Julga1l9res
appellar da sentença diffiniti a, mas ainda
de qualquer interlocutoria, que traga lal
aggravo, que se não possa depois repairal'
no caso da appellação, assi como se o Jul
gador Julgasse metter-se °preso a tormen
Lo j por1ue dando sua selJten~a á execução,
ja não poderá o preso no caso da appella
ção repairar o dano, que receber, se não
for justamente alormenlado : por lanto, e
a parte appellar, ser-lhe-há recebida'a al'
pellacão, c não appellando, appellará o Jul
gad or por paL'te da Justi9a (3).

M.-liv. 5l. I § 2.

4. E bem a~si lodo o Julgador appellar!,
por parte da JusLiça, se cada huma das par
les não appellar, quando ao f~ito de algulll
accusado, 13m que dê li vramento, fClI' junta
alguma deva ,sa, ou inquirição judicial para
li I'ral11enlo da parte, posloque não haja
queréla, e postoque julgue o accu ado por
livre, ou que a Jusliça não ha lugar con..
lra elle pela dila devassa, não sendo caso
de fe!'illlenlo cm rix.a, corno dito ho (~'I'

AL-Jjv. 5 t. ~2 § ;.

ô. E se o accusado, dãpois que se comct.ar
de livl'ar, houl'er perdão de Nós (5), man-

iIL-liv. 5 t. 42 li 3.
S,-p. 3 L.l. I. 15 (6).

I. E se nas querélas dos fel'imentos se
~eclal'ar, que foraõ de proposilo, ou se
eguiu do ferimenlo aleijão, ou disformida

de de 1'0 tro(7), ou se poserem taes palavras,
q.ue con~lu~õ ~r. proposito, e depois de
IIradas as mqUlrtÇàes e te temunhas da
queréla, o quereloso perdoar em qualquer
lempo, antes de ser dada sentença, o Juiz,
que eouhecer do caso, veja as inquirições;
I' parecendo-lhe per ella , que os ferimen
los"f0raõ em rixa, e achando que não !la
alclJào, nem di formidade de rostro (parà o
que f~rá os exames necessarios), porá nos
proprlOs auto seu parecer, e os maudal'á
cerrados e sellados por pessoa sem suspei
ta ao ClIrregedor da Comal ca j o qU'11 os
verá, d conformando-se com o Juiz, porá
s~u pareMr nos auLos, e lhos lomará a en
Viar cel"l'ad(ls e sellados, e ° Juiz porá a
sentença, e maudará soltar o acçusado,
em appellar por parle da Juslica, da ma-
u~ira, que houvera de fazer, se· na quel'éla
urno fõra dilo, que fora de proposito. e
ora rm fixa. .

I'~ parecendo ao COl'I'egeLlor, que foi pro
pOIHo, ou que l!a aleijào, 011 disfol'n'lid'ade

querélu, a Jusliça ha lugal', c .' appel- I de rosl.ro, postoque o proposito se não pro
laril per parle della, quando ca~a ?uma I ve? as 'I o porá nos autos, e os enviará ao
das parles nã? appel~ar, ou de Ishr. da . JUIZ, o qual pl'ocl!derá alé sentença final,
accusação: e IStO.assl da se~ten9a dlfli- da qual appellará (1).
niliva, como da Jl).lerloculol'la que tenba
forca de dillinitiva, salvo no caso da atlul- S.- p. I t. 17 J. pr.

lerâ(1), quando o marido lhe perdoar, ou
quando se absenlar, ou morrer antes da lide
contestada, como temos dito no Titulo 25:
Do que dorme com mulher casada: ou no
caso do 'ferimento, quando a queTéh1. fOI
dada em I'ixa nova (2), e a parte perdoar, c
ror são das ferida, e em aleijio, nem
~isformidade do rostro(3), em tal caso, tan to
que a parle assi perdoa, a Justi9a não ha
mais lugar, e o Julgador que do caso co
nhecer, mandará s01lal' o accu ado, se for
preso; em mai appella r pOL' parte da
Jusliça(4): salvu se pola inquirição que já
a esse lempo fór Lil'ada, se mo Irar que
o caso foi de proposiLo, porque enlào
haverá a Justiça lugar, posto'que a parte
n:\o dissesse que fMa de proposito (5).

V) Saloa 110 caso ela ael"/tera,
. !2J'd~~D R'P·Lo. 3 pal> 212 li nota do Dez. 'fhomudo.

3 Rua lIo~a, i. e., o.ifiputn ou briga recente.
'. oltro, 1. c., rOsto.
V S~m mais appcllar por parte da Justica.

ao Ide lafra § 4 d~.Le til., c no Rep. lo. ii pag, 213 li
ta do :!lez. Joao AII'are. da Cosla em mate"ia de

Pll)scr\l1cao.
C~~! ide Barbosa no re'pectivo C01l1., Ag. Rarbosa-'
ao '9(b)': n. la!, e Silva J'creira-Rep. elas Oreis. to. I
á lO a pago 18 .' nola (a) Íl pago 3 5, e to. a nota (I,)
~Ir' 21 2, Alme.da e Sou.a-Paseic. lo. 2 pago 8.

I ( ) • Sobre e.la Ordeuação, diz ~loDsenhor Gorno
·J(f)·seV·~belD o Codigo ~Iano"lino Iii'. 51. I § 1.» '

".e '''pra nola PI.
Oall.173
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-,

damos, <JJle se o feito já pender per appel
lação em cada hnma das Relações, ou
perante algum Desembargador, que ás
mandarmos(!) com alça'da; o dito perdão se
offereça perante os ditos Julgadores, que da
appelJação conhecerem; e sendo o perdao
conforme ás culpas, assi o pronunciarão.

E se o feito ainda não for appelJado, e o
Juiz, que delle conhecer, for Corregedor
da Comarca, ou Ouvidor posto per ós,
ou Ouvidor de algum dos Mestrados,
ou "Juiz de Fóra posto per Nós elle verá
se o perdão he confórme ás culpas; e se
o pronunciar por 'confórme (2), não appel
lará, e pronunClando··o por não :confórme,
appellará, se não couber em' sua alçaua :

E seforJuiz ordinario, que saísse per elei
r,ão, veja o dito perdão com as culpasf e pa
recendo-lhe que nào he confórme, assi o
pronuncie, e appellará: e se lhe parecer,
que he confórme, ponha seu parecer, e com
elle envie os proprios autos ao Conegedor
da Comarca: e se o Corregedor fOI' no pa
recer do Juiz, assim o pronuncie sem mais
appellar : e não fór no seu parecer, appel
lará se não couber em sua alçada (3).

TjI,-liV.5 t. 42 § 5.

G, E se o perdão for havido, antes que o
perdoado sejá accusado, sendo deHe dada
queréla, ou havendo devassa, e elle regis
trar o perdão ao pé da queréla, ou devassa,
o Juiz não procederá mais pela queréla, ou
devassa, se lheparecerqne he confórme (li).

E parecendo-lhe que não he confórme,
então o prenda, e mande seu parecer ao
Corregedor da Comarca, não sendo Juiz de
Fóra p6sto per Nós.

E àssi o CorregtlJor, com o Juiz de Fóra,
lerd:o neste caso a fórma, que acima disse
mos (5).

M.-liv. 5 t. t,.2§ 6.

i. E quando algum estrangeiro querelar,
e fizer prender algum morador de nossos
Reinos e Senhorios, e se ror para fóra oel
les, o preso seja .logo solto, s.em m.ais se
appellar pola Jusllça, e não seja maIS ac
cusado, nem demandado polo conteúdo
em tal queréla e accusação,

(1) Mandarmo••
A primeira edição diz: -ma..damos.
(2) P.rom",c;ar por cOI/formo.. _
i'ide nota precedente. Esta coofor.m.dade ~e pe~dao

se julgava em Relação, e MO pelo J017. do feito, .!"nda
qne fosse Corregedor da Côrte; e em quau!? se n~o re
gi.tava a sentença de conformidade do perdao, podIa ser
preso o delinquente.

(3) Vide Silva Pereira-Rep. das Ords, lo. I nola (b)
á pago 18, e nota (a) á pago 192, e Phmbo-p. I Aresto
152.

(4) S. IIlt. parecer que he conforme.
\'ideuota p'recedente.
(5) Vide SIlva Pereira-Rep, das Ords. to. I nola (b)

á pago 18.

E se se livl'ar per Cal'la de Segll\'o e o
quereloso depois de citado se rôr 'como
dito he, não procederão mais pela tal que
rêla, porque a havemos por nenhumà
salvo se o quereloso estrangeiro liver dad~
fiança ás custas (L), ou se do maleficio honver
algum~ pro~a per i~quirição devassa (2), 00
per eVldencl4 do feito, ou per confissão da
parte, ou per qualquer outro modo d~
prova; porque em cada hum destes casos
se procederá contra alie pela Justi~a, se o
maleficio for tal, em que a Justiça baveria
lu~ar, se o quereloso não fõra estran
getro(3).

M.-Jiv.5. I. 42 § 16.

8. Outrosi se appellará pOl' parte da Jus
tica no caso das injurias, feitas pelas pes
sO'as conteúdas no Livro primeiro, Titulo
65: Dos Jui-:es OrrUnarios, paraarapho
30 : E quando.

M....,..liv. I l. H § 50.

9. E havemos por bem, que rios feitos
dos cul p~dos em trazer sêda, debruns(-~),
barras(5),ou feitios de vestidos contra nossas
Prematicas(6), e dos que trouxerem spadas
mais de marca, e dos que de qualquer ma
neira caçarem, ou pescarem contra nossas

I Ordenacães (como não for em nossas Cou
tadas), ê dos que são culpados em furtos
de frucla de pomares, ou de vinhas, ou em
qualguer outro furto, que nio passar .de
quantia de lrezentos reis (não sendo feito
per força, ou em c.amin.ho, ou e~ campo),
não vão as appeltaçães as Relaçoes, salvo
sendo dentro de dez legoas do lugar, onde
ellas residirem.

E os Juizes de Fóra determinarão os
taes casos, como lhes parec~r direito, sem
appellarem por parle da Jusllça. .

E os Juizes Ordinarios, e os que serva
rem em absencia dos Juizes de F6ra, tanto
que tiverem os taes feitos conclusos em
final os enviarão ao Corregedord:l.Comarca.

E ~endQ terras dos Mestrados, aos Ou
vidores deltes os l/uaes Corregedores e
Ollvidores os' determinarão, sem appel
larem por parte ria Justiça.

Porém, querendo alguma das partes ap-

(I) Fiallca as cuslas. . . virlude do
Hoje !te ést. providencia ainda eXIgida om

Doe. n·. 56t-do la do Julbo de 1860.
(2) Inquirição devassa. - . . - § 2
Vide supra nol. (I) à Ord. dosle hl'. III. 2'4 note (ii)
(3) Vido Sil". Pereira-Rop. das Ords. to.

à pago 223, e n~ta (a) li pago 388. guar.ecem e de-
(4) Debruns, 1. e., Rias com que se

bruão ve,tidos. . ne iolerior-
(5) Barras, i. o., o forro estre\lo com q enboras na

mente se Corrão as s.i., do, ~ostldo, d., b de 160
borda inferior (Vide Ah'. de 20 de DClem ro
§42, e Ord. do iiI'. I til. 49), .
• (6) Prematicas, i. e., Pr~gmallcas'l" abnsopublieo

Àssim so cbamava as LeIS contra a 'inm em "e.t\dos,
ou geral, como a Pragmalica contra o 1ltO,

lutos e carruagens.. b colllllS Eetle-
p.ragmalica SancçãO, leI, decrelo 50 re

sinsticas. 'd' I Prog..ati'".Virle Pereira e Sonza-Di«. l"rI .co,ar.
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pellar, os Julgadoresrecebel'ão suas appel1a
eões (não cahendo em sua alçada) para as
kelações, a que pertel)cer.

E /lOS Lugares de enhores de terras,
onde não entraõ Corregedores per correi
ção, os Juizes delerminarão os ditos feitos,
eappellarão para os Ouvidores, confórme
a nossas Ordenações, e os Ouvidores os
despacharão, e appel1arão para os Corre
gedores.das Comarcas (1).

L. do 18 de Abril de 1570 § 21.
L. do 27 de Julho de 1582 " 23 024.

10. E O Julgador, que não appellar para
os nos casos, em que nesta Ordenação

mandamos que appelle, não cabet1do em
sua alcada, será privado do Officio, e nun·
ca o màis haja; e haverá n~ais a pena, que
aquelle, cujo feilo deixou de appellar, me
recia por suas cul ras, e pagará vinte cru
zado8, ametade para quem o accusar, e a
outra para nossa Camera.

M.~liv. 5 t. 42 § 7.

TITULO CXXIlI.

l1IJs Coutos ordenados (2) para se coutarem
os homiziados, e dos casos, .em que lhes
devem valer.

"

Por se evitarem os danos, que se seguião

. (I) Vide Silva Pereira-Rep: d.. Ords. to.·1 no!a (c)
a pago 192, o to. 3 nola (a) a pago 208, e Almeida e
SOusa-Sey. Lili. to. 2 pago 361.

(2) Coutos ordenados.
O AI~. de 10 de Janeiro do 1692 revogou ostn-Ord.

oa do I~vro ~ lit. 48 pr. e § 9 nas soguinlos palnvras
quo aqol copiamos:

• Eoulrosi mando, qae nãe haja mais Couto algum
n~t~s ~eus Reinos, e Senhorios pois todos os seus
p.mileglOs, ~~ncessões; e ~oações. por mais espe
ClaDa que seJao, e por maIS condições o clausulas
elUberaules, quo tenhão; bei por expressamente de
rogadas, e por qualquer causa on titulo, que Iossem
concedidas, assi á pessoas Seculares como Ecclesias
lt~~ ; ~or n~o ser justo, quo se consenem aquelles
~nvlloglOs OdiOSOS, projudiciaes á Republica; o quo di
dOrltaodo o castigo dos delinqueotos, facilitão mais os
/ I~tos: para o que tom bom hei por dorogadas as Ords.
§°ol~;n~. ~'t. 123, o a do liv. 2 til. 48 po principio, O

~a? sobro a ultima parlo deste Alv. diz o Doz.
Ohve"'a na nota copiada poln nop. to I nota (b) á
I'ag. 706: •
C • N.ote-se, quo na Loi novissima passada sobro os
outos, e Carlas do Seguro, om 10;de Janeiro do 1692

qoe .lraz Guerreiro-do Prioil. Fallli~iar. cap. 16 n. d
~ d~z, q~e so ha por dOÍ'og":da a .Ord. do liv. 2 til. 48

P '. c § ult"no, o que na dila LOl se oscroveu eOlll .1'1'0
nolom; porque como dolla consla, o intento foi dero
rrdo;/oo,os, em que-,c ncoula vão os maUeHores, e não
~'i: Ila,Ord., que soo do uutra qualidad., om que não

"zao para so derogarcm: o eu o sei de cerlo
llfl~·er .o qoo ~nsullei uni~amenle à S. Mageslade ~
oi t ~" e ~epOls .e conIormarão comigo os mais Mi
d S lOS, e fOI lnl o desaccordo do um' que Dão sei se foi
ao;eif.nsU~lad~s, 009ua1 so commelle'u no Doz. do Paco,
taôe ra a dila Le" qne veodo aRes. doSua Magos
co ,que d!rogava os Couloa, euten<leo que tambom
di~~reheudla aquelles da dila Ord. -liv. 2lil ••48, Ião

cnlcs dos oulros : e assim nesta parto não se deve

de os aluraes desles Reinos andarem ho
miziados neHes, ou fóra delles, e por se
povoarem os lugares dos estremos(t), forão
per os Reys nossos antecessores alguns
lugares feilos' Coutos e privilegiados(2),
segundo em seus privi legios se contem.

Iazel' caso dosla Lei polo erro com que o.tá oscripta;
o quo de toda a contextura delfa claramoute so conheoe
qQo não voio, senão cootra os Coutos dos d.ling .....tos. »

Entretanto o Alv. de 20 de Aliosto de 1703 determinou
que aoa bomisiados, que andavao anseotes, do Paiz, lhes
podessem o. Governadores das Armas assignar algumas
Praças, para lhes servirom de Coutos, assenlando praça
de soldados.

A razão desta Lei, toda de excepção, tinha por fuoda·
mento a falia do soldados que seolia Porlugal, empo
nhaodo na guorra da snccessão da Hespanba: rnollvo
qu~ om brevo cessou.

Mas ilva Pereira no R.p. to.2 nola má pago 669,
fundando-so no Dez. Oliveira] Noguoira Coelho nos seus
Principios d. Direito, o Jose Anastacio do Figueirodo
na M.moria para dar uma idéa justa do que orão 118
B.netrias, e 001 que dilferião dos Coutos,o Iloar"" no li 40
to. I das M.morias d. Liltoralura à pags. 164 o 165
sustentão qne o Alv. do 1692, ficava som olfoito qoanto J
revogação da presoote Ord.

Esta doulrina uão nos parece sustentavel em vista da
limitação que teve o AIv. de 1703, que ora nma lei de
circumslancia, e ha"or além do Alv. de 1692, o de 19
de Setembro do 1691, assim como o Reg. do 23 de
Junho do 1678 no § 20, quo não favorecem asua oriston
cia, o promovem com empenho a eslincção de um inslitotp
anachronico e preJndicial à sociedade, o ja sem mais
razãodo ser no saculo li.

E aprova de que os Coulos já estavão acabados,heque
em t 778 por Alv.de 12 de Selombro,mandou-so zouuir ao
Juizo de Fóra da cidado do Porlo, o do Couto do 1I0ri"
como já so havia feilo ao do Couto d. Pedroso: aiuda que
estes Coutos Dão fossom da classe dos ordenados paraasylo
dos homiziados.

E por ultimo om li90 na Lei do 19 de Julho, regu
lando a jUl'isdicção dos Donatarios da Corad, o abolindo
os Ouvidoriss, quo Ioi o ullimo golpo qne sofl'reu o
Feudalismo 001 l'ortugal, de lodu acabou-.e cOOl os
Coutos doqualquor ospecie, pois diz o Logislador no § "O:

• O mesmo se obsorvará a respeito dos Coutos limitados ,
que alguns Cabidos e Mo,toiros tem, quo por si não siío
objecto para nelles so crearem Mallislrados: bavondo
sO por abolidos Oses Coutos, Ouviaorias o suas corrai
çõos, e por abolida tambem a jurisdicção dos Prelados,
ou Preladas des Mosteiros, quo julga.ão por SI com
,Áccessorcs••

Coosulto-so no, additamentos á eslo liv. eise Alvará,
que he um importanlo documento juridieo o historico.

(I) Povoarem os lugar.. dos "'tromos.
Vide oOtll intra.
(2) CoulOS epri.il.giados.
Cumpre distinguir os Coutos orlÚmados de que trata

oila Ord. dos COUlOS da Ord. desle liv. I. 104, e do
Iiv. 2 t. 48, como Lem expõe o Dez. Oliveira na uota
que cnpia Silva Peroira-n.p. to. 2 pag. 668 e 669, c
quo aqui reprodusimos .

• Por Loi oxtravaganlo do tO de Janeiro de 1692
oxtinguio S. Mag. todos os Coutos, o deroga lodo este
lil. 123 das Ords., como já se havia feilo 001 Castella
na L. 1 t. 16 Iiv. 8 llecopilat.; e o rcIoro COrIOl'al
de Judie. Iiv. I I. I diop. 2 n. 147; eu fui o quo uoica
mente consultoi á S. Mag. esla Re.olução, sendo per
gunlado por 0110 Da maleria das pro"idencias, que .e
deviiio dar para so evilarom doliclos; como .tambom
consulloi, que se posesse termo ao. que se livrassem
com Csrtas de Seguro, do ~ue pr~cedêo to~~ aquella
Loi eslravagante, o a traz tiuerrolrn-d. Prav,leg. Fa
miliar. cap. 16 n. 13; na qual porem ha um erro que
notei sobro a Ord. do Iiv. 2 I. 48.

• Advirta-se porom qno estes COUIOS, que se m~nda
rão extinguir pela dila Extra~~ganlo, se manda;ao ao
depois suscilar para os homlS1ados, que andavao em
C36lolla oeslo anoo de 1703, por oceasião das guorraa,
que ou se roceião, ou se intentão; e se 6zerão Coutos
as Praçaa do armas nas fr~ntoiras, para os que ..."ellas
se viessem alislar, e sornr; aos quaes valerlao, as
dilas praças como Coutos pelo mesmo modo, e nos mes'
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POI' Lanlo havemos llor bem, que todos
os homiziados, de quaesquer maleficios que
forem (tirando os que abaixo são decla::
rados), possào seguramente ir povoar, e
morar a cada hum dos ditos lugal'es, e Cou
los ordenados e privilegiados: com tanlo
(Iue morem dentro no lugar do Couto, ou
sells arrabaldes, e não nos termos dos laes
Cou tos, para nelles não screJP presos,

E. quando assi forem, se appresenlaráõ
logo aos Juizes dos Coutos, aos quaes man

'damos, que cada hum em '&eu Julgado faça
fazer hum Livl'O, em que se screvào pelo
Scrivão para isso ordenado todos os homi
ziados, que ahi forem morar(l), e odia, em
que a elle chegarem; e saberá cada.Juiz, se
vivem ahi, e fazem visinhança pelos tempos
que devem; os quaes homiziados não an
L1aráõ pelo Reino mais que dous mezes nõ
anno, para o que os Juizes dos Coulos lhes
darão I~cença. per suas Carta.s, para que
llossão ir e andar seguros per nossos Reinos
para.arrecadarem seus bens e outras cousas,
que lhes cumprirem; os quaes dons mezes
lbes não darão, sem primeiro morarem nos

mos casos, em que eUes vnlerião, conforme a disposição
aesta Ord. (deqlto videE",tro.vag. 20 AI/g. 1703), e he
conforme ao exemplo do que fez Themistocles Athc
niense, quando A.rislidea andava aosenle pela pena do
Ostracismo, como refere l'luta<cho, na "ida do mesmo
'J'hemistocles, e na vida de Aristides, pag.28 post me-
dil/m). .

(I) 1J0llLisiados, ql/e ohi (Ql'elll morar.
losé AÍ1aslaclo de Figuei.redo na Memoria supraci·

lada § ~o diz o seguinte:
• Ultimamenle falta ad\'ertir, que os COI/tos, de que

na no... Legislação se falltl junlamen1e com lIom'as on
lIai!'ros, e de que se trQ.la nas dilas Ordenações, de que
ainda nos estamos servindo, 00 li\'. 2 IiI. ~8, e li\'. 5
lit. 10~, e na accepção, em qoeficãodescriplos acima nos
~§ 8 e IQ ; a qutl se unia e acha"a algumas"ezes unido,
ejunto o pri\'ilegio, e posse antiga de serem nehetriasj
ainda quc1em algumas circumstancias servissem tambem
de as 1'10 aos'lualfeitores, e alguns de\'edore.~, que a elles
se acplhessem por fogir das Justiças os prenderem, )"tOS

termos que dão fondamento á Legislação do til. 1o~ do.
liv.5.

c Com tudo são muito diversos e distincta cousa, dos
Coutos chamados do ljeino, ordenados para neiles se
cootarem alguns homisiados e malfeilores nos cnsos,
COI que lhes podião e de\'ião valer, e para ficarem per
t1oado~ dentro decerlo e deter!l'inado uumerode allOos,
qoe neHes devião residir; os quaes erão regularmente
em lugar~. dos estremos, e das raias ou fronleiras,
maie sujeitas a despo,'oarem-se, e padecerem os damnos
das guerras.

c Goja Legislação se \'ê mais exlensa eclaramenle na
OrdJ e Codigo do Sr. Rey D. Alfonso V, em o Iiv. 5 lit.
61 e 118", que vão copiados nas Provas n. 40, para melhor
se poder v,êr como servirão de fonles principaes a O,d.
doSr. Rey D. lIIanoelliv. 5 til. 52, e á nossa Pllilip
]Iilla liv. 5 liL. 123, em que denes se trata propria e par
ticnlarmenle: e vem a ser a l'egra gorai ainda para
Lodos os oulros, qlle em varios tempos so eslaboJocurão
C concederão a oulras lerras alóm das nella nomeadas);
endo o dilo privilegio dirigido principalmenle as Villas

lambem, como commumente se verificava •
• E ainda que a dila Qrd. fosse revogada inleira·

mente peloSr. Rey D.Pedron, em asua sal\davelLeide
10 de Janeiro de 16921 que se acha na Col. 1 das Leis
Extravagantes, á Qrn. do Iiv.. 1 til. 7 n. 2\ comludo
o mesmoSenbo.r Rey limilou depois a diln.Exlravaganle
por ou Ira de ~O de Agoslo de 1703, qne se acha na
d!ta Cul. I n. I a respeito des termos, em que só póde
amda ter algum uso a dila Ordenação, como nella se
declara; seOl que para o nosso case perlee,;a. "

Coulos seis mezes dO) primeiro annp que
se nelles assentarem. '

E acabado oprimeiro anno, nos o~lros
annos lhes darão cm· cada hum dous mezes
e~l qualquer parle do anno, que Ih08 pe~
dlrem; com tanto que tenMo suas cazas de

. morada n'o Coulo, ou al'fabàldes.
Porém, quando o caso, por que se algum

fOr asse~tar no CouLo, fOr lal, que provado
~erecena morte, não lhe darão a primeira
Itcença dos dous mezes, senão passado hum
anno, depoIs de 1T!0rar no Coulo (t).

M.-Ijv. 51. 52 pr.

I. E mandamos ás Jnstiças de nosso Rei·
nos, qne deixem andar seguros os aconla·
do , e o. não pl'Ondão, nem' fação onlra
seml'azão, durando o dilo tempo, com lanlo
que não enlrem nos lugares e seus termos,
onde forem feilos os maleficios, nem no
lugar'e arrabaldes., onde nossa Corle sliver,
ou a Caza da Supplicação, ou a do Porto.

E entrando no lugar e seu lermo, onda
tiverem commetlido os maleficios, por (jue
se assi acoulárão, e por ahi serem achados,
forem presos, serão accusados peranle.o
Juizes do dito lugar.

E não serão remeU.idos aos Juizes dos
Coutos, para determinarem, se o Couto lhes
vaI, ou não· posloque ao·tempo da prisão
mostrem Alval'á de licença dos Juizes dos
Coutos, e peçào ser á elles I'emeltidos: por
que por assi entrarem no lugar do male~'
cio, ou seu termo, lhes nào valerá a tal 11
cença (~).

1II.-liv.5 l. 52 S I.
S.-p.1 t. 231. 3.

2. E se durando os dous mezes, em quo
assi ohomiziado andar pelo Reino, c0lI!mel·
ter algum· Illaleficio, de qualquer q'!"1Idade
ql~e seja, não sendo morle. ou fendas e~
rixa, perderá o privilegio do Coul~, e s~ra
punido pelo maleficio, ou male~clO~, por
que era acoutado, e de que IraZla hcença
do paço, como se nunca fóra as entadO.DO
Cw~.. tlc
. E quanto aos maleí!cios, que comme .u
nos ditos dúus mezes, serão sempre pUDI
dos em todo o caso (3).

III.-Jiv. 5 l. 52 li 1

. n. E ~e algnm fór preso fÓI'a do lugar do
Couto, e se chamar a elle, moslrand.o, loxo
como fór preso, li eoça dos JUIzes o

(I) Vjde Barbosa no reslle~tivo com., ~i1vaft:=:-;
Rep. das Ords. lo. 2 1I0ta ln fi peg.•668, e
Souza-Notas á Mello lo. I pago 216.. eira-l/Ip

(2)Vide Barbosa do respecth'o. com., SII\'~ PeÁIDleida e
das Ords. to. 3 nolas (b) e (c) a pago 395, e
Souzn-Fascic. to, 2 à pag.303. O d to. 3 Dota (a)

(3) Vide Silva Perei<n-Rep. das r $.

á [lago ~80.
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Louto per que assi sala delle, seja levado
pre o 'ao lugar do Couto, e os JUIzes deHe
procedão, como acima dito. he.

E não mosh'ando logo a licença, será ou
vido pelos Juizes do lugar, .em que for
preso, para se ver, se lhe valera o Couto, ou
lIào.

M.-liv. 5 t. 52 • 9.

i. Eo Pescadores poderitô ir pescar pela
l'OSia do mar nos nossos P. einos, e tornaráõ
~OUl os pescados aos Ingares. dos Coutos,.e
'mio aporlaráõ em OUITa terra, nem porao
costeira (1) em outra parte.

.Porém, se cum temporal forem ter a al
gun portos de nossos lleinos,' sejão ahi
'eguros, e não os .p:·endão, com tan~o que
não S<1ião dos avlOS fóra, e como tlv~rem

lempo, se vão logo sua viagem. .'

~r.-Jiv. b I 52 § 2.

5, ~ porque o lugar de -oudar (2) he
muito, despovoado, e não podem ahi haver
os mantimentos r:ecessarios, havemos por
hemque cada vez que quizerem ir a 1\Ioura, e
aseu tel'mo, o possão fazer não slando nelle
mais que trez .di'as de cada vez que. forem,
lendo no dito lugar de Noudar suas cazas
Ile morada; e m.orando ahi por todo a aTIDO
ao meno, seis mez!ls.

M,-liv. 5 t. 52 § 3.

. C(lSI}S, em· que não valo C01l>lO:

G. Declarando ainda mais ácerca dos Cou
lo e privilegias. a elles dados, ordenamos,
que se for querelado de algum, que a cada
hu.m dos Coutos seja acoutado, em .ta) m~-'
nelra, que não deva gozar de prIvilegio
desse Couto, e es a quúréla for feita c ju
rada com testemunhas nomeadas, e com
summario ohligatorio(3), os Juizes do Couto,
onde o malfeitor acoutado sli\'er, a que tal
queréla for appresentada, ou lhe for mos
trada Carta do Corregeuor da Corte ou da
Cazã do Porto, ou dessa Comarca, ou de
qu~lquer nosso Dezembargador, ou dos
JUizes do lugar, onde o maleficio for com
meltido, de como lhe foi daua queréla na

(I) Porão co.teira.
DII .Uoraes no Dicc, qne esta polana Ou significa

".rmar.ao para pescar (Ord. Alf.]jv. 5 lo 61 § 6, e Man.
It,. 5 l. 5~ § ~); ou embarcação cc>sleira de chegar á
terra(Ord. Phil.liv, 5 lo 1.3 § 4).

Nem porão co.t.ira em oulra parte, i. e., Ióra dos
porL,o, do mar, onde josem os euulos.

V.t.rbo n.o Elucidario art. Cost.ira diz o seguinLe~
• No Cod'lío Manuelino li", 5 J. 5 lo 52 se manda

que ~ o, homl<iados que forem pescadores, não ponhão
'..r..ra fóra da costa dos lugares dos COI/lOS, em que
~lo.lment~ se achiio ; o que quer dizer :-quo não
'':" pe~ar. outro qualquer sitio, ou paragem que niio
~.O sed~a a mesma costa daquellas terras, que lhes ser-
\em ü CuutOl• ., .
! (2) fVoudar. villa do neino de Porln gal na raia ou
rool.lla .da llespanha.

(3) Obl,!!"rorio, i. c" obrigatorio.

fórma acima dita, é lhes mandem, roguem
e encommendem, que prendão o dito mal
feiLor assi acou lado no Couto, eappresentada
alai quel'éla, ou \'ista cada huma dl\s ditas
Cartas, o prendão logo, e fação pôr nelle
boa recadacão(1), em maneira que não fUJa,
e se faça delle cumprimento de justiça (2).

M.-Ii., 5 t. 52 § 6.

1. E tanto que esse malfeitor fôr preso,
ou fôr mostraaa a queréla no caso, que nào
he obrigatoria a prisão, querendo a parle
querelosa accusar, segundo a fórma da que
réla, recebei-a-hão os Juizes do Couto a
accusaçào, conhecendo sómente sobre o
Coulo, e lhe deve \ aleI', ou não l vendo as
inquirições, que já sobre o maleücio foreu\
tiradas: e se tiradas não forem, fação-nas
tirar, guardando ácerca disso a ordem uo
Juizo, alé o feito ser concluso. .

E se el1es acharem per o feito, que o lllul
feitor não deve gozar do pl'ivilegio do Cou
to, e o assi julgarem per senlell(,;a, e o mal
feitor não quizf.r appellar, elJes não appel
laráõ por parte da Jusliça, mas rernetlão logo
o preso bem arrecadado ao lugar, onde u
maleficio for commellido, para se ahi fazer
delle cnmprimento de Djrelto.

E se o malfeitor quizer appellar de III,
nã.o guardarem o Coulo, receber-lhe-hão a
appellação.

~r.-Iiv. 5 t. 52 § 1.

8, E se os Juizes acharem per os feitos,
que os presos no caso das querélas devel1~
gozar dos privilegias dos Coutos, e o aSSl
julgarem per suas sentenças, se a. parte que
relosa, ou accusador ~ppellar de sa :enten
('a recebão-lhe os JUIzes a appellaçao para
ôll'de pertencer, e assinem ~er.mo razoa
do ás partes, para a prosegUlr, se~undo a
distancia do lugar do Coulo á Relaçao, onde
pertencer.

E não querendo a parte querp.losa arpel
lar ou 'aggravar da senlell~a, não appellem
os Juizes por parte da JusLJç~, mas soltem
logo o preso, e.dei:celn-no VI ve.r no Couto,
e usar do prívlleglO deHe, assl como ~m
elle vivia, e deHe usava, antes que a querela
deHe fosse dada.

E isso mesmo (3) fação no caso, o~de a
parte querelosa foi citaOa para prosegUlr sua
::\ccusação, e não appal'eceu ao lerm~, que
lhe foi assinado, ou se em elle appaleceu.'
e depois desamparou a accusação, nao a
querendo proseguir em diante.

~l.-li". 5 t. 52§8.

(I) lJoa r"ad';ção, i. e., em boa cuslodia, prisão, ou
guarda do réo. L ()

(2) Vide SÜI'a Pcrcira-Rep. dOI Orá lo. t na a (1

li pago 3 7. l' (3)
(3) Vide Ord. do liv. I l. 10 § 1, no a .
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9. E as. Justicas não prendão os homizia
dos, que nos ·Coutos stiverem acoutados
na sohredi~ maneira: salvo se forem cul
pados eDl heresia, traição, aleive, sodomia,
morte de proposito, moeda falsa, ou em
falsarem scripluras ou sinaes nossos, ou de
nossos Officiaes, no que a seus Officios tocar,
ou em leval'em mulheres à seus maridos (1), e
as lerem comsigo no Couto, ou em ferir a
algum nosso OJIidal de Juslica, ou em lhe
resislir scbre seu Officio, •

Porque a estes lhes não valerá nenhum
Coulo, postoque a alguns deHes a Igreja
possa valer (2).

E isso mesmo (3) em lodos os casos, onde a
Igreja não vaI, não valerá o Couto, salvo
nos casos, onde a.Igrbja não defende o mal
feitor, por nào caberptma de sanglle(4-): por
que nestes valerá o Couto, postoque a Igreja
os não de~enda (5).

M.-liv.5 t. "2 S4.

10·Oulrosi ha.vemos por bem, que os
Coutos não valhào, nem defendão os ho
miziados que commetterem os malelicios
dentro de dez legoas dos dilos Coutos, con
tando-as direitamente da ViIIa, ou Cidade
onde, ou em cujo termo foi commeltido o
Illaleficio, ao lugar do Couto onde esses
ma.lfeitores se acontarem.

E com estas declarações, e limitações
se entendão, e cumprão os privilegias
dados per ós, ou per os Reys nossos
antecessores, e per ós confiirmados aos
Coutos (6). ,

M.-Iil'. li 1. 5~ § 5.

II. E todo o que dilo he nos Coutos do
Heino, mandamos que haja lugar nos que
se acouta.rem a cada hum dos nossos lu
gares de Africa, ou Capitanias, e lerras do
llrazil(7), .

(I) Levarem mulheres á seus maridos, i. e., tirarem,
raplarem on deMneaminharem as mulheres úe sens
nutridos.

(2) A Igreja possa valcr. -
Os casos em qne a Igreja podia valer eslão consi·

goados na Ord. do Iiv. 2 t. 5, qne traia da immnni·
dade da Igreja.

(3) Vide Ord. do liv. 1 1.10 § 1 nota (3).
(,..) Pena de Sa"'gue.
Era nesle easo qne iolerferia a Igreja, ou prevalecia

o sen direito. .
(5) Vide Silva Pereira-Bcp. das Ords. to. I notas

(d) a pago 381 e 101.
(6) Vide Silva Pereira-Rcp. das 0,'11 • lo. 1 uvla (a)

ii. pago 3 1. e lo, 3 nola (a) á pago 326.
(1) Capildnias c Tcrras do Bra,i/.
« As palavras-o ti Capital/ias e Terras do Dra'il" diz

i\lonsenhor Gordo, roriio acerescentadas pela meSIOIl
rasiio que o Senhor Rey D. Mauoel teve para declarar
Coutos os logares de Africa, isto he aogmentar a po
>'oaçiio destes Lugare., a qual senio tambem de fnn
damento ao Senhor Roy D, João ru para ordeoar em
1535, qne o degredo de S. Tliomé se mndasse para o
Brazil, e em 15'.9, que para a mesma Colou ia se mn
dasse o da ilha do Prineipe, e em 1511 ao Senhor Rey
n. Sebastião, que as Capilaoias do Brazil valessem
como CoutOS aos homúiados desle Reyoo.•

E em oU,tra maueira lhes não 8ejão guar
dados, nem valhào aos homiziados se nào
da maneira soM'edita. '

~I.-liv. 5 1. 5~ ~ 10.

TITULO CXXIV.

Da ordem do Ji~'i:to nos feitos cril/lt)j (I).

Depois que algum for -preso, nào seroi
sollo alé que' a parte a clljo requerimento
fór preso, ou á quem a accusacão pertencer
seja citado na fórma de nossas Ordenacõt)j~

E depois que for citada, lhe mandárá o
Juiz, que venha com libello contra o réo
e se lerá na audiencia, e ahi será recebido ~
e S6' par~cer ao Julgador necessaria alguma
declaracao, mandnla-ha fazer, e não sendo
de?larado nelle o tempo, e JugaI' do maio
limo, o mandará declarar de seu Ollicio,
ou á petição da parte, quando lhe parecer
necessario.

E recebido o libello na audiencia, haverA
por brevidade a demanda por contestada
per negacão, por parle do réo, e mandará
ao réo qúe venha com sua contrariedade
até segunda audieucia, no qual lermo po
derá o réo allegar as excepções, se as tiver,
e quizer.

Os quaes arligos de contrariedade, e
defesa, e os de replica, e treplica sem se
lerem receberão na audiencia em quanlô de
Direilo forem de receber.

E as oon lrariedades, ou defesas de feito
crimes, que se houverem de despachar nas
Cazas da Supplicação, ou do Porto, se.
teceberão em Relação per desem~!go(2),
sl,ndo tae, que provadas relevamo aus
réos da pena, ou par,le della..

E sendo as dilas contranedades oifere
cidas peranle quaesquer outros Julgadores
nos feilos, que couberem em suas alçadas,'
pronunciarão nellas per desembargo (3), na
fórma aoima dita. . .

E se o réo não vier com a contrarIedade
no termo, que lhe fór assinado, oJulgador

• '" doa éllroO(I) A o"dem do Juizo no.' fel los cTlmes OlU . t
mndon a Legislaçiio Criminal. Porlaalo a preseo.o
Ord. e.lá sem vigor, menos naquella parte em

C
quo. 0:J

roi providenciado pelo Codigo do Processo r1°.r:lh~
conrorme foi declarado pelo Av. n. 181-dc22do
de 1835. ( ) d lauJa

Vide supra Ord. do Iiv. I I. I ~ 2 nota I. d 6 de
c awplia'la pcllL Lei do ReformaçãO da I,ut'!" •. 051.
Dezembro 'de 1G12, que se lerá nos addltan'd· lC8~abro
liv. e Leis de 25 de Junho de I1GO e de 20 e u
de 1;63. , . M ia que es·

Vide nas MemOrias tlc .litteratura.a om:r (0,..4
crev~o José Virissimo Alvares da S,lvo so :;a Port••
dos lui:os HOS ~Irimeiros S~ulo. da t'br aldno rés-
gue;o no to. G pago 35; assIm eomo r 05

pectivo com. W i e. , se
(2) Se rueberão em Rela~o per dose. ar!:;eblmoo!o.

deterirá nOS aulas ao receb,menlo ou oão. rece-
(3) PronuHciarão ..el/as per desembargo) d' d~'

berão ou não por seu despacho as contrarIe a '
Vide iHfra nola (I) ao § 3.
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o lançará della, e dará lugar á prova, sem
lhe para isso assinar mais termos; lJ ol1'e-.
recendo-a no dito termo, se lue não fôr
recebida, per não ser em fõrma para se
receber, se da materia della parecer ao
Julgador, que póde ser emendada, a
mandará emendar alé a primeirá audiencia,
e não lhe serão mais teromos assinados.

E não a mandando o Julgador emendar,
se a parte a quizer emendar, o poderá
fazer huma só vez até a primeira audi
encia (I).

M.-li,-. 5 I, I pr.
S,-p. 3 t. I I. 1 §~, 6 e 42 e I. II.
Carlll àe Lei de II de Agosto de 1520.

I. E para a contt'ariedade ser de recebeI',
devem os artigos direitamente ser contra
rios aos da accnsação, porque. de outra
maneira não serão de receber; assi como,
sr hum h0mem fosse accusado por malar
ontro na cidade de Lisboa, na rua Nova,
em dia de Paschoa, ás dez horas do dia;
se elle 'luizer fazer contrariedade em fórma,
deve al·ticular, que naqueHe dia de Pas
ehoa, e naquell.'!. mesma hora, elle réo
slavaem Alemquer, ou Torres Vedl':\~, ou
emoutro lugar(2), tão remoto da ditaCidade,
que em nenbuma. mlneira poderia cbegar
a ella, nem ser nella vislo naquella hora
etempo, em que se commetleo o delicto.

Efazendo a contrariedade nesta fórma,
ou em outra qualquer per que se conclua
ser impossivel ter eIle commettido o male
fiei 0, de que he accusado, ser-Lhe-ha re
rrhida (3).

!t1.-:-IiV:5 t. I pr.

- 2. E recebidos os artigos da replica e
lreplica na fõrma acima dita, o Julgador
assmará tempo conveniente ás vartes, pal'a
darem sua prova aos ditos arllgos,. guar
fIando ácerca das dilações, que a ~lOar, o
que temos dito no Liv. 3, til. 54,; Das di
laçnes,

F. mandará às partes, que nomêem as
leslemunhas, per que entenderem. provar
sp;us arlIgos, llnardando nisso o que temos
dIto no I:iv. 3, ti t. 55: Das testem'Unhas,
qlle hão de ser(4) perguntadas(5).

c(I) Vide Barbo"a no respectivo coa•., Ag. Barboza
~1I9al.. n.IOR. I'hrebo-p.1 A-r..to 137, e Silva PIl

relra-R..p. d... Ords. lo. I nola (a) li pago 6H, lo. 2
lO~ (e) a pe~. 211, 10.3 nola (a) li pago 311 e .\03, e
g:.. oolas (b) á pago 223; e 761, e Almeida e. euza
'''''IC. le, 3 pago 151.

(~) Ou em OUlro lugar.
ne c~la a defesa do alibi, e lambem uma espa cie da

co.nlrarJedade negaliva, dill'erente da eonfe. .,liva (Pc.
r"'a c .Souza-Lill. Crim, cap. 19 e nola 27~).
R(3) VIde Blrboza eo respeclivo cam., Silva Pereira

rp. dar Ord•. lo. I nola (d) á pago 643.
(I) Hão dese..,

d' ~.prdimeira edição diz. - devem ser Preferimos a
IC....... a nona de Cóimbra.
(~l VIde Barnosa ao r e<pectivo com.

3. E os altigos das excepr,ões das Ordens
e immunidad~ de Igreja se 'f:trão conclusos;
e se pronuDClará sobre elles per desem- .
bargo(.), e d~ pronunc.iação e poderá aggra
var per petição, ou Illstrumento, qual no
caso couber.

s.-p::i t. 1 I. 7 § 12.

.4: Acabada a inguirição dp principal,
vira a parte conlrarla com artigos de con
h'adictas em fórma, guardando ácerca deHas
o que temos dito no Liv. 3, tit. 58 : Das
Contradielas .

M.-liv. 5 t. t pr.

5. E depois que a inquirições forem
abertas e publicada, o Julgador não receba
mais artigos, nem prova .alguma das 'partes,
e mandará dar vista ao accusador, e ao réo,
se fOr preso, para allegal'em de seu direito.

E sendo o réo seguro, ser-Ihe-ha dada. a
vista do feito, com as inquirições e razões
do accusador cerradas e selladas (~).

M.-liv. 5 l. t pr.

6. E nos casos, onde per nossas Ordena
ções, por a parte, que tiver dado algu,!,a
queréla, ser lauçaàa de parte, a JustIça
houver lugar, e o Tabellião, ou Promotor
houver de vir com libello, dará a queréla
por lib3llo, e por ella se perguntem as tes
temunllas, sem se dar outro Iibe\lo, salvo
se per o réô accusado fOr requerido, que
lhe declarem alguma cousa, que na queréla
não stiver declarada, e que segundo Direito
se havia de declarar no libe\lo.

O que não haverá lugar nas Cazas da up
plicação e do Porto, ou no caso, em que
além da queréla houver devassa, porque o
Promotor fará libello o mais breve que
podér, conforme a queréla e devassa.

E nenhum Promotor, nem Tabellião
razoará por final em tempo algum por
parte da Justiça, salvo nos casos, em qne
per acórdão da Relação lhe fOr mandado(3).

~l,-Iiv. 5 I. 110 § 10.

1. E se o Juiz de seu OlDcio quizer per
guntar algumas testemunhas para boa in
formação e bem da Justiça, póde·o fazer,
assi por parte do accusador, como do ac·
cusado.

(I) Se pronunciará sobrs di... P" d.."mbo!90, i. e:,
80 deferirli nos aulos ao receblluenle 011 nao r ceb,
menle. Vide s"pra nolas (2) e (3) ao pr. desta Ord.

(2) Vide Ah·. de 27 de Selembro de 1669, Barbosa
no respeelivo com., e Silva Pereira-Rep. das Ord•.
to. 3 no Ias. (a) e (b) á pago 98, a ID. 4 nola (o) a
pago 909.

(3) Silva Pereira -Rop. dn, Ord•. to. I nota (b) a
rag. 319 e 3 6. ...
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J~ ainda em toda:l cansa crime, depois
das inquiri~ões abertas e publicadas, pôde
de seu omclO de novo receber testemunhas,
assi para accusaçào, como para II defensão.

Porém, não o fará a requerimento de al
guma da~ partes: salvo se o caso fór tal,
que aint1a que lho não requererão, elle o
fizera de seu OfIicio.

E concluso assi o feito, os Juizes, que
delle conhecerem, dém nelle livmmento,
como fór Justiça (i),

M.-Iil'. 5 t. t § l.

8. E em todo o feito crime de morte,ou de
feridas,ou oulro semelhante crime,o réo pôde
vir em todo o lempo, assi anLes de abertas e
publicadas,eomo depois, com sua defesa (2),
se nella confessar, que matou, ou ferio. ou
fez o lDalelicio, por que he accusado, e que
o fez em defensão de seu corpo; a ({ual
lhe será recebida, posLoque no leito o
livess~ negado, e feito artigos de contra
riedade (3).

M.-liv.5 t. I • I.

9. Mandamos, que quando algum preso,
ou seguro se lil'l'ar de morLe de homem,
não seja obrigado a cila'r os parentes do
morto ('~), que sLiverem fMa destes Heinüs e

(I) Vide Barbo?a no respectivo com., L'h rebo-.4reslo
".136, Ag. Barbo?a-Casligal. n, 109, e Silva I'ereira
-.1ep. ,las Ords. lo. 3 nola (e) á pag. 21 '. e to. " nola
(c) ã pago 109, nola (a) a pago 509 e nota (b) a pago
81õ.

(2) Com sua rleresa.
JI. e.ta a contrariedade conressntioo, á qoe o Co'l.

Crim. no art. UI' chama crimes justificavcis.
(3) Vide Barboza no re.pectivo co.n., e Ag. Barboza

-Co<ligal. n. 11 O.
<") NilO seja obrigado á citaras parentes do morto, etc.
A di posição deste § tinha por fim acablr com a vindiela

particular, segundo (~r8 costUDlO entre povos do origem
tiermllnica, C0Il10_ erãl) o.::) Wisigollos o Suevos que se
estabelecerão na llespanha, e em 1'olrtogal. •

O Advogado João de Souza Santos Ferreira em nm arl.
pnblieado na Go,ma dos 1'ribllllots de Lisboa de 18 H
n. '.&2 diz sobre esta materia o segui'nlo :

II Por isso he que tinhão como uma grande covardia
o esperar Oreparo e despique de semolhantes injurin,
dll outros braços) que náo fossem os SCUlJ Ilroprio5 j e
islo com lanla serenidade de espirilO e despejo, que alé
chegarão a fazer )ei~ e constituir furmulas para dirigir
Cregular vinganças pncliculares, COIOO se uma seme
lhante pratica nntisooial fosse fundada CIO als-ull1 bom
dietame de Direilo :'lutnral, on alguma lei eonJtltuieionnl
da sociedade ei,·il .

• 0:1 nOSiOS maiores não deixarão de participar deste
contagio de barbar:a o 101 buJcncia, cutu,) :30 vê de uma
lei de D. Arron.o IV, datada de 17 de Jnnho de 131-1,
na qunl, di. elle, que para Urar o mào eo.tum ,que
havia de toda a nllliõuidadc, de cada Ull1 acoimar morle
e de.honras, mauda 'lue se guarde o Direito Commul1l,
e quo os cnlpados seJão onstigados pelas Justiçns, so
guudo as leis, e náo poraUlhori,ladc/,al'tir..lllnr: queixan
do-se porém 01 Fidalgos ao mesmo ler de 'ln" elle lhes
tolhia debaixo de peoa de morle o costome, que de
IOtlrul. nntiguidauu tinhão l de llcoilllD.l' Illorto e desholl
rus n elles feilas e aos sous, e por tilso lhe I'edião qoe
r vogasse semelhaote lei: ao que elle "09ponlleo qoe
o nãu fazia peln razão de ser ella mui jnsta e necessaria
para bem do 1'0"0 e honra de Deos .

• Os Compiladores da Affon.<illa, que codificando o

Sr.nhorios(t), mas sl'rá obr'iglldo cilar O~
par~.nle~, que nes~es R~inos sliverem, até
o pu melro grá? t~l(;IlIS1VC:. e não havendo
p.arentes no primeiro gráo, será obrigàdo
citar os do segundo grão inclusil1e: eos ou
tros p~renles além do segun.do grão,postoque
no .Remo . stém, e bem assl os que fõra do
Remo slJl'erem, elll qualquer dos ditos
gráo', p~derá citar, se quizer, e não os que
rendo cllar, n:lo será a isso obrigado: o
qnaes gráos se contarão segnndo Direito
Canonico (2).

Porém, os plrenles dentro no qoarlo
grão, ou os ab 'enles, que citados não forão,
o poderão depois accusal', postoqoe já seja
livre per senten~,a; a qual senlença lhe será
gnardada, como se dirá nesle Livro, IiI. t3O:
Quand1 o qllc foi tivre pel' sentellca de ai·
gum crim,e, scní mais ar.CltStldo por elle (3).

M.-lil'. 5 LI § 3.
L. ele 18 ele Novembro de 1511 §IS.

legislação p~ll'ia tanto escripta, como eoosueladiaui.,
tiverão em vis,ta não s6 torna-ln mais coohocida, cerla
eseguril, como tambem dosem'olvor mais tU ~sr.aÇAS sc4

mentes da cil'ilisação, rerorçaodo, qnaoto permillião IS
1o?es e eircnm<lancia' do tempo, a authoridade publica,
que se ach~va em extremo relaxada pelns guerra raro
ticul1res, oompilnriio no iiI'. 5 § 53 esta saúdal'elle, de
Alfonso,IV; eecrescentando, qoe assim O fazião para III,
till~uir por nUla vez as colmas ou coimnmcnto9 J emendaa
e "lIldieln. entre os po"os, e por isso maada Alrouso V
qoe todo Oqoe se nchar aggra""do e olr"adido .ecorra
a eHe ou as ,oas Justiças peln condigna .ali,rn~o.: e
qnando a acousação era foita por parle. da 111iliÇl,
mandava no § 4 que a parte o[eadid. fosse citada.

II E~ta L~gislRção passon para as ontraR pol1toriol't'~
r.Ollllliluções, :1$ quncs no caso Je hnmioidio nccrc~cen·

tarão a neeessnl'la eitaçiio dos parentes do 0101'10 al~ O 'I'
grilo, eoolando segoodo O Direilo C.nooico do modo
qne ordena a lIpraoitada Ord., quc roz assomplo dp_.1A
artigo, da qual citação se prcsr.india, l+nn.ndo 80 prore·
dia eont,'a O delioquente snmll1ar~all1ente!. e0'P0 lrUl
C/lhedo-p. I De•. , e Pegas-CD"'. II Ord. ullohl'. §16
gloi. 100 n. 21, 'd

« Esta Ord. do li'" 5 til. I~j § 9, que liaba sem o
de A.ssr]mp to de graves diEcussões entre os seOI Com·
meotadore., al"/lus dos qúaes não só qaorião quo fosseUl
citados e ad'mitlidos a accusar conjnoelameute lodosr
parentes do mortn proxilMs e remolos alô l0 gr o,
conlauo se~un,lo o Direito Canooico, mas tambem reque
rião o perdão simoltaneo de todo. elles I'a~a o roo ha\'~r
dt! ficar.só ontregue á Justiça, de_manel.ra, que r~:
tandolo perdão de om só que rosse, oao vaha ,o d05I1181S'
e.ta 01'11" digo, roi ~lui s',biamenle modificada g~~
Decrelo de I~ de JunClro do 1839, oa parte 3 §Íle
art. Ii', que depois pes.on para o § 2 do a.rt. 863 ~o t;
oreto de ti do ~[nio de IR"I, porqne dlSpensan oo!
forçada e eompliearln citação dos [,arentes coll.ltra6J
do mOI'[O, só lhes deixou a facnldade para podere~ qQ:i~
rcHnr juntamente co,n o ilIini.lerio Pubhco, esr.;ua o
03 mais' pro:dmos Os roais remotos, c sendg IUOI O' II
mesmp grilo, ádmillida II querela de um nilO póde ~,
recebida a querella de outro. • •

(I) Reinos e Sellhori.s. 'llb~',
Nãu .e enteode esta Ord, nos qne ..<la ,aO na~ lo

Urazil, e S. TholJlé etc. pos,lo que r."soOl p8lZ~i1~a
senhoriO de Pol'lll"al (Cnbedo-p, I aresto 23, e).
l'el'eirn-Rep. das"Or<ls. te>. I noto (li) à pago 155,

(2) Direito Calloilico. lrO no I"
RarboZ1 no com. o. 8 nota .que 05 q.lle e3 t~tatO 51"

grti) scglludo o Direito Cllno~I~J ~Iao no 01
gunolo " Dir.ilo Uoma"o on Cml. larbo"-

(:J) Vid'l Barbosa no reslJeclh'o co.",., Ag.ldlll IJ,J•.
Castigai. n. III e II~, e 5111',1 Perall'a-Rep; lo. 3
lo. I oota (ri) á 1'ag. !.51; e oota (<I) a ~og.e4~8, Ae Doia
nota (6) n png. 8U, ootas (al IÍ png. ~f aata {ç)i pago
do Dez João AlvDres ela Costa, e to.
GOO.
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10. E quando algum se li\'f:1r pel' Carla
de eguro 01\ All'al'á de nan~.:l, S(1 depois
tIe se apre~entar na audiencia, e absentar,
ou sendo preso, fU"lr da Cadêa, o Julgador
irá pelo f~to em dian~e á sua revelia, em
mais ser citado per edictos, nem per outra
maneira, até sentença final inclusive (1).

M.-liv.5t.1 §4o.

II. E se por hum mesmo delicto se hou-'
verem tle livrar na primeira iustancia, mais

. de hum culpado, alUdaque haja dous Juizes
competentes no mesmo caso, os feitos se
não aistribuirão per ambos, mas todos os
culpados se livrarão diante de hum só Juiz,
e hum só Scrivão screverá em todos os
ditos feitos, postoque se fação apartados,
por as partes o requererem(2).

Lo de 2i de Julho de 1552 § ti.
A • ue 31 ue Janeiro L1e 15S5.

12. Mandamos a todos os Julgadores, que
tania que o libello fór apresentado, se o
accusado a esse tempo fór já preso, fação
logo ajuntar ao feito o acto da prisão, e do
habitoetonsura(3), para que ~e saiba quem o
prendeo, e em que tempo.

E se ao tempo do liliello o accusado não
I!lr preso, e depois em o proseguimento do
feito o fór, logo se ajunte o acto ao feito,
~em ir pelo feito em diante, até o acto ser
Junto a elle.

Eo Serivão do feito, que mais screver
nelle, sem o acto ser junto, será privado
do Ollieio, e nunca Hlais o haverá, e mais
pagará ás partes em dobro todas as custas,
qne se fizerem por causa do retardamento
de se o acto não ajuntar.

Ese se nào retardar por sua Clusa, por o
acto não ser em SUl tnão, pagará as custas
ontrosi em dobro á pessoa, por cuja causa
se retardar( t).

~l.-liv. 5 t. I § 4.

13. Táuto que huma pessoa se chamar ás
Ordens(5), logo seja preso segundo a quali
dade de sua pessoa e do caso, por que he
accnsado : porque havendo de ser remet-

~) Vide Barboza no respeelivo ca,n., Silva l'ereira
-\6) ~p. d... Ord•. lO. Inala (d) li ~ag. /.79, lo. 2 nola

)4pag· 205,10. 3 nota (a) á pago 251, e lo..' nola
• J'll(;. 507, e notll (d) li pago 600.
M(~) Vide Ord. do Iiv. I l. 19 § 31, e Ass. de 25 de
re~od~16'6,Barbozll no res[,eeli,o com., Silra Pe
DOlra- tp. d.s Ord. lo. I nula (a) á pago 16., to. 2
(,)~ (6) a I!,ag. 150 e nola (6) li pago 403, e lo. 4 nola

• pago 2,4.
V) H.6ieo e lon."r•.
(41de,rr

O
a nota (5) li Ord. desle liv. t. 12'\ rub.

r I e rd. do Iiv. I t. 7~ § 35, Barboza no res
~to ,om., Silva Pereira-R.p. d... Ord•• to. ~ nota
Se) pag: 298 eto. 2 nota (a) a pago 549, e Almeida e
~a-"o'... ti Mello lo. 1 pago 151.

pa':1 aSe <!'?,""'r <Is Orden., i. e., reeorrer, appellar
pr'" egio das Ordens Religiosas, ete.

tido, ha de .er I'emetlitlo pr('so, e não
solto.

E quando algum feito crime vier per ap·
pelação soure remissão de Ordens, e o reo
não tôr remettido a cllas, e se houvel' de
proceder coutra elle no dito feito, não será
mais citado para fa11ar a elle, posloquo>
para o di to Juizo não tivesse feito Procu
rador.

E os presos por mortes, ou ferimentos,
que forem remetlidos ás Ordens, não dei
xarão no Juizo secular penhor pola pena
do sangue(1).

lL-liv. 5 t. I § 5 e 16.
S.-p. 4 r. 211. 5.

14. E O que fór accusado, 011 demandado
por feito crime, em que caiba pena de açou
tes, ou outra maior, que de degredo tem
poral, não se poderá livrar per Procum
dor,rna apparecerá pe soalmente em Juizo,
sail'o se fôr preso.

E sendo accusado por feiLo, em que não
caiba pena de açoules, nem outra maior, •
que de degl'edo temporal, se guardará o
que dissemos no terceiro Livro, no lItul07;
Dos que podem_ e devent ser citaàos, que
a.ppar~ção ]Jessoalmenle. -

E entendemos degredo temporal (2) ser
aquelle, que se dá por tempo ~erto para f6ra
do Bispado, Comarca,Villa, ou para f6ra de
oulro lugar certo (3).

M.-liv. 51.1 § 6. ehv. I 1.38 § 27.

15. E os que quizerem accusar alguns
presos, e os que por obrigação devem se
guir seus feitos em pessôa, não serão rece
bidos a accusar per Procurador somente,
mas litigarãl) e apparecerão em pessôa nas
Audiencias, onde esses presos, ou seguros
se livrarem; e não se parti rão da aCCUSl
cão, assi como os presos, ou seguros, sem
iicen~a special dos Juizes(iJ,), perante quem
se livrarem; os quaes lha não darão sem
causa evidente e necessaria(5).

(I) Penhor pala pena ~esongue. _
Onlr'ora assim suceed.. , pelo quê reelamarao os da

jurisdieçâo Eee1esiasliea.
Vide Alv. de 6 de Dezembro de 1612 no § 16,

BJlrbosa no respeelivo com., Sílm Pereira-nep. d...
Orus. lo. I nola la) á pago 113, e 10.4 nota (r,) li pago
223 e nola (c) ii. pago 1,73, Pereira de Caslro-de Ma""
Regia p. 3 eap. i4o, e Almeida e Souza-Nota. li ~Ccll.
to. 1 pag. 151.

(2) Degredo temporal.
Vide a mesma palana em Ou Iras lugarCll.
(3) Vide Barbosa no respeeUvo com., Ag. Barbo,a

C."iga'. n. I t3, Sílra Pereira-ICep. d... Ord•• lo. I
nola (c) â pago 16, e 10.4 nola (a) á pago 604., e Al
meida e Souza-Nola' á .I/ello lo. 2 pago SS.

(4) Sem licença .•puial 105 l"i:61. .
Vide Ord. do hv. 2 La9~12 edestehv.1.117 § 21,

e em Silva PereiTa-Rtp. da. Ord•• lo. 3 pago 379 e
nola do Dez. Tbomé Pinheiro da Veiga sobre esta ma·
leria

(5) Ca....a e.idente e III",usaria.
E não qualquer que se allegne.

ORO. 11~
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E partindo-se os accusadores(1)da accllsa
cão, antes de o feIto ser finalmente con
éluso sobre a definitiu, ou não vindo cm
pessoa a accusar, sejão logo lançados de
parte, emenda e satisfação(2),e os taes réveis
poderão ser condenados nas custas e
emenda, quando se o feito determinar fi
nalmente, se o caso for para ISSO.

E o mesmo se guardará no Tutor do
menor de quatorze annos varão, e da femea
de doze, fazendo a~ accusações em nome
do,s taes menores.

Porém, se dentro de dez dias contados
do tempo, que farão lançados de parte,
tornarem a Juizo, querendo tornar á accu
sação, serão a isso recebidos, tomando o
feito 110 ponto estado, em que então stiver.

E sendo outra vez lançado, por não ap
parecerem, não serão recebidos por partes,
postoque tomem a apparecer, mas poderão
ajudar a Justiça, como dizemos no Titulo
H7: E,n qlle casos se devem 7'eceber que·,
ré/as, paragrapho 1.9 : E mandamos.

Porém, se o accusador proseguir a accu
sação em pessoa na primeira in tancia até
a conclusão sobre diJ:Ilnitiva, poder-se-ha
publicar a sentença, postoque não seja
presente(3) .

M.-jjv. 5l. 1 § 11 eliv. i L 38 §27.
S.-p.3 l. 1 na add. pag.211.

16. E quando o feito, que o accusador
proseguil' até sentença difliniti va, 'vier per
appelIação, e confiando o accusador de seu
direito, não vier em pessoa requerer no
caso da appellação, não será porisso lançado
de parte, nem será dada vista a seu Pro
curador, mas.á sua revelia se despachará
o feito como for justiça, assi por ene,
como contra elle.

Porém, as mulheres poderão accusar pel'
Procurador(4), assi na primeira instancia,
como no caso da app.ellação,dando fiança ás
custas, emenda e satIsfação, como parecer
ao Julgador; mas serão obrigadas a appa-

O) Partindo-se os accusadores, i. e., desisliodo os aco
sadores,

(2) Lançados de parte, emenda e satisfação.
Vide em Silva Poreira-RejJ. 10.3 pago 299 a nola

do Dez. João Alvares da CosIa.

(3) Vide B~rbosa no respeclivo com., Ag. Barboza
Castigat. o. IV. e iiií, Silva Pereira-Ilep. das Ords.
to. I 0010 (e) a pago 18, e to. 3 nola (b) á pago 299, e
nota (a) á pago 879.

(4) Porem oS mulheres poderão ,,"usa,· por Procura
dor.

Parece que pelo processo crimioal moderoo oão gosão
mais as mulheres deste privilegio, tanlo mais quaoto
pelo art. 92 da Lei O. 26i-de 3 de Dezembro de 1841,
teodo o aulhor legitimo impedimento póde accusar
por procorador.

Vide tambem o arl. 355 do Dec. n. t20-de 31 de
Janeiro de 1842, e arl. Sll § 10, alem do A,'. 0.82
de 20 de Outobro de 1843.

recer (1), qnando lhes pelos Juizes f!'lr man-
dado(2). .

M.-Iil'. 5 t. 1 11.

n. E para bom despacho, e brevidade
dos feitos havemos pOI' bem, que quando
quaesquer Julgadores mandarem Cllar as
partes querelosas, para dizerem, se querem
accusar as pe soas que pOI' razão de suas
querélas tomarão tartas de Seguro, ou Al
yarás de fiança, ou são presos, se aS"queré
las fOl'em 13es, em que a Ju tica haja lugar,
logo nas taes Cartas cilalorias mandem às
Justiças, que as citarem, que respondendo
os querelosos, que não querem accusar,
perguntem as testemunha' nomeadas nas
quel'élas(3) .

M.-liv. 5 I. 1 . 12.

I s. E as Ju tiças, que tlo feitos conhe
cerem, quando as partes forem lançadas da
accu açâo, mandem sempre pergunlar a
testemunhas nomeadas nas querélas pelos
qnereJosos, e não r.ollsinlão, que se per
guntem mais que as nomeadas, e as que u
TabeJlião, onde não houver Promolor da
Justiça, per juramento dos Santo Evan
gelhos di ser, e nomear, de que lem infor
maçào, que pódem saber a verdade do caso.

E o termo deste juramento será assinado
pelo Julgador que lha der.

E o Promotor, ou TahelJião que o con
trario fizer perderá o Omcio.

E o Julgador, que consentir, que as tli!"S
testemunhas se tIrem, sem lhe dar odilo
juramento, e sem assinar o termo de como
lho deo, pagará dous mil réis para os
Captivos.

E as ditas condenações serão feitas pelp
Juiz do feito, na mór alcada.

E isto mesmo se guarde quando forem
accusadas per culpas de devassas pela
Justiça, por as partes, a que toca não que
rerem accusal' (l~).

!lf.-liv.5 I. I § 13 e 14.

! 9. E quando alguma pessoa fór presa na
Corte, ou na ReJacão do Porto, e contra
ella houver devassá, antes que se po~l~a
libello contra ella, nem se faça .outra dlh
gel!cia, logo o Julgador que do feIto ho~ver
de cOJlhecer lhe pergunte polas conlradlclas
que tem á~ testemunhas, que contra elle
sào tiradas nomeando-lhe cada huma
sobr i e :nandanrJo screver tudo oque
disser acêrca das contradictas.

(I) Mas serão ob"igadas á ?pparecor.
VIde nola precedenle.. Si! poreira-
(2) Vide Barhoza 00 respectIvo com., va 3 ta (r)

Rep. da" O,·ds. lo. i oula ln á pago 18, e to. nO
II Jlag. 653 e to. 4 no la (a)'á p~g. 838.

(8) Vide Barboza no respecbyo co~.
(4) Vi de Barboza no respectIvo com.
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E quando depois a devassa se dér em
prova, lhe darão os nomes da teste
munhas, .para form~r as contradicta~, e
não lhe serão recel1Jdas outras, se nao a
que eHe já tiver apontadas, no acto que o
Julgador com elle fez.

E se lhas não tive" apontadas, não lhe
serdo l!cebidas, salvo, se o preso jurar,
que á sua noticia de novo veio a dila rasão
'de contradicta, e parecer aos Desembarga
dores que do feito conhecerem, que o
não allega maliciosamente.

M.-liv.5 t. \ § 15.

Seguros, e Piançados.

20, E os Julgadores terão cuidado de
saberem, se os que perante enes se livrão
per Carta de Seguro, ou per Alvará de
liança(i), seguem os termos denas, e appa
recem nas Audienci.'ils ordenadas, como são
obrigados, e achando que não apparecem, e
quebrão os termo,; de suas Cartas, ou Al
varás, os mandem prender logo.

E o Tabellião, ou Scrivão será obrigado,
c.omo passarem quinze dias, sem se fallar
ao feito do dito Seguro, de o notificar ao
Julgador, para proceder como fôr Ju tiça,
e nào o notificando ao dito lermo perca o
Omcio.

Porém, postoqne algumas pessoas qne
brem as residencia das Cartas de Seguro(2),
sobre que andarem a feito, se se tornarem
a oO'erecer em Juizo perante as Justicas,
onde tr~lUxerem SIlUS feitos ordenado , para
os segUIrem até quinze dias, que se contarão
do dia, em que em Juizo deixarão de ap
parecer a prtmeira vez, 'havemos por bem
que não sejão por isso presos, nem as Car
tas de Seguro havidas por quebradas, nem
serão obrigados tomar ontras :

Ei tu, vindo as dilas pessôas e eguros
oaqoella qualidade, que erão, antes do que
bramento das ditas resideucias, para se
deHes poder fazer cnmprimento de direito
ejustiça(3) .

M.-Iiv.fi t.\ ~ 7.

~I.. Eainda se alguma pessoa, que andar
~ feito per Carta de Seguro, on Alvará de
han~, quehrar os termos .della, e fôr r6
qU~rJdo,. que o pl'endão por assi qnebrar a
resldenCla, não será preso, se delle não
houver culpas obrigatorias, mas deve ser

V·~P.r Carta d6 Soyuro 6 pcr Alva"á de l<'iança.
(.') ~'n(;a o?bre esta matoria o. tito. 129 o 131.
• ~. enCla8 das CartllS de Seguro.

BaVb,de '"{ra o. IiI. 129, Phlllbo-Aresto II t e Ag.
~ oZ~-C""gat. n. \\G. '

á ( ) Vide Pereira e Souza-Rep. das Ords.lo. 3 nola (e)
o~' 258" o 19' I, nola. (h) o (<I) á pa~. 369 e Almeida

oza-lOlcl<, lo. 2 pago 300. o ,

havido, como se nunca impelrara Carta de
Seguro, ou Alvará de fiança..

E por o modo, per que a Jusliça pod;~
proceder contra ene, se as não impetrara,
per esse mesmo ~roceda neste caso, assi
que o tomar da Carta, ou Alvará, e o que
bramento deBa o não obrigue a pen~ al
guma(1).

M.-liv. 5 t. \ § 8.

22. E quando o feito de qualquer Seguro
vier per appellação aos Desembargadores
da mór alCKlda, se fôr accnsado per q:ueréla,
sempre será obrigado seguir o felto em
pessoa, postoque pelas testemunhas da que
réla, que já são perguntadas, se não prove
contra elie cousa alguma.

E não vindo em pessoa, os Desembarga
dores o mandarão prender, e não darão
despacho no feito, até o Seguro ser preso,
salvo se o accusador, apparecendo em pes-

. s1)a, reqnerer o despacho do feito, e jurar
que o requere sem malicia (2).

M.-liv. fi t. 1 § 9,

23. Se o Seguro fôr accusado per devassa,
e se livrar per Carla de Segmo negativa, c
fôr pronunciado, que não deve ser accusado
polas taes culpas, e no caso da appellação
acharem, que he sem culpa, nãu o devem
mandar prender, nem devem dar despacho
na appellação, até o Seguro. em pessôa o
vir requerer, se lhe bem Vler: e se aos
Desemhargadores parecer, que o egul'O
tem alguma culpa, manda-lo-não prender,
e sendo preso, lhe darão despacho.

E se se livrar per Carta de eguro com
defesa, sempre será obrigado a apparecer
em pessoa, como que fosse accusado per
qneréla, e não apparecendo, o mandarão
prender, e nos que são presos em homena
gem, e guardará o que dizemos no Tit: 120:
Em que maneira os Fidalgos e CavaUetros, e
semelhantes' pessoa de'vem seI' presos (3).

M.-Iiv. fi t. t 9.

24. E mandamos, 'Jue os Seguros não
entrem llas Audienctas, onde se os seus
feiLos tratarem, com armas algumas, posto
que tenhão privilegio para poder trazer
armas por todo nosso Reino, sob pena de
as perderem para o Meirinbo, ou Alcaide,
ou seus homens, que na Audiencia lhas
tomarem.

M.-liv. 5 t. t § 10.

(j) Vide Silva Pereira-Rep. das Ords. lo. I, DOla
(e) á pa~. 369, e G02.

(2) Vide Siha Pereira-Rop. das Orá•• lo. 2 nota (h)
á pago 407 e lo. 4 notas (a) e (d) á pago 602, e Almeida
e Souza-Faseie. \0. 2 pago 293.

(3) Vide Silva Pereira-Rtp. das Ord•. to, \ nota
(e) á pag, 35·, e to. 4nola (d) á pago 002 6 G03, e AJ·
meida o SOlUa-I'IUClc, l~, 2 pag, 293.
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(I) Vide Silva Pereira-Rep. d.. Ord•• to. 3 nota (6)
á pago 400.

(2) Vide Ass. de 26 de Fevereiro de 1735, BarboJa
no respectivo cum., Silva Pereira-Rtp. dOI Ord•• to.
3 nota (b) á pago 821.

(3) VIde supra Ord. do Iiv. 1 t. 56 rub. oota(I).
A Prol'. de 23 de Julho de ISt4, declaroo que 06

Ouvidores não tinMo ~ jurisdicção para Dlan~ar aos
Escrivães do Juizo de Fóra fallar a (olba cor..da:

A Porto de 12 de Fevereiro de 1825 detel'Dl'u~~
que na Côrte os Escrivãe. de~laras6em se 08 r!J'5 JS
tinhão sido presos ou proounclados, por qoe JUlIO, e
culJla e quantas vezes. .

O Av. de 3 de Agosto de 1831 approvou a maneira
de apressar as folhas corridas dos prcsos.

O Av. de 3 de Agoslo de 1835 declarou que
a Relação competia de<:id.ir se ~~ um só Alma
devião foliar lodos os EscTIV~es CrJm~oaes. d"1

As Provisões de folbas COrridas paguo novO' ':f rs
(Dee. de 25 de Janeiro de 1831 tab. § 16, o Av. e
de Julho de 1850). .. d

Os Escrivães do Crime cobrão 100 reIS de resp~ ~.
reDl ás folhas cnrridas, por cada pessoa uellas 56e;!:..
gnnda, não sendo (JJ;.of{leio (art. 138 do.D. O. I
de 3 de Março de i8il5-): .. do

E.te til. não 50 póde reputar Intelramenle re\'Oe:d~
por quanto nesta parte mui pouco se 10:? 2~t~ Jolbo
na moderna Legislação (Av. n. 181- e
de 1835). . oO§5

Vide nola (5) á Ord. deste hy. t. I.. . Barbola
(4) Vide Barbosa na respecuvo com., Ag. Ord lo

-Castivac. n. 111, e Silva l'erei!a-Rep. dOI '. •
3 nota ca) á pago 521, e nota (d)a pago 22:1.

(5) Ne", pela COT1'tição. .. di • d Corre·
Refere-se á todo o distriolo da JurlS cçao o

gedor; e tombem á nma Comarca. o la (h)
(6) Vide Sílva Pereira-Itcp. 'Ias Ords. lo.• DO

li pag. 521 e nula do Dez. SardInha.

Gomo se cOl'rerei a (olha dos que (oreul
presos por feito crime (3).

O preso por feito crime nâo sera solto,
sem primeiro se correr delle folha pelos

crivàes do lugar, onde stiver preso, na
fórma que dissemos no Livro 1, tit. 56: Dos
Corredores das folhas (~).

M.-liv. 5 lo 5 pr.

I. E não passará a folha pela Comarca,
nem pelaCorreição (5), salvo quando os 101·
gadores tiverem informação, que o pre;o
tem em outra parte commettido algnm ma·
leficio (6)_

M.-Iiv..5 t. il pr.

QUINTO LIVAO DAS OADENAÇÕES

E o .Juiz do feito será obriSado saber
do ScrJvão, se se fez obra' pelo ~.
cho, que se poz no feito ao tempo que
se tomou a lembrança, ou a caJJJa,' por
que se deixou de fazer (1).

Lo de 18 de 1\ovembro de 1S77 811.

27. E porquanlo no terceiro LivW temos
dado a ordem. que se deve ter nó processar
dos feitos civeis, assi na primeira IDslancia,
coroo no caso da appellação; mandamos,
que essa mesma se guarde nos feitos cri
mes, em quanto se a elIes podér applicar, e
não fôr contrario á ordem, que nesla Oro
denação, ou per outras expressamente le
mos dado nos feiLos crimes(2).

M.-liv. ;; t. 1 § 18.

Lembranças.

(I) E cm todos os feitos, etc.
A primeira edição diz: Em todos os feitos.
(2) Ponhão logo cm lembranea.
Cbama'5e ncstc caso-Iembránça o apontamenlo para

ajudar a memoria, afim de conservar algum facto ou
5UCcessO.

POr ell' lembrança he fazer aponlamentos, ou registro
do que se pretendc fazer.
, (~).Desembargo, i. e., despacho, sentença, dccisãn
JUdICIai, etc.

(4) Vide Silva Pcreira-Rep. ,Ias Ords. to. 2 notu (a)
á pago 'iS C to. 3 nola (ã) á pago 334.

(5) ,veio recebem as conlradictas.
Vide Ass. de 28 de Fevereiro de 1641, e nolas dos

Dez. Themudo, e João Alvares da Costa copiadas por
Silva Pereira no Rcp. to. 3 pa~. 334 e 335.

(6) ~<ript0"io, i. e., armarlO ou cofre em quo se
'uardao papeIS, e se póde Inmbem metter diohciro.
Ioraes-Dlcc.

25. E em todos os feitos (1), que em cada
huma das nossas Relações.forem dasembar·
gados, quando pronunciarem sobre con-"
lradictas,ponhão logo em lembrança (2),assi
naua per todos, a sentença, que se porá,
provando-se as contradiclas, ou não se pro
vando.

E depois em final os mesmos, queforão
na lembrança, porão a sentenca, segundo I

lhes parecer que as con/radictas vem pro
vadas, ou não provadas.

E quando se pozer o desembargo (3), que
não recebem as conlradiclas (4), os mesmos,
que .forão nelle, serão na sentença final, e
J.lão outros (5).

M.-liv. il t. 1 § 11.

26. E cada bum dos Dezembargadores,
que per razão de s~u Officio houver de
~0!Dar as.lembrauças para as sentenças de
leItos cnmes, que se dão nas Relações,
terá hum Livro apartado, numerado e
assinado per hum Dezembargador da Caza,
qual o Regedor, ou Governador nomea
rem, em que screveráõ as lembranças; o
qual Livro stará fechado em hum Serip
torio (6), de que o Regedor, ou Governador
lerá buma chave.

E li!' lembranças, qtle se não acharem
no . dIlo Livro, não lerão vi.gor algum,
lIem se fará per ellas obra.

E se se ilbsental', ou fôr impedido al
gum dos Dezembargadores, que forão na
lembrança, pôr-se-ha a sentença confórme
a eIla com declaração, que tem nella as
sinado o absente, ou impedido.

E sendo o Dezembargador fallecido, ou
absente fóra do Reino, no modo que
temos dito no Liv. 1 Titulo 6: Dos
Dezembtll'gadores dos Aggl'l1vOS, ou pri
va~o do Officio, seu voto não valerá,
assl como não vaI a Tenção.

E lanto que a sentença fôr posla con
i'órme á lembrança, o Dez~mbargador
lhe dará buma risca, e porá huma regra
abaixo, em que declare, que se riscou,
por slar já a sentença posLa confórme a
ena.
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I. Outrosi, não se correrá a folha das
pessoas, 'lue forem presas por serem acha
ilas de nOIte depois do si no de recol heI',
salvo bavendo delIes informação que ão
malfeitores.

lL-liv. 5t. 5 pr.

3. E' os Scrivães e Tabelliães, a que os
Ceitos dos presos e seguros forem distri
buidos, ou tornarem os actos de suas pri
ões, ou presentações (t) de suas Ca~tas de
eguro, no mesmo dia farão as folhas, e as

darão logo a assinar aos Julgadore, per
que hão de ser assinadas, e no mesmo dia
as entregarão ao Corredor da folha.

Enos actos farão assento do dia, em que
lhas entregarão, e do dia em que lhas tor
narão assinadas pelos Scrivãe, que são
obrigados a responder a ellas, nos quaes
assentos assinará o dito Corredor.

s.-p. I t.3~ I. I § I.

~. E os "'~crivães serão avisados, que
tanto que pelo Corredor lhes forem pre
sentadas as folhas, logo respondão per seus
assinados nas eostas delJas. ueclarando as
cnlpas, que tiverem, e a qualidade dellas.

E tendo alguma duvida, facão o exame,
que lhes parecer necessario; aSSl com a
pessoa do preso, ou Seguro, como com o
querelo o, se Q houver, ou com as teste
munhas,.e com outras quaesquer pessoas,
de maneira que rossão tirar a duvida, e
respondar no certo. O que fará até no dia
.seguinle C!).

S.-(). I t. 341 1 § 2.

5. Eos Julgadore , a que pertencer, farão
correr a folha com diligencia, de modo que
de~tro ~m oito dia do dia da pri ão ao
mlUs, seja a folha corrida, e tirada a duvida,
se a houver.

L, ue 2, de Julho de 1582 § 56.

6, E para os Scrivães com mais facili
dade responderem á folhas fará cada
bUDl, hum Livl'o ordenado pel' Àlfabeto (3)
COm os nomes dos culpados, e das culpas;
e tempos dellas, e dos degredos; e ao
pé de cada assento registraráõ os livra
mentos e perdões, que os culpados hou
verem, e de todo farào r1eclaraçãõ nas
rpsposlas, que derem á folhas para os
Julgadores bem informados prdce.Jerem,
COmo lhes parecer .justiça.

s.-p. I t. 3i I. I § 3.

(I) P:vtnt~u, i. e., apresenlações.
A~J VI~e Ord. do liv. I I. I § 30, Pbrebo-p. j
R t~ I~07 e p. 2 A.rulOo 50 e 51, e Silva Pere.ra
'Pj a: rdo. to. 2 nola (a) á pago 521.

da<a\ t"ab a
l
lpll4belO, i. e., seguindo a ordelU das lelrllll

p e 0, alpbabelicameole.

i. E quan.lo algum Scrivão do crime fór
fóra da Cidade, ou lugar, onde se lia de
correr a folha, deixará o rol dos culpados
a outro Scrivão, que {,or elle haja de
responder, de maneira que o correr da
folha se não retarde por sua ab.sencia,
sob pena de ser logo por esse caso sus
penso de seu Officio pelo Juiz, que do
caso conbecer, e pagará ao preso cem reis
por dia do retardamento.

L. de 2, de Julho de 15S2 § 55.

. ~Iandamos aos Tabelliães e Scrivãc s
do Reino, que qeando houverem de res
ponder á folha, que tem culpa3, vejão
primeiro se são obrigatorias, em modo
que se não forem, as não dêm p'or
culpas.

E achando que são ohrigatorias, darão
sómente os àutos, ou ditos das te 'temu
Ilhas, que no dito preso tocarem.

E o Scri\'ão, que tiver duvida, se são
obrigatorias, ou não, antes de responder
á folha, dirá ao Julga.dor, que a manda
correr, a duvida que tem; e parecendo
ao Julgador, que não obrigão, assi o de
clare per hum termo, scrirlo nos aulos
das culpas pelo dito Tabellião, e assinado
pelo Jurgador.

E parecendo-lhe que obrigão, ou que
fazem algum indicio, mandará ao cl'ivào
que as traslade, e assinará em hum ter~o,
que o crivão diSSO fará, de manel~a

que não responda com c:J1pas não obrl
gatorias, senào per mandado do Julgador,
que mandou correr a folha. .

E sendg corrida per Carla precato 1'1a
fóra do lugar, onde o réo se livra, o Scri
vão fará esta diligencia com o Juiz, que
a manda cumprir. .,

Porém, se na Carta precatorla se pedir,
que lhe enviem alguma inquirição, ou
devassa, mandal-a-hào asei toda, como fór
pedida, postoque as testemunhas della não
fallem no accu 'ado, assi corno quando al
gum se livra lle morte de homem; por
que então se ajunta toda.a deyassa ~o
feito, e das oulras culpas obrlgatorlas darao
sómente os autos e testemunhos, que no
preso tocarem.

~1.-1i f. 5 1. 5 § I •

9. E quando se alguem livrar per Carta
de eguro, o Juiz que conhecer do feito na
primeira instancia, mandará correr folha
antes da sentença final, se não houver parte
accusador (t), porque accusa.ndo a parte, não
lle necessario correr folha (2).

M.-liv.51.5 2.

(I) Parte IUcusador] i. e., parle accusadÔra.
(2) Vide Silva PerOlra-Re/,. das Ordo. 10.2 nola (a)

'paK·~~· _
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la. E o Julgador, que mandar soltar o
preso sem primelfo se correr a folba, nos
casos em que per essa Ordenação se manda
correr, pagará dez cruzados, amelade para
quem o accusar, e a outra para os Captivos:
e além disso achando-se do preso que assi
for sollo, ou do Seguro, que se livrou
sem se correr folha, culpas em poder dos
Scrivães que a ella hão de responder,
será o Julgador que o assi mandou soltar
castigado, como parecer aos Julgadores,
que do caso houverem de conhecer, ha
vendo respeito á qualidade das culpas,
que o Seguro, ou preso tinba ao tempo que
foi solto.

M:-liv. 5 t. 5pr.

iI. E não comprindo os Scrivães, e
Tabelliães qualquer consa das conteúdas
nesta Ordenação, pagaráõ mil réis, amelade
para o preso, e a outra para as despesas da
Relação, sendo em cad3 buma das J:!.ela
!iões, e sendo fóra deJlas, para os CaplLvos.
Eparecendo ao~ Julgadores, que a culpa
do crivão, ou do Corredor merece maior
c.asligo, poderáõ proceder contra elIes com
penas pecuniarias, e suspensão dos Officios
pelo tempo que lhes parecer.

S.-p.l t. 3.1. I § 8.

12. E o Scrivão, que respondendo ás
folhas (i), não der as culpas, que tiver, será
privado do OtIi~io.

E se se provar, que as sonegou maliciosa
mente, haverá pena de falsario.

M.-liv. 5 t. 5 § 3.

TITULO CXXVl.

C'III que casos se procederá por Edictos
conlra os malfe'ilores, que se absenta1'em,
oa acolherem a caza dos poderosos, po'r
não serem presos, ou citados (2) .

Para que não liquem sem castigo os de
lictos, dos que por não serem presos se
absentão, mandamos aos Corregedores do
Crime da Corte, e da Cazà do Porto, e aos
Corregedores das Comarcas, e aos Ouvido
r(JS postos per Nós em nossas terras, e aos
dos Mestrailos, e aos Juizes de Fóra postos
lJer Nós, que com muita diligencia pl'ovejão
as devassas] e inquirições tiradas sol)re os
maleficios de mortes, e oulros graves, em

(t) B o Scrioiio, 9.,e respondendo ás folilas, etc.
A primeira edição diz: E o Scriviio 9"e responddo as

,olluu, etc.
(2) A citação dos delioqnenles se raz actualmente

na conformidade des arl8. I e 82 do Codigo do Pro
ce.so Criminal; onde se não contempla a citação por
Edictos. .

O .ilencio da Lei cm maioria tão imporlante pa·
rece excluir este meio de cilação.

Vide Barboza no respectivo co",., Cabedo-p. 1 Aresto
"7, e Pereira o Souza-Lin. Cri,,,. nota 252.

que provados caberia pena de morte na.
tural, ou civel (i); e conIra os culpados fall.l
cada hum em os lugares de sua jurisdição
pôr Edictos, assi no lugar, onde se o feito
houver de processar, como /lOS lugares, 8
praças deHes, onde os malfeitores .forem
moradores ao tempo do maleficio, ou onde
tem seus bens, e parentes, onde parecer ao
Julgador que mais asinha (2) virA Anoticia
dos culpados, quedodia(2} que os Edictosfo
rem poslos a àous mezes, ou no termo que
lhes parecer mais conveniente (não sendo
porém, menos dos ditos dous mezes), se ve.
nhão livrar dos maleficios em que são colo
pados, declarando nos Edictos, que não
vindo, nem apparecendu ao dilo tempo, se
procederá contra elles á sua revelia.

E achando-se culpados, serão condena"
dos á morte, ou na pena que per Direito
merecerem.

E nos Edictos se porá isso mesmo, que
notificão aos parentes do morto(3}, ou partes
a que tocar a accu.sação, que venhão accusar
o culpado, se qUlzerem; sellda.certos, que
não vindo as partes que viverem nos luga
res onde os "Eiliclos são poslos, ou em seus
termos, a accusar no dIto lermo, ou e"!
quall to o fei to durar, que não serAõ miUS
recebidosá accusação, depois que ofeito fOr
findo (4).

1I1.-liv. 51. 4<1 pr.

1. E passado o tempo dos Edicto~, que
assi poserem e assinarem aos malreltor~s,
procedão logo contra elles á sua reveha,
alé fazerem os feilos conclusos sobre fi
nal; e sabida a verdade, os condenem
na pena, que per Direito merecerem, c
das sentencas, que contra ell~s derem,
appellarão para ós por parte da J.ustiça,
não tendo alçada sobre lal maleficlO.

E querendo os réo abseotes ~lIegar
causas de absencia, ou pôr suspeição a
algum Julgador, ou OtIicial.. guardar:se·
ha o que dissemos no Livro tllrcelf~,
Tilulo 7: Dos que pode1l~ edevem ser CI

ladas, que pareção pessoalmenle (5) em
Juizo (ti).

M.-liv. 5 t.!,4 2.

(I) Morte nattll'al 011 cioel. .. , r
Vide supra notd (8) li Ord. doslo J,,'. I. ~ 1.1) P •(2j Mais asinha, i. a., mais depressa.
(~ Notificaçiio «os parentes do !norto. livro e
Vide supra nola (<l) ao § do !lI. 12~ do.lo ,

Pereira e Sousa-Lin. Crim. nola 253.
Vide infra a Ord. deste li\'. I. 130 § e 3. lia boza
(4) Vide Alv. de 31 de Afarçe de 1742 § 3, I rTho.

no respectivo co",., Pereira de .Oaslro--!lec. ~, d4J
medo-p. I Dec. 7 n. ,e Silva Per.eIra- ~. nota
Ords. lo. 2 nola(a) ápag.168,~0Ia(d)ap.g.2A1~aida
(a) li pago 667 C lo. 3 nola (c) a pago ~26, ~ill 10' J
e Sonza-Dir. Empil. lo. 1 pog. 223, 69· •
paa. 61, e Fascic.. to. 2 pago 9. 6bse....an•

Õ Alv. supra cilado no § 3 recommenda a
cia desta Ord.

(5) Pareçiio pusoal",ente. . 1 ;'0
À primeira edição diz: que ~ppareJ;ao eSí,\'~ Pereira

I (6) Vide Barboza nO respoctlvo com., e
-llep. das Ords. lo. 2 nota (b) li pago 661.,
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2. Eantes que mandem as. apre\laçõ~ ,
fardo pôr bum Alvará f~e _Edictos de OIto
dias, per que lhe n?tlfica,o, qne a sen
lença he ilada no feito, e apppIla~a;. c[~e
a certo termo qne no Alvará sera limi
tado vão seg~ir a arpellação.

E' postos ass.i os Edictos, não será ne
cessario os JUizes da mór alçada porem
outros(!); os quar,s Juizes, que co~hecerem
da appellacão, despacharão o feito final
mente condenando, ou absolvendo o accu
sado da), como acharem que 11e direito (3).

~[.-Jiv. õ t. H !ii 3.

3. E quanto aos outros maleficios, on
de provatlos não cabe pena de morte na
tural, ou civil (4), e a Justiça póde have~ lu
gar segundo fórma de nossas Ordenaçoes;
ma~damos que se os malfeitores se acou
Larem á caza de algum poderoso, ou se
absentarem em maneira, que facilmente
não pos ão ser presos, ou citados em
~e sOa, e as partes injuriadas, ou dani
ficadas quizerem demandar emenda e sa
tisfação, e suas injurias e danos, sejão
a isso recebidas, e sejão-Ihes dadas Cal'''
Las de Edictos na forma acima declarada.

E se não vierem esses malfeitores li
vrar-se dos excessos, que lhes forem pos
tos ao tempo conteúdo nos Edictos, pro
ceda-s9 contra elles em sua absencia até
sentença diffiniliva; e sabida a verdade,
sejão condenados em emenda e satis
fação para as partes injuriadas, e seja
logo feita execução com elfeito per essas
sentenças em os bens dos condenados,
assi como seria, se dada fosse em sua
presença.

E se, além da emenda e satisfacão das
parles, os malfeitores merecerem" haver
ontrapena de Justiça, sejào logo per
esses Julgadores condenados em ella em
essa mesma sentença, dando-lhes pena
de dinheiro, ou degredo temporal (5), ou
at~ nossa mercê, mandando-lhes, que se
salilo f6ra da Cidade, Villa, ou Bispado,
ou dando- lhes outras quaesquer penas,
segundo os Julgadores Virem, pondo logo
expressamente em essa sentença, que a
certo dia se saião fóra, e não entrem mais
dentro durando o tempo de seu degl·edo.

E se o contrario fizerem, e não obe
decerem ao que lhes for mandado, que

(I) Porem oUlros.
.OA.s.~. de 13 de Novembro da t G~7 declarou, que a.

di,po!lçao desla Ord. se ha.via. de enlander, ainda nu
!l4'o,em que a citação fosse feita. por Edictos na. primeira.
ID8tancia, como na spgundll. .

(2) 0." ab.olv.ndo o a""..ado.
A prl.meira edição diz: ou absolvendo o ac<u.ador.

So(3) VIde Barboza no respeclivo corn., e Almeida. e
nza-Aeç. Surn. to. I PD.!'. ~2.
(4) Jforlo natural ou civ,l.
~,de '.pro nola (8) â Ord. deale liv. 1. 120 pr.
(~) Degredo t....poral.
Vide '.pra nola (2) lÍ Ord. desle iiI'. t. 12/, § 11,

os hão pOI' degradado ppr o Ipmpo do
brado, 011 que paguem 'e1'l;l quantia tle
rlinheil'O pOI' sua desobedlencia.

E não se provando contra elles cousa,
por que mereçao condenação, os absolvão.

E em estes casos, onde provados não
cabe pena de morte natural, ou civil (1), a
Justiça nào procederá per Edictos contra
os ab entes, se a parte, a que toca, os
nào qulzer accusar per edictos (2).

fll.-lil'. 5 t. ~~ • 4.

4. E porque muitas vezes Ise procede per
Edictos contra alguns absentes, stando
elles em alguns Coutos, ou Igrejas acou
tados ao tempo, que se poserão os Edictos,
por os Julgadores o não saberem: havemos
por hem, que enviando os accusados
Procuradol', para allegar que se não pro
ceda contra elles, por assi starem em os
Coutos, ou Igrejas, e que he caso, que
lhes vai, sejão recebidos para allegar e
provar o que dito he somente, e achando
se que he assi (3), cessará a accllsação per
Edictos (4).

M.-lil'. 5 t. 4~ § 9.

5. E em todos os sobreditos casos, cm
que contra algum absente se proceder
per Edictos, e fór contra elIe dada sen
tença' per (rUe seja condenado á morte,
ou degredo, ou oulra pena corporal, se
ja logo a sentença publicada com bum pre
gão na audiencia, e o Scrivão do feito
faça logo a Carta da sentença, e seja
selIada com o nosso sêlIo, e posta. pelo
SCI:ivào no Pelourinho, e seja hi (5) dado
outro pregão da Justiça, que assi man
damos fazer em esse condenado polo ma
leficio, que fez.

M.-liv. 5 t. 44 § 5.

G' E se for condenado, que seja mettido
a tormento, por abi não haver prova in
teira (6), não se publicará a sentença, só
mente farão quanto podérem por o pren
der, para se nelle fazer adicta difigen
cia.

~f.-liv. 5 t. 4~ § G.

Banidos

7. Sendo condenados os absontes pelos

Ct) !lforte natural 011 civil.
• "\T,de "'Pro uota (S) ii Ord. de.la liv. t. 120 pr.

(21 Vide Barboza no respectivo corno
(3 E achando-se q". "" as... .
A primeira. adição diz: e achando que hc as...
(~) Vide Ila.rboza. no re'pecti"o com., e Silva PereIra

-Rep. das Ordl. 10.2 nola (o) ii pago 207, to. 3 nola
(a) á Ill'g. ~13, a 10.4 DOia (b) á peg.489 e Dolo. do
Dez. Toão Alvare, da Coste.

15l Hi, i. e. , ahi. .16 Prova"flteira, i. e., prova completa, ddferenle
da mela pro'·a.
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9. E mandamos a todas as pessOl\S, de
qualquer stado e condição que sejão, que
d~pols que os. malfeitores, e culpados em
os ditos maleficlOS forem condenados e as
s~ntenças publicadas, os não tragão 'com.
SIgO, nem o. tenhão em suas cazas, nem em
outra parte encobertos, antes os descoblio
e digãü ás Justiças. '

E ~ Fidalgo, ou pessoa h~nrada, qlle os
comsl.go ~rouxer, ou encobm, se os laes
malfeItores forem condenados em pena de
morte natul:al, pague por cada vez cem cro
zados para a nossa Chancellaria.

E senuo os culpados condenados em de
gredo pa~a o Brazil por qualquer tempo, ou
para Afnca para sempre, ou em cortamento
de mão(3), pague cinclJentacruzados.

E senuo condenados em oulras menores.
penas pague vinte cruzados. '

E sendo pessoas, em (Iue caiba penade
açoutes, sejãopublicameute açoulados e de
grauados até nossa mercê; e os Corregedores
das Comarcas, eJuizes procedão conlraelles,
julgando-o pel' senlença, e dêm appellação
para ós([~).

M.-liv. a t. 44§§IOe tI.
S.-p.4o t. 22 I. 9.

10. E os parentes do llanido até o quarto
grão(5)não pagarão mais que trinta cruzados,
se a condenacão fór de morte; e sefôrde de
gredo para oB"azil per qualquer tempo, ou
pat'a Africa para sempre, ou de corlamonto
de mão, pagarão qUlllze cruzados: ese a
condenação fór de menor pena, pagarão sete
cruzados.

E os ascendentes per linha direita, assi
do marido, como da mulher, o os irmãos
de cada bum delles, nào haverão pena al
guma por assi os encobrirem (6).

i\L-li\'.51.H§f2.
S.--p. 4 t. 221.9.

Rep. das Ords. lo. t nota (c) pago 268, • Dota (bJ á
pag. 264. c nolas (c) e (ti) li pago 572. e to. 2 DoIa (el
li pago 16 nota. (á) li pago 386. e Dotas (a) e (bJa pago
ag7, e Almeida e Souza-Notas ti MeUo to. 3 pag, j6G,
Dir. Dom. pago UI.

(I) Matar sc'" pena.
VIde supra nola (3) ao § ". .
(01) Vide Bllrboza 00 respectivo co.... Si!Ya P.reIMl

Rep. das Urds. lO. 1 nola (aI á pago 21H. to. 2 nnls
(a) " P"lr= t6s C to. 3 uola (b) a pago iDa.

(3) Cortamento de meio.
VIde s"pra 1I0ta (I.) a Ord. destc /iv. t. 39 § t.
(I.) Vide Silva j'creira-nep. das Ords. ta. I nola

(bJ li pa~_ 263.
. (5) Ate" o quarto grão. .

VIde supra nota. (4) ao § 9 do tit. J:H deste lor.
(6) Vide Sih'a Perelra-/lep. das Ords. lo. I DOia (a)

a pago 86.

M.-liv. 5 ~ 44· 7.
Ass. ele 2S de Abril de 159,•.

~I) Banidos.
Chamão-se assim aquel1es que siio proscriptos. des

terrados ou degradados da sociedade, por sentença
ou decreto publico, no qnal sc permille á qualquer a
impunidade pela sua morte.

ne propriamente o. peua da desnatllralisaçiio e des
terro perpetuo para fóra do l'ui&.

ASSIm foi declarado o Marquez de A10rna por Far
taria do Governo de 6 de Selemb~o de 1810.

A nossa Consto no art. 7 !ii 3 declara que o cidadão
bllllido perde o os direitos de Cidadiio Uraziloiro, e o
Cad. CrilO. no arl. 50 privo. o que assim he condemnado
de rcsidir perpeLuamcote no terrilorio do Imperiu,
punindo-o. se infriogir este preceito, com a prisão per
petua (nec. n. t20-dc 31 de Janeiro de 184,2 arLs.
4UI e 416).

Mas daqui se conclue que não he permitlido li nin
gu~JU tnalar o bauido como oulr'ora succedia.

(2) Appellid.m sobre ell.. toda a terra.
A palavra appellida.. neste caso .ignifica dar-se re

bate. ah'oroçar-se. fazcr-se signal bradandu para oe
juntar gente e tomaI' armas, congregar, excitar.

(3) Stj"o logo ouror.ados e degolaclos.
Ilujo não he isso pcrmitlido, e paroco quc outr'ora

tambem não 50 praticam; sendo esla disposiçõo somente
de ameaça.

(4,) ,Y" qual ser<io rele.adas •
Â primeira e,lição diz :-sorá relevado.
lú) NilO serão mais ouvidos~

VIde noLa precedente.
(fôl Abro/lltos, i. e., absolvidos.
li Vide Ass. de t3 de Maio de I 645,Barboza no res

pectivo com., Themudo-Dec. 44 O. ~, Silva Pcreira-

Juizes da mór alçada, alies os pronun- I s. F. havemos por bem qne n08 0380
(~iarão por banidos(t), e sendo por taes pro- onde o~ ahsi\ntes forell~ condenados s~
nUllciados, mandamos a todos os Juizes morte natural, e banidos qualquer do
e Justiças, lJ.uo appellidem sobre elles vo os possa malar som »en'a(i), sabendo;
toda a terra(2), para os prenderem; e como são aquelles os proprJOs banidos qoeper
forem presos, se a condenacào fór do os Juizes da mór alçada são co~denados
morte natural, seJão logo enforcados, ou á morte, e não outros(2).
d
t
e~dolados(3), segundo na sentença fór con- . M.-liv. ú lo 44 § 1l.
eu o.

E se forem condenados em out1'as me
nores penas, que de morte, assi lhes
sejão logo dadas, e em todo as senten
ças contra eBes executadas, sem mais
appellaçâo, nem aggravo.

Porém, se depOIS de condenados, an
tes qU'3 sejão presos, elles por sua livre
vontade dentro de hum anno se vielem
melter na Cadêa, e quizerem allegar lal
defesa, ou contrariedade, que provada os
relevaria de todo da pena, e forào ab
solutos, se a principio se vierão livrar,
e a allegarão, seja-lhes recebida, e dilate
se a e. ecuçã(l, ~té se dar sobre isso sen
tença final, na qual serão relevado (4) em
todo, ou em parte, segundo prova de sua
defesa, ou conlrariedade.

E vindo depois do dito anno, não se
rão mais ouvidos (5) com defesa al~uma.

Porém, se na sentença, além C1:t pena
corporal, lhes fór dada outra pena de
dinheiro, e já fór executada em seus bens
postoque se venhão metler na Cadêa den
tro do anno, e provem tanto, porque se
jão absolutos(6), nâo se desfará a dita exe
cucão, que já em sua fazenda fór feita, Só
me·nle serão ouvidos, quanto á pena cor
poral (7).
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Sequestro.

II. E lOllo o caso, que provado mereça
pena de morte, se se pl'ovar conLra alguma
pessôa lanlo, por que mereça ser preso,
quer per devassa, quer per inquirição ju
dicial, e andar absente, ser-lhe-lião seques
trados seus bens, e não Ihe será dada (1.)
rousa alguma delles, até ser livre do caso.

Ese for caso, em que pro\'ailo mereceria
perdimento da fazenda, quel' seja preso,
quer absenle, sendo Lanto contra el1e pro
vado, per que merecesse ser preso, ser
lhe-h'l sequestrada isso mesmo (2) a fazenda,e
não lhe será entregue cousa alguma delIa,
até moslrar livramento do caso; e quando
fuI' preso, lhe será dado della para seu li
\'ramenLo e mantimento o que ao Julgador,
que de seu fei to conhecer, hem pal·ecer.

F. se elIe for casado,' não seriL sequestrada
fi ua mulher, em nenhum dos casos sobre
ditos, a sua parte das novidades (3), que JJle
de Direito nos ditos bens pertencei'.

Esendo o caso tal, que pro\'ado não me·
receria pena de morte, se for tal, em que
provado, alguma parte teria nelJe interesse
algum, e se provar contra el\rl per devassa,
ou inquirição judicial tanto, por que mere
ceria ser preso, e elle andar absente, e não
e vier livrar, não poderá vendei' bens de

raiz alguns, que tiver, até ser livre; e ven
dendo-os, aparle offend ida, que depois ven·
ceI'. seu interesse., lerá aução aos ditos bens,
aSSI como se stlvessem em poder do ven
d dor(l~).

~L-liv.!J t,44§ 16.

TITULO CXXVII (5).

• 0011I0 se procede-I'á á annot,ação de bens (6),

Em todo o caso, onde o culpado de crime

(I) Serd dada.
A pri,meira edição diz: será dado.
(2) Vide Ord.do Iiv. I t. 10 § I c nota (3).
(3) No.idades.

. 'Vide s!'pra nola (I) li Ord. do liv. I l. 88 § G, e
nolo (~) a Ord. do iiI'. 4 l. 9; pr.
r (I) \ ,de qrd. desle Iiv. I. 6 § lO, Barbo,a no respeetO ,om., Silva Pereira-Rep. lias Ords. to. I nota (e)

pag.4 e nola do De,. Oliveira, oolas (a) li pago 5 e
~GG, Inol(~)(~) li pago lG5,lo. 3 nola (a) li pago 196, C lo.
( n~ a a pago 649, e noto (a) á pag. 650, e nola
.) • 2P: g. 8 6, c Almeida c Souza-Acc. Sumo to. Ipago .8. .

d5) O numero deste Utulo na primeira edição he
,. XV!IJ por cOllano quc hou"e na numeração j o que
deg~l:~~ se comgio nas edições "iceulinas, inclusil'u a

Foi na,edição oooa do Coimbra que .e reIormou 8
lIu~era""o dos Titulas deste livro.
U Esla O~d. he nma dependencia da precedente'

~.;":~ \~dn hOJe applica9ã~ por que a pe~a do coufisc~
SilO. o I a pela COn$lolu.çãO do Jmpeno no 8rt. li9

l N~.te ~olido eXI"esson·se O A v. n. 182-de 15 de
/ne,ro de 1839, declarando, cm relação li proouncia.
dO., que em nenhnm caso tinha lugar O procedimento
o"qutltro contra os deli aquentes, qualquer qne losse

capital(1), per que mereça perdera vida na.
tural, stado, ou. libe:dade da pessoa, s~
absentar por o dIto crime, poderá ser citado
em sua pessõa, ou per Ediclo~, que venha
pessoalmente slar a JUIZO, e defender-se do
lal crime.

E não apparecendo no lermo, que lh~ for
assinado, mandamos, que todos seus bens

. sejão annotados, que se chama em Direi
to: SCl'iptos pOI' Et .. Rey(2), epostos cm {idc-
lidade(3). .

E isto assi feito, seja oulra vez citado
per Edictos, de maneira que a cilacão e
annotação dos bens possa I'azoadamenle
vir II sua noticia; e se até hum anno
cumprido(4),contado do dia,que os Edictos
forem postos, nãll vier per si pessoal
mente a se defender, e escusaI' do crime,
os ditos bens serão de todo applicados rI
Corõa do Reil,lo (5),e dalliemdiante em ne
nhum tempo será ouvido sobre elles.

Porém, se em algum tempo se quizer Vil'
escusar, e mostrar sem culpa do dito crime,
será ouvido cumpridamente com seu di,
reiLo(6),ficando já para sempre os bens con
fiscados, e feitos Direito Real.

Porém, sendo o delinquente Violador rle
paz (7)1 os mtos bens, assi annotados, não
serão confiscados, ttmdo elle descenden
tes, ou ascendentes légitimos até o ler
ceiro gráo.

E não os havendo ahi ao tempo, que o
anno da annotação for acabado.serão appli-

o delieto praticado, por quanto as disposições do nrt.
119 § 20 da Const., e arls. 21 c seguintes do Cad.
erim., e do Cod. do Proc. CriUl. 0[1. 100 C seguintes.
233,234, 29! c 339 lornarão ia vigorosas C sem ef·
feilo as do Ord. do liv. 5 t. 127.

A annotaçlio de bells era um preparo p.nra o confisco,
e coosiHia n'um apontamento ou rol eocriplo dos bens
do criminoso, ou ausente accusndo como contumaz.

Era por lanto um sequestro provisorio dos bens
desse ausente (Reg. de 17 de Outubro de 1516 t. 23i
§ 15).

Mornes DO Dicc. define a 411uotaçàD de bens, o in vcn~

Lario dos bens apprehendidos ao criminoso, quando o
crime não he tão provado, que se possão logo confisco ,.
(Ord. AIT. to. 2 pago 213, c Man. Ii". !J t. 44 § 13)•

Vide Pereira o Souza-Dicc. Jurid. art. allllolaçcio e
Lili. C-rim. 'nota 228.

(I) Eu, lado o caso, olld. o culpado de crime capital.
A primeira edição diz :-E em todo Ocaso ollde o cul·

pado ele crAme c4JJilal..
(2) Scriptos POl' Bt·Rey, ~. e., no interc~se do. He)'.

Bens sequeslrados, ou perdidos para o FISCO, e lUcor·
porados á COlõa.

(3) 1'0s10' em {ode/idade, i. e., postos 010 mão c po·
der de fiel Depositario.

(4) Allno cu",prido, l. c., anuo completo .em faltar
UIII dia.

(5) Do todo al'plicados á CorOa do Roy"o.
Quantas iojusliças, e quantos orbilrios não linhão lu-

gar em virtude desta lei 1 .•.
(6} Ouoido cumpridamente eom seu d1r~lto.! I. e. J ou

vido complelamente, sem nenhuma res!ru:çuo on emba,
raça, com O seu direito.

(1) Violador de pac. ..
Parecia quo neste caso era mais cabido o seqneslro

e con5sco.
Não podemos achar elplicação para esta dispo

si~o.

ORD.175
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cados OS ditos bens á Corôa do Ueino,
e feitos Direito Ueal (1).

l\L-liv. 5 l.·V. § 13.

t. E a annolação e perdimento de bens
não se fará, senão perante os Corregedo
res da Côrte do Crime, ou da Caza do
Porto, em Relação, e não perante outro
algum Julgador, posloque dos ditos lJens
lenhamos feila mercê á alguma pessoa
l1er a annotação dos bens.

Os quaes Edictos se não porão, senão
quando fôr tanto provado contra o absente
per devassa, ou im[Uiriçào judicial (2), por
que ao menosmereça ser mettido a tormento.

Porém, quando houver prova para total
condenação do culpado, não se proc.ederá
a annolaQã,.o, quando se houver de proceder
pela Jusllça.
~ quando houver parte, que queira accu

sal', slará em sua escolha accusar para an
notação, havendo ahi pro\'a ;{lara isso, ou
accusar para a condenaçãG (3) ..

M.-Iiv. 5 t. 41 § 13.

2. E se pelas devassas de morles se achar
pI'ovado, que os matadores matárão de
proposilo, ou mandárão matar, os Jnizes
mandaráõ logo screver toda sua fazenda,
e a sequestraráõ em mão de pessoa fiel.

E se a mulher e' filh.os. do I.norto qui
zerem accusar o culpado á annotação e
perdimento dos bens, podel-o-hão fazer
perante os Corregedores da Côrte, e da
Caza do Porto em seus dislrictos.

E os ditos Corregedores, vista a devassa
em Relação, e achando que he. provado
contra o culpado, que elfe matou de pro
posito, ou mandou matar, mandaráõ por
]~dictos, assi na Côrle e cidade do Porto,
como no lugar do maleficio; nos quaes
se declarará, que se dentro de hum anno,
conlado do dia, que forem poslos nos'
lugares pnblicos, se não vier em pessoa
appresentar em Juizo para se livrar, seus
bens serão confiscados.

E se passado o dilo anno, não se vier
appresenlar, serão seus bens confiscados,
e enlregues á mulher e filhos do morto,
ou a cada hum del1es, que accusar, por
que del1es lhe fazemos mercê, sem mais
disso tirar oub'a Carta, nem Provisão.

E se os filhos do morto forem meno
res, seus Tutores, ou CUI'adores terão
cargo de requerer, que os bens do mata
dOI' se serevão e ponhão em sequestro, e
que se fação os Edictos; para o que damo
spaço á mulher e filhos do morto, que do

(I) Vide Barbosa DO respectivo com., Ag. Barbo1.a
Castigat. n. 118 IIsque 122, e Silva Pereira-Rcp. das
Ordl. to. 1 DoIa (b) á pago lti7 e 304, e Doia (a) á pog.
158.

U) Inguirição judicial.
Vide '''pra (I) Ord. deale liv. 1.27 § 2.
(2) Vide Barboza no re~pectivo com.

tempo da morte a dous annos primeiros se
guintes os possão. accusar e demandar

E no dito tempo não faren:os mel'cê dos
bens do matador á outra alguma pessoa,
em quanto houver mulher, ou filhos do
morto, salvo se elles expressamente dis
serem, que os não querem haver, nem de-
mandaI'. .

E passados os dous annos, sem a mu
lher, ou filhos accusarem e demandarem
os ditos ben , ou nào havendo ahi mu
lher, nem filhos, ou po toque os haja
expressamente os .não queirão demandar:

_ou posto que quell'ão accusar, não houl'er
prova inteira da morte, e que fosse de pro
posito, em cada hum destes ca os se pro
cederá con lra os cnlpad<;>s a annotacão dos
bens for parle da Justica, na fórma acima
dila ( ). "

M.-Jiv. 51. M § 14.

3. Porém, não se poderá proceder junta
mente conlra hnm absente a annolação dos
bens, e a encartamento (2) e eoudenação da
pessôa,mas procedendo-se contra algwl1 ab
sente áannotação do. bens, esendocondella
do por suacontumacia, que os perca, poder
se-ha depois proceder contra elle a pena
corporal, que por o maleficio merecer.

E se primeiro se proceder conlra oab
sente a pena corporal, ora seja condenado
em qualquer tJena, ora seja absoluto, não
se poderá maIs proceder conlra elle aali·
nota9ão dos bens (3).

M.-liv.5 t. 1,1 § 15.

TITULO CXXYIII.

Das Seguranças Reaes (4).

Seguranca Real geralmente se chama a
que pede á"s Justiças a pessOa, que se Ipme
de outra por alguma razão. .

E se a .J ustica da terra, a quem fôrpedida,
for informada; que a pessôa, que [lede esla
segurança, tem razão justa de se temer,
mandará vir perante si aquelle, de que pede
segurança, ou irá a eHe, ou mandará lá o
Alcaide, segundo a qualidade da pcssôafôr,

(I) Vide Barboza no reapeetivo com., Ura Pereira-
Ref. c/as Ords. lo. 3 nolo (b) á pago 651.. do'

(2) E"car/amento, i. e., ao notação e per~!lUe~IOI \;
bens, e proseripção da pessoa (Ord. ~ran. 'v. o •

§ 1:;). . i 016<11
E!,cartaT, diz Pereiro e So~za-:-Dlcc. Jar., '.fea'ão

ba mr J prosorever, desnalu raltsar o mesmoEro "d4riO
Moroes fl ConslaDcio nO Dice., e Vilerbo 110 4ati IA (bj

(3) Vide Si"'a Pereiro-l/ep. àa.Oràs. lo. no
â p0Jr. 214. . lIama DO

(4) A segurança Real he o que hOJe se c. ti' ''',
processo criminal moderno o Termo àê ~em ·"2 til 2
gurança, de qne Iralo o Cod. do Proc. I'~i S~ JaDeiro
cap. 2 do art. 121 á 130, e Dec. 0.120- e
de t 842 DOS arl.s. 111,1: 2 e 113. RIa! ler.,O

Oulr'ora lambem se chamava a Se?ura1lfil u~a-Li••
de helle viv...do, de que lrata PereIra e 50 .
C...i .... cap. 42 !i 322 e noto 510.

Vide B.rbQsa no respectivo rom.
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ereqnerer-lhe-ha da no parle que se
gure aqueUe, que delle pede gU!WÇ3: e

o lõegorar, Ul~dar-lhe-ba dar d '0 bum
instrumento publico, ou Carta temunha-
"el, segundo fôr v 1ulgador.

E não o querendo !ffil'M o!ulgador o
egurará da no sa parte de dilo feito econ

sclho(t), e além ~islO r.asliga~ o que per eu
mandado não qwzer du a dita se211ranç.a
polo despreso que lhe i fez e a pena
serã segundo a qualidade da p -ôa, e a
razão qlre tiver e di er, porque não fez eu
mandado.

E se fôr pessôa de stado e não. all~ar
'jnsta razão pôr-Ihe-ha pena de dinheIrO,
ou oemprazarã, que a certo dia appareça
perante Nó pes'oaImenle a e esen.sar, por
que nâo CllII1prio o m;lndado da Jusliça.

E ~e fôr outra pes .a degradal-a-ha da
Cidade ou Villa, ou o mandaTá prender,
até que dê a dita segurança ).

M.-li,. 5. I. 50 pr.

I. E se algum vier ã Côrte a aggravar-se
de a1~uma pessoo, que Ibe fez em razão e
o ameaçon, e por temor, que deUe tem
pedir deUe gurança. e alle.,oar taes causa ,
per que lenba razão de e temer del\e, ser
Ihe-ha dada per os CorreaedOl do Crime
da Côrte, ou da Caza do Porto nos _eus
tlistrictos, Carlade eguranca ReaI(3) para o
Corregedor da Comarca OIi Juiz da terra
egnndo for a qualidade da p -oa, que
ho~\'er ~e egurar os lJl:Iaes Correaedor, ou
lu!! terao ácerca da dila egnrança a ma
neIra sobredita (4).

M.-li\'. 51. 50 I.

2. Porém e alguem pedir segurança do
nhor da terra, onde VIver, ou de p oa.

que lenha sobre el\e juri dição, não lhe erã
dada Carla enão com grande e ju tarazão,
c mo.trando pi imeiro per riptura publica,
ou per algum summario conhecimenlo, ter
daUe recebido taes aggra o por que lhe
~~~~r razão er concedida a dila églL-

M.-li .... ;; t. 50 • 'lo

J. E não darão Carta de eguranca Real fi.
algum Concelho, nem wntra. Concélho, ma

d
.lI .~ dilO, r.iro e <o_'ho i. c. com brevid.ulc c
Iscnçao.
1-) Vide Barbosa DO re;;p clivo com., Ag. Barboia

-!:ulogal. o. II lWJue III Porlogal-dc DuMt. Ii\'.
3 tapo 10, ii... Perelra-R.p. dai Ords. lo. t oola (..)
j p!-gA,IIIO. c lO. ~ nola (e) ii pall. 113 e nola do Dez.

000 "Dres da Co la, e nola (b) ã pago 605.
(3) CGrl4 de egu","!,! Real I. e. Termo de bem vi-

te, e aegarança. ) 1

1I0raea no pi«- defioe a carla on promll$l do ReI.
~rad::,danr sem receio de1lc, on do! inimigos do Se-

a ~g~~~~~va Pereira-Rtp. ti... Ords. lo. ~ nola (e)

(5) 'lde Correa- Telles-CnttTp. li 113.

dal-a-hão eunll'a pe ôa particularmonlc
nomeadas.

~I.-Iiv. 5 I. SÕ § 3.

.E mandamo, que qualquer pc ôa., que
sobre egnrança po ta per alguma nossa
Ju liça, orrender, ou injuriar outra, que
delle ti"es e a dita egurança, haja a
pena as i civel, como crime, em dobro da.
que merecêra pola dita oJ1"en a, ou injuria,
e a seglLrança anLre eHes não fora posta.
E se a pena, que merêcera sem a dila se

gurança ser posta, fora de morte natural,
ou ivel(1) ou outra semelhante que se não
pos a dobrar, fique em arbitrio do Julgaclor
dar-lhe outra mais pena. seglLDdo o ca o
merecer.

E ela mesma maneira se terã em quaes
quer ca os, onde per nos a' Ordenações
mandamos pelo semelhante modo dobrar as
penas (2).

M.-liv. 5 I. 50 § 4.

5. Hàvendo alguma gl'ande discordia an tro
tae e tão grandes pessoas, de que se possa.
eguir grande dano ao Reino, e ao povo e

a nosso sefl'ico, Nós com acordo dos do
no so Conselh·o mandaremos vir perante
_-ós aquelle , anITe os 'luaes principalmente
he a discordia; e perante o nosso Conselho
lhes diremos, corou acordamos por servico
de Deos e nosso, pormos antre elles a tal sê
Dorança sem requerimento de cada hum
delle ; declarando-lhes, c[Ue a damos p r
Nós, para que tenbão razão de arrecear o
rompimento della, e de inc.orrer nas penas,
em que incorrem os que quebrão as. segu
ranças poslas per ós (3).

M.-Ii•• 5 t. 50 § G.

6. E porque algumas vezes aconlece haver
discordia e inimizade antre laes pessôas,
que hão por abatimenlo pedil' a 6s, ou á
no sas JlLStiças as laes seguranças, e nào são
da qualidade das pessoas dé que no para
grapho precedente fallamos, neste caso con-
iderando l TÓS o feito, o tempo e qualidade

dalles ôas, se nos parecer, que devemos
per Nós enlend~r nisso, os ma~dare.mos cha
mar fi. Corte, posto que nos nao seJa reque
rido por alguma parte(4,), epor oCorregedor
da Côrte com dous Scrivlies lhes manda
remo, que se segurem.

E e o fazer não qIlizerem, mandaremos
proceder conlra elles a prisão em algum
Ca teno ou em outro lugar, âté que se se-

(I) .!Iorl. natural ou cioel.
VIde .upr.. oola (8) á Ord. desle liv. I. liO pr. .
(2) Vide Silva Pereira-Rtp. dllS Ord.. lo. 4 oola (a)

ã pago &06. (b)
(3) Vide Silva Pereira-Rep. dllS Ord•• lo. 4 oola .

a pago 606 e DOia do Dez. Oliveira, aSlim como Pereira
e Sonza-Lin. Crim. 001a570.

(.i) POlIa quo nãO no...ja ,.<querido por alguma pari?
vede nola precedeolc, mllIime a oota 00 Dez. Oh·

veira.
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-

gurem, OU lhes daremos oulras penas, que
uos bem parecer.

N.-liv. 5~, 50 § 1.

TITULO CXXIX.

Dtts Cartas de Seg!tro, e em qlle tempo S13
passarão ellt caso de mUI'/e, 011 de (e
7"idas (l).

l\Iandamos, que no caso de f'lridasabertas

(I) Cartas de Seguro,
À anUga Legislação tinha estahelecido dilTerentes

modos de evitar ou rellUar a prisão, como: as Cartas
de Segur~, as !-ianças, os fieu ~arcerejros, e a homenagem.

A Leglslaçao moderna apOiada na COII!!. d. Imperio
nO art. 119 § 9, sÓ permille a fiança; de que especial
mente trata o Cad. do Proc. Crim. nos arts. 100 01 13
U L. n. 261-de 3 de Dezembro de t8U arts. 31 usque
46, e oDec. n. 120-de 31 de Janeiro de 1842 nos
arts. 291 usque311.

Esta Ord. trata especialmente do primeiro meio as
Carla' de Seguro, que o Rey D. Pedro I á requisição
dos Povos nas Côrles de Eh'as estabeleceu em Porlugal
(Ord. AlTons. Iiv. 5 t. 51 § I e 2) .

.' As Carta, de Seguro, diz o Dr. Bazilio, trazem a sua
9r'gem dos lempos das vinganças portieulares, de que
.lU Clllla,:lOs. O que reeeiava a vingança, acolhia-se á
prolecçao do Senhor Feudal, ou do Rel'; os quaes lhe
davão Carta de Seguro pela qual mostrava, que se
aehava debaixo da protecção daquelle que Ib'a havia
coneedido. Dahi passou depois á requerer-se á authori
dade pnblica, e assim se introduzia em nossa Legis
lação.
.• Tal pratico; porém era sómente laulora da impu

nidade, e por ISSO acabados os reslos do Feudalismo
devia ella tamhem acabar.' '
. Pereira e Souza ~as.1~ill. Cri.n. cap. 9 § 61 define o

Seguro a promessa JndlClal, pela qual o réo, debaixo de
certas condições se eximia da prisão até a conclusão da
causa.

A Carla de Seguro eoncedia-se, ou negando o réo o
Cacto, ~u conCessando-o. dehaixo de legitima deCesa, e
n?sta d.lferença denomlDal'a-se 11l:gativa ou collfes,a
Uva.

lSa nota 151 accreseenla o mesmo Pereira e Souza:
• As Cartas de Seguro Corão desconbecidas dos Bo

manos, e são um remedia particular do uosso Reino
(Mend!!s-Prllt. p.l I. 5 eap. I § 1 appendice n. 22).
Elle nao tem semelhança com o remedia da Fianca de
que 6e trata, c por quasi lodo o til. Dig. in jllS ÍJo~llt.
ut eant.

• A Fiança regularmente se concede aos prezas (Phm
b!l-p. 2 Arest. 16t), posto que em algumas circums1an
CIDS se Caculta lalllbem aos mesmos soltos (Reg. do Dez.
do Paço § 24) nota 202.

• E ns CarIas de Seguro concedidas aos prezas ainda
qu.e ~eja por div~rso crime daquelle, porque prócede a
prlsao, commellldo aoles, ou depois desta Dão valem
(Phrebo-p, Arest. 172).
- • As mesmas Carlas de Segnro nada tem de com

IlllLnl com os Salvos-conductos, de que 50 usa entre ou
Ll'as nações. l1sses Salvo,-conduclos. são dadns não
IJ8ra n réo poder eslar em Juizo, e livrar-se solto cio
crhuu, por 'lue he aceusado, mas para poder ir tratar
al!\,ulIl ~egoclo. a terra de inimigos, ou ao l'aiz de onde
COI banido (Veja-se Valel-Droit tles Cens to. 3 IiI'. 3
,;ap. 11 § 265. Boehemero-Eleu,. lur. C,·im. sec, 1
C!Lp. 8 § t53 e 161).

• Dilferem tambem das Seguranças Reaes,de que lrata
a Ord. do Iiv. 3 t. 18 § 5 e IiI'". 5 I. t28 ns quaes são
coucedidas pelos JlÚzes das Terras, não lnos Criminosns
!Uas !,os innocentes, que temerem com jusla causa se:
/IIqUletados por ou tros, e bnscão o ahrigo da J nstiça
para que reporte aquelles, que os \'exão, e os cohiba de
lhes Cazerem mal, precedendo para isso hrel'e, e eItra
.Judicial inCormação (Cabedo-p. 1 Dee. 29) e nota 510.

• Co!" o andar do tempo Corão tendo as dilas Cartas
~ reslrJclo fim de eximirem os Réos da prisão para se
lIvrarem soltos dentro do tompo por elles concedido
(Va.<-Al/ega,.61 n. t, e Leilão -dc SeCllrilat. qu. I
n. I).

e sangue!lladas, ou pisaduras, ou nodoas
negras e JOchadas, se não dêm Cartas de Se.
guro, alé serem passados lrinta dias do' dia
do maleficio até a dada da Carta e que \'á
nella posto; Se os ditos trinta' dias são
passados, elc,E no caso da morle de homem
se não dê Carla de Seguro, até 8erem pas.
sados trez mezes. -
-E se alguma Carta passar anles do dilo
temp~ se~l nossa Provisão, ou de quem
para ISSO ltver nossa aUfltoridade, não seja
guardada.

E isto haverá lugar, quando o que tomar
Carla de Seguro, nega o maleficio; porque
quando confessar e allegar por si alguma
de.feza, que per nussas Ordenações, ou Di·
relto lhe deva ser recebida, se lhe dará
Carla de Seguro em todo o tempo, sem
aguardar mais ~lgum dia (1).

~['-Iiv, 5 1.49 pr. eS 1.

I. Porém, no caso de morte, onde algum
pedir Carta de Seguro com defesa,anles que
lhe sejaconcedida,as inquiricões dovassas(2),
?obre. a dila morte feitas' e tiradas, ,se·
Jão VIS las em Relação pelo Corregedor da
Côrle dos feitos crimes, ou da Caza llo Por
to, a que de taes feitos perlencer o conheci·
menlo, e por outros Desembargadore (3),
que com o Corregedor sejão seis(40) ; e sepe-

• Ca~tas de Segn1'0 geracs, ou rlllOS OocesSOI aão se
coneedem, nem ainda com o prelexto de não estarem as
culpas Cormadas ( Dec..de 1~ de Março de 1i4~, i\I,o·
des-Prat. p. 2 lil'. 5 cap. 1 oppend.2 o. 26) ••

Ohtida a Carta de Segllra deVIR o réo deolro da prazo
de 18 dias 6presentar-se em audicncia sob peosde ficar
quebrada, competindo ao Juiz da-lo por apreseotado
se ]'or alguma justa causa não podesse Caze·lo.

Sobre esta Carla de Seguro promulgou oantigo Legi..
Iodar di lTerentes actos como o AlI', de 6de Dezembro de
1612, chamsdo Lei da lIova refor....õo da luslir", De·
creIas ~e 8 de Junho de 1665, de 24 de Setembro de
1618, de 24 de Maio de lli88 , do t3 de Sstombro ds
169t, o de Alar o de I H2, alem dos A"enlos de 19 de
Janeiro de t610, de 9 do Agosto de 1639,21 de lia·
I'embro de 1691, de 22 de Setembro de 1695, e de 13
de Oulnbro de 1108.

Alem desla Legislaç.io, o presente titulo Coi limitado
pelo ALv. do 9 de Dezembro de \f,06! de 29 de à!arta
de 1719, de I de Março de 1692, ene 19 deMalOd~
1695, P-rag".atica de H de ~[aio de 1no cap. 28, Lei
de 29 de Março de 17iil, de 25 ds Juoho de 1760 S
5, e de W de Outubro de 1163 § I. . _

Vide Barbosa no respectivo COII'., Lmt.ao-de Sr,u
rilalibus que he um complelo com., desle tIl. em li ctp·
ou questões, Leonel de Parada Tavares;-: Pr~liCl' D"Y:
Crim.cap. 2, Mel10 Freire-f,.'t. Jllr. Crun..hl. 15 s Ih.
e l'ereira e Souza-Lili, Cri.... eaps. 9, 10 e II.

(I) Vide Reg. do Dez. do ,Paço § 91 e98, Barbo," 00
respectil'o CDU'., Ag. Barhoza-Co,ligat. o. 123 u.que
121, e Sih-a Pereira-Bep, da, Or~'. lo. ~,.notas. (o) e
(c) á pago 3"~, nolos lU), (b) e (c) 8 p~g. 806, t~. - °Xl~
(b) á pago (>(il, e lo. ~. notas (b) e (c) a pago 6116, eSe"
moida e . ouza-Notas <i llI.ll0 lo. 1 pago 42', e "
Lin. to. 2 pall" 312.

(2) lllqu,'r1çõcs devassas. .._ o
Vide supra nola (I) á Ord. desle h". I. -, § •.
(3) Outros Dcsemba·rgado..... .- d
VIde Dec. de 24 de SeterebrQ de 1618,. e dc -, • e

Janeirn de 16/9 o All'ará de 10 d.e Jaoeuo de 16.. 2.
(4) Que com o Cor-regedorsejõo ..is. . "'o
• Sobre a Ord. do li". 5 t. 129 § 1verolOolo -<j"' te ,

Corregedor sejão seis, diz Mooseu hor Gordo. he oee~srlo
notar que o aeerescentameoto de mais um De~om ar'\j'
dor C~i Ceito em coosequencia de manJar a Lei d.e 18 .e
No;embro de 1511 00 §14, que uo despaohodos Celtos cri'
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las devassas acharem o que a Carla. pede
claramente culpado em o maleficio, em ma
neira que rasoadament~ enlendão, que não
pôde ser relevado da pena, não lhe darão

.. Carla de Seguro, porque bem parece, que
a pede maliciosamente.

E se pelas ditas dev.assas o feito não fôr
muito claro, em maneHa, que aos Jul~ado
les pareça, que rasoadamente sem falsidade
se põde provar á razão, e defesa allegada
pai' parte do que pede a Carta de Seguro,
então lhe seja concedida com a dit:l. defesa.

E quando as inquirições todas(l), assi do
principal, como da defesa, forem aberlas,
e vistas em Relaçã:o, poderão os Desemba~'
gadores que do feito conhecerem ver o DI
reito, assl da parte da Jllstiça, como do Se
gUI'O, e determinar o que rór Direito,
segundo pelo fei to aclJarem (2).

AL-liv.51.49§2.
L. de 18 Novembro de 15'j7 § 14.

~. Ea pessba que a Carta de Seguro pe
dir, e a quebrar, e não seguir os termos
della, poderá impetrar alé trez Cartas de Se
guro(a) dos nossos Corregedores, e Desem-'
bargadores deputados para as conceder.

E se a quarta Carta qui erem pedir, e
impelrar, não lhe sej'l dada, sem Provi
são nossa.

E nas petições que fizer para impetrar as
Cartas, declarará sempre as que já que
brou, ede outra maneira não lhe valerão a
que derradeiramente irr,petrar.

EgU3ndo a si impetrar a segunda, ou
lerr,eJra Carta, pagará ás partes as custas
do retarL1amento em dobro, par,! o que, an
les q~e lhe seja passada a Carta segunda, ou
terceu'a, porá a caução que pare.cer ao Jul
g~dul' que Iha passar.

E lanto que lhe concedida rôr, tornará
amlar as partes, posto que as já tivesse
1;llada. pelas Carias, que quebrou (4.).

M.-liv.5 l. 49 § 3.

3. Ea [lessõa, que li \'er desembargo(5)pa-

mil:! Cm que alguma pessoa Iosse aecusada por caso, que
pr~'ad9 merecesse morte, assislissem cinco J)esemhllr
f.~ url!$ eOIl1 o Juiz do feilo : o qual ie acha compi
a °aa Ord. li,. I I. I ~ 6••

(I) E q""lldo as illquiriç6.. todas.
ti Vide Ass. de 1Ude Janeiro de 1610, de 9 de Agosto
o 16J9) u de 20 de Fevereiro de 1723.
~) VIde Barbosa no respectivo con•• , e Silva Pereira

~laCP(ci)(~" Ords. ~o. I nola (b) li. pago 355, e lo. ~.
pago 003.

\3) CarIas de Seguro
'ide Ilec. de I.~ de Março de 17+2, e A... de 'J'j de

Nlo,umdbro du 1691, e de 2t de Selembro de 1695, e Alv.
10!U .a Janeiro de 1692.
C('l Vide Barbola no resr.ectivo COII'., Ag. Barhoza
n~tlg(o)t.. n.128 e, Silva lereira-llep. dOi Ords. lo. I
m .':1 o as

pag. 355. e lo. 4 nola (e) à pago 00\, e AI-
e~ a e ouza-Fa.seie. lo. 2 pago 9.
~) Que li••r d..elflbargo.

hama.'·a-so a e le desemhargo pas... -
d ~ta dU<P08ição foi revogada pelo § 5 do Arv. de G
,a olembro de 1612, que chamava-se L.i danooa Re
,000'Mção da .rustifG.

ra haver Carla de Seguro, poderá. com elle
andar seguro trez dias coulados do dia que
o bouver os quaes lhe sao dados para ti
rar sua Carta, sendo a peticão conforme a
queréla. •

E passados os trez dias lho não guardem,
sem mostrar Carla passada pela ChancelJa
ria: salvo, se por culpa, ou impedimento
do Scrivão, a não podesse haver, o qual
Scrivão seFá crido, quanto ao impedimen
to, per seu juramento (1).

M.-liv.5 t. 49 li 4

~. E mandamos aos Corregedores do Cri
me da Côrte, e Caza do Porto, que em as
Carlas de Seguro, que passarem, de mal tes
de homem, mandem pôr clausula para os
Juizes dos lugares onde as morte aconte
cerem, que enviem as devassas, que sobre
ellas se ti rMão, aos Scrivães danle elles,
(\ os traslados das querélas dadas sobre as
dilas mortes, se as ahi houver, c que per
guntem devassamente (2) as testemunhas em
ellas nomeadas, _se nas devassas pergun ta·
das não forem.

~l.-Iiv. 5 I. 49 li ó.

5. E nào se passarão Carlas de eguro
com defesas, que são contrariedade, cou
tra o stylo da Côrte (3), assi como,se hum se
segurasse, por se dizer, que furlára certa
cousa, e elIe a negasse, e dissesse, que PI'O
,'aria que a cc.mprou de tal pessôa, porque
he mais negativa, que com defesa, pois eril
elfei lo se nega o delicio, e na Cartas de
Seguro se ba de negar em todo o malelicio,
ou confessar com defesa (4).

s.-p. I I. fi I. I § 12.

G. Quando alguma pessoa se livrar por
Carla de Seguro negativa, se do caso hou
ver devassa, e nella esliver pronunciado
per desembargo da Relacão, ou de cada
hum dos Corregedores da Côrte, ou da Caza
do Parlo, ou qualquer Desembargador de
cada huma das dilas Cazas, ou por despacho
dos Corregedores da cidade de Lisboa, ou
de outra Comarca, ou Ouvidores das lerra
dos Mestrados de Christo, an-Tiago, e ão
Bento de Aviz, ou Juiz de Fôra, que seja
presa a tal pessôa, que t.omou Cart.a .de
Seguro negativa, o JulKador qne do feJLo
conhecer cumprirá o dito despacho, con
forme á clausula da Carta, que diz: Qlte

(I) Vide Ord. do Ii\'. I I. 7 § 1.I,Bal·bOlano respeclil'o
r,(ln•• , Ag. Jlarhozn-Casligat. ro. 100, C Silvll. I'areira
Ilep. das Or<l•• lo> 2 nola (a) li pago 13J, e lO. I nola. (It)
a pago 351. .. ._

(2) Pergu"tem devassamente, I. e., Inqulrao COl1l0
nos casos de de,'assll.

(a) COlltro. ° .tylo da COrte, •
Vide Alv. de 6 de Dazelobro de 161'l nO S I, em

que a doulrina dasle § he declarada.. .
(4-) Vide Darboza 110 respectivo <o,,,., Silva PerClra

-Rep. das Ord•• lo. 1 uola. (.I) e (clá pag.355 e. lo. ~
nola (a) apago 003, c Almeida a Sousa-Notas a Metia

1 lo. I li .pag. 1,25.
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não sej(/, pre:Jo, até se achar contra elle tanto,
porque o deva ser, sem embargo da dita
Carla negativa que tomou (I).

S.-p.3 I. 3 1.3.

TITULO CXXX.

Quando o que (oi livre per sentença de
algum crime, ou houve 'perdão, será
mais acc'Usado por eUe (2).

e algum fôr livre per sentença nossa,

(I) Vi~e BarboZl\ no respecLi"o com., Ag. Barbola
Calligal. n. 131, 132 e 133, e Silm Pereira-Rep. das
Ord•• Lo. 1 nota (d) e (e) li pago 356, e Lo. " nola ta) ii
pago 603. •m Por elle.

A primeira edição di.: por eUo.
José Virissimo na InlrodueçãO do novo Cod'90 di. o

seguinLe 80bre e8L1 Ola. .

a I. Nos delicLos gra"es era co.Lume nos p,,·os do
NorLe, que aquella familiR, conLra a qual se Linha de
linquido. ficasse com a obrigação de accusar, e perse
guir o cr!minoso. E.•Le DireiLo era !1nLigo nesLas Na·
ções j pOIS que TamLo desere"endo os seus eosLumes,
rliz: Suscipere int:m1:citias seupat'ris, seu propi"lqui, qua,m·
amicitias nccuse erat. Entrar oae inimIzades assim dos
guis, CODlO dos parentes, do [nesmo modo, que nas ami
zade.!' era uma cousa nccessarie.

• Além do horror, com que a familia do o!fendido
olha". para o delinqueuLe, todos os mais Cidadã08 o
ulha"ão támbem, como objecto de ira publica.

c E:ilas as causas, porque O criminoso implora"R o
"alimento ~os SacerdoLes, e pesso"" autborisadas,
para que o compuzessem com as Pa(tes olfendidas.

• Porém em quanto a composição se não etreitua"a,
alca~~a,," ~ culpado Carta de Se9uro (Capil. Carol.
Cal•• to. 3~ n. lU). , _

I~. Deste Direito li"erão origem muitas das nossas
Ordenações j por exemplo: as CarIas de Seguro, que
farão aboli:las pela ExtravagRnt~de 1608, e ~ue erão
determinadas pela Ord. Ii". I lit. 3, de cujo DIreito se
acha priocipio no Foral de Villa de Touro nOs termos:

i l~onlo de quedis terra oencrit tum. 1llirnicitia... Se al
li.um homem vier com inimizade, seja de que ierra
tor.. .

_ Timrão tambem origem os perdões das partes,
ronlra quem se fe. o delicto, e dos parentes no caso
de morte Ord.Ii". I tit. 3, e li". 5 IiI. 13! n. 3; as
seguranças Roaes Oru. liv. 5 til. 1;9 ; os Seguros, que
.e requerem ao Juiz. e ainda os Protestos, que8e falem
fóra do Juizo, para que da parte da Justiça se abstenha
de fazer m.l aquelle, do qne nos Lememos Ord. liv. 3
tiL.78 U. ;; e 6 j e as Cartas deSeguro, das quae. a Ord.
Iiv. li til. 130, que pela vicissitu~c dos tempos tem tido
algUluas mudanças.

.. 3. A' antiga Legislação, Que havia sobre as CarIas
do Seguró negativas, ajuntarão os Ph'lippistas o § 6
,lcste.til. 130 ao li". ;;, o qual he lira(lo da Extra"a-
gante de 1;;3.~, que diz assim: •

• E quando alguma pessoa se livrar da .Ca,.la de Se
!luro negativa, se do caso houver DevassR, e nclln cs·
ti"er pronunciado por desombllrgo dll Relação, 011 dos
Corregêdores da Côrte (Ull de ouLros Magistrados até
.IlIizes de }'óra~, qlle seja presll a tul pessoa, que tomoll
Carla ,te Seguro negatim, o Jnlgador, que do feito co
nhccer, cumprirá o dito despacbo conforme a clausula
da Carla, que diz: Qlle Iliio >tia pre:o,! alei.e ac/lOr eOIl
era. clle tanto, por que o deva ser, :sem embargo da
llila Carla negativa, que lOntou. II •

- 4. EsLa Jurisprudellcia se dedusio do estylo, que
havia, de '1ne nas querélas Tllles.em as CarIas de Se
!IurD negativas; ainda que as tC!IllUlliunhas. do SUll1ma
rio provassem cootrá o '1uerélado, tanto porque hou
\'esse de ser prezo; porém nas DeV3!SaS logo se proce
di.. a prizão, tanto que o Jui. pronunciavlI, que havia
pro"a. E.te estylo o referem Caminha-FoTl"ula de Pe·
I'~do de Carto d~ Seguro NeglUitla, e Gama-Dee. a e 9,
ambos Doutores antigos.

Ou de nossos Julgadores em qualquer

a 5. Porém esLa Legislação, e estylo era novo' porque
a antiga, conservada no § 23 do tit. 24 do Iiv.' 5 ~ue
corresponde no tit. I do liv. ;; das anLigas Ord.: dll:

- Que se o Seguro filr accusado por Densaa e se
livrar por Carla de Seg,lro llegati"a...• das qoaC: ~_
lavras se enLende claramente, que nas.Deva,... hnlão
Carlas de Se9uro, para os Accllsados por eUas oe po.
derem lh'rar.

• 6. Leilão se esforça em conciliar esla 8ntimooia
(QUesl. 9 n. 13 to. I), fazen~o "árias divi.ões de pro.
vas; e querendo que a prova I que he n~ce-l~ria para
que nas de "assas não "alha a Carla de Seguro oegalira
be diversá daquella; pela qual se pronunoie o etimi:
noso na de"assa ii prisão, e linamento. Porém o TeJlo
formal da Lei não sollre tal dil'isão:

- E quando elguma pessoa se Iinar por C,,/(J d,
Segllro negati"a, se do enso hO"I'er de"a,sa, e nslla
estiver pronunciado por Desembargo da RelatAo....

,7. Esta antinomia, assim como outras muilu, em
que cahirão o, Philippislas, provém de deixarem a Le·
gislação anlig.., não se lemhrando, que a lIora, que
eUes punhão em outras partes, Ibe era conLrari•.

·U 8. Propuzemos-nos demonstrar. qual era a prinoi.
paI causa da obseuridade do nosso Codigo. que hoje
está em uso.

I Com outros muitos exemplos, alem dos qoe fieia
referidos, o podiamos fazer; porém isto soria passar
os limites de huma Dissertação.

u Concluimos iodicando algumas outras, ainda que
menos considera"ei., tambem proprias dos PAilippilt.,
em parte, e em parle proprias dos Editores de 1141.

_ Seja a primeira a lição de palavras, e frases erra·
das.

a Ord. li". t .tiL. 65 § 21, que lê:
• E mandamos a todos os Corregedores, e Ornoi.e.

de nossa Fazenda,. que se (le"e ler como na Extra'.·
gante de 7 d Ago.Lo de 1549:

• E mandamos a todos os Contadores, e Ornei.c.' de
nossa Fazenda. D •

-9. A Ord. fi". I tit. 8~ § 2~ lê:
a .Porém se ainda della não houve alguma ,bta .•

deve-se ler como nas antiga.: I e ainda deUe nãu
huu "e alguma yistajl porque o relativo dello 'e rofere
á palavra {eilo. . '

• \0. A Ord. liv. I tit. 88 ~ 40 lê :
a E antes que se lhe entreguc a a[eha, e cha'e u

ProvedM' dos OJ"ph.iios,» deve-se ler: .. •
• O Pro"edor do J uiz ~os Orpbãos, I cOJa hçao he

a da Lei 2~ das Côrles de 153 •
_II. A Ord. li". 3 til. 86 §7 lê:
• E será avisado o Orncial, que {O' a penhora;. "

antigas liv. 3 IiL. 71 lêem melhor:
• E eerá avisndo o Orncinl, qoe fi"r a penhora•• I
.12. A Ord. liv, 4 til. 49 § 4 fallando do, ben, (8

rllil, que o marido vende scm outorga da molher,

M: 'd ~_ Mandamos que se o prcço, qae o 100M o reu
foi convertido em proveiLo della, assln.' ool.'lO ~l'; ~
por qualquer maneira clla ~I')Ove comnmlGfRO,' 8 :;1.
lêr como lias an Lig.. : Ass1DI com.o d<:1I., ou por q
quer maneira ella hou"e commumcoçaO. I

-13. A Ord.liv. 4 til. 61 ~7 lê: • Iher..
• Porém nos tempos sobrediLos, em qlle ., mo, o.

sendo fiadoras ou obrigando-so por ontrem ,p05Sao g
zar do benefielo do Velleiaao, ' deve·se ler como oa>
an tigas:. _ d gozar do

a Ou obrigando-se por ouLrem naO p~ em f..
beneficio do Velleianu j' porquo só assIm he qll8
sentido conlluodo. Codigo •

at.~. Coueorreo Lambem para ob,curec,er o Philt is.
mistura ~e di"ers.s orações. que fizerao os pp
tas .
. - A Ord. li". 3 liL. 62 § 3 lo: onh.s não

« E as.im faça oode achar, qua as Lestem dizem
dilem cou.a algoma substancial, ou .sedaI?:i:as H• •iIi
alguma COUla, que toque a s"b laac.'8

d
d q~e disem

ouLras a que não he Jlosta conlrarle a e,
aquillo mesmo, ou maIs. • • b m 'eotido claro

• Para fazerem estas duas orações u -dons 0810'
devem formar hum sÓ pedodo, ~avendo Je II.
na palavra {eilo, pois quo a oraçao, que se se lê D85
ah'; pertenee á ora'i"0 auteccdente, COIUO se
antigas Ord •. liv. 3 IIt. ol-7. .
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caso(1), porque he posta pena corporal, não
sej! dahi em diante mais accusado(2): salvo,
sendo achado que foi livre per falsaprova(3),
ou per con\uio, que elle, ou outrem por elle
livesse feito na primeira accusação, porque
nestes casos poderá outra vez ser accusa
do, eserá preso, ta~to que fõr provado que
se livrou per conlmo, ou falsa prol'a.

E mostrando-se, que outra alguma pes
soa foi com ene no dito conluio, com que
se livrou, ora seja accusador, ora Official
t1e}llstiça, será castigado seg~ndo arb~rio
rio Jlllgador(4), havendo respeito áculpa que
tel'e no conluio, e a qualidade do 'caso, e
,Ias pessõas (5).

M.-Iiv. 5 l. 13 pr.

t. E se alguma pess~a for livre de algu-

.15. As Epigraphes citadas pelos Philippistas, como
eslevão nas antigas Ordelltlçôes, não se achando assim
nas novas, que elles formarão, causão lamhem sua
abscnridade.

• A Ord. liv. 3 lil. 73 § t lu :
• Como se contem no lil'. 1 til. dos Coo/a,lores, e

l-rol.Ttdores: esta cpigraphe ha a antiga, pois a nov:l,
qae se lê naquelle til. he dos Prouedores e Contadores ;°'lual ainda se lê de dil'erso modo no til. 6; li I'.
I § l.

116. Isto he O que tinhamos para dizer a respeito
da priacipal causa da ohscuridade do nossO Codigo .

•A Escola de Cujacio, isto he, a E.cola de Direito,
qne gniada pelas. luzes do espirito philosophico tem
causado na Jurisprudencia tautns YBntagens, produzirá
a mesma ua nossa I,egi.lação á pl'Oporcão, que nella
se lór introduzindo. • •

Vide Barboza na respeetil'o com.
(I) Per sent.nça nossa, ou dc "OSSOS Inlgadores em

9..19••r caso.
Daqui se vê que os Reys outr'ora exercião por si o

Poder Judicial, e dal'ão sentenças.
(2) Noo seja doh••m diante m4;S occusado.
.E,.ta doutriaa se acha de accordo com a regra do

DIr81lo Romano: lIon bis in idem.
(2) .So!vo, ..ndo culpado que foi liore por falsa p,·ooo.
A JUflSprudencia moderna oão a.dmitte esta distinc·

ção. AConsl. do Imperio no art. 1,9 § 12 veda o fa,.r
n»lrcr prucusos findos.

SõmeD,e he ;'10 permillido no caso de prolluncia,
por quanto em tal circomstancia lião se pMe jltlgar
(indo o processo (Cod. do l'roe. art .. 1->9 e 349, c Avs.
n
F
, 21-d. 9 de Fel'ereiro de 1838, e n. 142-de 28 de
e"ereiro de 1339) .
Vide Pereira e S~uza-Lill. CriJo. nota 5i5.
(.;) ~rbitrio do Julgador.
Pereira e Souza-Lili. Crim. nola ';50 diz o seguinte:
1 N~o púde o Juiz applicar lU penas á seu arbitrio

ellas sao certas e determinadas pela Lei (Ord. do lil'.
5 I. 136 pr.).

• QOlfldo porém o crime não tem pClla determinad a
xela Lei, 1I1as be arbitraria, ao Juiz nnnca este orbitrio
evr '?r absoluhmenle lil're, mas sim regulado pela

ana ogla de Direito (L. 13 Dig. d. p"m's, olc.)
, • Como a poucos he dado distinguir o justo do iniuio a~véz daJlel'oa do erro, seria muito IOteressaote

b~p~bhca qne pouquissimas cousas se deixassem '0
:rC~)no do Juiz (Pultman- Di... do arbitrio Indic.

e • Dede ~esse arbitrio commensurar·se sempre a peua
3~m o3 e~elo (L. II Dig de pomis, Cahedo-p. I Dec.
n ~. , eynoso-Obs. 59 n. 16, e Themudo-D.c. 16
: I); e em duvida deve seguir-se a opinião mais be-

nigna (L. 42 Dig, de p"mir, L. 55 § 2 Dlg. de rc;.;ur).
ca' V

1
elD a proposito O dito de Salomão 110 Ecclcriastsr

P~. ~. li-Noli .... j1lSlu.multum.•
C( ~ Vide Barhoza no resp'eetivo con•. , Ag. Barboza
1:'I'9ot•n. 134 o 13li, e S,ha Pereira-R.p. das Ords.
e 101~ota (b) á pago 16, to. 3 nota (b) á pago 394e 395,

. nota (a) il pago 497. .

ma morte, e por não citar os parentes do
morto dentro 110 primeiro gráo(l), ou os de
segun~o ~ráo, não tendo o morto parentes
no pl'lmelrO, e algum dos que não forão
citados o quiser depois accusar, ou onde
o que se I i I'rou ci tou o Tutor. ou Curador
de algum orfão a ~ue pertencia a accusação,
o qual Tutor, ou Curador o não accusasse, e
depois o orfão o quizesse accusar, ou quan
rio alguma pessoa houvesse de Nó perdão,
por lhe perdoar o Tutor de algum orfão a
que a accusaçào pertencia; hal'emos por
bem, que nos dilos casos os parentes que
não forão citados e bem assi, os orfãos
machos até idade de vinte, e quatro annos,
e as femeas até idade de vinteedous, o pos
são accusar novamente (2), como que nunca
fora livre, ou como que nunca houvera
perdão, com tanto, que querélem primeiro.

Porém, nào será preso o que assi fór li
vre, per nenhuma maneira poln mesmo ca
so, posto que della seja lJuerelado nova
mente, mas o que os quiserem accusar, lhe
farão notificar per nossas Justiças, como
o querem accusar; e do dia da notificação a.
sessenta dias poderá tomar Carta de Segu
ro, ou se pôr Pom sall'o; e passado o dito
tempo, não tendo tomado Carta de Seguro,
poderá ser preso por a queréla novamente
dada, ou achada.

E passados os sessen la dias, se o quere
lado não for preso por a queréla, o que
reloso o fará citar per Edictos, dentro do
termo de outros sessenta dias, e pl'oseguirá
a accusação á sua rel'elia até sentença de
finitiva.

E não citando dentro dos sesssellta dias,
ou não proseguindo a aceusação, será lao
çado, e não será mais ouvido sobre a dita
accusação, e a Justiça procederá pela que
réla.

E sendo o reo absoluto, e julgado por
bem Jivrtl (3), será o accusaJor condenado
nas custas em dobro, e em toda perda, e
dano que pola queréla o accusado rece
ber, e tudo da Cadêa, e mais em outra pe
na crime, se ao Julgador bem parecer (4.).

M.-liv.5 I. 73 § I e 2.

2. E sendo caso, que alguma pessoa to
masse Carta de Seguro, não sendo em caso
de morte, e citar a parte de que se se
gurou, a qual parte ao lempo d:t citação
nào tivesse delle dado queréla dos caso~ na
Carta de eguro contelidos, e a parte Cila
da disser, que por então não quer aceusar,

(I) Dentro 110 prim.ir9 grdo. .
Vide supra nola (4) ao ~ 9 do IIt. 124, e Pereira e

Soun-Lin. Crim. nota 253. '
(2) Pondo GUUSGT 1101l0ments.
Vide supra oota (2) ao pr. desta Ord.
(3) Julgollo por b.m livr., i. e., per meio de procf'!lso

regular, sem nullidade. ou la\sa Jll'Ova.
(4) Vide l'hoobo-Dec. 9 n. 8, e D.c. 139 de n. 7, e

Silva Pereira-R.p. da.Ord•• to. I nola (b) ó. pago l6,
I lO. 2 nota (b) ó. pago 668, e to. 3 nota la) $. pago 395.
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e que protesta ao diante- accusar, e o dito
Seguro se livrar, e depois o citado o qui
ser tornar a accusar palo caso de que he já
livre: havemos por bem, que o possa ac
cusar dentro de seis mezes, do dia que foi
citado, e a sentença que o Seguro tivel'
havida pela Carta de Seguro, lhe será guar
dada como a mesma Carta de Seguro, e pas
sado o termo de seis meses, não será mais
onvido.

E isto não haverá lugar, no que era pre-
o, quando a parle foi citada, porque não

U lJl1erendo accusar, enlão não será mais
onvido, depois que o preso fôr livre per
sentença (1),

M.-liv. 51. i3 §.3.

P.el'dão (2). I
3. Se algum hÕln-er Carla de perdão ele

alguma morte de homem, em que se diga
ser culparlo, e em ella fór posta esta clau
sula: se olitraspal'tes ahinãoha,aque a ac
I!1lsaçáo da dita morte pertença, etc.; se
depois se achar algum parente daquelles,
que requeridos devêrão ser, que não tiver
rlado perdão, e quizer accuzar a pessoa assi
perdoada, em tal perdão se terá esta ma
neira.

Se o perdoado mostrar que fez diligencia
para saber dos {larentes do morto, fazendo
pelos Juizes dal'J uramen to aseu pai e mãi,ou
a filhos, havendo-os ahi, ou aoutro paren·
le dentro do quarto gráo o mais chegado (3),
e bavendo perdão de todos os dividas (A) no
meados pelo parente, a que for dado jura.
mento, quer vivão nestes Reinos, quer em
outros, sendo o morto natural destes Rei·
nos, sabendo certo onde stão (não sendo
captivos, ou trazidos forçados em galés, ou
sLando em algumas partes, que com estes
Rei nos tenhão guerra); e havendo além disso
certidão dos Juizes, donde fosse morador,
e.lambem donde o morto fosse natural, que
lhe não sabem outros parentes dentro do
primeiro e segundo gráo, tendo o perdoado
estas diligencias tão cumpridamente feitas,
sem Embargo que a dila clausula de perdRo
seja posta:

'Mandamos que se apparecel' algum pa
rente t;\llntro do primeiro, ou segundo gráo,
q nll devêra ser requerido, que queira accu
sar o dito perdoado, que a Lal Carta de per-

~
I) Vide Almeida e Souza-Foseie. I. %pago 9 e 286.
2) Perdão.
ide sobre este versiculo l'ereira e Souza - Lili.

Crim. nola 574., § 328 nol"s 579, 580 e 581.
(3) Deulro do quarto gTdo mui e"egada.
Vide supra uola (4) ao § 9 do til. 12~, e Pereira e

Souza-I.ill. Crim. nOla 253.
(',) Todos os dividos. i. e., todosps parentes por san·

gue ou affinidade. .
Na Ord. Affonsina liv. 1, t. 23 e liv. I I. 63 §.-2/, diz

se: odiaillo que bam de suum, i. e., o parentesco que
tem de commuro entre si.

dão em todo lhe não valha (1), para por elle
ficar perdoado da dita morte, mas que lhe
seja tomada e rôta.

Porém elle seja reposto em sualiberdade
e lhe-seja assinado termo, a que se guarde'
e p.onha em salvo, e que sej~ certo, que s~ .
mais for achado, será pumdo, como fór
Justiça.

E este pôr ·em sua liberJade, queremos
que. se lhe faça por a diligencia, que assi
fez fazer, porque. parece, que não deixou
de haver perdão do tal parente, senão por
o não saber.

E se não fez a tal diligencia, operdão lhe
não será guardado em maneira alguma.

E se o dito parente denll'o cio primeiro,
ou segundo gr'áo, que assi ejuizer accusar,
fizel' certo como o perdoado soube parle
delie, antes de haver a Carta de perdão, não
será reposto em sua liberdade.

E isto haverá Iugar em todos os perdQe.~
de quaesquer maleficios, em que alguma~

partes devão perdoar,além dos otJendidos(2).

M.-Iiv, 5t, i3§4.

TITULO CXXXI.

Dos que se liVl'âo sobl'e FiaufAl(3).

Quando algumas pessOas se Iil'rmm

O) D. todo '''e lIlio va'''a.
Vldc supra oola (2) ao pr. desta Ord. '
(2) Vide Silva l'ereira-Rep. das Ol'ds. lo. " nol..

(a) e (c) á pago 98.
(3) Vide sobre esta Ord. a nolo (1) rub. do til. 129

desle liv., e Ass. de II, de No\'embro de 1631.
Coosulle-,e lambem o. ,11v5. de 4 de Fercreiro de

16i5, de 4 de Oulubro de 1649. de 2'. de Jnlho de
1713, e de 29 de Março de 1119,' Dec. de I de Novem
bro de t 6 12, Pragmatieo. de 24 de Maio de 1749 cap,
28, e o Heg. do Dez. do ·Paço § 24 e seguiate'.

Vide Borboza no respectivo com. I e Pereira e Soula-
Lili. Cri",. cap. II e notas. .

Eis'O que sobre a Fiança Cri...illa' diz Per",a c
Souza-lili. Crim. na nata 20 I :•A.J:iança Cri~linal era admiltido eolre os R~i'r
nos. Veja-se a L. 3 Dig. de cUI/od. elllZh.b. reor. ..
adoplarão, esta lei dos Alilenienses.

• Entre nÓs lel'e ella origc.m mni antiga. . .
• Ja era conhecida no lempo do Senrl~r D. DI.'I,

pois legislou sobre ella (Ord. AlfoJS: ii.. 5 I. M):
Com a diO'erença que nesse lempo a FUJu(a er~ con"
dida pelos Magislrados oruinarios, mas depoIS (é....
priYOliva n sua concessão do 1'ribllnal de DtlZemborge
do Paço (Reg. do Trib § 2~ e segainlcs), .'

• A Jlolneuagem e a Fiaueo. .ão os modOS ord'bsrlOs,
por que se relaxa ~ prisão do Héo, qae lião O teve o
~~. ~~

• fia porem Olllro modo exlrao~dillario de .a "
prisão, qual ho o de }'icis CorcerelTos. . . o~

• Por quaolo ás vezes o Principe, por Jnstas me~iVdo'
concede 110 Réo a groça de sor s.olto, .taado ,elle JO 'l~
reg idoneos, que ficão obrigados a apresenlo- ~;~e ~;1
(Ord. do liv. 51. 132 pr., l'hrebo-p. 2Â~~'" p..ditt à
Mendes-Pra/ica p. I Iiv. 5 csp. f S ap

n. ;~~Ia graça SÓ se concede por especiAl Ddcr~,:
qual regllfarmente baixa ao Tribunal do Do'. o ç,
de onde se expedia Provisão.•

E Juais abaixo: .. C rtiros nio
• Os que se livrão debaixo de F!<u arct Andieo'

são obrigados ao pes.oal co!npareclmenlo ~a~ ntão.se
rias (Pbrebo-p. 2 Arelto 172, e De•. 130), r P
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sobre fiança concedida per Nós, ou per
quem para isso len!~a nos~o pod~r, as fian
ças, que derem, seJao obrigadas fI emenda,
sallsfação e cllslas, que forem Julgadas á
parle que os accusar e demandar, sem em
bargd que as ditas fianças sejão applicadas
ao tIo pilaI de Todos os Sa,ntos da cidade
de Lisboa; pelas quae quel'emos, que
a parle efontraria haj:iO primeiro snas
emenda, satisfação e r.uslas, que lhes forem
julgadas: E isto, quebrando as fianças (I).

M.-IiI',5 t. 92 pr.

l. E o que se livrarerJ sobre fiança,
serão obrigallos a apparecer nas aud iencias,
eseguir os lermos deli as, como os Seguros;
e não apparecendo, sejão presos, havendo
delles culpas

E tanlo que os seus feitos forem conclu
sos par~ final sentença na mór alçada, se
pnlo ,feito se mostrai', que merecem ser
condenados, ej,to logo presos, e os fiado
res ficaràõ desobrigados da fiança, lanto que
elles p:'esos forem, se já dantes a não tive
rem quebrado, ou incorrido em perdimento
della (2).

M.-liv. 5 t. 92 § L

2. II quando o que se Iivrar sobl'e fiança,
se cham~r às Ordens(3), antes de s~r preso,
ou depOIS de o ser, a ella.s fór l'emetlido,
por esse mesmo feito se perca a fianca para
odilo Ro pIlai (4). '.

~L-Iiv. 5 t. 92 ti 2.

3. ~ quando alguma pessoa fór dada
sobre I~ança, para. se li\'l'ar até certo tempo,
e d~pols lhe fór reformado huma vez, ou
mutla, sempre a fiança ficará obrigada,
como d.antes era, sem os ftadores e abona
dores poderem allegar, que não ftárão mais
que alé certo tem po.

Oque lambem ha\'erá lugar em quaesquer
fianças feitas para quaesquel' contractos, ou
renllas nossas.

E rostoque os fiadores nas ftanças digão,
que lião Com contraria condição sem em-

coml~do c~mo P":O' (Phrebo-p.1 Dec. 3, Ferl'eira
PratiCa Crlm. to. I 11'01.3 cap. 9 n.80); o se lhes düo 3S

~~~~~ aborlas oomo aos affiaoçados(Phrebo-p.2 Areslo

(I) E. iSI? quebrando as {I.nças,
V·~ primeira ediÇoio diz; E i.lo quebrado a. {<Oll'O'.

I • Barboza no respecliro COIll., e Silva Pereira

(:)~p, das O~ds. 10.2 nola (dl á pago H8 Ol'l. 3 nota
pag.39/.

r i(2) Vide Barboza 00 respeelivo CDII'., e Si! ,'a Pe-

(be)r~-R.p. das Ord•. lo. 2 oola (b) á pago 4.13,e 10.3 nota
a pag, 395,

~.l S. chamar ri Orden•.
p I~e .upro nola (5) á Ord. desle iiI'. l. 124 § 13, C
erelr",e Sonza-UII. Crill'. nola 222. .
~) Vade Barbosa 00 respecliro com., C Sil"a Poreira

(-) .•p. I1I~Ord .• , lo. I nola (r) á pago 425 O lo 9 nola
a a pago l,i3. ' .

bargo desta Ordenação, a tal clausnla nào
valerá cousa alguma (1).

ill.-Jil'. 5 L 92 li 3.

TITULO CXXXII.

Que não seja dado sobre fiorlca pl'eso 1'01'
{eito crime, antes de ser coildellado,

Todo o que fuI' preso por feito crime,não
seja dado sobre fiança (2), sob pena do qu (\
o der, paaar dous mil r,.is, se o preso
pala culpa não merecer pena de sangue; e
se mel'ecer pena de sangue, ou de açoutes,
ou degredo para algum lugar certo, pague
seis mil reis; e se merecer pena capital,
pague vinte mil rei, das quaes penas ame
lade será para quem o accusar, e a outra
para nossa Camera. '

E os que assi derem os presos sobl'e
fiança, serào obrigados ás partes contrarias,
e á Justiça em outl'as quaesquer penas pe
cuniarias e corporaes, a que per nossas
Ordenações, ou Direito Commum, os ditos
presos erão obrigados.

E isto haverá lugar, ora sejão muitos os
que derem o llreso sobre fiança, ora poucos,
ora hum, aSSl que cada hum per si pague a
pena, como se só per si o desse, e quantas
vezes o derem, lanlas cáião nesl:l pena, e
pagarão da Cadêa aquillo, que á nossa Ca
mera, ou á parte principal, ou a quem o
accusar, fól' julgado.

E estas mesmas penas haverão os que
derem os presos á alguma pes Oa, que o
tenha e guarde, como Carcereiro (3), ou per
qualquer outra maneira, ora os dêm ao
tempo, que os prendem, ora depois de es
tarem na Cadên.: porque queremos, que
lodos sejão presos em Cadên. publica, sal \'0
no caso, que dissemos no. Lív. 1 til. 74 :
Dos Alcaides móres, no paragl'apho 9: E
posto qlLe.

E sendo pessOas, que devão seI: presos
em homenagem, o serão conforme ao q,ne
dissemJs no Titulo f20 : Em que mnllell'll
os Fidalgos e Cavalleiros, etc. (4)

~L-li\'. 5 t. 91 pr.

I. Porém os Dezembargadores da Caza da
Supplicaçào o do Porto t1odeJ'ão dar em

(I) ·Vide Darboza no re'peeliro com" CSilvo Pereira
Ref. da. Ord•. lo. 2 nola! (e) C lnl lÍ pago I,H C H!i.

(2) Dado .obre (lança, .i. c., amaoçado Rem Ror por
meio da fionça legal do lIl. I ?I.

Vide Barboza no respectivo com.
(3) Como Carcereiro.
Erão esles O~ denominados P;eÍl Carureiros.
(I) Vide Barbora n~ re.pecl!"o com., Ag. Barbozo

-C...1i9al. O. 131, e Silva Pereira-Rtp. das Ord•. lo.
3 nola Ja) li pago 22~ o lo. I, Doia (0.) á pago 133, e
Themu o-p. 1 Du. 19 n.i, e Almeida e Souza-D.nunr .
pago 120,

Oan.176
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fiança os Jlresos, que per elles forem conde
nados em degredo para Africa, depois de
feita a execução dos pre~ões, ou dos acou
tes, e do dinheiro e custas, em que fôrào
condenados.

E iSlo, não sendo condenados em mais,
que .em seis annos; e sendo condenados
em mais tempo, não se darão em fiança,
mas irão presos sel'vir o degredo, e serão
as fianlias de vinLe cruzados por cada hum
anno do degredo, e depois de serem toma
elas, serão entregues aos Officiaes do Hos
pital de Todos os Santos da cidade de Lis
Ma, que para eUas são ordenados.

E tanto que lhes otTerecicla fõrr.erlidão dos
ditos Olficiaes, per elles assinada, de como
lem registrada a fiança, soltarão os dilos de
gi"àdados, para irem servir seu degredos,
e assinar-Ihe$-hão termo de trez mezes, em
que enviem certidão dos Capit\es dos dilas
lugares, de como se lá apresentarão, e as of
ferecêrão dentro do dilo tempo aos Officiáes
do Hospital, para as registral'em ao pé das
fianças, sol) pena de perderem as ditus
fianças.

E esta mesma fórma terão os Correge
dores das Comarcas e Onvidoles poslos per
Nós, e Ouvidores cJ os Nlestrados e Juizes de
Fóra, nos degradados, que stiverem presos
nas Cad~êas de seus Julgados (i) .

M.-Iiv. 5 l. 91 li I e 2.
S.-p. \ t. 4\. 1 li 13G.

2. E quando os degradados para Ardca,
depois de terem satisfeita a condenação, sli
verem dous mezes na Cadêa, e não acharem
quem os tome em fiança (2) a se irem apresen
tar, mandamos que os soltem, e lhes as
sinem termo de dous mezes, para que vão
começar de servir o degredo.

E sendo achados depois de passados os
dous mezas, sem mostrar cel'tidão de como
servirão o degredo, serão condenados nas
penas, que per nossas Ordenações são postas
aos que não cumprem os degredos (3).

~L-liy. 5 I. 91 li 3.

3. }>orém, os presos da Cadêa da Côrte e
ela cidade de LisbOa, que forem condenados
em degredo para Africa, se forem tão pobres
que;l. Mizericordia lhes dê de comer, e pro
veja na Cadêa, constando disso per cerlldão
tio Provedor e Irmãos, serão soltos, tanto
flue forem condenados, para irem cumprir
seu degredo, dentro dos ditos dous mezes.

S.-p. 4. t. 21 I. \0.

(I) Vide Barboza no respectivo com., e Silva Pereira
-Rep. das Ords. \0. 4· nola (b) á pago 228 e no la do
Dez. João Alvares dá Costa.(2l Os lome em {lança, i. e., fiq ue pOlI' seu fiador,

(3 Vide Pereira d. Caslro- de ~(aa1L Reg;a p.
cap. 7ft- o

4. E os Dezenibargadores da Caza da up.
plicação n~o darão ~m fiança(t) o presoil,que
forem trazidos a LI8Ma á Cadêa dos degra.
dados, sendo condenados pelos Dezembar.
gadores da Caza do Parlo, postoque slêrn
na Cadêa os dilas dous mezes.

5. E os presos da Comarca dantre Douro
e ;\~inho, que forem condenaúos em de
gredo por casos de morle, ou furlo dequal.
qu.er qualidade, serão levados presos a CUIIJ.
prlr o degredo, e não serão soltos (2), posto
que na Cadêa stêm os dons mezes.

s.-p. !, t. 22\. 12.

. G. E os moços vadios, que na Ribeira dr
Lls})Ôa andão a fUI'lal' bolsa, e commellem
ou~ros delicto 1 • e depois de soltos a pri·
melra vez, tornarem a ser presos polos se·
melhantes casos, e biJul'erem de ser conde
nados em .degredo, será para o Rrazil, c
seriio levados presGs,sem poderem ser sollos:

S.-p.4 t. 221.13.

i. E o preso, que pedir AI I"ará de fiança (3)
para ir cumprir degredo, Irará certidão do
Corregedor, Ouvidor, ou Juiz de Fóra \4) (10
lugar, onde for preso, em que se dec are a
idade e sinaes de sua pessôa, de maneira que
conste pela certidão, ser elle o mesmo, que
he condenado; e com ella se apresentaril
no lugar, para onde fôr degradado, e sem
ella o não assentarão uo Livro dos degra
dados, nem lhe passarão certidão de corno
se apresentou, nem de como cumprio ode·
gredo (5).

J•. de 27 de Jolho de 1582 § 60.

TITULO CXXXIJI.

Dos Tormentos (6).

ão se póde dar cerLa fórma quando e

(1) Nfioclariio em {iança, i. e., nãoadmiUirãoá finnçll,
não acceitnráo fiador, ct~. -

(2) B .. iio sel'iio solt.os. .
A causa se le na Ord. do Iiv. I l. 86 li 5. VIde o nola

a essa Ord.
(3) Alvará de Fiança. .
'Vide l'cl'cira e Souza-Li... Crlla. § 86.
(.~) O.. '«i: de Fora.
A primeira edição diz: ',lis de F6r.. (J)
(5) Vide Silva l'erefra-Rep. tias Orcfs. lo. I eolo

á pago 415.
16) Tormentos. d 6ne r.r·
rerelrá e Souza oos U". Cri,,'. cap. 28. e afe;

"''''10 a pergnntu jndicial fcila ao Réo ~e CJJm~' ro. do
compellido a dizer a verdade por meIO • ra ,
corpo. to a lor·

Ao proprio Ira lo chama-s~ lamb~m to""'"
tUfai e esla expressão he hOJe a ma".vlIlga~. darão o.

Este barbara meio de provar Cl'lDle. ar d·lTe.
rovo, da Europa Chrislü dos Roma~os, que :;rãd de'
rentes lilulo. do DigllStv e do Codlijo o cons
nomioando·o Quwstio. outhore. qoe

Pode.se ver em Barbosa no com: os
especialmenle tralarão d.esta malel'lO·
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cm que casos o preso deve gel' metlido a tor
lUento, porque póde ser eontra_elle ~um só
iudicio, que será-lão grande e tao eVidente,
~ue baste para ISSO, convel~ 3: saber, se elle
\Iver confessado fóra do JUlZO, que fez o
o malefiêio,por que he accusado, ou ~lOuver
contra elle huma testemunha, que diga que
llJo vio fazer, ou fama publica, ~ue proceda
de pessoas do auctoriaade e dignas de fé,
ou se o preso se absentou da terra polo dito
maleJjcio, antes que deite .fos~~ querelado,
COIU outro algum pequeno Illdl~lO.. "

E poderão ser contra elle mUlt.os IGdICI..?S
tão leves e fracos, que tedos Jun tos nao
bastarão para ser metlido a tormento; por
tauto ficará no arbitrio do Julgador (1 ),0 gual
verá bem, e examinará toda a inquiIJção
dada contra opreso.

E se achar tanta prova contra elle, que
olIJõva a crer, que elle fez o delicto, de que
IJeaccusadú, mandal-o-ha metter a tormento,
c de outra maneira não (2). .

M.-Iiv. 5. t. 64pr.

Pereira e Souza nas Li... Crim. nola 392 diz o se·
guinle:

• Este (o to'.....nto), he um romedio extraol'dinario á
que se reeorria na falta da confissão, ou do convenci·
menta do Réo. Mas por um systema geralmente rece
.ido ua Europa elle está abolido, ou pelo menos res
lriclo à casos rarissimos.

'Quanto fosso cnsanoso, e inepto este meio para
tlcsuobrir a verdade Já o havia reconhecido Vlpiano na
L. I § 23 Dig. de qUOJStiu..e.

• Christiano Thomasio mostrou em uma Dissertação
especial que os torm.Mos devião ser proscdptos do
Fôro Ghristão.

• Declamarão contra este meio barbaro, e a favor da
humanidade Servant, "Beccaria, e depois delles a tor
route de todos os Escriptores seusatos.

, O Assenlo da Relação do Porto de 16 de Agosto
ú~ 1661 mostra que, por eslylo des Relações, se res
Irlllglra o uso dos Tormelltos, somente aos casos que
I,rorados, mereciiio pena de morle natural.

• Na Lei de 5 de Março de 1i90 § 2 se reconhece
havereIS entre nós os Tormentos absolutamente cabido
0111 desuso.

Esla lei proviàeneia sobre a breue e:cpedição dos
procusos de lwralll.llto dos lUos presos; e no § 2 tra
laud? dos ~eyr.tlos em que se mettião alguns Réos alem
d.e Cinco dIas, pratica que rep"ova, salvo bavendo jus.
lificada neceSSidade, que nuuca po:lerá ser com elcesso;
declara por se.,. tuna especie de tormento que já. não ten~
lugar. '
d A uossa CO."SI. no a,·l. 119.§ t9 condemnon este meio
e provo, aSSlUl como' os açoules, a mal'ea de ferro

~.uente, e Iodas as mais penas crueis. E denomina-o
1ortura.

Vide sobre os Troolos, e modo de applica-los Leonel
<lo Parada Tavares-Prat. Delegation. Crim. no cap. 3
n. 111 usque 122.

(I) Por talllo ficará. C/II UI'bit'rio do .Tulgado,·.
~sle arb~trio em materia tão iDlQortante abria a

\l01~' a.ulullos c graves abusos; aioda que quanto á
i,'le mel~ de prova era a Legislação Portugueza mais
umanaoe sensata que a de outros l'aizes da Europa;

por, quauto só depoIS do corpo de delicIo e havendo
mOIS prOI's lie que se podia .pplicar a lortura.

Da SOu lenço, que a decretava devia o Juiz appellar
Eor paJ't~ d~Justiça (Ord. deste liv. I. 122 § 3); o esla
ppellaça? linha selllllre ambos os seus e/feitos regula

res (Per,olra o Seuza-Lill. Cri",. nota 395).
G(2), Vide Barbosa RO rospectiyo COIII_, Ag. Barboza
a~r/gat. n. 138 o 139, Tliemudo-p. I De<. 19 n. '1,

a961ha Pero!ra-llul', da. Ord~. to. 2 nota (a) á pago
á ' uola (c) a pug. 606, e to. 3 notas (a), (b), (c), e (d)
IJpag. 60, u to. .\-nota(c) á pago 847, e Almeida o Souza-

munc. pag.l O; c Ass. do 16" do Agosto de 1661.

I. Quando o acc,usado fór metlido a tor~

menL'), e em todo negar aculpa, que lhe he
posta, ser-Ihe-ha repetido em trez casos: o
primeiro, se quando primeiramente foi
posto a tormento, havia conlra elle muitos
e grandes indicias, em lanto que, ainda qUtl
elle no tormento negue o maleficio, não
deix.a o Julgador de crer, que Eille o fez: o
segum.do caso he, se depois gue huma vez foi
meUido a tormento, sobreVlerão contra elle
outros novos indicios: o terceiro caso ho
se confesson no tormento o maleficio, c de~
pois quando foi 'requerido para ratificar a
confissào em Juizo, negou o queno tormento
linha confessado_

E em cada hum destes casos póde, e deve
ser rep'3tido o tormento ao accusado, e ser
lhe-ha feita a repetição, assi e como ao
Julgador parecer justo; o qual será avisado,
que nunca condene algum, que tenha. con
fessado no tormento, sem que ratifique sua
confissão em Juizo, a qual se fará fõra da.
caza (i), onde lhe foi dado o tormento.

E ainda se deve fazer a ratificação depois
do tormento per alguns dias (2)1 de maneira
que já o açcusado não tenha oór do tor
mento; porque de outra J1'laneira presume
se per Direito, que com dóI' e medo do
tormento, que houve, a qual ainda nelle
dura, receando ;\ repetição, ratificará a con
fissão, ainda que verdadeira não seja (3).

M.-liv. 5 t. 6~ pr.

2. E quando se derem tormentos a alguns
culpados, o Julgador, que os mandar dar,
não consentirã, .que pessôa alguma seja pre
sente, mais que elle, e o Scrivão, e o ~li
nistro (4:); os quaes tormenLos se darão da

(11 Fóra d. ca.a.
A gnns susten(ão qne a notificação podia-se fazer no

proprio Carcore, aiuda 8em testemunhas. o que repelle
a letra da Ord. (Barboza no com),.

(2) Alglm. d'ias.
Barboza no con•. diz que o numero deste. dias não

elcedia de Iroz, e trez noites; outros J urislas fóra ue
Porlugal susteutavão, que bastava ;l.~ horas dopois; o
que véda a Ord. em sua letra e ospirito.

(3) Vide Barbou no respectivo COIII., Ag. lIarboza
Castigat. n. 140, e Silva Peroira-llep. das Ords. to. 4
nota (c) á pago 251, e nota ,(a) á pago .s~6.

(4) Jllais que cUe, (I o Scrunio, c o MUUSlro.. .
O Ministro era o Algoz, ou Elecutor da JUBlu;a CrI·

minul, emp"elio que oatr'o~a se C;Iercia som alguma
infamia (Perorra e Souza-L,... C...... nota 528).

PosterIOrmente aueresoentou·se ulll Medico. Eis o
que so1>re a fórIDa da elecução deste meio probalorio
traz Leouel de Parada Tavares na sua Pratica das AI
rodas (Delegaliooum Criminalium) no cap. 3 da. pecu.

. ções das penas corporaesepecu..iarias: n. 117,118,119 e
120.

Os tratos usados nos Tribunaes Portuguezes laicaes,
ptãe de duas especies o palro ou caoallete, c II paU. E
Itavoado muitos eulpados devia-se começar a dilige.nela
polo do menor idade, mais limido, ou mais dobil.

A sentonça que aulhorisava o tOrmento era Cúueo
bida nostes termo. :

< Accordão.os da Alçada, ou em Relação, ele. Antes
de ontro despacho, mandão·se dêem tral"s ao Réo ••

Se erão os traIas mbis espertos (4Orioru), do que
ordinariamente suecedia, declarava-se na sontença.

Esta sontonça oxectllava-se em segredo, o procedia-se
do mesmO modo, lavrando-se um Termo da fórma ae
guiate :
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maneira, que convem para se saber a ver·

• Aos laolos dias, elc., sendo preseole o Desembar
"ador Folano, Presidonte nesla Alçada, e Fulano, e
~ulano Adjontos nella, e o Licenciado Fulano, Medioo
approvado, e Folano Cirnrgião approvado, e os Escri·
vães Fulano, e Fulano, o dilo Presidente mandou vir
dianle de si anle todos ao réo Fulano! ao qual, sendo
presenle, fez pergunta, e maodou dec arasse o modo,
porque havia eommettido o delicio, de que se Irate,
daodo-Ihe primeiro o juramenlo dos San los Evan~e
lhos, para que diga verdade; o que elle, havendo JU
radQ, promelleo fazer; e pelo dilo réo dizer que não
sabia cousa alguma, ou por ser diminuto, etc. I o dilo
Desembargador Presidente mandou ao dilo Medico e
Cirurgião que fizessem diligencia sobre a saude do réo,
e declarassem se tiuha alguma enfermidade, que imo
pedisso darem-se-Ihe tralos; e por conslar que tinha
saude, depois de assi ser visto pelos sobreditos, que
debaixo do jurameuto de seus Omcios assim o declara·
rão, se fez este Termo, que todos assignarão •

• E logo pelo Desembargador Presidente foi mano
dado que o réo se despisse, e assentasse no potro, e
depois de assenlado nelle, foi atado, e lhe forãe alados
08 braços por Fulano Ministro de Justiça, e logo o dito
Desembargador lhe tornou a dizer que declarasse elle
réo o que sabia àcercn do dito delicLo ; e por o dito réo
dizer qoe nada sabia, mandou se lhe désse primeira
volta uos braços, e sendo aperlado pelo dito Ministro,
lhe tornou o dito Desembargador a fazer a mesma per
gunta, e o dilo réo tornou a dizer terceira vez que nada
sabia, e logo o dito Desembargador lhe mandou dar
segunda varta :

• E seodo-Ihe oulrosi dada pelo dito Minislro,
estaodo o réo apertado, o dito Desembargador lhe
fez outra "ez pergunta eomo o caso succedêra, c que
declarasse o modo, porque o dito delicIo fóra com
metlido, pois tanIa prova havia contra elle; e por o dito
réo dizer qoe nada sabia, lhe foi mandado dar te"ceira
volta, e por não confessar, lhe foi mandadó dar quarta
volta e pbr não confessar, o dito Desembargador o
mandou desatar. c eslirar no palro, e atar as pernas, e
depois de estirado, e atado, lhe fez pergnnLa, ut supra,
e por ~ão oonfessar, etc.; e logo lhe foi dada outra
volta na perna direita, e feita pergunta, etc.

E por não dizer eousa allluma,e estar obstinadamente
negativo ,depois de estar mUlto tempo no dito potro,o dilo
Presidente, e Adjontos não fizerão eom o réo mais dili
gencia, e o mandàrão desatar, e assentar no dilo potro,
e lhe lormirão de novo a fazer as dilas perguntas; e
por a tudo não responde~ cousa alguma, e se mostrar
negativo, o dito Desemhargador Presidente, e os mais
Aojuntos maodárão ceSSar em dar os ditos tratos, de
que tudo se fez est~ termo por todos assignado ••

Outro lanlo succedia no Tribunal do Santo Ol'ficio
(I..quisição) como se vê do Regimento de 1640, publi

. "ado pelD Inquisidor D. Franoisco de Caslro, li'\!. 2
tit.14:

() Lrato do potro não se dava ás mulheres por motivos
de honeslidade, mas someote o de polli. Comparecião
;i execnção dos lratos atem de dous In'{uisidores, ou
Ulll Inquisidor e um Depulado, o Ordinal'lo da Diocese,
ou quem fazia suas vezes, um Notaria, o Medico, e o
Esccutor.

Pode·se ler este Regimento na Narrativa da Perse·
yuiÇão de Rippolyto José da Costa Furtado de Men
donça to. 2.

No Regimento approvado por Alvará do l0 de Se
l.embro de 1774, seb o governo do Marquez de Pomhal,
900do Inquisidor Geral o Cardeal da Cunha. e que
continha uma reforma do precedente, o proeesso do
tormento continuou ideulieo ae que fica noLado, COIll a
reforma de não se appliear a lortura se não 00 caso de
sor o réo diminuto na confissão, e ba,'endo ilHliciol vc·
lumente&'.

lIe bem euriosa a explicação ou justificação que I'ez
cutão o Legislador dos motivos per que manteve a Tor
tura, expressando-se nesles termos;

• Sendo n Tortura uma cruclissima especio de ave
~iguaçãe de delictos: inteiramente estranha dos pios
e miserieordiosos senlimeutos da Igreja Mãe: a mais
segura invonção para castigar um IOnocente fraco, e
para salvar um culpado robusto, ou para extorquir a
-mentira de ambos: a mais exorbitaole das rea-ras ar·
dioarias de Direito, quo oão soll'rom a impOSição de

dade, que he o fim, para que se mandão
dar (1).

L. de 27 lle Julhc. de 1582 § 63•

3. E os Fidalgos, Cavalleiros, Doutores
em CanoL1~s, 0l! em Leis, ou Medicina, rei.
tos em UmversHlade per exame(2) Juizes e
Vereadores de alguma Cidade ~ão serão
meltidos a tormento, mas em 'Iogar delle
lh.es será dada lJulra pena, que seja em arbi.
tno do Julgador (3), salvo em crime de Lesa
Ma.gestade, aleivosia (4),falsidade, moedaral.
sa, le~lerylUnho falso, feiliceria, sodomia, ai.
couvllana, furto: poJ'que. segundo Direito
nestes casos não gozão de priI'ilegio de Fi~
dalguia, Cavallaria, ou DouIOrado(1í),masse
rão atormentados e punidos, como cada
hum oulro do povo (6).

M.-liv. 5 t. 6·, ~ 1.

TITULO CXXXIV.

Como se provarão os ferimentos de homells,
ou forças de mulheres, que se ~~erelll de
noite, 01' no ermo (7) .

Se algum fôr ferido de noile, Oll espan
cado, que lhe fiquem nodoal; negras, ou

uma peoa cerLa, e tão forte por um daliclo aioda
dm-idoso; abandonada do Foro secalar destes Rsioos
por um uso contrario ás Leis delIes, lagilim~DJ.elltc
proscripto com scillncia e approvação dos augu,b5S1DJOS
Senhores Rors dos mesmus Reiaos: e permltbda só
meute nos casos (que nunca acanteção) das conjura·
ções de muitos contra a vida e Eslado dosltlooarcbas,
elc., ela. • .

Conolue por. mantê-ln em rasão daquelle DJobvo, e
contra os Novadores, Heresiarcbas, e Espiritos fortes,
por motivo do bem coromum de todes es Estados,
ete.

(I) Vide Silva Pereira-R.ep. das Ord•• lo.• Dada (d)
á pago 847.

(2) Em Universidade per ezume.
Ue a primeira vez que o anligo Legislader crnpre~a a

expressão-U,u'be,'sidade, sempre usa da expressa~
Studo geral, etc. Vide supra nota (1) a Ord. desle tiv.
t. 120 pr., e em outros lugares.

(3) Que seja em arbitrio do Julgador.
Vide supra nota (I) á Ord. desle liv. t. I t8 § I, a nula

(I,) a Ord. do til. t30 pr.
(4) Aleiuos'a. .
« O versiculo-aleioosia, diz Monsenhor Gordo, fVI

lirado do Codigo Manoelino liv. 5 t. 3 § ao.•
(5) DOlltoratlo. d no
Outr'ora toes erão os privilegias do Doutora o, q

os Juizes em suas sédes se Ievaulaviía quando qualquer
delles pnssava, ou comparecia ~o Tribunnl. '1' P 'ira

(6) Vide Barboza no respechvo com., SI \~ Or" (d)
-l\ep. das Ords. to. I nala (e) á pago 401, te. - o~ •a
á pago 200, nota (a) á pag . .,6 e to. .\ nota (a) a P g.
267, e nota (b) á pago 8H. . do o

(7) O meio pratico de provar os crIDlc" seguu Cod
processo cl'iuJlnal moderuo, tem seu as'en~o r Ma;
do Proc. Crim. p. 2 L. I cap. G do arl. 8~ ~. c~n'
da leitura destes arls. se nãe pode ~n~lwr o·q~ual -a
lilue a prova perfeita na nessa Direito Cru~6f~dn
menos que se não dedusa do arL. ·~8 da L. o.•
3 de Dezembro de -18.1. ... O' or

Nestas co,:dições pre,-~lece o Dlrella aallgr~e~te
essa causa naO se póde Julgar revogada a p
Ord. nos easos Dolla apontados.

Vidu Darboza ne respeclivo CD',..
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inchadas, se elle não tiver pro\ a, póde-o
provar pela maneira seguinle; se braaar de
noite, quando °f~r~rem, .00 espancarem,
dizendo: Fere-me {oao, ou isto me (e;; (1): se
algnns homens sáem ás jane\las, ou as por
Ias. e vêm eslar na rua aqueLle, de que o
ferido, ou espancado dá voz e brada, fica
assi o maleficio provado(2).

1II.-liv.5 I. 76 pr.

I. Outrosi, póde ainda ser provado, se
oanles tin ha ameaçado, dando eBe vozes, e
bradando de noite em ermo, ou em povoa
do, que o fere aqoe\le, que o ameaçou, pos
loque onào visse ninguem(3).

1II.-liv. 5 I· :6 § 1.

2. E bem assi, se em nlgum lugar ermo
algum fosse ferido, ou espanr,ado, ou al
guma DJulher fosse corrupla de sua vll'gin
dade per força, de noite, ou de dia, e o dito
ferido, ou espancado, ou corrupla bradasse
logo no dito ermo: (oão me fez 'isto; mos
trando Jogo as feridas, nodoas, ou signal
de cOfl'ompímento de sua virgindade. e
sendo aquelle foão, de que bradava, que lhe
o dilo mal fizera, amoslrado -pelo que aS3i
hrada, e visto por algumas pessoas no dito
lugar, fica o dito maleficio provado(4,).

M.-Iir.5 I. 76 § 2. ,

3. Eisto, que dIlo he, não haverá lugar,
se esse, de que foi bradado, e voz dada,
allegar e provar lal defesa, ou cfllltraneda
de, que per nossas Ordenacãe e Direito,
seja de receber, e o releve, •porque elD tal
g~SO não será condenado per a prova acima
dila.

1II.-liv. 5t. ii li 3.

TlT LO CXXXV.

QUUlldo os menores serão punido~ por os
deliclo , que fi.zerem(5).

Quando algum homem, ou mulher, que

{I} Fere·me lo'oão, ou i~lo m. ru.
Esto pro"a he muilo folli"el
Dcnlhom na Tiaooríu da., P.,;a. e :lecompellSas apre

'uo~ 1m co o da fullibilidade de.Ia prova acontecido
~'\ o oso (França) resultou te de um equivoco á que
o~ o ~~ presla a língua Frooceza.-kl \.de Barboza DO re.pecti"o com., e Silva Percira

O PT das Ord•. lo. 4 oota (o) á pau. 332 e Doia do
",~', hemudn 'luanto á inlclltgoncÍl~da pala"ra F"Ji
1M .~, eoleodeodo olgnns que essa palavra refere-oe

(3 V~nle ao. caso. em qoe Dão ha morle.
_I,) .de Barbou DO respecti"o com., e ilva Pereira
'h} .t]>. das Ords. to. I nola (h) á pago 155 e lo. ~ Dolo
, (: pa.g. 332, e DOia (d) á pago 248.
-R~V1e ~rboza no respectivo com., e Silva l'ereira
uO(& (i, ?' rd•. lo. I Doia (a) á pago 312 e 690, to. 2
4 DoIa li .pag. 16 e 259, to. 3 Dolo (a) á pago 628 e to.

oza_cfl a ~ag. 3~2, e nota (a) á pago 249, e Almeida e
'y (5) O amc. to. d Pago 1~6. .
( nidos D~ ~SCd~ que traia. esta Ord. se achão preve

• .run. DO' arl8. 10 e 13.

pas~ar de vinte annos, eommetter qualquer
del!cto, dar-se-Ihe-~a a pena lotai, que lhe
seria dada, se de vlOte e cinco annos pas
sasse.

E se for de idade de dezasete a.nnos afé
vinte, ficará em arbitrio dos Julgadore dar
lbe a pena total, ou diminuir-lha.

E em este r.~so olL~l'á o Jnlgador o modo,
com que o deliclo fOI commellido e as eir
cumstancias deHe, e a ,)essoa do ~enor' e
se o achai' em tanta ma ieia, que lhe par;ça
que merece total pena, dar-Ihe-ha, posto
que seja de morte natura! (I).

E parecen~o-)he. que a não merece po
der-~ha-ha dlmlOuu', segundo a qualidade,
ou slmpleza, com que achar, que o delieto
foi commeltido.

E quando o delinquente ror menor de
~ezaseleannos cumpriilos (2), postoque ode
licto mereça morte natw'al, em nenhum lJl o
lbe seril dada, mas licará em arbitrio do
Julgador dar-lhe outra menor pena.

E não sendo o deliclo tal, em que caIba
. pena de morte natural, se guardará a dispo
sição do Direito Commum (3).

~1.-liv. 31. 88.

tiTULO CXXXVI.

Que os Julgadores não lIppliquem as pella'
a seu. al'bitrio (4).

Mandamos a todos os COI'regedores, Ou
vidores, e Juizes assi deFóra, como Ordi·
narios, e a todas as outras Justiças que
poder tem para pôr penas, que nenhum
deHes ponha pena, de qualquer quantidade

. que seja, para a ChancelJaria(Q), sob pena de
a pagar anoveada (6), amelade para quem o
aCCllsar, e a ou tra para os Captivos, e de ser
suspenso de seu omeio até no sa merca,
e mais a penas que por elles assi forem
posta , não haJão eJIeito.
. E por a pena de'la Ordenação poderáõ

ser demandados, durando o tempo de seu
Oftieio, e hum anno além, perante os Corre
gedol'l1s da Corte, ou d~ Caz.a do Porto, r.ada

(I) Posto quoseia d. morte nalllro/.•
O arl. 45 § 2 do Cad. Crím. mantem dispo'ição COIl·

traria. .
{:l} DelaselB afmos campridtJs, i. e' r selll filar um

dia.
(3) Vid. Borho.a DO respeclívo eoo•• , 6 ilva Fereira

-llep. da.Ords. lo. i Doia (b) a pago 15, ln. anal••
(a) a pago 520 •. ~21 e 52~, e !lecisão da agrada Coogro
gação do CooClho sobro a .dado do. menores, e to. 4
uola (a) a pago 18 e Almeida e Soaza-Fasci•. lo. I

pa~. 510.q Arbítrio.. . _ _
e singular a d"poslçao desta Ord., quando Dilo 8UO

raro' o. caso, em qne ou Ira COO•• se tem delerminado.
Vide Barbosa no respectivo;'com., e. nota (I) á Ord.

de.tc Iiv. I. 130 pr.
(S) Para a Chancetlaria.
Vide Ord. do Iiv. 2 I. 45 § 53.
(6) Ano.eada, i. e., nove VOZe8 mai8.
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hum em seu uislricto, ou outra Justiça que
a parte que os demandar mais quizer,

E as penas, que os ditos Olficiaes de J tlS
tiça virem, que he neces~ari.o porem-se,
as poriLà como Ibes parecer Justo, amelade
para os Captivos (I), e a outra para a' obl'as
LIa COllcelbo(2).

E estas mandarãõ sómente arrecadar, e
entregar ao L' rocurador, ou Thesoureiro do
CQncellJo, na sua ametade, e a Outl'[l ao
l\Jamposteiro dos Cap li 1/0 , de modo, que
Ilunca o dinl.leiro das dita' pena. ViLá m,io
de outras pessoas.

E os Corregedores mandariLõ arrecadar
para as Chancellarias aquellas penas, que
para ellas são applicada' per nossas Ordena
ções, c Regimentos, e não outras (3).

M.-liv. I l. ;3 § 13 (4):

t. E o' Julgadores acima ditos manda
/·i!.à, cada hum em sua Correição, ou Jul
gado, fazer hum Li \TO, em que sejão assen
tadas per hum Scrivão, qual lhes parecer,'
as penas, que per enes forem postas e ar
I'ecadadas, declarando a SOlUIOa ue cada
huma, e a quem foi posta, e porque, e
como foi executada, e as parte que recebe
rão o Tbesoureiro do Concelho, e o l\Iam-.
posteil'O.

E mandamos aos Scrivães das receitas
dos ditos Thesoureil'os, e Mamposteiros,
tlue falfão seus Livros ordenados, em qtle
LJarregnem em receitá sobre elle", o que
rias di tas penas receberem dçclaradamen te,
\)ara e saber, o que dellas arrecadarão, e
dal'cm disso conla(5).

~l.-Jiv. I t. 43 § lã.

~. Outrosi, nenhum nosso Dezembar-'
gatlor, . uem outro Julgador, applique algu
mas penas de diniJeiro para obras, ou eOll
sas que ILes Lem parect:r, ou a (rUe teohão
particular respeito.

(I) .~lJlelado para os C.plivos. .
Viu, sobre esla ma leria 05 Alvs. de 22 de Maio ue

1608, de 19 de OuLubro de 1641, de 21 de eLembro de
I ';69, e de 20 de Dezembro de 1133; além tios De." de
J de Se Lembro de IIl41, e de 6 de AgosLo de 166!!.

(2) A oulra pata as oh,·as da Concelho.
Sobre esla maleria promulgou o Legislauor os Oe

erelos ue 12 de Maio tle 16.3, de 18 de Agostu lle 161..i·,
e de _3 do mesmo mez de 1668, que lrao.creve .Fel·l·éira
na sua Pratica Criminal to. ~ cap. t n. 1 . .

(3) Vi,le Silva Pereira-Rol'. das Ord•. lo. I nota (a)
a pag. ~OO, oola.. (b) a pago 393 c ooLa do Dez. Oli
veira, e oola (a) á pago !-t3,lo. 3 001. (h) a pago 2;6,
o. lo .• noLa (a) a pago 19.

(I) • O Sr. Paschoal José tle MeUo. <li. Moosenh/H
Gordo, h'alaodo uesla Ordeoação, no liv. ~ das fllsli
tl4it;ões do Direito Civil Portuguc:; liL 1 ~ 8 lhe assigna
outra origem, o que ha manifel:Sto engano, pois 85 Ex
lt'ó.l"~anll.N, que uhi cita, se achão compiladas cru ou
lros Jugares .•

São as Lei. de 16 de Fenreiro ,Ie 1;25, (Ie 26 de
OuLubro de 1562 e de 25 de SeLembro de 1561, promul
Iladas.oos ruillados de D. João UI e D. Sebastião.
. (5) Vide Sih'a Pereira -/J.ep. das Ords. Lo. 400la(h)
a pag, 19.

/

E quanflo. ho,:,verem de conl!~lIal' elll
penas d' dmhelro, que não forem per
nossa. OrdeJ.1ações, Provisões, 011 Regi.
mentos appllcadas para certa cousa nelTa
declarada,_ as appl iquem para as despesas
das Relaçoes, ou para as cou 'as que Xós
per nossas Provi oe ordenarmo,

PGrém, quando lhes parecer, que CUIII
mais razão e devem as dita penas appli.
cal' a alguma parte oJfendida, ou tlanili.
r,ada, cm satisfação de sua oITensa ou da.
no, então o podel'áõ fazer, c julgar 'da ma·
neira q"ue lhes parecer Direitu, posto que
as ditas partes não acCll cm, uelll ore·
quemo (1),

S.-p. 4. t. 20 I. 9.

3. E quaesquer pessoas que forem con·
denadas pelos Corregedores do Cl'Íme da
Côrte, ou da Caza do Porto, Ouvidores da
Caza da Supplicação, c do Porto, Correge·
dores, e.Tuizes do Crime da cidalle de
Lisbôa, cm penas pal'.\ a redempcão dos
Captivos(2), conforme a nossas Ordenações e
Regimentos, não sejão soltas (3),oem d~seUl'

bargadas, sem primeiro mostrarem cOllite·
cimento en:. forma, do i\Iamposteiro-Mór
das ditas Cidades, de como tem pagas a
ditas quantias, e ficão carregadas sohre elle
em receita pelo Scrivão de seu carrego.
~ sendo caso que ,as ditas pes oas. ~ão

haJão de pagar as ditas penas da pl'lsao,
não lhes sejão 3S sentenças assllladas pelo
JlIlgadorfls, sem primeiro sermo mostra·
dos os conhecimentos, pela maneira aCllna
dita.

S.-p.4 1.20 1.1,

·i·. E os Mamposteiros-Móres dos Captilob
não levaráõ a yintena parte, nem ontra
cousa alguma, do' que :lI'1'ecadar~m das
cousas, que com os Juizes d~lerml~~reru,

e j,!1lgarem por bem d~ su.a JUl'lSd~~.10 ..
E fazendo o contral'lo, lIlcorrerao lias

penas dada.s aos que levito mais d\) que
lhes dá sell Regimento.

S.-p.1 t.311. I.

5. E posto que algumas parlesJevellJ p6~·
dões das penas, ou parte t1ell~, que p'J~'
tencem aos Captivos (o que sera por olIao
Lennos em lembranca) se lhes lião guardeUl.
na parte que tocar ;os CapLi"~s, anLes s~
arrecadelll para elles, porque lIao he 1I0ssa
It1Dção, perdoar ma.is, q:ue a parte, flue 110

pertence (4).
5 - p. 1 t. -o). 6.

. d 1'''1 cSilva
(I) Vide Ass. do ~2 (Ie Fcver""o 0. 1-'19

Peroim-nep. ,las Orlls. Lo. '2 noLa(b) a pago .
('2) lledeu'peiio (las CaptivoS.
Vide Dec. cie 16 de Maio de 1640.
(3) Niio sejiio sollas, eLe. '. le
A primeira edição diz: Cllão 56)oosoll/l$, c .
(') Perdoar mais do qu, a parte que IIOS pd'un"'it.l e
O perdão uão cOOlprebeodo a di poo", a mu .

ua salisfação do damoo causado.
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r,1.-1i v. ii l. 60 § I.
Apo I. lIe 21l1e Junho de 1516.
L de 15 de Fe\'cr iro de 1581.

2. E ás pessoas, que per Jusliça hou ve
rem de padecer, se nolilicará a enlenea
hum dia. á tarde, a hora~ que lhe liqlíl'
lempo ~'lra se confessarem (3), e pedirem a

osso tienhor perdão de seus peccados.
E depois que forem confessados slar1iu

com eHes algumas pe soas neligio~as,
para os consolarem, e animarem a b<3m
morrer, e a i mais oulras pessoas que os
guardem.

E ao outro dia seguinte pela manhã
lhes. darão o Santissimo Sacramenlo, e sr
cOnltnu3l:á. em slarern com elles as p~s

soas ReligIOsas. e os que os guardão.
E ao terceiro dia peja manhã. (l~) se farfl

«Judicatwn fuit, dia 23 Augllsli 1677, na CQIJSR guc
se fez sllmmaria ao licenciado Maâoel I.'oolalla de I'ma
pela morle de Francisco dc Souza Coutinho de Alelll
quêr. que por ser o réo Medico formado na Universidnde
de Coimbra, lião devia padecer p~ua de foroa, e man
rl01l-se que fosse degoladu; e assim se erecnloll : Eseri
"ão o dlLS lerras da Raillha ••

Alem desta nola exisle oulra que se decidio qne não
era peua "ii a expodição da eabeca do r'o, e q lIe IlOr
tanIa podia-se execular lia do rêo lIuy Mendes de Abreu
que era nobre. execulado como o precedenle, em 6 de
No"embro de 1679 (Vide L. de Parada Ta"ares-Pral.
Deleg. Crim. cap.3 de n. 108 a 116, onde "em a forma
da senlença de forca, e pregão respeclivo).

No nosso Codjgo Criminal arl. 3 adoplamos o modo
de execução repu lado "ii pela anliga legislatiio, a
forca, para lodos os easOs (le morle .

(l) No-lo farão saber.
Consulte-se á este respeilo os Dees. de 12 de Mar~o

'de 1106 e de 16 ,Ie ~Laio de 1121, assim como Pe reira
e • pusa-Lin. Crim. nolas 524 e525.

(2) Vide BiIl'bosa no respecti,'o com./ e SU"a Pereira
-Rep. das Ol·d•. , lo. I nola (a) e (b) a pago 515.

(3) Confessarem•
O nosso Cod. Crim. nada diz ii eslo respeito, e nem O

do I.'roc. Em toes cireumslancilLS obser"a-se o estl'lo
quanto a pratica religiosa, ainda qlle COIll menos lem
po e caridade eumo aulhorisava a antiga Legislação; por
quanlo pelo arl. 39 do Cod.Crim., algnmlLS "ezcs, nem 2t
lJOras se dará ao condemoado poro cuidar do qne in
leressa sua alma; por qne diz O mesmo arl.: eslo
pena depois que se ti"er lorn.,do irrC1'oga"el a 'en
tenç; s~rd. execlItada no dia se(Jul~nte ao da última!'-tio,
a qll;1 nunca so fará 110 "espera de Domingo, nia
Sanlo ou de FOllla Nacional..

O Dr. Tbomaz AIl'es nas suas-AnnOlaçõu ao Ood.
Crimin.1 pago 503 suslenla, que o praso concedido a .
réo he de 2~ horas, o que lIãQ se pode conclui,· da I 
Ira do arl. 39.

I.'arer.e que não aclua I'a nos redaclores do Cod. Cl'im.
espirilO algum religioso.

(t) E ao terceiro dia pela ma""ã.
O mesmo, quanlo o hora, acontece aclualmenle.

Nunca as "ccllções so fasem li larde:. .
O Dez. Oliveiro em nola 'Ine cop.a . ii... Perell'a-

llep. lO. I pago 516, diz o selíuinle : . _
, Ao terceiro dia: au lermmus blC poss,l 11 JndICe tI

caura coarclari ? Mallh.-II. lIeO' fleg". cap. 8 S 9 ex
O. 10 et §10 er n. 22, ubi de ca.u.. \Luo .Judex rellm co
ram se dulinquenlem slraogularJ Joslill: el quod nOIl
debeat fieri uxuculio eadem die, qua Reus ••ern Eu·
charistia fueril Dlonilus ( Tbemudo-Dec. 155); .ed er
causa fieri polest, uI declaravil Senalus Archiepiscopa
lis em um Réo

J
que nõo qlliz conrfJc~ar"SI}. opm tnmnr
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DI/s Execuções das penas rorp01'Oe.~ (1).

Quando nós condenarmos alguma pessõa
;\ morle, Oll que lhe corlem algum mem
hro, por nosso proprio mOlo, sem outra
ordem, e figura de Juizo, por ira,. Oll sanha
'file [lelle tenhamos, a execucão da tal
~enlença. seja spaçada até vinle aias (2).

M.-liv. ã. l. 60 pr.

I. PoréJll, no que fôr condenado per via,
e ordem de Juizo, sendo primeiro ouvido
com sen Direilo, tanlo que fôr c'lncle
nado per ós, ou per nossos Dezembar
gadore , que para isso lenhão nossa au
lhoridade, seja fei ta execucão nelle, pela
maneira abaixo declarada, dando-lhe tempo,
que razoadamen te se possa confessar,e com
mungar (3).

Porém, se o condenado ti morte sliver
preso, no lugar onde Nós a esse tempo
slivermos, anles de se neHe fazer exeCU
~ão, no·lo faráõ saber.

E procedendo-sr summariamenle conlra
algum Cavalleiro, ou dahi para cima (4), e

6. E hal'em?s por ~em, ql~e (JS pre~os I sendo condenado á morle, anles de se fazer
do rol d'1 l\1izerlCordla da cidade de Lls- execução no-lo faráõ saBer(-l) poslo que
Ma, que não li\'erem parte que OS accuse, slemos fóra do Lugar, onde s~ houver de
sómente a Juslica. nào seJão condenados fa1.er(2).
em pellas de dinheiro, e em lugar dellas
os Dezembargadores que dos ditos feitos
conhecerem, os condenem no degredo, que
Ihf\s hem parecer.

M.-liv. I L. 43 § 13.
S.-p. 4 t. 21 I. I t.
.IJV. de 16 de Janeiro e de 8 dp re

verei 1'0 de 1590.

(I) Erecuça.. depena.< corporaes.
. A maleria de que se occupa esla Ord. colá pre"e

n."la no n0350 Cod. Crim. nu p. I t. 2 qne traIa da qua·
..lldad, ~ati pell!!s c da maneira Gomo se lH;o de imp8r, e
CllnWrlr, maxlme nos arls.aS e seguintes .
. ' Ide Barbosa no respectivo com., Leonel de Parada

1arares- Pratica Delegac. Crim. cap. 3. e Pereira
c S.ousa-l.in. Crim. cap. 39; além do _.\ss. de 31 de
MaIO de 1710. .

(2) Esla disp.osição dere-se ao Rey D. Alfooso II.
scguado o que refere Brandão na Monarchia Lusi/ana
tO.4I!v. 13 cap. 21 pago 201-

l'ere~ra e Sousa Das Li,". Crim. Dola 5:!i lranscre,'e
esl. disposição.

Vide Barbosa no respecti"o com., e Silva I.'ereira-
Rcp. das Ords. to. I nota (<1) Ú pag 51/" 10.2 nola (a) á
pog. ali; e aol~ (c) a pago 331, lo ..t nolas (a) á pago
t3 e 16 e AIUlCld'le Sousa-Notas á Mello lo . .2 pago 9.

(3) Com.n'l1lga,·.
, O"ersiculo-e com1nunga,. diz Monsenhor Gordo

he derivado d? cstl'lo, que admillio á Commnnhão o~
conden.'"ados ~ 1U0rle, o qlle não era IIsado oLé o lempo
cm que AnlUIIIO da Gama escrerOo o seu Tratado : de
Sacrarn.ellh8 prcestandi8 ultimo supplicio dam,natis.

• Çllldo qne. se impelrara para isso Bre"e de Suo
~nhdnde. Veja-se o cap. I .10 dito Tralado, e a De
dlCslQrla ao Cardeal ReIO. lIenriquc e tambcm a Lei
/~I-Rey D. Philippe I de Ca>lella'de21 d~ ~larço
e.I:69, qlle "em na Noua Recopi/acão li". I I. I. 9 na

pdlçao de 1111, eUl oitavo. • .
(4) Contra .l~u'n CaDalleiro, ou dah' para eim~.
O Dez. Oll\'ell'~ em nola 'opiada por Si"'a 1'ereira

no lo. I do R.p. a pago 515 diz o ,eguinte:
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fig condenado a execução de morte com
elfeito, segundo .em a sentença fõr con
teúdo.

E se no lugar houver Confraria tia
Mizericordla (I), seja-lhe notificado, para
irem com elle, e o consolarem.

E havendo-se de fazer execução de
morle, no lugar em que stiver cada
huma das Relações, o Capellão della (2)
será obrigado confessar os condenados, e
ir com elles até o lugar depulado para
a lal Justiça, esforçando-os com pala
vras, com que morrão bons Christãos (3),
e recebão a morte com paciellcia (4).

~t.-li\'.5 t. GO 2cliv.1 L.I §7.
L. dc 5 de Fevereiro de 1587.

3. E fazendo-se execucão em algunl preso
da Cadêa da Côrle, o I\'leirinho das Cadêas
mandará todos os seus homens com o
Meirillho das. Execuções, que o acompa
nlle01 até o lugar, onde se houver de
fazer, alé de todo ser feita, e odito Mei
rinho irá em sua guarda.

o Viatieo senão no dia da exccução, c se man10u
ao Parocho, que lho ministrasse; e por que bavia ouLros
Réos tamben; conaemllados'ã mortc, sc encommcndou
no Rccordão da Relaçãu Ecclesiastica, quc nestc se
executasse ultimamente, para haver lempo dc cstarcm
consumidas as cspecies sagradas.

El quando p/ures sillt lIei, il 'quo debeaot illcipere
execulio? Vide A.rouca iu L. 18 Dig. de Stat homini.
n.I,5, Calderoll-Dec. 157 n. 42 e143.

Vide Pereira e Souza-Lin. Crim. notas 529 e 530
Porlanto o tercciro dia não podia recahir em Do

miugo ou dia santo (Dec. dll 6 de Julho de t 752)'.
(I) Con(raria da J1Ii:cricordia.
O Dez. Oli veira em nuta publicada por Si! vaPereira

-Rep. das Ords. tu. I li pago 577 diz o seguinle, refe
rindo-s8 li sepultura dos coudemnados :

" Et an eis sit danda sspultura? Vide Harprect. iu
§ 5 de Ob/igat. quro "" delict. n. 125 et no la, que por AI·
varás, que Lem a Mizericordia de LisMa os condemna
dos a morte natural, para sempre, vão li forca do Campo
de S. Barbara, e esles não se podem lop sepultsr, e
'ai a Mizericordia busca-lo. uma ,'ez caoa auuo.

« E os que na Lei não tem e.ta declaração, para
sempre, os pode a Mizcricordia sepultar no mesmo dia
do supplicio, e nesles se faz a execução na (orca da Ri·
beira.

« E sobre e.ta materia de eslarem no paUbulo, ou
f'lfem tirados para se dar sepultura aos cadaver.s
dos condemnado., vide Marques-in Gub8l'llat. Ohris
tian.lib.2 cap. 19 e 20, eL Fragoso-de Regimin. Rdp.
p. 1 disp.12 § 13 n. 69.

• Btan pama suspendii in cndaver tleli1lquentis alltea
de(uncti ;ujici possit? Vide Gomes to. 3 cap. I n. 70
Barprect. in § 5 Inst.-de Ob/igat. qllCIJ i)X u. 128.

• Em crime de moeda fu!.a, morrendo Nicoláo AI
derne, depois de 1I0tincadn a senLença, se maudou
queimar o cada'for, no anno de t6S5. 'II

Sobre a sepultura dos condemondos o Cod. Ori,n.
tem proyideociado no arl 42) e nenhum fica suspenso
na forca, corno oulr'ora acontecia com os dos réos de
graves crimes.

Yide supra no la (2) á Ord. deste liv. t. 41 pr.
{i} O Capell,io detla.
Hoje estcs Tribnnaes não lem um lal empregado.

O Eslado secu/arMadu, deUes não precisa.
Vide supra uota (2) ao arl. 6 do Reg. das Rdações á

pago 2,3 desln obra. .
(3) MOT-rcio lH!m christlios, elc.
VIde nos addilamentos li este liv. o Dec. de 27 de

Maio de lG"5, c de 6 de Julho de 17,2.
li) Vide Barboza no respectivo com., II Siha .Pereira

-Rep. das O"a., to. I nota (a) e (b) á pago 576, lo. 2
nota (d) â pago 387,8 to. 4· nota íb) â pag. lil.

.E nas execu~ões de cortamenlo de mem.
bro, ou de açoutes, mandará sõmenle os
homens (1).

E .fazendo-se e!ll algum preso da Cadl-a
da Culade, o Alcaide, que servir esse mel.
na Relação, cumprirá o sobredito.

E quando se houver de fazer execução
de mOl·te, ou cortam.enlo de membro, o
Scrivão do feito será presente a ella e
porá sua fé no feito, como perante ~lIe
se deu, e VIO fazer com elTeilo a ele
cuvão.

E I~a e:,-ecução de açoules será presente
ao pnmeuo pregão, e acoule, sob pena de
dous mil ré!s - para as· despesas da Re
lação (2).

.-p. 1 t. 37 I. I.

I,. E mandamos á. todas as Juslicas de
nossos Reinos, a que a' Cartas, ou senten.
ças para se fazer algnma execução de pena
crime, ou para diligencia de tormento (3),
forem apresentadas, que logo nesse dia em
que Ihesapresentarlasfôrem ,até ooutro dia,a
mais tardar (4), as cumprão, edêm em todo !l
execução, sob pena de cincoenta cruzados,
amelade para quem os accusar, e a outra
para os Captivos, e mais serão privados dos
ülIicios, para nunca mais os haverem.

E se lhes vierem com embargos (5), para
se não executar, logo dahi a trez dias os cer·
re:n e sr.llem, e remellão aos Julgadores
que a sentença derão. sob as ditas penas (G).

M.-liv. 5 t. 60 • 3.

5. E nas.Cartas que se passarem para se
fazerem execuções de açoutes(7), ou de ba·
raço, e pregão nos condenados em degre
dos(8), irá clausula, que tanto que se fizerem

(I) llfaod'ará sómeole os hOllleos. "
Por tanto ás penas de mutilação c açoules não esla-

'Ião sujeitas as mulheres.

~
2) Vide Barboza no respeclivo com.
3) Para d'i1igcllcia de tormellto.
ide supra O li L. 133

(i) Atei o ollt"..iUa, a- mais ta,·dar. • .
Não .endo crime de morte, a elccuçao das OU!rBS/',

nas ou de torlu ra não podia es~a!lar-se por mais d 2
horas (Vide Pereira e Suuza-Li". O,im. ii 29. e nala
531).

O;) E se lhes vierem. com. embargos. . L'n
'Vide .upra nola (t,) ao § 2, 8 Pereira e Sau,a- , .

Ori"". § 301 e nuta 5a9. 2 la (e)
(6) Vide Silva Pereira-ReI" das Ords. lo. na

li pago 22,.
(i) Eucuç<io de açoules. .
V,de .upra nota (5) no § 3 desle !Lt.
(8) Condenados cm degredos.. o 091 e nola'
Ylde Pereira e Soo,a-Lm.Cr,m. § .9G e_

532 e 533. I ala 53"
Ri como se exprime o mesmo anilar tia \er' r~~
• l1ave"rio pena do degredo sempre deva ~~ ilaPoos

gão, ou tia Audiellcia, ou pelas ,'uas, por ~orD qbllrnçJ
casos gra ves sc o 11010 he pieMo he o pregao~ comoãO le.e
pelas ruas,e se hu eavaHeira,ou tcm outro or~o' e se o
baraco, mas caMa (grilhãotno pó. ~.ut P;~~e' pesoll8
caso)le lil'l'e, d:i-se o pregao sam IS Incya 1116 Rrp.
em Anriieucia (lIe•. de 2 de. ~ewdbr~ ~ebra)' ~d,cr
das Ordo<. to. 4 pago 12, efilçl~o ~ bOlmen" ~il (Ord ..
linflo que o pregiio rm Auduu.uaa, nuO e p
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consiueradas .is,por quanlu esla Ord. nno define oulra"
como devêra faze-lo em "ista de sua 8jligraphe. Ma.
o § 2 deste tit. nas palavras - fiem tle outra pe"!]
qualqueruil, indica a exislcncia do mnis algumas.

Pereira e Sousa nas Lili. Crim. neta 52\ apenla sei.
especies.

l-A Forca (França 11 Mendes-Pral. p. I liv. 5 cap.
In.471.).

2-Gollis (l'hrebe-p. I armo 1.8).
3-Corlamclllo de membro (PhOlbo- p. I ar08lo'l46).
4.-Açollles (Barbosa- com. a Oru. deste liv. I. 130

pr. n. I). . . . ..
Esta pena importa"a grauue IgnomlO.a, e oqllll'nha ii

pena ue morte.
5.-Màrca lias cosIas (Ferreiro- Pral. Crilll. lo. 4

cap. 7 n. i9).
6.-Baraço com caullo pblo pe.co~o, ii que.e ehamal'a

baraço-preg,lo,(FerroiJ'a-Pral. C~'lm. to. I, cap. i n. 80).
Tumbem 50 chamol'o Gargalheira.
A gargalheira, segunuo l\1oracs 110 Dite' J he a cnd(;a

Ile ferro ou corrente, onde I'ão prezes po10 posco~u
escra I'os'UO ato UO sert1io da Arrica para os porlos

ue mir. 'Ib
Dilfero do Libumbo, que he uma forqlll a em 'Iue

vem metlfdo o pescoço UO preso, CIIJO (lé ou exlremu
carreaR Oque vai dianle.

BaM;osa no com. á rul;. n. 2 diz, que quando alguma
mulher era condemnada om pono. do degrel!", não secoII'
dcmna\'n com pregão em uutl,encw.Estc, d,z el1e1heo el'·
t~'lo conforme uma Pro\'lsâo de EI-llpy, 110S~0 sell lar,que
bouve D. M3rgarida ila Sill'.a,mulher que fura UO ALanool
do Ma"alhães sonhor ua vIlla da Ponle da lIarca, que
foi pas~ada ao; 10 ue Julho UI) ouno ue 1597.

(I) .!lesm.. . . .• CI . I
Rofere-se aoa Chefes das Ordllos AlIl,tares ~e I~IS?

5 Dcnto ue Ariz e do Sanlhiago, que na CurLo t.u\tao
i~gar abaixo uos bllqnc.', e erlio snperiol'os ao, Mo"
ql\e7,cs.

(2) Vereadores ou .eus fa/ho.... •
Mas uITo se esteadia este prlVllegiô aos ncto. (Cal!edo

_p.' i Aresto 53 c Menues de Caslro-~al.p. 2 I,,·. r,
cap. I n. 105). ,.

Viue P!tmbo-Jlr..lo 121· e De<. a3. .
(3) Pilo los de naeios de gilaea, i. e., ue na"'os do oHo

berdo.
1ft) Ce", lonoi., i. e., cem lonolaurul..
(51 Da/ii para riba, i. C., dnhi para cinJa. _ .
(6 AmoS' ou Collaçol, i. c., cria.do~que educao on lr~

mITos de leite (Silva Pereira-Rop. t/llJ 0,,/•. to, I noL~
( ) • 156 e nota uo Doz. Nuno da Pon.eca). .
c.(~J"C~~allo'do'lada, i. e., o que eslá enl ClIlreb~r!o,

e nITo ahulIrgio (Ord. Alfons:liv. I t. 40 § 5,e Phillp.
lil'. 2 t. 60 pr.).

All1largio \t~ aouar cm almargem, que !te a ber,,"

Ono. Iii

de privilegios, 011 linhagem, mandamos
que não sejão execuladas as taes penas
em os Scudeiros dos PI'elados, e dos Fi·
dalgos, e,(e outras pessõas que coslu
mào tl'3zer Scudeiros fi cavallo, ora o.ca
vallo seja do Scudeiro, ora de seu Se
nhor, nem em moços da E Lribeira nossos,
ou da Rainha, Principe, Infantes, Duque,
~restl'es('l),l\hrquezes,l Prelados, Condes, Oll
de qualquel' do nosso Conselho, nem em
Pagens de Fidalgos, que por Laes stive
rem assentados em nossos Livro, nem em
Juize , e Véreador~s, ou seus filho (2), nem
nos Procuradores das Villa , Oli Conce
lhos, nem em Mestres, e Pilotos de avios
de gávea (3), que andarem em r avios nossos,
ou de cem toneis (4), ou dahi para riba (5),
ainda que não sejào nossos, nem n(\s amos,
ou collaços dos nossos DezemiJargadol'es(6),
ou de Cávalleiros de linhagem, ou dabi

.para cima, nem lias pessoas quo prova
rem, que coslumão sempre ter caval10 dr.
stada(7)em sua estrebaria, e islo, posto que
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S.-p./, l. 32 \, II.

Para que se saiiJa, quaes de_em s~r
relevados de haver pena de açoute (!~), ou
degl'edo cum bara\;o e pregào(5), por razão

Das pessôa.~ que são escusas de haliel'
pena vil (3).

•10 Iiv. \; l. 138 pr. e J'ereira e Souza-Lin. Cl'im.
nota 1m).

• O. açoute, nno sITo compali veis com os uegreuos
de Moçambique, e lndia, cm rasITo do selwiço, que
nes'a' parle, I'ITo fazer õ. Corôa os Réos conuemua
dOi .•

E accrescenta:
• O, 1I0manos. uistinguiITo eulre deporlaç"o e relega·

9ào.
, Adllpolltaçiio era a pena dos condemnndos á passnr

JlB.rn nl ilhas. Esta penn. succcdêo á da i/lterdicçãn da
agua f do (ogo, (} ra ig-ual á lia condemnação rerpeluR
aa Irabalho d"" obras publicas; os deportauos erno
morto3 cillilmente, e pcrdião a honra, e os direitos de
cidadão.

e .~ relegaçiio era a penn uo. couuemnauos 11 oslar
relirado~ 110 lugar, que se lhes deslin:l.\tR, ou fosse até
'trio tempo, on para sempre.

. • .Não !lcruião porém 05 relegados os bens, nem os
IhrOllo. ue CidauITo, noin a facllluaue de testar.

• A d~portaçITo he uesconheciua I' s nossos eosLn
010.', e 'ó tem algnma relação com a e,nalnralisaçiio,
e ueslerro perpetuo para fóra do Reino, •

Vide ia{ra t. I \0 e seguiutes.
(I) l~eflar as Cartas hum inslrume,ao.
Vide Pereira e Souza-Lili. Cri.... § 206 nola 533.
(2) Carlos dc guia.
Vide 1l0La proceuente.
(3) 1',"" vil. .
Pl'!n no\'a juri!!prudcncia criminal não existe entre

aó, 1""0 declarada vil. NIT, obstaute a Consl. no arl.
1;9 § 20 falia cm ill{amia do Róo, ma. declara que
ell~ não 5~ Lran5mittira aos Jlart!nle3 em qualquer
grao que seja.

A morte "u (orca,quo era outr'ul'a pena VII, foi appli-
c:ld~ sem distincção á lodos os réos que a mcrcccliscm.

Vide Barboza ne respectivo com.
14) Açoule>.
E310 pella fui cOlluemoaua pela Consl. uo Imperio

3!tt t19§ 19, mas não ubdantc consen'ou·st1 no Exer
cII.o e ~rlllaua, e ainda no Cod. Crim. ar!. 60, com ap
p IcaçaO oos escravlls.
. Era uma peno I'il, e sómente agora foi aboliua nu Exor

Cllo.
(5) Degrodb eom baraço epregiio.
Pareoe que sónl~nte esta (lena II o ue açon tes erno

TITULO CXXXVIII

as execucões, se dê ao Caminheiro que
levaras Cârlas hum instrumenlo(l), de como
sào execuladas, no termo, e sob as penas
acima declaradas. . .

E os Juizes que fizer'm a execução nos
lhes presos, os enviarão á cidade de Lisbõa
á Cadêa dos degl'adados, com apropria
Carla de execução e instrumenlo nas costas
delia, d~ como a ex.ecução he feita, sem
mais sperarem por suas sentenças, para da

. dila Cadêa irem cumprir seus degreLlo pela
ordem que diremos no Titulo 1!~2 ; Per que
maneiru se trarão os degl'(/ dados.

Eos Scrivães (Lue fizerem as di tas CarLas,
porào nellas as clausulas que se costumào
pôr nas Cartas àegUla (2), pala por ellas se
rem lrazidos á di ta cidade.
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peães, OU filhos de peães sejãÇ>, nem nos
\Iercadores que tralarem com cabedal de
cem mil réis, e dahi para cima(1).

E em lugar das dilas p~nas de açoutes
com baraço, e pregão, seJão condenados
em dons annos de degredo para África
com pregão na audiencia.

E se além da pena de açoutes fór de
gradado para oBrazil, será o degredo, que
em lugaJ:: de a~oules lhe mandamos dar,
de mais hum anno para o dito lugar, e
sendo o degredo para sempre, não lhe será
dada mais pena em lugar de açoutes(2).

M.-Jiv. 5 L. 40 pr. e § t.
S. -p.4. L. 22 I. 9.

I. E quando sómente fór condenado em
degredo com baraco e. pregão sem açoutes,
será em lugar do· baraço condenado mais
hum anno de degredo, com hum pregão na
audiencia,além do tempo em que vai conde
nado para o lugar, para que vai degra
dadu.

E se o degredo fór para'sempre, porque
se lhe não póde acrescenLar mais pena,
será o pregão pela Cidade, ou ViJla com
huma cadêa no pb(3).

M.-Jiv. 5L. 40 § 2.

2. Mandamos que pessôa alguma, assi
das sobreditas, como de outra qualquer
qualidade, não seja escuso das ditas penas,
nem de outra qualquer pena vil, quando
fôr condenado por crime de Lesa M:ages9

tade, sodomia, testemunho falso, eu por in
duzir testemunhas falsas(l~), moeda falsa, ou
ou oulro crime de falsidade, furto, feiliceria,
alcouvitaria(5), porque ~ estes ta~s não será

que nasce 005 almargeaes, lezirias, e lameiros OU Cres-
cos, eserve de paslo aos gad.os. .

Deitar caoallo) ou outro anunal, ao almargem, he dei
xa-lo abandona·lo áesle pasto, ou á qualquer ou IrO,
por i~ulil para o.erviço. Hoje se diz deitar á margem.

(I) Dah. para cima.
Vide Pereira eSouza-Lin. Cri".. oola 521.
(2) Barbozano respectivo com., Ag. n~rboza-Cas

.igal. o. 141, H2, 143 e 144, Silva PereITa-Rep. das
Oras. lo. I oola (e) á pago 26, e nola. (a), (b), (c), (d)
e (e) á pago 27, nola (c) á pago 156, to. 3notas (b) n
pago 526 e539, e AlmeIda e Sooza-Acç. Sumo lo. I
pat\:. 198, e Notas á MeUo lo. I pago 71..

(3) ({uma cadda no pt, i. e;, uma braga ou grilhão
no pé.

Vide Barbola no respeclivo com., Silva Pereira
Rep. dos Ords. lo.! DOlo (b) á pago !67, e lo. 4 nola
(b) á cap. 7.

(4) Ou por indu.;r lestemunhos rolsas.
• Oversiculo-Du por indu.ir lestemullhas ralsos, diz

/ Momenbor Gordo, julgo ser aqui posto por guardar
analogia, porque como nesta Compilação, tem as mes
mas penas corpornes e d.e degredo assim os que les
temuobão, como os que lOduzem a lestemunba Calsa,
por isso estes lambem não são escusos de pena
"iI. 11

(5) Alcouoilaria, i. e., a alcouvitaria lucrosa, e nã~ a
gratui!a para se conciliar esla com a Ord. desle IIv.
t. 32 § 4 (Pereira eSouza-LilI. Crim. nota 521).

Vide Ag. Barbo,a - CastigaI. n. 1~5, e Pbrebo-
Aru,o 109. .

recebitla alguma e]tcepção de abonação
antes serão executallos, como qualquer pes:
sôa vil(1).

M.-liv. 5 1.40 § 3, l. 3§ 30 C 1.6 § 4.s.-p. 4 l. 201. 4.

TITULO CXXXIX.

Da maneira que se terá C01It os' /ll'esns, que
nrio podérem pagar ás parte~ ue1ll que
são condenados(2).

Os presos, que stiverem na pI isões por
dividas(3), que dependão <los feilos crimes,
e .cuslas das partes dos mesmos feito; e
farem degmdallos, além lhlS condenacães
do dinheiro, porque são embargados, sendo
degredos para África por certos annos, slan.
do bum anuo na prisão(4), depois de serem
julgados, e não satisfazendo às partes o
dinheiro das condenações, sejão levados
presos ao Brazil, contando-lhes hum anno
do Brazil por dous de Africa.

E fosto que cumprão o degredo no
Brazi , não se virão de lá até pagarem in
teiramente as condenações ás parles (5).

M.-liv. 5 t. 110 pr.
S.-p. 41.2.1.8 e9.

I. E se os que as~i forem degratlaclos
salisRzerem ás parles antes lIe c:Jmpri
rem o. tempo uo degredo, e o que lhes
ficar quizerem vir cumpl'il' a cada hum
dos 'Lugares de Africa, serão tl·azl.dos tio
Bl'azil(6), uesconLando-lbes o que tiverem
servido na maneira acima dita.

M.-Iiv. 5 t.1l0§ I.
S.--p. 4t. 22 /. 8 e 9.

r. E os que forem degradados para 'em
pre para Africa, serão lambem leva~os
ao Brazil, e não serão lornados pa~a.Afrlc.1
até cumprirem com a paga das dIVIdas, a
quem forem obrigados; e satisf~elldo,

(t) Vide Dec. de 13 de Março de 1637, Barbo'S'IDo
respectivo com. 'l'hemudo-p. 2Dec. 155 n. I, a ':"
Pereira-Rep. das Ord~. to. I nota (c) pago 2, nola ()
pago 17,nolas (c) c (d) á pago 573.

~
:l Vide Barboza no respectivo CO!ll.

3 Prisões paI' dividas. . '0
.slas prisões Corão abolida. em VLflllde da L. de i

de Juoho de 1774 § 19 i" (l"e, e Ass. de 18 de Ago' o
do mesmo anno. . _.

Vide supra nota (5) á Ord. do 11•• 4 I.•,6. I.
(4) I{",,, anilo de prisão. _ . . (Barbara
Era um anno conhnuo e nuo mlerrompldo

no com.) de espéra aos máos pagadore'd 31 de Março
(5) Vide Ord. do liv. J t. 24 ~ Alv. e. Pereira

de J742 § 4, Barboza no respect~yo com, SIlva Almeida
-Rtp. das Ords. 10.4 nola (a)" psg. 214, e •
e Souza-Ezeeuç. pago 185, eNo,as á .lfello 10.2 P g.
38, e to. 3 pago ?06. .

(6) Serão ,ro"dos do Dra,./. . ae ti.
éremos que esle facto nunca se deu, depOl'dq Colo.

vessem os condeoonados conhecido os reonrso. a
oia do Brazil.
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poderào ser trazidos á Africa(L), para ser
virem seu degredo, segundo fórma de suas
condenações.

M.-liv.5 t. ItO~2.

s.-p. 4 1. 22 1. 8 C 9.

3. E o que forem degradado para sem
pre para o Brazil, serão levados, pas ado
hUIll anno, conlando-o do dia de sua con
denação em diante, que starão nas dita
prisõe , sem mais nellas serem reteüdos(2)
polas ditas dividas, e custas, como ao que
são degradados para Africa se ha de fazer.

M.-Iiv. 5 l. !lO § 3.
S.-p.4 I. 22 I. 8 e 9.

4. E sendo os diLos presos condenados
em dinheiro sómente por .algum crime sem
degl'edo(3), depois que sLiverem hum anno
na Cadêa(4),contado do dia da condenação,
serão levados ao Brazil (5), e lã starão até
que ganhem e paguem, como acima dito
he (6).

~['-liv. 5t. 110 § 4.
s.-p. 4. t. 22 I 8 e 9.

5. E os que forem degradados para a
Iudia. que não Iiverem por onde pagar as
quanlias em qu') forem condenados, de
poi de hum anno(7), ser.ão levados na pri
meira. Armada para as ditas partes, com
Carla para o Go\'ernador, ou Capitão, a
que forem entregues, para que Ludo o que
lã ganharem, até á quantia da divida que
na Carta irã .declar~da, e as pe.ssoas a que
.~ deve, seja enVIado ao FCJtor, e Offi
Clae3 tia Caza da India, para que as par
les ã que for julgado, e quaesquer outras
a que se ct"ver, sejão paga, como se faz
ao que são levados ao Brazil.

S-p.4. 1.22 I. 2.

6. E o preso da Cadea. da Côrte, a que
a Mizericordia dér de comer(8), e por elles

U) cr fra:idos á A{,iro.
Vide ooLa precedeoLe.
(2) Rercúdos, i. e., retidos.
(3) Crime se", degredo.
V,de in{ra oola (3) ao § 6 desLe liL.
(4) 1[1I,n anno na Cadtia.
Vide supra ooLa (~) ao pr. desta Ord.
(5) S,,"o levados ao Bra;il.

. Oom quanLo parecesse degredo era um moio de faci
hlar o pagamenLo da divida ao delinquente, e a povoa
ção da Colonia.

(6) Vide Barboza no respectivo com., e Silva Pereira
-/lep. das Ords. Lo. 4 noLa (a) ii. pago 215, e nola do
Dez. João Alvares da Costa sobre a prefereocia de pa
ãamooto ao Fisco ou li. parte no caso de não ler o con-
emoado bens .uflicienlcs para ambos, pronunciando-se

peJa salbfaç50 da parle.
P)lJepois de hum anilO.
Vidc supra noLa (4) ao pr., e 4 desta Ord.
( ) Pr..os... . á que a llIi:ericordia dir do comer.
A Res. de 8 de Maio dc 1613 deLerminava que os

prc!os da Mizericordia fossem para o degredo sol Los,
$O'n dar (lauça, ainda que o degredo elcedesse á seis
aanos i. deelarando o Dcc. de 21 de Maio de 1683 que
este privilegio da ~lizericordia se enlendia sómenLe
com ~~presos, de que consLava por invenLario, q',e não
pOSSulao bens.

requerer, que forem condenados elJ1 de
gredo, e em pena de dinheiro de iuju
ria, emenda, e satisfação, ou cuslas, ou de
qualquer ouLra cousa, que não tiverem por
onde pagar, não stêm na Cadêa mais que
dous mezes(i ),contados do dia de suas sen
t0nças, e passados elJes, o Regedor o
mande logo com suas Cartas de guia (2) a
cumWir o degredo, sem se deterem mais
na Cadêa por respeito das ditas conde
nações.

E nas Carias irá declarado, que não
hão de vir dos degredos, posto que os
cumprão sem pagarem ás parles tudo o que
assi deverem.

E stalldo presos por dividas, serão le
vados ao Brazil(3), donde não virão até pa
garem "pela maneira sobredita (4).

S.-p.4 t. 211. 9pr. e § I, e I. 22\. 9 (5).

7. E todo o que os di tosO degradados por
tempo certo, ou para sempre ganharem, no
tempo, que nas ditas partes ~tiverem, se
entregará aos mesmos Almoxal'lfes deJlas, e
se carregará sobre elles em recepta, pre
sentes os Capitães, pelos Scrivães de seus
Omcios, para se enviar á este Reino, e en
tregaI' em a nossa Gaza da Mi/la ao Prove
dor della; a quem os ditos Capitães screve
ráõ o dinheiro(6), que lhe assl mandão, e os
nomes das pessoas, de quem se houve, para
de sua mão se entregar ás partes á que os
taes degradados forem obrigados, e cada
bum haver a quantia, em que per sentença
lhe os taes presos degradados forem obl'l
gados, e todo poder vir a boa arrecadação.

M.-Iiv. 5 t. 110 § 5.

8. E mandamos' a todos os Corregedo
res, Juizes e Justiças, que tanlo que o dilo
anno for cumprido(7), enviem os Laes p.resos
logo com muita dilig~ncia ã Cadêa da Cld~e
de Lisbõa, para dahl o levarem aos dllos
lugares, posloque cada huma ~as parles o
não requeira, eambas o co,ntradlgão,

M.-liv. 5. t. 110 § 6.

9. E quanto aos que stiverem preso em
algumas Cidades,YilIad, ou lu~ares de no~
sosReinos, que nao forem deteudos(8), saho

(I) l(ais que dous "'e:es. . _
Nestes casos era a unica espéra que Llnhao os eon-

demnados.
(0) Cartas de guia•.
V,dc 8upra noLa (2) li. Ord. deste Iiv. L.IS7 § 5.
(3) Seriio levados ao Dr..il.
Vide supra ootas (4). e (4) ao pr. O § 4 desta Ord.
(4) Vide Silva PorClra-Rep. das Ord•• to. 4. n~las

(c) á pago 141 e (a) á pago 216 e notas do Dez. Ohve"a,
aJem da nota (b) á pago 227.

(5) Veja-se Lambem, diz Monsenhor Gordo, o Alv. do
lo óe SeLembro de 1522. _. .

~
ô) Ser",,,iio o dio"'iro, i, e., assenLarao °d,nhe"o.
i) .40110 f6r cumprido, i, e., compleLo.
',de supra 00.tas(4) e,<4) ao p~. e §4 desta O~d.

( ) Deteúdos, ,. e., deltdo., retidos, presos, ele.
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por custas, que devão a quaesquer Offici~es,
crue não sejão da CôrLe e Caza da Supphca
ç;io, nem ~o ParLo, sendo tão pohres, que
não tenhão por onde pagar, e staudo quatro
mezes na Cadea(L),del)ois das sentenças, que
contra elles forão dadas, passadas em cousa
julgada', pagando amelade das di.las cus~s
aos Officiaes, a que forem deVIdas, nao
sejão mais reteúdos(2) pola. outra am~la~e,
antes sejão logo soltos, e fique seu dIreIto
resguardado aos ditos Officiaes, para have
rem a outra metade pelos. mesmos presos,
que assi mandamos solLar, se em algum
tempo vierem a ter per onde pagar.

M.-liv. 5 LI10 § 7.

lO. E quantoás cuslas(3), que forem devi
uas pelos ditos presos aos Officiaes da Côrte,
e da Caza tia Supplicação e do ~ortl), se
guardará o que dIto he em seus Titulas.

31.-lrv. 5·L. 110 §8.

TIT LO CXL.

Dos ãC{]l'cdos e dc{]radados(4).

Mandamos, que os deliDquent~s, que por

(I) Sta/ldo quatro "'".. /la Cadêa.
AcLualmenLe polo arL. 99 da Lci n. 261-de 3 de De

lembro de 18il sendo n r6n lão pobre que não possa
pagar as custas, percebera o Escrivão ametade dellas
do cnfre da Comara Municipal da cabeça do Termn,
guardado o seu direiLo conLra o Réo, quanlo <í outra
metade.

(2) Reteúdos, i. c.) retidos, presos.
(3) E quanto ás custas.
Uoje regula a Disp. Prou. no arl. 10, que so lê á pag.

295 desLa obra, e Q art. 99 daLei n. 26L-do 3 de De
zembro do 1841.

(.1) ConsulLe sobre-se esta Ord. os Alvs. de 13 de So
Lombro de 1613 e do 16 de Março do 165~, e Dees. de
19 do J ulhD de 1658, o de 29 de Julho do 1672.

As penas do degrodo e do desLerro se cxecuLão boje
entre nós na conformidadc do Cod. Crim. arls.51,
52,53 e 54"

Pereira e Souza-Lin. Crirn. oota 52~ diz o seguinte:
• fia iii "ersas especies do degredo, [lorquo:

! .-Ou he degredo por toda a uida (Ord. Ii". 5 t. 139
li 2 e 3, Cabedo-p. 1 aresto 51,., l'hrobo-p. 2 aresto
IS.•. )

2.-0u ato rnerc6 do.P"'/leipe (Ord.liv. 5 l. 18 § 3 e
t. 23 pr., Phrebo-p. 2 Dee. 112).

3.-0u para Galtis (Or~. do Iiv. 5 t. 140 § 5).
4.-0u para ccrlo lugar por te"'po certo (Ord. do Iiv.

ii l. 110 pr., e l. li3).
S.-Ou para (óra da Villa e Termo (Ord. do li". 5

t. \lO § 1).
• O degredo atif .....rcl! do Pri/leipe ho o mesmo que O

degrodo perpetuo (Phrebo-p. I Dec. 177 n. \1,,). Quando
na scntonça 50 não assigna Lcmpo certo, enLendc·se scr
perpetlln O degredo (Caball.-Resol. Cri",. Caso 143
n.2).

• Sendo o dogredo para as terras do Reino são os
lléos sollos, assignanclo termo de o irem cumprir (Ord.
do Iiv. 5 L. 133 . 2). Da"a-se-Ibe~ ~ata isso o tompo de
trillta tlias, cujo lormo sc lhes podlU prorogar por dous
mezes, e, allegando-se justa causa, podia-se accrescen
tal' maio um mel (Reg. do De:. do Pnço § 17).

Cnmpre noLar quo os degradados auLes de irom cum
prir os degredos não crão ou"idos (Ass. da Relação do
Porto de 10 de NOvembro de 1714).·

mas culpas houverem de ser degradados
para lugares certos,em que hajão de cumprir
seus degredos, se degradem para oBrazil(l),
ou para os Iuga'res ~e Afma, ou para o
Couto de CasLro Marim, ou para as partes
da India nos casos,em que per nossas Orde
nações he posto certo degredo para as dilas
partes (2).

I. E os que houverem de ser (legradados
para ~ Brazil, o não serão por menos tempo,
que cmco annos.

E quando as culpas forem de qualidade,
que não mereção tanto tempo de degredo,
será o degredo para Africa, ou para Castro
Marim(3), ou para Gales, ou para fóra do
Reino,' ou fõra da Villa e termo, segundo as
culpas o merecerem.

S.-p. 4 t. 22 I. 4, 8 e 9.
Lei de 27 Julho de 158~ § 59.

2. E nas sen lenças, em que se condena
rem algumas pessoas para Africa, se não
declarará lug:Jr certo (!~l, mas digão ncllas,
que os conden50 para num dos lugares de
Africa, porqne se declarar lugar cerlo, se
retarda a levada dos degradados, por falia
de embarcação: e o degredo serápelo tempo,
que parecer ao Julgador, segundo ocaso róI'.

E as mulheres não serão condenadas
em degredo para Africa(5), por caso-algum

(I) Se degrade.., para O Dra:iI.
Neste numero nunca se podião contemplar os estrao·

geiros, por isso quo não podião ser degradados, para
as Colonias do Roiuo (Carla Re.gi~ de 31 dc Jan~Jro da
1626 o Negreiros-Ad Leg. CrmulI. tapo 10 n. I,).

O Dec. de 13 de Dezembro de t6 5 mandava tOm·
mular" dell;redo do Africa para o ~e Castre Mamn,
Maranhão, o mais conqni.lll> do BnZlI. . . _

Neste Lompo já não podia applicar·se a d..peSlçao da
Ord. deslo .liv. I. 139 pr. por ,e hayorom mudado as
ciroulllstancias das respectivas Colom"'. _

O Dec. de 18 de ;Tanoiro do 16;1 ordenava .q~e n!JS
dogredo' para o Brazil se dcvia declarar cem ~ ..LlOeçao
os lugares para onde ião os cnndcmna~os .'Isto como
ern o Brazil dividido em dilTercntes Capllomas.

Ferreira na sua PO'atiea Cri...inallo. 2 'fsacL. 2 cap.
I, n. 41 Iranscreve o Oec. do 28 do Março de ~1~!,
que segundo Nogueiru Coelho-Principio. d, DI/tllo
paa. 414 re"oga os prccedentes O~crelos.. 0_

Pereira e Souza-Lm. Crvn. naO o menciona. E
troLan'to Manoel Fornandes 'l'boma, uO seu Rtp. no
arL. Degredo diz o .eguinte : . I'

• E para o Drazil, nova Colonla do Sacramento d~
prohib.do (CO"'"lUtar-se). Occ. do 28 de Marçe

17:\laudou_se commllLar para as CapiLanias do far;.
nhão, CeàrlÍ e Rio Grande. Occ. do t5 de SeLem 1'0 e
1717. »

(2) Vido Almcida e Souza-Ez.euç. pago 190.

(3) Couto do Ca.tro Marim. Reino
Esto Couto como fronteira ora docla~se do. do .
Vide supra O,·d. desteliv.L. t23.

(") S. ,,<ia declarará lugar certa. '1 (O c de I
OIlLro LanLo não auccedia com O nrazo e .

de Janeiro do 1677).
Vide supra noLa (I) ao pr. iesLa Ord.
(5) e as mulheres não s.r<io condenadas cm d,gr,do

para A(rica. d 620 ermillio
A Carta Regia de 20 dc Outubro e I S Dra,iI

que sc COlllluutasse o dcgrcdo das mulhores o



TITULO CXL i319

que seja, lTJas serão degl'adadas para outras
partes, conforme as snas culpas, e nossas
Ordenações.

s. p. 1ot. ~21.3.
Lei de~7 de Julho (\e 15B~ § 58.

3. E os que forem' rlegradados para os
lugares de Africa, que forem de tão pouca
idade ou dl' tanta (1), que nâo sejão para
cumprir os d~gredo nos ditos lugare , alle
faudo-o, e provando-o, lhes serâ mudado o
degredo para Castro-Marim, dobrando-lhes
o lempo.

S.-p. 4 t. 221.4.
Alv. (\e 15 de Junho de t50_.

o. E quando alguns delinquentes forem'
em nossas Relações por appellação, ou por
aucão nova condenados par:J.Galés (2), a1le
garido que são ScudeirQs, ou dahi para
cima, ou de menos idade, que de dezaseis
annos, ou de mais de cincoenla ecinco(3), ou
que lem lal enfermidade (4.)~ porque nITopos
são, nem devão servir nas Galés, e provan
do-o, os Desembargadores, que na sentenca
farão, porlerão commlltar(5) odegr~do dúllâs
para o Brazil, tendo I'llspeito que hum anno
de Galés se commute em dons para oBraziJ,
e assi os outros annos a este respeito.

s.-p. o l. 22 J.21.
Alv. de 15 deJunho de 1502.

s. E os degradados para Galés, cujo de-

p'~, '! i1h~s de C~bo Yerde c S. Thomó, para que se
ellongiID, dIZ o LegIslador, quanto fór poss,vel, as e:tlJ
ta.! d. mulatos, que nellas ha.

Pereira c Souza-Li... Cril... nota 532 diz o seguin lo:
',A's mulheres .não se inlpõe a. pena do degredo para

Ar"ca (Ord. do bv. 5 t. 140 § 2), ou outros lu"ares ui.
lramarlDOS) excepto nos casos gra\'cs I ou sendo casa
das, e seus maridos, co~réo5 do crime) conuemnallos
na mesma pena (Oee. de 27 de Juoho de 1i95 amplia
do pelo ,tv. de 19 de O~zembro tle I 09 e l'r~v. de II
de Janeiro de I 10).

(I) Qou; {orem ti, tão pouca idade, • ou de lanll<, etc.
_Nad." ~ e,te respeito provitlencia a moderna Legisla.

~ao '"mmal.

(2) COlldellados para galés.
Vide no Cad. Crim. nrlti. t, 1J 1..5 53 e 51 onde se

lem prevénido o que se oseeula sobr~ esla pen~.

(3) .lIais dc cinco'''la o ci..co
A Legislação modernu he 'mais rigorosa, c.tige ses.

&enla allnOi (Cod. Crim. url. 45 § 2).

~) T"~I laloll{crmidado.

l _ada a esle respeito providencia a nIodcrna Legis
'~ao.

~) Poderao commutar. .
Alv. de 26',le Setembro de 1603 impnnha pena de

morte an, galés qne rugi..cm. A moderna Lellisla('ão
reprova esta doutrina, condcmnando 03 fU"lli\'O: á
(~~a p,~tc mais do tempo da primeira eond'l,mnação

. C"m. arl. 5~).

de~~0!l"" _de 2~ de Junho c de 6 de Agusto de 1696
gales mll~avao que se "endesse o escraro condenInado á
o tell:p~~o pagando o Senhor a condemoação acabado

s,~,t'~ ~B ~'l do Cod. Crim. só obriga o Senhor à
açao ale o "alor do escravo mas 05'0 provine o

Cil!o ,upra da antiga Legislação.'

gredo houver de acabar no mel. de Outubro
até o me:\ de Março seguinte, que he o
tempo, cm que estão desarmada (I), sejào
solto, postoque não tenhão acabado de
servir o tempo de seu degmclo, eom tanto
que lhes não falle mais que os ditos mezes;
que não servem nas Galés.

E o Capitão l\lór dellas nos tempos cm
que se (!esarmarem! veja s.uas sentenças, e
os que ttverem serVIdo o dIlo tempo, e niio
lh~s fallar mais para acabarem que os ditos
seIs mezes, os mande logo 501lar, e pas
sar-lhes dislo cerlidões nas co (as das sen
lenças, para sua guarda.

Porém, os degradados que por este modo
forem soltos, não entrarão no tempo que
a i tiverem por servir, nos lugares onde
commetterão os delictos, porque forào con
denados.

S.-p. ~ t. 22 J. .~~.

6. E os J,lresos pobres degradados, que
forem prOVIdos per a MizeriOOl'dia da ci
dade de Lisbôa, serào embarcados, e levados
a cumprir sells degredos, tanto que houver
em~al'caçào(2) em que possão ir.

E isto primeiro que alglllls outros degra
dado!, ; e o Meirinho deJ1es terá cuidado
de saber quaes sào os a que a Mizericordia
dá de comer, e esses fará embarcar primeiro
que os outros (3).

s.-p. ~ t. 221. 20.

(I) /lo o tcmpo, cm q"c eslão dcsa;mad", .
Daqui se VI' que a pena de gales sÓ era appllra"el

estando as galés armadas.
A Gal. era uma embarcação de hailo bordo, qu~

antla"a á vela c remos, com 18 aló 30 remo. por banda.
dirigiria por remeiros, que erão (1C11cotes, 011 forçado,
da. Gald.: levava um canhão grande, chamado de Cu
xí0 1 c oulro pouco menores (Mones no Dite.).

Condemllar ti galés, era condemnilT ao ser"lço de re
loar nellas por força, de ser forçado das lJalú (Ord.
Man. li\'. 5 t. 75 ~4).

• noje que não ha Galtis, di~ Moraes 00 Diu... hu
esta pena commutada um se"'lço do ohras publica.,
mas dHfcrcnlc da enluta, que não irroga infamia, COIlJO

as Galés (~loraes no Diec.).
lleferiodo-se à Caleila diz o mesmo Moraes o sc·

guinte:
• Cakcla he a argola de ferro preza na perna. de q?e

sae uma corrente, como trazem os forçados das G·alcs.
• Em sentido figurado chama-su ou diz-se .ti culc61a,

os forçados tia. Galés, que sahem ao servlçn pelas

rl.1~sÂ illlilnção desles, mas sem in(an~ia, são oulros
condcmnados li serviços; v. g., soldados deseJ'toJ'es,_c
por oulros delictos menos graves da~uollcs. que sao
hun!dos com a pena. de reUlar nu Galés, quando '"

aÜ,oé;d. Crim. no art. 4-l define as,im a peoa de
Galds: .

• A pena de Galtis sUjeitará os réos a andarem com
calccla no pé, e corrente de ferro, Ju.ntas ou s~par.ad~,
c a empregarem·se cm trabalho, ~"bhc~s ~a Ir~v!ucIa,
onde t"'er sido commetlido o delicto, a d"P05IÇaO do
Go\'erno.•

(2) Tanto qllC hou." ,embarcaçao.. .
Vide s"pra nola (3) a Ord. d~sle IIv. lo IJ9 § G.

(3) Yi,le Sih'a Pereira-Il:p. dai Ord•• to. 2 cola (b)
a pago Ir., c to, -l. 0010 (a) a pago 102.



1320 QUiNTO LIVRO DAS OlillENAÇÕES

7. E Navio algum não partirá d.e Lisbôa
para o 13razil~sem o fazer saber ao Regedor
da Caza da ~upplicação, para ordenar os
degradados que cada Navio ha de levar.

E o Capitão da Torre de Belem os não
deixará passar, sem mostrarem cerlidão do
Regedor, de como lho fizerão saber.

E os Senhorios, Capitães, Mestres, e Pi
laIas dos avias que parlirem para o Btazil~

e .as pessoas que os mandarem sem lho fa
zerem saber, incorrerão cm pena de cin
coenta cruzaaos, ametade para quem os
accusar, e a outra para os presos pobres.

E o Regedor lhes não dará certidão, até
lhes ordenar Oô presos, que houverem de
levar, na qual. irão declarados os nomes
delles.

S.~p. 4t. 22. 1. 17.

8. E os degrada'dos, que forem CavalJei
ros, ou Scudeiros, e a quem nas Relações
se guardarem os pI·ivilegios. serão levados
aos Navios, quando forem cumprir seus
degredos, com cadêa no pé, e não com co
lares ao pescoço:(t), como oulros, que não
lem a dila qualiàade.

S.-p.4t.22 J. I.

9: E cumprindo os degradados os de
sredos nos lugares, para que lhes farão
dados, os Capitães dos Laes lugares, cons
Lando-lhes per testemunhas de como resi
dirão conLinuadamrmte(2) no lugar do degre
do o tempo, per que farão degradados, lhes
pa saráõ disso certidões authenLica.s, em
maneira que fação fé. pelas quaes as Justi
ças, a que pertencer, lhes Ilaverão os de
gredos por cumpridos.

Ali'. de 3 de Outubro ele 1570 § t5.

10. E havemos por bem, que os degrada
dos para Castro-Marim (não sendo mulhe
'I'es) possão, se quizerem, ir servi r seus de
gredos a algum dos nossos Lugares de Africa,
ou acabar de servir, se já o liverem come
çado no dito Couto, sem mais licença, nem
provisão nossa.

(') Com cadda lia pé, c ,,<ia com colares ao pc~coço.

Os condemnados nobres'linhão o privilegio de ir para
u seu degredo com um grilhão no pá ou perna, .cujo
grilhão lambem se chnmava-braga.

A braglt não era tillnl)lc:smcnle o grilhcio) .mas uma
argllla de cadêa de ferro, com que se prendIa <I cnn
,lemnado pela perna, andando a cadôa atada á ein
tura, ou à uma argola qae prendi~ de ordinario outra
pessoa.

Quasi sempre o grilhuo comprehendia dous anneis
prendendo ambas as pernas, podendo o preso andar
com elIe , posto que com algum embaraço. Usa-se mais
no plnral-grilhões.

O Collar lambem era uma argola, qce os condemna
dos plcbêos trasião ao pescoço.

(.) COlltilluadamente.
Portanto não podia o lefbpo do degredo ser ioler

rompido.

E servindo cm Africa ametade do lempo
que h avião de servir no Couto, se podcrãÕ
vir, s em lhes ser posto impedimento algum
tl'azendo certidões em fól'ma do tempo (111~
lá senTÍrão, as inadas pelos Conlad~rcs
aos quaes mandamos, que lhas Mm pa~
guarda de sua Justiça(1).

M.-liv. 5 t. 107 § 3.
S.-p.4 t. 2~ J. I,.
Lei de 27 de Julho de 1582 § 5 .

TiTULO CXLI.

Em que lugares não cll/,ral'áõ os
degl'adados(2) .

lVIamtamos, que o homem, que róI' degra.
dado de algum lugar por lelflpo cerlo, em
todo aquelle tempo não enll'C no lugar, onde
antes morava, ao tempo do degredo, nem
em nossa Côrte.

Porém, se alguma pessôa for degradada
de nossa Côrte, não lhe tolhemos, que
possa lornar a entrar e estar no lugar, onde
moral'a.

E nossa Côrte (3) entendemo nesle caso o
lugar e ar-rábalde sómente, onde slivermos
com nossa Côrte, e nào sliver a Relação,
quando de ~ós stiver aparlada, nem e
entenda as cinco leguas por Córto nesle
caso.

E o (lue entrar nos lugaros aClui 'der~ o,
seja logo preso, e o tempo, que lhp, ~lIlda
ficar por servir, mude-se-lhe para o Couto
de Castro-Marim.

E os que assi forem degradado~ rôra ~e
certo lugar, ou da Côrte, poderáõ Ir serm
seus degredos fóra dos ditos lugares! onde
quer que quizerem, sem se.rem obrigado
mo traI' cerLidão donde sermão.

E acabado o tem po, per que furão degra
dados, poderáõ livremente enlrar onde
quizerem(4) .

~l.-liv. 5 l. 107 pr.
S.-p. !, I. 22 I. 4.

TITULO CXLlI.

p'er que m(meira se trarão (JS deyrada
dos das Cadêas du lleil1lJ á Cadéa d~
Llsbôa (5).

Querendo dar ordem como os preso, que

. C' • °91 1I0la ;31,(1) Vide Pereira e Sonza-L..,. ,.1711., ~~ °Cod.
(2) Esta matcria eslá tambem prevem d n

Crllll. nos arls. O, e 52.
(3) E lIossa Cdrte. . - a inlcrp'"
Convém tomar nota de,ta defiOlç"O para

lação de algnns lugares das Ords. O I lo • Dota I')
(~) Vide Silva Pereira-Rep. dru rrs. .-

á pago 12. ti d chegão i.l
(51 O meio pratico porqne .os dcgrn a OSeu desli.e,

nltimas prisões afim de segulrern"parFa ~:ao PrlO""
COlUO a ilha de Fernalldo de Noroll a, ar
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sião condenados em degredo nas Cad~as do
Reino, possão segur:lI~ente seI' trazidos .á
cidade de Lisbôa, e dahl levados a cumprtr
seus tlegredos : ~andamos, 9ue os C~rre
gedores das Comarcas e Ouvidores, aSSl dos
Meslrados como dos Senhores de terras,
onde os Cbrregedores não entrão, mandem
de nossa parte aos Juizes dos lugares de suas
Comarcas e Ouvidorias, que. cada trez m~zes
levem á Cadêa de sua CorreIcão, ou Ouvldo
ria qu mais perto stiver do caminho de
Li;bóa (sendo alaI Cadêa forte e segura),
todos os degradados que hão de ir presos
cm ferros' e cada hum dos ditos Juizes,
assi de f6;a, como Ordinarios, levará ao
dilo Corregedor, ou Ouvidor certidão dos
presos degradados, que leva com declaração
dos nomes e idades, esinaes, que tem, e para
que lugar, e por quanto tempo são degra
dádtls, e quem deu as sentenças.

E os JUIzes de Fóra, ou- Ordinarios, que
oassi não cumprirem, o Corregedor, ~lt Ou
vidor os poderá suspender dos OfllCIOS até
nossa mer~ê. .

Alv.<Ie 3 de Oulubro do 1575 § \,

1. Eos que tiverem degredo para Galés,
Brazil, Africa, por tantos annos, que co~

rorme á nossas Ordenações não haJão de Jl'
soltos em fiança, tanto que fore~ jl1ntos na
dila Cadêa (sendo pelo menos seIS), o Cor
regedor, 011 o OUVIdor, os fará trazer pelo
Juiz de F6ra do lugar, onde a dita Cadêa
slil'81', com o ~Ieirinh0l 011 Alcaide do tal
lugar, e com hum Tabe lião, e mais gente,
que fOr necessaria para virem seguramente
alé ooutro primeiro lugar do caminho de
Llsbôa, em que houver JIliz do Fóra, o
qual tomará entrega deUes, e desta maneira
irão de Juiz de Fóraem Juiz de Fóra, até
chegar á dila Cid,tde.

Enão havendo no primeiro lugar, donde
os dilas degradados houverem de p:lrtir,
Juiz de Fóm, Iral-os-ha o JIliz de Fóra do
lugar mais comarcão (1) a el\e.

Eparecendo-lhes que para mais segu
rança devem mudar os caminhos, e ir per
o~llros, que não sejão acostumados, o pode
rao fazeI'.

·E não serão . trazidos presos alguns, sem
erem condenados per sentenca da mór al-

çada (2). •

Alv. de 3 de Outubro Lle 1575 § 2.
L. de 21 de Julho de 15 2 § 63.

~~ Beira, e ouIro. penlos, núo se acha defioido 00 no\'a
....gislação Crimioal.

Vide sobre esta Ord. além de Pereira e Souza-Lin.
C'im. nolas 533 e 5:Yt, e Ass. de la de Novembro
de 1714.

(I) Mai. romareiio, i. e., mais \'isinho, proximo,
perlo. .

(2) Vide Ag. Barbosa-Colligal. o. 146, e Silva.Pe.
~"a-R~p. das Ord•• lo. 2 nota (b) á pago 12, oode se

a seCU'nle nota da Dez. Oli\'eira;
. ,Nas Cldêas de LisbOa costuma o Regedor mandar

2. Os quaes Juizes e Ofllciaes, que os acom.
panharem, poderão enlrar com varas, e usar
deseusOllicios (I), no que local' á levada(2)
e segurança dos ditos presos, nos lugares,
per onde passarem, aindaque sejão de Se
nhores de terras(3), em que Og Corregedores
não entrão per via de Correição, sem em
bargo de quaesquer privilegias e doações
em conlrario.

Alv. de 3 de Outubro de 1575 § 2.

3. E osoutr05 degradados, que não forem
dus acima declarados, poderão ser trazidos
pelcls levadores (l~), e per outras pessoas, na
maneira acostumada.

Alv. de 3 de OutuiJro de 1515 § 4.

4. E quando assi houvel'em de ser lm
zidos os degradados, o Corregedor, ou Ou
vidor fará humaCarta de guia geral(5), assi
nada per ene com as declarações acima ditas,
e ajuntará as sentenças á dila Carta de guia
em bum maca cerrado e senado, que será
en tregue ao 0Juiz, que os houver de trazei',
dirigido ao Corregedor da cidade de LisMa,
que servir de Juiz dos degradados, e outra
lal Carla dará ao Juiz, que os houver de
trazer, dirigida aus Juizt's dos lugares que
os houverem de levar alé Lisbôa, e ás mais
Justiças dos outros lugares do caminho, para
que -ejão recoJ.lIiltos...nas Cadêas denes.

Alv. de 3 de Outubro de 1575§ 5.

5. E os ditos Juizes, que assi houverem
de levar os ditos presos, cobrarão certidão
dos outros Julgadores, a que os entregão,
de como lhos entregão presos, e o maço dos
papeis.

E não levando os' ditos Juizes de F6ra,
ou pessôas, á que os presos se entregarem,
certidões de como os en tregarão com os ditos
papeis, os Corregedores e Justiças .dos lu
gares, donde primeil·ame.nle parLII'ão, ~s
suspendão de seus OffiClOS, e procedao
contra elles como contra Carcereiros, que
não dão conta dos presos, que lhes sào en
tregues.

reeolher os que vem degradados po~ senteoças .Ios
Bispo. para galés, ou pa,a as ConquIStas, e os f~zeDl

embnrcar, no que ,e,opre tive e. tenll? grau~e ~u\'Jd~ :
porque os Bispos. ou seus V.gorlOs nua têm JlI~J.(lIcçao
mais que para degradar para fóra .dyseu. BI.sp~do! e
não para outros lugares, que siW de flj1l!1'8jI Ju",dICçao,
cooforme o Texl. 00 L. nelegalorum, ete ~

(I) Poderão ellt,or com varas, e usar de ",us Oflicios.
ne curiosa esta permissão.
(2) No que locar á levada, i. e., ao traosporte ou

eonducção dos eoodemnados.
(3) Aillda que sejão de Sellhores de llrras.
Vide supra ooto (I).
(.~) Levadores, i. e., conductores.
(5) Carta de guia fler?l. . •
'Vide supra oola (3) o Ord, deste II\'. t. II, 9,

e AI\'. de \.3 de Selembro de 1613, além de Pereira e
Sousa-Lili. Crim. ooto 533.
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Alv. lIe 3 lIeOuLubrodeJ515 § 11.

Alv. ele 3 ele OutulJro ele 1515 § 3.

12. E o Corregedor Juiz dos degradados
irá cada mez á Caclêa, e saberá os que
nella ha, e os mandará embarcar pelo

j O. OS Carcereiros da Côrte, e da cidade
de Lishôa, entreguem logo 08 ferros em que
os ditos degl'adados vierem,-ás pe soas ~ue
os trouxerem, para serem levados ás Ca
dêas, dQnde os trouxerão.

AlI'. de 3ele Outubro ele 15i5§ 9.

Vereador que per. eBe sCrI'i r, que trouxer
os ditos presos, Ilaverá para seu manti.
mento, do dia que partir de sua caza atê
a ella tor~ar (não fazendo maIs detença'que
a do cammho) eru cada hum dia á ida e
vinda duzentos réis, e cada hum dos oÍli.
ciaes cento, e cincoenta, e cada homem do
Meirinho cincoenta réis; o que tudo lhes
será pago das reudas do Concelho do lugar
~onde. p!imeiro p.arlir,lo, ou da Bolsa(J), ou
Imposu(ao, para estas despezas applicàila.

E não havendo nenhuma destas Cousas
entào se deitará a finta no principIo d~
anno per ordem do COI'l'egedor, nào sendo
de maior quantia, que a necessaria para a
dita despcza (2).

II. E o Scl'Ívào dos degradados, que resi.
dir na cidade de Lisbôa, terá hum Livro
numerado e assinado pelo Corregedor,
que servil' de Juiz dos degradados, no qual
registrará as sentencas de cada hum, oa
Carta de guia, e as proprias enlregará ás
partes, se as qllÍzerem, e nào as queren·
do, as entregará ao Meirinho dos degra
dados: os quaes i\'Iei'rinho e Scrivão não
levaráõ dellas busca eru tempo algum", e
levando-a, incorreráu nas penas da UI'
denação (Ti l. 72), dos Officiaes, qu.e le-

. vão mais do conteúdo em seus Regllnen
tos, o qual registro será assinado pelo
Corregedor (3).

E as Justiças per onde os degradados pas
sarem,não tomem entrega deJles nasCadêas,
sem lhes ser mo trada a Cal'ta de-guia.

AI V. de 3 de OuLubro de lins § 6.

8. E tanIa que o Juiz chegar com os de
gradados á cidade de LisMa, o fará saber ao
Corregedor, que tiver cargo de embarcação
delles, o qual á qu,alquer hora que lhe fOr
dado recado, postoque. seja de noite irá
per si tomai' entrega delles, c fazei-os re
colher. na Cadêa, e pedirá o maço, em que
vem as sentenças, e Carla de guia, e a outra
Carta de ~uia que ha de vir de fOra" e fará
exame nellas, e verá se os presos que lhe
entregão são os proprios que nellas se
contem; e sendo·o, passará disso certidão á
pessôa, que Ihosentregar, e não o sendo, nflo
lha passará.

E indo o Juiz sem a dila certidão, o Cor-'
regedor, ou Ouvidor que lhe entregou os .
presos, procederá contra elle na fórma
acima dila.

E se no caminho fugir alnam pl'eso, o (I) Bolsa. . ,
v <l' Chama-se Dois., apraça do commercio, on~e.e Juoláo

Corregedor da dita Cidade passará CarLa, os negociantes para ll'alorem de seus uegocult.
para se tirar devassa da fugida pelo JIII "al1ol' 'l'ambem se chama"a, diz Moraes no DI"., a uma
em CUJoa J' urisdica.:-o fugia, e para lhe ser companhia, ou socieda,le de Mereadore" a n~lJa dn

v rndia Oriental a companhia ,Ia Dolsa do Oraul, ele.
enviaria, e pFOcedcl'á contra o Juiz, ou J'arece que ~esle lugar ,e-cnlende ou a Praça da
pessôa, á qlle dito preso fugia, ali não COllllnercio, 011 a CODl~anbia do lugar para onde era.
d\lll conta elos ditos papeis.' co(:t~~~~\I,?ad:'~;~~'~~ Lili. Cri"'. nolas 533 e 53\

\1 ile3 I O Lb· I 1-1' § dizo,egointe: d ~
J V. teU U 10 (e ~ o • « Esla remessa faz-se á custa d03 b~..ns o~ lU.cam;;

presos eniio os leudo pelo. bea. dos (;oncelho., ed
9. Cada hum \los ditos Juizes de Fóra ou sentençaHáuregislradas "oJuizodosdegr:"laddo'I{6~2\:, I li\'. 5 l. 1,\2 § 9 e AI... de 16. d', ~Ilrço II ,'.1•.- .___________ Sem o registro do degredo nao podl~ erlra~~ i6

I
senlou"a, c nelll pa..a". pela Challcellarla (A)"~88) •

(t) CI<ollceller da Comarca. de Março de 1652 e Dee. do t 9 de Julho de II .

Vi,le s"pra Ord. do li\'. I l. rol in 10/111" 'll nota (I) II. (a) Vide SHI'B P~reira-R'Jl. d.. Ords. to. 2 oola (a)
rub.. . . , a pago 312.

6. E quando os Juizes de Fóra dos·lu·
gares, per onde passào os deg~'adados, acha
mm, que a pessôa, que os traz a seu cargo,
não entrega todos os conteúdos na Carta de
guia, prenda logo a tal pessôa.

E o mesmo fará o Corregedor da cidade
de Lisbôa, a qúem os ditos degradados hão
de ser entregues.

E o conhecimento da tal culpa pertenca
ao dito Corregedor, ou ao .Corregedor da
Comarca, onde a tal pessôa foi presll, e pro
cederão summariamente, dando appellação
e aggravo nos casos e1l1 que couber.

Lei Lle 2. ele Julho ele 1582 pr.

7. E cada Corregedor e Ouvidor terá hum
Livro numerado, e assinado per elle, no
qual mandará fazer acto pelo Chanceller óa
·Comarca (1), dos degradados, que cada vez
manda, com as declarações acima ditas, o
qual acto seráassinado pel' elle, e pelo Juiz
tIe Fóra, ou Official, a quem os entregar.

Alv. ele 3-ele Outubro ele 1515 § 1.
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Meirinho e Sr,rivão nos pcimeiros Navios,
que partirem para os lugares, para on
de houverem de ir; para o que llJO pode
rá mandar tomar as vélas (l), requerendo
primeiro ao Provedor dos Armazens (2), que
os não consinta partir, sem levarem os di
las degradados.

Alv. de 3de Outubro de 1575 § 12..
t3. Eo Scrivão dos degradados terá hum

Livro em que fará titulos apartados, hum
das Galés, outro do Brazil, outro 'de Afri
ca, e em cada titulo fará assento dos de
gradados, que vão em cada Navio entre
gues ao Capitão, Mestre, ou Piloto, com
declaracão dos lugares, onde são morado
res, e 'será assinado pelos di tos Scrivão,
~reirinho, Capitão, ou Mestre, a que forem
entregues, com sua Carta de guia fei ta pelo
dito SCrJVão, e assinada pelo dito Corre
gedor, dirigida ás Justiças dos lugares
para onde os degradados forem, com as
declaraçõ~s acima conu:údas; a qual car
la de gJ1la o dilo CapItão, Mestre, ou
Piloto será obrigado a appresentar ás
Justiças dos lugares dos degredo~, e tra
zerem certidão ·de como lhes entregarão
a Carta de guia, e os degradados neHa
contelidos; pola qual certidão não levarão
cansa alguma, e apllresentaráõ dentro de
hUIlJ anno ao dito Corregedor, sendo os
degredos para o Brazil, e sendo para
Africa, dentro de quatro mezes.

E não o cumprindo assi, passado o dito
termo, o Corregedor os prenderá, e fará
prender onde stiverem, até lhe appresen
tarem as ditas certidõ.es; e não lhas ap
presentando, procederá contra eBes, como
contra Carcereiros, que nào dão conla dos
presos, .que lhes são entregues: e olIere
cendo·as, se regist raráõ no Livro, em
lI!le se fez o acto da entrega, do qual re
gistro não levará o Scrivão cousa alguma(3).

Alv. de 3de Outubro de 1515 § 13.

d 14. E cada seis mezes proverá o Juiz dos
egradados o Livro das embarcacões' e

entregas, e saberá se os degradadós forão
entregues IJO~_ ditos tempos nos lugares,
paya onde 1ao, e procederá na fóima'
aCima dita.

E [ará \lomo o Meirinho e Scrivão dos
~egr~dados seJão diligeutes no que á seus
MfficlOS toca, e em saberem dos Pilotos,
_estres. e Capitães, se cumprem o que
~o_obrigados: e procederá contra os que

nao [orem, como fór Justiça.

Alv. do3 Outullro de t57J § H.

---._----------
vii~! Tomar eu vila., i. e., impedir a sabida dos na.

Chamão-se o . I
(~) p snavIos vi lU em sentido figurado.SUiyrooedor dos ~rmasen.ç.

d. G~ ale hOJe a Director do Arsenal do Marinha ouuerra.
(3) Vide Pereira eSousa-r';n. Crim. nota 533.

15. Mandamos aos Capitães dos lugares de
Africa, e das partes do Bl'azile Angóla(l),
que tendo per informacão, que alguns de
gradadoq stão embarcados, para se virem
em alguns Navio;, 'os fação desembarcar,
e procedão contra os Mestres e Pilotos,
como lhes parecer Justiça.

E os Julgadores dos ditos lugares tira·
l'áõ disso em cada hum anno deva~sa, e
achando culpados, enviaráõ o traslado au
thentico á cidade de Lisbóa ao Juiz dos
degradados, para proceder contra elles,
como fór Justiça.

Alv. de3 de Outubro de 1575§ 16.

TITULO CXLIIf.

Dos degradados, que não cumprem os de ..
gl'edos (2).

Se algum degradado fór achado fóra do
lugar, para onde foi degradado, sem mostrar
certidão publica,per que se possa saber,que
tem cumprido o degredo, seja logo preso,
e o tempo(3), que ainda lhe ficar por servir,
postoque para sempre fosse degradado, se
era degradado para oCouto de Castro-Marim,
seja-lhe mudado,e o vá cumprir, e servir a
Africa.

E se era para Africa, vão comprir ao
Brazil.

E o que era degradado para o Brazil, se
por tempo, dobre-se-lhe o degredo(4),qlle
tiver por cumprir.

E se era para sempre, morra por isso(5),
não cumprindo o dito degredo.
. E fugmdo do Navio em que stiver em
barcado, para ser levado para o Brazil para
sempre, morra por isso.

E sendo degradado para fóra do lugar, ('
seu Termo, ser-Ihe-ha mudado o tempo que
tiver para cumprir, para Castro-Marim (6).

~L-Iiv. 5t. 107 § l.
S.-p. <1 t.22 1. 3,4,8,9 e t9.
Ass. de 29 de Agosto de 1511.

(I) Partes do Bra:i! e AlIgd/a.
O degredo para Angóla era differonle do para o.

Lugaros do Africa ou D'alea•.
(2) Que lião ",mprea. o. degr.do•.
É.la materia eslá providenciada DO Cod. Crim. arl.

H iII fi""Vide sobre ella além de Barbosa no com., G"
Alvs. de 17 de Maio de 1607, de 30 de Agoslo de
1614, ede 31 de Maio de 1687, assim como a nola (I)
a Ord. deste liv. I. 140.

(3) E o I.mpo.
Barbosa no com. n. 2diz que se computa no tempo

do degredo, odecorrido ua prisão depois da co~demna
ção, autes de ir O condemnado para oseu destlDo.

(4) Dobr.·••·lh. o degrtdo.
OCad. Crim. no art. 54 i" fine reduzjo osso tempo á

terça parle. .
(5) ATona por lUa.
O Alv. de 26 de Setembro de 1603 applicava mes

IDa pena aos condemnados fi galés perpetuamente.
(6) Vide Barbosa no respectivo com., Ag. Barbosa

-Ca.tigar. n. 141 usqlle 153, e Silva Pereira-Rtp.
das Ords. to. 2 nota la) a pag. 13 e to. I, nota (c) á
pago 492, e Pereira eSOuta-Lin. Crim. Dota 535.

0110.178
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f. E mandamos aos nossos Capitães dos
Lugares dalém(l),e assi a todos os outros Ca
p~t~es, e Officiaes ~e ~alquel' sla~o, e con
du.<ao, ou preemmenClaque seJao, e ao
Juiz do Couto de Castro-Marim que á de
gradado algum não alevanlem o degredo (2),
que lhe per Nós, ou per qualquer nosso
Offici~l seja posto, nem lhe dêem licença
para Ir á outra alguma parte, porque o
deixe de cumprir.

(!) Lugares d'além.
llefere-oe noo Lugares dc Arrica, i. e., noo pontos que

possnião os Portuguezeo 11a cosla d'e 1\Iarrocos. De onde
vem o titulo, d'aquem c d·.lém mar.

Deve-se fazer distillcçâo enlre o desterro para Arriea,
e para 00 Lugares de Arrica.

(2) Não aleoantemo degredo, i. e., não inlerrompão,
de.ração ou tirem o degredo.

Vide Barbosa 00 r~'peclivo Com. á rub. II. I.

E darrdo-Iha. mandamos á nossas Jas
tiças, que lha não guardem, porque a Ms
somente pertence de o fazer, enão a outro
algum, salvo se per ós specialmente lhe
fór outorgado.

E qualquer nosso Official, que ocontrario
fizer, Nós lho est~anhal'emos, segundo o
ca~o fôr, e além disto, o que elle fLZer, não
seja vahoso, como cousa feita contra no o
mandado, e defesa.

E ,o lal degradado incorrerá nas penas, elll
que mcorrem aql1elles, flue não cumprem os
degredos.

M.-Iiv .5[.101 § 2.
S.-p. 4 t. 22 I. 4.
l_oi rio 21l.1o Julho rloJ582§ 61.

,



ADVER TENeI A (i).

(I) Posto que a compilação das Ordenações PhiliJJ'
pinas fosse, em geral, na primeira edição encaderoaaa
em um só volume, cada livro tinha paginação espe
cial.

(2) Lugares de Africa.
'\lide supra Ord. deste liv. t. t4a § t nota (I).
Na adverteneia da Ord. Manoelina diz-se: e ",ais .ert!

degradado dou. olmos poro AléfI••
(a) A assigoatura destes dous Revisores he el,' ma·

nlUorip'o.
Vimos outro exemplar revisto por Jorge de Cllbedo e

Diogo da FOllseca, que se ..sigoa desta fórmll.-Dioy"
d'.4ro1l8IJ'lua.

(I) Esta ad.ertellcia se acba no fim do livro 5 e das
LeIS que se pub1Jcarão em additamenlo as Ordenaçõea;
e he em tudo semrlhante il outra que se publicou com
as Orde!!~ões Maooelioas, O primeiro Corpo de Leis
que S~1I0 llUpresso elU Portugal.

ForJo R.vlsores dessas Ordenações os Dezembarga'l
dare; do Paço Dr•. João Coll'im, João de Faria e
Pera Jorge, o o Licenciado Christovão E.te"es.mNa primeira ediçãu lê·se-.lIelchior de Maoral.

E para (lue na impl'e sào deslas Ordena- I na maneira sobredila, não lhe sera dada
\ões que ora mandamos imprimir se não fé alguma, nem credito.
possa accrescenlar, e nem mingoar cousa E não se poderá vender bum corpo inleiro

. alguma: deslas 01'denacões, ainda que se haja de en-
. quadernar em'mais volumes que bum (1),

. Queremos que l.he seja dada fé e· aucto- por maior preeo que de seis cruzados em
rlda~e, se~do asslgnada~ no .fim de todos papel, pagará 'cem cruzados de pena, ame
os clDquo livros por o LJCenClado Me.IEhtol' lade para quem o accusar, e a outra me
do 1mOffal (2), e os Doutor.es Da'TIltau de lade para os Captivos, e será degradado
A.gutar, JOl'qe de. Cabêdo, Dwgo da Fon- por dous annos para hum dos Lugares de
seca, e o LICenCiado Hennque de SOUSIJ, Africa (2).
do meu Conselho, e melH! Dezembargadores ._, '. .
do Paç<,l, igualmente em turno de dous em Damtao d Agu1al .-Jm ge de Cabêdo (3).
dous.

E não sendo assignadas por duus deHes

..
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LEGISLAÇÃO

tEI DF. tO DF. DEZEi\fRRO DE t602.

IJeclaratol'l:a sobre o 11I'ivilegio dos 'ontra
ladores das Rendas de El-Rey nos casos
orimes (t).

D. FelipJle, per graça de Deus, Rey de
Portugal e dos Algarves, daquem e dalém
~far em Africa, Senhor de Guiné, e da COR
quista, avegação e Commercio de Ethio
pia, Arabia, Persia e da India, etc.

Faço saber ao que esta Lei virem, que
entre a mercê e privilegias concrdidos
pelos Heys destes Remos de Portl~gal, meus
antecessores, e per mim aos Coutratadores
de minhas Rendas, se contém que não pos
são ser presos palas delictos que commette
rem, senão per mandado do Corregedor do
Crime de minha Côrte, ou sendo achados
em fragrante delicto, ou por caso de morttJ:
e.porqne ora fui informado, que houve du
vida, se se entendia a dita clausula e privi
legio no caso, em que fossem culpados por
~mmetterem algum homicidio sómente, e
lIao em outros casos, porque merecessem
pena de morte:

Querendo Disso prover como convém a
meu serviço, e conformando-me com o
pa~ecer dos do meu Conselho, para que ao
adiante não haja duvidai nem alteraç:LO al
gllma sobre a dita clausu a e privilegio: de
claro, que minha tencão he e sempre foi,
que os ditos Con tracíadores podessem ser
Ilresos, não sómente tendo culpa em algum
IOmicidio, mas sendo cul pados em qualquer
outro de.licto, que sendo provado, per mi
nhas LeiS e Ordenações mereça pena de
morte: e conforme a esta declaração, quero
e l!l~ndo, que se entenda e guarde o dito
privilegio em quaes!luer contractos, que já
forem feitos, ou ao diante se fizerem.
~ mando ao Regedor da Caza da uppli

Oçao e Governador da Caza do Porto, e aos
,esembargadores das ditas Cazas, e aos

Corregedores do Crime da minha Côrte, e

16~I.Yide inrra nota (I) ao Alv. de 28 de Abril de

qo,\templamos esta e a Lei de 13 de J aneira de f 603
~~ ~ ufar, porque farão pnLlõcadas com a primeira

IÇao, azendo om corpo com as mesmas Ordeooçüe•.

PORTUGUEZA

aos Corregedores e.Tuizes do Crime desta
Cidade, e a touos os mais Corregedores e
Ouvirlores dos 1\1estrados, e .1 uizes de todas
as Cidades, Villas e Lugares de meus Rei
nos, que cumprão, guardem, e facão cum
prir e guardar esta Lei, como 'se ne1la
contém.

Eao Doutor Pera Barbosa(t), domeu con
selho, e Chanceller Mór d06 ditos Reinos, a
faça publicar na Chancellar'ia, e em'ie Jogo
cartas com o traslado della, .sob mell se1l0
seu final, aos ditos Corregedores e Ouvido
res das Comarcas, e aos Ouvidores da ter
ras e enhores, em que os Corregedores não
entl'ão per Correicão, para que a facão Pll
blicar em todos oslugares de suas Cômarcas
e Ouvidorias, e a todos seja notaria.

E esta Lei se registrará no li\'ro da Meza
do despacho nos meus Desembargadores do
Paço, e no Conselho de minha Fazenda,
nos das Cazas da 8upplicacão e do Porto,
em que se registrão semelhantes Provisões
e LeiS.

João da Gosta a fez em Lisboa a dez de
Dezembro de mil seiscentos e dous.-REY.

LEI DE ,13 DE JA EIRO DE 1603.

S(lbre a clalisnra dos JJ[osteiros de F1·eira.s,
porque se declara e accrescenta a Orde
nação do Livro 5 tit. 15 (2).

Eu El-Rey faca saber que por Eu en
tender o muito que convem ao serviço de
Deos () meu, que a clausura dos Mosteil'os
de Freiras se guarde, sem per nenhuma via
se devassar, e que na OrdenaçãO do Livro
5. til. 15 não stá bastantemenle provido
neste caso; querendo prover de remedia
conveniente:

Hei por bem e mando, que qualquer pes- _
sUa de qualquer qualidade e condição que
seja, que entrar em algum Mosteiro de Frei
ras de Religião, se dentro dene fôl' achado,

(I) Pera Barbosa.
Refere·se á Pedro Barbosa, eJebro Jllriscoosnllo

Porlnguez denominado o Insigne.
(2) Vide supra nota (I) a rllb. <lo L. ue 10 de Dezem

bro de 1602.



1330 QUINTO J,JVRO DAS ORDENAÇÕES

ou se i,>rovar que entrou, e steve de dia, ou
de nOIte dentro no dito MO'lteiro, em caza,
ou lugar, que seja dentro do ell'Cerramento,
que parecat <{ue era para fazer nelle algu
ma cousa"illiclta: ou que lirou alguma Frei
ra do Mosteiro, e steve em alguma Jlat'te
só com ella, postoque delle a mesma Frei
ra se torne á clausura do dito Mosteil'ó, ou
que per seu mandadG e induzimento foi
fóra do Mosteiro a certo lugar, donde assi
a levar, e se for com ella; que nestes casos
e em cada hum delles se haja o delicto
por provado, como que se fosse visto ler
copula carual com Freira do dilo Mosteiro;
e o deliquente seja {lreso, e morra morte
natural, e pague qumhentos cruzados ao
dito Mosleiro pala affronta, que nisso re
cebeo, e a mesma pena se dará á pessoa
ou pessoas, que acompanharem ao delin
quente em qualquer dos casos acima decla·
rados: e as pessoas, que se provar que le
varão cartas e recados para se commetter
qualquer dos dictos delictos, com baraço
e pregão sejão publicamente açoulados e
degradados sete annos, sendo homem, para
as Galés, e sendo mulher, para o Brazil.

E provando-se que dormia com alguma
Freira, em caso, que a ene não tirasse, pos
toque por algum .Justo respeito com minha
licençaslê em alguma caza fóra do dito
«'losteiro, seja preso, e com pregão em au
diencia degradado quatroannos para as par
tes de Africa, e pagará duzentos cruzados
para o dito Mosteiro: e sendo peão, com
baraço e pregão seja publicamente açoutado,
e degradado per dous annos para Galés,

E defendo e mando, que nenhuma pes
sôa recolha em sua caza Freira alguma pl'O
fessa sem Provisão assinada per mim, pos
toque a dita Freira tenha licença de seu
Prelado para andarfÓl'a do 1\'1osteiro(1); e a
pessôa, que sem mi.nha speciallicença a re
colher, seja preza, e com pregão em aurli
encia degradacla dous annos para Africa, e
pagará duzentos cruzldos, ametade para
9:"em o accusar, c a outra ametade para
Captivos.

E isto não haverá lugar nos pais e mâis,
que recolherem suas filhas, ou irmãos as
irmãs, sendo com licença de seu Prelado.

E vindo á noticia dos Corregedores do
Crime da minha Côrte, e desta cidade, ou
das mais Comarcas do Reino, que algum
homem enlrou em algum MostClro dos da
sua Comarca, ou commetteu algum dos de
lictos acima declarados, fará logo auto] e
tirará devassa, e procurará com muita dili
gencia prender os culpados, e os autos e dé
vassa, que tirar, me enviará, para Eu man-'
dar prover no caso, como me parecer
serviço de Deus e meu; e serão obrigados
lirar devassa, indo pel' Correição, per algum
modo secreto, se alguns homens vão aos

(I) InlervcnçiíQ indebila do Poder Tempora!.

Mosteiros de Freiras, que houver em sua.~
Comarcas, que tenhão em elles conversação
~eshonesta, de que haja scandalo, ou forem
IDfama~os, que tratão amores ilIicitos com
as Freiras delles; e aos que achar nisso
c~l pa~os, ~otificará de. minha parte, qU6
n~o vao mais a elles,de dia ,nem de noite de
que fará termo assinado per ambos. '

.E achando per'p_rova certa, que depois da
dila defesa t~rnarao ~m qualquer tempo aos
ditos Mos te ll'OS , os prenderão em ferros,
Post01ue sejão de qualidade que per mi·
nhas Ordenações de\'ão ser presos em me·
nagem(1),e osautosde suas culpas me envia·
rão para Eu as mandar ver, e dar a pena e
castIgo, que conforme ao excesso que com·
meHerão, me bem parecer; e da diligencia,
com qu~ os Corregedores do Crime desta
CiJade e os mais das Comarcas procederem
nestes casos, o Syndicante, que per meu
mandado lhes tomai' residencia, se infor
rp.ará particularmente, perguntando as tes
temunhas, que lhe parecerem que do caso
podem saber, e fará disso auto apartado, que
ajuntará aos da resi:1encia : e este Capitulo
se ajuntará aos mais do Regimento das Ra·
s'idencias.

E mando ao Regedor da Caza da Suppli·
cacão e Governador da Relacão do Porto,
e áos Desembargadores dils ditas Relações, e
aos Corregedores do Crime da minha Côrte,
e aos desta cidade de LisMa, e a todos os
mais Corregedores e Ouvidores das C~mar.
cas e Julzes de Fõra das Cidades, Vlllas e
lugares de meus Reinos, guardem e cum·
prão esta Lei como nella se contem,

E ao Doutor Pero Barbosa (2), de meu
Conselho,e Chanceller Mór de meus ~einos
eSenhorios, a publique na Chancellafla, e a
envie logo, sob meu sello e seu sinal, a todos
os Corregedores e Ouvidores das Comarcas,
e OUVidores das terras dos Senhores, e~
que os Corregedores não entrar~m per ~'Ia
de Correição, para que a todos seja notorlO,

E esta Lei se registrará no IltlTro do ~e·
zembargo do Paço, e da Caza da Sup~hr,a.
ção e do Porto, onde semelhanles LeiS se
costumão regis'trar e trasladar,

Domingos de Afedei1'os a f~z e,m Valha
dolid a treze de Janeiro de mil selscenlos e,
trez,

E eu o Secretario FeT'nâo de Matt(),~ á fiz
screver, - REY,

(I) Areaagem. . '\.0 pr
Vide s"pra nola (I) II Or'!. deste ltv. t. - .

(2) Pero Barbosa" 'ro de loOi.
Vide s"pra nola (I) a Lei de 10 de Jaom
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ALVARA' DE 28DEABRIL DE 1.681.

Do Reg'imento dos Carcereiros (1).

Eu o Principe Regente e Governauor dos
"Reinos de Porlugal e dos Algarves, etc,:

Faca saber aos que estaLei, e novoRe
gimeóto virem, que. mostrando a experien
eia ser necess:Lrio acudir com prompto re
media aos damnos, que se segllião á admi
nislracào da Justica, e ao governu de meus
Ileinos e Senhori"os, das licenças, que os
Carcereiros concedião aos presos, e da fa
cilidade com que por descuido e ambição
dos )Ues~lOs 'Carcerei ros fugião das Cadêas,
por não serem bastantes as penas impost!!s
pela Ordenacão e Leis Ex.traval'lantes, para
os refrear desta culpa, prevenindo a sua ma
licia meios, com que ou paI' faHa de prova,
ou pela maioria do interesse, que lhes ~e

snltava das dilas licencas, frustavão o lU
tento das dilas Leis, mandei publicar outra
det3 de Julho de 1678(2),pel[~ qual, accres
centando as ditas peuas, e dando mais facil
lugar ás provas, licasse este delicto com
castigo, quando para o evilar não tivesse
Ioda a força o temor,

Mas porque em lão grandes damnos mos
Ira a mesma experiencia serem necessarios
maiores remedia, e eja propria obrigação
da Jusliça não sómente casligar os delictos
depois de commetlidos; mas prevenir as
causas, pelas quaes mais ordinariamen le se
commeltem, ·para que não succedão; tor
nando a considerar esta materia com todas
asaUenções, que eBa pede, llouve por bem
fazer esla Lei, e novo Regimento, para com
eJle dar fõrma á eleição das pessOas, que
h~uverem de servir de Carcereiros, deter
mlOar o interesse justo destes Oflicios, con
vidar com :L esperança do premio aos bons,
e oastigar com maior se veridade aos maus.

t. Por lanto ordeno, que para Carcerei
ros se não possão con ullar, uem pruvêr
pessôas que não forem de capacidade no
loria; que se deve regular, ou pela' satisfa
~o, que tiverem dado em .algumas occupa
~oes, que forem semelhantes, ou pela que
nouver mais constante de sua vida e costu
mes, não se podendo allegar outros servi-

r (1)J>or olvido não contemplamos nos Additamcntos ao
IV. I. d•• Ordenaçõcs deste Ah·. como haviamos pro.
metlido na nota (I) á Ord. do liv. I t.:i rub., con
lemplando tão .ómenle a Lei de lO de Dezembro de
16~~, que nas autigas Ordenações estãe em appendies
ao !" 5, e qoe colloco.mos em logar moi. adaptado j
;~b mComo fizemos com a Lei de 26 de J ulbo do 1('02
"dredeo...as dos Oflici... de li"'ica, posto que dém ,'e-

II llDCUl. •

Vide '~i'ra pag. 255 e 256 desln obra.
r (2) Alem desta Lei queaugmeutou a penalidade dos de
ICtos (ios Carcereiros, convém ainda conllultar o Rogi
~~IJo d~ 26 de Janoiro de 16i8 .obre a tomada das

/ne,.. aos Corregedores das Comarcas e Ouvido
~~ os .Mestrados, e fi seus om ines, !lO 01"1.-. obre o

.....ro.

ços(1.),e precedendo sempre em lermos iguaes
os que li verem fazendas; porque he de crer,
que no receio de as perderem, e com a
possibilidadp, que com ellas adqllirem, tel'ão
cllidado de melhor servirem.

2. O pl'ovimen~o desles Oflicios será por
trez annos s6mente, acabados os quaes, e
darão por vagos; e precedendo novas habi
lilações, se tornaráõ a provêr os mesmo ,
qlle ti verem sel'\Tido, se contl'a elles não
bouver culpa, ou se não oppozerem outros
mais capazes; e qllanLlo eu haja por bem de
meu serl'Íço remover uns, e pôr Ol1t"OS an
tes do dilo tempo de trez annos acabados,
não lel'ão nenhum direito os que forem re
movidos, pal'a pedir satisfação e recompensa
dos ditos O/fieios.

3, Vagando algllm destes Officios nas
Cadêas desta Cidade, e na do Porto, 011

tendo lal impedimenlo os Proprietarios,
que os não possão servir, me (larão 10RO
conla, assim o Regedor da Caza da uppli~

cação, como o Governador da Relação do
Porto; os quaes poderáõ provêr as serven
tias delles por lempo de dous mezes só
mente nesta Cidade, e de trez na cidade do
Porto,na fórma do estylo; e cada bum delles
poderá remover quaesquer rIos pro'/idos,
quando assim o peça a boa adminislração
da: Justiça, dando-me porém logo a causa,
por que o tem feito, para me constar, e eu
mandar provét' outros de novo, como en
tender he conveniente a meu serviço,

4. Nas Terras, ,aoude os ditos C3I'cerei
ros se fazem por eleição (la Comarca, 011.
com appresentação dos Alcaides-m~res, le·
rão cuidado os Cort'egedores, Ollvldores e
Juizes de Fóra de fazer inleil'amente guar
dat' o conteúdo nos primeiros dous Capitu
las desle Regimenlo; e achando não serem
sll/ficiCJlte~ os Carcereiros, que forem elei·
tos, ou esliverem servindo, os poderáõ re
mover, fazendo eh!ger outros de novo, tle
que me darão conta pelo meu Dezembargo
do Paço; e não o fazen(l~ ass!m, selhes
dará em culpa em s~as .I'esldenela , l1e .q~e
se accrescenlará Capitulo na Provlsao
dellas.

5. Os Carcereiros das Cadêas desta Côrte
terão de ordenado em cadahum anno oitenla
mil rêis j e os da cidade do Parla terão
sessenla, além das carceragens, que Jeva·
ráõ dobradas das que a Lei di põe .no ti
tulo 3'1, do livro 1.0 da. Ordenação; porque a
l1ifIereuça dos tempos pede se lhes aCI;re 
cenlem os laes emolumentos, pela mesm:'l
razào em qne a dita Lei se funda; e .po~'
qlle assim me~mo he razão, que a malorl(\
dos ol'uenal1os comprehenda todos os Ca.r
cereiros, pois que esta Lei os obriga,mando
que lias mais Cidades, e cabeças de Com-

II) XáO se podendo a/legar outros reroif<l.,
lIe imporlante oslo disposição,

Ollu.1i9
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,(l) Hoje peJo Cad. Crim, arl. t 25 são mais branrl a; I
a. penas deste delicio.

marca lenhão de accrescenlamenlo vinte seja 1)01' dinheiro, peila, ou promessas,
mil rêis, pagos buns e outros pelos mesmos sendo por Cl'lme, s,e ex.ecutará ne\lr. a
eJIeitos, em que o farão até ao presente. mesma pena que ~avla ~e ler o réo fugido;

6, Servindo os ditos Carcereiros desta e seneIo .por dlVlda clVe!, pagarão á parte
Côrte, e cidade do Porto os trez annos de t?do o Interesse, e maIs serão degradados
seus ~rovimentos com s~tlsfação, e tendo ClllCO armas para o Brazil; e succedendo a
os maIS, que com estes fação a quantia, tal fugIda por culpa leve, no crime terão
que dispõe o Regimento das mercês, lhes degreclo a arbitrio dos .1 uizes, e no civel
serão admitlidas pela dila Secretaria as suas serão obdgados á saLi façã(j lIa partes nos
petições, e no despacho dellas terei parti- termos de Direito.
cular attençãú, e respeito ao snrviço, que l~. D~nLl0 licen.ç:: a algum PI"'SO pal'a
me tiverem feito nos ditos OJJjeio~ de Car- sa11l1' fora tia pn. an, supposto qlle pam
cereiros. ella torne, ou seja a causa ".rime ou cil'el

7. Em todas as Cadêas se farão Livros serão áegradados qnalI'o annll~ para ~
novos, para nel1es se escreverem os As- Brazil; e sendo achado f6ra "a Cad a, U
sentas, assim dos preso, como dos que lhes dobrayá ~ degrel1o; porque de las li
forem sollos, com clare;"a do dia, me;" e cenças, pl\lnClpalmente se o presos sào
anno, em que as prisões e solturas forem achados fÚI':l dn Cadêa, he cOllseqllencia o
ordenacl:ts: e nestes Livros assignarão nrlo fugirem, e qnando não fógem, e pacão COIll
sõmenLe os Ofliciaes que entregarem os elIa no crime o tempo de sens livramenlos,
presos). mas juntamente com elles os mes- além da offen a da Ju"Liça, e no cil'ei a ~xe·
mos ~arcereiros: esta mesma f6rma se cução das paltes.
obser,rará com os presos, que por algum H1. e algum Ministl'O da Justica ou Fa
ineidente, e ordem de qualquer linistro, se zenda, de qualquer Cfua~idade eO condição
mudarem de humas Cadêas para. outras: e que seja, com lllenos cuidado de sua obri
quando succeda, que para alguma di1igencia gac.ão pedir aos Carcereiros por algnns
de meu serv ico se mandem bu cal' das Cadêas
algnns presos por i\1inistros, que para isso presos' para ahirem fóra da Cadêa, ou a
lã' d' f causa seja r,ivel, ou crime, con'tando por

tlln 1 o .Juns Icção, se . ará nos mesmos escripto .seu, ou por outro qualquer modo
Livros semelhante declararão, e assento do Jue J'ustificlue esta sua culpa, será privado
dia, em que forem, e dâ orelem dos taesMinistros. o meu serviço, para nUllca mais poder

entrar nene.
8. Estes Livros, que hão de ser rubri- 13. Todo o Oflicial de Justiça que souber

cados na f6rma do estylo, serão obrigados de algum preso que está f6ra da Cadêa, ou
II. entregar os Carcereiros, que por algum I f d .
acontecimento deixarem de servir, aos que com el e alta!', sem o prender ou enunCiaI'

ás Justiças, para que o prendão, quando
de novo forem providos, ainda que seja por elle o não possa fazer, ou para JSSO não
breves dias, fazendo-se termo da entrega, tenha jurisdicção, perea por esse mesmo
'que assignarão nesl;t cidade os Correge- feilo o Oflicio, sendo proprietario,e tendo-o
doros da Côrte, e na cidade do Parlo o Cor- ue serventia, será degradado cinco annos
regedor do Crime da Relação; e nas mais
Cadêas do Reino os l\linistros, que liverem para o Brazil.
por sens cargos esta obrigação. ão obser- l·~, Em todos e quaesquar casos conteúdos
vando os Carcereiros esta fórma, em qual- nesla Lei, pelos quaes se hajão de executar
quer dos sobredilos casos ordenada, serão algumas das penas nella declaradas, epro
castigados em perdimento dos Officios, e em ceelerá sUlllmariamenle no termo peremp
degredo para o Brazil, a arbitrio dos Juizes. torio de oito dias, sel1l'prorogacão de. algum

9. Todos os Carcereiros e Ofliciaes de mais: e o Regedor da Caza da 8upplIcação,
Justiça, que tivllrem por sua conta a guarda e GOl'ernadúr da Relacão do Purto, e a Sim

d d . f' I os mais Mini t1'OS, aõs qnaes. compete .o
os presos, e elxarem ugn' a gum por cuidado e obsel'vancia desta Lei, serão obn

dinheiro, ou peita, que lhes dêr, ou pro-
messa, que lhes fa~a, ou o preso seja por gados a lue dai' conta dos ditos casos que
crime, ou por civel, ainda que não esteja' succederem, e como se procede, e tem pro
em condemnação, monão morte nalural(1); cedido na execucção l1elles.
porque neste casC! não s6 c01!1meltem erro 15. E porque presentemente se ,aclJ:io
grave de seu OffiCIO, mas o crime de furto, providos em alaumas Cadêa desta Côrte e
e he razão qne tenbão pena, que satisfaça I Reino. Carcereir~s de propriedade, e Ol~tros
llUma e ou outra culpa. com serventia ue tempo certo, e be mll1h~

10. Succedelldo porém a fugida. por dolo tenção tornar a'provêr na fôrma d~ ta Lei
ou culpa dos Carcereiros, ainda que nã~ os que tiverem !Fs qualidades del~a, e COI~'

pen ar com justo valor os que deIxarem I e
estar sem culpas ou erros commethdos
nos ditos OfficlO~: hei por revogadas de
motu pl'nprio, eerUl sc.iencia, para a boa
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adminjstração da ~u,sliça, lo~a e. quaesquer
mercés que .os dilo prop~letarIos ~u ser
ventuarios tIverem dos ditos OXlCIOS: e
mando que sem dihl!:.ão alguma, e desoccu
paudo-sll de quaesquBl: outras occupaç_ões,
o Carregadores do Cnme d~sta Relaçao, e
oda ll.elacão do Porto; e assim os Correge
dores Ouvidores e Juizes de Fóra nas suas
Coma;cas e Terras tirem i nformações e
devassas dos pr~cedimentos de todos, que
remclterão depOIS de acabadas ao meu De
zembargo do Paço, para que, consullan
do-me por elle ~ lJ.ue varecer, eu haja d~
delerminar o que fór Jusllç,a; e por e La LeI
hei por rel'og,adas Lodas oulr~s quaesquer
Leis, ou sejãohxll'avagaute ou lllcorporadas
na Ordenação, na parle que. encontrarem o
disposlo nella, ficando porem para tndo o
maIs na mesma observancia e vigor que
(Iaule linhão.

E mando, elc.
Luit de S01!Za a fez em LislJoa, a 28 de

Abril de 1861.-Fmnci'co GaIvão a fez
esel'e' er.-PRI NCIPE.

ALVARÁ DE 16 DE ETE U3I{O DE 1597.

t;1Il qae se delel'lltinào O' l'ralamenl.os, que
edeveul 'letr por palavra e por escriplo

nesles llâllOS e Senhorios (I).

U. Felippe, por graça de Deos, elc, .
Fago saber aos que esta minha Lei Virem,

'Iue, s ndo ellinfol'lnado das gmndes desor
ecu e abuso., que se lem introduzido no
mododefallar eescrever, eq~e I ão con Linua
me~le em crescimerHo, e tem chegado a
~)ullo excesso, de que lem resultado muitos
lllconvenicntes, e que conviria muito a meu
urvlço, a ao bem e socego do meu Vas
alIos orefurmar os Eslylos da fali ar e escre

ver, e reduzi-los a ordem e tcrmo certo' e
pralicando-o e lratauuo-o com pessoas ~lo
Jnell ~onsell1o, e oulms de Lell'as o de
c:penencia, orrlenei de prol'er ni to na
forma e maneira ao dianle declarada.

I. Primeiramente, posto que se podia es
CusaI' nesla Lei tratar-se de mim Ilem de
oUlras pessóas Reae, lodavia, para que
melhor se guarde e cumpra o que toca a
lodos; onlllllo e mando, que no alto das
earlas, ou papei , que se 10 e escrevcrem,
s,e ponha, Senhor, sem outra cOllsa, e no
~m della , Deos gacwde a Calholica pes úa

8 Vossa Mages ta de : e no fim da lauda, em
que se rematar a carla, se porá o signal de
qUem a escrever, sem ontra cou a alguma:
e no obrescripto s~ lJorá: A El-Rey nosso

(I) Vide Ord. deste liv. I. 92 § 7 e nota (5).

Senhor: E os Duque e Marquezes, e seu
filhos primogenitos sómente pod l'áõ pór
no sobrescripto.' A El-Rey men Se,dlOl'; e
o mesmo sobrescripto poderllõ pôr todos os
mais filllOS dos Duques além do primogeni
to, que tivel"m parentesco com a ~Corôa

Real dentro do quarto grão, contando con
fOI'me a Direito Canonico.

E quando não tiverem o dito parentesco,
ou não esLil'erem dentro do dito gráo, não
poderãõ pór o dilo sohrescripto, nem o po
derá pór outra alguma pessóa, de qualquer
(fUalida"de, dignidade e condição qlle seja.

2. Que aos Principes herdeiros e succes
sores destes Reinos e e creva pelo mesmo
modo, mudando a lUagestade em Alleza; e
no remate e fim da carta se dirá, DeliS gt&Ulvle
a Vossa Alteza,.

3. Que com as Rainhas desles Heinos se
guarde o me mo E tylo e ordem com os
Heys.

E com as Pl'inceza delles o mesmo, que
e tá dilo que se ha de ter com os Principes.

4. Que aos IMan tes e ás Infantes se hlle
sómente por Alteza, e se lhes escreva no
alto da carta, Senhor, e no fim dena, Deos
guarde a Vossa Alteza: e no sobrescFipto,
Ao Senhor lllfante N., ou á Senhom Infan
le N. Porem quando escrever, ou disser
absolutamentb, Sua Alteza, se ba de atlri
buir sómente ao Principe herdeiro e succes
SOL' destes Reinos.

5. Que aos Genros e Cunhados dos Rey
desles Reinos, e suas loras e Cunbadas, se
faca o mesmo-Tratamento, que aos Infantes;
e que a nenhuma outra pessôa se possa fal
lar, nem escrever por Alteza (I).

6. Que aos Jilho e filhas legitimo dos
ditos Infantes, se ponba no alto da carla,
Senha!', e no sobrescripto, Ao Sellhor,
Dom N., ou á Senhora Dona N., e se lhe
escreva e falle por Excellencia.

7. Qu a nenhuma outra pessõa, porgran
de Estado, Ufficio ou Digllitlade que lenha,
se falle por Excellencia, de palavra, nem
por escripto, senão ãquellas pessfla ,a qllelU
os . enhores Reys, meus antecessores, e eu
livermos feito mercê, que se chamem e
fallem pOI' Ewcellencia, como elles, e eu
temos feito ao Duque de Bragança; nem se
f-allará' assi mesmo, nem escreverá a ne
nhuma pessOa po~ Senhoria Jllustri;>s~ma
nem : ao ArcebiSpo de ReverendtSSMllU
Draaa como. a Primaz, se poderá faliar e
escrl'leJer por SlJIlhol'ía Rcverendissima.

8. Que aos Arcebisp'()s e Bispos, e aos
DIHlue e aos seus Filhos, que eu mandar
cubrir e aos Marquezes e Condes e, e ao
Prior' do Crato, sejão obrigados todas as
pessóas ,de meus Reinos a escrever-lhes e

(I) Vide Consto do lmperio art 105.
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fallar-lhes por Sellhori(~, e não a oulra'
pessôa alguma.

u. Que aos Vice-Reys, ou Governadores,
que ora são, c pelo tempo forem, destes
lleinos (que não tiverem comigo o paren
lesco, Ilonteúdo nas promessas, feitas aos
ditos Reinos), sejão todas as pessoas deHes
obrigados a escrever e fallar por Senho1·ia.,
em quanto servirem os dilos cargos.

LO. Que ao Regedor da Justica da Caza da
Sllpplicação, e GoveCllador da Relaçã.() do
Porto, Vedores da Fazenda, e Presidentes
do Dezembargo do Paço, e Meza da Cons
ciencia e Ordens, no tempo, em que esti
verem em seus Tribunaes, fallem por Se
nhoria todas as pessôas, que nelles en
t1'arem j e o mesmo farão nas peticões e
papeis, que se lhes escreverem e houverem
de presentar, estando assi mesmo nos seus
Tribunaes; e {fuando estiverem fóra delles,
se lhes não poaerá fallar, nem escrever por
Senhoria.

1 t. Que aos Embaixadores, que tiverem
assento na minha Capella, e a qualquer
oulra pessõa, que por algum respeito eu
mandar cubrir, se possa escrever efallar por
,sC'n!lfJr-ia.; o que se não poderá fazer com
outra pessoa alguma.

12. Que nas partes da India escrevão e
fallem por Senhoria ao Vice-Rey, ou 'Go
vernador .deHas, todas as pessoas, que lá
andarem.

13. Que no Estylo de escrever humas
pessoas a oulras, se guarde geralmente sem
excepção alguma a ordem seguinte: Come
(',ará a carta, ou papel pela razão, ou pelo
negocio, sobre que se escrever, sem {lor de
baixo da·f.rnz no alto, nem ao prinCipio da
regra nenhum titulo, nem letra, nem cifra,
que osignifique: e acabará a carta dizendo:
Ueos. gua'1'de Vossa Senhoria ou Vossa
menê, ou Deos vos gua1'de; e logo a data
do lugar e do tempo, e apoz ella o signal
em outra cortezia no meio.

I·~. E toda a pessoa, que tiver Titulo de
Duque, Marquez, ou Conde, Visconde, ou
Barào, quand-o fizer o seu signal nas cartas,
c em quaesquer oulros papeis e escripturas,
declarará o Titulo, que tiver, e o nome do
Lugar, donde o .tiver.

IS. Que nos sobrescriptos se pOllha ao
Prelado a Dignidade Ecclesiastica, que
tiver, e ao Duque, Marqnez. ou Conde,
Visconde, ou Barão, a de seu Titulo; e aos
Fidalgos e outras pessoas seus nomes e ap
pellidos; e a cada hum dos nomeadps neste'
Capitulo, a Dignidade, ou gráo de Letras,
que tiverem; e aos que forem criados meus,
o Fõro, que em minha Caza tiverem.

16. Que desta ordem se não possa excep
tuar, nem exceptue o vassallo, escrevelldo
ao Senhor; nem o criado a seu amo; po
rém os Ofliciaes das Cameras das Cidades,

Villas e Lugare, que escreverem aos Se.
nhores denes, que tiverem D<.>aÇào minha,
para se poderem chamar Senhores dos lacs
Lugares, porão nos sobrescdptos da. cartas
a ~. da Camera da sua Villa de N.; eos
p~s aos filhos.! e os filhos aos pais, e os ir.
maos .aos lrmaos, poderáõ além do nome
proprlO ac?rescentar o natural; e lambdffi
'ante' o mando e a mulher declarar o estado
do matrimonio, se quizerem.

17. Que ás mulheres se faca o mesmo tra.
tamento por escripto e de palavra que
conforme ao que está dito se ha cle f~zer a
seus maridos:

18. Que aos'Geraes e P;ovinciaes das Dr.
dens se possa fallar e escrever por Pater
nidade, e aos mais Religiosos por Reve·
1'IJ'ncia; e no sobrescripto se lhes poderá
por além do nome o Officio, ou gráo dc
Letras, que talLhem ti~rerem; mas em pre·
sellca dos Geraes não se chamará Palerni·
dad"e a ninguem, seuão a elles.

19. Oull'osi, por atalhar os excessos, que
se vão introduzindo, _pondo Coroneis (I)
nos Escudos de Armas,Sinetes eReposteiros
as pessõas, que os não podem pôr, ordeno
e. mando, que nenhuma pessoa possa pôr
.Coroneis nos taes SeIlos, ou Reposteiros,
nem em outra parte alguma, em que hou·
ver Armas, excepto os Vugue e seus fi
lhos, Marquezes e Condes: pondo-os po·
rém regulados, conforme a qualidade do
Titulo de cada hum, que mandarei decla·
rar por Rey de Armas Portugal (\!),a quem
para isso se dará ordem, tomanão-se deIlc
e d'oulras pessoas praticas na obreza as
informações necessarias.

20. E os que não cumprirem e guarda.
rem inteiramente em lodo, ou em part~ o
conteúdo nesta minha Lei, incorreráõ pela
primeira vez em dez'mil réis, al!!e~depara
o accusador, e a outra para Capbvo~; e
pela segunda, em vinte mil réis, reparhdos
pela dila maneira: e isto as pessoas, qu.e
tiverem qualidade de.Fidalgo.' até CavaUe~'
ros; e as outras pessoas de menor quall·
dade incorreráõ em pena de dez cruzados
pela primeira vez, e hum anno de degredo
fór{t do Lugar e termo; e peJa segunda, em
vinte cruzados e hum anno de degredo para
Africa; e sendo comprehendidos mais ve
zes, serão condemnados em móres penas,
segundo o arbitrio do Julgador, tendo res·
peito ás qualidades das pessoas cnlpadas,
e á continuação de sua culpa, além do des·

(I) Coroneis, i. c., corôas qec adoreio soperiorlllsole

os Escudos. . . M Di".,
Os Coron.isde qee Irala esla Le., d,z .oraes 00 las

são diversos em figura, ado!,no~ ~e pedrarIi oUVr~~~de:
etc., segendo °titulo qee lOdlcao, dpe ~.~ e, Rey TIIl'
Coedc, Marquez, Duqee, Infante, }'nGlpe, '
peredor, conforma as regras do Braz"o.

(2) Roy do .4.rmas Portugal. . •• 2
Vide supra nota (2) á Ord. deste li". l. 9." .
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prazer lJue eu por isso receberei, com que
mand;rel prover no que for necessario, que
sendo a móI' pena de ~odas, .~e d.e crer,
que não haverá. quem de occaslao a ISSO.

E mando, etc.
João Falcão a fez em Lisboa a (ti de Se

lembro de IlS97. E cu o Secretario Lopo
Soares a fiz escrever.-REy.

ALVARÁ DE3DE JANEIRO DE 1611.

E til que se declar/io a·~ Jlessôas, que JlodeIII

usaI' do Titulo de Dom, eas penas contm
aquelles que 'Usarem delle, sem lhes per
tencer (i),

d (\) Vide supra nola (I) ao Alv. de 16 de Setembro
e 1397.

D. Felippe, por graça de Deus, Rey tle
ALVARÁ DE 3DE OV EllBRO DE IlS97. Portugal e dos Algarves, etc.

Faço. saber aos que esta Lei virem, que
sendo lllfl)rmado do excesso, que nesle

Em que se delerm'inou se não faltasse tL Reino se' tem introduzido em se cbamarem
pessOa algl~ma paI' Senhor enl autos de Dom as pessoas, que, conforme a minhas
publicos(l). Ordenaçl1es, o não podem fazer: ,e tratan

do-se de meu mandado, do remedlO que se
, poderia dar nesla desordem; sendo a ma-

Eu EI-l1ey faço saber aos que esta minha teria visla pelos do meu Conselbo, pela
Provisão virem, que POI' eu ser informado Ordenação deste Reino no Iiv. 5.° til. 92
dos desconcerlos e indecencias, com que § 7 def':)nder que nenhuma pessoa, ho
nas Cartas e Provisões minhas se lanção mem nem mulhl:'r, se possa chamar de Dom,
alguns assentos e certidões de verbas, pos- se lhe não perlencer por via de seu pai, ou
ses, juramentos e registos, e de outras di- avo por parte de seu pai, ou "por minha
Iigcncias; e querendo nisso prol'er; hei por mercê, 'Oll que com este Dom andar nos
bem' e mando, que em todas as Cartas, e Lil'l'os das Moradias: porélll, que as mu
lluae~quer outros Alvarãs, ou Provisões; lheres o possão tomar de seus pais, mães"
que forem assignadas por mi m, ou rei tas em ou sogras; e que os bastardo , posto que
OJeu nome, se nào possão por na mesma legitimados sejão, se não pos ào chamar do
lauda, em qlle estiver o meu signal,assentos Dom, ainda que deDireito lhes pudera per
alguns, Oll certidões de verbas. ou regi los, tencer, se farão nascidos de legilimo matri
jurameutos, posses, nem mandados que se monio; pondo a dita Ordenaçào penas, aos
cumprão, nem de quaesquer oulras diligen- que o contrario fizerem, de perdimento de
cias; e qlle todas estas se façào nas costa toda sna fazenda, e do privilegio de Fillal
das taes Cartas, Provisões, ou Alvarás: e guia, á. pessoa, que a liver, e fique plebeu;
que nas ditas cerlidões e as entos se não e trazeudo demanda com alguem que Ih .
possão nomear por Senhor quaesquer Mi- oprozer qlle se chamou de Dom, sem lhe
rostro, que derem as' ditas pos 'es e jura- pertencer, perca o direilo e acçào, que nella
mentos, ou fizerem as ditas diligencias, tiver; e os pais, que consentirem a seu'
lIem as pessoas, com quem se fizerem. filhos ou filhas, que tiverem em seu poder,

E. que outrosl em quaesquer autos, ou chamarem-se de Dom, nào lhes perlencen
escnpluras publicas se não nomêem pessoas do, incorrão ms mesmas penas; donde se
algumas por Senhor; nem os Officiaes, anle vê bem a muila devassidão, de que se us:!
quem os taes autos, ou escri;,turas se fize·, nesta materia, contra a fórma e disposição
rem; o que lodos assi cumpriráõ e guar- desta Lei; porque, considerada ella, nem
daráõ mtelfamente, sob pena de suspensão os Condes, nem os Bispos, por razão de seus
d~ seus Officios até mlllha mercê, e de ti lulas, nem os filhos baslardos destes, e de
VlUte cruzados, ametade para o accusador, Fidalgos, ainda que lenhão seus pais Dn/ll,
c ~ outra ametade para CaptI\'os, pela pri- o podem alies tomar; sendo COllsa ordina
metra vez; e quando alguns incorrerem ria fazerem-no sem dislincçà6 alguma; c
nesla pena outras vezes, além della, proce- de ta se seguia a llesordem de o tomarem
deráà os Jlllgadores contra elles com as tanlas outras pessoas, que o nao podiào
pell,as! que mais lhes parecer, segundo seu fazer.
arblh'lo, lendo respeito á. conlinuação dos . ' '
culpados. E por sel'em as penas lao rJgoro~as, s,e del-

E . ,,1(al'ão de execular, enão seexeculão h?Je (2):
,~ara que nmguern poss~ ~lIegar 19no- e querenllo em tudo prover, o remediar este

c1nCla do conteúdo nesta ProVls.ao mando ao f:xcesso e reduzir esla materia a termos de'
\IJanr:eller-mór,qlle a faca pubhcarnaChan- se pode;' e se fazer guardar reduzindo esta

ce afia etc· , ' '. ' ,,',', . , LeI, por ser mais conveDlente, a menos
d FrancLsco Alartms a fez em Madnd a 3 ri170r assi nas pessoas que se podem cha-

F
e o\'embro de 1597. Antonio !Ilunit da _I!l__' _

onleca a fez escrever. -HEY,
(I) Vide supra nota (3) ãardo desle liv, t. 9~ § 1.
(~) }o'aelo etlnslante e qoe o Legislador devéra .empre

ler preseule em qualquer disposição peoal, que leoba
de lomar.
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mar de DOIII, como nas. penas ; pOl'que as
mais das vezes o serem ellas excessi ~ a~ e
desiguaes ao delicto, ho occasião de se nâo
guardarem:

Hei por bem, e mando que daqui em
diante todos os Bispos e êondes, e as mu
lheres e filhos dJl Fidalgos em meus Livros,
c dos Desembargadóre~, e assi os filhos do
Titulares, posto que bastardos sejão, que até
ao publicação desta nova Lei forem nascidos,
possâo ter Dom, e usai' dene: e todas as
mais pessôas, que não forem as sobl'edilas,
rlue tomarem Dom, ou o consenlirem a seus
filhos ou filhas, peJa primeira vez que forem
comprehendidos, incorrerão em pena de
cem ctuzados, ametade para Caplivos, e a
outra para o accusador, e em dous annos de
degredo para Africa, p. pela s,~gunda, nas
lia Ordenacão na fôrma della.

E esta "Lei mando, que se guarde e
cumpra, como nclla se contem; e ao Re
gedor da Caza da Supplica~;ão, Governador
úa Caza do Porlo, e aos Desembargadores
tlellas. Cotregedores de minha Cô rle, e aos
mais Corregedores, Ouvidores, Juizes e
01I1ciaes de Justiça, a que o conbecimenlo
disto pertencer, o cumprão e guardem, e
façào jntei ramente cumprir e guardar, e ao
CbanceJ.lol' mór, que a publique na Chan-'
cellaria; e para vir á nolicia de lodos envie
logo Carlas com o traslado della, sob meu
sello e seu signal, ao dilos Corregedores e
Ouvidores das Comarcas, e a si aos OU\ i
dores das lerras em que os t1ilos Correge
dores não entrarem por via de Correicão,
para que a publiquem nos lugares aonde
esliverem, e a fação publicar em todos os
outros de suas Comarcas e Ouvidoria, a
~ual se regisb'ará nos livros de minba
Chan ~el1aria, e da Meza do Dezembargo do
PaI/o, e nos das Jtelacões tlas di las Cazas II a
Supplicação, e do ]Jorlo; e a própria se
porá na Torre do Tombo.

Dada l1a ('.idade de Li bôa a 3 de Janeiro,
-Alberto de Abrelt a fez no anno do I as
cimento de osso Senhor Jesus Chrislo de
1611.- Pedro de Seixos a fez escrever.
-REY.

ALVALÜ DE 3 DE DEZE~IBRO DE 1611.

811/ qne se {er. caso de devassa uSct7'em cle
/itulo de Dom (/s pessôas, CI· qnem elle não
per/e1we (1).

) D. Felippe, por graça de Deus, Bey de
rorlugal, ele.

Faço ~aber aos ([ue esla Lei virem, que,
Ror ser IDformado do exces~o, que ne I.e
Reino se linba inlroduzido em se nomearem
de Dom as pessôas, que conforme a minhas

(I) Vide supra Doia (5) a Ord. desle liv. I. 92 1.

OI'dena\lÕB~o não podião fazer, mandei pas
sar uma Lei (i), por que declarei as pessoas
que nesle Reino podião tomar Dom: c por
qUJ não se execulando as penas della será
occasião de maior desordem; e a caJsa de
se ~ão executarem he, por não haver quem
quell'a accusar as pessôas, que tomão 1JOIII
conlra a fórma da dita Lei; e assi fica não
se cumprindo: querendo nisso prover, para
se atalhar a sollura, 9,UB vai nes a materia
e se poderem com elJeito e 'ecular as dila ~
penas:

Hei por bem, que os Corregedores das
Comarcas do Reino, no lugares della , e
os Provedores da; dilas Comarcas nos em
que os ditos Côrl'egedores não enlrão por
CorreiCão, tirem cada anno devas a das
pessôas, que contra o que a dita Lei dis·
põe, tomão Dom, ou o consentem a uas
mulheres, filhos, ou filhas, e Jlrocedio con
tra os culpados com as penasíladila Lei; e
nessa Cidade de Lisboa tirarA a mesma de
vassa o Corregedor do Crime mais anligo
della; sendo certos uns e outros, que em
suas residencias se ba de pergunlar adili·
gencia, que fizerão neste negocio, e e lhes
ha de dar em culpa o descuido, que uelle
commellerem ; e se accrescenlará hUlIJ Ca
pitulo sobre isto ao Regimento, porque
se lomarem as ditas residencias aos dilos
JulgarlOles, aos quae . mando assi ocum
prão, e ao Cbanceller mór, que publique
esta Lei na Chancellaria, e envie logo Car
la com o traslado dclla, sob meu sello c
seII signal, aos di tos Corregedores e Pro
vedores; a q~al se regi trará nos livros de
minha Chancellaria, e da lVleza do Dezem
bargo do Paço, e uo's das Relações da ~aza
da Supplicação e fio Porlo; e a propna e
porá na TOlTe do Tombo.

Dada na Cidade Je Lisboa 3i 3 de Dezem
bro.-Alberlo de Abreu a fez no anno do
Jascimento de lO so cnhor Je tiS Cbrislo

de 161'J .-Pedro de Seixas a fez e.scrover.
-llEY.

ALVAU A' DE 29 DE JANEIRü DE mn.

Em que se delermimío os Tralamentos, .'111e
se devem dar de palavra, e por l!sGI'lJl/o,
nestes Re'inos e Senhorios (2).

D. João, por graça de Deos, el~ ..
Faço saber aos que esla minha Lei vlrelU,

(lue constando-me a confusão, que suece
de nos 'l'ratamentos pOl'se baverem com a
diulurnidade cio te~Qo. antiguado os que
forão ordenados na Lei, felfa sobre e~ta
maleria em 16 de etembro de 1597, e 10'
troduzido ([Uasi geralmente dar l'ratalllenloS

(I) Vide supra Alvara de 10 do Selembro de 159;, o
Dec. de 3 do Janeiro de 161 t. ..'-

(2) Vide supra Doia (5) á Ord. desle hv. t, 9. S •.
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maiol'es ás pessõas, que nelJa forão men
cionadas, e dar a oulras, de que na llJesm.1.
L~i se não fez menção, o t.ratamento de
S61lhol'ia, chegando esle a eslender-se com
tanto excesso e vulgaridade (i), quesecon
funde a Qrdem, e se perverle a rlistincçào,
que faz os Tratamentos estimaveis: por
tanf,o, querendo remildiar semelhanle abu o
e por ol1lras razões, que me forão pre
sentes.

Hei por bem abolir e revogar o conleúdo
'na dila Lei, excepto o que nella foi dis

posto a respeito da formalidade, qne deve
praticar-se nas Carlas e papeis (2), que se es
creverem, ou ás Rainhas, Príncipes her
deil'Os, Princezas,Infantes e InfanLas des les
Heinos :' a qual conlinuará a observar-se
cünforme na dil!l. L,ei se continha(3).

Equanto aos Tmtamentrs, qne se hão de
usai' nestes Beinos e mais domínios da
minha Corôa: Hei por bem e ordeno o se-
guinte: .

l. Que aos Gl'andes Ecclesias li cos e Se
culares desle ,Reino se falle e escreva por
Excellencia (Ti); e no alto de lodos os papeis,
que se lhes escreverem, como tambern nos
sobrescriplos, se ponha, sendo para Grande

(IJ Com 10nlO excesso e oulgal'idade.
Ai~d. h~je assim aconlece a despeile do arL 301 do

Cod. Crim , e Porl. de 3 de Ago.lo de 1825, e,cilada
pelo AI', de 12 de J ulbo de 18..1, e Circo de 14, de Março
do 11*2, publicada no JUI·. do Oom.. n. 90 desse anno;
Pro,. de 29 de Agosto de t 842 (lar.' d" Com. n. 273).
A\', de 3 de Fe"ereiro de IH8, Dec. n. 283-de 8 de
Moio de 184a .rt. 2 li 9, AI', de 2.. de NOl'embro de
1850 (lar. do Com. n, 33..), e Circo n. 1,19-de 27 de
Dezembro de 1859.

Na Marinha .inda no Dec, n. 2530-de 25 de Fel'e
r~"o de 180.0 orl. i § 21 se I'rocurou colJibir esle abuso.
lL,lo OlIIlerla devêra estar regulada I'0r Lei de con-
formidade cam os usos modernos. '

(2) Prat.icar-s. nas caNas d papcis.
O AI', de tO de Janeiro de 1810 declarou, que as

~alenl,:, passadas nos parenles da Caza Real ou Impe
"a1lc1'ilo a declaraç~o de fl.rimos ou Sobrinhos, con
forme o estylo 00 honras da Caza.

(3) OOl'Iorma a d'ita Lai continha.
0, Imperador tem o tralamento de Hagestade [,»1'0'

fi. (0..,,1. dormp. arl. 100).
Otralamenlo de .4/te;a tmporial tem o berdeiro ~re

s/omplll'o da CorÔa e o Prineipe do Grão-Pará (Cão...
(O bllp. art. 105).

As Camaras LegisloU"aa lem o h'atamenlo de-A,,
9CllllO$ e DiYflissimos Senhores Rep·rcsentantes da Nacão
( O'ISt, do Imp, art. 16). . .

(4) S. (allc_ e eseraoa por Excellencin.
d Tio"! os Gru·C,'nzes das Trez Ordens Mililares (Carla
e I de 19 ue Jnnho de li89 § 11).

d Têm o,nle mo tralamenlo os Grã-Cruzes da Ordem
M' "nzeIrO (De~, do lo ,Ie Dezembro de 1822 li 12).

as os D'gnalarlos lem o de SCllhoria (Dec. cit.).
0,0 ~ralomenlo de g,eeUalleia tem lambem os Gra'ndés

IgllllarlOs da Rosa; tI(,vendo ler·se esse Il'BlamenLo
~.r8 ser nomeado Grã·Cruz"destn Ordem (Dec. de I i
,e IILubro de 1829 art. 2 c § I, 2, 3 e l).
C(OfC'dden.se esle lralamenlo aos membros da Regeu

CIO : e I .. de Jnnho de 18'31 arl. 22)
1,~'''11 como ao 'l'ulor do Senbor D. Pedro 11 (Lei de
- e gesto de 1831 ar\. Gl.
Tem est" tr.tamento os Senadores do Imperio (Dec

n, 83-de 18 de Julho de 18"\) ,
~ ~ os. Conselheiros tI'E.tailo (noe. n. \ 24 - de 5 de
,·e'erelro tle 1842 nrl. 57).

Eccl siastico, O tratamento de Excellentis
silllo e Reverendi,~simo Senhor; e sendo
para Grande Secular, o de Illustrissimo e
Excellenlissimo SC'TIhor; e que da mesma
sorte se falle e escreva aos meus Secrela
tal'Íos de Estado: e no principio dos djtos
papeis e não use dos termos: lJIel~ Senho?'
ou Sel1h,n- Meu: o que igualmente se obser
vará com loclas as pessôas de qualqnel'
qualidade.

2, Que este mesmo Tratamerito de palnvra
e por escrípto se possa daI' ao Regedor da
Jusliça da Caza da Supplicação (1); ao GC"eJ'
nador da Relação do Porlo (2); aos VédOl'es
da Fazénda (3); e aos Presidentes do Dezelll
bargo do Paço, da Meza da Consciencia e
Ordens, do Conselho Ullramarino, e do Se
nado da Camara desta Cidade(~); mas denlro
dos Tribunaes (5). em que presidirem, sejão
todos obrigados adal'-lhes o dit.oTmtamento:
e a todos os sobreditos não possa alguem
dar menor lratamento, que ode enhoria (6).

3. Que aos que forem, ou tiverem Sido
Emhaixadores meus á Beys da Europa, ou
á Potencias, cujos Embaixaclol'Cs, segundo
o costume desle Reino, tenhiio o me mo
Tratamenlo, que os dos sobreditos Reys,
se falle e escreva da mesma sorle por Excel
lencia; que he o tratamento. que deverá
lamhem dar-se aos Embaixadores, que os
dilos Reys, ou Potenciás mandarem á mi
nha ordem.

I,. Que aos Vice-Reys da India e do Brazil

(I) 'Regedor da lustiça da Oa.a da SupplicaÇiio.
Concedeu-se lambem o tralamenlo de Exeellencia aos

Minislros do Supremo Tribunal de Jusliça (Lei de 18
de Selembro de 1828 al'l. 3). '

(2) Ao Gavarnador da Reldção do Porto,
Não ha Lei que dê aos Presidente. da Relação o lm

lamenlo de Exccllencia, posto que lenha o Tilnlo du
COllselilo (Dec. n. S7-de i8 deJulho de 18..1), a mono.
qne desle "ersiculo, se não dedusa lui tralamenlu.

O lralnmenlo de Exeell.ncia deu-se do Desembarga
dor que exercer o cargo de Procurador da Corda, Sn
berania e Farenda Nacional (Dec. n. 87-de 18 de J 11

lho de i841).
O antigo Cllanceller d. Caza da Supplieação linha O

lralamenlo de SeniloTia (Ass. de 4· du NlIvembro dp
1600).

Graça qne se eslendêo ao da Cllza ou Relação do
Parlo (AI". de t2 de Janeiro de 18(1).

(3) Vt!dores da Fa;enda,

Assim como os da Casa Real (.lIordomo.). Alv. de
25 de Abril de 180lo

Os 1nsl'eclores d.s Tbesourarias, em qnnnlo ser"l·
rem, lem o lralamento de Senhoria (Lei de I, de Onlu
bro de 183l arf, &2 e Dee. n. 8iO-de 2~ de No"embro
de 1651 arl. 40).

(") Scnado da Camara desta Cidade.
O da Cidade do mo ue Janeiro nnnca leve es mes

mos pril'il gios do de LisbOa.
(5) ,lIas dClltro dos T.,.ibunacs,
Os Tribunaes do ComlOercio lem enlre nôs O lral.

menlo de- ilIeritissimo Tribunal do CotUmereio (De .
n. 138-de 25 de NOl'embro de 1850 01'\. li); assim
como o de-.Meritissima lunta do Commercío (tJ c. cil.
art. iO).

(O) OU. o de Saniloria. .
rem esse \I'alamenlo os Desembargadores das Rela

ções e Chdfcs de Policia (De, n. 1.. 2-d"- 2 tle Dezem·
bro tle 185'+
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assim actuaes, como aos qne houverem sidoj
aos Governadores das Armas (1); aos Mes
Ires de Campo Generaes (2) dos meus .Exer
cilos ('luja palenle terào lambem sempre
os Conselheiros de Guel'1'a)j e ao General e
Almirante da minba Armada Real de alto
bordo do Mar Oceano, se possa fallar e es
crever da mesma sorle por Excellenc·ia.

Mas que aos mesmos Vice-Reys no dis
tricto de seus governos, ~08 Governadores
das Armas e Mestres de Campo, Generaes
encarregados do governo do Exercito, ou
de alguma Provincia, no mesmo Exercito,
ou Provincia, como lambem ao dito Ge
neral e ao- Almlrante, quando governar
por ehe abordo das. Náos, ([ue mandarem,
sejão todos os que se acharem QO dito dis
tricto, Exercito, Provincia, ou Náos. ol)fi·
gados afallar e escrever, como dito he, por
Excellencia; e aos Governadores, a quem
eu for servido conceder Palente de Capitães
Generaes (3) darão o mesmo tratameuto só
as pessôas, que se acharem no distl'icto
dos seus governos, em quanlo nelle esti
verem; mas a todos os sobreditos não
possa alguem dar menor tratamento, que
de Senhoria.

5. Que aos Bispos, que assistirell1 neste
Reino, e não_forem nomeados por mim, e
aos Ministros da Santa Ioreja Patriarehal
de Habito Prelaticio, se fafle e escreva por
Senhoria Illustrissillla; e no alto de todos
os papeis, que se lhes escreverem, como
tambem nos sobrescriptos se ponba o trata
mento de nlustrissimo e l1everendíssimo
Senho/': e aos Conegos da Basilica Patriar-

(I) Go.ern"do'eI d. Ar.ma•.
Os Avs. de 27 de Selembro de 182S, e de o\. do mes

mo aono de 18~9 declararão, qoe, em vista do presente
Alvara, e art. 28 da L. de 20 de Setembro de 1823,
não tinhão os Govel'Dadores de Arma. O tratameoto de
E_I"'nda.

Esta decisão deu causa ao suicidio do Coude de Es
cragoole em Maranhão.

Esla materia roi depois regolada pelo Dec. n. 209
de 3 de Ago.lo de 180\.2, concedendo-se no. CWllman.
dantes das Armas das Proviuclas o tralamenlo de enho·
Tia, se por outro titulo não tivessem maior.

(2) Mul,u d. Campo G.n.,a... .
Os simples MUlros d. Campo s;;'o hOJe os Coron.is, e os

,\fulr.. á. Campo G.nerae. correspondem aos r.nenlOS
Generau.

Mas, diz Moraes no Diee., o ,lItslre d. Campo General,
era Official de palente inferior ao General, e que em
8ua Busencio. fazia as suas vezes. Essa patculc fôi CIlincta.

Tem tambem Iralamenlo de Eu.lIoneia, cmquanlu
servem, o Ajudanle General do EIercilo, e lambem o
Orncial que u .uhstiluir interinameute (Dec. n. 1880
de 31 de Janeiro de IB57, art. ).

E bem assim as "larechaes de Campo, Brigadeiros e
Chefes de Esquad"a, e de Dh'isão na correspondencia e
lrato reciproco (Dee. 20 de Abril de (801).

(3) Pat.nle de CaJ'illJe., Genorae.'.
O tratamento de Exeell.neia foi concedido aos Pre.i

dentes de I'ro"incia e aos CouselheÍlo de Provillcia(Leis
de 20 de O~tnbro de 1823 art. 21, e n. 38-de ~ de
Outubro de tS3.\. art. 2 e Av. de 4 de Setembro de
1829). .

Feia mesmo Lei n. 38-de 3 de Olltubro de IS3~ art.
9 lp.m O tralamenlo de Euell.neia os Vice-Presidentes
fia Frovincia, emquanto servem o cargo. Outr'ora li·
oh~o Senho,ia (AI". de 2 de 1I1aio de 17 2).

chal(1), (rUe não tiverem o dito Habito, ~f
falle e escreva pOI' Serlhuria.

G. Que aos Viscondes e Barões, aos Offi.
ciaes da minha Caza(2), e aos das Cazas das
Rainhas e Princezas desles Reinos, aos
Gentis-homens da Camara dos Inf(l.nles aos
fiI.bos e filhas Ie.gitimos dos .Grandes,' dos
VIscondes e Baroes, dos OffiClaes da minha
Caza, e das Cazas das Rainhas e Princezas
e aos dos Gentis-homens da Camara dos ln:
fantes, como tambem aos Mocas Fidalgos,
que até o dia da data desta Lei houverem
servido no Paco no eXBr!licio deste FOro' .
e para o diante sómente áquelles, a que~
eu houver por bem conceder especial Ii··
cença por e cripto para poder servir no
Paço no dito exel'ciclO, se dê o tratamento
de Senhoria.

7. Que aos Enviàdos e Resident~(3), as i
actuaes, corno aos que houverem sido man
dados por mim aos Reys e Potencias aCima
referidos, se falle e escreva por Senhoria;
que he o tratamento que deverá tamhem
dar-se aos que mandarem á minha Côrle
os mesmos Reys e Potencias.

8. Que aos Governadores das Praças e
Ca pI tan ias destes Remos,e das Conquistas(.)
durante o lempo, e no districto de seus
Governos, sejão todos obrigados a dar o
tra tamento, que conforme a'graduação de
seus postos lhe tocar entré os Militares j e
aos Governadores intel'inJS da lndia II da
Bahia(5) fallem e esel'evào por Sen1&Ol'la,
durante o seu. governo, as pessOas, que no
districto delle se acharem.

9. Que aos Priores-móres das Ordens de
S. Bento de Aviz, e de Sant-Iago da Es·
pada, ao Adminisb'ador da juris~ieçã~ Ec
clesiastica de Thomar, ao Commlssa~lO d.a
Bulia da Cruzada, ao Reitor da UJfiver:n·
dade de Coimbra(6),e aos Cabidos das Igrejas

(I) Conegos da Basiliea Palriarehal.
E lambem Ilosão desle tratameoto 08 Coaep da

Capella Imperial (Alv. de 21 de Dezembro de 1808).
(2) Offteia.. de minh" Ca:••
'rem lambem o tralo1menl0 de Seohoria 08 Mo~os da

Camara (Alv. de 25 de Abril de Isoq.
As Donas, 'Açafauu, e ,lIo!as do Camara (Alv. de 11

de 1\laio de 1777). '. d 10 de
Os Dignitarios da Ordem do CrI",,"o (Dee. o

Dezembro de 18~2 § 12).
O Dee. n. !H5-de 23 de Dezembro de 1841 art. I

deelarou, que são empregos honorificas da Cu, ~mpe'
rial os ú que fJr aonexo o Iralameuto de S,nhor ...

(3) Enviados e R.sid.ntes. d de
CODacrvão o mcsInO tratamento 09 emprega os

Corpo Diplomali~o e em di.ponibilida.te, e_20S .~~e;)'
tados (Dec. n. 910- de 20 de Março de .IS, ar. '

(") Govornador.s das Praças e Capi/olllas, etc.
Vide supra oola (3) ao:ll 0\..
(5) Govenlullores l.nterinos, etc.
"Vide nota pl'c::ed~nlc. .
(O) Reitor da Uni...·sidad. d. c.o,mbra, d Fanul.
Tem o mesmo lratamento o. Dlreclores .. \('liur

dades de Direilo, e ,Ie MedieiDa, e dn'IIE8clol~84h
e cla Marinha (Dec. D. 88-de IS de Ju la I c tos C•.

Da mesma sorle tem esle tratamento o. Lc~ 'lo e
lhr.dralico. e Subslit tos das Fnr.lIldadC!A~··IDdeell51
lie Medicina (Dees. o. 13S6-de 2~ d~ 1~15!l • A',
art. 158, D. 1623-de 30 de Janell'o e .
o. 182-lle 12 de J ilibo do mesmo anno).
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Archiepiscopaese Episcopaes(t),l:lnto em Sé
plena, como em S~ vacante, se falle e es
orel'a por Senhol'ta.

10. Que ao Geral Esmolér-m.ól:(2), aos Re
formadores das Ordens ReligIOsas, e aos
Geraes das mesmas Ol'llens, e ao U. Prior
lh Ordem ,Ie Chrislo, se dt1 o lralamenlo
d~ Paternidade Rcvcrendi.~:itna: e esse
mesmo lratamenlo se rossa e1ar aos Pro
,'inciaes das dilas Ordem Religiosas, e ao

• Hoilor da Univel'sitlade lle El'ol'a.

II. Que ás Mulheres se d~ POI' escl'iplo o
tle palavra o respeclivo Tl'alamenlo, rlue
para seus maridos fica delel'lll inado, se .em
lirlUlle tlesla Lei;) n'jo deverem ter maIOr.

I~, Que ás Camareil'ã -mÓI'ús, á!i Aia-, ás
Damas de nOnOI', e ás Damas do Paço, assi
acllmes, como :15 que Itouvel'em sitlo, se
fallc e escrúl'a por Ex~ellellCirt na fórma re
feriria.

13. Que ils irmãs e filhas legilill1as dos
obr~dilos j\Ioços FillalglJs se llê () lrala

mento de Senllol'ja.

II. E afim, que as pessOas acima no·
meadas procnrem conservar nos casamen
tos a dislinccao, quc COl1\lÔl11 ao seu estado
equalidades"; hei por bel11 e mandorque s
não continuem a dar os Tmta,mentos acima
declarados a qualquer das pessôas referidas,
de casar sem licen~a, e approvacão minha
por eseriplo j como tambem aos filhos e
filhas, que do seu malrimonio pl'ovier6m,

15. tão enlendo por esla Lei revogar os
Tratamelltos, que eu hou\'er ordenado se
dêma algumas pessuas,nem prohibil' (rUe Ii·
Iik1rescolllinuem entre si os T.!.·ctlalllcl1tos(3),

(I) Ao, Cabidos, ele,.
lJ AlI'. de 2(1 de Selembro dc 1il.8 Olonferio o lrola

melllo de Seu/IO/'ia ao CoLido da Cotlc"iada dc Guima
ràe.;, pOf haver sido baptisndo em sua °pi:a o "encravei
II. Alfullso Henriques, funda,lor da ~ronnl'cbia tusi
tnna.

(21 Q"o ao Geral E,moldr mór.
Vide ill{ra o AlI'. do 15 de Jaueiro de 1i59_
~~) Que os Milüa.rts contiJlUflm entre S; J elc. .
I ~~ o lralamenlo tio Senhoria. O Cl)fOnClS, l\lajores,

CaiU!:"''' de ~Inr e GUCrl·., de l'ragala, e Capitãcs-Tc
uO.le" na cOrl'cspoudcucia c tralo rcciproco (Dec. de
20d. Abril de 1861).

qolro lonto succede oos Omciacs da Guarda Nacional
de tguae$ polenles (Lci n, U02-dc 19 de SClembro ,Ie
IS50!arl.tiU, e. Av. n. 182-de 12 de Julho d'1 18ã:»,
" 0, n"gadcoros lem o 1"lIlamento de Senhoria (AlI'
ue ~I de Abril de 1851). .
\ Os.Corou'i,. do Exe,'cilu Icm o trntamenlo dc Vossa
.1...ce(Av. de 3 ,le Fcvereiro de 1818 da Ga' Of! n 3u. ~;). • .-

Os Commalldanlos Superiorcs da Guarda Nacionnl
te.", 0lllralam~nlo do Sonhorio, qliando por outro lilulo
''''o lO compila maior (Dec. n, 13:lt-do 6 de Ab"j[ dij
18~,~ arl. 4).
d am~PI1l telU e t~ trntoOlcnlo os Directores Gcraest 1nd.o. (Av. dij 19 dc Maio dc 1851 no Jornal do

OU' D. 16U dc,"c onIlO).
G rl~ Der.. ~. ~.3>.-de 29 de Janeiro de 1859 na 111'1.
IralaU ao Dlreclor G:ral da tomada de Contas O mesmo

mcnto quo Imltao Os onlros Ilh'cclores 60rae,.

nem o que se cosluma dar ao Senado da
Camara desta Cidade(i).

16. Ordeno, que daqui em diante não
possão de modo algum aceitar os Trala
mento" acima referido., senão as pe sua ,
a quom esla Lei respectivamenle os deler
mina, ou permille, ou aquellas, a quem eu
fuI' servido concedê-los, ou I'ermitli-los por
c'pecial ol'C\em minha; e que ninguem
possa Já-los a alguma .oull'a p ssôa, nel1l
tralar de sOl'le alguma paI' Exccllc~ltjs.~i 11111,
ou [/lu tl'i~'imo, ou Rcvcl'clldi'simo mais
que as pessôas, a quem acima se llelermi
não, ou permitlem respeclivamenle este~
Tralamentos,

li_ E para que o referitlo leuha sua de
"ida e.xecucão, ordeno e mando. (rlle lodo
aquclle, que não cnmpl'ire gual-dar inleira
menlú em lodo, ou em parle o conlelÍtlo
nesla Lei, sendo cle qualidade de Fidalao
até Cavalleiro, incol'l'!l pela rrimeil'a vez
em pena de cern mil réis, amelac1e r,ara o
accusadlJr e a oull'a para os Caplivus; e
nào havendo accusador, ou não querent.lo
e le acceital' a sua parle, será tambem para
Captivos; pel:l segllllda vez, incorra em
pena (le duzl3ntos mil réis, com a mesma
applicaç:io: e sentlo pessoa, ue.menor qua
Itdade, incorl'Bril pela prlmClra vez em
pena de vinle mil réis, applicados da
mesma sorle, e em dous annos de degredo
fõra tio Lugar e Termo: e pela seglll~tla,

em rlllarenla mil réis com a mesma appllca
ção, e em cinco annos cle rlegredo para
Afdca:

E aqul1l1es, que não tiverem b~ns,
C,)111 que salisf,IÇ:lo e paguem as I'cfel'ltl~s
penas pecuniaria', pela primeira vez r.sl:i
1':10 presos dous mezes; e pr la segnnda,
quatro; as quaes penas não poder~u sei'
motleradas, nem C0l11l11nI.3t1J~ pOl' JIIIZ, on
Tribulul algllm; e sentl,) os cul['latlos COIl1
prehendidos mais vezes, e .'h~s impor:io
maiores penas, egundo o al'lJltrlO tlu Jul
gadur tendo respeito á CIllalitlade t.Io lrans
gress~l', e reincidencia na culpa, :tlélll das
mais dr.monsll'ações, que eu .I11lgnr conve·
Hiellle~, e do.meu tle"pl'aZel', qll'l deve seI'
para lodos a mais sensi vel.

I . E manuo a lodas as Ju tiças deste'
meus Reinos e enhorios, qne chl'ganrlo il

(I) Senado c/a Oamara c/ost" O,dodo i. e" de Lisbon.
O.eu Pro.incule le\"c o lrulamenlo de S.nhor (.\11'.

de 23 do. Janeiro rle li95). .
Oulr'ora tinha O lralamonto de S...IIO...a (Alls. de

23 de Abril de J598 e de :lO de ~laio dc 17.69). .
O Seoado da Camora dll eillu'le do RIO de Ja.ne!ro

Icve o .lrlllnmenlo do Senhoria (AlI'. de 6 do Feverct!o
dc 1818). O qnc roi negado 80 da Cid.oIu du ~larau"ao
(Prol'. do 26 de Jaueiro.do mesmo auno)_

Posteriormonte concedeU-58 a C31U3r3 da. ~c~m:t
Cidade do Rio do Jaueiro o lralamunlo de IL/ ...UliSI",lI

(Dee. de 9 de Janeiro ~ij 182~).
Tralamenlos que r'H"O confirmados por Oee. n. 86

dc I de Julho ,Iij 1 \1.

ORO. 180
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sua noticia, que algnma pessôa contravém
ao que acima Iica ordenado, procedão contra

. ella, condemnando-a nas penas sobreditas,
e aos Corregedores ria minha Côrte e Caza~

da Snp.phcação, e das Relações do Porto e
ConquIstas, e aO$ Corregedores das Comar
cas, e Ouvidores dos ~1estrados e da.~ CI'n
quistas, e á quaesquer outras Justiças, que
assi o cumprão e guardem; porque de assi
o não fazerem, me darei por mal servido
del1es; e mandarei pl'oceder contra os que
nisso se descuidarem; como lambem mando
aos Corregedor,ª-s do Crime desta Cidade, e
aos da mais Cidades e Comarcas, e Ouvi
dores dos Mestrados e das Conquistas, e
aos Provedores nos Lugares, onde os Cor
regedores 11:10 podem entrar por Correição,
que nas COITeic;ões, que fizerem, pergun tem
pal·ticularmenle, se ha alguns culRadôs--na
tmllsgressão da presente Lei; e cônLra os
que acharem, procedão com toelo o rigor
del1a.

E para que a todos seja notoria, or
deno, etc.

Escripta em LisMa Occiden tal a 2~ de
Janeil'O de 1739.-REY.

respeito das Damas da llainha, mioh~ sllbre
Lodas muito amada, e presada mulher:

E em lotIas a.s funcções da Côrte, em que
se cosLumão assental'1 os Titulas terão
com elles as'>enlo depois do COllll~ mais
moderno, exceptuando aquclle, que exerci
tar como ~lOl'domo iVIM, o qual na sua
semana gozará da prccedencia, (lue pelo
sobr(:dito RegimenLo lhe foi determmacla.

A todos os Ministros, que Liverem oTI
tulo do Meu Conselho, se dará o tratamento
de Senhoria (1).

E do mesmo Iratamenlo gozarão os Sar
gentos Móres da Balalha dos meus Exerci·
tos (2) ; dando-se de Excellellcia aos Meslres
de Campo GeneJ'aes (3).

E este se cumprirá como nelle se cunlém,
e valerá como Carla passada pela Chancel
lal'ia, posto que por ella lião ha de pas ar,
e que o seu etreiLo haja de durar mais de
hum anno, sem embargo das Ordenações, e
quaesquer ouLra Leis, Regimenlos, tlU Dis
posições, (Iue sejão em contrario.

Pelo que, maJldo, etc.
Dado neste Palacio de Nossa Senhoril da

Ajuda aos 15 de Janeiro de 1759.-Vo1ll a
assigna tl/,1'lt de El-R e!/, fia do A/ini"ro.

ALVARÁ DE 15 DE JA EIRO DE 1750. I· .
ALVARA DE 6 DE DEZEMBRO DE 1612.

Declarando e al1lplia'lldo, a Lei dos
Tratamentos (1).

Eu EI-Rey faço saber aos que este Alvará
d.e declaração, e ~mpliação virem, que con
Siderando o que Importa para a boa urdem,
e decóro de l\1inha Côrte, que nella se eviLe
ludo o que póde ser inconherencia, e con
llicLo de precedencias, guardando-se huma
respectiva proporção nos lugares, e Trala
mentos, e obserl'ando-se nelles huma regra
certa, e clara, que faça cessar todas as ques
tões:

Hei por bem declarar, e ampliar a ul
tima Lei promulgada por EI·Rey Meu Se
nhor, e Pai, que sanLa gloria haja, sobre
esta matel1ia, para que além do que ella dis
põe se obserl'e daqui em dianre o seguinte.

Pelo que pertence ao exercicio do empre
go de Mordomo Mór, se observará com os
Gentis-Homens da Camara, que o exerci
tarem nas funcções e ceremoniaes da CÔI'te,e
fóra della, o mesmo, qlle se acha estabele
cido pelo llegimento da Minha Heal Caza,
ainda naquelles casos, em que os ditos Gen
tis-Homens da Camara não forem titulados.

Os mesmos Gentis-Romens da Camara
nào Litulados terao sempre o tratamento de
Excellencia, da mesma sorte, que se dá aos
Titulos sem alguma diJl'erença; em justa
coherencia do que se.' acha estabelecido a

(I) Vidc supra Alv. (le 29 de Janeiro de li3n,

Em que se der/arou a obsel'vatlcia, qlll
devia haver sobre a.~ Cartas tU Segllro,
e sob1'e outras rnaterias importantes, pelu
que·se chama.: Leidarefol'maçàoda Jus
Liça,(4-) ,

D. Felippe, por gl·acadeDeus,ReydePor·
tugal e dus Algarves; d'aquem ed'aleOl.mar
em Africa, Senhor de Guiné, eda Conquls~,
navegação, commercio da Ethiopia, Arabl3,
Persia, e da Ind ia, etc.

Faço sabe:' aos que esta Lei virem, que

(I) Senhoria. ,
O .1.lv. de 20 de Junho de 116.; declarou quc ne!l,

Alv. sc a"hnvão e[eclivnmcnic comprchcndido. n n.
Abbadc Geral de S. Bernardo, Esmolér mór, ~o 'e~
Su bstitUlo, para lcrem o lralamenlO de S",h.fI., ~r~
se dá diz o ·\Iv aOs Ministros do meu Con,ellJo, e
ficiae~ da minh~'ncal Caza, que não lem maior Irat'·
mcnlo. r d' I 'o

(2) Sargento. JUó,'CS da Datalha, i. c, o imme la o
Mcslre de Campu General.

(3) ,IIe.,,.es de Can,po Cenera... d 1í oeira
Vidc supra nola (2) no § •. do Alv. de 29 o a e

dc 17119.1'01' Alv. dc 25 de Janeiro dc 1163 mondou'de
dar o tralamenlo dc Al'e:a ao Conde do L'I'pe, t,nlo
palll\'rq, como por escriplo. . li9

(4) Vide '''p,.a nolas (I) c (3);. Orll. d"le II": \ li;
rub c § 5, e notas (:;) e (I) II Ord. do mosmu II .•

pr. c I. 124 § 13. - l'bilip' I
Em 1582 p,.omnlgou.se, anles das Ordenaçu~V Da RI'

pillas, a LCl dc 27 Julho, qu.c sc. c!,amou"da, :Iorior.
formação da Justiça, CIIJft:i dlSposlçues foru? po 5 tits.
menlc iocorporadas as mesmas Ordcuações 00

respectivos. Pra/i,a
Vangucrvc nO fim da primeira p~rlc da 811~ ado de

Judicial (IIZ um co"'. á presenle Lei, aeompan ~ Leilor
ProelUio, c de aUllotações ao mttfl,ffiO r.om. f que .
cnrioso poelcrá consllilar.
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venllo eu os grandes damnos, qU(\ se se
llue.m contra o serviço d~ Deus e meu,.e
bem COOllUum de meus Remos, com as mUI
t3S e escusadas dilações, que lia na execu
cào da Justiça nos casos cnmes, e despacho
Ílos feitos dos ditos casos, com que os cul
pados não Mo logo o castigo, conforme a
qualidade de suas culpas; e quaJ.l~o o vem
a ter, he já tarde, qUll !Ião na nollCla do ~e
licto, porque são ca~ligados ; ~ oulros in
convenientes, que ha por razao do modo,
com que a Justiça nas dilas n}a~erias crimes
dll presenle se executa e. adallfil~lra; e. por
que todo são de mUita c?nsu]eraçao, e
conVllm dar-se algum remedlO, com que se
possãoatalhar, mandei ver ludo poq~ess~as
do mel! Conselho, de letra, c expenencla,
ecom seu parecer, respeitando o eslado do
tempo presente:

Houve por bem de mandar. pro er nas
dilas cousas, e oulras nesla LeI declaradas,
pela maneira seguinle :

I. Primeiramenle ordeno e mando, que
daqui em diante todas as pessôas, que to
marem Cartas rle Seguro c(}n{es.~ativas com
defesa, não poderão depois nacontrariedade
negar, ([ue commetlêrão o delicio; e ne
gando, lhes não valerão as ditas Cartas de
Seguro: e em casos de morte, ou outros,
que pelas Orclenacões lenhão pena de morle
natural, ou civel; ou corlamento de mem
bro, não havendo defesa para CarL! de Se
guro confessali\ a, se comludo houver algu
ma contrariedade coarclada de maneira, que
conforme a Direilo c á Ordenacã.o deva ('e
ceber, para que as pe~ôas comprchendidas
nos laes casos nUo fiquem sem remedio dese
poder livrar, pedindo C,lrlas de Seguro ne
gativas, e allegando a dita contrariedade
~oarclada, na fôrma sobredil:l, se mandarão
Junlaras sua pelições ás devassas; e con'
tando ~or enas, que lhes não negão a dita
conlranedade I:oarclada, se lhes concede
rilô as ditas Cartas em Relaç:to; e valeráõ
na fórllla que se concedem, e valem as

• Carla' de egura confessativas nos ca os
d,e m!ll'le, sem embargo da Ordenação liv. 5
ti1.l28§ 5; e isto mesmo haverá lugar nos
Jul"adores, que por si sós 'podem passar
C.1rlas de Seguro desta qualidade, as quaes
p~s~aràõ, vista as devassas; e'da conces
sao, ou da negação dellas poderá cada
huma ~a - partes aggravar por seu Procura
dor, alllda que não seja preso,

2. E para.se poderem ver melhor as de
vassas, que se hão de ver em Helação,
Iluando so houver de tralar da ditas Car
la·, e flS Corregedores as trazerem vislas
~e caza, se distribuiráõ as petições entre os
orregedores do Crime da Côrte igual..

mente, não ~stando já a devassa distribuida,
ou Co~melllda; porque então pertencerá o
conhecllllcnto da petição ao Corregedor,
a quem a devas-a estiver dislribnida ou
commellida L1'antes, ou a houver lir~do.

3, E passando-se algumas Cartas de Se
guro con{es>alivas em casos que nào sejào
de morle, os Julgadores dentro do lermu
do recebimenlo da contrariedade verào a
devassa; e achando que lues nega a defesa,
prendel'ào aos laes delinquentes, sem em
bargo da Carta de Seguro, constando-lhe
que não lem, nem podem ler a dita defesa.

4. Nos ca'o em que a partes se livra
rem sobre Carlas de 'eguro negativas, os
Corregedores do Crime da Côrte, anles de
abertas e publicada, verão os autos cm Re
lacão dentro do termo do recebimeulo da
co'nlrariedade; c parecendo-lhes aos ALI
junto que tem pl'Ova bastante para castigar
ao delinqucnte, o mandaráõ logo prender,
e o mesmo farão por si sós os outros Jul
gadores criminaes; oom declaração, que
das pri -ões poderãõ aggravar os presos
sómente.
·5, E para se atalhar aos grandes damnos

que resll\tarão de valerem Passe para Car
tas de Seguro, não valera daqui em diante
nenllUm Passe por si só, nem dê o Seguro;
e servirá sómente, para pOI' elle se fazer
a Carla de Seguro; a quat não valerá, sem
ser passalla pela Chancellarja; e·os Escrivães
começaráõ sempre as Cartas na mesma fo·
Iha,aonde se puzer odespacho para o Passe.

6. E por cOllvir assi á boa execução da
Justica, hci por bem que do' Privilegios
concedidos aos Cavalleiro do habito de .
João do HosJ?ilal de Jerusalem, nesles Rei
nos eSenhonosde Porlugal, gozem sómente,
n;ts causas criminaes, seus escravos e cria
dos, que viverem com elles das portas a
dentro, ou liverem delles ordenados de que
se suslentem ; e no mais lhes serão guarda.
dos os ditos seus Pri"ilcgios, de que esli
verem dc pos e.

i. E os outros Cavalleiros da Ordens l\li
litares desle Reino e cuhorios gozaráõ
sómente em SU3 pessoas no criminal do
Privilcgio do Foro, e não outras pessôas;
ainda que srjão seus filhos, escravos e
criados.

E succcdendo ca o, que alguns Minislro
meus (sendo accusados por culpa comrnel
lidas cm seus Ollicios, em que se contenh~o
materias da minha Fazenda Real) decli
nem para o JlLÍZO·das Ordens, se não conhe
(Jerá uelle do que as i locar.a minha Fa
zenda, an.tes se tratará no JUIZO ~as causas
della' e Isto mesmo se enlendera em ou
tros quaesquer ?rivilegiosl _ de qualquer
quali.lade e condição que seJao.

8. Do privilegio dos Famili~res dos Col.le}
tores (1 )gozarão nas cauzas cnmes do prlVl-

(I) Col/eiloru. •
Erão os Prelados enc~rreg~dos de arrecadarem os

dInheiros da CalDara ApostoUea. . ..
Havia.os em ['orlugal quando se aehava uOldo a

flospanha; e são mui celebrados pela guerra que lhesre. enlão o poder Temporal,
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legio do Fôro os seus criados aduaes, e que
viverem do que elles lhes dão; porém não
os Omciaes meehanicos, que os servem no
tocante a seus Offici'ls, ainda que no de
mais se lhes deva guardar seu privilegio;
e o mesmo se entenderá nos l\ledicos c Ci
rnrgiões, Barbeiros e Omciaes mechanicas
Portuguezes, que servirem nas Companhias,
Hospitaes e Armadas Hespanholas, e nas
cazas dos Capitães Generaes, e Ministros de
Guerra, sendo os ditos Medicos, e Officiaes
mee}lanicos naturaes deste Reino, e mora
dores neHe.

9. Do privilegio dos Moedeiros desta
cidade de Lisbôa, e outros desta qualidade,
que se concederem, ou oecupação, gozaráõ
sómente aqueJlas pessôas, .que actualmente
servirem e exercitarem o Olficio, ou occu
pação, por cujo respeito se lhes concetlem
os taes privilegios ; e os Omciaes e Minis
tros aque pertencer passar as Cartas dos
ditos pri\ ilegios, as passaráõ sômenle aos
que actllalmente sob pena de suspensão de
seus Omcios por dous annos; e deixando
de servir, e exerci tal' as di las os:cupações,
não poderáõ gozar mai do privilegio, que
por razão dellas lhes pertence.

10. E os Portuguezes naturaes deste Rei no,
e Senhorios, que se alistarem nas bandeiras
de guerra de gente He panhõ,la, assim de
terra como de mar, não gozarão do privi
legio de fór(', nos crimes, que houverem
commeltido, antes de se alistarem, nem nos
qllecommellerem depois; por quanto consta
alistarem-se sómen te pa! a elfeito de não
serem punidos em seus delictos.

I t. O privilegio dos Omciaes e Ministros
~Io Santo OOiGio da Inquisição se guardJrá
IIIleiramente ; com declaração, que se não
entenderá nas causas tocantes a minha Fa
zenda; porque se tratarão no Juizo deHa('!).

12. As devassas e querélas, dadas ante os
Juize Ordinarios, em que forem culpados
os Estudantes, que, pelo serem, gozão do
priviL~gio, qúe lhes he concedido, se ha
verão por válidas; e pelos taes autos dellas
se procederá daqui em diante contra elle ,
sendo remellidos a seus Conservadores,
quando declinarem para o ,'léu Juizo.

13. As pessôas, que por mandado de ou
trem derem cutiladas por dinheiro, ainda
que sejão obres, serão castigadas com pena
vil; e serão havidos por plebeus,para,como
taes, serem punidos pelo tal caso nas penas
dos plebeus.

1+. lOS delictos, que provados merecerem
pena de morte natural, poderão os Corre-

(I) Vide sobro esta maioria Guerroiro-D. priuilogiis
Familiar.II' Sa"ota: [/lquisi/ion;', .elc. Coitubra, IG99.

gedores, Ouvidores dos Mostrados, c Juizes
de Fóra destes Reinos e Senhorios de Por
tugal, prender as pc 'sôas, que lhes disserem
que são culp~da5, antes de formar ~ culpa;
com declaraçao, quo dontro em alto dias
(sendo o caso de devassa) serão· obrigados a
liral-a; e não. se provando culpa aos presos
dentro do dilo termo, eerão logo soltus
sem appellaç~o, nem aggravo, queo impida:
ficando-lhes se~ .Direilo reservado, conlra
a pessôa qne IIlJustamente o fez prender,
para lhe pedirem as perdas e damnos.

E sendo caso de querê!a, a parte quere
lará, e dará prova dentro do dilo lermo,
por que se mostre tanlo, lJue baste para
haver de Ser preso; e não o provando, será
logo sollo, lia fórmã que fica dito.

15. No Dezembargo do Paco se não con
cederão commulacões dos· degredos de
Galés, Angóla(t),e 'Brazil; e nos casos, em
que pelo Hegimenlo do dito Tribunal se
manda, ,que se não tomem petições de per
dões, nem para soltar sobre fiança, se não
poderão tambem mandar tomar informações.

16. Para melhor haver ell'eilo a Lei, que
dispõe, que a pessôa que til'er Omcio
meu nestes Reinos e Senhorios, chaman
do-se ás Ordens(2) c Jurisdiccão Ecclesias
tica,pcrca,pelo mesmo feito,o Õfficioque de
mim tiver; daqui cm diante o's Pro~ura

dores lle minha Corôa e Fazenda, lanto que
á sua noticia vier que algum Omcial dos
sobredi los se fez remetter ás dila Ordens,
ou Jurisd icçào Ecclesiastica, sem ser neces·
saria nova Provisão minha, oaccusarão logo
a perdimento dos Olfi~ios, que tiver meus.

E os Juizes das causas de minha Curõa,
a que tocar, exec.utarão a dita Lei, e esla,
como nella se eleclara.

E succedendo algum dos dit'ls caso nas
Comarcas e logares fóra de minha Côrte, o
Juiz Secular, anle quem succeder, fará logo
auto, e o elll'iará ao Juiz das causas de
n~inha CÔl'te, para se proceder ncHe na
[õrma dila.

E os Oniciaes de Justiça, que o n~o cum· •
prirem assim, t\ não enviarem o dito ~uto
dentro de hum mez, perderão seus omCIOS,
e incorrerão nas mais penas, que Cll rói'
servido: e por estes casos se pergunlará nas
residencias (3), e "C procederá neHes breve e
summariamente.

E pedindo~u Promutoc da~ Orde~s, ~ue
se lhe remellao as culpas, sem JQlcrl'lf OI;,~O
o delinquente,se nãofará,semme dardlsso
primeiro conla, para no tal.casoordenar,o
qUfl fôr mais conforme á Justlçae meu Rc~1
serviço.

(I) Angóla. . I". 15
'Vido supra nota (I)'; Ord. desto III". l. I... .
(2) Chama..do·•• ás Ora.II'. . ••
Vide supra ..ota (3) li Ord. dC!to IIv. !. 13! ~.. se
(3) Na, n...ido..oias, i. e., nas. syndlcanCI~ 1~~.iãO

fazião do procedimento dos Maglslrados, que
completado o seu tempo.
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perdilllen~o do Oficio, e pagarão todos os
g~slos, ale as de\'as as serem feilas judi
claes.

(\) .lIas qlle hum IÓ dia
Nem se .
") O mpr.e o. ob,en'a
-. u CIDe....
VIde nola pr eceden le.

17. E para mais breve despaoho das
cau as, e principalmente das crimillae~, e
-melhor execução dl Jusliça, toda a pessôa,
que pedir vista para Embargos, não poderá
ler o processo ll1aisque hum só dia(l), para 19. E para remedio dos inconvenienles
os formar, e o tornar com elles; e o Es- q~e procedem de se alargar muilo a deler~
crilão do dilo processo~ sendo p:lssado' os mLna~;io dos casos crimes com suspeicõe'
lermos, passará logo mandado para se darem que os delinquenle por di/ferenle; vczes'
os processos, e ser o Advogado executado e ~om moc~o~ extraonlinarios intenlào ao~
por cllcs, na fõrma da Ordenação. JUlze ,daquI em dianle aos delinquenle'

Ei to, ou sejão os processos criminaes, d~e. e der visla e~ fi~a) para allegarem sed
oucÍ\'eis(~);e contra o ollicilador na Ju liça, Ire:lo, logo no pnncl pIO das razõcs decla
que não accusar todos os processos d(; sua ral:áo os DesEmbargadores, quc lem por sus
obrigação, se procederá com o rigor da 01'- pellos, de todos os que houver na Relaçãn, e
denação: e os Escri\'ães danlé os Correge- junlamente a causa das suspr.içõe·, e as le.
dores do Crime da Côrle, e do Corregedol' temunhas, pel~s quae- entendem provai-as;
do Crime do Porlo, serão ourigados a ac- e passado o dilo lermo, não serào adrnilli
cusar os feitos, que não tem parle, sob as dos com lIenhuma outra suspeição, nem a
mesmas penas impostas ao Sollicitador da nomeai' lestemunhas para ella, ainda qlle
jusliça da CurIe. lJuma e oulra cousa peção por restiluição .
. E. porque nas causa~ dçs presos, qlle se E havendo ~Ie ser Juizes do caso alguns
Imao por conla da l\llzencordia, quando dos que o 'delmquente nomear por 'uspei
as suas culpas s:lo graves, e n;io lem partes tos, o Begedor da Caza da. Supplicação mano
se dilata oajunlar os traslados das de1rassas' dará p~?ced~r na ~uspei9ão na. fõrma da
não pagando aos Escrivães seu ll'abalho, sÓ ~r~enaçao I1v. j ltt 1 § f.i; e na. mesma
por .lhes deferir a pena, o SIJIliJ;ilador da forma e procederá nas causas que se hou
Jushça seril obrigado a fazer ajunlar os tras- ve.rem de sentencear em alçada, fl nas cri·
lados das ditas devassa I denlro do lermo mlllaes, que Vierem por appellação,. e não
que. lhe sir.rnalar o Corregedor; e para o tal (luerendo os dellllquenles dizeI' em linal se

. rffel~o, o Regedor da Justiça, do dinheiro haverão por lançados rle Ioda. a suspeiçà.~, e
apphcado aos ga los da. Relação, mandará de poder VII' com ella por via de resli
pagar ameLade .do salano, corno pagão os luição.
pr~so~, que asSIm se hvrão por ronla da 20. E por quanlo o condemnados por
~llzel'lcordia. Iadrões mudão os nomes de ordinario, de

18. ~ para se .evitarem as dilações, que que procede nào serem conhecido, quando
procu1ao os delmquentes no fazer judiciae. outras vezes são presos por semelhanles de
a devassa J no mesmo lermo, em que lhes lictos, e assi ficão sem e lhe poder dar a
for .dada. vJsla para conlrariarem, se lhes pena, que merecerem pela reincidencia dos
nol~ficara, que fação as devassas Judiciaes; delictos, e com e la confiança os lorniio a
e Ilao querendo fazer o termo de Judiciaes a commelter, sem tl'lllarem de se emendà!',
se lhes n.otificarã que o me 'mo lermo, qu~ pelo qual respeito se U r)1l já no Reino
se lhes slgnala para dilacão se lhes concede signalarem-se semelhanles delinquenles:
~ara fazerem rel?ergunlaÍ' a~ teslemunhas da daqui em diante aos Laes delinquentes e
eJassa,.que estiverem no Reino; e pas- lhes porá hum signal com fogo em huma dasI: o o dilo t,er~o, não ~s ~e?do repergun- espaldas(l); aos do districlo da Cazada Sup
do, se ha\ elao por juclIClaes á. revelia, phcação um L, e aos da Caza do Parlo hum

~Sl, e da maneira, que se h:io por judiciaes P; e sendo achados segu-nda vez com oulro
te .Ieslemunhas, que são mortas ou ausen- furlo, que provado não mere<.:a 1I10rle, se

, nos casos, em que se annul1ào as de- lhes porá o segundo signal de /Iltllla (orca,
vassas. com que serdo conhecidos, poslo que II1U-

h
Equando houver dilacão para se não re- dem de nome, e castigados com pena capi

ce el' a conlrariedade, se aS~lgnarà ao delin- lal, por reincidir' terceira vez no me mo
~:snle ~el'l~~ conveniente para fazer as de- crime; e querendo emendar- e, nunca po
I Ias jUdlClaes, Ou se repergunlarem as derá ser visto o dilo signal, de modo que os
oOs e~nunhas; e nào a fazendo judiciaes infame. -
m~nao a, r?p?rgunlan~lo ~I~nlro do dito ter~ .1. Em nenhum caso, que provado mereQ'l
os Ese. l~\elão por Judlclaes á revelia; e morle naluml, ou civel, ou cOI'lamenlo de
la õ'~?nvaes, que ,enviarem algumas appel- membro, se passaráô Provisões para os de·
ta~ cj·~d~e.casos cl'lmes, sem i~em nellas feio linquentes se livl'arem por Procuradores;

claes as devassas, Inco:Terão em e passando-se, serão nullas : e da mesmaImaneira se não concederáõ ao aul,)res.

esta dispo'ição por abuso.l
(I) Sígllal com fogo em huma da.! espa/das.
Vide '"pra nula (+) á Ord. desL. liv. L. III § 2.



1344 QUINTO .LIVIIO DAS ORDENA~ÕES

DECRETO DE 6 DE JULHO DE 1752.

Tendo consideração a que os delin·
quentes, que pela alrocidade de seus crimes
são condemnados e:n pena capital, tem
menos tempo do qne ho preciso pala se
dispàrem a morrer Ilom a deviria confol'
midade e paciencia Christã, por lhes durar
alé a elfecLi va execuçào da senlença a espe·
rança de melhoramenlo pelos Embargos, ou
pelo recul'so immedialo á Uillha \leal
Pessoa; querendo evitar este illconl'ellie~te,
C' que os criminosos, aos quaes, pelo 1m"

pedir a j lIsLa severidade ~as Leis o~aúde
pública, não podem aprovCltar os be~lIgnos
e paLel'llaes ell'eilos da Minha Heal piedade
para a conservação da vida lemp~r~l, se
utilisem deHes para. alcanljarem a fehcldade

Subre decisão de Embrr.rgo:i dos condcl/lIla·
do á morte (2).

lratar tios IJ:mbargos( l),com que vem os C(III

d~mnad~s a mor~e, pela Ju 'LI~a, no segundo
dia tlt'pOIS de noLlficados para morrerem se
seguem alguns inconvenientes; não s61;do
de menor ~ons!deração o risco qlle correm
suas consclenclas, com a esperanr.a de me.
Ihoramento da seJ)ten~a, suardd·ndo.se o
despacho dos Emb:lrgos para o lerceiro dia
da cxeeucão.

E para·que este abuso se emende, ordeno
a<.> Hegedor das Jus.Liças, que llaqui em
chante, passando o dia, elll lJue aos con.
demn,ulos se noLificar ii senlenr~ade morte
se determinem seus Embargo', jicando·lhe~
o Lerceiro dia, se houverem de ser execu.

. lados, para lralarem de suas almas.
Alcantara 27 de ~Iaio de t6'15-\lEY.

Tem-se-me represenlado, que de se não I

(I) .\fai. d. dou. E.ereo'/ltes. I

Vi do supra noLu II) it Ord. do li". I l. Ui § \0, o
PorL. de 21 de Jun 10 de 1831. I

(2) Vide supra nola (3) li Ord. desle liv, t. 13i § 2.

DECRErD DE 27 DE MAIO DE 16!tã.

Sobl'eEtIlbargos de condemlladosámorte(2).

22. Não pod~rã nenhum Escrivão ler mais
de dous Escrevenles(I); e estes lerão Carta de
EscrevenLes, passada pela Chancellaria; e
se devassará delles como dos mais Officiaes
de Justíça; e serão castigados pelos erros,
que fizerem, como os proprios Escrivães ;
e viverão 110 Bairro rfo~ Escrivães, a que
escreverem; os quaes os não poderãõ des
pedir sem expressa licença do Regedor ou
do Chanceller; lIem dar-lhes menos da
quarla parte do que escreverl1J1l.

23. E porquanlo de virerem em Bairros
apartados os Escrivães, Enqueredores, Dis
tribuidores, e mais Officiaes desta qual idalle,
se segue muito grande dilataçào e vexa\iào
ãs partes pela grandeza desta ci'Jade de
Li boa, e muit:.l distancia, que ha de huns
ba~rros a ouLros, se procede não se pode
rem f3zer as informações, e outras diligen
cias necessarias nos tempos signalados;
daqui em dianle ordeno e mando, que todos
os dilos Officiaes vivão todos junLos por
ruas no bairro da Relação o mais perto que
róI' possivel, para que·as parles saibão, onde
hão de acudir, e achem juntos os E~crivães

e Enqueredores para as diligen,:ias que lhes
houverem de fazer: e para este etreito se
farào no diLo Bairro pelas ~es ôas a ql1lJ
tocar, lomar as cazas necessafla ; e os En
queredores serão obrigados a eslar todos os
dias, manhã e tanll', em caza de seus Escri
vães ; e não os achando as partes, poderão
levár oulro Enqueredor, que primeiro
acharem.

2 •. E para se evilar a confusão, que po
deria haver nas limitações, que a/;crca do
conteúdo nesta Lili os Reys meus antepas
sados,~ 'egundo as occasiões e tempo, alLe
rárào em diversas V~is, de meu poder Real
e ahsoluto, por esta Lei" revogo, e hei por
nullas e derogadas lodas e quaesquer Leis,
que das materias desta tratarem, sem em-
bargo da Ordena~ào do li ..... 2 til. 44-, que (I) En,barg"s.
diz: Qne se neto etltenda se/' derogada Lei, Vi,le s"pr" nola (I) o § I i do Alv. de 6 de Delem-
on Ol'denac.ão algluna, se da sltb ·ta·ncia broJ de 1612. .

I l'ereira eSouza nas r,.... Cri"" § 263 enola 480 du odelta sc não fizer expressa menção e del'()-. seguiule: . .
gação ; e esLa sómenLe hei por bem e mamlo 'I . o" Embargos são uma allega 'ão arllculada re!l.
que se cumpra p. guarde, como nella se peranle o lIIeSIl10 Juiz que d~o a Senlença pura O filll

con lem . de sua rdorma.•
E aeereseen la om nola :
lt Os Embargos ou rcrnetlios suspensiVHS da. Sentença

.4 nlonio JI{arUns de Medeiro; a fez a (j farão desconhecido, de antiga Jurispruden"'a}u:l~;
de Dezembro, anno do lascirnenlo de Nosso gueza, como o crão por Dircilo RolU 1Il0 (L. oJ •

Senhor Jesus Ch.risto de 16t2.-REY. Di~. g~ ~es~u~~aFÕ~O provoio inunodialalllenle e;le fe
curso, prineipulmenle dopois qoe os '~rihunues de p.
-pollação doixul'ão de ser dCll,..bul'IOTlOS.. r'

• Os primeiros Embtlrgos, que su usardO na ii:~1I~~
forão o~ 1II.odí.ficativos , como se det.lu~ da ~.rdUna~is se
Senhor Her D. Alfonso V iiI'.. \ Lll. 100. ep
admitlirão Lambem os off"moos. b que rorão

• Alé o uso permiLLi. segundo. Em arg~s, d ISi
depois prohibidos pela Lei de. 18 do JanutrO o ,
coml,iluda na Ord. Phil. no.hv. 3 t:L 88' RluC,iu eom

• Qoando as senlenças SaO dadas om e Ad "ne"
AdjnnoLos, não s~ OH.lator, mas 05 ~~mt;"E~bar
tos fi cão acndo Jnlz"s cerlos para adeClsao § 04 .ees
goa (Ord. do li,.. I til. I § 10 verso Pdora76 d~ MarçO
c .'ndo, liv. 3 Lil. 81 § 12, O Ass. o
de IGlO). • I' l 131 § t,

(2) Vid~ sI/pra nota (3) li Ord. desle ,,'. .
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eterna por meio do ultimo desengano, ha
vido em tempo, que lhes reste o compe
tente para pedirem a No.sso Senhol' perdão
de seus peecados, depOIS de fllceberem os
Sacramentos da Penitencia e Eucbal'istia,
e fazerem os mais actos Catholi/~os, condu
centes a impetrar da i\lizericordia Uiv:ina.o
pprdão de suas culpas, e ar,abarem jllstl-
ç.1dos com a graça final: .

Hei porbem, que penJentea conferenCia,
em que se julgarem os Embarrros á Se11
tenÇl, por que forem condemnados á morte
quaesquer delinquentes, se trate nú mesmo
IP.D\PO do :'pcursn immedi:llo á Minha Real
Pe sõa, e não havendo a\leraçao na sen
lença, por qualquer dús ditos lIIe:os, até o
fim da dila conferencia, cessal'à, e não será
mais admillitlo rl~querilTlento algnm, qlllJ se

encaminhar a impedir a execução da dila
sentença; porque il'1'emisJvelmenle se ha
de executar na manhã tio .lia se~uinte OJ,
ainda qlle seja feriado, nio sendo Domingo,
ou dia S:lIltO .do que a Igreja manda guar
dar, porque se o fôr, se fat'á a execução no
dia, (Jlle se lhe seguir, em que não h'Juver
Ilste ell~baraço.

O Duque Regedor da Caza da Suppli
cação o lenha assim entendido, e o faça
executar, sem embal'go da' Orilenaciio, ou
de oulra qualquer Lei, ou estylo em con
trario, que hei por derog:uJo por este De
créto.

UePrn 6 de Julho de t752,-COIit a Ru
bl'íca de Sua JIlagestaJe,

(I) ão fila o. hora, como seria Uls'is cOllve.nien te.
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APPE NDICE (1)

LEGISLAÇÃO

DECHEl'O II. l.!H1-DE28 DE lUAL-tCO
DE 1857. •

Ileqltla (I compelencia, inlerposiç10, e{feitos
e forma do julgamento dos Recltrsos á
CorOa(2).

Hei por bem, usando da authoridade que
me confere o arLigo cento e dous paragra
ph? doze da Constituição, lltJcJ'etar o se
glUnte.

Art. 1.0 Dá-se recurso ii Coróa.
§ 1.0 Por usurpação de jurisdicção e po

der temporal.
§ 2.· Por qualquer censura contra Em

pregados civis Pro razio de seu Officio.
§ 3.· Por notoria violeucia no exercicio

da jurisdi~à.o e poder espiritual, poster
;;au~o o Direito Natural, ou os Canones re
cebidos na Igreja Brazileira(3).

(I) Reuoimos em .4p-I'cndice a. Legislação bovissima,
~ae OOS pareeeo de llhhdnde a lOcorporar nesta edição
~s Or~cnuções, promulgada depois da impressão dos

C1OCO LIVros das mesmas.
~'ilemos preceder esta Legislação do Decreto o. 19 11

-de 28 de ~~arço de 1857, já por sua imporlancia, ja
p~r haver ulLlInamcnte lanto allrahido a attenção pu
bhua .por. causa das scntenças dos Bispos ex illformata
eo'ISCI611ttO.

, (?l V~de sI/pr. Ord. do li.... I l. 9 § 12, Iiv. 2 t. I
§ la, l. ~ pr. e t. 4, com sua. respeelivas notas.

Da n.lesma Horle consuIle-se o I/OSSO Direito Civil /fe
ele....t./Co Bra,ileiro lo. 3 arL. Reeursosá CorOa paS'. t263
o seguLOtes, onde so encontra o presente Dec. com al
gumas annoLações.

(a) C"tones ·r..cbido. lia Igreja Bra:il.ira.

r I
E.sdta. expressões alem do scismaticas, conlem uma

8 Si ade.
Nuaca a Ig>eja intilulada Dra:ileira congregou-se

~ora recebcr ou reprovar cste ou aquelle Cauon de-
•ralndo I'elo Papa 1'01' si ou em Concilio Universal e
lUe~o~ o rez a 19rtja LI/sit.na, como l'ombal e sens Jáu
~CDlStus pretendião.
GQuem se arrog~ o direito de reprovar Canones he o
/~eroo desta Palz, qne, ainda que o queira ninguem
"a q'!.e he a Igreja D·ra,il.ira, por um~ singular

I'r~easao, due nenhum Calholico poderio aulorisar.
ab e n!Da eslas extravagancias, muito úo paladar do

soluhsr~o ~os dous ultimas Seculos, que a liber dade
~ID a .u,cnCla C a ver~adcira religiosidade espancará
d: lumba vez, ainda mesmo que as donrem ou alcullhem

... & t.rat8. ..

BRAZILEIRA.

Art. 2.° Não ha R.ecurso iLCoróa,
~ 1.· Do procedimento dos Prelados lle

gurares-intr-a claustrwm-con tra seu sub
ditos em materia correccional.

§ 2.° Das snspençães e interdictos que
os Bispos, extraJudicialmente ou-ex ·in{or
~nala conscientia- impoem aos Clerigos
'Para sua emenda e correc~ão(1).

Art. 3.° lie só competente para conhecer
dos Recursos á. Corôa o Conselho d'Estado.

Todavia nos casos do ar!. 1.oparagraphos
1 e 2 podem os Presidentes das Provincias
decidir provisoriamente as questões susci
tadas como decidem os cou1lictos de juris
dicção.

Ar!. 4.° lieadmissivel oRecul'so á COl'óa
de quaesquer actos em que se dê algLUn dos
casos do art. 1.° ou seja despacho, sentença
mandamento, Pastoral, ouseja Constituição,
acto de Concilio Provincial, ou de visita.

Art. 5.° ão obstaá compelencia uoR.e
curso que o gravame seja judicial ou extra
judicial.

Art. 6.° Qualquer que seja a Instancia
cabe o Recurso á Coróa nos casos do ar!.
1 paragrapho 1°. e 2.·

Art. 7.° Não será porém admittido o
Recurso á Coróa, no caso do ar!. Lo para
gmpho 3.° senão quando não houver ou não
fór provido o Recurso, que competir pál'~l

o Superior Ecclesia tico.
Art. 8.· Compete o Recurso ~ COI:óa !Ião

só ao secular se não lambem ao ecc]eslasllco,
sal vo a disposição do art. 2. o

Ar!. 9. 0 Póde ser interposto pela parte
interessada.

Art. 10. Deve ser interposto pelo Procura
dor da Coróa nos casos do ar!. i paragraphos
1 e 2.

(I) Vide Concilio de Trento Sess. 13 cap~ I C Sess.14
in prine. cap. I que começa-Cu". honesuus, e a Con
stituição do Arcebispado da Dahia, liv. 5 tit. 58 ns. 1231
e 1232 nota 25.

Da snspcnsão e:c inform'la conseientia fel-se pouco
uso cm Portugal, por cansa do Tribunal da InqUisição,
que poupava aos Bispos o lrabalbo de coagir á vi.da
regular, os Sacerdotes devassos e incorrigíveis, hOJe,
calDo sempre, a peior chaga da Igrcja.
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Art. 11. Interpõem-se das Autborioa
des e Juizes Ecclesiasticos de qualquer or
dem que sejão ordinarios ou commissarios.

Arl. 12. lIe suspensivo logo que se in
terpõem nos casos do art. 1, paragraphos 1,
e 2.

Art. 13. Heporém devolutivo no caso
00 art. 1, paragrapho 3, se o despacho de
que se recorre he interlocutorio, salvo;

§ 1.0 Se o gravame fôr tal que não possa
seI' reparado pela sentença detinitiva.

§ 2.° Se da sentença definitiva não houver
appellação.
• Art. 14. Tambem não he suspensivo no
caso QO art. 1, paragraphq 3° dos. actos dos
Bispos em visita, salvo procedendo elles
p01' via de Juizo

Art. 15. O Recurso á Corôa deve ser in
terposto por petição documentada perante
o Ministro da Justiça na Côrte, e Presi
dentes nas Provincias, que decidirão logo
as questões que occorrerem sobre a sus
pensãu dos Recursos, e rejeitarão aquel
les que forem interpostos contra as ,dis
posições deste Decreto.

Art. 1.6. Das decisões do Ministro da
Justica e Presidentes das P rovincias, nos
casos·previstos (leio artigo antecedente de
suspensão, e rejeição do Recurso, podem
as partes recorrer do Ministro da Justiça
para o Conselho d'Estado, e dos Presiden
tes das Provincias para o Ministro da Jus
tiça.

Art. n. Interposto o Recurso será logo
llltimado á Authoridade ou Juiz Er:clesias
tico, assignando-se-lhes o prazo de quinze
clias para allegarem o que convier.

Ar!. '18. Se o gl'avame fôr judicial, se
rão pelo Juizo Ecclesiastico remettidos com
a sua resposta os autos respectivos; delles
porém ficará traslado, salvo se o facto se
Lier na Corte, e o recurso tiver effeito devo
lutivo,

Ar!. 19. Com a resposta do Juiz Eccle
siastico ou sem ella, se a não der
no praso assignado, ouvido o Procurador
da Coroa, e com informação do Presidente
da Província,será o Recurso remettido para
o Conselho.d'Estado por intermedio do Mi
nistro da Justiça.

Art. 20. Não he ouvido sobre o Recurso
a parte recorrida.

Ar!. 21. O Recurso será instruido cam
os documentos e inquirições que a Autori
dade, o Juiz ECCllcslastico, Procurador da
Corôa, Presidente de Provincia, e ~'linistro
da Justiça acharem convenientes para a de
cisão da questão.

Art. 22. Póde a Autoridade ou Juiz Ec
clesiastico á vista da petição do recorrente
reparar a violencia que fez, dando para esse
fim os despachos necessarios, e partici
pando ao l\t:inistro da Justiça, ou ao Presi- ,

dente da Provinda a sua decisão para ficar
sem ell'eito o Hecurso interposto.

Ar!. 23. Decidillo o Recurso pelo Con.
selho d'Estado, será por Aviso do ~linis.
terio da Justiça transmittida a Resolnoào
Imperial ao Juiz ou AutoridadeEcclesiãs
tica, para fazeI-a cumprir como neHa se
contiver, no prazo que o mesmo Aviso lixar
na Côrte, ou for ILxado pelo Presidente na
P.rovincia.

Ar!. 21~. Se não obstante, o Juiz ou Au
toridade Ecclesiastica não quizer cumprir a
Imperial Resolução, será ella como sen
tença judicial pelo Juiz de Direito da Co
marca, que procederá como determinão os
artigos 13 e 14 do Decrtlto de 19 de Feve
reiro de 1838, o qual só nesta parte fica em
vigor,

Ar!. 25. O Recurso no caso do arl. 1°
paragrapbo 1° he reciproco, e póde ser in
terposto quando algum Juiz ou Autoridade
temporal usurpar jurisdicção ou poder Es
piritm.l.

O recurso será interposto pelo Bispo, e
sào applicaveis a e,sse caso as dispOSições
deste Decreto rela li"as ao art. to § 1°.

José Thomaz abuco de Araujo, do meu
Conselho, l\Iinistro e Secretario d'Estado
dos Negocios da Justiça, assim o tenha en
tendido e faça executar.

Palacio do Rio de Janeiro em 28 de Março
de 1857, 36° da.lndependenciaedo Impe
rio.-Com a rubrica de Sua, Mages/ade o
Imperaâor. - José Thomaz abuco de
Araujo.

Artigos do Regl~lamel1ton, 10-dei9 de I"e
verei1'o de 1838, aos quaes se refere o De
creto n, L911-de 28 de ltfarço de 1857.

ArI. 13. Cabe nos limites de jurisdicção
dos Juizes de Direito, a resp~ito do cum·
primento das sentencas menCIOnadas, de
clarar na fõrma dellás, sem algum effei~o
as censuras, e penas Ecclesiasticas que ti
verem sido Impostas aos recorrenles. pro
hibindo e obstand,) a que a pretexto dtlllas
se lhes faça qualquer violencia, ou cause
prejuizo pessoat ou real; mettendo-o.s de
posse de quaesquer direitos e pre.rogallyas,
ou redditos de que houverem SIdo prtva
rias; e proc~delldo e responsabilisando na
fórma da Lei os desobedientes, e que recu
sarem a execucão.

Ar!. U, N~ caso de serem precisas as
providencias do Juiz de Direil~, n.a fórma
do Artigo antecedente, alem das I~bmaç~es
que se fizerem aos Juizes c Autol'1dad~ 'c
clesiasticas se annunClará tudo por Edltaes
nos lugares'publicos da Comarca..
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DECREfO n. 3.977-lJE i2DEOUTUBRO
DE 1867.

lIeglLlL! (L cubral1f~ du impusto subre os Ven·
CUllelltos (1).

ijei por bem decretar que, para a co
brança do. imposto creado pejo art. 22 da
Lei n. 1.507"-de 26 de Setembro ultimo,
se observe o seguinle .

Arl. 1.0 São obrigadas ao pagamento do
impo to de 3 %. creado peto art. 22 da
Lei n. 1.507-de 26 de Setembro ultimo,
Iodas as pessoas que receberem, por qual
quer titulo que seja, dos cofres pulJlicos
geraes, provlllciaes on municipaes, ainda
que pú:' substituição ?u _exe.rci~io interino
de emprego ou commlssao, Jubilação, apo
sentadoria e pensão, vencimenlos de 1:000$
ou excedentes de 1.000R por anno, excepto
os Reformados ~ Pensionistas de tença,meio
soldo e MonteplO, que pagaráõ i %,

§ Lo ~ disposição. do precedente artigo
Iie extensIva.aos venClluenlos que accumula
dos perfizerem 1:0008 ou delie excederem,
devendo cobrar-se de cada hum a respectiva
quota na razão esta.belecida, conforme a sua
nalureza.

§ ~.o São isentos do imposto os venci
mento~ ~as praças de pret de terra e mar, e
dos mIlitares em campanha, bem como os
que se a~onão a ti tulo de jornal a serventes
e operarlOs, e outros que não entrão na ca
legoria de empregados publicos.

Arl. 2,0 A quota do imposto será calcu
lada sobre os vencimentos que elfectiva··
mente se abonarem, attt-,ndidos os descon
los legaes por motivo .de licença, montepio,
ou qualquer outro.

Art.. 3:° No r,aso de emolumento, cus
los, dIreItos parochiaes e episcopaes, ou
qualquer outro rendimento annexo ao em
~rego, mas pago pelas partes, as Estações
liscaes procederáo logo depois de colherem
os precISos esclarecimentos e administrati
\'~mente, á lotação do vencimento prove
mente dessa origem para a cobranca do im-
posto, •

§ Lo Feitas as lotacões, se~ão immedia
lamente communjcadas ao Thesouro e The
ourarias de Fazenda e ás partes interessa·

das: .da. lotaçào haverá recurso na Corte e
Ilro\ InClas do 1l.io de Janeiro para o Minis
Iro da Fazenda,e nas outras Provincias para
as Thcsoura~i~s !le Fazenda, e lléstas para
o lUesmo l\1IUlstro, no prazo de 30 dias,
sell1~re por jntermedio da EstaCão ou Re
J1ar~lção Fiscal; mas este recurso n,lo terá
elfelto suspensivo.

§ 2.° As lotações competem:

i. ° A's Recebedorias nos Municipios
onde as hou I'er.

2.° A's Estacões de arrecadacào nos ou-
tros' Munici pios. •

§ 3.° O rendimento que for lotado, ac
cumular-se-ha 'ao ordenado, gratificacão,
congru3, ·soldo ou qualquer outro venci
mento para a deduccão do imposto na fôrma
do artigo seguinte.•

.Arl. 4.° A cobrança do impostD será
feita no acto do pagamento dos vencimen
tos, calculando-se Das Reparticões Geraes
a importancia dos que compelirem ao con
tribumte, e a LIa quota do imposto nas pro
prias folhas tle pagamento. a fim de que
seja satisfeita a quantia liquida; levando-se
aos Bal~nços respecti vos, em despezae, a
somma JI1tegral dos vencimentos, e em ('e
ceita, a do imposto.

§ Unico. Os balancos das Rep,lrtições
Pagadoras não subordinadas ao Ministerio
da Fazenda deveráõ conter e~clarecimentos

precisos para se 'conhecer a importancia do
imposto pertencente aos vencimentos eU:Cc
tivos de cada emprego.

Arl. 5.° Se ó vencimento consistir só
mente em porcentagem, e no fim do exer
cicio se reconhecer que não completa
1:0008. o empregado, no ultimo pagamento
que se lhe fizer pur conta do mesmo exemi
cio, sera illrlemnisado do que se houver
descontado. .

Art. 6.° As Reparticõf>s Prol'inciaes c
Mun iciraes ai recadarãõ 'lambem o imposto
na conformidade dos arti"os antecedentes.
no acto do pagamento dos I'encimentos que
abonarem por seus cofl'es ; t1e"vendo porem
conservar em Caixa a respectiva importan
cia para ser recolhida mensalmente:

1.0 lO Municipio do Corte ao Thesour<l.
2.° TOS Municipios da éde das Tbesou

rarias de Fazenda á estas Repartiçõe .
3.° 'os outros ~'Iunicipiosás Estações de

arrecadação,
§ Unico. A entrega será feita impreteri

velmente, sob as penas da Lei, até o dia 10
do mez seguinte, ar.ompanhadade hUllla rela·
ç;,lo nominal dos emprelfatlos c\Jntribuintcs
contendo a declaracão do vencimento abo
nado eda quantia·em que importar o im
posto.

Art. 7.° As Estações de arrecadação que
receberem a eon tt'ibuição pertencen te aos
Funccionarios a quem 8 refere o art. 4. ° e
aos empregado provinci~es ou municipaes,
farão entr ga da respectiva renda ao Tho·
souro ou Thesonraria de ·Fazenda nas épo
ahas estabelecidas para a remessa das outras
a seu cargo.

Art, 8.° Pela cobrança deste im~o to
não se abonará porcenlal(em ás Repartições
que a elfectuarem.

Art. 9.° A cohrança c?meçará desde Já,
deduzindo-se a quota do Imposto dos I'en·
cimentus do corrente lDez, e nos lugares em
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qUE. a publicação deste Decreto lell' feita pos
teriormente, encolltrar-se-ha no primeiro
pagamento que se effectuar aos emprega
dos, a importancia das prestações atra
sadas.

Art. 10. As duvidas que sustentarem-se
a respeito da arrecadação deste' imposto
entre as Repartições encarregadas da co
brança e o's contribuintes, serão ueeididas
na Côrte e Província do Rio de Janeiro
pelo Tribunal do Thesouro, e nas outras
Provincias pelas Tbesourarias, com recurso
para o mesmo Tribunal.

Zacarias de Gões e Vasconcellos, do meu
Conselho, Senador do Imperio, Presidente
do ConselJlO de Ministros, Ministro e Se
cretario de Estado dos egocios da: Fazen
da. e Presidente do Tribunal do Tbeesouro
Nacional, assim o tenha entendido e faça
executar.

Palacio do Rio de Janeiro, elll doze de
Outubl'O de mil oitocentos' sessenta e sete,
quadragesilUo sexto da Indcpendencia e do
Imperio.-Corn a mb~'ica de Sua Mages
tC/de a Imperador. - Zacarias de G6es e
Vasconcellos (1).

DECRETO n. !~.052-DE 28 UE
DEZEMBRO DE 1867.

Dá Regltla.menta pa·m a arrecadaçãu do
;111 posto pessoal(2).

Usando da auto~ isaçào conferida pelos
arts. 10 e 31 da Lei n. 1507-de 26 de Se
tembro do corl'ente anno; e tendo ouvido
o parecer da Secção de Fazenda do Con
selho de Estado:

Hei por bem que na arrecad?ção do im
posto pessoal se observe o Regulamento
que com este baixa assignado por Zacarias
de Góes e Vasconcellos, do Meu Conselho,
Senador do Imperio, Presidente do Con,
selho de Ministros, Ministl'O e Secretario de
Estado dos. egocios da Fazenda e Presi
dente do Tribunal do Thesouro Nacional,
que assim o tenha entendido e faça exe
cutaI'.

Palacio do Rio de Janeil'O em 28 de De
zembro ue 1867, quadrage-imo sexto da
lnuependencia e do Imperill.-Com a 1'11,'

brica de Sua Magestade o Impel'adol' .-Za
caria de Gões e Vasconcellos.

(I) Não contemplamo. aqui o. modelos para a es
cripLuraçãó deste irnrosto, por não nos parecerem pre
cisos para o Advogado u Juiz.

(2) Vide Ord.d~ liv. 2 L. 26, e pago 52l e 526 desta
obra.

HEGULAMENTO .\ QUE SE ltEFEIlE O OECIlETO
ACIMA.

CAPITULO J.

Do imposto pessoal, sua qUO/lt e; ellgõ~.

ArL. 1.° O. imposto pessoal, creado pelo
art tO da Lei n. t507-de 26 de Setembro
d~ i867, he devido por toda a pessoa na
C1o~al 01;1 estrangeira, que residir no 1m
perlO e LI \'er por sua contl! caza de habi.
tação arrendada ou propria, ainda que neHa
não more.

Ar!. 2.° Entende-se por caza de habi_
tação, 'para os etreitos do artigo antecedente,
todo o local mobiliado, que o contribuinte
tiver á sua disposição, e respectivas depen
dencias, como,cocheiras, cavallariças, quin
taI, pequena horta e jardim para LISO ou
recreio do morador, excluid\) o terreno 'ln
nexo de maior extensão, incullo, ou que
pelo genero de cultura pal'tio;ipe da nato,
reza dos estabelecimentos agricolas,

Art. 3.° O imposto não comprehende
(Lei n. i507-de 26 de Setembro de 1867
ar!. iO § 1):

1.° Os edificios ou parte de edificios des
tinados exclusivamente á industria agricola,
pastoril ou fabril e á resiclencia dos respec
tivos trabalbadores e operarios.

2.° A parte do predio otlcupada por loja,
officina, escriptorio e estabelecimento de
industri'l. ou profi são, ainda que isenta do
imposto sobre as industrias e profissões.

3.° Os armazens de deposito, fab.rj~a e
esfabelecimen~os, quando, não constJtum~o
cazas de habitação, ne1les apenas durmao
caixeiros ou outros prepostos para guarda
dos mesmos estabelecimentos.

Ar!. 4.0 A quota do imposto he de 3 ola
sobre o valor locati vo do predio ou parte
do predio: .

1.° De 480S000 e mais na cidade do RIO
de Janeil'o. .

2. De i80S000 e mais nas cidad~s cap!
taes das Provincias do Rio de Janeiro, ~.
Paulo, S. Pedro, Bahia, Pernambuco, Ma
'ranhão e Pará. .c.

3,° De 120$000 e mais nas ouIras I-

dades.
4, o De 608000 e mais lIOS outl'OS lugare

(Lei cil. ar!. 10).
§ Unico. Ovalor locativo será fixado pelo

modo deLerminailo nos arts. 18 a 22 deste
Regulamento. .' •

Ar!. 5.0 São isentos do imposto (Lei CII.

ar!. 10 § 2): . I' I'
Lo Os membros do Corpo dlp orna ICO

esl rangeiro. . .
2.° Os Consules geraes, Consules, VIC~

Consules e agentes consulares, que .fore o
estrangeiros, sa1lro sendo proprl.elarJO:efs
possuiUores temporarios de bens lmmo ,
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hem como se exercerem o com~erci~. ou
outra industria, caso em que ficarao sUjeitos
ao imposto nos trrmos do presente !\egu
lamento.

3.° Os Ofliciaes do Exercito e Armada,
llue estiverem em elfeclivo serviço d.e Cor
pos aquartelados, a bordo dos navIO do
Estado ou em campanha. .

/•• 0 As pessoas que pagarem o imposto
sohre os vencimentos na conformidade do
!lecreto n.3977-de 12 de Outubro de 1867.

5.° Os Pacos Episcopaes, os Conventos,as
cazas de J\lizericordia e bosp'iLaes de cari
ilade, os recolhimentos] os Seminarios e ?s
estabelecimentos de piedade, beneficencla
011 instruccão mantidos pelos cofres pu
blicas geraés, provinciaes ou mnnicipaes.

6.° Os templos, igrejas, capellas, Ma
lrizes, e todo o edi!ic.ios. destinados. a.o
serviço do Estado, ProvInClas on munHlI
pios.

§ Lo A disposição do. n. 3 deste ar
tigo be extensiva aos OffiClaes da Guarda
Nacional e dos Corpos de Voluntarios da
Patria e d'e Policia, que se acharem em
'ampanha, ou em quanto estiverem incor
porados ao Exerci to.

§ 2.° A disposição do n. 5 comprehende
ómente os que, em razão da profissão, em

prego e ·estado, residirem no edificio do
Convento, corporação ou e tabelecimeuto.

§ 3.° Adisposição do n. 6 não compre
hende as pessoas, que morarem em cazas
annexas aos templos, igrejas, capellas e Ma
trizes, ou em predios do Estado, Provincias,
municipios e estabelecimento publicas,
ainda que gratuitamente.

CAPIT LO II.

Do lançallurnlo do imposto.

Arl. 9.° Os districtos fiscaes mais po
pulosos poderão, para facilidade e celtlri
dade. do I~nçamento, ser divididos,. com a
possl\'et Igualdade, em secções deSIgnadas
por numeros, compondo-se cada huma
rlel~as de r~as inteira, e pelo modo que
mais conveniente for.
~~la divisão he da competencia dos Ad

mlmst~adores das Recebedorias, que a sub
metterao fi approvação do Ministro da Fa
ze~da na Côrte e Provincia do Rio de Ja
neiro, eá dos Inspectores das Thesourarias
nas oDtras Provincias, pondo-a todavia
logo em execucão,

Arl. 7.° O lançamento annual do im
posto ~omeçará no 1.° de Maio e d verá
conclulr-se no mais breve espaco de tempo
que possivel fór, •

A!t. 8,0 O Lançador subdividirá a res
pectiva secção em certo numero de ruas, e,
ante~ lle comp,çar a.q sllas operações em cada

huma destas subdivi ões, declarará por
annuncios a.ffixados no lugams do costume
e nas folhas publicas quaes as ruas ou lu
gares em que se terá de proceder ao lança
mento, previnindo os locatarios dos pre
dios de que devem exhibir os recibos e
contratos de arrendamento, á vista dos
quaes tem de ser fixada a quota do im
posto.

Art. 9.° O lançamento será dirigido pelo
Lan\(ador da respecti I'a seccào, escl'ipto pai'
hum empregado da. Recebedoria que sP,J'vir[1
de Escrivão, revisto pelo Escrivão da mp.s
ma Recebedoria, e conterá:

1.° A siLuacão da caza.
2.° O nomê da pessOa sujeita ao im

posto.
3.° A sua profi.ssão.
4.° O valor locativo sobre que tem di'

recahir o imposto (Modelo annexo n. 1).
Art. tO. lie da attribuição do Adminis

trador da Recebedoria inspeccionar e fisca
lisar o processo do lançamento, corrigin
do-o e manda!1do reformar, como entender
conveniente, o que nào estiver conforJ!1e
as disposições do presente Regulamento r
ordenar, findo o dito pl'ocesso, a organiza
ção da estatistica do imeosto no respectiYo
districto (Decreto n. 20M e Re/(ulamento
de 17 de Marco de 1860, art. 30 § 23).

Art. H. Incumbe ao Escrivào da Rece
bedoria (Dec. n. 2551 e Reg. cit., art. 33
§ 20):

1.0 Examinar os arrolamentos organisa
dos pelos empregados, que servirem de Es
crivàes do lançamento e corrigir os defeito
que tiverem, debaixo da inspecção do Ad
ministrador.

2,0 Referendar o eneerramento do livro
da inscripcão do imposto juntamente com
o empregailo que copiar os sobreditos rOes,
com a data do dia em que se tiver conclui
do o lançamento.

Art. 12. Incumbe ao empregado que ser
v!1' de Escrivão do lan.çamento (Dec. n.
2551 e Reg. cit., art. 35):

Lo Acompanhar o respectivo Lan~,ador

e assistir ao exame e revisão dos recibos e
arrendamentos, arbitramentos e mais dili
gencias, que forem precisas, reduzindo a
escripto todos os actos do officio, de que
dará fé.

2.° Organisar os arrolamentos 011 des
cl'ipção dos predios, com a declaração dos
nomes das ruas, travessas, praças, etc., nll
meracão das cazas, andares e lojas, qlle
bouvêr debaixo dessa mesma numeração;
estado em que se acharem, se em ruiua,em
obras ou desoceupadas ; rendimento annl1al
dellas; nomes dos. pr~p.rietarios, que as
occuparem, e dos mqulll1~oS, e todas ~s
mais circumstancias essenclaes para a feI
tura do lançamento e da estatística. Os
rOes' serão escripturados pela ordem nl1me-
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rica, e, depois de conferido., assianatlos Ideverão ser escriptas nas folhas em branco
pelo Escl'ivào e Lançador. que para esse elfeito se resenarào no "n;

3.° Entreg~r, no principio. de cada se- do dito livro, f~zendo-se na columna das
mana,ao Esclwào da Recebedoria o processo Iobser.vações umcamenle a chamada por
do lancamento da anterior, o qual, achan- meio de numeroso Estas notas serão data
do -o legal, porá nelle o seu - visto -, e o das e assigllada pelo empregado, que as
devolverá logo ao Escripturario incumbido lançar e neHas se mencionará em resumo o
rio lino da inscripção do imposto. que fOI' essencial para esclarecer oujuslifi-

Ad. 13. He da attribuição do Lançador cal' a alleraç-lo feita n0 lançamento, como
(Dec. n. 255l e Reg. cit. art. 37.) : despachos, ordens e documentos.

Examinar e verificar o valor locativo dos Art. 16. Feito o lançamento, o Admi.
predios constante dos recibos ou arrenda- nistrador da llecebedoria, por editaes alli.
mentos, nã,) allendenclo aos que parecerem xados nos lugares do costume e nas folhaR
(lolosos ou lesivos, ou contiverem algum publicas, convidará as pessôas, que til'e
vicio, ou por qualquer oulTa circumstancia rem sido uelle incluidas, para dentro do
forem claramente su peitos de fraude, e pl'azo legal apre~entarem as reclamacões,
fixando nestes casos o preço prol'avel d~ que lhes faculta o presente Regulamenio.
alugll~l, que pode~ião render, em relação á § Unico. As referidas pessoas poderão
ca.pacldade e localtda~e delles, e ao ternpo mesmo examinar na. Repartição o livro do
do lançamento, ou aluguel pago por outros lancamento mediante permissão do respec
semelhantes. Em todos os recibos e arren- tivo Chefe.'
damenlos, que forem apresentados, porá o .
Lançador a nota ue-vista-datada e rubri- A~l. 17. O lançame!1to ,..comprehende:
eada por elle em lugar d'onde não possa ser 1. .As cazas de habttaçao que. o co!lec-
tirada. tado tJver ~or su~ conla no dlSlrtcto, al/ula

2.0 Arbitrar quanlo aos predios occu; que nelle nao resida. .
pados pelos p~opl'ios donos e outros, que 2.° ~s pessOas que. morarem em predl.os
lIependão da arbitramenlo, o que podenão de ra~llCulares g~atUlt:.-men.te~ salva a di .
render se fossem alurrados. pOSlçaO do art. 5. u. De § 2.

3.° Averiguar as \;cunas, que se acha- Art. 18. As diyisões ou alojame~t.os de
rem nos róês no acto da inspecção dos pre- hum mesmo predJO_occup~dos por d,l1eren·
dios, que devào ser addicionados para com- les (>ess~as, que nao \'Ivao. en~ cOI~m.om,
pletar-se o lançamento; ou as mudanças consltlerao-se cazas de habllaçao dlsllnc-
llccorridas pl'Ovenientes, por ex: de falle- tas: . , . . _
cimenlo, de habitação de predios lIe novo § UllICO. E~b dlsposlç~o não compr~
edificados, de mudança de resillencia para hende os' hotels, hospedarias e estabeleCi-
o districto, de acharem-se mobiliados pre- melltos semell~anles. .
rLios que o não estavão, por serem estabe- . A!t. 19. O Imposto he deVIdo pelo anno
lecimentos mdustriaes ou oulra circums- IIlt§el

l
ro. O I d d I

tancia. :°. coI ecta o que, no ecurso I o
! . .' exerC1ClO, s.e mudar para outra caza de h~-

Art. 1 b O 1.ança'!1ento sera. nO~lficado bilacão de maior ou menor alnguel, nao
aos collectados IIlSCl'lptos_pela prlmel~a vez fie.al;à sUjeito a augmento, nem terá direito
e q~ndo houve! .alleraç~o para mal.s em a diminuicão de quota.
relaçao ao exerclcJO anler~or.~ _por meJO de § 2.0 O· que, no decurso do exercici~,.se
I~uma nota) que lhes.ent~"alao os La~çado- mudar para outro districlo, não ~ca. sUjeito
I es, menc.lonando u alucuel do predJO ~. a ao imposto desse exercicio no dlstnclo ela
quola, ~o lmpost<1,. no. revers~ da l{U~1 se~,1O nova resiLlencia, provando que nnquelle
I.ranscrlplas as prmclpaes dlSpOSIÇ es Ie- d'onde sahio está mcluido no lançamento
gulamenlares concernentes aos del"eres dos ou pagou o mesmo imposto.
l,oHecLados (Modelo allnexo n. 2). . d edil que

§ Unico. Se os collectados nào forem en· Art. 29· O valor localtvo o ~r dl; Up
COlllrauos publicar-se-hão seus nomes pe- deve servil' (Ie base á quola de 3. '/0' Iq
las folha~ publicas 1\ fim de que possào trata o art. !~. 0, erá o pl'eço do a(ugdue an·

I • , 1 t t do 'ec'lbos e arreu amen-allegal' em tempo o qne for a bem de seu nua, con~ an e 5 I L '\507
dir.Jilo e interpôr os recurso, que as leis los ou arbitrado pel.os LanXadores( lfJI§ '1.").
facuJtào (IJecl'eto n. 155l e Beg. de 17 de -de 26 de etemhlo de i 067, ar!. .
Março de 1860 art.' 77 e 78).' Arl. 2L. O ariJitl':lmenlo se.rá fl'lLo con~

Arl. 15. Concluldo o anolamento das aLtencão II. localidade e capaCldalle do pre
pessôas, proceder-se-ha na Recebedoria ao dio, tomando-se por termo .de comlaraçáo~
lançamento das declarações qne contiveram aluguel das cnas mais proxlmas e ~ me~~á
os rões, e da quota correspondente aos capacidade, pouco mais ou meno" c e

'colleclados no li,rro da in~crlpção do im- lugar: . dela
posto. 1.0 Quando o prellio for occupa o ~'La

§ Unico. Todas as notas, que se houver proprietal'lo on por pessoa. quenelleha 1

ile fazer no livro, de que trata p, te artigo, gratuitamenle.
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2.• Quando os collectados, sou qualquer
pretexto, não av.resentarem no acto do lan
çamento os recibos ou arrendamentos, ou
estes forem visivelmente suspeitos de fraude
em prejuizo do impos~o. ., .

3.0 Quando no predlO eXI~lIr lOJa. o~
cina escriptorio ou estabelecimento de m
dustria ou profissão para separar-se a parte
correspondente do aluguel.

!l.0 Quando parte do predio fôr exclusi
vamente consagrada à agl"Ícultura ou indus
Iria, para separar-se o aluguel a essa parte
correspondente.

5.° Quando o pr~dio fôr destinado a ho
leI hospedaria, collegio, hospital e outros
es~belecimentos semelhantes para separar
se aparte correspondenle aos quartos, aulas,
dormitorios, refeit~riost enferm~rias e o~
Iras divisões proprlas Ue taes estabelecI
mentos, ficando sujeita ao imposto sómente
aparte do edificio habilMa pelo dono, di"
rector ou chefe e seus prepostos.

6.° Em todos os casos em que se tornar
absolutamente necessario, por constar ape
nas dos recibos e arrendamentos o aluguel
liquido de encargos impostos ao locatario,
ou por outra circumstancia semelhante, que
influa sensivelmente no valor locativo.

§ 1.0 Se os predios forem occupados por
pessõas reconhecidamente necessitádas, o
arbitramento do aluguel será feito com mo
deração, elevendo isto constar por especial
declaração no lançamento.

§ 2,° o arbitramtlnto do valor locativo,
allender-"Se-ha sómente ao edificio ou-parte
delle, e não á mobilia, sua importancia, uso
00 destino.

Ar!. 22. A pessôa, que por sua profis
sAo, ou renda particular; tiver notoria
mente meios de vida sufficientes, he sujeita
ao imposto, ainda que habite em commum
c?m outras. -ão se admittirá, porém, di
Visão do valor locati I'o;ficando huma respon
savel pelo imposto de toda a caza, conforme
as decla!ações que se fizel'em ao Lançador.

§ Umco. Se alguma das referidas pessôas
rôr. isenta do imposto, proceder-se-ha ao
arbitramento para separar-se a parte cor·
respondente do valor locativo.

Arl. 23. As attribuiçõesconferidaslleste
Regulamento aos Administradores das Re
cebedorias e seus Escrivães serão exercidas,
nos lugares onde nào as houver, pelos Ins
pectores das Alfandegas e seus Ajudantes
ou emprel(ados por estes designados, e
~elos Administradores das Mezas de Ren·
as, Co!lectores e seus respectivos Escri

vies.

Art. 25, As altribuições conferidas pelo
mesmo Regulamento aos Lancadores das
\lecebedorias, serão exercidas "nos lugares
l~~e nio as houver, pelos In;pectores das

ande~as ou empregados, que forem por
elles deSignados para servirem de Lança-

dores, e pelos Administradores das Mezas
de Rendas e Collectores.

§ Unico. Os Inspectores das Alfandegas
e os Administradores das Mezas de Rendas,
Collecto"es e seus Escrivães, poderão com
melter, estes aos seus agentes e ajudantes,
e aquel1es aos seus empregados, o encargo
do, lançamento do imposto, designando
hum rlelles para servir de Lançador e outro
de Escrivão (Reg. de 19 de SeI. de -1.860
arts. 50S e 731).

Art. 25. O Lançador poderá e devorÍl
pedir esclarecimentos, quando se tornem
precisos, aos Inspectores de quarteirão, Pa
rochos, Repar~i\fões publicas e mesmo aos
particulares, que possão ter conhecimenlo
dos contribuintes,

Ar!. 26. Os Escrivães do lançamenlo
responderáõ por quaesquer omissões ou en
ganos na escriptul'ação, de que possaresul
lar prejuizo não só à Fazenda acicnal
como às partes interessadas, as quaes, em
tal caso, serão elfectivamente indemnisadas
pelos mesmos Escrivães, Igualmente os
Lançadores que, ~or abuso de suas atlri
buições, ou por odlO ou alfeição, arbitrarem
maior ou menor imposto, do que o legiti
mamente cobravel, além de incorrerem nas
penas dos arts.129 e 135 do Codigo Crimi
nal, ficaráõ responsaveis á Fazenda r acio·
nal pela diminuição, e .aos prejudicados
pelo excesso que fôr vel'lflcado por outros
Lançadores nomeados ad hoo pelos Admi
nistradores das Recebedorias (Regulamento
de 16 de Abril de 1842 art. 26).

Art. 27, As llessôas que inj uriarem 0.
empregados incumbidos do lanoamento do
imposto, nos aclos de seu ot1Jcio, ou se
portarem de mvdo que pertul'be os referi·
dos actos, serão autoadas pelo E~crivão do
lançamento, e presas á ol'dem da alltorid.adc
policial, á quem será enVIada de officlO a
parle circumstanciada der delicto, assi~nada
pelo Lançador, para proceder-se na fórma
das leis criminaes (Reg, cito art. 27).

Art. 28. Os empregados incumbidos do
lan~amento não poderão, c~m o pretexto de
verlficacão do valor localn'o, entrar nas
cazas dê habitacão sem o consentimento dos
moradores, sob pena de demissão além das
com minadas no Codigo Criminal, dcvend o
guiar-se pelas declarações dos m.esmos mo
radores, comprovadas pelos reCIbos e con
tractos de arrendamento, e, na falta destes
elementos, proceder ao arbitramento na
conformidade do art. 21.

CAPITULO m.

Das l'eolamaçõe'.

Ar!. 28. As reclamações dos collectado
contra o lançamento podem ter lugar:

Oao, 182
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1. ° Para exoneração ou reducção do im
posto exigido pelo collectado por estar in
devida 011 exces.sivamente taxado, como nos
casos de inclusão de pessôas não sujeitas
ao imposto, erro na designação das pessôas
ou moradas, injustiça n~ fixação do valor
locativo ou mudanca de residencia.

2.° Para remissão total ou pal'cial do im
posto pedida por moti\ro de perda total ou
parcial das faculdades eontribuintes, como
nos casos de incendio ou outra circumstan
cia cxtraordinaria attendi I'el.

Art. 30. Asreelamações tendentesáexo
neração ou reducção do imposto, nos casos
do n. Í- do artigo antecedente, podem sér
intentadas durante o lancamento até o dia
30 de Novembro, sob pen"a de não serem
depois admittidos

!:i 1.- Fóra do prazo marcado neste arti
go, nenhuma reclamação será admittida
pelos cheIes das Estações de arrecadação
senão:

f. ° Por ordem do Ministl'o da Fazenda
na Côrte e Provincia do llio de Janeiro e
dos Inspectores das Thesourarias nas outras
Provincias, no caso de incidente'não pre
VistO.. justil1cado perante as mesmas auto
ridades.

2.° Pelas pessôas, que sem fundamento
algum forem collectadas para o imposto pes
soal, ou a quem por direito competir o be
neficio de restituição.

3.° Pelos collectados, que forem com
prehendidos no lançamento depois de findo
o processo, por qualquer circumstancia
extraordinaria, deven10 porém neste caso
as reclamações ser intentadas dentro do
prazo de 30 dias, que fôr marcado em a
nota, de que trata o art. 14,.

§ ~.o As petições serão dirigidas ao
chefe da Estação de arrecadaçào, instruídas
com os documentos que os reclamantes jul
guem a bem de seu direito, e entregues na
mesma Estação.

§ 3.° As reclamações, informadas por
escripto pelos Lançadores, e por quem
mais convier, serào decididas administrati
vamente, daudo-se o motivo das decisões
quando as mesmas reClal)laçõ.es forem jul
gadas improcedentes, e entregando-se aos
reclamantes os documentos que as acompa-
nharem. .

Art. 3i. Das decisões dos chefes das Es
tações de arrecadacão haverá recurso, no
prazo de 30 dias, sem efIeito suspensivo, na
conformidade dos arts. 28 do Deoreto
n. 2.343-de 20 de Janeiro de 1859 e 60 a
67 do Regulamento annexo ao becreto
n. 2.551-de 17 de Marco de 1860 :

1.0 Na Côrte e Provincia do Rio de Ja
neiro, para o Tribunal do Thesouro Na··
cional. .

2.° Nas outras Provincias, para as The
sourarias de Fazenda, e destas para o mes
mo "Tribunal.

3.° Do Tribunal do Thesouro Nacional
para o Conselho de Estado. '

§ U~icü. A ~isposição deste artigo he
extensiva ao arblh'amento do valor loca
tivo (Lei n. 1. 507-de 26 dt} Setembro de
1867, art. 10 § t. 0).
. Art. 32. As petições para remissão do
Imposto, nos casos !lu n. 2 do ar!. 19, po
de.rã.o ser dirigidas cm qualquer tempo, ao
M1Dlstro da Fazenda na Côrte e Província
do Rio de Janeiro, e aos Inspectores da
!hesoura.rias nas outras Prov!noias, por
IDtermedlO das Estações eReparhçãesfiscaes
competentes.

~ Unico. As decisões dos Inspectores
fieão dependentes da approvacão do Mi·
nistro da Fazenda. "

. CAPITULO IV.

Do tempo e modo da cobrOllça.

Arl. 33. A cobranca do imposto pessoal
será realisaJa á boca do coJre das Estações
de arrecadação das 9 horas da manhã às 3
da tarde, prece(lendo annuncios por editaes
nos lugares do costume e nas folhas pu·
blicas: •

1.° Nas mezes de Outubro e Novembro,
se o imposto não exceder de '128.

2.° Em duas presta~ões iguaes, a ii DOS
mezes de Outubro e Novembro, ea 21 nos
de Abril e Maio, quando o imposto exceder
de 128. .

3.° Anles dos prazos marcados, se os
collectados assim o quizerem, ou sendo ne·
cessaria acautelar os direitos da Fazenda
Nacional por motivo de abertura de fallen
cia ou de obito do contrIbuinte.

Art. 34-. Todo.s os obrigados ao imp~sto,
que o não pagarem dentro dos referidos
prazos, incorreráõ na muHa de 6 % do l'a

G


lar do mesmo imposto (Lei n. 1507-de 2
de Setembro de 1867, art. 30). .

Aquelles que nào satisfizere~ voluntam
mente, serão executados pelo Imposto de
vido e muHa incol'l'ida.

Árt. 35. O imposto pessoal não será.con
siderado on us real, nem o pl'Oprietarl~. do
predio respollsavel' pelo imposto devido
pelo inquilino.

Art. 36. A cobranca não realisada á
boca do cofre poderá -ser agenciada, antes
do recurso ao meio executivo, pelos Cobra
dores das Hecebedorias, ou, nos lugares
populosos, e precedendo autorisação ~as
Thesourarias de Fazenda, por agentes os
chefes das outras Estações fisr,aes, ou dds
Thesoureiros das mesmas Estações, on e
os houver.

§ 1.0 Os chefes das Estações Iis~es, o~
os Thesoureiros s6rao responsavels po
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estes agentes,de quem poderão exigir fiança
idonea.

§ 2.• Aos mesmos agentes abonar-se-ha.
melade da multa por elles, anecadada no
domicilio dos contribuintes, na conformi
dade da Circular n. 37-de 30 de etembro
de 1867.

§ 3.· O producto arrecadado pelos agen
tes será entregue, onde houver Recebedo
rias, no ultimo dia'uti! de cada semana, e
nos demais lugares, nos prazos que forem
marcados pelos referidos chefes. erão
apresentados Desse acto os conbecimentos
em ser, reputando-se cobrados os que fat
larom.

§ 4.· Os ditos agentes poderão ser des
pedidos pelos chefes das Estações fiscaes,
quando estes assim o entenderem conve
niente.

Ar!. 37. O prazo da cobrança do imposlo
no domicilio dos devedores será annun
ciado por editaes das Estações de arrecada
çào, affixados nos lugares do costume, e nas
folhas publicas.

Ar!. 38. No livro du lançamenlo do im
posto serão inscriptas as dalas dos paga
mentos e os numeras dos conhecimentos
de talilo, que se extrahirem, conforme o
modelo annexo n. 3.

Art. 39. à expediente das Estações de
arrecadação será prorogado, sempre que a
affiuenciados contribuintes o tornar neces
sario nos ultimas dias dos prazos marcados
no art. ~3 pa~a a cobran~a do imposto.

§ ·Umco. Se, não obstante a prorogação
de hora, alguns contribuintes deixarem de
'~r aviados por falta de lempo no ultimo
dIa ~o prazo, o Cbefe da Estação fiscal fará
r~~aClonar os seus nomes, afim de admit
til-os ao pagamenlo sem multa alé o dia 5
do mez seguinte, sendo a relação assignada
pelo chefe no lUesmo dia (Oec. n. 2551 e
Reg. de 17 de 'Março de 1860, arls.
68 e 69).

CAPITULO V.

Da {iscalisação e conlabil'idade.

~rl. 40. A fiscalisação do l;,lnçamellto e
do Impo~to pessoal se fará do mesmo modo
eslalJeleCldo nos Regulamentos dos impos
los lançados.
, Arl., ~L. Haverá para o expediente e
l:.ontahlhdade do imposto os seguintes
lIvros:

1.0 De lançamento (Modelo annexo
11.3).

2. o De lalões para as quitacões.
3.· De conta correntes dos valores en

~re~es aos Cobradores e Agentes, o qual
"era aberto•.numerado, rubricado e encer
rado pelo Chefe da Eslação fiscal.

Ar!. !~2. A Rellehedol'la lia Côrte, e a,
Thesourarias de Fazenda nas Provincias
remetteráõ ao Thesouro acional, conjunc
lamente com o balan~o de cada exercicio, a
e latistica do impo~to pessoal, com as ob·
servações que lMs occorre~m (ill odelu.
annexo n. 4).

Ar!. 43. A porcentagem e mais despezas
do expediente da arrecadação, administra
ção e fiscalisação, as épocas para as entre
gas do producto a.rrecadado, e prestação das
conlas dos Exactores respeclivo , serão a5
mesma estabelecidas nos Regulamenlos
fiscaes em vigor.

CAPITULO VI.

Disposições Intnsitorius.

AI't. 44. Publicado o presenle Hegula
menta na Côrte n" Dim'io OffiC'iaZ, e nas
Provincias nos periodic:os, que costumào
publicar os actos olficiaes, as Estações fis
caes procederãõ immedialamente ao lança
mento do imposto para o COITente exerci
cio, observando as disposições do mesmo
Regulamen to.

AI'!. ~. O imposto correspondente ao
exercicio corrente será pago até o fim do
mez de Junho proximo futuro, soL pena de
multa de 6·/. (Lei n. i507-de 26 de Se
tembro de 1867 ar!. 30, e Circo n. 37 - de
30 do mesmo mez).

Ar!. 4.6. As reclamações, de que trala o
art. 29 n, i, poderáõ ser intentadas alé o
fim do mez de Junho.

Ar!. 47. Os Inspeclores das Thesoul'a
ria, de ,Fazenda poderáõ autorisar os Chefes
das Estações de arrecadação para r~rica

rem os livros nos lugares onde, pela distan
cia em que se acharem das Capitaes, fôr esta
provide.ncia necessaria para execução do
arts, 44 e seguintes.

R~o de Janeiro em 28. de Dezembro de
1867.-Zaca1'ias de Góes e Va 'cO'IlCeLlos(i).

DECRETO n. 4.129-DE 28 DE nIAllçO
DE 1868.

AIa,nda proceder a nova matl'icula geml
dos escra-l:OS e dá regulamento pam a m'
recaáação da 7'especti'Va laxa (2).

Usando da autorisacão do ar!. 18 da Lei
n. 1,507-de 26 de Selembro de 1867; hei
por bem ordenar que para a matricula ge
ral e arrecadação da taxa dos escravos se
observe o Regulamento,que com este baixa,

(I) Vide supra nola (I) á pago 1352.
(2) Vide supra Ord. do liv. 21.26, e pago 523 desta

obra,
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assignado por Zacarias de Góes e Vascon
cell05, do Meu Conselho, Senador do 1m
perio,Prl'sidente do Conselho de Ministros,
l\1Jnistro e Secretario de Estado dos Nego
cias da Fazenda, e Presidente do Tribunal
do Thesouro Nacional, que assim o tenha
entendido etaca execut:J.r.

Palacio do' Rio de Janeiro, em 28 de
Março de 1868, 6,7° da Independencia e do
lmperio.-Com a rt~brica de Sua Mages
lade o Imperador .-Zacariasde Góes eVas
lloncellos.

HEllULAMENTO PAltA A Al1RECADAÇÃO DA TAXA
DOS ESCRAVOS, A QUE SE REFERE o DECRETO
N. 4,129 DESTA DATA.

CAPlTULfI I.

Da matricula dos escravos.

Arl. 1.0 Todos os escravos residentes
nas cidades, villas e povoações, ainda que
não tenhào a idade de i2 annos, estejão ou
não matriculados actualmente, serão dados
ã matricula no decurso dos mezes de Julho
.e Agosto do corrente anno.

§ Unico. Para este fim publicar-se-hão
editaes das Repartições arrecadadoras do
imposto, com antecipação de trinta dias
pelo menos.

Art. 2.° A nova matricula comprehen
derá:

I. No Municipio da Côrte os escravos
residentes dentro dos limites da cidade, e
da legua além da demarcação, e bem assim
nas povoacões fóra dos referidos limites.

n. as Provincias os escravos residentes
nas cidades, :vi11às e povoações.

§ (,0 Os limites da cidade e da legua
além da demarca!lào,no l\lunicipio da Côrte,
s~rão os designados para a cobrança da de
cima urbana nos termos do Decreto n. &09
de 4, de Junho de 18&5.

§ 2.° Os limites das ciclaáes e vi11as nas
provincias serão demarcados de 5 em 5 an
annos, a contar de Junho proximo fut,uro,
por huma commissão composta do chefe da
Estação fisca1, e dous cidadãos residentes
no lugar d~sigúados pela Camara Muni.
ci{lal.

§ 3. ° Os limi tes das povoacões serão de
marcados, no mesmo {leriodo':

1. No l\lunicipio da Côrte pelacommissão
de que trata oDecreto n. 409-de 4 de Junho
de 1845] podendo o Administrador da Ue
cebedona ser substituido por hum empre
gado, que elle designar, e o Vereador da
Camara pelo cidadão, que a mesma Ca
llIara nomear.

Ir. Nas Provinc,ias pela commissão de
que trata o § 2.°.

§ 6,. ° Os escravos empregados na vida
. maritima, gue não fizerem parte da tripola
ção das em~areações de barra fóra, conaide.
Ião-se residentes nos lugares onde forem
domiciliados seus donos, ou as pessôas que
os tiverem sob sua administração.

Ar!. 3.° Não serão comprehendidos na
matricula:

Lo Os escravos que transitarem ou 56
demorarem nas cidades, villas e povoações
com passaporte ou guia das autoridades
competentes, sem destino de nenas residi.
rem; salvo se a demora exceder o tempo
do passaporte ou guia, ou passar de seis
mezes. '

2. ° Os que se acharem nas prisões 'e de
positos publicas.

Art. 4-. ° Incumbe a malricula :
1.° Aos respectivos proprietarios,quando

residi rem na mesma cidade, villa ou povoa
cão da residencia dos escravos.
• 2.° Aos que, sendo moradores nas refe·
ridas localidades, os tiverem de pessõas de
fóra deIJas, empregados no seu serviço ordi·
nario, ou' sob suaa·Jministração por aluguel,
consignação, deposito ou qualquer outro
titulo.

Ar!. 5.° Todos os senhores e oulros
mencionados no art. 4.° deveráõ apresentar
huma relação datada, e por elles assignada,
dos escravos sujeitos á makicula, com de·
claracão ae sua morada, e do nome, nalura·
lIdade, idade sabida ou presumida, côr e
olicio dos mesmos escravos.

Art. 6.° A' vista das relações, de que
trata o artigo antecedente, far-se·ha a ma·
tricula no livro competente, segundo o mo·
delo annexo a este Decreto.

§ Unico. As mesmas relações deveráõ
ser numeradas e rubricadas pelo chefe da
Estacão fiscal, á medida que forem .apre·
sentádas; e, depois de feita a matncula,
encadernadas e remeltidas, na Côrte e Pro
vincia do Rio de Janeiro ao Thesouro Na
cional e nas demais Provincias ás Thesou
farias de Fazenda, para serem presentos aos
empregados a quem compelir a tomada das
contas & para. qualquer outro effeito legal.

Ar!. 7.° De 5 em 5 annos a contar do ...
de Julho proximo futuro) será renovada nas
Esla~ões fiscaes a matflcula dos escravos,
conSistindo porém este pr~cesso e.m trans
portarem-se para novos livros, Jlldepe~
deu te de relação minislrada pelos contrl.
buintes us escravos inscriplos na matri
cula q~e não tiverem sido eliminados le
galrJente a requerimento de parte.

Art. 8.0 Ficão obrigados na épochada
renovação da matricula, no decurso dos
mezes de Julho e Agosto, a apresentar re·
laç()es pela maneir~ e~tabele~ida no ~. ~(,
as pessôas'que, residindo fora dos \iml es
das cidades, villas e povoaÇões, ficarem
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comprehendidas nos mesmos limites em
consequencia de novas demareações.

Art. 9.° Concluida a matricula .de cada
quinquennio far-se-llão nella os addllamen~
tos e alterações, que forem occorrendo,.a
vista das reclamações dos do~os .ou adml
nistradore3 dos escravos, Justificadas e
atlendidas pelas autoridades competentes.
Averbar-se-ba tambem na matricula a mu
danca de residencia dos contribuintes,
quaódo constar lias Estacões fiscaes.

Art. 10. Atê o fim do· mez de Junhá de
cada anno, os donos de escravos e mais pes
sôas designadas no art. 4.°, de!erãÕ e~tre
gar nas Estações fiscaes declaraçoes aS~lgna

das ejus.ti~cadas das alterações prove~l~ntes
de acqmslCão, transferencla de donu01o ou
residencia; alforria, morte ou outro motivo,
que possa influir no lançamento da taxa do
exercicio seguin te.

§ Unico. Quando as alterações occorre
rem no dito mez podel'ão ser manifestadas
em Julho, produzindo neste caso. os mes
mos eft'eitos.

Art. 11. O dono ou administrador de
escravos sujeitos á matricula, que os não
manifestar nos termos dos arts. 1.° e 8.0,
ou não requerer no prazo do art. lO a ins
cripção dos que adquirir por nascimento,
compra ou outro título, ou lhe forem re
mettidos para vender ou ter sob sua admi
nislracão, incorrerá na multa de 408 a 1008
de eatfa bum, qualquer que seja o modo por
udue ofacto constar á repartição ~e arreca-
ação, e de 108 se o escravo não tiver com

pletado doze annos,
§ Unico. A disposição deste artigo não

he aPIllicavp.l ao caso, em que acbando-se o
escravo matriculado na estação do lugar de
sua ~e~idencia, e passando a novo dono ou
admlDlstrador, deixar este de requerer a
transferencia da matricula no referido prazo.

Art. f2. Os donos e administradores in
correraõ na multa de 100H de cadà escravo,
quando se verificar serem falsas as relações
que derem para a matricula nos termos dos
arts. 5.° e8.·, e as declarações, que fizerem
segundo o disposto no art. to.

CAPITULO 11.

Do !unçamcllto e cobrança da laxa.

Arl. 13. A taxa dos escravos he :
t.o lle 10S na ci1ade do Rio de Janeiro.

.~.~ De 88 nas cidades capilaes das Pro
blDclas do Rio de Janeiro) Babia, Pe.rnam
puco, S. Paulo, S. Pearo, Maranhão e
ará.

d 3.° De 68 no ~istricto da legua alêm da
emarcação da Cidade do Rio de Janeiro e

em todas as outras cidades' '
to De 48 nas viUas e po~oações,

§ Unico. São isentos os escravos qne não
tiverem a idade completa de doze annos.

Art. n. O lançamen to far-se-ha 11 vista
da matricula, 'devendo comprehendcr os
escravos, que tiverem completado doze
annos.

He contribuinte a. pessôa que tiver dado
os escraVJS ii matricula.

Ar!. 15. A cobrança da faxa terã lugar
ii boca do cofre nos mezes de Janeiro e Fe
vereiro, excepto se o contribuinte quizer
pagar antes desse tempo, on fôr necessario
acautelar os direitos da Fazenda Nacional
por .causa de obito ou de abertura de fal
lenma.

Os col1ectados~ que não pagarem no dilo
prazo, incorrerãõ na multa. de 6°/. (art. 30
da Lei n. 1.5(7); e os que não satisfizerem
voluntariamente serão executados pela di
vida do imposto e multa.

CAPITULO m.

Da-s reclamações e recursos.

Ar!. f6. As reclamações contra o lança
mento poderáõ ter lugar:

1,° Para exoneraçào do imposto, exigida
pelo collectado por eslar indevida ou exces
sivamente taxado, como nos casos de inclu
são de escravos menores de doze annos, ou
tributados com taxa maiol' do que lhes
compelir, segundo sua residencia constante
da matritmla.

2. ° Para exoneração da hxa de escraI'OS
que, tendo adquirido a Ijberdade ou falle
cido, forem incluidos no lançamento por
falta das declarações, de que trata o art. 1~.

Art. 17. As reclamações devem ser di
rigidas, ao Chefe da repartição fiscal, por
meio de requerimento, durante o exercicio
até o fim do mez de Junho.

§ Unico. Fóra do prazo marcado neste
artigo, nenhuma reclamação serã admittida
senão:

1.0 Por ordem ilo Ministro da Fazellda
na Côrle e Provincia do Rio de Janeiro, c
dos Inspectores das Thesourarias nas outras
Provincias, no caso de incidente não pre
visto, justificado perante ás mesmas auto
ridades.

2.° Quando fôr inlentada por pessoa que
sem fundamento algum tiver Sido collec
tada; ou ã quem por direito competir o be
neficio de restitUição.

Art. 18 Haverá recurso:
L' Dos actos de designação dos limites

das cidades, villas e povoações, na Corte e
Provincia do Rio de Janeiro para o Minis
tro da Fazenda, e nas Outras Provincias
para os Inspectores das Tbesourarias, e
destes para o mesmo lUinistro.

2.° Das decisões contenciosas dos Cbefes
das repartições fisc.aes, para as Thesoura-
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rias de Fazenda 11 Tribunal do Thesouro
NaCIonal, na fórma da' disposi~ões em
vigor.

Unico. A petições erào apres ntadas
á autoridade de cuja decisão se recorrer,
dentro do prazo de trinla dia~, sob pena de
perempção do recu rso.

CAPITULO IV.

Di~Jlosiçõcs gel'acs.

Arlo 19. No caso rle transfel'encia de
propriedade, o novo dono do escravo não
fica respon areI pcla.taxa, que sen anteces
sor ti ver deixado de pagai'.

Ar!. 20. la Hecebedona da Côrte não
será recebiLlo o imposto de transmissão de
propriedade de escravos matriculados, dos
quaes se deva taxa, sem que a mesma es
teja paga.

Alt. 21. As autoridades judiciaes mano.
daráõ levar em conta, no preço dos escravos
arrematados ou alienados por qualífUer
outro acto judicial, a imporlancia que os
arrematantes e outros adquirentes pagarem
de taxa. dos mesmos escravos, para ter
lugar a cobrança do imposto de transmis
s.\o na fórma. do artigo precedente, ainda
que a mesma taxa comprehenda outros
escravos, POI' se acharem inscriptos em
huma só matricula.

Art. 22. Não será admittida em Juizo
ac~.o alguma,. qne. \'ers!' sobre escravo
SUJ6JtO á matncula, sem que se mostre
que o mesmo se acha matriculado e del1e
se não deve taxa.

Art. 23. Os Tabelliães e Escrivães não
J;Lvraráõ escripturas de contractos, nem
ext:'aLJirilõ cartas de arrematação, adjudi
,;açào, formal L1e p3:rtilhas e quae quer
outros ti tulos concernentes a escravos su
J~ito' á m~tr.icula, e a~ autoridades poli
Claes e cnmll1aes nào darão passapfJrle ,
guias de mudança, ou ordens de soltura.
para os me mos escravos, sem que conste
que se acbão matriculados e delle se não
deva taxa.

Ar!. 2{~. As autoridades ~ offieiae pu
blicas, que infringirem as disposicões do
art. 23, JUcol'I'eráo na multa de 308600.

Art. 25. A imposição das penas com··
IIlilladas no presente decreto he da compe
teneia dos Chefes das He;.articões de ar
recadação, seguindo-se a fôrma do proce so
prescl'ipto no art. 74 do Regulamento an
nexo ao Decreto n. 2551-de 17 de 1\1arco
de 1860. .•

Art. 26 .. FiclLO rel'ogat.las as disposições
em contrarIO.

Rio de Janeiro em 28 de l\farco de 1868.
Z aca'rias de Góes e l'ascollcel{os (1).

(I) Vidos"}Jra Doi" (I) â pago 1352.

DECRETO n. 4. tst-DE li DE l\lA1O DE
1868.

Dá rcg!!lumento pum n cobrallca das
multas applicadas á Fa:;cllda Pllblira(l},

Usando da auto~'isação conferida pelos
arts. 27 e 31 da Lei n. 1507-de~6 de Se.
tembro de 1867; hei por bem ordenar que
na cohrança das multas, que forào apIIH.
cadas á receita geral pela referida Lei, se
obs.cl'\'e o Begulame~toque com este baixa,
asslgnado por Zacanas de Góes eVascon
c!'llos, do Meu Cansei110, Senador do 110
perio, Presidente do Conselho deMinislros,
Ministro e Secretario de Estauo dos ego
cios da Fazenda e Presidente do Tribunal
do Tl1esouro acional, que assim o lenha
entendido e faça executar.

Palacio do Bio de Janeiro em 6ddlaio
de 1868, quadragesimo setimo da Indepen
dencia e CIo Imperio. -Com a mbrica de
Sua J1(aaestude o Impemdol'.-Zacarias de
Góes e Vasconcellos,

REGULAMENTO A QUE SE REFERE o DEcnETo
n. !k181 DESTA DATA.

Ad. 1.0 As certidões das aclas dos Tri·
bunaes do Jury,Camaras MuniGipaes, Juntas
de 'qualificação, 1\Ieza~ e ClIL\egIO.S E1el~o
raes; as cópias authentlCas das dehb~raçoes
dos Ministros de Estado e dos PreSidentes
de Provincia, ou das decisões de quaes.qu~r
outras Autori:iades administrativas oUJudl
ciarias, singula.res ou collectivas, por que
conste a imposição de. mul~as, que, nos
termos do art. '!7 da Lei n .1507-de 26 de
Setembro de 1867 devão ser applicadas á
Faz&nda .Publica, 'serão remeltidas pelas
mencionadas Autoridades:

1.0 !aCôrte ao Thesouro,e nas Capilaes
das Proviucias ás Thesourarias de Fazenda.

2.0 os outros Municipios ás ]slaçõeS
Fiscaes do districto:

"§ Unico. As certidões ~ cópias ~ulheIl
ticas, de que trata. este artIgo, lerao força
de senlenca para a cob!'ança das multas.

Art. 2.0 Recebidos os documentos eom~
probato rios da imposiçãO de multas, as
He(la.rticões Fiscaes promoveráõ a.c~bral1~,a
amlgavél t.Ientro do prazo de 60 ~las.

Al't. 3.° Findo o prazo.do .a~lIgo ~n~c~~
dente as multas não at\sfeltas serao lOS
cri pta's nos liv;os competentes do T~esouro
e 'fhesourarias de Fazenda, :lxpedmdo-se
10"0 as certidões precizas para a cobrança
ex"ecutiva pelo Juizo dos Fei.tos.

S Unico As Estacões Flscaes, a que se
,i' . • d d't razo erefere o art. Lo n. 2, fin o o 10 P__

6 "526 d",ll(I) Vide ...pra Ord. do liv, • l. 2 , e pa.,
obra.
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não tendo sido p~gas as mu~tas, e~viaráõ na
Provincia do RIo de Janeiro ao rhesouro,
e nas demais Provincias ás Thesoural'ia~ de
Fazenda, o docuUJenlos preci 'us paI a a ins
cripcão da divida e sua cobrança execuLiva.

Arl. 4,.0 O pagamento de multas, quér
amigavelmente, quêr pelo meio executivo
nào obsta á restituição de parte ou de Ioda
a importancia no caso de relevação ou re
dncção decretadas pelas Autorjdades com
pelente~ admini~trativas. ou .iudiciaria~ ..

§ DUlCO. Estas J\,utol'1dades ~l'ansmlttJi.áõ
logo ás Eslacàes Flscaes a cópia aulhentlCa
das decisões, contendo I:elevação ou re
duccão das mnHas, para effectuar-se a resti·
luicão ou proceder-se como de direi to fór.

Ârl. 5.° .A disposição du art. 2í da Lei
n. 150í-de 26 de Setembro de 186í não
alleroll odisposto na legislação atê elitão em
vigora respeito da execução,liquidação, com
rnutaç.ão e outras providencias concernen
te' ás multas imposlas como penas pccunia
rias no Codigo Criminal e Leis respectiva.

§ 1.0 Feita a liquidação das multas a que
~e refere este artigo, e nlio havendo com
mutaçào, a sua cobrança, bem cemo-a das
multas de polieia administrativa gpral e
disriplinares, eJIectnar-se-ha nos tenuos do
presente Regulamento.

§ 2.° As attribuições que competião aos
P~ocuradol'es das Camaras, por serem ap
plicadas em beneficio dus cofres munici
paes, serão exercidas pelos P rocuradol'es
d~ F.azenda na Côrte e Capilaes das Pro
VlDelaS, e pelos Collectores e mais Agentes
fiscaes nos outros districtos (Dec. n. 595
de 18 de Março de 18i9, arts, 7.°,9.° e23).

§ 3.° Os depositos de moeda, titulos ou
valores que se effectuavão nas Camal'as i\'Iu
uiGlpaes para canção do pagamento das
mult~s, sel'ão feitos nos cofres do deposito
pubhco na Côrte e Capitaes das Provincias,
e nas E tacões fi caes 110S outros dislrictos
(Dec, cit."art. iR).

Arl. 6.° As di~posições do presenle Re·
guIamento nâo comprehendem:

,Lo !<s mnll.as, que por Lei tiverem ap
phcaç~o espeCIal a certo e determinado fim
ou á in tituições pias.

2.° As multas comminadas nas Leis e Re
gula!Jlentos provinciaes e municipaes.

RIO de Janeiro, em 6 Maio de 1868.
ZaCal'i({S dp, Góese Vasconcellos.

DECRETO n. 4,339-DE'20 DE MA.RCO
DE 1869. •

D' R .
(~ egll/amento para a alTecadacão do
lrllposlo substitutivo da D'izilfla déChan
cel/m'ia (1).

!sando da 'lItlribuição conferida pelo

ob~I;. Vide s"pra Ord, do Iiv. 2 t. 2G e pago 526 do,la

al'I. 28 da Lei n. 1.507-de 26 de elembro
de 1867, e tendo ouvido a ecc.lo de Fa
zenda do Conselho de E. tado, liei por bem
ordel~ar .(lue na ar~ecadaçâo do Imposto
substItutiVO da DIZima de Chancellaria se
obs.erve o Hegula!?ento, que com este baixa,
a slg'.lado pelo Vlscolllle de Itaborahy, Con
selb~lI'u (le E tado, enadol' do Imperio,
PreSidente do Conselho de l\iinisLros, Mi
nistro e Secretario de Eslado dos Negocios
da Fazenda e Presidenle do .Tribunal do
Thesouro Tacional,' que assim o tenha en
tendido e fa-ca execular.

Palacio lo Rio de Janeiro, em 20 oe
Março de 1869, 4.8.0 da ludependeucia e do
Imperio. ""':(;0111 a l'ubrira de Sua 111ages
tade o I1Ilperador .-Visconde de HalJorahy.

Regulamento pum a Clnecadacão tio i 11/

/Josto ubstitlltivo da Dizima dp- ChallCel!a
'ria, a que se l'e{ere o Decrelo II. !L 3:l~'
~desta data.

Arl. 1.0 Oimposto substitutivo da Dizj
made Chancellaria continuará a er cobrado
na razão de 2 % do valor dademanda.

Art. 2.° He devido:
1.° Da demanda propriamente dita.
2.° Da rer.onvencão.
3.° Dos embargos de terceiro senhor e

possuidor, ou possuidor sómente.
!~,o Dos artigos de preferencia.
Al'I. 3.° Exceptuão-se:
1.0 As acções meramenle pr~paralorias,

p"eventi"as e assecuratorias.
2.° As dos Juizos Ecclesiasticos.
3.° As dos Juizos Cl'iminaes e Policiaes.
l~.o As dos Juizos de Paz.
5.° As dos Juizos Arbilros.
6.° As sen tenças de condemna~ão de pre-

ceito. .
7.° As desappropriações.
Al'I. 5.° Guzão de i enção da Dizima:
Lo A Fazenda Nacional, Provincial 011

Municipal.
2.° Os Procuradores da Coróa e os da. Fa

zenda publica.
3.° Os Promotores de Residuos.
fbo As Cazas de Mizericol'dia e de Cal'i-

dade. .
5.° Os que defendem sua libel'dade.
6.° As pessôas miseraveis, isto he, dignas

de favol', como orphão , menore , pobre,
loucos \'iuvas e semelhantes.

7.° Às hel'ançasjacentes.
Arl.. 5.° Os autores deveráõ declal'ar logo

no comeco das demandas o ,aluI' da cau a;
e. em faÍla de declaração, será este detel'
ulinado antes do .pagamento do imposto
ou por accordo das parles, ou por Arbitros
ele nomeação do .It1lZ, que p-x-officio man-
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Ilarà proceder aos termos e diligencias ne
cessarias para esse fim.

Art. 6.0 O imposlo será cobrado antes
de se proferir sentençafinal, ou d.e se julgar
alguma excepção, desistencia, composiçãO
ou transacçào que ponha termo á demanda.

Paragrapho unico. Cobrar-se-ha o im
posto da importancia pedida na acção cu
mulativamente com a das reconvencões e
preferencias. 2e as houver. •

Arl. 7.° Pagal-o-ha q,uem tiver interesse
no andamento do processo ; entrando porém
a sua imporlancia como custas a haver do
vencido na devida propOlção.

Art. 8.0 No concurso de credores ou
preferencias, os concurren tes são reci pro
camente autores e réos; e as mesmas regras
se observaráã a seu respei to.

Art. 9.° Dar-se-ha restituicão do im-
poo~: •

1.o Se o processo fór declarado nullo por
sentença 'passada em julgado, e de que não
caiba mais recurso.

2.o Se ovencedor que houver pago o im
posto não puder haveI-o do vencido, por
não ter este bens sufIicientes para a solução.

3.0 Se já houver siJo pago humavezpela
mesma parte.

Arl. 10. Não se cobrará logo o imposto,
e averbar-se-ha para ser cobrado do ven
cido, que não fór' isen to, nos casos do
art. 4. o.

Paragrapho Unico. Tambem será aver
bado no caso do artigo antecedente n. 2 para
ser cobrado do vencido a todo o tempo.

As averbações nos casos do art. 4.° serão
feitas nos proprios autos pelo Escrivão; e
no art. 9.° n. 2 pela Reparlição encarregada
da arrecadacão.

Arl. 11.' Os Escrivães remetleráõ an
nualmenfe, no mez de Janeiro, á Estacão
fiscal relações e.specificadas do imposto aver
bado, que esteja no caso de ser cobrado,
por haver passado em julgado a respectiva
sen tença, e dellas se exlrahiráõ certidões
para a cobrança executiva.

Arl. 12. Continúa em vigor em tudo que
não fór opposto ao presente Regulamento a
anterior lp.gislação sobre o imposto substi
tutivo da Dizima de Chancellaria.

Arl. i3. Ficão revogadas as disposicões
em conlral·io. •

Palacio do Rio de Janeiro, em ~O de
Março de 1869...,.... Visconde de Itaborahy.

DECRETO n. 4.3'lG-DE 23 DE MARCO
DE i869. •

Dá RegulOJlIle11.lo para a arrecadacão do
imposto .obl'eindustl'ias e pl'ofissões( i l.

Usando da autorisação conferida pelos

(I) Vide '.pra Ord. 00 Iiv. 2 t. 26 e pago. 521 e 526
(l~sta obra.

al'ts.11 e 31 da Lei n. L507-de 26 de Se.
tembro de 1867, e tendo ouvido a Seecão
de Fazenda do Conselho de Estado; Hei
por bem que na arrecadação do imposto
sobre industria e profissões se execute o
Regulame.nto, que com este baixa, assigna
do pelo Visconde de Itaborahy, Conselheiro
de Estado, Sen:tdor do Imperio, Presidente
do Conselho de Ministros, l\1inistro e Se
cretario de Estado dos egociosda Fazenda
a Presidente do Tribunal do Thesouro Na:
cional, que assim e tenha entendido e faça
executar.

Palacio do Rio de Janeiro, 23 de Marco
de 1869, 48° da Independencia e do loi
perio. - Com' a 1'ubrica de Sua Ala·
gestade o I mperadol'. - Visconde de Ita
borahy:

REGULAMENTO A QUE SE REFERI! o
DECRETO ACIMA.

CA.PITULO 1.

Do imposto ~obre industrias e profis,Iões,
sua quota e isenções.

Arl. 1.0 O imposto de industrias e profis
sões, que, na conformidade da Lein.1.507
de 26 de Setembro de J867, substitue ode
lojas, o de casas de modas, o de moveis e
-de outros generos fabricados no estran
geiro, o de Despachantes, Corretores e
Agentes de leilões, r,reados pelo Alvará de
20 de Outubro de 1812 § 2.°, Lei de 21 de
Outubro de 1843 e posteriores disposições,
he devido por todo o nacional ou es~ran'

geiro, qu~ exercer J1'l Imperio industria 011
profissão, arLe ou officio, que se não com
prehender nas isenções, de que trata oart.
4:.° deste Regulamento,

Art. 2.° O imposto compõe-se de taxas
fixas e proporcionaes.

A taxa lixa,que não excederá de 2:0008000,
tem por base a natureza e classe. das indus
trias e prolissões, e a impor\ancla commer
cial das praças e lugares, em qu~ forem
exercidas, e, quanto aos estab~feClmenLos
industriaes, o numero de operarlOs, fornos,
alambiques e oull'os meios de producção:

A t:1xa pl'Oporcioual, que não ex?edera
de 20 %, tem por base o 1'30101' locahv~ ~o
pr'Jdio.:lu local, que sQrvir para o ex.er~lclO
de industria ou profissão, compl'ehendl.dos,
quan to aos estabeler,imentos indus~rlaes,
todus os meios materiaes de producçao..

As Sociedades anonymas, ou ComJlanhlas
pagaráõ o imposto de I iI'!- ~/. dos benefi:
cios distribuld'ls aos acclOUlstas no exer
cicio anterior ao do lançamento. .

Arl. 3.0 As taxas fixas e a dos dlvlden-
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dos das Sociedades anonyrnas serão cobra-
das na. fórma. das tabl"llas A.. ~ e C. .

Acobrança da taxa proporcIOnal regular
se-ba pela twella.D.

Não estão sujeitas á taxa proporcional a~
industrias e profissões mencionadas só
mente nas !abellas A, B e c, e nem á fixa
as que só o estão na tabella D.

Arl, q. São isentos do imposto de indus
trias e profissões:

§ l.0 0s membros do Corpo Diplomatico
Estrangeiro, .

§ 2.· Os Agentes Consulares estrangei
ros, sómente quanto aos proventos do e~

prego.
~ 3,· Os Funceionarios e Empregados

e.~ttpendiados pelo Estado, ProvlUcias e
Municípios, quanto aos vencimentos do
emprego.

§ ·to Os lavradores e exploradores de
predio, ruslicos ou Qrbano.s, quanto á
renda, maní'pulacão e b~neficiamento dos
productos dos mesmos predios (comprehen:
ilido o fabrico do assucar e aguardente),
bem cqmo os criadores, quanto ao gado das
fazendas e productos destas.

§ 5.· Os individuos das tripolações, os
arlistas, jornaleiros, operarios e quaes
quer outros, que trabalharem a jornal o'u
por salario em loja ou offiei na propria, s~ m
officiaes ou aprendizes.

Aisenção em favor dos operarios, que
. exercerem indnstl'ia em sua propria oli

cina, seiu olicial nem aprendiz, abrange
lanto os que empregão materiaes seus, como
os que trabalhão por' mão d'obra.

Não são considerauos officiaes nem ápren
'dizes a mulher, que trabalhar com seu ma
rido', os filhos solteiros, que trabalharem
com seu pai ou mãi, e os auxiliares, cuja
c?oper~çào he indi pensavel para o exerci·
CIO da mdustria. -

§ 6,° As Caixas Economicas, l\1ontes
Pios e Sociedades de soccorros mutuos.

- § 7.· Os pescadores, comprehendendo-se
n.esta expressão as empre-zas e os estabele
Cimentos de pesca.

§8.0 As casas denominadas de quitanda
(Ordem n, 6l~de 3l de Julho de 1844).

. CAPITULO II.

Da Assemelhação.

A~t. 5.· Da industria:, profissãô,.arte ou
bfficlO, que as !abellas não designarem, co
rar-se-ha a tax.a por asseJIlelhacão, toman

do-se por base d\ls~a a analogia de operações
eo o~Jecto de commercio . .

Art. 6.· Quando ô Funccionario encar-

regado do lançamento encontrar huma pro
fissão nova, ou que lhe pareça não estar
incluida nas tabellas, indicará n'hum relato
rio em que consIste essa profissão; sua im
portancia; de que maneira he exercida e â
qual outr.a se assemelha.

Os relatorios serilo uirigidos pelos Lanca
dore, da Hecebedoria e Empregados das
Alfandegas (arl. ~H do Rjlgulamento do im
posto pessoal) aos C/lefes das mesmas Re
p:\rtições, peios Administradores das 1\1e
zas de Rendas e Collectorias da Provincia
do Rio de Janeiro ao 1\Iinistro da Fazenda,
e pas demais Pro,rincia aos In,pectores ua
Thesourarias. .

Art. 7.· A' vista dos mesmos relatorio'
e de quaesquer outros esclarecimentos, as
referidas Autoridades decidirão se a indus
tria ou profissão está desi~nada nas tabella. ,
ou se deve ser tributada pOl' assemelhaoão.
fazendo logo cumprir suas decisões; sal \'0
aos polleclados o direito de reclamação e
recurso.

Arl. 8.° A decisão, que li ibutar por a 
semelhação huma nova industria, será com
municada ao Ministro da Fazenda, pua
que a mande ~xecutar em todo o Imperio,
se a ap rovar.

Art. 9.° Os relato rios do l\linistro daFa-'
zenda ao Corpo Legislativo trarão annexa
as tabellas supplementáres, que se orga:ni
zarem em virtude ,lo que fica UiSpORto neste
Capitulo .

CAPItULO ÍIl.

Do lançamento do imposto.

Art. 10. O lançamento <lo imposto de
industdas e profissões será fcito:' eonlo o
do imp.o to pessoal, pelas llecehedoria,
Collectorias e Alfandeglis, que arrecadarem
reridas internas; devendo começ.\l' no 1."
de 1\Iaio e terminar o mais breve po~sivel.

Ar!. H. O preço de aluguel annual pal'a
servir de base fLS quota, pl'oporcionaes dp,
20 °1 , tO % e 5 % será o ql1e constar dos
re.cibos e contractos d,e arrendamentos, ou o
arbitradQ pelas Estações encarregadas 'uo
lançamento,

Art. 12. O arllitramento, quanto aos es
tabelecimentos comrnJlrciaes e outros men
ciona.dos na tab.ella D, será feito com appli
cacão à localidade, onde ex.is.tir a loja, de
pósito, af.mazem ou escriptorio e á capaci
dade, dllstes ,estabelecimentos, serv~ndo ele
termo ae cqmparação I <? r.] uguel dâ.s caz~s
lIlais prox.imas; e, qUl\nt9. aos, es(~ele~l
men'tos.inqu:st'riaes de j~nados na làl/pllil.C,
compr~hen~erá. taplqem I 9v~lor flocativo
das machinas, animaes, utensilios e outros
meios materiaes de produ/:ção.

§ Unico. Este arbitramento se dará:
ORO. 183



1364 APPENDICE

L o Quando os collectados forem donos
das cazas, em .que estiverem as lojas, depo
sitos, armazens, consultorios eescriptonos,
e dos objectos mencionados na segunda
parte deste artigo; ou quando o estabele
cimento não occupar todo o predio, arbi
trando-se o aluguel relativo á parte da caza
no pavimento terreo ou no sobrado, que
servir para o exercicio da industria ou pro
fissão.

2. 0 Quando os conectados usarem do pre
dio gratuitamente, ou, POI' qualquer pre
texto, não apresentarem no acto do lança
mento os recibos dos arrendamentos, ou os
nresmos recibos forem suspeitos de fraude
em prej uizo do imposto.

Art. 13. Aos que exercerem industria
0:1 profissão em localidades incertas e não
determinadas se fará o lancamento subre a
base de metade do valor lõcali.vo da c.aza,
que haliitarem em qualquer epocha do
anno.

Art. i4-. O que tiver diversos estabeleci
mentos no mesmo Municipio pagará de hum
a maior taxa fixa applicavel a taes estabele
cimentos, e dos outros a metade das que
lhes fór correspondente; com tanto que o
tntal das meias taxas não exceda o dobro da
principal.

Exceptuão-se as Sociedades, que paga
ráõ a taxa integral de todos os seus estabe
lecimentos.

Aft. i5. Oque exercer differentes indus
trias no mesmo estabelecimento contribuirá
com a taxa mais elevada, que lhes fÓl' ap
J>licavel ; ficando isento das outras taxas
fixall.

Arf. i6. O valor locativo, para o lança
mento da taxa proporcional, comprehen
derá os armazens de depositos de mercado
rias por conta propria ou á commissão,
ainda que não seJão expostas á venda; ob
servando-se para a UL"{a fixa a regra du art.
14.

.A.rt. i7. Aos encarregados do lança
mento, e á suarequisiç~o, será pelos Trillu
naes, Estações ou Autoridades competentes,
fornecida huma relação dos negociantes e so
ciedades, e de quaesquer regi tros, de que
conste a existencia das cazas ou individuos
sujeitos ao imposto.

Art. i8. Os Directores e Gerentes de
Companhias anonymas apresentarão aos
Agentes Fiscaes declaração do dividendo
anterior ao exercicio do laucamento, ou de
se não haver distribUldo dividendo. '
• A falta desta declaração, ou a fixação do
dividendo em menor algarismo que o real,
sujeitará as Companhias ao arbitramento do
dito dividendo pelos Agentes da arrecadação
e os Dll'ectores á multa até 200S0oo.

Ârt. i9. Os donos dos estabelecimentos,

a que se refere a tabella C, manifestarão
por escl'ipto o numero de operarios que
empregão e de objectos que servem de base
ao lançamento.

A recusa deste manifesto, ou a infideli..
dade de suas declaracões sujeita-os ao paga
mento do imposto por meio de arbitramenlo
e á multa do artigo antecedenll\.
. Art. 20. Ninguem poderá exercer indus
tria ou. pr?fissão, sujeita ao imposto, sem
que pnrnelro o decláre na. respécllva Esta
ção Fiscal, a fim de ser inscripto no lança
mento.

§ i. o Encerrado o lançamento, os que
de novo se estabelecerem inscrever-se-hão
para pagarem a quota, a que forem obriga
dos, desde o primeiro dia do mez em q,ue
começarem a exercer a industria ou prohs
são, procedendo-se,para esse fim, aos con
venientes exames.

§ 2.o Os infractores incorrerão em multa
igual á quota de hum semestre, e nunca ex
ce.dente de ~OOgoqo, que será cobrada com
a lmportancla do Imposto.

Art. 21. Os casos de m'ulta dos artigos an
tecedentes são objecto de denuncia peranle
as Autoridades administrativas, cabendo
aps denunciantes metade da respectiva im
portancia.

CAPITULO IV.

Do tempo e modo da CobrançfJ.

Ar!. 22. A cobrança do imposto de in
dustrias e profissões será realisada á boca
do cofre da Estaçào competente, preceden
do annuncios por editaes nos lugares do cos
tume e nas folhas publicas;

1. o Nos mezes de Setembro e Outubro,
se o imposto nào exceder de 12$000.

2.o Em duas prestacões iguaes, a t.. nos
mezes de Setembro e" Outubro, e a 2.' nos
de Março e Abril, se exceder aquella quan·
tia. .

3.o Antes dos prazos marcados, s~ os coi
lectados o quizerem,ou fór necess~rlO acau
telar os direitos da Fazenda NaCIOnal, por
motivo de abertura de fallencia ou de ObllO
do cúntribuínte.

Art. 23. Os que não pagarem o imposl~
nesses prasos incorrerão na multa de 6 ./
do valor delle(Lei n. i507-de ~~ de Selem
bro de 1867, art. 30); sendo executados pe
lo mesmo imposto e muI ta.

Ar!. 24. A cobrança não realisada á boc.a
do cofre poderá ser agenciada, antes dJ re
curso ao meio executivo, pelas Cubra ores
das Recebedorias, ou, nos lugares popn~
sos, por Agentes dos Chefes das o~lras da;
tações Fiscaes ou dos Thésourelros
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CAPITULO VI.

CAPITULO VII.

Disposições geraes.

Da jiscalisação e contabilidade.

ArL 28. A fiscalisação do lançamento do
impOl;to de indus~rias e profissões se fará do
mesmo modo estabelecido nos Regula
mentos das rendas lançadas .

Art. 29. Haverá, para o expediente da
contabilidade, os seguintes livros: .

1 .o De lançamento.
2. o De quitações.
3. o De contas correntes dos valores er1

tregues aos Cobradores e Agentes.
Art. 30, A Recebedoria na Côrte c as

Tbesourarias nas Provincias reme.lteráõ ao
Th~souro Nacional, com o balanço de cada
exercicio, a estatistica do imposto de in
dustrias e profissões, acompanbada das ob
servacões que lhes occorrerem.

Arf. 31. A porcentagem e mais des
pezas do expediente da arrecadação, admi·
nistração e fisealisação, as épochas para as
entregas 40 producto arrecadado e prest:lção
das'contas dos exaclores, serão as mesmas
estabelecidas nos .Regulamentos Fiscaes.

Art. 3"2. Fica obrigado ao imilosto pelo
anno inteiro o que exercer a industria ou
profissão no. mez de Julho, ainda que feche
ou transfira o estabelecimento antes de findo
o exercieio,

§ i. o A mudança de profissão, ou de
estabelecimento para caza de maior ou menor
aluguel, no decurso do exercicio, não su
jeita o conectado a augmento nem lhe dá
direito á diminuicão do imposto,

§ 2.° o caso de cessão, venda ou h'ans
fereneia do estabelecimento por titulo ex
trajudicial, qualquer dos .interessados pMe
requerer a averbação no lançamento para o
fim de exigir-se do novo dono as quolas do
im'posto ainda não pagas pelo cedente,
cUJa cobrança deva realizar-se posterior~

mente.
A falta de averbação tornará responsa

veis solidariamente o cessionario e o ce-

CAP.ITULO V.

Da~ Reclamações.

:.

OlesmasEst~ções, onde us houveI:; prece-I rariàs, por via das Estações Fiscaes.compe
dendo autorISacão das Thesourarlas da Fa- tentes.
zenda. • Art. 27. Das decisões dos Chefes das Es·

§ Lo Os Chefes das Estacões Fiscaes ou taç5és de a~l'ecadação ~averá rec!Irso no
Thesoureiros são responsa~eis por estes prazo de 30 d~as,sem etl'elto suspe~slvo,para.
Agentes de quem podem exigir fianca. ~s Thesoural'l3:s de Fazenda e Tl'lbu~al do

, .• fhesouro NacIOnal, e do mesmo Tribunal
§ ~.o Aos mesmo~ Agentes abandonar- para o Conselho de Estado, nos termos da

se-lIa metade da multa, que arrecadarem no legislacão em vigor. .
domicilio dos conh'ibuintes, lía conformidade •
da Circular n. 30~de 30 de Setembro
de 1867, .

§ 3.° Oproducto arrecadado pe~os Agen·
les será entregue nas Recebedorlas, onde
as houver, no ultimo dià ae cada semana, e,
nos demais lugares, nas respectjvas Esta
ções dentro dos prazos marcados pelos re
feridos Chefes.

Serão apresen lados nesse acto os conhe
oimentos em ser, reputanllo-se cobrados os
.que faltarem.

Arl. 25. As reclamacões serão feitas alé
30 de Agosto aos Chefes das Estações de.
~rrecadação, os quaes,á vista das allegações e
lI!formações competentes, proferiráõ s.obre
ellas decisão, facultando os recursos legaes.

§ 1.0 Fóra desse prazo, nenhuma recla
ma2ão será admitlida pelos Chefes das Es
laçoes de arreoadação, a não ser;

t. ° Por ordem do Ministro da Fazenda
lia Côrle e Provincia do Uio de Janeiro, e
dos ~ns{lectores das Thesourarias nas outras
PI'OVIlJClaS, no caso não previsto de inci
dente justificado,

2. 0 Pelos côUectados, sem fundamento
p~ra oserem, 011 a quem por direito com
pIla obeneficio da restituicão.

3.· Pelos que forem co~prehendidos no
lançamento depois do findo o processo, na
fórma do art. 20; devendo porém, neste
caso e no do §3. o do art. 32 ser intentada
a reclamação dentro do prazo de 30 dias a
conta~' daquelIe, em que se derem os factos
especilicados nos mesmos artigos.

AI'L 26. O Ministro da Fazenda e os
Inspectores das Thesourarias com appro
vaç~() do mesmo Ministro podem conceder
I'emlssão total ou parcial' do imposto não
só no ca o de inCidente e outro fact~ ex':
~'a?rdinar!o,como no de escassez dos redjtos
amdustfla ou profissão. .

. § Dnico. As petições para remissão do
d~l!o~to. nos casos deste artigo, podem ser
'r~ldas em qualquer tempo ao Ministro

da azenda e aos [nspectores das Thesou-
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1." CLASSE.

Agente de companhia estrangeira.
Aguardente tmercador por grosso de).
Assul;ar (mercador por grosso de).
Café (mercador por grosso e ensacador de).
Calçado estrangeiro (mercador d~.
Cambisla. (O que faz transacçoes sobre

moedas). . , . ul
Carruagens serres e oulros vehlc o sc
. melhant~s (f~bricanle e mercador dp.).

Carvão de pedra (mercadpr de). 'I'
Charutos e cigarros (fabrJ(;au\e e mercado

de). . L' . d)
Commissões (emprezario de escrlp or!o e
C01Jsignação de escrav?s. (emprezarlo do

escr!p~orio de).

Vi~condc de Itaborahy.

llenle pelo imposlo em divida até o exerci
cio, em que se houver etIeduado a cessão.

§ 3.- Cessando o exercicio da industri3
por fallencia, obito, ou fechamento da casa
i! ordem de Autoridade, o imposto não' be
devido pelo anno inteiro, e sim até o ulti
mo dia lIo mez antec.edente ao da cessaçào.

Art. 33. O imposto de industrias e pro
fissões não he onus real, nen~ o proprietario
do predio be responsavel pelo imposto em
divIda do inquilino. •

Art. 3tJ,. As Camara~ Municipaes não po
derão dar licença para o eX-4lrcicio da in
dustria ou profissão aos que não exbibirem
quitação do imposto, ou não .mostrarem,
por documenLo da Estação Fiscal, qu.e são
isentos delIe. • .

Art. 35. Os Tribunaes do Commercio e,
onde não os' houver, os Juizes Commer·
ciaes, suspenderão do exercicio os Corre
tores, Interpretes do commerllio e Agentes
de leilões, que deixarem de pagar o im
posto.

§ Unico. A mesma obrigação incumbe
aos Inspectores das Alfandegas em relação
aos Despachantes e seus Ajudantes.

Art. 36. enhuma'acção poderá o collêc
latlo propõr ou defender em Juizo sobre
questões relativas á sua industria ou profis
são, sem exhidir quitação do imposto.

Al't. 37. As tabelIas, a que se refere o
art. 3.-, serão exec.utadas provisoriamente.

O Governo organizará e submetterá á IIp.
provacão. do Poder Legislativo, outras ta
bellas'baseadas sobre a populaçãp das diffe
rentes localidades quando houver colhido
para esse flm os necessarios elementos.

ArL. 38. A imposição das penas commi
nadas neste Regiíl~mente é da competencia
tios Chefes das Repartições de arrecadação;
observando-so õ processo prescripto no art.
H do Regulamento anuexo -ao 'Decreto
IJ. 2551-de't7 de Março de 1860.

. Arl. 39. Ficão revogadas as disposições
em contrario.

Hio de Janeiro, 23 de Março de "86~,
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[Iescontos (emprezario de escI:.iptorio· d~'.
Dique ou mortona (emprezarlO de), nao

sendo de Companhia que distribua divi
dendos.

Droguista. . .
Escl'Íptorio commercial (emprezario de).
Estaleiro (emprezario de), separado de 08-

tabelecimento de fundição e fabrica de
machinas.

Fazendas (mercador pUf grosso de tecidos
ou).

Ferragem (mercador pOI' grosso de).
Ferro em barra (mercador de).
Liquidos e comestíveis (mercador de).
Maçames (mercador de).
Madeiras (mercador de).-
~Iodas (emprezario de loja de).
Moveis fabricados no estrangeiro (merca-

dur de).
Navios (fretador de).
Ourives, com estabelecimento ..
Piànos (mercadOr de).
Rapé (mercador de).'
lllllojlleiro, com estabelecimento.
Vinho (mercador por grosso de).

'2." CLASSE.

Aguas gazosas ar~ificiaes (fabricante e mer-
cador de).

Aguas mineraes e thermaes .(mel'cador de).
Armeiro, com estabelecime·nto.
Azeite (mercador de).
Bilhar~s (fabricante e mer~ador de).
Bilhar ~ cafe (eq:ipre,zario d,e).
BoteqUIm (emprezarlõ de).
Cabeneireiro, COD'I estabelecimento.
(Ia! (mercador de).
Caldeirdiro, com estabelecimento,
Carne secca (mercador de).
Carroças e carros de bois (fabricante e mer

eador de).
çarro~ e seges de aluguel (emprezario de).
Casqumha e bronze (mercador de objec

tos de).
Cavallos. a trato e de aluguel (emprezario de

cocheIra de).
Cerieiro, com' estabelecimento
Cerveja (mercador de). '
Chá (mercador de).

CChoc~lat~ (mercador e fabricantc de).
,onfeltar~a (emprezario de).

Consel'l'elro. (O que prepura e vende con-
servas alimenticias.)

~ouros (mercador de).
~sp,elhos e quadros (mercador de).
Fannha de trigo (mer~dor de).
Fazendas (mercador por miudo de te,cidos

OU). •

Ferragens (mercador por miudo de).
Flôres artificiaes (fabricante e mercador de).
Fogões de ferro (mercador de),
Fumo em ram.a (mercador de).
Fumo em rolo (mercador de).
Gado vaccum (marchante ou mercador de).
Instrumentos de cirurgia (mercador de).
Inst~uOlentos de musica (idem).
Instrumentos de nautica e mathematicos

(idem). .
Itistrumentos de optiça (ideml.
Lampista, com estabelecimento.
Loterias (thesoureiro de-ou mercador de'

bilhetes de).
touça 'de porcelana, vidro ou crystal (mer-

cador de).
Materiaes para construccão (mercador de).
Papel pintado (mercador de).
Perfumarias (mercador de).
Productos chimicos (fabricante e merca·

dor de).
Reboque a vapor (emprezario de).
Houpa feita no eSLrangeiro (mercador de).
Sellins fabricados no estrangeiro (merca-

dor de).
irgueiro, com '3stabelecimenlo,

Tabaco (fabricanle e mercador de) .
Theatro (emprezario de).
Toucinho e queijos (mercadO!' de).
Vinagre (fabricante e mercador de).

3." CLASSE.

Abridor ou gravador tom ealabelccimenlo.
Açougue (emprezario de).
Algodão (emprezario de fabrica de desca

roçar).
Algodão (fabricante e mercador de pas-

tas de). •
Apparelhador de madeira, com oflicina.
Armador, com estabeleeimento.
Arroz (emprezario ne fabrica de descascar c

ensacar) .
Bahuleiro, com estabelecimento.
Boticario, com estabelecimento.
Bordador, com estabelecimento.
BrillJIuedos (mercador de) ..
Bronzeador, com estabeleCimento.
Cabello (fabricante e mercador de arle-
. factos de).

Café (emprezaria de fabrica de despolpar).
Calcado do paiz (mercador de).
Carroças de aluguel (emprezari(l de).
Carpinteiro, com estabelecimento.
Chapeos (fabricante e mercador. da).
Chapeos de sol (mercador de).
Colchoeiro, com estabelecimento.
Colletes para senhora e crinolinas (merca

dor de).
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SOCIEIÍADE ..I.i'iONY~l.\.-1,5 0/. dos dividendos
que distribuir aos acccionistas no
exercicio anterior ao do lançamenlo.

lJfts inaust·r'ias e profissões taxadas ClJIIl

·relação á ilnportancia cOllllllereial dos
lug3'res, mas por hwma la/rifa excep
cional.

DESPACHANTE DE ALPANDEGA.

.\JUDANTE DE DESPACHANTE.

508000

1008000

õOO$OOO

5008000
300S0oo
200S000
2líOSOOO

.1508000
1008000
2008000

8OOS000
4008000
2OOSOQO

1008000

2:oo0S000
1:0008000

700&000
4008000

CORRETOR.

BAt'QUEIRO.

TRAI'ICHEIIlO.

Tabella B.

Vidraceiro, com eslabelecimento.
Violeiro, idem.

Rio de Janeiro .
Bahia e Pernambuco .
Maranhao, Pará, S. Paulo e

S. Pedro .
Em qllalquer outra Provinllia.

Melade das taxas estab6Jecidas
para Despachante.

Rio de Janeiro.......•......

Babia..... 'l
~;r~~h~~~ ..
Pará .
S. Pedro ..
Nas demais Provincias ..... ,

Rio de Janeiro ······

Bahia..... 'lPernambuco
Mar~nhão.. . .
Para .
S. Pedro .
. as demais Provineias .. , ....

R' d J ~ Fundos publicos
10 . e a- Mercadorias .
nelro . .. Navios .
.' _~ Fundos publicos

Bahlae Per Mercadorias .
n~mbuco Navios .

Nas demais Provincias .
AGE 'TE DE LEILÕE .

Rio de Janeiro .
c merca- I Bahia e Pernamhuco .

Nas demais Provincias .

Coneeiro, com estaBelecimento..
Cosmorama (emprezario de).
Costureira, com estabelecimento.
Cutileiro, com estabelecimento ..
Diorama (emprezari'J de).
Douradol' e prateador, com estabelecimento.
Empalhador, com estabelecimento.
Embarcacões miudas (fretador de).
Encaderóador, com estabelecimento.
Entalhador, com estabelecimento.
Escovas e vassouras, finas (mercador de).
Esculptor, com estabelecimento.
Estofador, com estabelecimento.
Ferreiro, idem.
Ferro em moveis (mercador de) ..
Funileiro, com estabelecimento.
Gado suino, ovelhum e cilprino (merca

dor dê).
Gelo (fabricante e' mepcador de).
Gerente ou director dI;) Compan hia ou socie-

dade anonyma.
Imagens (mercador de).
Kerosene (mercador de) .
Latoeiro, com estabelecimeulo.
Lenha (emprezario de estancia de).
Licores (mercador de).
Li I'ros (mercador de). .
Livros em branco (mercador de).
Loulla de pó de pedra (mercador de).
l\1acf)inas de costura (mercador de),
l\Jachinas agricolas (mercador de).
!\,Iacbinas hydraulicas (idem).
Marceneiro. com estabelecimenlo.
Marmore (mercador der
Mascate ou bofarinheiro.
!\'Iassas alimenticias (fabrica.nte

dor lIe).
!\'Ioveis do paiz (mercador de).
l\foveis usados (mercador de).
Musicas (idem).
Padaria (emprezario de).
Pagel e objectos de escriptol'io (merca-

dor de).
Pescado (emprezario de banca de).
Penleeiro, ilom estabelecimento.
IJhosphoros (fabricante e mercador de).
Pintor, com estabelecimenlo .
Poleeíro, idem.
Hetratista, idem.
Roupa de fantasia (alugador de).
Roupa feita no paiz (mercador de).
Sabão e velas de sebo (mercador de).
Sal (idem).
SanguesugJs (idem).
Sapateiro com estabe.lecimenlo.
Selleiro, com estabeleCI menlo.
Sementes (mercador de).
Serralheiro com eslabeler.imenlo.
Tamanqueiro, com estabelecimenlo.
Tanoeiro, idem.
Tintas (mercador de).
Tintureiro, com estabelecimento.
Velas de navios (fabricante e mercador de).
Velas de stearina (mercatlor de).

..
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Aàvel'tencias. Com estaleiro.............. 4008000
1.a o. Corretor que, nas cidades do Rio

l\lais 5$000 por operario, até
o maximo de .............. aO$OOO

de Janeiro, Babia e Pernambuco, accumu- Gaz parp. illuminação (fabrican-
lar o serviço de dous ou de t-odos os ram?s te de), não sendo Companhia
de corretagem, pagará huma taxa fixa. equI- anonyma estabelecida no Bra·
valente á somma das' laxas delermll1adis zil, 5. réis por hectolitro de
para cada hum delles. capacidade dos gazometros,

2.00080002." Os Corretores e Agentes de leilões, ãté o maximo de ..........
que exercerem o officio em lugar onde não Oleados (fabrica de) .......... 10HOOO
houver Pl'aça cIo Commercio, pagaráõ me- Mais; por mesa de estampar. 28000
lade da taxa fixa.

~~:O cfeO~~~):~~~i.o. ~~~ ~.~~~3.' Além do imposto fixo estabelecido 208000
nesta tabella, pagão essas industrias e pro- Oleos medicinaes (fabrica de) .. 108000
fissões oimposto proporcional da tabella D, Mais lj.()() rs;' poroperal'io,

61000eXCj;to as Sociedades anonymas ~ue dêm até o maximode....... " ..
rlivi endo, e os Ajudantes de despac untes. Olaria. Cada forno. . . . . . . .. . 10000

Mais :1.$000 réis por operario,
6$000Tabella C. atéo max)mo de .............

P.a.pel para escrever ou imri ..
Dos estabelecimentos inàust1'iaes taxados mil' (fabrica de). Cada cy in-

20HOOOcom relação aas meios·de p1'oducção. dra ......................

AlSidãO (fabrica de fiar e tec.er) 20$000
Mais 1HOOO por operario, até o

108000maximo de................
ais: por tear mechãl1lco Papel pintado (fabrica (le).Cada

movido a vapor, agua ou
l~$OOO

cylindro ................. 108000animal .................. Mais :l.HOOO por operario, até o
Por ter à mão ............ 1~000 maxlmo de ...•... , ....... :108000Aspbalto ou marmore artificial

208000
Pa&elãO e papel de embrulho

(fabrica de) .•............ fabrica dcl&. Cada tina ..... 4$000Mais :1.8000 por operario. até
128000

l\1ais 2HOO por operario, alé
o maximo de ............ o maximo de .............. 208000'Assucar (fabrica de refinação Rapé (fabrica de) ............ 1008000de) movida a vapor ou por MaiS : por forno ............ 108000agua, não sendo o assucar da 38000 por operario, alé o ma-
pro.pria lavoura do empre- ximo dé ................. 308000
zarlO ..................... :1.008000 Sabão e ,relas de sebo (fabrica
Mais 18000 poroperario, até de) ...................... 508000
o maximo de............. 408000 Mais: por caldeira que con-

Cal (fabrica de) Cada forno .. 108000 tenha cinco hectolitro~ ou
Mais WO rs. lor operario menos ................... oH000
alé o maximo e.......... 48000

~f::!e~~ ~~.e.r~~i.o., .a.l~ .0.~~~Cerveja (fabrica.de) ......... 508000 208000
Mais WO, rs. por hectolitro Serraria ã vago r (em preza de). 208000
de capacidade das caldeiras,

2008000
Mais 4800 por operario até

401°00até o max.imo de. " ....... o maximo de .............
Colla (fabrica de) ........... :1.08000 Tabaco (fabricaou est~oque de) 50 000

Mais 400 rs. por op~rario,
48000

Mais 28000 por opera rio alé
~08000até o. max.imo de ..•...... o maximo de .............

Cortume (empreza ae) ....... 128000 Velas de stearina (fabrica de). 808000
Mais: por metro cubico dos Mais: pOI' caldeira que coo-
tanques ou linas de curtir. 8800 tenha cinco hectolitros ou

1)8000t8~ por operario, alé o menos ............ , .......
maXimo de ..•.... '" .•... 208000 38000 pOI' operario, alé o

Distillação (fabrica de) não dis. maximo de .............. 3O~000tillando productos da pro- Vidros (fabrica de). Cadafor.no :lO 000
~rialavoura do emprezario. 1008000 Mais 18000 por operarlO,

108000I [ais: lor hectolitro de ca- até o maximo de ... " ....
~acida e das caldeiras ..... 18000
SO~O por operar!o, até o

48000 Advel·tencias.maxlmo de .. : ...........
Fund!çào ~preza de) ....... 308000

:1..' As taxas marcadas ntJsta !abella serãoMaIS 48 por operario, até
até o maximo de .......... 408000 applicadas na Côrte e Províncias do Uio d.e

Fundicão efabrica de'machinas Janeiro, Bahia e Pernambuco: nas demal
(emjlreza de) .... : ... '...•. 2008000 Provincias cobrar-se-ha por metade.
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~.• Os estabelecimentos mencion:\dos na
mesma tabella estão sujeitos fi menor taxa
proporcional da tabella D. .

3.· Os individuas menores de i6' 'annos
e maiores de 60 serão contados na razão de
metade do seu numero.

4.· As mulheres empregadas na qualida
da de operarias serão contadas do mesmo
modo por que se cantão os homens.

5." Não se contarão como operarios a
mulher e as filhos solteiros trabalhandoéom
o chefe da família no seu proprio estabele
cimento.

T"bella D.

nas industrias e prn{lSsões taxadas na pro
porçiio do valor locat'ivo dos predios ell!
que são e:lJel'cidas.

L~ cLAssE.-20 %,

Advogado.
Agente de Companhia estrangeira.
Agente de leilões.
Aguardente (mercador por grosso de). ":;
Armeiro, com estabelecimento.
Assucar (mercador por grosso de).
Banqueiro.
Barbeiro, com estabelecllnento.
Bilhares (fabricante e mercador de).
Café (mercador por grosso e ensacado,r de) .
Calçado estrangeiro (mercador por grosso

de).
Cambisfa.. .
Carruagens, ·seglls e outros vehiculos seme-

lhantes (fabricanLe e mercador de).
Carvão de pedra ~mercador de).
Chã (mercador de).
Chapeos (fabricante e mercador de ).
Chapeos de sol ( idem idem) .
Commissões (escripLorio de).
Consignação de escravo~ (escriptorio de).
Confeitaria( empl'ezario de).
Corretor. .
Descontos (éscriptorio de).
Escriptorio commel'ci~1 (dono de).
FazendQs (mercador por grosso de).
Ferragens (idem). •
Ferro em barra (idem).
Flores artificiaes(fabricante e mercador de).
Guarda livros.
Instrumentos de cirurgia (mercador de).
Instrumentos de muzica (idem).
Instrumentos de nautica e mathemahcos

(idem).
Instrumentos de optica (idem).
Kerosene (idem).
Lo~ça fin-a, de porcelana, vidro ou crystal

(idem).
Livros (mercador de).
Li vros em branco (idem).
Medico.
Modas (empresario de loja de).

Moveis fabricados no estrangeiro(mercador
de).

Navios (fretádor de).
Papel e objecLos de escriptorio (mercador

de). .
Papel pintado (mercador de l.
Photograllhia (emprezaria de).
Perfumarias (mercador de).
Pianos (idem).
Rapé (idem).
Relojoeiro, com estabeleci~ento.

Roupa feita no estrangeiro (mercador de).
Sabão e velas de sebo (mercador de).
Sellins fabricados no eSLrangeiro (mercador

de).
Serventuario de OlHcio de Justiça, compre

hendidos os Escrivães do Juizo Ecclesias·
tico e de Paz, os da Policia, os Curado
res geraes de beranças·jacentes e bens
de auzentes e I)S DeIlositarios publicos,
excepto oque estiver obrigado ao imposto,
sobre os vencimentos de que traia o De
creto n. 3. 977-de12de Outubro de 1867.

Velas de stearina (mercador de).
Vinho ( mercador por grosso de) .

2." CLHSE 10 %,

Aguas gazosas artificiaes (fabricante emel"
cador de).

Aguas mineraes e thermaes (mel'cadorde)
Alfaiate, com' estabelecimen to.
Armador. ,
Armarinho (empresario de) ..
Ava\i;ldor.
Azeite (merca~or de ).
'Bilhar e café (emprezario de).
Bonets (fabricante é mercador de).
B9leqllim (empresario de). .
Boticario, com estabelecimento.
Brinfluedos (mercador de)..
Cabe~leireiro, com eslabelecm!ento.
CabeJla (mercador de artefactos de).
Cal (mercádor de).
Caldeireiro, com eslabelecimento.
Carne secca (mercador de).
Carrocas de alllguêl (emprezario ~~).
Carros e se17es do aluguel (empreSarlO de).
Caza de pa~to (emprezaria ue). . d'
CavaJlos a trato e aluguel (emprezarlO I

cocheira de).
Cerieiro, com estabelecim'enLo.
Cel'l'eja (mercador de).
Charutos e cigàrros (idem).
Chocolate (fabrica e mercador de).
Cirurgião-dentista. .
Colchoeiro com estabelec.imento. .
Colletes para senhoras e úinolinas (merca-
I dor de). . , ali
Conserveiros. (Mercador de conseras

menticias). .
Contractador de obras.
COl'l'eeiro com estabelecimento.
Costu[eir~ com estabelecimento., , dCouros (mercador e).
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Despachante da Alfan(lega.
Despachante da Camara ~funicipal e da Po-

licia.
Droguista,
Embarcacões miudas (fretador de).
EngenheIro civil. .
Escovas e vassouras finas (mercador de).
Espelhos e quadros (m~l'?ador de).
Estofador, com' estabelecimento.
Farinha de trigo (mel'cador de).
Fazendas (mercador por miuL!o d~ tecidos

ou).
Ferragem (mercador por miudo de).
l'erro em moveis (mercador d-e) .
Flôres naturaes (mercador de).
Fogões de ferro (mercado)' de).
Fumo em rallla (idem).
Fumo em rôlo (idem).
Gado vaccum (idem).
Galões (fabricanle de).
Gerente ou direc~or de Companhia ou socie-

dade anonyma.
Interpretes do commercio.
Lampista, com estabelecimento.
Licôres (mercador de).
Liquidante de massas faJlidas.
Liquidas e comesliveis (mercador de).
Livros usados (idem).
Loterias (thesoureiro de -ou mercador de

bilhetes de).
~laçames (mercadol' de).
Madeiras (idem).
Marmore (idem).
1II0~eis do paiz (idem).
Ourives, com estabelecimento.
Productos chimicos (fabricantll e mercado-

rias de).
Roupa de fantasia (alugador de)
Houpa feita no paiz (mercador de).
Selleiro, com estabelecimento.
Sir~ueiro, com estabelecimento.
Sohcitador e Procurador de' causas.
Tabaco (mercador de).
Tamanqueiro, com estabeleci men to.
ranoeiro, idem.
Tmll1reiro, idem.
Tornei'o, idem.
Toucinho e queijos (mercador de).
Typographia (emprezario de).
Taverna (idem).
V~stimenteiro, com estabelecimento.
Vmagre fabricante e mercador de).·

3." CL.\ss.~. -5 %

Abridor ou gravador, com estabelecimento.
Açougue (emprezaTip de).
Afinador e concertador de pianos.
Algodão (emprezario de fabrica de desca

rocar). _
AIgoaão (em prezaria d~ fabrica de pas

las de).

Amolador, com estabelecimenlo.
Apparelhadar de gaz, idem.
Arameiro. (Fabricante de gaiolas e outros

objectos de arame).
Arroz (emprezario de fabrica de descaroçar

e ensacar).
Bahuleiro, com estabelecimento.
Barca de banhos (emprezario de).
Cadeirinhas e liteiras (alugauor de).
Café (emprezario de fabrica de despôlpall).
Café moido (mercador ele).
Caixas para chapéos (fabricante e merra-

dor de). .
Caixas para charutos (idem).
Caixa, pjlra relogios (idem).
Caixas pal'a sabão e velas (idem) .
Cal<;ado do paiz (mercado de).
Car'vão vegetal e coke (idem).
Caha de banhos (emprezario de).
Caza de aude (iuem).
Collegio (director de'"
Concertador de leques.
Cosmol'ama (emprezario de).
Diorama (idem).

Estabelecimentos indtl8triae.~ da labella (',
.com,prehendidos os depos~los em que sejâo
expostos á venda os rcspectivos prod llctos,
sc não est·il'crelll scpa.rados cUl/lplela
mente.

Figura de gesso ou barro (fabricante e met'
cador de).

Fogo, de artificias (fabricante e mercador
de).

Funileiro, com estaLelecimelllo.
Gelo (fabl'icante e mercador de).
Hospedaria (cmpl'ehario de).
Latoeiro, com estabelecimento.
Lithographia (emprezario,de) .
Louca de pó de p 'dra (mercador de).
Macflin:is de costura (idem).
Machinas agricolas (ill~m).

l\1achinas hytlrauJicas (idem).
Mas-as alimentícias (fabricante e mercado I'

de).
l'tlateriaes para con trucção (merc:\do.r dr).
Moveis usados (mercador de).
Musicas (mercadol' de).
Padaria (emprezario de).

aI (mercador de).
Tall1anq uei1'0, com estabeleci men to.
Tintas (mercador de).
Trapicheiro.
TYflOS (fabricante e mercador de):
Ve as de navios (mercadoJ:e fabricante de).
Vidraceiro, com estabelecimento.
Violeiro, com estabelecimento.

Onn.184
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CAPITULO I.

1.. CLASSE.

TABELLA.

TITULO I.

DO SELLO PROPORCION AL.

Let~'as de cambio e da terra; escriptos á
o1'dem j c1'editos eesc'ripturas ou escriptos
de obrigação uU exoneração de obrigação
por somma$ e valores.

Ar!. 1.° Os titulas comprehendidos nas
classes mencionadas neste Capitulo estão
sujeitos ao Sello proporcional fixado nas
respecti "as tabellas.

Manda executa1' o Reg'ulame1t'to pm'a a a1'
1'ecadação do imposto do Sello(1).

Regulamento pam a a1Tecadação do im
posto do SeUo, a que se nfere o Decreto
'11. 4354 desta data.

Usando da autorisação dos arls. 12 a 16,
19 e 31. da Lei n. 1507-de 26 de Setembro
de 1867:

Rei por bem Ordenar que se execute o
Regulamento para a arrecadação do imposto
do Sello, que com este baixa, asslgo~do
pelo Visconde de, llaborahy, ConselheIro
de Estado, Senador do Imperio, Presidente
do Conselho de Ministros, l\'linis.tro e Se
cretario de Estado dos Negocias da Fazenda
e Presidente do Tribunal do Thesoul'o a
cional, que assim o tenha entendido e faça
executar.

Palacio do Rio de Janeiro em 1.7 de Abril
de 1869, quadragesimo oitavo da Indepen
dencia e do lmperio.-Gom a 1'ubrÍt;a de
Sua Magestade o Impel'adol'.-Visconde
de ltaborahy.
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DECRETO 11. 4.354--DE 17 DE ABRIL Assim por diante; cobrando-se mais
DE 1869. 18000 por conto ou fracção de conto de réis.

Comprehende-se nesta classe:
Letras de cambio e da terra sacadas no

Imperio.
Ditas salladas em paiz estranseiro par~

serem aceitas ou pagas no Imperlo.
Esêriptos á ordem. .
Creditas, facturas ou contas assignadas.
Titulas de emprestimo de dinheiro.
Escripturas pllblica1i de hypotheca.
Contratos de Sociedade.
Escriptul'as publicas e particulares de

dissolução de Sociedade.
Contratos de empreitada ou locação de

serviço, em que se obrigue o empreiteiro ou
iocador a fornecer o material, a mãodeotira
ou qualquer outro elemento, além do seu
proprio trabalho ou industria.

Arrendamento ou locação e quaesquer
titulas de transmissão de.uso e gozo de bens
immoveis, moveis e semaventes.

Titulas de lJ'ansferencia, não sujeita ao
imposto de transmissão de propriedade.

Escriptur~s publicas e escriptos particu·
lares de fianca.

Cartas de credito e abono.
Conhecimen tos ou bilhetes' definitivos de

metaes preciosos, passados pela Caza da
Moeda na conformidade do arl. 83, 2.'parle,
do Regulamento n. 2537-de 2 de Março
de 1.860.

Conhecimentos ou bilhetes de deposito de
mercadorias em entrepostos, trapiches e
armazens alfandegados, passados na confor
midade dos arts. 262, 263 e 281 do Regula-
lamento n. 2.647-de 19 de Setembro deDos papeis sl~jeitos ao ~ello prop01'Cional. 1860.

Bilhetes passados pelos ~ss!gnanteg das
Alfandegas, e as letras de direItos de con
sumo e de reexportação, a que se ref~rem
os arts. 586 § 1.°,586 e 612 n. 2 do Cllado
Regulamento de 19 de Setembro de 1860.

Contas correntes, assignadas pelos deve-
dores do saldo. .

Titulas de deposito extrajudicial.
Ordens para entrega de bens de orphão,

casado sem licenca.
Termos de fianca criminal prestada em

Juizo.' b'
Papeis que contiverem promessa ou 0.1'1

gação, ainda' que sob f.írma. d~ reCibo:
distrato ou exoneracão de obrlgaçao\ dele
gacão snbrogação; garantia e dec aração
ou· liljuitlação d'e sornmas e valores.

(I) Vide Ord. bo liv. 2 I. 26 ~ pag•. líH e 526 desla
. obra.

2." CLASSE.

Notas ao portador e á vista.

TABELLA.
VALOR. SELLO•.

Não excedendo de 200S000 ~ rélS.
De maisde \!lOOSOOO até 1:000HOOO. »

SELLO.

2001's.
4008 400»
600S 600»
800S 800»

1:000$ 18000 »

VALOI\.,

ão excedendo de 200$
De mais de 2008 até

» 400$»
» 600H»
» 800$»
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Apulices ou letras de Segturo e C01tt-ratos
ou letras de l'isco.

~ELLO.

La CLASSE.

3." CLASSE.

TAllELLA,

F1'eütmentos de navios,

VALOR DO PIlliMIO.

Assim por diante; cobrando-se (mais lSOO contados dalluelle em que findar o prazo
réis por conto ou fracção de conto do réis. de cada entrada.

§ Unico. Os contractos ou estatutos das
Sociedades a quê este artigo se refere não
serão registrados nos 'fribunaes do'Com
mercio, sem que dos mesmos Estatutl's
conste que se acha feito o assentamento do
Sello do capital.

TABELLA. Art. 5.· Dos titulos de contrato em vir-
tude do qual se passarem letras, na mesma

': . data delle, e que não constituirem por si s6
Para deu tI'O do lmperio. 0,2 ./. ~ Sobre o I' obrigação nova, cobrar-se-ba o Sello da.
Paraf6ra do Imperio,'ou sem valordo djlferença entre o valor do contracto e o das

declaração de lugar. .. 0,4'/. frete. letras devidamente selladas.
Sendô o contracto feito por escriptura

publica, o Tabelhão deverá declarar nelIa
qual a importancia do SelIo das letras e o
modo por que foi pago. •

No caso de esr-ripto particular, igual de
claração será lançada no titulo pelo Rece
be.dor e Escrivão do Sello.

Art, 6.· OSello proporcional;
L Dos contractos de arrendamento, será

, deduzido do preco de todo o tempo da lo
cação ou da renda de hum anno, se não hou
ver estipulação de prazo, ou este fõr Incer
to, e da quantia'que se estipular sob o titulo
dejoia, entrada ou qualquer outro.

Nos casos de traspass'e, tomar-se-ha por
base do calculo para o pagamento do Im
posto, o tempo, que faltár para a termina
~ão do prazo, ou bum auno, se o prazo fõr
lOcerto. '

II. Das fianças prestadas em Juizo, ou
nas Repartições publicas, será regulado
pelo valor arbitrado, quando se não aohe
estabelecido em Lei ou Regulamento.

III. Dos titulos de arrematação de ren
das publicas, se calculará pela lotação do
excesso do .rendimento, que o contrato deve
produzir e que constitue a vantagens do
arrematan te.

IV. Das transferencias de Apolices e ac
ções de Cumpanbias ou Sociedades anony
mas, será cobrado sobre o preço da nego
ciação ou transmissão.

Art. 7.· Das notas ao portador e á vista,
será pago o Sello annualmente, até o dia 30
de Julho, sobre o termo medio dos bilhe
tes de cada classe em circulacão durante o
anno anterior ao dilo mez. •

Este termo médio será computado, veri
ficando-se o numero dos bilhetes emittidos
de cada cla se, em circulação no fim dos
mezes do referido anno, e dividindo-se
depois o total dos bLlhetes pelo numero dos
mezes.

Art. 8.· Os titulos em que se convencio
nar o pagamento, por prestações, de quan
tia, que se não pos a determinar, pagaráõ o
Sello correspondente a buma annuidade.
, Art. 9.· OSello proporcional de hum ti

lulo comprehende o das disposições cons
titutivas ôo contracto e das que forem con
sequencias neceS§arias destas.

Não excedendo de 508000. . . . . . 1$000 rs.
De mais de 50S000 atétOOHQOO.. 2HOOO»

) » iOOSOOO » 1508000.. 380(0»
») l) L50HOOO » 2OOHOOO., 4HOOO»

Assim por diante; cobrando-se mais 1HOOO
por bOHOOO ou fracção de 50nOOO.
Art. 2.° Quando houver mais de huma

via de letra, far-se-ha constar o ,pagamento
do Sello em qualquer dellas; mas nenhuma
~as outras será isenta, se não estiver junta
aque se achar sellada, ,

ào obstan te, he facultado o pagamento
do eHo ue todas as vias da letra, sem di
vi âo da taxa correspondente ao valor de
cada hama.

§ Unico. Esta disposição he applicavel a
quaesquer outros titulos ou contratos.

A~l. 3.· Os contractos de ociepade pa
garáo Sello, qualquer que seja o tempo de
sua duração; ficand,o isentas as prorogações
~m que. se não estlpular nova entrada" ou
accreSC1010 de fundo ou capital.

~rt. 4.· O Sello do capital das Compa
nhia,s ou So'ciedades anonyma c das res
~ectivas Caixas filiaes e Agencias será co
rado na ,conformidade do ar tigo anteceden-

, te, á medida que o capital se fõr incorpo
rando, calculada a taxa não sobre o valor
da e.ntr~da correspondehte a cada acção ou
AccJODlsta, mas sobre a importancia total
das mesmas en tradas. .

Cada Accionista pagará á. Sociedade a
re°ta?O SeBo lcorrespondente ao numero
~ aCÇões, fica!1do a respectiva administrl1
~o .ou gerencla responsavel pela importan
~Ia IDtegral do !mposto, que entrará para
s cofre publlcos no prazo de 30 dias
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e, porém, o titulo conti'/er varia~ osti
pulações independentes humas das outras,
de sorte que por si só consLituão outros tan
Los contratos, será devido o Sello de cáua
huma dellas, ainda que se rofirão aos mes
lUas contrahentes.

5." CLASSE.

Titnlos de 1lOmeação com vencimentu.

TABELLA.

Do vencimento de hum anno, de 200H ou
mais, 2·/•.

Comprehendem-se nesta classe :
Titulos de nomeaçõo expedidos por Func

('.ionarios Publicas e Autoridades Ecc1e
siasticas, pelas Mezas das Camaras Legisla
tivas e das Assembléas Provinciaes e pelªs
Camaras Municipaes.

Nomeações de Empregados das Corpora
çoes de mão morta e Sociedades anonymas.

Titulo~ de concessão de reforma, jubila
\1:10, tença, meio soldo e outras mercês pe
cuniarias.

Art. 10. O Sello será calculado sobre o
ordenado, gratificacão ou outro vencimen
to, comprehendidas as quantias arbitradas
para quebras, as porcentagens, commissões
e emolumentos, conforme a lotaÇão.

§ 1.· Nos casos lle accesso, transferen
aia, remoção, ainda que para lugares de
di verso Ministerio, deSIgnação ou novo pro
vimento para continuação no exerciCIO do
mesmo emprego, pagar-se-ha o Sello pro
porcional da melhoria de vencimento, se a
houver.

§ 2,· O Sello de accrescimo será devirIa,
ainda que se não lavrem novos titulos, nem
apostiHas, averbando-se naquelles em vir
tude dos quaes se acharem servindo os
Empregados,

§ 3.· O novo titulo, que nào importar
concessão de maior vencimento de 2008000
para cima, fica sujeito ao Sello fixo do art.
19 (LHOOO). . \

Art. 11. O Sello dos tituloi desta clas3e
ho devido, qualquer que seja a fórma por
que fõr expedido o acLo da' nomeação ou
mercê. Havendo mais de hum acto, será
averbado no que der direito ao exercicio
do emprego, ou ás vantagens da nomeação.

Arl. i2. Sómente á vista dos titulos de
1l01~leação competentemente sellados, se
abnrá assentamento e serão os Empregados
inlJluidos em folha de pagamento; podendo
estes tomar posse e entrar em exercicio
antes de satisfeito o Sello,
~l. 13. Não obstante a disposição do

arllgo antecedente, será permittido abrir
assentamento no Thesouro, sem prévio pa
gamento de SeBo;

.1.· Ao~ titulos dos Empregados do Corpo
Dlplomahco, que o poderão pagar nas I;e.
gaçàes onde receberem os seus vencimen.

. tos.

2.· Aos dos Empregados e Pensionistas
residenles nas Provincias, a respeito dos
quaes se observará o art. 3~.

G.UITULO ti.

Dós titulos isentos do Sello proporcional.

Art. t4, São isentos do Sello proporcio.
nal :

I. Os' titulos de actos e contractos sujeilos
ao imposto de transmissão de pro~riedade,
salvo se contiverem estipul.ações mdepen
dentes, de sorte que por SI só conshtuão
outros con tratos sujeitos a sello (art. 9.°).

Ir. Os bilhetes e outros titulos de credito
emiUidos pelo Thesouro Nacional, e pelas
Thesourarlas de Fazenda Geraes ou Proyin·
ciaes; excepto as letras sacadas a favor
de particulares, ainda qúe o sejão para mo
vimento de fundos entre Repartições Pu·
blicas.

rn. As nolas ao portador e á vista, emit
tidas pelo Banco do Brazil, e o fundo capital
do mesmo Banco.

IV. O capital das Sociedades de credito
real, e as letras hypothecarias 00 a soa
transferencia (Lei n· n37-de 2tde Setem
bro de 1864., art. 13 § i2, e Decreto n.o
34.71-de 3 de Junho de 1865),

V. Os endossos passados até .0 dia do
vencimento nos titulos com prazo fixo, ou
á vista' considerando-se vencidos os titu
las sacados á vista, quando houver quita
ção ou protesto.

VI. Os cO:lhecimentos em fórma, que
aos vendedores de generos para os.Arse
naes e outros Estabelecimentos Publlcos se
passão para haverem pagamento, bem como
as contas ou facturas, que servem de base
á extracção de taes conhecimento~,

VII. As concordatas commercIaes ceIe
bradas judicialmente (Decreto n,O ~48t-dc
28 de Setembro de 1859). .. .

VIII. As moratorias concedIdas na for·
ma de Codigo Commercia1. .

IX. Os titulas, actos e papeIs lavra~os
e processados nos Consulados das Naço~s
Estrangeiras, se não tiverem d~ prod~lr
os seus effeilos dentro do Imperlp:'d- d

X, As conta correntes e cerlI oe~ e
divida extrahidas nas Repartiçõe~ Gera~i~
Provinciaes contra os responsavel~ por
vidas provenientes .de alcance, Impostos
ou qualquer outra orIgem. . .

XI. A desapropriação por. uhlJdade ou
'necessidade publil}a, promOVida por conta
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do Estado, das Administracões Pl'ovinciaes,
011 das Camaras Municipaes.

XlI. Os tilulos de concessão de liber-
dade.

XIII. As obrigacões, cautelas de penhor
e lodos os actos re1ativos as administrações
das Caixas Economicas, Montes Pios, Mon
tes dI! Piedade ou de Soccorro e Sociedades
de Socorros Mutuos e o capital dos mesmos
Estabelecimentos, creados na rórma da Lei
n. t083-de 22 de Agosto de i860.

XlV. Os tltulos de contractos de parceria
celebrados com Colonos.

XV. Os titulos e documentos apresenta
dos em Juizo a favor dos 'que litigarem por
sua liberdade.
.XVI. As qllilaçõe~ de dinheiro prove

mentes ~e contratos que tenhão pago Sello
proporcIOnaI. . .
Exceptuã~-se as que com}?rehendão pa

gamento de Juro ou de quantia não compu
tada no titulo p~incipal, as quaes pagarão o
Sello de accresclmo, salva a disposição do
art. 9.·

XVII. Os tilulos de nomeação, que tiver
de durar menos de anno.
. XVII: O.s de .substituição temporal'ia ou
nomeaçao IDterllla. .

XIX. Os de empregos de rendimento
menor de 2008000 réis por anno.

XX. Os de nomeação de Delegados e Sub
delegados de Policia.
.~XI. Qs que conferirem gratificações

mlh~res mherentes ao exercici~ do posto,
exclUldas as que se derem por commissões
ou empregos.
~l. t5. As tran ferencias de Apolices

aC4;oes de Companhias e Sociedades ano~
nymas e out.ros titulos, para o effeifo de
serem recebidos em penhor; não sào sujei
tas ao Sello proporcIOnaI.

Al'I. t6.. Não será devido o Selto das
~ran~ferenCJas nos com petentes livros de
dP?hces e acções de Companhias e Socieda-

e.s :nonyma,'. ell1 consequencia de trans
m~s.ão por titulo oneroso ou gratuito, de
9 e se tenha pago sello proporcional ou
Imposto de transmissão de propriedade.

TItULO II.

no SELLO lHO.

1. a CLASSE.

Papeis que pagão seglmào o nUlllero de
{aUtas.

Art. t8.
§ t.· Papeis forenses e àocumentos vivis.

Autos de qualquer natureza, com
prehendidos os que correm ante
o Juizo Ecclesiaslico, Delegados
Subdelegados e Juizes de Paz~

Requerimentos, memorias e memo
r!aes dirigidos a qualquer Auto
f1dade.

Escriptos parliGulares, ou por ins
trumento publico fóra da3 olas
em que directa ou jndirecla~
mente se não declare valor certo.

Traslados, certidões e publicas
fórmas.

Sentenças e sobre-sentencas extra
hidas do processo, inéluidas as
de formal de partilhas.

Cartas testemunhaveis, precatorias
av?c.atorias, executorias, de in~
qUIE1Ção,. arremalação e adjudi
caçao, amda que expedidas a
favor da Fazenda Provincial.

Provisões de tutela e outras não 200 fi;.
especificadas

Instrumentos de dia de apparecer,
de posse, ptotesto e outros fóra
da Notas.

Edilaes e mandados judiciaes.
Procurações e apud-aela, não con

lendo clausula que torne exigi
vel o SeIlo proporcional.

Substabelecimentos das mesmas,
quando não outorguem poderes
para a venda de esc,ravos.

AUestados, recibos de menos de
50Seoutro qual~uer documento.

Testamentos e Codlcillos.
Compromissos ou estatutos de 11'
. mandades, Ordens Terceira',

Confrarias e Sociedades.
Contratos, titulos e papeis não su

jeitos ao Sello proporcional,nem
a taxa fixa maIOr do que a desi
gnada neste paragrapho.

§ 2.· Livros.

CAPITULO 1.

Dos papeis sl;jeitos ao Sello fixo.

aA~l. i.7. Estã~ s~jeitos ao Se1l0 fixo os
~egupe~S't livros e IItulos comprehendidos nas

lO es classes ;

De termos de bem viver, de segue
rança e os de rol de culpados.

Dos cofres de orphãos.
De receita e despeza e do assenta

mento dos irmãos das Ordens
Terceiras, Irmandades e Confra
rias.

De Notas,de protocoIlo das audien
cias e de registro de Tabelliães
e ~scrivães de C{Ualquer Juízo.

100 rs.
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18000
I)

40$000

308000

308000

200,,000

140S000

80nOOO
708000

60PNOOO
4006000
3008000
3008000
1508000
3008000
150$000

2. a CLASSE.

De protocollo dos OOiciaes do re- }
gistro geral. 100 rs

Dos Distribuidores, Contadores ju- .
diciaes e Depositarias publicas.

Os que são obrigados a ter o~ Com
merciantes, Companbias, Corre
tores, Agentes de leilões, Tl'api-
cheiros e Admiitistradores de iO rs.
armazens de depositos(Cod.Com.
arts. 11,13, 50, 71, e 88).

Os dos Despachantes.

Pago, anles de rubricados ou de se come
\iar nelles a escripturação.

As taxas estabelecidas neste artigo são
devidas por meia folha de papel, toda es
cripta ou em parte, não excedendo de 33
centímetros de comprimento e 2~ de lar
gura. Excedendo esta medida, cada meia
folha pagará o dobro da respectiva taxa.

ão he permittido escrever em cada meia
folha de papel dons ou mais actos sujeitos
ao Sello fixo, salvo" pagando-se o Se1l0 de
vido de c.ada bum.

Ad. 19.
§ 1. o-Documentos civis.

Recibos ou quitações particulares
da 5O~ para cima, não consti
tuindo titulo de novação de con
trato, ou de obrigação.

Cheques e mandatos ao portador
ou a pessõa determinada, passa
dos para serem pagos por Ban
queiros na mesma Praça, em vir
tude de contas correntes, na
fórma do art. j.o § 10 da Lei de
22 de Agosto de 1860.

Passaportes, guias de mudança de
domicilio e titulas de residen
cia.

por lado, cobrar-se-hão tantas vezes lí$llOO
quantos forem os quadrados de igual nu
Dlero de braças, excluidas as frat:ções.
ConhecImentos de freIe. . . . . . 200

§ 2. o-Licenças.
A Empregados Publicas, alé 3

mezes .
Por mais de 3 mezes .
Pal'a at:eilar emprego, pensão

ou condecoração de Governo
estrangeiro. . . . . .. . .

Para abertura de theatro, con
cedidas por Áutoridadepoli-
cial .

Para di.verlimentos de especta-
culo publico, idem .

Licenças concedidas pelas Ca
maras l\lunicipaes para o
exereicio de Industria, pro-
fissào, arte ou offieio .

Pelas Capitanias dos Portos ..
Licenças e alvarás não especi

ficados . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28000
As licenças, de que trata este paragrapho,

são as de que se expedem mulas espeClaes,
assignados pelas respectivas AutorIdades;
não sendo, portanto, sujeitos ao dito SeUo .
as dispensas temporarias do serviço militar
ou da Guarda Nacional, as simples per

Papeis que pagão na 'ratão cÜ, Cjtlatidade missões dos Juizes para. que as partes ou
do acto. seus Procuradores assignem articulados ou

alIe~ações, as licenças para. ir a bordo dos
navlOS, que todas pagaráõ a taxa do art. 18
§ 1.0

§3.0 Loterias.

Bilhetes de Loterias, segundo o
numero de inteiros do pl,ano "
approvado . . . . . . . . . . . . . . . 150 rs.
Pago, antes da venda dos bilhetes.

§ 4.0-Tit1llos e tratamentos.

Cartas de mercê do titulo de
200 rs. Duque ou Duqueza.... '" . 1:0008000

De Marquez ou 1\1al'queza. . .. !lOOSOOO
De Conde ou Condessa, Vis-

r:onde ou Barão com gran-
deza ······ .

De Visconde ou Viscondessa.
De Barão ou Baroneza .
Oe Honras de grandeza .
De Conselho ·· .. '.

ubstabelecimentos de procu- De Tratamento de Excellencia.
De » de Senhoria...rações, que outorguem po-

deres para a venda de hum § 5. o-Nobl'e%a e bra:tão.
escravo. . . . . . . . . . .. ..... 208000 Alvarás de mercê de Fidalgo
~endo para mais de bum, a taxa será mul- Cavalleiro, ou Moço Fidalgo

tiplicada pelo numero delles, com tanto com exercicio .
que não exceda de 1:0008· De Fidalgo Escudeiro,ou Moço
Titulos de posse de terrenos Fidalgo .

devolutos (Lei n.601-de 18 Oe Cavalleiro Fidalgo, ou Es-
- de Setembro de i850). . . . . 5$000 I cudeiro Fidalgo....... ..
Excedendo de bum quadrado de 500 braças De Brazão d'armas ··
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5OS000

20S000

1008000

5008000

508000

10$000
5Sooo

{SOoo

908000

58000

80$000
308000

2$000

58000

608000

Nas outras cidades e villas ...
Sendo provido temporaria-

mente, cada anno .
Provisões de Solicitador dos

Auditorios das cidades onde
houver Uelações. . . . .

Das outras cidades e viiias .
Sendo temporarias, cada anno

ou fracção de anno .
Nomeações de Escreventejura-

menlado .
Diploma de matricula de ego·

ciante .
§ 9.o-Privilegios

Diplomas de concessão de pri-
vilegio a qualquer empreza:

Por dez annos, ou menor prazo 1008000
Pormais dedezannosaté vinte. 3008000
Por mais de vinte annos. . . . . 5008000

Pagar-se-ba o Se110 estabelecido neste
paragrapho, ainda que o privilegio eja
estipulado nos contratos e estatutos de Com
panhias ou Sociedades anonymas.

§ 10.~lltras jJ[ercês.

Titulos de concessão de hon
ras de 1\1inislro do Supre
mo Tribunal de Justiça ..

Ditos de honras de Desem-
bargador .

Ditos de honras de 1\1onse-
nhor .

Ditos de honras de Conego
da Cape11a Imperial e Ca-
thedral do Rio de Janeiro.

Ditos de Pregádor da Capel\a
Imperial e de honras deste
officio .

Ditos de honras de Dignidade)
das outras Cathedraes. . . . 308000

Nomeacào de Addido de 2."
Classe ás Legações .
Titulos de nomeacão interina, de com

missão e de emprego'sem vencimento ou de
vencimento eventual.
Decreto ou Carta Imperial. .
Portaria ou outro titulo .
Titulos de emprego de venci-

mento annual menor de !!008
Titulos de nomeação de Dele

/i(ado e Subdelegado. . . . . . . 58000
Palenles concedendo honras e graduações

de postos do Exercito e da Armada:
Ollicial General.. . . . . . . . . . . . 508000
Dito Supllrior.......... .... 308000
Capitão ou subalterno . . . . . . . 208000

Patentes de Ofliciaes da Guarda Nacional,
quer de elIectividade, quer de reforma, de
concessão de honras ou de passagem da
activa para a reserva ou vice-versa :
Commandante Superior ou Co-

ronel. 120$000
Tenente Coronel. . . . . . . . . . . . 96$000
1\1ajor ',' . . . . . . . . . . . 80$000
Capitão, Tenente, Alferes ou

5008000

40U8000

3008000
2008000

1508000

1208000

. WOSOOO

3008000

_ 1208000
808000
608000
708000
508000

§ 6.0-Olfocios da Gaza ImperiaL
Mercês do cargo de Mordomo-

mór ·.······ - .
De Capellão-mór, Eslribeiro

mór Camareira-mór, e qual-
que~ Omcial da Caza Impe-
nal .•..... '" " .

De Genlilhomem, Dama de Pa-
lacio eVeador ,

De Moço da Imperial Camara
da Guarda-roupa .

De ~Iordomo , ..
De Açafata , .
De Omcial-menor .
De Moco da Imperial Camara .
Qualquer oulra nomeação de

offieio ou emprego da Caza
lmperial,expedida pela Mor-
domia-mór.... " .. , . . .. . . 208000
Honras dos referidos officios, metade do

SeBo correspondente ao ti lulo de eJTeclivi
dade.

§ 7.o-Condecorações.

Mercês de Grã-Cruz de qual-
quer Ordem .

De-Grande Dignitario da Ordem
da Roza .

De Dignitario do Ordem Impe
rial do Cruzeiro e da Roza.

De Commendador da Roza....
De Omcial do Cruzeiro e da

Roza ..............•....
De Commendador das oulras

Ordens ' .
))e CavaHeiro de qualquer Or

dem.................... 608000
Os agraciados com distincções de qualquer

Ordem pagaráõ mais metade do Se110 corres
pondente aos gráos anteriores, que lhes não
houverem sido especialmente conferidos.

§ 8.o-Diplomas sC'ientificos e. ontros.
.Cartas de Doutor e Bacharel. . 50nOOa
Cartas de Bacharel em Letras, '

de approvacão do curso de
Institutos Commerciaes de
Engenheiro Civil ou Geo
grapho e Pharmaceutico, ..

Ootros titulos de hahilitacão
scientifica ou de profissãó. . 108000
As Apostillas nos titulos scientificos,

passados por Faculdades estrangeiras, pa
garáõ o S~llo acim'l estabelecido para os que
oforem no Imperio:
De Advogado do Conselho de

Pr~~l:g~s'p;r~'a'd'~o'g'a~; ~~i~e~
nãosejaformado pelas FilCul
dades do Imperio.:

Sem declaracão de tempo ou
com.!1clausúlade-emqudnto
senaomamda1' o contrario
ou semelhante:

as cidades ém que houver
Relações .
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!.O Tenente , . . . . 208000
Cartas de natur~lisaçào\exeepto

as que forem Isentas aos emo-
lumentos de Secretaria.... 308000

Cartas de autorisaçào de Com
panhia ou Sociedade anony
ma e de approvação dos Es-
tatutos . . . . •. . . . . . . . . . . . . 608000
Sendo concedida a autorisação por acto

distincto do da approvação dos estatutos,
cobrar-se-ha de cada hum metade deste
Sello.

C1PITULO II.

Outros diplomas pasudos 'por
Autoridades Ecclesiashcas
não especificados neste pa-
ragrapho . • . .. .. . .. . .. .. . !SOOO
Licenças para Oratorio particular:

Por tempo de IlUm aono..... 48000
Por mais de anno :

N~s povoações.. . . . . . . . . . . . . . 308000
N outros lugares. . . . ....•... . 10$000

O Sel10 das graças concedidas pela Santa
Sé averbar-se-ha no BeneplaClto Imperial,
e. nos .demais casos soLre o despacho Oll
li tulo da concessão, antes da apresentacão
do titulo a qualquer Funccionario,ou'de
produzir o efr~ito para que foi passado.

§ L2.-Titulos de Agentes al/xiliares do
Commel'cio.

De Trapicheiro e Adminis-

ltrador de armazem de de-
posito . .. 20$000

DeI2e~~r~~~~ .e. ~.g.e~.t~.~e. ~~i~,
De despachante d'Alfandega ( tO

I1
OOO

e Ajudante ( ~
De lnterpl'ele do comll.lercio
De Guarda-livros I IiSOOO
Ue Caixeiro-despachanle I

Al'I. 20. Se hum titulo contiver ditrerell
tes mercês, de cada huma das quaes seja de·
vido o Sello fixo, pagará o imposlo sómcnle
da mercê sujeita a taxa maior.

Dos til/tIos isentos do Sello fixo.

Art. 21. São isentos do Seno fixo:
L Os titulos, condecorações, honra.~ e

quaesquer distincções concedidas á Officlacs
e praças do E~ercito, Armada, c Guarda
Nacional em destacamento ou Corpos de~'
tacados, em remuneração de serYlços mi
litares; devendo esta clrcumslanCla ser de
clarada, para o etrei lo da isenção, no pro'
prio Decreto de Mel'cê, salvo quanto áS
cJndecoracões da Ordem de S. Benlo de
Aviz, que" só podem sei: concedidas em re·
llumeracào de taes servICos.

II. As mercês conferidas a Principes e
igualmente a subditos eslrange~rus, que se
fizel'em dignos da benev(llenCla do 1m-
perio. . ' .

lU Os livros das Caixas EconomH:as,
Mont~s Pios, Montes de Piedade, our~~
Soccorro e das Sociedadp.s de \locor
Mutuas creadasem virtude da Lei n. 1.083-
de 22 de AO':)sto de 1860. . .

IV. 0:1 da~ Cazas de Caridade e de ~hZj~:
coruia os dO:l termos das multas dos
I'ados 'e das Corl'eições, e oulros náo espe-
cificados no arl. 18 § 2:° I 5 a

V. Os processos em que furem par c

LOSOOO

2HooO

5$000

40$000

808000

158000

508000

108000

lOSOOO

:ro8000

108000

Actos de confirmacão de com· ,
promisso de Confraria, 11'- J
mandade eOrdem Terceira r

Alvarãs de supprimento de \

~~:an~~~o~~i. ~~ ~~.t~~ ~~~~
Dispensas de lapso de tempo.
Cartas de perfilhação e adop-

cão, tantas vezes quanlas as
pessôas contempladas .

Dilas de supplemento de idade,
idem. . . . . . . . . . . . .. . .. ,. 308000

Provisões de opere demoliendo 208000
Diplomas de qualquer mercê não e peci

ficada:
Decreto ou Carta Imperiat. . . . 5HOOO
Outro titulo' . . . . . . . . . . . . . . . 28000

§ ti.-Diplomas eccllsiasticos.

Bulias de confirmação de Bispo
Tilular ........•.........

Breves concedendo honras,
graças e titulos especiaes a
Clerigos seculares cu regu-
lares .

Ditos concedendo graças espi-
rituaes .

Cartas de Ordens de Presby-
tero " .

Provisões de confirmacão de
compromisso de Confraria,
Irmandade e Orue1O Terceira

Provisões de Parocho Encom
mendado por menos de hum
anno .

Dispensas de intersticio para J
Ordens ou de idade ..... ,

Ditas de lapso de tempo con- (
cedidas pelos Bispos..... )

Ditas de impedimenlo de ma- I
trimonio, não sendo a favor t
de pobres declarados taes \
pelo competenle Parool1o \'

Ditas de pregão, excepto nos
casamentos de consciencia

Ditas de fiança de banhos, asi
chamadas de temporas, ir
regularidade etc., quando
dadas ,J?elo Ordinal·b .....

Ditas de Il1egitimldade para o
provimento de Beneficios
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Justiça, ou a Fazenda Nacional; os t~asla
dos e sentença.~ que delles se extrahlr~m ;
os mandados e quaesquer.actos promovidos
ex-oflicio em qualquer JUIZO; sendo p~r~m
o réo, quando a final cOlldemn~do, sUJel~o
ao pagamento do Sel10 respectivo, se nao
fõr pobre. . _

VI. Os processos de desap!oprJaçao p~r
utilidade ou necessidade publica, promov~
dos por conta do Estado, ou das Admi
nistrações Provinciaes e pel:ts Camaras Mu
nicipaes.

VII. Os actos promovidos,o~ titulas ou do
cumentos apresentados e~ JUIZO a favor dos
que litigarem por sua !Iber~a~e: sendo,
po,'ém, a _parte contraria .sujelta ao paga
mento do Sello, se fór venCida.

VIII. Os process~s;~o Çons~~ho de. (lir~c
cào inquirição, disciplina, mvestlgaçao,
ae 'guerra e outros que se instaurarem no
Exercito e Armada, nos Corpos Policiaes e
na Guarda Nacional.

IX. Os litulos ou pa~eis sujeitos ~o SeIlo
proporcional e os que :Jelle forem Isentos,
pagando estes ultimas o 8e1l0 fiKo do art.
18 § Lo, guando exhibidos como doeumeú
tos em lribunaes, Juizos, ou Estações Pu
blicas.

X. As licenças, que dão os Commandan
tes ~Iilitares e as Autoridades para que
seus subordinados possão requerer, ou se
rem citados.

XI. As licenças para diverti!Dento e es
pectaculos, de que oS,EmpresarlOs não per
cebão lucro.

XII. Osattestados dos Medicas e as guias
das Autoridades para sepultura dos cada- 
veres.

XIlI. Os documentos do expediente das
Repartições Geraes, Prõvinciaes e Munici
paes.

XIV. Os requerimentos e papeis de presos
pobres

Ar!. 22. Os papeis, de que tratão os
us. 10 a H do artigo antecedente, pagaráõ
o sello do art. 18 § L. 0, quando apresen
tados a Autoridades, a fim de produzirem
etreitos di versos dos mencionados nos refe
ridos numeroso

TITULO III.

DA CODRANÇA E FlSCALT AÇÃO.

CAPITULO I.

Do Sello adhesivo.

Arl. 23. Haverá estampilhas de SelIo
adhesivo, cujos valores, formato e signaes
caracteristlcos serão determinados pelo Go
Verno.

Art. 2i. O SelIo arlhesivo serve.
1.· Para os titulos da 1,", 3." e i." clas-

ses do Sello proporcional, excepto o do ca
pital das Companhias e Sociedades anony
mas, de que trata o art. 4.

2.° Para os actos e papeis sujeitos ao
Sello fixo,a que se referem os arts.18 § L.,
e 19§§1.°e2.0

Al'I. 25. O Sel10 deve ser collado no alto
do' titulo, acto ou documeuto, quando não
puder ser no fim, logo depois da ullima li
nha escripta, e nas letras de cambio e da
terl'a onde fôr mais conveniente.

§ i.°Será inutiJisado, escrevendo-se o no
me do lugar, a data e a assignatura, pal'te
no papel e parte na estampilha:

1.° as feh'as de cambio e da terra sac
cadas.no Imperio pelo Saccador.

2.0 Nas que o forem em paiz estrangeil'o,
(lfllo aceitante no Imperiú e, não de.renden
do de aceite, pelo porLador ou slgnatarlo
do recibo passado na propria letra. Sendo
protestadas por falta de aceite, pelo Escrivão
do protesto.

3.° Nos escriptos á ordem, pelo signata
rio do enrlosso passado no lugar do paga
mento e, não o Iiavendo, pelo portador 011
signatario do recibo lançado na p:opria
ordem, caso não o tenha sido pelo Sa.
cador.

4.° Nos endossos dos mesmos escriptos,
passados fór~ do lu.gar do pa~ame~to, aos
quaes não seja applicavel a disposição do
art. 14 n. 5, pelo signatari~ do recibo na
ordem, quando nào o tenha Sido pelos en
dossantes.

5.° Nas transferencias de Apolices e ac
ÇÕbS de Companhias; Ilas escripturas lavra
das nas notas de Tabelliães e nos contraetos
lavrados nos livros das Repal·tições Publicas,
será inutilisado pelo Escrivão do sello da
Estacão Fiscal, procedendo-se nos termos do
ar!. 38.

6.o as certidões, traslados e publicas
fórma extrahidas de livros e papeis das
Reparticões Publicas, Cartorios, Parochia I

Curatos'e Corporações de mão morta, pe·
10 Empregado que subscrever laes dor..u
mentos.

7 o Nas pl'ocuraeões por instrumento pu
blic~ e apud acta, pelo respectivo Tabelfião
ou Escrivão.

Das pl'ocuracões lavrada' nas I atas não
he deVido o Sello fixo.

8.° Nos actos j ud iciaes e policiaes, pelo
Escrivão que os subscrever. Não se~do subs
criplos, inutilisará o8ello a Autol'ldade que
os assignar.

9.° os processos forenses, pelo respec
tivo Escrivão quando fizer os autos conclu·
sos ao Juiz, e depois do Jul.gamento quanto
ao 8ello das folhas accrescldas.

E-xcepluão-se: os d~ execuções promo
vidas pela lf~zenda aClOnal, .e~ que o Sel
lo será inutll1sado pelo ESCl'lvao do Sel~o
na guia do Juizo para o pagamento da dl
vida.

ORl). 185
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to. os requerimentos, pelo signatario.
Se não depender de assignatura para serem
despachados, inutilisal-o-ha o Escrivão
do SeBo ou a Authoridade a quem forem di
rigidos.

11. os recibos ou quitações particulares
de 508 para cima, nos cheques e mandatos,
e em geral nos contL'atos particulares, pelo
signatario.

12. IO fretamento do navio á carga, co
lheita ou prancha, pelo Empregado que der
o despacho de sahlda,_sõbre hllma nota do
Consignatario ou Capi Ião, contendo o nome,
nacionalidade e tonelagem da embarcação e
o importe total Jo frete.

i3. os testamentos e codjcillos, pelo
Escrivão que lavrar o termo de aceitação da
testamentaria.

14. Nos titulosque as Secretarias de Es
tado e as Presidencias de Provincia expe
direm, pelo Empregado que lançar a nota
de registro. os que forem passados em
outra Repartição, inutilisarã o SeBo o sig
natario do ti tulo.

15. Nas procurações particulares e docu
mentos não especilicados nos numeros an
tecedentes, que devem ser seltados quando
se juntarem a autos ou a petições, pelo Es
crivão do Sel1o, ou pelo Funccionario Pu
blico, que os annexar a processos ou despa
charas requerimentos aque estejão annexos,
caso não o tenha illutilisado o signatario.

§ 2.° Quando forem diversos os signata
rios de hum mesmo papel, inutilisará a es
tampilha o que o assignar em primeiro
lugar.

§ 3.° Em caso de necessidade, ou de falta
de Sello do valllr que exigir a importancia
do titulo, se coBocaráõ os que forem Ileces
sario:! até que a somma de seus valores per
faça a tax.a devida, inutihsando-se todos
nos termos deste arligo.

1 4. 0 O SeBo que nào estivtlr nestas con
dições, reputar-se-ha nullo, ficando sujeitos
os titulos á re\alidação e os interessados,
FUllccionarios ou Officiaes publicos á multa
que no caso cuuber.

Art. ~6. O deposito central das estam
pilhas eslará na Caza da Moeda e os deposi
tos Provi nciaes nas Thesourarias de Fazenda
sob a admiiüstração do Provedor e dos Ins
pectores e sob a guarda' dos respectivos
Thesoureiros.

Art. 27. Da Caza da Moeda serão as es
tampilbas remettidas á Reeehedoria, Mezas
de Rendas e Collectorias da Côrte e Provin
cia do Rio de Janeiro, e ás Thesourarias das
demais Provincias. de conformidade com
as ordens expedidas pelo Director Geral
d~ Rendas Publicas.

Das m~smas Thesourarias far-se-ha a dis
tribuição dellas pelas Estações Fiscaes en
carregadas da cobrança do imposto do SelIo.

§ Vnico. A disp()sição deste artigo não
obs laá remessa directa das dilas e&tampilhas
a qualquer das mesmas Eslações dando-se
aVIso á Thesour:u:ia competente, 'para debi
tar os responsavels e tomar-lhes conlas.

Arl. 28. OSello adheSlVo será vendirlo nas
Réparlições enearregadas da cobrança do
impostu do Sello, e em cazas particulares,
qlle obliverem autorisação para esse fim do
Ministro da Fazenda na Côrte e Provinma
do Rio de Janeiro, e dos Inspectores das
Thesourarias nas demais Pruvíncias; de
vendo os di tos parliculares fornecer-se por
meio de compra nas mencionadas Reparti
ções.

Arl. 29. A esses vendedores particulares
abonar-se-ha huma commis ão marcada pelo
Ministro da Fazenda e descontada da valor
das estampilhas no acto da compra.

AI t. 30. As Reparlições Pubficas, onde
convier que haja Sello adbesivo para os pa
peis que devem ser sellados no acto da as
signatura, prover-se-hão das estampilhas
comprando-as nas Estações Fiscaes ; sen~o·
lhes indemnisado o valor .)0 Se110 pelo 1U
leressado na expedição do titulo ou docu
mento.

CAPITULO II.

Do Sello de Verba.

Art. 3i. Devem ser sellados por verba:
t .o Os papeis não sujei tos ao 8ello adhe·

sivo.
2.o Aquelles em que não se em pregaroSello

adhesivoj por o ~o haver ll'O lugar e occa·
sião em que fôr asslgnado pela p'essôaaquem
competir inulilisar a estampilha (art. ~5);
sendo esla circumstancia declarada pelo Es
cri vão do Sello que lançar a verba ..

3. o Os que inC01'rerem em revalidação, na
conformidade do art. 40.

A1'1. 32. Os papeis de que tratão os ns:
1. e 2 do artigo antecedente, e forem ohn
gados ao SeBo pl'ollorúonal, não serão la
vrados em livros de Notas do Tabelhão,nos
de Repartições Publicas, Corretores e Com'
panhias anonymas, sem terem pago aLua,
conforme os arls. 38 e 66. .

§ 1.0 Os que forem lávrados em autosJu:
diciaes ou ollicialmente fóra delles, nã~ se
rão assigoados ou subscriptos pelo ESCflrra~
ou Official competente, sem eslarem se
dos.

§ 2.0 Os que oforem por parliculares,onde
bouver Repartição arrecadadora do Sello,on
desse lugar distante até trez leguas ~etrlcas,
pagarão o il1Jpo to denlrodetrin!adl.ascodfa;
do. da data conceuendo-se mais trlOta
para cada n~va distancill de trezleBu~~:
tricas. Ficão, porem, salvas as ISpOSlr
seguinte
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1.° Nas letras de cambi~ e da terra, sa
cadas a dias ou m'lzes de vista, con ta-se o
praso para o S'lllo da data do aceite.

3. (Is escri ptos a ordem podem ser sella
dos em'qualquer tempo, e 110 lugar em que
tiverem de ser pag~s; mas,sempre antes de
vencidos, ou de ahl se verificar transfereu-
cia ou pagamento. .

3.° Os titulas a praso menor de trmta e
hum dias serão seUados até avespera do ven·
cimento.

4.0 Tenhuma obrigação poderã' ser sol·
"ida, sem que esteja devidamente seIlada.

Art. 33. Os papeis a que se refere o n.
~ do art. 31, sujeitos ao Sollo lixo, serão seI·
lados:

1.0 Os auto~ judiciaes, antes da conclusão
para sentença final, ou interloclltoria com
força de definitiva.

2.° Os. titulos extrahidos de processos,
certidões e outros documentos officiaes, an
ws de subscriptos.

3.° Os cheques e mandatos,antes de cum
pridos.

4.° Os conhecimentos de frete, dentro de
oito dias da data.

5.· Os testamentos e codicilios, antes de
subscriptoo termo deaceitacão da testamen-
taria. •

6.° Os demais papeis assignados por par
ticulares, antes da juntada a autosea re
querimentos, ou de apresentação a Aulori
dade ou Offieial Publico para qualquer fim.

Arl. 34:. Os titulos das mercês, de que
trata o art. 1.9 '§§ 2, 4e, á 12, senio remet
lidos a Recebedoria do Rio de Janeiro, ou
á.Estação arrecadadora do imposto na Ca
pItal da Provincia em que residirem os agra
ciados, afim de lhes serem entregues depois
de sellados.
. § L" Terminando o prazo, em que os

lItulos devem ser solicitadus, sem que os
interessados u tenhão feito a Estação Fiscal
os devolverá á Repartição que os houv&r
expedido, salvo se fôr concedida dispensa
do lapso de tdmpo.

§ 2.° A disposicãl!l deste artigo he appli
caveI aos actos do· Governo, da Mordomia
d~C~za Imperial e dos Presidentes de Pro
VIDCla; os. outros pagarão o Sello antes de
serem asslgnados.

§ 3.° Aos titul03 de nomeação para em
prego com vencimento dos cofres publicos
são applicaveis os arte. 11 a 13.

Art. 35. O pagamento do Seno constará
de huroa verba rubricada pel.o Reoebedor e
~scrivão, contendo o numero do assento do
h,vro de Receita, o valor da taxa em alga
rIsmos epor extenso o nome da Estacào
arre~1ad ora, o lllltar ~ a data. •

FIca abolido o Se1l0 de papeis embranco,
eo de cunho das Armas lmperiaes.
Es~r~. 3~. Apresentado qualquer papel á
• çao FIScal, e ~endo entregue ao l:\.ece

b.dor a lroportancla do Sello, escreverã. este

em algarismos o valor recebido, lançandu
depois o EscrÍ\'ão a p:\I'tida no livro, e em
ulti mo Iu/(ar a verba. no papel.

Art. 37. Quando se houver pago taxa
inferior á divida, e o tItulo fór de novo
apresentadn ao SeBo no prazo legal, cobrar
se-ha a differença sómente; declarando·se
esta circumstancia no livro de Receita e na
verba por meio das letras -Dt(.-

Art. 38. A verba, ou Sello adhesivo dos
titulo'!! que tiverem de ser lavrados nos
livros das Repartições Publicas e nos de
transferencias de acções de Companhias, se
lancará em huma nota que contenha os
nomes das partes, a qualidaded;;,trallsacção;
a data e assignatura cIe algumas dcllas, ou
do T<lhellião, Empl'Agado ou Corretor; men~
cionandll-se DO titulo ou assento, que só á.
vista desta nota se poderá lavrar, onumero,
quantia e data do SeBo.

Art. 39. O nI1mero de folbas de livros
levados ao Seno será declarado na ullima.
foll1a, pela parte a quem devão servir.

CAPITULO III.

Da Revalídação.

Art. 40. Os papeis, não seIlados dentro
dos prazos estabelecidos, ou antes dos actos
em que o devem ser, ou dos qual'S se cobrar
taxa inferior á divida, serão revalidados,
pagando:

L° Nu primeiro caso, o decuplo do Sello
marcado na respecti va tabetla; no segund o,
o triplo da differença entre o mesmo Sello c
o que houverem pago de menos no prazo,
legal,

2.° O dobro das taxas designadas no nu
mero antecedente, os que estão sujeitos ~
Sello proporcional, se não forp.m revali
dados antes do dia do vencimE'l\to.

§ Umco. Os titulos sem prazo de ven:
cimento, e os passados com a clausula a
'vista, considerão-se vencidos, para os
effeitos deste artigo, no dia em que forem
pagos, protestados ou accionados por falta
de pagamento. •

Art. 4,1. A disposição do artigo prece
cIente não he applicavel aos titulos da 5."
classe, nem aos da 2." classe, §§ 4..0 a 12,
do SeBo fixo.

Art. 42. Ao titulos sem data, ou que a
tiverem emendada, sem que no mesmo
papel tenha o proprl0 signatario rer.tificado
aemenda applicar-se-ha a. disposição do art.
40, na parte relativa aos nào.sellados em
temp'l, á excepção daquelles cUJo prazo para
o SeBo não se contar da data.

Art. 4:3. A revalidação será calculada
com relacão ao valor, de que se devêra
pagar o ~ello proporcional, ainda que o
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CAPITULO Y.

Das '11lu,Uas e do processo.

dNos, _que os respectivos Chefes designarem
as Mezas de Rendas e Collectorias desem:

penbaráõ esse encargo os proprios ESGri
vies deHas.

Arl. 4:6: Os Escrivães, Empregados Ge
re~tes, CaIxas ou T.hesoureiro das Cdm a
nhlas, os Thesourelros das Loterias equa~s
quer outros q~e. arrecadarem o imposto do
Se]lo, ficão sUJeitos ás penas do art. ~3 da
Lei n. ~14-~e 28 de Outubro de 18-18, no
c~so ~e mdeVIda detenção do producto do
dito Imposto (1).

Art. 47. Ficão sujeitos á multa.de 58000
a 258000,além das penas do Codigo Criminal
os Empregados na arrecadac.~o do SeBo'
que receberem ou laDearem· no livro d~
Receita taxa maior oú menor do lJ.ue a
marcada neste Regulamento.

Art. 48. Incorrem na multa de 108000 a
508000, além das penas do Codigo Crim. :

§ 1. ~ Os Juizes, que sentenciarem aulas,
ou asslgnarem mandados e quaesquer ins
trumentos e papeis sujeitos a SeBo, no
~aso de falia absoluta de pagamento do
ID!POStO, ou quando a verba tiver sido
feita e o Sello adhesivo inutilisado' por
pessOa incompetente.

§ 2. Os Empregados que, sem prévio
pagamento do Sello, fizerem assentamento,
em folha, rle titulos de Domeacâo.

§ 3. O Juiz, Autoridade Civil, Ecclesi·
astica, Militar ou Municipal, Chefe de Cor
poração de mão morta ou Director de So
ciedade anonyma, que der posse e exerci
cio á qualquer Empregado, que não tenha
ve~cimento dos cofres publicas, sem que
obtulo de nomeação esteJa sellado (art.l2).

§ 4. ° O Chefa de Rel'artiçáo Publica,
JUIZ, ou outra Autoridade, que assig!1ar
contractos ou nomeações, atlander offiClal·
mente ou deferir qualquer requerimento,
ou papel instruido de documenlos não
sellados; ou fizer guardar e cumprir,. ~u
que produza eifeito titulo ou papel sUJeI
to a S~lo, sem que o tenha pago. .

§ 5.° O Tabellião que lavrar escnptu
ra no livro ·de Notas, ou Eicrivão qne
concertar eassignar papel sujeito ao SeBo,
sem previa pagamento deste. .

§ 6.° O Thesoureiro que extrab.lr Lole-
ria antes de eago o Sello.

Art.49. l'icão sujeitas á ~ulta ~e 4.08 a
200H, além das penas do Codlgo Cnm.:

§ Lo Os que falsificarem o Sello, ou.em
pregarem estampilha falsa ou de que Já se

CAPITULO IV.

Onde e paI' quem deve seI' a?Teradado
o imposto.

mesmo valor sé ache diminuido por qui
tação ou outro meio legal.

ArL 4,4.. o imposto do Sello será arre
cadado e escripturado nas Recebedorias
~ezas de.Rendas, suas Agencias e Coliecto~
rIas.

Nos casos em que he permiUido o SeHo
de verba, será tambem arrecadado:

.§ 1.° Em .qualquer outra Reparticão Pu
blica, autonsada pelo Ministro da Fazen-
da. .

§ 2. ° O dos passaportes de embarcacões
e documentos pertencentes ao despacho
deHas, nas Alfandegas e Mezas de Rendas
e suas Agencias, por onde taes despachos
se expedem.

§ 3. °O dos autos e requerimentos que
correm perante os Juizes de Paz, Delega
dos e Subdelegaaos dos lugares onde nào
houver alguma das Estacões referidas e o
d~ alguns li~los que ahÍ se passarem' ou
tJvere~ de Juntar-se aos mesmos autos e
requerImentos, (~omprehendidosnosarts.18
§J-.o, e 19, § 1.0, pelos respectivos Escri
vaes; os quaes remetteráõ o producto no
fi~ ~e cada semestre á Estação Fiscal do
di~trJeto com aguia competente, tendo di
reIto por este encargo a '5% do mesmo pro
ducto.

§ 4.° O das Ap~lices ou lettras de Segu
r~ e contratos d~ ~ISCO e outros papeis ou
titulos, que o l\1111ls~r.o da Fazenda designar
pelos Gerentes, Caixas ou .Thesoureiros
d.as Companbias, se forem para isso auto
nsados pe!a respectiva Directoria, e hou
verem asslgnado termo na Directoria Ge
r~l do Contencioso e nas Secções do Conten
ClO~O, ~m que se o~rig~em a entregar á Es
taçao Fiscal nos prlmell'os 10 dias de cada
mez o producto da ~axa arrecadada no mez
antec~dente, e huma nota declaratoria da
quantidade dos titulos passados ou emitti
dos, e ~a. gom~a do imposto do dito mez,
e a exl~lblr os bvros da escripturacão quan-
do a dila Estação o exigir. •

§ 5.° O. dos bilhetes de Loterias, pelos
Thesourelros deHas, sendo entregue o pro
ducto com a competente guia no Thesouro
Thesouraria, Recebedoria ou Estarão d~
Seno ~? lugar da extracção, antes qÜe esta
se verifique.

§ 6. °O das cartas de Negociantes matri
eu.lados e dos livros do Commercio pelos
Tnbunaes do Commercio, onde os houver
recol.bendo-se o produeto nos primeiros
10 dIas de cada mez á Estação Fiscal.

Ar!. 45. Serão Escrivães do Sello e seus
AJudant~s, nas Recehedorias, ou Alfandegas
que s d li b (I) Con.i.te na obrigação do iuro aanual ~e aoTe por

ervlfem e ece edorias, os Emprega- cenlu por lodo o tempo da iadevida deleD~'o.
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tenha feito uso e os que escreverem verbas
falsas.

§ ~.o O Escrivão ou outro Empregado
nas Estações do SeBo que antedalar o~ al
terar qualquer verba, com o fim de eVitar o
pagamento da revalidaçà? .

Art. 50. O que negociar, aceitar ou pa
gar letra de cambio e da ter~a, ~scripto á
ordem, cheque ou nota prOmlSSOrIa, antes
de pago o Se1l0 nos prazos legaes, ou rev·a
lidarão quando deviila, será sujeilo á mul
ta dê 5~/o do valor da letra, escripto ou
nota e ao dobro na reincidencia. Se o ne
goci~dor da letra, ~sc!ipto .ou not~ f~r Cor
retor, será na r~1DClden~la desbtUldo do
officio, se houver procedido com dolo ou
má fé. .

Art. 51. O que vender Sello adhesivo,
sem acompetente autorisação, incorrerá na
perda das estampilhas, que lhe forem en
contradas e na multa de.20S0oo a 1008000.
No caso de reincidencia a multa será du
plicada.

Art. 51!. As multas serão impostas:
t.0 Pelas Recebedorias de Rendas inter

nas, Alfandegas, Mezas de Rendas e Collec
torias, cada huma. em relação aos pap~is que
nellas se possão .seBar, a q~aesquer I.n~rac
tores que não seJão Authofldades Judlclaes,
Eccleslasticas, Militares e Cjvis, incluidos
llesta classe os Vereadores e os Chefes das
Repartições administrativas Geraes e Pro
viDciaes, quando procedão em razão de
sens cargos.

2.° Pelos Presidentes de Provincia .ás
respectivas Autoridades e Funccionarios,
comprehendidos na excepção do numero
antecedente.

3.° Pelos Ministros d'l Estado ás Autori
dades e Chefes das Repartições da Côrte.

Arl. 53. Das decisões groferidas pelos
Chefes das Repartições da Côrte.

Art. 53. Das decisões proferidas pelos
Chefes das Repartiç.ões Fiscaes sobre ques
tões relativas ao imposto do SeBo e sobre
as multas comminadas neste Regulamento,
caberão os recursos facultados pelo Der.reto
n.O 23~-de 29 de Janeiro de 1859, arts.
3.°, § Lo, e ~7.

~ 1.0 Os Collectores e Administradores
delIezas de Rendas recorrerão ex-ofli.cio,
na Provincia do Rio de Janeiro para o Tri
bunal do Thesouro Nacional, e nas outras
Provincias J.lara as Thesourarias de Fazen
da, d~s deCisões favoraveis ás partes em
matem. de restituição do imposto e das
multas.

§ 2.° Os recursos, tanto voluntarios <'0
mo necessarios, serão interpostos dentro
do praz? de 30 dias contados da intimação
ou publIcação das decisões; tendo efi'eito
suspensivo os que versarem sobre resti
tuiÇão.
~I. 54. As autoridades, Empregados,

Jwzes, Tabelliães, Escrivães, e Officiaeil

Publicos, a quem fôr pres~nte titulo, ou
papel sujeito á revalidação, ou d'onde cons
te alguma das infracções, de que tratão os
arts. 47 a 51, o remelterão áo Chefe da Es
tação Fiscal do districto. ou a quem compe
tir proceder ulteriormente sobre eBe

Arl. 55. As deCisões serào dadas por des
pacho no proprio titulo, no requerimento
da parte ou communicação official.

Art. 56. Se o contribuinte não pagar
logo (l imposto, ser-lhe-ha devolvido o ti
tulo, ficando cópia aulhentica do mesmo e
do despacho nelle proferido, para os elfei
tos legaes.

§ L° De autos e ascriptos lavrados ou
registrados em livros de Cartorios e Repar
tições Publicas, e de papeis de grande vo
lume não se extrahirá cópia, mas sim ex
tracto contendo os factos justificativos da
decisão.' .

§ 2.° Este artigo não he applicaveL aos'
titulos e pap~is de que. ~rata o art. 49, os
quaes, deCidida definitivamente a questão
pela Autoridade administrativa, serão en·
viados a quem de direito fôr para instaura
ção do processo criminal.

CAPITULO VI.

Da Fisoalisação.

Arl. 57. As Estações encarregadas da
cobranca der imposto do ello não poderão
fazer exames nos Cartorios dos Tabelliães
e Escrivães, ou em quaesquer outras Re
partições, para averiguar as faltas de paga
mento j devendo, quando taes faltas chega
rem ao seu conhecimento, requisitar das
Autoridades certidões ou exames para, á
vista do resultado, procederem contra os
infractores.

Arl. 58. Os Delegados, Subdele~ados e
Juizes de Paz são fiscaes do procedimento
dos seus Escrivães, como Recebedores do
Se1l0.

Arl. 59. Os Juizes de Direito em cor
reição, que encontrarem. falta de Sel10 nos
livros e processos e nos tltulos de nomeação
de Empregados de Corporações de mão
morta, communicaráõ o facto á .Estaç~o
Fiscal para que esta tome delle conheCI
mento' e proceda na conformidade do
Cap.5.0.

Art. 60. O Juiz, Chefe de. Repart.i~o
PublicaJ ou qualg:uer AutOrIdade ~I\·!I.
Ecclesiastica e l\1ihtal', Geral, Provmclal
ou Municipal, a quem fOr presente algum
processo administrativo ou judicial, no qual
existão pa'peis, que não tenhão pago C! ~ello
ou a revalidação nos prazoslegaes,exlglráõ,
por despacho' no mesmo processo, antes de
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Disposições gemes.

sup- . lisarem por intervenção de Corretor os
termos d,as . transferen?ia~ s6 poderãõ' la
vrar-se a vIsta, de cópias dos assentos dao
transacções, a que se refere o art. lí8 do
Cod. Com., extrahidas de hum livro de
talão rubricado.pelo Chefe da Estação
Fiscal.
, As Repartições Fiscaes poderáõ exigir 08

hvros dos Corretores para conferirem com
elles os de talão, e para outros fins; proce
dendo-se, no caso de recusa, 1)3 conformi
dade do Cod. Com. e respectivos Regula.
mentos.

Art. 67. Tão será retardada a ex~edilio
e jul~amento dos processos crimlDaes e
poliClaes em qualquer instancia, por falta

,ae pagamento do Sello, o qual seráfeito
depois pela parte interessada no andamento
do processo, não sendo esta pobre.

Art. 68. Dos contrato~ de fornecimento
ou compl'a de generos para as Reparlicões
Publicas, não se declarando quantia, 'por
depender daelfectiva entrega adeterminação
do valor dos mesmos generos, será cobrado
o Se110 antes da expedição das ordens para
o pagamento, á vista de guias passadas na
Repartição,onde se houver celelirado ocon
trato, e apresentadas á Estação arrecada
dora.

Art. 69. Ovalor do Se110 de revalida~ão
e das milItas, que não fõr pag? volunl~rla

a nullidade fór mente, será arrecadado p'lr melO execullvo i
procedendo-se,quanto ás multas, na confor·
midade· do Decreto n. 2486-de 29 de Se
tembro de 1859 art. 33.

Art. 70. Os infractores das Leis e Re·
gulamentos do Sello são s!>lidariamen.te res
ponsaveis á Fazenda r aNo~al pela Impor
tancia da revalidação dos titulos e das res
pectiyas multas.

Terão, porém, direito regressivo h1ll!s
contra os outros, na ordem da respo!lsabl
lidade por elles contrahlda.

Os Funccionarios'Publicas responderão
sómente pelas multas que lhes forem com
minadas, quando procederem em razão de
seus cargos.

Art. 71. Serão admitlidas denuncias so
bre as infracções deste Regulamento. ca
bendo ao denunciante metade das multas
impostas ao infractor.

Art. 72. Ficão revogadas as disposiçôe
em contrario e sem vigúr os §§ 5.° ~ 3i, 33
a 41 45 a lJ,8 da tabel1a anllexa ii. LeI n. ~d
-d~ 30 de Novembro de 1841, oart, 11 a
Lei n. 601-de 18 de Setembro de 1850,
os arts. 57 e 58 da Lei n. 60"2 ~a mesma
data e óutros que hajão estabelecIdo Iaxas
fixas a titulo' de direitos novos e v~lhos e
de transito na Chancellaria das Relaçoes.

Rio de Janeiro, 17 de Abril de 1869.
se rea- Visconde de Itaborahy.

CAPITULO VII.

Ar!. 62. Será restituido o Sel10 de verba
devidamente arrecadado:

t.· De nomeação, que não produzir
elfeito pela posse do nomeado ou pelo exer
ciCIO do emp,'ego.

2.· De acto ou contrato que não se elfec
tuar.

3.· De contrato nullo, se
absoluta.

Art. 63. O Sello adhesivo em nenhum
caso se restitue, ficando salvo á parte o
direito á indemnisação pelo Funceionario
Publico que, em razão do cargo, applicar a
algum papel estampilba de valor maior que
o devido.

Art. 64. A venda do papel sellado na
Côrt~ e Província do Rio de Janeiro e a fa
culdade de sellar na Caza da Moeda es
tampas de particulares, cessaráõ logo que
houver estampilhas do Sello adhesivo; con
tinuando, porém, a usar-se até o fim do
corre.nte anno do papel vendido e das es-
tampas selladas. ,

§ Unico, À contar do 1.. de Janeiro de
1870, nenhum acto se escreverá em papel
sellado, sub pena de considerar-se no caso
daquelles que não tenhão pago Sello; po
dendo ser requerida a restituição da impor
taneia do 8ello proporcional dentro do
prazo de seIs mezes, conforme oart. 5.· das
lnsLruccões de ti de Fevereiro de 1862.

Art. "65. Haverá na Caza da Moeda hum
registro, de onde conste o anno e mez em
que comecou a distribuição para a' venda
publica dãs estampilhas de cada valor, com
d.esign:lção de quaesquer signaes caracteris
tlcos por que se dislingão.

Deste registro dará o Provedor, por des
pacho, as certidões requeridas.

Art. 66. Quando as transacções

lhe dar andamento, qu~ a falta seja
prida.

Os processos, de que trata o art. 67, e
aquelles, que estiverem submettidos aos
Tribunaes Judiciarios, Militares.e Ecclesi
asticos, ás Thesourarias de Fazenda Geraes
e Provinciaes, ao Thesouro e ás Secretarias
de Estado, poderão todayia ser ahi despa
chados antes de estar pago o SeBo, ficando

,dependentes do pagamento deste os elfeiLos
dos desrachos: .

Art. 61. Os Directores ou Gerentes de
Sociedades anonymas' são obrigados a apre
sentar ao Chefe da Estacão Fiscal os titulas
de nomeação dos respectivos Empregados,
lluando eBe os exigir; considerando-se ve
1'lficada a hypothese do art. 48 § 3.·, no
de recusa de apresentação.
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DECRETOD. U55-DE17 DE ABRIL
DE 1869. .

. .
Dá Regulamentop~r~ a a?'recad~ção do im

posto de trans II1ISSaO de pl'oprledaàe ({) .

Usando da autorisação conferida pelos
arls. 19 e 31 da Lei n. 1. 507-:-de 26 de S~
tembro de i867, e tendo OUVIdo a St!c(fa~
de Fazenda do Conselho de Estado: -!iei
por bem ordenar que na arrecada~.ão do I m
posto de transmissão de propqedade. se
observe o Regula.mento, que r.om este ba!xa,
assignado pelo Visconde de ILaborahy; C~n
selheiro de Estado, Senador .d? Impel'I?,
Presidenle do Conselho de MlUlstros, ~I
nistro e Secretario de Estado dos. NegoclOs
da Fazenda e Presidente do Tl'lbunal do
Thesouro Nacional, que assim o tenha en
tendido e faça executar.

Palacio do Rio de Janeiro, em 17 de
Abril de í869, 480 da Independencia e do
Imperio.-Colll a ?'ubrica de Sua Mages
laáeo [mpcrador .-Visconde de Itaborahy.

Regulamento a que se I'efere o Decreto
. desta data n. 4.355.

Arl. 1.0 A taxa de beran~,as e legados, a
siza doa bens de raiz, a meia siza dos escra
vos, o imposto de ven_da de embarcações
nacionaes e eslran~eiras, e os novos direitos
de dispensa da lei da amortização, de habi
bilitação para haver heranças, de insinua
cão de doações, de licença para subrogação
ae bens inalienaveis ficào substituldos pelo
imposlo de transmissão de propriedade
(Lei n. 1507-de 26 de Setembro de 1867
ar!. 19).

Ar!. ~.o Este impostorecahe sobre a trans
ferencia da propriedade ou usofruclo de
bens immJvei , moveis e semoventes, nos
casos designados no presente Regulamento.

Ar!. 3.0 He devido, na conformidade da
tabella annexa :

:l ° Das heranças por testamento e ab in
(P.stato edos legados.

2.° Das doações útter vivos.
3.° Das compras e ven~as e actos equiva

lenles de bens immoveis.
4,0 Das compras e vendas e actos equi

valentes de embarcacões.
5.° Das oompras évendas e actos equiva

lentes de escravos.
6.° Da acquisição de immoveis pelas Cor

porações de mão morta., com licença do Po
der oompelenle.

7.° DacOll tituição de emphyteuse ou sub
empbyteuse..

b(l) Vide Ord. do liv. 2 t. 26,e pag•. 523 e 526 desla° ...

8.° Da cessão de privilegios, antes de rea
lisada a empreza ou dr. seu elfecti\"o gozo,
com excepcão dos quea Lei de 28 de Agosto
de '1830 assegllrou aos in ventores de indus
trias.

9.° Das vendas em leilão e da arremata
ção e adjudicação de moveis, não compre
hendidos nos numero!r anteriores.

'10. Da subrogacão de bens inalienavei3.
11. De todos os·mais 'àctos e contraclos

translativos de immoveis, sujeitos li trans
cripção, na conformidade de legislação hy
pothecaria.

Art. 4. ° Serão manlidas as isencões alé
hoje decretadas. . •

§ Unico. São tambem isentos do imposto
de transmissão: .

L° 03 actos translati I'OS de bllns de ou
para o Estado, Províncias ou Mnnioi
pios.

2.° O; actos de desapropriação para o Es
lado, Provincias ou Municipios.

3.o Os actos Ud transmissão (le proprie
dade litteraria ou artistica.

4.° As vendas de immoveis a Colonos e a
primeira venda por estes feita a outros Colo
no;, que se estabelecerem no I01perio, sendo
os bens situados fóra das Cidades & ViIlas;
belll como, nos mesmos casos, a constituição
da emphyteuse e sub-emphyteuse.

5.0 As heranças não excedentes de iOOS,
não se comprehendendo nesta expressão a
quotas heredilarias.

6.0 Os conlraotos de sooiedade, nào ha
vendo transmissão de bens entre os socios e
outras pessoas.

7.° Os aotos, que fazem cessar en tre sooios
ou ex-socios a indivisibilidade dos bens
commUllS, salvas as disposições dos Arti
gos das Si.tas de 27 de Selembro de 1476,
cap. 6. ° § 4. que hc applicavel aos mesmos
actos.

Arl. 5.° São sujeitos ao imposto de traos-,
missão:

L° Os bens immoveis, moveis e semo
ventes situados ou existentes no Imperio.

2.o As Apolices da di vida publioa in terna
(Decreto n. U 13 -de 4, de Mar~o de 1868).

3.° Os titulos de divida publica Estran
geira , as acções deCom~anhias .. aoiona~s
ou Estrangeiras e os credltos e dividas acti
vas que seguirão o domicilio, ou a pessôa
do transmissor ou credor. .

4,.°Os direi tos e acções relativos aos bens,
de que tralão os numeros antecede!1 tes.

Art. 6.°. Para o pagamento do Imposto,
o valor dos bens transmittido será.:

:lo Nas hera.nças e legauos, o 1103 lnv en
tarios.

2." Nas doações, o valor declarado ou ar
bitr.ldo.

3.a Nas compras e vendas, subrogações e
actos~quivalel1tes, o preço dos oontraotos,
quer oonsista em dinheiro, qu.er. em ac~ões
de Companhias ou titulo da dIVIda pubhca.
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4,.° Nas arrematações e adjudicações, o . Faz~~da e The~ourarias, na fôrma das dis.
preço da. arrematação ou o valor da adjudi- poslçoes 'em vIgor.
cacào. § 3.° Os peritos perceberão das partes

fi. ° as dações in solutum, o da divida que os nor,nearem, inclusivamente da Fa~
que for paga. zenda NacIOnal, o~ e!Jl.olumentos do Regi.

6.°Na constituição de emphyteuse ou sub- mento das Custas Judlclaes,sendo civil ecri.
emphyteuse, o valor do dominio util. minalmente responsaveis pelos preJuizos

7.° Nas permutações de bens da 'mesma que causarem por dolo ou negligencia.
especie, ? de hu!O dos valo~es permutados, Art. 8.° O Imposto de transmissão será
se forem Iguaes, oU do malór deHes, se o pago por inteiro pelosadquirentes dos bens .
não forem. -nas permuta,ções por ambos os permutan:

Nas de bens de diversa especie, o valor tes- nas arrematacões e adjudicacões me.
de r.ada hUlli delles. tade por conta do executado e meiade pelo8.: Nas ces~ões de privilegios, o preço da arrematante ou adjudicatario.
cessao. § 1.° Sendo os bens immoveis o imposto

9. ° Nas renuncias, o .preço pago ao re. constitue ouus real (Lei n. 1237-de 24 de
ouncjante ou cedente,ou o valor do objecto, Setembro de 186.i, art. 6 § 4.°).
que elIes receberen~. ' §,2.0 Os co-herdeiros respondem solida·

§ Unico. Quando a transmissão se efrec- riamente pelo pagamento do imposto da
toar por titulo gratuito o imposto será transmissão causa mortis.
sempre lançado sobre o valor della, liquido Âr!. 9.° Nas transmissões simultanea'S de
de dividas e encargos, nos termos dos Re- immoveis e moveis, aiuda quando estes se
guIamentos actuaes. não reputem immoveis por direito, o imo

posto será cobrado na razão da taxa dos
Art. 7,.0 A liquidação tIo preço, quando bens de raiz sobre o valor ou preço total.

este não podeI' ser calculado á vista da de- §Dnico. ElCceptuão-se da disposição deste
claração das partes,ou havendo fundada sus- artigo:
peita d~fraudecontra aFazenda,regular-se- 1.0 Os contractos e actos, em que se estio
ha pelas disposições seguintes: pular designada e especialmente preço para

t. a O valor dos bens tivres, em geral,será os moveis. .
arbitrado por peritos. 2.0 Os contractos e actos, que compre·

2.a O do dominio !Hrecto será a impor- henderem escravos, devendo pagar-se des-
taneia de 20 fóros e hum laudemio. tes, em todo o caso, o imposto de trans-

3.a O do dominio dos bens emphyteu- missão de escravos.
ticos será o do predio li\'f~, deduzido o do Art. 10. Das transmissões secretas de
dominio directo, na fórma da regra antece~ h'ens por titulo oneroso cobrar-se-ha o im
dente; e o dos bens sub-empnyteuticos, esse posto, quando os bens forem inscriptos DOg
mesmo valor, deduzida3 20 pensões sub- arrolamentos da decima urbana, Geral ou
emphyteuticas equivalenteo ao dominio do Provincial, e de outros impostos, ou aluga-
emphyteuta principal. dos e arrendados J:lelo novo possuidor, ou

4." O da posse será metade do valor da quando este pra~car actos relativos á sua
propriedade. propriedade ou usufructo. . .

5." O do usofructo vitalício será o pro- § Unico. Fica 'salvo o dir~i~o á. reshlu,-
ducto do rendimento de hum anno, multi. ção do imposto no caso de relVlndu:açào.
plicado por :1.0, e o do temporario, o produ- Ar!. ii. A taxa de herancas e legados
cto do rendimento de hum anno multiplica- de U3ufructo serli paga por buma vez só·
do por ta!ltes an1l03, quantos os do uso- mente, na fórma do art. 7° n. 5, não es-
fructo, nunca excedendo de tO. tando aberta a con ta do usufruclo na R~ce-

6." O valor da nua,pl'vpriedade será o hedorin do Município ao tempo da pubhca
producto do rendimento de hum anno multi- ção destel:tegulamento .
plicado por 20,deduzido o valor do usofru· § Unico. Os devedores da taxa.la~çada
cto, na fórma da regra antecedente. na referida Repartição serã~ aJmlthdos a

7,a Odas'pensões vitalicias será o P"o- paga-la nos termos deste artigo, fechando-
ducto de huma pensão multiplicado por to. se-lhes a respectiva conta. d R

8." O dasacçàes de Companhias e dos Art. 12. A disposição doar!. 7° o e:
titulos da divida publica será o medio do gulamentoannexo ao Decreto n. 27~8-de ia
do mercado. de Dezemhro de ill60 não he appltcavel.aos

§ 1. O arbitramento do valor dos bens inventarios, em que só houver herdeiros
será feito por dous peritos, nomeados hum necessal·ios.
pela parte interessada e outro pelo Chefe da AI't. i3. O pagamento do imposto na
Reparticão Fiscal, cabendo o desempate a transmissão inter vivos elfectuar-se-ha ~ntes
hum terceiro de nomeação da parte ou do de celebrl\do o acto, que a opera, ~edlante
mesmo Chefe em falta de accordo. guia dada pelos TabeIliàes, Esc~lvães ou

§ 2.0 Do arbitramento, bem como da li- outros Ofliclaes Publicos, ou esc,rlpta pelas
quidação, haverá recurso pa.ra o 1\1inistro da . parles interessadas, eo da transmlssãoClllIsa
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Visconde de Ttaborah,y.

Tubella allne:r;a ao Regulamento qlLe lIC om
punha o Decreto n. t.355":'de 17 df
Abril de i869.

Art. Os Tabelliães, Escrivães e Officiaes
Publicas, que infringirem as disposicões
dos arts. i6 e 17 incorrerão, além das pena
comminadas na Legislacão em vigor na
multa de 25~ a 508000. • ,

Art. L9. O imposto de lransmissão de
prilpriedade será escripturado como renda
do exercicio, em que fÔI' pago.

Ar!. ~O. Ficão revogados o art. 4. 0 (lo
Decreto n. O 4113-de !J; de 'larco de 1868 ('
todas as disposições em contrari'o a este Re
gulamento.

Rio de Janeiro em 17 de Abril de 1.869.

mortis, nos termos dos actuaes Regula
mentos sobre a taxa de heranças e legados.

Art. 14. O im~osto de transmissão não
poderá ser restituldo, salvo:

1.0 Quando o contracto ou acto, de que
se tivel' pago o imposto, não chegar a eJf~c

luar-se.
2.0 o caso de nullidade de pleno direito

do conlracto ou acto, formalmellte pronun
ciada pela Lei em razão de preteriçào de so
lemnidades, visivel pelo mesmo instrumento
ou )lar prova litteral (Decreto n. 737-de 25
de Novembro de 1850, arL. 684, § 1. 0

).

3.0 Nos outros casos .de nullidatle abso
luta do contracto ou acto, sendo decretada
pela Autoridade judiciaria, depois de regu
lar e contradictoria discussão entre as
parles. .

§ Unico. As reclamações deveráõ ser in
lentadas dentro do prazo de 5 annos; mas
asque tões judieiaes, de cuja soluçãO ellas
dependão, interromperáõ a prescripção.

Art. i5. Das decisões proferidas pelos
Chefes da Reparlições Fiscaes sobre ques
Iões relalil'as ao imposto de transmissão de
propriedade e sobre as multas comminadas
neste Regulamento, caberáo os recursos fa
cultados pelo Decrelo n. 2313-de 29 de Ja
neiro de 1859, arts. 30 § 10 e 27.

§ 1.0 05 Collectores e Administradores
de Mezas de Rendas recorrerão ex-oflicio na
Provincia do Rio de Janeiro para o Tribu
nal do Thesouro Nacional, e nas outras
Provincias para as Thesouradas de Fazenda,
das decisães favaraveis ás partes em materia
de restituição do imposto ou das multas.

§ 2.0 ~)g recursos, tanto voJuutarios como
·necessarIOS, serão intel'postos dentro do
prazo de 30 dias, contados da intimacão ou
publ!caÇào das decisões; tendo eJfei to sus
pensIvo os que versarem sobre restituição.

§ 3.° TO caso de denuncia por sone({ação
~o J~poslo, as pa.ltes inter~ssadas deveráõ
Justihcal' o faclo em Juizo, exhibindo depois
o~ documentos necelsario perante a Auto
ndade administrativa competente que pro-
cederá como de direito fór. '
. Ar!. 16. Os Tabellià!ls ou Escl'Ívães, que
hvo~em dol lavrar instmmp.ntos, termos Oll
escnpluras l!~ c.ontrac.tos ou actos judiciaes,
ou de extrahlr IUslmmentos, que por qual
q~er modo operem ou venhão à. operar trans
IDls~ào de propriedade ou usufructo sujeita
3]0 ImpostlJ, exigiráõ prova de pagamento
(este.
. § Unico; Oconhecimento ~erá transcripto

hlleral e mtegralmente na escriptura no
lermo de convenção ou instrumento. '

Ar!. 17. Não se poderá fazer inscripcão
~u Ih311scripção. de titulas sujeitos ao regis
r~ ypolhecarlO, e dos qU3es se devão di

reitos, sem que se mdstre que estes forão
pagos.

L

II.

lIl.

IV.

v.

rrro.nsmissão por tilulo slIccellsh'o, ou testRmpn~

lario, no ~lunicipio da Côrle.
Em linha recln, sendo herdeiro neccs-

sario : 1/IOo/n
Não sendo nccessnrios o. 5
Entre o. conjuges por leslamenlo•••
A irmãos, tios irmãos dos pai-!J e sobri·

ohos filho. do. irmãos .
A primos filho. do. lio. irmãos do.

pais,lios irmãos úo. a,'o. e .0briltllQ'
nelo. de irmão................... lO

Enlre o. Olai. parente. nlé O lO. gráo
conlado por Ilireilo Cê.iI.......... 1:;

EnLre o. conjuges ob inles/olo....... IS
A Religio.os professo. e secnlarisa~os,

qualquer que seja o grlÍo ou a linha
de parenlesco .. :................ I:;

Enlre eslranhos ..... ,............ .. -O
Doações intcr r;iDOS:

Em linha reela, seodo herdeiros ne-
ce5'8.rio.......................... 1__/10'

Não senúo neccssario .
Entre os conjuges , .. " .
A irmãos, tius irmãos fios pois e sobri-

nhos filho. do. irmã"s ..•......•..
A. primos filhos dos lios irmão! ~os

pais, tios irmãos dos 6VÕS e sobrinho!!
nelos dos irmãos .

Bull'e os mais pareoles alé o lO. grilo
conlado por Direito Ci"il ..•.•.•.•

Entre estranho .
Compr~ e Tenda, arremalação, udju

dicação, dação 1'n solutllln o nclo!!
equivalentes de immovcis, quer plJf

sua natureza, quer por seu destino,
quer pelo objeclu a que so applicão.

A. permulações pagarão do menor dos
Talore. perll1ula~os ou de qualquer

delle., se forem iguae............ 1/10
Da diff~rençal 80 a houver, mail5..... li
Compra c ,,"oda,arreUlatação, adjudi

cação in lolulum c aclos cqni\'o.1tm-
les de emharcações nacionae. ou
l"E:lrangciras .... ... .. . .. . .. . ... •. {}

As permulnç3es pagarilo do menor dos
valores pcrmutadt's ou de qualquer
del.le., .e forem iguaes.. .. .... .. .. • t /1 O •

Da dJffercnça, !'lO a houver, mau...... lj
Compra e ,'eodn, arrematação, adJU-

dicação, daçilo in solutum e aclo.
el],ni.alente. de escraTOs 00 Munici·
pIO da Côrte.................... 2

A. permutações pagarão do meoor do.
"alare. permetados ou de qnalquer
delles le ferem iguap............. I/I O •

Da diOerença, se a Iiou"er, msis .••••

ORO. I G
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VL A acqui.ição de immovei. pelas Cor·
poraçõe. de mão lDort. mcdiante
Iioenç. do Poder competente, IIlêm
do. direito., que d,!Vido. forem do
titulo de transmi.são. na confurmi·
dade da pre.ente Tabella:

Por titulo gratuito................. 5
Por titulo onero.o.. ...... .. ••. . . ... I.

VII. A oon.tituição do emphyteu.e ou do
.ub-empbyten.e........ ..... ..... l/lO •

. Da joia, ~e a houver, mais.......... 1
VUI. Ce.são de privilegio d. qualqoer 000

preza com ao lorisação do Puder
comp.tente, antes de realizada a
emp.eza ou de seu eJ!'ecU vll gozo,
oxcepto a dos a.segurados pela Lei
do 28 de Agosto de 1830........ tO

IX. Vonda em leilão, ar"ematação ou adjll
dicação de bens mov"is, não ,endo
oscravos ou emborcações ..••..••.

Se os bens pertencerem a massas
fallidas. .. ....... ........ . .. ..... 1/2 •

X. Da subrogação de bens traOlootil'os
de immoveis, na conformidall" das
loi., porApolices rla,lil'idapublioa. 2

Sendo de bens não dotaes por oulros
bens tO

Nos demais casos................ 2
XI. Todosos actos.traoslativos de imo'ol'eis

ooj"\(os á transcripção na coofor-
m,dade da legislação hypothecaria,
além dos direitos, que devidos forem.
dotilulo de transmissão .... · ..... l/lO •

Rio de Janeiro, em t1 de Abril de t869.- Viscondo
d. I14borahy.

Capitulo 6 S4 dos Artigos das Si.as de'11 de Setembro de
1416, a que le refere o art. 4 § unira n. 1 deste lRe
9ulamento. .

Oulrosim muitas vezes acontece entre os berdeiros,
qne herdão alguu. bens de raiz, quando os qoerem
partir, pur vir a boa igualdade, e eada bum baver
dirt!ltamente O que Ibe pertence haver, torn.rem
huna aos antros dioheiros por alguma m-Ihoria que hã
em algum. parte da partiçilo, que assim fazem nos
ditosllea. : mandanmos quo em tlll oaso não haja ahi
aiza de huma parto nem .da outra; porque aão ho
venda nem esoambo.

Purém, se os dilos bens forem partidos, .em ahi on
trar de buma pa,te á outra tornar rlinheiro, e rlepois
da tal partição foila alguma das partes so concertar
com outra, quo lhe doixe taes bens, e tho dá por elles
certos dinheiros, pagne-se delles aiza, porque be ver
dadeiramente von da.

Esecade huma partes se aocordar com a outra, que
lhe deixo osse. bens, que assim houve em sua par
tição. por ontros que lbepor elles dá, que "au fóra da
dita herança; ou antes que sejão partidos, se cón
certar que os não partão, e pelo quinbão qae ehi
tem, dá outros de fora da dita herança, on dinheiro.
por elles, mandamos que em taes easos .e pague dolles
siza' porqne bo direito nscambo ou venda.

E00 os dito. herdeiros depois da partilha ser feita
entre elle. trocarem.alguns bens de raiz, ou moveis da
da dita herança, ou partilha, bnno pelos outros, em tal
ca.o haja ahi lambem siza, porque be verdadeira
troca.

DECRETO n. H13-DE 4 DE MARÇO
D,E 1868.

Regula acobmnça do imposto da transmis
são das heranças e legados de Apolices(1).

Attendendo a necessidade de prevenir
os conflictO!l CJlle se podem dar entre a Fa
zehd1 Geral e Provincial na arrecadação do
imposto da transmissão das heranças e le-

(I) Vide Qrd. do iiI, 2 t. 26, e pago 523 deata obra.

gados de Apolices, efixar regras paraa mes
ma arrecadação, e tendo ouvido aSecção de
Fazenda do Conselho de Estado: hei por
bem, á vista do art. 20 da Lei n. l.507
de 26 de ~etembro do anno passado, decre
tar o seguI nte:

Art. 1.o O imposto da transmissão das
hera~ç.as elega~os consistentes·em Apolices
da dIVIda pubhca fundada em seus juros
pertencerá exclusivamente á Renda geral,
qualque.r que seja o domic·ilio do defunto.

§ UU1CO. Das heranças e legados consis
tentes em ApollCes provinciaes não se coo
brará o imposto para aRenda geral.

Art. 2.° O pagamento do imposto poderi
ter lugar na Est.a~ão Fiscal do districto em
que se achar a Repartição que tiver a seu
cargo a transferencia das A'polices, ou em
que se proceder ao inventario dos bens do
fallecido testado ou intestado.

Art. 3.0 enhuma transferenciade Apo
lices, por titulo succ.essivo ou test~menla

rio, se eífectuará na Caixa de Amortiz~ção,

nas Caixas Filiaes e TlJesourarias de "Fa·
zenda, sem que conste o pagamento prévio
do imposto da herança e legadJ.

Art. 4.° enhum pagamento dejnrosde .
Apolices se reallsará do 1.0 de Julho de
1868 em diante na Caixa de Amortização,
nas Caixas Fi liaes e Thesourarias de Fazen
da a pl'ocuradores, sem que apresentemcer.
tidào de vida dos possuidores. salvo se a
existencia destes constar dos documentos
para esse fim exhib!dos.. .

§ Unico. A certidão de Vida produzlri
elIeilo por dous annos. .'

Art. 5.0 As Repartições eFuncClonarlOs
Publicos Geraes e Provinciaes nos aclos de
seu officio fiscalisarão o p~gamento dos
impostos devidos t.anto á Fazenda Geral
como á Provincial, da transmissão deA~o.
lices, por titu\osuccessivo ou testa~enlano.

Art. 6.° O imposto de que tralão os ar
ti"os antecedentes, será cobrado das he·
ra"nças e legado~ dos falle~id?s testados ou
intestados depOIS da pubhcaçao dopresc.nle
Decreto nos periodicos, em que se publica
rem os actos olJiciaes na COrte e Pro
vinciá.

Zacarias de Góes e Vasconcellos, ele.
Palacio cio Rio de Janeiro, em 4de Março

de 1868, 47. 0 da Independencia e do Impe
rio. -Com a mbrica de Sua Magestade o
Imperadol'.-Zacarias de Góes e Vascon·
celJos.

DECRETO n. 4.356-DE 2'1: DE ABRIL
DE 111~9.

Dá Regldamento para a cobranç~ dos emO
lumentos das Repartições Pllbllcas (1).

Em virtude da autorisação conced~

(I) Vide Ord.~ do lil', ZI. 2~ e pago 626 de'lao
bra

.
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pelo art. i8 da Lei n. L507-de 26 de Se
tembro de 1867: Hei por bell!t ordenar
que na cobrança dos emolumentos dás Re
partições Publicas se observe o Regula
mento, que com este haixa, assignado pelo
Visconde de ltaborahy, Senador do Impe~
rio Conselheiro de Estado, Presidente do
Co~selho de Minislros, Ministro e Secreta
rio de Estado dfls Negocias da Fazenda e
Presidente do Tribunal do Thesouro Na
cional, que assim o tenha entendido e faça
executar.

Palacio do Rio de Janejro,em 2(j, de Abril
de 1869, 48° da Independencia e do Impe
rio.-Com a Rubrica de Sua lIlagestadeo
Il1Iperador . -Visconde de ltaboralJy.

Regulamento a qlw ge refere o Decreto n.
'~.356 desta data.

Art. 1. ° Dos actos expedidos a favor
I de particulares pelas Reparlicões Geraes,
comprebendidas as Secretarias do Senado
e da Camara ·dos Deputados, serão cúbra
das para a receita do Estado, a titulode
p-molumentos, as taxas designadas na Ta
bella annexa a este Regulamento.

Esta disposição he extensiva aos actos
praticados pelas mesmas Repartições Ge
raes e assignados pelo~ Presidentes de
Provincia.

Art. I!.° Os emolumentos dos actos que
expediram as Alfandegas e Mezas de Ren
das, concernentes a Capitanias de Portos,
nos lugares onde não houl'el' Capitão do
Porto ou seu Delegado, serão cobrados na
rórma da TábelIa annexa ao Decreto n. 447
-de 19 de Maio de 1846, a que se refere o
art. 683 rlo Regulamento de 19 de Setem
bro de 1860.

Arl. 3.° As disposicões de te Regula
mento não comprebelldem os emolumentos
de que tratão os seguintes paragraphos, os
q~aes continuào a ter a applicação deter
mmada na Leglslaçào em vigor.

§ 1.0 Os emolumentos con~ulares.
§ 2.° Os que são devidos aos membros

dos Tribnnaes do Commercio.
§ 3.° Os que percebem os Secretarias

da Capitanias dos Portos.
"§ 4..° O.s que cOJDpetem a Empregados
Eccleslastlcos e os direitos parochiaes.

.§ 5.~ Os·queperlencemaos Juizos Com
ml~sarlos de medição, e aos Parochos pelo
registro de .terras do dominio particular,
n~ conformidade da Lei das terras pu
blicas.d"t 6.° As Custas judiciarias, comprehen-

C
I s as qae se pagão em beneficio das
azas de Expostos.
Art. 4. ° Continuarão a ser arrecadadas

para a recei ta do Estado :
~ 1. ° As custas dos actos praticados

pe os Procuradores e Solicitadores d:l. Fa-

zenda acional, uas demandas em (J ue e ta
fôr ,'encedora, contadas, na f6rma do Re
gimento de 3 de Março de 1855, para o
Advog~dos e Solicitadores (Lei n. 514-de
28 de Outubro de 18i8, art. 50).

§ 2.° As devidas pelos aetos crua prati
carem os Officiaes l\faiores das Selll'etarias
dos Tribunaes d~) Commercio, na qualidade
de Escrivães ou Secretarios dos mesmos
Tribunaes, contadas, na fõrma do citado
Regimento, para os Escrivães da 1.a lns
tancia do Civel e ecretarios das Rela·
ções.

rI. 5.° Os papeis sujeitos a emolu
mentos serão expedidos á Estacão Fiscal,
onde os interessados poderáõ recebeI-os,
depois de paga a taxa devida, excepto:

1.0 Quando a Repartição, que lavrar o
acto, estiver autorisada para arrecadar os
emolumentos, antes da expedição.

2.° As nomeações de lugares com ven
cimento dos cofres publicos, as quaes se
rào entregues aos nomeados, que poderão
tomar posse e te I' exercicio, dependendo
porém li- percepção dos vencimentos do
pagamento da taxa.

Art. 6. ° Os actos expedidos pefas Rc·
partições da Côrte a favor de pessôas resi
dentes nas Provinoias serão tlnviados aos
respectivos P residentes, os quaes ordena
ráõ a remessa dos mAsmos actos á Re·
partiçào competente da Capital para a co
Lrança dos emolumentos, nos termos
do art. 5.°

Art. 7.° .A. cobrança dos emolumentos
dfll'erá constar dos propl'ios titulos, pOl'
vel'bas de quitação da Repartição arreca
dadora.

Das nomeações de Bispos se passarA a
quitação no Beueplacito ii. Bulla de Con·
firmação, e das dos Parochos na Pro
visão de Collacão. .

Das apos ntadorias ejubilações, no titulo
declaratorio do vencimento.

Das mercês de Guarda Roupa a mais
OlIiciaes mAnores da C~za Imperial, e con
cessão do Fõro de Fidalgo, serão averbados
os emolumentos no diploma que expedir o
Mordomo-m6r, na conformidade do art. 3.°
do Decreto n. M5-de 23 de Dezembro
de 18!~7.

Art. 8.° Dos actos prepal'atorios para a
concessão de quaesquer tituloS, assim como
dos necessarios -para que elles pl'oduzllo
seus elIeito , não se cobrará emolumento
algum.

Art. 9.° Os titulo de Empregos Publi
cos e mercê3 comprebendidos na tabalIa
annexa, §§ 1 a 54., que não forem solicitados
dentro dos prazos marcados na Legislação
em vigor, serão devolvidos pelas Estações
Fiscaes ã Repartição que os houver expe
dido.

Os emolumentos devidos por quaesquel'
outros actos, quando não forem pagos
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508000
~08000
308000
208000

llepois de aviso da Repartição de arrecada
ção competente, serão cobrados executi
vamente.

Arl. 1.0. Ficão revogadas as disposições
em contrario. _
. Rio de Janeiro, em 24 de Abril de 1869.

- Visconde de ltabol'ahy.

T.UIELLA ,UíNEXA AO REGULAMENTO QUE ACOM
PANHA O DECRETO N. lj.. 356-DE 2~ DE
ABRIL DE 1869.

Nomeacões com vencimento e concessões de
apõsent:ldoria, jubilação epensão.

§ L° Nomeação para empregos civis do
magisterio, da magistratura, ecclesiasticos,
diplomaticos, consulares. cfficios e empre
gos de Justiça; concessão de aposentadoria,
jubilacão e pensão:
Do vencimento annual até 1:0008000 5 %

Pelo el~edente até "O de 6:0008000 t%
Os emolumentos serão calculados sobre o

yencimento fixo ou lotado do emprego ou
mercê.

Do aceesso, transferencia, remocão, de
signação, promocão ou passagem de'empre
gos e officios do· mesmo ou de dilferente
l'tlinisterio, será cobrado o imposto na razão
do augmento ou maioria do vencimento
annual.

§ 2.° Nomeações de Officiaes do Exer
cito e da Armada para empregos de aqmi
nistracão em reparticões e estabelecimentos
militares : •

Do vencimento annual de qualquer na
tur6za, deduzido o soldo propriamente da
patente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 2 %

As nomeações designadas neste paragra
pho e no antecedente ficào sujeitos á taxa
lixade Decreto ou Portaria, quando a quota
proporl'ional ao vencimento estIver ab.l.Íxo
da mesma taxa.

§ 3.° Nomeação de Presidente (lo Su
premo Tribunal de rusliça e das Re-
laçÕes... 408000
. § 4.° Nomeação de Juiz Muni-

CI pal , .. . .. 30$000
Reconducção e remoção...... 208000
§ 5.° Nomeacào de Agente do

Correio.. .... ~ . . . . . . . . . . . . ... WSOOO
§ 6.° Nomeações de Carteiro,

Correio e Mestre de officina, com
vencimento diario... . . . . . . . . . . 5$000

§ 7.° Força Policial da Côrte:
Corpo militar:

Commandante_GeraL .
Major .
Capitão.................•...
Tenente e Alferes .

Guarda Urbana:
Commaudante Geral , . 1.08000

Com~andante_de.Disl~icto .. '" 2OSOOO
§ 8. ~meaçao JOterma, de eommisslo,

ou do emprego com vencimento eventual .
Decreto . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 208000
Portaria. . . . . . . .. . . ......... iOSOOO

. § 9.° Ficão isentas:
1.° As nomeacões e promocões de Offi.

ciaes do Exercito· e da Armada 'e classes an
nexas.

2.° A designação, distribuição, classifi
cação, remoçào, transferencia, nomeação
dos OHiciaes do Exercito para as commis
s<?es ou empregos .de serviço especial as
dJlferenles armas e Corpos do respectivo
quadro ou ás fortalezas; e bem assim ana.
Iogas alterações dos Officiaes da Armada
llara todo o serviço effeclivo a bordo dos
navios do Estado, Corpos de Marinha e
Companhias de aprendizes marinheiros.

3.° A Carta de Senador.
lk° A designação p~ra substituição de

Empregados da mesma repartição, e a de
Officiaes de Gabinete dos l\linistros.

5.° A nomeação de Delegados e Subde
legados de PoHcia e Snpplentes, no Muni·
cipio da Côrte.

6.° A designacão ou nomeaçlio para com·
missões de servicos eXtraordinarios.

7.° A concessão de meio soldo e de mau
tepio ás familias dos Officiaes do Exercito
e da Armada.

8.° A concessão de reforma aos Officiaes
do Exercito e da Armada e praças de prel.

9.° A concessão ae pensão ás praças de
pret do Exercito e da Armada.

1.0.. As pensões concedidas pelo G~·
verno ás familias dos Militares e dos Dili
ciaes e Praças da Guarda Nacional e Volun
tarios da Patria, mortos na guerra do Para·
guay (Lei n. 1354- de 19 de Setembro
de 1866).

Nomeações sem vencimento, pl'o{lssões e
mel'c€s.

§ 10. Postos da Guarda Nacional:
Cúmmandante Superior-Coro-

nel .................•......... 80~
TeJ?-ente..Coronel. . . . . . . . . . ... 7011000
MaJor...................... 60S

Te~:~~~ã~~ :.e.n.e.~t~~ ~l~~~~s. ~~ .~.~ 208000
Pagaráõ as taxas deste paragrapho as pa·

tentes de concessão de honras dos postos,
as de reforma e de passagem, nos mesmos
Postos ou do servico activo para o de re·, .
serva e vice-versa.

'Ficão isentas:
1 ° A nomeacão de Officiaes do ExerCito. • .'- tos dapara servirem, em commlssao.. po~ d

Guarda Nacional (ar!. 57 da Lei n. .- e
19 de Setembro de 18(0).

2.0 A designaçãO de Capitães da mesma
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208000

608000

4.08000

30$000

908000

608000

308000

208000

808000

70$000

608000

508000

1008000

130$000

loo§OOO

20HOOO
208000

200HOOO

~ 36. Dito de Senhoria...
§ 37. Foro de Fidalgo Ca

valleiro., e Moço Fidalgo com
exerclClO .

~ 38. Dito de Fidalgo Es-
cudeiro e l\Ioço Fidalgo .

§ 39. Dito de CavalleiroFi
dalgo e Escudeiro Fidalgo ...

. ,§ 4.0. Concessão de brasão
d armas. . .

§ 41. Titulo de Imperial ..
§ 42. Mordomo-Mór......

. § 43. Capellão-Mór, Estri
beira-Mór, Camareira-Mór e
qualquer Official-Mór .

§ 4q,. Gentilhomem, Dama
de Palacio e Veadol· .

§ q,s. Ilioco da Camara da
Imperial Guarda Roupa, Aça-
fala, Moço da Camara e mais
Officiaes menores...... .... 308000
. ~ 46. Honras de omcias da Caza Impe

na1.

O mesmo que se deve pagar da nOlOea
ção effectiva .

§ 47. Grão-Cruz de qual-
quer Ordem .

§ 4.8. Grande Dignitario da
Ordem da Roza .

§ 49. Digni tarios da Ordem
-Imperial do Cruzeiro e da Roza

§ 50. Commendador da Or-
dem da Roza .

§ 51. Officiaes do ü:uzeiro
e da Roza .

§ 52. Commendador das ou-
tras Ordens .

§ 53. Cavall~iro de qual-
quer Ordem .

São isentas:
1.0 As condecoracões, honras, titulas e

di tincções concedidas a Officiaes e pracas
do Exercito, Armada e Guarda acional éDJ
destacamento ou corpos destacados, ellJ
remuneracão de servicos militares (Arl. 22
da Lei n; 719-de 28 dtl Setembro do 1853).

2. o As que forem conferidas a Principes
e a subditos estrangeiros que houverem
merecido a benevolencia do Imperio.

3. o As condecorações da Ordem de S.
Bento de Aviz.

4.0 A concessão ao Exercito e Armada
de medalhas de bravura, de campd.nha e
outras, e a de medalhas humanitarJas.

§ 54. Carta de naturalisação 4.0"000
Excepto a concedida a estrangeiro que

vier para o Brazil como immigrante ou Co
lono, ou se contratar para o serviço, na
conformidade das Leis n. 808 A-de 23 de
Junho d9 t855 e n. ft01-de 20 de Selem
bro de 1860, art. oi.o paragrapho unico.

358°00

308000

508000

408000

'108000

808000

808000

''''8°00
3008000
280$000

21508000

1508000
1008000
250$000
508000

808000

{008oo0
50$000

4.08000

Guarda aciooal para servirem de Major,
nos corpos em que não houver Official do
Exercito, na fórma do Decreto n. 1745
de 5 de Abril de {856.

§ 11. Honras de 1\linistro
tio Supremo Tribunal de Jus-
lJca ••..••. · .........•••..

.§ n. Ditas de Dezembarga-
dor , .

§ 13. Bispo Titular, com
prehendido ? Beneplacito á
BulIa de confirma~o .

§ 14. Honras deJ\-lonsenhor.
§ i5. Honras de Conego da

Capella Imperial .
§ 16. Prégador da Capella

Imperial e honras deste Offi··
cio , .

§ 17. Honras de Dignidade
das Ca lhedraes .

§ i8. Honras de Conego das
Calhedraes : , .

§ 19. A{\dido de segunda
classe ás Legações Brazileiras.· 308000

§ 20. Nomeação de emprego não especi-
ficado:

Decreto.. . . . . . . . . . . . . . . . . 208000
Parlaria , 10S000
~ U. Officiaes hónorarios do Exercito

eda Armada:
O~cial Ge~eral ',' . . . . . • 5O~000
DIlo superIOr :. . . 30$000
Capi.lão e subalternos.. . . . . 208000
.ão Isentas a~ graduações de postos COIl

cedidas a OffiClaes <lo Exercito e da Ar
mada.

§ 22. Advogado do Canse ..
lho de Eslado .

§23. Despachanle,Ajudante
de Despachante, Caixeiro·Des-
~achante, nas Alfandegas e
lezas de Rendas .
§ 24. Carta de Negociante

matriculado .
§ 25. Dita de rehabilitacão

de Negociante : ..
§ 26. Carta de Correto'r

Age~te ~e lei Ião, ln terprete:
Traplchelro, Adminislt'ador de
Armazem de Deposito .
d § 27. Tomeacão de Avalia-
o~r commercial: .
. 28. Duque e Duqueza .
. 29. Marquez e Marqueza.
§ 30. CondeeCondessa Vis-

conde e Viscondessa com grano
deza, Barão e Baroneza com
grandeza .
d § 3i. Visco~d~." ~. Visc~~:

essa .
§ 32. Barão e Baroneza .
§ 33. Honras de Grandeza
§ ~. Titulo de Conselho. :

J § .35. Tratamento de Excel-
encla '" .
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Passaportes eactos relativos li embarcações.

~ 75. Passaporte e Porta~ia para viajar:
Expedidos pelas Secretarias de Es~&xi

Por pessôa ou família ,' .. , 10~.
Concedidos pelas. ?ecretal'las de P~8000

Por pessôa ou famlha ····,
São isentos:

§ 62. Approvação ou confil'macão de
compromissos e de Estatutos de Sociedades
des de lJeneficencia, religiosas e Ii!lera·
rias. • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 208000

§ 63. Approvação de estalutos e autori
sação para lOcorporagão de Sociedades ano-
~m~~ .

Bancos de circulação, de depositos e des·
contos, Companhias de seguros... 60$000

Associações e Companhias de mineração,
n~\'egação e outras mercantis ou indus
trlaes.......•................ , 4.0$000
Caix~ Economicas, Montes Pios ou de

Soccorro, Sociedades de Socorros Mu
tuos, Seguros. Mutuos de vida e credito
real.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 20$000

§ 6lJi. Approvação de quaesquer altera
gõesnos Compromissos eEstatulos. 20$000

Excepluão-se :
1.· A approvação de Estatutos e autori-

Diplofnl1S scientificos e litterarios e t'ittllos I sação de incorporacão de Companhias que
ele habil·itação. se estabelecerem p'âra a pesca no litto~'31 e

rios 110 Imperio (Lei n° 876-de 10 de Se
tembro de 1856).

§ 55 Carla de Doutor ou Bacharel, de 2.· Dita para a fundagão de Sociedades
Pharmacenlicos e de approvação no curso de Colonisação e imOligração.
do Instituto Commercial daCorte .. 108000 § 65. Approvaçüo de Estatutos e autori.

§ 56. Tit~lo d.e ~ngenheiro Geo~rapho, sação para funcci.onare~ no Imperio, de'
de Engenheiro CIVil, do curso de dJlferen- CaIxas ou AgenCIas fihaes de Sociedades
tes armas e corpos do Exercito, lilulo de anonymas estabelecidas em paiz eslran.
Agrimensor, de approvação de Piloto, Pra- geiro.
lico das barras.e MachinisLa ..,.... .58000 O mesmo que pa~arião Laes ociedadas,

Na. ~a de.vlda pelas Cartas do Piloto e se fossem estabeleCIdas no Imperio.
MachlDJsta nao se comprehendem os emo· _.. .
lumenlos, que percebem o Secretario e os § 66. Concessao de prlVlleglo :
membros da Commissão examinadora pelo Por 10 .annos ou menor prazo 50$000
acto de approvação. Por m~ls de tO annos......... 100800~

§ 57. Parteira Dentista e Sanrrra- Sendo a lDvenlores, nos termos da LeI
dor ~ .. , , 28000 de 28 de Agoslo ~e 1830, qualquer que seja

§ 58. Apostilla em Cartas ou Diplomas o prazo de du.raçao. . . . 20S000
de Doulor em Medicina ou Cirurgia, de § 67: ~es~ao ou transferenCla do; mes
Pharmaceutico e oulros obtidos em Escolas mos prmleglOs. :: . . . . . . . . . . . .. .08~0
estr3ngeiras: . § 68. Con~e sao de entrepost~ parbcu·

O mesmo que pagarião os titulos, se fos- lar e dElt lrapl.Cbe. alfandegado. .... 208000
sem passados pelas Academias do Imperio. § 69. Concessao de lerras publiCas :

§ 59. Certidão de approvação em exames Alé 1:0008000 inclusive.... 48000
de cada buma das materias exigidas para a De 1:000~OOO a 2:0008000.. 5UOOO
matricula nos cursos superiores, passada De maior valor-mais 1H000 por conto de
pela Inspecção da Instrucção Publica na reis, não excedendo, porém, a 10Sooo.
Côrle . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. 58000 São isentos os titulos de alienacão de

§ 60. Titulo de capacidade para oensino terras publicas por concessão gratuIta, ou
de qualquer ramo de instruccão secundana em remuneração de serviços.
no MUnicipio da Côrte, comprehendida a § 70. Titulo de lotes de terras vendidas

~ãO l~~e.n.~a.. :..a~~.. ~. ~~~~~i.e.J~..~~ fos8Jõ fo~el~a.s~~. ~~~~c.a.. ~~. ~~~~ . ~~~I~: de2r~
. § 61 Dito para o ensino pri~ario, § 7:1. Titulo de propriedade de terrenos
Idem : : . .. . . .. p$O~ pertencentes ao dominio particular quando

Esta taxa he devida, am~a que haja dls- requeridos pelos respectivos possuidores;
pensa das provas de capaCldad.e nos c~sos e de legitimação ou revalidação de p~sses,
dos Regulamentos de Instrucçao Publica. sesmari:ls ou oulras concessões, sUJ~llas a

estas operações. .. . .. .. .. .. .. .. ~$ooo

Approt'ação ou confirmação ele Estatutos e § 72. Tilulos de aforamento e arrenda-
Compromissos e concessões diversas. mento de terrenos nacionaes, de marinhas

e de alI uvião ou accrescidos às marln·
has 10SQOO

Nesta taxa não se comprehendem os emo·
lumentos devidos aos Empregados occu
pados na medição e demarcação dos térreo
nos de marinhas.

§ 73. TItulo de aforamenlo de lotes de
terras reservadas para povoações... 2$000

§ 74. Ti tulo de concess~o de ]lenD~s
d'agua dos aqueduMos pubhcos, no MUni'
cípio da Côrte... . . . .. ... ...... 108000

..
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1.• Os passallortes concedidos aos mem-
bros do Corpo Diploma~ico. . .

2.• O tlisto da Autoridade PoltClal n03
pass~ortes de E3trangeiros.

§l6. Passaporte ou passe de viagem aos
pa9uetes e navios mercantes.. . . . 68000

§ 77. Dito a embarcações' de coberta,
para a navegação entre os portos de huma
mesma Provincia......... . . . . . 2nOOO

Re isento o passaporte ou passe ás em
barcações Brazileiras empregadas na pesca.

§ 78. Carta ou bilhete de saude ás em
barcacôeg, nos termos do art. 79 do De
creta' n.· 273[~ - de 23 de Janeiro de
186l ' .. , , ' 2nOOO

~ 79. Carta ou registro de propriedade
das embarcacões nar.ionaes. . . . . . 58000

Adverbacão nas mesmas Cartas. 18000
Das Cartis expedidas pelas Conservato

rias do Commercio, - mais pela assignatura
do Conservador - 1$000

§ 80. Certificado de exame de vistoria
tias barcas á vapor........... . 108000

Nesta taxa não se comprehendem os
emolumentos, que forem devidos ao Secre
lario e membros da Commissão de exame,
pel(l acto da vistoria.

Licénças e dispe-nsa.~.

§ 81. Licença ~oncedida a Magistrados e
Empregados CiYis, Ecclesiasticos e Milita
res:

Até trez mezes. . . . . . . . . . • 5$000
Por mais de trez mezes. . .. 108000

São isentas:
1.0 As licenças concedidas a praças de

pret do Exercito e da Armada.
2.· As concedidas a Officiaes do Exer

cito e da Armada em virtude de inspecção
de saude.

§ 82. Licenca concedida a Pensionistas
do Estado, jub'ilados, aposentados e refor
~ados, nào sendo IJraças de pret do Exer
Cito e da Armada. para mudarem de re
si~encia, ~omprehendida a expedição da
gUia para o pagamento do vencimento na
Rep~rtição . de Fazenda do lugar da nova
resldp.ncia. . . .. 5g000

§ ~3. Licença para aceitar empregoo.
pen~ao ou condecoração de Goveruo Es-
trangeiro 308000

~ 84. Licença para impetrar Breve apos
toltco da Santa Sé ou de seu Delegado
no Imperio... . .. . . .. .. . . . . .. , 58000
S~ndo para Breve de dispensa de im

pedimento! não se pagará mais do que
esta quantia, ainda que seja de mais de
hum impedimento e duas as pessôas que a
requererem.

S.ão isentas do imposto as licenças con
cedidas a pessOas pobres declaradas taes
pelo Parocho competente.' .

§ 85. Beneplacito á Breves concedendo
h.onras, graças ou titulos especiaes a Cle
l'lgos seculares ou regulares.. . .. 508000

§ 86. Beneplacito fi Breves concedend"
graças espirituaes, .....•...... , 10flOOO
S~ndo o. Ber.eplacido áBreve de dispensa

de Impedimento para casamento, appll,
car-se-ha a observação do § 8'~.

§ 87. Dispensa a Corporacões de 0111'0-
morta para possuirem ~ .. , 208000

§ 88. Licença a Ordens regulares para
celebrarem contratos onerosos, n:l fórma
da lei de 9 de Dezumbro de 1830.. 10nooO

§ 89. Licença pilra abel'tura de esta
belecim~n.tl)~ pat:,tlCulares de instruc,Ção,
no MUntClplO da Côrte. . . . . . . . . .. 5~000

A licença para abertura de collegios.p.
escolas da Associação de S. Vicente de
Paulo não está sujeita a emolumentos.

~ 90. Licença concedida pela JunIa Cen
tral ou Commissão de Hygien~ Publica,
para abertura de botica ou fabrica de
aguas mineraes e venda de substancias
Venen'lsas , '" .. " 10nOOO

§ 91. Licença para abrir caza ou es-

~~~:~~~i~ .. ~~...e.n~~~'~~t~~.o.. ~~~~~ iô,;g8õ
§ 92. Licença não especificada. 58000
As licenças a que se refere este Jlara

grapho são as de que se expedem tltulos
especiaes, e não as de simples despa
chos.

As licenças das Alfandegas para ir a
bordo dos navios são exceptuadas de emo 
\ument03.

Cartas, decretos, avisos, portarias, aZvarás
e ordens; tel'mo, e registras; rubrica
de livros, 1'econhecimento de {lrmas e
certidões.

§ 93. Carta e Decreto não esper.ificados'
comprehendidos os de perdão e de dis
pensa de lapso de tempo .....•. 208000

ExC'3ptnão-se os de perdão. ou commll
taçâo de pena, quando expedllJos a favor
de pobres.

§ 9(j,. A:viso, Portaria, Offi?io e Orde!TI
não especlftcados,comprehendldos os AVI
so; de dispensa de lapso de tempo (1 os
de concessào de moratoria~ a elevedores
da Fazenda Nacional........... 108000

§ 95. Portaria expedida pelas eCl'et:!
rias de Policia....... .. ... .. . . . 28000

ão isentos:
1.. Os Avisos e Portarias que orduna

rem o pagamento de v.encimentos, de
ajudas de custo e de gratl~cações prove
nientes de contralos, oudestlOadas a remu
nerar servicos exlraordinarios.

2.• Os que communicarem a l1ecisão de
recursos.

3. o Os que versarem sobre matriculas
em Academias ou aulas de instrucção se-
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cundaria ou concessão de dispensa de exa
me de habililaçào para qual~ue" fim.

4:. 0 Os que forem expedidos a favor de
praças de pret de Exercito e da Armada.

5.o Os que se expedirem em beneficio de
presos pobres.

6. o Os que ordenarem o pagamento a
Empregados, pelas E~taeões Fiscaes dos

- lugares em que residirem:
7.o Os qUfi ordenarem o pagamento de

divida passiva do Eslado, de qualquer ori
gem.

8.o As qllitações passadas aos responsa
veis da Fllzenda Nacional.

§ 96. Regish'o das patentes e nomeações
de OlIiciaes do E:<er~ito eda Armada e c·las
ses annexas.................... 55000

97. Dilo das de reforma dos mesmos Of
ficiaes ...................•.... , 58000

§ 98. Malricula ou registro de diploma,
nas Junlas da Elygiene Publica:

Medico, Cirurgião, Bolicario, Dentista,
Parteira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . .. 28000

Droguista n.. 58000
§ 99. Matricllla de conductor de vehi ..

cuio...................•...... , 2$000
§ 100. Registro de qualquer documenlo

ou titulo, feito nos livros das Repartições
Publicas, por solicitação de parle. Cada '!
nha de 30 letras .. , . . . . . . . • . . • . 60 reIs

m~~~ sd~.~~r.a.l'~. ~~ .~~~~ .v.e.r~~. ~~ re'f~ológ
§ 'I0l. Alvará de moratoria 3 Negoci

ante matriculado.. . . . . . . . . . . . .. 50S000
§ 102. Termos de entrada e sahida nos

livros do cofre dos depositas publi-
cas.. . 18000

§ 103. Verbas de embargo e penhora dos
mesmos depositas............. 500 réis

~ 'lOt. Termo lavrado nas Reparticões
Publicas. O mesmo que se deve pagar pelo
registro dequa.lque docllmento.

Exceptuão-se os termos de fiança de r~s

ponsaveis AFaz.enda Nacional,pelacobrança
de rendas publicas, pai' contractos de ser
viços e de fornecimento.

~ 105. Temos de abet·tum e de encerra
mento dos livros de Commerciantes, Ageh
les auxiliares do Commercio e vendedores
de subsl3nCHI. venenosas.

Por livro.................... 2HOOO
§ i06. Rubrica de livros:
Nas Cõnservatorias do commercio:
Livrôs de Negociantes e Agentes auxilia

res do COIDmercio. Cada rubrica. 11-0 réis
Nas Juntas de Hygiene Publica:
Livl'os de vendodores de substancias ve

nenosas. Cada rubrica.......... 40 réis
§ 107. Reconhecimento de firmas dos

Agentes DiplolOatlcos e Consula-
res.. .. .. .. .. 50 réis

§ 108. Certidão extrahida de livros, de
actos publicos e de documentos.
Cada linha de 30 letras " 500 réis

r Nenhuma certidão pagarA menos de.1nooo

Exceptuão-se:
f. o A fé de officio de OlJiciaes do Exercilo

e da Armada e classes annexas e as escu~as
lle s.erviço das praças pret do Exercito eda
MarInhagem.

2.o Às certidões passadas ex-oflicia no
in teresse da Justiça ou da Fazeuda Publica,

3. o O, certilicaclos de obilos passados
pelos Medicos verificadores.

As certidões exlrahidas de livros ou de
documenlos findos ou parados pagarão de
bllSca por anno 500 réis.

Contar-se-lla o tempo da bllsca do anno
seguinte Aquelle em que os papeis e livros
se acharem findos, excluido o anno em que
se passar a certidão.

Ainda que dons ou mais individuas re
lflleirào a certidão, nem por isso haverá
emolumentos de mais de hllma busca nem
esla será contAda segundo o numaro de \'O

lumes em que estiverem divididos os livros
sobre o mesmo assumpto.

Cobrar-se-ha, porém, a imporLancia de
tantas buscas quan tos forem os objectos de
que se pedir a certidão.

Rio de Janeiro, 2!J: de Abril de 1869.
Visconde de ltaborahy.

DECRETO N. i695-DE IS DE SETEMBlIO
DE 1869..

Pl'ohibe as venda-s de cscravos debaixo de
pregão eelll expostção publica (1).

Hei para bem sanccion3l' e mandar qne se
execllte a Resolução seguinte da Assembléa
Geral:

Art. L o Todas as vendas de escravoS de
baixo de pl'egão e em exposição publica,
fic,lo prohibidas.

Os leilões commerciaes de escravos ficão
prohibidos, sob pena de nullidade do laes
venda~ e de multa de 1008000 a 3008000,
con lra oLeiloeiro,por cada bum escravo que
vender em leilão.

As praças judiciaes em ~'irtude de exec~
cões por divlda,ou de parhlh~ ontre herd.el
ros, serão substituidasporpropostas escrlp
tas,que osIllizes receberão dos Arremal.1~tes
por espaço de 30 dias annunciando os. JUIzes
por eililaes, conlendo os. nomes, I~a~es,
profissões av~liacões e m~ls caracleTIshcos
dos escra~os quê tenhão de ser :moma
tados.

Findo aquelle prazo de 30 dias de an
nuncio judicial, o Juiz poderá .renovar o
annuncio por novo prazo, P!lbh~n~o ~m
audiencia as propostas se forem InslgOl fi
canles os preços.olJerecidos, 011 se forem
impugnados por het'deiros ou credo~es que
requeirào adJudicacão (lar pl'eço maIOr.

Art. 2. o Em loJas as vendas ~~ escra
vos ou sejão particulares ou judlclaes, be
prohibido, sob pena de nullidade, separar

(I) Vide ,"pra Ord. do Iiv. \ I. I pr. e §§.
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o marido da mulher, o falho do pai 011 mã.,
laIvo sendo os filhos maiores de 15 annos.

Al'I. 3.· os inventarios em que não fo
rem interessados como lJ.erdeiros ascen
dentes ou descendentes, e ficarem sal vos
por outros bens ~s direit?s dos credores,
poderá o Juiz do mvent:mo conceJercal'las
de liberdade :lOS escravos inventariados ~ue
exhibirem á vista o preço de suas avalia·
ções judiciaes.

Arl. /•.0 Ficão rel'ogadas as disposições
em contr.lrio.

José Martiniano de Alencar, ele.
Palacio do Rio de Janeiro, em I5 de Se

tembro de 1~69, ll,8. o ria Independencia e
do Imperio.-Com a j'ubl'ictJ de Sua illa
gest!ldeo lmperador.-José Martiniano de
Alencar.

DECRETO n. 1.7:30-0E 5 DE OUTlmRO
DE 1869.

Extillgue o transito das sentenças e ou
/I'OS actos {orense pela Chance/laria das
Relações (I).

Hei por bem sanccionar e mandar que se
execule a llesolucão seguinte da Assembléa
Geral; •

Ar!. 1.0 Fica abolido o transito pela
Chancel1aria das llelacões das sentencas,
precatoria , ai I'al'ás, mandados e quaesquer
oulros actos forenses de qualquer Juizo ou
Tribunal.

Paragl'3pllO unico. Os embargos a acor
d~o da .Ilelaçôe serão oppostos dentro da
cmco diaS, contados da publicação ou inti
mação, requerendo-se para elles I'ista' ao
Juiz relator. .

Arl. 2.° Ficão revogadas as di~posiroes
em contrario. •

José l\Iarliniano de AI,~ncar, ele.
Palacio do Rio de Janeiro, em 5 de 011

tubro ~e 1869,1.8.0 da lndependencia e do
ImperlO.-Cum a j'ubrica de Sua Alagc.ç
fade o Imperador. - José Martiniano de
Alencar.

l (;) Videsupr" os Dec.s. n, 150-de9 deAbrilde 18>2
A:p,~;d87! CD. I,.339-de 20 de i\larço de 1839, DO

O o,'" a pago 1361, qoe ficnrão re\'Ogados.
I'i. d, "c. o, 4.t71-de 23 de No"embro de 1868, jà ha
ioito 'c ..ado quaes os acto. do Governo que estaviio su

s ao transito da Chancellaria DOS seguintes arls.:
• ar, I Só 1- ..u Le' • 1Í e. ao sUJel~as ao Iraosito da Chaocellaria
• '~l e....oluçõe. do l'oder LegislaUvo.

lilalos" -~-Os !lecreto., Cartas, e quaesquer oulro.
serao expedidos independenle de transito .•

DECIlETOn.1.750-DE2i DE OUTUBRO
DE 1860.

Determina que a Lei n. i.50i-de 26 de
Setem.b~'o de 1867 continue em 1Jigor no
exel'ClCIO de f869 a 1870, com as deda··
j'uções abaixo mencionadas, em quanto
nllo {Ól' pl'o1nulgadlk a j·espectú:a. Lei de
orçamento (I).

Hei por bem sanccionar e manual' que e
execute a seguinte resolução da I\.ssemhléa
Ger,1l;

Art.1.°. Lei n. U>07-de 26 de ~elem
bro de 1867, decretada para os exercicios
de 1867 a 1868 e 11168 a 1869, continuará
em vigor no exercicio de 1869 a 1870, em
quanto não for promulgada a respecti 1'30 Lei
de Orçamento, com as seguintes alteracões ;

§ Lo Além dos diraitos de importaçãó (ex
ceptuados os addicionaes) que p.l"ão as
mercadorias estrang,liras despachadas para.
consumo, cobrar-se-hão mais do 10 de Ja
neiro de 1870 em diante 40 % da quantia
em que importarem (IS mesm osdÍl'eitos (2),
sendo porém este augmento cobrado na
razão de 30 % para as mercadorias, cujas
taxas farão elevadas na \lO a tarifa em vir
tude da autorisacão da base5a do art. 9,0 da
Lei de 26 (le 'etembro de i866.

A referida porcentagem será annualmente
alterada pelo Governo na razão inversa ela
subida do cambio acima de 18, publicada a

(1) Virle sU)lra no' Adrlilam'nlos ao !i". 2 das Ordo.
pago !it11Í Lei de 1861.

Selldoeste ))ec,'elo uma dcpondellcia daLei II. li;07~
de 1867 por isso aqoi Ocontemplamos.

(2) O augmenlo de direilos de qlle trot" e.le ~ foi
explicado oa Circular o. I.I-de ~2 de Outubro do mes·
mo 3DnO nos seguintes lermos .:

• O Viscourle de Ha~orohy, Presido nle do Tribunal
do The.ouro acional, pua ~ a inlelligencia e de\'ida
execução da Lei n. t75U-de 20 do correnle, dtwlara
aos Sra. lospectore. das Thesourarins de Fazeoda :

• 1.0 Que 1101.0de Janeiro de 1870 em ,Iiante d,'
TeNe·hão cobrar mais 1,0 por cenlo da importancia dos
direitos que actualmente pagão os marrado.rias e~trtln
geiras Dão comprehendida, na Tabella Junta. E. to
3ugmcnto núo assenta sobre o valor dos me~mns mpr
cadoria!\, mas sobre a quantia om que importarem O!'l
direitos que já rn.gão, por c1cmlllo : a mercadoria, qnu
aclúall1lenle paga 501/ de direitos, passará a pagar 70i{,
isto lIe, mais ·W por cenlo do flue poga\'o.

• As mercadorias mcncionarla. no lobella junta lerão
O ongmenlo de 30 por cento sobre o importaocia do.
dircilos que pagão, por jà terem .olfritio ele,'ação ,lu
direitos lia fôrma da base 5.'. arl. 9." da Lei n. 15u7
-de 26 de etem~r" de 1867. A..iOl qo', a mercado
ria, que paga aclu:i.lmeole 50S, pagará G5, islo he,
moi. 30 por cento do que paqa\'a.

I 3.0 O Rugmcolo dos direitos, n Que pe reforem os
numeros anteriores, não ho applieavel nos denominado.
-Addicionaes-, os quaes /leão eIeeplllados desla aug·
menlo DoI fórma do citado § 1.0 do arl. 1.0 da Lei n.
.,&0. a

• 4-.0 A". mercadorias que pagão direito. ad .alorem
não são applica\'eis ... disposições dos paragraphos da
mesma Le'l por não mi~larem n re.peito ~.I1lll! ~s mo
Uva. em que se fuodaroo as referida. dispo.,çoes.
fi'GO"d. d, Itaborahy .•

Não contemplamo. aqui as r"b,l/as i que se rcfere II
Cireul"r por serem um pouco estranbo. fi. maloria dQ
que lrala n pre.ente obra,

ORD 187.
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Cr2a o.Officio de Escrit ão prilil1litlo~o ~ui;o
dos (ei/os da Fa::tllda" na PrOl111lCla do
Ceará(2).

Usando da allrihuição que me conrer~ o
art. 102, § 12 àa Consti luição do Imperto,
e attendendo ao que me representou o meu
Ministro e Secretario de E~lado dos Nego·
cios da Fazenda: hei po~ be?" na co~oJ;
midade do art. 5.° da LeI n. 24-~-::~e. do
NovelLbro de t8U, crear, na. Pr?VI~Cla
Ceará, o Omcio de Escriv;\o ptlvalll'o do
Juizo dos fei tos da Fazenda.; revogadas as
disposições em contrario.

José Martiniano de Alencar, etc.

alLeração com trez mezes de anleced~ncia ; I- § 7.°O imposto á qne ~e refere o Decreto
cp~sando nacp1eUa época (to de Janeiro do n. 1.849-de de 10 de Setembro dr 1856
H170) a automação dada pelo § 1° do art. 9° art. 18 ns. 3 e 4, fóra dus limites da Cidad~
(la mencionada Lei para cobrança do i5 % demarcados para a cobrança da Decima ur.
da importação em moeda de ouro pelo baila, só será applicado aos carros que andão
"alor Ir.gal. a frete.

§ 2.0 Cobrar-se-ha tambem do mesmo dia §. 8.° Na av~liação ~a taxa proporcional
em diante bum imposto addicional de 5 % do Impostü de Induslrla e pl"Ofissão não se
sobre generos da ta~lla C, que acompanha levará em ~onta o valor dos instrumentos
a nova tarifa; ficando igualmente elevado a de producçao.
5°/. o imposto addicional de 2%que pagão § 9.° FICa prorogado du~anteo prazo da
os da tabella B, e o expedien te dos generos presente Resolução a automação concedida
livres de direitos de consumo. ao Governo para aHerar os Regulamentos

§ 3.0 Fica elevado o imposto de ancora- das r.eparlições ~e fazeJld~, promulgados
gem a 500 rs. por tonelada sobre navios em Virtude da Lei n. 1.50/-ile 26 de 8e-
procedentes de portõs estrangeiros, conti- tembro de 1867. .
lluando em vigor as mais disposiçõe~ do § 10. He o Governo automado para al
Decreto n. 928-de 5 de Marco de i852 e terar o Regulamento do Sello (1) ultima
Hegulaménto de 19 de Setembro de 1860, mente publir,ado, p~r~o fim de incluir nelle
e abolidas as isenções concedidas ás diver- n?v~s e velhos direitos de merc~~ pecu-
sas Companhias de vapores, sail'as as obri- lWU·las. . , .
gações provenientes de ajustes jnlernacio- § 11. FICa lambem o ~üverno al1t?T1Saclo
naes que actualmente exislão. a fazer quaesquer operaçoes de credllo para

. _ . preencher o deficit que possa. resultar da
A Isel~çao do lmpos.t~ de an.coragem de receita arrecadada para a despez:l votada no

que gozão as. embarcaçoes naclO~aes, (fue exercicio da presente Lei, e bem assim as
faze!U o servIço de ~abotagem, 1.1'10 ha ex- que forem necessarias p:lra o fim de con
tenslva _ás embarcaçoes e~trangelras que se solidar a divida fluctu'lnte na parle que
empregao no mesmo sen'lço. julgue conveniente.

§ 4.° Em substituição do imposto que § 12. Fica tambem o Governo autorisa-
pagão actualmente as mercadori{ls a tilulo do a despender no correnle exercicio com
de dóca e de capatazias, o Governo fixará o pagamento de dividas de exercicios findos
e cobrará huma laxa pelo serviço de descaI" até 500:000HOOO rs.
ga e embarque de mercadúrias nas Alfan- Art. 2.° Ficão revogadas as disposiç,ões
degas e seus trapiches segundo o peso e ca- em contrario.
p:lcidade dos volumes. OVisconde de Ilaborahy, elc.

Poderá igualmenle diminuir ou abolir os Palacio do Rio de Janei~o, aos 20de qu-
(iJas de estada livre para os I\'~neros armaze- tubro, ~8~ da}ndependenCla e do Imper~~
nados eslabelecendo neste ultimo caso huma -Com a 1 u.b~ tca de Su.a ltIagestade o I
taxa pela demora dos volumes nos arma- peradol'.-Visconde de Itaborahy.
zens, tendo em altenção a mesma base do
}leso e da capacidade. DECRETO n. 4.U2-DE 18 DEOUTUBRO

Estes serviços poderão ser contractados DE 1869.
com. alguma Companhia que offereça ga
rantlas"

§ 1). ° Ficão abolidos os direitos de reex
portação, o do dizimo do 1tfunicipiu, o ex
pediente de 112 % dos generos nacionacs
transportados de humas para outras Pro
víncias, e o de 3 % dos generos estran
geiros despachados para consumI) e nave
gação com carta de guia, a começar do 1° de
Janeiro de 1870.

§ 6.° Fica igualmente abolido o imposlo
de dizima de Chance!laria(1), e o que creou
a Lei de 26 de Setembro de 1867 sohra os
y~ncimentos, pensões, elc. A's pessõas su
Jellas a este ultimo fiea extensivo o imposto
pessoal (\!). .

(J) Vide .upr4 Deste App.ndi.. os Decs. D. 4.339 de
20 d. Março, e n. 1i30-de 5 de ODtubro de 1869, a
palr. 1361 e 1395 desta obra.

(2) Vide .upr4 Dec. n. S.OH-de t2 de OutnhrQ de
1867, a pag. 1351 desta obra.

d 17 d. Abril de
(I) Vide s"pra o Dec. D. '354- e

1869 á pago 1372. - O d do lir. t
(2) Vide s"pr4 DOS Addjlamenl.s ás r!.

pago gS .
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PaJacio do Rio de Janeiro em :18 ele Ou
tubro de 1869,-QG.o da Independencia e do
lmperio.-Com a rubrica de Sua !Jfagestado
o[nlperador.-José MarLiniano de Alencar.

DECRETO n. 4.431> - DE 10 DE
NOVE~fl.IRO DE 1869.

Altera a decltlração da~ varas elll que deve
rão ser'vir o primeiro e o segundo Portei
ros dosA uditorios do .Municipio da Cdrte.

Allendendo ao que me represenlou José
Rodrigues de Alm~id~ Carvalho, .s~g~rldo
Porteiro dos Audltonos do ~lUD1ClplO da
Côrte, bei por bem d~ eret<1l" o seguinte:

Ar!. Lo O primeiro Porteiro dos Audito
rias do l\lunieipio da Côrte servirá peranle
os Juizes dos feitos da Fazenda, de orphãos,
eda a." vara municipal.

Arl. 2.° O segundo Pul'teiro servmt pe
J'ante oJuiz espeoial do Commereio, e os da
1." e2." varas municipaes e Provetloria.

Arl. 3.° Nos oasos de impedimento se
substituirão reciprocamente.

Art. V Ficão revogadas as disposições
cm conlrario dQ Decrelo n. 1873-de 31 de
hneiro de 181>7.

José Martiniano de Alencar, elc.
Palacio do Rio de Janeiro em 1 de No

vembro de 1869,48.° da lndependencia e
• do lmperio.-ColII a 1'ubrica de Sua M(t

gestade o [lIIjJel'adol'.-José I\Iarliniano de
Alencar.

DECRETO n. 4.412 -DE 9 SETEMBRO
DE 1869.

llaJ'lIIonisa as disjJisiçi5es que 111m'cão o
prazo dentro do qual devem os agracia
dos COII~ quaesquel' 1/lt.l'cés honor-ificas
solicitaI' os respectivos Titulos, com as
que estabelecem a maneira de se (ateI'
effectiva acoóranca dos emolumentos (- doi
reitos devidos por'semelhantes 11lel'eês (I).

(I) Vide sUJlr~ Or<1. du liv. 2 lil,. 38 012.

)

brança dos emolumentos e mais direitos
devidos das mesmas mercôs.

Arl. ;J. ° Ficão revogados os arls. ii e
i2 do Decrelo n. ~81>:i-de 7 de Dezembro
de 1861, e Decrelo n. 4.236-de 26 de Fe
vereiro. de :l86&:, e mais disposIções em
contrario.

Paulino José Soares de Souza, elc.
Palacio do Rio de Janeiro em 9 Lie '0

lembro de 1869, qgo da Irrdependencia e do
Imperio.-Gom a mbrica de Sua Mages
tade o Impcrador. -Paulino José Soares
de Souza.

LEI DE 9 DE DEZEMBRO DE 18ao.

Declara nullos, e de nenhull~ etreito os Cun·
(raelos onel'osos, e alienações (citas pelas
Ol'àens Regulares sell~ pl'eceder l'icença do
Governo (1).

D. Pedro I, por graça de Deus, ele.
Art. Unico. São nu\los e nenhum efYeilo

em Juize, ou f6ra delta, todas as alienações
e contraotos onerosos, feilos pelas Ordens
Regulares, sobre bens moveis, immoveis e
semoventes,'de seu patrimonio, huma vez
que não baja precedido expressa licença
do Governo, para celebrarem taes contractos.

Mandamos por tanto, elc.
Dada no Palacio do Rio de Janeiro e1l1

9 de Dezembl'ode 1830,9.° da lndopenden.
cia e do lmperio.-Imperador com rubrica
e guarda.-José Antonio da Silva Maya.

LEI n. 369 -DE 18 DE ETEMBRO
DE 1811>.

Fixando a despe:ta e orçando aReceilapM'a
o Exercicio de 184.~-1846(2).

Art. ~A. Hepermitlido a quaesquer Cor
porações de mão. morla per~utar seu~ b~ns
ae raiz por Apolices da DlVIda Pubhca Ill~
lerna fundada, as quaes serão intransferi
veis, fic;ando-Ihes, desde já,. conce~ido bum
abalimento de metade da slza deVIda pelas
ditas permutaço03s.

DECRETO n. 655-DE 28DENOVEMBRO
DE 18i9.

Regula a execução d(t Lei de 9 de No·
~lelllbro de 1830, e art. 4.4 da Lei n. a69
-de 18 de Setembro de 184.1> (3).

Hei por bem, usando da aUribniçã,o, q~e
me concede o § 12 do art. 102 da Consti
tuição, e tendo ouvido a Secção do meu
Conselho de Eslado, a que pertencem os

(Il "ide stlpr~ Ord. do hv. 2 l. l8 pr. e § I.
(~ Vide nela precedente.
(3 Vi<1e supra Ord. do liv. ~ l. 18 pr. c § I.
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egocios daJusLiça, decretar que se observe
o seguinte Regulamenlo :

Arl. 1.u Os requerimentos de licença,
que as Corporações Regulares devem dirigir.
ao GQverno, para poder fazer as alienações,
e quaesquer contraclos onerosos(i),n:l. fórma
«la Lei de 9 de Dezembro de 1830, e bem
assim para permular (2) os seus bens de raiz
por Apolices da Divida Publica interna
fundada" na fórma do arl. g,4 da Lei n. 369
-de 18 de Selen:bro de 1845, serão inS"
truidos da maneira seguinte:

§ 1.0 Com huma certidão, ou publica
fórma aos titulos, em virtlllle dos quaes as
Ordens R':Jgulares(3)possllem os bens, sobre
que quizercm celebrar os contractos, a que
se referem as ditas Leis.

§ 2.° Com a declaraçã.o dos lugares, em
que os bens esliverem situados, e de todas
as suas confrontações, se os bens forem im
moveis, e !1ão houvel' esta declal'ação nos.
titulos j e com huma indicação circuUlstan
ciada, que os faça conhecer, se os bens
forem de outra natureza.

§ 3.· Com a avaliação dos bens, a qual
deverà ser feita a requerimento das Ordens
Regulare3, perante o Juiz Municipal do
Termo, ond~ estiverem os bens, com assis
tencia do Procurador Fiscal, ou de quem
o substituir

§ 4.· Nos lugares em que não houver
J>rocurador Fiscal, nem quem o substitua,
será nomeada pelo Juiz huma pessoa idonea
para assistir á aYaliação.

Art: 2.° O Governo, á vista dos reque
rimenlos, e dos documentos e informações,
que os acompanharem, conceder!\ ou ne
garà a licença, ou pod'lrá mandar proceder
a outras indagações, crue possa julgar ne
cessarias.

Arl. 3. 0 Quando o Govel'no conceder a
licenca requerida, declarará o minimo do
preçô por que p.oderão os bens ser alie
nados, e poderá determinar as solemni
dades com que eulender que deve proce
der-se aos contraclos, a fim de se elIectua
rem vanlajosamente.

Arl.. 4. 0 Passado hum anno, depois da
concedida a licença, sem que se lenha c.e
lebrado o conlracto, a que ella se referir,
ficará essa licenca sem eifeito, devendo re
querer-se outra' com todas as condições
prescriplas no presente Regulamento.

Arl. 5. 0 Logo que, oblida a licença do
do Governo, as Ordens Regulares tiverem

(I) 0I/a..q"6r <oH/rae/os o...ro.o••
Testas e.l"pres:slJcs inclue-se o aforamento de terrenos

(Av. do 1.0 de Fevereiro de 1860, ~o Minioterio da
Justiça no Dul.t'o, do Governo).

(2) Perml/tar. .
Vide Av. de 8 de Abril de 1857 sobre a eompelencia

rio GOI'erno, quanlo á subrogação dos bens do raiz das
Ordeos Regulares.

(3) Ordens lIegl/lares.
Dostas palavras so "é quo lanlo esle Dlle. como a

Lei de 1830 não se referem li, Ordens Tcrceira. (Av.
u. ~!8-do 17 de NoveOlbl'o de 1853).

celebrado os conlraclos, pan que forem au.
torisadas, enviarão hum lraslado delles ii
Secrelaria de Estado dOli Negocies da Jus
liça (i).

Arl.. 6. 0 Hwer~ na Secretaria da Justiça
bum 1ll'ro espeClalme~lle des~inado para
nelle se arerbarem, assIm as IIcencas, que
se concederem ás Ordens Regulai'es, na
fórma deste Hegulamento, como os lrasla
dos dos con tracLos, que s~o obrigados a
remeUe r, nos termos do arligo anlece·
dente.

Arl.. 7. 0 Os requerimenlos de licenca,
feitos nas ProYincias, pelas Ordens Regu.
lares, serão enviados ao Governo, por meio
dos re~pecti \'os Presidentes,os quaes,quando
os rernelterem, deverão informar sobre
elles circumslanciadamenle; e pela me ma
fónna serão en viados os lraslados dos con
traelos, que se celebrarem Das Provin
cias.

Art. 8.° São nullos, e sem efl'eilo os
contractos, de que lrala o presente Regu
lamento, celebrados pelas Ordens Regulares,
sem que lenba. precedido licença. do Go
"erno, com todas as clausulas, que ficão
prescriptas.

Euzebio de Queiroz Coulinho Matoso
Camara, elc.

Palacio 010 Rio de Janeiro, em 28 de No
vembro de 184.9 280 da Indep~ndencia e
do Imporio.-Cdm a ?'!Ibrica de S'la Ma·
gestade o [m pel'ador. -Euzebio de Queiroz
Coulinho 1\1atoso Camara.

DECRETO n. 1.~25-DE 20 DE AGOSTO
DE 1864.

Auiol'isa OGoverno a cOllceder ás COI'pora
cões de mào morta licP.11ça para a,dqlll
;'irem ou posstlÚ'em por qualquer htula
terrellOS O!t propriedade!, IlCCeSSal'lll.
para ed'l:ficação de Igrp.jus, Ca.pellus, qe~
miterios oxtra- muros, IJosp:taes, ca.as
de edtlcacã.o e de asylo, e quaesqllcr aI!
Iros estab'elecimelltos pub!'ico.I(2).

Hei por bem sal1ccionar ~ mandar que s~
execu le a. Resolução segulUle dl Assem
bléa Geral Legislati\'a: .

Ari. 1.0 O Governo he aulol'lSad", ~ co~;
ceder '\5 Corl)Qracàes ue mão morla hcen~, • . alquerpara adquirirem ou poss~l1'em por qu. .
titulo lerrenos ou propl'Jedades lleCe~gan~
para edificacão de I"reps, Capellas, C6I31
lerios extra:'Illuros,Hospilaes, Cazas debt
caçào e de asylo,e quaesquer outros esta ce·
('.imenlos pub~cos.

. . d d NegooiOs do
(I) TIo;e Ioe á Secrelarla d Esla o os . Ee., -, .dos os De"oolO

Imperio, para onde forao trao..e... d os de [alba
clesiaslicoHm I'isla do Dec. D. LOü!-/ issl art S,
de 1860, o n. 2.11,9-de l~ de,Fe\'eretro e ,,,,obro' do

(2) Vide ."pra DoIa (I)a Le. de 9 de Du
1830.
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Ârt. 2.° Os bens de raiz, adquiriuos pe
las Corporações de m~o mo~ta na confor
midade da Ordenação IIv. 2 tlt. 18 § 1.0, se
rão, no prazo de seis mezes contados de
SUll entrega, albead?s, e o ~e~ prouucto
convortido em Apollces da Dmua Publica
sob as penas ua mesma Ordenação; excep
tuados os predios e terrenos Mces 'arios
para o serviço da~ mesmas C~rp?rações, e
os que até agora tiverem conslilllluo o seu
palrimonio.

Art. 3. ° Ficão revogadas as disposições
eUl con tra ri o.

José Bonifacio de Andrade e Siln, etc.
Palacio do Rio deJaneiro em 20 de Agosto

de 186'~, 4,3.° da Inuependencia. e do Impe
rio.-Coma mbr·ica de Sua MageHade o
lmperador.-José llonifacio de Andrade e
Silva.-Zacarias de Gões e Vasconcellos.

DECHETO n. 4.l~53-0E '12 DE JANElIlO
DE '1870.

Di reglLlatll~nto pa I'CL execuçào do Decreto
n. 1225-de 20 de Agosto de 1.861, e do
IIrt. V~ da Lei 7~. 369-de '18 de SP.lemuro
de t8!~5 (l) ..

. Para boa exccucão do Decrelo n. 1225
de 20 de Agosto "tIe 1864 e do art 4,4 da
Lei n. 369-de 18 de Selembro de 18i5.
. Hei .por bem determinar que se observe
o seguJIlle .

llegllh\Ulellt.o.

TrrULO L

CA1'ITULO mílco.

Dos _bens possu i~os pelas COI]JO/'(/ÇÕCS de
7Ila~-lIlorta ate a duta CIIl que começou
a 'VlgOI'!!I' o Decreto n. '1225.

~!'l. 1.0 Os bens de raiz legalmente ad
q~lr1dos pelas Corporações de mão-morta
ale a data em que comeeou a ioorar o De
creto n. 1225-de 20 de A gosl~ de 1861·,
:unda 9ue cahielos em com misso, acMo-se
garanbdos pelas palavras fiuaes do al't. 2.°
do o.lesmo Decreto, e podem SOl' OOI1SO'1'\'3.
dos Independentemente de licenca do Go-
verno. •

Art. 2.° Na Directoria Geral das Rendas
do The~ouro Nacional e nas Thesourarias
de Fazenda haverá hum regütro de todos
esses bens.

(I) Vide ,uprallag. 13!J7 e 13!J8 deste Allpcudicc.

ü regislro será feito por Comarcas, e deve
conter a descripção geral, situacào e destino
dos ben , a data o o ti tulo ele 'sua acquisi-
~.ào e.seu valor aproximado. .

Para o mesmo registro serão logo aproo
veitadas as relações que, nos termos do
§ 8.° do art. a-to do Regulamento n. 83!~-de
';l de Outubro de 1851, os Juizes de Direito
devem remeller ao Thesouro acional no
lim de cada. correicão (1).

Ar!. 3.° Logo que começar a vigorar
este Regulamento, o Ministro do Imperia
na Côrle e os Presidentes nas Provincias
exigiráõ dos Juizes Provedores das Capol
las, dos Prelados das Ordons Regulares, o
de quem mais convier, os esclarecimenlos
Ttecessarios para que o regislro se faça com
:t maior exactidão.

Art. 4.° No mez de Janeiro do :U1I10 pro
ximo "indollro os Iuspectores das Thesou7
rarias ele Fazenda remelteráu ao Ministro
do Imperio hum resnmo do que cons lar dos
livros de registl'o, communicando-lhe dalli
em diante quaesq~er allerações que se de
rem no mesmo reglslt·o.

Ar!. 5.° As Corporações de mão-moda,
que obliverão do Poder Legislativo dis
pensa da Lei de amortização para adqui- .
rirem bens de raiz até deteraunada quan
tia, não poderão invocar essa concessão
para as acquisições que fizerem depois ~~.e
começou a vigorar 'o Decreto n. 1.2.<1,
por cujas di posições se devem regular
laes acquisillões.

Art. 6.° 6s bens, de que trata o ar!. 'l.0,
poderão ser pennutados por Apolioes da Di
vida Publica interna fundada,asquaes serão
intransferiveis, pagando sómente metade
do imposto de transmis ão de proprie
dade devido por laes permutações (art. 41.1<
da Lei n. 369-de 18 de Setembro de 184:5).

Ar!. 7.° Logo qnc se efIectuar apermuta,
tIe que trata o artigo antecedente, as atIrni
nistragões das Corporações de mão-morta e
os Escnvães, CJ ue lavrarem as escrlpluras,
sob pena do responsalJilidade, o êommu
nicarão ao Provedor uas Capellas, e este ao
JlIinistro do lmperio na Corte, e aos Presi
dentes nas Províncias, para que se façào as
competontes notas nos li I'ros tIe registro.

TITULO II,

Dos bens l(dlJuirid.os pelas Corporaçõe:.~ do
mào-morta depULs do Decretu n. 1.22(),

CA1'IT LO J.

Dos bens ((dqu'iridos na confo1'midade da
Ord. li·v. 2° tiL 18 § 1.0

Art. 8.° As Corporações de mão-morla

(I) Vi,Je .upra 1103 .idditalllelltos as Ords. do liv. I
pago 330.
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não poderão, sub as penas da Ord. liv.2.0
til. 18 § 1.°, adquirir bens de raiz, sem
llrévia licença do Govel'l1o, senão nos casos
especillcados na mesma Ordenação.

Art. 9.° Osnens assim adquiridos serão
alheádos no prazo de seis mezes contados
de sua entrega, e seu producto convertido,
dentro do mesmo prazo.em Apolices intralls
feriveis da Divida Publica interna fundada.

Art.10. Se o l"linistro do Imperia, Pre
sidentes de Provincia, Inspectores de 1'he
~ourarias, Procuradores Fiscaes, Juizes de
Direito em correição e Juizes Provedores
uas Capellas tiverem noticia, por qualquer
i'órma, de que não sâo cumpriuas as dispo
sições dos dous artigos antecedentes, pro
curarão certificar-se do facto, e farão proce
uer as diligencias legaes para que se tornem
effectivas as penas da citada Ordenação com
relação aos bens illegalmente adquiridos ou
conservados além do prazo do art. 9.°.

Ar!. H. Quando as Corporações de mão
morta adquirirem bens de raiz na confor
midade da Ord. liv. 2.· tit. 18 § Lo, as
respectivas administracões e os Juizes PJ'O
vedores das Capellas ráfão as communica
cões, que determina o final do art. 7.·, e
proceder- e-ha ao competente registro pela
fórma indicaua no art. 2.°

CAPITULO II.

Dos bens de rúiz que pudem, com tice/IÇa do
Governo, ser conservados pelas Corpora
ções de mão-morta.

Art. 12. Quando as Corporações de mão
morta quizerem conservar algum dos bens
de raiz adquiridos na conformidade da Ord.
liv. 2° tit. 19 § L°, ou adquiril-os POl'
outro lilulo, deverão soli(;ilal' licença do
Governo, pelo Ministerio do Imperio, mos
trando que esses bens são uecessarios para
o servico das mesmas Corporações, ou para
edificação de Igrejas, Capellas. cemiterios
extra-'ntltl·os, Hospilaes, eazas de educação
e de asylo, e quaesquer oulros eslabeleci
mentos publicos.

Art. 13, Se se lratar da conservação de
bens de raiz adquiridos na conformidàde
daquella Ordenação, a petição deverA ser
instruída:

§ 1.0 Com certidão ou publica fórma dos
tilulos em virtude dos quaes as Corporações
de mão-morta. possuem esses bens.

§ 2.° Com a declaração dos lugares, cm
que estiverem situados, e de todas as suas
conIronlacões, ~e não houver essa declara
ção nos titulos, a que se refere o paragra
pho antelledente.

Ar'. 14,. Se sc tralar da acquisição de

bens de raiz por uutro titulo, o requeri
mento selá instruido:

§ 1. 0 Com documentos que provem os
meios de qu~ .as Corporações dis~õem para
fazer a acqutslção, e 9,ue os pOSSUidores dos
bens concordào na ahenaçào,

§ 2.o Com a declaração dos lugares, em
que os bens forem situados, e de todas as
suas confrontações.

§ 3.· Com a avaliação dos bens feita a
reguerim~n.to das ,Corporaqões perante o
JUIZ l\IulllClpal do fermo, em que estil'e.
rem, com assistencia do Procurador Fiscal,
ou de quem suas vezes fizer.

Art. 15. Os requerimentos de licença feio
tos nas Provincias serão enviados ao Go
verno por intermedio dos Presidentes, os
quaes, quando os remelterem, informarão
sobre elles circumstanciadamenle.

A rt. 1fi. O Governo, a vista dos requeri
mentos e dos uocumenlos einformações que'
os acompanharem, concederá ou negarã a
licenca, ou mandará procelter a oulras iu..
dagaéões que julgar necessal'ias.

/'

Ad. 17. Quando o GOI'emo conceder a
licença requerida, declara'rá o maximo ~o
preço por que poderão os bens ser adqUI
ridos, e poderá determinar as seguranças,
com que entender que deve-se proceder
aos conlractos. .

MI. 18. Passado hum anno depois de
concedida a licença, sem que se l.enh~ ce~
lebrado o conlracto, a que se .ref~nr, ficara
ella sem effeito; o que não lIl~l~e de se
requerer outra mediante as condlçoes preso
criplas neste Regulamento.

Art. 19. Para que se faça o necessario
registro, com as especificações .conslanle
do art. 2,°, o Ministro do Impe.l'lo co~mu

nicará as licenças que concedeI' ao ~llll1sl.ro
da Fazenda se se tratar de corpol'açoes eXIs
tentes na Côrte e aos Presidentes, se se
referirem ás p'rovi noias • devendo neste
caso remetter aos me~ll1os Preside~les aS
respectivas Portarias, as quaes. serao en·
tregues aos in teressados, dePOIS de pagos
os direItos de"idos.

Art. 20. Logo que, obtida a licençA! ~o
Governo as Corporações de mão-morta ti
"erem c~lebrado os contratos para JUo
forem autorisadas, delles enviaráõ. trasla o
na Côrte ~10 lIiinistro do Impeno, e nas
ProvlOcias aos Presidenles para se .fazered~
os onvenienle:l lançamentos nos Imo
registro.

Ad. 21. Os Tabelliães e Escril'ães com·
petentes não lavraráõ escriptüras tO~e~~
traLos que, nos termos deste egu a Ih~
dependerem de liceuca do GOl'erno,sem rã

d '/'t I'cença qne seser apresenla a a UI a I • ' S' e sob
tran~cripta nas mesmas escnpt:Jl'a , li ._
pena de responsabilidade, tlarao COll eel
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menta das que fizerem aos PI'ovedore3 das
Capellas para o errei to determinado no final
do art. 20. ,

Art, 22. São nullos os contractos, de que
trata o artigo precedente, celebrados sem
observancia das clausulas com que fôr con
cedida a licença do Governo.

Art. 23. As disposições do presente Re
gulamento não prejudicão as do Decreto
n.655-de 28 de Novembro de 183.9 rela
tivas ás Orilens Religiosas.

Paulino José Soares de Souza, do meu
Conselho, Ministro e Secretario de Estado
dos Negocios do Imperio, assim o tenha en
tendido e faça exevutar.

Palacio do Rio de Janeiro, em i2 de Ja
neiro de 1870, quadragesimo nono da Inde
pendencia e do Imperio .-Com a l'ubrica
de Sua lIlagestade o ImpeTador.-Paulino
José Soares de Souza.

DECRETO n. 4.105 - DE 22 DE
FEVEREIRO DE 1868.

Regula a coo cessão dos terrenos de nta1'inha ,
dos 1'eservados nas Inm'gens dos rios e dos
accresctdosnatura.l ou artificialme11/e (1),

Visto o art. 51 § 14 da Lei de 15 de No
vembro de 1831; 3.° da de 12 de Outubro
de 1~33; 37'§ 2.° da de 3 de Outubro de
1834; 11 § 7.° da de 27 de Setembro de
1860; 3i § 33 e 39 da de '261e Setembro de
i867, relati vos A concessão de terrenos de
ma,rinh.a e outros de dominio publico, de
accrescldos natural ou artificialmente, e
para a~erros ou obras particulares sobre o
mar, rios navegaveis a seus braços:

Reconhecendo quanto he importante se
meJh~n~e concessão, a qual, além de confe
m .dlreltos de propriedade aos concessio
nanas, torna os ditos terrenos productivos
e favorece, com o augmento das povoal;ões
odas rendas publicas; • ,

Atlendendo fi necessidade de regular a
fórma da mesma concessào no interesse não
só do domi~i? nacio;'lal e pri'vado, com'o no
~ai~fesa Inllitar, alinhamento e regulari
ea. e dos cAes e edificacôes, servidão pu
bhca, navegação e bom éstado dos portos,
rIOs navegave.is e seus braços;
. Tendo ouvido o parecer das Seccões reuê1das de Fazenda e de Marinha e GU'3I'l'a do
onseJho de Eslado; e
Usando ela faculdade que me confere o

art. 1.02 § 12 da Constituição;
HeI por bem decretar o' seguinte:

putrl. L° A concessào directa au em hasta.
d lca, dos tPorrenos de marinha dos r~sºr

da o~ para a servidão publica n~s margens
os riOS nal'egaveis e de que se fazem os

(I) Viae Supra Ord. 00 Iiv. 4 t, 43.

navegaveis, e dos acr..resr,idos nalnral ou
artificielmente aos ditos terrenos, regular
se·ha pelas disposições do presente De
creta.

§ 1.0 São terrenos de marinha todos os
que banhados pelas aguas do mâr ou dos
rios navcgaveis vão até a distancia de 15
braças craveiras (33 metros) para a parte
de terra. contadas desde o ponto a que
chega o pream3r médio:

Este ponto refere-se ao estado do lu~ar
no tempo da execução da Lei de 15 de 0
vembro de 1831, art. 51 § 1!l (Instruccões
de 14 de Novembro de 1832 a:t. 4.°) •

§ 2.° São terrenos res!'rvados para a 8er
vi~ão publica nas margens dos riOS navega
vaiS e de que se fazem os navegaveis, todos
os que banbados pelas aguas dos ditos rios,
fõra do alcance das mares, v~o alé a distan
cia de 7 l)('aças craveira.3 (15,4 metros) para·
a parte de terra, contadas desde o ponlo
médio das enchentes ordinarias (Lei n.O 1507
-de 26 de Setembro de 1867, art. 39).

§ 3.° São terrenos aCCl'escidos todos os
que natural ou artificialmente se tiverem
formado ou formarem além do ponto deter
minado nos §§ 1.0 e2.0 paraapartedo mar
ou das aguas dos rIOS (Res. dr. Cons. de 31
de Janeiro de1852e Lei n.oHU-de 27 de
Setembro de 1860, art. 11 § 7,°)

§ 4,0 O limite, que separa o dominio ma
ritimo do dominio fluvial para o errei to de
medirem-se e demarcarem·se 15 ou 7 bra
ças conforme os terrenos esliverem dentro
ou fõra do alcance das marés, serA indicado
pelo ponto onde as aguas deixarem de ser
salgadas de hum modo sensive), ou não hou
ver depositas marinhos, ou qualquer outro
facto geologico, que prove a acção poderosa
do mar.

§ 5.° Ao Ministro ela Fazenda na Côrte e
Provincia do Rio de J3ueiro, ouvido o Mi
nistro da Marinha, e aos Presidentes nas
Pl'o\'incias, ouvidas as Capitanias dos Por
tos, e com approvaçao do Ministro da Fa
zenda, compele fixar o referido limite, fi
cando todavia sa)l'os os direitos de terceiro.

Art. 2.° Os requerimentos para conces
são de terrenos accrescidos natural ou ar
tificialmente ou para aterros e quaesqller
obras particulares sobl'l: o mar rios nave
gaveis. e seus braços (Leis de 12 de Outuhro
de i833, art. 3,°; n.O 'l1l!(-de27 t1eSetem
bro de 1860, art. 11 § 7.° e n.O 1507-de 26
de Setembro de 1.867, art. 39), serão dirigi
dos na Côrte ao Ministro de Fazenda, e
nas Pl'C}l'incias aos Presidentes, por inter
medlO das Camaras l\funicipaos dos respec
tivos districtos.

§ 1.° Os pretendentes instruirãõ os seus
requerimentos, além dos titulas e documen
tos, qno entenderem a beni de seus interes
ses, com a planta demonstrativa da exten
são e confrontação dos terrenos ou dos
aferras ou obra~ que tencionarem fazer,
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publi~a., nos lermos do ar!.!l~ § 3i oa Lei
n.°15Q? -:---de 26 de Setembro de 1867, peran
t? o lrlbun~l ~o The~ouro ,acional na
çôrte e Pl:ovlncla do RIO de Janeiro e as
1 !le~OUrâl'laS de Fazenda nas demaIS Pro.
VincI as .

,Art. 6. Ddib~I'~da a concessão, proce.
dlJr-se-ha a, mediçao e avaliação do terre
nosacc.rescldos(t) ou da área, que tiverem de
occupar os aterros e obras, eOl'l'endo as des
pezas por con ta dos pretendentes, e deven
do altendor-se na avaliacão a faval' dos que
as hOl~vl;\r.em feito ou emp~ehenderem, ás
lJemfeilonas e aos alerros e obras que ten.
hiío dado 0\1 derem malC'r valor ~os terre·
nos, a fim de se marcar o foro nos termos da
Legislação em vigor.

AI'L 7. Concluida a medicão e avaliaoão,
de g,ue trata o artigo anlecedênle, a Secre
tarIa da Fazenda e as Secretarias das Tha
sour:lI:ias.... precedendo deliberação superior,

,expedirão os titulas (\e concessão, devendo
ser assign:J.dos estes pelo Mini tro da Fa
zenda na Côrte e Provll1cia do Rio de Ja
neiro, e pelos P residentes nas demais
Provi ncias.

Ar!. 8. As plantas, a que se refere oar!.
2.°, serão archivaclas nas Ilepartições do
Thesouro e Thesourarias de Vazenda a que
perlencerem os negocios relativo,; aos Pro
prios I âcionaes, lancando-se nns livros
resflecti \'OS a data da ê(\llces ão e cio litulo,
o nome do Concessionaria, e os esclareci·
menlos necossarios para a todo c tempo se
vcrificar a extensão dos lerrenos e suas con
frontacõo , ou a dos aleITaS e obras concc·
didas:

§ l. As alterações propostas nas inror
ções das Autoridades e Jtep:trtições, sendo
approvadas, e as que tiverom luglr quando
se reso1\'er definitivamente SObl'O a conee-·
são, serão indicadas nas pla.nlas pelos En
genheiros das mesmas Repartiçpes.

§ 2, As partes i fi teressa.jas poderão, in
dependente de reqllerímcnto, exlrahir cópja
das rcfel'idas plantas, plra o qne lhes serao
franqueadas nas Repartições de Fazenda,
sob a responsabilidade dos Empregados,
que tivc:'em cargo ue guardal-a.s,

Art. 9. As disposições dos artigos prc-

especificando. a sua natureza, e o modo e
prazo de lova1-os a effeito.

§ 2.· As ,'eferidas plantas devel'áõ ser
tr:lçanas na escala de 1:200, os detalbes de
1:100, e os perfiz e cOrtes de l:50, referin
da-se ao metro, e bem assim indicar os
planos e projectos de obras pulJlicas gc
raes, provll1ciaés c municipaes, na locali
dade.

Al·t. 3.· Ás Camaras l\Iunicipaes, logo
que forem apresentados os requerimentos,
examinal-os-hão, especialmente soh o ponto
de vista do alinhamento e regularidade dos
C,les e etlificacões, da sel'l'idão e loaradou
ros publicos, ·ou de outros interesse~ muni
cipacs, informando circumstanciadamante a
lal respeito ao ministro da Fazenda na Cor
te, e aos Presidentes nas Provincias, e emit
tindo a sua 'lpinião subre a possibilidade e
vantagens da concessão.

§ Unico. As Camaras l\'funicipaes terão
muito em allenção os planos e projectos de
obras geraes, prorinciaes e mnnicipacs ou
lo~radouros publicos estabelecic1os, ou que
seja convenienle estabelecer na localiualle.

Ár1. 4,0 O Ministro da Fazenda na Côrte
e Pl'Ovincia do Rio de Janeiro, e os Presi
dentes nas dem:\1S Provincias, requisilarão,
estes á respectiva Capitania do Porto, e
aquelle ao Minislro da Mal'lllha a declarà
ção, de que lrata o ar1. 13 do Re.gu1:lmento
de '1!) de Maio de 1846, a bem da navega
ção e bom estado dos portos e dos estabe
lecimentos naYaes e dus rios navegaveis e
seu~ braços, ouvindo tambem o Ministro
da Guerra, ou a pl'imeira auloridade mili
tar nas Provincias no interesse da defesa
do Imperio, quandú 08 lerrenos estiverem
situados c os aterros e obras tiverem do
fazcr-se nas proximidades das fúrlalezas e
estabelecimentos militares.

A.rt, 5,° quvidas as autorjuad~s, de que
tralao os artigos an tecedentes, e IIlformados
os reqnerimentos, com audiencia a final dos
Procuradore; Fiscaes, pelas Ileparlicões tle
Fazcnda, a cujo cargo se acharem o's Pro
Jlrios l;lCir.!1'p~, o 1\Iinistro ela Fazenda na
Côrte e Provillcil de Rio de Janeiro, ouvi
fio o Tribunal do Thesonro Nacional, e os
llresidentes nas demais Provincia~, pode
rão, segundo a localidade e as circumstan
cias, conceder ou não os terrenos e at(Jrros,
como entenderem conveniente, ob3ervandú
porém no caso de resolverem concedel·os
as regras sobre as preferencI'"s e t'belec'l~ (I) Mcdic,io • analia";o dos ("r mos o"'rlScidos,""'. o Av, n', 31.2-de 2;; de ,11;0.10 de f .3 deolnriln
nas no art. 16, i,mpondo as condi0õc", que que li medição e ",'olioçiio de Itrrtllo.,d'lIIo";lIho d.1Cn~
parecerem vantajosas para: aprovei ta~nento conCO"rcr além uo Engenheiro, do Collnr.Ior, ede dOll,
dos terrenos, mas deixando sempre sallro o Avaliodores; um ~[o,Jidor proposto pelo II1nsll1? ~ng,f~

P
rej' uizo de tercei 1'0, nheiro e opprova"o pelo '1'he.onro, ° o, ~<rd"d~wi'CoUeCloria, ou oseu Ajudante, como Es<rl!0o d '1\ de

§ Unico Senuo O terreno pretendl'do por çio na rórmn do.arls. S c5 das ~lrncçu,e. e C". '.. . Novembro de t83' assim COl1l0 o. re.pontofos Coo ~
'!lals de h~m ~ndlVluuo, que nã,o tenha a ~eu I sionorio. ou p053';i~o', ou sens Icgilimo. Procorndo:~:
lavor o direito de proferencla garanlldo poro isso convi,lnuos por Eu,tnl, 00 C1rto, e COIl1
pelo art. 16, on dado o caso de perua do I .oovel antocodenci~, p.to ,C~lIeclor; ;::ed~~i:~a~~
mesmo direito na fórma do art 18 o do- terfi:> do demarc,açao, e medll;ao. exprc, rcali,e.. , ., do naO compareCImento doUes, quando ISSO se ,
mllllO ull1 do terreno será posto em basta e da data do Euiclal, ou carla.

"
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§ Unico. A disposi~io deste artigo he ex
tensi va ás concessões, (fue d'ol'a eID diante
se fizerem as referidas Comp:mhias ou Em
prez:uios, contan'lo-se o pl'azo de seis mezes
da data da pnblicar,io uos actos legislali I'OS
ou executivos em que e tiverem concedido
os terrenos e aterros.

Ar!. 14. As llepal'tições de Fazenda, a
cujo cargo estiverem 05 Pl'oprios r acionaes
depois de ouvidas as Autoridades compe
tentes, na confurmidade dos arts. 4.0 e tO.°
intimarão pesso3lmente, endo posslvel, e
por Edital de 3U dias os posseiros confinan
tes "e outros interessados para, rlentro de
hum prazo, que poderá sei' prororrado, re
clanurem perante o'l\'linistro da Fazenda na
Curte e Provincia do Rio de Janeiro, e os
Presidentes Da'! demai~ Provincias, o que
entenderem a bem de seus direilos, sob
pena de perda da preferencia garantida pelo
art.16.

§ 1.0 Os pos3eiros, conlinant~ e outr,os
interessados poderão, não obsta.n le a lils
posição d~ste artigo, oppôr-se a concessào,
declarando os moli\'os e e -hibindo os pre
cisos documentos, perante as Gamaras \VI 11

nicipaes, e até.o fim do prazo m~r~do pe
rante os Presldenles de Pronncl3, e o
Ministro da. Fazenda.

§ 2, Fica e,pec~almente rec~m~el1dado
ás Camaras IIfunlclpae.;, Capitania dos
Portos, Repartições d~ Fazend~l e outras
AutoriJades, por or,caslào da reme sa tios
requerimentos:1 j,\.ulorillade Superior, in
formarem ao 1111111'11'0 ti.! Fazenda, e aos
Pre idenles das Províncias sobre os Iitigios,
de gue tivllrem conlwl:i.mento pendentes de
deCisão do Podei' JudiCiai enlre os pl'l'ten
dentes, e os posseil'Os, conlinant,}s, 011

quae quer inle.res'allos a respeito tia pr 
prietlade, serVIdão ou po se nos terrenos e
suas bemfei torias, 110S atlerro' e qnaesquer
oulras obras, ou de direitos resultantes da.
natureza do lucal.

Arl. 15, São da competencia exclusiva
da jurisdicçàO administrativa as questões:

L Sobre a validade da concessão em
relacão ás formalidades do presente Decreto
interpretação do titulo e cumprimento das

Ou 188.

(I) Terrenos situadol na sona da serl'idiiD publica; ete.
II A,'. ~. 465-de ~G de Oijlubro de 1868, declarou

que a aol!gUldadc de posse nada aproveita para dar
prelor'!.Dc,a na cODcessãu de lerrenol de marinha quaodo
c.le••ao oecessarioi ao E.lado.

~ l.0 As plantas dos (errenos de marillha
e do mangue, exhibidas na conformidade
doarl. 2.° §§ 1.0 e 11, serão archivadas no
Thesouro na Repartição a cujo cargo esti
verem os Proprios Nacionaes .

~ 2.0 Os tilulos de aforamell to dos ref'l
riJos terrenos continuarão a ser expediuos
peja IlIm. Gamara Municipal.

Art. 1l. A primeira transferencia dos
terrenos de marinha, ou Ilas margens dos
rios, ou accrescidos situados na Côrte e
l)rovincias, que se tiver de elfectuar depois
da publicilçào do presenle Decreto por titu
lo dependente de licença do senhorio di
recto, será precedida de apresen taçào da
planla, de que trata o art. 2.", por occasião
de requerel'-se a referida licença.

§ Unico. EIl'ectuando-se a transferencia
por titulo testamentario, ou suCCeSSlI'O, ou
oUl~o, 1u~ não dependa da licença uo sen
horIO dlrecto, os terrenos nào serão aver
b~dos em nome de quem os houver adqui
I'Ido, sem a exhibição da referida planta.

Arl. 12. As disposições ueste Decreto,
na parte relativa aos que emprehenderem
alerros e obras sobre o mar, rios navegaveis
eseus braços, comprehendem os que, tell
do concessào legitima pal'a os ditos aterros
e obras, 'I'JÍzerell1 fazer uso della depois da
sua puhlica~ão.

§ Unico. Nas concessões feitas sem onus
de fOro, gU:\I'dar-se-hào as clausulas respec
ltvas.

Ar!. 13. As Companhias ou Emprezarios

cedentes são extensivas aos rt':querimento.s : \ singulares o~ co}lectivos, de .o~ras publicas
L Para conl)essào de terrenos propna- geraes, prOV\IlClaeS ou munlclpaes, .de na

mente de Inarinha (art. Lo § 1.0), que n:io vegacão, ou quaesquer outros que tiverem
se acharem compl'Chendidos no districto do \ obti(ro concessão de terrenos de marinha
1I1unicipio da COrte. ou nas mar~ens d?s rios, ou accrescidos.e

2.0 Para concessão de terrenus situadus aterros, flcao obngados no pra7.0 ~e eis
nazonadaservidio publica(l)dosrios nave- mezes, contados d.1 data da pubhcaç.1O d.e~-

. d que se fazem os naveaaveis (art. L Decre~o, ~ apresentar á Camara .l\1unlcl-
ga:els ~ e .. pai do di tm:to, para ser transmlLflda ao
1. § 2. ) Ministro da Fazenda na Corte, e aos Presi-

Ar!. lO. Os afuram~ntos dll te.rrenos de denles de Provincia, a planta do tenenos
llIal,i71ha comprehe~d.ldos no ..dlstncto da de r[ue se aeltão de posse, com as precisas
COrte e do mangue VIZinho á Gldadl\ Nova declaracões da extensão e confrontarnes na
(Lei de 3 de Outubro de 183!~, art. 37 § 2.°) fórma do ar!. 2. 0 •

continuarão a ser feitos' pela 111m. Camal'a
Municipal da Curte, e submettidos á appro-

. vacão do Ministro de Fazenda, o qual, :l
respeito dos t,errenos de Iltarinha, ouvirá
préviamente OMinistro da Guerra, quando
se derem as circumstancias da parte tinal do
art. 4,.0, e o da l\Iarinha, para os elfeitos do
art. 13 do Regulamento de 1.9 de \\Iaio de
1~~6, sendo lIecessario.
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eondiçõ~s impostas pela Administração aos
conceSSlOnarlOS.

2. Sobre o direito de preferencia á con
cessão garantido aos posseiros e outrus
confrontantes dos terrenos (arts. 16, 17
e 18).

3. Sobre a avaliacão dos terrenos, feita
por Arbitras, para" o [lagamento' de fôro
(Instrucções de 14 de Novembr,) de 1832
art. 10).

§ 1. As questões, de que tratão os n.O 1.0
e 2.· deste artig., serão decididas pelo Mi
nistro da Fazenda na COrte e Provincia do
Rio de Janeiro, e nas demais P rovincias
pelos Presidentes, COnlreeurso para o Con
selho de Estado (Regimento de 5 de Feve
reiro de 1842, art,. 45 e (J,6 e Aviso de i4
de Janeiro de 1860).

§ 2. As questões, de q;ue trata o n.O 3.°,
serão decididas pelo Ministro da Fazenda
na Côrte e Pro,incia do Rio de Janeiro, e
pelas Tbesourarias nas demais Provincias,
com recurso para o mesmo Ministro e deste
para o Conselho de Estado, nos termos do
paragrapbo anterior.

§ 3. As deliberações do Minish'o da Fa
zenda e dos Presidentes nos casos dos §~

1,0 e 2.° serào precedidas de audiencia do
Tribunal do Thesouro Nacional na Côrte e
Provinciado Rio de Janeiro, e das Thesou
rarias nas demais Provincias.·

Art. 16. Tem preferencla á concessão dos
terrenos de marinha, e outros, a que se re·
fere o presente Decreto:

1. Nas suas respectivas testadas 13 fr.entes,
os que ahi tiverem estabelecimentos de sua
propriedade, como trapiches, armazens, e
outros semel hantes, dependentes de franco
embarque e desemLarque,

2. Nas mesmas circumstancias os pos
seiros, na supposição de lhes pertencerem
os terrenos, e fazel'em parte de suas fazen
das, sitias, ou outras propriedades conti
guas.

3. Os que tiverem arrendado ou aforado
os terrenos, como parte de sua propriedade,
em concurrencia com os arrendatarios ou
foreiros, ainda que estes tenhão bemfeito-
rias. .

[l,. Os posseiros de terrenos contiguos a
terras devolutas, h'lvendo bernfeitorias.

§ Unico. Se a Iórma do liltoral do mar
ou margem do rio por sua curvatura ou ou
tra circumstancia não permillir que a con
cessão seja da extensflO correspondente ã
testada ou frente, poderá couceder-se o ter
reno proporcionalmente aos confinantes, ou
reservar-se para uso commum dos mesmos
confinantes ou para logradouro publico,
como for mais conveniente.

Art. i7. A preferencia, de que trata o
artigo precedente, não tem lugar a respeito

dos te/'·renas de marinha, ou nas margens
dos ri.os ou accrescidos,. nã.o occup1dos ou
pOSSUidos, quando estIverem contiguos a
estrada, rua ou outro caminho de servidão
publica.

§ Unico. Em il(ualdade de circumstan
cias, serào preferidos os proprietarios dos
terrenos fronteiros, que pegarem do la~o
de terra com amesma estrada, rua ou camin.
ho publico,

Art. 18. Ilesolve-se a preferencia pela
perda do direito, findo o prazo do art. 14,
sem reclamação, opposição ou ~rotesto pe·
rante a Autoridacle' administratIva compe
tente, salvo havendo litigio sobre aproprie
dade, servidão ou posse.

Arl. Hl. As ques Iões sobre propriedade,
servidão e posse, ainda que resullantes da
natureza do local, ou fundadas em conces
sões anteriores, são da competencia exclu
sÍl'a dos Tribunae .

§ 1. OMinistro de Fazenda na Côrte e
Pruvincia do Hio de Janeiro, e os Presi
Jentes nas demais Provincias, não obstante
qualquer litigio, fat'ào demarcar competen
temente o ponto de onde se devem contar as
15 bl'aças, que constituem a zona da ~a
rinha, ou as 7 bl'aças da servidão publtca
nas mat'gens dos rios, mas suspenderão..a
concessào ou a expedição do titulo até deCI
são final perante os Tnbunaes.

§ 2. A medição e demarcação dos terre
nos de marinha he outros, de que trata o
presente Decreto, hedaallribuição exclusiva'
da Autoridade administrativa. Nenhuma
duvida ou opposic.ão, que oecorrer entre
os concessionarias: posseiros ou pretenden
tes, e quaesquer pessoas, que por se~em

confinantes, ou por qualquer outro moltvo,
queirão obstar, podeTã impedir ou suspen
der a diligencia da medição e demarcação,
nem mesmo quando se apresente d.esp'acho
de qualquer Autoridade, ql1e não seJ~ d.o
Mi nistro da Fazenda na Côrte e ProvlDCla
do Rio de Janeiro, e dos Presidentes. n~s
demais Provincias, ficando salvos os direi
tos de propriedade particular, lias termos
deste artigo.

§ 3. As questões l á que se refere ~ste
artigo, podenlO serJulg~das pela Autorida
de j Ild iciaria ainda epols da concess~o ou
expedição do titulo.

O l\1inistro da Fazenda, e os Pl'esidentes
de Provincia, decidido o litigio, resolverão
como foI' de j usLiça sobre a concessão, de
clarand'o-a de nenhum eJfeito, qllanJo ~S13
providencia deva ler lugar em vl:la do JU ~
gado dos Trib~na.es sobre a questao de pro
priedade, serVidão ou posse.

Art. 20. As Capitanias dos Portos s~~
Camaras Municipaes, estas na fórm3 de
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posturas e a'{uellas na do seu Regulamento,
lião consentirão quaesquer construcções,
aterros e obras sobre o mar, rios navegaveis
e seus braços, ou sobre os terrenos do-c1o
minio publico, de que trata o presente De
Cl'eto, sem concessào ou contra o modo e
cllndi~es autorisadas nas licenças das Ca
maras Municipaes e declarações das Capita
nias dos Portos, as penas de mulla e demo-

lição das obras, comminadas no mesmo
Rel(ulamento e Posturas..

Zacarias de Góes e Vasconcellos, etc.
Palacio do Rio de Janeiro em vinte dous

de Fevel'eirlJ de mil oitocentos sessenla e
oito, quadl'agesimo setimo da Independen
cia e do Imperio,-Com a rubrica dll Sua
Magestade o Imperador. -Zacarias de Gõe
e Yasconcellos.





RESUlYIO
DAS

DEU 'ÚES ~O PUDErt EXECUTlVO DO A~NO UE 186M,

,urol'I'I...

.H'ISO n. IUij-DE 13 DE MAlO DE 1868.

Declara que os Superiores das Oruens Regulare. são os
compelenles para passnrem carta de liberdade aos
escraVO! dos IUC:Jn1Q.S Ordco!. ....._

AVISO II. I8I-DE I DE MAIO DE ISG .

O. pedidos de alfurrias dos csera~os da Nação devem
'elO acompanhodos dos termos de avaliação, e s6 de
poi' da entrega do valor de~la se pa..ão as Cartas.

AVISO n. I 2-DE I DE MAIO DE 1868.

.\utorisa a Tbesonroria do Maranhão o possar Carta
de liberdade a humo escroYD da Nocão e a lJUm seu
filho menor, com tanlo que, rolatívamento a este, al
guem se responsabilise pela sua eriação c cdoeo
ção.

Deus .Ie OrpllãoB.

.\VISO n. 319-DJ~ 18 DB AGOSTO DE 1868.

Decide que, quondo um poi não lem bens de rr,iz para
~'raolir as legitimns dos filbos menores, de"e não
obstanle proceder li inscripção do soa h~potheca no
tempo e pelo modo marcado DO' §§ 17 e 22 do orl.
~.o da Lei de 24 de Setembro de 186<1, e nu. arts. 199
e 212 do Regulamento de 26 de Abril de 1865.

AVISO u. 341-DE 25 DE AGOSTO DE 1868.

.\pprova o procedimcnto da Tbesouroria da Bnhia, ne
gaodo o pagamento dos juros de uma ll.uantio per
taoceote a umo orp hã, "encidos depois do dia do
c.asame.nto, por ter elIa casado sem licença do respec
hvo JUll.

AVISO n. 381-Df;12 DE ETEMDRO DE t86a.

Soh'e du.idas ácerca do. arrecodação do empre6limo do
~ofre do orphão., o da contagem dos rospectivo.
Juro•.

•\V[80 n. 396-DB 23 DE ETEMBRO DE 1868.

Decid~ duvidas a respeito de dinheiros de orphãos, re
colhidos aos respecti.os cofre~.

AVISO n. 473-DE 5 DE NOVEM.BRO DE 1868.

05 dinheiros dos loucos d. todo o gctttro gozão dos mes
mos fal'ores e garantias con~edidDS iOS menores.

AVISO n. i38-DE 10 DE MAIO Oh 18b6•

Declaro que os bens pertencente. o bumo Imagem, quo
não tom Irmandade pelo faelo da vacaneis, "as••u
para a Fazenda Publica e ficão enjeitos á fi~cah.a iio
do Juizo da Provedoria.

Ca~al..eutOI!! de Or.thãoe.

AVISO n. 8S-DE 23 DE ~IAJlÇO DE 1868.

Solve a dUl'ida sobre cosamentos de orphãos de qual
qner espccie, sem licença do respectiro Juiz.

AVISO 11. 96-DE 27 DE MARÇO DE 1868 .

Sull'e duvidas a respeito do sello a que eslão sujeitar.
aS Prol'isõcs de Jicenço paro cosamento.

AVISO n. 289-DE 5 DE AGOSTO DE 1868.

Não ha conlrodioção entre os A.isos de.23 do Março
de 1868 e n. 332-de 13 do No.embro de 18S8; o
primeiro e.labelece que he indispeosavel liceoça de
Juiz competenle, paro casamento de Orph30s mono
res' e o segundo que incorre nos penas do Codillo
Cri:oinal o Sacerdote, que recebe cm motrimoOlo
contrahentes não hobilitados na eon{ormidade de'
Leis.

C...ftUlento. por proeuração.

AVISO n. 16i-DE 13 DE MAIO DE 1868.

Nega á viu"a de 001 Ol6cial. do Exercito carada por
proouração, eslando O 01601.1 aose~te no. Parat;uay,
ando {.Jleoeu, e direilo 00 respochvo mOla eoldo.

Conlarea.

AV\SO n. 26i-DE 23 DE JULHO DE 1868.

Deeid que deve ser coosiderada instol.lada u.mil no'.o
Comarco quando so oomea o ro'poolt~o JUIZ do DI
rcito .

coneUlação.

AVISO n. l7o-DB 15 DE MAIO DE 186~.

Declara que os J1rooossos verbaos de conciliaçiío e do
alçada dos J olzes de Paz se faz~m Jor na: termo,.Ian
çado uo protocollo. em que ass.goao o JUIZ, Escrivão.
partcs e lestemunhas.
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FUhol!!l lelittlnU~8.

AVISO. n. 285-DE 31 DE JULHO DE 1868.

Decido que quando a reunião do Jury eoucorro com o
acto da Correição, deve esta ser prorogada no. ter
mos do art. 3.0 do Decreto n. 834-de 2 de Outubro
de 185!.

CUli!Ita!!!!.

.\VISO u. i 8-·DE 20 DE MAJO DE 1868.

Decide duvidas li. respeito do Regimento de custa!,
quanto aos lutS. IG3, 16\ e !65.

AVISO n. 3iO-DE 10 DE • ETEMBRO DE I 6".
Re!olve duvidas a respeito 'do Regimenlo (lo clIstas,

quauto aos arls. iiI, 165 eli9.

Deehua.

AVISO n. 29i-DE 11 DE AGOSTO DE I 70.

Declara que as Administrações Provinclaes podem es·
tabelecer o imposto de decima sobre as eazos de Cou
venlos de Fraaes, porém não estão autorisadas li co
brar impostO! sobre os escravos perlencentes aos
menoionado! Con..entos.

Deehna addlelol1!d.

AVISO n. 177-DE 16 DE JANEIRO DE 1868.

Approva uma deci.ão revogaudo o lançamento dos bens
de uma Caza de Mizericordia para a cubrança da de
cima addicional das Corporaç!ies de mãu-morta.
l{. B.-Tambem deste impostu ficarão i!eutos os

edi6clo. das Praça! de Commercio (Dec. n. li25-do
2ll de Setembro de 1865).

Deê..n ... de u8ufrueto.

AVISO n. 34i-DE 26 DE AGOSTO DE 1868.
Di provimenlo a um reeur>O sobre decima de usu·

[ructo.

DepOl!JltoM.

AVISOS u. 339-DE 24 DE AGOSTO DE I 68.

N~o be ueces!aria a elbibição de procnração, para
efectuar-se a eutrega de depositas, e bem assim a
compra de Apolices pertenceotes a terceiros.

DOJllinlo tl~ E8Itado.

AVISO n. 399-DE 2·i DE SETEMBRO DE 1868.
Declara pertencerem ao dominio nacional as cousas.do

d.,nin~o do Estado, taos como.os terrenos diamantino!,
e as mlOas.

Exeeução de Lei.

AVISO n. 2i8-DE 29 DE JULHO DE 1868.

Resolve varias duvidae Dccorridas na pratica e eleeuQão
uas Lei., muime cm relação ás llppellações do JUIZO
doa Residuos.

AV!SO n. 3i-DE 5 DE PEVEREIRO DE \868.

O b.ene6cio do ~.eio soldo s.; compete aos filbos Is '.
tImos ou leg.tlmados por subsequenle malrimonfo.

JlRl.eali!l-eOl'lnUI.

AVISO u. 39i-DE;l\ DE SETE~BRO DE 1868.

Resolve duvida sobre concessão de h.bea,·corpUl ao
preso por "irtude du pronuncia.

ll)'po_heea .

AVIO n. 382-DE 14- DE SETEMBRO DE 186.

Decide qne não se póde registrar hnma hypotbacs ds
immovel, possuido em commum, sem o cousaolimsoto
uos outros eo-proprietarios, desde que a divisibili·
dade não es1iver manifesta, nem se C1bibir pro,"
della.

11...1081'0 pessoal

AVISO n. ii-DE t4 DE JANEIRO DE 18G8.

Os Escrivães, TabellHes, Distribuidores, GootadolSl
e ootros empregados judiciaes que não percehGm Ten·
eimentos doo Cofres Poblicos, mdS unicameots oullas
e emolumentos das partes, não são sujeitos ao imposts
de 3 %.

AVISO n. 48-DE 13 DE FEVEREIRO DE 1861.

O fa:endeiro on lavrauer que tirer. por ~ua.coota cua
de babitação arrendada ou proprla esta sUJe.lo ao 1m·
posto pussoal.

AVISO n. 52-DE 14 HE FEVEREIRO DE 1868.

O subsidio ou dillrias qoe perce~em os membroi das
Aasembléas Provinciues, e as aJudas de custo qus &c
lhe! abonar, pelas caixaa provinciaes para ,eu trans·
porte não estão slljeitas ao imposto de 3 %.

AVISO n. 53-DE li DE FEVEREIRO DE 1861,

Os habitautes das freguezias c arruiaos, emhGra. d.
seus predios, nio se cobre a deeima, o os fazende!ro,
e donos de si tios não eatando elles comprebsndldo!
na isenção do a;l. 50 do Decreto n. 4052-do 1861,
devem pagai' o impost. pessoal.

AVISO n. iS-DE I i DE MARÇO DE 1668.

Os Juizes de Direito Munieipaes e Prometor.s, cUJO!
ordenados e grati6~ç!ie. unido! aos emolom~~:os
che$arem ou excederem a I:000$000, estão &uje. o.
ao Imposto sobre os ,'encimento., e bsm ~sslln Oi
Escrivães Solicitadores e Officiaes de Just.ça %dS
além dos' emolumentos pagos pel~s parles, perce e·
rem vencimeutos pelos cofres pUblIcos.

AVISO n. ~4-DE 20 DE MARÇO DE 186H.

Dos reformados, e pensionistas de tenç/c,r e ~~:!~~
montepio 8ómente se deve cobrar I o ° adq cofr8'
de I:000$000 para cima que recebereO! os
publicas.

AVISO n. 1l9-DE Il DE ABRIL DE 1868.

. . l oal pela rszão qoe
Declara ISentos do Impos o "OSS . i Quinta da Boa

indica, os Empregauos da mpo;': adas deutro da
Vista, mo~auores nus casas e I c
mesma Qwnta.
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AVISO n. 340-DE ~5 DE AGOSTO DE 18õ8. AVISO n. ~90-DE [j DI': AGOSTO DE 18G8.

Sol.e duvidas áeerca do Regulamento de 23 de Dezem·
bro proximo passado relati"u ao imposto pessoal.

AVISO n. 348-DE 26 DE AGOSTO DE 1868.

Sol.e duvidas ácercn da execução do Regulamento de
28 de Dezembro proximo passado, sobre o imposto
peS!oal.

AVISO n. 46i-DE 29 DE OUTUBRO DE 1868.

Sol.e dn.idas ácerca do ar!. 10 dn Lei n. 1501-de
2G lie Selembro do nnno proximo passado, que creou
o imposlo pessoal. .

AVISO n. 471-DE 31 DE OUTUBRO DE 1868.

Só ~ão isenfos do pngamento II? impoolo pc;soal os OCfi
Clies embarcados em na.ytOs armados em guerra
eO'eclivamenle empregados cm serviço de campa
nha.

IlleompatibtUdadell.

AVISO n. li-DE 18 DE JANEIRO DE 1868.

Dcelaraque não ha incompatibilidade no exercicio
simultaneo dos cargos dê Juiz de .Paz o de Almoxa
riCe de Arsenal de Guerra, á "ista)lo disposto no
Aviso de 4 de Junho de 1847.

AVI. O n, 106-DE 10 DE ADRIL DE I 6~.

Aenacessão de aiCorria a escravos da Nação-a titulo
.grainitn-não cabe nas attribuicões do Poder E,e·
culivo. •

AVISO n. 130-DE 30 DE ABRIL DE 1868.

Declara qne não podom servir co~junctamente no mesmo
termu o Juiz Municipal c o Promotor Publico, que
silo ounbados.

AVISO n. 136-DE 30 DE ABRIL DE 1868._

Qeclara que não exisle incompalibilidade no exereicio
do~ C-'l'gos de Fiscal da Camara, c dc supplente do
JUIZO Municipal.

AVISO n. l'3-DE 1 DE MAIO DE 1868.

Declara .qne oã,o .podem scrvir os cargos de Sll"~lente
do JUIZ Municipal, E<cri\'ão C Partidor parenL; dea.
tro dos graos prohibidos.

AVISO n. IGI-DE n DE MAIO DE t869.

Declara inrompativel o exereicio dos cargo. de Fiscal
c ProCessar publico.

AVISO~n. tH-DE I. DE MAIO DE t868.

Re'olve duvida a respeilo da incompatibilidade entre
o. ca:gos d. Promotor Publico C DelegadD da Policia,
61ercldos por dous Irmãos.

AVISO n. 2G8-DE 23 DE 1OLI-IO DE 1868.

D~clara que o Gunrda Nacional que aceita c exerce
dnnScções do seu poslo, tacitamente renuncia o cargo
o upplent" do Juizo Municipal. .

AVISO n. ~74-DE 28 DE JULHO DE 18~8.

Declara que não ~ompete ao Goveruo Geral resolver
dmS qne.tã.o de incompatibilidade enlre os cargos
p~uc~~etarlo da Camara Municipal e Delegado de

Deoide que não cxiste incompalibilidade entre o OlGolo
de Depositario Publico e o empregn de Escrivão da
Collecloria, quando he peqneno o numero dos de
positas.

AVISO n. 31G-DE II DE SETEMBRO DE 1868.

Decide que o JIIi. de Paz que hnma vez exerceu ioleri
namente o Officio de Escrivão de Orphãos não fioa
por isso privado do seu cargo.

AVISO n. \01 DE-2ij DE SETEMBRO DE 1868.

Declara ser incompalil'el o cargo de Jniz do Paz com o
de Escrivão do Ch·cl.

AVISO n. !,On-DE 26 DE SETEMBRO DE 186 .

Decide duvidas a re'peito da incompatibilidade enlre
os cargos de supplente do Juiz Muoiclpal c Coronel
commaudante superior da Gnarda Nacional.

AVISO n.416-DE 30 DE SETEMBRO DE I8G8.

Declara ser incompalil'el o cargo de Juiz de Paz com o
de Concclor.

AVISO II. 431-DE j DE OUTUBRO DE 1868.

Não he incompativel Oexercicio do c~rgo do E<crivão
do. Feitos d. Fozeoda com o de Scorelario ria ln .
pecção Geral .la Inslrueçiio Publica.

AVISO n. 4G9-DE 30 DE OUTUBRO DE 186n

Deolara qne o Professor Publico não póde exercer aa
funcçõcs de Vereador, nem nccumular este cargo.

AVISO n. 410-DE 31 DE OUTUBRO DE 18G8.

DeeÍora qlle nilo s~o incompalivei. os cargos de Escri
"ão do Juiz dc Paz e de l'orleiro da Camara li[ nni·
eipal.

AVISO n. 1m-DE 10 DE DEZE;\lBRO DE I 68.

Declnra haver incompalibilidade eutre o cargo de Ve
reador c os ornoio. da 'rabellião c de Escrivão do
Jllr)·.

AVIO n. 505--DE 19 DE DEZEMBRO DE 18G8.

Deolara oão haver incompatibilidade outre o cargo de
Vereador e as Cuncções de Agente de leililo•.

AVISO n. oadd.-DE 15 DE JULHO DE 18R •

Declara que se não pode estabelecer regra invariavel
sobre a accumulap'ão dos cargos de Prucurn<lor c Soo
cretario das Camaras MUDicipae•.

JUl·a"1~1l.0.

AVISO D. 335-DE 28 DE AGOSTO DE 18G8.

Declara que he nullo o juramenlo de um supplont~ do
Juiz Municipal, prestado perante o Juiz de ~1l'''1~~;
mas os a"tos por elle praticados, bona fid., ~.o vali·
do. cm Direito.

AYISO n. 343-DE 25 DE AGOSTO DE 1868.

Decide qõe deve ser marcado prazo na Côrma do art. 'I .•
do Decreto n. 2ijl2-de -l de Novembro de 18~1, DOI
Supplente.!Wa Jnize! Municir,ae. da Côrte.
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AVISO n. 3~O-Dl;: 19 DE SF.TEMBnO DE lSOR.

Resolr~ duvida.. n respei/o dn juramento dos Jui!6s
!\runicipaes 5uppleulllll rórn do pra7.0,

LlJ.ello,

Avrso 11. 30S-DE 13 DE AGOSTO IlE I 6S.

DeclRra que não se póde fazer addilRmenlo all(11m ao
libello d.pois de ofT.recido peln Promotorla Pu
blica. '

f.lheIO.lade h ..lh·hlual,

.n'rso n. H·6-DE ~ DE MAIO DE 1868,

Declara que não he licito dizer e 5u,tenlar o prDpo,ito
rie proceder arbitrariamenle no cnso de d.ficicncia
das Leis do JHliz, por i-t:;õo que do\'c spr mantida e
respeitada a liberdade indil'idual.

Medição e venda .Ie tel'l'aa.

Avrso n. 219-DE I; DE JUNIlO DE 18113,

Doclara como deve 'el' feita a medição dos terrenos
pedidos por aforamento oa Fabriua .la poll'ofa d~
Estrella.

AVISO n. 4-18- DE G DE SEl'E~1 BllO DE 18GS.

Declara que o. Engenheiros incumLidos de medi~üos do
terras, etc., obsarn:ul p que n C:il~ resJl~ito cunl"Dt
o traindo de Aetronoulia do Ur. I,iais.

AVISO n. 4i9-DE G DE: ~OVEMDl\O DE 18G8'

Declara que das decisões do Comltli..ariu e;loecial do
Hoveruu ua es·Colonia de S, Ceupoldo .obre egitima-.
ções de terra!, ha recurso para [l Prcgidcnciér lia
!'rl1fincia e para o Governo Iwperial.

AVISO D. 499-DE li DE NOVE.lIllllO DE 1868.

As preslações d9ridas pelos compradores de terrns de·
'\'01ut83 cobrão~se c.Icculivamcuto qna.rlllo nfio s.ão
pagas nos prazos ron\TcnciunQuo~.;.

AVISO u. 515-DE ~ij OE l'íOVE:II.DIlO DE 18G •

LI. venda de terra, derolulas e de OUIN' immoreis
pertencente. á Nação dere se fazer pOl' cecriplura
publica.

AVISO n. ij34-D~E 5 DE DEZEMBRO DE 18G8.

A vonda de torras portenco"t•• ;i Falenela NRcional
deve s.'r Ceita por e;criplura puLlica e ndo por tormo
tle ctlssão hlYrndo nns llcpal'tiçü~~ l'ublicns.

AVISO n. 5G2-UE 30 DE nEZE~LDRO DE 1868.

A venda de terras elevolulas .10"0 sei' f,'Ha por carrip.
lura, e n;10 por term.) luvrauo nas RépUrliçõc.i l)u
Llic"•.

Preca10\,io e II"n..hulo.

AVISO n. 2ô~-DE 1~ DE JULUO DF: t8!i8 •

Declara não Jloder ser curul1rirlo 11m Pr"c:ltorio dirigiria
ao Tbt!sonr.. IJell> Iniz '\!ullicipal SUf,pll'nll: ria 2.•
"ara da. Côrtel.por incl.mpl'telll'ia .le Jniz.), na formá
do art. ,~ do Jleg. de 15 ue Junho ,Ie 1~3V, e C.lta ,I..

Ob!erTancia do, arti. 6 t e b~ do rno:uno ReguJ:u]){,lltv.

Anso n. 3H-DE II DE SETE)IBRO DE 1861.

Decide que, nos tMmo. da Cirolll~r II, :;~'-,Ie II de No.
vemhro II·, 1~6~, o Juiz Municipal deve pôr O !6n
tump,.a-se- uOs mandal!l'Js do Juizo do~ Felto.i, a...ilD
'lne lhe Corom apreseniado. ~olo proprio Collector.

AI'ISO n. 3jij-DF: ti DE SETE1l8RO DE 186íl.

Decide que, nos termo. da Cireular n. 5~,-de li de
Novembrll de 18G~, o J lIiz MunicipRI dere pur o 'e~
-cumpra-se-nos mnnrlados do Suizo dOi; Feito
as.im que lhe forem npprllllenl~doa polo proprio c.l~
hetor.

AVISO n. bl'o-DE ~5 DE NOVEMBRO nE 18ô'.

á demoliç'io dos proprios naciooRes para .er o lerreno
qlll~ eltes occnpâo applicndo no uso PrlH'inriol .ou
Munieipal, sÓ póde ser decretada pe!o I'ode< r.'IP"
1ath·o.

Uel"çiio Metropolitan...

AVISO n. 199-DE ~i DEAJ,tIODE 186.

Deelora que os D~zelllbargadore. do RcI"",io ~Iel,,?po'
lilnna C aIgnll~ outros funccionilriol' Ecclcsla:illco"
não percebem os rcspr:eti\'05 \'tmcimeolo~ quando
liceooi ',dos.

Uelnoções.

A.VISO n. 395-01>23 DE SETE:I!URODE 186!,

Declara que não Sp podem dur remoções em Offici(lS de
JUl!ti~-1.

SentellçMI.

AUSO n. I <5-0 E ~ DE )LAIO nE I 6

, . .~ d Direito em correiç50 ~ao ju
l

•Dcel:trn qne os .1 Ul~h C ue fonrdOn:lo np~·
gão c uno rcformao ~cntcnç:]", c q d erro e sanllr
nas como Corregcdorr para crnen ar
irreguJ:lridarles.

SIZR.

Avrso n.250-DE 1 DE J1JLUO DE ISo.

. " _ . '1.cnrlíl Provincial flll
Deolara qlle n. atlJu'!lI,:aço1e. a i.:~'~IlI'eilas á ,iZR.

t1Xa de herança, e uga' u. e, I

SlJ hstltlliÇilo.

AVJSO n. t5G?DE 8 DE MAtO DE 1808.

, ,- I J··s do C/muue"io
Dt'citlc que n. Sllb~tllulçal) lJ °ei ~~j~ t10utrinn .10 Dr·

de,tn Côrte dere ,er regU R ~ I' IXI' r"mbin.dll
creto n. t3~-dc 2U ll~ Ji'cn:rclrO (I) -'w_
com.o de n. 19U~-du 2~ do )Iarço de 1 0/.

AVISO D. 423-DE 10 DE OUTUIlRO DF: l,e8.

. b' ,- do Pre.idoRlC ~oResoh"c duvida quanto a 5U stillll~ao .• 3. brrasijl)
Relação, quandu iU1lH:dilto por SUllpelt..t~\~ lle tO dt!
do dltr ,"ulo de r1e,enll'hIO nR f{,rma do '1 1sub.li.
Janeiro de Ui!H, que lIlanrla rh:u!lar I!:rati~o e u.'.!~
tuição o D zt'",bargRdlJr prei ...nte, mal au c
impodido..
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SueeejJlJáio. Te....eoo. de "'''I"halut.

AVISO o. 6t-DE 29 DE FEVERt~IRO DF. 186S.

Iodefere a pretenção de hum iuui1'iduo ao reeeliimento
da quauha ue 600$000 deixada a huma sua esera1'a
pelo Glbo de,ta.

AVISO o. 2~2-DE 3 DE JULHO DE 1868.

Declara que niío podenuo o osera\'O adquirir por liIulo
do successão a horança do seu filho 001 e tado de
liberdade; niío lhe he coucedido trausmillir Q terceiro
aquillo que uão pôde adquirir.

AVISO n. 556-DE :!2 DE DEZE~[llRO DE 186,.

Nega o direito ao meio soldo á mãi de bulU Sacerdote,
Capellão do EIercitu.

SUlJpeo!!liio.

AVISO n. H2-DE 2 DE MAIO DE 1868.

nrel"a qne a simples fulta de confiança não he motiro
lufficieole para que possa ~er dcStitllhlo ou su,;peneo,
ainda que lemporarlamente, hum Escrivão do Juizo
de I'oz.

AVISO o. 2S2-DE 30 DE JULllO DE 1868.

ned,ra que a demi..ão eItingue a pena de su.pensiío,
aqual não comprehende eUlpregos fuluros em que
pu"o e Róo servil'.

AVISO n. 3~2-DE 25 DE AGOSTO DE 1868.

Indica a, formaliuades que .e devem preencher por
occasião de proceder-se li mediçãe e avaliação de
terrenos de marinha.

AVISO n. "65-DE 26 DE OU'I'UBI\O DE t 68.

A DnLi~uidade de posse nada aproveita para dar prefe.
renc,a na concessão de terrenos de marinha quando
estes são necessaries ao Esta<lo.

TelJ_el'lullJUtlJ.

AVISO u•.10S-DE 10 DE OUTUBRO DE i868.

Decide que uem o .11. vi.o n. 23-de 29 de Abril de 1848,
nem a Ordeuaçiío, lh'. 3 til. 21 § 13, prohibe que
Rojão apontades no rol das lestcmuoha, os Jnlz~s de
faclo ou de Di,'ei['I.

AVISO n. 384-DE 15 DE SETE.\LBRO DE 1868.

Declara que o Juiz Municipal supplenle lem direito aos
v~ncimenlos, quando este.s uito forem devido! ao
fuocciunnrio elreclivo.

Oan l811.

•
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lNDIGE .ALPHABETIGO DO TEXTO DAS ORDENAÇÕES.

A.J.luules peranle que Juizes devem
ser cilados, liv. 2 IiI. 1.

- Bentos, seus Alvarás, liv. 3 lil. 59
§ 15. .

- llentos,seus livros que fé lenMo, liv .l~

lil. 33 § 2.
A.I.ellans não se podem arrendar em

colmêas, li\'. !~ lil. 69.
Abertura do testamento, liv. 3 til.

18 §9.
AllOboll" feitana rua,liv. t til. 68 §32.
AI.onacõo de pessoa em que casos

crimes se não adrnille liv. 5 til. t38§2.
Abfi!eute, cujo lugar se não.sabe, liv. 1

tit.89.
- cuja fazenda se manda entregar a ou

lrem, liv. 1 til. 62 § 38.
- o Desembargador, liv. t ti L. 1 § 24.
- criminoso como 5e defenda, IIv. 3

IiI. 7 §~ 3 e final. .
- criminoso, con,o S6 procede com elle,

liv. 5 til. 117 § i9,e lil. 126 §§ i e ii.
Absell'el!!l, quem tem cuidado de seus

bens, liv. 1 til. 6'2 § 38.
- quando devem appellar,liv.3tiL70.
Abimlllto da instancia e da cilação,

em que casos he o Réo,liv. 3 IiI. 7 ~ 2, e
lil. 14 § i e final,e til. 20 §§ 6, 7, V, 10,
16, 1M e 22, e til. 59 §§ 5,6 e 9, e lil. 63 § 4.

- em parte, e em parle não, como paga
as custas, liv. 3 til. 67 § 2.

Abrir Carlas d'E!-Rr.y, da nainha,e de
oulras pessoas, que pena tem,liv. 5 li!. 8 §§
1,2,3,4 e final.

- portas de outrem com arlifici'ü, que
pena tem, liv. 5 IiI. 65 § 10.

Abul!Iões e superslições o que são, e
que pena tem, Ii\'. 5 til. 3 § 3.

Aeeeitor Beneficias ecclesiasticos de
estrangeiro não he licito,nem procuração para
requerer ao natural por elle liv. 2 lil.13 § t.

- promessa de alguma cousaa Omcial de
~I-Hey~ Fazenda, ol.! Jusliça, que pena tem,
IIv. 5 lLt. 7t § 3.

Acees8orlo segue o seu principal, liv.
i lil. 53 § 2.

Aeerel!lcentar, diminuir, ou mudar
lotras, ou {lalavras na suhslancia d~ Carla,
o.u Alvará.- Já sellado, que pena tem, liv. 5
1I1. 52 § 1.

AeelJ8açõ.. crime nâo admille recon
venção, liv. 3 Iil. 33 § 4.

- em caso de Lesa-Mageslade não cessa
com a morte do aecusado, liv. 5 tiL. 6
§1L

Ac:eul!lftdo por erros de Officio, liv.
ili I. 95.

- por crime quando pMe ser na Coste,
liv. 3 lH. 6 § 4.

- pela Jusliça paga as cuslas, liv. 3 IiI.
67 § 6.

- pordelicto commellido ii. traição, nào
goza de pril'iJegio, liv. 5 lil. 37 § 3.

- nâo será mais pelo crime o que foi
li vre por sentenç~, ou houve perdão, Iiv. 1)
til. 130.

- por feito crime não se pódo livrar
por Procurador, liv. 5 lil. 12'i § fi>'

- por corromper per força mulher vir
gem, como responde, liv. 5 til.23 § 1.

- que impelra perdão, o que deve fazer,
liv. 5 IiI. 122 §§ 5 e 6.

Aceul!ilallor, que não apparece em
Juizo,he lançado, liv. 5liL 12'~~§13 e.14.

- lia de apparecer sempre nas audlen
cias, Iiv. 5 til. 117 § 22.

ACCIIl!IIU· por Procurador como póde
o Desembargador, liv. 2lil. 59 § 12.

- se pMe por juramento de calumnia,
liv. 3 ti l. i3 § linal.

- podem as mulheres por l)rocurador,
e como, liv.5lil. 124 ~ 16.

- só póde o mariao o adultero, liv.5
til. 25 § 3.

- em ~ue caso póde qualquer do povo,
liv.5 til. .5 § 10.

- por morle he necessario querelar pri
meiro, liv. 5 IiI. 117 § 23.

A.c:hadego de que cousas perdidas ~e
deve, e o quanlo se dá, liv. 5 til. 62 pr.
e §§ 2 alé6.
. Ael•.oll~ depois do sino se pagará pena,

Iiv. 1 lIl. 75 § 10.
- na Caza do Porlo e na Corlo, póde

ser cilada nella, li". 3 til. 3,e lil. 6§ 1.
- na cazapaga oaluguel della, Iiv. 4: lil.

23 § final.
- depois do sino ~em, a~m~s, e com

candêa, não lem pena, Ilv. 5 til. .19. .
- com gazúa que pena tem Iiv.511l. 60

§9.
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l\.ellallo de noite cm Lishj)a com Bés ta
armada, ou Espingarda carregada, que pena
tem, li". 5 til. 80 § 14.

- com cousa fnrlada, ainda que a com
prasse, como be castigado, liv. 5 tit. 60
~ 5.

- nos mares de Guiné, ou da India,
he castigado, li". 5 lil. 107.

Aeolher não póde alguem malfeilores,
liv. 5 tits. 4.9 e 10i.

Aetos de resistencia a quem se remet
tem, liv. 1 til. 7 § :Ii.

- nullf)s do Corregedor, liv. 1 lil. 6,9
§ ':!. .

- TIu1l0s feilos per Juizes incompelen
tes, li". ! IiI. 5 § 8.

- farão os Julgadores das injurias, que
lhes fizerem, liv. 1) til. 50.

- de habito e tonsura quando se fazem,
e se devem ajuntar aos feitos crimes,
liv. li tits. 121 e 12ft, § 12.

Aeollttadol!J a cavallo, como se pe
nhorão, liv. 3 til. 86 § 24-.

Aeorllodamaior parte se segue, li\!. 3
IiI. 86 §§ 7 e 8.

Aeoutados á Igreja se gozam da im
lnunid..de della, li". 2 til. 5.

Acoutes e penas vis a quc..pessõas se
não d'ãO, liv. 1) lil. 138.

Allaga de feição de' sovéla que pena
tenha, li". 5 til. 80 § 2.

Adllição feita ao libello, liv. 3til. 1
§ 7, e lil. 20 §§ 7 e 8.

AdlUções, que o Contador ha Je levar
lia conla, li". 3tit. 66§5.

Adlllhtlstrallor da C~pella, que
não satisfez a obrigaçào, liv.! til. 62 § 57.

- que nào mostra instituição, liv. Ltil.
62 § 51.

- que não tem salario, ibid. § 55.
Adro da Igreja, quem determina se vai

a quem se acolhe a elle, liv. 2 tit. 5 § U.
AII't'entieJos, que o pai dissipa,

liv. 3 til. 9 § 4.
Adi ...J1111ar , lancando sorles,que pena

tem,liv. 5 til. 3 § 2. •
Ad"ogado, que lempo ha de ter de

sludo, liv. i ti l. 48.
- da Caza da SUIJplicação, que se de

vassa deHe, li v. t til. 48 § 32.
- para o ser na Caza da Supplicacão,

que deve fazer, ibid. § 1. •
- na Caza do Porlo, e quem páde ser,

ibid. § 2.
- nas Correições, quem o será, ibid.

§§ 3 e 4.
- sem ter os requisitos da Lei, que pena

tem, ibid. § 5.
- ha de ter a Ordenação, ibid. §6. .
- deve ler informacão das partes, ibid.

§ 15. o

- que aconselha conLra 'as Ol'dellaCÕes,
ibid. § 7. ".

Ali ,,'ogRdo que desampara o feito,
ibid. §8.

- culpado e negligente, ibid. §§. lO
e 17.

- que faz avença com as parles, ibid
§ 11. .

- que "ai á caza do Julgador, ibid.
§ 12.

- que prevaricar, tem pt'na, ibid. §
13.

- que faz petição de aggravo conlra
Direito, tem }Jena, ibid. § 7,

- que risca no Iibello, ou razões, ibid.
§ U.

- que não moslra informação da parle,
ibid. ~ i8.

- pMe ser o menor, ibid. § 20.
- que liver recebil.lo salario de alguem,

ibid. § 27.
- que tem quatro annos da Caza da

Supplicação, liv. ! liL 35 § 2.
- que recebe de ambas as parle, liv

1 til. 48 § I.
- o que póde escrever na margem, ibid.

§ 14.
- as pessôas, que o não podem ser,

ibid. § 19.
- que não fõr ás audiencias, c que pri

meiro fôr, e que nlio der o feito no Lermo,
e quem páde advogar, liv. 3 tiL. 13 §2, e
lil. 19 §1, e til. 20 § i5 e til. ~8.

- que dorme com mulher, por quem
procura, que pena tem, liv. 5 til. 20.

Aflultero, que leva mulher. Regi
mento do Paço, § 19.

Adldterio que pena lem; e quando
o marido perdôa á mulher, .e quando ~e
pôde seguIr o feito pela Justiça, e o lIlalS
sobre este crime, liv. ? til. 25 Jlr. e ~§.1, 2,
3, 4., 5,6,7,9 e 10, III. 38 c hL. 117', I, e
til. f23 § 9.

ArrastaIo-file pMe o ~enor.da heran
ça, que huma vez aceitou, 1Iv. 6, III. 87 §3.

Afrelto TIando seja havido por cJfeilo,
li". 4 til. 63 ~§ 3 e I!. .

:- quando ne havido por eD'cito, IIv.
51It.35§2.

AJllar pesos e medidas quaes sejão
obrigados, liv. 1 til. 68 § 16.

Aflh,do.loel!l, que pesos e medidas de
vem ter, li",1lit. 18§ 39.

Afora.uento, que passar de qualro
mil reis, li v. 3 til. 59.. .

- se pMe remalar, lav, 3llt. 93 § 3.
- que hum toma para si, ~ua mulher,

c hum filho, Liv. 4. ti L. 37 § 6, elIL. 38.
Al'orltlUento8 de bens de Capellas

como se fazem, liv. 1 tiL. 62 §§.w e 46..
_ perpetuos como se Ilartem enlre o

herdeuos, liv. '" lil. 96 §§ 23 e 24
ArOrRr como se devem as cazas, Iiv. 4

til. 4.0.



INDICE 1417

Aforar não podem os Officiaes de Jus
tiça temporaes, liv. 4. m. 15.
A~~rav"nte, que só paga a gabella,

quanto he; e sendo pobre; e nào seguindo
°aggravo, ou sendo provido nelle, Iiv. 3
til. 84 §§ 1, 8, 9,10 e 13.

- no auto do processo,como se provê,
liv. 3 til. 20 §§ tIO e 4.7;
Aa.;'~r" "ar de que ~Iinjstros se deve,

liv. 3 tiL 78.
- se póde do Juiz das partilhas não

fazer sequestro, liv: 4 til. 96 § 13.
A~l;ravo do despacho do Chanccllcr

Mór a quem pertence, liv. 1 lit. 2 § 11.
- da Ordenacào não guardada a qllem

pertence, liv. 1 tiL 5 § 6.
. - de petição assigna o Procurador, liv. i

LJl. 6 § 11.
- sobre armas e penas d'ante o Corre

gedor do Crime ria Côrte, a quem pel'tenr,e,
liv.l til. 9 § 14..

- do Desembargador, ((UI) manda per si
s6 na Audiencia, be de pelICio, liv. t Li L G
§ 8. . '

- da taxação da conta, liv. 1 tiL. 90
~L

- do Desembargador, que despacha per si
só, a quem pertence, liv. 1tiL 6 § 8.

- ao Almotacé a quem pertence, !iv. 1
til. 68§ 2. •

- de instrumento se interpõe de se
receber a appellação, liv. ttil. 6 § l~, e
til. 58 § 'n. _

- se interpõe diante do mesmo Juiz,
Iiv. 1 tiL. 80 § 9, e til. 74.. .

- do A1motacé Mór a quem pertence,
liv.1 LiL 18 § 66.

- em que tempo se interpue, liv. ltit.
ü2 § 78.

- dos despachos por Acórdão como e
quando se interpõe, liv. 1 til.6 § 10.

- dos Ouvidores dos Senhores onde
pertence, liv. 2 tit. 45 § 45.

- no auto do ~rocesso em que casos
se dá, liv. 3 til. 20 §§ 9, 15, 33 e 38, e Lil.
70§ 8.

- da sentenca em que tempo se in
terpõe e se su p"end.e, liv. 3 til. 70, ti t.
74§ 5, til. 84. pr. e § 14, til. 86 § 20.

- por insLrumento em que dias se
apresenta, Iiv. 3 til. 74§ 5.

- de petição em que casos se dá, e em
que casos o não. 1Ia, liv. 3 til. 20 ~§ 5, 45
e.46L e til. 25 §§ I e 2, e til. 69 § 7, e
ht. 74.
. - n~o impede a posse das partilhas,

liv. 4 ht. 96 § 22.
A.••l'avo. de interlocutorias do Cor

regedor do Civel, ou Desembargad 11', a
quem perten~em, liv. 1 tiL. 6 §~ 6 e 7.

- de petição, de que' conuecem os
Corregedores do Civel, Iiv. 1 tit.8 § 9.

er:- que .pertencem aos Corregedores do
Ime da COrte, liv. 1 til. 7 § 16.

A.~g;r"~ol!l que da Correi}o vem aos
Corregedores das Comareas, quaEs sejão,
liv. ttiL. 58 § 25.

- de petic:io onde se despaehãll, li\'. 1
til. 6 ~ 6. •

- ae petição de que despachos e .Tui
ze~ se interponhão, ibid. § ,.

- que ~e fadem interpor dos Correge
dores do CJ\'e da Côrte, e para quem, liv.
lliL 8§ 9.

- dos Julgadores dentro das cinco leguas
de Lisbôa, como podem \'ir, e 03 das in
terlocutorias de C(ualquer Juiz da dila Ci
dade, liv. 1 til. 6 §§ 6 e7.

A.gollrelro8 que pena tem, liv.5 tit.
33 § 2.

A..,u" que cáe do telhado de huma caza
sobre a do \'isinho, se póde all\al'-se, li \'. 1
til. 68 § 39.. •

Aguaad,,, depois do sino tem pena, iiI'.
I Lil. 74 § 2L

A"uaalll, que cáem dll telhado, que ser
ventia devem ter, ibid. §§ 3H e 4.0.

A:.'.u~aa . de bmço secular a quem toca
dar, ltv. 2 LII. 3 §§ 1,3, l}, 1> 137.

- de casamento 'que E1-Rey, on outro
Senhor dá ao filho, não vem à collacão,
liv. 4lit. 97 § 10. •

- que alguem der para levar ouro, on
prata lla~a fõra do Rei/lo; o para dar
cutilada; ao Mercador, que quebla; ao
escravo para fugir; e para matar Rey, ou
Rainha, qu·) pena tem, liv. 5 tiL. ii § {,
til. 45 § 7, tit3. 63 e 66 § 6, e til. f 13.

Ajuntar se n;lo póde feito corrente a
outro, li v. 3 Lil. 20 § 4.3 VeI'B. Porém.

Albergarh'l!I, a quem pertence o co
nhecimento, liv. 1 til. 62 § 39.

Aleaide impedido o que deve fazer,
liv.l til. 75 § 4.

- quando prender alguem, o que deve
fazer; e quando andar de noite, ibld. §§ t 3
1314.

- cumo deve fazer penhora, ibid. § ~t.
- como deve guardar a Cidade, ibid.

§ 8.
- como se deve haver sobre as armas,

ibid. § 23. •
- que leva dinheiro do preso,ibid. §26.
- como deve ser diligente, ibid. §§ 19

e 20.
- sua obrigação, ibid. §§ 7, 10, f6

e 22.
- tê que tempo pMe demandar a coima,

§ 24-.
- que solta preso, que pena tem, liv. 1

ht. 77 § 6.
- que faz Cadêa, que pena tem, liv. 1

til. 75 § 5.
- quando pôde prender, e o como se

deve haver, ibid. § tO, 15 e 16.
- que culpas póde commelter em seu

officio, ibid. § 18 1328.
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Alealde acompanha o Juiz, liv. 3 liL.
19§4"

- não pód~ levar á Cadea, senão ao
tronco, os que prender]. liv. 5 tit. 77 § 4.

- que queréla, dá rianca ás custas, liv.
5 til. ii7 § 6. '.
A~eald~.das Sacas por quem são pos

los, Iav. 1IIt. 76.
- das Sacas o que podem demandar,

e a quem, e como appellarão, e o que de
vem requerer ás Justiças, ilJid. § 1 e 2.

- das Sacas a quem pMe suspender, e
como, § ibid. 3.

- das Sacas do que deve ler cuillado,
liv. 1 til. 76 § 4.. •

Alealde-iUór não eslA á eleição dos
Juizps, liv. 1 til. 67 § i2.

- que desampara o CasleHo, liv. 1
til. 74. t

- sua homenagem, ibid. ~§ 2 e 7.
- que 10ma preso sofire si, §§ 8

e 9.
- cujo cI:.iado não póde ter Oilieio de Ta

bellião, liv. 't til. 79 ~ 41.
, - ·que perdoo Castello por culpa, liv.1

llL 74.
- sua homenagem,.ibid. §§ 2 e 7.
- e seus requisitos,liv. t til. 7[~.

- em que lugares deve ser posto, liv,1
til. 74 § f.

- suas obriga~ões, .ibid. § 2.
- e sua posse, Ibid. § 3.
- como vence as rendas da Alcaidaria,

ibid. § 3.
- em sua absencia como se deve haver,

ibid. §§ 4 e 5.
- que morre sem falia, a quem fica o

CastelJo, ibid. § 5.
- que deve fazer na eleiçào tios Almo

tacés, havendo Foral para Jssislil', liv, 1
til. 67 § 14.

- a '1uem foge o Carcereiro, que se
deve fazer, Iiv. i til. 74 § tO.

- sua obrigação, ibid. § iI!.
- o que lhe pertence, Ibid. §§ 15, i6,

i7, i8, 19, 20,21, :!2, 23, 24 e 26.
- se pMe pór Alcaide, liv. i IiI. 75

§ ~.

- pôde ser citadG para a Côrte, Iiv. 3
til. 6 § 5.

.- que não tire mantimentos para 'fóra
do Remo, liv. 5 til. H2.

- que não acolha em suas forlalezas
malfeitores, liv. 5 til. 10!&'.

-- leva ametade das tomadias de cousas
defezas,liv. 5 'til. U2 § 10.

Alealde I.equello o que deve fazer
para guardar a Cidade, e como se deve haver
com o Carcereiro, liv. 1 til. 75 § 9.

- pequeno sua eleicão, e postos nos
lugares por EI-Rey,esuaeteiçã?, ibid .§~.

- pequeno queJempo serVirA, § 3.
AleowlRI..a de mulher casada freira

professa, e de outras pessOas de diversa

qu~lidade, qne pena lem li\'. 5 til. 25 § 9
e III. 32 §§ 1 alé 7. ,. ,

Alçada do Juiz do Civel de Lisbo3
liv. i1il.65§G. '

- do Prol'edor das CapeHas liv 1 L'IL50 § 15. ., '.' ,

§ 4,7. do Juiz dos Orphãos, liv. 1 Lil. 88

- do Corregedor da Cidade, hv 1 L,'L
49 § 3. ' ,

- do Prol'edor da Comal'ca, liv 1 LiL
62 § 25. ' ,

- do Ouvidor da Alfandega liv 1 III
52 § 13. " .

- do Correl'[edor dos fei los cíveis de Lis
hoa,liv. i til. 8 § 2.

. - do Corregedor do Cil'el da Curie
e do Porto, liv. i lil. 39,

- do Corregedol' da ComarcJ, IiI'. 1 til.
58 § 56.

- dos Ou\'idores dos Mestrados, ibid.
- do Almolacé ~lór, liv. 1 til. 18

§ Ir,..
- do Juiz de Fõra,liv 1 til. 65 §6.
- dos Juizes ordinarios, Ii\'. 1 iI. 65

§§ 7 e 25.
- que cabe no Julgador, não ha appel·

lação na causa,li v. 1 ti t. 6 § 20. •
- dos Capitães de Africa em que casos,

e alé que quantia, li\'. 2 Lil. 47 § 1. _
- nào ha' sobre DireiLos Heaes, liv. 3

til. 70 § 6.
- como se sabe se excede, ibid' § 9.
AI~a ..-se pótleoedificio,liv. t Lil.68§§

2'1, e 3t!,
, ,- pôde o que Lem parede de permEio,
Ibld. § 39.

Aleljl'io, ou ferimenLo pelo rosLo lie
caso, em que a JusLiça ba lugar, liv. t til.
65 § 37,

Alelvosl.. que crime seja, liv. 5 Lil.
37 §1.

Alell.iieB mercadores, seu Juiz, liv. t
IiI. 49 § 3.

Alevanta.. arroldo em Juizo contra a
JusLiça, que pena tem, iiI'. 5 Lil. 51.

Alevanta....se com Caslello, ou For
taleza, que crime seja, liv, 5 til. 6 §2.

Alrallate, quc n:io guarda a posLura,
quc pena tem, llv. i IiI. 68 § 11.

AU'allde{;ali, Sizas, Terças, Minas
se se entendem doadas, e se podem pres
crever-sc, Iiv. 2 m. 28.
. Alféloallf,quem as pôdevender,ou não,

Itv. 5 til. 101. .
Alfe..ellf Môr pôde obrigar na Côrle,itl'.

3 til. 5.
A •.fo la se põde revogar, JiN. ~ IiI. 63.
•"'I~ ve, seus moradl?res gozao ,de

privilegio de Cavalleiros, all1da que seJAo
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peães, e não tenhão cavallo, liv. \! m. 60, Alnlotaeé·Mor manda pôr balança
no fim do pr. c§06. pesos á porta do Açougue, liv. 1 til. i8

AII:0Z o que leva do que morre por
Justiça, liv. t tit. 33 § 8. - seu aggravo para onde, Iiv. i til.

18 § 66.
AlIleaçao necessaria não he prohibida, _ suas obrigações, ibid. § 4" 7, 11, '13,

liv. 3 til. 93. i8 e 35.
Alhear não se podem os bens de raiz - onde faz correição, ibid. § 16.

dos Orphãos, liv. i til. 88 §~6. . - tem hum Porteiro á sua ordem, ibid.
- não póde o menor, !tv. 3 llt.4\!§2. § 17.•
- nào pôde o condenado, que aggrava, - demanda na Côrte,liv. 3 til. 5.

liv. 3 til. 84. § 14. Almoxa..lfe quando faz aggravo,
- não pôde a mulher, que casa segunda quem o emenda,liv. -I. LH. 58 § 10.

vez, ou he de cincoenta annos; e quando, _ que cobra mais direilos do que lhe
sendo \'iuva, maliciosamente desbarata os pertence, que pena tem, liv. 2lil. 45 § 35
bells, Iiv. 4 til. 91 § 2, e tits. 105 e 107. no fim.

A.lhllentos lüio tem ferias, liv. 3 til. - que empresta fazenda de E1-Rey,
18 § 6. . ou paga contra seu Regimento, que pena

-pódeofilhopedir ao pai li\'. 3tit. 9 tem, IIv.2tit 51.
§ ~. - que paga desembargos por man-

- não admillem compensação, liv. 4 dádo de EI-Rey, sem passarem pela Chan-
til. 78 § 3. cellaria, que pena tem

t
liv. 2 IiI. 39 § 3.

Alleg.... o que se deve na instancia da ~ que dá dinheiro ne EI-Rey ao ganho,
appellação, li v. "3 til. 83. . que pena tem, liv. 2 til. 51 § 1.

- que dá espera, ou espaço de temp o
AlmoereveM não guardão taxa. Regi- aos devedores de EI-Rey, e que leva al-

1IIe'll10 elo Paco, § 26. d "
- que molhão pão, e lhe lanc.ão terra, guma cousa as partes, e que passa esorJoos

rasos de dinheiro, e que recebe. das
que pena tem, li\'. 5 til. 59. partes conhecimento de toda a quantia, e

- podem comprar qualquer pão para re- não faz o. mais., a~ue he obrigado. que pena
vender, Iiv. 5 til. 75 § 1. 1 §§ 2 ., I. 5 6

AI 4 - J . - d I' tenha, IV. 2 lll. 1 . , ..,,.,, e .
Illo...ee e seu UIZO se nao ec lOa, _ quando conhece dos feitos crimes

liv. ;) til: 5 § 9. dos Rendeiros, liv. 2 til. 63§ 6.
Almoelleés oque devem fazer, quando - que compra dezembargos, que pena

entrão, Iiv. 1 til. 68. tem,Hv. 4 til. 14,.

- suas audiencia~, Iiv.1 tit. 68 § 1. Almoxa•.tfes, em que dinheiro de-
- como devem despacha'r as causas, vem cobrar e pagar, Iiv. 4, til. 21 § ~.

ibid.§ 2. l dã
- como devem julgar as coimas, ibid. - em que erras se o por sesmeu'os

§3 liv. 4, til. 43e§15.
. - nMpodeJ'nfazemavenças,liv. 5 til. 73.- sua obriga~ão, ibid. § 4, 8, 9, 10, i2, d

U, 17, 1.9,20 e 21. Alugado.. da caza, como eve ser
..- negligentes em que pena incorrem, obrigado a pagar, e como possa ser lançal10
Ibld. § 15. fôra e obrigado a despejai', liv. 4 til. \!3 pr.

- em que tempo devem afilar os pe- e § 3 e final, e til. 2!~ pr. e ~ L
sos e medidas, ibid. § 16. - póde reter a cousa peTas bemfeitorias,

- de que demandas' conhecem, ibid. porem não pode dizer,que a cousa he sua,
§22. liv.4til.54§§ 1e3.

- que mandão embargar a obra, ibid. Alvará de tempo aos degradados
§ 23. quanto seja. Regimt'1tto do Paço: § 17 ..

. - dão licenca para fazer cerlas obras, - de busca, concedido aos Carcereiros,
ilJid. § 26 e \!7: que clausula leva, Regimento do Paço, § 15,

. - mandão derribar obra, que impede - de fianca como se concede, e em que
a sel'ventia da rua, ibib. § 3t. casos, -e com'g,ue clausulas. Regimellto do
.- suspensa a demanda (lor trez mezes, Paço, § ~q" 2a, 26, 27, 28,29, 30 e 31.

nao conhecem mais della, ibld. § 4,2. - para prender por quem deve ser as
'b'- em que tempo se fazem, Iiv. 1 til. 67 sigllado; e o que Se deve observar nene,
I I(), § 1.3. Iiv. 1 til. 75 § H.

-:- para depois dos quatro Illezes pri- AI"""ÚM levão declarado. o que i~-
melros, como se elegem, ibid. § U.. portou feitio, liv. 1 til. 2 § 16. .
no- qua~to.ás ~oima~, lem Jurisdiccão _ de mercês emque tempo hão de passar

EccleslastlCo, !tv. 2lt.t. 1§ 20. . pela Chancellaria, liv.2 til. 38.
A.hnotaeé-iUó.. o que deve fazer nos - apresentados em autos, sem Jlassarem

lugares, onde El-Rey v'ai, liv. i til. 18§ 2, I pela Chancellaria, não pod~m tornar a ella,
3e 4. Iiv.! tit. 39 §4.

OIlD lua.
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Alvarálil dos Odiciaes da Côrte para
lugares de 5 legoas tem élI'eito, sem passa
rem pel~Chancellaria, I!v. 2 til. 39 § 5.

- cUJacousadure mais de hum anno,não
se fazem, liv. 2 til. 40.

- de lembrança, ou promessa de mercê,
como valem, liv. 2 lit. 4,0.

- reconhecidos tem dez dias, liv. 3 tiL
25 § 9.

.....:.. de Fidalgos e outras pessôas, S\l.a fé,
liv. 3 til. 59 pr. e § i5.

- em que tempo hãode passal'pela Chan
cellaria, ltv. 4 til. 38.

- para prender êOlllo se hão de passar,
liv. 5 til. H9 § t. .

Au.eaças do Réo que presumpcão fa
zem do delicto, liv. 5 tit. i34 ~ '1 .•

.Au.o, em que caso não demanda ao
crtado o damno, que lhe fez, liv.4 til. 35

- que fere seu criado por o castigar, não
tem pena, liv. 5 til. 36 § t.

A,uOliJ de Desembargadores que privi
legios tem, liv. 2 tit. 59 ~ 6.

- de Senhores de terras e Fidalgos cumo
se devem haver na criacão dos seus filhos,
liv. 5 til. 90 ~ 1. •

- de CavaUeiros não podem haver pena
vil, Iiv. 5 til. 138.

AUllota"ção de bens em que casos se
faça l e como se procede, e perante quaes
Mimstros, liv. 5 tit. i27 pr. e §§ 1,2 e 3.

Apoll'elltado por malicia se goza do
privilegio, Iiv. 1 til. 58 § 2.

- o Desembargador não tem voto, liv. 1
til. 5 § 16.

Aposentador da Caza da Supplica
ção, quando esta se muda, quem he, e quem
nomeia, liv. 1 tit. 1 § 47.

Al.oselltadorlas não pode"m levar
os Prelados, ou outras pessôas em suas ter
ras, liv. 2 til. 49.

Apol!!entar a alguem a quem per
tença, Iiv. 2 tit. 54.
.~p.l!ellação se póde seguir com Pro..

vlsao d EI-ftel. Regimento do Paço, § 19.
- do Juiz dos Orphãos onde pertence,

liv. 1Ut. 88 § 46.
- do Pr,wedor dos Residuos a quem

vai, Iiv. 1 til. 62 § 25.
- ou ag~ravo sobre causa de armas a

quem pertença, liv· :l ti t. 9 § 14. .
- dos Almotacés a quem pertence, liv. i

til. 68 § 2.
.- dos Almotacés,. passando de seis mil

réls, a quem toca, hv. 1 til. 6 § 23.
- de feito de injurias onde toca, liv. i

tit. 10 § U.
- que cabe na alçada, se não conhece

della, ibid. § \!O.
- e!O que se haja de pôr alguma inter

10cutorJa, o que se deve obrar, ibid. § 15.
- dos ATcaides das Sacas aonde per

tence, liv. 1 tit. 76 § 1.

AI.pellação e aggravo dos Ollvidores
dos Infantes, ou Senhores, a quem vai liv
2 til. 5 §§ 48 e 49. ' .

_. e aggravo das sentencas, -dadas pelos
Officlaes da Fazenda dos Senhores onde
vai, ibid. §§ 3l e 32. '
. - e aggravo não ha da remissão do ele

rlgo ao seu Vigario, liv. 2 tit. i §23.
- da sentenca do Juiz executor, aquem

pertence; li~. 3' til. 88 § 12. .
- em feIto de forca nova se admille

liv. 3 til. 48 § 3.. • ,
- não ha, cabendo a causa na alçada' c

em que casos tel? lugar, liv. 3 lil. íO § 6. '
- que o JUIZ não recebe, o que obra,

e que effeito faz, e em que casos se dá
liv. 3 til. 70 § 5, tit. 72, til. 74 c tit.78
§ i, 2 e 5.

. - de interloculol'ia, em que se dá pro
Vimento, ou não, o que se faz, IiI'. 3 til. 68
pr. e § L

- he commum, liv. 3 til. 72.
- da interlocutoria, quando o Juiz a

não recebe, se morrer alguma das par·
les, quando a sentença he do Provedor
dos Reslduos ; se perecer a cousa demanda
da jse o condemnado dissipa os bens; oqlle
se deve fazer em todos estes casos, liv. 3
til. 69 §7,til. 73pr. e§ t e2,til. 74, etil. 112.

- deserta e não seguida, q~em a j~lga,
e o como; e sendo a causa crune, til'. 3
til. 68 § 3, 6, 7 e 8, til. 70 §3 e IiI. 80
§ 1 e2.

.- das .custas do retardamento não ha,
liv. 3 til. 20 § 38.

_ dos Juizes das terras das Ordens,
onde toca, liv. 3 lit. 7:l pr. e § 1.

_ da interlocutoria não impede revogar o
Juiz a sentença, liv. 3tit. 65 § 4.. .

- nao impede a posse das parblhas,hv.
4liL 96 §22.

_ sobre exceicão de ordens em que não
he provido o eXclpiente, como se procede,
Uv. 5 til. 124 § 13.

_ de furto que não passa de trezentos
réis, em que ~aso tem lugar, liv. 5 tit.122
§ 9.

Apl.ellaçõeM de erros de Ollicios a
quem pertencem, liv. 1 til. i4 § 7.

_ crimes do districtoda Cazaonde tacão,
liv. 1 til. 11.

_ de que conhece a Meza dos AggravOs,
liv. i til. 6 § a. Tab I

_ como as devem preparar os e •
liães, liv. i til. 70 § 22. . 1n

_ tios passadores onde tocão, hv. I.

9 § 7.
_ se denegão os Senhores de terras das

suas sentenças, a quem se devolve o ne
gocio, liv. 2 til. 45 § 28. d' s

_ ou aggravos de feitos de Ren eIra,
qne sahem dante os AImoxarifes, a quem
pertencem, liv. 2lil. 63,§ 6.. 3 l't 70 §5

_ a quem se entregão, hv. I .
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11.t.teUado, que não apparece, como· ArhUrio do Juiz no applicardas penas,
se procede, IiI'. 3 tiL. 68 § 2, 3 e 6. não!le válido, IiI'. 5 lil. 136.

_ que quer seguir appellação, o que faz, - do Julgador qual seja, IiI'. 5tit. H7§ :1.2.
IiI'. 3 til. "70 § 2 e 4. ArltUroM quaes sejão, como devem

_ quando tira dia de apparecer, IiI'. 3 proceder ~ jul~ar, e .se pode~ conh~cer da
til. 40 § 4. reconvençao, hv. 3 lal. 16 § ",,3,4,5,6 e 8, g

AppeJlall"te excommungado o que tiL. 33 § !lo .
deve fazer, IiI'. 2lit.l0. . L\.rc~ da PIedade que condemnação leva,

_ quando purga a revelia, IiI'. 3 til. 68 hV.:L til. 65 ~ 30.
§7.' - dos Orpbãos onde a haverá, liv. 1 ti l.

_ lem seis mezes, liv. 3 til. 70 § 3. 88 § 3lo
_ q;ue consente na senlença, e como, Arcahuz pequeno, se algum escravo

IiI'. 3 lIt. 79 § 2. o traz, que pena tem, e que pena tem outra
_ que mórre antes da sentença, por- qualj,!er pes.sôa, trazendo-o, ou tendo-o em

que houvera de perderas bens, fica o feito caza, IV. 5 LIt. 80 §§:Li e 12.
lindo, liv. 3 til. 82 § 3 e 4. Areeltil!lpo, seus assignados,liv. 3 lil.

- como se lhe cantão os dez dias, IiI'. 3 59 §15.
til. 69 § 4. Areeltil!lltOl!l podem ser ciladas po-

Ap.teUar devem os Juizes em caso rante quaesguer Juizes leigos, IiI'. 2 til. 1.
de remetler ás Ordens, IiI'. 2 til. 1 § 28. - são cndos ~m seu. te ta!Den~os sobre

_ deve o Juiz por parte da Justiça no a paga de seus wados, 11 v. 4 lat. 33 § 2.
caso se vai a Igreja, ou não, iiI'. 2 til. 5 § 9. AI";,;ullleuto de semellJante he valido,

- se. não ~equere da sentença que he IiI'. 3 til. 25 § 5, e til. 69.
nu1la, hv. 3 hl. 75. Ar...a arrancada na Côrte sem ferir,

- como e quando se póde do Juiz exe- que pena tem. Ii v. 5 liL 36 ~ 1.
eutor, liv. 3 til. 76. A..rlllalla, se alguem dena fugir, tem

- pôde o fiador da sentença dada contra pena, liv. 5 tiL. 97.
o dovQdor, li\'. 3 til. 81 § 2.. ArDlal!l, quem 11e obrigado a tê·las,
. - em ~ue Casos s~ póde e deye, III'. 3 IiI'. 1 tiL. 57..

tIl. 20 § 16, i7 e 36, lIt. 66 § 6, tIL. 70 § 6, - CJua.es seJão, que se podem trazer
tit: 76 fI'. e § 1, tit. 77,tit. 78 § 1 e 2, lil. 80 com lIcença, hv. 1 til. 80 § n.
e tIL. 8 . . . . - que levar a!gum ~louro par~ fóra, a

- se póde em tempo de fenas, h v. 3 tiL quem pertenção, hv. 1 til. 74 § 2:5.
18 § :1.3. - e sua condemnação, e appellação a

- se pótle nos cl'imt3s por parle dos quem toca, \lI'. 1 tit. 9 ~ H.. .
condemnados em todo o tempo, IiI'. 3 til. - do preso, quem as1e"a, III'. 1 1It. 7'1
79§6. §15e16.

- quando se póde por parte da Justiça, - em que algum he con~emnado,. a
e em que casos não! IiI'. 5 tiL 122 pr. e §§ quem pertence a appellação, bv. i lIl.
1,2, 3, 4,5 e 9, e tIL 125 § 7. 14 § 9.

_ - não leva o Desembargador á. Relação,
~.tpei!idar nao de,:e alg':le~ em ar- IiI'. 1 tit. 1 § 37.

rOido, senao por E!-Rey, hv. 5 IIt. 14. _ se podem ser executadas, ou penho-
AIJpellitl~ nlllguem póde tomar, sem radas, liv. 3 til. 86 § ~2, 23 e 26:.

Il1e pertencer, lIv. 5 til. 92 pr. e § 9. _ se não podem vender aos Mouros, IiI'.
Altre~o8r deve o que acha alguma 5 til. 109.

c~usa, e não o fazendo, tem pena, IiI'. 5 - oITensivas e defensivas quando se
1I1. 62. podem trazer? IiI'. 5 tit. 80 ., i c 5.

A.tl·el!lentar escI"iptura falsa em al- - quaes seJãoas que se p~dem le~ar, ou
gum feilo, que pena tem, liv. 5 til. ·53 § 2. I!~, para fóra do }{e.1Do, hv. 5 til. H~

A.t.tro"uç~o ~d~ tesla.menlo como §...:.. de geracão como se del'em usar,
se ha de fazer, hv..~ tIt. 80§ 2. IiI'. 5 lit. 92 p"r. e ~§ 1, 4. e.5.

- de teslamel:1to c~rrado quantas tesle- _ sendo com ellas achado depois do
munhas requer, I!v. 4tIl. 80 § 3. . sino, he prezo, IiI'. 5 til. 79 § lJ,.
)jI'AI"~biOl!l I130 podem enlrar no Remo, ArraJlcar na Côrte, etc., he caso de

.5 til. 69 § 1. devassa, IiI'. :I. til. 65 ~ 31.
_ArJtitrudores de que causas conhe- _ arma na Côrte, Igreja, Procissão, em

\)ao, como se devem haver, o q~e devem presença de E1-1ley, ou no Paço, c?m
~ua~dar, ~ o que se deve fazer dlscordan- outras circumstancias, que pena tem, hv.
0,hv.3 tIt. fl § 1,2,3.lJ,,5,6 e 7. 5 IiI. 39 pr. e § 3, e tit. W.

liaArb~.ri~ de bom varão se reduz aava- _ arma o escravo contra seu senhor,
.ção,hv. 311t. 78§2. ql1epena tem, IiI'. 5 tit.U.
- .do Julgador he entender a palavra - marcos, ou mettêl-os. sem a~toridade

logo,hv. lJ, lit. 58 § 2. judicial, que pena lem, hv. 5 tIl. 67.
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Arra. se devem provar por esoriptura Ar.1501l, que não são admittidos, nem
publica, liv. 3 til. 59. de receber, e como se devem fazer para a

- como se promettem, e se estão obri- parte depOr, liv. 3 lil. \!O ~ ',l1 \!8 33. 3~
gadas pela fiança do marido, liv. 4tit. lI7 pr. e 35 e til. 53 pr. e§ \!,4,õ;7,10'e tI.' I

e §l,e til. 60.. .. - de nova razão, liv. 3 tit. \!O § \!8 e
- não se confiscão pelo crime de traieão tI lo 83.

de marido, liv. 5 tit. 6. • - ~ccum~lativos quando se podem for.
Arratel que onças tem, liv. 1 til. 18 mar, Itv ..3 t!l. 2l § lI!.

§ 36 e 40. . - de h.qmdação não tem mais que contra.
ArreMatação nulla por não pagar mdade, llv.3 til. 86 §19.

siza, liv. i til. 78. . - d.e oppos.ição como se procede nelles,
_ de cousa por divida de EI-Rev se Itv. 3 tIl. _20 § 31.

não pôde fazer a Oflicial seu, liv. 2 tiL: 53 - se nao ródem fazerem Ingarde razões
§5. liv.3 tit.83 ~ 1. . '

_ se faz, acabado o espaço, Iiv. 2 til. - d~ réplica são ~m tudo como os da
52 § 10. contrariedade nos feitos crimes, liv. I) til.

_ se faz por mandado do Juiz liv. i24 §§ 1 e 2.
3 tit. 86 § 27 e 28. ArtUll.aria se não póde levar para

_ feita, revogada a sentença, que se terras de Mouros, liv. 5lit. 109. .
faz, liv. 3 tit. 86 § 4. . _ Arvore de fructo, quem a cortar, que

_ que se faz, e vem outro crédor a pena tem, liv. 5 til. 75. E he caso de que·
embargar a divida e pagamento; e quando réla, liv. 5 li lo 117 § L
algum terceiro ·embarga, liv. 4 liI. 6 § 2 AlIeendentelll não succedem a seus
e final. desCllndentes nos bens da CorOa,liv.2tit. 35

Arrelnatar quando se podem os § 14.
achados do vento, liv. 3 til. 94 § 3. Afleri.IUeio que quer dizer, liv. 4

- como se podem os bens do Mor- til. 42.
gado e Prazo, liv. 31il. 93 pr. e § 1 e 3.

Arrendftdor quando não está obri- Al!lnos se podem levar para fóra do
gado a pagar a renda, liv. li til. \!7. Reino sem o registro, Iiv. 5 til. H2 § 7.

Arrenllanl.en"o de bens de raiz A,••en"alnentol!l de E1·Rey nào pc-
quando se prova por testemunhas, liv. 3 til. dem ser obrigados, Iiv. 4 til. 55.
59 § 23. ASl!ltnado do criado como será para

_ quando não passa aos hereleiros, liv. provar o pagamento da soldada, liv. ~ lit.
i til. 45 pr. e§3. 13§ 1.

_ da faz~nda ~e EI-Rey sem outorga - g,ue tem credito como escriptura pn-
da mulher, Itv. 4-til. 60. blica,'lIv. li tit. 33 § 1.

- que o comprador da cousa não deve AS81gllatnra8 dos ChancelJeres, dos
cumpnr,liv. 4- til. 9 pr. e § 1. Juizes da CorOa, dos Corregedores do Cri-

ArrendaDl.enlo. dos bens dos or- me e Civel, dos Desembar~adores tIo Porlo,
fãos, quem os fará, Iiv. 1 tit. 88 § 23. Juiz de India e Mina, OUVidor d3 A1fande-

Arrendar se não pôde a fazenda exe- ga, Corregedor da Comarca, Provedor e
cutada por EI-Rey a seu dono, ou parente, Ouvidor do Mestrado, Iiv. 3 lil. 96 1,2,3,
liv. ~ tIl. 57 § 8. 6,7,8,15 e ~7. ' .

_ gado, ou bois, he prohibido, e em - dos Desembargadores do Paço. Regi-
que fórma, liv. 4 tit 69. mento do Paço, §§ 12 e 2~.

_ bens de raiz não podem os Ofliciaes ASlli.tir a que feitos deva o Procura-
de Justiça. ten:'poraes, nem os da Fazenda, dor da CorOa, liv. 1 til. 1j! ~ 3.
nem os OUVidores dos Senhores de terras, AS8illtente á demanáa sobre bens de
liv. 4 tits. 15 e 26 pr. e § 1. raiz o que deve fazer, e como toma o feitQ,'

A
· liv. 3 til. 20§ 32e lil. 47 § 2.

rrellegar que pena tem conforme a A8811alla que cousa he, se he oaso de
qualidade da pessOa, liv. 5 til. 2. devassa, que pena tem, liv. 5 til. 45pr. e

Arrepender-se em que caso pôde §§ 1, 2, 3 e 4, e til. 46. .
~ cont~ahente, an~es que faça escriptura, Atafoneir08 a que são obrigados,
lIv. 4 tit. 2 § 3, c tIt. 19. li v. 1 til. 68 § 16.
Arroid~, em~e se acha algum ferido, Atravel!ll!lftr para revender he caso de

oque se faz, lIv. 1 tIl. 65 §37 . deyassa, liv. 1 til. as § 35.
ArUfteiol!!l para abrir portas, sendo Attentftll0 o que he, como,. e porque

a.chado~ em alguma pessOa, que pena tem, Juiz se revogue, liv.- 3 til. 73 e til. 78 § t,
hv. 5 til. 60. 2, 4,5,6,7 e 8. ..'

Arti50s, que se emendão, não se de- Aução nos casos da Lei d'/TIJI/l!lrl a
clara o c~mo, li~. 1 til. 6 § 2"1. Ia quem pertença, liv. 1 til. 8 § 1.. .
<) --:- de lmmumdade, como se procede, liv. - como se diz perpetuada, hv. 311ts.
.. til. 5 §9. 4' e 9.
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AllçÁo sobre o despejo das (',azas he
summaria, li v. 3 til. 30 § ~.

_ que não admille reconvenção, liv. 3
IiI. 33 § 4, 5 e 6.

_ que não he bem proposta, o que se faz,
liv. 3 til. 63 § 6.

_ que se traspassa ao fiador, que effeito
lem, Iiv. 3 ti t. 9"2.

_ que se póde pôr na Côrte, liv. 3 til. 6
§ i e 4.

- da Lei dilTa.ma'I'i, quando lem lug~r,

liv. 3 til. tt § 4.
- de força ,\Ova, como se procede, liv.3

til. i8.
- provada, e não bem intenlada, liv. 3

IiI. 63 § 6.
- litigiosa não se pôde vender, nem

traspassar, liv. 4 til. iO § 3.
- pessoal por que tempo se prescreve,

liv. 4 til. 79.
- hypothccaria. como prescreve contra

terc.eiros, Iiv. 4 til. 3 § f.
Audieneia onde se deve fazer, liv. 1

IiI. 58 § 28. .
- geral quando se faz aos presos, liv.

1 Lil. 1 § 30.
- de aggravos e appellações quando se

faz,liv. i til. i§28.
- da Chaucellaria quando se faz, liv. i

til. i § 28.
- da CoreJa e Fazenda quando se faz,

ibid.
- do Corregedor do Ci I'el da Cidade

quando se faz, li". l IiI. 4!t § 2.
- dos Juiztls ordinarios quando se faz,

liv. l tit. 65 § lJ,.
. A.utor, que cita perante Juiz ecclesias

tlCO o. que JlerLence ao secnlar, que pena
lem, hv. 2 lIl. 1 § 14..

-:- que desi. te da demanda, em que pede
maIS do que se lhe deve, liv. 3 tits. 36 e 4.6
pr. e § 2.

- que faz mençào no libello de alguns
papeis, liv. 3 til. 20 § 22.

- ~ue tr~spassa a aução em algum pode
roso, Itv. 3 li I. 39.

- segue o fôro do Ueo, liv. 3 til. {) § 3.
7 que não faz procuração bastante, liv.

3 til. 20§ iO.

3
- que póde escolher Juiz, liv. 3 til. 5§
e 4. e til. 6 § 5.
- se pMe mudar a substancia da de

manda, hv. 3 til. i §2.
- doente, Iiv. 3 til. 9 § 10.

68§ 3~ue não segue appellação, li V. 3 til.

1
'1- yue não pôde. haver vencimento,liv. 3
1.63 § 6.

). - p~de deixar no juramento do Réo,
IV. 3 III. 59§ 5.
- estrangeiro dá fiança, liv. 3 til. 20 § 6.

lil~5~ue demanda antes do tempo, liv. 3

Autor que não propoz bem a aução, e
prova sua tenção, liv. 3 til. 6:3. 6.

- que não appareceo ao termo, liv. 3
til. H, pr. e § l.

- quando deve formar lihello, liv. 3 til.
30§te2.

- qllando se torna Ré'l, liv. 3 til. 4.0.
- que não se póde articular sem papeis,

que tem fóra do Reino, liv. 3 til. 20 § 26.
- que demanda bens de raiz, liv. 3 til.

47 § 2

- 'execulado quando da. fianca, liv. 3 til.
20 § 26 e til. 86 § 4... •

- que prova ser a cousa sua., e ser-lhe
furtada, liv. 3 til. U§ 3.

- se deve contender com o Réo,ou cha
mado para a autoria, liv.3 iiI. 45 § 8 e 10.

- quando se lhe nào defere juramento,
liv. 3 til. 52 § 2.

- que demanda bens de raiz. c não cila
a mulher do Réo, liv. 3 lil. lJ,7 § 2.

- que não dá fiança naaução de dez dias,
liv. 3 iiI. 25.

- que vendeacousalitigiosa,oua traspassa
em algum poderoso, liv.!J. lit. tO §~ 3 e 6.

- quando se torne Uéo, liv. 4til. 740.
- que demanda salari o depois do deve-

dor fallecido, li,'. 4 til. 32 § 1.
- que se chama de Dom, não o tendo,

que pena tem, liv. 5 til. 92§7.
Au'orla na causa crime como tem

lugar, liv. 5 til. 60 5.
AutOl!l de prisões e de execucão de sen

tença se não distribuem, liv. 1 til. 'J.7 § 7.
- extrajudiciaes são appellaveis, liv. 3

til. 78 § i e 3.
- em que falta a citação, e he falso

ti Procurador, liv. 3 til. 63 § 1 e 2.
- se podem os superiores haver por ap

pellacão, Iiv. 3 til. 69 § fin~1.
- •necessarios, que o Juiz manda faze r,

liI'. 3 lil. 20.
- processados antes da suspeição, li". 3

tit. 2i § 6.
- feitos em tempo de rerias, liv 3 til.

18 § i."
ordenado.i para o tempo da morte

se podem mudar, liv. '1 tit. 37.
- de Sesmaria hão desor escriptos, liv. '1

tit. i3 § 4..
- feitos contra a Lei são n01l0s, liv. '1

til. 53 § 2. .
A"ft,Ua~~ão dos bens se faz ao lempo

do inl'entario, liv. i til. 88 § 5.
- da c~usa como se faz, IIv. 3 til. 70.' 9,

iOh 11.
- dos bens, que o Pai dá 01.0 filho, corno

se faz, liv. 4 til. 97 § 4.
A "e, achando-se, o que se dev6 f3ZPr,

liv. 5 tit. 6:! §§ 3 e 6.
AvenÇH, que os Procuradores fazem

com as partes, liv. i til. lJ,8 § i1.
- qne fazem osVereadores, liv. i iiI. 66

§ 7 e 8.
- feita com o devedor de EI-Roy
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sobre a sua renda, ou contraclo, que faz,
liv, 2. til. 52 § 6, no fim.

- que o vendedor faz com o compra
dor em que caso não vai, iiI'. 4 til. 4.

- qne põe o foreiro na venda do foro,
em queeaso vai, liv. Uit. 38§4.

- não podem fazer os Almotacés, Ren
deiros e Jurados, liv. 51it. 73.

- que se faz :{lara haver algum despacho
na Corte, liv. 5 til. 85.

- do quereloso por desistir da querélà,
liv. 5 til. 30 § 5.

A.,'enças de Nãos e avias, ele., a
quem pertence o conhecimento, liv. 1 til.
51 § 3.

- dos Rendeiros da Chancellaria, liv.·1
tit, 61 § 5. .

A." .. quando póde vcnUer ao nelo, liv. ~.
til. 12.
A.~ó pode ser Tulora de seus netos,

iiI'. 4lil. io-2§3.
A."oeal' póde o Corregedor da Comarca

os feitos, e quaes sfljão, liv. 1 tit. 58 §§
22 e 23.

- quefeitospóde o Corregedor do Crime
da Corte, !iv. i lil. 7 § i.

- que feitos póde oCorregedor do Crime,
liv. 1lit. 7 § 31.

- póde E1-Rey qualquer feito, e o De
sembargo do Paço os feitos da Almolace
ria, Iiv. 3 til. 5 § lO.

A.z"'lIlJnajeirOt!l, quem os manda en
xertar,liv. 1 til. 58 § 46.

A.zeite, quem o vende, que medidas
terá, Iiv. 1 til. 18 § 62.

- como se póde levar para fórado Reino,
para terra de Mouros, c comprar para
tornar a vender, liv. 5 tit. 77, e tit, 109
§ 3. .

A.zelDel da Côrte como pode tomar
palha, Iiv. 1lit. 18 § 4.

A.zinllaga como tolhe o alcar-se o vi
zinho, liv.1tit.68§~27e33.•

Azo não se ba de aar para se jurar o
o con traria da verdade, liv. 4 til. 56
§ final.

B

Bailos não podem fazer es escravos,
liv.5 til. 70 § 1.

Bairros coutados para receber mal
feItores se não podem fazer, liv. 5, til. 1.04..

Balciio feito na rua pode o Conselho
derribar, liv.1 til. 68 § 32,

Balauça do Concelho, que se põe no
aliougue, li v. 1 til. 68 § 5.

BOIaidos quaes sejão, se os póde al
guem encobrir e trazer cC'msigo, como se
procede contra elles, liv. 5 til. 126 §§ 7,
8,9,10 eH.

Da'IUf!!IIl0 de fogar.a como se pode
fazer, liv. 5 til. 90. •

- de Negro, que vem de Guipé, e de

crianças scravas, que nascem no Reino em
que tempo se faça, liv, 1) til. 99 pr. 'e M
i e 2.

B,u'aço e pregão se~ açoutes em que
pena se muda ao que eslá hvre da pena vil
Ii\'. 5 til. i38 § 1. '
Bl~rqlleiro, que lança terra, ouagoa

~o tflgo para crescer, que pena tem,liv. 5
tiL 59.

Bal'regiia ninguem pode trazer na
Corte, liv, 5 til. 27.

- que foge áquelle, com quem vive, e
lhe lev~algum.a cousa, não póde ser deman·
dada, ]rv. 1) til. 29.

Barregiis de homem casado nãopo·
dem haver seus bens, por titulo algum que
seja, liv. 4 til. 66.

Barregiil\8 de Clerigos, Religicsos, e
de homens casados, que pena lem, IiI'. 5
tit. 28 § 1, e til. 30.

Darreguiee quando, e quem a póde
accusar, e como se prova, IiI'. 5 IiI. 27 §§
1 e 3, e til. ~8 § 3, 5, 6 e 7.

Bastar.lo1!l trazem suas armas com
quebra, liv. 5 til. 92 § 4. Eainda que legiti·
mados, se não podem chamar deDol/I, ihid.
§ 7.

Beiras do lelhado quando se podem
fazer, e quando quebrar, IiI'. t lt!. 68 §
28 e38.

Delllfeitorias publicas como, e
quem as deve mandar fazcr,hv.lliI.58§42
e {f08 e tit. 66 § 24.. .

- quando se pagão ao comprador, III'.
3 til. 86 § 5.

- nos prazos e foros como se parlem,
quem as paga, e a quem perlencem, iiI'.
4: til. 97 §§ 19, 20 e 2~.

- que o coudenado lenha feito lia
p~azo, que tOl:na ã Igreja, pertencem ao
FISCO, 111'. 5tll. 1 ~3. .

Benefteio de algum estrangeIro,
aceitando-se tem pena, liv. 2 IiI. l3 § I.

_ daquelle, que cita para Roma se em·
barga,liv. 2 til. 1::1.

_ quando vagar, como se toma posse
liv.2 til. 19. .

Denefteios de homens vivos quem 1m·
pelra, que pena tem, liv. 2. tit. 13.

Bens de Capella, Hospltaes, etc. se po
dem aforar, Iiv. 1 til. 62 § 4.6.

_ de Capella alheados, o que se deve fa·
zer, liv. 1 til. 62 § 54,. , '35

_ da Coroa a quem tacão, hv. 2 ltt.
§ 1, 4, i~ i2, 16, l8 e 20.. d la.

_ da \.;orôa não sào haVidos por feu a
rios ibid. § 3.

_ da Cor6a não se partem, ibid.§ 17,..
_ da Corôa não se dão a eslranho,lllld.

§ 19. 'b'd_ da Coroa se se podem emprazar, I 1 .

§ 25. . dIas_ da Coroa como ficão o~rlga 0.5 pe I
dividas dos antecessores, lIv. 4.tll. 10 '

_ dos Orphãos, moveis e de raiZ, c0:f..0
se devem tratar,liv ,ltit. 88 §~2, ~ e "a.

r
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De... de raiz, que não conJpre o Corre
gedor da Comarca, liv. 1 tit. 15.

- de raiz dos Ol'phãos se não podem
vender, liv. 1 -til. 88 !§ 26.

- de raiz não se pódem dar à Igreja
011 Ordens, Iiv. 2 til. 18. -

- de raiz,que justamente vieram as Igre
jas, como se podem trocar com outros, liv.
2 tit. 18 § 4.

- de raiz como podem comprar as Igre·
jas, liv. 2 til. 18.

- de raiz quanto tempo pôde possuir a
Igreja, liv. 2 til. i8 § 1.

- de raiz do' termo de Lisbôa, e os mo
veis executados por EI-Rey, quantos sejão
os pregões, liv. 2 til. 53 § 9.

- de raiz comprados por Officiaes de
.Tuslica a quem pertencem, Iiv. 2 til. 26
§ 26:

- de raiz e moveis dos condemnados
a quem pertencem, Iiv. 2 til. 26 § 18.

- de raiz quaes sejão, Iiv. 3 til. l,,7.
- de raiz se podem os Julgadores com-

prar, Iiv. 4tit.15.
- sonegados ao inventario, o que se faz,

liv. 1 til. 88. § 9.

- se óão entregão ao menor, li v. 1
til. 88 § 27.
. - de J\lorgado, fOI'eiros e dotaes,como

se trocão. llegimento do Paço, § 39.
- do Concelho, quem tem cuidado del

les, Iiv. 1 til. 66 ~ 11.
- vagos se applicão ao Fisco, liv. 2 til.

26 § 17.

- dos Clerigos condemnados pelos Juizes
seculares se podem penhorar, li v. 2 til. 7.
. - n.os Rp.guengos, quem os pôde haver,

Iiv. 2 tltS. i6 e 17.
- do del'edor dtl El-Rey ficão hypothe

cados á divida, liv. 2 til. 52 § 5.
- per que modo pertencem ao Fisco, lív.

2til.~6§~9,31 e 32.

I
. - e'!1prazados da Corõa como se regulão,
IV. 2 lIl. 35 § 7.
- do herege, ou inconfidente,' a quem

tacão, Iiv. 2 til. 26 § 21.
- do que commetleo incesto té o segundo

2
gráO,como pertencem ao Fisco, liv. 2 til.
6 § ~2.

§
- confiscados são d'EI-Rey,liv. 2lil. 26
30 e til. 36.
- executados quantos dias andem em

pregão, liv. 3 til. 86 § 26.
- da mulher, ou marido se esLão obri

g~dos ás dividas contrahidas antes do ma
tnmonio, liv. 4. til. 95 § 4,.

- de emprazamento perpetuo e em vidas
Como se partem entre a mulher e II rdei
ros, liv. 4, til. 95 § 1, e lit. 96 §§ 23 e 21.
j. - }lUe' devem vir á colIacão, ou não,
IV. 'l til. 97 ~§ 3, 6, 8, 10: 11, U, i3,
~:'§ ~~' 16, i7, i8, 19, jO, 21 e ~2, e til.

BellsadvenLicio~quaes sajão, liv. 4. til.
98 §.7.

- sào communs entl'e mal'ido e mulher,
liv. ti, til. 95 § l".

- foreiros de nomeação, como nelles se
succede, e como se devolvem ao senhorio,
Iiv. 4. til. 35 § 7, til. 36 § 2, til. 37 §§ i e
6, e til. 4,8 § 8.

- de Mercador fallido, escondidos
em lugares privilegiados, são tirados delles,
liv. 5 til. 66 § 3.

- do culpado por crime r.ap i tal au
sente, que se annotàrào para o Rey, se ap
plicão a Coroa, e ficào Direito Real, iiI'. 5
til. 127.

- aonolados do violador da paz como
não são confiscados, iiI'. 51i1. i27.

Benzer cães, ou bichos lIe prohibido,
liv. 5 til. 11.

- com eSJlada, q~e maLou homem, ou
que passou o Douro e Minho]" he allUsão,
que se castiga, liv. 5 til. 3 § ii.

Besta de qualquer sOI'le que sflja, boi,Oll
vacca,qllem a mata, que pena tem, iiI'. 1:i til.
78 § 1.

- que vai para Castella, se registra no
extremo, IiI'. 5 tit. 113 § 7.

Bestal!lou.carretas como se podem 10mar
a seus donos, Jiv. 2 til. 50 § 2.

- carros c navios pôde tomar El-Rey,
li v. 2 til. 26 § 7.

- achadas no venIo, o que se faz, liv. 3
til. 94 pr. e § L

- por que causas se engeitão, li". 11
til. 17 § 8.

Bigamos não tem privilegio de Cle-
rigos, liv. ~ tit. 1 § 27. .

BI81'OS Jlor que causas pod m seI' cita
dos peran te Juizes leigos, liv. 21i t. 1.

Blllsrenaadores como se denunciào,
e que pe~a tem, liv.5 til. 1 § 5, e til. 2 ~ 5.

Blasoelil de armas a quem se dão, liv.
5 til. 92.

BOI, se alguem o tira do curral do Con
celho, tem pena, liv. 5 til. 87.

Bolsa para quem,<eomo se faz, e de lJue
dinheiro pelos Yereadores,liv.ltit. 66§/~"
e 45.

BoUearl08 que pesos devem ter, Iiv.
i til. 18§49.

- não podem vender a todaa pessoa 1'0
salgar, ou semelhantes materiaes, liv. 5
tit. 89.§ 2.

Bra.lar de noite em lugar ermo sobre
outrem como be prova do maleficio,liv. tí
til. 134 §] 1 e 2

Bulrao e inli~,adol' quem seja, e se
pôde fazer cessão de bens, IiI'. ~ til. 74 §
7, e til. 76 § 5.

- quem oseja; he caso de f[ueréla; que
pena 1em, liv. 5 til. 65.

Busca do Escrivão dos Orphãos, dos
Tabelliãesdas otas,dos Escrivães, dos Dis
Lribuidores, liv. i til. 78 § 23, til. 84 § 5
c 23 e til. 86 § 13.
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o
Caçlldor Mór póde demandar na Corte,

1i\'.3 til. 5.
Caçar em que fazendas seja prohibido,

liv. 2 til. 59 § 7.
- a quem he probibido, e em que tempo

e lugar, (iv, 5 til. 86 § 7, e tit. 88 pr. e §
1,2, 4 e 5.

- contra as Ordenações, não sendo em
~ouladas, não appe\la a Justiça, liv. 5
lIt. i22§ 9.

Calderelro que pesos ha de ler,liv.1
IiI. i8 § 47.

CaUe] por que se lança agoa do telhado,
o que se aeve fazer, liv. 1 til. 68 § 40.

fl.ul1billdorelil, que se levantão com
o dinheiro, são havidos por ladrões, e tem
pena, liv. 5 til. 66.•

flanabio quando be licito, li\'. 4, til.
67 §§ 5 e 6.

eJaDJ.era despacha as injurias ver
baes, liv. 1 IiI. 65 § 25.

- deLisMa, qU'lm he o seuJuiz, li\'. 3
til. 5 § 6.

flatuera ee.·r..da, se não póde
doar pelo marido á mulher, liv. '. Ii I. 4,7.

fl.lI"ulaelro que leva. de salario,
liv. i til. 93

CftullêllS sem pesoqlle pena lem, li".1
tit. 68 § 10.

flt,.-patelro que pena tem, Iiv. t til. 68
§1 .

flaltellalil so~re a ~r(;venção do Pro
vedor e Prelado, IIv. 1 li I. 62 § U.

- cujos bem se afol'al'em em seu pre
juizo, quem os pMe demandar; e se não
podem alhear,liv. i til. 62§ 49.

- que Cape\lães hão de ler,liv. 1 til.
6~ § 56.

- seus ornamentos
J

liv. 1 til. 62 § 60.
- de Administra ores Clel'igos; o

Prelado pode constrangei-os, e saber com'o
administrãÇl, Iiv. 1 til. 62 § 40.

- em que se não faz expressão das
obras pias, o quese deve enlen(ler, e quem
deve prover, liv. 1 til. 62 § 4l.

- instituidas por Autoridade Apostolica,
quem as visita, e toma as contas, c faz
reparai' os bens, li v. i til. 62 § 9.

- dos feitos dellas conhecem oS Juizes
leigos,liv.1til. 62§39.

- fundadas porleigos podem os Prelados
visitando prover, liv. 1 lil. 62 § 39.

Capelliies das Cape\las como serão
pagos, liv. t til. 62 § 57.

- podem ser despedidos, li v. t til.
62 § 58.

CapUão de navio he obrigado apre
sentar às Justiças dOi lugares rios degrello
a Carla de guia, e os degradados nella COI1
telÍdos, li\'. 5 til. i42 § 13.

Cftltttàes nos rios de Guiné não con
sentirão alli resgalar, liv. Slit. tÓ7 § , .

. - dos lugares de Africa, sua juris
dlcçào ealçada, e em que casos, e Como se
devem havei', lir. 2lit,47 § t ,2 3e 0\

. - dos navios de Gniné podem tomar ~a
VIOS, que lá forem sem licença de EI.Rey
liv. 5 til. 107 § L '

Cftltth'o, que nilo tem pai, nem mu
lher, se lhe dá Curador, e por quem Iiv 1
til. 90. ' .

Careere privado que pena tem,ecomo
se faça, e que pessoas, liv. 5 lit. 95 pr. e
§ 1 e 4.

Cllreerelro da Côrte ha de ler quatro
homens, liv. 1 til. 33.
'- que leva peita dos preso~, que pena

tem, liv. t lit. 33 § 9, e til. 77 § i.
- por cnja culpa fogem os presos, que

pena tem, liv. 1 til. 77 § 3.
- que aggravJ.' o preso, que remedio

tem, liv. 1 tit. 33 § 6.
- a quem opreso não obedece, que farã,

liv. 1 til. 33 § 6.
- que vender aos presos alguma cousa,

que pena tem, liv. i IiI. 33 § ro.
- que deixa dormir com as presas, que

pena tem, liv. i til. 33 § 4.
- tem preso o Algúz, liv. i til. 33 §8.
- o que de\'e fazer com os presos, Iiv.

i til. 33 §â 3, G e 7.
- que solta preso por peila, que pena

tem, liv. J IiI. 77 § 7.
- a quem fugio o preso, se lhe concede

Alvará. Regimellt6 do Paço, §t5.
- que solfa presos sem mandado, que

pena tem, liv. 5 til. 77 ~2.
- da Côrle e cidade de Lisboa enlrega

os ferros, em que os dtlgradados vem,ás pes
soas, que os trazem, liv. S lil. 14'! § tO.

flftrllelrlula, !luem ~ comprar f~ra
do lugar, o qne fará, Itv. 1 Ilt. 68 § 6.

C"rlleh...dftlil como se podem fazer,
liv. 5 til. 115§22.

Cllrllleeiro, lanto que de,}epar a rez,
que fará, liv. t tit. 68 § G.

_ que dá menos peso, que pena lem,
liv. t til. 68 § 10.. .

_ sua obrigação, !ty. 1 tlt. IS §§ ~ e
4'1, e til. 68 ~ 7. . t

_ quandó he crido pelo seu Jurarnen o
no que vendeu fiado, !tv. 4 IiI. 18.

_ obri"ado pMe comprar " ~ado, q.ue
lhe fôr ne~essario, sem licença, !t\'. l) til.
H5 §10.

Ca•• t.e"ar se nio devem os Concelhos,
liv.1 til. 58§ 47.

Clu...etds, quem ás póde lomar,e como
liv. 2 IiI. 50. Mó I 'f

Cartl\, que passa o Guarda. ft a orre
do Tombo quem a sella,liv. 1 liI. 53.

_ de r~go e recomm~l1daç~o paraalgum
negocio que pena lem, IIv, 3111. 98.
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fl.uta precatoria para prender alguem I Carta. de Metrescholas, ou Reitores
~ue pena tem, não se cumprindo logo, liv. fi das Universidades de fóra doReino contra
lIt. fI9 § 4. pessô~s d~l~e, ~ que se!arà,liv.2 til. 14. 1:

Carta. em que dã El· Rey alguma - Inhlbltorlas, e Cl.lações co~tra Clerl-
cousa do seu, o que se deve fazer, liv. t til. gos, que ve~ de .fó,a do Reino, como
2§ l1. se cumprem, lIv. 2 til. 14 § 1.

_ delicença paraas Igrejas terem bens de - para se ~uardarem ~s s~nlenças e se·
raiz, que clausulas levão, Iiv. 1 til. 2 § 19, gllro.s dos. JUizes Eccl,eslaslicos, quem as

_ Impetradas por se assi !te) que ~empo dál hv. 2 lil. 1 § 10 e la.
durão, e o que se deve fazer, IIv. i til. 98. - de confirmações em !lue tempo hão

- erradas feIo Escrivão, quem as faz de passar ~ela Chancellaria, hv. 2 til. 38 §1.
emendar, liv. lil. 4. § 2. - de EI-Rey hão de passar pela Chan-

- de perdões como se cumprirão, Iiv. 1 cellaria, liv. 2 til. 39.
til. 58 § 29. - precatarias para citar, como se passam,

- tuitivas dão os Desembargadores do liv. 3 til. 1 § 5.
Paço. Regimento d~lle, § 116. - de supplemento de idade he o mes-

- de ~xame dos Procuradores da ~az~ . mo que ema~cipação, liv. 3 ti~. 9 § 3.
~a SUiPhcação, quem as dá, e corno, hv. 1 _ de Jusllça como se dão, IIv. 3 til. 85.
til. l1 8. . . - de manter em pos e, ou de restituir

- e ~erdõe.s aos honuzlados, quem á posse, quem as passa, e como,liv. 3 lit.
as passa, liv: ~ li~. 3 § .8. 85 § 1 e 2.

- de prlVlleg:lOs e J~rdades, e outrasl - de sesmarias, clau ula, que não devem
quem as passa, hv. llit. 3 §§ 1,2,3,5, o levar, liv. 4 li!. 1~3 § 16.

e~ de Regatães da Côrte, quem as passa, - de visinhança se d~o ãs p'essôas obri-
Iiv. t til. 18. gadas a c~rtar carne, 11 v. 5 II&. H5 § ii.

_ embargadas na Chancellaria, o que se - de Jogar, que pena tem guem a.s faz,
faz, Iiv. 1 ti t. 30 § 3. ou trouxer de fóra do Repo, 11v. 5 til. 82

- de Seguro, quem as dá, Iiv. 1 til. 58 § 1. ..
§ 40. - de inquirição para tirar testemUnh:l.3

- de Seguro em caso de resistencia, na C0lJ.1arc~ .d~ entr,e Do~ro e Minho, a
quem as passa, liv. l til. 7 ~ li. quem vao dLrlgldas, lIv. 5 lit. 85 § 5. •

- de Seguro, que dã o Corregedor da - diITamatorias. quem as mostrar e pu-
Cô~e,a q~em vão dirigidasJliv. lt~t. 7 § 10. blicar, tem pena, Iiv. 5 til. 84 pr. e ~ 2.

de ~egur~ por e.rros ue OffiClO, quem _ e Alvarás que não passão (lela Chan-
as dá, e como, lIv. 1 lil. 7 §. 13. , , cellaria são nedhuns Iiv. 1) til. 39 § ,~.

- de Seguro tem trez dias para se lirar, ' ,
Iiv.l til. 7 § 14.. . Call.allo deve set'o Offieial de Justiça,

- de Seguro negativas com o reconta- lIv. 1 lIl. 93 § 1.
mento do casQ, SQ não passão. Regimento - he havido por emancipado, liv. ltit.
do Paço, ~14.. . 88 § 6. .

- de Segl1!0 nega!lvas, ou confessallvas _ algum Orphão, que deve fazer o Juiz
em caso de feridas ou mor.le, como se passão, dos Orphãos, li v. iii!. 88 § 19.
eque te~po h~ necessarlO para se reque- _ de vinte anllos 11e havido por maior,
rerem, llv. 5 lIt. 1~9 pr. e § i, 2 e 5. liv. 3 tit. 42 § 4. .

- testemunhavels como se deve~ pass~I', _ que o nega ser na demanda,ou esta co-
24§1~e6 :elg~ve fazer com ellas, hv. 1 tlt. meçada c~sou,que se fará,liv.3 lil.47 §2e ~.

- de Officio, quem as passa. Regimento - que bens póde doar s~m consenti-
do Paço, § l12. ~enlo da ~ulher, e sendo fiador, sem o

- dos Desembargadores, que contém dilo consenlimen~o, e lJu~ndo ~ôa a. man
erro expresso, e de E1-Rey com o mesmo c.eba; e se .he meelro nos bens, IIv. 4 li!. 46,
erro, quem as glosa, liv. 1 tit. 2§ 4. til. 60 e !lI. 66.
I' - i!'lpelradas de El-Rey como valem, Ca.anlentohPor que se juntam dous
.IV. 211t...43. Morgados, qual fi! o succede no melhor,

- tUllivas para não serem presos, e dos liv. 4 til. 100 § 6.
6Ppe!lantes, como se passão, liv. 2lit. 8 § _ em caso de adulterio, como se prova,

e til. fO§l: liv.5til.25§8.
~- precatorIas pa~a prender, se as _ em caso de morle ~or adulterio como

nilO comprem as Jusl1cas dos Senhores de . 5' 26 '
lerras, que pena tem, lfv. 2 IiI. 45 § 5. se prova, hv. til. L.

- de doações e mercês lê que tempo - e~ caso. de barreguelfos como se
passão pela Chancellaria, liv. 2 til. 118. prova, h v. 5 til. 28 § 6.
IiV-2e. não Alvaràs, quando se passão, - paga o ~omem á mulher, que corrom-

. !lI. 40. peu, hv. II li!. 23.
ORll191.
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tiasamelato, que se faz sem vonlade
de pai ou mãi, em que se ache presente
alguma testemunha, tem pena, liv. 5 til. 22.

CalJando homem com duas mulheres,
ou mulher com dous maridos, sendo vivos,
que pena tem, liv. 5 til. 19: .

- alguem com mulher vI~gem ou Vluva,
que está em poder de seu pai, ~tc, se.m seu
eonsentiménto, que pena tem, liv. 5 tlt 22.
b~' - alguem com parenta, criada ou escra
va daquelle, com quem vive, que pena tem,
liv. 5 til. ~4.

Casar como podem os Julgadores tem
poraes, liv. t. tit. 94.

- como deve a mulher, que tem bens
da Corôa, li v. 2 til. 37.

Caseiros de Mosteiros e Igrejas, sua
isenção, e como se entendem, liv. 2 til. 25·
pr. e § 1 e 2.

- de Desembargadores, sua isenção, liv.
~ til. 59 § 4 e 6.

Caso fprtuito quando escusa, li1'. 4 til.
53 §§ 3,4 e 5.

- por que o irmão pôde quel'elar do tes
tamento do il'mão, liv. 4 til. 90 pr. e § ~'

Calilos particulares de devassas, liv. 1
til. 65 § 3lo .

- miroti (ori quaes são, Iiv. 2tit. 9.
- que não forem. det~l'ml.uados .pelas

Ordenações, como Sd Julgao, liv. 3 lit. 64,.
- em que se pode citar o Procurador,

liv. 3 til. 2.
- da usura como se julgam, liv. 4 til. õ1

§ 9.
- em que a Justiça ha lugar, e appella

pela sua parte, liv. 5 tit. n2.
- de crime de Leza Magestade quaes

são, liv. 5 tu. 6.
- em que não vaI o Couto, P)sto que

valha a Igreja, liv. 5 til. 123 § 6, 9 e 10.
Cat!ltelhauo Escrivão não p6dtl fazer

escripturas neste Reino, liv. 1 til. 81.
tiastello, quem o perde porsua ~ulpa,

que crime commette, liv. 1 tit. 74.
- que prisão seja, liv. 1 til. 58 § 20.
tia8aellos, quem os deve repairar, e

como, liv. i tit. 74 § 11.
Casaigar sua mulher p6rle- o marido,

o amo ao criado, o mestre ao discipulo,
Iiv.5 til. 36 § 1 no fim.

Cativo, pai, ou mài deve o filho res
gatar, liv. 4 til. 88 § 16.

tiaução, que se deve depositar nas
luspeiç<ies conformp. a qualidade dos Minis
tros, liv.3 til. 22 pr. e § 3 e 4.

- dando o que he preso por desflorar
ulher "irgem, he logo soILo, liv. 5tit. 23.

Causa, por que o pãi, ou mãi póde
desherdar os mhos, e os filhos aos paiS, e
se devem declarar no testamento, liv. 4- til.
78, tit. 82 § 21 e til. 88 pr. e §§ 4 e 5
• segs.

- da ingratidão o que obra, liv. 4. til 63
pr.e§iO.

- summaria quando he o Commodato,
Iiv. 4 tit. M §~'

Causas, que escusam da Tutoria I'IV
4 til. 10~o ' .

Ca't'allelros como podem fazer Pro
curadores, liv. t til. qs § 15.
o- como gozão do privilegio, liv. 2

ltl. 12 § 1, 2 e linal e til. 60.
- não pagão Jugada, liv. ~ til. 33 § !!I.
- da Ordem como succedem nos bellS

da Corõa, liv. 2 til. 35 § 11.
- feitos por Capitães como gozão do

privilegio, liv. ~ tit. 60 § 2. .
- em Africa, e feitos na India, como

se confirmão, liv. 2 til. 60 §~'

- se pódem haver bens nos Reguengos,
liv. 2 til. 17.

- não podem ser meltidos a tormento,
liv. 5 til. 133 ~ L

- em que casos podem ser presos em
Cadêa publica,ou em sua homenagem, liv. 5
tit.120.

Cavallo de estado na estrebaria ps
cusa ao peão de pena vil, liv. 5 til. 138.

tiavallos não pMe alguem tirar fóra
do Reino, e quando, e em que caso se po·
derá tevar, liv. 5 til. Il~ §6 e 7. o

Cavar minas como como se póde, liv.
~ til. 34§ 3.

CRza, que he commum, como se deve
parti.', li v. 1 tit. 68 § 37.

- junta ao muro, 011 sôbre muro, se
se póde derribar, Iiv .1 til. 68 ~ 401.

- em que se faz moeda falsa, se con·
flsca, Iiv. 5 til. 12 § L

Cazas, que se desfazem Jl!l1'3 vender os
materiaes, que pena ha, liv. 2 til. 26 §2~.

- ·de Mizericordia deste Reino de CUJa
protecção sejão, liv. 1 til. 62 § 4~.

Cêra se não pMe levar para (erras de
Mouros sem licença, liv. 5 FI. 10~ § 3.

Cereeadores de moeda tem p.ena de
morte, liv. fi til. 12 § 4.

tiereeamento da moeda nio se per-
dôa. Regimento do Paço, § 18. . .

tiereo de inimigos o que faz, hv. i III.
68 § M. .

tierJelros que pesos devem ter, hl·.
Uil. i8 §§ q5 e 46. .

tiertldão da Siza se lIlcorpora n:b~'
criptura e o como se passa, e oque I

liv 1 til' 76 § 14 e m. 78 § 14. .
:.-. lla;a pedir serventia do OfliClO, quem

a dá Itv. 1 til. 96 § 2.. dá
~ do Promotor da Juslíça a quem se ,

c para o que, liv. 1 t~tà 56d~t:;minacão da
- ou sentença se a. tira a'parte

suspeição, e em ~antos dias a ,
liv. 3 til. 21 § ~r21.b mo se. paS53,

_ da Torre do om o ce
liv. 3 til. 61. d d em que fórma,_ tira o degra a o, e
liv. 5 til. 132 § 7. . . que vai para

_ dã o Regedor ao navIO
o Brazil, liv. 5 tit. 140 ijd7. trazem os de

_ de degredo eumprl o
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gradados dos Capil1es dos lugares, liv. 5
til.U9§ 9. "

fJer.ldõo se obriga a trazer o que leva
onro, ou ('rata. ou joias por mar, para algu
ma parte do Reino, Iiv. 5 til. ti3 § 4.

- são obrigados mostrar os degradados
de certo lugar, ou da Côrte, liv. 5 til. 141.

Ce••a a Lei e Direito, quando ha cos
tume largamente usado, liv. 3 til. 64.

Cell.ando a razão da defesa da lei,
cessa esta, Iiv. 2 tit. i8 § 8.

Ce••õo de bens quando não póde fazer
odevedor,liv.3 til. 86§ 13.

- de bens quando se póde fazer, Iiv. 4
til. 74 §§ 1, 3, 4-, 6, 7, 8 e 10, e til. 76

. §õ.
- de bens não póde fazer o Mercador,

que se levanta e quebra, Iiv. 5 til. 66 ~ ~.

Chamar-se ás Ordens Official d'EI
Rey, que pena tem, liv. 2 til. 3 § 1.

t;haneellel' Mór, que 1Jfficio seja,
quem lhe dá o Juramento, e o que deve
fazer, Iiv. 1 til. 2 per tolum.

- Mór demanda. na Corte,liv. 3 tit. 5.
- da Caza da. Supplicação o <.Iue deve

fazer, e a sua obrigação, Iiv. t tIl. f&, per
totum•.

- da Cidade quem seja, e que sentenças
passe, liv. i til. 53.

- do Porlo quem seja, e a obrigação, que
tem,liv:t til. 30 per totltm.

- da Camera o qne deve fazer, Iiv. t
til. 6i per to tltn~.

- do Provedor das Comarcas, quem°seja, Iiv. 1 til. 62 § 8.
- que pena tem por não se despacha.

rem as suspeicões por sua culpa, li\'. 3 til.
21 § 23. •

Chave do Cofre dos 'lelouros, quem a
tem, Iiv. t til. 67 §§ !J, e 5:

fJ)lrls.ão, quc dorme com Moura ou
outra infiel, que pena tem, liv. 5 til. u..

f:lu·lllI.ão8 novos, que vão para terra
de l\louros, ou para as partes de Africa,
perdem sua fazenda, liv. 5 tiL 111.
_- no\"os l\louriscos de CasteUa forros,

nao podem enlrar no Reino, ibid. § ~,
- novos, quem os leva para terra de

Mouros, que pena tem, liv. 5 tit. i § 1 e 3.
- novos, que são novamente converti

~os, podem tomar o appellido de qualquer
hnhagem, que quizerem, e traspassal-o a
seus filhos, liv. 5 tiL 92 § 14.

(. Ciganoll nào podem entrar no Reino,
IV. I) til. 69.
,.fJU"çào do Corregedor do Civel da
CI~ade para alma, como deve ser feita, liv.
t li!. 49 § 1.

- da Lei áiffamarí sobre o estado da pes
sÔa sóment~, como se faz, liv. 1 tit. 8 § 1.

- de feito, que está suspenso por seis
mezes, '}v. 1 til. 8~ § 28.

- fe!ta na Igreja, Iiv. 1 tit. 9 ~ 7.
- f~lta simplesmente, liv. 3 lit. I § 12.
- ClJ'cumducla, liv. 3 tit. t § 18.

t;Uação em que casos seja riull~ liv.
3 til. t § t e 16, e til. 9§ ~t8, 9, lu, 12
e final.

- como se:devefazer aosInfantes, Duques
Marquezes e outros Grandes, liv. 3 til. 1
§ 19.

- feita no começo da demanda, como se"
entende, liv. 3 til. 1 § 13 e 14.

- quando se faz ao Procurador, liv. 3
til. 1 § 13 e til. 70 § 4-.

- nulla, ou não se fazendo,todo o pro
cessado he nullo, I iv. 3 t~l. 63 § 5.

- em que casos seja valida, liv. 3 til. f.
§ 9 e 10, e til. 59 §4..

- quando se faça de novo, liv. 3 til. 1
§ 15 e 19.

- quando faz o lurado, ou Vintaneiro,
Iiv. 3 til. 1 § 4. .

- para a execução he bastante para os
mais termos della, II". 3 ti I. 8 §27 .

- quando se faz na pessôa dos familia
res para o aggravo, liv. 3 til. 84 § 7.

- para ~eguir o a~gra"o aos que estão
nasDlías e fóra do Remo, como se faz, liv.
3 til. 84 § 6.

- se não póde renunciar no contracto,
liv.4til.72.

- que se faz aos crédores da cousa com
prada para ficar livre, liv. 4 til. 6 pr. e § ~.

- que se faz para dar pardieiros de tles
marias, liv. 4 til. lJ,3 §§ 1 e 2.

- se faz aos parentes do morto pelo Uéo,
para se livrar, hv.5tit.124§9.

t;ttaula deve ser a parte no principio
da causa, liv. 3 tit. :I. .

CUado pelo Eccle~iastic~"cuja Jurisdic
ção he real, qu~ fará, hv.2 tlt. t § 14.

- lJUem pode edeve ser na Corte,e ~omo,
liv.3 til. 3 e til. 6 §1, 2,3,4,5 e 6 e tll.12.

- e depois se mudou a substancia da
causa, liv. 3 til. 1 ~ 7.

- como e quando {Óde ser o Embaixa
dor, liv. 3 til. f&, pr. e t.

- porescripturapu lica,ou Alvará,quem
o deve ser, liv. 3 til. 25 pr. e § 10.

- para apparecer pessoalmente, que~
o possa ser, e quando; e sendo a causa cn
me,liv. 3 IiI. 7 pr. e § i! 2e 3..

- quem não póde ser sem hcença, e
quando sem ella, e ljuando por çarta preca
toria, e que fôro dev~ segUl~, II". 3 til. 8 e
tit.9 pr. e § t e segumtes e llt. 11 § 1, ~, 3,
4,5,6 e í.

_ para responder ao mesmo tempo em
differentes Juizos, e quando não apparece
ao termo, o que fará, liv. 3 til. 10, til. 11
§ 1, tit. 14 e tit. 15.

t;ttadol!J devem ser os Tutores dos me
nores, liv. 3 til. 41 § 8.

_ quando possão ser por edictol, liv. 3
tiU § 8. .

_ em que teml.!0 não podem ser os Cle-
rigos, Iiv. 3 tit. 997.

t;1&ar, nem citado póde ser o Procu-
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rador de EI-Rey sem sua licença-, liv. 1 til. I .ClertgOIl revoltosos, quem oS'faça eaa-
12 § f. .. tIgar, e como, liv. i til. 58 §18. .

CU.r pelos encoutos, e sobre Dueltos - não pagão siza,nem portaiem equando
Reaes, perante quem,liv. 2 tiU)9 §8.. a devem, liv. 2 til. 11 pr. e §f, 2,'3ei.
. - para onde o Dezembargador, IIv. ~ . - que her~ão bens de raiz de outros ele.

tIt. 59 § 11. . rlgos,que obrigação tem, liv. 2 Ijt.18 §7.
- se não pMe para Roma, liv. ~ Iii. 01.3. - em que casos devem ser demanilados
- quem póde mandar té cinco leg.,as, perante o Juiz secular, liv. 2 tit.t § t II 8

liv. 3 til. 1 § 11. ti, 17, i8 e i9. ' I ,

- q~ando ~e devem 05 herdeiros de lili- Co.ltct~lo, q!1e cousa seja, éoque se
ganle, ltv. 3 llt. 27 § 2. obra nelIe, ltv. ~ Ilt. 86 pr. e §~ e ti\. 87

- quando se deva a mulher, e quando § 10.
não,liV'. 3 til. 47 4 e lit. 70 § 3 e 4.. Coelhos não se podem cacar em lodos

- não se deve ao que livrando-se por os mezes, liv. 5 til. 83. •
Carta de Seguro ou Alvará de fiança, se COiOIR!!!, em que lempo se demandão
ausentou ou fugio, liv. 5lil. f2!~ § 1.0. pelos Rendeiros, Iiv. 1 til. 68 § 13.

Claul!Iula em contracto nullo henulla, - que o Alcaide deve haver, liv.l til.
liv. 1 tit. 62 § 49. 75 § 26,. . ..

._ derogatoria posta nas confirmações das - por que tempo se prescrevem, IIv.tll!.
doações de El-Rey, oque se entende, e sendo 68 § 13. .
exuberantes liv. 2 til. 45§U. - em gue t~mpo se devem eVllare

, assentar, ltv. 1 t1l. 68 §§ 13 e 19.
Clau~ul~l!l d~s Alvarás de tiànça ColIRcos de Cavalieiros não hiio pena

quaes seJao, l!v.1IJt: 29 § 2. . vil liv. 5·til. i38.
- que levao as Cartas de licença para ' '.

as Igrejas comprarem bens de raiz, liv. 1 ÇohnêRl!I não SI! podem arrendar, ltv.
til. 2§ i9. 4 tIl. 6~.

Clertgo livre por sentenca de sp.u Juiz - nao se pod,em co.mprar para malar as
como se lhe guarda,liv. i til. ~ § 25. abelhas delIas, llv. 5 til. 78. . .

_ '11~0 pó~e ser demandado ante Juiz se- ~0lnnlj8l1!lO que pena tem, III'. 2lIl. 1
cular,ltv.2ht.l§2,3,4,22,23,27e29. § . d fA d lia)' i

_ que nào .dispõe. dos bens Ele raiz, quem . - II uro quan o se comme ,IV.
lhe succede, liv. 2 IIl. i8 § 7. til. 39 pr. e § 2. .

- pelas coimas diante (le quem he de- Connob!!sào aalgum Dezembargador
mandado, liv. 2 til. 1 §20. como se dá, liv. i m. 1§ 2q. . .
. - para não 'pagar,Siza o que deve fazer, COIDDlodatarj~ a gue e~leJa obrl-

lIv. 2 til. 18 ~ a. gado, e gue contraclo seja, iJv. q iiI. lil §3,
- de Ordens 1\lenores, casado ou sol- tit: 53 §~ 1 lé 5, e lil. 54 pr. e § 4.

teiro,como deve ser remeUido ao Eccle- CoollDum, seod.o huma cousa, como
siastico, liv. 2 \it. 1 § 27. se deve partir, li\'. 1. III. 68 §37.

- d.e Ordens Sacr?q, ~u Religioso, em COltll.a.nllelro não póde renu~ciar
gue JU1~o demanda a JnJuna, que se lhe fez, a companhia em prejuizo dos outros, iII'. ~
11v. 2 tit. 9 § 3. til. 44. § 10 e tit. 6q § 7.
~ de Ordens Sacras não paga Jugada, liv. _ de delicto tem a mesma pena, liv. II

2 tIl. 33 § 25. tit. 35 § 7, e til. ~5 § 1.
- de Ordens .Sacra~ não succede em COlol.aração de lelra ha meia pre-

terras da Corõa, lIv. 2 III: 35 § 10. va, liv. 3 til. 52.
- condemnado por JUIZ secular, se faz C - d b mfeilorias com

penhora em seus bens, liv. 2 IiI. 7. olt'I.~nl!lac;ao ,e e
_ não pMe haver bens no Reguengo os fructos, hv. 3 IIt.86 § 5..

liv. 2 til. 1.6. ' - em.que c~sos se admll~'5e 6e7elIlJe

_ que comEra bens do ReguenEo com cousas, liv. 4 til. 88 §§ 1, 2, 'd'" .. . C p ~ e venda de merca Of13Scomolicença ou nel es succede a outro lel'lgo, Ol"~.....
que deve fazer, liv. 2 til. 18 § 6 e 7. se prova, iJv. 3 til. 59 §19.co se deixa em

- que tem de seus Prelados carla de Se- -:- ~ venda, em que .o pre, 4 rt 1§ 1.
guro o que se deve fazer liv 2 lil 1§ 22 arbItl'lO de al~m lerCll11'o, IIv. II: 't'l, , . . . or Correlores IV... 1 •- <{ue traz armas defesas que se fará - que se az p ,
liv.2hl.i§26. '.' 2§2. I'e

- que não he de Ordens Sacras a que Conlpradol' demandado, .como .de
póde ser obrigado, liv. 2 lit. f § 22. chamar ao vendtldor por aulor, IIv. 3 lil. 45
~ não pMe compra.r para resgalar, liv. § 2. . ' l'tigiosa

4, bl.16. _ daceus~ que Ignorava ser I ,
- não póde ser prezo pelo secular, por liv. ~ til. iO§s4e H. d d r quer

ter barregãa, liv. 5 tIt. 31. - tem escolha, .quan~o oven e o
. - que queréta, dá fianca ás custas, ainda desfazer a venda, hy. 4, til. 13 i liitlerveio

que o caso lhe toque, liv. '5 til. H7 § 8. - de bens de raiZ, em que n o

f
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consentimento de mulher de vendedor, liv.
'" tit. 48 § 6.

Comprado.., quando não deve p'gar
opreço da cousa vendida, liv. 4 tit. 5 pr. e
§2e til. 6.

- que pagou logo o preco, e não foi en
tregue da cousa, que fará, liv. 4lil. 67 § 3.

- que dá signal do preço, e tambem co
mo parte delie, e sendo a compra antro,
IiI'. ~.til. '2.§§ 1 e .3, til. 3, til. ~fr. e § final,
tiL. 5§ t, tIl. 6, 1It. ~ pr. e ~§ ,.2 e final,
tit. 8 ~§ ~, q, 7 e 8, til. 10 § 3, lit. 11 § 2,
tit. H, til. 16, tit. i7 pr. e ~ 2, til. 20,
til. 23 §4, til. 25, tiL. 35, til. 48 § 7, tit. 58
~ penultimo, e til. 9i pr..e § l; que todos
tractam da compra de vanas cousas e pes-
soas. •

- de cousa furtada que pena lem, IiI'.
5 tiL 60 § 5 e 6.

COBll'''O'" não pôde o Tutor os bens
dos orpbãos, liv. 1 til. 88 §20.

- como podem bens de ra~z as Igrejas e
Ordens, IiI' 2 tit.-f,8.

- como se pôde a prata e ornamentos
da Igreja, li1'.2 tit. 24.

- não se pôde pão para revender, Iiv.
5 til. 76.

- quando se pôde, ou não, vinho ou
azeite, para revender, liv. 5 til. 77.

Conlp..oluislIO quando expira e vaI,.
iiI'. 3 tit. 16 § 4, 5 e 8.
. Coneelllo não pôde dar tença, liv. 1

lIL 66§ 20.
- como pôde lançar finta, liv. 1 til. 66

§ !l,1.
- o que não p6de ser consli'allgido, liv.

l til. 58 § 47.
- não p6de fazer concerto, liv. 1 tit.

li6 § ~~.

- de Lisbôa tem Juiz particular, liv. 3
til. 6§ 5.

Coneerta(lal!l como hão de ser as
Cartas, Iiv. 1 tiL. 4 § 1q.
. Conee..to da escriptura e de outros
IDstrumentos,como se ba de faze.r, liv. i tH.
24 § 10. .

- para despachar algum negocio na
Côrte, não se pôde fazer, Ii v. 5 ti l. 83,

Collelul!lõo do feito quando se abrirá,
IiI'. 3 til. 20 § 30.

COlleuJ)inato he mixti (ori, e como
perlenoe ao Ecclesiaslico, liv.2 til. 9.

Coudelllllacão de custas quando
pode fazer o Juiz, 'IiI'. 3 tiL 66 § i.

COlldellulado, que alhêa os bens, e
sen lo requerido, nãu dá penhores, ou os
~5conde, que se faz, IiI'. 3 lil. 86 §13, H,

,16, e31.
, - nas cuslas em dobro, ou em tres
dobro, como as paga, liv. 3 til. 67 § 1.

- por crime de Lesa l\1agestade não
he escuso de pena vil, IiI'. 5 tit. 138 § 2.
). - á morle, que seja confessado primeiro,
11'.5 lit.137 § 2.
f:ontlenluadoll muitos em huma

sentença, hum s6 pode appellar, Iiv. 3
til. 80.
fJollresSI~Hdo o autor a aução com

.alguma qualidade,o que fará o l\Iini tro, IiI'.
3 lit 50 § 1.

Confesso he o que não quer depôr,
liv. 3 til. 35 § i3 ..

ConO..ma...lo EI-Rey alguma doação
como se entende, liv. 2 lit. 45 § H.

eouOl!!eação, quando se faz pela Lei,
IiI'. 2 til. 26 § 30. .
eo..Oseatlos os bens pela verbal incor

poração como se fazem da COl'ôa,liv .2lit. 36.
ConOflleõo-l!Ie os bens do traidor

ipso jure, sem ser necessaria outra alguma
sentença, quando o crime !le nolorio, iiI'. li
til. 6 § 10.

Conc.sl!lõo, que a parle faz, o que se
deve obrar, IiI'. i tit.240 § 19.
. - do R o em que casos lhe não preju
dica, li". 5 til. 35 § 7, e til. 71 § 5.

COllluio em livramento de culpas, liv.
1 tit. 58 § 2.

Consentir no Juizo não se julga o que
pede vista, iiI'. 3 lil. 21 § i.

- na sentença como se mostra, li v.
3 lil. 7~1 § 2.

fJonstl1ta para a Carla levar clausula,
que não passe pela ChancelIaria. Renimell{ o
ao Paço, § 5.

Couta do dinheiro da ChancelIaria,
quem a toma, IiI'. 1 til. 61 9. .

- come> se loma aos Teslarnenlelros,
e até que tempo serão obrigados daI-a, IiI'.
1 tit. 62 §§ 2t. e ~.

fJontado.. das cuslas como faz as con
tas, IiI'. 1 til. 90 §§ 30, 3l, 38 c 39.

- dos Residuos, qual seja a sua obri
gação, e o que deve fazer, III'. 1 til. 62
per tot/lln.

- l\Iôr,como faz arrecadar as dividas de
EI-Rey, iiI'. 2 til. 52 ~ 5.

- da Cidade póde lança~ par~ os, Pro
prios nos bens executados, IIv.:l IIt. 53 ~ 9..

Contendas enlre os Concelhos, que
se fará, IiI'. 1 til. iS8 § 12.

Co..testação da demanda como se
faz, e quando falta, e no feito ~e forya se ~e
necessaria, liv.3 til. 20 § 5, til. 48 § q, lIt.
52 e til. 63.

fJontel!!tlu' deve o Juiz por negação
o libello crime, quando a parle não quel'
contes lar, IiI'. 5 lil. 12!L

fJontl'a(lietRs em que tempo selpõem,
como seprovão, e quando se I'ecebem, iiI'. 3
til. 58 'pr. e § 2,3,4, 5, G, 7,8 e final, c
til. 62 § 3.

- os Desembargadores, que forem Jui
zes delIas na causa crime, o serão na sen-
lença, liv. 5 til. 124 § 25. •

- ás testemunhas da devassa para o pre
so anles do libelIo, ibid. § 19.

Co..trariedotle do Reo aceusado ha
de ser direilamente contraria aos arligos da
accu!!ação, ibld. § 1.
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COll1ra..tedade póde o Reo eme~- todo o Reino P?r Alvará assignado relle
dar. huma ~ó ve~, não Jhe sendo a prl- ; e por se.u ESCrIVão, liv. 5 til. H9r~1. '
melra recebida, IIv: 5 III. 124,. . . Co....do.. nãopódeproeuraremfeilo

Cont..ado de aforamento em prtlJulzo· onde be fiel e testemunba, liv t tit 48 §'
das CapeJ1as não vaI, liv. t liL 62 § 49. 21. . .

- que o ~ireilo. pre~~me simulailo, que - quando deve ser crido por seu jura-
pena ~em, Ilv. 2 til. 33 § 33.. . mento, e em que contractos, Iiv. 311t. 59

- simulado como se prova, IIv. 3 til. § 19.

59..!:~ que se não requer escriptura, entre CO..tR" arvores de fr?clo, ~epena
"ue pessôas li \' 3·til 59 § 2 3 10 1f 12 e20 t~m, e he caso de queréla, IIv. 5 til. "15, e
"1 .,. • ,," I . til. 117 § 1.

- feito por engano o que obra IIv. 3 .til. 3~ § 1. ' , .- sovcrelro, carvalho, em partes deter-
~olltraetOtl, que se devem fazer por '!1mada.s he caso de devassa, e que pena lem,

escriplura publica, liv. 3 til. 59. lIv, 5 til. 75 § t.
Co..onhet..os que fazem héslas de Co..te para o que fôr degradado, se en-

aço, que pesos hão de ter, Iiv. t til. t8§4,8. t~nde a(;lDde está EI Rey, e o seu arrabalde,
~o ....edo.. das folhas da Caza da Sup- lIv. 5 til. 142.

plicacão, e do Porto, e da Cidade de - se entellde aonde estiver a Caza da.
l.isL6a, como deve correr as folhas, e sua Snpplicação,liv. 5 til. 39.
obrigação,liv. 1 IH. 56 per tolmll. Co..'&esão não póde recusar o Corre-

Co..regedor da Côrte do Crime do gedor do Crime da Côrte, e commetlendo
Porto que Regimento tem, Iiv. t til. 38. crime nella, onde serã demandado, Iiv.•

- do Crime da Côrle da Caza daSuppli- til. 7 §.I,
cação de que delict?s con~leça, e a quem dá ~Ol!!ltllnle não aproveita a Almolacé
Carlas de seguro, IIv. 1 til. 7 §§ t e t2. para levar o que se lhe não deve Iiv. 1IiI.
. - d~ Côrte, sua obrigação .ejurisdicção, 68 § 4-. '

hv. 1 til. 7 per lotum. .' d" - d 'tte
_ da Côrte do Crime, a quem pertence . - p~ra levar mais treltosnaosea mi ,

o aggravo, que faz sobre armas, liv. 1 til. 9 IIv. 2 tlt. 45 §b56"d . , h d V'lla§ 14.. - para ser aVI () por VISIO o a I ,

_ quando despacha o erro de contas nos ou Cidade, liv. 2 Iii. 56 §.t.. .
feitos dos eresos pobres, liv. t lil. 2 § 17. - longamente usad? e do. RelJln,.eom~

_ do Civel da Côrte, suas audiencias; preval~ce e se guarda, lIv. 3 IIt. 17,lIt li
causas, de que conhece, liv. t til. 8 pr:r § 1 e tlt. 94. .
totum. - de comer, que lem em, alguns IU$a-

- do Civel da cidade de Lisbôa, suas res, quando levam os defuntos, Dão se lJ~1
audiencias, causas de que conhece, e o que não comendo dentro no corpo da Igreja,
deve fazer, liv. 1 til. 4,9 per lotum. Iiv. 5 til. 5 § 2.

- do Crime ~a Cidade de Li~bô:: o t~mpo (:otas, que os Procuradores podem •
~ue deve serVir, e .sua obngaçao, lIv. 1 pôr nos feitos, liv. 1lit 4.8 § U.
Ilt. 49 e § 4!l lodo otllulo. . _ que devem pôr os Ouvidores do

- da. Com~rca _de que ~bltOS conhece- Crime nos feitos, li\'. t til. ti §§ te 2.
rá; a sua obrlgaçao, e maIs cousas, que - d aI em
deve observar, liv. "1 til. 58 per totum. . (louros vaceu.ns n~o ~ó.e 9!gu

_ da Comarca I!ão póde revogar as pos- tirar para fó~a d? ~eJno, IIv .. til: 3n.
luras e Vereacões feitas pela Camera Iiv. 1 ~o"sa mdlVldua qual ~eJa, IIv. I
til. 66 § 29. • , 80 § final.

- da Comarca dando residencia e fu- Cousall de indignos aquemperteoeem,
giodo, que se segue, Iiv 1 til. 60 § 3. liv.2 til. 26 §19. . h

_ dos feiLos Civei~ do Porto de que - c~jo uso. he co.mmum, de quem e
causas conheça, sua obrigação, e como des- a proprledade,lIv. 2 tlt, 26§ 8. .
pacha os feitos, Iiv. 1 til. 39 pe1' totu'm. _ achadas do vento, o llue se deve

- d~ Coma~ca co~o de,'e entender sobre fazer, Iiv. 2 til. 26 § 1, !,3 e 4-.
lmmullldade, IIv. 2 tlt 5§ 10. _ achadas do vento, como se deve pro'

- do Civel da Côrte quando conbece das ceder neHas, liv. 3 til. 94. I t nesles
causas da Almolaceria, Iiv.3 Lil. 5 § 9. - que são defesas ter e ra ar Re i.

- da Côrte do Civel de que appellações Reinos, ou para róra d~l\es; Le Pfl?t~ li~.
~onhece, liv. 3 til. 88 § t2. mentos, que para a Iodla se em el ,

- da Comarca, sendo susJleito, a quem 5 til. to6 pr. e § 1. I fóra do Rei-
remette os autos, liv. 3 ltl. 24 § t. - que se. não J1?dem . evar 1 5, 6

_ da COrte he Juiz sobre as penas dOll no, quaes selam, IIv. 5 IIt. Wl §§ ,
que trazem arcabuzes defesos nella, e não e 7. I se a terra de
outrem, liv. 5 til. 80 § J4. - que .são ~e.fesas evarem- .

_ da COrte pode mandar prender por Mouros, IIv. útil. 109pr.e§3.

(
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C.u... descaminhadas de Guiné e da
India silo levadas ao Juiz de India e Mina,
liv. 5 tit. 106 § 2.

_ que se não podem levar a Cabo Verde
e Ilha do Fogo. ibid. § &..

C......... sendo as armas, até que
dias se podem pedir, liv. 5. tit. 80 § 6.

- em rios, lagOas de peixe, ma~os ma
ninhos e charnecas, e sobre o mais neste

. particular, liv. 5 til. 91 pr. e §§ 1,2,3 e i.
C.u'., em que casos não val lo delin

quente, liv. 5 til. 123 § 9.
Cl...tos não podem fazer os Fidalgos e

Prelados, liv. 5 tit~i04.
Crear Tabelliães a quem pertence, liv.

2 til. 45 § 15.
Credor daquelle,que se. finou .sem her

deiro, o que deve requere~, hy. 3 li.1.18 § 9.
. - como prefere aos mals,hv .311t. 91 pr.
e§ t e 2.

- sempre deve tomar os penhores que
odevedor lhe der, Iiv. 3 til. 86 § 7.

- que vende os penhores por convenção
daparte,oque sefará,liv.3 tit.78 §7.

Criação do filho Orphão
Õ

a que a Mãi
he obrigada, liv. 1tit. 88 § 1 .

- do filho sendoaMãi nobre,ibid.
- do filho l não tendo bens, ibid.
- do filho IlIegitimo, Iiv. 1 til. 88 § 11.
-- do Orphão, que se fez gratuita, hv. 1

tit.88 § 12.
Clrlado de El-Rey be preferido na

data dos OJicios, liv. 1lit. 96 § ~.

- de Fidalgo, ou de Alcaide Mór se
pôde ter Ollicio no lugar, liv. 1 ti I.79 § 41 .

- ou Caseiro com huma testemunha
pôde enc~imar, Iiv. 1 til. 66 § ~7.

- que casa, ou dorme com parenta,
criada, ou escrava do senhor, com quem
vive, que pena tem, Iiv. 5 til. 24.

- que dorme com a mulher, filha, ou
irmi de seu senhor, ou o fere, 011
mata, ou lhe faz algum grande furto, lI,ue
crime commelle, e que pena tem, liv. ii til.
37 pr. e §~.

- a quem o amo fere, não tem pena,
liv. S til. 36 ~ final.

I:rlnle, de que muitos s1[o accusados,
se despacha em hum só feito, e por hum
mesmo Escri"lão, liv. 5 til. 124 § i2.

- de Lesa l\Iagestade que cousa seja, liv.
5 til. 6 pr.e § 22, até § 28.
. - de parto supposto se póde pedir al

sim ao marido, como á mulher, hv. 5 til.
lIS §3.

Culpa do Tutor na sentença dada clln
tra o menor, liv, 3 til. U § 9.

I
Culpado em pOr fogo que pena tem,

N. 5til. 86§ 5.
- em jogar dados, ou cartas, e ('m as

lazer, ou vender, ou jogar com dados falsos,
até que tempo poderá ser accusado, e dando
~Iagem em sua caza, que pena tem, liv. 5
til. 82§§~ e8.

- de crime capital, que se ausentou,

perde seus bens, e se cOllfiscão, hv. IS til.
126 §1l.

Culpas dos Tabelliães, quem as ha
verá, liv. 1 til. 58 § l.

- qúe dão os Escrivães nas folhas que
se correm, blio de ser obrigatorias, liv. 5
tit.125§8.

()Ullllado de outro Tabellião do Ju
dicial se póde ser Tabellião, Iiv. t til. 79 §
45 .

- que dorme com sua c.unhada, que
pena tem, liv. 5 til. 17.

C..rador a quem se dá, liv. t til. 89

§ :.- aos bens do Orpbão fóra dajurisdicção
do Juiz, quem o dá, liv. t til. 88 § 24.

- jura de calumnia, e quando se dâ ad
titel1/', quem seja, liv. 3 lil. 41 § tl. .

()Ul!ltRS de Moedeiros, Bésleiros e Es
pingardeiros como se cantão, liv. i til. 90
~i. .

- das mulheres de Clerigos, Beneficia
dos, de peão, e de outras pessôas, como se
contão, liv. 1 til. 90 per latum.

- em dobro, quem he condenado, liv.
i til. 5 § 7.

- eseus erros a quem pertence o conhe
cimento,liv. t til. 14 § 4-.

- da citação mudada a substancia,
quem as paga, liv. t til. t § 7.

- em que caso paga o Julgador, liv. 3
tit. 21 § 4.
• - pessoaes entre que pessOas se não
contão, liv. 3 til. 67 § 3 e 4.

- do re~ardamento logo se cOlltão. Ii v. 3
tit.20§37.

- do processo, quaes se contão, liv. 3 til.
20 § 19.

- nos feitos crimes, quando as paga o
condemnado, liv. 3 lil. 67 § 3.

- paga o denunciador, q~anduo ~ de~un
ciado he achado sem culpa, IIv. ,,1It.2 § 5,
e til. 118 § 2.

Cutilada pelo rosto que pena tenlla,
liv. 5 til. 35§7.

D

Danulo feito em horta ou pomar, o
que deve fazer o Juiz, liv. 1lit. 65§31.

- em fazendas de algum Dezembarga
dor como se emenda, li v. ~ til. 59 § 7. .

- feito em Estalagem, quem o paga, liv.
5 lil. 64-. .

_ que o fogo faz, como se procede, e
que pena lem, liv. 5 til. 86 §§ 1, i, 5 e 9.

_ feito pelo gado, quem o paga, ecomo,
liv. 5 til. 87.

Deeloração póde fazer oJlliz na sua
sentença, liv.3til. 66§ 6.

_ que o Julgador deve tomar b partes,
liv.3lit.32.
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Deelhlar para as Ordens o que he
Omcial de El-Rey, tem IJena, liv. 2 til. 3
§ L

Defenlilor do Réo no feito crime
quando se admitle, liv. 3 til. 7 §§ 2 e 3.

Defesa se pMe pôr a todo o tempo
pelo Réo, liv. 5 til. 1 § '!. .

Delezas não podem fazer os Prelados,
ou Fidalgos em prejuizo das Igrejas, liv. 2
IiI. 23.

Degradado nos lugares de África
não pMe haver licença dos Capitães pal'a
vir ao Réino, liv. 2 til. 47 § 4.

- não póde comprar o degredo, liv.
5 til. ilJ,3.

- que he achado fórado lugar; e o mais
sobre esla materia de degredo para varios
lugares,liv.5 tit. 132 § 2, til. i31 § 2, til.
i35,til. i38 ~ :I, til. 139 §§ 1,2 e 3, til. 14u
§§ 6, 8, 9, t6 e 45, e til. {1105. "

Deliradado_ não podem entrar na
Côrte, liv. 5 lit. ilJ,L

- como se trazem das cadêas do Reino á
de LisMa, liv. 5 til. 142.

DeUuquente que dias tem pelo des
pacho, que lhes ma.nda passar Carta de Se
guro, liv. 1. til. 7 § il~.

- que mora na Côrte a quem pede Carla
de Seguro, ibid. § 10.

- morador na Côrle, nella póde se,' ac-
cusado, liv. 3tit. 6 § q,. .

- que foi condemnado á revelia, como
se haverá para se livrar, liv. 5 til. 126§ 7.

- que se acolhe a caza de algum pode
roso, o que se fará, li v. 5 lil. 104 § 3.

Delnauda sobre serventia se se con
linúa, eslando parada trez mezes, liv. {
tit. 68 § !J,2.

- em que caso póde ser summaria,Uv. 3
li l. 30 ~ 2 e final.

- sàbl'e certas cousas não lem ferias,
liv.• 3 Lit. 1.8 §§ 3.. 5,6, 8,9, 10 e U.

- (file El-H.ey manda espaçar, se não dá
fiança, liv. 3 tit. 37 §§ i, 2 e 5.

Delllalldado sobre bens, de que o
Réo tem o dominio ulil, a quem pertence o
conhecimento, hv.2 til. t § 6.

Deulandar se póde a pedraria, que
vem da India, liv. 1 til. 51 § 2.

Deu.arraçõo dos metaes,que se des
cobrem, a qu~m toca; e o que se observa,
quando se dá a alguma pessôa, liv. 2 til. 3!~
§§ 2 e 9.

Deulaleçaçõel!l e confrontações se
devem declarar nos artigos, liv. 3 til. 35.

Denullejação de obra nova, o que
obra, e como se faz, liv. 3 IiI. 78 §§ 4 e 5..

Depelldencta he só a exeeuçào da
senten~a para o Escrivão poder escrever,
liv. ilit. 24 § q,.

Depoente como se deve haver para
depor, liv. 3 til. 21 §§ 4 e ii, til.- 53
§§ i, 2) 3,4, 5, 6, 7, M, '9, 10, ii e 12,
e til. 5(1.
- DepolilUarjo da Côrte, que recebi-

~imento tenha, e como se faça, Iiv. 1
til. 28 pr. e § 2.

DelJotilUarjo, quem o seja, quando
deva entregar a cousa, a sua ohrifa~o e
como se procede contra elle, Iiv. til. 49
§ 1., til. 76 § 5, e til. 78 § 1.

Deposito se nào póde fazer em mão de
outra pessôa, ibid. § :I . .

- rle dinheiro da ex.ecucão, em que caso
se faça, liv. 3 til. 25, e til. ·86 §§ :I e 15.

DerrUJal" não pôde ninguem a caza
para vender a pedra e madeira delIa, liv. 1
til. 26 § 27.

Desafio ninguem póde fazer, e que
pena tem, li\'. 5 til. lJ,3 pr. e§ 1.

Deliaforar-I!le do Juiz da lndia e
Mina, se pôde ser, liv. 1 til. 51 § 3.

- do Juiz do fôro em que caso se
póde no assinado p'articular, liv. 3 til.
1 § 1.

Deseallliulladaqual seja a cousa,
liv. 5 tit. 1U § 5, e til. U3.

Deseaullnlladol!l da Inwa e Guiné,
quem conhece denes, liv. 1ti.l. 51 § õ.

Descenden_el!l por linha feminina
não succedem nas terras da Corôa, liv. 2
til. 35 §§ 4, e 1lJ,.

De.eobrludo a.lguem cúnjuração
contra o Rey, he perdoado, liv. 5 til. 6
§ 12.

Deseo).rjr quem deu ~ulilada; ~ mu
Ihero incesto; o que deu pella a OlfiClal de
Jus liça; e os mais dehclos, o que deve faz~r,
liv. 5 til. 6§ 12,tit.9 pr.e§2,til.l~§6,lil.

13 ~ 4, tit. i7 § 4, til. 25 § 7, til. 35 § 7,
til. 71 § 5, til. i07 § 23, til. :132 §9, IiI.
115 § 8, e til. U6.

- vêa de ouro ou praIa, que premio
tenha, liv.2 li to 3!L .

- minas em lerras aprovelladas como
se fará, ibid. § :I.

Delilert.I, quando h~ a appellação~ ese
nos feitos crimes, liv. 3 LIl. 68 §§ 6 e IS.

Delilfazel" moeda de praia, que pena
tem, liv. 5 til.12§ 5. .

Deslstludo-8e da aecllsação ~a lU:
juria verbal, o que se fará, liv. 1 iiI. 60
§ 30. -

DeSIJacho primeiro, que s~ dê. e.m
feito de Seguro, he este preso, lIv. õ III.
1.2's, § 23. . I' 3

De81Jejo de cazas he surnmal'lO, IV.

ti l. 39 § fi nal.
DeSIJendel" moeda falsa, que peua

tem, li\'. 5 til. 12 § 3. d 1
DelilpezaIJ, que os Verea~ores P.o en

fazer dos bens do Concd1ho, 11\'. :I 111.66
§ 35. . mo

- que Jazem os Teslamentelros, eo
se provão, liv. :I til. 62 § 2l. . 4

- se compensão com os fruetos, hv.
tit. 48 §§ 6 e 7. d asos

De,'"_.,, que S6 lira fóra os c:
daOrdenação, fiv.itiI.65§.69. - ue

- ieral, que se tira do JUIZ, e de q

,.
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cousas, liv. 1 lil. 65 §§ 40, 42, 43, ,H, 45,
46, 47,ti8 eM).

Devlll!lsa que se tira dos Alcaides, e
~Ieirinhos, ibid. §§ 50, 51, 52, 53 e 5'i.

_ que se lira do fabellião, ibid. § 55
até 61.

_ que tira o Juiz de Fóra. de c[ue pe~

suas, e de que casos, J bld. §§ 62, 63, 6<>,
66 e 67.

- tira ~ Juiz. Ordin?l'io ~os que agaoa
Iharão Freiras. IIv. 1 ltL. 65 § 63.

- que lira o Juiz do Crime da cidade da
Lisbô.a em cada hum anno, o que deve fazer,
ibid. § 68.

- que o Juiz tira sobre os Juizes do
anno passado, e outros Officiaes, .a quem a
de"l'e remeller, e em que tempo, iiI'. lliL. 65
§ i1. .

- geral tira cada Tabellião por distri
buicão, ibid. § 73.

...: que tira o Cort'egedol' do Crime cla
cidade de Lisboa em que tempo, e de quem,
iiI', i til. 49. .

- (irão os Juizes por suas pessôas, ibiJ.
§33.

- geral, que osJuizes de 1ól'a, eOrdinlt
rios fazem sobre os Juizes, que antes JellBs
furão, IiI'. 1 til. 65 g§ 3!.l aP 6L

- nrdinaria, que til'a o Juiz de Iudia e I
Mina, a quem se remelle, liv. 1 tiL. 51
§§ 'J, e 15.

- se tira Jos que fazem carcere pr1
V~Oj ~ dos que Il~. são gado, li I'. 5 ti l. 95
~tl, o II!. 115 § 20.

- em que casos se (leve tirar,lIv. 5 til.
2§3,lit.17 §5, til. 'i5 § 3, til. 75 § 1, til.
76 § tO, til. 77 § 2, til. 80 § 15, til. 82 §
,~, tiL. 86 §' 3 e li, e til. 83 § J3.

Devassas em que tempo começão, e
se acabã?.t e os casos dellas, iiI'. 1 lil. 65
~§ 31 e 3~.

- que se tirão, á custa de quem são,
ibid.§§ 33 e 3'i.
- geraes são á cu ta dos culpados, III'. 1

1i1..65§73.
.- de morte, ([ue os Juize' mandão ii

Corle, a (Juem se entreaào li I' 1 llt 2'~
§ 35. "" . .

Devetlo.le de El-Re::y clel'e ser execu·
lado, iiI'. 2 til. 35 pr. e § 7.

- do devedor de EI-Rey como clere ser
executado, IiI'. 2liL 52§~ 2, 3.5 e 6.

- 9ue tem espaco, como conlra elle se
procede, ltv. 2lil. 51 § to.

- graça e. espaço, e quando lhe foi .dado
sem o pedIr, e quando renunciou alaI
fs~§a, o que se f,\I'á, iiI'. 3 til. 37 § 2 e tit.
, :'l 1, 2,3, li, 5 e 6.
r -3 condernnado, que esconue os bws,
IV. til. 86 §§ -16 e 2~.

~ ; que confessa em Juizo, iiI'. 3 til. 66

til:370IJrl~ado a pagar a certo tempo, li\'. 3

- que se obrigou a pagar sem decla-

racão cle tempo, tem dez dias, IiI'. II. til.
50' § 1.

Devedor, que se acolhe a Coutos, ou
caza de poderosos, como he cilado, liv. a
liL 104, § l~.

- do mercador fali ido não lhe paga a
divida, liv, 5 til. 66 § 4.

Dez dias se as inão pal'a entregai' a
cousa d~ raiz julgada, li v. 3 li t. 86. 15.

- dias para appellar como e cantão,
liv. 3 tit. 69 § 4.

Deze"IJtale~ador do POlCO o mais
a.ntigo que Cartas -e 'entença pas a, III'. 1
til. 2 § 1.

- mudado, se não muda oEscrivilo,lil', 1
lil. 5 § 10.

- que perde algum feito, qlle pena tem,
IiI'. i til. 2/i § 2i.

- que lama residencia, o qne fará, li\"
i til. 60 § 1, 2e 'i.

- JUIz princi pai no fei to, em que a flnal
se pôz alguma interloclltoria, o que d'J\'e
fazer, liv. 1 li I. 5§ H .

- não IIe obrigada a s'JA"uir as inlerlocn-
torias dos outros, ibid. § 9. .

- que der interloculoria ou diffinilÍl a,
cle que se não pôde aggravar, o que se fará,
ibid. §6.

- provido em Oflicio em que tempo n
deve exercitar, liv. 1 tiL. 5 2.

- não póde ser Jlliz no feito do sen
parenle, liv. 3 Lil. 2~, 1.

- pMe declarar, interpretar e revo
gar sua sentença, li". 3 til. 65 § 6, ê ti l.
66 § 6.

- suspeito em quantos dias entrrgaJ'á os
aulas. IiI'. 3 lit. 21 § 7.

- que se dá de suspeito, o que e faz
IiI'. 3 til. 2/i § 1 .

- que he su peito a hum. não he aus
mais, liv. 3 til. 21 § 10.

- injuriado de alguma parte, li\'. 3 IiI.
21 § 26.

- que não põe nas slJnle::nças as cau. as,
em qlle se funda, IiI'. 3 (i!. 66 ~ 8.

- que tem assignaLlo na lembrança, se
se absentar, ou fór impedido, °que se farll,
IiI'. 5 tiL. 124 § 26.

- \lue descobria o segredo, que pena
tem, ltv. 5 tiL. 19 § 2.

- que dorme com mulher, que peranle
elle requel', que pena lem, li\'. 5 til. 2().

- como deve applicar as penas pecunia
rias. IiI'. 5 til. 136 § 2.

DezeIlIJu,rgltdo.eel!l do Paço ouvem
os Prelados eJuizes Ecclesiasticos, li v. 1 tit.
i2 § 6.

- do Paço não tomão petiçõe sem per
dão das parte, liv. 1 til. 3 § 9.

- do Paço o que mais podem f~zer,

iiI'. 1tit. 3 § 11, 12, U, 15 e todo o hlulo
do Regimento do dito Tribunal.

- do Paco fazem llxame do E cri vão da
Côrle, li". 1 til. 24 § 1.
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DezelnJ)slogauloloes Extravagantes I DJ38 do costume para as cuslas
(].a Caza da Supplicação Ifuantos sejão, li\'. i soaes quantos se contão por anno IP~si
til. 5. tiL. 90 § i2. ' II.

- para a Caza da Supplicação hão de - que se não contão no lermo I'
primeiro eutrar na do Porlo, iJJid. § i. 3 til. i3 pr. e § 1. ' IV.

- .h~o de fazer juramento ante o Rege- . - que se concedem para a suspeição
dor, lbld. § 3. . _ .. liv. 3 lIl. 2[ § 22. '

- De que fellos conhecao, Ihld~ § 8. - de.doente ao litigallLe e Procurador
- não ~u~rdando as brdenaçoes, que e de enOjado ou casado, liv. 3 IiI. 9 §§ 8 Q

pena lêm, wld. § 4. e iO, e til. 20 § i3. • ,.
- em quant~ cond.em~ito ao que não . - que e dão por desembargo pal'a

aggra\'ou bem, iiI'. i til. 5 § 7. lIrar Carla de Seauro são Irez iiI' Ij til
_ quando forem discordes' em alguma i29 § 3. to, ',..

interlocutoria, oquesefará, IiI'. i lil.5 §9. DiWIUURCão qnesefa . I
na-o p dem as . d' I •c, .zporescrlp o-. o sl!{n.ar e'Jlac lOS a que ou Lrovas, c[ue pena Lem, IiI'. 5Lit 8~ [\ t'

nào forem pr~sentes, Ibld: § [t>. Dlff3IURlo algum omc' I . J ~ .
.- que farao, tendo duvIda soJJre o enlen- ou fóra delln qne pena L' 11 li· en~. rf ,z

50
dlmentodeaJgumaOrdenaçào,liv.iLit.5§5. § 6. ."' el, IV. a I.

- não podem ter hospedes; e aposenta- . D -'
dos não têm voLo, ihid. ~ i6 e fLnal. . ila.çoeM . como se devem assi~lIar ~

_ os mais modernos fazem as audiencias Jeform~I, c pala a Lerra e fóra do n~lno, ~
elos aggra\'os, ibid. § i5. ~a, auç.ao d~ força.,o ~empo q.ue d9VH S~I',

_ não podendo tirar as inquiricoes, a ~I'i. 3 III. i s 13, til .._0 ~~ [, LII. 2[ §l, LI!.
quem as commellem, ibid. § j(~.. ~8 §§ i, 2,9 e 11, LLt. 5~ §§ t, 4, 5, G, /,

i2, i3, '14, i5 e i7.
- e tão na Relacão quaLro horas in· D

feiras, liv. i til. i §2. i.Ul,;'ell.e:a, gne se deve fazer sobre
_ o que devem fazer nos feito", em que a falsld~~e,lt \. 3 1I1. 60 §~. .

faUar alguma solemnidade, para se suppl'Ír DiU""ellchUI ne~essal'l~aos fellostle
os defeitos dellas, IiI'. 1 Lil. 5 § i2. EI-Rey, quem as faz, h\'. -I LI I. 2'l § 28.

- dos Aggravos, dous conformes confir- ~lllllel ..o, que vier por lelm tia
mão a sentença, de que se aggrava, liv. i rndla ~e pe~sôas fal/ecidas, quem oam-
til. 6 §§ 3 e 4. cada, hv. illl. 50 § 10.

- não concordando, passa o feito a ter- . - do Orphào não se dá a usura, IiI'. [
ceiro, IiI'. i til. 6 §2.. til. 88 §23.
~ dos Aggravos, o mais antigo que sen- - da Chancj!Jlaria quem Loma delle

lenças e carLas passa, liv. i IiI. 4 § i5. conla, e como se despende, ti\'.1LiI.61§~.
_ dos Aggravos de que appellações co- - ao ganho não podem dar os Thesonrel-

nhecem;. e como devem despachar; e ter rosdeEt-Rey, liv.2Lil. 51.
as [enções.em segredo; e o que mais lhes . - s~ nào póde Lirar para fUra.do Beino,
perLence,liv. i til. 6 §§ 4,6,7, i2 e 17 e IJv. 5 tIl. 1~3 pr. e§ 2.
seguintes. - do Remo, nào se pMe com elle res-

_ dos Aggravos mandão fazei' a diligen- gaLaI' Mouro, liv. ~ til. UO.
gencia necessaria a hem do fei to ibitl . -;,. a~ha(lo no Jogo a quem perlence,
§§i4<e-l5, ' . h\'. o li I. 82§9. .

_ dos Aggra\'os o que devem fazer em Dh'eltos R.eaes ~ados de Juro, quem
razão do seú Olficio, ihid. §§ 5, 13 16 18 snccede neJles, III'. 211t. 35 ~ L
19, 20, 2,[ e 22. ' , , . - ~eaes~ nem se alheào, nem se parlem,

._ absenlcs, a quem se entregão os seus IJv. 2 lIt. 3;) § 17.._. .
feitos, li\'. i til.1§ 24.. - ReaesquaesseJao,hv. 2 IIl.26 pr. e

- qual seja o o seu privilegio li\'. 2 § 12.. .
li I. 59 §§ fO, 11 e 13. ' . - que se al'recadão por posse Immemo·

_ podem ándar em bestas muares liv. r~aJ, on.de não ha Foral quaes devão ser,
2 lit. 59 § 9. ' liv. 2 tIl. 27 § 1. • _ .

_ do Pa\i.0 dão Provisão para appellar - e r:ousas, que lIao sao conteudas no
e aggravar, li\'. 3 lil. 48 § 4. ~~ral, nao podem arrecadar os Lugares,

- do Paço conhecem das appelIações da Ibld. § 3. .
Vereação da Camara, Jiv. 3 til. 78. Di!!iÜonnllclo não sendo o fello, nem

- que não podem ser Juizes na Revista, por isso he nullo, liv. 1 IiI. 79 § 21. 1

li v. 3 til. 95 § 4. Dlstrlbllldo.. ha de haver, onue
- quando podem dar em fianca os presos, houver dous E crivães, liv. 1 tit. 27.

liv. 5 Lil. 132 § i, e lil. i34 § li. - o que de\'e fazer, e a sua obrigaçãO,
- podem receber cousas de comer de liv. 1lit. 27§§1alé8e§tO. '.

seus parentes, liv. 5 Iii. 71. - da cidade e viJla, e dos Tabelhaes das
- que forem nas contradictas, o serão Notas, IiI'. i tit. 84 pr. até o § 5. .

[amhem na sentença final,liv. 5 til. 124 § 25. Di vAela de EI-Rey se póde cobrar III
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s<!tid~UIII Je hum de muitos herdeiros, liv. t i Dorllal .. com Freira que pena tem
III. .,2 § 5. I liv.5 til. 15 §2.' ,

D.lvldRde EI-Reycomo se cobra dos - com J:!lulhe~, que anda no Paço, que
herdell'os do del'edor, e do possllidor dos pena tem, ltv. 5 til. !6.
bens obrigados, liv. 2 IiI. 52 §§ 4 e 15. - com mulh.e~ virgem, ou vi~va honesla,

Dize.. mal do Uey, elle o castiga e que [lena tem, Ibll.l. §§.I e 2.
que pena tem, IhT • 5 til. 7. '. . COII! mu2h~r casaria Ue feilo, e não de

- mentira ao Rey, que pena tem, liv. 1) DIreIto, II:. <> II!. 26.
Iii. lO. . ~ ? JUIZ dos Orphãos com Orphã de ua

_ o que eslã por vil', que pena tem, liv. JUl'lsdJcçãO, que pena tem, Ih'. 5 til. 21.
5lit. 3 §§ 1 e 2. - por ~orça ~001 qualquer mulber, que

DizhuR se não deve das custas do pe~ lem, h~. 5 ~ll. UL . ,.
livramento, Iiv . .I til. 20 ~ 4. tit.13co~.alimafJ3, que pena tem, IIv. oJ

- se arrecada do conàemnado quando - §T . .
Passa de trinta mil reis' e como se 'me ~ uto~ com a sua pU[lllla, que pella, ,- tem Itv 5hl 91§1
cada, e quando se deve pagar liv . .I tit 20 ,. fi . - .
§§ 3, 5 e 6 e til. 58 §23.' . dente com lha, ou as~enrlel?te, ou descen-

_ da Chancellaria conhece della o Juiz ' que pena tem, Ilv. 5 tlt. 17.
da ClJaucellaria, IiI'. .I lit. U.. - com ~scr:l\'~ br~nc~ de outro, que
. _ do pescado nào e enlende doada pena tem, Iiv, 5 tIl. i(j~ -. ,

II'v ') 11'1 "'8 ' - com ora, Irm~, ou Madrasta, 02ra,
. ~ . ~ . ou E t d Tb' v_ das penas, em que caso se arrecadará n ea a, I~, ou .com outra parenla,

II'v 9tl't ""§9 ' quepenatem,lIv.5hl.1G§§i,2e3 e
. -. • u... ~. IiI. 17 § L
~o por .quem se póde trazer, e de que Dot:u' se pôde o pai as terras da COl'õa

(IUahdade, IIv.5til. '100 pr. e§RJ., 2 e final. á filba, IiI'. 2 til. 35 § 18.
D~RC;ão feita por mulber, que passada ~ote que faz o pai, ou mãi, se co~~ana

quanlta, não se confirma. /legimento do t~lça, e nao póde exceder a esta e legitima,
Paço, § 12. !Iv. 4 til. 97 ~§ 3 e ll:.

- que E1-H.ey faz como pp.rt~·nce aos - da mulher não he e 'eculado pelas di-
!ilhos, Iiv. 2 til. 38~ { , - v,idas. que o marido trouxe ao casal, iiI'. fJ:

--:- .?e terr~s da Coroa, fei~a pelo pai em tll.:-95 ~ ~: ..'
preJulzodo IlLbo, se he "alirla, e quanrlo e~1l.ascom?seconstltu~,lIv.tHlt.!~7.
lIa huma s9 ,Ierrada Corõ~,li v. 2 til. 35 §18. --::- nao fica obrlgad? pel~ fiança, . Cfl.le Ó
. - (Las Ieryas do RelDo não vaI, liv. 2 I~lal ~do fez sem UUtOlgll da mulber, IIv. q,

lIt. 28 s 2. ti .. 60.
- feita por E1-Rey á algum enbor pal'3 - promettido1 pelo qual se deo algu-

fazer correlção em ua5 terras, como se en- ma faz~nda d~ raiZ, faz o dotado os fructos
ten~e, e de algumas terras com toda uaju- seus, III'. q, lIl. 67 § 1. .
rlsdlc~ão, como se entende liv. 2 IiI. Mi - e Arrhas não se con!lscão pelo crime
§§ 9 e 12. ' de Lesa lIIagestade do mando, liv. 5 til. 6

- feita por El-Rey com clausulas muito § 20. . .
gemes e exorbitantes que bens não sejão' - ganha o mando pelo adullel'Jo da mu-
doados, liv. 2 til. 28. ' lber, liv,5 lit. 25 § 6.

- de 1IIercês de EI-Rey ate que tempo Doutoi'es feilos em Universidade
deve ser confirmada pelos filhos, liv. 2.lil. per e. ame em que casos são mellidos a
38 pr. e §1. tormento, liv. otil. 113 §3.
f. ~ q~anrlo se pMe re ogar, ou não, IiI'. D t t·.. . " -
iJ. bts. 62 e 63 pr e §§ 1 2 3 4. 6 7 ":(l~e!l, ~ue elL? ell~s, como usarao
ge.l5,tiI.6~pr.e·§linal t-t 65§'§2 3'rt' daJun dicção ella ,.hv. 2ttl.4.5§§3 e12.
66, til. 70 § 3 e 5 t t' 1.07 e, I . . Ou"i(la, que tiver o ClIancellel' da.

_ não se pr.esUl;1:,li~.4tit:31§&11'l2. CIdade ao passar d~ C~l'la? ou .sent~Jlça,
- que del'e sel' in 'ín l- I' ií. rt (j-l com quem ~ com01~nlcara, !Iv. 1 liI. 53 § LD s Uat,l, IV. 'I, I. _. _ que l1ver o Chanceller-mór ao passar

ttl °UIU ,,,cI~em o póde tomar, e que pena da Carla com cIuem a desembarga Liv 1
m, v.ulll.92§7. . .' , .
'DoallieiUo no Reino como se con- til. 2 § 3.

h'alte, li\'o '2 til. 55 § 1. - que ti ver o Desembargador mais an-
Donlltos de . João e da Terceira 01'- ligo, que passa as Carta, e senten!fas du

dem de . Ft'ancisco e irmãos de algumas ~hancel1er-mór onde se determina, Liv. i
Ordens, se são .verdadeiros Heligiosos; c til. 2 § 21.
penute que Justiças respondão, liv. 2lit. 2. - se vaI a Igrl'a ou nilo, como se deter-
, o"~lllr Iuli.eL com Christã, ou chris- mina, liv. 2 tit 5 . 7.

tao comJD~eJ, que pena tem, liv. 5 til. H. - se hum ho Idalgo, ou não, em caso
cn- E cm'ao com mulber, que perante. de tirar mulheres, se communica com o

e recIuer, que pena lem, IiI'. 5 lil. 20. . Hey, liv. ti tit. 18 § {r.
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Duvidas sobre a paga da Chancella
ria a quem pertence, li I'. 1 lit. 4 § 7.

_ sobre os feitos, á qual das Cazas per
tence, se da Supplica!ião ou do Porlo, quem
as determina, liv. 1 IiI. 3 § 13.

- sol)re a Lei Mental, como se declarou,
liv. 2 til. 35 § 9

- soln'e os Foraes, quem as determinou,
liv. 2 tit. 27.

- entl'e os Prelados, e PrOl'edores de
Comarca sobre o prover o encargo das Ca
pellas, como se decidem, liv. 2 til. 9 § 2.

E
Edictos de nove dias se põe para

- citar o devedor de EI ltey absente para a
execução, liv. 2 tit. 53 § 1..

- se põem para serem cilados os au
sentes, liv. 4 til. 6 § 1.

- conlra que culpados se põem, e em
Ilue casos, IiI'. 5 lil. 17 ~ 16, til. 66 ~ 9,
til. 86 § 6, til. 104 § !~, til. 1t6, IiI.
124 § 10, til. 126 §§ ~,3 e 4, e tit. 137
§§ 1 e 2.

Edificar pôde cada hum no seu como
quizer, liv. i lit. 68 § 2!~.

- como nào pode o senhor no sobrado,
ibid. § 34.

EgOH8 não póde alguem [irar fóra do
Reino, liv. 5 til. i12 § 6.

Eleicão de seis eleitores para a Verea
ção quem a faz, e como se faz; e o mais, que
se deve observar, Iiv. 1 til. 67 pC'1' tot!!7n.

E.lulueiltRção se chama a carta de
supplemento de idade, liv. 3 til. 9 § 3.

EUlaneillado he havido o /ilho que
he casado, liv. llil. 88 § 6.

EnlaueipR.o o filho pMe o pai ser
constrangido, IiI'. 3 til. 9 § 4..

E.Dlla.ogallo na Cadêa. como Llel'e
ser preso, IiI'. 4 li lo 77 pr. e § i.

EUlbl,rh;o á obra nova faz suspendeI-a,
IiI'. 1 tit. 68 § 23.

Elultargo8 á Chancellaria por quem
hão de ser assignados, IiI'. '1 liL. 30 § 1.

- na Ch'ancellaria ás Cartas, a que Julga
dores vão, liv. i til. 30 § 3.

- á execucão da sentenca do devedor de
El Rey, a quem se remettém, IiI'. 2 til. 53
§ 10 .
. -. á, ~hance1Jaria! quando}e 'pôdem pÔr,

IIv. 3 lit. 25 3, til. 5~ § ii, 111.87 § l)" 7,
8 e 9 e liI. ª8 pr. e § 1.

- que se allegão ás inquirições semm
abertas e publieadas, liv. 3 III. 62 pr. e § 1,
2 e 3. .

- ao lançamento da dilacão, IiI'. 3 lil.
54 § 16. •

- que se pôdem por na execQção, liv.
3 til. 15 § 3, til. 86_§ 1, fi e 7, lil. M7 PI'. e
§ 1,2,3,4,5, 7,8,9,10, '12, 13, U. e 18.

~_lnlIH~~O!!l. de. incompelencia e ex
celçao decllnatona, llv. 3 Iii 20 § 9 o t'l
25 § 6. . I.

- se poem a se conceder ri aguravo 11'1'
3 ti t. 84 ~ 5. a , .

- para. depôr aos artigos, IiI'. 3 IiI. 53
§ 8 e segllln les ,

- ao lançamento da conlmiedade iiI'
3 til. 20 § 19. I •

· - le.m contrariedade, replica o treplica,
!tI'. 3 ti l. 20 § 33.

- ao procedimento da su peicào Iiv 3
til. 21. § 9 e 24,. ., .
· - á .arrematação póde pôr ontro credor,

hv. 4. til. 6 § 2.
· - n~o impedem a posse das partilhas,

lIv. 4. llL. 96 § 22.
- de compcnsacão se provào denlro cm

nove dias, iiI' !~ lit: 7R § 4,.
- de terceiro em que caso fazem, quc a

cousa fique sequesIrada, liv. 4, til. 5~ § L
- á execuçào de pena crime em que

lempo se remeltem ao Julgador,liv. 5 IiI.
137 § !L

E.ulluCHltOS, 00010 se procede contra
elles,liv. 5'lil. 79 pr. e §2.

E.uleaillIIRç.:io do arrendamento, cm
que casos tem lugar, liv. 4 til. 27 §§ l e 2.
E~le...la ecorl'egimento se não julga ao

quereloso, (rUe não acousa em tempu, IiI'. 5
lil. 117§i9.

EnllllelltR dos feitos civeis quando
fará o Corregedor, IiI'. 11it. 6§ 2.

- das cotlsas da Chancel13ria para que
se faz, liv. t til. 19 § 6 e7.

E1UIUOllZlUO não póde o marido sem
consentimento da mulher, iiI'. 6. til. 48.

EnlllrestHr nlio pôde o Official a eu
superior, Iiv. 5 til. 71.

E ..lluoestlJuo não pôde ninguem lan-
çar em suas terras, iiI'. 2 til. 49. .

- do muluo, de quem he o riSCO, o
quando se deve pagar, e sendofeito ao ,fillto
fami.lias, comu fica obrigado, IiI'. 4,11L. 50
pr,e§§1,2,3e4. .

_ confessado,quando se pôde negar, III'.
4 til. 51pr. e § L

EllcoJnohloloes elos deljnquenles,quc
pena tom, liv. 5 tit. 13 § 5, til. 63, til. 66
§ 6 e lil. 113. . .

EneoiJllaIo como pôde o l'tIeJl'lnho, ou
Alcaide, liv. 1 tit.21 6. .

_ pMe qualquer pessôa, li\'. 1 II\.

66 ~ 27. 'd
ItneollullenllHs Lle cousa. melll ~s

-em Cartas so podem demandar, III'. I III.
51 § '2.

ÉneoutOlIl, quem conhoce dcHes; e
sendo Juizes os Almotacés, a quem toca a
apllellação, liv. 2. tit. 59 §8.
Eo~ano,que deo causa ao contracto,

Iiv. 3 lil. 3fJ: §1. .
_ sempre se faz encobertamente, III'. 3

lil. i:i9 § 25.
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Elll:eU"dot.ll ii Cll,la de quem se crião,
Jiv. llil. 88 § Jl.

EIl..eltar em que casos se pódem
~ens de ràiz, escral'OS, bestas e dinheiro,
liv . .i til. 17 §§ 2, 3, 4:,8, 9 e iO, e lil. 22
pr. e § :I.. .

E.u(lIe.'edo.' como pergunta as les
lemunhas,eo que deve obrar, IiI'. i lil. 85
pr. e. i, 3, 4 e 5.

- o salario que leva,liv. i til. 85 § 6 e 7.
- do Juizo da Alfanr1ega, sua obrigação,

liv. i li I. 52 § 15.
- suspeilo faz a inquirição nulla, IiI'. 3

lil. 62 § 2.
EI'.lIl&i'ío,que faz valo de p;'ofissão, não

paga siza, nem portagem. iiI'. 2 lil. ti.
E 1'.'0 de officio de Official prejudica ao

proprietario, IiI'. i lil. 96 § l.
- commurn faz valer o te tenllmllo do

Escravo no te lamento, IiI'. 4 til. 85.
E ..~o!!l em medidas e poso que pena

lem, !Iv. 1 tt!. i8 § 30, 3l, 32 e 33.
- do processo, que se pódem supprir,

ou não, IiI'. 3tit. 63 § i, 2,3 e 5.
Eslntlluulo lIe reslituido ii posse, li v.

3 lil. '..o § 2.
- póde desforçar-sc logo, li v. ,., til. 58 §·t
- restituido se lrata ardina: iamentll

'ubre a propriedade, ibid. § 1.
E8JullI.o he lomar alguma cousa por

força sem autltoridade de Justiça, liv. 4
tiL. 58.

EscadR não se póde PÔI' na rua direita
~o porlal do visi:lho,liv. t til. 68 § 30 e 3i.

l.:l!lCOIl'R, que tem o Rendeiro das i
zas.nas cousa, que comprão os Clerigos, liv.
JlII.U~5

- que lem o Heo, quando o Autor se
ab enta, IiI'. 3 lil. 14 . 2.

- tem a parle para atlCusar ao ab,ente
para allnotação de oens, ou de accu ar para
condemllação, IiI'. 5 lil. 127 § l. .
_EsC.'''''R de Clerigo que he SUl buregã

nao pode ser accusada por isso, IiI'. 5 lit:
30 § 1.
. - b~anca, quem a dorme, que pena lem

111'.5111. 16. '
El!l~ra"o, que foge a seu enhOI' para

a Igreja, nào lhe vaI, IiI'. 2 liL. 5 § i.
- que fere, QU mata a seu senhor, que

pena lem, li v.5 li I. 411.
-que ful)a,que pena lem, iiI'. 5 tiL. 60§ 2.
-1~e he c,ulpado em podogo, que pena

l.em, IV: 5 1J1. 86 ~ 5.

6
-:- fugIdo, corno se procede contraelle,liv.
li!. 62 § 1 e 2.

t
. - qua traz arcabuz, (rue pena lem, IiI'. 5
1L. 80 i3.
- que DOS mares de Guiné for tomado,

c.omo nào del'e he havido paI' livre. IiI'. i:i
1IL. l.O7 § 1. ' .

EI!ICI'e,'eute dos Escrfl'ães que idade
!Ia de ter, o gue deve proeeder para que se
J~, e ~ue obrlgacão tem, liv. 1 til. 3li, § 15 e
lIl. 96 § 10. •

Escrever nã:) pódc nenhum Olicial
sem. disll'ibuiçào, iiI'. 1 lil. 79 § 20.

EMcrJptlll''' daquelle, a quem o Tes
tador confiou escrever a receita e despeza.,
que os Testamenteiros' hão de fazer, que f'.
tenha. iiI' . 1 til. 62 § 3. .

- feita no Reino porEscrivão e trangeiro
he nulla, iiI'. 1 li 1.81.

- que a parte deu em prova, se a pod,~
depois haver, IiI'. 1 lil. 24. § 12.

- com juramento se pode fazer, IiI'. 111l.
78 § 13.

- dada a parte como se pode dai' oulra,
iiI'. Uil. 78 § 19.

- de lestamento, feila pôr Escrivão tle
AJdêa, (rUe fp- tenha, liv.i liL. 78 § 20.

- que tivcr entt'elinhas, ou riscadura, o
que se deve fazer, ibid. g 4..

- de appro\'açào de lestamento como se
falá, IiI'. i til. 78 § 4.

- de que a parle s quer ajudar quando
se offerece, IiI'. 3 lil. 20 § .i3.

- privada reconhecida pela parle, lIe
como publica, IiI'. 3 til. 25 § 9.

- como se faz liquirla para ler acção
summaria, ibid. g 1).

- qUlJ tem entrelinha, que fé lenha, IiI'.
3 til. 60 § 3.

- perdida, como se deve tirar das Nota·,
ibid.§6.
. :- perdida. a Nola, como se deve provar,
Ibl\!.

- se pôde fazer, para que se julgue por
s.entença, ibid. § i2.
. .- de conlraclo como póde fazer o preço,
.bld. § 11. .

- su peita de falsa, depois de offeretlid;l
cm Juizo, e quando se argue como tal, e em
que se faz menç.'io tle outra, ibid. § 11 4, e 5.

- da Torre do Tombo, como se (Já, IiI'.
3 til. 61.
. - feita fóra. do Reino se guardará nesle,

III'. 3 lil. 59 § 1.
- de qualquer conlracto, que alguem

p:'omelleo fazer, não querendo, não póde ser
obrigado, IiI'. 4lits. 10 c i9 .

- fal-a, quem afaz, e quem usa della,
que pena lem, IiI'. 5 lil. 54, pr. § 1e2.

EserJptural!l, que devem fazer os Ta
belliães das Notas,') as que não pódem fazer
e como devem fazer, IiI'. i til. 78 § 4,5, 6,
7, 8, 9,10, 14, 16.17 e 18.

- de instituições, confirmacões de fle
neficlOs, e da lomáda da posse, e' tle prasos
poslo que s jão sobre bens da Igreja, quem
as pôde fazer, iiI'. 2 liL 20 pr. e § 1.

Escl'UurulIl pnhUe8I!1, em que ca
sos se requeirâo, liv. 3 til. 30 § 2 e lil.
59 ~ i c 2.

EscrJ"õo do Corregedor da Cidade só
deve citar para o juramenlo d'alma, liv. i
til. 49 § 1.

- do leirinho da Corle, 011 Alcaide de
Lisboa, onde ha de morar, e a sua obriga

. çào, liv. i til. M- 3, {l, li, 5,7,8 c fina\.
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Esertvii.o dante os Provedores em que 58 § 36, til. 6L § 2, til. 76 ~ ,i til 80 § 17
~eitos es~reve, c asua obriga?o~liv.1til.50 I e til. 83 § 3,_lit. 96 pr. ~§ ii e hl. ll7 § '1. '

§ final, til. 63 pr, e § 1, 2, 3, .~, 5 c 6. Es~rh'ao dos OJI1~laes de EI Reyuo.
- da Côrte onde ha ue jurar para servir mo dev? fazer I) conlH;()ImenLo cm fôrma,

por quem deve ser examinado, e mais obri- iII'. 2 t~t. 5~ § final.
gações,que tem, IiI'. 1 tiL 2§i, 2,9,10, 13 I' -2 n.ao J10de alguem pÔI' senão ElUay,
e27e til. 24pr. e§16. IV. \tI. '~5§:15.

-do Crime da Corte em que feitos escreve . - como dcve fazer a senlenças, IiI', 3
c a sua obrigação, IiI', 1 li L. 2'1: § :1, 33, 3.i, til. 66 § 10. ,
3U, 37, 38, !~3, 45 e lJ,6. . --c~mo faz o I nsLrumento ue aggra1o,

.. '. 111'.3 tiL 7,., § 2,
- dos aggravos, que escreve nos lIlslln- - a qnefor posta suspe' .. f'

11netl~tLO~~em6~istribuiçàO, que pena lem, liv. rã, IiI'. 3 til. 23 § 1 c 2. IÇ,lO, o (Iuese a·
I. ~4 § . q - õ f 'L b

I d " la d II - I' 1 - ue nao p e no el o os em arg'l s
. - o q.ue eva a \ IS a appe açao, IV. com que as parLes vem, c como fará a exe.

lll. 83 § :n. . " . ,cução, IiI'. 3 til. 87 § 7 e 26 .
._- .dos Ou.vld~res do C~llne, sua obriga· - que der as inquiricões anles de erem
\lao, iII'. 1 til. .3 § 39 e·i() abertas, que pena lem, fiv. 3 til. 62 §final.

- da Chancellaria do Reino, sua obriga- - do Crim. da Corte, indo rôrado luuar
ção, IiI'. 1 til. 19§ 1,2, i, 5,6,7,8,9,10, o que deve fazer, IiI'. 5 lil. lOS §7.'
e L2. - como deve responder á folha,liv. 5til.

- da Chanr;ellaria da C~za ua Supplica- 'l2 § 6 c i2.
ção, que obrigação tem, III'. 1 tiL 20 § 1 - dos degradados o que deve fazer por
c 2. o~rigação tio seu Oflicio, iiI', 5 liL..li2§ II,

-da Cl1ancellal'ül do PorLo o que deve 1.,13 e :14, ,
fazer, e qual he a Slla obl'igacão, iiI'. 1 til. !I/~ -:- que fizer aulo falso, que pena leUl,h\'.
§ i, 2 e iI. . 5 til. 53.

- da l~hallceJlaria da Comarca, suaobl'i· Escndeh'os, que lil Hey tomaeUlsua
gaç'ão, liv. 1 til. 61 § i. g,~al'da"quepr.il'il[,e~ios tem, e quem os pOdc

_ dos DeposiLos da Côrte e Caza ria Sup- fazer, l1v. 2 tIl. la § 38 c 39.
plicação o que deve fazer, e a sua obl'igação, ESCUSHl!I de pagar rlizim:t, portagem,
liv.i til. 26 pr. e § 1. siza, e jugauas, quaes são, IiI', 2tit, II c

d fi h ,' -I' it't liL33§9.- as anças, sua o Ilgaçao, IV. I • Escuso e llode ser algucm dos Ofli.-
29§2,4, 5,6, 7,10e 11. . de' Ih r 1 n 67 ~LO '

_ dos feitos de El.Rey, o que deve fazer, ClO~ o once o, IV. . I, ~ '"
e sua obrigacão iiI'. 1 til. 23 § 1 2 3 .Escuso!!! de pagar boLa, que pessõas

4, ,'. • " sOJam, e de pagarem para a bolsa para levar
e . os pt'esos, iiI'. L liL 66. .1~, n, 46

- dos Orpbãos a que está obrigado, liv. e 47.
1 til. 88 § !~, 5, 6, 7 c 8, e negimento do . ESlllol,,, póde fazer o marido sem sua
Paço, § 16. mulher' e se fie de consitlerac<1o, iiI', 4til.

- dos Orfãos sendo impedido, ou sus- 64 § 6 e'nnal. •
penso, como se provê a serventia, IiI'. 1 til. - se não pôde pedil' por invocação
97 § 8. alguma, sem lIcença do Rey, IiI'. !S til.

- do Juizo da Alfandega em que feitos i03.
escreve., e a sua obrigação, IiI'. 1 til. 52 § ESIU'ÇO pal'arnaLrill1o.?ioelltreparellle~
14 e i5. '. ' , e para sohreslarna execuçao .de alguma Pro,

- da Camera o que deve fazer, iII' :1 tIl. \'lsão, quem o concede. Regllltwto do Paçu,
71pr. e§3, 5e6. §100e10L.

- da Almotaceria o que deve fazer,liv. 1 ESltin;;n.rllas e Arcabuzes nào pÓ,de
til. 68 §4,12,i3e 15 e tit. 72 pI'. e § 1,2e3. al"uem trazer armados, uemtel-os,liv.5 lIl.

- dos degradados da Caza elo Porto o que 8Ô ~ 13. .
deve fazei', IiI'. i tiL 47 § 2, E!!ltalajltdeiro quem seja, ea) que

-da Camera de El-Rey, sua obrigação e he obrigado, IiI'. 5 Lil. 64.
o salario, que leva, liv. 1 til. 82 § 17 e i8. Esh'lul;;eil'O, que velll apor~r ~ Ue-

. I' - ó·1 r tr3zer armas oflcoslva I- da Purldade o (lue deve fa'zer, e a for. em, nao p .ue a,l , , ~.
lJla de sua homenagem liv. 1 til. 47 ~ 1 e nem defenslvas,llv. '5 tiL 8.0 ~.v. r ..
tit 82 ' . - o que lhe he prolubldo fazer,. IVt')~
.. . t'L 107 t't 'L 1O' § 7. n 114 e ltL :..- deservenha queeommetler erros que I. , I. 'Ui , I.. , , , § 7 '

pena tenha, III'. 1111. 97 § i. . d C' bra peranle quem
- o 9.ue deve faser em geral a todos, liv. EI!l&I..l~..~e .e olm I

1 lil. I § 18, LiL. 24 § 4, 5, a, 15, 25, 26 responde, 111'. 3 tlt. 32 § fina. _
c 30 tit. 31 s 7 9 12 16 17 i9 21 Excellel' o mudo da 6xecuçao como
'>2 ' """ , '. "16 § 'J.... ,28, 29,4.1 ,42, 46, 4,7 e IiS, til. 57, til. sr diz, li v. 3 li I. , .... ,

"



F
Falllu' não pôde alguem com as tesLe

munhas, nem em feilo de outrem, IiI'. 7
til. 57 e til. 98 no fim.

Fallecendo algum Dezembargador o
o que se fará, liv. ilil. :l § 23.
~F"lsl\ prJI'a quando se pôde allegar,
ilv. 3 1It. 87 § 1.
I. FIII~a .. sinal, ou sello do Uer, sinaes
aUlhenLlcos, ou sellos sinal de qualquer
J~Jgador, escrlpLura fal~a, usar de fal a me
~Ida, que pena lem, liv. 5 til. 52 pr. e § t e 2,
III. 53 pr. e§ I, IiI. 57 e til. 58 pr. e § 2.

Falsida.le de e IJriptura, sinaes e tes
§e~~nhas se nào perdôa. Regimento do Paço,

d
Fa"ol' de testamenlo se ha de allen

er, IiI'. 4, lil.81 § 2, e til. 82.
.Fazendas deTan~omãoá quem se ap

pilc,\o, Iiv. 1 IiI. i6 § 6.
Feclla.. porta ele oulrom de noite, que

pena lem, liv. 5 lil. 4,5 § 5.
Fetueetro não se perdóa. Regtlnento

do Paço, § 18.

INDlCE ALPHARji;TICO

Eseetção dilaloria, come) se procede I Fel1lceil'olJ que pona lem, se gozào
nella Iiv. 3 til. 20, § 9 e 11, lil.- 4.9 pr. e d.e pl'ivilegio para Ii~rar a pena vil, liv. 5
§ 1, ~ e :3. '.. lil. 3 pr. e § 1 e LII. 138 § i.

- perem.pLona.qual seja, corpo se. pro- Feito, que pede o Procurador da Corôa;
cede nella, IIv. 3 II t. .20 § i5 e 30, e li!. 50 ou Faz.mda se lhe dá, liv. i til. 24 § 3L.
pr. e § 1. . _ - de resislellcia de algum Official, a
. - d~ suspeICao, quando se haile allegar, quem se remelte, Iiv. 1. til. 7 § t L.

IIv. 3 til. 49 § i. _ - em que assislil', ou fór oppoenle o
•. - d~ excommunhao, quando se alIega, Procurador de El-Rey, aonde se remelle,
IIv. 3 til. 49§ 4, 5 e6. ) Iiv.ltiL.1.3 § 3.
~xconlnu..~ga.lo pel? I r lado, e -_ de preso, que se remette ás Ol'dens,

Cabido, esuas Jusliças, etq.ue~Olpre~oporse como deve ir,lir. 1 Lil. 24 § 3~.
não absolver, o que se fara, llv. 2 III. 8 § 5 - de AlmoLaceria se pode mandar lrazer
e 6. _ f I d" d Ch peranle os Dezembargadores do Paco, liv. I
E~ecl[çao e az pe a IZlma. a an- til. 5 § 10. •

cellarl3 nos bens do condemnado, Itv. 1 iiI. - sobre o recebimenlo dos artigos d
W§ 3. d . I d - nova razão, como se dt'spacha, lir. -1 IiI. 6

- de senlença . ~ co~sa Ju.ga a se nao § i4. .
suspende com Provlsao, ~Iv..i li!. 77. - que eslá parado seis mezes, o que se
~..-:- ~e ~l~ntenças eccleslastlca~ no que l~ca fará, li I'. i til. 83 § 29.
a. Jurls~lCção de El-Re.v senao execulao, - em que muitos são demandados, se faz
IIv. 211t. 1. § 14,. apartado,quandoalgum o requerer,liv. t til.

- em que bens se faça, e em que p~ssôas, 79 § 31.
er1eotro d~ que ~empo; e POl: que dlvldas~ e _ perdendo-se que rena lenha o Julga-
o como, IIv. 3 li I. 37 § I, til. !~1 ~ 4, til. dE' - 'I' rt 2" § 2~
46, til. 8'~ § i!J" lil. 96 § 1, 3,4, '7,8, 9, 01' ou ~scnvaoJ" IVn·, I

b
· 'cr~d a

f
·· e

10, 11, 12, 13, 15, 16, '23 e 24, IiI. 90, . - em que o ~IZ ~zem ~I",,, 01' 01 V n·
l'lt 91 § 2 i" t'l 99. e t'l "3 R i cldo em alguma Inlerlocutona,torna ao mes-e3 pr. e e ,l, I. ~, I." 15 mo,Jiv.itit.5§9.
'. .1 d 'd - que pende em algum Juizo, como se
- ue sentença ada .contr~ b3?1 os, em deve remell~r a oulro, liv. t til. 65 § i8.

que caso se faça logo, !tv. 5 tll._1.26§7. _ dea pellacãode pI'BSO, como eenviará
:- ~emorLeemqlle casos. se n~o ~aça, sem á Relacã/ liv. "1 til. ti3 § 38.

prlmelrooReyo saber, iiI'. 5 liI. 3 §4, .' bl' J'I d I' 31'L
IiI. 19 § 1, l!..l. 2/~, lit. 25 e til. :137 § 2. 19§ il.leve pu tear o , u ga 01', IV.. I.
Ex~m..çao dada ao mo~ador .da lerra _ de força nOl'a como se entende, liv,:l

nã~reJudlCa,aoSenhor delta, liv. 2ti 1..57 §1. ti I. 48 pr. e§§ i e 5.
xliiII" , se alguem ~ecusa~ escl'lplura, _ crime, por que Jqum está preso, não

se prezume conlra elle, Ilv.2 til. 33 § 33. pode ser solto, sem correr folha, Iiv. 5 IiI.
:125.

- de Se~uro deve seguir pessoalmenle o
accusado, IIv. 5 IiI. i28 f\ 22.

Feitos da Fazenda, que se despachão
ante El-Hey, o que se deve fazer, liv. I til.
10 § 7.
- civeis desembargados em Relação, como
se despachão, liv.i Lil. 10 § i3.

- de presos pobres da Caza ~a u.p
plicação, quem os manda conLar, Ilv. i lil.
2 § 17, e lil. lf § 10,
~- que vem por aggravo do Juizo (Ia
Corõa da Caza do Porto, a quem perten-
cem, liv. i Lit. 9 § i6, e til. /.0. .

- de que se conhece na Camara, III'. 1
til. 66 § 5.

- crimes pode avocar o Corregedor da
Côrte,liv. ilil. 7 § 1.-

- crimes, que merecem morte, como se
despacilàu, liv. i lil. 1 § 6.

- crimes, enl, que falia alcruma eo/t:m
nidade como se suppre, liv. 1til. 5 § 12.

- c~'imes, que vem por apfellação, a
quem se distribuem, liv. I til. § 35.

- de revisLa por quantos Dezembar~a
dores hão de ser despachados, liv. 3 lil.
95 § 5.

•
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Feitos em que não ha ferias, liv.3 til. .FIa....;a ql1~ a Illulhr-r faz por oulrem
18 §§ 8,9, 10 e 11. . naú vai, Itv. 'Hlt. 61. '

f'eltores nào podem ser Olliciaes de - dào as mulheres, que casào seguuda
JU~tiçi, liv. 4tit. 25. vez, equanlo.aospais, Iiv.Hit.!l1§§3e4.

- que quebrão, e se levantão com a f,t- - do mando nas rendas do Rey em que
zenda alheia, que pena tenhão, liv. 5 til. fórma vaI, liv. 4lit. 60. 1

60 § 8 e til. 66. - ás cllslas em que caso dá o quere-
FeriaiS qU:les são, e em que cansas se loso, ~rv. 5 til. 117 PI'. e § 6, 7 e 8.

dão, liv. 3 til. 18 §§ 2,3, 4, 5, 6, 13, l'~, Flallçal!l, em que casos se d:lo iiI'.
15 e 16 e til. 4.8 pr. e § 7. 3 Ill. 20 § 2ô, til. 25, til. 31 § li iii

Ferhhls mortaes em arruitlo, pelo 37 pr. e § 5, liL .41 § 5, til. 84 li U' IiI.'
qual he alguem preso, o que fe faz, liv. t 86 §§ 1, i3 e 17. li ,

til. 65 § 3iL q e .,- I' .
F i f.. ::- 11 ~a~ os que se IV~JO, s.e se q~c·

er Uleuto ello em nxa, não que- brao, appltcao-se ao Hospllal, lll'. 5 III.
rendo a parte accusar, o que se faz, liv. 1 131
til. 65§ 37. .

- no rosto he caso, em crue a Justica ha Fhhd.l;oS como podem haver bens nos
lugar, liv. 1 tit. 65 § 37. "Reguengos, Iiv. 2 til 17.

- COlO arcabuz, ou bésta, que pena lem, - e seus l\Iordomos, não p1\lSem na~
IiI'. 5 til. 35 §4. '. Igrejas e,Mosteiros, IiI'. 2 lil. 21.

- feito na Corte, que pena tem, IiI' 5. - não façào deftJzas em suas terras em
til. 36. prejuizo das Igrejas, liv. 2 tit. 23.

_ feito á pessoa, com quem se traz de- - n,io facào novamenle Coulos, IiI'. 2
manda, liv. b til. ~2. til. 4.8. •

-no Paçn,que pena tem,liv. ti lit.36 § 3. - quando são cridas na pága tIos cria-
_ feito na Cidade, Villa, ou Lugar, ollde do', liv. 4 til. 33 § 2.

o !ley está, ou a Caza da Supplicação, qlle FldeieOIlUlli8l!lO lacito perlence ao
. pena tem, li\'. 5 til. 39 § I. Fisco, iiI. 2 til. 26 § 23.

_ feito ao Procurador da parte conlraria Fiel datlo no feito lião pMe ser Procu-
que pena tem, liv. 1> til. 42 § -1. radar nelle, liv. 1 til. 4.8 § 20.

- fello por dinheiro qne pena tem, liv. 5 Fillao espurio he I1:J.lul'al do llpino, se
til. 35 § 3. a mãi o h ,11\'.2 til. 55 § 4.

- feito diante do Rey, que crime seja, e - nràl) legitimo precede ii remea na.q
qne pena tem, ll\'. 5 til. 6 § 7 e til. 9. terra.s da Coroa, liv. 2 til. 35 ~ 1.

!.... - feito de noite, Oll outro crime, como - sendo Clerigo, nào succede, ihill. ~~
8eprO\a, liv. 5 IiI. 13!J,. 10 e 11.

- feito ao que está em I'efens, que pena. - legitimado como succede nas lerras da
tem, e que crime seja, Iiv. 5 til. () § 13. Corua, ibid. §§ 1.2 e 13 '.

.'erlr seu Pai, ou l\'lái, que pena ttmha; - do filho maior como exclua ao 11110
e pode querelar qualquer do Povo, 1iv. 5 nos hen~ da Corua, ibiJ. § 2.
IiI. 41 § 1 e til. 117. - adoptil'o não succede nas terras da

Fel·lall.lor, que 010 guarda a postura, Coroa, ibld. § 12. .
que pena Lem, liv. 1 til. {i8 § 11. - CüffiO pôde ser subslituido pelo pai
. Flwro nào se {lode levar ii ilha de Cabo pupillarmente, IiI'. 4 liL. 87 § 7. .
Verde e do Fogo.lIv. 5 til. -106 § II. - espuriulegilimadopódesuccederablll-

Felliln(arlo da Igreja, que coml1lette lesladu no foro, liv. ,~ til. 36 § 4.
traição, perde o Feudo para a Igreja, liv. 5 . - \Tarào precede ii fenloa na succcssào
IiI. 6 § 16 e 17 e til. 36. do l\Iorgado, liv. 4. lit. 100 §§ 1e3..

Fiador em que casos hc demandado - o mesmo he na successão do foro, hl'.
primeiro, e em que casos não, liv. q lil. 59 !~ IiI. 36 § 2. . .
pt'. e § 1 lê [~. - n:llural do peão succede a seu paI, III'.

- do marido, que alheou sem outorga q, til. 92.
da mulher, lIào Ihlaobrigadu ,Ii \'.4. Iit. 48§ l. - espurio não potlesllccederab inles'tado

FIlulores dode edord'El-Rey quando no fol'O, li\'. 4 til. 36 § [1.
sl'jão execulados, li I' . 2 liL 52 § 4. - naLural nào b,lI'rndo descendente,

- daquelle, que se livra soure fiança, llccede, ainda qne o pai fosse Caval-
quando Iicào desobrigados,liv.5 tit 131 § 1. leiro, iUitl. r .c I

Fio.ue.a .dá a pe !lua pl'csa por lra1.el· - natural dü Ileão (lue depois 01 al':l-
, . "l'l!)" §"seda, \tv. I til. 29 § 10. leil'o herda lJeseu lJai, \tv. ~ I ... d'

- dão os Alcaides antes que sil'\'ão, li\'o _' natural qual seja, e como succo e ao
1 lit. 75 § 3. pai, sendoCavulleiru, ibid. §§ I (l, 3. a

- dão os Tabelliã.es Jutliciaes, IÍI'. L IiI. - precede ao neto no prazo ue nome -
80 §2. cão, iiI'. 4 til. 36§2. , I

- qne se perdem nos casos crimes no • - in,;Liluido herdeiro pód~ alaii~'~
Juizo da Fazenda,a qu~m se applicào, IiI' .. se da·herança, qne huma vez ar,celtou,
1 IiI. 29 § t2. 4 tiL. 87 § 3.



lNOlCE ALPHARETICO

ORD 193.

G

Gallo,qllem o passar para fúra do Reino,
e sendo achado dentl·o de meia legoa, e qlle
hum vai r,omprar para sua creaçàl), 011 para
vender, o que deve fazer, e (rUe pena ha,
liv. 5 til. 115 pr. o §§ 2, 5,10, H, 15, i6
e 17.

GaUego!!! merca~ores, quem he o seu
Juiz, liv. 1lil. 52 § 1.

Gatos de Algalia não se podem resgatar
sem licença do Rey, liv, 5 tit. 107 § 26.

Gazúal!l quem as trouxer ou fizer, que
pena lem, liv. !Stil. 60 §' 9 e 10.

Genro, a quem se hypothecou alguma
cousa pelo dote pl'omeltido, alé que seja
pago, Gomo faz seus os fruclos da lal cousa,
lilr. 4 liL 67 § 1.

GIOZil, que põe o Chanceller da Caza
da Supplica(fão ás Carta.s e sentenças, com
quem se communica, liv. 1lit. l~ ~ 1.

- do Chanccllel' do Po .lo Como se de
zembal'ga, li\'. i lit 36 § 2.

- que o Chance~cr-Mór põe ás Cartas,
com quem se commllnica, iiI'. tlit. 2 ~ 3.

- do Chancellel'-i\fúl' ás Cal'las dos Ve..
dores da Fazenda, com querp. se commu-
nica, ibid. )

Governadol' e perpetuo a.dminis
trador dos Meslrados he E1-Rey. Regimen
to do Paco, § 7.

- da'Caza do Porto, que OlJicio seja; de
quem toma o juramento e sua. obrigação,
liv. 1 til. 35 pr. e §., 1,2,4, 5

J
6,7 e 8.

G!'açll!!!, que são concedi as a EI..Rey,
ninguem as pócle cQitraclizer por PI'ovisões
de Roma, liv. 2 lit. 15.

G"'llOl!l de parentesco se contão confor
me o Direito Canonico, Iiv. 3 IiI. 21 § 10.

Gluu'da e deposito não recebe com
pensação, liv. 4, til. 78 § 1.

- das caravellas, ou navios de Guiné,
que deixa passar cousas defezas, que pena
tem, liv. 5 til. 107 § 8.

FlUIO espurio de damnado e punivel I F ..'ucto!!l perlencem ao compl'aL1or, que
coi lo a quem succede, e quem lhe succeda, pagou o. preç.~, e se Ih(; nào entregou a
liv. i til. 9:3. cousa, ltv. lk ll,L 67 § 3.

- e nelo concorrem na successão do Fil";", do Julgador, que dá residencia,
avô, liv. 4tit. 91 § 2. he prova. de .todos ?s crimes em razão do
FlIlaoramilil~s quando póde fazer seu OlliCIO,ltV. 1 tiL 60§ 3.

testamento, e em que caso não, iiI'. q, til. 81 Fu,;;iGla da Cadêa que pena tem, liv, ti
§3. til. !~8§ 3.

- que n~gocê.a soO? mandado do pai, Furto de escravo alé' quatro cenlos
como se obriga, 1L~. 4tLt.4,O §~. . reis,quem conhece deLJe, liv. 1 til. 65"§2í.

-:- em que bens tem propl'ledade, 11 v. - que passa de marco de prala, he caso
I~ hl. 97 ~ 19. de devassa, ibid. ~ 31 .

- varao, ou!emea ppr q~e c?nlracto ll- _ de escravo, que pena tem, IiI', 5 lil.
que, ou não obl'lgado, ltv. 4 t.J l. 50 §§ 2 e.3. 62 § 1 .
Fh~tl'!!!c.omo as devem lan~ar osConce- l!'IIl'tOS, suas qualiJade , e pellas, liv.

lhos, ltv. 111t. ?6 § l~O e 41. 5 til. 60 ~ 2, 3,~, (j e 8, til. 61 ~ 1, til. 62
- qu&m as pode conce~er ; IIllem as po- § 3, lil. 65 ~ 5 lil, 82 8 3 e tit. 122 § 9.

dI) lançar, alé que quantia, e o para que, ' ,
Iiv. 1 til. 58 § M~ e 45, til. 62 § 76 e tit.
66 § t,,3.

Fisco nào tem privilegio contra o de-
vedor de EI-Rey, liv·. 2 til. 52 § 6.

- como succede nos bens do herege
condemnado, liv.5tiU § 'I e 23 e lil.6 § 15.

Follaa se corre pelo Corredor, liv. 1
til. 56§ L

- dos que forem pl'esos por crime c'lmo .
se COI're, e em que casos, liv. 5lit. 25 8 1, 2,
3,5 e ge lil.125 §4e 8.

Forae!!!, o que se deve seguir, liv. 2
til. 27 pr. e § 1, 3 e final.

FOI'Cltals como se poderá dizer a mu
lher, liv~ 5 IiI. i8 § 1.

ForcallOl' de mulber casada e de
1!lulher 'virgem, a qual vaI a Igreja, IiI'. 2
IIL 5 § 4.

Foreh'o vendendo os bens da CapeIla
o que se deve fazer, IiI'. i IiI. 62 § 4,7 e 48.

- quando commelle commlsso, e corno
o póde purgar, liv. !~ til. 39 PI', e § 1 e 2.

- que pagando a pensãoa bum de alguma
Cousa, a vai lomar de empl'azamen to a
oulro, que pena tem,liv. 5 til. 65 § 3.

I<~OI'O, ou direito por Foral, que não be
~evldo não consentem os Vereadores Iiv,1
til. 66 § 14. '

-; insliLuido pelo Donalario nos bens
~~ Corôa, como vai, IiI'. 2 til. 35 §§ 7 e
.a .

. F"'eira, se alguem dormir com ella ou
tuar do ~losteiro, ou recolher em caza que
pena lem, liv. 5' til. 15 § t e 2.' '

FI'est"!!!, Janellas, ou Peiloris, como se
~ódem fazer, e quando se derrubão liv. 1
III. 68§24,e25. '

r Fl'e&es faz depo il:\!' o Ouvidor da AI
al!dega, IIV 1 IiI. 52812. O mesmo no.

JUIZO de India e l\1ina; iiI'. 10L 51 § 13.
r F

3
1'.ICtos desde que lempo se juJgão,

IV. til. 66 § i.

lil~731§~2'~3e podem sequestrar, li v, 3

r -3s~ com pensão com as bemfeitorias,
IV. ht.86§3. .
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GIIRI'''a doCastello de El-Rey, ou do
onlro Senhor, que eousa seja, IiI'. 1 til. 7!~.

- que solla presos por peita, nào tem
perdãO. Regimento da Paço, § 18.

Goal,.la-Mór da Relação, sua obriga.
ção,hv. 1HL 25 pr. e§1.

- Mór <la Tone do Tombo, sua. obriga
ção, iiI'. 1 til. 53.

G:llardar não deve alguem dias, que a
19reJanão mandaguardur,liv. 5liL 5.

Guerl'at, ha lle S(\I' licita, l1am que o
~10rt~ neHa se diga vi,'er por gl ria, liv. t
til. 3i) § J.

- quando /) morlo nella se fliz viver PI))'
gloria, ibid. § 2.

! HOII~enlil.esc~d~dos ninguem póde Ira.
, zer comslgo, 111'. ii tIl. 117.

lII.oltlizia.los, para virem ao Reino
de q~:el1l hão licenlfa, li". 2 til. 47 § 3. j

- que tempo podem andar pelo Reino
fÓI'a do Couto, e o mais sobre e La maleria
IiI'. 5 til. 123 pr. e §~ 1,2 3 ti- 6 7 8'9 e 10. ., , , , , I

llnaotla.eea' por dil'irla de III-Rer
passa a fercAlrll, cao !Jprdeil'll IiI' 21il ~;Q
§., I. ,. , ' . u.
~.I e t).

I

I--3:: I.laUle, que lIào d tel' os Officiaes d••
.TusuQa, da Fazenda, e d.a f~overnança, e
os .Ill1Zes dos OrplHio., Itl'". I iiI. 9L

HadtlUtaciio doshenleiros na cansa, lela.te fie . elenta annos lIe qne Iml:\
liv. 3 til. 27 §2 e lil. 8:.!. para se aposenlar, IiI'. 2 IiI. f:jf~.

UabilUar se devem os herdeiros tio . l~noJl·",neia. quando excusa da pena,
dernncto, IiI'. 3 til. 27 § 2 e til. 82. III'. ii LIL 12 ~ 1, e fito III.

Un'aitos e insignias das Ordens Mili- Igl'ejR não "ai ao que nella comlllelle
tares nlllguem póde trazer em jogos, nem maleficiu, IiI'. 2 lif. 5 § 2.
em mascal'as, IiI'. ;) Lil. 93. - se vaI, ou não, como e determina,

Jlel·Ruç., a quem não he achado ibid. § 7.
herdeiro, a quem pertence, li I'. 1 til. 90
pr. e ~ 1. 1#;I·e.'''S e Ordens como podem haver

- jacente qual seja, IiI'. 3 IiI. 80 § 1. bens rle raiz, liv. I lil. 18pr. e§§ 1, 2 e8.
- em que casos se applica á Coroa Ueal, - Mosteiros e pessuas ecclcsia ticas,

IiI'. li til. 84 § 2. do que pagam direitos, ou não, li\'. 21it.
- do filho do primeiro matrimonio a. 11, e til. 18.

quem toca, li". !~ til. 91 § 2. - que pos"uiram ben de raiz do lempu
Herd;ule dada de meias, terço, ou de EI Hey D. João o primeiro, os podem

quarto, os herd.eiros de"em estai' pelo ar- ler, li". 2 lil. 18 § :l.
rendamento, ri". Ij, til. !~5 §~ '1, 2 e 12. - não são lribülarias por e:larem em

Jilel,.lateles novamente aeqUlridas pelo tena de Reguengos, IiI'. 2 til. 2~.
Rey nâo são Reguengos, iiI'. 2 lit. 30. . - que comprão bens de Reguenllos, pa-

gamos encargos, e podem trocar bens de
Herdeiro de defunlo Tangomáo, que raiz, li,'. 2 til. 18 §§ 4,6 e 18,

demanda a fazenda, o que se fal á, li". 1
til. 16 § 6. IIliclitior, quem o seja, e que pefla

- que pagou in solidwn toda a divida ue tem, Iii;. 5lit. 65 pr. e S 1.
E1-Iléy:, como se haverá, iiI'. 2 til. 52 § 5. httpedir fazer testamenlo, como se
-' que he rogado tacitamente a entregar entende, li". 4 til. 86: §f.

alguma cousa ao incapaz, que pena tem, hlllaeh'Rl' Beneficias de homem \"iro
liv. 3 tiL 26 § 23. não he li~ito, li". 2 li L 13.

- segue o foro do seu antecessor, li". 3 - pl'ovizães de Roma contra as graç.1s
til. 1 ~ 2. concedida a EI Rey, ou Rainha, que pena

- ao fiador, que promelleu apresentai' tem, IiI'. 2 Lil. i5.
em Juizo, o que se fará, li". 3 til. {l,6. Incesto que pena tem, e sendo com·

- não póde revogai' a doalfão do sen an- metlido por mulher menor, e po.r m~lh~r
tecessor, IiI'. 4 til. 63 § 9. casada, IiI'. ii til. 17 §§ 3 e5 e tif. 25 §2,

- que sonega b6ns no inventano, que Indicios, em que casos baslem par~

pena tem, li1'. 4. Li t. 97 § 9. melter a tormenlo, IiI'. 5 li!. 6 § 29, til.
It'er.leh-os absentes devem seI' ciLa- 19 § 2, til. 37 § 3, e til. 133.

Jos para a a partilha, iiI'. !~ lit. 96 §§ 2 e 3. ....Iuzil. teslemunhas falsas que pena
n.ODleJn so1teiro_ão póde tel' Officio tem, liv. 5 lit. 54. 1

publico, liv. 1 tiL 93 § 1. IIl"nntes não podem se.r ProcuraI OI'PS,

- de Meirinho não pode encoimar, e se iiI'. 1 til. 48 ~ 25. '1'
púde ter laverna, iiI'. 1 til. 21 §§ 6 e 7. - são os filhos dos traidores e Onlll-

- que se vestir em trajos de mulher, gos,liv. 5 lil. 6 ~ 13. . d r
que pena tem, liv. 4. tiL. 34.. IllforlllRçUo huscão mUItos. e IO~

HomellRgenl em que caso se lome quenles por não serem prl'.sos. Regl1MIl/
II a que pessOas, li,·. 5 tit. J20 §§ 2 e 5.' I do Paço, § 28.

r
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Infol'nlllção que so pede pelo De
sembargo do Paço, a que se fará. II egi
lIIe1llu do Paco, § 9.

- se faz coltfúrme arelal;ào dada ao Rey,
IiI'. li til. 76 § 3.

IlIfol'IIu,cões como devem tomar os
Cúrregedores e' Co'ntadores, IiI'. I lil. 96
§ 2.

- (lue fizel' o Corregedol', não levarà di
nLeiro; e a fará com brevidade, e o como;
IiI'. 1 til. 58 § 5,

Ingratidão, qual seja a que revogue
a liberdade dada ao liberto, IiI'. !~ til. ü3
§ 7.

...llibitol'ias se não podem publicar
sem licença de EI Rey, IiI'. ':! lil. 14,.

Inimigo capilal lião póde ser leste
JlJunlJa, IiI'. 3 lil. 56 ~ 7.

- UO orfão não póue sPor Tutor, ainda
dado em leslamento, liv.1, lil. 102 ~ t.

- quando póde quel'elar do seu ini
lIligo, IiI'. [) til. 117 §§ 2,3 d ..

lllilllizalle para a cunlradicta qual se
ja, iiI'. 4, til. ü8 § 8.

ln.• lU' i o. feila pelo filho ao pai, IiI'. t
li1.65§ 5.

- feila aos Hendeircs de El-Rey, quem
conhece della, iiI'. 1 til. 110 § 12.

.- feita a Clerigo, em ql.le Juizo se de
manda, liv. 2 til. 9 § 3.

- pôde caua hum demandar em caso ue
fluerêla, poslo que nâo queréle, iiI'. ti lil.
117~'2l.

- feita elú caza. do jogauor. que dá la
bolagelll, uão 'e póde podlr, liv. I) til. 82
§5.

- fei\.;l á pessõa, com quem se traz de
manda, o ao Procuradol', flue pena tem, liv.
5 til. l~~ pr. e § I.

- feita ao Julgador, e outros OlIh;iaes
(\.e Ju tiça, que pem tem, liv. 5 ti(. 6.9, e
li!. 50 PI'. e §§ 2, 3 04.

Injlu'Íl'!!1 verbaes,quelll conhece dei/as,
~ s: h~ ~pg~llarão e aggral'o, IiI'. t til. 65
,§25,26,.J e 30.

hl"O,'o.l' penLielldo a appelJac:,ào, ou
dUI'anle a dil<lrão, liv. 3 tiL. 5'J, § 15 e fit.
73. .

hUlllh'i~~õe!!! tiradas por devassa de
morle, quem as paga, liv. 1 lil. ü" .' 33.

- quo vâo ao Julgador, ou Promolor,
[!uem ~s leIa, e que pena telu, IÍI'. I til. Ü:.!
. !l e linal.

- civois e crimes confurme a sua quali
dado, quem as li 1':1, Jiv. 'I li t. 85 §§ 3 e t:i.
. - tiradas contra ahsentes, e ti radas de
~!ssamente, e por Enqueredor, (lU TalJel·
ltao suspeilo; o que se apresentão depois
da parte ser lançada; e depois de da
da a s.enleu lia, que se fará 010 todos esses
casos, !Iv. :j lil. 51 § 16 e 17 o til. 62 § I
2 e 4.

'UII••irições o razões se cerrão, quan
do se dá vista ao Réo soguro para razoar,
IiI'. 5 tiL 121 § 5.

hU!!trnllleuto de aggravo erime,
quem o desembarga, liv. 1. til. 7 § 13.

- quc faz Illellyão de outro, e feilo
pelo mosmo Tabellião que fé leru, IiI'.
3 til. 60.

luteI'llictos recuperatorios quacs se
jão, IiI'. 3 tit.78 § 3.
)utere~sen~o pódo ser maior qllc o

principal, iiI'. 3 til. 70.
- cm que caso paga o Juiz ii. pRrte, ibid.

§ 7.

- de Rlfei\)fto se jura pela parle, e se laxa
pelo Julgador, liv. 3 (iI. 86 § 16.

- de fructos, que accrescel'ào depois d;l
lide contestada, como se julga, IiI'. ::1 til. 66
§ I. .

- quando o deve haver o com prador du
vendedor, e o alugador da cousa, liv. ,~ liL.
7§§t,2e9.

- he subrogado cm lugar da obrigaljão,
e quando se póde demandar du cOlltl'a(;[o Llo
emprestimo, liv. 4 tiL. 70 pr. e§ L

hltcl'locutol'h. em feito de aggravu,
quem a despacha, liv. 1 liL 6 § tr.,.

- não lem obrigação seguir-s', li v. I
lil. i) § 9.

IlItel'lu'ct"I' Ordenação como se deve,
ihid. § 5.

IlIterrnll(~ão de prescripl~ào «lIaudo
se faz, liv. !~ tit: 79 § t.

h",'eutlu'io uos Orphàos, quenl o
faz, em que lempo leU! obrigaçãO, e sone
gando, que pena tem, liv. j til. 88 §§ 4., 5,
6, 7,9, 38 e 4.7.

- quando se faça Llos J'ruclos da cousa
condemnada, liv. 3 til. 73 § fiLIa\.

- so ueve fazer dos bens do IIJerc~dor

falildo, li1'. Õ til. 66 ~§ 3 e 9.
hn'oeaulores de espirito' diabolicos

qne pena tem, iiI'. 5 lil. 3 ~ t.
h'.Iuiio quando pode seI' lestemunha

no feito do irmào, liv. 3 lil. 56 §2.
hOlllíioll'l legilimo, faltando descen

denles, nfio succedelll n'lS ternl~ da Corôa,
IiI'. 2 tiL. 35 § li).

- poJem desherdar seus Il'Iuàos,e LI uando
l)oLleUl,]uerelar seus tcslalllentos, IiI'. 4. til.
!.lU pr. o~§ I e2.

J

Jogo.dor, que fazinjuriaao <,'UIll quem
joga, que o obriga a que jogue, que joga
COlll carlas, ou dados falsos, que pena lem,
IiI'. [) til. 82 ibid. §§ 2, 3 6,7 8 e to.
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, J Ol;".ulo eS~I'avo gualquer 'jogo na I Juiz que serve, sem loma\' .
Corte, lem pena, lIv. 5 l1l. 82 §§ 11 e ~2. que pena lem, liv. 1 til. 2 § 15. Juramento,
. Jogol!! de dados que pena lem, li\'. 5 - que não guarda:l Ordenacã

til. 82 § 2. I tem,liv. 1 til. 5 § 4.. • o, que pena
. Joi"l!! ~ngas~adas ~e podem levar para - lemporaI não póde casar Com li

fora do Remo, IIv. ptIl. 113 § 8. de sua jurisdição, liv. i til. 95. mu ler
Judeu quat:ldo póde ser testemunha, e - no descobrimento de alguD'.a m'

em que causas,ltv. 3. til. 56 § 4. . que deve fazer, liv. 2 til. 3!~ § 2. ma o
~ que anda sem smal, que pena tem, llv. - ecular em que casos conhe

5 t t 9" t CI' b ca, econ·
I. .... ra erlgo e ens da Igreja Jiv 2rt 1
JII,;."I"" que direito seja, de que frnc- e § 2, til. 7, til. 9 e til. 16. ' . I. pr.

los se paga, e com e quando se arrecada, e - que fõr excommungado n~ao
Ô -' I' 2t'L 33 ' ' pagape·as pess as, que sao Isentas, IV. l. nas, que pa"ão os excommunrrado r ')§§ 1, 2,3,4,5,6, 10, 15, :16, 17, 18, 25 t.it. 8 § 6. ~ " S, IV._

~9, 30, 32 e 33. - como se deve haver, quando os Sell'
- da Chancellaria de que feitos canheça, ho~es ~as. terra~ querem levar, ou impôr

e seu Regimento, li\'. i tit. ll~§1 até 7. mais dmlLos, 11V. 2 tit 45§ 36.
- da Chancellaria da Caza do Parlo de - executor guando conhece, ou remetlc

que feitos conheça, liv.1 tit.4,1. os embargos, llv. 3 til. 86§12 e ifl .
•Jlliz da Coràa de que feitos conheça -'- quando pó~e obrigar a parte a reco·

e. em que casos, e.o seu ReglmenLo,liv.l nhecer o seu asslgnado, liv. 3 Lil. 25 §9.
tlt. 9 até o § i8 e lIl. 14 § 9. - qu.ando .o he, sendo testemunha na

- da Coràa do Porto de que feitos co- causa, IIv. 3 tIL. 21. 13.
nbeça, e o seu Regimento, liv. 1 til. 40 § i -:- subrogado póde revogar a interlocu·
e final. tona do antecessor, liv. 3 til. 65 §6.

- da Coroa conhece por instrumento de . - quando póde escolher louvados, Iiv.3
flUem he ciLado dianle a Justir,a Eccresias- ltt. 78 § 2.
lICa, pertencendo a juriscliccão' au Secular, ~ ~uando de,'e fazer pergllnfaa parte,liv.
liv. 2 til. 1 § U. • . 3 II I. .:.0 § 4 e tiL.?2 pr. e§ 3.

- Ecclesiastico, quando não desiste da . - acaba o omclO com a sentença, Iiv. 3
força, o que faz, liv. 1lil. 12 § 6. til. 6~.

- Ecclesiastico em que caso remette a - Julga conforme o pedido, IiI'. 3 til. 66
causa ao Secuhlr, liv. .2 til. i § 6. § i.

- Ecclesiaslico conhece dos aclulterios, - de quem se appelJa, o que deve fazer,
liv. 2 til. 9. liv. 3 til. 37 e Lil. 69 § 6.

_ dos Feitos da Fazenda, de que feilos . - faz~ndo aud~encia, o .que deve obrar,
conheca e o seu Re"imento IiI'. 11it. iO llv. 3 ti lo 19 § 3, 4. 5, 6, 9, 11,12, 13,• , ,~' e i4
pr. e ~§ 2, 3, 4, 5, 6, 8, 9, 10, 13, 14" 15, .
16, 1'1e i8, tiL. i2 §~ 5 e 6 e til. 51 § 5. - quandG não póde ser recusado, Iiv.3

- dos Feitos da l\lizericordiae Hospital, Lil. 33 § 3.
quem seja, como clespacha, e (\ seu Regi- - quando não consentirá lirar testemu-
mento, liv.1 tit.16 pr. e §§2 a 7. nhas, liv. 3 til. 2{) 25.

- dos Orphãos o que deve fazer, e o seu - quando nâo recebe a appellaçâo da 10-
Regimento, IiI'. 1 til. 88 §§ i, 2, 3,4, 5,6, terlocutoria, que farã o Escrivão, liv. 3 til.
'14,18,27, 30,45,4.8, 4,9 e 54, e lit. 97 § 8, 74.
e Regimento do Paço, § 16. - que vê não ser bastante a procu~ação.,

- dos Orphãos em que caso deve pagar o que deve fazer, e que pena tem, hv. 3
pelo menor, sendo este executado, liv. 3 til. 20 § 10, tit. 1~7 § 2 e til. 83 § 4,.
tit. 4i § 9. .:-quandocondemnaaspartesdepreceilo,

- dos orfãos, que não faz sequestro, lil'.3 til. 66 § 9.
Lem culpa, liv. fJ: til. 96 §§ 13 e 23.· - não descompõe as parLe~, Escrivãe c

- da Dizima da Alfandega de que feitos Procuradores,liv. 3 til. 19 § H.
conheça, liv. i til. 52 § 14. - conhece das cau'as dos salarios dos

- da India e Mina g~ que feitos e casos seus Officiaes, IiI'. ~ Lil. 24'§~.. 'L
conhece, e seu Regimenlo, liv. 1Ut. 51 pr. - e~u que ca o nao hesuspelto,lIv. 3l1.
e §§ 2 a7. ' 21 § 26 e ~7 . . . . 1

_ de Fóra e Ol'dinario, seu HegimeIJto - publica .05 felLos, III'. 3 II~. 29 § .
e Alçada, IiI'. 1 til. 60 § 2, til. 65 §§ 2, 3, - .das p~r111b~s sendo suspeito, o que c
4,5,6,9,12, 13, 14" 22,25, 31 e 37, faz, lIv. 4ILl. 96§25. . .
e tit. 97 ~§ 8 e 27. _ Ordinario, tanto que !lver os felLos

- da Vintena de que conhece, e se pôde conclusos a final, sobre trazer sMas, batras
prender, liv. i til. 65 §§ 740 75. etc., o que fará. IiI'. 5 til. 122, §9.

- a quem euvia as devassas, ibid. § 71. - em feito crimo póde pergu~Lar tes!e-
- do Crime da cidade de Lisboa o que munhas depois de abertas e pUblicadas, IIv.

deve fazer, ibid. § i5. 5 til. 124. § 7.
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.Juiz da Fa~enua eonheen de Senhores
de terras, que são culpados em tirar gados
parafóra do Reino, liv. 5 tit. 1L5 § l.

_ em feito crime appella por parte da
Justl\ia, liv. 5 til. 122 pr. e . 1.

- negligente em cumprir Carta precata
ria para prender, que pena tem, liv.5 til.
119 : 4.

- sobre as penas dos que trazem arca
buzes defesas na Corte, he o Corrcf;(edor
della, c não outrem, liv. 5 tiL 80 § H.

- deve acudir a apagar o fogo, liv. 1)
lit.86.

- a quem a parte promelleo alguma
COUS1, o que deve fazer, IIv.5 tiL. 7l § q.

- appella da senten~a do tOl'mento, Iiv.
;; til. L22§ 3.

- em que casos não appella por parte
da Justiça, ibid. §§ 9 e 10.

- em que caso prosegue no feito contra
o Réo seguro, sem mais o citar por' edictos,
liv. ii tit. i24 § 10.

- que toma feila da parte, que pena
tem, liv. 5 tit. 7' .

- que não manda fazer acto da injuria,
lluBse lhe fez, que pena tem, liv. 5 tiL 50.

- que dá pre o sobre fianca cm feito
cl'Íme, que pena tem, liy. 5 tit: 132.

- que solta preso, sem mandar correr a
folha, que pena tem, liv. 5 til. 125 § 10.

- fa~ eserever acto daquelle, que levan
tou arrUldo perante eHe, Iiv. 5 til. 5L

- não se acha pI'esente ao Lirar da tes
temunhas da injuria, que se lhe fez, e dará
appella9ão c aggravo ua sentença, quc der,
Ii\'. 5 til. 50 pr. e § 5.

- n~anda prender o querelado, cuja
Ilrova lUla no seu arbítrio, liv. 5 tiL. 117
~n.

.-:- nã.o póde applicar as penas a seu ar
bJtrso, liv. 5 til. 136.

.J"l'adol!l não podem fazer aven as
IiI'. 5 til. 73 § 1. o ,

J"l'aUlento, llerante quem o faz o
lIegedor, liv.1 til. 1 § i.

- do Governador da Caza do Porto,
IiI'. 1 til. 35 § i.

:- do Desembargador da Caza da Sup·
phcação, liv. 1 tiL 5 § 3.
.- se dá a todos os Officiaes para ser

\'Irem, li~' '. 1 til. 67 § i5.
- Judlcml qual seja, que e.ll'eito I.enlla,

c. se !or falso, liv. 3 tiL. 1)2 § 2, 3, <i e 5,
111. 1)9 §6, 7 e ~ e ti lo 98 § J.

- de calumnla como se dá e por quem
cl,colm q~cpoder, liv. 3 lil. ~'3 § 3,1), 6 ~
IDa, ehl. 68.

- promissorio não pMe pôr-se n02
contraclos, ou distractos, liv. 4 lIl. 73.
R.i~ confirmatorio qual seja, liv. 4. til. 70

JUI'If!ldIC\!lÍo sempre fica reservada
~o .fiey, e como usará della o Donalario, li\'.
• lil. 45 pr. e::l 56.

•

L

Lã nào se pMe levar Cóm do Reino,
IiI'. 5 til. H2 § L

Lacaio quando devo peuir a soldada,
liv, 'dito 32 pr. e §final.

LatIrão publico não lhe vai a Igreja,
iiI'. 2 tit. 5 § 3.

- que abria porta, qUI) fez trez furtos
em diversos tempos, que be achado com
gazúas, que foi tomado, cortando, ou
desalando bolsas, ou mettendo a mão na al
gibeira j quem o possa prender, se goza do
privilegio para escusar pena vil, liv.1) tiL. 60
§§ i, 3,7,9 e 11, e IiI. 138.

Lalllbels não póde alguem tralar
nelles, li v. 5 lil. L06.

LIU1\'Rdu dos artigos, como se deve
admitlir, Iiv. :1 til. 20 § 20 e 29.

Lançar não pôde o Ollicial de EI-B.ey
nos bens executados por elle, liv. 2 til. 53

§~ pedidos he direito Real, liv. 2 Úl. 26
§ 4. E ninguem o póde fazer senão, o Hey,
til. 4·9.

- pedras na obra he denunciação, IiI'.
3 til. 78 §4:.

-nos bens como póde o execulante, Iiv.
3 til. 86 § 30.

- fora da caza quando póde o senhor
ueHa ao alugador, liv. <i til. 22.

- sorles hecaso dequeréla,liv. q til. L7.
Laulçalo-sede suspeito quando pode e

de e o Julgador, liv. 3 til. 21 § 18.
- com os legros tem pena de mOl'le,

IiI'. 5 til. 107 22.
Lanças devem ter os privilegiados,

liv. 2 til. 61.
Latlue'Juas não se podcm IlHar:í

ilha de Caho Verde, liv. 5 til. L06 § 5.
Laa.lendo quando se deve, liv. 'i

til. 38.
Lavradores dasIgrejas,dos Fidalgos,

de Dezembargadores, que priVIlegias telO,
li". 2 tiL 25 e til. 33 § L5, 22 e 23, til. 58,
e lil. 59 § 'k

- qnc trazem heruades de parceria,
o que devem fazer, liv. 'i til. <ia § <i.

Legado deixado simplesmente ao cria
do, o que obra, liv. li til. 31 § ii.

Legatlol!l de cousa litigiosa, e outros
deixado em testamento, como são validos.
ou não, li". 4 tit. 10 § U, til. li2 § :-J,
e til. 82§§ i, 2 e 5.
Le~alo homem, ou mulher para nã

poder haver ajuntamenlo carnal, que pen:L
tem, liv. 5 til. 3 § 2.

Legatarlo,que tacilamente 11e rogado
entre~ar ao incapaz, perde o legado, liv. 2
tiL. 26 § ~3.

- póde appellar da sentença dada conl m
o herdeiro, liv. 3 til. 81.
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LegU....a.~iio paralterdar Feudos e' Logo como se euLende, IiI'. &lít.1I8
Morgados lIâo se eslende a bens ,la Corõa; § 2.
e quanJu he par:! estes, não prejudica ao. fi- LUJ!;ares de AJlogaJo da Caza da
lho legitimo,liv. 2 Lil. 35 §.12 e 13. . SlIpplica\ião quantos 'ào, IiI'. Ilit, i8§ I~

Legoftl!!l se c.onlão a seIs por cada <.1Ia,
Jiv.3LiL.70§1.

Lei do Reino, que diz, que al~um perca M
seus bens,como se entende,liv. 2 tll.26 30.

Leigo não póde citar peranle os Prela-
dos os testamenteiros, liv. 1 til. 62 § Õ. 111í, fé Jo fJl1e al'recada algum direito

_ que depois de ciLado S3 fez Clerigo COIIIO se1)rol'a, IiI'. 2 Lil. 27 ~3.
onde respünde,' e quando lIe rendei'ro - fé pre 'umida qual seja, liv.'2 Lil. 5a
de pessoa ecclesiasLica, li v 2 lil. 1 § 3 e 9. § 5.

Lell!!l publicadas na Chancellaria como - o que a tem, não prescreve, IiI'. '1

obriguem, IiI'. 1 tiL. 2 § 10. til. 79,
_ Imperiaes corno scguard:lo e prevale- Jtlaliell'al'-lJle na pareJe alheia como

ccrn, liv. 3 til. M. póde, iiI'. 1. Lil. 68 § 36.
Jtlãi viul':! o que deve fazer para se lhe

Letl'ado da Caza póJe ser Desembar- entregarem os Ii1hos com as legitimas, IiI'.
gaJOl'do Porto, liv.1Ii!. 35 §2. 1 liL 93 §37.

Let..a.. de cambio em que moeda se _ que não faz inventarie, ou sonega
paguem, IiI'. 4 til. 21 ~ I. bens, que ~ena tem, IiI'. I til. 8t! § 8c 9.

Libello qual1l1o se deve fOI'mal'; e seu- - clepOls do trez annos da creaçãiJ
do mal intenlado e incerLo, o que se deve póde repetir as rtespezas, fIne fez com o
fazer, IiI'. 3 liL 20 § 5, Lil. 30 PI'. e §2, til. IlIho, Ii\'. lJ: tiL. 99.
36, lil. 63 § 3 e 6, e til. 8!~ § q.., - póde fazer exemplar substituiltio, Iiv.4
. - d.e accusação leva h,Igar, dia e hora, til. 87 § 11.

hv.1> tlt. 124-. - succe<.le na heranca do filho, cnào o
LiJ,erto quando póde Jemaodar o pa- irmão j e 00 caso em qüe e casou segunda

Irono,e ser Procurador li I' .3 tiL 9 § 1,1> e 6. vez, o que se fal'à, IiI'. 11 tiL. !H pr. c ~§
L~cellça para o Escrivão se absenLar 2 e 3. . .1

da Côrte, .como se concede, hv. '1 til. 2,., - ou avó como podem sei' 'luloras ue
§ 2. seus filhos, ou netos, IiI'. ~ lil.'10~§§ a~.~.

_ de EI-l1ey he neees al'ia para renun- - fazendo doação ao liIho do prullel1'O
ciar o omeio, IiI'. '1 til. 91>. malrimouio, a não pôde revogar casando

Li d'J d'" srguoda vez, hy. !~ LiL. 93§6.. _
IUI,eza a CI a e e vl ,1 li quem __ cl el'e haver a despeza da waã:ao do

loca, IiI'. t liL. 68 § 1..8. • 'L 99 §filho pelos bens dell~, IiI'. l~ LI. .
Linllo não se pôde le\'ar fÓl'a do ll.-eioo, _ que consenLe, que sua fLlha durma

IiI'. 1> til. 112 § 6. com homem, que pena telll,liv. 1) til. 32
Ltqu.dação da sentença como se faz,' § 3.

IiI'. 3 til. 66 § 2 e tiL. 86 § H'. 11lnlol' parte dos credores, como se e.n-
Licltailla ha de ser a divida para se tende e prevalece, IiI'. 3 Li!. 75 § 3, c LI\.

compensar, iiI'. 4 tiL. 78 § !. 78 § 8. . .
Liti~I"'lte, que não quer assinar a 11Iall'eUOI'eI'J, qlle de~em o~tros aPI'I-

vonfissão, que farâo Es,}ril'âo, IiI'. '1 li L. 2!~ s;10 são perdoados, iiI'. 1> li!. U6.
f\ 1.9. -:. alJsentes, como se procede coutra elle ,

LI..·i..... c "e ad b IiI'. 1> til. 01.26. ai- • ....... omo u \'e o cas o so re os _ que se acolhem ás ca~as de g~s
bens de raiz, lil'.3 til. Il7 pr. e § 2. Senhores, ou Prelados, são llrados dellas,

Li "l'alllento de culpas feito por liv. 1> til. "O! §s 3 e 1>.
conluio como se emenda, IiI'. t til.1S8 § 2. JtlalfeUo..lftl!! das cazasJa ap?senl.l;

Li VI'o tem os Escl'ivães do Crime,liv.1 dflria, qUl'1l1 conhece aeHas, IiI'. I til. 7. §
tiL 2~ §§ 3 e 36, 3 e 9. . d' La rI S

_. dos Ouvidores do Crime para que JtllU"I,os.e.tl'o ~lor .os'9 pi 26'
~el'l'e, IiI'. 1 liL. 11 § 6. que bens ha de Ilavel', hv. I II!. 62 § 1

- d:ts fianças que vem das JIIms, a lil. 50 § lf1 e til. 90 § I. . J '.
quem se entrega, IiI'. 1lil. 29 § 11. ltlal..lallo para prender assllIa o UIZ,

- dos Escrivães dos Direitos Reaes que Jiv. 1 til. 75 § 1>1. I &0
féfação, iiI'. 3 til. 60 § 2. 11Il,n.IR.losdlJ Almotacti 61', 'Iue

- se engeita por lhe faltar alguma folha, cumprão, IiI'. 1 tiL. 18§ 1lJ:. . 01'
iiI'. 4tH. i7 § fin,,1 - doslnquisido.resse~evemcnmprlrp

Lizirial!!l, que estão em terl'as Juga- todas as Justiças, 111'. Ult. 6. não podem
lleiras, pagão Jugada, IiI'. 2 til. 33 ~4. ltlanilba!l de latão se F

Lol,o velho, quem o mata, que' premio levar ás Ilha de Cabo Verde e do ogo,
tem, IiI'. J til. 61> §6.1. ' li\'. ii til. 1063 õ.
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itl.IlUlIlelltot!l manda trazer o Alma·
tacé l\Iór, e que giza pagão, Iiv. 1 tiL 18 §
I e 9.

_ carrelas, beslas,como se podem tomar,
liv. i tit. 50.

j,tlareeh'o e Especieil'O que pesos de·
vem ter, liv. I lil. 1.8 § 36 e 52.
itlareo~,. se alguem os' arranca, que

pena tem, liv. 5 tit. 67.
iUar-:all't>s pal'a senirem nas Arma

das onde requerem, liv. 1 til. !l § W.
- quem he o seu Juiz, liv. 1 IiI. 52~ 4.
lIarltlo e mulher se entendem duas

pessoas, sendo o prazo d~ trez vidas, liv. 1
tit.62§46. .

- e mulher, na procuração que dão, se
I'eputão huma pessOa,liv. 1 til. 83 § 3.

- maior de vinte annos se restilu pela
mulher menor, Iiv. 3 til. 42 § 4..

- que vendeu bens de miz sem oulorga
lia mulher, liv. 3 til. 48 ~ t.

- que alheia bens moveis em pl'ejulzo da
mulher, para se fazer execução nos de J'aiz,
Iiv. 3 til. 86 § 13.

- e lJIulher, 2u;lndo succedem hum ao
oulro, liv. 4 til. 94. .

- que fiou II oulrem nas rendas de El
lley, sem oulorga da mulher, úu com ella,
como ficão obrigados os bens, liv. '1 li I. 60.

- póde revogar a doaçào feita a sua mn
Ihel',liv.4 til. 65 pI'. e ~ i.

- em que casos póde fazer doal(ão sem
consenlimento da mulher, liv. 4 til. 64..

- póde vender e renunciar Omcio sem
outorga da mulher, liv. 4 IiI. 48. .

- r.ào póde vender bens de raiz sem ou
torga da mulher, llem obrigar-se a que a
dê, Iiv. '1 til. I.B pr. e §~ i a 6, 8e 9.

- que consente a mulherfazer·lhe adul·
lerio, que pena lem, liv. 5 tit. 25 ~ 9.

- que accusa a mulher por adultera,
c~mo procede na accu açào, liv. 5 til. 25
§~ 3,4,5 e 6.

- púde castigar sua mulh13r, liv. 5 til.
36 § 1.

- quando possa malar a mulher por
adulLl'ra, li\'. 5 tit. 26 e til. 38 pr. e §q
3,4e 5. ' . ,
.1I~arilllllul, em que se faz sal, pagão

direitos ao Bey, liv. 21ít. 26 § 15.

N
lt~"rJnheJro, que foge da Armada, ou

avIO, que pena tem, liv. ii tiL 91.
~Ia.ear ..ti não vào em procissõe , liv.

I til. 66 §~8.

I
. - 's~ nã.o podem trazer senão em festas,
IV. 5 til. 3'1. '
Jlatadorel!! com esta, ou com aquella

arma, que pena tem, e o mesmo se-1Jre os
que mandão malar, e sendo Fidalgos, como
se deve proceder, e o mais sobre esta pala
v.ra 71~atar, li v. ii til. 6 §§ 7, 23, 25 tJ 26,

3g
bl. ?a, §~ 1, 3,4 e 5, til. 37pr. e § 1, lil.

,til. 49§t1, e til. 78 § 1. '

•

!tll'tluldo-se a11511el11 asi POI' ~Ioudice,
ou nojo, se perde seus bens, liv. 2 til. 26 § 32.

lUatel'ia velha qual ~eja, oquando se
pMe allegar, IIv. 3 til. 20 15, e til. 87
§§ 4 e 10.

ltlRto8, que se não (Hio de sesmaria,
IiI'. 4liL 43 §§:l1 e 12.

l'tleeUeo, que cura sem ter Carta). que
pena lem, li" .1 liL 53 § 33 IiI. 5 ~ 3:l.

ltleeUdas quando se hão de amlar li\'. 1
lil. 61) § 16.

- diminutas, que pena l~m,li'i. 1 til. 18
30 e 32 e lil. 68 § 10 e 16.
i1leia prova qual seja, liv. 3 lil. 52.
i1leh'illlao Mór que pes oas prendI', ('

seu Hegimenlo, tiv. I IIt. li. 1 e 2.
- da Corle como deve prender, n seu no

gimento, III'. 1 til. 21 § l, 2, 4, 5,6,7,8,
~), 10, 11, 12, i3, H, 15, ii;, 17 18, 19, 22
23 e 25.

- da Côrle pode tl'llzer padrões de pesos
e medidas, e nào fazendo o que devehe con-
demnado,liv. 1. til. 18 §35. .

- da Correição da Comarca, (pie nào ar
recada as penas da Chancellaria, ljue pena
lem,liv. i liL 61 § 8 eU.

- tem armas e cal'allo, li I'. 1 til. 57.
- dos Clerigos se póde (razer armas,li 1".

2 til. 1 § 2G.
- das execuçõe: vai com o preso até o

lugar, onde se fizer a execuçào, alé de lodo
ser feila, liv. 5 IiI. 137 § 3.

l'tleirillllos, se os podem fazer os Se-
nhores, liv. 2 til. 45 § 14. .

l'tlellor de vinle e cincJ annos não pótlA
ter Olicio publico, liv. I til. 9~.

- casando, como póde ha\'er seus b IlS,
li\'. l til. 88 § 27.

- nào póde \'ender bens de raiz, ibid.
§ 28.

- que impelra carla, e que chega a vintl'
annos, e a femea a dezoilo, se lem re.s
lituição, liv. 3 til. 21 §2~, til. 29 § I,
lil. 4l §§ 1, 2, 3, 5,8 e !l, til.i-2 §~ 1,2, -4
e 5, e til. 86 § 6.

:..- nào póde ser Tulor, ainda que seja
havido por maior, liv. 11 til. 102 § t, e lil.
10i- § 3.

- de viole cinco anilaS, que casou com
duas mulheres vivas, como se executa
Ilelle:t. pena, liv. 5 til. 19 § I.

- de quinze annos, qlll) ferir, nào tem
pena, liv. 5 til. 36 § final.

- quando será castig:t.do com a pena
talai, ou nào, IiI'. 5 til. 12 ~ 1, e til. l35.

l'tlereaelor de panno de cor, que IIlC
dídás lelá, !iv.I lil. i8 § 60.

- em que casos póde, ou não, I'ender
mercadul'ias fiadas, li\'. fJ, IiI. ti7 ~ 8.

- qu~ tem cem Il}il réis de cabedal, não
ha pella vil, Iiv. 5 til. 138.

- que quebra por Slla culpa, ou sem ella,
o que se ne\'e fazer, liv. 5 tiL 66. § ~,4,

5,7,8 e lO.
ltlereêl!l, que o Rey faz, se devem re..
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gistr'ar, e a quem as póde lirar, li". 2 til.
42 § 2.

l'tlereiejraa, quem as provê, li v. 1 II!.
62 § 61'.

l'tIelillulgeiro não eslá obrigado á
cousa, que por sua culpa se perdeu, liv. 4
lil. 53 ~§ 5 e 6.

l'tleatre de Navio não pôde haver pe:la
vil, liv. 5 til. 138.

- de Navio, que aceila navegação para
fóra tio Reino, que castiga ao Meirinho, que
Joge do .la,'io, que vai, IiI'. 5 li L 36 § 1,
IiI. 97, e IiI. 98.

i1IetRet!l como se podem lirar das minas,
e c~mo .se godem vender, e o direi to que
pagao, hv. " tlt. 3i §§ 2, 4 e 5.
i1Ie~erlquelrosque pena tem, IiI'. 5

LiI. 85.
Mhull!l não se entendem doadas nas

doações de El-Rey, Iiv. 1 til. 28.
- velhas, que não estão na Comal'l,a de

Traz os Montes, se podem regislrar com as
oulras, liv. 2 liL 34 § 8

- de qualquel' melaI pertencem ao Di
reito Heal j e no sell descobrimento o que
e deve fazer, liv. 2 liI. 26 § 16, e lil. 36.§ 2.
l'tUnistro deJusLica leva os vestidos

e roupas dos que padecem por Ju tiça, li v.
1 tit. 33 § 8.

l'tIh'l!IIt se dirá cada diá na Relação, liv.
1 til. 1 § 3.

Itlissss, que os defunclos mandão dizer
sem nomear aonde, o que se fará, IiI'. 1 til.
50 § 9.

...:... se entendem por obras pias, liv. llil.
62 § 41.

Itloet..a,mudada a valia, como se paga,
ibid. §47.

-se não póde engei tal', liv. 4til.21 e lil. 22.
- falsa qual seja, IiI'. 5 til. 1.2.
l'tIoetlejro, Olficial de Jusliça, se goza

do privilegio na causa dos el'l'OS, tJue com
meLte, IiI'. 1 tit. 14 § 1.

Jloedeirolil da cidade de Lisbôa, seus
privilegio, liv. '2 til. 6~ pr. e §~ 1 a 6.

Itloleh'olil que medidas devem ter, IiI'.
1 til. 18 § 53.

l'tIolUeie como se commelLe, e como se
castiga, 11\'. 5 til. 13 §§ 3, 1} 5, 6,7 e 8.

l'tIÓI'S quando se commette, IiI'. 4 li!. 50
§1.

i1Iol'udol'es da Caza de EI-Hey, que
têm Ordens Sacras, perante que Justiças
responderão, liv. 2 III. !~.

- do Algarl'e gozão de privilegias de
CavalIeiro, iiI'. 2 tiL, 60.

- da Caza d'1 fiey Clerigos, que não
T,lerem responder perante as Jusliças de
bl-Rey, que pena. tem, IiI'. 2 til. !~.

iUordomol!l de Fidalgos, que privile
gias tem, iiI'. 2 li I. 58 § 2.

- de Dezembargatlores que privilegias
tem, liv. 2 til. 59 § 3.

- de Fidalgos não pousarão nas Igrejas
c Mosteiros, Iiv. 2 til. ~l.

lUol'gRtlo, que requisiLos lerá a insti
tuição, para que o seja, IiI'. 1 til. 6~ §53.

- como se prova, n:io havendo litulo
com!> se defere, ibid. §1,3,51 e53. '

- póde ser vendido por divida do Insli
'tuidor, IiI'. 3 til. 93.

lt~ouril!leo uão póde agazalhar escravo
capllvo, nem comprar-lhe fato, IiI'. 5 liL70.

l'tlo'lll.'jl!l~Olil de Granada não podem
enLrar no Reino, iiI'. 5 til. 69 ~ 2.

l'tIoII ro não lhe vai a Igreja, se se nào
converte, li". 2 lIl. 5§ 1.

Mouros ha constrangido o senhúr
vender pela avaliacão, que a Juslica fizrl',
IiI'. 4. lil. 11 § 4. • ,

l'tIotIIUlu. a subslancia da demanda em
oulro modo, o qne .se obra, iiI'. 31il. 1 §7.

I1h..ls.., ou nllnguar palavras, ou lelras
na subslancia no Alvarád'El-Rey, que pena
tem, li\'. 51H. 52.

llJull.t".', que lem bens da CorôB, e
se casa sem licença, que pena tem, til'. 2
til. 37.

- na execução de EI-Rey nos bens de
raiz deve ser citatla, IiI'. 2 lit. 53 ~ I.

- viuva de Dezembargador conserva o
mesmo privilegio, iiI'. 1 IiI. 59 § 15.

- que ficou prenhe, he mellida de posse
dos bens, liv. 3li!. 18 § 7. '

- em que casos deve ser ciLada, IiI'. 3
til. 70 §4, e til. 86§ 27.

- Fidalua ou de Desembargador, on Ca·
vali eira nâg póde ser penhor~da, IiI'. 3 til.
86 § 23 .

- do prodigo e desmemoriado como
será alimentada, IiI'. ,~ til. 103 § I.

_ como he meeira nos bens, e como fica
em pos;;e e cabeça de casal, IiI'. '~lil. 95
pr. e §§ 1 e 3. . ~

_ viuva, que ca a de Clncoenta anno. J

liv.'~lit.l05. d'
_ viuva, que casa anles do anno e iii,

IiI'. 4 til. 106.' .
_ que contracto feitospe~o mando pÓlle

revogar, IiI'. ,~ tit. !1oS § 2 e til. 66; V I
- em que casos gosa do bener~clo do leO'leano, iiI'. 4 til. 61 pr. e . § I a 6,8,9.0 ..
_ não pOde ser presa por dividas CIV81Sj

e lIuando o deve ser, IiI'. 6. liL 76 § 6'1 la
_ accusada de adnHerio, e abso u

por falla de prova, se casar com °'fes
mo, com quem foi accusada, que pena em,
IiI'. 5 IiI. 25 § 10. .

_ que se vestir em traJos dr homem,
que pena tem, IiI'. 5 lit. 3t . nem

_ que furta alguma COlIsa ao 8mlgl,. 5
cil'rlmente lho póde demandar, II.

til. 29. d' doma-_ casada pód~ dem~n ar a amiga
rido pelo fudo, III'. 5 til. 29 § 1.11 l'l'85

_ lira slla metade. ou seu o e e a.dono crime de Lesa l\lageslade do mm ,
IiI' 5tit.6§20. . 5f1

..:.- quando se eha~e dt. 00111, IIv., I.

92 § 7.
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itlnlIaer desflorada até quando pôde 'pe
dirsatisfacão de sua l1Oma, liv. 5 til. 23 ~2.

_ accusada de adulterio que pena tem,
quando perde os b~ns, e quando adq~ire os
do marid%~~ e o ~als. so~re ~ste partICular,
liv.5111. 25 §§1,2, 5e I, e til. 26 pr.e § 1.

_ gue casa com dous maridos, que pena
tem, II\'. 5 til. 19 § 3.

- que com pão, ~u ped~a fére. na Côrte,
não paga pena pecu1llana, 11 v. 5 tlt. 36 § I.

- que eommetle peccado de sodomia,
que pena tem, liv. 5 til. 13 § L

- pôde accusar PO( Pro'lurador, liv. 5
lil. 12f.1, § 16.

- pôde vendcr alféloas e obrêas pelas
ruas e praças, liv. 5 til. 101.

- indo pela rua, quem enlendel' com
ella, tem pena, liv. 5 til. i8 § 2.

lUuaaição de pelouros, que não são da
medida do cano da espingarda, que pena
tem quem usar deHes, li v. 5 til. 80. 15.

Jlllllleas de noite á porta de outrem
lem pena, liv. 5 til. 8 L.

'N

Nãoll, ou Navios achados nos mares de
Guiné, ou da Mina sem licença, que pena
tem, lil'. 5 til. 1"ô7 § i.

- ou avios senão pódem vender a es
lrangeiros, liv. 5 tit. 1H
. Na.~ural do Reino, quem o soja, liv. 2

til. 50 § 1, 2 e 3.
- do Reino não póde aceitar na vega·

ção para fóra deHc, liv. 5 til. 98.
Navio, que vai para Guiné, não póde

tomar outro porto, senão o do resgate, li\'.
alit. 107 § 10,12,13, tt., 15 e 16
. - que vai para o Brazil, nào póde par

111' sem o fazer saber ao Regedor, liv. 5 til.
140 § 7. .

- que for achado depois do sino, taman
do carga tem pena liv. 5 til. 98.

Negluulo o Reo, que os bens deman
~ados são da Igreja, conhece oJuiz secular,
Itv.2 til. 1 § 6.

- o Reo possuir a cousa, perue a posse,
lív.3tit.40.

t
. Nega.lva como se póde provar, liv. 3
Il. 53 § 10.

d
.Ne~Ociol!\ se não fação na Côrte por
lllbClrO, liv. 5 til. 83.

elo varão, filho de filha legitima não
s~ccede ao Avô nas terras da Corôa, liv. 2
IJl. 35 § {fi..

- não fica infame pelo crime de Lesa
A.lage tade commettido pela Avó, liv. 5
IIt. 6 § 13.

Netoll como succedem nos bens forei
ÁS, e Morgados, e ntls outros bens de seus
36v~s c~ncorrendo com os Tios, liv 4. m.
e§ 3~' II!. 37 § 6, til. 97 § 2, til. 100 pr.

,

NO!llel~cão de cousa litigiosa se se
pôde fazer, lIv. l~ til. 10 § 1t ..

- de prazos se se póde revogar; e em
que casos, e quem se julga nomeado ao fôro,
como caduca, e como se prova, li v. 4 tit. 3(i
pr. e ~ 1 e 2, ti t. 37 pr. e § 3, 4 e 5.

- feita pelo que cometteo crime de Le
sa-l\1:agestade be nu1Ja, IiI'. 5 til. 6 § 19.

NOUleadol'elll do Recebedor (las i
zas, ficão obrigados por elle, liv. 1 til. 66

q9. .
NOUlel'iulo-se alguem por Fidalgo

não o sendo, que pena tem, Tiv.5 til. 92
E; 6.

ullidade não há faltando a distri-
buicão, liv. 1 til. 79 § 21. .

Nullhlltdel!l, que ge a1Jegão depOIS
da sentença ser dada, se rccebem, e todavia
os autos, e sentenças são valiosas, liv. 3 tit.
63

- que se não podem supprir, quaes ão,
ibid. § 5. .

Nullos são os autos, em que falla a ci
tação, Iiv. 3 til..63 § 5.

- quando seJão o autos das qllerélas,
Ih-. 5 til. 2 § 4.

o
Oh"'a se não fará per Provisão Real,

em cuja subscripção faltaalgumacollsa subs
tancia'" liv. 5 til. 11.
01n·j~ação por mais no que se dev "

não vai, liv. 3 ti!. 3'1§ 1.
- feila pelo preso quando vaI, ou seja

uuHa, liv. 4 til. 75 § 1 efinal.
Ob&.'igatla sempre tira a cousa, ainda

qlle seja vendida, liv. 4, til. 3 .
Ob..·jgatio.afazer alguma. obra a certo

lempo, não a fazendo, paga a estimação,
liv. Uit. 70.

- a pagar em algum lugar, sem se de
clarar em que tempo, o quc se fará, liv, l~

til. 50 § L
Ol!riM;lldos fic.'io a parte olfendida os

bens do absenle por ~rime, liv. 5 til. 1.26.
Ol.....igIU· por fiança huma cousaa dous

tem pena, liV. 5 tit 65.
Offiehd sendo suspenso a quem se dá

serventia, liv. t tit. 97 § 3.
- doente não pôde renunciar, liv. 1 til.

96 § 1 e 2.
- accusado por erros be logo suspenso,

liv. 1 til. 100 § 2.
- de EI-Rey que armas deve ter, liv. 1

til. 57. .
_ de El-Il.ey, que não entrega o cargo, ou

Olficio ãquelle a quem o Rey ordena, que
crime commelte, liv. 5 til. 6 §27.

_ da Fazenda, que não paga a tença, para
onde se aggrava, liv. 1 til. 11 § 6.

OIUl 194.



tMi2 lNDlCE ALPlJABET1CO

Oftieial da Fazenda não levará nada a
seus subditos, nem torá parceria com elles,
IiI', 1> til. 71 § 6.

- de Justiça em que tempo deve fazer a
penhora, IiI'. 3 til, 86 § 20.

- de Justiça ou Fazenda não pôde rece
ber deposito algum, liv. 4. tlt. 49.

- de Justica, que dormir com mulher,
!lue peranle e1le requerer, lem pena, IiI'. 1>
11L. 20.

-de Justtca, que não accusa a resislencia
e se pode matar a quem lhe resistir, liv. ti
liL. 4.0 § 8 e 22. .

- ele Jusliça deve acudir á apagar o
fogo, liv. 1) tiL. 86.

- de .Tustiça, ou Fazenda, ou da Caza de
m-Rey, que compra,ou "ende, ou empresta
ao Ollicial seu superior, qU\l pena tem, IiI'.
;) til. 71.

- da Santa Inquisição, indo por algum.
lugar, seja recebido pelas Jusllças deHe,
IiI'. 2 til. 6 § 1. .

- pódeserpuuidopelo seu Juiz por erro,
que commetler em seu Olieio, li 1', 3 tit. 24
§ 2.

- que executa pessõa de qualidade con
tra a fórma da lei, como será casljgado~

liv. 3 til. 86 § 10.
'- nas obras de seu OBlcio não póde

allegar lesão, liv. 4 lit. 13 § 8.
- que toma peitas da parte, que pe

na tem, iiI'. 5 til. 71 pr. e § '1, ii, 8,9
el~ .

- que leva mais do conleúdo em seu
Regimento, que pena tem, Iiv. 1) til. 72 pr
e § 1. '

- do Rey, que lhe furta, ou deixa perder
a sua fazenda, que pena tem, iiI'. 5 til. 74.

-que leva presos daCadêa do Reino pam
Lisbõa, pode entrar com vara em lodos os
lugares, por onde passar, IiI'. 1> til. 1.42
§ 2. .

- mechanico, t(ue furta das obras, que
lhe dão a fazer, que pena tem, iiI'. 5 til. 60
§ 8.

- meehanico, que joga dados, ou eartas,
ou joga a bola pela semana, que pena tem,
liv.5 til. 82 § 10 e 12.

- ruechanieo pode trazeI' armas depois
do sino, liv.5 til. 80 § 2.

- que limpar, fizer, ou eoncertar areabuz
de menos de quatro palmos, tem pena, ibid
§ 1,3.

Officlaes meehanieos de qUE<m hão de
haver regimento, IiI'. 1 til. 66 §§ 32 e 33.

Ofticio de Procurado)' expira pela sen
tença, liv. 3 tiL. 27.

Officlof!l não se podem vender, e que
pena tem, liv. 2 m. 46.

0.110 ninguem pode ler em sua eaza,
!lenão uS Botiearios euminados, liv. 5 tiL.
89.

OIlpoente em demanda sobre bens de
raiz traz procuração da mulher, liv. 3 tit.
li7 § 1.

OP..or-l!Ie póde o Procuradorda Corba
nos fel tos de El-Rey', e da Corba IiI' t
til. 1.2 § 3. ., "

OPllosicão, como se procede nella
li". 3 til. 2L'§ 31. '

O ..'denação como se entende dero- •
gada, IiI'. 2 lil. 44.

Or)lltáo qu~ndo póde e colher Juiz
IiI'. 3lit. 5 §§ 3, 5e6, e lil.12§ II. "

Ouvidor de lerras,sua obrigacão e ju
risdicgào, e de que feilos deve cónhecer
IiI'. Hil. 45 §§1>, 9, 31,4.3,45 e 51. I

- dos Me trados, que se dá de u peilo,
o que se fará, IiI'. 3lil. 2'~ R 1.

OOl'h'es que pesos lerá, iiI', 1lil. t8
§ 42.

- o que devem observar no sen Officio,e
em que casos commetlão cl'ime,porque sào
ca tigados, IiI'. 5 lil. 56 § t, 2 e á,e til.
60 § 8.

001'0 se não pode lrazer d,1 IIfina fúra
daarrecada~:ão, IiI'. 1> lil. 107 pr. e §14.

p

Paco do Concelho de Villa e Cidane ha
de El-Íley, liv. 2tiL. 26 § 11.

Pacto sobl'e a berançade pessOa viva,
como vaI, IiI'. 4liL. 70§4.

- posto ao comprador, que nào pom
vender, nem empenbar, vaI, liv. 4lit. II
§ 2.

Pacleirafiil da Côrte amancebadas não
podom usar do OlJieio, IiI'. 5 til. 27 § 1.

P~Hlrafiilto não póde sei' cilado pelo en·
teado sem licença, liv.3 til. 9 ~ 2.

- que dorme eom a enteada, tem pena,
IiI'. 5 liL. 17 § 1.

Paclroaclo Real a quem pertence a
conhecimento, IiI', 1 til. 9 ~ 13. _

Paclroaclos dados por EI-Rey como
se regulam, IiI'. 2 til. 35 § 2, I., 5, e 6.
Pa~ar se não póde ao Mercador fal·

lido o que se lhe deve, IiI'. 5 tiL. 66 § 4-., 3
Pagos como se provam,liv.3lil.59 9

10, 1!J, e i8.
Pai he legitimo administrador do filho,

IiI'. 1 til. 88§ 6. d
_ como sueeede ao filho nas terras a

Corõa, IiI'. 2 liL. 35 § 16.
_ quando póde lestemunhar pelo filho

liv,3 til. 56 § 1. .1

_ fiea obrigado pelo eontraeto ue seu
filho que temem seu poder, e que neJ0cê3

de s~u consenllrnenLo, liv. 4. til. õn§ b
_ quando não ha o uso e fructo dos,. eM

do filho, liv. 4 til. 98 pr. e § 2, I. e{. na
_ que quer vender a seu filho a gUl •

cousa, que fará, iiI'. I. tit. 12.
_ que consente a seu filho chamar-se

de Dom, tem pena, IiI'. 5 til. 91 §~. .
_ póde prender ao filho por castigo, IIv.

5 til. 95 § 4.
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Paala"ras escuras e intrincadas na
sentença., quem as declara, liv. 3 til. 66

§ 6. d'[ t' I' 3_ desllOneslas e I ama o1'las, IV.

lit. 20§M. .
_ de contracto,ou testamento como se en

lendem, liv. 3 til. 4,2 § 5.
_ injuriosas, dilas ao Julgador, se cas

ligào, liv. 5 til. 49.
_ rOas e enormes se castigão, havendo

respeito á graveza dellas, liv. 5 IiI. 2 § 2.
- porque se diz mal do Rey, se casli

gão, li\'. 5 til. 7.
Pnuir;uatlos dos Dezembar'gadores,

e dos que tem o tal privilegio; se gozam do
mesmo, liv. 2 iiI. 59 § 3 e 16.

Pauoos da India se não pódem lev?r
a Cabo Verde, liv. 5 til. 106 § 5.

lliio nào se póde levar ii. terra de Mou
ros, Iiv. 5 til. 109 § 3.
'- se alguem o moi bar 'e lançar terra

nelle, que pena tem, liy. 5 tit. 59.
- trigo, farinlJa, centeio, cevada, milho,

quando se nâo póde comprar para tornar a
vender, e como se deve levar a Lisbàa e a
oulras parles, li I' .5 til. 76 pr. e §§ 2, 4,5, 6,
1,8 e 9.

Pal.eis se ajuntao nos feitos, liv. 3
liL. 20 § lJ,3.

Pareeria não póde ter Omcial algum
da Fazenda com seus subditos, li". 5 ti t. 71
§ 6.

Pareeerel!l não se ajnntão nos feitos,
liv. 3 IiI. 20§ M.

Parente que dorme com sua parenla
de~tro do quarto grão, que pena tem, liv.
1) tIL "J.7 § 2.

- póde encobl'ir os malfeitores, e quaes,
liv. 5 iiI. 126 § lO.

Pal'.entes de alé o segundo grão, não
sendo ~llados, podem at;cusar ao que foi

. livre, 11\'. 5 tit. 1U § 1.
- do morto até que grão hão de ser ci

lados pelo culpado, liv. 5 til. 12'1 § 9.
- que encobrem os banidos, que pena

lem, liv. 5 til. 126 § 10.
- .dentr~ do quarto grào podem accu

ar, IIv. 5 tIl. 12q, § 9.
~al·tlt'ilu'Dlte que dá os outros á

pnsão, lIa perdoado, liv. 5 ti lo 116 pI'. e § 1..
- que descolJI'ir o malelicio de dar cuti

lada he perdoado, liv. 5 ti.t. 35 §7.
. Piuto supposto he grande crime, UI'.5

iiI. 55.
Pal!ll!la.lorcs de gado não alcancão

perdão. Ilegimento d,) Paço, § 18. •
- de gado são devassados, e como se

deve pl'Oceder contl'3 elIes, e tem premio
~~29~s descobrir, IiI'. 5 til. 115 §§ 8,

Pas8ar.se a terras de Mouros tem
pena, IiI'. 5 IiL 111. '

- ~m tempo de guerra para os inimigos,
que cnme seja, liv. 5 tiL li § 3.

,

Pal!ltar com seu gado em queimada
não póde alguem até á Paschoa, lIv. 5 til.
86 ~ 7.

:PeçonJ13, qUCOl a dér, ou manJar
para malar, que pena tem, liv. Ii til. 35 § 2.

Peculio castrense qual seja; Iiv. 3 til.
9 §3.

Pc.h-arAa en~astada em ouro se póde
levar para fõra do Reino, IiI'. 5 iiI. 103 2.

Pedl'as falsa e contrafeila, que se
não engastem, liv. 5 IiI. 56 § 2. .

Peitas nrio podem receber os Offiáaes
de EI-Rey, e que r.ena tenham, liv. 5 til.
91 pr. e §§ 1,2,3, !J! e 5.

Péla de cbumbo, de (erro, ou pedra,
he prohibida, e que pena tem, liv. 5 tiL 80.

Pena Je compromisso fica lia escolha
do condemnado, li . 3 til. 16 ~ 2.

- de baraco e pregão em que se COIII
muta, liv.5 tlt. 138.§ L

_. de morte, ou de cortamento de mem
bro, que o Rey manda da.r de poder abso
luto, como se executa, e a que lJe dada por
via e ordem de Juizo, IiI'. 5 tit. 137 pr. e
§ 1.

- que se dá ao meI101', que lIe de deze
sete annos alé vinle, liv.·5 til. 135.

- vil em que crimes se dá, liv. 1) liL
138 § 2.

Penas poslas sem serem appUcadas, a
quem pertencem, liv. 2 til. 26 § 18.

- para quem se applicam, IiI'. 5 til.
136 pr. e § 1. _

PeI'tll\, que hOllver por negligencia do
Provedor em as terças, quem a paga, liv. 1
til. 62 § 70.

Perdão do delicto como deve vaiei',
liv.5 tiL 130 § 3, e til. 138 § 5.

- de te -temunho falso não se alcança,
liv. 5 til. 54..

- com clausula, se outras partes ahi não
ha, o que se deve fazer, liv. Ii liL. i30
§ 3. .

Per';'untRs pôde fazer o Juiz em
feito crime ás teslemunhas depois de aber
tas c publicadas, iiI'. 5 til. i24.§7.

Pef!ll,dor estará sempl'e residente no
açougue,liv. 1 til. 68 § 5.

Pescar em rios e lagõas de agua doce,
em que mezes he dcrezo, liv. 5 til. 88 pr. c
§§1,6,7e8.

Pel!!l!loa que não quer segurar outro,
mandando-o a Justiça, o que se fará, li". 1)
Lil. 128.

- ~o Concelho não pMe descobrir o
segredo deHe, liv. 5 tiL. 9.

Pel!llloalulcntc deve o povo servir a
seu Rey em tempo de guena, liv. 2 til.
26 § 5.

llessoas seculares, que vendem bens
de raiz às Igrejas, que pena tem, liv. 2 til.
18.

I
- ecclesiasticas, que são culpa das por

caçar ou pescar, que se deve fazer,liv.3
m. 88 § 16.
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PeSlilôaM poderosas, em que se fez tras- I Po.eteiro, sua obrigação e o que dev~
passão, ou cessão de alguma acção, liv.3 til. I fazer, liv.3 til.1 §1,tit. 9§ 13 tit 19 pr e ~~
39§1. _. 8eiO,lit.80,tit.86pr.e§'2e·9,eât.90~

- que levao escfJptos, ou recados de Porteiros e Sacadores fazendo au
desafio, que pena tem, Iiv. 5 tit. 43 § 2. gravo ao povo, quem os eme;da Iiv 1 Ir

Petição se faz a EI-Rey, quan~~ a 58 § 10. ' . •
parte se sente aggravada do caso de lnJu· - são dados aos Prelados e Mestres das
ria verbal despachada em Camara, liv. 1 Ordens dara penhorar a seus devedores
til. 65 § 28. liv. 2 til. 52 § 9. '

- p~l'a pe.rdão se não recebe sem o da Portos de Mal' onde ancoram os Navios
parte, IIv. 1 tIl. 3 § 9. . os direitos são de E1-Rey, Iiv. 2 til. 26 §9.'

- de agg~avo ~e assl.gnada pelo Procu- POliIse immemorial não vaI para cavar
rador do FeIto, h1'. 1 til. 6 § 11.. metaes, liv. 2 lil. 34 § 10.

- de ag~ravo e~l que tempo se ajunta . ----: immemorial s~ aproveila para levar
aos autos, !iv. 3 til. 20 § 46.. dIreI los e quaes sejam Iiv. 2 til. 97 § L

- d~reYJs~aquandose admitLe, e em que e 3. ' , ~ .
casos, IIv. 3 til. 95 !I fo, U, 12 e 1~. - de BenefLcio vago como se pôde tomar
Piloto~, que. fogem dos NaVIOS, que liv. 2 lit.19.' ,

pena tem, 1Jy. Õ ~Il. ~7. .. . "'7 de alguma cousa como se avalia para
- de NaVIOS nao ha? pena VII, liv. 1> tIl. a appellação, liv. 3 tit. 70 § 10.

138. POSl!Jllhlo.e de mA fé não faz os fructos
Pobre não deposila caução.desuspeição, seus, liv. 2 tit. 53 § 5.

liv.3 til. 22 § 2. Postllras da Camara como se fazem
- não paga o aggravo, liv. 3 til. 8l~ § 10. liv. 1 til. 66 §§ 28 e 29.' ,
Poluees de Mizl'lricordia não são con- P .'azo, cUjas vidas são findas, se con·

demnados em dinheiro, senão em degredo, solida com o direito senborio,liv.2 til. i§ 6.
liv. 5 til. 136 § 6. Precato.'il" do Prove~or da~ Ca ..

_ da Mizericordia condemnados em di- pelias, que se execute logo. IIv. 1 lll. 62
nheiro,que tempo estejão presos, liv. 5 til. § 54. C P
139 § 6. - se passa para o .ontador-m?r e ~o·

Pontes são ollrigados a fazer os mtu- veqor das Cazas e OJliClaes SuperIOres, hv.
raes, para levar as cousas de E1-Rey, liv. 2 i lil. iU§ 3.
tit. 26 § 7. P.eegoeiro, que não fizer o que devo,
Porta~e"l das mercadorias pertence he castigado, liv. 1 til. 32.

a EI-Rey, liv. 2 til. 13. ' Pregões nas execu~ões R~aes ~orrem
Portaria da parte de EI-Rey não sem embargo do esp~ço, Iry. ~ lI.1. 5. ~ tO.

basta para sefazer obra por ella,liv. 2 M. M. - para as execuçoes, Itv.3 lIt. 86 §26,
Porteiro da Fazenda passa o traslado 28 e 29.

do Livro da Fazenda, liv. 1lit. 10 § 4. P.eejo.Uea.enão pMe o Procurador á
- da Chancellaria o que deve fazer; e o parte, li\'. 3 til. 34 § 4 e tit. 36 § 1i.

salario, que tem, liv. 1 tit. 30 § 1. Prela.los em suas Visitações como
- que fôrfazer penhora fóra, o que leva se devem haver, liv. 2tit. 1§ t3 e tit.9 § i. .

de salario,liv. i til. 86 §2.' Prell.ler como se pôde, e em que
- do Corregedor ou Ouvidor da Co- casos, liv. 1 til. 65 §§ 29 e 37 e til. 75 §§

marca, se receber alguma cousa da parte iO, 11 e 15.' _
condemnada, que pena tem, .liv. 1 tLt. 61 - por quem manda o Corregedor da
§ 6. Comarca, liv. 1 til. 58 § 36..

- do Dezembargo do Paço, sua obriga- - pMe o Secular ao Clerlgo para oen-
ção. Regimento do Paço, !I 3. tregar ao seu Juiz, liv. 2 tit. 1§29.

- da Relação o que deve fazer, liv. 1 - em que caso pMe o credor a seufidete-
til. 1 §§ 5 e 19. uor por si proprio, liv. 4. til. 23 § na, e

- da Relàção dos Aggravos e da Côrte, til. 76 § 1 e 3.
emais seu Regimento, liv. i til. 31 §§ 1, P.eesas l1ãopódem seras mulheres por
2 e 3. dividas, Iiv. 3 til. 31 § 4.. .
-' do Juizo da Alfandega, li\'. 1 til. 52 p.ee!llcriltçã6 do salano do. Pro~u-

§ i5. rador e TabeHiàes que tempo requeira, II\'.
- de El-Rey o que leva da 'penhora ttil. 9§ 18 e tiL 84 § 30. .

ou execução, liv. 2 til. 52 § ii. - das coimas he até dous mezes, liv. I
- de El-Rey não pMe constranger o de- tit. 68 § 13. . . i

vedor a levar o que deve aolugar, onde estã - dos crimes que tempo requeira, hv.
o Almoxarife, ou Recebedor, ibid. § 3. til. 84 § 23 no fim. . . i

- como faz a execução, não tendo Tabel- - não ha contra a prohlblção da Le ,
lião, liv. 2 tit. 52. liv. 2 til. 45 § 56 e til. 53 § Õ. liv

- da ChanceHaria não recebe embargo. - se póde provar por testemunhas, .
sobre embargos, li1'. 3 til. 88 § L I 3 til. 59 § 9.
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Preserlpçõo \las auções pessoaes' PrtwUeJ;io de lestar, concedido ao
bepor tempo de lrinta anDOS, liv. ~ til. Soldado, a que se estende, liv.fdi!. 83§ .
79. . Prh·lIeglos dos Moedeiros não dero

_ de hypotheca he por dez annos, liv.~ gam os das viuvas e pessôas miseraveis, liv.
til. 3 § J . 2 tit. 62 § t .

_ corre contra o menor, chegando á ida- PI'oeecler-se não póde á annotacão,
de de quartoze annos, liv. 4 til. 79 § 1. depois de se proceder á pena corporal, liv.

PI'CSO não pMe ser alguem por Dizi~ 5 til. 28 § 3.
ma de ChonceJlaria, nem por injuria verbal - póde juntamenle á annotação de bens,
lê final senlença, liv. i lIt. 20 § 3 e IiI. 65 e condemnação da pessôa, liv. 5 IiI. 127
§29. E 3.

_ póde aggravar do Carcereiro para ° ProeisMões que fazem os Juizes c
Corregedor, liv. i til. 33 § 6. Vereadores em cada hum anno, liv. i til.

_ quando pode testemunhar, liv.3 til. 66 § 48.
56 § 9.. Procuramo apud ae/a quanlo leva

- quando deve ser executado, liv.::I lil. oEscrivão, liv: i til. 83 § 3.
86 § 13 e 18. - do Concelho, quem a deve assignar;

- como pMe, e deve ser por divida c da Universidade, Cabido e Mosteiro, Iiv. 1
algum devedor.liv. 4 lit. 76 pl'.§ 1,2, ~e 5 e til. 48 § 16. .
lit. 77 § 1. - da Corôa em que feitos e Juizes deve

- condemnado em degredo de Africa procurar, liv. 1 til. 12.
c Brazil, e em pena pecuniaria, não tendo - dos feitos da Fazenda o que devc
porondepague,oquesefará,liv.5lit.136 fazer,liv.1 tit.13pr.e~§ 1,2,3,4e6.
§§ 1,2, 3, ~ e 6. - do Concelho o que deve fazer,liv. 1

- quem tira da mão da Justiça, ou de til. 68, til. 69 ~§ i, 2 e 3 e til. 70 § 2.
alguem do povo, ou da Cadêa, que pena - pôde demandar por °seu salario anle
lem, liv. 5 til. ~8 pr. e §1. o Juiz da Chancellaria a algumas parles fóra

- em homenagem quem o deva ser, e da Côrle, li v. 1 lil. a § 2.
por que crimes, liv. 5 til. 120. - quem o possa ser, liv.1·tit. 4.8 §§ 20,

- por feito crime não he dado sobre 21 e 2~. .
fiança, antes de ser condemnado, liv. 5 til. - apud acta por quem hade ser feila,
132 pr.e §2. . liv. 3 IiI. 29.

- que fere na Cadêa a oulro de propo- - do author e réo lião sendo bastante, o
sito, que pena tem, liv. 5 til. 35 § 6. que obra, liv. 3 tit. 20 § lO.

Presume-se por direito senhor de Procurador da Fazenda em qne fei-
alguma cousa. aquelle, que o foi de antes, los procura, liv. 2lit. 45 § 35 e 36.
fiv.1 tit. 53 § 3. - de E1-Rey, que prevarica, que pena

tem, liv. 2 til. 26 § 24.
Prcllumpçãôdefalsidade hebastan· - do Concelho nãopóde baverpena ii,

leparaprenderaparle,liv.3 IiI. 6O§ 5. liv.5tit.138.
- he bastante para se confiscar a caza,

em que se' fez moeda falsa,liv. 5 IiI'. 12 § 1. PI"OUlotor da JusliçadaCaza da Sup-
-.do delicto como se induz, liv: 5 IiI. pticação,sua obrigação, liv. 1.til. Ui pr. e

134 § ii. §§ i, 2,3, 4., 5 e 6, e ti t. 56 § fj.
. - da Caza do Porlo, sua obrigação,
Prlllelpe, que não conhe.ce uperior liv. I IiI. 43.

c?rno póde julgar; e he sobre aLei e Direito, _ dos Captivos, sua obrigação, liv. 1
hv. 3 Lil. 66. til. 50 §§ i2 e 14.
~.ri~ne~iHdo contra o igualmente Prova se faz por huma só leslemunha

prlVlleglade não usa do privilegio, liv. 1 no caso, em que o Escrivão dér má res
lit. 88 § 1~5. posta á parte, e a injuriasse, liv. i lil. 2'1

PrlvUeJ;tRdos não se escusão de ~ i7.
pagar para a limpeza das rua;, Iiv. i til. - se requ6r da qualidade da causa, liv.
68 § 19. 1 til. 65 § 27.

d - da encommenda, que vem da lndia,
2 - e que cousas não são escusos, liv. como se faz, liv. 1 til. 51 § 2.

lil. 58 § 4.. _ como se deve admitlir ao Escrivão,
Privilegio, por que. he costume fa- que perdeu feito, liv. 1 li!. 24 § 25.

zer-se alguma cousa em contrario da Orde- - :llguma se não admille no caso de
nação no que loca aos Alcaides·Móres, se llevisla,liv. 3 til. 95 § 7.
guarda, .liv. 1 IiI. 74 § 27. - de testemunhas não se admiUe sobre

- de exempção dado ao mo-rador da convenção de fazer escriptura, excedendo
~r~a, como prejudica ao Senhor della, liv. a quantia da Lei, liv. 4 IiI. 19 § 2
. liI.57 pr. e ~ 1. - das coimas he a fe do Jurado, ou do

1
-. da CavaI1aria, como goza delle o Ca- Coimeiro, liv. 5 til. 87 § t.

valelro, liv. 2 lit. 60. - não se admilte do mexeriqueiro, que
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ê5~r provar, que outro o di$se, liv. 5 til.

Pro"0 da cousa descami nila daqual seja
Iiv. 5lil. 12-l§5. '

- do amancebamento qual he, li\'. 5 tit
28§6. .

- de hayer lev:ldo peilas para perdi
mento do Officio~ liv. 51iL 71 § 7.

- de revendedor qual he, Iiv. 5 til. 76
§ 3.

- de lir~1' ouro, prata e dinheil'O para
fóra do Rel1lo, qual seia, liv. 5 lil. 113
§ 1. J

)~rO"etlOI" da IUizericordia sna obri-
gação, liv. 1 tit. 16 § 4:. '

- da AIfandega como avalia os desca.
minhados, liv. 1 til. 10 § II.

- das Capellas e Residuos de Lisbôa
sua obrigação, liv. 1 til. 50 per talulU. '

- da Comarca, sua obrigação, liv. I
tit. 62 'per totlun.

Q

QUlulrUlaelrOl!l, sua obrigacão, liv.1
til. 73 per tallun. "
Qualltl~ad~ gran~e, ou pequena

como se considera para o Juramento supple
torio, liv. 3 til. 52 § 1.

- para se saber se a causa cabe ·na alcalia,
li\'. 3 til. 70 § 5. •

QlIat!li contracto se se pôde provar por
testemunhas, liv. 3 lil. 59 ~ 2-2.

!!ueJ.routlo algum devedor,quê tem
~o tçm para ser executado, ou citado, liv. i
m. 91 § 1.

QuebrAJldo o R:éo os termos da Carla
deSegUl'o, quando seja preso, liv. 5 til. 12l~
§ 20 e 21. .

Queh..a, que se faz ao RegeJor de al
gum OlfiClal, como se emenda, liv. 1
til. 1 § 26.

Queréla de juramenlo falso quando
se não recebe, liv. 3ttt. 52§ 3.

- dada maliciosamenle que pena lem,
liv. 5 tit. 118.

QlIerélail de feitos julgados como se
fazem, liv. 5 til. H7 § 15.

- quando se recebem, e em que ea os e
corno se tomão, liv. 5 til. H7 § t 2, fi. 5
6,7,8,9,12,14, 16,18, 19,20 e 23. "

R

.RlltUlear pMe a parle o que estiver
feito pelo Procurador, li\'. 3 til. 20 § 12.

Raziio de novo. que se não allegou no
caso da appellal\ão, senão póde J'á allegar

,ibid. § 29. lo' ,

RftZOIU", quando podem as parles os

embargos, e quanlas vezes, c sendo muitos
Procuradores por huma parle; e o mais
~obre esLe particular, liv.3 lil. 20 § 16,39
:10, 41 e 43.

Re(!elJetlores das izas por quem
são eleilos,.liv. i til. 66 § MI.

- das Slzas que aggravão da eleirão a
quem toca, Hv. 1 til. 62 § 78. .,

Reelolllllçiio do alvidl'alllento dos
Louvados, em que lempo se llóde fazer II'v
3 til. 17 §5. ,..

Re(!olllel" Freira em sua caza sem li
cença, Lem pena, lil'. Stil. 15 §3.

Reeolllllle..tllldo na Cadêa corno
deye ser, o que fará para ser solto li\' I],
til. i7 pr. e § 1. ' .

RecoJll.leeer o esc.riplo, eobrigaçào,
CJ.Uando o JUIZ póde obrigar a parle li\'. 3
ltt. 25 § 9 elO. '
Re-:ollv~l1çã.o, corno se procede

nella, llv. 3 III. 2, tiL. !~, e lil. 33 pr. e §'(
e l~ a 8 e final.

ReClIZal", quand'o não póde a parle o
Juiz, liv. 3 lit. 33 § 3.

Re" ..zh" a arbilrio de bom varào
quando se faz a avaliacão, ou particão lil'.3
tit. 78§ 2. . . ,

- as parles á concordia deve o Juiz
liv. 3Lil. 20 § 1. '

Regatelrll, que nào guarda a taxa,
que pena tem, liv. 1 til. 68 § 10.

Regetlor diante de quem faz jura
T?enlo, sua obrigação e regimento, Iiv. I
lIl. ~ § 1 por todo o titulo, til. 5~ 6 c
15, Itt. 33 § 8, til. 56'§'6 e til. 66 §4I.

-: pMe model'ar a cauC<lo para a suspei-
ção, liv. 3 liL 22 § 2. "

.....:. recusado de suspeito, qnando he a
canção, e dos mais Ministros, liv. 3 til. 22.

- arbitra as esportulas, liv. 3 tit. 97§5.
- commetle o feito, em que algum be-

zembargador se dá. por suspello, liv. 3 lil.
24§ 1. .

- não dá cerLidão ao a\·io,fjue vai,
para o Brazil, alé se Ibe ordeuar ospresos
que ha de levar,liv. 5lil. 14,0 § 7.

Reglnleuto dos TabeJliães quem o
faz guardar, liv. 1 til. 58 § 8.

Regras, que ha de ler cada tanda, e
g:uaotas lelras cada regra, liv. t til. 8'1, PI'. e
~ 12.
Rele~o, como o lia, e que develll

fazer os Relegueil'os, liv. 2 ltt. 2H § I,
3 e 4:.

Religioso não pMe teslar, IiI'. i
til. 81 ' ... e 4.

RenletUo drdinario exclue o exlraor
dinario, li\'. 3 Lil. 41 § 2.

Renlet1er Jeito crime deve o Jnizao
Corregedor da Côrte, liv. 1 til. 7 §8.

- não póde Julgador algum o fei~o ~e
que conhece a oull'o Tribunal, liv. 2 tit. 65
§ 18. _

- quando podem os Juizes da e~ecu~.ao
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Rey póde abreviar o espaço dado ao de·
vedor, Iii'. 3 til. 37 §4.

- que dá commissio para cllnhecer de
algum negocio, liI' . 3 lil. 75 § final e til.
76 ~ 3.

Rios, e navegacões pertencem a EI-Rey,
li v. 2 ti I. 26 § 8 •

Rosal3'ar ninguem o póde vender.
nem ter em sua caza, li\'. 5 til. 89.

Roul.o nào recebe compensacão, iiI'. 4
til. 78 § 2. . •

- feito no mar de algum Navio, ou
cousa delle, que pena tem, IiI'. 5 til. 107.

Ruas puhlica pertencem á EI-Rey, liv
2 til. 26 § 8.

RufL10, que tilrer manceba, que pena
tem. IiI'. 5 til. 33.

RusUeos podem embargar as senten·
ças na execu~ãc, liv. 3 til. 87 § 2.

os embargos, e a causa por incompetentes,
Iiv. 3 liL 20 9§ e til. 87 §§ 12 e 1!~.

ReDldtillos que aulos sejão ao Juiz
da Fazenda, liv. 1 til. 10 § 8.

Relidas das pescarias, assim do mar,
como do rio pertencem ao ney, liv. 2 tit.
26 § 14. .

- perpetuas tem natureza de bens de
raiz, 111'. 3 lil. 47.

- dos assentamentos podem ser execu
tadàs por dividas, liv. II til. 55.

Rcnllejro de E1-Rey, seus privile
gias, e como deve ser executado, iiI'. 2 m.
53 e til. 63 § 1 a 4,7 e 8.

- he ohrigado,findo o arrend:\Inento tor
nar a cousa, e nào póde dizer, que lhe per
tence, IiI'. !J. til. 51,.

Relllleirolil não pódem fazer aven~as,

IiI'. 5tit. 73. .
Renunciar se nào pMe aciLação,

IiI'. 4 til. 72.
Réo se torna autor fazendo cessão de

bens, liv. lj, Lil. 74.
Replica, em que casos se admiLte, Sa....oeh·o. que pesos hão de ter, IiI'.

iiI'. 3 til. 20 § 33 c 9, til. 83 pI'. e § 3, tiL. i til. 18 §5f.
86 ~ 19 e til. 87. Sal não se póde tirar para terra de lUou-

Residenela onde se toma, e c)mo, ros, liv. 5 tiL. i09 § 3.
lil'. 1 til. 60 §§ i a 2-2. Sala..io do Chanceller da Cidade, e de

Re8islellela feita ao Meirinho do Lodas as mais pessôas, qne o levão, quanto
Ecelesia tico, quem a ca tiga, IiI'. 2 til. 9 he, 1i~.I.tit. 20 ~ I.. tit; 21 § ~, til. 24 §§
§4. 42 e 43, tIl. 30§ I,tll. 53. 1, til. 62 §§ 23 e

- feita ao Corregedor 'la Côrte, e mais 80, tiL. 6-t- § 1, til. 71 §~ 9 e 10, til. 72 com
nislro~, e qm~iaes de Justiça, gue ~ena os seis §§ eguintes, lil. 78 § 21, til. 82,
tem, 111'. 5 lIl. 19 pr. e § 1,3, fJ., 0,6, ',8, tiL. 83 § 1 e os que se seguem, til. 8\ pr.
9,10,11 e final. e § 30, til. 85 § 5, li L. 86 §~ 6 e 7, IiI. 88 §§

ReMtltujcão se concede aos menores 51 e 53, IiI. 89 § 9, til. !H § 3L e 32, til.
e outras pessbas, IiI'. 3 til. 9 § 4, e ii, til. 92 §§ 1, 3,4,5, 1i,7, 8,9, 10, 1L,12, 13,
20 §.19, til. 21 § 22, til. !li pr. e §§ 1 a 5 15, 17 e 18.
e final. til. 4.2 §§ 4. a 7, til. 80 § 3, 'til. 86 Saltar por cima de muro, quando a ci-
§ 6 e til. 88. dade ou villa está cercada, be caso de que-

- tem o menor con tra a partil has, li I'.~. réla, Iiv. 5 ti L. 1L7. .
lil. 96 § 21. Salll5'rador, que sangra sem Carta,
. - l~m o menor contra a prescripção, que pena tem, liv. 1 til. 58 § 33.

llv.4, tIl. 79 § 2. Satlsdar em Juizo quando he o Réo
- se concede conlra a aceitacão da he.. obrigado, liv. 3 til. :U §§ 2,3 e final.

rança, IiI'. 4, til. 87 § 3. . . Sea...lalos e competencias se devem
Retenção por bemfeilorias, IiI'. I~ evitar, IiI'. 4, lil. 30 §~.

til. 4,5 § 1. Sel5'....ança real, quem a dá, e em
Rel'el como se ha na causa, e o que que caso e pessoa, IiI'. 5 lit. 128 M 1 a 6.

deve .fazer, li\'. 3 til. 1 § 13, til. i5, m. 68 Ser;UI'O por caso de morte deve l'itar
§ 7,!t1. 79 §' 3 e 4 e til. 87 § 3. os parentes do morto, liv. 5 til. 12'1 § 9.

Re"jlilta, em que casos se concede, - apresentado em Juizo, absentando-se,
P. o como, IiI'. 3 til. 95 pr. e §§ 1,2, 3, "-, 7, o que deve fazer o Julgador, li . 5 til. 124
8, 10, 11 e 12. LO.

Re"ogar pode o Juiz a senlenca in- - que tem a Carla de Seguro, c he escu-
terlocutoria, IiI'. 3 til. 65. • ado, ha de appareecr fls lIudiencias, IiI'. ri

- não pMe o JUiZ a sentença diffini- til. 117 § 21 e 22.
Iiva, iiI'. 3 til. 65 § 6. - não entra com armas na audiencia,
. Rey, de que aggravos conhera, lil'. 1 IiI'. 5 til. 124 § 14.

hl. 6 § "-. . Segu••os e afiançados, se quebrão os
- póde lirar os Offieios, liv. i til. 99. lermos, até que tempo podem ser admitti-
- h~ lei animada sobre a terra, e póde dos; são obrigados a apparecer na audien-

fazer lei, e rel'ogal·a, li1'. 3 til. 75 §§ 1 e 5. cia, e a se~uir em llessOa a appellação, liv.

5 §
- pód~ avorar qualquer feito, liv. ::I IiI. 15 til. i24- §§ 20 e 23. .

pennll1mo. Sellllor, que em algum tempo o fOI de
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alguma cousa, se presume ainda senhor, liv.
3 til. 53 § 3. .

Senhor da caza como deve lancal' fora
oalugador, e em que casos, liv . 4 tit. ·23 § i,
e til. 24 § 1.

Senllorelil de terras não podem dar
serventia de Officios, liv. 1 tit 97 § 7.

- de terras, como usarão de sua
j!U'isdic.ção; e o que devem obrar, liv. 2
tlt. 45 §§ i, 3

Õ
4). 5, ~l 9, tO, 12, 13, U,

i5~ 16, 19, 2 ,%1, u, 21-, 25, 28, 31,
32, 33, 3&., 37, 38, ~o, 41, 44, -1-8, 50,
51, 53, 55 e 56. .

- de terras não terão gadonos seus lu
gares e lermos, liv. 5 tit.S7 § 2.

Senhorio nhl da cousa arrendada por
dez annos he do arrendador, liv. 3 til. ~7.

- se traspassa pela Companhia sem
apprehensão corporal, liv. 4. tit. Mo § 1
e seguintes.
SeDten~, de que se aggrava, não

deve dizima, Iiv. t tit. ~ § 5. .
- que se dezembarga em Relação, diffi

niliva ou interlocutoria, por quem he es
cripla1liv. 1 til. i § 13.

- mterlocutoria ou diffinHiva ~mbar~a
da, quem conhece dos embargos, liv. I ti I.
1 § CU.

- dos aggravos se dá conforme os mai'
votos, li . 1 tI t. 6 § 1.

- em que se não guardou a Ordena·
l)ào, he nul1a, Iiv. i til. 5 § 4.

- do Corregedor do Civel da Cidade
tem a~gravo Ordinario, e do Corregedol'
do CrIme áppellação, Iiv. 1 til. 49 § &.

- de\'e ser passada pela Chancel1al·ja,
Iiv.2 til. 39 § 5.

- dada por algum Ouvidor de Senhores
de terras vá em nome del1e, li\'. 2 til. 45
§51.

- em que tempo deva ser exculada pelo
Procurador de EI Rey, liv. 2 til. 53 § 10.

- interlocutoria qual seJa, quando
se possa revogar, quando se deve appellar
clella, liv. 3 til. 65 § 1, ~, 3, ft., 5,6 e 7, e
til. 69 pr. e §§ 1 e 2.

- de preceito qual seja, liv. 3 til. 66
§ 9.

- diffinitiva como se dtJ\'e pl'oferir, e
~ue eft'eilos tem, Iiv. 3 til. 25 § 8, til.
65 § 1, tit. 66 § i, 2, 3, ft., 5, 6 e 7 e
m.77.

- em que casos seja nnllll, Iiv.3 tit. 27
~ final. til. 4.1 § t, til. 63 §§ 2 e ii, tit.68
§ 6, e til. 75 pr. e §§ i e 2.

- em que muitos silo condemnados, e
hum só appllllat Iiv. 3 til. 80 pr. e §~ t e 3.

- como se dere tirar do processo, Iiv. 3
tit. 66 § 10. -

- dada enlre outras partes a quem em
peça, ou approveite, liv. 3 til. 81 pr. e §§
i e 2.

- dada por juramento da parle, quando
se revogue,lh'. 3 til. 5~ §:t

Sentença dada contra a mãi sobre o
parto supposto, não preiudica ao filho liv
5 til. 55§2. • , .

- que se deu contra aquellel que se des.
cobrir haver dado, ,ou promelllào peUa ao
Julgador, he nulla, Iiv.5 til. 71 §lf.

- porque oabsente he condemnadoa tor
mento, não se publica, liv. 5 til. 126 ~ 6.

Seqoelil&..o quando tenha logar,1iv 3
tit, 73 § 2, e tit. 8~ § i5. .
. - em que casos seja permillido, li . .\

t!l. 6 § final, m. 5~ § i, til. 98 §§ 1o 2 e
til. 96 §§ 12 e 13.
. Seq08tr0.8 se faz nos bens do delin
quente, mas não na parte das novidades,.
que pertence á mulher, liv. 5 til. 126 § 11.

- o quem o devefazor para aannotação,
liv.5 til. i~7 §§ i e i.

Serven.la de Officio de Dozembar·
fador impedido a quem se dá, liv. 1 til. '

§ 23.
- de Officio como se deve dar, liv. 1

tit. 96 § 1 tê 9.
SllDala,ão de contracto em que

caso se não castiga com a pena da lei, Iiv. 2
til. 33 § 33.

Sino de recolher a que horas se tange,
e em que tempo, liv. 1 til. 65 § n.

Siza de que bens se paga, de que con·
tractos, ~ onde, e quem, Iiv. 1 til. 78
§ 14.

- de quem se arrecada, liv. 2 m. ti
§§ i, ~ e 6.

Slza. não se entendem doadas, nem se
prescrevem, li v. 2 til. 28 pr. e § L

Soborna.lor de testemunhasfalsas,
que pena tem, Iiv. 5 tit. 54- § 1.

Sodo.ula que cousa seja, como se
~ro"a, .que pena tem; se se deve des~brir,
liv. 5ltt. 13 §§ 1,2,4,5,6 e 7, e üt.138
§2.

Sole...d.. pôde demandar o aulor no
Juizo, que quizer, liv. 3 til. 6§ 1.

- quandosedeva pedir, e o que sede\'e
dar, Iiv. 4 til. 29 pr. e § i, til. 31 1 ese·
guinles, e til. 32 pr. e § 1.

Solda.lo pMe embargar a execução,
Iiv. 3 til. 87 § 2.

- seu privIlegioquanto aos testamentos,
Iiv. -1- til. 83 §§2 11.1,9 e final. etit. 87~ 4.

SoUettador da Justiça da Caza da
Supplicação o que deve fazer, Iiv. 1 tit.26
§§ 1,2, 3, 4, IS 6,7,8 e 10,

- da Caza do Porto o que deve fazer,
liv i LU. 45 § 1-

- dos Residuos o qui deve fazer. e que
salario leva, liv. 1 til. 6\ pr. e § 1e fiõal.

- SoUeitadorelil na Côrte e Caza
da Supplicação, cidade de ~isbôa e C~
do Porto, quantos hão de ser, ell sa1arlo,
!luem o póde ser, e como devem procurar,
!tv. 1 tit. 55pr.e§ 1, 2, 3e ~.

Sl.ada tle -mais da marca, que peua
tem quem a traz e a faz, vende ou limpa, e
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quem lraz espada nua, li v. 5 til. 80 §§ 3, 4
e 6, til. 112 § 6, e til. 12~ § 9.

Sptuliardas não podem ser penho
radas, liv. 3 til. 86 § 24.

- de menos comprimento deguatro pal
mos são prohibidas, Iiv. 5 liL 80 §§ 13 e 14.

Spor1ulal!l em que feitos se levam,
liv.3 til. 97 §§ 1, 2, 3 e~.

Spurto para ser natural do Reino, o
que se ha de considerar, liv. 2 til. 55 § 4..

S1erilidades, que tem o Rendeiro,
como se haverá, liv. 4 til. 27 §§ { e t2.

St)'lo qual se deve guardar, liv. 1 til.
18 §8 no fim. _

- longamente usado prevalece ás Leis
Imperiaes, liv. 3 lil. 64. .

Subreptieto quando he o perdão,
liv.5 til. 52 § 2 e tit. 53.

SubstUutção de herdeiros he de
m~itas maneiras, liv. 4 til. 87 § 1 e se
gumtes.

SUUl.Ulartaulell1e como se proce
de nas causas crimes, liv. i lll. 5 § 16.

Supprir se podem os erros nosfeilos
crimes, liv. I til.;; § i2.

SIIl!!peição posta a Dezembargador
ao tempo, que o feito se despacha em Re
lação, como se põe, e quem a despacha,
Iív. I til. t § n.

SU81teicào quando se deve pôr, e o
C?ffiO, liv. 3'tit. 7 § 3 e final, liL17 § 1,
III. 2~ pr. e ~§ 2,3,4, 5,~, 7,8, 9, 1~, 12.t
21, 25,26, 27, 28 e 29, 11t. 22 6, tiL 23
p.r. e §~ t, 2 e 3, til. 48 § 1, til. 62 § 2, e
ltl. 88.

SuspeUo () Conlador das custas, o que
se fara, liv. 1 til. 2 ~ 17.

- como fica o Julgador, liv. 1 tit. 5
§ 4.

SII!lpeUos, . quando forem todos os
~abelhães do JudlClal, que se fará liv. 1
lIt. 79 § 4. '

Suspenso porque deve ser o Escri
vão, liv. t til. 24 § 17.
. - porque sera o Juiz, liv. 1 til. 5 § q,

III. 100 §§ 1 e it .
§ 1:' porque he o Official. liv. 1 til. 100

t
't-5Porque he o Dezembal'gador, liv. 1
I. §5.

T

r Tr~ellião, suaobrig.lção e Regimento
tio ~I~. 6~ § ~7, til. 78 §~ I, lj" 5,6, 7,8,
s' , ,U, 13, 14, 16, i8 e i9, til. 79

. ~§ ~õ 5, 6, 11, U, 30 e 4t, til. 80 s§ 2

§§' 1 ' 17 e 18, til. 83 § ~o e 22, til. 8.i,
e 13, ti1. 88 §§ 14 e ti t 97 § 5.

da-:- pelos Sen~ores de terras, por quem
,e ser exammado, como perde o Officiolãcona pôde ser lornado a elle, liv. 2 til'.

, 16, i8,21 e 2iJ,

Tabelltão tem pena, fazendo escriptu
ra com juramento, liv. 4 til. 73 § t.

- como deve fazer instrumento de ae
provação do testamento, ILv. 4 til. 80 \§§
1 e 2.

- como deve dar posse, Iiv. 4 til. 58
§ 3.

T8bolagelu de jogo, quem devassa
della, liv. 1 til. 49.

- de jogo público, queul castiga os que
a dão, liv. 2 til. 9.

- de jo~o, tem pena quem a dá, liv. 5
til. 82 §;§ 4 e 8.

- e não pMe pedir damno, nem injuria,
lhe seja feito de sua caza, liv. 5 til. 81 § 5.

TaveruetrOl!! que med idas terão,liv.
i til. i8 § 61.

- tê que quantia são cridos pelo seu
juramento, IIv. 4 til. t8.

Taxas, quem as põe, a quem se não
guardão, em que tempo se visitão, liv. 1
til. 65 § 10, til. 66 § 3h til. 68 § 10.

Teeedeiral!l de vêos, que pesos hão
de ter,liv. 1 til. i8 §58.

Teeelães de panno de lã, que pesos
lerão, ibid. § 56.

Telllpo para cumprir os testamentos
he hum anno, liv. i til. 6~ § 2.

- para citar a parte, cujo Olicio alguem
impetrou, qual seja, liv. 1 til. 98.

- para fazer inventario, qual seja, liv. 1
til. 88 § 4. .

- para pedir Revista qual seja, Iiv. 3
lit. 95 § 3.

- se dá ao que depõe em feito antigo,
liv.3 til. 53 § 1.

- em que o Juiz dá resposta ao aggravo,
liv. 3 til. 74-.

- para appellar, e da sentenca condi
cionai, para seguir o aggravo orêlinario, e
appresenl.ar o instrumento delie, liv. 3 til.
70, til. 74 § 5, til. 75 § final, til. 77, til.
82 § 2, e tit. 84 § 4.

- para pôr embargos A execução, em
<{ue se ha de determinar a sus~eicào, liv. 3
lIt 21 pr. e §~ 21 e 22, ti! 86 ~ 1; e til. 87.

- para o Rendeiro poder pedir a coima,
liv. 3 til. 68 § 13.

- para engeitar escravos e bestas, liv. 4
til. i7 §§ 8 e U.

- para o depositario entregar o depo
sito, IIv. 4lit. 49 t.

- para revogar a doação feita pelo ma
rido á barregã, liv. 4 til. 66.

- que se dá para se aproveitarem as
esmarias, liv. 4 lit. 43 § 2 e 3.
- para reclamai' as partilhas, liv. 4, lit.

96 § 19.
- para remir o penhor,liv. 4 til. 13
7.
- para o aução da. lesão enorme, ibid.

§ 5.
- para provaro damno, que ocriado fez,

e para o pedir, liv. 4tit. 35 pr. e §1. .
Oall lQõ. '
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TeltlpO em que o credor pôde deman- Testenllllalla falsa que pena tem,hv.
dar o possuidor da cousa obrigada, IiI'. 4, 5 til. 54 pr. e § final.
til. 3 § i. Testeluuuhas de Entre Douro e

- em que o direito senhorio devedecla- Minho, qllem as inquire, iiI'. i til. 86 ~ 5.
rar ql~e quer para si o prazo, IiI'. ~ til. 38. - cano se devem ohrigar para virem II

- para se saber se cahe na terça o dotc, Corte testemunhar, IiI'. 1 til. 11 § 2.
li\'. ~ til. 97 § 4. - como se lhes deve dar credllo, quaes

- quando valerá, sendo o testamento possam ser, e nãoquerendü jurar, IiI'. 3 til.
nullo, IiI'. 4 til. 82 pr. e § 1. 55 ~ I, 2, 3, q, II e 12, til. 56 § 'c se-

- em que se commetleu o delicto, se de guinles, lil. 57 ~ final, til. 62 pr. e § I, o
clara no libeUo, IiI'. 5 til. 12l~. til. 95 § 7.

- para querelar, IiI'. 5 til. il7 §§ te 20. - que se requerem no Codicillo, IiI'. Ii
- para a mulher pedir sati façào da sua til. 86 § 1.

virgindade, IiI'. [) til. 23 § 2. - que rodem ser nos Testamentos, IiI'. Ii
- para se tomar conta ao que passar til. 85 § .

beslas para Castella, iiI'. 5 til. 112 § 7. - Pom que casos poJem ser os iohabeis
- em que se pMe pedir a pena dos que liv. 5 til. 37 ~ 3.

jogão carlas ou dados, IiI'. 5 llt. 82 8. - PÓdB o Juiz p;:rgunlar em feito crime
- em que se deve demandar o couta- depoi de aberta c publicada, iiI'. 5 lil.

menta das armas, iiI'. 5 til. SO§16. 124§. 7,17 e 18.
Tellça não receberá o Tabellião de al- - podem ser em ca o de Le a Mage tad)

guru Fidalgo, liv. 1 til. 79 § 4. as inhaheis para outros, iiI'. [) til. 6 ~ 29 .
. - pôde tirar o Rey ao que se livra pelas - refel'idas se devem perguntar, liv. 5

Ordens, IiI'. 2 til. 3. til. 124 § '18.
TencR!!I não podem dar os Concelhos, - que intervem l1a escriptura falsa que

liv. 1 til'. 66 § 20. peRa tem, IiI'. 5 til. 53 § 1.
Tenções do Dezembargador, cJUando - centra os amancebados da Côrte, que

valem, ou são nnUas, e como se concordào, se nomêem na queréla, ILV. 5 til. 27 § 2.
liv.1 til. 6 § ", e seguintes e§§ 16,17 e 18. Thesoureh'o da Côrte c Caza da

Terca se conta na doação, que faz oS,· - h b' d r 1 rt
marido li mulher, iiI'. 4 tit. 65 §§ 1 e 3. upp lCaçao a que e o nga o, IV. 1.

Tercas das rendas dos Concelhos cm 28 § 1.
que tempo se arrecadão, IiI'. t ti l. 62 § 67. - do Concelho a que he obrigado, IiI'. 1

- do Reino de quem são, e se podem til. 70 §§ te 3. . .
ser doadas, liv. 2 til. 28 § 2. - da Redempção dos Captil'os, odlllhel-

TeI'ceh'o possuidor dos bens obl'i- ro, que deve haver, iiI'. 1til. 50 § li.
gados á divida do Rey, como be executado, - de El-Rey, que obrigação tenha, li\".
liv. 2 lil. 52 §§ 3 e 4. 1 til. 51 pr. e §§ 2,3,4 e 5.

- quando póde appellar da sentença, - como deve pagar, li". 2 til. 39 ~ 3.
liv.3 tit. 78 § 1, e til. 8l. '.filltlll'elros que pesos tenhão,liv.

- oppoente, ou assistente como toma a 1 tH. 18 § 57.
causa, fiv. 3 til. 20 §§ 31, 32 e 4l. Th'ar póde El-Rey os Ollicios, IiI'. ,

- que embarga a execução, liv. 3 til. tit. 99.
86 § 17. _ besta ou gado do curral do Concelho.

TeI'ulos prejudiciaes como s devem que pena tem, IiI'. 5 til. S7 § 3. .
fazer, liv. 1 til. 24.§ 10 e 21. - por força do poder da Justiça ~ que

Tel'ras da Corôa não podem ser hy- vai a justiçar, que crime seja, IiI'. 5 lIl. fi
pothecadas, liv. 4 ht. 55. § 22. .

Testador, como deve cumprir a sua _ presos do poder da Justiça, oudas prJ-
vontade, li I'. 4 til. H § 1. sões, tem pena, li 1'. 5 til. 11S. .

- que não tem filhos, mas netos, como _ preso da Cadêa, que está p~r cnme
deve dispôr, liv. 4 til. 82 §~. de traLção, que crime seja,liv. 5 lLt: 6

T
§6.

Testanlellteh'os a que são obri- - mulher da caza de seu pai mãL, ulor
gados, iiI'. 1 til. 62 pr. e§§ 1, 2, 4, 6, 7, '12, ou senhor, send9 presenle cada i1U1!! d~ll~SI'
a, 16, i9, 20, 21 e 22. e resi tindo-I he, que pena tem, 111'. ii I.

TestRlllellto quando se póde abrir e 18 § 3.
publicar, liv. 3 tiL. 18 § 9. TI'3.laçR he iJIicita, e não se põde

- aberto e cerrado como se faz, em que fazer, IiI'. ~ til. 67 § 8.
casos he nullo, que pessOas o podem fazer, T.'asln.lo do Livro da Fazenda quem
liv. 4 til. 80 pr. e§§~, 3,e~, tit. 8! pr. ~ o passa, liv. 1 til. 10 § 4. .
§§ 1, 2,3,4, 5 e 6, til. 82 §§ 1, 2, 3,4 e 5 d '" . t mo se deve fazer hv.
e til. 84 §§ i, 2 e 4. ~ e ....scnp ura co ,

. TestenlUII11R, que disser mais do I 1 tLt. 24 § lO. . _. '[
c~lnteúdo no artigo, não se escreve, III', t) _ como se conta ao Escnvao, 111', til.
tlt; 85 § t. 83 § 1.

---~---
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"

Tl'Rshulo do proce so se dá para se
guir a appellação, liv. 3 tiL: 69 § 6. ,

Tl'RslRIlos das suspelçàes,e das Cartas
das inquirições se não cantão ao Escrivão,
liv.ltil. 91 §1O.

_ das escripLuras, que se dão aos Sacado
res do B.ey, á cusla de quem he, liv. 2 tit.
52 § 1.

Te.'uspallll!lo das aucões se faz ao fia
dor cootrao condemnado;liv. 3 lil. 92.

'('..aves como se pódem melter na pa
rede do visinho, iiI'. 1 liL. 68 §§ 35 e 36.

'B'1'jhutRI'illlS não são a.s Igrej~s, que
eslão em terras Reguenga , 111'. 2 lll. 22.

Tuto.· não póue comprar bens do me-
nor, IiI'. 1 Lit. 38 29.

- testamentaria não dá fiança, ibid. I.
- o salarlo que tem, ibid. § 53.
- que induz a orfã a casar sem aucto-

ridade, que pena tem, ibicl. § 21.
Tutores e Curadores que devem fazer

do dinheiro dos menores, ibid. § ~5.

'I'utol'hl a quem ~e uã, ibid. § 4..

u
..Usura, que cousa seja, e 9uando 11e

liCita, que pena lem, e como se julga, 1i,r.l~
lll. 67 § 1,2, fio, ti c9, e tiL. 70§ L

v
""tltOS, quem seja que penas tem,

quem os deve prender, liv. 5 tiL. 68 pr. e
~§ I, 2 e final, e til. 11::1 ~ 6.

'7°'1;1"1110 lugar de Advogado daCa7.a
o que e farã, li". 1 til. 48 1. '
""Ii,~ do pão da PaJeiras como se

faz, Jiv, 1LiL. 18 19.
""I'h"nulo os Dezembargadores Jui zes

ce~tos em os ato', que se deve fazer, liv.
11It. 5 9.

"étlor da Fazenda não póde pr'ocurar
por outrem, liv. 3 LiL. 28 g 2.

"elleelioll' dã ati 'rac~ão ua- XPcu
'ão, que faz, li,' 3 lil. !Í1 § 1.

':eueimellto da 'au a 'culpl'e b
dUVido 0, li, . 3 tiL. 20 § L.

~'ellda vai entre auzentes, liv. 4. til. L
- de bens de raiz feita com condição,

que, lomando-se até certo dia o preço, seja
avenda desfeita, vai, IiI'. 4. tiL. 4.

- de ceusa liLigiosa, IiI'. 4, til. 10 §§ 4,
5 e 10.

- de bens de raiz, estando já al'l'enda
dos a outrem, IiI'. 4lit. 9.

- a'7'elro, quando he usuraria, liv. 4. tiL.
11 §§ 1, 2 e 3.

- em que caso se desfaz, IiI'. !~ til. 5 §
3 e final.

VendeI' não se podem os OIficios, li v.
2 tiL. 46.

- e rematar, em que caso se devem os
~ens d.e largado, ~u Capella, ou foreiros,
Itv.3 tiL. 39 pI'. e .,.

Vellllhl8a cousa, de quem tle operigo,
que neHa succeder, liv. 4 Lit. 8 pr.e § '2, '~,
5e 6.

Ve.·e~\tlol'es, asua obrigação, e o que
devem fazer, li\'. 1 tiL. 65 § lI, tiL. 66 PI'. e §
38 e por lodo o tilulo, e til. 67.

Vln)lo não se póde comprar para tor
nar a vender, se não fór por miudo ás cana
das, liv. 5 til. 77.

Vinhos do Relego, como se devem
vender, e quaes sejam, iiI'. 2 Lil. 29 pr. e
§ 1,2,3 e 5.
Viola«lo.o da paz,tenuo descendentes,

ou ascendentes até o Lerceiro grão, nào são
seus ben confiscados, liv, 5 til. 127.

Visioho de algum LU/orar como se en
tende, e se faz, liv. 2 tiL. 56 pr. e §§ i, 2,3
e (j,.

Visitlt das Cad~as, quem a fa.::, li v. 1
til. 1 30.

Vista para embargos na execução se
dá por Lra ,ado, liv. 3 til. 87.

- se dá ao Réo seguro, do feiLo, com as
inquirições e razões do Autor,cerradas esel
ladas, Iiv. 5 ti L. 12~. ~ 5.

Viuv de Dezemoargador tem o mes
mo privilegio, que o marido, liv. 2 til. 59
§ 15.

- que mora em terra de Infantes, que
Juiz póde escolher, liv. 2 til. 45 § 46.

- que demanda privilegiado, e quando
tem escollla de Juizo, iiI'. 3 til.;) §§ 3, 5,
6 e 7 e til. 12 § 1. ...

"'olla de fogaça, ou dinheiro he pro
hibida, liv. 5 til. 90 pr. e § 2.

"'otlOtll do Espirita Santo, que se fa
zem na festa do Pentecostes, são licitos,
liv. 5 liL 5 § 1 e 2.
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Ao Leitor. . . . . .. .... . .
Bibliographia.-Legislaçiio e obras jW'idicas ciladas nesta obra.
Compiladbres e Revisôres . . . . . . .
Privilegià da Universidade de Coimbra .
Pref~ção da nona edição de Coimbra. . : _ .
Explicação das abreviaturas usadas nesta edlçao. . . . . . . .
Le~islaçãi> Brazileira e Portugueza ordenando a execução das Ordenações

llppina~ .

LEI DE 5 DE JUNHO DE 11>91>.
Mand~ fazer uma nova compilação das Ordenações de El-Rey D. Manoel, e da

Legislação posterior . . . . . . . . . . . . . . . . . LUVI11

LEI DE 20 DE OUTUBRO DE 1823.
Manda vigorar no Imperiú as Ordenações, Leis e Decretos promulgados pelos

Reys de Pl'l'tugal até 21> de Abril de 1821; e depois dessa épocha, as do
Regente D. Pedro, e as das Côrtes Portuguezas, enumeradas em uma Tabella.

Tabella das Leis que acompanha o Decreto de 27 de Setembro de 1823.

LEI DE 29 DE JANEIRO DE 1M3
Confirma'e revalida a Ordenações Philippinas .

LEI DE 11 DE JA .EIRO DE t603.
Confirma e manda observar as Ordenações compiladas pordeterminaçiio de EI·Rey

D. Pliilippe I. . . . .. .

Taboada dos Livl"oS dtUI Ordenlu;õe•.

LIVRO PRlltIEIRO.
Titulas:

I.-Do Regedor da Caza da Supplicacão.
1I.-Do Chancellér-NIór. . . ~ .
m.-Dos Dezembargadores do Paço. . . . . . . . . . . . .
IV.-Do Chancellér da Caza da Supplicação. . . . . . . . . . .
".-Dos Dezembargadol'es da Caza da Supplicação . . . . . . . . .
VI-Dos Dezembargadores dos aggraros. e appellações da Caza da Supplicação.
VII. -Dos Corregedores da Côrte dos feitos crimes.
VIlI·-Dos Corregedores da Côrte dos feitos civei .
IX.-DQs Juizes dos feitos d'El-Rey da Corôa . .
X.-Dos Juize~ dos Feitos d'EI-Rey da Fazenda. .
XL - Dos OUVldores do Crime da Caza da Supplicação
XII.-Do Procl)rador dos Feitos da Corôa. .
XllI·-Do Procurado'r dos Feitos da Fazenda. . . .
XIV .-Do Juiz da Chancellaria da Caza da SupJ?licação .
XV.-Do Promotor da Justiça da Caza da SuppllCação. . . . . . .
XVr-Do Juiz dos Feitos da Mizerir.ordia, e Hospital de todos os Santos da
. Cidade de Lisbôa .

XVIl.-Oo l\1eirinho-Mór

\
'11
9

12
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17
20
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30
31
34
37
39
41
42
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Titulos:
XVIII.-Do Almotacé-Mór. . . . . .
XIX.-Do Scrivão da Chancel1aria do Reino. . . . .
XX.-Do Scrivão da Chancellaria da Caza da SupplicaÇão .
XXI.-De Meirinho que anda na COrle . . . . . .
XX1I. -Do Meirinho das Cadêas . . . . . . . . . . .
XXIlI.-Do Scrivão dos Feitos d'El-Rey. . . . . . . . . . . .
XXIV.-Dos Scrivães danle os Dezembargadores do Paço e dos Aggravos, e Cor-

regedores da COrle, e ootros Dezembargadores. . . .
XXV.-Do Guarda-Mór da Caza da Supplicação . . . .
XXVI.-Do Sollicitador da Justiça da Caza da Supplicação .
XXVII.-Dos Dislribuidores da COrle, e Caza da Supplicação . . . .
XXVIII.-Do Thesoureiro dos depositas da Côrte, e Caza da Supplicação.
XXIX.-Do Scrivão das Fianças da Côrle . . . . . . . . .
XXX.-Dos Porleiros da Chancel1aria do Reino, e da Caza da Supplicação .
XXXI.-Dos Porteiros dos Corregedores da Côrte, e dos Dezemhargadores da

Caza da Supplicação. . . . , .
·XXXII.-Do Pregoelfo da Côrte .
XXXlII.-Do Carcereiro da Côrte .
XXXIV.-Das Carceragens da .côrle . .
XXXV.-Do Governador da Caza do Parlo
X:XXVI.-Do Chanceller da Caza. do Porto . . . o . . . . o o •
XXXVIIo-Dos Dezembargadores dos Aggravos, e Appel1ações da Caza do Porto.
XXXVIII.-Do Corregedor dos Feitos crimes da Caza do Porto. o . . . •
XXXIX.-Do Corregedor dos Feitos Civeis da Caza do Parlo
XL.-Do Juiz dos Feitos da CorOa na Caza do Porto. . .
XLI.-Dos Ouvidores do Crime da Caza do Porto.
XLll.-Do Juiz da Chancellaria da Caza do Porto. .
XLm.-Do Promotor da Justiça da Caza do Porto .
XLIV.-Do Scrivão da Chancellaria dã Caza do Parlo) . . o o
XLVo-Do Sol1icitador da Justiça da Caza do Porto o o . . .
XLVI.-Dos Scrivães dante os Dezembargadores da Caza do Porto. o
XLVIL-Do Scrivão das Fianças dos Degradados na Caza do Parlo .
XLVIlI.-Dos Advogados, e Procura'dores, e dos que o não pódem ser
XLIX -Dos Corregedores do Crime, e do Civel da cidade de Lisbôa o
L.-Dos Pr~vedores ~as C~pel1as.l.e. Residuos da cidade de Lisbôa. .
U.-Do JUIZ da Indla, Mma, e liUlné. o o . o . '. . .
LlI.-Do Ouvidor da Alfandega da cidade de Lisbôa . . . o . . . .
LIII.-Do Chanceller das Senlenças dos Corregedores da cidade de Lisbôa,

Guarda-Mór da Torre do Tombe, Ouvidor da Alfandega, e Contador da dita
Cidade . . . o . o . . . . o . . . o . . o . o

LIV,-Dos Scrivães que servem com os Meirinhos da COrte, e Alcaides da
cidade de Lisbôa. . . . . . . . o . . . . . . . . . •

LV.-':"Dos Sollici tadores da cidade de LisbOa, e Caza do Porto o . . .
LVI.-Dos Corredores das Folhas das Cazas da Supplicacão. e do Parlo, e

da cidade de Lisbôa.. o . o . o o . o . . ~ . o . .
LVII o-Que os Scrivães, e Meirinhos, e antros Officiaes tellhão armas e cavalIas.
LVmo-Dos Corregedoçes das Comarcas . . . o o . o . o o . .
LIXo-Dos Ouvidores que por El-Rey são postos em alguns Lugares. . o
LX.-Como os Correll'edores das Comarcas, Ouvidores dos Mestrados, e de

Senbores de Terras, e Juizes de Fóradarão residenciao . .
LXI.-Dos Chancereis das Comarcas . . . o .
LXlI.-Dos Provedores e Contadores das Comarcas
LX:Ul.-Dos Scrivães dante os Provedores.
LXIV o-Do Sol1icitador dos Residuos .
LXV.-Dos Juizes Ordinarios e de Fórao
LXVI.-Dos Vereadores. . . . . . o . . . . . . . .
LXVU.-Em que modo se fará a eleição dos Juizes, Vereadores, Almotacês, e
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ALVARA' DE 27 DE OVEMBRO DE 1804.
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larios.
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Determina que por morte do fallecido a posse de seus bens passe logo, a quem
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ALVARA' DE i7DE JANEIRO DE 171S7.
Prohibe dar-se dinheiro á juro senão a 5 % annualmente . 1044

_HVARA' DE iO DE MAR .0 DE 168'2.
Regula a liberdade e captiveil'o dos Negros apprehendidos na rebell ião dos Palma-

res, na Capitania de Pernambuco; e a prescl'ipção da escrayidào. . . . toM;'

ASSE TO DE 23 DE JULHO DE 1811 .

Testamentos são validamente approvados pelo mesmo Tabellião, que os escrev('u;
porque a Lei (Ord. Iiv. 4, L 80 § i) não lhe prohibe o uso simultaneo destes
K~. 10fl

ASSENTO DE 17 DE AGOSTO DE 1811.
A llullidade decretada na Ord. liv. 4 tiL 80 § 1-e de oulra mOflCira lião será va

lioso o leslamento, não se limita a di:;posiçào proxima-e não sabendo OIL não
dendn: comprelit'nde geral e extensamente todas as disposições conteúllas
no dito §, que além dé dp.vt'rem concorrer, não podem antepÕr-se, pospôr-se
ou substItUIr-se pOI' equipollencia. )J

ASSE TO DE 10 DE JU HO DE 1817.

Condiia-se a apparente antinomia dos §§ 1 e 2 da Ord. Ii v. 4 tiL 80 sobre elll que
lugdr se ha de comt'ç~r o Instrumento de Approvação do Testamento cerrado,
quando este acaba, não nas costas e vel'so lIa ultima folha escripla, mas em
parte desla; e dt'clara-se o Assento de 17 de Agosto de 1!H1 em quanto as pa
lavras, que prohibem a anteposiç~o, posposiçao, ou substituição por t'quipol-
lencia das formas prescl'iptas na mesma Ordt'nação. 1018

LEI DE i9 DE JUNHO DE i775.
Providencia sobre a alliciação, seducção e corrupção dos filhosfamilia - de ambo-

ossexos. 1050

LEI DE29 DE OVEMBRO DE 1775.

Declarando a de 19 de Junho do mesmo :lJlno, em que providencia sobre os Ma
trimonios, em que os Pais, Màis, Tutores ou Curadores, recusão dar o seu
consentimento. . 1051

PROVISÃO DE 18 DE JANEIRO DE 1799.

lJeclara os verdadeiros effeitos das Cartas de Legitimação.

LEI DE 25 DE JU no DE 1766

Regula os Testamentos e ullimas vontades.

LEI DE 9 DE SETEMBRO DE 1769

Declara a de 25 de Junho de 1766 acel'ca dos Testamentos. i 057

ALVARA' DE 23 DE NOVEMBRO DE 1770.
Declara o § 27 da Lei de 9 de St'tembro de 1769, acerca dos matrimonios le ivo-

dos viuvo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1062

ALVARA' DO 1° DE AGOSTO DE 1774-.
Ordenando a exa';la observancia das Leis de 25 de Junho de 1766 e tle 9 de e-

tembro de 1769 acerca de heranças. lO6;~

ALVARA' DE 31 DE JANEIRO DE '1775.
Concedendo o poder-se le~tar a favor da Mizericordia de Li boa de a metade do

bens herdados~ e dos adquiridos; e para que a mesma não dê dinheiros á juro. 1065

ALVARA' DE 20 DE MAIO DE 1796.
lnstaur~ndo e ampliando os§§ i8, 19 e 21 da Lei de 9 de Setembro de 1769ácerca

de ultuuas vontades, cuja ex.ecução linha sido su pensa pelo Decreto de 17 de
Julho de 1778 . 1066
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AVISO DE 15 Dh DEZE\IBRO DE H131.
Sobre a Iiberuade de l1uma escrava.
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A.VISO n. 388-DE 21 DE DEZEMBRO DE 1855.
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se vender em hasta publica hum escravo pertencente á va' ias berdeiros, se
apresenlar hum licitante a oiferecer o preço de sua a\'aliação para liberta-lo. J071

AVISO n. 480-DE i 7 DE OUTUBRO DE 1862
obre alforria de escravos de heranças jacentes pelo preço da avaliação 1074
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DECRETO n, U06-DE 13 DE FEVEREfRO DE 1858.
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•Dá Regulamento pl'ovisorio para a medição e demarcaç'\o das terres devolutas á
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Constituição do Arcebispado da ~abia no li\'. i tiL 68 § 291. . '.

DECRETO n. fL4A-DE 11 DE SETEMBRO DE 1861.
Faz extensivos os efl'eitns civis dos casamento celebrarlos na fÓl'ma das Leis do
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AVI O n. i23-DE 12 DE JULHO DE 1851.
Providencia sobre a cobrança dos fóros e laudemios dos terrenos de Marinha

AVISO n. 26~-DE23DE SETEMBRO DE i835.
A' Thesolll'aria dl Provi1.lcia da Parahyba respondendo ás observações que fa7.

sobre o cumprimento da Circular de 3l de Maio pruximo passado, por enten
der que o Alvará de 30 de Outubro de i793, que declarou e ampliou a OrJ.
do liv. 3 til. 59 pr. e § 2, dispensando de escl'iptura publica os contractos de
co~pra e venda a.tê a quantia de tI.jUS mil cruzados, embaraça a fiscali 'ação
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ALVARÁ DE 5 DE MARÇO DE i825.
Declara que a Ord. do liv. '4 til. 54 § i só permille a retençâo da cousa deposi
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arrendamento, e nào he appltcavel ao caso de Deposito. . . . . . .

LEI n. 4,6 -DE 30 DE AGOSTO DE 1833.
Con~ede o privilegio ou beneficio de integridade, nas execu~ões, ás fabricas de

mlOeraçào, tle assucar, e lavouras de canoa. . . . . . . . .

DECRETO n. S;S7-DE i2-DE OVEMBRO DE i851.
Ex~li~a o al'~. 20 da L~i de 30 de Novembro de IBM relativo á prescripção da

diVida acl1va e passiva da Naçãu. . . . . . . . . . . . . .

DECRETO n. 463-DE 2 DE SETEMBRO DE i847.

Declara .qll~ aos filhos natllraes dos ~obres ficâo extensivos os mesmos direitos
here~ltal'los, qne pela OnJenaçàlJ livro qnarto, tltulo noventa e dous, competem
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maridos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
XX.-Do Official deI Rey, que dorme com mulher, que perante elle requere...
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